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LEI Nº 7.779, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019.
Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 3682/2018 de autoria do Vereador Sérgio Magnum.
Institui no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Guarulhos, o Dia dos Portadores
de Vitiligo, a ser celebrado no dia 1º de agosto de cada ano, e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da atribuição que lhe conferem os incisos VI e VII
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia dos Portadores de Vitiligo, a ser celebrado no dia 1º de agosto de cada ano.
Parágrafo único. Acrescenta-se ao inciso VIII do artigo 2º da Lei nº 7.470, de 4 de maio de 2016, a seguinte
alínea:
“g) Dia dos Portadores de Vitiligo, a ser comemorado, anualmente, no dia 01 de agosto;” (NR)
Art. 2º VETADO.
Art. 3º No Dia dos Portadores de Vitiligo, o Poder Executivo poderá divulgar o evento, promover palestras,
seminários e eventos alusivos à data.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações próprias,
suplementadas se necessário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Guarulhos, 20 de novembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

MENSAGEM Nº 202, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
Excelentíssimo Senhor
Vereador PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
GUARULHOS
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelos artigos 44, § 1º, e 63, VI e VII, ambos da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, SANCIONO
o Autógrafo nº 079/19, correspondente ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 3.682/18, porém,
vetando o artigo 2º pelas razões a seguir expostas.
2. Referido projeto de lei dispõe sobre: “Institui no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município
de Guarulhos, o Dia dos Portadores de Vitiligo, a ser celebrado no dia 1º de agosto de cada ano, e dá
outras providências”.
3. A iniciativa do projeto é do Vereador Sérgio Magnum, conforme justificativa que acompanha a propositura,
contando com manifestação parcialmente favorável da Secretaria da Saúde.
4. A referida Secretaria manifesta-se pela sanção parcial, considerando que, o Dia Mundial de Combate ao
Vitiligo é celebrado no dia 25/06 e o tema em pauta está contemplado nas ações do Programa Movimenta
Saúde como tema transversal desenvolvido nos serviços de saúde durante o mês de junho, divulgando
amplamente que o vitiligo não é uma doença contagiosa e que existem referências no Município de Guarulhos
para o tratamento, com intuito de informar a população e combater o preconceito sobre a doença, caracterizada
pela perda da coloração da pele.
5. É válido ressaltar, também, que o termo “Portador de Vitiligo” não é mais utilizado visando à redução de
desigualdades e de combate a preconceitos. Para uma linguagem inclusiva e em consonância com a Constituição
Federal de 1988 e OMS (Organização Mundial de Saúde), a terminologia adequada é “Pessoa Vivendo e
Convivendo com Vitiligo” que promove os direitos humanos universais, a dignidade do indivíduo, o respeito à
diversidade e convívio social sem estigma e discriminação.
6. Quanto aos aspectos jurídicos da propositura, a Procuradoria Municipal analisando a matéria ressalta que
o sistema de organização de Estado adotado pelo Brasil é o Federativo. Assim, surge o problema da repartição,
da distribuição de competências entre o governo central (União), Estados-Membros, Distrito Federal e os
Municípios, devendo, nesta senda, ser efetuada uma interpretação sistemática do texto constitucional.
7. O Município é pessoa jurídica de direito público interno e goza de autonomia, isto é, capacidade de
autogoverno, auto-organização, auto-administração e autolegislação, conforme Constituição Federal de 1988.
Reger-se-á por Lei Orgânica o Município.
8. Traçou o constituinte originário repartição de competências legislativas, cabendo ao Município as competências
legislativas dos artigos 29 e 30, dentre ela legislar sobre assuntos de interesse local. Como interesse local
entende-se: “o interesse local diz respeito às peculiaridades e necessidades ínsitas à localidade”, é o interesse
preponderante local, ainda que eventualmente possa haver ressonância no interesse de outros entes federativos.
(Lenza, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado. 18º Ed. 2014, p. 503.)
9. O assunto é eminentemente local e privativo dessa Urbe, sendo que compete à Câmara, com a sanção do
Prefeito, legislar sobre assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação federal e estadual, no
que couber (artigo 11, I da Lei Orgânica Municipal).
10. Analisando a matéria quanto aos aspectos jurídicos, a Procuradoria Municipal ressalta, em que pese a
louvável intenção do N. Legislador, que o referido Autógrafo padece de vícios de inconstitucionalidade formal
e material.
11.A inconstitucionalidade formal se configura sempre que uma lei ou um ato normativo achar-se em
desconformidade com o texto constitucional, no tocante às regras que disciplinam o devido processo
leg is la t ivo tanto em re lação à competênc ia  para a def lagração da at iv idade leg i ferante
(inconstitucionalidade formal subjetiva ou orgânica), quanto no que concerne ao procedimento fixado
para a elaboração, alteração ou substituição das espécies legais (inconstitucionalidade formal objetiva
ou propriamente dita).
12. A iniciativa de leis que disponham: (i) sobre a criação, estrutura, atribuições, funcionamento, planejamento,
regulamentação e gerenciamento de órgãos e serviços públicos da administração pública municipal; (ii) sobre
a estrutura, planejamento, organização e funcionamento da administração municipal; (iii) criação de política
pública específica no Município de Guarulhos; e (iv) a criação ou aumento de despesa pública, pertence ao
Chefe do Poder Executivo. Trata-se de iniciativa privativa e indelegável.
13. No caso vertente, o Autógrafo em questão violou a prerrogativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo,
imiscuindo-se, de forma inconstitucional na prática de atos de administração, agredindo a prerrogativa de auto-
organização do Poder Executivo Municipal.
14. Essa sistemática normativa, de acordo com disposto no § 2º, n.1 e n.2 do artigo 24 e nos incisos II e XIV
do artigo 47, todos da Constituição Estadual, aplicáveis aos Municípios por força do artigo 144 da referida
Carta, deveria decorrer da iniciativa do Chefe do Poder Executivo.
“Art. 24. (...) § 2º Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das leis que disponham
sobre:
1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, bem
como a fixação da respectiva remuneração;
2 - criação e extinção das Secretarias de Estados e órgãos da administração pública, observado o disposto no
art. 47, XIX;”
“Art. 47. Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição: (...)
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; (...) XIV -
praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do Executivo.”
“Art. 144. Os Municípios, com autonomia política, legislativa, administrativa e financeira se auto-organizarão por
Lei Orgânica, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.”
15. Compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo, pelo princípio da simetria, a direção superior da

administração municipal, disciplinando sobre a organização e atribuições quanto a promoção e a coordenação
do evento em questão (ingerência no regime disciplinar e administrativo dos serviços da administração
municipal).
16. Por outro lado, a inconstitucionalidade material perfaz-se quando o conteúdo de uma lei ou ato normativo
não guarda a necessária congruência com algum preceito e/ou princípio contido no texto da Constituição
(Estadual ou Federal). Assim, aquele ato normativo que afrontar qualquer preceito ou princípio da Constituição
Paulista deve ser declarado inconstitucional.
17. O princípio da independência e harmonia entre os poderes está incorporado à Constituição do Estado, não
elidindo esta assertiva o reconhecimento de que, em face da Constituição da República vigente, não seja
permitido ao Estado-Membro da Federação dispor diferentemente (artigo 25, caput e inciso IV do artigo 34 da
Constituição Federal de 1988).
18. É ponto pacífico na doutrina, bem como, na jurisprudência, que ao Poder Executivo cabe primordialmente
a função de administrar, que se revela em atos de planejamento, organização, direção e execução de
atividades inerentes ao Poder Público, de outro lado, ao Poder Legislativo, de forma primacial, cabe a função
de editar leis, ou seja, atos normativos revestidos de generalidade e abstração.
19. A inconstitucionalidade do Autógrafo em questão decorre também da violação da regra da separação de
poderes, prevista nos artigos 5º e 47, II e XIV, ambos da Constituição Paulista e aplicável aos Municípios
conforme previsto no artigo 144 do mesmo diploma legal.
“Art. 5º São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.”
20. O presente Autógrafo, ao atribuir novas obrigações aos agentes públicos da Secretaria da Saúde, invade
esfera da gestão administrativa, que cabe ao Poder Executivo, envolvendo o planejamento, a direção, a
organização e a execução de atos de governo, afrontando o princípio de separação de poderes.

CONCLUSÃO
Considerando as questões de mérito e reconhecendo os bons propósitos que motivaram a elaboração da
propositura, com fundamento nos §§ 1º e 2º do artigo 44 c/c os incisos VI e VII do artigo 63, dispositivos da
Carta Magna Municipal, SANCIONO o Autógrafo nº 079/19, correspondente ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de
Lei nº 3.682/18, com veto parcial atingindo o artigo 2º, sem que o veto desfigure a matéria em sua essência.
À vista disso, segue o presente à consideração dessa E. Câmara Municipal para a apreciação prevista nos §§
1º e 4º do artigo 44 da Lei Orgânica do Município, com o respectivo edital da Lei nº 7.779, de 20/11/2019.
Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência e dignos Pares protestos de elevada estima e lídima consideração.

GUSTAVO HENRIC COSTA
Prefeito

MENSAGEM Nº 203, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019
Excelentíssimo Senhor
Vereador PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
GUARULHOS
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelos artigos 44, § 1º, e 63, VII, ambos da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, DECIDO apor
Veto Total ao Projeto de Lei nº 2.177/14, aprovado pela Edilidade através do Autógrafo nº 077/19.
2. A propositura dispõe sobre: “Cria Lei de proteção aos direitos à saúde bucal da pessoa com Transtorno
do Espectro Autista”.
3. A iniciativa do projeto é do Vereador Dr. Laércio Sandes, conforme justificativa que acompanha a propositura,
contando com manifestação parcialmente favorável da Secretaria da Saúde.
4. A respeito da propositura temos a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 institui a Política Nacional de
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e estabelece em seu § 2º do artigo 1º:
“§ 2º A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos
legais”. (grifo nosso)
5. O Ministério da Saúde lançou em 2011 o Viver Sem Limite: Plano Nacional de Direitos da Pessoa com
Deficiência e, como par te do referido programa, instituiu a Rede de Cuidados à Saúde da Pessoa com
Deficiência no âmbito do SUS estabelecendo diretrizes para o cuidado às pessoas com deficiência temporária
ou permanente, progressiva, regressiva ou estável, intermitente ou contínua.
6. A Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência está organizada no Município de Guarulhos de acordo com
as diretrizes da Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, Anexo VI (Origem: PRT MS/GM 793/
2012, Art. 1º) contendo:
I - Atenção Básica: 69 Unidades Básicas de Saúde, distribuídas nas 4 regiões de saúde, 17 equipes NASF -
Núcleo de Apoio à Saúde da Família.
II - Atenção Especializada em Reabilitação - Centro Especializado em Reabilitação Física e Intelectual (CER
II) e Centro de Atendimento Multiprofissional à Pessoa com Deficiência, Ambulatório da Criança (Serviço
especializado em Saúde Auditiva) e 4 Centros Especializados em Odontologia (CEOs).
III -Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência.
7. Ainda em consonância com a referida portaria, os componentes da rede estão articulados entre si de forma
a garantir a integralidade do cuidado e o acesso regulado a cada ponto de atenção e aos serviços de apoio,
observadas as especificidades inerentes e indispensáveis à garantia da equidade na atenção a estes usuários.
8. Saliente-se ainda, que os indivíduos com TEA usuários do SUS, em todas as faixas etárias, estão inseridos
indistintamente nestes serviços conforme diretrizes.
9. Quanto ao autógrafo em questão cabe considerar:
10. Sobre os incisos I e III - De Acordo com a Política Nacional de Saúde Bucal os Centros de Especialidades
Odontológicas (CEOs) foram criados para ampliar e qualificar a oferta de serviços odontológicos especializados
como: Atendimento à portadores de necessidades especiais (grifo nosso); Endodontia; Cirurgia oral menor dos
tecidos moles e duros; Periodontia especializada; Diagnóstico bucal, com ênfase no diagnóstico e detecção do
câncer de boca.
11. O tratamento oferecido nos CEOs é uma continuidade do trabalho realizado pela rede de atenção básica e
pelas equipes de saúde bucal das Equipes de Estratégia Saúde da Família.
12. Os Profissionais da atenção básica são responsáveis pelo primeiro atendimento ao paciente e pelo
encaminhamento aos centros especializados apenas dos casos mais complexos.
13. Sobre o inciso II - Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015: “Art. 9º A pessoa com deficiência tem direito a
receber atendimento prioritário, sobretudo com a finalidade de: (...) II - atendimento em todas as instituições
e serviços de atendimento ao público”.
14. Lei Municipal nº 7.691, de 11 de janeiro de 2019: “Art. 1º As entidades da Administração Pública Direta e
Indireta, de qualquer dos entes da Federação, as empresas concessionárias ou permissionárias de serviços
públicos, estabelecimentos privados, instituições financeiras ou bancárias, estabelecimentos comerciais ou
prestadores de serviços, em atividade no território municipal, ficam obrigados a: I - realizar o atendimento
prioritário das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA)”.
15. Considerando as normas apresentadas temos que os atendimentos às pessoas com deficiência já são
priorizados em todos os serviços de saúde deste município.
16. Sobre o inciso IV - Os medicamentos dispensados em Guarulhos são padronizados pela Relação Municipal
de Medicamentos Essenciais - REMUNE que, por sua vez, está baseada na Relação Nacional de Medicamentos
Essenciais - RENAME, que define a lista de medicamentos disponíveis no Sistema Único de Saúde - SUS,
para atender as necessidades de saúde prioritária da população, de acordo com a orientação da Organização
Mundial de Saúde - OMS, buscando garantir a seleção de medicamentos seguros e eficazes, que tenham uma
boa relação de custo/efetividade.
17. Sobre o inciso V e VI - Cabe salientar que a determinação dos períodos entre consultas e para realização
de exames são prerrogativas do exercício profissional do Cirurgião Dentista. Além disso, o Sistema Único de
Saúde dispõe de serviço de regulação de vagas através da Central de Regulação Ambulatorial que, com vistas
a garantir os princípios do SUS, analisa as prioridades de solicitações de exames, consultas e internações,
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considerando os critérios de risco (gravidade do quadro).
18. Portanto, determinar prazo e priorização para exames e consultas apenas considerando a condição de TEA,
em detrimento de outros munícipes que possivelmente se encontram em situação de maior urgência para
atendimento, fere os princípios doutrinários do SUS no que tange a Equidade.
19. Quanto aos aspectos jurídicos da propositura, a Procuradoria Municipal analisando a matéria ressalta que
o projeto de Lei padece de ilegalidade, por vício de iniciativa, haja vista que compete exclusivamente ao Chefe
do Poder Executivo iniciar Lei que vise a criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração pública
municipal e servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria - art.
39, II e III da Lei Orgânica Municipal.
20. Ademais, o Projeto de Lei acarreta oneração ao Erário de forma que a iniciativa compete ao Chefe do
Executivo, responsável por dispor sobre a estruturação, organização e funcionamento da administração
municipal, bem como administrar os bens e as rendas municipais (ar tigo 63, VIII e XIII da Lei Orgânica
Municipal). Frise-se que a alteração da estrutura implica gastos públicos.
21. Ademais, o Projeto de Lei viola os artigos 5º e seu § 1º, 25, 47, incisos II, IV, XI, XIV e 144, todos da
Constituição do Estado de São Paulo, que abaixo transcrevemos:
“Artigo 5º - São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário.
§ 1º É vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições.
Artigo 25 - Nenhum projeto de lei que implique a criação ou o aumento de despesa púbica será sancionado sem
que dele conste a indicação dos recursos disponíveis, próprios para atender aos novos encargos. (...)
Artigo 47 - Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição:
(...)
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; (...)
IV - vetar projetos de Lei, total ou parcialmente; (...)
XI - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; (...)
XIV - praticar os demais atos da administração, nos limites da competência do Executivo; (...)
Artigo 144 – Os municípios, com autonomia política, legislativa, administrativa e financeira se auto-organizarão
por Lei Orgânica, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.”
22. Pelo exposto o projeto de Lei incorre em inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa, que é insanável
por eventual e posterior sanção do Sr. Prefeito.
23. Ainda, por intermédio do Projeto de Lei em apreço, a Câmara Municipal se apodera de atribuições de gestão
pública exclusivas do Chefe do Poder Executivo, ao determinar a forma de fornecimento de medicamentos,
atendimento odontológico e realização de exames.
24. O presente Autógrafo, ao atribuir novas obrigações aos agentes públicos da Secretaria da Saúde, invade
esfera da gestão administrativa, que cabe ao Poder Executivo, envolvendo o planejamento, a direção, a
organização e a execução de atos de governo, afrontando o princípio de separação de poderes.

CONCLUSÃO
Essas, Senhor Presidente, as razões das áreas técnica e jurídica que me levam a Vetar Totalmente o
Autógrafo nº 077/19 aprovado por essa Casa de Leis, correspondente ao Projeto de Lei nº 2.177/14, de
autoria do nobre Vereador Dr. Laércio Sandes.
Em obediência ao disposto nos §§ 1º e 4º do artigo 44 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, restituo a
matéria ao reexame e apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal.
Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência e dignos Pares protestos de elevada estima e lídima consideração.

GUSTAVO HENRIC COSTA
Prefeito

MENSAGEM Nº 204, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019.
Excelentíssimo Senhor
Vereador PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
GUARULHOS
1. Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência e dignos Pares que usando da faculdade
conferida pelos artigos 44, § 1º, e 63, VII, ambos da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, DECIDO apor
Veto Total ao Projeto de Lei nº 537/17, de autoria do nobre, aprovado pela Edilidade através do Autógrafo
nº 078/19.
2. A propositura dispõe sobre: “Transformação da UBS existente no Bairro da Ponte Grande em Policlínica”.
3. A iniciativa do projeto é do Vereador Paulo Roberto Cecchinato, conforme justificativa que acompanha a
propositura, contando com manifestação desfavorável da Secretaria da Saúde.
4. Analisando a propositura a Secretaria da Saúde posiciona-se pela aposição de veto total, uma vez que há
uma Rede de Atendimento às Urgências e Emergências com abrangência na região apontada, referenciada
conforme última versão da Grade de Urgência e Emergência publicada no Diário Oficial em 15/01/2019.
5. Importante salientar que está em andamento o pleito de novas unidades junto ao Ministério Público,
não cabendo neste momento a substituição do equipamento em questão por outro de natureza distinta.
6. Quanto aos aspectos jurídicos, a Procuradoria Municipal ressalta, em que pese a louvável intenção do N.
Legislador, que o referido Autógrafo padece de vícios de inconstitucionalidade formal e material.
7. A inconstitucionalidade formal se configura sempre que uma lei ou um ato normativo achar-se em
desconformidade com o texto constitucional, no tocante às regras que disciplinam o devido processo legislativo
tanto em relação à competência para a deflagração da atividade legiferante (inconstitucionalidade formal
subjetiva ou orgânica), quanto no que concerne ao procedimento fixado para a elaboração, alteração ou
substituição das espécies legais (inconstitucionalidade formal objetiva ou propriamente dita).
8. A iniciativa de leis que disponham: (i) sobre a criação, estrutura, atribuições, funcionamento, planejamento,
regulamentação e gerenciamento de órgãos e serviços públicos da administração pública municipal; (ii) sobre
a estrutura, planejamento, organização e funcionamento da administração municipal; (iii) criação de política
pública específica no Município de Guarulhos; e (iv) a criação ou aumento de despesa pública, pertence ao
Chefe do Poder Executivo. Trata-se de iniciativa privativa e indelegável.
9. No caso vertente, o Autógrafo em questão violou a prerrogativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo,
imiscuindo-se, de forma inconstitucional na prática de atos de administração, agredindo a prerrogativa de auto-
organização do Poder Executivo Municipal.
10. Essa sistemática normativa, de acordo com disposto no § 2º, n.1 e n.2 do artigo 24 e nos incisos II e XIV
do artigo 47, todos da Constituição Estadual, aplicáveis aos Municípios por força do artigo 144 da referida
Carta, deveria decorrer da iniciativa do Chefe do Poder Executivo.
“Art. 24. (...) § 2º Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa das leis que disponham sobre:
1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, bem
como a fixação da respectiva remuneração;
2 - criação e extinção das Secretarias de Estados e órgãos da administração pública, observado o disposto no
art. 47, XIX;”
“Art. 47. Compete privativamente ao Governador, além de outras atribuições previstas nesta Constituição: (...)
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração estadual; (...) XIV -
praticar os demais atos de administração, nos limites da competência do Executivo.”
“Art. 144. Os Municípios, com autonomia política, legislativa, administrativa e financeira se auto-organizarão por
Lei Orgânica, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.”
11. Compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo, pelo princípio da simetria, a direção superior da administração
municipal, disciplinando sobre a organização, estruturação e funcionamento dos órgãos públicos municipais.
12. Por outro lado, a inconstitucionalidade material perfaz-se quando o conteúdo de uma lei ou ato normativo
não guarda a necessária congruência com algum preceito e/ou princípio contido no texto da Constituição
(Estadual ou Federal). Assim, aquele ato normativo que afrontar qualquer preceito ou princípio da Constituição
Paulista deve ser declarado inconstitucional.
13. O princípio da independência e harmonia entre os poderes está incorporado à Constituição do Estado, não
elidindo esta assertiva o reconhecimento de que, em face da Constituição da República vigente, não seja
permitido ao Estado-Membro da Federação dispor diferentemente (artigo 25, caput e inciso IV do artigo 34 da
Constituição Federal de 1988).
14. É ponto pacífico na doutrina, bem como, na jurisprudência, que ao Poder Executivo cabe primordialmente
a função de administrar, que se revela em atos de planejamento, organização, direção e execução de
atividades inerentes ao Poder Público, de outro lado, ao Poder Legislativo, de forma primacial, cabe a função
de editar leis, ou seja, atos normativos revestidos de generalidade e abstração.
15. A inconstitucionalidade do Autógrafo em questão decorre também da violação da regra da separação de
poderes, prevista nos artigos 5º e 47, II e XIV, ambos da Constituição Paulista e aplicável aos Municípios
conforme previsto no artigo 144 do mesmo diploma legal.
“Art. 5º São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.”
16. O presente Autógrafo, ao dispor sobre transformação da estrutura e de funcionamento de equipamento
público da Secretaria da Saúde, invade esfera da gestão administrativa, que cabe ao Poder Executivo,
envolvendo o planejamento, a direção, a organização e a execução de atos de governo, afrontando o princípio
de separação de poderes.

CONCLUSÃO
Essas, Senhor Presidente, as razões das áreas técnica e jurídica que me levam a Vetar Totalmente o
Autógrafo nº 078/19 aprovado por essa Casa de Leis, correspondente ao Projeto de Lei nº 537/17, de autoria
do nobre Vereador Paulo Roberto Cecchinato.
Em obediência ao disposto nos §§ 1º e 4º do artigo 44 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, restituo a
matéria ao reexame e apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal.
Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência e dignos Pares protestos de elevada estima e lídima consideração.

GUSTAVO HENRIC COSTA
Prefeito

D E C R E T O S

Em, 28 de novembro de 2019.
DECRETO N° 36343

Dispõe sobre inclusão de aplicação da fonte, em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
38090/19;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída a aplicação da fonte, ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento vigente,
conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação da Fonte
0791.1030200032.016.01.xxxxxxx.335043.001 7000000
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO N° 36344
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.200.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
38090/19;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 3.200.000,00 (três milhões
e duzentos mil reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos e
aplicação indicados do Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0791.1030200032.016.01.7000000.335043.001 Desenvolvimento das Ações de Média e Alta

Complexidade e Atenção Especializada 3.200.000,00
TOTAL 3.200.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0991.1545200261.015.01.1000243.449039.496 Ampliação e Modernização do Sistema

de Iluminação Pública 3.200.000,00
TOTAL 3.200.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 36345

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 685.727,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2849/
2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, no detalhamento da despesa da Câmara Municipal, um crédito
adicional no valor de R$ 685.727,00 (seiscentos e oitenta e cinco mil, setecentos e vinte e sete reais), para
suplementar as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do
Orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0110.0103100802.206.01.1100000.339046.000 Manutenção dos Gabinetes dos Vereadores 120.000,00
0110.0112200812.210.01.1100000.339046.000 Gestão e Modernização da Câmara Municipal 30.000,00
0110.0112200812.210.01.1100000.449052.000 Gestão e Modernização da Câmara Municipal 535.727,00

TOTAL 685.727,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0110.0103100802.206.01.1100000.319011.000 Manutenção dos Gabinetes dos Vereadores 120.000,00
0110.0112200812.210.01.1100000.319011.000 Gestão e Modernização da Câmara Municipal 30.000,00
0110.0112200812.210.01.1100000.339040.000 Gestão e Modernização da Câmara Municipal 535.727,00

TOTAL 685.727,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36346
Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 4.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 3298/
2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), no detalhamento
do programa de trabalho da Secretaria de Esporte e Lazer, alterando as seguintes classificações orçamentárias,
conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
1410.2781200092.057.01.1100000.339039.000 Eventos e Atividades de

Competição Esportiva,
Lazer e Qualidade de Vida 3.800,00

1410.2781200092.057.01.1100000.339033.000 Eventos e Atividades de
Competição Esportiva,
Lazer e Qualidade de Vida 200,00

1410.2781200092.057.01.1100000.339030.000 Eventos e Atividades de
Competição Esportiva,
Lazer e Qualidade de Vida 4.000,00
TOTAL 4.000,00 4.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 36347

Dispõe sobre inclusão de fonte de recursos e aplicação, em ações do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2766/
19;

DECRETA:
Art. 1º Ficam incluídas a fonte de recursos e aplicação, ao detalhamento das seguintes codificações do
orçamento vigente, conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Fonte de Recurso Aplicação da Fonte
0810.1236100062.041.xx.xxxxxxx.339032.003 02 2620000
0810.1236500052.029.xx.xxxxxxx.339032.003 02 2620000
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36348
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 17.484.600,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
2766/19;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 17.484.600,00 (dezessete
milhões, quatrocentos e oitenta e quatro mil e seiscentos reais), para suplementar as seguintes classificações
orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236100062.041.02.2620000.339032.003 Apoio ao Educando - Fundamental 10.490.760,00
0810.1236500052.029.02.2620000.339032.003 Apoio ao Educando - Infantil 6.993.840,00

TOTAL 17.484.600,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0810.1236500052.025.02.2610000.319011.003 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Infantil 4.666.462,76
0810.1236600072.047.02.2610000.319011.003 Gestão dos Profissionais do Magistério -

Fundamental Eja 715.902,72
0810.1236100062.038.02.2620000.319011.003 Gestão dos Profissionais de Apoio da

Educação - Fundamental 3.949.269,70
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0810.1236500052.026.02.2620000.319011.003 Gestão dos Profissionais de Apoio
da Educação - Infantil 5.952.964,82

0810.1236100062.038.02.2620000.319013.003 Gestão dos Profissionais de Apoio
da Educação - Fundamental 400.000,00

0810.1236100062.037.02.2610000.319113.003 Gestão dos Profissionais do Magistério
 - Fundamental 900.000,00

0810.1236500052.025.02.2610000.319113.003 Gestão dos Profissionais do Magistério - Infantil 900.000,00
TOTAL 17.484.600,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 36349

Dispõe sobre remanejamento de recursos no valor de R$ 199.171,25.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o
inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº 7.680,
de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2766/2019;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 199.171,25 (cento e noventa e nove mil,
cento e setenta e um reais e vinte e cinco centavos), no detalhamento do programa de trabalho da Secretaria
de Educação, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
0810.1236500052.025.02.2610000.319004.003 Gestão dos Profissionais

do Magistério - Infantil 199.171,25 -
0810.1236500052.025.02.2610000.319016.003 Gestão dos Profissionais

do Magistério - Infantil - 199.171,25
TOTAL 199.171,25 199.171,25

Art.  2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ icação, revogadas as disposições em
contrário.

DECRETO Nº 36350
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 6.921.349,76.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 2766/
19;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 6.921.349,76 (seis milhões,
novecentos e vinte e um mil, trezentos e quarenta e nove reais e setenta e seis centavos), para suplementar
as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento
vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
0810.1236100062.037.02.2610000.319011.003 Gestão dos Profissionais do Magistério

 - Fundamental 5.022.337,57
0810.1236100062.037.02.2610000.319004.003 Gestão dos Profissionais do Magistério

 - Fundamental 279.249,65
0810.1236500052.025.02.2610000.319013.003 Gestão dos Profissionais do Magistério

 - Infantil 557.199,30
0810.1236100062.038.02.2620000.319113.003 Gestão dos Profissionais de Apoio da Educação

 - Fundamental 200.000,00
0810.1236100062.041.05.2200001.339032.008 Apoio ao Educando - Fundamental 431.281,62
0810.1236500052.029.05.2100001.339032.008 Apoio ao Educando - Infantil 431.281,62

TOTAL 6.921.349,76
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0810.1236500052.025.02.2610000.319011.003 Gestão dos Profissionais do Magistério

 - Infantil 4.000.000,00
0810.1236500052.025.02.2610000.319016.003 Gestão dos Profissionais do Magistério

 - Infantil 1.501.587,22
0810.1236600072.047.02.2610000.319013.003 Gestão dos Profissionais do Magistério

 - Fundamental Eja 557.199,30
0810.1236100062.040.05.2200001.339039.008 Gestão, Manutenção e Modernização

do Ensino - Fundamental 170.000,00
0810.1236500052.028.05.2100001.339039.008 Gestão, Manutenção e Modernização

do Ensino - Infantil 133.526,72
0810.1236100062.040.05.2200001.449052.008 Gestão, Manutenção e Modernização

do Ensino - Fundamental 279.518,26
0810.1236500052.028.05.2100001.449052.008 Gestão, Manutenção e Modernização

do Ensino - Infantil 279.518,26
TOTAL 6.921.349,76

Art. 3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ icação, revogadas as disposições em
contrário.

DECRETO Nº 36351
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 16.044.683,36.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA  CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
2764/19;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 16.044.683,36 (dezesseis
milhões, quarenta e quatro mil, seiscentos e oitenta e três reais e trinta e seis centavos), para suplementar as
seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do orçamento
vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da  Ação Suplementa R$
0810.1236100061.005.01.2200000.449051.005 Implantação, Manutenção, Reforma e Ampliação

dos Próprios Educacionais - Fundamental 2.186.016,74
0810.1236100062.036.01.2200000.339039.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias da

Informação no Processo Educacional
- Fundamental 100.152,02

0810.1236100062.036.01.2200000.449052.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias
da  Informação no Processo Educacional
- Fundamental 105.040,19

0810.1236100062.039.01.2200000.339039.005 Formação e Aperfeiçoamento dos
Profissionais - Fundamental 227.275,00

0810.1236100062.040.01.2200000.339030.005 Gestão, Manutenção e Modernização
do Ensino - Fundamental 13.249,26

0810.1236100062.040.01.2200000.339039.005 Gestão, Manutenção e Modernização
do Ensino - Fundamental 31.000,00

0810.1236100062.040.01.2200000.449052.005 Gestão, Manutenção e Modernização
do Ensino - Fundamental 3.158.311,72

0810.1236100062.046.01.2200000.339030.005 Benefícios ao Trabalhador - Ensino Fundamental 3.513,30
0810.1236500051.004.01.2100000.449051.005 Implantação, Manutenção, Reforma e Ampliação

dos  Próprios Educacionais - Infantil 6.049.616,18
0810.1236500052.024.01.2100000.339039.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias da

Informação No Processo Educacional - Infantil 100.152,01
0810.1236500052.024.01.2100000.449052.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias

da  Informação no Processo Educacional - Infantil 105.040,19
0810.1236500052.027.01.2100000.339039.005 Formação e Aperfeiçoamento dos

Profissionais - Infantil 196.520,10
0810.1236500052.028.01.2100000.339030.005 Gestão, Manutenção e Modernização

do Ensino - Infantil 16.172,88
0810.1236500052.028.01.2100000.449052.005 Gestão, Manutenção e Modernização

do Ensino - Infantil 3.158.311,72
0810.1236100062.036.01.2200000.339040.005 Incorporação e Manutenção das

Tecnologias da  Informação no
Processo Educacional - Fundamental 47.387,65

0810.1236500052.024.01.2100000.339040.005 Incorporação e Manutenção das
Tecnologias da  Informação no
Processo Educacional - Infantil 46.265,33

0810.1236500051.004.01.2000008.449051.005 Implantação, Manutenção, Reforma
e Ampliação dos Próprios Educacionais
- Infantil 500.659,07
TOTAL 16.044.683,36

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0810.1236100062.036.01.2200000.339030.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias

da  Informação no Processo Educacional
- Fundamental 192.869,88

0810.1236100062.037.01.2200000.339049.005 Gestão dos Profissionais do Magistério
- Fundamental 105.040,19

0810.1236100062.038.01.2200000.339049.005 Gestão dos  Profissionais de Apoio
da  Educação - Fundamental 332.791,94

0810.1236100062.039.01.2200000.339033.005 Formação e Aperfeiçoamento dos
Profissionais - Fundamental 1.000,00

0810.1236100062.039.01.2200000.339035.005 Formação e Aperfeiçoamento dos
Profissionais - Fundamental 1.000,00

0810.1236100062.039.01.2200000.339036.005 Formação e Aperfeiçoamento dos
Profissionais - Fundamental 5.000,00

0810.1236100062.040.01.2200000.339030.005 Gestão, Manutenção e Modernização
do Ensino - Fundamental 349,08

0810.1236100062.040.01.2200000.339036.005 Gestão, Manutenção e Modernização
do Ensino - Fundamental 14.000,00

0810.1236100062.041.01.2200000.339039.005 Apoio ao Educando - Fundamental 18.333,33
0810.1236100062.042.01.2200000.339030.005 Ações Complementares ao Ensino

- Fundamental 1.000,00
0810.1236100062.043.01.2200000.339039.005 Atendimento aos Alunos com Deficiência

- Fundamental 1.142.658,29
0810.1236500052.024.01.2100000.339030.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias

da  Informação no Processo Educacional
 - Infantil 192.869,87

0810.1236500052.025.01.2100000.339049.005 Gestão dos Profissionais do Magistério
- Infantil 633.538,51

0810.1236500052.026.01.2100000.319011.005 Gestão dos Profissionais de Apoio
da  Educação - Infantil 476.693,36

0810.1236500052.027.01.2100000.339033.005 Formação e Aperfeiçoamento dos
Profissionais - Infantil 1.000,00

0810.1236500052.027.01.2100000.339035.005 Formação e Aperfeiçoamento dos
Profissionais - Infantil 1.000,00

0810.1236500052.027.01.2100000.339036.005 Formação e Aperfeiçoamento dos
Profissionais - Infantil 5.000,00

0810.1236500052.028.01.2100000.339036.005 Gestão, Manutenção e Modernização
do Ensino - Infantil 1.000,00

0810.1236500052.028.01.2100000.339039.005 Gestão, Manutenção e Modernização
do Ensino - Infantil 881.294,56

0810.1236500052.029.01.2100000.339039.005 Apoio Ao Educando - Infantil 18.333,33
0810.1236500052.030.01.2100000.339030.005 Ações Complementares ao Ensino - Infantil 1.000,00
0810.1236500052.031.01.2100000.335043.005 Atendimento aos  Alunos com Deficiência - Infantil 151,52
0810.1236500052.031.01.2100000.339039.005 Atendimento aos  Alunos com Deficiência

- Infantil 709.359,66
0810.1236500052.031.01.2100000.445042.005 Atendimento aos Alunos com Deficiência

 - Infantil 21.989,09
0810.1236500052.032.01.2100000.335043.005 Atendimento Educacional através

da Rede Complementar - Infantil 9.290.486,87
0810.1236500052.032.01.2100000.445042.005 Atendimento Educacional através

da Rede Complementar - Infantil 850.454,93
0810.1236600072.047.01.2200000.339049.005 Gestão dos Profissionais do Magistério

 - Fundamental Eja 645.809,88
0810.1236100062.036.01.2000008.339040.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias da

Informação no Processo Educacional
- Fundamental 1.666,66

0810.1236100062.040.01.2000008.339039.005 Gestão, Manutenção e Modernização do
Ensino - Fundamental 173.366,49

0810.1236100062.039.01.2000008.339033.005 Formação e Aperfeiçoamento dos
Profissionais - Fundamental 12.000,00

0810.1236100062.040.01.2000008.339030.005 Gestão, Manutenção e Modernização
do Ensino - Fundamental 34.510,01

0810.1236500052.024.01.2000008.339040.005 Incorporação e Manutenção das Tecnologias
da  Informação no Processo
Educacional - Infantil 1.666,67

0810.1236500052.028.01.2000008.339039.005 Gestão, Manutenção e Modernização
do Ensino - Infantil 211.063,78

0810.1236500052.028.01.2000008.339030.005 Gestão, Manutenção e Modernização
do Ensino - Infantil 54.385,46

0810.1236500052.027.01.2000008.339033.005 Formação e Aperfeiçoamento dos
Profissionais - Infantil 12.000,00
TOTAL 16.044.683,36

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO N° 36352

Dispõe sobre inclusão de aplicação da fonte, em ação do quadro de detalhamento da despesa.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63 da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 6º da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018, e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
38090/19;

DECRETA:
Art. 1º Fica incluída a aplicação da fonte, ao detalhamento da seguinte codificação do orçamento vigente,
conforme descrito abaixo:
Classificação Orçamentária Aplicação da Fonte
8091.1545200832.212.01.xxxxxxx.339039.000 7000000
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 36353
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.500.000,00.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere
o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e da autorização contida no artigo 5º, da Lei Municipal
nº 7.680, de 20 de dezembro de 2018 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº
38.090/19;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões
e quinhentos mil reais), para suplementar a seguinte classificação orçamentária, conforme fonte de recursos
e aplicação indicados do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
8091.1545200832.212.01.7000000.339039.000 Varrição e Limpeza Urbana - Fpg 2.500.000,00

TOTAL 2.500.000,00
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da anulação
da seguinte dotação, conforme fonte de recurso e aplicação indicados, do orçamento vigente:
Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
0991.1545200261.015.01.1000243.449039.496 Ampliação e Modernização do Sistema

de Iluminação Pública 2.500.000,00
TOTAL 2.500.000,00

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO N° 36354

Altera Anexo I, do Decreto Municipal n° 35273, de 10/10/2018, que estabelece  critérios para a aferição da
gratificação de produtividade dos ocupantes do cargo de Agente de Cadastro, nos termos da Lei Municipal nº
7.650, de 24 de agosto de 2018.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais e
em especial, com fundamento no disposto no inciso XIV, artigo 63, da Lei Orgânica do Município, e o que
consta no processo administrativo n° 56068/2018;
Considerando que o regime de produtividade criado através da Lei Municipal nº 7.650/2018, regulamentado pelo
Decreto Municipal n° 35273/2018, baseou-se em legislações existentes que regulam o sistema de produtividade
de outras classes assemelhadas, merecendo adequações, dada a singularidade e complexidade das atividades
desenvolvidas pelo Agente de Cadastro;
Considerando que a complexidade dos procedimentos realizados em um mesmo processo administrativo pelos
Agentes de Cadastro, que vão desde o levantamento em campo das unidades imobiliárias por meio de vistorias
técnicas com a respectiva medição dos prédios, a análise de série de fatores que compõem a base cadastral
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imobiliária, quantificando, calculando, constando as características singulares de cada imóvel, a análise de
diversos documentos relacionados à titularidade e filiação do imóvel, a necessidade de emissão de vários
relatórios distintos para o mesmo procedimento, culminando com a alteração direta no Cadastro Fiscal
Imobiliário, de acordo com as atribuições consagradas em lei, entre outras ações;
Considerando que as atividades praticadas pelos Agentes de Cadastro desta municipalidade, em suas rotinas
diárias, apresentaram dificuldades de procedimentos anteriormente não identificados, imprescindíveis para a
correta análise da solicitação do contribuinte nos processos administrativos, havendo, portanto, a necessidade
de reajustes de trabalho e consequente readequação da pontuação adotada; e
Considerando que a Administração pode rever seus próprios atos de acordo com sua conveniência e oportunidade,
principalmente quando há imperiosa justificativa devido à busca continua pela eficiência administrativa;

DECRETA:
Art. 1º Altera o Anexo I, do Decreto Municipal n° 35273/2018, que passa a ter a seguinte redação:

ANEXO I
TABELA DE PONTUAÇÃO

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

P O R T A R I A S

Em, 28 de novembro de 2019.
PORTARIA Nº 2552/2019-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, e o que consta no memorando nº
145/2019;

RESOLVE:
1 - Alterar a Portaria nº 409/2019-GP, de 18 de fevereiro de 2019, que nomeou os membros para comporem o
Conselho de Desenvolvimento Municipal da Cidade de Guarulhos, conforme segue:
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
Secretaria de Obras
EXCLUIR
Titular: Rodolfo Montesello Neto
INCLUIR
Titular: Raphael de Souza
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 2553/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 220/
2019-SS20,
SUSTA os efeitos das Portarias, que designaram as servidoras para exercerem as seguintes funções:
1 – 1.348/2019-GP, Natalia de Oliveira Zacarias (código 48129), Gerência de Saúde II (279-88), SS16.47.08.
2 – 2.297/2018-GP, Marcia Frasci Guimarães (código 47853) Supervisão de Setor (277-853), SS16.47.08.01.

PORTARIA Nº 2554/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 170/
2019-SF05,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.024/2018-GP, que designou a servidora Aparecida de Lourdes Mendes
(código 6255), para exercer as funções de Supervisão de Setor (277-467), lotada na SF05.14.02.02.

PORTARIA Nº 2555/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
TORNA SEM EFEITO por desistência, no que dizem respeito às senhoras admitidas para exercerem as
funções, conforme segue:
1 - PORTARIA Nº 2.313/2019-GP
NOME: GICIA BARBOSA DE SOUZA – CLASSIFICADA EM 42º
CARGO: MÉDICO (SOCORRISTA CLÍNICO GERAL) (462-290) SS19
2 - PORTARIA Nº 2.413/2019-GP
NOME: LUCELIA DE OLIVEIRA ALVES – CLASSIFICADA EM 1º
CARGO: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL (395-21) SS

PORTARIA Nº 2556/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 220/2019-SS20,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 – Francisco Junior de Souza (código 47784) (388);
Para: Gerência de Saúde I (278-38), SS16.50;
Decorrência: sustação da designação de Tatiana Marcatto e Silva, sustando-se a Por taria nº 2.297/
2018-GP.
2 – Tatiana Marcatto e Silva (código 51030) (388);
Para: Gerência de Saúde II (279-88), SS16.47.08;

Decorrência: sustação da designação de Natalia de Oliveira Zacarias, sustando-se a Portaria nº 2.462/
2018-GP.
3 – Priscila Calado Cutolo (código 47940) (388);
Para: Supervisão de Setor (277-863), SS16.50.00.01;
Decorrência: sustação da designação de Paula Cr istina Santoro, sustando-se a Por tar ia nº 2.297/
2018-GP.
4 – Paula Cristina Santoro (código 58070) (388);
Para: Supervisão de Setor (277-853), SS16.47.08.01;
Decorrência: sustação da designação de Marcia Frasci Guimarães, sustando-se a Por tar ia nº 2.297/
2018-GP.

PORTARIA Nº 2557/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição Federal, artigo 10 item I da Lei Municipal nº 1.429/68, ATA
40/2019-JOF e o que consta do memorando nº 220/2019-DTCMP, edital nº 01/2016-SAM01 e concurso nº 2248/
2016,
NOMEIA face aprovação em concurso público, para comparecimento a partir de 03.12.2019 às 09:00 horas,
na Secretaria de Educação, Rua Claudino Barbosa, nº 313 - Macedo - Guarulhos:
LOTAÇÃO: SESE01
CLAS. NOME ORDEM
633º RIVANIA HOLANDA DE SOUSA 496

RG 41.089.506-4 CPF 344.336.258-33
634º CASSIA ALVES DOS SANTOS 1329

RG 27.401.578-X CPF 304.783.938-73
635º LUCIENE DA SILVA BELO GOMES 2290

RG 40.926.410-6 CPF 354.339.378-28
636º MARIA ANTONIA DOS SANTOS MARCOLINO 1751

RG 10.650.042 CPF 175.946.448-16
637º PAULA DOS SANTOS COSTA 2104

RG 34.847.325-4 CPF 377.269.228-18
Cargo em caráter efetivo: Professor de Educação Básica (Multidisciplinar, Educação Infantil e Ensino
Fundamental), Tabela II-A, Grau A, ref. 1 (489), com carga horária de 25 (vinte e cinco) horas semanais de
trabalho;
Vagas: de Sandra Regina dos Santos, Mariana de Oliveira Silva, Talita Santos de Souza, Sonia Cristina do
Nascimento e Adriana Aparecida de Araujo.

PORTARIA Nº 2558/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Nathalia Ferreira Molina – RG Nº 41139617-1 CPF Nº 365.446.368-19;
Para o cargo em comissão: Assessor de Diretoria (333-80);
Vaga: exoneração de Isabella Leon Rodrigues.

PORTARIA Nº 2559/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Waleska Lopes Fernandes – RG Nº 44.972.472-X CPF Nº 361.848.188-90;
Para o cargo em comissão: Assessor de Diretoria (333-153);
Vaga: exoneração de Thiago Muniz Rizzo.

PORTARIA Nº 2560/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Fabio Lopes da Cunha - RG 22.041.129 CPF 160.557.518-60;
Para o cargo em comissão: Assessor de Diretoria (333-346);
Vaga: exoneração de Fernanda Vilela.

PORTARIA Nº 2561/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Servidor (a): Maria de Fátima Freitas (código 65019);
Para o cargo em comissão: Assessor de Diretoria (333-15);
Vaga: exoneração de Jhonattan Alves Peixinho de Oliveira, exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 2562/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Mauricio Flavio Santana – CPF Nº 268.179.398-01;
Para o cargo em comissão: Assessor de Secretaria e Coordenadoria (332-149);
Vaga: exoneração de Marcio Toscano Miranda Ferreira.

PORTARIA Nº 2563/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018 e o que consta do memorando nº 99/2019-CGM,
DELEGA com ônus à Municipalidade, no período de 02.12.2019 a 15.12.2019, o servidor Alexandre
Pimentel Sales (código 35118), Chefe de Divisão Técnica (350), para responder cumulativamente pelas
atribuições do cargo de Diretor de Departamento (302), lotado na CGM01, no impedimento de Wilson
Rober to Hackmey.

PORTARIA Nº 444/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 71.735/2019,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 148/2019-SGE, que suspendeu face aposentadoria por invalidez junto ao
I.N.S.S, a servidora Regina Beraldo Machi (código 7795).

PORTARIA Nº 445/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e Decreto nº 25.472/2008,
REDUZ a pedido, a contar de 01.01.2020, de 24 (vinte e quatro) para 12 (doze) horas semanais de trabalho,
a carga horária da função de Médico (Cardiologista) (462-133), lotada na SS01, com sua respectiva titular
a servidora Elizabeth Anze Cardozo (código 41246), sustando-se a Portaria nº 496/2013-SAM.

PORTARIA Nº 446/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do Decreto
nº 25.472/2008,
ESTENDE a contar de 01.12.2019, de 20 (vinte) para 30 (trinta) horas, a carga horária semanal de trabalho da
função de Médico (Pediatra) (5500-1021), lotada na SS, com seu respectivo titular o servidor Rafael Eduardo
Hotero Martins (código 22488), sustando-se a Portaria nº 138/2016-SAM.

PORTARIA Nº 447/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 218/2019-SS20,
RESOLVE:
1 – Excluir da Portaria nº 176/2006-SAM, que constituiu Comissão de Recebimento de Materiais da Secretaria
da Saúde, os servidores abaixo relacionados:
CRISTINA LACERDA (CÓDIGO 27339)
MARIA INES PINHEIRO SAMPAIO (CÓDIGO 13425)
WALQUIRIA DE CERQUEIRA COSTA KASAZ (CÓDIGO 37075)
2 – Incluir na referida Portaria, os seguintes servidores:
ERIKA REALI FELIX (CÓDIGO 60067)
JANE MARQUES DE SOUZA MANOCCHI (CÓDIGO 37100)
SANDRA DE OLIVEIRA SACOMAN (CÓDIGO 37128)
TALITA MONTEIRO OLIVEIRA MARQUES (CÓDIGO 59545).
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PORTARIA Nº 448/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
1 – Em face da publicação da Lei Municipal nº 7.778/2019 introduzindo alterações nas Leis Municipais nºs
7.550/2017 e 7.657/2018, fica a Estrutura Organizacional da Administração Direta da Prefeitura de Guarulhos,
com a seguinte disposição e codificação:
CORREGEDORIA DO MUNICÍPIO SJU04
Divisão Técnica de Apoio aos Procedimentos Disciplinares SJU04.01
Seção Técnica de Processos Administrativos Disciplinares SJU04.01.01
Seção Técnica de Sindicâncias SJU04.01.02
Divisão Técnica de Capacitação e Treinamento em Processo
Disciplinar e Atividades de Correição SJU04.02
Seção de Apoio Administrativo SJU04.02.01
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 449/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
APOSTILA face publicação da Lei Municipal nº 7.778/2019, as Por tarias abaixo relacionadas, para fazer
constar as atuais lotações:

PORTARIA Nº ANTERIOR ATUAL
1.231/2010-GP CLAUDIA BRITO GARCIA AMANCIO (código 49209) CLAUDIA BRITO GARCIA AMANCIO SOUSA
1.969/2014-GP CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS (código 61027) CRISTIANE OLIVEIRA DOS SANTOS CABRAL
1.282/2014-GP JAQUELINE RIBEIRO BARBOSA DE SOUZA (código 60243) JAQUELINE RIBEIRO BARBOSA
290/2012-GP CIRLENE LOURENÇO PINHEIRO DOS SANTOS (código 53204) CIRLENE LOURENÇO PINHEIRO
1.022/1996-GP DONIZETE DE ANDRADE (código 21756) DONIZETI DE ANDRADE
3.295/2013-GP TELMA MARIA DE OLIVEIRA IZIDORIO (código 57901) TELMA MARIA DE OLIVEIRA
547/2011-GP SANDRA PAZINI GALVÃO OMENA (código 35081) SANDRA PAZINI GALVÃO
1.652/2013-GP JULIANA DA SILVA PEREIRA MOTA (código 56710) JULIANA DA SILVA PEREIRA

PORTARIA Nº 451/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 242/2019-DTCMP,
RETIFICA as Portarias abaixo relacionadas, conforme segue:
1-84/2019-SGMSAI/DRA, referente às servidoras Kelly Cristina de Oliveira (código 36134) e Samantha Cristina
Solano Rodrigues da Silva (código 40789), para fazer constar que a designação correta é para Professor
Coordenador Substituto (5990), e
2-184/2019-SGMSAI/DRA, referente à servidora Marlene Gomes (código 28076), para fazer constar que a
Tabela correta para o enquadramento é Tabela III-B, Grau-C, Ref. 5.

PORTARIA Nº 191/2019-SGMSAI/DRA
O Secretário Municipal de Educação, PAULO CESAR MATHEUS DA SILVA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Decreto nº 23.729/2006,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 242/
2019-DTCMP,
SUSTA a contar de 20.11.2019, os efeitos da Portaria nº 24/2011-SE, no que diz respeito à servidora Dayse
Lucy Moreira Bonture (código 13840), designada para desempenhar atividades de Professor Coordenador
Pedagógico (5869).

PORTARIA Nº 450/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
APOSTILA as Portarias abaixo relacionadas, para fazer constar seus nomes atuais, conforme segue:
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ERRATA
PUBLICADO NO D.O Nº 141/2019-GP DE 28 de novembro de 2019
Onde se lê: DECRETO Nº 36242
Leia-se: DECRETO Nº 36342

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
ATO nº 024, de 28/11/2019
O Diretor de Assuntos Legislativos, no uso das atribuições do cargo em conformidade com o disposto no artigo
201 da Lei nº 7.550, de 19/04/2017, PUBLICA os Projetos de Lei n/s. 3.714, 3.715, 3.716 e 3.717/2019, de
iniciativa do Poder Executivo, protocolizados na Câmara de Vereadores conforme segue.

TONINHO MAGALHÃES
Diretor de Assuntos Legislativos

Projeto de Lei nº 3.714/2019.
Dispõe sobre concessão de subvenção social à Associação Beneficente Jesus, José e Maria, no valor
de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) para os meses de janeiro a dezembro do exercício de 2020
e dá providências correlatas.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder à Associação Beneficente Jesus, José e Maria subvenção
social no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) para os meses de janeiro a dezembro do exercício
de 2020, com a finalidade específica e exclusiva de atender ao processamento de despesas de custeio do
Hospital Maternidade Jesus, José e Maria.
§ 1º O repasse será realizado em parcelas mensais de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais)
durante o exercício de 2020.
§ 2º O repasse de cada parcela fica condicionado ao cumprimento das metas pactuadas com a Secretaria da Saúde,
a serem detalhadas em ajuste referente ao atendimento na área de maternidade e continuidade dos serviços de atenção
à saúde em nível ambulatorial e hospitalar ao parto, nascimento e planejamento familiar aos usuários do SUS/Guarulhos.
§ 3º Os serviços prestados pela instituição ficarão sob a gestão da Regulação Municipal e as metas pactuadas
serão monitoradas e avaliadas por Comissão de Acompanhamento em forma de cogestão, constituída por
técnicos da Secretaria da Saúde e da Associação.
Art. 2º Para efeito da prestação de contas, sem prejuízo do atendimento a outras disposições legais, a
Associação Beneficente Jesus, José e Maria deverá obedecer, no mínimo, aos seguintes procedimentos:
I - apresentar os comprovantes originais das despesas no prazo de sessenta dias, a contar de cada liberação,
não podendo ultrapassar a data de 31 de janeiro do exercício seguinte ao recebimento;
II - indicar os recursos recebidos e descrever resumidamente os documentos das despesas;
III - atestar no verso dos documentos originais que as mercadorias ou serviços foram recebidos a contento;
IV - juntar nas comprovações os seguintes documentos:
a) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente do beneficiário sobre a exatidão do
montante comprovado;
b) declaração da existência de fato e do funcionamento da entidade, relativa ao período da concessão, firmada
por autoridade pública estadual ou federal com jurisdição no Município de Guarulhos;
c) cópia do balanço ou demonstração da receita e da despesa, referente ao exercício do recebimento do numerário;
V - não utilizar os recursos recebidos para aquisição de material permanente ou bens móveis e/ou imóveis; e
VI - apresentar relatório financeiro e contábil mensal com a demonstração de todas as receitas e despesas do
Hospital Maternidade, incluindo extrato das contas financeiras vinculadas ao custeio da instituição.
Parágrafo único. Os documentos contábeis analisados serão devolvidos à entidade para fins de arquivamento
e vistoria dos agentes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Art. 3º É vedada a redistribuição dos recursos de que trata esta Lei a outras entidades congêneres ou não.
Art. 4º O saldo eventualmente não aplicado deverá ser revertido aos cofres públicos até 31 de janeiro do
exercício seguinte ao do recebimento.
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei onerarão a dotação nº
0791.1030200032.016.01.3100000.335043.001 - Desenvolvimento das Ações de Média e Alta Complexidade e
Atenção Especializada, da Secretaria da Saúde, consignada no Orçamento Geral do Município.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 27 de novembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Exposição de Motivos

Excelentíssimo Vereador
PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e votação,
o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre concessão de subvenção social à Associação Beneficente Jesus, José e
Maria, no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) para os meses de janeiro a dezembro do exercício de
2020 e dá providências correlatas, conforme estudos constantes no processo administrativo nº 61.058/2019.
A Associação Beneficente Jesus, José e Maria é uma entidade filantrópica que atende exclusivamente ao
Sistema Único de Saúde não possuindo carteira de recursos particulares.
A instituição é mantenedora do Hospital Maternidade Jesus, José e Maria e desde a sua inauguração vem se
consolidando como importante parceira do Município para a prestação de serviços na assistência ao parto.
Temos a esclarecer que entre janeiro e julho de 2019, foram realizados:
- em média 544 partos por mês, sendo de alto risco cerca de 156 cesáreas e 105 normais;
- 9.398 consultas médicas nas especialidades: ginecologia e obstetrícia, pediatria, oftalmologia em recém-
nascidos, mastologia e anestesiologia;
- 13.577 exames de ultrassonografias, 3.153 de densitometria, 6.157 de cardiotocografia e 5.566 de mamografia;
- 2.444 cirurgias e procedimentos cirúrgicos relacionados a má formação congênita em recém-nascido (atresia
de esôfago), ginecológicas (histerectomia, salpingectomia), mamárias (nódulos de mama) e gerais (laparotomia,
hemorrafia, apendicectomia);
- 4.643 consultas no ambulatório de mastologia e 73 encaminhamentos de pacientes com diagnóstico de
câncer para hospitais terciários especializados em oncologia.
A Maternidade apresentou nesse período a taxa de ocupação de leitos em torno de 100,17%, na UTI Neonatal
96,87% e no Berçário de Cuidados Intermediários 97,13%.
Cabe ressaltar, que de acordo com os critérios do Programa Rede Cegonha do Ministério da Saúde, a
Maternidade Jesus, José e Maria atua muito acima das metas previstas para realização de partos de alto risco.
Assim sendo e considerando o elevado interesse público e social da matéria, esta Administração tem contribuído
diretamente para o pleno funcionamento da Maternidade, realizando repasses de recursos financeiros ao longo
do exercício, inclusive complementares, para viabilizar a assistência de excelência às gestantes de nosso
Município.
Isto posto, propomos através deste projeto de lei a concessão de subvenção social para o exercício financeiro
de 2020, no valor de 30 milhões de reais, a fim de assegurar a continuidade do atendimento oferecido à
população.
Para melhor apreciação dos nobres Edis encaminhamos em anexo cópia da declaração do ordenador de
despesa e do impacto orçamentário referente ao projeto em questão.
Portanto, em face da inegável relevância e do evidente interesse público que a matéria encerra, solicitamos a apreciação
do Projeto de Lei, em regime de urgência, nos termos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos.
Tendo em vista o envolvimento constante de Vossa Excelência e ilustres Pares nos assuntos relacionados à
prestação dos serviços na área da saúde, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta e com a
habitual agilidade.
Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e consideração.

Guarulhos, 27 de novembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

Projeto de Lei nº 3.715/2019.
Dispõe sobre concessão de subvenção social à Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella
Maris no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) para os meses de janeiro a dezembro do
exercício de 2020 e dá providências correlatas.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder à Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella
Maris, subvenção social no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) para os meses de janeiro a
dezembro do exercício de 2020, com a finalidade específica e exclusiva de atender ao processamento de
despesas de custeio do Hospital Stella Maris.
§ 1º O repasse será realizado em parcelas mensais de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) durante o exercício de 2020.
§ 2º O repasse de cada parcela fica condicionado ao cumprimento das metas pactuadas com a Secretaria da
Saúde, a serem detalhadas em ajuste referente ao atendimento aos serviços de atenção à saúde em nível
ambulatorial e hospitalar.
§ 3º Os serviços prestados pela instituição ficarão sob a gestão da Regulação Municipal e as metas pactuadas
serão monitoradas e avaliadas por Comissão de Acompanhamento em forma de cogestão, constituída por

técnicos da Secretaria da Saúde e da Congregação.
Art. 2º Para efeito da prestação de contas, sem prejuízo do atendimento a outras disposições legais, a
Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella Maris deverá obedecer, no mínimo, aos seguintes
procedimentos:
I - apresentar os comprovantes originais das despesas no prazo de sessenta dias, a contar de cada liberação,
não podendo ultrapassar a data de 31 de janeiro do exercício seguinte ao recebimento;
II - indicar os recursos recebidos e descrever resumidamente os documentos das despesas;
III - atestar no verso dos documentos originais que as mercadorias ou serviços foram recebidos a contento;
IV - juntar nas comprovações os seguintes documentos:
a) manifestação expressa do Conselho Fiscal ou órgão correspondente do beneficiário sobre a exatidão do
montante comprovado;
b) declaração da existência de fato e do funcionamento da entidade, relativa ao período da concessão, firmada
por autoridade pública estadual ou federal com jurisdição no Município de Guarulhos;
c) cópia do balanço ou demonstração da receita e da despesa, referente ao exercício do recebimento do
numerário;
V - não utilizar os recursos recebidos para aquisição de material permanente ou bens móveis e/ou imóveis; e
VI - apresentar relatório financeiro e contábil mensal com a demonstração de todas as receitas e despesas da
Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella Maris, incluindo extrato das contas financeiras vinculadas ao
custeio da instituição.
Parágrafo único. Os documentos contábeis analisados serão devolvidos à entidade para fins de arquivamento
e vistoria dos agentes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
Art. 3º É vedada a redistribuição dos recursos de que trata esta Lei a outras entidades congêneres ou não.
Art. 4º O saldo eventualmente não aplicado deverá ser revertido aos cofres públicos até 31 de janeiro do
exercício seguinte ao do recebimento.
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei onerarão a dotação nº
0791.1030200032.016.01.3100000.335043.001 - Desenvolvimento das Ações de Média e Alta Complexidade e
Atenção Especializada, da Secretaria da Saúde, consignada no Orçamento Geral do Município.
Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 27 de novembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Exposição de Motivos

Excelentíssimo Vereador
PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre concessão de subvenção social à Congregação das Filhas
de Nossa Senhora Stella Maris, no valor de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais) para os meses de janeiro
a dezembro do exercício de 2020 e dá providências correlatas, conforme estudos constantes no processo
administrativo nº 64.862/2019.
A Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella Maris é uma entidade filantrópica que destina 83% da
capacidade de atendimento ao Sistema Único de Saúde.
A instituição é mantenedora do Hospital Stella Maris e vem se consolidando como importante parceira do
Município para a prestação de serviços de assistência médica hospitalar e ambulatorial.
Temos a esclarecer que entre janeiro e agosto de 2019 o Hospital Stella Maris realizou:
- 1.971 saídas hospitalares;
- 10.030 sessões de hemodiálise, mantendo o serviço de terapia renal substitutiva de forma ininterrupta,
atingindo a média mensal pactuada;
- 16.670 consultas médicas nas especialidades: anestesiologia, cirurgia cardiovascular, cardiologia, cirurgia
geral, cirurgia plástica, otorrinolaringologia, ortopedia e traumatologia;
- 25.981 exames de: ultrassonografia, ecocardiograma, endoscopia, eletrocardiograma, mamografia, holter,
tomografia, teste ergométrico, raio X simples, nasofribroscopia, MAPA, ressonância magnética e cateterismo.
O hospital é referência na área de cardiologia e habilitado como Unidade de Assistência de Alta Complexidade
Cardiovascular e em Cirurgia Cardiovascular e Procedimentos em Cardiologia Intervencionista.
Cabe destacar que esta Administração, reconhecendo a excelência dos serviços prestados pela instituição,
tem aportado recursos financeiros proporcionando, assim, o pleno funcionamento do Hospital.
Para melhor apreciação dos nobres Edis encaminhamos em anexo cópia da declaração do ordenador de
despesa e do impacto orçamentário referente ao projeto em questão.
Portanto, em face da inegável relevância e do evidente interesse público que a matéria encerra, solicitamos a apreciação
do Projeto de Lei, em regime de urgência, nos termos do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos.
Cientes da costumeira colaboração de Vossa Excelência e ilustres Pares, na apreciação célere de propostas
revestidas de elevado alcance social, aguardamos a aprovação do projeto na forma apresentada, renovando
protestos de elevado apreço.

Guarulhos, 27 de novembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

Projeto de Lei nº 3.716/2019.
Altera a Lei nº 7.306, de 04/09/2014, que dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais e
tributários para empresas que especifica.
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.306, de 04/09/2014, que dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais e
tributários para empresas instaladas ou instalando-se no Município de Guarulhos.
Art. 2º O artigo 2º-A da Lei nº 7.306, de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º-A Para empresas que estão iniciando suas atividades neste Município, os benefícios desta Lei serão
concedidos para aquelas que apresentarem, no mínimo:
I - vinte empregos formais diretos; ou
II - 500.000 UFGs (quinhentas mil Unidades Fiscais de Guarulhos) de valor adicionado.
§ 1º O benefício fiscal poderá ser concedido com cláusula resolutiva, a pedido do interessado e com anuência
do Grupo Executivo de Incentivos Fiscais - GEIF, utilizando-se o valor adicionado provisório, quando a empresa
não tiver iniciado suas atividades ou ainda não tenha sido publicado o valor adicionado pela Secretaria da
Fazenda do Estado de São Paulo.
§ 2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, os benefícios fiscais incidentes sobre os lançamentos
do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano - IPTU e do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN em relação à mão de obra da construção civil serão concedidos com efeito suspensivo.
§ 3º O efeito suspensivo será retirado e cancelado no caso do implemento dos requisitos previstos no caput
deste artigo.
§ 4º No caso de descumprimento da cláusula resolutiva será retirado o efeito suspensivo do benefício fiscal e
os tributos serão cobrados com os acréscimos legais.” (NR)
Art. 3º O artigo 4º da Lei nº 7.306, de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º Para as empresas já instaladas neste Município serão concedidos os benefícios, desde que comprovado
incremento mínimo de 10% (dez por cento) dos seus postos de trabalho ou de valor adicionado com base no
exercício anterior, desde que atendido o disposto no caput do artigo 2º-A desta Lei.
§ 1º O benefício fiscal poderá ser concedido com cláusula resolutiva, a pedido do interessado e com anuência
do Grupo Executivo de Incentivos Fiscais - GEIF, utilizando-se o valor adicionado provisório, quando a empresa
não tiver iniciado suas atividades ou ainda não tenha sido publicado o valor adicionado pela Secretaria da
Fazenda do Estado de São Paulo.
§ 2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, os benefícios fiscais sobre os lançamentos do IPTU e do ISSQN
incidentes sobre a mão de obra da construção civil serão concedidos com efeito suspensivo.
§ 3º O efeito suspensivo será retirado e cancelado no caso do implemento dos requisitos previstos no caput
deste artigo.
§ 4º No caso de descumprimento da cláusula resolutiva será retirado o efeito suspensivo do benefício fiscal e
os tributos serão cobrados com os acréscimos legais.” (NR)
Art. 4º O caput do artigo 6º da Lei nº 7.306, de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º Os interessados na obtenção dos benefícios constantes desta Lei deverão preencher requerimento
próprio, o qual deverá ser registrado em protocolo junto a qualquer das unidades do FÁCIL - Central de
Atendimento ao Cidadão, acompanhado da documentação especificada em decreto, até o dia 31 de julho do
exercício anterior ao pedido para o qual a isenção será pleiteada ou renovada.” (NR)
Art. 5º O artigo 10 da Lei nº 7.306, de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 10. Fica instituído o Grupo Executivo de Incentivos Fiscais - GEIF com a finalidade de proceder estudos,
análises, pareceres e julgamentos sobre os pedidos dos benefícios fiscais de que tratam esta Lei.” (NR)
Art. 6º O artigo 11 da Lei nº 7.306, de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 11. O Grupo Executivo de Incentivos Fiscais - GEIF será composto por representantes do Poder Público
e da Sociedade Civil e contará com a seguinte estrutura:
I - Presidente;
II - Vice-Presidente;
III - Membros.
§ 1º O Presidente do GEIF será o Secretário de Desenvolvimento Científico, Econômico, Tecnológico e de
Inovação e o Vice-Presidente o Secretário Adjunto da mesma pasta.
§ 2º Os Membros do GEIF serão indicados da seguinte forma:
I - dois representantes da Secretaria de Desenvolvimento Científico, Econômico, Tecnológico e de Inovação,
sendo um titular e um suplente;
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II - dois representantes da Secretaria de Justiça, sendo um titular e um suplente;
III - dois representantes da Secretaria da Fazenda, sendo um titular e um suplente;
IV - dois representantes do segmento empresarial, sendo um titular e um suplente;
V - dois representantes do segmento sindical, sendo um titular e um suplente.
§ 3º Os representantes do GEIF serão indicados:
I - pelos Secretários de cada pasta;
II - por entidades representativas sediadas na cidade.
§ 4º Os integrantes serão nomeados por decreto do Poder Executivo a ser publicado no Diário Oficial do
Município.
§ 5º A duração do mandato dos Membros será de quatro anos, sendo vedada a recondução.
§ 6º As atividades desenvolvidas pelos integrantes do GEIF serão consideradas de relevante interesse público,
não sendo remuneradas.” (NR)
Art. 7º O artigo 15 da Lei nº 7.306, de 2014, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII:
“Art. 15. (...)
VIII - designar um funcionário para secretariar os trabalhos do GEIF.” (NR)
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário, em especial o artigo 13 da Lei nº 7.306, de 04/09/2014, e a
Lei nº 7.365, de 29/12/2014.

Guarulhos, 27 de novembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Exposição de Motivos

Excelentíssimo Vereador
PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e dignos Pares para exame, discussão e votação o
incluso Projeto de Lei que altera a Lei nº 7.306, de 04/09/2014, que dispõe sobre a concessão de incentivos fiscais e
tributários para empresas que especifica, conforme estudos constantes no processo administrativo nº 62.804/2019.
A presente proposta resulta da necessidade de aprimorar os parâmetros de concessão dos benefícios fiscais
às empresas de Guarulhos.
Atualmente, as indústrias e centros de distribuição podem obter os benefícios fiscais caso apresentem
500.000 UFGs de valor adicionado, sendo que com a alteração pretendida também terão acesso aqueles que
comprovarem 20 empregos formais diretos.
A inclusão de cláusula resolutiva na concessão dos benefícios fiscais e da figura do efeito suspensivo garantirá
maior segurança tanto aos empresários quanto à Administração Pública.
A modificação da data final para apresentação da documentação para acesso aos benefícios possibilitará aos
servidores responsáveis analisarem o material em tempo hábil e implementarem as providências necessárias
junto ao orçamento municipal e ao lançamento dos tributos.
O Grupo Executivo de Incentivos Fiscais foi reformulado com a exclusão da participação de representantes
que não possuem aderência direta com o tema da isenção fiscal e a ampliação do mandato para quatro anos.
A intenção dessas alterações é atrair novas empresas para a cidade, bem como manter aquelas que estão em
funcionamento, estimulando-as a continuar investindo, ampliando e gerando empregos, fortalecendo, assim, a
economia do Município.
Este projeto foi elaborado em conjunto, através da ação de servidores da Secretaria de Desenvolvimento
Científico, Econômico, Tecnológico e de Inovação e da Secretaria da Fazenda, os quais colaboraram com seus
conhecimentos para a construção de uma propositura que atendesse a todos os ditames legais vigentes e,
ainda assim, pudesse ser atrativa do ponto de vista dos empresários guarulhenses.
A renúncia fiscal proporcionada pela Lei nº 7.306, de 04/09/2014, está contemplada na Lei Orçamentária Anual
- LOA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, cumprindo também os preceitos da Lei Complementar
Federal nº 101, de 04/05/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.
A diminuição de arrecadação com o IPTU e o ISSQN diante da ampliação da condição para obtenção do
incentivo fiscal e tributário de que trata esta proposta será compensada com o acréscimo do valor agregado
dos contribuintes beneficiados, resultando no aumento do índice de participação da cidade no repasse do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS ao Município, atendendo, assim, o disposto no
artigo 14, II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.
Para melhor apreciação da matéria, seguem os Demonstrativos de Impacto Orçamentário e a respectiva
Declaração do Ordenador da Despesa, em atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.
Tendo em vista que a presente propositura está revestida de interesse público, solicitamos sua apreciação em regime
de urgência, conforme possibilidade instituída pelo caput do artigo 43 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos.
Assim sendo, contando com a colaboração habitual de Vossa Excelência e ilustres Pares na apreciação dos
assuntos de relevada importância, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta e aproveitamos a
oportunidade para expressar nossos protestos de estima e consideração.

Guarulhos, 27 de novembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

Projeto de Lei nº 3.717/2019.
Altera a Lei nº 5.986, de 29/12/2003, em relação às alíquotas do ISSQN incidentes sobre a prestação de
serviços de transporte coletivo de natureza municipal, integrante dos sistemas estrutural, alimentador
e seletivo.
Art. 1º Esta Lei altera as alíquotas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, estabelecidas
pela Lei nº 5.986, de 29/12/2003, incidentes sobre a prestação de serviços de transporte coletivo de passageiros
de natureza municipal, integrantes dos sistemas estrutural, alimentador e seletivo.
Art. 2º Os itens 16.01.01, 16.01.02 e 16.01.03 da Lista de Serviços anexa à Lei nº 5.986, de 2003, passam a
vigorar com as seguintes alterações:
“ITEM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
16.01.01 Serviços de transporte coletivo de passageiros de natureza municipal prestado no sistema estrutural. 0%
16.01.02 Serviços de transporte coletivo de passageiros de natureza municipal prestado no sistema alimentador. 0%
16.01.03 Serviços de transporte coletivo de passageiros de natureza municipal prestado no sistema seletivo.               0%” (NR)
Art. 3º Em decorrência do disposto no artigo 2º desta Lei haverá contrapartida pelos contribuintes
desonerados, por meio de investimentos em infraestrutura necessária para a prestação dos serviços, desde
que comprovado o equilíbrio econômico-financeiro da delegação do serviço público.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Guarulhos, 27 de novembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito
Exposição de Motivos

Excelentíssimo Vereador
PROFESSOR JESUS
Presidente da E. Câmara Municipal de
G U A R U L H O S
Temos a honra de submeter à apreciação de Vossa Excelência e ilustres Pares para exame, discussão e
votação o incluso projeto de lei que altera a Lei nº 5.986, de 29/12/2003, em relação às alíquotas do ISSQN
incidentes sobre a prestação de serviços de transporte coletivo de natureza municipal, integrante dos sistemas
estrutural, alimentador e seletivo, conforme estudos constantes no processo administrativo nº 37.131/2018.
A Lei Federal nº 8.987, de 13/02/1995, que trata do regime de concessão e de permissão da prestação de
serviços públicos, estipula que a atividade deve ocorrer de forma adequada ao pleno atendimento dos usuários,
abordando inclusive a questão tarifária no artigo 6º da seguinte forma:
“Art. 6o Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos
usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato.
§ 1o Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança,
atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.” (grifo nosso)
A Lei Complementar Federal nº 116, de 31/07/2003, que dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer
Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, disciplina nos artigos 8º e 8º-A as alíquotas
máximas e mínimas a serem aplicadas, a saber:
“Art. 8º As alíquotas máximas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza são as seguintes:
I -  (VETADO);
II - demais serviços, 5% (cinco por cento).
Art. 8º-A. A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é de 2% (dois por cento).
§ 1º O imposto não será objeto de concessão de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros,
inclusive de redução de base de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que
resulte, direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota mínima
estabelecida no caput, exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 7.05 e 16.01 da lista anexa
a esta Lei Complementar.
(...)” (grifo nosso)
A Lei Complementar nº 116, de 2003, permite, portanto, ao serviço de transporte coletivo municipal, a concessão
de isenções, incentivos, benefícios tributários ou financeiros, redução de base de cálculo ou de crédito presumido
ou outorgado, ou qualquer outra forma que resulte na incidência de alíquota inferior a 2% (dois por cento).
A Lei Federal nº 12.587, de 03/01/2012, que instituiu as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana,
estabelece que a tarifa para o uso do transporte coletivo não pode ser exagerada, conforme verificamos nos

dispositivos abaixo transcritos:
“Art. 6º A Política Nacional de Mobilidade Urbana é orientada pelas seguintes diretrizes:
(...)
VIII - garantia de sustentabilidade econômica das redes de transporte público coletivo de passageiros, de modo
a preservar a continuidade, a universalidade e a modicidade tarifária do serviço. 
(...)
Art. 8º A política tarifária do serviço de transporte público coletivo é orientada pelas seguintes diretrizes:
(...)
VI - modicidade da tarifa para o usuário;
(...)
Art. 9º O regime econômico e financeiro da concessão e o da permissão do serviço de transporte público
coletivo serão estabelecidos no respectivo edital de licitação, sendo a tarifa de remuneração da prestação de
serviço de transporte público coletivo resultante do processo licitatório da outorga do poder público.
(...)
§ 10. As revisões ordinárias das tarifas de remuneração terão periodicidade mínima estabelecida pelo poder
público delegante no edital e no contrato administrativo e deverão:
I - incorporar parcela das receitas alternativas em favor da modicidade da tarifa ao usuário;
(...)
Art. 10. A contratação dos serviços de transporte público coletivo será precedida de licitação e deverá observar
as seguintes diretrizes:
(...)
V - identificação de eventuais fontes de receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos
associados, bem como da parcela destinada à modicidade tarifária.” (grifo nosso)
A Lei nº 7.179, de 14/10/2013, concedeu isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
às prestadoras de serviços de transporte coletivo de passageiros de natureza municipal, integrantes dos
sistemas estrutural, alimentador e seletivo, por três anos, gerando benefícios aos usuários, uma vez que a
tarifa não sofreu acréscimo significativo.
Diante do exposto, podemos constatar que é assegurado ao usuário do transporte coletivo a utilização do
serviço a preço razoável, bem como ao operador a garantia da execução da atividade em níveis compatíveis
aos custos, e o Município de Guarulhos procura encontrar referido equilíbrio.
A incidência de tributos sobre o serviço de transporte coletivo acima da capacidade operacional dos prestadores
da atividade onera a tarifa pública, desequilibrando a balança de interesses envolvendo o usuário e o operador.
Esta Administração promoveu recentemente a realização de concurso público para o preenchimento de
cinquenta cargos de Inspetor Fiscal de Rendas, que possuem atribuições definidas no artigo 5º da Lei nº 4.823,
de 22/10/1996, da seguinte forma:
“Art. 5º Compete aos ocupantes dos cargos de Inspetor Fiscal de Rendas Municipais, Agente Fiscal lotado no
Departamento de Receita Mobiliária, bem como às respectivas chefias e diretoria, o exercício da atividade de
fiscalização tributária, cujos objetivos são:
I - os serviços relacionados ao lançamento tributário e seu aprimoramento;
II - o aperfeiçoamento da sistemática de fiscalização tributária;
III - o impedimento da evasão tributária;
IV - a repressão à fraude fiscal.
Parágrafo único. O inciso II refere-se exclusivamente aos ocupantes do cargo de Inspetor Fiscal de Rendas
Municipais.” (grifo nosso)
Assim sendo, a instituição de alíquota zero através desta proposta equilibrará as finanças dos envolvidos no
sistema do transporte coletivo e será suportada com o incremento da receita a ser promovida pela atuação dos
servidores concursados a serem nomeados.
A presente propositura segue acompanhada da seguinte documentação:
- Estimativa de impacto orçamentário-financeiro nos exercícios 2020 a 2022;
- Declaração do Ordenador da Despesa;
- Anexo de Metas Fiscais - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita - 2020.
Solicitamos, portanto, a apreciação da proposta o mais breve possível.
Contando com a costumeira colaboração dessa Casa de Leis na apreciação de projetos revestidos de
interesse público, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e consideração.

Guarulhos, 27 de novembro de 2019.
GUSTAVO HENRIC COSTA

Prefeito

DEPARTAMENTO DE FORMALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE CONTRATOS
DE LOCAÇÃO DE IMÓVEIS E COMODATOS DE IMÓVEIS

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico a dispensa do certame licitatório em consonância com a JUSTIFICATIVA exarada nos autos do PA
38371/2004 nos termos do art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, determinando a celebração do contrato
entre MUNICÍPIO DE GUARULHOS e NASSER ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/C LTDA.
Objeto: Locação de imóvel sito à Avenida Santana do Mundau, 925 – Parque Alvorada – Guarulhos/ São Paulo
e Inscrição Cadastral nº 094.45.59.0263.00.000.6.
Finalidade: 4º Distrito Policial de Guarulhos – Prédio II
Prazo: 54 (cinquenta e quatro) meses de 02/12/2019 a 02/06/2024
Valor Mensal: R$ 11.999,61 (onze mil novecentos e noventa e nove reais e sessenta e um centavos) e após
a assinatura do aditamento aplicação do índice de reajuste IPCA.
Pasta ordenadora: Secretaria para Assuntos de Segurança Pública

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico a dispensa do certame licitatório em consonância com a JUSTIFICATIVA exarada nos autos do PA
56594/2018 nos termos do art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, determinando a celebração do contrato
entre MUNICÍPIO DE GUARULHOS e CELSO RICARDO FERNANDES
Objeto: 1/3 de 50% Locação de imóvel sito à Rua Brigadeiro Lima e Silva, 565, – Jardim Vila Galvão –
Guarulhos, para a instalação Casa Clara Maria IV.
Finalidade: Instalação Casa Clara Maria IV.
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses de 20/12/2019 a 20/12/2021
Valor Mensal:R$750,00 (setecentos e cinqüenta reais)
Pasta ordenadora: Secretaria de Direitos Humanos

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico a dispensa do certame licitatório em consonância com a JUSTIFICATIVA exarada nos autos do PA
56594/2018 nos termos do art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, determinando a celebração do contrato
entre MUNICÍPIO DE GUARULHOS e FABIO EDUARDO FERNANDES
Objeto: 1/3 de 50% Locação de imóvel sito à Rua Brigadeiro Lima e Silva, 565, – Jardim Vila Galvão –
Guarulhos, para a instalação Casa Clara Maria IV.
Finalidade: Instalação Casa Clara Maria IV.
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses de 20/12/2019 a 20/12/2021
Valor Mensal:R$750,00 (setecentos e cinqüenta reais)
Pasta ordenadora: Secretaria de Direitos Humanos

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico a dispensa do certame licitatório em consonância com a JUSTIFICATIVA exarada nos autos do PA
56594/2018 nos termos do art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, determinando a celebração do contrato
entre MUNICÍPIO DE GUARULHOS e ANTONIO TADEU FERNANDES
Objeto: 50% Locação de imóvel sito à Rua Brigadeiro Lima e Silva, 565, – Jardim Vila Galvão – Guarulhos, para
a instalação Casa Clara Maria IV.
Finalidade: Instalação Casa Clara Maria IV.
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses de 20/12/2019 a 20/12/2021
Valor Mensal: R$ 2.250,00(dois mil duzentos e cinqüenta reais)
Pasta ordenadora: Secretaria de Direitos Humanos

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ratifico a dispensa do certame licitatório em consonância com a JUSTIFICATIVA exarada nos autos do PA
56594/2018 nos termos do art. 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações, determinando a celebração do contrato
entre MUNICÍPIO DE GUARULHOS E EVANDRO LUIZ FERNANDES
Objeto: 1/3 de 50% Locação de imóvel sito à Rua Brigadeiro Lima e Silva, 565, – Jardim Vila Galvão –
Guarulhos, para a instalação Casa Clara Maria IV.
Finalidade: Instalação Casa Clara Maria IV.
Prazo: 24 (vinte e quatro) meses de 20/12/2019 a 20/12/2021
Valor Mensal:R$750,00 (setecentos e cinqüenta reais
Pasta ordenadora: Secretaria de Direitos Humanos

RESUMO DO TERMO DE APOSTILAMENTO
ESPÉCIE: Termo de Apostilamento ao Contrato de Locação nº 001005/2018-CL, de 02/04/2018, celebrado
entre o MUNICÍPIO DE GUARULHOS e HÉLIO YUJI UENISHI
OBJETO: Reajuste de Valor a contar de 02/04/2019
ONDE SE LÊ: o preço do aluguel é de R$ 1.189,22 (mil cento e oitenta e nove reais e vinte e dois centavos).
LEIA-SE: o preço do aluguel é de R$ 1.243,69 (mil duzentos e quarenta e três reais e sessenta e nove
centavos).
Data da Assinatura: 20/11/2019
Processo Administrativo: 32085/2017
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
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P O R T A R I A  Nº 063/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas no Decreto 21.310/2001,
Considerando o artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando 076/
2019-SGE02
RESOLVE:
1 – Designar os servidores responsáveis pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato de
Fornecimento nº 45301/2014 com a empresa Gasball Armazenadora e Distribuidora, vinculado ao Departamento
de Serviços Gerais - Divisão Técnica de Planejamento e Gestão de Materiais – SGE02.06 da Secretaria de
Gestão, compartilhado com a Secretaria de Educação – SE, conforme segue:
Gestores
Titular: DIEGO AUGUSTO RODRIGUES CF 59295
Suplente: MARCIA APARECIDA ROCHA DE RESENDE CF 15457
Fiscais
Titular: PEDRO RICARDO GARCIA CF 35641
Suplente: ALISON MARCOS CIRINO CF 58528
2 – Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições dos Decretos Municipais nºs 33912,
de 16 de janeiro de 2017 e 33703 de 29 de setembro de 2016, bem como a demais condições estabelecidas nos
respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios.
3 – Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
4 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

P O R T A R I A  Nº 064/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas no Decreto 21.310/2001,
Considerando o artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando 077/
2019-SGE02
RESOLVE:
1 – Instituir Comissão de Recebimento de Materiais Departamento de Serviços Gerais - Divisão Técnica de
Planejamento e Gestão de Materiais (SGE02.06) da Secretaria de Gestão, conforme segue:
ALISON MARCOS CIRINO CF 58528
AURORA GAIO DA SILVA CF 20808
DIEGO AUGUSTO RODRIGUES CF 59295
GEOVA DIONIZIO DA SILVA CF 9862
JAILSON DE BRITO CF 13763
JEAN SOUZA DA SILVA CF 58529
LYEGE NANMY INOUE CF 66346
PAULO SHIGUEO FUJIKURA CF 48868
PEDRO RICARDO GARCIA CF 35641
REINALDO GOMES DE LIMA CF 11441
VANDERLEI DA SILVA MELO CF 3420
2 – À comissão ora instituída compete cumprir os procedimentos constantes no 8º do artigo 15 da Lei Federal
nº 8666 de 21 de junho de 1993.
3 – Atender às disposições dos Decretos Municipais nºs 33912, de 16 de janeiro de 2017 e 33703 de 29 de
setembro de 2016, bem como a demais condições estabelecidas nos respectivos Processos, Contratos e/ou
Convênios.
4 - Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
5 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

P O R T A R I A  Nº 065/2019-SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas no Decreto 21.310/2001,
Considerando o artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta no memorando nº 017/
2019 – SGE02.06,
RESOLVE:
1- DETERMINAR o fechamento do Almoxarifado de Materiais de Uso Comum, no período de 18/12/2019 a 08/
01/2020, para fins de Balanço Anual.
2 – No período mencionado, somente serão atendidas as requisições de fornecimento de gás.
3 – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

P O R T A R I A Nº 066/2019 - SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas no Decreto 21.310/2001,
Considerando o artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município
RESOLVE:
1- Retificar o anexo – I da Portaria nº 010/2019-SGE (SERVIDORES TRANSPOSTOS), para fazer constar as
seguintes alterações:
Inclusão dos servidores a partir de 01/11/2019:

Exclusão dos servidores:
Nome Matr. Função Motivo
AGDA MIRIAN DIAS IACONA DOS ANJOS 33140 PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BASICA ART. 3º - III
ANTONIO CAVALCANTE DA SILVA 25263 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 1ª CLASSE ART. 3º - I
CLEA REZENDE 33739 PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BASICA (489) ART. 3º - III
DORALICE ALVES RAIMUNDO 26841 AUXILIAR EM SAUDE ART. 3º - III
EDVALDA PRATES 56136 AGENTE DE SERVICOS DE SAUDE ART. 3º - III
IVETE RIBEIRO DOS SANTOS DE OLIVEIRA 43267 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE ART. 3º - III
JOANA DARC APARECIDA RIBEIRO 25973 AUXILIAR OPERACIONAL ART. 3º - III
JOAO CARLOS DOS SANTOS 31220 AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL ART. 3º - I
JOSE FRANCISCO RUELA DE OLIVEIRA 42889 ENGENHEIRO (A) CIVIL ART. 3º - III
MARIA DA CONCEICAO BARROS 38535 PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BASICA (489) ART. 3º - III
MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 53965 AUXILIAR EM SAUDE ART. 3º - I
MARIA HELENA MIRANDA MACHADO 51571 COZINHEIRO (A) ART. 3º - III
MARIO FELICIANO 50207 GUARDA CIVIL MUNICIPAL - 3ª CLASSE ART. 3º - III
MOIZES FRANCISCO PAULO 49484 AGENTE DE TRANSPORTE E TRANSITO ART. 3º - III
RAQUEL DOMINGUES PEREIRA SANTOS 36879 PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO BASICA ART. 3º - III
RICARDO NONATO SAMPAIO REIS 30041 MEDICO (A) ART. 3º - III
RITA DE CASSIA DA SILVA 58991 TECNICO (A) DE SAUDE ART. 3º - III
ROSANGELA SERAFIM DE SOUZA ANDRADE 29825 COZINHEIRO (A) ART. 3º - I
ROZALIA MARTINHA ROCHA SILVA 63379 AUXILIAR EM SAUDE ART. 3º - III
SOLANGE TURGANTE ADAMOLI 54120 DIRETOR (A) DE ESCOLA ART. 3º - III
TANIA REGINA BATISTA ANTONIO 40682 AUXILIAR EM SAUDE ART. 3º - III
VALTER FRANCISCO FERREIRA DE CARVALHO 28861 MOTORISTA ART. 3º - I

2- Os servidores transpostos passarão a receber os adicionais por tempo de serviço, sexta-parte e licença-
prêmio, na forma do Decreto 35.769/2019 e conforme apontado na presente portaria.
3- Os servidores transpostos que não completaram o prazo de 3 (três) anos necessários para concluir o
estágio probatório, deverão cumprir o tempo restante do período, nos termos previstos pelo Decreto 35.769/
2019.
4- Os servidores excluídos mencionados no item I da presente Portaria, em face do que determina o artigo 5º
da Lei 7.696/19 de 27/02/2019, passam a compor o quadro especial suplementar, regidos pela Consolidação
das Leis do Trabalho - C.L.T.

P O R T A R I A Nº 067/2019 - SGE
O Secretário Municipal de Gestão ADAM AKIHIRO KUBO, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas no Decreto 21.310/2001,
Considerando o artigo 63, inciso IX e XIV da Lei Orgânica do Município
RESOLVE:
1- Em face do que determina o artigo 4º da Lei 7.696/19 de 27/02/2019, ficam os servidores relacionados
abaixo, Transpostos a partir de 01/11/2019 do Regime Jurídico Celetista - CLT para o Regime Jurídico Único
Estatutário, instituído pela Lei 1.429/68.

SECRETARIA DE GESTÃO
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2- Os servidores transpostos passarão a receber os adicionais por tempo de serviço, sexta-parte e licença-
prêmio, na forma do Decreto 35.769/2019 e conforme apontado na presente Portaria.
3- Os servidores transpostos que não completaram o prazo de 3 (três) anos necessários para concluir o
estágio probatório, deverão cumprir o tempo restante do período, nos termos previstos pelo Decreto 35.769/
2019.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
C O M U N I C A D O  Nº  030/2019 – SGE01

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos, da Secretaria de Gestão, no uso da competência conferida
pelo artigo 9º da Lei Municipal nº 7.696/19, e do Decreto regulamentador nº 35.769/2019, DIVULGA o resultado
dos pedidos de reconsiderações dos despachos exarados no Comunicado nº 14/2019-SGE01, na seguinte
conformidade:

Analisado o pedido de reconsideração, o empregado público será transposto ao Regime Jurídico Único
Estatutário, ou mantido no Quadro Especial Suplementar.
Os recursos que não constaram do presente comunicado estão pendentes de avaliação e serão oportunamente
divulgados.

EDITAL DE ABERTURA N° 07/2019-SGE01
O Secretário de Gestão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas no artigo 1 § II do Decreto
n° 21.310/01, faz saber que fará realizar concurso público, regido de acordo com as presentes Instruções
Especiais e seus Anexos, sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP, para preenchimento de vagas dos cargos
públicos constantes da Tabela abaixo, da Prefeitura de Guarulhos, a realizar-se de acordo com Lei Federal nº
7.853/1989, Lei Orgânica Municipal de Guarulhos, Leis Municipais nºs. 1.429/68, 4.772/96, 6.289/2007, 6.359/
2008, 6.820/2011, 7.550/2017, 7.700/2019, 7.696/2019 Decretos Municipais n.°s 15.214/1989, 20.901/2000,
22.353/2003, 23.704/2006, 25.064/2008, 28.939/2011 e 29.086/2011, 35658/2019, obedecidas às normas
deste Edital e autorização contida no processo nº 9.191/2019.
O Concurso Público será regido pelas instruções especiais a seguir transcritas.
INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DOS CARGOS PÚBLICOS
1.1.O número do concurso, os cargos públicos as vagas, a escolaridade, as exigências, a carga horária
semanal e os salários e as taxas de inscrições, estão estabelecidos adiante:

1.2.A descrição sumária das atribuições dos cargos públicos constantes da Tabela do item 1.1 deste Edital
consta no Anexo I.
1.3.O Concurso destina-se a selecionar candidatos para preenchimento dos cargos públicos pelo regime do
Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos.
1.4.Os salários mencionados no item 1.1. deste Edital referem-se ao mês de Novembro/2019 e serão
reajustados de acordo com os percentuais aplicados pela Prefeitura de Guarulhos aos salários dos servidores
públicos municipais da mesma categoria.
1.5.Os servidores aprovados no concurso público, caso necessário e de acordo com a Administração, poderão
cumprir a carga horário em turno de revezamento, conforme legislação municipal.
1.6. O Auxílio-Transporte, em conformidade com o Decreto Municipal n° 29.086, de 22 de julho de 2.011, será
fornecido para custear unicamente despesas com o percurso dos servidores que tenham a necessidade de
utilização do transporte público para o deslocamento de sua residência ao trabalho e para o retorno ao final da
jornada. O benefício será fornecido também para os residentes em municípios limítrofes à cidade de Guarulhos
e para os municípios integrantes da região metropolitana de São Paulo/SP.
1.7. O Auxílio-Alimentação será fornecido mediante solicitação do servidor, respeitado o prazo necessário para
a operacionalização do pedido e, por caracterizar-se como benefício utilizado para a alimentação diária do
servidor, não será fornecido para períodos retroativos à data da concessão. O Auxílio-Alimentação a ser
concedido aos servidores nomeados nas vagas deste Edital com valor mensal atualizado de R$ 520,00
(quinhentos e vinte reais), e será descontado percentual de acordo com a faixa salarial em que se insere. O
valor mencionado refere-se ao mês de Novembro de 2019 e será reajustado de acordo aos percentuais
aplicados pela Prefeitura de Guarulhos aos valores recebidos pelos servidores públicos municipais.
1.8. Os servidores integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura de Guarulhos que forem aprovados neste
Concurso Público de provas ou de provas e títulos, e que não esteja em conformidade com o inciso 1.8.2,
somente poderão ter a investidura na vaga para qual forem aprovados mediante comprovação de desligamento
definitivo da vaga até então ocupada e eventual designação para gerência ou supervisão, sendo vedada a
transferência.
1.8.1.  O desligamento do serviço público de que trata o item 1.8 deste Edital pressupõe a quitação ampla e
geral dos direitos acumulados no período do cargo ou emprego público encerrado, iniciando-se novo vínculo
empregatício e nova relação jurídica.
1.8.2.  No caso do candidato que vier a se classificar no presente concurso, que seja detentor de emprego
público na Prefeitura e Guarulhos e que esteja em conformidade com o que dispõe o artigo 37, inciso XVI, letras

a, b e c da Constituição Federal, quando da nomeação poderá assumir o referido cargo mediante apresentação
da Declaração de Acúmulo de Cargos, desde que considerada lícita.
1.9.O candidato nomeado para o cargo ficará sujeito ao estágio probatório no período de 03 (três) anos de
efetivo exercício, podendo ser exonerado a qualquer momento, em conformidade com o artigo 41 da Constituição
Federal.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições
estabelecidas neste Edital e das normas legais pertinentes, bem como em eventuais retificações, comunicados
e instruções específicas para a realização deste Certame, acerca das quais o candidato não poderá alegar
desconhecimento.
2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o correspondente
valor da taxa de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso.
2.3. O candidato, ao se inscrever, estará declarando, sob as penas da lei que, após a aprovação neste
Concurso e no ato da nomeação, comprovará que satisfaz as seguintes condições:
2.3.1 ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal, e legislação vigente.
2.3.2 ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou emancipado na forma da lei;
2.3.3 estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do (sexo masculino);
2.3.4 estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
2.3.5 possuir escolaridade/exigências para o respectivo cargo, no caso da carteira fornecida por Conselhos de
Classe devem estar em situação regular;
2.3.6 não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do cargo público, achando-se no pleno
gozo de seus direitos civis e políticos;
2.3.7 apresentar exame toxicológico com resultado negativo para o uso de substâncias entorpecentes ilícitas.
2.3.8 submeter-se, por ocasião da contratação ao exame médico pré-admissional, a ser realizado pela
Prefeitura de Guarulhos sendo impedido o ingresso dos portadores de moléstias incapacitantes para o emprego
público e aquelas integrantes do rol de moléstias ensejadoras de aposentadoria por invalidez, nos termos do
regulamento da Previdência Social.
2.3.9 preencher as exigências do cargo público segundo o que determina a Lei e a Tabela constante do item
1.1. do presente Edital;
2.3.10  não ter sido dispensado por justa causa, demitido ou demitido a bem do serviço público de qualquer
dos entes federativos nos últimos 5 (cinco) anos, a contar da data prevista para o início das atividades;
2.3.11  apresentar regularidade nos cadastros NIS, PIS/PASEP e no CPF, e,
2.3.12  Apresentar declaração de bens e valores nos termos da Lei.
2.4 A comprovação dos requisitos elencados no item 2.3 far-se-á mediante a apresentação dos documentos
pertinentes, sem prejuízo de outros eventualmente exigidos pela legislação municipal, estadual e federal, não
constantes deste edital, bem como, outros documentos complementares que a Administração entenda
pertinentes.
2.5.No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.3, deste Edital,
sendo obrigatória a sua comprovação após a nomeação, dentro do prazo estipulado para a posse, em
conformidade com o item 10.6, para ingresso no quadro de servidores públicos municipais, sob pena de
cancelamento do ato de nomeação.
2.5.1 O candidato deverá optar somente por um dos cargos públicos. Entretanto, caso seja efetuada mais de
uma inscrição, será considerado, para efeito deste Concurso Público, aquele em que o candidato estiver
presente na prova objetiva, sendo considerado ausente e eliminado nas demais opções.
2.5.2 Após a efetivação da inscrição, não será aceito, em hipótese alguma, pedido de troca de cargo público.
2.5.3 As inscrições serão efetuadas exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br, durante o
período das 10 horas de 25 de novembro de 2019 às 23h59min de 19 de dezembro de 2019.
2.5.4 Às 23h59 min (horário de Brasília) do último dia para realizar a inscrição, a ficha de inscrição não
estará mais disponível no site da Fundação VUNESP.
2.5.5 O período de inscrições poderá ser prorrogado, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional, a
critério da Prefeitura de Guarulhos.
2.5.6 A prorrogação das inscrições que trata o subitem 2.5.5. poderá ser feita sem prévio aviso, bastando para
todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita por meio de Edital de Prorrogação de Inscrições
a ser publicado no Diário Oficial do Município e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).
2.5.7 Na impossibilidade de acesso particular à internet, o candidato poderá efetuar sua inscrição por meio de
serviços públicos, tais como os infocentros do Programa Acessa São Paulo (www.acessasaopaulo.sp.gov.br),
que disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em todas as regiões da cidade de São Paulo,
assim como em várias cidades do Estado de São Paulo.
2.5.7.1 Este programa, além de oferecer facilidade para os candidatos que não possuem acesso particular à
internet, é completamente gratuito e permitido a todo cidadão. Para utilizar os equipamentos, basta fazer
cadastro, apresentando o RG, nos próprios Postos Acessa São Paulo.
2.6 O candidato, no período de inscrição, deverá:
2.6.1 acessar o site www.vunesp.com.br;
2.6.2 localizar, no site, o link correlato a este Concurso Público;
2.6.3 ler total e atentamente este Edital e preencher, na íntegra e corretamente, a ficha de inscrição, nos
moldes previstos neste Edital;
2.6.4 transmitir os dados da inscrição;
2.6.5 imprimir o boleto bancário;
2.7 Efetuar o pagamento em qualquer agência bancária, até o 1º dia subsequente ao encerramento das
inscrições do valor correspondente da taxa de inscrição, de acordo com a tabela abaixo.
ESCOLARIDADE TAXA DE INSCRIÇÃO
NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO R$ 43,53
NÍVEL MÉDIO R$ 64,82
2.8 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da inscrição.
2.9 Para o correspondente pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário
gerado no ato da inscrição, e deverá ser pago até o 1º dia útil subseqüente do encerramento das inscrições,
com observância do horário de atendimento bancário.
2.10 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento das agências bancárias na localidade em que
se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.
2.11 No caso de agendamento, a inscrição somente será efetivada se comprovado o pagamento até o 1º dia
útil subsequente do período de inscrição.
2.12 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque, em qualquer agência
bancária.
2.13 A inscrição por pagamento em cheque somente será considerada efetivada, após a respectiva
compensação.
2.14 Caso devolvido o cheque utilizado para pagamento da taxa de inscrição ou caso preenchido em valor
inferior, a inscrição será automaticamente cancelada e/ou anulada, não sendo permitida complementação em
hipótese alguma.
2.15 Não será efetivada a inscrição se o correspondente pagamento da taxa de inscrição for realizado em valor
diferente daquele e/ou fora do período estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto no item 2.26 deste
Edital.
2.16 Não haverá devolução do valor pago a título de inscrição, mesmo que efetuado a maior, qualquer que seja
o motivo alegado.
2.17 A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar.
2.18 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a informação bancária do correspondente valor do
pagamento do boleto referente à taxa de inscrição. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá
ser feita no site www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público, a par tir do terceiro dia útil após o
encerramento do período de inscrições. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em
contato com o Disque VUNESP, pelo telefone (0XX11) 3874-6300 em dias úteis de segunda a sábado, das 8 às
18horas (horário oficial de Brasília), para verificar o ocorrido.
2.19 Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral (nome,
número de documento de identidade, sexo, data de nascimento, endereço etc), poderá efetuar a alteração
cadastral pela internet acessando o site da Fundação VUNESP no endereço: www.vunesp.com.br, na área do
Candidato.
2.19.1  As eventuais alterações cadastrais realizadas após 03 (três) dias úteis do encerramento do período
de inscrições não serão contempladas no edital de convocação para a prova objetiva, mas somente para a(s)
próxima(s) fase(s) deste Concurso.
2.20 A Fundação VUNESP e a Prefeitura de Guarulhos não se responsabilizam por solicitação de inscrição pela
internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de
dados.
2.21 Em caso de necessidade de condição especial (não deficientes e/ou deficientes) para realizar a prova,
o candidato deverá, até o último dia do término das inscrições de inscrição, o candidato deverá:
a) acessar o “link” próprio da página do Concurso Público no site da Fundação VUNESP www.vunesp.com.br,
localizar a área do candidato;
b) Enviar a documentação conforme estabelecido neste deste Capítulo por meio digital “upload” (nas extensões
“pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”).
2.21.1 Não serão considerados os documentos encaminhados por outro meio que não os estabelecidos neste
Capítulo.
2.21.2 Não será aceita a entrega condicional ou complementação de documentos ou a retirada de documentos
após o envio da documentação na Fundação VUNESP. Caso o candidato utilize de outros meios que não os
estabelecidos neste Capitulo deste Edital, terá seu pedido indeferido.
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2.22 O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de razoabilidade e viabilidade do pedido.
2.23 O candidato que não atender integralmente ao estabelecido no item 2.21 deste Capítulo, não terá a sua
prova especial preparada ou as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.
2.24 O candidato com deficiência deverá observar e cumprir integralmente, quando da sua inscrição, o disposto
no item 2.21 deste Edital.
2.25 No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 2.3, deste Edital,
sendo obrigatória a sua comprovação após a nomeação, dentro do prazo estipulado para a posse em conformidade
com o item 10.6, para ingresso no quadro de servidores públicos municipais, sob pena de cancelamento do ato
de nomeação.
2.25.1 Os documentos que deverão ser apresentados durante o período da inscrição, naquilo que couber,
estão elencados a seguir:
2.25.1.1 quando da solicitação do pedido de isenção;
2.25.1.2 quando da condição de jurado;
2.25.1.3 quando da condição de deficiente.
2.26 Amparado pela Lei Municipal nº 6.289, de 15 de outubro de 2007, regulamentada pelo Decreto
Municipal nº 25.064, de 24/01/2008, que prevê a gratuidade de taxa de inscrição para desempregados, os
candidatos que se enquadrarem nessa situação poderão solicitar isenção da taxa de inscrição desde que
atenda aos seguintes requisitos:
2.26.1 não possuir relação de cargo com pessoa física e/ou jurídica no período de 3 (três) meses anteriores
ao mês Novembro de 2019.
2.26.2 não possuir renda superior a 2 (dois) salários mínimos estadual por exercício regular de qualquer
atividade de trabalhador autônomo.
2.26.3 não tenha direito e não esteja recebendo parcelas do seguro desemprego no período de 25 de setembro
de 2019 a 30 novembro de 2019.
2.27 Poderá solicitar isenção do valor da taxa de inscrição no presente Concurso o candidato inscrito no
Programa Social do Governo Federal denominado Bolsa Família que comprove o recebimento do benefício
referente ao mês de outubro de 2019.
2.28 As solicitações de isenção do valor da taxa de inscrição de que trata o item 2.26 e seus subitens serão
realizadas no site: www.vunesp.com.br, das 8 horas de 25 de novembro de 2019 às 23h59min a 28 de
novembro de 2019 (horário oficial de Brasília), por meio do link referente ao Concurso Público da Prefeitura
de Guarulhos, devendo o candidato ler e aceitar as condições estabelecidas em Edital, para requerer a isenção
da taxa de inscrição.
2.28.1 O candidato deverá até 29 de novembro de 2019 acessar o “link” próprio da página do Concurso
Público no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br), localizar a área do candidato;
2.28.2 Enviar a documentação conforme estabelecido neste deste Capítulo por meio digital “upload” (nas
extensões “pdf ”, “png”, “jpg” ou “jpeg”).
2.28.2.1 requerimento de Isenção de pagamento de taxa de Inscrição no “Concurso Público 07/19”;
2.28.2.2 cópia do RG;
2.28.2.3 cópia do CPF;
2.28.2.4 cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social das seguintes páginas: (página com foto e com a
identificação do candidato, página onde conste a baixa do último cargo e página posterior ao registro) e, quando
se fizer necessário, a comprovação de recebimento da última parcela do seguro desemprego ou cópia da
rescisão de contrato de trabalho, onde comprovará não ter direito ao recebimento do seguro desemprego;
2.28.2.5 declaração manuscrita, com duas testemunhas, onde conste não possuir renda superior a 2 (dois)
salários mínimos estadual por exercício regular de qualquer atividade de trabalhador autônomo, ou
2.28.2.6 comprovar a inscrição no Programa Bolsa Família e apresentar a cópia de recebimento do benefício
referente ao mês de outubro de 2019, além das cópias do RG, CPF e da Carteira de Trabalho e Previdência
Social (da página com foto e com a identificação do candidato, da página onde conste a baixa do último cargo
e página posterior ao registro).
2.28.3 Não serão considerados os documentos encaminhados por outro meio que não o estabelecido neste
Edital.
2.28.4 Não serão aceitas as solicitações de isenção de taxa de inscrição por fac-símile ou por qualquer outra
via que não a especificada neste Edital.
2.28.5 Os documentos encaminhados para solicitação de isenção da taxa de inscrição terão validade somente
para este Concurso Público e não serão devolvidos.
2.28.6 As informações prestadas para fins de isenção de taxa de inscrição e a documentação anexada serão
de inteira responsabilidade do candidato, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.
2.28.7 A qualquer tempo, poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, para
o deferimento ou não do pedido de isenção de taxa de inscrição deferindo ou não pedido.
2.28.8 O candidato que não comprovar as condições constantes no item 2.26 e seus subitens e/ou não enviar
os documentos indicados nos itens 2.28.2 e os subseqüentes deste Edital não terá sua solicitação de isenção
de taxa deferida e terá seu pedido invalidado.
2.28.9 Expirado o período para anexar os documentos, não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos,
sob qualquer hipótese ou alegação.
2.28.10 Os pedidos de isenção de taxa de inscrição serão analisados e julgados pela Fundação VUNESP.
2.28.11 Em 09 de dezembro de 2019 a partir das 14h, o candidato deverá verificar no endereço eletrônico da
Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) o resultado da análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição
deferidos e indeferidos, observados os respectivos motivos do indeferimento.
2.28.12 O candidato que tiver seu pedido de isenção do valor da taxa de inscrição indeferido poderá apresentar
recurso no prazo de 3 (três) dias úteis após a divulgação, no site da Fundação VUNESP.
2.28.13 Em 18 de dezembro de 2019, a partir das 14 horas, após análise dos recursos referentes aos pedidos
de isenção será disponibilizada no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) a relação dos resultados
dos recursos deferidos e indeferidos.
2.28.14 Ao acessar o site da Fundação VUNESP, o candidato será automaticamente informado, pelo sistema,
se o pedido de isenção de taxa de inscrição foi deferido e se sua inscrição foi efetivada;
2.28.15 O candidato que tenha exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei Federal nº 11.689/2008,
poderá informar, na ficha de inscrição, esta condição para fins de critér io de desempate, desde que
comprovadamente, tenha sido jurado nos termos do art. 440, do Código de Processo Penal – Decreto Federal
3.689, de 03/10/1941, e,
a) deverá acessar o “link” próprio da página do Concurso Público no site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br), localizar a área do candidato;
b) enviar a documentação conforme estabelecido neste deste Edital por meio digital “upload” (nas extensões
“pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”).
2.28.16 Para fins de comprovação da condição de jurado, serão aceitas certidões, declarações, atestados e
outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Juízos e Tribunais de
Justiça Estaduais e Federais do País.
2.28.17 O documento anexado terá validade para esse Concurso e não será devolvido.
2.28.18 O candidato que não atender ao item 2.28.15 deste Capítulo não terá sua condição de jurado
reconhecida como critério de desempate.
2.28.19 Informações complementares referentes à inscrição poderão ser obtidas no site www.vunesp.com.br
ou pelo Disque-VUNESP, no telefone (0xx11) 3874-6300 de segunda a sábado das 8 às 18horas (horário oficial
de Brasília).

DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA
2.29. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Concurso Público, desde que
as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência que possuem, conforme estabelecido
no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterados pelos Decreto(s) Federa(is) nº 5.296, de 02/12/2004 e
nº 9.508 de 24/09/2018 e Decreto Municipal n° 23.704/2006, a reserva de vagas para candidatos com
deficiência prevista no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal dar-se-á conforme segue:
Cargos Públicos Vagas disponibilizadas para os  candidatos com deficiência
Agente Funerário 01
Agente Funerário de Serviços Técnicos 01
Agente Operacional Funerário 01
2.30. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no
artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelos Decretos Federa(is) nº 5.296, de 02/12/
2004 e nº 9.508 de 24/09/2018 e Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça.
2.31. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias da(s)
prova(s) deverá requerê-lo, conforme disposto neste Edital, indicando as condições diferenciadas de que
necessita para a realização da(s) prova(s).
2.32. O candidato que deseja se inscrever como pessoa com deficiência – no período destinado às
inscrições – deverá:
a) especificar, na ficha de inscrição, a(s) sua(s) deficiência(s), bem como se necessita de tempo adicional para
a realização da(s) prova(s);
b) encaminhar – até o 1º dia útil subsequente ao do término das inscrições – à Fundação VUNESP (por
meio digital “upload”, nas extensões pdf”, “png”, “jpg” ou “jpeg”) cópia ou original do laudo médico expedido no
prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores à data da inscrição, atestando a espécie e o grau ou nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença–
CID, contendo a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua(s)
prova(s), e, se necessitar de tempo adicional para a realização da(s) prova(s), cópia ou original da
solicitação, por escrito, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua
deficiência.
2.33. Não será aceito nenhum documento se entregue fora do período e/ou da forma indicada na alínea “b”, do
item 2.31., deste Edital.

2.33.1 O candidato com DEFICIÊNCIA VISUAL, além do envio da documentação indicada na alínea “b”, do
item 2.31. deste Edital, deverá solicitar, na ficha de inscrição, por escrito – até o término das inscrições
– a confecção de prova especial em braile ou ampliada, ou ainda, a necessidade da leitura de sua (s) prova(s)
(fiscal ledor), especificando o tipo de deficiência.
2.33.2 O candidato com DEFICIÊNCIA AUDITIVA, além do envio da documentação indicada na alínea “b”,
do item 2.31. deste Edital, deverá solicitar, na ficha de inscrição, por escrito – até o término das inscrições
– a necessidade de fiscal intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319/2010, ou ainda, a autorização para
utilização de aparelho auditivo. Esse aparelho estará sujeito à inspeção e à aprovação da Coordenação do local
de realização da(s) prova(s), com a finalidade de garantir a lisura deste Concurso Público.
2.34. O candidato com DEFICIÊNCIA FÍSICA, além do envio da documentação indicada na alínea “b, do
item 2.32. deste Edital, deverá solicitar, na ficha de inscrição, por escrito, – até o término das inscrições
– a necessidade de fiscal transcritor para auxiliar no manuseio da(s) prova(s) e na transcrição das respostas,
ou ainda, mobiliário adaptado e/ou facilidade de acesso às salas de provas, banheiros e demais instalações
relacionadas a este Concurso Público.
2.35. O candidato com deficiência que NECESSITAR DE TEMPO ADICIONAL PARA A REALIZAÇÃO
DA(S) PROVA(S), além do envio da documentação indicada na alínea “b”, do item 2.32., deste Edital, deverá
encaminhar original ou cópia da solicitação, por escrito – até o término das inscrições – com justificativa
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência contendo a necessidade desse
tempo adicional.
2.36. Não serão considerados documentos encaminhados por fax, correio eletrônico ou por outro meio que não
o estabelecido neste Edital.
2.36.1 Os documentos enviados para a inscrição como pessoa com deficiência terão validade somente
para este Concurso Público e não serão devolvidos.
2.36.2 As informações prestadas na ficha de inscrição no que ser refere à inscrição, inclusive como pessoa
com deficiência, assim como a documentação encaminhada, serão de inteira responsabilidade do
candidato, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.
2.37. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada será(serão) oferecida(s)
prova(s) neste sistema, com tamanho de letra correspondente à fonte 16, ou 20, ou 24 ou 28, devendo o
candidato assinalar – na ficha de inscrição – dentre esses tamanhos de letras o que melhor se adequa à sua
necessidade.
2.37.1 O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua(s) prova(s) elaborada(s) na fonte 24.
2.38. O atendimento às condições especiais solicitadas na forma deste Capítulo ficará sujeito à análise de
viabilidade e da razoabilidade do pedido.
2.38.1 O candidato que não atender – dentro do período das inscrições – aos dispositivos mencionados
neste Capítulo, não terá a condição especial atendida e não será considerada pessoa com deficiência, seja
qual for o motivo alegado.
2.38.2 O candidato deverá, a partir das 14 horas de 30 de janeiro de 2020 acessar o site da Fundação
VUNESP (www.vunesp.com.br), na página deste Concurso, para verificar os respectivos deferimentos e
indeferimentos de inscrições como pessoa com deficiência e de solicitações de prova(s) e/ou condições
especiais.
2.38.2.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento de inscrição para concorrer como
pessoa com deficiência ou contra o indeferimento de solicitação de prova(s) e/ou condições especiais, poderá
interpor recurso conforme previsto no Capítulo deste Edital. Não será permitida, no prazo de recurso, a
complementação ou a substituição de documentos enviados quando da solicitação de inscrição para concorrer
como pessoa com deficiência ou contra o indeferimento de solicitação de prova(s) e/ou condições especiais.
2.39. Qualquer que seja o motivo alegado, o candidato que não preencher – na ficha de inscrição – os campos
reservados a candidatos com deficiência e/ou não realizar sua inscrição conforme as instruções constantes
deste Capítulo:
a) não concorrerá como pessoa com deficiência;
b) perderá o direito a tratamento diferenciado no que se refere à(s) prova(s) e/ou condições especiais;
c) não poderá interpor recurso(s) em razão de sua deficiência ou em favor de sua situação.
2.40. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda do
direito a ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência.
2.41. Os documentos encaminhados fora da forma ou dos prazos estipulados neste Capítulo não serão
aceitos.
2.42. As vagas que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Concurso Público ou por não
enquadramento como pessoa com deficiência na avaliação médica, serão preenchidas pelos demais candidatos,
com estrita observância da ordem classificatória.
2.43. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de
readaptação de cargo ou de aposentadoria por invalidez.
2.44. Os candidatos com deficiência deverão submeter-se, quando convocados, a exame médico a ser
realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato
como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo público, observada a
legislação aplicável à matéria.
2.44.1 Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o nome do candidato será excluído
da listagem correspondente.
2.44.2 O candidato que for julgado inapto para o exercício do cargo público em razão da deficiência
incompatibilizar-se com o exercício das atividades próprias do cargo público, será desclassificado do Concurso.
2.45. A não observância pelo candidato de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito
a ser contratado para as vagas reservadas às pessoas com deficiência.
DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS QUE NECESSITAM DE AJUDAS TÉCNICAS OU CONDIÇÕES

ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA
2.46. A pessoa com deficiência que não desejar concorrer às vagas a ela reservadas, ou o candidato que,
embora não possua deficiência, necessite de ajudas técnicas ou condições especiais para a realização das
provas deverá requerê-las na forma estabelecida nesta seção.
2.47. O candidato que necessitar de ajudas técnicas ou condições especiais para a realização das provas
deverá, no momento da inscrição, observar as diretrizes expressas neste Capítulo inclusive no que concerne
ao envio da documentação comprobatória, assinalando no Formulário Eletrônico de Solicitação de Inscrição,
alternativamente, o seguinte:
2.47.1 que possui deficiência, mas que não deseja concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência,
necessitando, contudo, de ajudas técnicas ou condições especiais para a realização das provas;
2.47.2 que não possui deficiência, mas que necessita de ajudas técnicas ou condições especiais para a
realização das provas.
2.47.3 O atendimento às ajudas técnicas ou condições específicas não previstas em edital ficará sujeito à
análise da razoabilidade do pedido.
2.48. O candidato deverá, consultar as publicações para verificar o resultado dos requerimentos de ajudas
técnicas ou condições especiais para a realização das provas.
2.49. Os candidatos que, de alguma forma, não observarem integralmente as normas previstas nesta Seção
não terão as ajudas técnicas ou condições especiais para a realização das provas disponibilizadas.

ORIENTAÇÕES GERAIS PARA CANDIDATAS LACTANTES
2.50. Em cumprimento ao art. 227 da Constituição Federal, art. 4º da Lei nº 8.069/90 e arts. 1º e 2º da Lei nº
10.048/2000, a candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo em
sala reservada, desde que o requeira e se atente para as normas de conduta estabelecidas nesta seção.
2.51. A candidata deverá, no momento da inscrição, observar as diretrizes expressas neste Edital, assinalando
no Formulário Eletrônico de Solicitação de Inscrição essa opção.
2.52. Os nomes das candidatas lactantes que optarem amamentar durante a realização da prova serão
publicados por meio de edital.
2.53. A candidata lactante deverá, no período de inscrição realizar os procedimentos descritos neste Edital
para se assegurar do atendimento especial para a realização das provas.
2.54. As candidatas que, de alguma forma, não observarem integralmente as normas previstas nesta Seção
não terão o atendimento especial para a realização das provas.
2.55 No dia da aplicação da prova, a candidata lactante deverá apresentar-se no local e horário constantes em
sua convocação, com a criança e o (a) acompanhante.
2.55.1 A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (18 anos ou mais) e
permanecer em ambiente reservado.
2.55.2 Não será disponibilizado, pela VUNESP, responsável para a guarda da criança, e a sua ausência
acarretará à candidata a impossibilidade de realização da prova.
2.56.  O (A) acompanhante receberá uma embalagem plástica para guardar seus pertences eletrônicos e só
poderá abri-la fora do prédio.
2.57. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da
sala de prova, acompanhada de uma fiscal.
2.58. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal,
sendo vedada a permanência de qualquer outra pessoa.
2.58.1 O (A) acompanhante deverá aguardar do lado de fora da sala reservada o término da amamentação.
2.59. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.

DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS QUE TENHAM EXERCIDO A FUNÇÃO DE JURADO
2.60. O candidato que tenha exercido a função de jurado, a partir da vigência da Lei nº 11.689/2008, e queira
se valer dos benefícios previstos no art. 440 do Código do Processo Penal – Decreto Federal 3.689, de
03.10.1941, poderá usufruí-los, desde que o requeira na forma estabelecida nesta seção.
2.61. Para comprovar essa condição deverá ser apresentada certidão emitida pelo Poder Judiciário.
2.62. O candidato deverá, no momento da inscrição, observar as diretrizes expressas neste Edital assinalando
no Formulário Eletrônico de Solicitação de Inscrição essa pretensão e encaminhando a documentação
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comprobatória na forma e durante o período de inscrição.
2.63. Os nomes dos candidatos que buscarem o favorecimento legal serão publicados por meio de edital, no
site da Fundação VUNESP.
2.64. O candidato deverá, consultar a publicação mencionada no item 2.62 para se assegurar da anotação do
benefício legal para futuro e eventual gozo.
2.65. O candidato que não atender aos ditames desta seção não terá a sua condição de jurado reconhecida
como critério de desempate.
3. DA MODALIDADE DE AVALIAÇÃO
O concurso constará das seguintes etapas:
3.1. Prova Objetiva, para todos os cargos públicos, de caráter eliminatório e classificatório, visando avaliar
o grau de conhecimento teórico do candidato, necessários ao desempenho do cargo.
3.1.1 As provas objetivas serão compostas de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha com 05 (cinco)
alternativas cada uma, sendo apenas uma alternativa correta. As provas serão elaboradas de acordo com o
conteúdo programático constante do ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO.
3.1.2 A aplicação das provas objetivas terá duração de 3 horas
3.2. Prática, de caráter classificatório e eliminatório para o cargo de Agente Operacional Funerário, e será
avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.

QUADRO GERAL

4. DA APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA
4.1. A prova será realizada na cidade de Guarulhos.
4.1.1 Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade de Guarulhos, a Fundação VUNESP poderá
aplicá-la em municípios próximos.
4.2. A prova objetiva está prevista para 08 de março de 2020 podendo ser alterada ou confirmada conforme
item 4.3 deste Edital.
4.2.1 As provas ocorrerão no período da tarde.
4.3. A confirmação ou alteração da data prevista e as informações sobre local e horário das provas será
divulgada com antecedência mínima de 10 (dez) dias, por meio de Edital de Convocação a ser publicado no
Diário Oficial do Município de Guarulhos, devendo ser acompanhado pelo candidato, não podendo alegar
qualquer espécie de desconhecimento para justificar a ausência ou atraso. Como subsídio, o candidato poderá
consultar os sítios eletrônicos da Prefeitura de Guarulhos (www.guarulhos.sp.gov.br.) e da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br).
4.3.1 O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do Edital
de Convocação, a ser publicado no Diário Oficial do Município de Guarulhos.
4.4.Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar no Edital de
Convocação para a prova objetiva, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, por meio do
telefone (0xx11) 3874-6300, em dias úteis de segunda a sábado das 8 horas às 18 horas, horário de Brasília,
para verificar o ocorrido.
4.4.1 Ocorrendo o caso mencionado no item 4.4 deste Capítulo, poderá o candidato participar do Concurso
Público e realizar a prova se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado nos moldes
previstos neste Edital, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, formulário específico.
4.4.2 A inclusão de que trata o subitem 4.4.1 será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação
da regularidade da referida inscrição.
4.4.3 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada,
sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela
decorrentes.
4.5.O candidato deverá comparecer ao local designado para a respectiva prova com, no mínimo, 1 (uma) hora
de antecedência do horário estabelecido para o seu início, não sendo admitidos retardatários, sob pretexto
algum, após o fechamento dos portões.
4.5.1 não haverá segunda chamada ou repetição da(s) prova(s), seja qual for o motivo alegado para justificar
o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação da prova fora do local, sala, turma, data e horário
preestabelecidos.
4.6. Será admitido no local da(s) prova(s) apenas o candidato que estiver trajado adequadamente e munido de
caneta esferográfica com corpo transparente, de tinta de cor preta, lápis preto e borracha e um dos seguintes
documentos de identificação, no original, com foto que permita sua identificação, expedido por órgão oficial:
4.6.1 cédula de Identidade (RG);
4.6.2 carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas ou pelas Polícias Militares ou pelos Corpos de
Bombeiros Militares;
4.6.3 carteira Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997;
4.6.4 passaporte;
4.6.5 carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
4.6.6 carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
4.6.7 certificado Militar.
4.6.8 O candidato que não apresentar o documento de identificação, conforme disposição do item 4.6. deste
Capítulo, não fará as provas, sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público.
4.6.9 O candidato deverá apresentar comprovante de inscrição, no caso de o nome não constar do Edital de
Convocação, publicado no Diário Oficial do Município e divulgados, como subsídio nos sítios eletrônicos da
Prefeitura de Guarulhos (www.guarulhos.sp.gov.br) e da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br) na
respectiva página do Concurso.
4.6.10 Não serão aceitos, para efeito de identificação, documentos sem foto, tais como Boletim de Ocorrência,
Protocolos de requisição de documentos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira
Nacional de Habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, Carteira Digital, Carteira de Estudante,
Crachás, dentre outros.
4.7. Não será admitido no local da(s) prova(s) o candidato que se apresentar após o horário estabelecido no
Edital de Convocação. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para a realização
da(s) prova(s).
4.8. O horário de início da(s) prova(s), propriamente dito, será definido em cada sala de aplicação, após os
devidos esclarecimentos.
4.9. Durante a realização da prova não será permitido o uso de máquinas calculadoras, pagers, telefones
celulares, tablets, relógios de qualquer natureza ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos e, ainda, boné,
gorro, chapéu, óculos de sol ou outros materiais não classificados como estritamente necessários à realização
da prova.
4.9.1 haverá, em cada sala de prova, cartaz/marcador de tempo para que os candidatos possam acompanhar
o tempo de prova.
4.9.2 O candidato que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico deverá, após a assinatura na lista
de presença e antes de entrar na salada prova:
4.9.2.1  desligá-lo;
4.9.2.2  retirar sua bateria (se possível);
4.9.2.3 acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, devendo lacrar a embalagem
e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, ou ao lado da carteira , durante todo o tempo de realização da(s)
prova(s);
4.9.2.4 colocar também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais(bonés, gorros ou similares,
relógio e protetor auricular);
4.9.2.5 esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de
provas, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada, embaixo da carteira ou ao lado da
carteira, até a saída do candidato do prédio de aplicação da(s) prova(s);
4.9.2.6 os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes
desabilitados até a saída do candidato do prédio de aplicação da prova.
4.10. É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais. O
candidato que for flagrado portando em seu bolso e/ou utilizando qualquer tipo de aparelho de comunicação,
nas dependências do local onde estiver realizando a prova, durante o processo de aplicação das provas, será
eliminado do Concurso Público.

4.11. O candidato não poderá ausentar-se da sala durante a aplicação da prova sem o acompanhamento de um
fiscal e, tampouco, levar consigo quaisquer dos materiais fornecidos.
4.12. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala
reservada, desde que o requeira à Fundação VUNESP, conforme previsto no Capítulo 2 deste Edital.
4.12.1 Em caso de necessidade de amamentação durante a prova, e tão somente nesse caso, a candidata
deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente comprovado, que ficará em lugar reservado para
tal finalidade e será responsável pela criança.
4.12.2 No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal, sem o material de
aplicação das provas e sem o acompanhante.
4.12.3 Não haverá compensação do tempo de amamentação na duração da prova da candidata.
4.12.4 Excetuada esta situação, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante, inclusive de
menor de idade nas dependências do local de realização de prova.
4.13. Não serão permitidas a interferência e a participação de outras pessoas, durante a realização das provas,
salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim, de acordo com o Capítulo
2 deste Edital, ocasião em que o candidato será acompanhado por um fiscal da Fundação VUNESP, devidamente
treinado.
4.14. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento, por
qualquer motivo, do candidato da sala de provas.
4.15. Os responsáveis pela aplicação da prova não emitirão esclarecimentos a respeito das questões formuladas,
da inteligência (do entendimento) de seu enunciado ou da forma de respondê-las.
4.16. Durante a aplicação das provas a VUNESP, objetivando a lisura e a idoneidade do Concurso Público – o
que é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos bem como a sua autenticidade, solicitará
aos candidatos, a autenticação digital e a reprodução de uma frase na lista de presença.
4.17.  No ato da realização da prova objetiva serão entregues ao candidato:
4.17.1 a folha de respostas personalizada (contendo os dados cadastrais do candidato) e
4.17.2 o caderno de questões da prova objetiva.
4.17.3 Não será permitida a substituição da folha de respostas personalizada por erro do candidato.
4.17.4 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a
verificação e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP.
4.18. O preenchimento da folha de respostas personalizada, único documento válido para a correção das
provas, será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções
fornecidas no momento da realização da prova.
4.19. A folha de respostas personalizada deverá ser entregue ao final da prova, juntamente com o caderno de
questões, ao fiscal de sala, com a assinatura do candidato no campo próprio e com a transcrição das
respostas com caneta esferográfica, com tinta preta.
4.19.1 Não serão computadas questões não respondidas nem questões que contenham, ainda que legível,
emenda ou rasura, assim como questões com mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
4.19.2 Não poderá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, pois
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras ópticas, prejudicando o desempenho do candidato.
4.20. O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação da prova depois de decorrido o prazo de 75%
(setenta e cinco por cento) do tempo de sua duração, não podendo levar o caderno de questões e a folha de
respostas, podendo levar apenas o rascunho de gabarito, para futura conferência.
4.20.1 Deverão permanecer em cada uma das salas de prova os 3 (três) últimos candidatos, até que o último
deles entregue sua prova, assinando termo respectivo, os quais deverão sair juntos da sala.
4.21. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional para o
candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de respostas.
4.22. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar ou corrigir algum dado cadastral, deverá efetuar a
correção em até 02 (dois) dias após a aplicação da prova objetiva no site da Fundação VUNESP.
4.23. O caderno de questões da prova objetiva estará disponível no site da Fundação VUNESP
(www.vunesp.com.br), no link “provas” e “gabaritos” na respectiva página do Concurso, a partir das 14 horas
do 1º dia útil subsequente a aplicação da prova.
4.23.1 O Gabarito estará disponibilizado no site da Fundação Vunesp no dia seguinte a aplicação da prova, e
o prazo para recurso se dará após publicação em Diário Oficial do Município.
4.24. A Fundação VUNESP e a Prefeitura de Guarulhos não se responsabilizarão por danos, perda ou extravio
de documentos e/ou objetos ocorridos no prédio de realização da prova.
4.25. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a Sala de Coordenação no
local em que estiver prestando a prova.
4.26. Quando, após a prova, for constatado por meio eletrônico, estatística, visual ou grafológico, ter o
candidato utilizado de processos ilícitos para sua realização, sua prova será anulada e, em consequência, será
eliminado do Concurso.
4.26.1 Motivará a eliminação do candidato, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa
de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital ou a outras relativas ao Concurso, aos comunicados,
às instruções ao candidato ou às instruções constantes da prova.
4.27. Será excluído do Concurso o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital:
4.27.1 não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação oficial publicada no Diário
Oficial do Município, seja qual for o motivo alegado;
4.27.2 apresentar-se após o horário estabelecido para a realização das provas;
4.27.3 apresentar-se à prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação;
4.27.4 não apresentar documento de identificação conforme previsto neste Edital;
4.27.5 ausentar-se da sala de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;
4.27.6 retirar-se do local de realização da prova antes de decorrido 75% do tempo estabelecido para a sua
duração;
4.27.7 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outras pessoas, bem como
utilizando livro, anotação, impressos não permitidos ou máquina calculadora;
4.27.8 estiver fazendo uso ou portando qualquer tipo de equipamento eletrônico, ou de comunicação, conforme
dispostos nos itens 4.9 e 4.9.2 deste Edital, durante o período de realização da prova;
4.27.9  estiver fazendo uso de óculos de sol, boné, gorro ou chapéu;
4.27.10 lançar mão de meios ilícitos para execução de prova;
4.27.11 não devolver integralmente o material solicitado ao final da prova;
4.27.12 ausentar-se da sala de provas levando material sem autorização;
4.27.13 estiver portando arma branca ou de fogo, ainda que possua o respectivo porte;
4.27.14 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
4.27.15 utilizar do aparelho celular para fotografar imagens, antes, durante e depois no local(is) de aplicação
da(s) prova(s) ;
4.27.16 agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada pela aplicação
das provas;
4.27.17 durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital.
5. DA PROVA OBJETIVA E SEU JULGAMENTO
5.1.A prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem)
pontos.
5.2.A nota da prova objetiva será obtida pela seguinte fórmula:

NP = Nax100
Nq

Onde:
NP = nota da prova
Na = número de acertos
Nq = número de questões
5.3.Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta)
pontos, mais os empatados na ultima colocação.
5.4.Os candidatos habilitados na prova objetiva serão enumerados, por cargo público, em duas listas, em
ordem decrescente da nota da prova, sendo uma lista geral (para todos os candidatos) e outra especial (para
os candidatos com deficiência).
5.5.O candidato não habilitado será eliminado do Concurso Público.
6. DA PRESTAÇÃO DA PROVA PRÁTICA E SEU JULGAMENTO
6.1. A prova prática – de caráter eliminatório e classificatório, permite avaliar o grau de conhecimento e as
habilidades do candidato por meio de demonstração prática das atividades a serem desempenhadas no
exercício do respectivo cargo.
6.1.1 A prova prática será elaborada tendo em vista o disposto no Anexo I – SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES,
assim como o respectivo conteúdo de Conhecimentos Específicos constantes no Anexo II – CONTEÚDOS
PROGRAMÁTICOS.
6.2. Somente participara da prova prática, os candidatos habilitados na prova objetiva, conforme item 5.3 deste
edital e no limite estabelecido na Tabela a seguir, mais os empatados na última colocação, sendo os demais
eliminados do Concurso Público:
Funções Número de candidatos habilitados para a participação da Prova Prática
Agente Operacional Funerário 80
6.2.1 Havendo empate na última colocação, mencionada no item 6.2. deste Edital, todos os candidatos nestas
condições serão convocados.
6.2.2 A aplicação da prova prática será realizada na cidade de Guarulhos.
6.2.3 Caso haja impossibilidade de aplicação da prova prática na cidade de Guarulhos, poderá ser aplicada em
municípios vizinhos.
6.3. A confirmação da data e as informações sobre local e horário da prova será divulgado com antecedência
mínima de 10 (dez) dias (verificar se permanecerá essa informação), por meio Edital de Convocação a ser
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publicado no Diário Oficial do Município de Guarulhos, devendo ser acompanhado pelo candidato, não podendo
alegar qualquer espécie de desconhecimento para justificar a ausência ou atraso. Como subsídio, o candidato
poderá consultar os sítios eletrônicos da Prefeitura de Guarulhos (www.guarulhos.sp.gov.br.) e da Fundação
VUNESP (www.vunesp.com.br).
6.4. O candidato deverá comparecer ao local da prova com, no mínimo, 1 (uma) hora de antecedência do
horário estabelecido para o seu início, não sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum, após o fechamento
dos portões.
6.5. Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática seja qual for o motivo alegado para justificar
o atraso ou a ausência do candidato.
6.6. Será admitido no local da prova apenas o candidato que estiver trajado adequadamente, inclusive com
sapatos fechados e munido de um dos seguintes documentos de identificação, no original, com foto que
permita sua identificação, expedido por órgão oficial: Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade
expedida pelas Forças Armadas ou pelas Polícias Militares ou pelos Corpos de Bombeiros Militares, Carteira
Nacional de Habilitação expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/1997, Passaporte, Carteira de Órgão ou
Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar.
6.7. Não serão aceitos, para efeito de identificação, documentos sem foto, tais como Boletim de Ocorrência,
Protocolos de requisição de documentos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira
Nacional de Habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, Carteira de Estudante, Crachás, dentre
outros.
6.8. Não será admitido no local da prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido no Edital
de Convocação. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para a realização da
prova prática.
6.9. O horário de início da prova propriamente dito, será definido em cada local de aplicação.
6.10. Durante a realização da prova prática não será permitido o uso de pagers, telefones celulares, tablets,
relógios de qualquer natureza ou quaisquer outros aparelhos eletrônicos e, ainda, boné, gorro, chapéu, óculos
de sol ou outros materiais não classificados como estritamente necessários à realização da prova.
6.10.1 O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá antes do início da prova:
Desligá-lo, retirar sua bateria (se possível), condicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação
VUNESP, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, durante todo o tempo de realização da(s) prova(s),
colocar também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógios e
protetores auriculares). Esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato
no local de provas, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada, até a saída do
candidato do prédio de aplicação da(s) prova(s). Os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e
lacrados, bem como com seus alarmes desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação da(s)
prova(s). O candidato que utilizar do aparelho celular para registrar imagens, antes, durante e depois no(s) local
(is) da(s) prova(s) será sumariamente excluído do Concurso. É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue
necessário, o direito de utilizar detector de metais. Caso o candidato seja flagrado pelo detector de metal
portando qualquer tipo de aparelho eletrônico, será excluído do Concurso Público.
6.11. O candidato não poderá ausentar-se do local de aplicação da prova prática sem o acompanhamento de
um fiscal e, tampouco, levar consigo quaisquer dos materiais fornecidos.
6.12. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova prática, poderá fazê-lo em
sala reservada, desde que o requeira à Fundação VUNESP, conforme previsto nos itens 2.50. ao 2.59. Em caso
de necessidade de amamentação durante a prova, e tão somente nesse caso, a candidata deverá levar um
acompanhante maior de idade, devidamente comprovado, que ficará em lugar reservado para tal finalidade e
será responsável pela criança. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada por uma fiscal,
sem o material de aplicação das provas e sem o acompanhante. Não haverá compensação do tempo de
amamentação na duração da prova prática da candidata. Excetuada esta situação, não será permitida a
permanência de qualquer acompanhante, inclusive de menor de idade nas dependências do local de realização
de prova prática. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova prática em virtude de
afastamento, por qualquer motivo, do candidato da sala de provas.
6.13. A prova prática, além do contido nos itens 6.1. e 6.1.1., será composta por aferição de conhecimento com
o objetivo de mensurar a experiência, adequação de atitudes, e habilidades do candidato em manusear,
movimentar e realizar todas as tarefas pertinentes com a sua finalidade, conforme o que lhe for solicitado.
6.14. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do responsável
pela aplicação.
6.15. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou, ao término do tempo que lhe fora determinado
para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de avaliação.
6.16. Em atendimento à Lei Municipal nº 7.007, de 20 de março de 2012, durante a realização da aplicação da
prova prática será realizada pela organizadora filmagem com a reprodução de imagem e de som com a
finalidade exclusiva acadêmica de avaliação da prova prática. Neste sentido, caberá à organizadora e,
somente à ela, a reprodução, o arquivo e o uso de todo o coletado em imagem e som, resguardando a todos
os participantes o devido sigilo e respeito ao preceito constitucional acerca da proteção de sua imagem e som.
6.17. A prova prática será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
6.18. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos.
6.19. O candidato não habilitado na prova prática ou aquele habilitado na prova objetiva e não convocado para
a realização da prova prática, será eliminado deste Concurso Público.
7. DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
7.1. Os candidatos habilitados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final, em listas de
classificação especial e geral.
7.2. Serão publicadas duas listagens de candidatos habilitados no concurso público, por cargo, em ordem
classificatória: uma com todos os candidatos habilitados, inclusive os candidatos com deficiência e outra
somente com os candidatos com deficiência habilitados.
7.3. A composição da nota final do (a) candidato (a) será obtida através da somatória dos pontos conseguidos
em todas as modalidades de provas que participou.
7.4. Em caso de igualdade da pontuação final, serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de
desempate:
7.4.1 com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e
frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
7.4.2 que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimentos Específicos;
7.4.3 que obtiver maior número de acertos nas questões de Língua Portuguesa;
7.4.4 que obtiver maior número de acertos nas questões de Matemática;
7.4.5 que obtiver maior número de acertos nas questões de Conhecimento de Informática, quando for o caso;
7.4.6 candidato mais idoso entre os candidatos com idade inferior a 60 (sessenta) anos;
7.4.7 candidato que tiver exercido efetivamente a função de jurado nos termos da Lei nº 11.689/2008.
7.5. Persistindo ainda o empate, poderá haver sorteio com a participação dos candidatos envolvidos.
8. DA PONTUAÇÃO FINAL
8.1. A pontuação final será a nota obtida da somatória dos pontos conseguidos em todas as modalidades de
provas que participou, já aplicados os critérios de desempate.
9. DOS RECURSOS
9.1. O prazo para interposição de recurso será de até 3 (três) dias úteis, contados da data da divulgação do
evento ou do fato que lhe deu origem.
9.2. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos da folha de
respostas da prova objetiva e das planilhas de avaliação da prova prática.
9.3. O candidato dentro do prazo estabelecido no item 9.1 deste Capítulo deverá utilizar o campo próprio para
interposição de recursos no endereço eletrônico www.vunesp.com.br, na página do Concurso Público, seguindo
as instruções ali contidas.
9.3.1 O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências
advindas de sua omissão.
9.4. Admitir-se-á um único recurso para cada questão da prova, desde que devidamente fundamentado.
9.5. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada,
ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca
Examinadora.
9.6. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja
anulação ou alteração do gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo.
9.7. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será(ão) atribuída(s) a todos os candidatos presentes na
prova.
9.7.1 No caso do recurso interposto dentro das especificações, esse poderá, eventualmente, alterar a nota/
classificação inicial obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá
ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para habilitação.
9.7.2 No caso de recurso em pendência à época da realização de algumas das etapas do Concurso Público,
o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.
9.7.3 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso será publicada no Diário Oficial do Município de
Guarulhos e disponibilizada no site da Fundação VUNESP ( www.vunesp.com.br.)
9.8. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem como
não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender às
instruções constantes do “link” Recursos na página específica do Concurso Público.
9.9. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado,
não sendo aceitos, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento.
9.10. A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma do Concurso Público.
9.11. Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos Correios, por meio de fax, e-mail ou por qualquer
outro meio além do previsto neste Capítulo.
9.12. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões,

razão pela qual não caberão recursos adicionais.
9.13. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.
10. DO PROVIMENTO DO CARGO PÚBLICO
10.1. A nomeação dar-se-á mediante ato do Chefe do Executivo, que será publicado no Diário Oficial do
Município e disponibilizado no site: www.guarulhos.sp.gov.br.
10.2. O contato realizado pela Prefeitura de Guarulhos com o candidato, por telefone e e-mail, não tem caráter
oficial, é meramente informativo, não sendo aceita a alegação do não recebimento como justificativa de
ausência ou de comparecimento em data, local ou horário incorretos, sendo do candidato a responsabilidade
de acompanhar pelo Diário Oficial do Município de Guarulhos a publicação das respectivas convocações, sob
pena de perder o direito à nomeação.
10.3. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, telefone e e-mail atualizados, até que se expire
o prazo de validade do Concurso, junto ao Departamento de Recursos Humanos da PMG, sito a Av. Presidente
Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila Augusta – Guarulhos, de segunda a sexta-feira, das 8 às
16h00m, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de perder o prazo para nomeação, caso não seja
localizado.
10.4. A nomeação dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da Administração, obedecerá
rigorosamente à ordem de classificação final e as condições dispostas no item 2.3 deste Edital.
10.5. A aprovação do candidato nas avaliações previstas neste Edital não isenta o mesmo da apresentação
dos documentos pessoais exigíveis para a nomeação.
10.6. O prazo para posse é de 30 (trinta) dias corridos, a contar da nomeação, podendo ser prorrogável por 1
(uma) vez, por igual período, a pedido do interessado.
10.7. O não atendimento ao prazo estabelecido no item 10.6 ou a não comprovação de preenchimento dos
requisitos previstos, ensejará o cancelamento da portaria de nomeação.
10.8. Será analisado o acúmulo de cargos em consonância com o disposto nos incisos XVI e XVII, do artigo
37 da Constituição Federal, na redação que lhe foi concedida pela Emenda Constitucional 19/1998, bem como
o acúmulo de proventos com vencimentos na conformidade do § 10, deste artigo, acrescentado pela Emenda
Constitucional 20/1998.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. A aprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, mas apenas a expectativa de direito à
nomeação e à preferência na nomeação, reservando-se a Prefeitura de Guarulhos o direito de contratar os
candidatos aprovados na medida de suas necessidades e de acordo com a disponibilidade orçamentária e com
estrita observância da ordem de classificação.
11.2. Serão designados pelo Secretário de Gestão, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas no
artigo 1 § II do Decreto n° 21.310/01, o Presidente e os membros da Comissão responsáveis pela organização
do Certame, ficando delegada ao Presidente a competência para tomar as providências necessárias à
realização de todas as fases do Concurso Público.
11.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para a realização do presente Concurso
Público.
11.4. O resultado final do Concurso será homologado pelo Secretário de Gestão, no uso de suas atribuições
legais que lhe são conferidas no artigo 1 § II do Decreto n° 21.310/01.
11.5. O não comparecimento à prova objetiva, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência do
candidato e resultará a eliminação do Concurso Público.
11.6. Motivará a eliminação do candidato do concurso público, além das demais hipóteses previstas neste
edital, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla a quaisquer das normas
definidas neste Edital e/ou em outros relativos ao concurso, nos comunicados, nas instruções aos candidatos
e/ou nas instruções constantes das provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer
pessoa envolvida na aplicação das provas, e ainda o candidato que:
11.6.1 apresentar-se após o horário estabelecido para fechamento dos portões do prédio, inadmitindo-se
qualquer tolerância;
11.6.2 não comparecer às provas seja qual for o motivo alegado;
11.6.3 não apresentar o documento que bem o identifique;
11.6.4 ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;
11.6.5 ausentar-se do local antes de decorrido 75% (setenta e cinco por cento) do início das provas;
11.6.6 ausentar-se da sala de provas levando folha de respostas ou outros materiais não permitidos, sem
autorização;
11.6.7 estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;
11.6.8 lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;
11.6.9 for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos
não permitidos ou máquina calculadora ou similar;
11.6.10 estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico ou de comunicação
(telefone celular, relógios de qualquer natureza, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor,
gravador ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares;
11.6.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
11.7. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem com as alterações em dispositivos
constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de avaliação na prova do Concurso.
11.8. O prazo de validade deste concurso será de 2 (dois) anos, a contar da publicação da homologação,
prorrogável por igual período, a juízo da Administração Municipal.
11.9. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades constatadas no
decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a nomeação
do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal cabíveis.
11.10. Todos os atos relativos ao presente Concurso, convocações, avisos e resultados serão publicados no
Diário Oficial do Município de Guarulhos e divulgados nos sites www.guarulhos.sp.gov.br e www.vunesp.com.br,
entretanto, cabe ao candidato acompanhar as publicações oficiais – inclusive as convocações para as provas
e exames - divulgadas por intermédio do Diário Oficial do Município.
11.11. Em caso de alteração de algum dado cadastral, após a finalização do Concurso o candidato, deverá
requerer à PREFEITURA DE GUARULHOS, por meio de formulário específico protocolado no Departamento
de Recursos Humanos da PMG, sito à Av. Presidente Humberto de Alencar Castelo Branco, 1041 –Vila
Augusta – Guarulhos, de segunda a sexta-feira, das 8 às 16h00min.
11.11.1 As eventuais alterações cadastrais realizadas após 03 (três) dias do encerramento do período de
inscrições não serão contempladas no edital de convocação para a prova objetiva, mas somente para as
próximas fases do concurso.
11.12. Os aposentados em emprego/função/cargo público, desde que a aposentadoria não seja por invalidez,
somente serão contratados, mediante aprovação neste Concurso, se os cargos estiverem previstos nas
acumulações legais estabelecidas pela Constituição Federal. Nesse caso, o aposentado deverá apresentar, na
data da nomeação, certidão expedida pelo órgão competente, que indique o tipo de aposentadoria.
11.13. A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao
candidato decorrentes de:
11.13.1 endereço não atualizado;
11.13.2 endereço de difícil acesso;
11.13.3 correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do
candidato;
11.13.4 correspondência recebida por terceiros.
11.14. A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decorrentes de viagens e
estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer prova do Concurso Público, bem como objetos
pessoais esquecidos e danificados nos locais de prova.
11.15. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova ou tornar sem efeito a nomeação do candidato,
desde que verificadas falsidades ou inexatidões de declarações ou informações prestadas pelo candidato ou
irregularidades na inscrição, nas provas e títulos ou nos documentos.
11.16. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Edital ou
aviso a ser publicado, sendo do candidato a responsabilidade de acompanhar pelo Diário Oficial do Município
de Guarulhos as eventuais retificações.
11.17. Não será fornecida informação relativa à convocação, ao resultado das provas e resultado final via
telefone ou e-mail, bem como atestados ou declarações pela participação no Certame.
11.18. No dia da realização das provas não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação ou
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da prova ou os critérios de avaliação e
classificação.
11.19. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à apresentação para nomeação e
exercício correrão a expensas do próprio candidato.
11.20. A Prefeitura de Guarulhos e a Fundação VUNESP não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos,
apostilas e outras publicações referentes a este Concurso.
11.21. Decorridos 90 (noventa) dias da homologação o Concurso e não caracterizando qualquer óbice, é
facultada a incineração da prova e demais registros escritos, inclusive os documentos de solicitação de
isenção de taxa de inscrição, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do concurso, os registros eletrônicos.
11.22. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário
oficial de Brasília.
11.23. Será fornecido pela Prefeitura de Guarulhos ao candidato certificado de habilitação em concurso,
somente dos concursos realizados nos últimos 5 (cinco) anos, com a finalidade de atestar a condição de
aprovado, não gerando nenhum direito a nomeação no presente certame.
11.24. Para solicitar o certificado de habilitação o candidato deverá acessar: http://
portaldoservidor.guarulhos.sp.gov.br/files/certificado_aprovacao.php
11.25. Durante a realização de qualquer etapa e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida
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a utilização de qualquer tipo de aparelho que realize gravação de imagem, de som ou de imagem e com pelo
candidato, pelos seis familiares, ou por qualquer outros estranhos a este Concurso Público.
11.26. Os documentos e/ou pertences esquecidos pelos(as)candidatos(as) nos locais de prova ficarão disponíveis
para retirada na sede da Fundação VUNESP pelo período de 30 dias após a aplicação da prova. Vencido esse
prazo, os documentos e/ou pertences serão encaminhados para eliminação ou descarte.

Guarulhos, 21 de novembro de 2019.
ADAM AKIHIRO KUBO

Secretário de Gestão
ANEXO I DO EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO Nº 07/2019-SGE01

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES
AGENTE FUNERÁRIO
I - atender e orientar o contratante do funeral e demais pessoas da família; II -realizar tarefas referentes à
organização de funerais, providenciando registros de óbitos e demais documentos necessários; III - providenciar
liberação, remoção e traslado de cadáveres; IV - executar preparativos para velórios e sepultamentos; V -
participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; VI
- obedecer às normas de segurança; VII - executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das
necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; VIII
- operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades; IX - manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e
local de trabalho sob sua responsabilidade.
AGENTE FUNERÁRIO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
I - realizar tarefas referentes à organização de funerais, providenciando registros de óbitos e demais documentos
necessários; II - providenciar liberação, remoção e traslado de cadáveres; III - preparar cadáveres em urnas e
ornamentação; IV - manusear cosméticos específicos para maquiagem de cadáveres; V - realizar trabalhos de
conservação, tais como, formolização e tamponamento; VI - executar preparativos para velórios e sepultamento;
VII - conduzir o cortejo fúnebre; VIII - conduzir o veículo do cortejo fúnebre; IX - efetuar a limpeza diária,
abastecer, vistoriar e zelar pela manutenção das viaturas; X - substituir o expedidor na sua falta, férias ou
licença saúde; XI - aplicar as técnicas de tanatopraxia e embalsamento; XII - participar de comissões, grupos
de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; XIII - obedecer às normas de
segurança; XIV - executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e
demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata; XV - operar
equipamentos e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais
atividades; XVI - manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho sob sua responsabilidade.
AGENTE OPERACIONAL FUNERÁRIO
I - atender, orientar e manter comunicação adequada com os familiares no ato do sepultamento; II - limpar e
preparar terrenos para abertura de sepulturas; III - fazer abertura e fechamento de sepulturas; IV - executar
inumações, exumações e cremações; V - trasladar féretros e despojos; VI - conservar cemitérios, máquinas e
ferramentas de trabalho; VII - zelar pelo patrimônio e segurança dos cemitérios; VIII - auxiliar na orientação dos
usuários e visitantes; IX - obedecer às normas de segurança; X - participar de comissões, grupos de trabalho
ou de estudos, quando designado por seu superior hierárquico; XI - operar equipamentos e sistemas de
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; XII - executar outras
atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade
com as orientações dadas pela sua chefia imediata; XIII - manter organizados, limpos e conservados os
materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, sob sua responsabilidade.

ANEXO II DO EDITAL DE ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO Nº 07/2019-SGE01
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

A legislação, para todos os cargos, deve ser considerada com as alterações e atualizações vigentes até a data
da publicação do edital. Legislação com entrada em vigor após a publicação do edital poderá ser utilizada,
quando superveniente ou complementar a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo.

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO
AGENTE OPERACIONAL FUNERÁRIO

Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa
Compreensão de texto. Sinônimos e antônimos. Frases (afirmativa, negativa, exclamativa, interrogativa).
Noções de número: singular e plural. Noções de gênero: masculino e feminino. Concordância do adjetivo com
o substantivo e do verbo com o substantivo e com o pronome. Pronomes pessoais e possessivos. Verbos ser,
ter e verbos regulares. Reconhecimento de frases corretas e incorretas.
Matemática
Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação ou divisão, com números
racionais não negativos, nas suas representações fracionária ou decimal; Grandezas e medidas – quantidade,
tempo, comprimento, capacidade e massa, noções de geometria básica.

Conhecimentos Específicos
Conhecimentos de ferramentas e EPIs;
Técnicas de Escavação Manual;
Noções básicas do Esqueleto Humano; e
Noções de inumação e exumação.

ENSINO MÉDIO COMPLETO
AGENTE FUNERÁRIO E AGENTE TÉCNICO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS

Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa
Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido
próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, ar tigo,
pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que
estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.
Matemática
Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção.
Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples e ponderada. Juro simples.
Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas. Raciocínio lógico.
Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, ângulo, teorema de
Pitágoras. Resolução de situações-problema.
Conhecimento de Informática
MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de trabalho, área de transferência,
manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e aplicativos, interação com o conjunto de
aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos,
cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de
quebras e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de
texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos,
elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos
predefinidos, controle de quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de
dados. MS-PowerPoint 2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua,
guias, cabeçalhos e rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração
de páginas, botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico,
preparo e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: Navegação Internet, conceitos de URL, links,
sites, busca e impressão de páginas.

Conhecimentos Específicos
AGENTE FUNERÁRIO
· Lei Federal n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973 – Capitulo I, Art. 29, Capitulo VIII,
   Art. 77 e Capitulo IX, Art. 78 a 88;
· Lei Federal n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974;
· ANVISA - Resolução RDC n° 147, de 04 de agosto de 2006;
· Instrução de Aviação Civil – Normativa. Portaria n° 852/DGAC, de 12 de julho de 2002;
· Lei Estadual n° 5.452, de 22 de dezembro de 1986;
· Lei Estadual n° 10.762, de 23 de janeiro de 2001;
· Lei Municipal n° 2.845, de 07 de maio de1984 – artigos 1, 8 ao 14, 16, 21 ao 23, 38 ao 42, 80 ao 95;
· Lei Municipal n° 1.729, de 26 de junho de 1972;
· Resolução SS28, de 25 de março de 2013;
· Lei Federal n° 13.484/2017.
AGENTE FUNERÁRIO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
Noções de anatomia humana, dissecação e anti-sepsia; Noções do aparelho circulatório, digestivo e respiratório;
Noções dos materiais utilizados nas técnicas de embalsamamento e formolização; Técnicas especiais de
tanatopraxia: técnicas de injeção arterial e de drenagem (artérias e veias) nos principais pontos como pescoço,
joelho, veia femoral, artérias das pernas, artéria braquial, objetivando o retardamento do processo biológico de
decomposição prevenindo o extravasamento de líquidos, odores e alterações anatômicas; Aparelhagem e
equipamentos: generalidades sobre o equipamento em geral: bomba injetora, bomba aspiradora, estufas, mesa
de tanatopraxia, geladeiras e câmara fria. Instrumental cirúrgico: noções gerais sobre manuseio, utilidade e
qualidade, lavagem, esterilização e conservação; Elaboração e conhecimento de documentação: atestado de
óbito, guia de translado, atestado de embalsamamento e ata de formolização; Legislação de trânsito: Código
de Trânsito Brasileiro, abrangendo os seguintes tópicos: direção defensiva, normas gerais de circulação, sinais
de trânsito, infrações, meio ambiente e cidadania. Mecânica de veículos: conhecimentos elementares de
mecânica de automóveis, troca e rodízio de rodas, regulagem de motor, regulagem e revisão de freios, troca
de óleo, fusíveis, lâmpadas e acessórios simples.

Tanatopraxia – Técnica de Preservação de cadáveres.
· Lei Federal n° 6.015, de 31 de dezembro de 1973 – Capitulo I, Art. 29, Capitulo VIII,
   Art. 77 e Capitulo IX, Art. 78 a 88;
· Lei Federal n° 6.194, de 19 de dezembro de 1974;
· ANVISA - Resolução RDC n° 147, de 04 de agosto de 2006;
· Instrução de Aviação Civil – Normativa. Portaria n° 852/DGAC, de 12 de julho de2002;
· Lei Estadual n° 5.452, de 22 de dezembro de 1986;
· Lei Estadual n° 10.762, de 23 de janeiro de 2001;
· Lei Municipal n° 2.845, de 07 de maio de1984 – Capítulos I, II, V, VIII, IX e X;
· Lei Municipal n° 1.729, de 26 de junho de 1972;
· Resolução SS28, de 25 de março de 2013;
· Lei Federal n° 13.484/2017.

EDITAL DE DECISÃO DE RECURSOS Nº 23/2019-SGE01
O PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso Público para o cargo público de Assistente
de Gestão Pública, aberto pelo Edital 06/2019-SGE01 e considerando o Edital de Gabarito nº 06/2019-SGE01,
no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO
1 - As decisões proferidas nos recursos interpostos referentes ao gabarito da prova objetiva, realizada em 27/
10/2019, para o emprego público supracitado, conforme Anexo Único que acompanha o presente Edital.
2 - As manifestações contendo as respostas formalizadas pela Banca Elaboradora das questões das Provas
Objetivas estarão disponíveis no site da Vunesp, no endereço eletrônico www.vunesp.com.br, na página do
concurso público, a partir das 10h do dia 15/12/2019.

Guarulhos, 28 de Novembro de 2019.
CLODOALDO LOPES

Presidente da Comissão
ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE DECISÃO DE RECURSOS 23/2019-SGE01

ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA

EDITAL DE RESULTADO DE NOTAS E CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA Nº 23/2019-SGE01
 O PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso Público para o cargo público de Assistente
de Gestão Pública aberto pelo Edital 06/2019-SGE01, no uso de suas atribuições legais, por meio das
informações transmitidas pela Fundação VUNESP,

TORNA PÚBLICO
1.  As Notas obtidas pelos candidatos na prova objetiva, e classificação prévia, referente ao concurso 2483 –
ASSISTENTE DE GESTÃO PÚBLICA, conforme ANEXO ÚNICO.
2.  Os (as) candidatos (as) que não estiverem de acordo com os resultados constantes do anexo único poderá
interpor recurso, devidamente fundamentado junto à Fundação Vunesp, no endereço eletrônico www.vunesp.com.br,
na página do concurso público, conforme Capitulo 8 do Edital de Abertura nº 06/2019-SGE01.
3.  O prazo para interposição de recurso será de 03 (três) dias úteis, contados da data da divulgação ou do fato
que lhe deu origem.

Guarulhos, 28 de Novembro de 2019.
CLODOALDO LOPES

Presidente da Comissão
ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE RESULTADO DE NOTAS E CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA Nº 23/2019-SGE01
LISTA ESPECIAL
001 – Assistente de Gestão Pública
Habilitado
Inscrição Nome Nascimento L Por Mat C Inf C Esp Acertos Nota Class
65880633 ARIANE VENANCIO 31/05/1988  9  9  4  14  36  90,00  1
68555164 BERNADETE SANTOS DE ARAUJO 20/05/1970  9  6  4  8  27  67,50  6
66453119 BRUNA DE OLIVEIRA SILVA 01/12/1996  9  8  3  7  27  67,50  7
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67008887 BRUNO DA SILVA SANTOS 07/09/1991  8  7  4  7  26  65,00  8
65614984 CARLOS AUGUSTO BARBOSA DE PINA 28/04/1990  8  4  3  8  23  57,50  15
68321228 DAIANE SANTOS PESSOA 20/08/1981  10  5  3  7  25  62,50  9
68756356 EDWIGES ALVES MAIA 03/08/1987  9  1  3  11  24  60,00  11
65643534 ERICA PATRICIA CANDIDO TAVARES 23/08/1977  7  3  5  8  23  57,50  16
65662199 FLAVIA ROSANA MEDEIROS DE CAMPOS 29/10/1977  10  4  2  8  24  60,00  13
65883977 GERSON KONNO HIRAKI 29/03/1990  8  10  4  9  31  77,50  2
65746538 HUGO DE SOUZA BEZERRA 12/06/1984  8  7  3  5  23  57,50  18
67611842 JOAQUIM NIVALDO RODRIGUES ZAFALON 28/03/1991  9  9  2  9  29  72,50  5
68719159 JUSCELINO DOS SANTOS VICTORIANO SILVA 04/03/1990  8  6  2  8  24  60,00  14
65672690 LEANDRO JOVENCIO DOS SANTOS 15/04/1996  4  6  3  8  21  52,50  19
65929942 LUCIANE LOPES SERVOLLO 17/03/1970  9  9  5  8  31  77,50  3
68731434 LUIS EDUARDO GARCIA PROSPERO 05/03/1990  8  4  2  10  24  60,00  12
66143250 RENAN MACARIO DAVANSO 04/12/2001  10  10  4  6  30  75,00  4
68725280 RENATA KASCHER GARCIA 15/07/1971  7  6  4  6  23  57,50  17
68491646 VANESSA DE CARVALHO FRANCISCO 29/01/1986  10  5  3  7  25  62,50  10
65798260 WICTOR HUGO DE OLIVEIRA SANTOS 22/10/1996  5  4  4  7  20  50,00  20
LISTA GERAL
001 - Assistente de Gestão Pública
Habilitado
Inscrição Nome Nascimento L Por Mat C Inf C Esp Acertos Nota Class
68713240 ABEL APARECIDO COSTA DE SOUSA 09/07/1993  7  10  3  8  28  70,00  1.062
68852460 ADA ESTER ARCHILA 02/11/1965  9  4  3  5  21  52,50  3.300
65613520 ADA MARA MORAES DE SOUZA 12/07/1977  10  4  4  9  27  67,50  1.203
67845002 ADAILTON DA SILVA MOREIRA 25/08/1987  9  5  1  7  22  55,00  2.723
66171636 ADILSON TERUJI MOCHIZUKI 13/08/1971  7  10  3  5  25  62,50  1.957
68601786 ADISNEIA APARECIDA FERNANDES CAMACHO 21/03/1973  9  6  4  6  25  62,50  1.866
65720210 ADMA SAAR CASSIMIRO DOS SANTOS 05/04/1988  7  9  5  10  31  77,50  527
68792808 ADNAEL SANTOS FIGUEREDO 01/04/1976  2  5  4  9  20  50,00  3.497
66070066 ADONIS SILVEIRA SOUSA 16/02/1982  9  9  4  10  32  80,00  402
66463009 ADRIANA AKEMI HANDA YOSHIDA 09/05/1978  7  5  4  7  23  57,50  2.436
68849710 ADRIANA ALVES DE FARIA 19/08/1976  7  4  3  6  20  50,00  3.648
68012110 ADRIANA ALVES DOS REIS LOPES 18/09/1973  7  5  2  6  20  50,00  3.635
68551258 ADRIANA AMADOR DA SILVA 07/09/1997  9  4  3  5  21  52,50  3.305
65736583 ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS FELICIO 09/11/1989  7  6  4  8  25  62,50  1.760
65641191 ADRIANA APARECIDA PEREIRA 02/02/1978  6  6  2  9  23  57,50  2.330
68342098 ADRIANA BRETAS DE ARAUJO ESPINHA 14/05/1968  7  9  3  8  27  67,50  1.259
65896335 ADRIANA CAMPOPIANO MORAES 28/01/1977  10  9  3  7  29  72,50  900
67292119 ADRIANA CHRISTINA SCALDELAI MUNHOZ 22/06/1972  6  10  5  9  30  75,00  700
66912512 ADRIANA DA CRUZ MARQUES 30/03/1985  7  3  4  11  25  62,50  1.673
66115906 ADRIANA DA SILVA PINHEIRO 28/08/1996  6  7  4  5  22  55,00  2.972
65615190 ADRIANA DE CAMARGO ZANDONA 03/03/1974  8  3  4  5  20  50,00  3.760
68907370 ADRIANA DE FATIMA DOS SANTOS BAGLIO 06/03/1985  8  6  3  6  23  57,50  2.478
65883322 ADRIANA DE OLIVEIRA PEREIRA 27/01/1986  3  8  4  6  21  52,50  3.289
65686837 ADRIANA DUARTE 18/03/1990  8  3  4  10  25  62,50  1.684
66204003 ADRIANA MARTINS MONTEIRO 18/07/1976  7  9  3  9  28  70,00  1.019
68358890 ADRIANA MONEZI 14/08/1980  7  7  4  5  23  57,50  2.583
66791758 ADRIANA ROCHA CORDEIRO 18/10/1993  10  3  3  7  23  57,50  2.384
65794478 ADRIANA SILVA 15/10/1982  8  3  4  8  23  57,50  2.355
68356838 ADRIANA SOARES DOS SANTOS 19/07/1969  8  6  2  5  21  52,50  3.313
65806387 ADRIANA TEODORO DOS SANTOS 20/04/1985  8  8  3  4  23  57,50  2.610
68786905 ADRIANA TEODORO LOPES 12/05/1986  7  5  2  8  22  55,00  2.692
66964890 ADRIANA TERRIBILE BENTO 21/12/1975  8  7  5  7  27  67,50  1.311
65675860 ADRIANA VIEIRA TROVAO 07/05/1988  9  9  4  9  31  77,50  545
65992059 ADRIANE CHRISTINE DAL COL 14/05/1973  9  5  5  10  29  72,50  821
66800269 ADRIANE ELISE DE ASSUNCAO FLAUSINO 10/06/1988  10  8  4  9  31  77,50  533
65714407 ADRIANE SOARES HENRIQUES 12/09/1983  10  7  3  7  27  67,50  1.272
68838166 ADRIANNA SANDES DE OLIVEIRA GUSUKUMA 28/09/1984  5  8  4  5  22  55,00  2.975
67808441 ADRIANO CARLO ROSSI 26/05/1969  8  10  3  10  31  77,50  521
68681020 ADRIANO CIPRIANO AURICCHIO 08/12/1988  6  8  4  4  22  55,00  3.032
65634292 ADRIANO DA SILVA SOUZA 25/09/1995  10  10  4  11  35  87,50  158
68818599 ADRIANO JOSE GOMES 14/12/1980  6  4  3  7  20  50,00  3.570
67701990 ADRIANO RIBEIRO RODRIGUES 24/01/1986  8  8  4  6  26  65,00  1.590
68500025 ADRIANO TEIXEIRA COSTA 08/05/1980  10  10  5  7  32  80,00  474
68312547 ADRIELLE MENDES DA SILVA 15/05/2001  7  7  3  6  23  57,50  2.497
67198406 ADRYANA SUBA DA SILVA ALVES BRASIL 15/07/1981  6  3  3  8  20  50,00  3.521
68727518 AGATA CARDOSO DE MORAES 18/09/1993  8  4  2  8  22  55,00  2.680
65759877 AGATHA VITORIA RIBEIRO 24/06/1996  8  5  5  6  24  60,00  2.198
66183707 AGEU DE OLIVEIRA RIBEIRO 08/11/1981  10  9  4  5  28  70,00  1.146
68154950 AGLAE RODRIGUES DE SA 07/12/1984  3  7  3  8  21  52,50  3.104
68712057 AGNALDO LUIS ALVES MONTEIRO 01/06/1997  9  8  4  6  27  67,50  1.339
68335130 AGNALDO PEREIRA DOS SANTOS 04/02/1978  8  3  3  6  20  50,00  3.627
68865686 AGNES PINHEIRO FERLA 25/08/2000  6  8  4  7  25  62,50  1.844
67605273 AGOSTINHO ROSA FERREIRA FILHO 31/05/1994  9  10  4  9  32  80,00  439
65749502 AILTON FERREIRA PIETRI 20/01/1966  7  3  2  9  21  52,50  3.063
67950353 AIRTON BARBOSA DE ARAUJO FILHO 24/06/1999  8  9  4  6  27  67,50  1.348
66129044 AIRTON DANIEL 25/04/1962  7  8  2  6  23  57,50  2.491
66040205 AISLAN SILVA SOARES 27/10/1979  9  3  3  6  21  52,50  3.195
65646886 ALAIRTON JOAO COSTA DE MOURA 06/04/1988  9  9  5  11  34  85,00  221
68685815 ALAN ANTUNES REIS 24/07/1992  9  10  4  6  29  72,50  945
66314658 ALAN DE MIRANDA SARMENTO 27/12/1989  6  7  3  12  28  70,00  973
65865006 ALAN TEIXEIRA BATISTA 24/03/1994  7  3  4  7  21  52,50  3.157
65683587 ALANA CAROLINE DE LIRA BOMBARDI 31/07/1995  7  3  4  8  22  55,00  2.700
67861857 ALBERTO DE LIMA COSTA 08/01/1988  9  7  4  10  30  75,00  655
65891961 ALBERTO JOSE SANT ANNA 20/06/1967  10  8  3  5  26  65,00  1.611
65795105 ALCIDES MANUEL ANTUNES BERNARDO 23/04/1967  6  7  4  9  26  65,00  1.471
66004861 ALDALEIA DA SILVA PESQUEIRO MARQUES 16/10/1978  8  5  3  5  21  52,50  3.322
66283680 ALDAN FERNANDES GOMES 07/08/1988  9  10  4  8  31  77,50  578
66652219 ALEC RODRIGUES MULLER 13/01/1997  10  7  4  7  28  70,00  1.074
68334702 ALECSANDRO PEREIRA BARRETO 08/06/1997  8  7  4  10  29  72,50  826
68687354 ALEF ALEX GARCIA 14/07/1997  8  6  4  6  24  60,00  2.193
66092930 ALEF PORFIRIO LOPES 14/12/1994  8  4  2  10  24  60,00  2.009
67990134 ALEF WILLYAN CACAVELO ROCHA 10/07/2000  8  10  5  5  28  70,00  1.158
66663490 ALESSANDRA ANTUNES BOTELHO 01/02/1972  8  7  3  3  21  52,50  3.455
68554680 ALESSANDRA AYUMI SAVASSI BAPTISTA DE SOUZA

KAKIHARA 31/07/1991  10  10  3  7  30  75,00  742
68003790 ALESSANDRA BARRETO PIMENTEL 12/11/1978  8  2  4  7  21  52,50  3.129
68823282 ALESSANDRA CRISTIANE GUIMARAES 17/11/1982  10  10  4  9  33  82,50  328
68272448 ALESSANDRA DA SILVA MENDES 19/01/1991  8  4  3  6  21  52,50  3.218
67433421 ALESSANDRA FERREIRA GOMES CARDOSO 28/04/1987  8  6  4  7  25  62,50  1.823
68015879 ALESSANDRA FREITAS DIAS 21/11/1975  10  10  5  10  35  87,50  169
65668952 ALESSANDRA LINS DE SANTANA 08/06/1982  7  4  1  8  20  50,00  3.502
68226586 ALESSANDRA MARINHO PETERLE 13/02/1984  7  9  5  8  29  72,50  895
65944275 ALESSANDRA MELCHERT 03/10/1974  9  4  3  10  26  65,00  1.428
66173892 ALESSANDRA PEREIRA IGNACIO 04/09/1992  7  6  5  5  23  57,50  2.587
65902122 ALESSANDRA RODRIGUES AGOSTINHO 03/05/2002  10  9  5  4  28  70,00  1.164
65852176 ALESSANDRA SUESIQUE SAMPAIO 27/02/1998  10  5  2  5  22  55,00  2.891
66169917 ALESSANDRO MORITA CAMARGO 08/02/1976  7  3  4  6  20  50,00  3.662
68622686 ALESSANDRO NOGUEIRA ALTINO 19/04/1989  8  4  4  10  26  65,00  1.435
66386756 ALESSANDRO SILVA SALES 08/07/1983  8  9  4  12  33  82,50  276
65998057 ALEX ALVES KACUTA 24/12/1982  6  6  2  8  22  55,00  2.704
68485662 ALEX DA PAIXAO MARTINS 31/08/1981  5  6  4  6  21  52,50  3.286
66808464 ALEX MARINO DOS SANTOS 24/09/1980  9  4  3  8  24  60,00  2.043
68758545 ALEX SANDRO DA SILVA 27/02/1982  8  5  4  5  22  55,00  2.932
68755791 ALEX SANDRO DE ALMEIDA SANTOS 11/11/1978  8  10  3  9  30  75,00  690
65672453 ALEX SANDRO MENDES DAS NEVES 01/02/1980  8  5  2  6  21  52,50  3.205
67540147 ALEX SANDRO MORAIS MIGUEL 23/11/1969  8  6  3  5  22  55,00  2.920
65783271 ALEX VINICIUS TEMOTIO CARRIJO 09/05/1994  8  7  4  10  29  72,50  825
65820568 ALEXANDRA DA SILVA SOUSA 02/09/1988  10  4  1  9  24  60,00  2.022
68910991 ALEXANDRA MARINGOLI ALVARENGA GODOI DA SILVA 14/09/1972  10  6  4  6  26  65,00  1.562
68096712 ALEXANDRA PINTO LEAL 19/05/1986  7  4  3  6  20  50,00  3.652
66677467 ALEXANDRE DAMASCENO VICENTE 02/03/1971  5  9  4  6  24  60,00  2.224

68849648 ALEXANDRE DOS SANTOS ROCCO 11/11/1993  7  5  5  4  21  52,50  3.428
68558775 ALEXANDRE JOAQUIM SOUZA 03/03/1978  8  6  3  7  24  60,00  2.121
67733301 ALEXANDRE OBERHERR 04/06/1974  7  7  2  7  23  57,50  2.424
68827865 ALEXANDRE RICARDO DE ARAGAO BATISTA 29/07/1973  10  9  5  7  31  77,50  603
68855400 ALEXSANDRA DA SILVA PINHEIRO 24/02/1981  4  6  4  6  20  50,00  3.709
68791313 ALEXSANDRO EVERSON PAPP 22/01/1978  10  10  4  8  32  80,00  454
68370148 ALEXSANDRO MOREIRA DE LIMA 09/05/1981  9  9  5  4  27  67,50  1.406
65715977 ALEXSANDRO VITAL DOS SANTOS 04/10/1981  6  9  5  8  28  70,00  1.069
67693067 ALICE CRISTINA MARTINS FIGUEIRA 16/01/2001  4  7  3  6  20  50,00  3.708
66218926 ALICE MARIA DE LUNA QUEIROGA 05/12/1978  7  4  3  6  20  50,00  3.650
65800478 ALINA GOMES BARBOSA 14/04/1986  7  4  2  7  20  50,00  3.552
68844514 ALINE ALVES BRAGA 28/01/1987  4  5  4  7  20  50,00  3.598
68445130 ALINE APARECIDA DE FREITAS 22/09/1984  9  9  4  9  31  77,50  544
68870949 ALINE BIANCA TEIXEIRA 19/03/1999  9  6  4  9  28  70,00  1.004
67038140 ALINE BIZERRA DOS SANTOS FONTES 22/03/1988  9  6  3  3  21  52,50  3.450
68005814 ALINE CARVALHO SANTOS 06/05/1994  10  6  5  9  30  75,00  677
65831080 ALINE CASSETTARI REIS 22/02/2000  10  4  4  5  23  57,50  2.528
65702760 ALINE CAUANE BAPTISTA DA SILVA 11/06/1988  9  9  3  5  26  65,00  1.624
65637240 ALINE CRISTINA BELMONTE 15/07/1987  8  5  4  4  21  52,50  3.413
68748639 ALINE DA SILVA PEREIRA 11/04/2000  9  4  4  5  22  55,00  2.914
65780485 ALINE DONIZETI CAVALCANTE 10/08/1992  7  2  4  9  22  55,00  2.663
68912625 ALINE GONCALVES COSTA 01/11/1985  6  4  2  8  20  50,00  3.515
66263808 ALINE GRACA NASCIMENTO VALENTIM 06/08/1984  7  6  3  5  21  52,50  3.353
68527624 ALINE GROCHENISK DE LIMA RODRIGUES 29/06/1990  10  3  4  10  27  67,50  1.185
65682084 ALINE GUIMARAES ANASTACIO 05/02/2001  9  6  4  7  26  65,00  1.540
65729501 ALINE HOMEM DE OLIVEIRA 20/05/1989  10  10  5  13  38  95,00  24
68353081 ALINE LOPES COSTA SANCHES 09/03/1984  10  6  4  9  29  72,50  842
68341440 ALINE QUEIROZ COUTINHO 15/09/1990  10  9  5  13  37  92,50  48
65664337 ALINE REGINA CORREA 09/07/1986  7  4  4  7  22  55,00  2.762
68372663 ALINE RESENDE VILETE 29/10/1990  9  2  2  11  24  60,00  1.998
68369670 ALINE ROBERTA DE SOUZA 22/12/1985  8  4  3  8  23  57,50  2.350
65699874 ALINE RODRIGUES DE SOUSA 15/01/1988  9  4  3  9  25  62,50  1.694
68897464 ALINE ROSA SILVA 31/05/1988  7  5  3  8  23  57,50  2.371
65754166 ALINE SILVA QUINTINO DOS SANTOS 25/02/1997  7  5  2  6  20  50,00  3.643
66925819 ALINE SOARES DOS SANTOS 22/06/1993  7  6  5  7  25  62,50  1.838
68534280 ALINE TEUBNER DA SILVA 11/12/1994  7  5  4  6  22  55,00  2.867
65873947 ALISSON FLORENCIO DOS SANTOS 23/08/1993  6  5  4  7  22  55,00  2.779
68710127 ALISSON PEREIRA DA SILVA REIS 13/05/1999  8  6  4  6  24  60,00  2.194
65640110 ALISSON PINHEIRO SANTANA 15/12/1999  10  8  5  12  35  87,50  129
67764193 ALLAN AMERICO DAMAS KAVANO 13/02/2001  7  10  4  8  29  72,50  894
67247172 ALLAN GIBAR ALVES FONSECA 04/11/2000  7  4  4  6  21  52,50  3.256
66031559 ALLAN KARDEC MACHADO PINTO 14/02/1990  9  8  3  7  27  67,50  1.288
68058179 ALLAN RIBEIRO MARQUEZINI 28/02/1989  8  8  3  6  25  62,50  1.888
67970273 ALLINE TRAVELHO MACEDO 13/02/1995  7  6  5  6  24  60,00  2.214
68847033 ALMIR DAS CHAGAS SILVA 01/02/1964  6  6  3  5  20  50,00  3.802
68565879 ALOADIR PEREIRA TORRES 28/07/1970  8  4  3  5  20  50,00  3.751
68063121 ALTAIR JUNIOR DA CONCEICAO 13/10/1982  8  10  3  7  28  70,00  1.093
68213000 ALVARO EDWING TELLO ZAMORANO 24/11/1980  9  8  4  9  30  75,00  683
68897057 ALYSSON COTTA PAES 21/12/2001  9  6  3  7  25  62,50  1.794
66137578 AMABILE DE MORAIS MILANEZ 15/11/1989  9  4  3  10  26  65,00  1.430
66562643 AMANDA ALVES REIS 28/11/2001  9  7  4  4  24  60,00  2.277
66330726 AMANDA ANTUNES BUENO 14/02/1981  7  4  5  4  20  50,00  3.892
66117941 AMANDA BARBOSA PEREIRA 16/07/1992  6  3  3  9  21  52,50  3.070
68091338 AMANDA BARBOZA DOS SANTOS 13/01/2001  9  6  2  7  24  60,00  2.099
67755976 AMANDA CELESTINO DA SILVA 31/01/2002  9  8  3  7  27  67,50  1.292
65628411 AMANDA COSTA DE MELO 13/11/1990  10  4  4  7  25  62,50  1.783
68847203 AMANDA COSTA PIRES OLIVEIRA 26/12/1991  9  5  3  10  27  67,50  1.188
66140420 AMANDA COUTINHO PAGLIACI 01/11/1996  9  6  4  6  25  62,50  1.873
65864697 AMANDA CRISTINA DOS SANTOS ARAUJO 17/02/1993  10  4  4  3  21  52,50  3.448
66170320 AMANDA CRISTINA FERREIRA 04/11/1992  7  5  5  3  20  50,00  3.932
68615728 AMANDA DA SILVA CONTRATESI 17/11/1993  8  4  3  5  20  50,00  3.755
68256477 AMANDA DOM PEDRO 20/06/1991  6  6  3  8  23  57,50  2.379
68032013 AMANDA FERREIRA DAMASCENA 26/06/1996  10  8  4  8  30  75,00  712
65942035 AMANDA LARISSA VIEIRA 19/01/1989  10  9  5  7  31  77,50  605
68025939 AMANDA LEE VIANA NASCIMENTO CARVALHO 31/05/1996  10  9  3  11  33  82,50  287
67898912 AMANDA LIMA MOREIRA 16/10/1990  6  6  3  6  21  52,50  3.266
68238495 AMANDA MARQUES FURTADO 10/04/1995  7  6  5  4  22  55,00  3.028
66618207 AMANDA MEDEIROS VESPASIANO 17/12/2000  9  6  3  3  21  52,50  3.451
67089500 AMANDA MELLO DA SILVA FREIRE 23/04/1994  10  10  4  9  33  82,50  333
66336325 AMANDA MELZI COSTA 17/11/1991  6  3  3  9  21  52,50  3.069
68256094 AMANDA PEREIRA DA SILVA 03/04/2001  7  3  4  8  22  55,00  2.702
67929044 AMANDA REIS DE AQUINO 24/04/1996  8  4  3  7  22  55,00  2.739
65994345 AMANDA SANTOS SIQUEIRA 25/06/1998  9  10  3  5  27  67,50  1.374
68197594 AMANDA SERRADILHA ALVES 05/04/1990  8  6  3  7  24  60,00  2.123
65899806 AMANDA THALLITA DE QUEIROZ CANUTO 03/05/1987  8  2  1  9  20  50,00  3.482
67925499 AMARILDO PELISSARI 24/11/1962  7  4  3  11  25  62,50  1.671
68785216 AMAURI GOMES TAVARES 23/04/1985  7  7  3  9  26  65,00  1.462
68395930 AMAURILO SANTOS DA SILVA 28/07/1960  9  6  5  8  28  70,00  1.046
65797167 AMELIA PINTO 26/06/1966  5  6  1  9  21  52,50  3.071
68111711 ANA ALINE SANTOS FONTENELE 16/11/1987  9  9  3  6  27  67,50  1.331
65873831 ANA BEATRIZ ANDRADE VELOSO 08/05/2001  8  5  2  6  21  52,50  3.210
66306302 ANA BEATRIZ BITTAR RODRIGUEZ 10/01/2002  8  5  3  6  22  55,00  2.832
67703402 ANA BEATRIZ DE OLIVEIRA 21/02/1966  6  4  4  6  20  50,00  3.688
68429738 ANA BEATRIZ SILVA MESSIAS 14/05/2001  9  8  5  8  30  75,00  731
65841565 ANA CARLA VANZELLI 29/06/1983  9  7  4  6  26  65,00  1.578
66155037 ANA CAROLINA CAETANO LEITE 13/04/1993  10  8  5  8  31  77,50  573
68790961 ANA CAROLINA DA SILVA DE MENESES 25/11/1993  8  4  4  11  27  67,50  1.179
68913826 ANA CAROLINA DE AQUINO 01/08/1997  7  6  4  10  27  67,50  1.196
68110804 ANA CAROLINA DOS SANTOS 30/04/1996  8  5  1  6  20  50,00  3.613
66289149 ANA CAROLINA DOS SANTOS LIMA 10/02/1984  10  9  4  4  27  67,50  1.397
68297840 ANA CAROLINA GOMES DE LIZ 09/11/1998  9  5  2  6  22  55,00  2.799
68229658 ANA CAROLINA LEITE 29/03/1992  7  7  3  7  24  60,00  2.137
66735416 ANA CAROLINA RIZZO GERBER 01/07/1995  8  8  4  6  26  65,00  1.594
68769172 ANA CAROLINA SALES DA SILVA 17/06/1997  9  4  4  9  26  65,00  1.448
68427662 ANA CAROLINA TAVARES DE SANTANA 26/09/2001  9  7  2  4  22  55,00  2.988
67927670 ANA CAROLINA TEIXEIRA DE MATOS SILVA 07/01/1991  9  10  5  11  35  87,50  166
68657404 ANA CAROLINE DE SOUSA 02/08/1997  10  10  4  7  31  77,50  598
65621930 ANA CAROLINE MATIAS GARCIA 04/12/1997  8  3  4  9  24  60,00  2.029
67288995 ANA CAROLINE OLIVEIRA DOS SANTOS ALMEIDA 09/10/1993  10  9  3  14  36  90,00  60
65875109 ANA CLAUDIA DA CRUZ OLIVEIRA 19/08/1989  9  8  3  8  28  70,00  1.038
68782594 ANA CLAUDIA DO NASCIMENTO 15/03/1976  7  5  4  7  23  57,50  2.435
68525680 ANA CLEIDE FREITAS DE MORAIS 09/04/1967  9  6  3  9  27  67,50  1.211
65695119 ANA CRISTINA DINIZ 04/03/1979  7  4  5  8  24  60,00  2.084
67609015 ANA ELISA DE SILOS NAKAMURA 12/06/1974  10  3  3  6  22  55,00  2.792
66200016 ANA FLAVIA VENANCIO DOS SANTOS 29/05/2001  8  4  3  7  22  55,00  2.743
65702298 ANA INGRYD ZAMPOLO 22/05/1990  10  8  4  5  27  67,50  1.363
65668260 ANA JESSICA PICCIN NOGUEIRA DE LIMA 14/11/1991  8  4  4  5  21  52,50  3.339
65823508 ANA JULIA CAETANO LOPES 02/07/1989  10  1  4  8  23  57,50  2.340
67623107 ANA JULIA DUARTE PAHL 07/11/2001  8  3  5  5  21  52,50  3.344
65988213 ANA KAROLINA DE PAULA CAMPOS 10/12/1993  6  4  3  8  21  52,50  3.097
67920551 ANA KAROLINY DE SOUZA LIMA 27/06/1987  8  8  2  5  23  57,50  2.551
68796030 ANA KELLY CAMPOS BARBOSA RUIS 26/12/1987  9  6  2  6  23  57,50  2.457
66168589 ANA LIDIA KOVACS HOTZ DE ARAUJO RODRIGUES 10/07/1980  8  9  3  6  26  65,00  1.587
65797841 ANA LUCIA BONTEMPO DE LIMA MACHADO 14/06/1966  8  7  4  5  24  60,00  2.249
68891849 ANA LUCIA DOS SANTOS POLYCARPO 10/04/1980  10  4  2  5  21  52,50  3.290
66220971 ANA LUCIA MARTINS 29/10/1967  10  8  4  7  29  72,50  905
67223826 ANA LUCIA MARTINS BALTAZAR 27/10/1966  8  8  3  4  23  57,50  2.609
65619188 ANA LUCIA SCERVINO SILVA 25/12/1979  9  8  3  13  33  82,50  258
65978412 ANA LUISA GALDINO DA SILVA 04/01/2000  9  5  3  5  22  55,00  2.901
68336144 ANA LUIZA CARRIEL DE CAMARGO 30/04/1994  10  10  4  9  33  82,50  334
67126286 ANA LUIZA MAGALHAES DE CARVALHO 18/03/1996  10  9  4  6  29  72,50  940
65633385 ANA LUIZA RIBEIRO DE SÁ 12/08/1996  10  10  3  7  30  75,00  745
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67227350 ANA MARIA OGATA TAKIO 25/05/1963  10  10  3  13  36  90,00  67
65786483 ANA MARIA SZALAI PEREZ LUCAS 13/07/1966  4  4  5  7  20  50,00  3.600
65621867 ANA MARTHA CARVALHO COUTI 02/12/1992  7  4  4  7  22  55,00  2.766
67354270 ANA PATRICIA PEREIRA BRAMBILLA 16/12/1982  10  10  4  12  36  90,00  80
68776217 ANA PAULA APARECIDA DA SILVA 03/06/1982  7  5  4  8  24  60,00  2.078
67616984 ANA PAULA BARBOSA DOS SANTOS 07/03/1982  7  8  4  2  21  52,50  3.473
66096561 ANA PAULA CORDEIRO JARDIM 26/07/1980  8  6  3  6  23  57,50  2.477
65612639 ANA PAULA CRUZ BERTINELLI 02/04/1979  10  10  5  13  38  95,00  20
66943329 ANA PAULA DA SILVA ISIDRO 17/02/1988  7  4  4  5  20  50,00  3.786
65759699 ANA PAULA DA SILVA SANTOS 27/09/1994  8  9  4  5  26  65,00  1.642
67655173 ANA PAULA DE AZEVEDO 18/07/1988  5  4  2  9  20  50,00  3.491
65670540 ANA PAULA DE MOURA LIMA 29/07/1981  9  6  4  7  26  65,00  1.537
65639383 ANA PAULA DE OLIVEIRA SIMAO 22/05/1986  8  9  4  12  33  82,50  277
68733283 ANA PAULA DE SALVO 17/09/1991  10  5  5  5  25  62,50  1.928
65734882 ANA PAULA EVANGELISTA 31/10/1986  9  5  3  6  23  57,50  2.467
66222320 ANA PAULA PEDROSA MINERVINO LOPES GONZALEZ 10/09/1981  7  3  4  6  20  50,00  3.664
68493290 ANA PAULA PIRES GOMES 25/01/1987  6  10  2  7  25  62,50  1.839
68353421 ANA PAULA PONSONI LOPES 24/10/1986  8  9  3  11  31  77,50  499
68799160 ANA PAULA RODRIGUES 28/04/1988  9  4  1  8  22  55,00  2.674
66056829 ANA PAULA SOARES CADAMURO 28/02/1984  10  8  4  9  31  77,50  532
67780725 ANA PAULA XAVIER ADAO 02/04/1988  6  5  3  6  20  50,00  3.680
66174775 ANA PAULA XAVIER DA SILVA CARVALHO 01/02/1990  7  5  3  5  20  50,00  3.778
68281080 ANA RAQUEL DA SILVA CASTOR 21/11/2001  10  9  5  9  33  82,50  339
68624352 ANA RAQUEL PAIXAO DE SOUZA 01/11/1981  6  4  3  7  20  50,00  3.571
65647319 ANA SUELEN DA SILVA MONTEIRO 18/04/1986  5  6  3  6  20  50,00  3.698
68574649 ANA VERONICA VALERIO 30/04/1984  8  5  3  7  23  57,50  2.408
68136803 ANANDA BRENDA SILVA 30/06/1994  9  2  4  7  22  55,00  2.728
68643810 ANDERSON ANTONIO DA SILVA 09/09/1996  9  8  4  5  26  65,00  1.630
68052146 ANDERSON CARDOSO FARIAS 13/05/1981  9  9  3  12  33  82,50  268
68804113 ANDERSON CARLOS CAVALCANTE DOS SANTOS 28/12/1984  9  5  5  6  25  62,50  1.880
68590016 ANDERSON DA CUNHA SILVA 26/12/1988  7  7  3  7  24  60,00  2.136
68867697 ANDERSON DA SILVA TEIXEIRA 22/07/1982  5  7  3  8  23  57,50  2.382
65617010 ANDERSON DE MORAES MARIANO 05/06/1989  8  5  3  11  27  67,50  1.177
67672124 ANDERSON EDUARDO DO NASCIMENTO 31/08/1978  9  2  4  6  21  52,50  3.199
68595948 ANDERSON FERREIRA SOBRAL 17/04/1986  8  7  3  4  22  55,00  3.008
65687582 ANDERSON FIRMO DO REGO 25/04/1989  7  5  5  8  25  62,50  1.763
67924492 ANDERSON PINHEIRO 13/07/1979  7  6  5  8  26  65,00  1.519
66430275 ANDERSON VIEIRA GOMES 16/06/1991  9  4  4  5  22  55,00  2.910
66077761 ANDERSON XAVIER DE PAIVA MELLO 29/04/1983  10  10  5  11  36  90,00  92
68376324 ANDRE CUNHA DO PRADO 14/02/1986  9  10  2  5  26  65,00  1.621
66176506 ANDRE DE LIMA ALBUQUERQUE 09/04/1985  9  5  3  8  25  62,50  1.730
65674510 ANDRE DOS SANTOS 20/08/1985  10  10  5  13  38  95,00  22
68728522 ANDRE GABRIEL CAMPOS DE OLIVEIRA 06/10/1997  9  9  3  7  28  70,00  1.077
66111684 ANDRE GALDINO DOS SANTOS 27/09/1991  9  10  4  8  31  77,50  581
66156025 ANDRE JESUS SEIJI NISHI 19/03/1985  7  10  3  7  27  67,50  1.314
68825412 ANDRE LOCATTI 04/11/1974  9  6  5  4  24  60,00  2.278
68798792 ANDRE LUIS BERNADETE 23/08/1978  9  5  2  8  24  60,00  2.042
68566433 ANDRE LUIS DA SILVA 05/05/1975  10  9  4  9  32  80,00  424
68139055 ANDRE LUIS DOS SANTOS 04/09/1976  9  7  4  7  27  67,50  1.293
65922000 ANDRE LUIZ DANTAS GAMA 23/12/1982  10  1  3  6  20  50,00  3.603
67959873 ANDRE LUIZ SILVA RICCI 06/10/1969  9  9  3  11  32  80,00  376
65719220 ANDRE MARANGONI SANTOS 26/12/1997  10  3  5  6  24  60,00  2.162
65704002 ANDRE MOURA DA SILVA 03/04/2000  10  9  2  9  30  75,00  670
68388756 ANDRE NAREN CORACINI 19/06/2000  10  9  4  7  30  75,00  756
68884559 ANDRE PIRES DE SOUZA 10/05/1991  10  5  4  8  27  67,50  1.237
68820674 ANDRE REIS MELO 03/07/1979  7  4  3  7  21  52,50  3.140
65622650 ANDRE RICARDO DO NASCIMENTO SILVA 22/02/1978  8  7  3  9  27  67,50  1.221
66761328 ANDRE SANTOS BARRETO 15/06/1998  8  5  3  5  21  52,50  3.331
68745605 ANDRE SEBASTIAN MIYAZAWA 23/04/1975  10  10  4  9  33  82,50  326
66103401 ANDRE TAMANTINI 20/05/1992  9  4  2  6  21  52,50  3.193
68835973 ANDRE VICTOR ZIMMER SALLES 03/04/1993  9  10  4  11  34  85,00  218
68756887 ANDRE ZANOTTO OLIVEIRA 23/07/2002  9  7  2  6  24  60,00  2.166
67746578 ANDREA AUGUSTA LOPES MARTIN 01/07/1973  7  8  4  8  27  67,50  1.264
65808509 ANDREA BARBOZA DE ARAUJO 25/10/1977  9  4  3  4  20  50,00  3.848
65752384 ANDREA BESERRA DA SILVA 08/06/1990  10  0  3  7  20  50,00  3.531
68911599 ANDREA CRISTINA VIESTEL 02/10/1979  7  3  4  7  21  52,50  3.151
68344295 ANDREA TEIXEIRA MATOS 15/02/1974  10  5  3  7  25  62,50  1.776
67090036 ANDREIA ALVES DE FREITAS 21/07/1980  9  4  3  7  23  57,50  2.392
65641361 ANDREIA ALVES DE SOUZA 08/11/1979  8  6  3  4  21  52,50  3.407
68609116 ANDREIA ANDRADE RODRIGUES NUNES 18/03/1987  7  7  3  7  24  60,00  2.135
68659164 ANDREIA APARECIDA DE MORAES SANTOS 19/03/1986  9  6  3  2  20  50,00  3.945
68298927 ANDREIA APARECIDA DE OLIVEIRA 01/11/1979  7  6  4  6  23  57,50  2.499
65637186 ANDREIA APARECIDA PARREIRA 25/03/1984  8  4  3  6  21  52,50  3.215
68479158 ANDREIA BRAGA DE AVELOIS 23/05/1974  9  7  3  11  30  75,00  630
68779100 ANDREIA CARDOSO DE SOUSA 26/12/1988  10  9  4  11  34  85,00  209
65644050 ANDREIA CARNEIRO VITORINO 03/12/1981  8  4  3  5  20  50,00  3.753
68691157 ANDREIA CRISTINA QUEIROZ CARVALHO 02/03/1993  7  7  3  7  24  60,00  2.138
67841023 ANDREIA CRISTINA SANTANA 27/07/1982  6  3  4  7  20  50,00  3.581
65981260 ANDREIA DA SILVA E SILVA 01/01/1976  8  5  3  9  25  62,50  1.703
65640870 ANDREIA DA SILVA GOMES 14/02/1995  8  4  3  8  23  57,50  2.353
68503148 ANDREIA DA SILVA MALHEIROS 27/01/1974  5  4  2  10  21  52,50  3.062
67762522 ANDREIA DOS SANTOS DA SILVA 08/10/1995  9  6  1  4  20  50,00  3.843
65819632 ANDREIA FRANCA SANTOS 16/10/1986  7  4  4  7  22  55,00  2.763
67829198 ANDREIA PAES DE LIRA 06/06/1980  7  7  3  5  22  55,00  2.950
66562600 ANDREIA RIBEIRO SILVA SANTANA 17/11/1992  8  5  2  5  20  50,00  3.743
65655389 ANDREIA VILMA RESENDE 04/08/1983  9  5  3  3  20  50,00  3.913
68801769 ANDRESA CRISTINA ABRANCHES 18/11/1978  9  3  3  5  20  50,00  3.727
68358776 ANDRESA FERREIRA RONCHESEL 20/02/1981  10  4  4  8  26  65,00  1.478
68304986 ANDRESON ROBERTO SILVA BOAVENTURA 09/08/1983  6  7  3  4  20  50,00  3.899
65975316 ANDRESSA CUSTODIO GOMES 24/04/1995  4  7  2  7  20  50,00  3.595
68397810 ANDRESSA D ARAUJO MAIA 20/05/1996  10  5  4  8  27  67,50  1.240
68161794 ANDRESSA DA SILVA FERREIRA 16/02/1993  9  3  3  5  20  50,00  3.730
67983731 ANDRESSA DIAS BARBOSA 30/11/1995  7  6  2  5  20  50,00  3.770
68544790 ANDRESSA JUNKO ARIMA WATANABE 07/01/1988  7  4  4  7  22  55,00  2.764
65749162 ANDRESSA LIMA 01/10/1994  9  6  5  7  27  67,50  1.299
67424864 ANDRESSA MARQUES GONCALVES 19/12/1991  10  4  3  4  21  52,50  3.392
65791762 ANDRESSA RODRIGUES DE OLIVEIRA 31/08/1992  6  4  5  5  20  50,00  3.827
65633318 ANDREZA BARROS PEREIRA RICARDO 29/01/1989  8  5  4  5  22  55,00  2.934
68567120 ANDREZA CRISTINA CAMARGO DA ROCHA 28/05/1998  5  7  4  6  22  55,00  2.884
67825451 ANDREZA DIAS DA SILVA 24/10/1997  6  5  3  6  20  50,00  3.683
68590563 ANDREZA FERNANDES DE OLIVEIRA ALVES 27/11/1982  7  8  3  2  20  50,00  3.947
68760353 ANDREZA LIMA RODRIGUES PEREIRA 02/03/1995  6  5  5  5  21  52,50  3.380
65847369 ANDREZA MARQUES DE MORAES 30/10/1996  5  8  3  5  21  52,50  3.385
65757432 ANDREZA MENDONCA SOARES 05/06/1996  10  9  3  8  30  75,00  703
68841140 ANDREZA PEREIRA DA SILVA 22/08/1986  9  6  4  6  25  62,50  1.870
65744306 ANDRIELE BALBINO DOS SANTOS 22/02/1993  6  8  3  8  25  62,50  1.767
65643747 ANDRYS COUTINHO ALVES 23/03/1972  8  7  4  9  28  70,00  1.011
66212200 ANDYARA ALBUQUERQUE BRAZ 16/09/1971  9  10  3  12  34  85,00  190
68913524 ANELIA DE CASSIA ALVES DE LIMA 25/09/1981  8  6  1  5  20  50,00  3.736
68393784 ANELISE VITORIA BREDA DE LIMA 31/10/1999  8  3  4  6  21  52,50  3.233
68898975 ANGELA MENEZES MENDES 12/11/1982  10  6  2  9  27  67,50  1.201
65730712 ANGELA MIRALLES DE PAULA 08/03/1975  9  5  3  7  24  60,00  2.102
68902395 ANGELA RAMIRES TREVISAN 20/06/1961  8  5  4  8  25  62,50  1.745
68723903 ANGELICA ONOFRE SOUZA 08/02/1995  9  6  0  7  22  55,00  2.722
65898010 ANGELICA SAMER LIMA DA SILVA 26/09/1988  6  4  4  7  21  52,50  3.173
65675754 ANGELICA SILVA LEMES 07/09/1976  9  8  4  10  31  77,50  510
68561636 ANILDA DOS SANTOS SANTANA 11/05/1977  8  4  3  6  21  52,50  3.213
66911249 ANITA GALDINO BIEMMI 23/01/1991  7  8  5  8  28  70,00  1.066
68680600 ANNA BEATRIZ CAMARGO SILVA 23/11/1997  9  7  3  5  24  60,00  2.238
65661206 ANNA CAROLINA SILVA COSTA 18/04/1996  9  9  4  5  27  67,50  1.377
65998278 ANNA CAROLINNE SANTANA DE OLIVEIRA 05/07/1994  9  7  3  10  29  72,50  814
66296501 ANNE BEATRIZ FERREIRA LIMA 22/09/2000  8  6  1  6  21  52,50  3.204

68813686 ANNE EZUMA DE OLVEIRA 05/02/1978  9  2  5  8  24  60,00  2.050
65872908 ANNY GABRIELLE MAIA NASCIMENTO 24/09/1996  10  10  2  7  29  72,50  898
68772513 ANSUMINE FRASCOLLI DOS SANTOS 21/09/1968  9  8  4  6  27  67,50  1.335
67377912 ANTONIA IRENILDE SILVA SANTOS 21/10/1976  7  4  3  7  21  52,50  3.139
66089050 ANTONIA RODRIGUES DE SOUSA 07/09/1974  9  5  4  7  25  62,50  1.797
68621370 ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO 18/02/1986  7  9  1  9  26  65,00  1.457
66344506 ANTONIO CARLOS CAVALCANTE MENDES 18/11/1991  9  6  3  5  23  57,50  2.535
68649975 ANTONIO CARLOS DA SILVA 21/01/1991  9  8  4  8  29  72,50  877
65657640 ANTONIO CARLOS DE JESUS 01/06/1965  8  7  3  7  25  62,50  1.807
66273668 ANTONIO CARLOS SILVA SANTOS 14/03/1993  10  9  2  5  26  65,00  1.610
68859023 ANTONIO CESAR DA SILVA SANTOS FILHO 06/09/1994  9  9  4  8  30  75,00  723
68404204 ANTONIO CICERO DE SOUSA LIMA 26/02/1980  8  6  3  8  25  62,50  1.743
68798237 ANTONIO EDUARDO DIAZ 12/01/1989  8  5  3  5  21  52,50  3.325
68886071 ANTONIO JOSE FABRI 13/10/1958  8  6  3  9  26  65,00  1.416
68361270 ANTONIO MARCOS DE CAMPOS 24/01/1979  7  4  4  5  20  50,00  3.784
67500323 ANTONIO NIVALDO SANTOS FERREIRA 12/02/1961  8  8  3  9  28  70,00  1.007
65845960 ANTONIO PARIZZI 08/01/1954  10  10  3  8  31  77,50  481
66759013 ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR 12/01/1965  8  10  3  5  26  65,00  1.636
68776942 ANTONIO ROBERTO FERREIRA 13/06/1975  9  4  2  5  20  50,00  3.717
68703295 ANTONIO ROBERTO GRIGONIS JUNIOR 28/03/1976  10  9  3  10  32  80,00  392
65843100 ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO 01/07/1967  7  3  3  7  20  50,00  3.555
68800355 APARECIDA DO CARMO CONDE 04/07/1965  10  10  3  7  30  75,00  740
68769164 APARECIDA NOGUEIRA LOPES 16/03/1982  5  9  3  7  24  60,00  2.150
68917104 APARECIDO ANTONIO DA COSTA 13/10/1976  7  10  4  4  25  62,50  1.988
66603471 APARECIDO DONISETE GARCIA MANOEL 06/06/1974  8  2  1  9  20  50,00  3.481
66099269 ARCANGELA MARQUES FERNANDES 27/12/1978  6  4  4  7  21  52,50  3.170
66009910 ARIANA DE FARIAS FABRICIO 12/11/1981  10  10  5  11  36  90,00  91
68834489 ARIANE DA SILVA BARREM 11/09/1994  10  10  5  9  34  85,00  253
68125917 ARIANE DAVIS VIEIRA 28/08/1991  8  4  4  5  21  52,50  3.338
68168659 ARIANE MENDES BARBOSA 12/09/1997  8  2  4  6  20  50,00  3.631
65880633 ARIANE VENANCIO 31/05/1988  9  9  4  14  36  90,00  63
68845642 ARIELLA CARNEIRO DA SILVA 09/11/1997  10  10  4  7  31  77,50  599
67087132 ARIENE ALVES LIMA 27/08/1987  8  4  4  7  23  57,50  2.416
66934486 ARIMA SILUANA CALDAS MENEZES VIANA 01/04/1992  10  10  4  3  27  67,50  1.410
65942213 ARISTEU DO NASCIMENTO BRITTO 13/04/1980  6  5  4  5  20  50,00  3.816
68914482 ARLEI NOVAES FERREIRA 08/11/1971  8  6  1  6  21  52,50  3.202
65664094 ARLENE JANAINA DA SILVA ARAUJO 21/02/1983  8  6  3  3  20  50,00  3.921
68728468 ARLINE HOFFMANN WAGNER 01/11/1992  7  6  3  5  21  52,50  3.358
68773080 ARTHUR ALVES DA SILVA 26/07/2001  7  6  5  3  21  52,50  3.468
68768532 ARTHUR BARSANI SILVA RODRIGUES 10/04/2001  10  5  4  7  26  65,00  1.528
66240468 ARTHUR CORREIA 20/11/1990  10  7  4  8  29  72,50  868
65636392 ARTHUR DAVI KIKUMITI BARROS 02/05/2003  8  8  2  4  22  55,00  3.007
68761821 ARTHUR ENRIQUE TEIXEIRA DE SOUZA 07/10/1997  8  8  3  5  24  60,00  2.248
65768353 ARTHUR FELIPE DE SIQUEIRA ADAO 23/02/1992  9  4  3  9  25  62,50  1.695
66295009 ARTHUR FERNANDES REIS 22/03/2000  10  10  4  7  31  77,50  601
68120192 ARTHUR MATOS CAMPOS THOMAZ 10/12/1994  8  7  4  5  24  60,00  2.254
67594271 ARTHUR PEREIRA DE OLIVEIRA 07/05/2000  5  8  4  5  22  55,00  2.976
66505798 ARTHUR ROMAN LINS 30/07/1997  9  10  4  9  32  80,00  440
65946570 ARTHUR SCHATZ NICOLETTI WEIRICH 02/03/2000  9  8  3  3  23  57,50  2.627
66717345 ARTHUR VICENTE DE MIRANDA 13/11/1989  10  6  3  13  32  80,00  353
68869320 ARTHUR WIRTHMANN BRONZE 07/11/1995  9  8  1  4  22  55,00  2.985
68047991 ARTUR ANDRADE ROCHA 19/07/2000  10  10  3  6  29  72,50  934
65659961 ARTUR BABBERG CATAPANO 22/05/2001  10  10  5  7  32  80,00  480
66978254 ARTUR DANTAS CERQUEIRA DE MELO SILVA 16/12/1997  9  10  4  14  37  92,50  39
67952933 ARTUR JOSE DE CAMPOS JUNIOR 18/04/1990  7  10  4  5  26  65,00  1.646
65632680 ARTURANIA DINIZ BARRETO LIMA 14/08/1981  8  4  3  12  27  67,50  1.170
66953472 ARYANE CRISTINA JUVENCIO DA SILVA 06/04/1993  8  4  2  7  21  52,50  3.121
68680570 AUDECIR EDEZIO GONCALVES 16/12/1988  10  8  4  6  28  70,00  1.114
66220670 AUDENICE GIL CAVALCANTE DE OLIVEIRA 30/12/1980  8  6  2  5  21  52,50  3.314
66588375 AUGUSTO DOS SANTOS MOURA 29/12/1994  10  10  5  14  39  97,50  10
65676530 AULY RIBEIRO DE CARVALHO 27/08/1979  8  3  5  5  21  52,50  3.342
68866704 AURILENE LIMA DE SOUZA 27/01/1979  8  5  3  5  21  52,50  3.323
67840841 AURINEIDE NUNES MARTINS 24/04/1975  9  2  2  10  23  57,50  2.312
65923081 AYALA STEFFENS 29/09/1995  10  6  4  5  25  62,50  1.923
68870124 AYLA RAHAL DE OLIVEIRA 29/05/1994  10  8  4  8  30  75,00  711
66217970 AYRTON DOS SANTOS OLIVEIRA DA SILVA 28/05/2001  4  10  4  6  24  60,00  2.225
66192889 AYUMI HASHIMOTO CAMPOS 11/05/1997  9  4  5  4  22  55,00  3.001
66837626 BARBARA AMORIM DE OLIVEIRA 09/03/2002  7  6  2  5  20  50,00  3.773
65689275 BARBARA BUENO CASTRO 03/07/2000  9  6  4  6  25  62,50  1.876
65627504 BARBARA DANIELA DOS SANTOS 20/04/1997  9  5  5  7  26  65,00  1.541
65640810 BARBARA DE SOUZA SANTOS 26/10/2001  9  4  2  5  20  50,00  3.725
65635043 BARBARA DOS SANTOS OLIVEIRA 15/08/1992  10  9  5  8  32  80,00  464
66037301 BARBARA FREDERICO TARROCO 14/03/1997  8  4  3  6  21  52,50  3.222
68357346 BARBARA KELLY SILVA DE FARIAS 18/10/1989  8  5  4  4  21  52,50  3.415
67847501 BARBARA MARIA SERPA CARDOZO 08/03/2001  8  10  2  7  27  67,50  1.302
65777824 BARBARA PALITOS BEZERRA 13/03/1990  9  6  3  5  23  57,50  2.534
65737318 BARBARA PAVAO GALHIARDI 08/09/1998  7  7  3  6  23  57,50  2.495
65643640 BARBARA RODRIGUES DE CARVALHO ESTEVES 01/09/1994  7  7  2  6  22  55,00  2.849
68305141 BARBARA ROLO LATINE 19/05/1992  8  8  4  7  27  67,50  1.306
66000157 BARBARA SANTOS SOUZA 03/05/1997  8  4  3  7  22  55,00  2.740
65648722 BARBARA SILVEIRA DOS SANTOS 28/07/1998  6  6  2  8  22  55,00  2.705
67603246 BARBARA TYEMI MACEDO ASSAKAWA 03/11/1993  8  6  4  7  25  62,50  1.825
68385480 BEATRIZ AICITEL PEREIRA 30/03/2001  7  7  3  4  21  52,50  3.426
68742983 BEATRIZ APARECIDA LINS SILVA 10/03/1998  6  3  2  9  20  50,00  3.489
65639790 BEATRIZ AUGUSTO GOMES 04/12/1997  10  9  4  10  33  82,50  310
67159982 BEATRIZ BRESSANE PINHEIRO 17/07/1992  8  7  4  5  24  60,00  2.253
65635264 BEATRIZ CANET 13/06/2001  10  2  3  6  21  52,50  3.185
65737512 BEATRIZ CORREA SILVA 22/03/1997  9  5  3  7  24  60,00  2.106
65641108 BEATRIZ COSTA SOUZA 22/01/1998  6  5  3  6  20  50,00  3.684
68368887 BEATRIZ DE OLIVEIRA MORAES 21/01/1987  7  7  4  11  29  72,50  808
66102731 BEATRIZ DOS SANTOS MARQUES 01/12/2000  9  7  3  4  23  57,50  2.603
66747350 BEATRIZ FERNANDES DA COSTA 21/07/1997  9  4  5  10  28  70,00  984
65833376 BEATRIZ GONCALVES RIBEIRO 15/03/1999  10  9  4  8  31  77,50  571
66942543 BEATRIZ LERIAS SILVA 28/10/2001  8  6  3  4  21  52,50  3.412
68369379 BEATRIZ MENDES DOS SANTOS 03/06/1997  10  6  4  13  33  82,50  257
66506638 BEATRIZ MESQUITA DE CASTRO 25/08/1999  10  4  3  10  27  67,50  1.183
68852550 BEATRIZ MIRANDA QUEIROZ 16/03/1992  10  8  4  8  30  75,00  710
67142311 BEATRIZ PATRIOTA PEREIRA 22/08/1992  9  10  3  7  29  72,50  911
67873740 BEATRIZ PIRES DA SILVA 11/07/1993  8  7  3  5  23  57,50  2.559
65750217 BEATRIZ PISSOLITO DE ALMEIDA 18/12/1983  10  10  4  11  35  87,50  149
65617738 BEATRIZ PRADO 29/09/1992  10  6  3  4  23  57,50  2.594
68881428 BEATRIZ PRADO DE SOUZA 05/10/1998  7  5  2  6  20  50,00  3.644
68767803 BEATRIZ QUEIROS DE OLIVEIRA 19/06/1999  10  4  3  7  24  60,00  2.096
68041713 BEATRIZ REGINA DE SOUZA 07/08/1997  8  3  4  8  23  57,50  2.360
65795369 BEATRIZ RIBEIRO DO CARMO MATIAS 13/12/1994  8  8  4  6  26  65,00  1.593
68220120 BEATRIZ RITA BARBOSA SOTELO 04/07/1993  8  4  4  8  24  60,00  2.066
66036461 BEATRIZ RODRIGUES DAMASCENO 07/05/1996  7  5  2  6  20  50,00  3.642
66018951 BEATRIZ RODRIGUES FALCAO ABE 25/08/1981  9  5  3  3  20  50,00  3.912
65929896 BEATRIZ SANTOS VITAL 22/01/1996  9  4  3  6  22  55,00  2.805
65746708 BEATRIZ SENA MELO 12/07/1994  10  10  4  14  38  95,00  16
68164661 BEATRIZ SILVA GONCALVES 19/10/1996  9  6  4  10  29  72,50  820
68170459 BEATRIZ SOUSA LIMA 18/11/1992  8  7  2  8  25  62,50  1.739
68357508 BENTO ELEUTERIO FERREIRA NETO 17/03/1985  6  5  4  7  22  55,00  2.775
68664648 BERNADETE MARIA CANDIDO 26/02/1972  7  4  3  6  20  50,00  3.647
68555164 BERNADETE SANTOS DE ARAUJO 20/05/1970  9  6  4  8  27  67,50  1.244
65630467 BETANIA DOS SANTOS SOARES 05/05/1977  8  7  5  6  26  65,00  1.597
68560613 BIANCA ARAUJO DA SILVA 05/11/1996  8  8  3  6  25  62,50  1.892
65973704 BIANCA CUNHA BIAGINI 13/07/1988  9  7  5  8  29  72,50  881
65628934 BIANCA DA SILVA DE SOUZA 17/11/1993  6  5  4  5  20  50,00  3.819
67126537 BIANCA FERNANDES GOMES 30/06/1993  10  9  4  6  29  72,50  939
66604133 BIANCA GOIS DE FARIA 24/01/1991  7  4  4  9  24  60,00  2.033
65639316 BIANCA LEANDRO DOS SANTOS 25/12/1990  10  10  4  8  32  80,00  458
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66000939 BIANCA LIMA ALONSO SANTOS 28/12/1998  8  4  3  6  21  52,50  3.223
65623100 BIANCA LINDSYE SILVA REGINALDO 15/02/1995  8  5  2  5  20  50,00  3.744
66272890 BIANCA MACEDO DE LIMA 13/01/1995  10  10  4  10  34  85,00  240
65910451 BIANCA MOURA LEAL OLIVEIRA BELLO 03/06/1979  8  6  3  4  21  52,50  3.406
68450222 BIANCA PINHEIRO LEAL MIRANDA 14/12/1991  7  8  3  5  23  57,50  2.579
65661494 BRENDA DE JESUS MACHADO 06/08/1993  8  6  3  8  25  62,50  1.744
65784146 BRENDA GABRIELE SILVA DE JESUS 26/09/1997  9  9  2  7  27  67,50  1.282
65870344 BRENDA LOURDES DE MORAIS 27/10/2000  9  10  3  8  30  75,00  718
65807766 BRENDO SANTOS DA SILVA 23/05/1996  5  7  5  4  21  52,50  3.443
67578730 BRENNA THAYS MENDES DUARTE 12/09/1994  10  10  5  9  34  85,00  254
65948890 BRENO ALVES DA SILVA 29/04/2001  8  10  3  5  26  65,00  1.639
65933915 BRENO ARANHA GILLOPES 04/06/1995  9  10  4  6  29  72,50  948
65956460 BRENO AUGUSTO GONCALVES 08/07/1999  8  5  2  10  25  62,50  1.681
68683049 BRENO LELIS DE SOUSA SARDINHA 18/09/2000  10  6  4  4  24  60,00  2.271
68613342 BRENO PEREIRA RIBEIRO 03/02/2002  7  7  4  6  24  60,00  2.211
67114610 BRENO SANTOS MEDEIROS 28/01/2002  10  9  4  5  28  70,00  1.148
68437854 BRUNA APARECIDA PEIXOTO MARQUES 20/08/2000  9  8  3  3  23  57,50  2.628
66228620 BRUNA ASSIS DE SOUSA 01/12/1994  9  7  5  11  32  80,00  385
66375886 BRUNA BEZERRA DA ROCHA 16/07/1992  9  9  4  7  29  72,50  916
68542003 BRUNA BORGES LEAL 03/07/1998  7  5  2  7  21  52,50  3.138
68020082 BRUNA BRITO DE MIRANDA 19/02/1985  8  4  5  5  22  55,00  2.945
65659074 BRUNA CASTELHANO KLUTCEK 23/10/2000  8  9  2  3  22  55,00  3.045
65704045 BRUNA DA SILVA OLIVEIRA 05/09/1990  10  9  4  7  30  75,00  746
66453119 BRUNA DE OLIVEIRA SILVA 01/12/1996  9  8  3  7  27  67,50  1.291
67622275 BRUNA DE SOUZA RIBEIRO 29/07/1999  9  2  3  7  21  52,50  3.116
67217176 BRUNA DIAS PEREIRA 16/12/1991  10  10  5  13  38  95,00  27
68526474 BRUNA DONELLI RODRIGUES DOS SANTOS 07/01/2001  7  2  4  7  20  50,00  3.563
68762623 BRUNA DOS SANTOS NETO CRUZ 10/07/1987  6  4  3  8  21  52,50  3.096
66131685 BRUNA EDUARDA RAMOS DA SILVA ALVES 15/09/1995  7  4  3  10  24  60,00  2.016
65984315 BRUNA ELISA FERREIRA 28/01/1986  8  7  2  9  26  65,00  1.449
65995287 BRUNA FEIJO CANOBRE 21/09/2000  10  9  4  6  29  72,50  941
67292925 BRUNA FERREIRA BATISTA 01/07/1997  6  6  2  6  20  50,00  3.675
65635191 BRUNA FERREIRA DA SILVA 09/03/1999  7  7  3  6  23  57,50  2.496
66606144 BRUNA FREIRE RODRIGUES 23/05/1993  9  8  4  11  32  80,00  382
66167841 BRUNA JULIANE DE SOUSA 05/07/1993  8  3  4  6  21  52,50  3.231
68748108 BRUNA KAREN DE JESUS LIMA 30/08/1997  7  4  1  8  20  50,00  3.503
68026463 BRUNA LANDIM AVANZIO 07/10/1996  6  5  4  5  20  50,00  3.821
68597053 BRUNA LYNCH SALGADO 15/06/1982  10  10  5  14  39  97,50  5
68824459 BRUNA MIGNELLA DARDIS 01/06/1998  7  5  5  10  27  67,50  1.198
65738209 BRUNA MODESTO PERDICHIZZI 17/12/1982  9  8  5  13  35  87,50  115
68156375 BRUNA OLIVEIRA SPARANO 19/10/1997  7  6  3  7  23  57,50  2.430
68541244 BRUNA PAZ MARQUES FONSECA 18/12/1995  7  4  4  8  23  57,50  2.375
65984269 BRUNA PEREIRA MARQUES LUIZ 24/04/2000  6  5  4  7  22  55,00  2.782
65701070 BRUNA PINHEIRO RAMOS 13/08/1993  8  8  5  11  32  80,00  390
68658427 BRUNA REGINA DE PAULA SANTOS 06/10/1992  8  10  5  9  32  80,00  449
67936776 BRUNA RODRIGUES MANZANO 04/12/1989  6  3  4  11  24  60,00  2.003
68853882 BRUNA ROLIM RODRIGUES 18/02/2000  8  7  4  5  24  60,00  2.255
67865720 BRUNA SANTOS CORDEIRO 26/07/1989  7  4  4  6  21  52,50  3.251
68522657 BRUNA SANTOS TORRES 10/02/1994  6  6  4  4  20  50,00  3.904
66524733 BRUNA SILVA NASCIMENTO DA SOLIDADE 23/11/1985  10  9  4  11  34  85,00  207
65843690 BRUNA SOARES DE SOUZA 08/01/1990  10  3  5  6  24  60,00  2.161
66270030 BRUNA SOBRAL TEIXEIRA 03/03/1989  10  9  5  11  35  87,50  162
68479093 BRUNA SOPHIA VIEIRA DOS SANTOS 20/12/2000  10  4  4  6  24  60,00  2.159
68700180 BRUNA THIEMI OSHIRO 19/10/1993  8  5  3  5  21  52,50  3.328
68324570 BRUNA TOYANSK GUIMARAIS MAERKI 24/08/1985  9  10  3  9  31  77,50  539
65884582 BRUNA VALENCA MALLORGA 21/01/1991  9  10  4  10  33  82,50  316
68495676 BRUNNA FATIMA DE ARAUJO NUNES 27/04/2000  10  2  2  6  20  50,00  3.602
65885236 BRUNNA KAROLINE BARBOSA DA SILVA 15/08/1991  10  2  3  7  22  55,00  2.721
68162740 BRUNO BELMONTE BATISTA 19/02/2000  9  7  4  3  23  57,50  2.632
65817532 BRUNO BRITO DE ANDRADE 22/03/2001  8  6  3  4  21  52,50  3.411
65968107 BRUNO CARLOS DE OLIVEIRA GOMES 13/05/1988  9  4  4  9  26  65,00  1.447
68208901 BRUNO CORREA FALCAO DE OLIVEIRA 31/05/1990  7  6  3  9  25  62,50  1.716
65983564 BRUNO DA SILVA SANTANA 05/02/1987  6  7  4  6  23  57,50  2.516
67008887 BRUNO DA SILVA SANTOS 07/09/1991  8  7  4  7  26  65,00  1.548
67637353 BRUNO DE LUCA CAMPOS 12/04/1988  8  4  4  5  21  52,50  3.335
66068355 BRUNO DI SANDRO SILVEIRA 22/03/1998  8  7  3  6  24  60,00  2.189
66025630 BRUNO ERNANDES DA SILVA 05/06/1988  8  10  4  6  28  70,00  1.137
66023165 BRUNO FERNANDES LOPES 28/07/1998  7  9  4  7  27  67,50  1.317
65650131 BRUNO GABRIEL MELO E SILVA 05/12/1996  8  8  4  6  26  65,00  1.596
66191491 BRUNO GONCALVES COSTA 30/08/1989  6  9  3  5  23  57,50  2.591
66321255 BRUNO GUEDES DOS SANTOS 18/12/1991  10  4  5  2  21  52,50  3.470
66899940 BRUNO HENRIQUE CAMPOS 07/02/1989  10  5  3  8  26  65,00  1.476
66089794 BRUNO HENRIQUE GASPAR PIERATZKI 13/09/1998  7  2  4  8  21  52,50  3.088
66177375 BRUNO JAVAROTTI MACIEL 14/12/1987  10  10  3  9  32  80,00  421
66199662 BRUNO MARCELLUS CUNHA RIBEIRO 25/02/2002  9  3  3  5  20  50,00  3.734
65844610 BRUNO MARQUES BOZELLI 25/02/2000  10  7  4  6  27  67,50  1.326
66791529 BRUNO MATOS DE AGUIAR 11/06/2000  9  10  3  10  32  80,00  401
68644914 BRUNO MENDES DE ALMEIDA 19/07/1993  10  8  3  4  25  62,50  1.965
66104696 BRUNO MUNIZ BELO 15/12/1987  10  5  5  5  25  62,50  1.927
68683693 BRUNO NICKOLAS SPALLONE 06/12/1999  7  10  3  8  28  70,00  1.063
67741118 BRUNO NORBERTO DA SILVA 26/06/1997  7  8  5  8  28  70,00  1.067
68486960 BRUNO PEREIRA CAMARGO 18/04/2001  7  6  4  6  23  57,50  2.508
67808409 BRUNO PINHEIRO TEIXEIRA CORTEZ 24/09/1986  9  6  2  4  21  52,50  3.395
68053894 BRUNO PIRES DE OLIVEIRA 26/05/1993  9  10  5  14  38  95,00  18
65950283 BRUNO POZZI 27/08/1997  7  9  5  5  26  65,00  1.650
66137721 BRUNO RAFAEL GRIMA BARBOSA 05/08/1991  8  6  3  5  22  55,00  2.923
68297874 BRUNO RIBEIRO VENERANDO 18/08/1992  10  7  4  5  26  65,00  1.617
68715960 BRUNO ROBERTO BEZERRA DE MORAES 15/04/1986  8  3  3  6  20  50,00  3.629
68355580 BRUNO ROCHA FERREIRA ALVES 10/09/1986  8  9  5  11  33  82,50  295
66139929 BRUNO RODRIGUES DA SILVA 11/03/1992  10  9  4  8  31  77,50  569
66087007 BRUNO ROSA DA COSTA BRAGA 23/09/1985  7  10  3  8  28  70,00  1.061
68422792 BRUNO SANTANA LOPES 28/07/1993  8  10  4  5  27  67,50  1.387
67497489 BRUNO SANTOS MOURA 26/01/1990  10  10  3  9  32  80,00  422
68738889 BRUNO SIMAO DE BARROS 13/07/1989  10  9  3  7  29  72,50  902
65631552 BRUNO SOARES FERREIRA DE LIMA 09/12/1998  9  10  4  4  27  67,50  1.403
65758617 BRUNO TAVARES FERREIRA 17/11/1992  9  9  4  11  33  82,50  292
65751272 BRUNO UEMURA RIBEIRO 13/10/1997  6  8  5  8  27  67,50  1.271
66841410 BRUNO VAZ GRECCO 15/11/1989  9  10  5  9  33  82,50  343
68323832 BRUNO VIANA 12/01/1990  8  2  3  8  21  52,50  3.079
66045487 BRUNO VINICIUS MARQUES 12/12/1994  9  9  5  9  32  80,00  446
68490178 BRUNO VINICIUS VASCONCELOS DE AMORIM 25/09/1990  10  9  5  6  30  75,00  779
67856888 CAINA PEDRO FRANCO GOUVEIA 02/05/1990  9  10  4  14  37  92,50  37
68573642 CAIO BORGES 28/04/2001  8  7  3  3  21  52,50  3.457
66164036 CAIO CEZAR CORREA DA SILVA 30/01/1989  9  5  2  7  23  57,50  2.390
65899946 CAIO DE ALMEIDA MARTINS 07/10/1996  5  8  4  8  25  62,50  1.771
65889487 CAIO HENRIQUE AGUSTINHO MATIAS 18/04/2001  8  8  4  3  23  57,50  2.634
67895948 CAIO MARTUCCI ARAUJO 06/03/2001  10  8  3  9  30  75,00  674
65621549 CAIO MUNIZ LIMA 22/03/2000  8  4  4  6  22  55,00  2.842
68876467 CAIO PICCINI SCHLOSSER 02/09/2000  9  10  3  7  29  72,50  913
65719824 CAIO PINHEIRO DANTAS 28/05/1997  7  5  3  6  21  52,50  3.245
65953568 CAIO VINICIUS DA SILVA 20/08/2000  7  5  5  8  25  62,50  1.765
68449518 CAIO VINICIUS FERNANDES GIMENEZ 22/04/1999  9  10  4  8  31  77,50  584
68678720 CAIQUE SANTOS DE OLIVEIRA 08/05/2001  8  7  5  4  24  60,00  2.295
66168007 CAMILA ALVES PERANDIN SORRILHA LIMA 11/06/1986  10  4  2  7  23  57,50  2.383
65926323 CAMILA APARECIDA NASCIMENTO TEIXEIRA 05/09/1989  9  9  5  5  28  70,00  1.156
68552963 CAMILA ARAUJO NASCIMENTO 07/08/1995  10  10  5  10  35  87,50  178
67840302 CAMILA CAMAREIRO SCHROEDER 09/06/1996  9  4  3  4  20  50,00  3.852
65750233 CAMILA DA SILVA FLORES 24/08/2000  10  8  5  11  34  85,00  213
66473896 CAMILA DE MORAIS MILANEZ 05/08/1987  10  9  4  11  34  85,00  208
66644828 CAMILA DOMINGOS ALAMINO MARQUES 25/06/1988  10  5  3  7  25  62,50  1.781
68915225 CAMILA DOS SANTOS SILVA 16/08/1987  8  7  3  5  23  57,50  2.557
65772890 CAMILA FERRARI MULATTO 02/07/1985  7  3  4  7  21  52,50  3.154

65683633 CAMILA GABRIELA BATISTA DOS SANTOS 05/05/1999  10  10  4  9  33  82,50  336
67853811 CAMILA HELEODORA DE ASSIS SEGANTIN 08/03/1982  8  4  3  5  20  50,00  3.754
67393756 CAMILA IANHES MARTINS DE ARAUJO 19/07/1992  8  9  5  11  33  82,50  296
66008158 CAMILA JUSTINIANO BARBOSA DA SILVA 19/02/1987  8  5  4  8  25  62,50  1.747
66698626 CAMILA MOREIRA BATISTA 21/07/1981  9  5  4  9  27  67,50  1.214
65615816 CAMILA PASCOAL RUBIO DE QUEIROZ 02/08/1989  9  10  4  11  34  85,00  215
65625943 CAMILA RAMOS PATRIOTA 22/04/1989  8  7  4  9  28  70,00  1.015
66077427 CAMILA REGINA DE OLIVEIRA 07/05/1990  9  5  3  6  23  57,50  2.468
68891865 CAMILA ROBERTA BIAGI CAMARGO OLIVEIRA 28/10/1979  10  7  4  9  30  75,00  675
67987915 CAMILA RODRIGUES DE JESUS 27/06/1992  9  5  2  5  21  52,50  3.299
66066999 CAMILA RODRIGUES PINTO 23/07/2001  10  10  4  5  29  72,50  963
65622910 CAMILA RODRIGUES SILVA 21/02/1998  8  5  3  5  21  52,50  3.330
66219736 CAMILA SILVA BOSSI 12/03/1990  7  5  1  10  23  57,50  2.313
67886698 CAMILA VIEIRA LOPES MAGATON 07/05/2002  10  8  4  5  27  67,50  1.369
68803737 CAMILIA DA SILVA BESERRA 22/01/1999  7  7  2  5  21  52,50  3.351
68562098 CAMILO DE ARAUJO SOUSA 18/03/1998  8  6  4  8  26  65,00  1.504
68625820 CARINA ROCHA DOS SANTOS 21/06/1993  10  10  5  10  35  87,50  176
65945042 CARLA CAMPOS DO NASCIMENTO 31/05/1982  8  8  3  7  26  65,00  1.543
68801653 CARLA CAROLINA GOMES ASSIS 22/08/1984  9  6  4  10  29  72,50  818
67797970 CARLA CRISTINA CONCEICAO DE PAULA 19/01/1996  10  7  5  8  30  75,00  713
65692330 CARLA DA SILVA AGUIAR DIAS 11/11/1985  5  4  3  8  20  50,00  3.525
66625483 CARLA GOMES DE SANTIS 07/12/1986  7  5  2  7  21  52,50  3.134
65855264 CARLA JANAINA DA SILVA ROCHA 15/08/1990  10  10  4  11  35  87,50  155
66758556 CARLA PAULOS BISPO 10/08/1971  8  5  3  10  26  65,00  1.432
65981375 CARLA REGINA DOS SANTOS DA SILVEIRA 03/08/1975  9  5  2  6  22  55,00  2.796
67747086 CARLA ROBERTA SILVA COSTA 28/12/1996  9  9  5  7  30  75,00  764
65769740 CARLENY DA SILVA ARAUJO CORREA 27/08/1989  10  7  3  4  24  60,00  2.268
65618840 CARLOS ADRIANO ASSIS 05/02/1971  8  4  5  10  27  67,50  1.192
65618041 CARLOS ALBERTO DE SOUZA 30/08/1979  10  8  3  9  30  75,00  671
68713770 CARLOS ALBERTO DIAS DOS SANTOS JUNIOR 20/11/1990  10  10  5  9  34  85,00  249
67994768 CARLOS ALBERTO LOUREIRO SILVA 05/01/1983  8  8  2  8  26  65,00  1.493
65663004 CARLOS ALEXANDRE TEIXEIRA 15/04/1979  10  8  5  11  34  85,00  211
68819900 CARLOS ANTONIO RIBEIRO 22/06/1961  10  10  5  12  37  92,50  49
65696972 CARLOS ARAUJO DA SILVA 22/12/1978  8  9  3  6  26  65,00  1.585
65614984 CARLOS AUGUSTO BARBOSA DE PINA 28/04/1990  8  4  3  8  23  57,50  2.352
68693869 CARLOS EDUARDO DE PAULA SANTOS 31/03/1963  10  10  4  13  37  92,50  42
65617380 CARLOS EDUARDO DOS SANTOS COSTA 16/05/1999  6  6  4  6  22  55,00  2.880
67182127 CARLOS EDUARDO LAURENTINO PEREIRA 22/07/1991  10  9  5  7  31  77,50  606
68391455 CARLOS EDUARDO OLIVEIRA 30/05/2001  8  7  3  8  26  65,00  1.497
67341578 CARLOS EDUARDO PEREIRA MOREIRA DA SILVA 27/12/1989  8  3  5  10  26  65,00  1.436
65633628 CARLOS EDUARDO SILVERIO BENTO 14/11/1985  8  4  4  5  21  52,50  3.334
65664043 CARLOS FERNANDO RODRIGUES 15/11/1987  7  9  4  4  24  60,00  2.298
68044453 CARLOS HENRIQUE DA SILVA 17/05/1988  8  9  5  9  31  77,50  561
66173248 CARLOS HENRIQUE LOURENCO MARTINS 13/05/1984  9  10  5  8  32  80,00  468
66146852 CARLOS JOAO MARTINS DE GOIS 19/02/1982  7  9  4  5  25  62,50  1.960
68373899 CARLOS OLIVEIRA MONTEIRO 08/08/1995  7  4  2  8  21  52,50  3.085
65645030 CARLOS ROBERTO ALVES BENEVIDES 06/05/1970  9  10  4  14  37  92,50  36
67067921 CARLOS SALGADO JUNIOR 31/01/1981  9  7  4  3  23  57,50  2.629
68900775 CAROLINA ALENCAR DE MELO 02/11/1996  7  6  3  5  21  52,50  3.360
65641329 CAROLINA AMORIN FONSECA 15/07/1996  8  9  5  6  28  70,00  1.144
66446570 CAROLINA APARECIDA DOS ANJOS FERREIRA 29/11/1988  9  8  5  5  27  67,50  1.382
66082730 CAROLINA BORGES PORTELA 13/09/1991  8  6  4  9  27  67,50  1.225
65623096 CAROLINA BRANDAO BARBOSA 08/07/1990  10  4  3  8  25  62,50  1.724
66164915 CAROLINA CARVALHO DOS SANTOS 27/03/1995  10  4  2  5  21  52,50  3.293
67411029 CAROLINA DANIEL PINTO 28/03/1983  8  7  3  5  23  57,50  2.553
68861591 CAROLINA DOMINGUES FERRO 28/02/2000  8  6  2  5  21  52,50  3.319
67678785 CAROLINA DUARTE FERRARI 04/11/1992  8  9  2  6  25  62,50  1.882
66121485 CAROLINA LAET DE SOUSA UCCI 31/07/1985  10  3  3  5  21  52,50  3.294
68084927 CAROLINA LARANJO DA SILVA 25/08/1992  10  4  3  6  23  57,50  2.449
67410596 CAROLINA MARTINS PAES DE OLIVEIRA 26/12/1976  7  7  4  6  24  60,00  2.203
68749023 CAROLINA OLIVEIRA AUGUSTO 26/11/1992  10  9  3  13  35  87,50  104
68440979 CAROLINA PASSOS GUIMARAES RAMOS 09/04/1983  10  4  5  7  26  65,00  1.529
68833920 CAROLINA PEREIRA SANTOS 02/07/1994  7  6  3  5  21  52,50  3.359
68797680 CAROLINA PINHEIRO DIOGO DE CARVALHO 12/03/1985  9  6  3  5  23  57,50  2.532
66279518 CAROLINA ROBERTA CASSIANO 14/12/1995  10  6  2  6  24  60,00  2.153
65751736 CAROLINA ROZOLEN ORTINS 30/06/1994  8  4  4  8  24  60,00  2.067
68212984 CAROLINA SHIMIZO FREITAS 19/10/1996  9  4  5  4  22  55,00  2.999
67618774 CAROLINA TOMAZELI MONROE 10/04/1986  7  5  3  8  23  57,50  2.369
68854544 CAROLINA VALENTIM 28/02/1984  10  8  4  8  30  75,00  709
68693931 CAROLINA VITORIA VIANA DE MELO 08/03/2002  9  6  3  6  24  60,00  2.172
65925831 CAROLINE AKEMI KOSSAKO 19/01/1999  9  7  2  6  24  60,00  2.164
65656555 CAROLINE APOLINARIO DE SOUZA 03/03/1999  6  4  3  7  20  50,00  3.576
65915089 CAROLINE AZEVEDO DE SOUZA 07/03/1995  9  7  4  9  29  72,50  853
66861381 CAROLINE CANDIDO LEAO 01/03/2000  7  7  3  4  21  52,50  3.425
65870719 CAROLINE DA SILVA 12/05/1989  8  4  4  5  21  52,50  3.336
68440553 CAROLINE DE MAGALHAES 18/07/1983  10  10  3  8  31  77,50  563
67715958 CAROLINE DUARTE TAVARES MEDEIROS 16/04/1992  10  4  5  10  29  72,50  812
68248199 CAROLINE FABRI GUIMARAES 29/01/1996  7  10  3  11  31  77,50  504
66837111 CAROLINE FERRER SANTO 19/09/1996  8  4  4  7  23  57,50  2.420
68791690 CAROLINE HOMMA YONEYA PANIZZON 14/03/1994  10  10  5  12  37  92,50  57
68294409 CAROLINE MARIA NOVAIS DE JESUS 03/03/1995  10  9  3  6  28  70,00  1.111
68892209 CAROLINE OLIVEIRA SCONIZA 19/05/1992  9  5  3  3  20  50,00  3.915
65820215 CAROLINE PENTEADO 02/01/1996  9  4  5  7  25  62,50  1.804
68754639 CAROLINE PEREIRA DA SILVA 08/10/1999  9  10  3  6  28  70,00  1.127
68494246 CAROLINE PEREIRA DOS SANTOS 26/04/1999  6  4  4  8  22  55,00  2.708
68885130 CAROLINE PINHEIRO CARUSO 29/09/1996  9  6  3  8  26  65,00  1.481
67802184 CAROLINE RIBEIRO GOMES 07/04/1999  8  7  5  3  23  57,50  2.635
68280653 CAROLINE SILVA DE OLIVEIRA 03/05/1994  10  4  3  6  23  57,50  2.450
65704371 CASSIA APARECIDA SPERANDEO ESTEVES 19/05/1977  4  7  3  7  21  52,50  3.179
67734553 CASSIA CRISTINA DE SOUZA SALTURATO 24/04/1985  6  10  4  6  26  65,00  1.607
66540240 CASSIA ELLEN GIOVANNA DOS SANTOS MONTEIRO 20/05/1997  10  5  4  11  30  75,00  629
65867785 CASSIA MATIAS CRUZ 24/01/1991  8  8  3  9  28  70,00  1.010
66761352 CASSIA MENESES DANTAS 03/11/1974  6  8  1  8  23  57,50  2.377
67354912 CASSIA MIRANDA DE CASTRO 04/08/1987  9  8  4  11  32  80,00  381
65800907 CASSIA MOREIRA DE JESUS CARVALHO 26/05/1991  9  8  4  10  31  77,50  516
66838797 CASSIA QUARESMA DE LIMA 19/05/1979  10  8  3  10  31  77,50  505
68838387 CASSIO LEMES DE MELO 16/01/1998  7  10  3  4  24  60,00  2.297
68656025 CASSIO PEREIRA FARIAS 09/10/1989  10  6  3  5  24  60,00  2.227
68522401 CATARINA ACEVEDO SOARES 11/01/1989  7  8  3  8  26  65,00  1.511
66151724 CATARINA MARTINS FERNANDES FERREIRA 07/09/1991  10  10  5  10  35  87,50  174
68104260 CATARINA MOREIRA DA SILVA 30/08/1985  8  8  2  4  22  55,00  3.003
66353866 CATIA DA SILVA BARBOSA 05/05/1981  9  7  4  10  30  75,00  653
65763084 CATIA KATSURAYAMA 13/09/1974  7  8  2  10  27  67,50  1.193
65692535 CATIA RODRIGUES DE SOUZA 11/11/1985  5  9  3  7  24  60,00  2.151
68745001 CAUANE FREDERICO DE ABREU SILVA 13/05/2000  9  5  3  8  25  62,50  1.733
67756557 CAUE GONSALVES LOPES 25/01/1999  9  5  4  3  21  52,50  3.452
68918569 CAUE PEREIRA VAZ 19/09/1994  5  7  3  6  21  52,50  3.281
66849470 CEIR LUISA DE FREITAS 07/01/1961  7  3  2  10  22  55,00  2.648
68912285 CELI APARECIDA BORGES DOS REIS DE CAMPOS 19/03/1964  7  7  4  12  30  75,00  625
65989724 CELIA GOMES DE GODOI 25/03/1972  8  3  3  8  22  55,00  2.681
68669666 CELITA FERREIRA DE FREITAS 06/06/1990  7  4  4  5  20  50,00  3.788
68824645 CELSO DANILO VIEIRA DE SOUZA 03/05/2000  7  5  4  4  20  50,00  3.891
67620620 CELSO HENRIQUE CARDOSO 13/09/1983  7  7  3  5  22  55,00  2.952
65813588 CELSO KENJI MURAI 06/04/1979  8  10  4  5  27  67,50  1.384
68762640 CELSO LUIS GOUVEA 29/04/1968  9  9  4  9  31  77,50  542
68296576 CELSO RICARDO ROSA 26/03/1975  8  10  4  14  36  90,00  66
68858353 CESAR AUGUSTO DE PAULA 21/11/1990  10  10  5  9  34  85,00  250
66246350 CESAR DONIZETTI DOS SANTOS VIDA 19/11/1987  8  9  4  6  27  67,50  1.345
67835333 CESAR HIDEKI KIMURA 24/03/1990  10  10  4  11  35  87,50  154
66924049 CESAR VIZCAINO 23/07/1982  8  9  5  6  28  70,00  1.143
68618484 CEZAR ALEGRETTI TEIXEIRA 20/01/1989  7  10  3  6  26  65,00  1.603
65841689 CHARLES WILLIAM CREMA PELLEGRINO 16/11/1985  10  10  4  4  28  70,00  1.159
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67863426 CHRISTIANE ALESSANDRA DE SOUZA LIMA
BITTENCOURTE 16/07/1971  9  6  3  7  25  62,50  1.786

68058624 CHRISTIANE DOS SANTOS POLIDORO 10/03/1983  8  7  4  6  25  62,50  1.896
66259240 CIBELE BITENCOURT DOS SANTOS 12/02/1994  10  10  4  8  32  80,00  459
65708857 CIBELE DE OLIVEIRA CANDIDO NIELI 24/09/1996  9  4  3  4  20  50,00  3.853
66254884 CIBELE FRANCA MOURA 14/08/1985  7  2  3  9  21  52,50  3.065
68142927 CICERO ALVES DA SILVA JUNIOR 20/07/1989  7  9  3  5  24  60,00  2.260
65800567 CICERO HENRIQUE OLEGARIO DE OLIVEIRA 14/08/2000  8  4  3  8  23  57,50  2.354
67702040 CICERO LINS CACLISTO 24/07/1996  7  7  4  3  21  52,50  3.464
67641709 CICERO RICARDO DA SILVA 16/11/1973  9  5  3  8  25  62,50  1.728
65675347 CIDIA ALVES DA SILVA 23/09/1976  9  10  4  9  32  80,00  434
66963630 CIESARI CAMARGO GALANTE 22/04/1976  7  7  4  4  22  55,00  3.022
68695365 CILENE SINEZIA ALVES RIBEIRO 01/08/1990  8  7  4  5  24  60,00  2.252
65805216 CINDY LOPES DE SOUSA ARAUJO 28/04/1999  9  5  4  6  24  60,00  2.179
67336280 CINTHIA CAVALCANTE DE SOUZA 07/02/2000  6  4  4  6  20  50,00  3.693
66876001 CINTHIA PAULINA CORDEIRO 01/11/1980  9  10  3  11  33  82,50  289
68574274 CINTHYA CAMARGO DE OLIVEIRA MATIAS 23/04/1989  10  7  4  5  26  65,00  1.616
68449739 CINTHYA CARVALHO SILVA 22/11/1997  10  6  3  6  25  62,50  1.850
67808824 CINTIA APARECIDA AGUIAR DE OLIVEIRA 07/02/1995  7  6  4  6  23  57,50  2.505
68278667 CINTIA MARIA MOTOSHIMA SOARES FREIRES 06/09/1988  5  4  3  8  20  50,00  3.526
66260345 CINTIA PORTUGAL DOS SANTOS 27/11/1981  5  4  4  10  23  57,50  2.316
65984323 CINTIA TIEMI KAJIWARA FUTEMA 13/02/1960  10  10  3  8  31  77,50  562
66010764 CINTYA MARTINS SOUZA 02/10/1984  7  7  4  7  25  62,50  1.836
68825005 CLASIENE ARAGAO CERQUEIRA 27/12/1975  5  7  3  7  22  55,00  2.785
68288727 CLAUDEMIR MADUREIRA DOS SANTOS 22/11/1968  10  10  5  12  37  92,50  51
68319681 CLAUDENICE QUEIROZ DA SILVA 01/11/1979  7  8  4  7  26  65,00  1.555
66056500 CLAUDIA ALVES DE CARVALHO 04/08/1991  7  7  2  6  22  55,00  2.848
68666578 CLAUDIA ARAUJO GUIMARAES 21/05/1983  8  9  5  9  31  77,50  560
66081254 CLAUDIA BARBOSA CAMPOS 24/10/1976  6  5  3  10  24  60,00  2.020
65688805 CLAUDIA CARDOZO JO 27/01/1978  8  7  5  10  30  75,00  664
68659989 CLAUDIA DE ARAUJO DESIDERIO 08/02/1988  5  5  4  8  22  55,00  2.711
68581912 CLAUDIA DE FREITAS BRAGA 06/09/1978  7  8  2  7  24  60,00  2.131
67121632 CLAUDIA HERMESDORFF VARELLA 12/06/1969  10  10  4  11  35  87,50  147
65653092 CLAUDIA LOBODA SOLANO 24/08/1978  9  7  3  6  25  62,50  1.856
66928176 CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA 05/08/1983  8  3  4  6  21  52,50  3.227
68184948 CLAUDIA MARINHO CANELA 21/05/1980  10  4  3  10  27  67,50  1.181
66048192 CLAUDIA PATRICIA ARAUJO COSTA 29/08/1974  10  4  3  7  24  60,00  2.094
66678412 CLAUDIA RENATA PASCOAL RUBIO GONZALEZ 18/12/1980  9  8  3  4  24  60,00  2.276
66982006 CLAUDIA SUEMI ISHIMINE 07/01/1976  8  8  3  6  25  62,50  1.883
68714424 CLAUDIA THOMAZ 16/10/2000  7  3  4  7  21  52,50  3.160
66567556 CLAUDIANE APARECIDA DA SILVA CAMELO 31/07/1981  9  3  4  7  23  57,50  2.400
68759916 CLAUDIANY SILVA DE SOUZA 31/07/1993  9  4  3  4  20  50,00  3.850
67352715 CLAUDINEI APARECIDO MARTINS 08/12/1982  8  7  3  7  25  62,50  1.811
66619165 CLAUDINEI FERREIRA DOS SANTOS 15/01/1983  5  5  4  6  20  50,00  3.704
68337922 CLAUDIO CARLOS PAIVA DE MOURA 28/10/1982  9  7  4  8  28  70,00  1.040
68601379 CLAUDIO DE SOUZA CANUTO 12/01/1984  7  5  3  6  21  52,50  3.243
68303300 CLAUDIO FAGUNDES 07/08/1976  10  9  4  14  37  92,50  33
68785313 CLAUDIO FUJIMOTO 27/12/1970  7  5  2  6  20  50,00  3.634
66149746 CLAUDIO JOSÉ DE AGUIAR DA SILVA 30/03/1979  9  7  4  5  25  62,50  1.937
68851693 CLAUDIO PEREIRA DE SOUZA 17/08/1972  8  6  4  4  22  55,00  3.015
68809123 CLAUDIO ROBERTO TORRES 23/08/1969  7  8  5  8  28  70,00  1.065
66871735 CLAUDIO ROMAO GRECO 06/10/1984  8  5  4  11  28  70,00  976
66071879 CLAUDIO SANTOS VIEIRA 05/08/1995  9  10  4  11  34  85,00  219
65707524 CLAUDIO SILVA DE ASSIS 25/02/1977  4  5  4  7  20  50,00  3.597
68774745 CLAUDIO VINICIUS MONTEIRO DA SILVA 15/04/2001  8  4  4  6  22  55,00  2.844
68379226 CLAYTON HENRIQUE LEAL MIGUEL 18/09/1983  7  7  4  6  24  60,00  2.205
68820976 CLAYTON LUIZ BERNARDO TARELHO 02/12/1978  10  10  4  12  36  90,00  78
65657675 CLAYTON RICHARD RAMOS 19/11/1974  10  10  4  10  34  85,00  224
68372876 CLAYTON VICENTE BUENO FUKUDA 07/04/1982  8  4  3  9  24  60,00  2.024
65616952 CLEBER DE JESUS OLIVEIRA 12/09/1982  5  8  4  3  20  50,00  3.944
68633009 CLEBER HIDEKI TAMASHIRO 11/07/1978  7  8  3  10  28  70,00  991
66010721 CLEBIA ELENA DE MORAIS 04/06/1976  10  6  4  6  26  65,00  1.563
67235026 CLECIO FERREIRA DA SILVA 12/07/1971  8  5  4  8  25  62,50  1.746
68372981 CLEIDE APARECIDA LEAL DE SOUZA 18/07/1965  9  6  3  9  27  67,50  1.209
67725007 CLEIDE DE ANDRADE CARVALHO 16/07/1986  8  7  5  9  29  72,50  856
67634710 CLEIDE GONCALVES FERREIRA 30/08/1975  9  7  3  7  26  65,00  1.530
68912145 CLEIDEANI PONSELACHO DA SILVA 26/07/1976  7  6  5  8  26  65,00  1.518
65830377 CLEIDIMAR VASCONCELOS SILVA DUARTE 30/11/1975  10  4  3  11  28  70,00  974
65694023 CLELIA CRISTINA MOURAO BARBOSA 26/03/1981  7  7  3  4  21  52,50  3.422
65980280 CLEYTON CARDOSO FERREIRA 04/04/1999  9  4  2  5  20  50,00  3.724
67899676 CLEYTON JOSE DE SOUZA 25/06/1992  6  6  3  6  21  52,50  3.269
65798910 COSME FELIX SANTANA FILHO 22/04/1965  7  7  5  8  27  67,50  1.268
68714327 CRISLENE MARTINS DE OLIVEIRA 25/01/1981  7  8  5  3  23  57,50  2.636
66016924 CRISTHIANE CHAGAS PINTO 02/08/1995  8  2  5  8  23  57,50  2.363
66178568 CRISTIAN ANICETO DA SILVA 22/09/1975  6  6  3  7  22  55,00  2.771
65647424 CRISTIAN BARBOSA FERREIRA SINOBRE 18/05/1998  9  6  2  5  22  55,00  2.894
66243572 CRISTIANE ADRIANA DA SILVA LIMA 08/02/1989  8  6  2  5  21  52,50  3.315
65780531 CRISTIANE ALVES MARTINS FEITOSA 13/02/1973  9  4  3  6  22  55,00  2.801
67118259 CRISTIANE DA SILVA FERREIRA 08/02/1971  10  3  2  8  23  57,50  2.336
67061222 CRISTIANE DANTAS SANTOS 16/04/1981  7  10  2  7  26  65,00  1.553
66956420 CRISTIANE DE ARAUJO COSTA RIBEIRO 28/01/1973  6  7  1  6  20  50,00  3.672
67839304 CRISTIANE DE FATIMA MARCELINO 29/05/1980  7  5  3  5  20  50,00  3.776
65728289 CRISTIANE DE QUEIROZ ALMEIDA 17/11/1984  7  8  1  5  21  52,50  3.346
65774493 CRISTIANE DEL BARCO NUNES 13/05/1991  10  10  4  10  34  85,00  236
68543506 CRISTIANE KEILA DE ARAUJO PARANA 25/10/1975  8  10  5  10  33  82,50  321
65733215 CRISTIANE MARCASSA 04/03/1983  6  7  3  4  20  50,00  3.898
65855388 CRISTIANE MARIA SILVA 04/06/1979  9  6  4  8  27  67,50  1.245
68482990 CRISTIANE MITTERBACHER TROTTER 16/07/1976  10  5  3  6  24  60,00  2.155
68482043 CRISTIANE PENHA PITA 02/08/1970  7  7  3  3  20  50,00  3.926
65615484 CRISTIANE PEREIRA IZIDORIO 27/07/1984  9  9  3  10  31  77,50  507
68911858 CRISTIANE PRISCILA DORATIOTTO 28/05/1987  8  5  4  7  24  60,00  2.127
68772700 CRISTIANE ROCHA BEZERRA 02/08/1988  5  5  2  10  22  55,00  2.651
68316259 CRISTIANO ANTUNES DE OLIVEIRA 24/04/1977  8  8  4  5  25  62,50  1.948
66276586 CRISTIANO DA SILVA BONUCCI 10/09/1972  8  9  5  4  26  65,00  1.663
66687063 CRISTIANO DIAS DE SOUZA 15/01/1991  8  8  3  8  27  67,50  1.255
67639186 CRISTIANO FORTUNA GOES DE CARVALHO 08/08/1993  7  6  4  6  23  57,50  2.504
68730667 CRISTIANO PALAU 11/09/1974  8  4  4  8  24  60,00  2.061
68701845 CRISTIANO PEREIRA GUEDES CORREA GONDIM 24/12/1987  4  9  4  5  22  55,00  2.978
65886933 CRISTINA APARECIDA DE OLIVEIRA FERREIRA 12/10/1976  7  5  3  8  23  57,50  2.366
68433719 CRISTINA DA GLORIA MUNIZ SILVA 26/01/1976  7  6  3  8  24  60,00  2.075
66688981 CRISTINA GONCALVES DE JESUS 03/08/1977  10  10  4  8  32  80,00  453
65784650 CRISTINA H L GALANAKIS ARATA 11/12/1967  8  10  3  8  29  72,50  884
68626509 CRISTINA IZABEL DA SILVA 03/05/1993  9  5  4  9  27  67,50  1.216
66016630 CRISTINA LOURDES ABRANTES DINIZ 03/04/1979  9  8  4  13  34  85,00  184
68255306 CRISTINA SILVA ALBINO DELAGE 09/04/1972  10  9  4  11  34  85,00  203
67533825 CRISTOPHER DE FREITAS FIRMINO 13/09/2001  9  5  3  5  22  55,00  2.902
66140226 CYNTHIA KELLE DA CRUZ LIMA SANTOS 19/03/1990  7  5  1  8  21  52,50  3.082
65865502 CYNTIA SOUZA SILVA 03/11/1979  8  6  3  8  25  62,50  1.742
68908016 DACIO DA COSTA SILVA 01/06/1977  6  10  0  7  23  57,50  2.441
67258409 DAFNE EVELYN SOARES GUIMARAES 15/04/1999  8  6  4  7  25  62,50  1.828
68623534 DAGUIDA MUNIZ LEITE 27/01/1997  8  6  4  4  22  55,00  3.017
65612841 DAHIS GABRIELLE ROCHA 06/06/1995  7  8  3  5  23  57,50  2.580
68796480 DAIANA DE MELO ROCHA 27/08/1986  10  3  3  8  24  60,00  2.040
66374782 DAIANA SOARES ROSA ALVES 09/06/1988  10  7  4  12  33  82,50  263
68467230 DAIANA VANETTI DOS SANTOS GOES 28/01/1985  8  7  3  6  24  60,00  2.188
65630475 DAIANE ALVES COSTA 29/12/1985  9  4  3  7  23  57,50  2.395
67658741 DAIANE PRISCILA SILVA SOUZA 01/03/1996  8  4  3  5  20  50,00  3.756
65627652 DAIANE RODRIGUES DE MATOS 09/02/1989  8  4  4  4  20  50,00  3.875
68321228 DAIANE SANTOS PESSOA 20/08/1981  10  5  3  7  25  62,50  1.777
65683579 DAIANE VASCONCELOS SILVA 06/03/1996  9  5  4  6  24  60,00  2.178
66637910 DAIANNE DANTAS DE SOUZA 20/02/1988  9  6  4  3  22  55,00  3.040
68698780 DAIANY MARTINS DE OLIVEIRA BERNARDO 26/08/1987  10  4  1  7  22  55,00  2.717

65733193 DALETE BATISTA SOUSA OLIVEIRA 06/10/1991  10  9  4  13  36  90,00  71
67652433 DALLYNE MORAES DE ALMEIDA 29/07/1991  9  3  2  8  22  55,00  2.675
68291620 DAMARIS BISPO CUSTODIO 07/08/1998  10  7  3  8  28  70,00  1.028
66060060 DAMARIS PEREIRA DE FARIA 05/12/1989  8  5  3  6  22  55,00  2.828
65779673 DAMON HILL LUCAS BELLO 27/05/1996  8  10  3  5  26  65,00  1.638
68651953 DANIEL DE SOUZA JUNIOR 04/11/1982  9  6  3  4  22  55,00  2.991
68761651 DANIEL DOS SANTOS SILVA 12/07/1984  10  5  5  4  24  60,00  2.272
65936370 DANIEL FABIAN 09/09/1997  9  10  5  12  36  90,00  90
66281849 DANIEL FERNANDO NERIS LUIZ 27/12/1997  7  9  4  5  25  62,50  1.962
68706880 DANIEL FLAVIO DROVETTO 27/02/1978  10  7  4  6  27  67,50  1.324
68911734 DANIEL JOSE DE LIMA FILHO 11/01/1977  8  6  4  3  21  52,50  3.459
65787811 DANIEL MARTINS SANCHES 10/09/1981  9  10  4  13  36  90,00  74
68333064 DANIEL NOUR MOURAD 05/03/1982  5  6  2  8  21  52,50  3.102
65694708 DANIEL PAIXAO JUNIOR 29/02/1992  10  5  5  7  27  67,50  1.279
67031382 DANIEL PEREIRA PINTO 03/02/1989  8  9  4  4  25  62,50  1.980
66952522 DANIEL PONTES PEREIRA VAJANI 11/10/1984  9  4  5  5  23  57,50  2.548
65651952 DANIEL RODRIGUES DA SILVA 01/06/1973  8  4  5  4  21  52,50  3.418
68839626 DANIEL ROMBOLI DE ALCANTARA 27/12/1980  9  10  5  7  31  77,50  608
68712120 DANIEL SILVA KOLYNIAK 09/11/1993  9  10  5  8  32  80,00  470
68723202 DANIEL SILVA RAMOS DE OLIVEIRA 10/01/1986  8  7  4  5  24  60,00  2.251
66506379 DANIEL TENORIO MOREIRA 30/12/1990  9  3  4  9  25  62,50  1.697
66099323 DANIEL VIEIRA PINTO 18/09/1981  5  10  3  6  24  60,00  2.222
68288425 DANIEL YOKOTA DE PAULA LIMA 01/07/1980  9  4  4  6  23  57,50  2.472
68911149 DANIELA ALVES MORAES 08/11/1982  9  7  4  7  27  67,50  1.294
66679990 DANIELA APARECIDA NUNES COSTA 15/02/1985  6  9  5  9  29  72,50  863
65802217 DANIELA ARAUJO TRINDADE 10/01/1986  5  5  3  7  20  50,00  3.587
66063396 DANIELA ARGOLO PADILHA DE OLIVEIRA 20/08/1984  9  4  3  7  23  57,50  2.394
66222729 DANIELA BARBOSA MARQUES 13/03/1999  7  6  4  5  22  55,00  2.964
68547609 DANIELA CAJE ESPINOZA 13/11/1980  8  5  4  5  22  55,00  2.931
65686829 DANIELA CRISTINA NUNES 13/12/1984  9  10  5  9  33  82,50  341
68599528 DANIELA DE ARAUJO SILVA 16/08/1993  10  9  4  7  30  75,00  751
68591934 DANIELA DE LIMA RODRIGUES 13/10/1999  9  9  4  6  28  70,00  1.136
67881580 DANIELA ELISABETH SILVA DE SOUZA 31/05/1985  8  4  1  9  22  55,00  2.654
67347479 DANIELA FEITOSA DE BRITO 15/10/1981  8  10  3  5  26  65,00  1.637
65842693 DANIELA FERNANDES 26/02/1979  9  10  3  5  27  67,50  1.370
66247446 DANIELA GUIMARAES ALICKE 05/04/1991  10  10  4  12  36  90,00  84
67760287 DANIELA LIMA DE OLIVEIRA 03/09/1983  7  4  3  8  22  55,00  2.696
68451989 DANIELA LINARES DOMINGUES 21/07/1998  9  8  4  11  32  80,00  383
66522730 DANIELA LIRIAN NAGAMATI 25/10/1994  10  10  4  15  39  97,50  2
66609950 DANIELA MIKI BARROS YOJO 26/09/1994  7  10  3  6  26  65,00  1.604
68530773 DANIELA PEREIRA MIGLIOZZI 19/08/1977  6  8  2  8  24  60,00  2.085
66317452 DANIELA SANCHES BELLO 29/11/1977  9  5  4  7  25  62,50  1.798
68903677 DANIELA SOUZA MONTEIRO 14/11/1985  7  3  4  7  21  52,50  3.155
68355416 DANIELA VARRESE 08/04/1995  10  9  5  4  28  70,00  1.161
68662041 DANIELE ANDRIOLLI ZIRONDI 26/09/1981  9  5  4  5  23  57,50  2.540
68668163 DANIELE APARECIDA DIAS 09/08/1993  9  3  5  5  22  55,00  2.915
67954448 DANIELE APARECIDA DOS SANTOS 25/01/1983  10  2  2  9  23  57,50  2.317
68649940 DANIELE DE SOUZA SCARPONI 30/06/1985  8  9  3  8  28  70,00  1.052
65632222 DANIELE IRINEU DA SILVA 14/02/1992  8  6  4  10  28  70,00  989
68328850 DANIELE NOBREGA DA SILVA 20/06/1985  9  4  3  6  22  55,00  2.803
66315395 DANIELE REIS DA SILVA 03/01/1993  8  6  4  5  23  57,50  2.568
67776698 DANIELE THOMAZ SOARES 25/04/1991  8  7  3  8  26  65,00  1.496
68685866 DANIELE TIEMI TODA 26/09/1988  10  8  3  6  27  67,50  1.322
65923030 DANIELI FERNANDA DA ROCHA RAMOS 02/06/1982  5  8  4  5  22  55,00  2.974
67065627 DANIELLE ALEXANDRE LOPES GALDINO 15/07/1986  10  6  3  10  29  72,50  810
67188389 DANIELLE CARVALHO DA SILVA 02/04/1989  9  9  5  9  32  80,00  442
66363497 DANIELLE CORREIA VILANI 03/07/1986  10  6  3  12  31  77,50  486
65724704 DANIELLE DE CARVALHO SANCHES 16/07/1987  4  8  4  6  22  55,00  2.886
67237703 DANIELLE DELLAVALLE MOREIRA 26/07/1997  10  3  5  4  22  55,00  2.984
66167558 DANIELLE GESYLA BARRA 19/12/2000  10  3  2  7  22  55,00  2.720
68535562 DANIELLE MONTEIRO VIEIRA 02/07/1998  8  5  2  5  20  50,00  3.746
67734731 DANIELLE PEREZ MERCADANTE PINHEIRO 23/09/1982  7  3  3  9  22  55,00  2.662
65668383 DANIELLE REGINA PEREIRA GALAO 03/01/1997  5  7  4  5  21  52,50  3.389
68804377 DANIELLE ROCHA DOS SANTOS SENA 18/11/1990  9  5  4  4  22  55,00  2.994
66231787 DANIELLY DE OLIVEIRA DOS SANTOS 12/04/1993  8  8  4  10  30  75,00  662
65617240 DANILLA PATRICIA MARQUES DA SILVA SALES SOUZA 15/03/1982  9  4  2  6  21  52,50  3.191
68659350 DANILLO FERREIRA DALTRO 25/09/1999  6  5  4  5  20  50,00  3.823
66873401 DANILO CAVALCANTE DA SILVA 08/02/1993  5  6  4  7  22  55,00  2.788
65675444 DANILO DIONIZIO FARIAS 19/12/1992  6  10  4  10  30  75,00  669
68533101 DANILO GUARESCHI DE CARVALHO 06/01/2000  7  5  4  9  25  62,50  1.719
65884485 DANILO MARQUES 19/04/2001  8  5  5  9  27  67,50  1.227
67912958 DANILO MOREIRA CARVALHEIRO 06/07/1981  6  6  4  4  20  50,00  3.903
65804562 DANILO OLIVEIRA SANTOS 12/08/1992  7  6  4  9  26  65,00  1.467
68665490 DANILO PEREIRA DOS SANTOS 14/11/1991  8  6  4  5  23  57,50  2.566
68820852 DANILO RIBEIRO SOUSA 13/02/1975  6  5  5  8  24  60,00  2.089
68497709 DANILO SANJUAN DE OLIVEIRA 11/06/1981  7  9  3  4  23  57,50  2.615
68148739 DANILO SOARES DA COSTA 27/10/1985  6  6  1  9  22  55,00  2.665
67545793 DANILO TEIXEIRA COSTA 02/12/1983  7  7  4  4  22  55,00  3.023
68373562 DANILO WELLINGTON DE SOUZA MONTEIRO 03/09/1989  9  9  4  9  31  77,50  546
68823800 DANNY SILVA SANTOS 10/03/1997  9  6  5  5  25  62,50  1.943
65902548 DANUBIA DA CONCEIÇÃO ALMEIDA 06/09/1982  9  9  4  10  32  80,00  403
68539878 DANUBIA DE ALMEIDA 23/12/1982  8  4  4  7  23  57,50  2.415
65714253 DARCIO LIMA BARBOSA 15/08/1974  9  9  5  12  35  87,50  143
66406331 DARLIANE GALEGO DE SOUZA 14/09/1990  7  6  2  6  21  52,50  3.238
68839774 DAUANNE APARECIDA RODRIGUES DE SOUSA 28/05/1983  6  9  1  5  21  52,50  3.366
68785020 DAVI DA SILVA FERNANDES 30/04/1980  8  9  3  6  26  65,00  1.586
67192564 DAVI DA SILVA LINS 22/10/1990  10  10  5  12  37  92,50  56
65671830 DAVI DE MEDEIROS MARCELINO 24/03/1994  9  8  3  6  26  65,00  1.572
65621107 DAVI ELIAS MENDES DA SILVA 17/08/1999  9  5  4  9  27  67,50  1.218
68359179 DAVI RAMOS DA SILVA 06/10/2001  9  9  4  10  32  80,00  409
68905378 DAVID APARECIDO DE OLIVEIRA 02/05/1995  8  6  4  5  23  57,50  2.570
68331517 DAVID DE SOUZA NASCIMENTO 26/08/1982  6  4  4  7  21  52,50  3.171
68696329 DAVID PINHEIRO CONCEICAO 08/03/1992  6  5  4  7  22  55,00  2.778
68777817 DAVID SENA FURTADO 09/03/1964  9  5  4  7  25  62,50  1.795
67795609 DAVIDSON NILSON MENDES NEGRAO 14/05/2000  9  7  2  6  24  60,00  2.165
68822480 DAYANE GOMES DA SILVA 20/02/1991  8  7  4  7  26  65,00  1.547
66097835 DAYANE LOPES DO NASCIMENTO 11/06/1991  7  5  2  7  21  52,50  3.136
65628756 DAYANE MARQUES BEZERRA 02/05/1990  8  5  2  11  26  65,00  1.423
65926293 DAYANE MATOS DE SOUZA 25/03/1989  9  9  4  3  25  62,50  1.991
67745679 DAYANE ROBERTA AGOSTINHO DOS SANTOS 22/12/1985  9  4  4  6  23  57,50  2.473
65887158 DAYANE THAIS TRONCOZO VILLCA 29/04/1991  10  10  3  10  33  82,50  303
66033608 DAYSE NASCIMENTO DOS SANTOS 02/10/1989  9  9  4  9  31  77,50  547
68816146 DEBORA APARECIDA MARCIANO CERQUEIRA 12/06/1995  9  8  4  5  26  65,00  1.629
67207413 DEBORA CRISTINA FIALHO PRIORI 04/04/1990  5  8  3  8  24  60,00  2.090
68117655 DEBORA CRISTINA RODRIGUES DANIEL 05/04/1997  9  7  3  7  26  65,00  1.532
68910959 DEBORA DE CASTRO BRAGA 15/09/1997  8  5  4  5  22  55,00  2.939
65891155 DEBORA FRANCA CAMILO 09/03/1996  9  8  5  9  31  77,50  553
65885660 DEBORA JESUS 26/12/1978  10  4  4  9  27  67,50  1.204
65725921 DEBORA KEIKO YUASA 07/04/1986  10  6  4  5  25  62,50  1.922
68717512 DEBORA LIMA DOS SANTOS 01/11/1987  8  3  5  4  20  50,00  3.877
68727992 DEBORA NEVES FERNANDES 27/04/1987  9  9  3  11  32  80,00  379
65783050 DEBORA REGIS DOS SANTOS 26/05/1995  9  5  4  5  23  57,50  2.546
66460239 DEBORA SABINO FERREIRA 03/10/1983  7  5  4  6  22  55,00  2.864
68894961 DEBORA SAYURI YOKOSAWA 27/04/1984  7  7  3  5  22  55,00  2.953
65941527 DEBORA SILVA MARQUES 20/02/1992  7  5  3  6  21  52,50  3.244
65742850 DEBORA SORRILHA TECCHIO SILVA 02/08/1995  7  5  5  7  24  60,00  2.143
65644689 DEBORA STEFANE BENFATTI DE JESUS 07/01/1997  7  3  4  6  20  50,00  3.670
66772141 DEBORAH BERNARDO CAGNIN 10/03/1995  10  1  4  6  21  52,50  3.186
68352956 DEBORAH POMELLI PAULIN 19/06/1978  9  9  4  9  31  77,50  543
68889062 DECIVANIA BARBOSA TAVARES LEITE 22/06/1977  9  6  3  4  22  55,00  2.990
68585470 DEILSON MELO SOUZA 06/09/1969  10  5  4  11  30  75,00  628
65909470 DEISE MURAKAMI KATAQUI 20/02/1967  7  6  3  6  22  55,00  2.852



Página 18 - 29 de Novembro de 2019 Diário Oficial do Município de Guarulhos

67519997 DEISE RAZZABONI 18/05/1990  8  3  4  9  24  60,00  2.028
68327668 DEIVID SANTANA CORREA 07/02/1989  9  9  4  10  32  80,00  404
68816634 DEIZY LAURA BOARETO BEZERRA DA SILVA 05/12/1995  9  10  3  4  26  65,00  1.655
65877829 DENIS BARRETO FERREIRA 16/08/1985  8  6  5  4  23  57,50  2.613
68119003 DENIS DAVID DA SILVA TEIXEIRA 31/07/1985  7  7  2  8  24  60,00  2.073
67573924 DENIS DE SOUZA PAREJA 19/02/1973  8  8  5  6  27  67,50  1.350
68089090 DENIS GUSTAVO GALVAO DOS SANTOS 22/07/1996  9  9  5  12  35  87,50  146
67972667 DENIS JUNIOR FERNANDES BARBOSA 24/03/1994  7  5  4  8  24  60,00  2.083
68521170 DENIS KAMI ALVES 31/08/1991  8  6  4  9  27  67,50  1.224
67324142 DENIS ROMERA ALVES 14/11/1992  10  10  4  11  35  87,50  156
68841710 DENISE APARECIDA GRECO DE ALMEIDA RIBEIRO 10/04/1988  9  8  4  10  31  77,50  513
68834705 DENISE ASSUNCAO TOME 12/06/1965  8  4  4  8  24  60,00  2.060
68404697 DENISE CHAVES GALDINO RAMOS ROLIM 22/01/1981  10  9  4  8  31  77,50  568
67464092 DENISE DE SOUZA SILVA 23/05/1992  9  10  4  9  32  80,00  438
66292603 DENISE LEITE LIMA 18/05/1984  8  4  3  6  21  52,50  3.216
65785967 DENISE NAOMI MIYASHIRO 02/09/1995  10  9  4  12  35  87,50  127
68881665 DENISE RIBEIRO DA SILVA SOFIATI ROBLES 23/07/1985  7  8  3  5  23  57,50  2.577
68219873 DENISE SANTOS LIMA MENEZES 18/09/1989  10  6  4  6  26  65,00  1.565
68753756 DENISE SILVA DOS SANTOS 17/05/1992  10  1  3  9  23  57,50  2.318
68837860 DENISE SOARES 07/04/1973  10  8  3  7  28  70,00  1.070
68380194 DENISE THIEMY KIRITA 15/04/1989  7  10  5  10  32  80,00  418
65892593 DENISE VENCESLAU DE OLIVEIRA BUENO 26/07/1974  9  5  4  7  25  62,50  1.796
68869525 DENIZE RAFAEL DA LUZ 25/10/1993  10  8  5  10  33  82,50  312
65799488 DENNYLSON DE LIMA SEPULVIDA 03/08/1994  6  4  3  7  20  50,00  3.574
66567920 DENNYS SCOGNA THEOPHILO 12/09/1994  10  10  3  4  27  67,50  1.395
67898050 DERICK JUN FAGUNDES SUZUKI 30/10/1998  10  8  4  2  24  60,00  2.305
65763130 DIANA DE OLIVEIRA PINHEIRO 04/03/1983  9  3  5  8  25  62,50  1.737
66866626 DIEGO ALVES PEREIRA DOS SANTOS 08/11/1985  4  8  5  6  23  57,50  2.525
68894546 DIEGO BALTAR LEMOS 11/03/1996  10  10  4  6  30  75,00  775
68414790 DIEGO BENETTI DE PONTES 26/12/1984  7  8  5  9  29  72,50  859
67130143 DIEGO CARLOS DA SILVA 18/09/1993  9  9  5  12  35  87,50  145
68697228 DIEGO DE SENA AFFONSO 06/01/1996  8  2  4  12  26  65,00  1.419
68325649 DIEGO DOURADO DA FONSECA 20/10/1990  8  6  3  10  27  67,50  1.191
67859046 DIEGO HENRIQUE RESENDE DA SILVA 01/07/1990  9  5  5  4  23  57,50  2.607
66138051 DIEGO JOSE DOS SANTOS 07/09/1996  8  9  5  5  27  67,50  1.393
68567634 DIEGO LEAL COSTA 13/06/1989  10  9  3  11  33  82,50  283
65914120 DIEGO LOPES SILVA 02/10/1998  8  5  3  5  21  52,50  3.332
67826350 DIEGO MARANHO ALVARENGA 17/05/1985  7  7  4  10  28  70,00  993
68764391 DIEGO MATIAS DE ALMEIDA 02/05/1993  10  10  2  7  29  72,50  897
68772211 DIEGO OLIVEIRA MUNIZ SILVA 13/09/1996  8  8  3  5  24  60,00  2.246
65636708 DIEGO PEIXOTO MAGALHAES MANOEL 21/04/1992  8  3  4  10  25  62,50  1.685
65888707 DIEGO RAFAEL FIGUEREDO FURLANETO 10/09/1992  9  9  3  6  27  67,50  1.332
67463436 DIEGO SANTIAGO PINHEIRO BRAGA 22/07/1988  8  7  4  13  32  80,00  358
66919584 DIEGO THIAGO GUIMARAES 29/05/1991  9  10  5  8  32  80,00  469
66000785 DILMA MARIA LIMA DOS ANJOS 25/08/1983  9  8  3  8  28  70,00  1.036
68817312 DIMAS HENRIQUE DE ARAUJO 29/05/1954  8  10  3  5  26  65,00  1.412
68892268 DINA DO NASCIMENTO LIMA 01/08/1997  8  2  3  7  20  50,00  3.546
66908710 DIOGO ALVES BARBOSA 15/06/1998  8  2  2  8  20  50,00  3.501
68898037 DIOGO BARBOSA MOTA 17/12/1983  10  8  4  5  27  67,50  1.361
68870493 DIOGO PEREIRA DO NASCIMENTO 21/09/1987  10  8  3  9  30  75,00  672
66138868 DIOGO PEREIRA GONCALVES DA SILVA 03/10/1983  6  4  4  6  20  50,00  3.691
68409753 DIOGO TOSHIYUKI SHIRAISHI 16/12/1987  6  10  5  6  27  67,50  1.355
67828116 DIRCEU BIOCHI JUNIOR 16/09/1975  9  10  4  9  32  80,00  433
65612434 DISLAINE SILVA DE BRITO 03/03/1988  9  6  3  5  23  57,50  2.533
67363660 DJALMA SANTOS FAGUNDES 19/09/1970  7  7  3  8  25  62,50  1.752
68584105 DONOVAN SANTOS SILVA 13/05/1998  8  4  4  5  21  52,50  3.340
66030838 DORA MARTA QUEDAS 02/03/1965  9  5  4  8  26  65,00  1.483
67652115 DORACI BLAESE PHILIPPS 22/01/1970  8  3  3  10  24  60,00  2.010
67699049 DORALICE ROSA CORREIA 16/07/1982  9  3  3  6  21  52,50  3.196
68110472 DORGIVAL BARBOSA DOS SANTOS JUNIOR 14/08/1996  6  10  4  3  23  57,50  2.637
66356822 DOUGLAS CANTUARIA SOUSA 07/11/1985  8  6  4  7  25  62,50  1.821
65685261 DOUGLAS DOS SANTOS FELIX 14/06/1987  7  10  4  7  28  70,00  1.102
68723016 DOUGLAS FRANCISCO DOS SANTOS 19/11/1980  10  10  3  10  33  82,50  300
65619781 DOUGLAS GONCALVES MOREIRA 08/04/1997  4  7  3  8  22  55,00  2.715
65915372 DOUGLAS MARCELO FERNANDES DA SILVA 13/02/1992  10  8  4  6  28  70,00  1.115
68410808 DOUGLAS MUNIZ SILVA 02/03/1997  10  8  4  5  27  67,50  1.366
68426399 DOUGLAS NIER OLIVEIRA PIRES 04/12/1988  10  10  5  10  35  87,50  171
68393954 DOUGLAS NUNES OLIVEIRA 12/08/1992  9  9  4  10  32  80,00  406
66532833 DOUGLAS RODRIGUES DOS SANTOS 07/10/1997  6  7  3  7  23  57,50  2.442
68857896 DOUGLAS SHIGUEO OTA MOREIRA 12/08/1977  8  2  3  7  20  50,00  3.545
67676901 DOUGLAS SINNHOFER SUGIMOTO 05/08/1983  7  10  5  7  29  72,50  930
67939791 DOUGLAS TORRES DA SILVA 05/12/1995  7  7  5  10  29  72,50  831
67695027 DREVES JOSE LEMOS 13/05/1966  5  3  2  11  21  52,50  3.059
65754972 EDER AUGUSTO DOS SANTOS 25/11/1994  9  10  5  11  35  87,50  168
65964136 EDER BRUNO DOS SANTOS 29/11/1983  8  9  3  5  25  62,50  1.945
65699858 EDGARD LUCENA LOPES 24/05/1996  9  10  3  5  27  67,50  1.373
65806174 EDI JANE MORO 09/04/1959  7  6  4  5  22  55,00  2.642
67838448 EDILAINE LOPES MATOS DE ALMEIDA 09/01/1984  10  10  3  9  32  80,00  420
65710851 EDILENE BESSA DE ABREU 31/07/1978  6  3  3  10  22  55,00  2.649
67705260 EDILSON DAMASCENO SILVA 06/01/1958  8  9  3  5  25  62,50  1.670
66303028 EDIMARA CRISTINA RAMOS DE ASSIS 18/02/1975  10  2  2  7  21  52,50  3.106
66931096 EDINA ADRIANO DANTAS LIMA 08/11/1974  8  6  3  4  21  52,50  3.405
65652002 EDINILSON SEIXAS DA SILVA SOUZA 25/03/1990  5  9  3  3  20  50,00  3.943
65882245 EDIRLEI DO BEM AMORIM 02/05/1968  5  8  3  6  22  55,00  2.882
65962338 EDISON SANTOS DA SILVA 30/09/1983  6  5  3  6  20  50,00  3.678
66681022 EDIVALDO CLEMENTINO DA COSTA JUNIOR 29/04/1996  10  3  4  10  27  67,50  1.186
68723539 EDIVANIA ALBUQUERQUE 10/04/1981  6  3  3  8  20  50,00  3.520
68871376 EDMILSON CASTILHO GIACOMETI 04/06/1968  8  9  5  7  29  72,50  929
66176190 EDMIR LOBO DE SOUZA 05/04/1957  6  8  3  9  26  65,00  1.414
65741129 EDMIR LOBO DE SOUZA JUNIOR 10/07/1994  8  9  4  4  25  62,50  1.981
65920643 EDNA APARECIDA JOFFRE CONCEICAO 20/11/1976  9  6  0  5  20  50,00  3.716
66012198 EDNA DO NASCIMENTO 10/08/1977  6  7  3  8  24  60,00  2.086
68210663 EDNA FRANCISCA MELO DE MORAIS 01/06/1954  8  7  1  9  25  62,50  1.669
66458587 EDNA GONCALVES BASTOS 21/07/1966  8  1  4  7  20  50,00  3.547
65705939 EDNEIA DE OIVEIRA SOUZA 16/05/1975  4  5  3  8  20  50,00  3.528
65994493 EDNILSON ALVES DOS SANTOS 01/04/1976  7  6  4  9  26  65,00  1.464
67752675 EDNILSON CARRASCO FRANCO 18/03/1982  7  6  3  8  24  60,00  2.076
68847823 EDSON CLARO DA SILVA GOMES 13/08/1984  8  6  4  8  26  65,00  1.500
68066082 EDSON DO NASCIMENTO ALVES 22/05/1973  8  5  2  8  23  57,50  2.345
68525133 EDSON JUN HOSHIKO 01/12/1977  6  8  4  7  25  62,50  1.842
68791607 EDSON KOJI HIRAKAWA 01/03/1964  8  7  3  7  25  62,50  1.806
68819587 EDSON PEREIRA DA SILVA JUNIOR 29/08/1996  8  8  5  7  28  70,00  1.100
65971701 EDSON TOMAS DA SILVA 09/02/1981  6  7  4  4  21  52,50  3.433
66252237 EDUARDA DE SOUZA MARTINS 20/08/1990  9  6  3  12  30  75,00  620
68523335 EDUARDA EVELYN FERREIRA CALADO 01/10/1999  8  4  3  5  20  50,00  3.758
65622499 EDUARDO AKIO URA 11/03/1978  9  9  5  14  37  92,50  40
65676220 EDUARDO ALCANTARA CIPRIANO 31/05/1995  10  9  5  9  33  82,50  338
68750595 EDUARDO ARAKEN VIEGAS DA SILVA 21/12/1973  8  7  4  8  27  67,50  1.256
65936531 EDUARDO BRANDAO DE AGUIAR 24/01/1988  9  6  4  9  28  70,00  1.002
65638441 EDUARDO BUENO DA SILVA 15/09/1974  8  9  5  5  27  67,50  1.391
65740483 EDUARDO CALAHANI FELICIO 03/09/1963  10  9  5  12  36  90,00  87
66976839 EDUARDO CAMARGO FREIRE 09/10/1997  9  6  5  7  27  67,50  1.301
68718667 EDUARDO CARDOSO NUNES 28/10/1994  8  5  3  7  23  57,50  2.412
65618947 EDUARDO CARDOSO PEREIRA NEVES 02/01/1990  10  10  5  8  33  82,50  347
65766385 EDUARDO CESAR DOS SANTOS 31/08/1983  6  7  3  6  22  55,00  2.872
65703677 EDUARDO DE SOUZA REIS 08/07/1980  8  4  3  10  25  62,50  1.682
68795440 EDUARDO DE SOUZA SEQUETIM 07/11/1979  7  10  3  10  30  75,00  666
68795408 EDUARDO DE SOUZA SILVA 07/10/2000  8  5  4  7  24  60,00  2.129
67615589 EDUARDO DONINI 21/03/2003  9  7  5  2  23  57,50  2.639
68179880 EDUARDO DOS ANJOS BARBOZA 03/02/1991  10  6  4  8  28  70,00  1.029
68780370 EDUARDO GENESIO DOS SANTOS 16/11/2000  8  6  3  5  22  55,00  2.928
65972490 EDUARDO GOMES DOS SANTOS 17/04/1984  9  5  5  6  25  62,50  1.879

66379776 EDUARDO GOMES PEREIRA 26/05/1981  9  7  0  8  24  60,00  2.041
65617088 EDUARDO HENRIQUE SILVA 09/10/1984  8  10  5  9  32  80,00  448
68686110 EDUARDO HIROSHI YAMAGUCHI KUME 11/11/1994  10  8  4  6  28  70,00  1.118
68094906 EDUARDO JOSE COSTA 24/03/1974  9  8  3  10  30  75,00  650
68376103 EDUARDO LEONARDO 18/07/1975  8  7  5  8  28  70,00  1.058
67893597 EDUARDO LIMA RODRIGUES 23/03/1981  6  10  4  9  29  72,50  861
66825644 EDUARDO MARTINS RIBEIRO 01/11/1981  9  3  2  6  20  50,00  3.606
68871163 EDUARDO PATRICIO NERI FEITOSA RUIZ 27/01/2002  5  8  2  6  21  52,50  3.279
68517670 EDUARDO RICHARD DA SILVA 03/04/1999  7  9  3  5  24  60,00  2.261
68393148 EDUARDO SANCHES 23/01/1973  7  10  5  6  28  70,00  1.145
68810555 EDUARDO SOARES LUCENA 03/04/1975  6  6  3  7  22  55,00  2.770
65667107 EDVANIA TODAO 23/04/1991  7  4  4  5  20  50,00  3.791
68701799 EDWARD FELIX DE NOBREGA MORAES 29/12/1992  9  4  4  7  24  60,00  2.114
68756356 EDWIGES ALVES MAIA 03/08/1987  9  1  3  11  24  60,00  2.000
65664027 EDYGLEIDE ROBERTA GIROME DA SILVA SANTOS 17/10/1989  9  9  3  8  29  72,50  874
65958110 EFHIGENIA JAQUELISTA GOMES DA SILVA JAQUE

GOMES 11/06/1974  9  6  4  11  30  75,00  634
65921933 EIDJA MARIA DA SILVA 26/12/1985  8  6  4  7  25  62,50  1.822
65876857 EIJI HIRATSUKA 17/03/1993  6  10  1  3  20  50,00  3.936
67158218 ELAINE DA SILVA SOUZA ALMEIDA 07/07/1983  9  10  3  9  31  77,50  538
66481066 ELAINE DAMAS GOUVEIA 05/07/1972  8  5  2  8  23  57,50  2.344
67844910 ELAINE DE SOUZA BENTO NERI 30/11/1981  9  3  5  8  25  62,50  1.736
66313996 ELAINE DE SOUZA FORTE 06/01/1986  9  10  3  5  27  67,50  1.371
65651367 ELAINE DOS ANJOS PEREIRA OLIVEIRA 08/07/1978  7  8  2  9  26  65,00  1.459
68589085 ELAINE MAYARA BERNARDO DA SILVA 23/10/2001  8  4  4  5  21  52,50  3.341
67874363 ELAINE ROTKIS TOLEZZI 16/03/1961  10  8  1  5  24  60,00  2.226
66879396 ELAINE SAGIORATO DA SILVA 07/07/1976  7  3  3  7  20  50,00  3.558
66834961 ELAINE SOARES DE JESUS 19/03/1993  6  6  5  5  22  55,00  2.973
68762178 ELBER SANTOS DA CONCEICAO 23/08/1991  6  5  5  5  21  52,50  3.379
65876490 ELCIO CARLOS CERQUEIRA E SILVA 23/08/1992  10  10  5  13  38  95,00  28
65889070 ELDA ALENCAR DE SOUZA 29/04/1963  10  10  5  12  37  92,50  50
68460767 ELENICE DOS SANTOS TERRATACA 20/06/1965  8  5  2  5  20  50,00  3.738
68759231 ELENILZA BISPO DE SENA 12/01/1979  10  4  4  8  26  65,00  1.477
67608736 ELENIZIA BOMFIM AZEVEDO 08/07/1999  9  6  3  6  24  60,00  2.170
67682235 ELIAKIM ALVES BARBOSA 15/05/1993  10  6  4  6  26  65,00  1.567
67840922 ELIAN RAMIREZ DE OLIVEIRA 15/01/2001  8  7  3  10  28  70,00  987
66500435 ELIAN VITOR MATOSO FERREIRA 03/01/2001  8  8  2  6  24  60,00  2.185
68515324 ELIANA DONIZETE DA SILVA OLIVEIRA 21/04/1969  10  10  5  5  30  75,00  786
67063047 ELIANA UHHMAN PELEGRINO DORIA 11/10/1972  8  10  5  4  27  67,50  1.407
68660219 ELIANE ALMEIDA SILVA ALVES 24/10/1980  7  7  3  5  22  55,00  2.951
66509610 ELIANE DE MOURA ALVES 13/02/1974  9  6  3  6  24  60,00  2.167
66158320 ELIANE NOBRE DE JESUS 16/07/1978  7  10  1  3  21  52,50  3.460
65677609 ELIANE OLIVEIRA REIS 18/09/1980  9  9  3  6  27  67,50  1.330
68259441 ELIANE PEREIRA SANTOS 16/01/1979  7  7  3  7  24  60,00  2.133
66318173 ELIANE SILVA RODRIGUES 08/01/1993  7  4  4  6  21  52,50  3.253
66329655 ELIAS PONTES JARDIM 17/04/1998  7  9  4  6  26  65,00  1.605
65903889 ELIAS SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 06/07/2001  9  10  5  2  26  65,00  1.667
67437788 ELIAS TEIXEIRA DA SILVA JUNIOR 30/10/1996  7  10  5  7  29  72,50  931
65711416 ÉLIDA MARQUES LEBRÃO 15/04/1970  9  7  5  11  32  80,00  384
66240581 ELIDA TATIANA DA SILVA FREITAS 03/11/1981  7  8  4  10  29  72,50  830
68130856 ELIDE BIAZOTO 21/01/1983  7  3  4  7  21  52,50  3.153
68087250 ELIENE SOUZA SILVA 02/02/1992  8  4  2  7  21  52,50  3.120
66101123 ELINARDO NOGUEIRA COSTA 03/09/1990  9  7  2  9  27  67,50  1.208
65974697 ELISABETE DE OLIVEIRA 16/11/1969  7  7  2  5  21  52,50  3.347
65735846 ELISANDRA CAMPOS MARQUES DE OLIVEIRA 16/07/1998  8  10  4  8  30  75,00  737
68768303 ELISANGELA CARVALHO BARROS 03/11/1974  8  6  4  7  25  62,50  1.818
65951387 ELISANGELA DA CRUZ 22/02/1974  7  6  5  4  22  55,00  3.027
65759630 ELISANGELA GRANATYR PYSKLEVITZ FRANCA 21/03/1980  8  6  4  5  23  57,50  2.563
65662814 ELISANGELA LIMA DE SOUZA PEREIRA 21/12/1992  7  9  3  4  23  57,50  2.616
65702247 ELISANGELA RIBEIRO MENDES 03/02/1975  8  5  3  5  21  52,50  3.321
68300360 ELISETE SANTOS DA SILVA 27/07/1976  9  7  3  1  20  50,00  3.949
65692144 ELISEU NALINE SHUMISKI 29/11/1975  9  10  4  7  30  75,00  761
66980976 ELISSANDRO MATOS DE JESUS 22/08/1994  9  7  5  8  29  72,50  882
68668791 ELIVALDO GOMES VIEIRA 16/01/1981  5  8  2  10  25  62,50  1.691
65715306 ELIVANE DOS SANTOS BRAGA 06/09/1991  6  3  4  9  22  55,00  2.670
65684826 ELIZABETE CORDEIRO DE LIMA BENEVIDES 01/10/1987  10  1  4  5  20  50,00  3.715
68903987 ELIZEU SILVA 24/07/1980  8  10  4  7  29  72,50  927
65614801 ELLEN CRISTINA DA SILVA 15/02/1976  10  9  2  5  26  65,00  1.609
68832400 ELMA CASTRO GOMES 19/08/1976  9  5  3  8  25  62,50  1.729
67126731 ELTON DA SILVA CRUZ 12/10/1998  8  7  5  9  29  72,50  857
65738667 ELVIS MORAIS PEIXOTO 23/08/1995  10  5  2  12  29  72,50  794
65662210 EMANUELLE GIANDELI MALECKA 08/07/2001  10  8  5  8  31  77,50  574
68194870 EMANUELLY ROSA BARBOSA DA SILVA 20/04/2001  9  6  2  7  24  60,00  2.100
65745566 EMELLY BRITO DA SILVA 22/04/2001  8  4  3  5  20  50,00  3.759
65658787 EMERSON AGRIPINO DA CONCEICAO 20/01/1980  10  9  5  11  35  87,50  161
68278713 EMERSON ALENCAR AMORIM 13/06/1996  9  7  4  10  30  75,00  659
68565054 EMERSON DUARTE 23/11/1971  7  10  3  8  28  70,00  1.060
65613210 EMERSON JAYME 03/08/1972  5  7  4  8  24  60,00  2.091
68303157 EMERSON RODRIGO RIBEIRO DE SOUZA 27/04/1985  8  6  2  9  25  62,50  1.698
68813597 EMERSON RODRIGUES DE AQUINO 07/05/1995  9  5  2  11  27  67,50  1.175
66293820 EMILIO MASSAKI UNO 02/10/1972  8  10  5  7  30  75,00  766
65891449 EMILLY KATRINY SOARES SILVA AMORIM 18/03/2001  8  5  2  5  20  50,00  3.749
68050321 EMILLY RODRIGUES DE OLIVEIRA 21/07/2000  8  4  5  9  26  65,00  1.456
66161380 EMILY OSANAI HARUNO ARAI 07/04/1984  6  6  3  5  20  50,00  3.806
65736656 EMMANUELLE GONCALVES NEVES 02/01/2001  6  5  3  6  20  50,00  3.686
68617011 ENAPOLIANE LUIZA SILVA OLIVEIRA 15/06/1990  9  3  2  9  23  57,50  2.319
68399154 ENEDINA MARIA DOS SANTOS 15/07/1980  7  3  4  7  21  52,50  3.152
65686586 ENRIQUE TEIXEIRA GARCIA 05/07/1997  10  6  4  8  28  70,00  1.033
67631851 ENZO TAGAWA DE OLIVEIRA 26/12/2000  9  10  5  8  32  80,00  472
68107285 ERIC CAMARGO ESTEVES 13/02/1985  9  4  4  4  21  52,50  3.401
68656718 ERIC SIQUEIRA CAMPOS STANIZE 25/08/1989  10  8  4  13  35  87,50  109
65940407 ERICA DE OLIVEIRA SILVA 02/05/1996  8  9  3  7  27  67,50  1.303
65885805 ERICA ELAINE DA SILVA 25/03/1980  4  4  4  8  20  50,00  3.529
67743293 ERICA NOVAES DA SILVA 24/11/1993  4  5  4  7  20  50,00  3.599
65643534 ERICA PATRICIA CANDIDO TAVARES 23/08/1977  7  3  5  8  23  57,50  2.376
68353324 ERICA TEODORO PEREIRA LUZ 19/05/1988  9  5  5  12  31  77,50  492
65947932 ERICA VIEIRA BISPO 05/12/1984  7  4  4  6  21  52,50  3.250
67990290 ERICK BARBOSA DA SILVA 02/07/2000  10  10  5  7  32  80,00  479
67563252 ERICK GONCALVES DANTAS 19/03/1999  7  7  4  6  24  60,00  2.209
68797478 ERICK MORAES FERNANDES 15/01/1997  8  7  2  8  25  62,50  1.740
68840330 ERICK NOVAES LIMA 06/12/1989  5  10  5  6  26  65,00  1.608
65992113 ERICLYS SERRA 18/05/1999  10  9  3  3  25  62,50  1.990
68379501 ERIK GONCALVES HENRIQUE 30/03/1995  8  9  4  11  32  80,00  389
68316003 ERIK LACERDA ARAUJO 08/02/2001  10  8  4  6  28  70,00  1.120
65935640 ERIK MEGURO YAMASHITA 22/10/1983  10  10  4  8  32  80,00  455
68645198 ERIKA ARAUJO SOUSA 07/05/1993  9  5  3  7  24  60,00  2.104
68453531 ERIKA AZEVEDO DA SILVA 09/03/1989  8  10  1  5  24  60,00  2.242
68825749 ERIKA FERNANDA SOUTO 19/07/1985  7  7  1  10  25  62,50  1.686
65981464 ERIKA MATACHUN DELGADO 29/11/1985  7  5  5  9  26  65,00  1.468
68762151 ERIKA SOARES DIAS 22/06/1979  7  8  4  7  26  65,00  1.554
67755771 ERIKA TENORIO MOREIRA 26/04/1997  7  4  4  6  21  52,50  3.254
67936539 ERIKA YARA KUHN TABATA 28/04/1986  8  5  2  5  20  50,00  3.741
66278210 ERIKETHANY LOPES MEDEIROS 19/04/1998  8  3  3  7  21  52,50  3.125
67695019 ERVA KELINE MARTINS ALVES 28/05/1989  7  3  3  8  21  52,50  3.086
66299730 ESEQUIEL MOURA DA SILVA 19/06/1974  9  8  5  10  32  80,00  411
65628845 ESLI DE QUEIROZ ROSA 18/08/1970  7  3  4  6  20  50,00  3.661
66922550 ESTEFANY LIMA DE SOUSA 15/06/2001  6  5  4  5  20  50,00  3.825
68416016 ESTELA FENIX FERNANDES MARIANO DA SILVA 30/06/1989  9  8  4  10  31  77,50  514
65679199 ESTHER GODOY PEREIRA 19/11/1999  9  4  2  6  21  52,50  3.194
68600020 EUDE GOMES DA SILVA YUKIMOTO 05/12/1972  5  6  4  6  21  52,50  3.284
65749782 EUDISNEIA APARECIDA GOMES RICARDO 14/05/1989  6  4  3  9  22  55,00  2.669
68844700 EUGENIA MARIA DA ROCHA 09/10/1970  7  7  3  4  21  52,50  3.421
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68494564 EUGENIO GOMES TORRES 12/10/1989  10  7  3  4  24  60,00  2.269
65613015 EULILIA GOMES DE LIMA BARRETO 13/01/1982  8  5  4  7  24  60,00  2.126
65984846 EUNICE AMARAL DOS SANTOS 13/05/1978  9  9  3  9  30  75,00  680
68692560 EUNICE TEOFILO DE LIMA 20/07/1979  6  3  3  8  20  50,00  3.519
67855245 EURISNEI RODRIGUES DE FRANCA 05/09/1988  10  10  5  11  36  90,00  97
68799101 EUSTAQUIO GONCALVES 10/09/1965  8  8  2  6  24  60,00  2.183
65974336 EUZEBIO SANTOS SILVA 09/12/1981  6  9  3  7  25  62,50  1.840
65902459 EVAIR RODRIGUES 23/09/1974  9  8  4  13  34  85,00  183
67625533 EVALDO BISPO DE SANTANA 05/04/1967  6  4  2  9  21  52,50  3.066
65682440 EVANDRO DE SOUSA CHAGAS 06/11/1988  9  5  5  4  23  57,50  2.606
66289815 EVANDRO VINICIUS DA SILVA COUTO 04/08/1984  8  8  4  8  28  70,00  1.055
68787235 EVELINE DO NASCIMENTO ISHIARA ADASHI 04/07/1989  10  9  4  12  35  87,50  123
65630947 EVELINE FERREIRA DA SILVA 25/12/1977  8  4  2  7  21  52,50  3.118
65704886 EVELYN LACERDA 03/03/1999  9  9  2  4  24  60,00  2.274
68539738 EVELYN LETICIA SILVA GOMES 15/04/2000  9  4  3  8  24  60,00  2.044
66249899 EVELYN MEDEIROS SIQUEIRA 27/11/1999  8  3  3  7  21  52,50  3.126
65655370 EVELYN ROCHA DO NASCIMENTO 14/02/1989  8  10  4  12  34  85,00  199
68535899 EVERTON ALBERTO RIBEIRO 15/07/1992  8  8  5  4  25  62,50  1.984
68649240 EVERTON ALMEIDA DA SILVA 20/08/1985  8  7  4  7  26  65,00  1.546
66267072 EVERTON DA ROCHA DUTRA 27/05/1989  10  10  4  10  34  85,00  233
65845579 EVERTON JOSE DA SILVA 08/03/1984  7  10  3  5  25  62,50  1.958
65790707 EVERTON REZENDE BRANCO 27/08/1987  10  10  5  7  32  80,00  475
65861213 EWERTON EMANOEL DE LIMA 23/09/1992  9  4  5  4  22  55,00  2.998
65929730 EWERTON SILVA DE OLIVEIRA 05/07/1986  10  10  5  11  36  90,00  95
68654057 EZEQUIEL COSTA 05/05/1978  5  9  2  5  21  52,50  3.382
68578270 EZEQUIEL PEREIRA DOS SANTOS 04/03/1983  9  3  5  7  24  60,00  2.117
68652380 FABIANA CRISTINA NASCIMENTO DIAS 04/09/1977  7  4  4  7  22  55,00  2.760
65627270 FABIANA DIONISIO 09/05/1981  9  8  3  12  32  80,00  365
65697928 FABIANA DOS SANTOS MOSCONI 10/07/1983  7  7  2  8  24  60,00  2.072
67519881 FABIANA FELIZARDO DE SOUZA 11/07/1976  7  6  4  3  20  50,00  3.929
68078927 FABIANA LOPES DE OLIVEIRA 31/10/1980  9  4  3  7  23  57,50  2.393
65657152 FABIANA MAGNOLI 28/07/1978  10  9  4  11  34  85,00  205
68796854 FABIANA RODRIGUES DE FREITAS 07/10/1976  7  6  3  9  25  62,50  1.714
65894502 FABIANA ROMAO DA SILVA 17/06/1986  7  5  2  6  20  50,00  3.638
68184417 FABIANA SHIRASUNA OTUBO 31/03/1978  10  10  4  10  34  85,00  225
68917546 FABIANE DE MELO PAIM 18/06/1979  10  4  2  8  24  60,00  2.038
68768540 FABIANO DE LACERDA CORREIA 08/02/1975  10  4  4  6  24  60,00  2.156
68844530 FABIANO GOMES DA SILVA 02/04/1982  8  10  5  10  33  82,50  322
67895620 FABIANO MESSIAS LOPES DOS SANTOS 24/11/1986  8  2  3  9  22  55,00  2.656
65676262 FABIANO ROBERTO DOS SANTOS 03/02/1979  8  6  3  3  20  50,00  3.920
68881487 FABIO ALVES DA SILVA 12/12/1978  8  6  2  8  24  60,00  2.052
68739770 FABIO APARECIDO SIQUEIRA 08/01/1981  10  9  5  7  31  77,50  604
68147651 FABIO ARAUJO ALGAVES 16/12/1992  8  2  4  13  27  67,50  1.168
68827679 FABIO ARAUJO LIMA 25/06/1980  7  6  4  9  26  65,00  1.465
65695500 FABIO BARCELOS DE OLIVEIRA 23/12/1994  8  7  2  5  22  55,00  2.919
66018447 FABIO CESAR OGRISIO 12/08/1973  8  4  0  10  22  55,00  2.645
65837894 FABIO DE ANDRADE SAMPAIO 03/07/1989  8  6  2  9  25  62,50  1.700
68496435 FABIO DOS SANTOS DELFINO 23/08/1971  8  10  3  7  28  70,00  1.092
65733762 FABIO DOS SANTOS FERREIRA 04/11/1998  9  7  4  10  30  75,00  660
67827977 FABIO FERRONI DE FREITAS 27/06/1986  10  8  4  7  29  72,50  906
66935318 FABIO GONZALEZ VILLAESCUSA 02/10/1977  5  10  4  6  25  62,50  1.918
68615442 FABIO HENRIQUE DOS SANTOS 01/12/2001  9  6  5  4  24  60,00  2.282
68854951 FABIO HENRIQUE SEVERINO DIAS 05/11/1983  6  10  3  8  27  67,50  1.269
66235413 FABIO JOSE BEZERRA DUARTE 07/11/2000  9  4  5  6  24  60,00  2.181
65672305 FABIO LARCON CARLOS 30/01/1987  8  4  3  7  22  55,00  2.735
68683138 FABIO LUIZ DIAS PEREIRA 29/03/1977  9  10  3  12  34  85,00  191
66290236 FABIO MARQUES DE SOUZA 10/08/1978  8  4  4  8  24  60,00  2.062
65630963 FABIO MARTINS DE ARAUJO 26/11/1989  9  7  4  10  30  75,00  657
65646045 FABIO MOREIRA LIMA 03/04/1993  10  9  4  12  35  87,50  126
65738187 FABIO NOBERTO DE CARVALHO 25/06/1982  7  6  4  6  23  57,50  2.500
68063695 FABIO NOGUEIRA DE PAULA 10/08/1995  9  4  4  11  28  70,00  975
68876050 FABIO PELIZARIO DA SILVA 23/03/1981  9  10  4  5  28  70,00  1.151
68802463 FABIO PONTIN 23/04/1961  8  10  5  9  32  80,00  447
67954847 FABIOLA APARECIDA DE OLIVEIRA BORGES 05/09/1975  10  7  4  12  33  82,50  262
66606527 FABIOLA GARCIA DA SILVA 02/08/1982  9  9  3  11  32  80,00  377
68516347 FABIOLA MATOSO 18/09/1970  3  7  3  7  20  50,00  3.601
68327161 FABRICIA MARTINS BATISTA SILVA 02/06/1985  8  5  3  7  23  57,50  2.410
68721234 FABRICIA TOME DA SILVA 11/01/1982  6  5  3  7  21  52,50  3.165
66255554 FABRICIO DE VASCONCELOS SANCHES FILHO 17/09/2001  5  6  3  6  20  50,00  3.703
68257902 FELIPE AMORIM SILVA 05/09/1994  9  9  5  9  32  80,00  444
65931637 FELIPE ANDRE ALVES SANTOS 30/09/1993  9  3  4  6  22  55,00  2.816
68766688 FELIPE BUENO VIEIRA 28/10/2000  6  6  3  6  21  52,50  3.271
68660669 FELIPE CRISTOFARO PAES BONALDA 18/10/1983  10  7  3  8  28  70,00  1.025
67246850 FELIPE CRUZ DE ALMEIDA SILVA 27/05/1994  10  8  5  11  34  85,00  212
68774273 FELIPE DA SILVA 05/08/1993  10  5  5  9  29  72,50  845
67192866 FELIPE DA SILVA FERREIRA 17/07/1990  6  3  3  8  20  50,00  3.522
68883218 FELIPE DE CAMPOS MATOS 28/01/1991  10  10  4  7  31  77,50  591
65612701 FELIPE DE SOUZA OLIVEIRA 11/11/1992  10  10  4  7  31  77,50  593
68559348 FELIPE DE TOLEDO MARTINS 23/09/1994  10  10  5  4  29  72,50  964
68854013 FELIPE EIJI TAKAHASHI 11/04/1997  8  7  3  4  22  55,00  3.010
65626630 FELIPE FERREIRA LEITE 30/04/1990  7  5  2  6  20  50,00  3.640
67448640 FELIPE FONSECA DE ARRUDA 25/02/1990  9  10  5  10  34  85,00  246
68784422 FELIPE FREIRE RUIZ 09/05/2000  9  7  3  4  23  57,50  2.602
65620917 FELIPE GABRIEL DA SILVA ALMEIDA 18/10/1997  9  7  3  7  26  65,00  1.533
68865872 FELIPE LIMA COELHO 30/04/1991  5  8  4  4  21  52,50  3.442
68210965 FELIPE MASCARENHAS DA SILVA RODRIGUES 04/03/2000  6  4  4  6  20  50,00  3.694
65681908 FELIPE MONTEIRO 30/09/1988  9  10  3  8  30  75,00  715
68814640 FELIPE OSCAR GOMES DOS SANTOS 27/05/2000  8  8  4  7  27  67,50  1.308
66509297 FELIPE PASSINATO DE OLIVEIRA 14/08/1986  8  10  4  13  35  87,50  116
65813367 FELIPE PEREIRA GUEDES 11/05/1988  8  5  5  12  30  75,00  624
68822871 FELIPE PIRES DOS SANTOS 28/04/1995  8  10  4  8  30  75,00  735
68913192 FELIPE POLICICIO ALMEIDA SILVA 09/12/1990  8  10  5  7  30  75,00  767
67558950 FELIPE RONALDO PIETRO DOMINGUES 20/07/1983  6  6  3  5  20  50,00  3.805
68544154 FELIPE SHOJI TOMO HAYASSAKA 12/01/1990  8  6  5  10  29  72,50  827
65876407 FELIPE SOBRAL ALVES FERREIRA 17/01/1989  7  5  4  6  22  55,00  2.866
67330274 FELIPE SOUZA CARDOSO 06/09/1992  9  8  4  7  28  70,00  1.083
66714648 FELIPE TADEU LEME BEVILACQUA 06/11/1987  4  10  4  4  22  55,00  3.036
66996945 FELIPE TARCHA SALES 20/08/1987  8  3  4  6  21  52,50  3.229
68332335 FELIPE TOLEDO DUARTE 22/02/1996  10  5  5  8  28  70,00  1.034
68723822 FELIPE VAZ ZANINI 04/03/1987  9  8  3  8  28  70,00  1.037
67256481 FELIPE VITORINO CANUTO DA SILVA 20/07/1995  5  5  2  10  22  55,00  2.652
66023017 FELISBERTO CAPITANGO 31/03/1992  8  5  1  6  20  50,00  3.612
66293316 FELLIPE FERNANDES DE LEMOS 28/08/2000  9  10  4  6  29  72,50  952
66030579 FELLIPE MATHEUS RIBEIRO CASTRO 06/03/1998  10  9  5  6  30  75,00  782
65709128 FELLIPE MITSUBACHI MOHRING DE ALMEIDA 05/06/1993  9  10  4  12  35  87,50  138
68159102 FERNANDA ANDRIOLI FERREIRA 02/04/1989  9  10  3  12  34  85,00  192
65887107 FERNANDA APARECIDA DE LOREDO 08/02/1997  8  8  5  9  30  75,00  697
65628730 FERNANDA CAROLINE FERNANDES PAULINO 15/07/1993  10  8  3  11  32  80,00  370
68808070 FERNANDA DA ROCHA PINHEIRO 18/02/1983  8  3  2  7  20  50,00  3.542
68908792 FERNANDA DE OLIVEIRA VIANA MACIEL 07/10/1992  9  9  4  4  26  65,00  1.656
68751249 FERNANDA DE SOUZA LIMA 02/11/2001  6  7  2  6  21  52,50  3.260
65649966 FERNANDA ESTRAMASSO RODRIGUES 28/11/1997  10  5  3  7  25  62,50  1.782
66103223 FERNANDA FAGA FUJIMORI 07/03/1978  9  4  4  7  24  60,00  2.111
67581994 FERNANDA FERREIRA DE LIMA 22/03/1986  8  5  3  6  22  55,00  2.827
68395884 FERNANDA FERREIRA FERNANDES 05/04/1990  7  2  3  8  20  50,00  3.509
67971687 FERNANDA GLADHNIS VIEIRA DE ANDRADE 26/01/1992  6  6  3  6  21  52,50  3.268
65850947 FERNANDA GUILHERME MEIRELES 29/05/1992  8  7  5  6  26  65,00  1.598
65655168 FERNANDA HARUMI TAKI 13/09/1985  9  10  5  12  36  90,00  88
68820194 FERNANDA KERLY RODRIGUES 17/02/1999  9  8  2  4  23  57,50  2.598
65873289 FERNANDA LEITE SILVA 04/12/1993  7  3  3  7  20  50,00  3.560
67133053 FERNANDA MALAQUIAS DA SILVA 31/07/1997  7  7  5  6  25  62,50  1.913
68900147 FERNANDA MENEZES DO NASCIMENTO 20/11/1986  9  8  3  11  31  77,50  498

66164931 FERNANDA OLIVEIRA BARBOSA NOVAIS 12/04/1991  8  7  4  10  29  72,50  824
65806581 FERNANDA OLIVEIRA DE SOUZA 12/11/1990  8  4  4  8  24  60,00  2.064
68476272 FERNANDA PAULA DE CASTRO 25/07/1980  7  7  2  8  24  60,00  2.071
66507790 FERNANDA PEREIRA DA ROCHA 03/11/1970  6  4  4  6  20  50,00  3.689
68177968 FERNANDA PRISCILA CINGANO ALAMINO 25/05/1994  7  6  2  6  21  52,50  3.239
67647740 FERNANDA RIBEIRO DE SOUZA 24/04/2001  7  8  3  5  23  57,50  2.582
65959086 FERNANDA RODRIGUES GONZAGA 14/03/2000  8  10  3  6  27  67,50  1.344
68127154 FERNANDA SANTOS HECKER 04/04/1973  7  7  2  5  21  52,50  3.348
65908422 FERNANDA VIANA DA SILVA 06/08/1992  10  8  5  8  31  77,50  572
68830530 FERNANDA XAVIER FERREIRA SANTANA 05/02/2000  10  7  5  6  28  70,00  1.121
67673902 FERNANDES SANTOS RIBEIRO 01/10/1974  10  10  5  14  39  97,50  4
65645898 FERNANDO ALVES DA SILVA 20/11/1984  9  7  3  5  24  60,00  2.236
68403364 FERNANDO ANTONIO PAPINI 13/06/1977  5  8  3  4  20  50,00  3.905
67209017 FERNANDO BEDNARSKI RAMOS 26/03/1992  10  10  5  10  35  87,50  175
68598840 FERNANDO CARBONEZI DE TOLEDO 25/05/2001  5  8  3  5  21  52,50  3.386
68853408 FERNANDO CESAR OGRISIO 17/11/1977  6  9  3  5  23  57,50  2.590
67414982 FERNANDO CORSATTO 07/07/1990  9  4  5  9  27  67,50  1.219
65728670 FERNANDO DA SILVA DE OLIVEIRA 12/11/1989  8  10  4  8  30  75,00  734
66089280 FERNANDO DE OLIVEIRA 11/12/1990  7  5  2  7  21  52,50  3.135
66373972 FERNANDO HIGOR SANTOS SILVA 17/10/1997  6  8  3  4  21  52,50  3.432
68662912 FERNANDO MASSAO YAMADA 07/06/1985  10  8  4  13  35  87,50  107
66949556 FERNANDO NASCIMENTO DOS SANTOS 24/12/1998  7  7  3  3  20  50,00  3.927
67872689 FERNANDO QUEIROZ DOS SANTOS MUNHOZ 08/08/1978  6  9  3  11  29  72,50  809
68012993 FERNANDO RIBELLI GERONAZZO 27/12/2000  8  10  4  6  28  70,00  1.142
68788649 FERNANDO RODRIGUES DO AMARAL 29/01/1991  9  8  4  10  31  77,50  515
68544685 FERNANDO TUCCI DE BARROS SILVA 03/02/1990  8  7  4  8  27  67,50  1.257
68852126 FERNANDO TURA MENDONCA 13/04/1987  8  9  2  9  28  70,00  1.006
68611382 FILIPE BODDENBERG RIBEIRO 18/01/1996  8  10  5  4  27  67,50  1.408
68393261 FILIPE DE FREITAS VITORINO 09/02/1992  8  10  4  5  27  67,50  1.386
68375468 FILIPE DE SA 04/07/1993  9  6  3  7  25  62,50  1.790
68645228 FILIPE DOS SANTOS RIBEIRO 24/09/1982  8  8  3  7  26  65,00  1.544
65734297 FILIPE MALONE AMARAL SALES 26/11/1992  5  3  5  11  24  60,00  2.004
67784895 FILIPE MATHEUS COSTA 06/03/1990  8  6  4  12  30  75,00  623
67816851 FILIPE RICARDO COLONIA 25/08/1989  10  8  4  4  26  65,00  1.652
65613392 FILIPE URTREMARI 25/09/1990  9  10  4  11  34  85,00  216
68700563 FILIPPO ANTONIO MASSARUTO 12/07/1984  8  7  3  13  31  77,50  484
67759939 FILLIPE SARAIVA COSTA MOURA ARAUJO 02/05/1989  10  10  5  14  39  97,50  6
67825877 FLAVIA APARECIDA MENDES MONROI 11/08/1983  9  5  3  6  23  57,50  2.465
68517408 FLAVIA AQUINO GOMES 18/01/1992  10  10  4  9  33  82,50  332
66845866 FLAVIA BALIEIRO DE AZAMBUJA 07/07/1987  9  4  4  10  27  67,50  1.189
67906354 FLAVIA CAROLINE ALFREDO SANTOS 20/12/1991  8  6  2  4  20  50,00  3.859
68916329 FLAVIA CRISTINA BIANCHI YOKOYAMA 01/12/1988  9  7  5  4  25  62,50  1.976
65955641 FLAVIA DE OLIVEIRA SILVA 30/10/1988  9  10  4  8  31  77,50  579
65788699 FLAVIA DOS SANTOS SILVA 05/09/1989  10  10  4  12  36  90,00  83
68734158 FLAVIA FREITAS DOS SANTOS FAUSTO 13/11/1982  10  8  5  14  37  92,50  35
66333075 FLAVIA GATTO IENGO 30/06/2000  9  9  3  5  26  65,00  1.626
65853245 FLAVIA GRACIELLE CARDOSO DA SILVA 17/07/1986  9  6  4  8  27  67,50  1.248
66498406 FLAVIA HIRAKURI 28/01/1993  10  9  4  9  32  80,00  428
67960804 FLAVIA REGINA CARNELOS 26/04/1982  10  8  4  9  31  77,50  531
66206227 FLAVIA REGINA NICOLAU DE BULHOES 23/02/2001  6  5  3  6  20  50,00  3.687
65662199 FLAVIA ROSANA MEDEIROS DE CAMPOS 29/10/1977  10  4  2  8  24  60,00  2.037
66035686 FLAVIA SEPULVEDA MARTINS 31/07/2001  10  10  2  7  29  72,50  899
67119212 FLAVIA SILVA ZICCARDI OLIVEIRA 09/12/1977  10  10  5  12  37  92,50  52
67119530 FLAVIA UEMORI 17/08/1981  7  6  4  7  24  60,00  2.140
68726821 FLAVIO APARECIDO CAVALLE 15/11/1958  10  8  3  9  30  75,00  616
67916368 FLAVIO CRISPIM 23/08/1982  6  5  4  7  22  55,00  2.773
65788150 FLAVIO FRANCA E CAMARA 11/08/1972  5  7  3  6  21  52,50  3.280
66464714 FLAVIO GATTI MONTEFUSCO 18/07/1995  10  10  4  6  30  75,00  772
65812980 FRANCIANE ALVES DOS SANTOS 20/08/1985  5  6  1  8  20  50,00  3.524
66182964 FRANCIELLI OLIVEIRA CARVALHO 19/03/1992  8  7  3  10  28  70,00  986
65703170 FRANCILENE DE SOUSA BATISTA 18/09/1985  6  7  4  4  21  52,50  3.434
65640063 FRANCILENE TORQUATO DE SOUZA 15/06/1976  7  5  3  7  22  55,00  2.756
66871204 FRANCIMARY VITORINO MENDONCA CARRARO 27/05/1969  8  8  3  8  27  67,50  1.253
68569351 FRANCION GILBERTO DE SOUZA 25/05/1974  8  7  1  8  24  60,00  2.051
68418671 FRANCISCA CAINAM FRUTUOSO FERREIRA 29/03/1994  9  6  3  5  23  57,50  2.536
65956060 FRANCISCA DOURADO SILVA 29/10/1970  9  3  4  6  22  55,00  2.810
66093732 FRANCISCA GLEYCE NUNES MENEZES 10/04/1990  8  6  2  5  21  52,50  3.316
66112001 FRANCISCA LEILIANE DA ROCHA DE SOUSA 01/09/1985  6  5  2  9  22  55,00  2.667
67799388 FRANCISCO DE ASSIS ANDRADE SERPA 17/08/1979  7  6  3  6  22  55,00  2.854
68200412 FRANCISCO GLEIDIVAN ALVES DA SILVA 24/06/1977  5  5  4  9  23  57,50  2.334
65716663 FRANCISCO HENRIQUE FERREIRA ALVES 31/08/1994  9  9  4  14  36  90,00  64
68268645 FRANCISCO JUNIOR FARIAS DA SILVA 28/01/1983  9  6  2  6  23  57,50  2.456
65712145 FRANCISCO LUCAS ARAUJO CAVALCANTE 10/02/1999  10  8  4  7  29  72,50  907
68850468 FRANCO MALACHIAS MARCONDES MORAIS 13/12/1993  8  6  1  5  20  50,00  3.737
66143586 FRANCYNE THALYA CLEMENTE DA SILVA 24/12/1998  7  3  2  8  20  50,00  3.505
65906306 FREDY EDUARDO AMORE 30/07/1986  6  4  2  8  20  50,00  3.516
65735293 GABRIEL ALARCON FERRARI 18/04/1998  7  4  5  7  23  57,50  2.439
68727623 GABRIEL ALVES BARROSO 27/04/1997  6  4  1  9  20  50,00  3.487
68081952 GABRIEL AUGUSTO GONCALVES DE SOUZA 01/09/1997  10  9  5  4  28  70,00  1.162
68771908 GABRIEL BARRETO COSTA 23/12/1999  6  9  3  7  25  62,50  1.841
65630602 GABRIEL BRUNING DE MATOS 24/04/1984  9  10  5  8  32  80,00  467
68545177 GABRIEL COSTA TANAKA 04/03/1999  10  3  2  7  22  55,00  2.718
65694988 GABRIEL DA MATA SCARPINO 17/01/2001  9  10  2  4  25  62,50  1.969
66344484 GABRIEL DA SILVA SANTOS 21/07/1999  6  6  4  8  24  60,00  2.088
66895642 GABRIEL DE OLIVEIRA MONTEIRO 14/02/1997  7  7  4  10  28  70,00  994
68151462 GABRIEL DE SOUZA ARAUJO 03/08/1998  9  8  3  6  26  65,00  1.575
65964470 GABRIEL FURUSHIMA SERAGIOLLI 18/05/2001  9  10  3  6  28  70,00  1.129
66859930 GABRIEL GARCIA NUNES FLORES 28/07/2001  9  6  4  8  27  67,50  1.251
68404182 GABRIEL GASPERINI 30/05/1992  8  4  5  7  24  60,00  2.130
68770693 GABRIEL GRACIOLI RIBEIRO 28/02/1986  10  10  4  9  33  82,50  330
67996809 GABRIEL GUSTAVO NAVES 24/05/1997  9  8  3  9  29  72,50  850
68464533 GABRIEL HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA 11/11/1998  9  7  4  5  25  62,50  1.941
68447582 GABRIEL INACIO DOS SANTOS 12/06/2000  10  7  4  8  29  72,50  870
68769377 GABRIEL IRLAN DIAS VICENTE 19/06/1999  8  7  5  5  25  62,50  1.956
67655157 GABRIEL ISAIAS DOS SANTOS 11/03/1994  10  2  3  5  20  50,00  3.713
66404703 GABRIEL LIMA CHOUERI 15/08/2000  7  4  4  5  20  50,00  3.795
66233127 GABRIEL LIMA SABINO DA SILVA 06/11/1997  7  6  4  3  20  50,00  3.930
65615549 GABRIEL MAIRON CORTILIO 31/07/1985  10  4  3  12  29  72,50  795
66116961 GABRIEL MARQUES DIAS DA SILVA 02/02/2001  7  9  3  5  24  60,00  2.262
65734246 GABRIEL MENDES CUNHA 14/01/1997  7  5  5  9  26  65,00  1.469
66279151 GABRIEL MENESES DANTAS SOUZA 13/12/1995  7  10  4  5  26  65,00  1.647
68716869 GABRIEL MONTEIRO RODRIGUES 13/01/2000  7  6  4  7  24  60,00  2.141
65931629 GABRIEL OLIVEIRA PINTO 25/10/1999  7  10  5  7  29  72,50  932
65889762 GABRIEL OTONIEL OLIVEIRA 26/11/1997  9  10  3  13  35  87,50  112
65618017 GABRIEL PAZ ROCHA 02/08/2001  8  6  4  8  26  65,00  1.505
66112869 GABRIEL REZENDE DE CARVALHO 18/11/1996  9  5  4  8  26  65,00  1.488
68908482 GABRIEL RODRIGUES FERREIRA GUIMARAES 13/09/1992  8  4  4  6  22  55,00  2.838
65943031 GABRIEL SANKO QUEIROZ 01/10/1994  10  10  4  11  35  87,50  157
65995937 GABRIEL SANTORO VALDOSKI 02/11/1998  4  6  4  7  21  52,50  3.180
66124638 GABRIEL SHIOTUQUI DOS SANTOS 16/03/2001  8  6  3  6  23  57,50  2.484
65733045 GABRIEL SOUZA PRADO DE ALMEIDA 04/12/1990  6  4  3  7  20  50,00  3.572
67232841 GABRIEL SZUCS DE SOUZA 23/04/1998  9  9  4  7  29  72,50  919
65990706 GABRIEL TEIXEIRA ZANFORLIN 11/04/2000  9  9  4  9  31  77,50  551
65711750 GABRIEL VIANNA SOUSA 13/04/1994  7  3  5  5  20  50,00  3.798
67240291 GABRIELA ALVES OLIVEIRA 22/10/1990  8  3  4  6  21  52,50  3.230
65980190 GABRIELA APARECIDA DE OLIVEIRA 04/10/2001  9  4  3  5  21  52,50  3.307
65670973 GABRIELA BLUME DOS SANTOS ALVES 28/01/1980  7  5  5  12  29  72,50  798
65857232 GABRIELA CAROLINE DA SILVA 10/06/1994  6  5  3  9  23  57,50  2.331
65859871 GABRIELA CRISTINA SAKUGAWA 22/03/1994  10  10  4  10  34  85,00  239
65732979 GABRIELA DA SILVA GONZAGA 19/07/1995  7  8  4  7  26  65,00  1.558
68391374 GABRIELA DE FREITAS VITORINO 18/11/1998  9  3  3  7  22  55,00  2.727
65660056 GABRIELA DE HOLANDA SILVA 05/11/1997  7  10  4  5  26  65,00  1.648
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65756959 GABRIELA DE OLIVEIRA PIRES 10/01/1998  7  4  4  5  20  50,00  3.794
67629270 GABRIELA DE OLIVEIRA VIEIRA SILVA 01/01/1999  9  8  4  8  29  72,50  880
67678726 GABRIELA FARIAS DOS PASSOS 01/04/1998  9  7  3  8  27  67,50  1.243
65664264 GABRIELA FERREIRA ALVES 14/01/2000  8  4  3  6  21  52,50  3.224
67896740 GABRIELA GOMES AGUILAR 29/10/1996  10  8  4  10  32  80,00  397
68827636 GABRIELA GONCALVES ARISPE CUELLAR 27/02/2000  8  5  2  7  22  55,00  2.732
66535352 GABRIELA GUIMARAES SILVA 25/05/1995  9  5  4  5  23  57,50  2.545
67217095 GABRIELA MARCONDES DE SOUZA 23/06/1995  8  7  3  12  30  75,00  621
68598904 GABRIELA MARIA DE ANDRADE ALMEIDA 23/05/2001  9  6  4  6  25  62,50  1.878
65731751 GABRIELA MARIANO FURINI 28/03/2001  9  9  4  9  31  77,50  552
68513429 GABRIELA MARTINS MONTEIRO 19/03/1998  8  7  5  5  25  62,50  1.955
66590558 GABRIELA MAYUMI MURADAS KURIMOTO 19/10/1999  9  10  4  6  29  72,50  950
68383240 GABRIELA MICAELA DA COSTA 14/04/1998  9  9  4  7  29  72,50  918
65717503 GABRIELA MOLINA MARQUES SARTORI 08/04/1988  9  9  2  8  28  70,00  1.035
68592485 GABRIELA MONTEIRO VESCIO 20/04/1991  9  10  5  10  34  85,00  247
65640942 GABRIELA MOURA BRAZ 31/05/1995  10  8  5  5  28  70,00  1.150
65718895 GABRIELA ORTEGA DE ARAUJO 31/01/2001  10  10  5  6  31  77,50  615
65635850 GABRIELA PEREIRA BUENO 30/09/1996  10  7  4  11  32  80,00  374
65698827 GABRIELA PEREIRA DA SILVA 08/07/1986  10  10  4  10  34  85,00  229
66562031 GABRIELA PEREIRA DE LIMA 31/01/1999  7  6  4  5  22  55,00  2.963
68521421 GABRIELA RODRIGUES PARAGUASSU 21/09/2000  9  9  3  7  28  70,00  1.078
65636970 GABRIELA SCHATZ QUEIROZ 22/08/1996  10  3  5  5  23  57,50  2.529
68628544 GABRIELA SIMOES DE OLIVEIRA 25/10/1996  8  10  3  6  27  67,50  1.343
66716012 GABRIELA TEIXEIRA DE LIMA 23/04/1995  10  10  5  12  37  92,50  58
68562101 GABRIELA TINE DUQUE 13/08/1998  8  4  4  6  22  55,00  2.841
68636415 GABRIELA UCHOA DE AMORIM 22/03/1993  7  3  4  7  21  52,50  3.156
66262186 GABRIELA ZAMBRINI DE ALMEIDA SILVA 12/04/1993  7  7  5  6  25  62,50  1.912
68341741 GABRIELA ZIMA BORSARI MONTEIRO 01/12/1994  6  6  4  9  25  62,50  1.721
67242600 GABRIELE NASCIMENTO DE GOIS 18/04/1994  10  9  3  11  33  82,50  285
65734165 GABRIELLA ALBINO ADORNO 27/04/1995  7  8  4  4  23  57,50  2.618
65945751 GABRIELLA FERNANDES CUNHA 27/05/1992  10  9  4  13  36  90,00  72
65940504 GABRIELLE LUCARINI MENDES LAUREANO 16/06/1999  8  5  5  6  24  60,00  2.199
65808444 GABRIELLE MIRANDA DE LIMA PAES 08/03/2000  10  5  3  3  21  52,50  3.447
65904184 GABRIELLY DA ROCHA FONSECA DE SOUZA 05/02/1992  9  3  4  7  23  57,50  2.401
66144582 GABRIELLY DE SIQUEIRA BARBOSA 19/11/2001  10  9  5  4  28  70,00  1.163
68017227 GARDEJANE LIMA SILVA 30/07/1993  10  8  5  6  29  72,50  942
67164927 GEINA DOS SANTOS RABELO 16/10/1992  9  5  2  4  20  50,00  3.846
68412916 GEISA RIANE DE AGUIAR 02/03/1993  7  5  3  7  22  55,00  2.757
66276551 GENY FERREIRA GOMES 18/09/1978  10  4  3  5  22  55,00  2.892
68443129 GEOBSSOM TAVARES DE ARAUJO 25/09/1999  9  5  4  8  26  65,00  1.489
65801270 GEOVANA ALVES VASCONCELOS 15/10/1997  9  6  4  4  23  57,50  2.604
67607837 GEOVANA MARQUES SOARES 03/07/1999  4  8  3  5  20  50,00  3.838
68816723 GEOVANI LUNA CRUZ 21/06/1993  7  8  4  9  28  70,00  1.021
67513026 GEOVANNA GABRIELE RODRIGUES 27/06/2003  7  7  5  5  24  60,00  2.265
67761666 GEOVANNA MARESA 22/12/2000  9  4  3  4  20  50,00  3.856
65997042 GEOVANNA TOLEDO BAROSSI 03/10/1995  9  3  2  8  22  55,00  2.676
68640161 GEOVANNA VITORIA DA SILVA ARCE 08/05/2002  9  4  2  5  20  50,00  3.726
65725603 GERALDO DA COSTA RAMOS JUNIOR 17/10/1995  8  5  4  8  25  62,50  1.748
68653590 GERALDO DE SOUZA FRANCO 25/05/1988  9  9  4  11  33  82,50  291
68003765 GERSON DIOGO DE CARVALHO JUNIOR 09/10/1982  10  10  3  7  30  75,00  741
68839006 GERSON DOS SANTOS 10/09/1977  9  5  5  8  27  67,50  1.252
65883977 GERSON KONNO HIRAKI 29/03/1990  8  10  4  9  31  77,50  556
67700071 GERSON MARTINS JOSE 21/03/1999  10  9  4  7  30  75,00  755
65783263 GESSICA CERQUEIRA REIS 15/12/1998  9  10  5  8  32  80,00  471
67236448 GETULIO BEZERRA DE FREITAS 28/12/1991  6  7  4  6  23  57,50  2.517
66770475 GETULIO NASCIMENTO LIMA 01/08/1968  7  5  3  10  25  62,50  1.687
65801741 GEYSE CRISTINA DA SILVA 02/12/1992  5  4  4  7  20  50,00  3.591
68502745 GEYZON JUSTINO 01/11/1986  8  4  3  12  27  67,50  1.171
66205620 GICELE DA SILVEIRA RIGHI 22/05/1981  7  10  3  9  29  72,50  858
66935857 GILBERTO JOSE FERRARI JUNIOR 12/07/1992  5  8  3  6  22  55,00  2.883
66193770 GILBERTO MIGUEL 22/06/1979  9  7  5  7  28  70,00  1.090
68822022 GILBERTO NEVES 16/04/1966  10  8  1  6  25  62,50  1.846
67489524 GILCIMAR PEREIRA DOS SANTOS 06/07/1980  8  10  4  9  31  77,50  555
67839797 GILDEMBERG NASCIMENTO FREITAS 08/07/1983  9  3  1  11  24  60,00  1.997
65683781 GILMAR DA ROCHA JUNIOR 05/02/1994  6  8  4  7  25  62,50  1.843
68570260 GILMARA DE JESUS VENANCIO 26/07/1987  9  6  2  8  25  62,50  1.726
66311519 GILMARA PACHECO DE SOUSA 08/03/1979  6  7  3  6  22  55,00  2.871
67583725 GILVAN CAPARROZ DE FREITAS 27/11/1996  8  5  4  5  22  55,00  2.938
68844395 GILVANDI GILSON BARROS ARAUJO 03/09/1979  8  8  4  14  34  85,00  180
68555016 GILVANDRO OLIVEIRA DE SOUZA 28/04/1972  7  9  2  5  23  57,50  2.573
66973350 GIORDANA BERTOLOTTI DE SOUZA 04/09/1991  9  8  4  6  27  67,50  1.337
66103045 GIORDANA GIAMPAULI DE SOUZA LOBO 11/03/1985  6  5  2  8  21  52,50  3.094
66980607 GIOVANA APARECIDA PEREIRA SILVA 20/09/1998  6  5  4  5  20  50,00  3.822
65694996 GIOVANA BEZERRA SOARES 12/07/2000  7  4  3  6  20  50,00  3.658
67776000 GIOVANA SOUSA LIMA 09/02/1998  10  9  3  7  29  72,50  904
68705000 GIOVANI BARBOSA DA SILVA 26/03/1997  8  9  4  5  26  65,00  1.643
65867041 GIOVANI MACHADO ALVES 12/07/1996  9  5  2  6  22  55,00  2.798
65692705 GIOVANNA CRISTINA CABRERA FANTAZZINI 12/01/2001  8  7  3  4  22  55,00  3.013
68350465 GIOVANNA DIAS ALVARES AFFONSO DE LUCENA

SOARES 09/08/2000  8  5  2  5  20  50,00  3.747
68328141 GIOVANNA DOS SANTOS PIRES 22/04/2002  6  7  4  8  25  62,50  1.769
65999150 GIOVANNA GABRIELLE DE OLIVEIRA LOURENCO 04/01/1999  10  10  5  7  32  80,00  478
66024803 GIOVANNA HINGREADH DO NASCIMENTO OLIVEIRA 04/10/1998  10  4  4  13  31  77,50  483
66452503 GIOVANNA LOPES DE SOUZA 18/09/2000  9  7  3  6  25  62,50  1.864
68560630 GIOVANNA LOPES SALES 24/05/1999  9  9  4  4  26  65,00  1.659
68537174 GIOVANNA MASSARELLI 11/04/2002  7  5  5  3  20  50,00  3.935
68097786 GIOVANNA MAXIMO SILVA 29/01/2002  8  6  3  5  22  55,00  2.929
68490399 GIOVANNI LUIGI BUSSOLIN 23/09/1995  9  8  4  8  29  72,50  879
65627938 GIRLENE DE SOUZA RODRIGUES 02/05/1992  6  8  3  9  26  65,00  1.470
67454704 GISELE COSTA BRUM 05/07/1983  9  8  4  5  26  65,00  1.627
68891075 GISELE MARIANO GONCALVES 16/10/1976  7  4  3  6  20  50,00  3.649
67242030 GISELE PEREIRA DE CARVALHO 23/09/1985  6  6  4  5  21  52,50  3.375
67870490 GISELE SOARES PEDERIVA 29/06/1993  10  10  3  12  35  87,50  121
68821999 GISELE SOUZA VIEIRA 11/11/1979  10  3  3  8  24  60,00  2.039
68868049 GISELIA PEDREIRA 27/08/1983  9  6  3  5  23  57,50  2.531
67829546 GISELLA CARVALHO MUNDY 01/05/1981  9  5  4  6  24  60,00  2.174
68477252 GISELLE CERDEIRA SANTIAGO 25/12/1987  10  7  4  11  32  80,00  372
65862953 GISELLY NARDELLI ALLEGRO 26/12/1986  9  8  4  9  30  75,00  685
67619967 GISLAINE MARIA FRANCO 23/03/1967  8  3  5  6  22  55,00  2.845
66367875 GISLAINNY VIVIAN DA SILVA SANTOS 11/05/1996  10  8  4  5  27  67,50  1.365
65782011 GISLEINE DOS REIS SANTOS 26/10/1991  7  4  4  6  21  52,50  3.252
68795190 GIULIA MARQUES DOS SANTOS 09/06/1995  9  5  3  7  24  60,00  2.105
68037694 GIULIA PAES E SILVA 06/01/1994  9  7  3  4  23  57,50  2.600
67637043 GIZELI NASCIMENTO SILVA 10/03/1983  5  5  2  9  21  52,50  3.072
68177550 GIZELLE BETELLA DE CARVALHO 30/08/1983  6  6  3  6  21  52,50  3.263
68401540 GLAUBER DAZZI 07/11/1988  9  5  4  9  27  67,50  1.215
67064809 GLAUBER FRANCISCO DA SILVA 26/01/2001  9  6  2  3  20  50,00  3.911
66150370 GLAUCE NAOMI YAMAMOTO SATO 30/06/1975  9  0  3  10  22  55,00  2.644
67013201 GLAUCELI BONDANCA 23/09/1970  8  10  2  6  26  65,00  1.582
68361424 GLAUCIA CRISTINA DE FREITAS MACEDO 04/11/1995  10  10  3  8  31  77,50  564
68725264 GLAUCIA DE SOUZA RIBEIRO 07/02/1986  9  4  3  6  22  55,00  2.804
65981448 GLAUCIA GABRIELA DA SILVA 29/09/1997  6  7  3  6  22  55,00  2.876
68498705 GLAUCIA SANTOS MENEZES 25/12/1972  9  4  4  5  22  55,00  2.906
68046421 GLAUCOS MARCELO FEDOZZI MUNUERA 16/11/1989  10  10  5  12  37  92,50  55
65612426 GLAYCE MARY FERREIRA 11/04/1981  7  6  3  9  25  62,50  1.715
65688511 GLEDSON FERREIRA LIBERATO 15/06/1982  5  4  4  7  20  50,00  3.589
65638280 GLEICA DE MATOS CARVALHO 20/12/1990  9  6  0  6  21  52,50  3.187
65704991 GLEICE BAPTISTA DE OLIVEIRA PEDROGAO 16/10/1968  7  5  3  5  20  50,00  3.774
65952685 GLEICE LEINE DE SIQUEIRA 20/09/1999  8  8  4  7  27  67,50  1.307
68446292 GLEICIELE DA CONCEICAO MEDEIROS 27/03/2001  8  7  1  5  21  52,50  3.312
65817109 GLEICY KELLY DE SOUZA PORTO 02/01/1995  9  5  5  9  28  70,00  1.005
65630904 GLEIDSON BATISTA DO NASCIMENTO 12/01/1982  7  6  3  7  23  57,50  2.426

65982517 GLEYCI GRAZIELE DA SILVA 05/08/2002  9  5  3  5  22  55,00  2.903
68273193 GRACIELLE RIVELLINO GOBBATO CARDOSO 06/01/1993  8  4  4  4  20  50,00  3.876
66429692 GRACIELLI SABTA BENEDETTI E SILVA 04/04/1981  9  6  4  8  27  67,50  1.246
68585608 GRACINETE SILVA ANDRADE 01/10/1981  6  6  2  7  21  52,50  3.163
65742010 GRAZIELA DE LIMA AQUINO 17/09/1985  6  5  3  8  22  55,00  2.706
66150272 GRAZIELA DE MARIA SANTIAGO 07/01/1982  9  5  4  5  23  57,50  2.541
65625668 GRAZIELLA SOUZA NOLETO GONCALVES 07/08/1992  8  6  2  4  20  50,00  3.860
68898568 GRAZIELLE RODRIGUES DE SOUZA 13/11/1995  8  5  5  4  22  55,00  3.018
65996259 GRAZIELLY DE OLIVEIRA CARVALHO 01/02/2001  8  1  2  9  20  50,00  3.483
65968980 GREGORY ARANTES DE OLIVEIRA 25/09/1997  7  8  3  7  25  62,50  1.834
68015607 GREGORY GONCALVES GUTIERRES 20/08/1996  9  3  2  6  20  50,00  3.609
67613861 GUEDSON DE ANIZIO DA SILVA RIBEIRO 19/12/1999  9  9  4  5  27  67,50  1.381
68375654 GUILHERME A LEITE 24/07/2000  7  10  2  5  24  60,00  2.258
68221550 GUILHERME BERTOLO BARREIRA 17/08/1999  9  9  4  7  29  72,50  921
68775210 GUILHERME BORGES BATISTA 18/04/1995  10  10  4  7  31  77,50  595
65774655 GUILHERME CALAZANS FIALHO 12/07/2002  10  10  3  4  27  67,50  1.396
68044488 GUILHERME CANDIDO LOPES 05/07/1996  6  7  4  8  25  62,50  1.768
68060580 GUILHERME CARNEIRO SUASSUNA 25/01/1999  9  10  4  4  27  67,50  1.404
65939662 GUILHERME CHAVES HERRERO 20/06/1997  7  4  5  6  22  55,00  2.870
66221994 GUILHERME DA SILVA OLIVEIRA 23/02/2000  7  8  3  9  27  67,50  1.230
66192579 GUILHERME DE CARVALHO MACEDO 26/07/1997  10  10  4  12  36  90,00  86
68313659 GUILHERME DE PAULA PRADO 17/08/2000  8  5  4  6  23  57,50  2.488
67891667 GUILHERME FREIBERGER RICOY FABRIS 02/01/1991  8  8  3  9  28  70,00  1.009
68770413 GUILHERME HENRIQUE CORREA DA SILVA 17/09/2001  9  8  4  7  28  70,00  1.089
68700636 GUILHERME HENRIQUE NASCIMENTO GALVAO 02/10/1993  6  5  3  7  21  52,50  3.167
68682441 GUILHERME LIBERATO ANDRADE ORTEGA 24/08/1998  9  8  3  6  26  65,00  1.576
67979084 GUILHERME LIMA DE SOUSA 23/05/2002  10  8  2  3  23  57,50  2.621
67630375 GUILHERME LISSONE CASANIGA 12/07/1995  10  7  3  12  32  80,00  362
66065593 GUILHERME MOLINA FERNANDES 28/02/1999  8  4  3  10  25  62,50  1.683
67900399 GUILHERME MONCAO DE OLIVEIRA 20/05/2000  8  10  5  10  33  82,50  324
65847164 GUILHERME NOVAIS DE JESUS 15/09/2000  9  9  5  7  30  75,00  765
68429630 GUILHERME OLIVEIRA 14/09/1991  8  8  3  12  31  77,50  493
68808631 GUILHERME OLIVEIRA DI CATERINA 20/06/1994  6  7  4  4  21  52,50  3.436
68146353 GUILHERME PINHEIRO POZZI 20/02/2002  8  8  4  7  27  67,50  1.310
67239293 GUILHERME PIZZO CASSEB 10/03/1994  9  8  3  10  30  75,00  651
68289090 GUILHERME PRESTES MELO 20/10/1999  5  5  4  8  22  55,00  2.712
66103681 GUILHERME REZENDE DE AZEVEDO 30/06/1989  8  8  4  5  25  62,50  1.949
68279906 GUILHERME RIBEIRO DOS SANTOS 26/10/1998  9  6  4  6  25  62,50  1.875
68913974 GUILHERME ROCHA OLIVEIRA 20/06/2000  9  6  3  7  25  62,50  1.793
68853696 GUILHERME SALES 04/11/1991  9  10  3  5  27  67,50  1.372
67945287 GUILHERME SALOTTI FELIX 06/02/1992  10  8  4  12  34  85,00  187
68463243 GUILHERME SANTOS DO CARMO 20/08/2001  7  2  4  8  21  52,50  3.090
68677405 GUILHERME SANTOS SILVA 24/07/2000  10  10  5  9  34  85,00  256
68543700 GUILHERME SILVA FRANCA 11/05/1999  7  7  3  9  26  65,00  1.463
66841348 GUILHERME SILVA JACONE 17/10/2000  10  8  3  3  24  60,00  2.299
67787916 GUILHERME SILVA PAZ 05/02/1996  6  10  5  12  33  82,50  279
67335608 GUILHERME SIMOES SUNIGA 11/10/2000  8  10  2  4  24  60,00  2.283
68664192 GUILHERME SOUZA ARICA 04/09/1996  10  10  5  6  31  77,50  614
65751469 GUILHERME TAKASHI BASHIYO 19/10/1992  10  10  5  8  33  82,50  348
68672322 GUILHERME TEIXEIRA JARDIM 14/06/2000  6  10  4  7  27  67,50  1.318
68049358 GUILHERME UEDA 12/02/1999  9  8  4  4  25  62,50  1.973
66775140 GUILHERME VIEIRA GALDINO 13/06/2002  10  8  4  7  29  72,50  908
66417481 GUSTAVO AGUILERA 16/05/1996  8  8  5  7  28  70,00  1.099
66963320 GUSTAVO ANDRE PEREIRA CHAVES 02/05/2001  10  8  5  4  27  67,50  1.400
65959477 GUSTAVO BARRETO DOS ANJOS GRAZIANO 11/08/2000  9  8  4  4  25  62,50  1.975
65617665 GUSTAVO BRAGA ARAUJO 28/02/2002  7  8  4  4  23  57,50  2.619
67187307 GUSTAVO COSTA GONCALVES 26/05/2000  8  8  4  5  25  62,50  1.951
68392532 GUSTAVO DE FREITAS VITORINO 07/02/1995  9  9  4  6  28  70,00  1.133
65616065 GUSTAVO DE MORAES DAVI 12/10/1977  8  9  4  11  32  80,00  386
68202822 GUSTAVO DOMBSKI ABRAHAO 06/07/1995  9  10  3  14  36  90,00  61
68417594 GUSTAVO DOS SANTOS LIMA 24/01/2002  10  10  4  7  31  77,50  602
65967798 GUSTAVO FERNANDES 28/08/1982  6  9  3  6  24  60,00  2.217
65938747 GUSTAVO FERNANDES SENA 14/12/2001  9  9  4  4  26  65,00  1.660
68843160 GUSTAVO FERREIRA DO AMARAL 11/01/2000  7  8  4  11  30  75,00  638
67698697 GUSTAVO GAMA TEIXEIRA 20/05/2001  8  3  3  7  21  52,50  3.128
67957056 GUSTAVO HENRIQUE LEITE COSTA 08/04/1994  7  7  3  4  21  52,50  3.424
67714633 GUSTAVO HENRIQUE PINA DE OLIVEIRA 23/02/2001  6  7  4  3  20  50,00  3.942
65771591 GUSTAVO HENRIQUE SILVA DE LIMA 08/05/1993  6  3  4  7  20  50,00  3.582
68858345 GUSTAVO ISHIDA GUEDES 19/02/1997  9  10  4  8  31  77,50  582
68594666 GUSTAVO LEAL DE ALMEIDA 14/04/1983  9  10  4  10  33  82,50  313
65941713 GUSTAVO MAEDA TRUKITI 22/08/1996  10  5  5  3  23  57,50  2.625
68359730 GUSTAVO MASCARI DE OLIVEIRA 06/11/2001  7  9  2  6  24  60,00  2.200
67145310 GUSTAVO MODESTO DE CASTRO E SILVA 21/06/1993  7  5  5  8  25  62,50  1.764
67750010 GUSTAVO MONCAO DE OLIVEIRA 04/09/1994  10  9  4  9  32  80,00  429
65771400 GUSTAVO MORAES 05/09/2001  7  7  5  3  22  55,00  3.054
68445199 GUSTAVO PIDDE 06/06/1997  9  10  4  6  29  72,50  949
68516720 GUSTAVO RODRIGUES DA SILVA PINTO 24/12/1998  8  7  5  6  26  65,00  1.601
65810350 GUSTAVO SANTOS SILVA 12/08/1997  10  5  5  12  32  80,00  363
66496594 GUSTAVO SILVA DE OLIVEIRA 20/09/1997  9  7  5  3  24  60,00  2.302
66630452 GUSTAVO SILVA RODRIGUES 08/01/1996  8  5  4  5  22  55,00  2.937
67974716 GUSTAVO URSULINO DA SILVA 24/09/1998  8  6  5  6  25  62,50  1.906
66045347 GUSTAVO VILARINHO BARROS 18/08/2001  10  6  3  12  31  77,50  487
65689585 GUTEMBERG BATISTA DA SILVA 27/12/1991  5  7  5  5  22  55,00  2.977
68761902 HAMILTON DE OLIVEIRA BORGES 14/09/1979  10  7  5  2  24  60,00  2.306
65683048 HAMILTON DOMINGOS 26/07/1970  8  10  4  11  33  82,50  293
65905415 HANNS THIERRY DORNELLAS 19/03/1996  10  10  5  6  31  77,50  613
65728033 HEBER BODE BARROS 01/08/1993  7  9  4  7  27  67,50  1.316
65634268 HEIDI LAURA SALGADO MARQUES 18/05/1982  7  3  1  9  20  50,00  3.484
65643976 HEITOR CARDOSO SANTOS 16/04/1997  9  8  5  9  31  77,50  554
67967264 HEITOR ROSANI FERNANDES 16/05/1984  9  8  4  12  33  82,50  270
67875440 HEITOR ROTKIS TOLEZZI 10/10/2000  10  10  4  4  28  70,00  1.160
65655419 HEKTON KELNEKEYTHRAY BENFATTI DE JESUS 24/12/1999  8  5  3  8  24  60,00  2.059
65617754 HELBER MAURINO DIAS 22/08/1977  10  3  2  8  23  57,50  2.337
68603649 HELEN CRISTINA VALDIER DIAS 08/07/1997  10  9  5  11  35  87,50  163
68042965 HELEN HELENA RODRIGUES DE ALMEIDA 29/10/1996  10  8  4  12  34  85,00  188
67987370 HELEN XAVIER MENEZES 13/08/2001  7  6  1  7  21  52,50  3.133
66706840 HELENA CHAN 22/10/1988  10  10  5  12  37  92,50  54
65960068 HELENA PADILHA SORRILHA GOMES 17/03/1975  8  4  3  5  20  50,00  3.752
68458428 HELENA REGIANE NEVES COUTINHO 20/07/1990  6  6  3  5  20  50,00  3.807
65690478 HELIO ALVES GUIMARAES 15/07/1993  9  7  5  13  34  85,00  185
66631866 HELIO DA CONCEICAO GONCALVES 11/01/1976  3  7  1  9  20  50,00  3.495
68083475 HELLEN SOUZA SILVA 28/04/1996  10  10  4  10  34  85,00  242
66222052 HELOISA ALMEIDA RODRIGUES 19/07/2001  7  6  3  6  22  55,00  2.860
68852681 HELOISA MACHADO DA MATA FERREIRA 13/02/2001  8  7  2  8  25  62,50  1.741
67736920 HELOISA SABINO DE MORAIS 16/07/2000  10  10  5  8  33  82,50  351
65695992 HELOISA VICTORIA PEREA SANCHES MOREIRA

DA SILVA 30/03/2001  9  5  3  6  23  57,50  2.471
68373600 HELOISE CHAGAS SANTOS 18/01/1992  9  5  4  5  23  57,50  2.544
68168403 HEMILY ALMEIDA MARINHO SANTOS 28/10/1999  8  7  3  7  25  62,50  1.816
68799721 HENNING WINTER DAMASCENO SOUSA 24/07/1993  8  5  3  4  20  50,00  3.871
65987497 HENRIQUE BRENO DE LIMA 25/08/1997  5  9  1  7  22  55,00  2.783
67235964 HENRIQUE CARVALHO DA SILVA 14/08/1999  10  8  3  8  29  72,50  865
68646097 HENRIQUE CHAGAS ARAUJO 25/10/1998  6  8  1  5  20  50,00  3.800
67062563 HENRIQUE CRUZ JUNQUEIRA 21/11/2001  9  7  3  10  29  72,50  815
68830696 HENRIQUE LEME GUILHERME 07/08/1999  8  10  5  3  26  65,00  1.665
68438869 HENRIQUE MONTENEGRO BELMIRO DE SOUZA 31/08/1993  10  10  4  13  37  92,50  47
66939410 HENRIQUE SANTOS PEIXINHO HERMISDORF 27/01/1987  9  7  3  11  30  75,00  632
65864972 HENRIQUE SEQUEIRA DA SILVA RIBEIRO 14/02/1992  9  9  4  9  31  77,50  548
65619099 HENRIQUE TAVARES AUGUSTO 13/09/1992  7  7  4  3  21  52,50  3.461
65700066 HENRIQUETA APARECIDA PALITOS BEZERRA 07/09/1968  6  5  4  8  23  57,50  2.380
65627172 HERBERT RODRIGUES PEREIRA 06/03/2001  8  8  5  9  30  75,00  698
65735196 HERCILIA C MAXIMO SILVA 11/12/1982  6  5  4  11  26  65,00  1.426
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66622905 HERCULES BATISTA OLIVEIRA DOS SANTOS 19/10/1998  9  2  4  9  24  60,00  2.023
65739493 HERIKA MIRALHA NASCIMENTO 20/05/1982  7  6  4  9  26  65,00  1.466
68691602 HERLLEY FUZETTI 23/12/1955  8  3  1  8  20  50,00  3.476
67591639 HERMELINDO DIVINO DE OLIVEIRA 14/01/1971  10  5  4  4  23  57,50  2.597
68682158 HERMES GABRIEL MORINAGA LEAO TEODOSIO 26/12/1998  9  6  4  3  22  55,00  3.041
66038340 HIAGO HENRIQUE DA COSTA BORGES 20/01/2000  8  10  2  5  25  62,50  1.944
68831463 HIAGO RODRIGO MESSIAS MOUSINHO 28/04/1993  9  9  3  3  24  60,00  2.300
66356318 HIGOR BATISTA DA SILVA 09/01/2001  8  9  4  6  27  67,50  1.349
67897967 HIGOR DANIEL DOS SANTOS SILVA 22/01/2000  8  8  4  4  24  60,00  2.293
65644565 HIGOR LIMA DA SILVA 03/10/2000  8  6  3  7  24  60,00  2.125
65768299 HIGOR MAMEDE MARQUES DOS SANTOS 20/11/1990  9  10  5  11  35  87,50  165
65690699 HORTENSIA DA SILVA ALVES 07/06/1988  10  10  4  6  30  75,00  770
68213026 HOSANA DE PAULA NOBRE BELLO 02/08/1982  7  8  3  7  25  62,50  1.831
67692117 HOSANA SANTOS TEIXEIRA ADAO 03/12/1997  8  6  4  5  23  57,50  2.571
68351534 HUARDSON BERNARDES 08/08/1988  8  4  4  7  23  57,50  2.418
65731131 HUDO FREDERYCK MENDES OLIVEIRA XAVIER 19/08/1990  8  10  4  6  28  70,00  1.138
68314639 HUGO AKIRA SETANI 19/11/1993  7  5  4  7  23  57,50  2.437
68652828 HUGO AUGUSTO CALDAS FEITOZA 18/09/1988  5  9  3  6  23  57,50  2.521
65891201 HUGO CARDOSO VENCESLAU 29/04/1991  8  5  3  6  22  55,00  2.829
65746538 HUGO DE SOUZA BEZERRA 12/06/1984  8  7  3  5  23  57,50  2.555
66147948 HUGO EUGENIO KAZUO SAKAGUCHI 30/04/1976  7  8  4  8  27  67,50  1.265
65635892 HUGO HENRIQUE CAMPITELLI RICARDO 19/02/1989  9  10  4  6  29  72,50  944
66666244 HUGO MARIO NASCIMENTO 19/06/1997  7  5  3  11  26  65,00  1.425
65640322 HUGO MEDEIROS MARTINS 27/12/1990  4  10  4  10  28  70,00  997
68782403 HUMBERTO DIOGNES PEREIRA 29/04/1990  9  9  4  5  27  67,50  1.376
65786920 IAGO ALVES FERREIRA 10/10/1997  7  6  3  7  23  57,50  2.429
68660944 IAGO FERREIRA MARTINS 06/05/1992  7  7  4  4  22  55,00  3.025
65967950 IAGO LOPES FREITAS 22/04/1996  8  7  3  5  23  57,50  2.560
66910226 IAN REBELO CHAVES 15/03/1994  9  9  4  6  28  70,00  1.132
65622812 IARA AZARIAS MAXIMO MELCHOR 19/12/1967  6  6  1  7  20  50,00  3.564
65802888 IASMIM CAMARGO LOPES MARCIANO 05/07/1995  8  4  2  6  20  50,00  3.623
68694997 IBERE RESTIVO 31/05/1965  10  10  4  13  37  92,50  43
67793398 ICARO GONCALVES DOS SANTOS 07/07/1999  5  4  4  7  20  50,00  3.593
67901883 ICARO HENRIQUE FERRAZ DO AMARAL 28/08/2001  7  7  4  3  21  52,50  3.466
66382114 ICARO WESLEI DE ANDRADE DA SILVA 08/12/1994  9  5  1  6  21  52,50  3.189
68052588 IEDA SOLANGE DA SILVA THOMAZ 11/04/1967  9  9  4  5  27  67,50  1.375
68858183 IGOR AMARANTE SAMUEL DA SILVA 29/01/1991  9  6  2  6  23  57,50  2.458
67936792 IGOR ASSUNCAO GALVAO 17/05/1995  8  5  3  5  21  52,50  3.329
67775934 IGOR AUGUSTO BARBOSA 31/07/1999  10  8  3  5  26  65,00  1.613
68837909 IGOR CAETANO COSTA 21/01/2000  10  3  3  4  20  50,00  3.842
68697708 IGOR CAVALCANTE LOPES 08/02/1998  10  8  4  9  31  77,50  536
66540380 IGOR DE AZEVEDO FERREIRA 01/04/2001  7  7  5  6  25  62,50  1.916
65653025 IGOR EDUARDO CARVALHO GERALDI 20/11/2000  8  10  3  3  24  60,00  2.303
65968131 IGOR GABRIEL ANDRADE DO NASCIMENTO 16/06/2000  8  7  4  7  26  65,00  1.550
67410383 IGOR GOMES DE MOURA 23/08/2000  8  4  4  6  22  55,00  2.843
67816819 IGOR HENRIQUE DOS SANTOS 01/10/1994  8  9  2  13  32  80,00  357
66816637 IGOR HITOMI TAKAHASHI MARTINS 28/01/2000  5  7  3  6  21  52,50  3.283
68650515 IGOR MATHEUS YONEDA LOBO 07/02/1999  9  2  4  6  21  52,50  3.201
65626133 IGOR RICARDO ARRUDA FERREIRA 14/04/1989  10  9  5  8  32  80,00  463
66526779 IGOR VALDEVINO DE LIMA 19/11/1992  7  8  4  7  26  65,00  1.557
67727239 IGOR VIEIRA SANT ANA 22/02/1996  8  10  3  7  28  70,00  1.094
68570040 IGOR WESLEY PALMA LAUTON 08/01/1998  9  9  4  5  27  67,50  1.379
68872321 IGOR YARROSZ OLIVEIRA 23/05/1989  8  10  4  5  27  67,50  1.385
68633386 ILKA YUKA TAIRA TAMASHIRO 21/08/1973  7  3  4  10  24  60,00  2.018
68199074 ILZA ROSA DA CONCEICAO 30/06/1983  9  4  4  5  22  55,00  2.907
66076226 INACIO RIBEIRO DE OLIVEIRA 26/06/1988  10  10  4  12  36  90,00  82
65636252 INGRID DE LIMA BENEDITO 21/08/1992  6  6  5  9  26  65,00  1.472
68314523 INGRID DUDA COSTA 30/06/1999  7  5  3  5  20  50,00  3.781
65919785 INGRID ELIS ZAGO DOS SANTOS 21/02/2001  6  5  4  8  23  57,50  2.381
65675657 INGRID FEITOZA DE SOUSA 02/12/1990  8  6  3  5  22  55,00  2.922
67843387 INGRID MORALES SIMOES BENTO 13/06/1990  10  3  3  4  20  50,00  3.841
65700422 INGRID NOVAK TEODORO 18/07/1995  10  10  4  6  30  75,00  772
65805330 INGRID OHARA JACINTO ALVES VIEIRA 29/03/1996  10  5  4  8  27  67,50  1.239
68617062 INGRID OLIVEIRA DE SOUZA 02/07/2000  7  6  2  5  20  50,00  3.771
68898916 INGRID PEREIRA ALVES 16/09/1991  9  4  2  5  20  50,00  3.722
68326270 INGRID STHEFONY SILVA OLIVEIRA 15/07/1999  8  6  3  3  20  50,00  3.923
65653343 IONE AUGUSTA BARROS GOMES 09/04/1980  9  10  4  12  35  87,50  132
68022751 IONE NOBREGA DE OLIVEIRA 25/07/1986  5  8  4  6  23  57,50  2.523
68735359 IONE SOUZA PINHEIRO 17/03/1988  7  4  3  11  25  62,50  1.672
65751388 IRACEMA ALVES DE SOUZA 01/11/1958  8  5  3  5  21  52,50  3.058
67769950 IRAY CHRISTINA RODRIGUES 25/08/1985  7  2  5  7  21  52,50  3.161
68726864 IRENE CARMINA DA PAIXAO 03/11/1970  7  6  3  4  20  50,00  3.879
65797698 IRENE TAMI HARA 23/09/1961  7  5  4  4  20  50,00  3.886
68666179 IRINEU ARLINDO ELEUTERIO COSTA 09/05/1997  9  10  4  8  31  77,50  583
67933548 IRIVALDO VIEIRA DE LIMA 21/04/1969  6  10  2  6  24  60,00  2.216
68607008 ISABEL CRISTINA MACEDO 02/07/1996  7  4  3  7  21  52,50  3.148
68370750 ISABEL CRISTINA MUNIZ 10/02/1968  8  3  3  6  20  50,00  3.626
66253284 ISABEL MARIA DA SILVA 12/09/1978  6  5  2  7  20  50,00  3.567
65809424 ISABELA AFONSO MENDES DE SOUZA 06/08/2001  10  3  4  7  24  60,00  2.097
68405081 ISABELA CERQUEIRA MENEZES 09/12/1997  9  5  4  5  23  57,50  2.547
65647815 ISABELA DA SILVA LUCCA 17/01/2002  9  2  4  7  22  55,00  2.729
66901952 ISABELA DE LIMA FRANCO 24/07/1990  8  4  4  8  24  60,00  2.063
65738918 ISABELA GARCIA SARMENTO DE OLIVEIRA 10/09/1993  7  8  3  8  26  65,00  1.512
68810164 ISABELA MAIA 20/02/1990  10  10  3  4  27  67,50  1.394
68344252 ISABELA PINHEIRO CARVALHO 23/11/1997  10  2  4  6  22  55,00  2.794
67155049 ISABELA RODRIGUES BARBOSA 08/08/1999  6  6  4  7  23  57,50  2.443
65697693 ISABELA SANTOS GARRUZI 15/09/2001  8  9  3  8  28  70,00  1.054
65634500 ISABELA SOUZA LEAL 09/04/2001  10  4  2  4  20  50,00  3.840
67146937 ISABELLA CRISTINA RIBEIRO DA SILVA 01/09/1998  7  7  2  5  21  52,50  3.349
68168527 ISABELLA CRISTINE BARRETO 10/08/2001  9  4  3  5  21  52,50  3.306
65656873 ISABELLA FONSECA LOPES 08/03/2001  9  9  5  8  31  77,50  588
68289596 ISABELLA NASCIMENTO VIANA DE SOUSA 12/05/2000  9  7  4  6  26  65,00  1.581
68502117 ISABELLA NUNES TARGINO 21/03/1996  7  3  4  6  20  50,00  3.669
68650124 ISABELLA SANTOS SILVA 29/11/1999  10  6  2  6  24  60,00  2.154
66097037 ISABELLE SILVA MONTANHANI 29/12/2002  7  9  4  8  28  70,00  1.064
66344670 ISABELLE VITORIA MATOSO FERREIRA 19/10/1997  10  6  5  6  27  67,50  1.327
67609430 ISABELY GUEDES DA SILVA 09/11/1997  10  7  4  8  29  72,50  869
66073413 ISADORA PEREIRA CALDAS 05/01/2000  6  7  3  4  20  50,00  3.900
67510175 ISADORA PEREIRA ZELINSCHI ARRUDA 29/07/1980  9  8  3  12  32  80,00  364
66893470 ISAMARA SILVA OLIVEIRA 13/05/2001  9  3  4  4  20  50,00  3.857
66925240 ISAQUE ANTONIO MACEDO 29/03/1969  9  5  4  5  23  57,50  2.539
68173830 ISAQUE DE LIMA PESSOA 21/01/1993  7  5  4  5  21  52,50  3.364
65986547 ISIS CAMILA DE MEDEIROS POZZI 08/12/1978  7  8  4  8  27  67,50  1.266
68787600 ISIS MONSAO LOPES 05/07/1997  8  10  4  5  27  67,50  1.389
65804139 ISIS VANESSA PACHI 29/01/1984  9  5  4  8  26  65,00  1.485
65663586 ISMAEL AUGUSTO FRANCO DOS SANTOS 07/04/1965  7  4  4  7  22  55,00  2.758
66874610 ISRAEL DOS SANTOS VARGAS 06/02/1988  8  4  3  6  21  52,50  3.217
68695853 ISRAEL FERREIRA DE SOUZA 10/09/1984  8  7  3  6  24  60,00  2.187
68517998 ISRAEL SOUZA SILVA 14/05/1996  9  9  4  8  30  75,00  726
68765673 ITALO GUILHERME SOARES 20/10/1997  9  4  4  4  21  52,50  3.402
65914759 ITALO MARQUES ALVES DAVID 04/11/1978  7  5  5  8  25  62,50  1.761
65853016 IVAIR DOS SANTOS MORO 06/10/1981  7  8  4  9  28  70,00  1.020
66933277 IVAN DONIZETE DO PRADO 08/01/1959  7  1  4  11  23  57,50  2.310
66977371 IVAN MICHEL LINDSAY GEORGES 08/08/1994  9  9  4  4  26  65,00  1.657
66135710 IVAN WLADIMIR GONCALVES 03/06/1974  6  9  4  7  26  65,00  1.559
66082919 IVANI PAZ GUIGA 23/11/1982  9  3  3  5  20  50,00  3.728
66964407 IVANIA DE QUEIROZ SANTOS 23/01/1992  7  3  3  7  20  50,00  3.559
68133820 IVANILDA RODRIGUES DA PAIXAO 25/06/1985  8  9  4  11  32  80,00  387
68884265 IVO DAVI RAMOS SUARES DE OLIVEIRA 11/06/1988  8  8  2  9  27  67,50  1.220
65740211 IVO SHIGUERU TOMITA 17/04/1986  9  4  4  14  31  77,50  482
66001854 IVONE DA R FIGUEIREDO RODRIGUES 10/08/1986  7  3  4  6  20  50,00  3.667
65626621 IVONE FUSSAKO SUENAGA 09/10/1975  7  3  4  7  21  52,50  3.150

68851502 IVONE NUNES NOGUEIRA DA SILVA 13/09/1988  6  3  2  10  21  52,50  3.061
68672047 IZABEL DE FATIMA PINHEIRO DE AZEVEDO 08/09/1993  10  6  4  8  28  70,00  1.031
67590241 IZABELA NERES MARINHEIRO 11/07/1993  7  5  4  8  24  60,00  2.082
65697120 IZAN DA SILVA LIMA 19/03/1988  8  9  2  3  22  55,00  3.044
66266289 JACIARA CALEIRAS DE ALMEIDA 20/02/1973  8  5  4  6  23  57,50  2.486
67607683 JACILENE APARECIDA CAPARROZ CAMARGO 10/03/1982  9  7  3  4  23  57,50  2.599
68766050 JACINTO XAVIER DA SILVA JUNIOR 24/06/1995  10  9  5  6  30  75,00  780
66537940 JACKSON AQUINO DE OLIVEIRA 17/11/1992  9  6  5  8  28  70,00  1.048
68850131 JACKSON MENDONCA PINA 23/09/1999  10  9  4  5  28  70,00  1.147
67659918 JACQUELINE APARECIDA CARDOSO 12/05/1985  6  6  3  6  21  52,50  3.265
66185297 JACQUELINE ARAUJO SANTOS 16/12/1984  7  6  3  5  21  52,50  3.355
65813936 JACQUELINE KELEN OLIVEIRA DE SOUZA 23/09/1985  9  5  2  4  20  50,00  3.845
68911963 JACQUELINE ROSA 11/04/1997  8  5  1  6  20  50,00  3.614
68361947 JACQUELINE SILVA PERACOLI 08/09/1992  6  5  4  6  21  52,50  3.273
68469055 JACQUELINE THAIS DA SILVA BARBOSA 16/07/1986  10  4  3  9  26  65,00  1.442
66181542 JADE GERALDELLI DA SILVA PIZA 14/01/1993  10  5  4  6  25  62,50  1.851
68872798 JADON MARTINS AZEVEDO SOUSA 30/04/1982  6  7  4  6  23  57,50  2.515
65921240 JADSON CONCEICAO SILVA 20/08/1985  7  8  2  5  22  55,00  2.947
65955250 JAILDE MARIA PAULO DA SILVA 29/01/1989  8  3  3  7  21  52,50  3.123
65944402 JAILTA GONCALVES CAVALCANTE 19/06/1969  10  8  4  8  30  75,00  707
65630831 JAINE SILVA DOS ANJOS 19/12/1992  9  9  5  6  29  72,50  957
68065922 JAIR BATISTA NETO 23/03/1989  5  4  4  7  20  50,00  3.590
66995590 JAIRO KAZUYUKI NAKASHIMA 06/05/1974  6  6  3  6  21  52,50  3.261
68817177 JAMAHYNNA DYELLE MELAO FERNANDES 27/01/1985  9  3  4  6  22  55,00  2.812
68778503 JAMES ROCHA 30/11/1980  3  10  5  5  23  57,50  2.593
66369177 JAMIL DE OLIVEIRA 18/08/1956  8  8  2  8  26  65,00  1.413
68786450 JAMILE DA CRUZ BATISTA 02/11/1992  8  5  4  5  22  55,00  2.935
66059917 JAMILE TEIXEIRA VIEIRA 03/03/1995  6  6  2  7  21  52,50  3.164
65777956 JAMILLE BRITO DA SILVA 26/06/1991  7  6  2  7  22  55,00  2.753
65719476 JAMIR ALMEIDA JUNIOR 02/11/1972  7  6  2  5  20  50,00  3.764
66244013 JANAINA BETEL FARIAS DA SILVA PRETTE 01/08/1995  7  9  3  8  27  67,50  1.261
65656571 JANAINA BUENO VIEIRA 06/07/1973  7  5  4  6  22  55,00  2.861
68492529 JANAINA COUTO MONACO 27/12/1982  5  7  4  4  20  50,00  3.906
68368100 JANAINA ELENA DA SILVA CUNHA 17/02/1979  9  7  3  5  24  60,00  2.235
68114109 JANAINA MARIA DA SILVA OLIVEIRA 06/08/1986  7  4  3  8  22  55,00  2.698
68892179 JANAYNA LIMA DOS SANTOS 24/04/1988  7  4  3  7  21  52,50  3.144
67642535 JANDERSON DELLA ROVERE SOBRINHO 07/12/2000  7  8  3  9  27  67,50  1.231
68759797 JANDYRA FURLAN SANTOS 03/12/1979  9  9  4  8  30  75,00  720
66010969 JANICE SILVA DOS SANTOS 21/04/1979  7  5  3  5  20  50,00  3.775
68533977 JANIZETE ALAIDE DAS NEVES 28/06/1966  9  6  3  9  27  67,50  1.210
66478979 JAQUELANE BARBOZA DA SILVA AGIAR 14/02/1983  7  5  2  8  22  55,00  2.691
66535697 JAQUELINE ALDERETE DOS SANTOS SILVA 29/08/1999  9  6  3  5  23  57,50  2.537
68493258 JAQUELINE ALMEIDA DE SOUSA 07/10/1993  7  9  3  6  25  62,50  1.909
66445256 JAQUELINE COSTA DA SILVA 04/01/1998  7  1  3  9  20  50,00  3.485
65634713 JAQUELINE DOS SANTOS OLIVEIRA 28/07/1987  7  5  1  8  21  52,50  3.081
68338856 JAQUELINE GARCIA RODRIGUES 20/04/1988  9  10  4  5  28  70,00  1.154
65637364 JAQUELINE GONCALVES DA SILVA VALENTE 28/04/1990  9  8  4  9  30  75,00  688
68769032 JAQUELINE PHELIPE CORREIA 06/01/1991  9  5  4  8  26  65,00  1.487
67628206 JAQUELINE POMPULIM CHAGAS 28/07/1994  9  8  3  6  26  65,00  1.573
68486111 JAQUELINE RODRIGUES DE CAMARGO 03/01/1994  6  6  4  8  24  60,00  2.087
65875974 JAQUELYNE MONTEIRO PIANCO 16/07/1991  8  6  4  7  25  62,50  1.824
65969383 JASON OLIVEIRA DE SOUZA 06/07/1985  9  4  4  8  25  62,50  1.734
68546599 JAUAD HINDI SUNBALI 23/06/1995  8  4  3  7  22  55,00  2.738
68076010 JEAN FAUZE SILVA 06/01/1993  8  6  2  6  22  55,00  2.821
65845293 JEANDERSON GONCALVES DO NASCIMENTTO 25/05/2000  9  9  4  12  34  85,00  197
66135460 JEANE PEREIRA DOS SANTOS 21/01/1992  10  10  4  7  31  77,50  592
66977940 JEANE SANTOS DA SILVA 02/01/1996  5  6  4  6  21  52,50  3.287
67698921 JEFERSON MATHEUS SOUZA MARTINS 19/06/1993  9  9  4  9  31  77,50  549
67765530 JEFERSON SIMOES DA SILVA 28/07/1987  7  8  3  6  24  60,00  2.201
65913396 JEFERSON VANDERLEY NEVES 30/09/1992  5  9  3  4  21  52,50  3.440
65636090 JEFFERSON ARAUJO E ALMEIDA 07/02/1996  6  8  4  4  22  55,00  3.033
66336198 JEFFERSON CARDOSO FERREIRA 15/01/1974  6  6  2  7  21  52,50  3.162
65660897 JEFFERSON DE SOUSA RODRIGUES 05/08/1976  6  9  4  8  27  67,50  1.270
65652398 JEFFERSON FELIPE DE SIQUEIRA MACHADO 20/03/1996  7  5  3  5  20  50,00  3.780
67711863 JEFFERSON ROSSI DE SOUZA CEDRO 24/08/1989  8  8  2  6  24  60,00  2.184
66199670 JEFFERSON SILVA AMPARO 18/03/1994  8  4  4  9  25  62,50  1.711
68356250 JEISON COSTA E SILVA 05/11/1985  8  6  2  6  22  55,00  2.820
66079900 JENIFFER MIRANDA BUENO 06/11/1994  9  5  3  4  21  52,50  3.398
65615972 JENNIFER ALBUQUERQUE FERREIRA 29/05/1986  8  7  3  5  23  57,50  2.556
66504449 JENNIFER DE SANTANA SILVA SETTANNI 08/03/1988  5  7  2  9  23  57,50  2.332
68795882 JENNIFER LOPES DA SILVA 24/09/2000  5  7  4  4  20  50,00  3.907
65886615 JENNIFER ROCHA LIMIRO 29/12/1999  7  3  2  8  20  50,00  3.506
65906551 JENNIFER SILVA RAMOS 23/02/1994  7  5  1  7  20  50,00  3.548
65626966 JENNIFFER PINHEIRO DOS SANTOS 09/10/1991  9  5  4  7  25  62,50  1.800
68624506 JENYFFER ROCHA DE SOUZA BARROS 20/11/1996  6  8  2  5  21  52,50  3.369
65712714 JEONILSA MACHADO DA SILVA 04/04/1981  10  9  4  13  36  90,00  70
65678214 JERONIMO RIBEIRO DE OLIVEIRA SILVA 27/07/1992  6  7  4  5  22  55,00  2.970
68464380 JESIEL DE ANDRADE 29/10/1991  7  5  1  8  21  52,50  3.083
66133777 JESSICA ALVES DE MORAES SANTOS 22/01/1993  8  4  3  6  21  52,50  3.219
68338295 JESSICA ALVES MAGALHAES 16/11/1992  10  9  4  7  30  75,00  749
65747046 JESSICA ANDRADE SANTOS 11/07/1991  9  9  2  6  26  65,00  1.570
67577750 JESSICA ANES SANFINS 29/11/1995  8  6  2  4  20  50,00  3.862
65636694 JESSICA APARECIDA OLIVEIRA PEREIRA 23/03/1991  9  8  3  7  27  67,50  1.289
67811469 JESSICA CAETANO DO NASCIMENTO 02/11/1995  7  7  2  8  24  60,00  2.074
66121540 JESSICA CAROLINE MAGRI 05/09/1991  8  9  3  6  26  65,00  1.588
66377978 JESSICA CATARINA SUAREZ MONTEIRO 24/11/1997  9  8  3  3  23  57,50  2.626
68036116 JESSICA CRISTINA DE OLIVEIRA 09/03/1990  7  4  3  10  24  60,00  2.015
68356498 JESSICA CUSTODIO GOMES 03/02/1992  6  4  4  7  21  52,50  3.174
68691122 JESSICA DAIANE AUGUSTO DE JESUS 18/04/1991  8  1  4  9  22  55,00  2.657
66928680 JESSICA DANTAS DE SOUZA 02/06/1990  7  6  2  5  20  50,00  3.769
68019645 JESSICA DE CASSIA DOMINGUES 23/12/1992  8  10  4  9  31  77,50  558
66373450 JESSICA DE CASTRO GALDINO 13/08/1990  5  6  4  7  22  55,00  2.787
67622968 JESSICA DE MORAIS PEREIRA 25/06/1997  7  3  3  7  20  50,00  3.561
67765637 JESSICA EVANGELISTA FREIRE DA SILVA 04/02/1996  8  3  3  9  23  57,50  2.325
68354320 JESSICA LOURENCO CARDOSO 15/09/1998  10  10  5  8  33  82,50  350
68534710 JESSICA MATSUMOTO ANDRADE 01/07/1991  6  5  4  7  22  55,00  2.777
67671748 JESSICA PAOLLA BIGAO 09/02/1992  10  8  4  9  31  77,50  534
67727379 JESSICA RAMOS QUADROS 25/02/1991  9  7  3  8  27  67,50  1.242
68595417 JESSICA RENATA DA SILVA 27/04/1993  9  6  4  11  30  75,00  635
68051697 JESSICA RIBEIRO DE SANTANA 01/06/1991  8  6  4  5  23  57,50  2.565
68004354 JESSICA RODRIGUES VIEIRA BRANDAO 08/12/1994  6  6  2  6  20  50,00  3.674
66143870 JESSICA SANTANA DE OLIVEIRA 15/09/1990  7  6  4  5  22  55,00  2.960
66710154 JESSICA SANTOS DUMONT 29/05/1991  6  6  1  8  21  52,50  3.093
67864260 JESSICA SANTOS FALCAO 15/08/1999  6  6  4  5  21  52,50  3.377
68910592 JESSICA SILVA E SOUZA 01/09/1994  9  5  4  6  24  60,00  2.177
66704979 JESSICA TATIANE DA SILVA OLIVEIRA 11/11/1988  10  10  4  11  35  87,50  153
66798353 JESSICA VALDEVINA SILVA 04/02/1988  10  4  2  5  21  52,50  3.291
65963393 JESSICA VIEIRA OLIVEIRA 29/01/1991  9  2  2  11  24  60,00  1.999
66380138 JESSIKA DE PAULO SILVA PINA 26/02/1992  9  3  4  6  22  55,00  2.815
68462131 JHEMIS NILDO DOS ANJOS SOUZA 31/07/1993  10  5  3  3  21  52,50  3.445
65783980 JHENIFFER FLORENCIA DA SILVA 18/11/1996  10  6  3  5  24  60,00  2.228
68906609 JHENNY MAMANI VELIZ 22/06/1986  6  10  2  8  26  65,00  1.521
68179430 JHENNYFER GONCALVES 03/03/1998  8  4  3  7  22  55,00  2.741
68116900 JHEYMIPHER MOTA SILVA 16/08/1996  7  5  2  7  21  52,50  3.137
68714955 JHONATA DE AZEVEDO MIRANDA 19/08/1993  8  8  3  4  23  57,50  2.611
68059396 JHONATA DUDA RODRIGUES 25/04/1997  9  6  3  11  29  72,50  801
67670610 JHONATAN SOUZA LEITE 24/12/1998  7  6  2  7  22  55,00  2.754
66366658 JISLANIA DOS SANTOS DE SOUSA 13/06/1992  7  6  3  6  22  55,00  2.858
65813952 JOABE DE BRITO SILVA 04/01/1994  9  7  3  13  32  80,00  355
67926851 JOALDO PEREIRA DA SILVA 09/04/1972  8  9  3  6  26  65,00  1.584
66136903 JOANA BARBOSA DOS SANTOS 28/08/1976  7  5  2  6  20  50,00  3.636
66760062 JOANDRE FERNANDES DA SILVA 08/12/1990  8  10  4  6  28  70,00  1.139
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66342619 JOAO BATISTA DE SOUZA FILHO 09/05/1971  6  5  4  10  25  62,50  1.690
68459467 JOAO CARLOS WERNER CESCHINI 05/07/1986  8  10  4  8  30  75,00  732
65865472 JOAO CORREIA DA SILVA JUNIOR 24/01/1988  10  9  4  10  33  82,50  307
65662555 JOAO FRANCISCO DE AUXILIO JUNIOR 04/11/1983  9  6  3  7  25  62,50  1.787
68281250 JOAO GABRIEL GALANTE 12/03/2002  10  9  3  8  30  75,00  706
66008140 JOAO GABRIEL GUIMARAES DE OLIVEIRA 13/08/1985  9  7  3  11  30  75,00  631
68184794 JOAO GABRIEL RODRIGUES DA SILVA 11/02/2002  8  7  3  3  21  52,50  3.458
66104750 JOAO GABRYEL DE LIMA 02/06/1998  8  2  4  7  21  52,50  3.130
65675614 JOAO JOSE DE SOUZA 13/07/1977  8  3  4  9  24  60,00  2.026
67356664 JOAO MOZANIEL FAIOLO ALVES 04/07/1985  10  1  3  6  20  50,00  3.604
67169007 JOAO PAULO BASTOS RIBEIRO 15/10/1980  6  6  4  6  22  55,00  2.878
65963377 JOAO PAULO DE SOUZA CARVALHO 26/06/1992  9  6  5  4  24  60,00  2.279
65994639 JOAO PAULO DO NASCIMENTO BRITO 25/12/1990  8  6  3  6  23  57,50  2.480
68110820 JOAO PAULO RODRIGUES BANDEIRA 11/03/1997  6  8  3  3  20  50,00  3.940
68490232 JOAO PAULO TONON 10/11/1991  8  10  4  9  31  77,50  557
65870182 JOAO PEDRO MESQUITA LIMA 31/01/2001  8  8  4  5  25  62,50  1.952
66228263 JOAO REINALDO FARIA BONACASATA 07/06/1973  10  7  4  4  25  62,50  1.967
67720781 JOAO ROBERSON PANTA 10/07/1971  7  9  3  9  28  70,00  1.018
68506732 JOAO TEODORO DA SILVA JUNIOR 22/03/1988  9  8  4  6  27  67,50  1.336
68909039 JOAO VICTOR ARAUJO SILVA 19/02/1991  6  5  5  9  25  62,50  1.722
68133049 JOAO VICTOR ASEVEDO DE OLIVEIRA 20/05/1998  7  6  3  7  23  57,50  2.431
68316313 JOAO VICTOR DE ARAUJO 31/10/1996  9  5  3  5  22  55,00  2.899
68726422 JOAO VICTOR DE ASSIS SEGANTIN 28/02/2002  7  7  4  6  24  60,00  2.212
66712955 JOAO VICTOR FELIPE TEIXEIRA 26/05/2000  7  2  4  8  21  52,50  3.089
67677819 JOAO VICTOR FERRAZ SANTOS 15/09/1997  9  8  3  8  28  70,00  1.039
65711130 JOAO VICTOR FERREIRA VAZ 17/10/1997  9  8  4  4  25  62,50  1.972
68729863 JOAO VICTOR LE DA COSTA SANTOS 08/06/2000  9  4  3  6  22  55,00  2.808
65906420 JOAO VICTOR MACIEL GONCALVES 04/04/1996  8  7  4  9  28  70,00  1.016
66590434 JOAO VICTOR OLIVEIRA PINTO 18/06/2002  6  10  4  7  27  67,50  1.319
66280338 JOAO VINICIUS DE SOUZA SILVA 21/09/1997  8  5  4  7  24  60,00  2.128
67945562 JOAO VITOR DIONISIO SIMAO 06/08/2001  5  5  4  8  22  55,00  2.713
68488742 JOAQUIM DINIZ CAVALCANTI DE CARVALHO 01/01/1963  6  9  4  9  28  70,00  1.022
65638204 JOAQUIM MORI JUNIOR 14/09/1979  7  8  3  10  28  70,00  992
67611842 JOAQUIM NIVALDO RODRIGUES ZAFALON 28/03/1991  9  9  2  9  29  72,50  848
67305750 JOCELI EVANGELISTA DA SILVA 25/09/1984  4  5  2  9  20  50,00  3.494
67644139 JOCIMAR ROCHA DIAS 05/05/1987  7  8  3  8  26  65,00  1.510
68362218 JOCIMEIRE SANTOS CRUZ 21/03/1981  7  8  1  5  21  52,50  3.345
66614651 JOE LUIZ KAWANISHI 11/01/1978  7  7  4  9  27  67,50  1.232
65737776 JOEL MACIEL PEDROZO 17/06/1991  8  5  4  9  26  65,00  1.453
68033893 JOHAN SEBASTIAN ESTEVES MARTINS 14/07/1997  9  5  5  6  25  62,50  1.881
68595492 JOHNATAN RODRIGO DOS SANTOS 23/09/1989  9  10  5  9  33  82,50  342
68406290 JOICE CANDIDO DA SILVA 18/05/1997  10  5  2  5  22  55,00  2.890
68661380 JOICE CRISTINA DA SILVA 24/07/1990  8  3  2  7  20  50,00  3.543
68167784 JOICE FERNANDES DE OLIVEIRA AQUINO 10/07/1989  6  8  3  7  24  60,00  2.147
65854497 JONAS VICTOR CAETANO DE LIMA 25/09/1997  4  9  4  4  21  52,50  3.444
66164745 JONATA JUREMA DANTAS 12/10/1983  7  3  5  6  21  52,50  3.258
68640773 JONATAS BARROS DE OLIVEIRA 20/05/2002  7  10  4  5  26  65,00  1.649
67704891 JONATAS DO VALLE 08/03/1972  7  7  3  8  25  62,50  1.754
68757824 JONATHAN DESIDERIO DE BRITO 09/12/1993  8  6  3  5  22  55,00  2.925
65846451 JONATHAN EPAMINONDAS MORAIS DA SILVA 24/04/1994  6  6  4  5  21  52,50  3.376
67308481 JONATHAN GOULART FERREIRA 12/02/1984  10  10  4  11  35  87,50  150
68827610 JONATHAS RODRIGO SOUZA COUTINHO 13/11/1989  10  10  3  10  33  82,50  302
66707714 JORDANA FERREIRA LIMA GOIS 16/11/1981  7  5  3  9  24  60,00  2.032
67904270 JORDANIA DOS SANTOS DIAS 07/10/2001  8  9  4  3  24  60,00  2.304
66916836 JORDANIA EMILLY FERREIRA SILVA 23/03/1995  10  7  4  6  27  67,50  1.325
65750900 JORGE FERNANDO SOARES DE LIMA 15/11/2000  7  4  4  6  21  52,50  3.257
66943884 JORGE HENRIQUE SURIANI DE FREITAS 04/05/1991  7  5  4  5  21  52,50  3.363
65927605 JORNES COUTO FEITOZA JUNIOR 13/12/1987  10  10  3  14  37  92,50  32
68733135 JOSE AILTON DOS SANTOS SOARES 21/02/1981  5  7  3  9  24  60,00  2.034
66948649 JOSE ALVES DE ARAUJO FILHO 01/12/1968  8  7  2  5  22  55,00  2.917
66534542 JOSE ANTONIO RODRIGUES JUNIOR 05/02/1976  6  7  4  7  24  60,00  2.148
68023910 JOSE CARLOS DA SILVA ALVES JUNIOR 29/08/1977  10  9  4  10  33  82,50  304
68823509 JOSE CARLOS MENEGUELLI GORGA 09/12/1959  9  9  4  8  30  75,00  719
68443684 JOSE CLEMENTE DE SOUSA COSTA JUNIOR 21/12/1997  7  8  5  9  29  72,50  860
66804990 JOSE CRISTIAN DE SOUZA ARAUJO 05/09/1999  7  5  5  5  22  55,00  2.966
66537096 JOSE DANILO FERREIRA DE ARAUJO 13/10/1986  7  0  4  9  20  50,00  3.486
68032897 JOSE FERREIRA DE AQUINO JUNIOR 10/06/1996  9  8  4  6  27  67,50  1.338
66093503 JOSE FRANCISCO LIMA GONCALVES 09/06/1994  6  4  3  7  20  50,00  3.573
68859333 JOSE HENRIQUE FERREIRA DOS SANTOS 24/03/1996  5  6  4  5  20  50,00  3.833
68850557 JOSE HENRIQUE LIMA SANTOS 09/09/1992  9  10  3  9  31  77,50  541
68467460 JOSE LEANDRO ARAUJO SIMPLICIO 09/10/1985  6  5  3  6  20  50,00  3.679
65941063 JOSE LUIZ DOS SANTOS NETO 22/05/2001  7  5  3  6  21  52,50  3.248
66630363 JOSE NORMAN NASCIMENTO RIBEIRO DA SILVA 11/11/1967  7  4  3  10  24  60,00  2.013
65846303 JOSE ORLANDO ALVES TEIXEIRA 05/03/1999  9  6  3  7  25  62,50  1.792
68786042 JOSE RILDO CLEMENTINO DE BARROS 25/09/1983  9  8  4  11  32  80,00  380
66171229 JOSE RUI ALVES 07/11/1960  8  3  4  6  21  52,50  3.225
67875955 JOSE VALMOR MACHADO FILHO 14/10/1975  9  7  3  3  22  55,00  3.039
67116833 JOSE VITOR CORREA ALVES 07/11/2000  7  6  2  5  20  50,00  3.772
68910266 JOSE WALDYR DA SILVA CUNHA 27/04/1994  8  4  3  9  24  60,00  2.025
67216293 JOSEDONIZETI LOURENCO 07/01/1972  8  3  3  9  23  57,50  2.322
68553498 JOSEFA ALDISIA CAVALCANTI DA SILVA 04/01/1974  8  7  3  5  23  57,50  2.552
66790832 JOSEFA PEREIRA DE LIMA 28/04/1963  8  3  2  7  20  50,00  3.537
67181970 JOSIA MARIA DE SOUSA SILVA 05/01/1979  9  6  2  6  23  57,50  2.453
68347766 JOSIANE ALENCAR 04/04/1981  9  6  5  8  28  70,00  1.047
65667743 JOSIANE DE ARAUJO PEREIRA 15/02/1985  8  5  5  7  25  62,50  1.830
65884442 JOSIANE MAYARA MANFREDINI 11/08/1987  10  7  3  8  28  70,00  1.026
67886434 JOSIANE PEREIRA NOGUEIRA 15/12/1988  7  6  4  5  22  55,00  2.959
68739338 JOSINEIDE FERREIRA DOS SANTOS 02/02/1973  7  5  2  8  22  55,00  2.690
68786654 JOSINEIDE GONCALVES VARJAO 09/09/1965  7  6  5  10  28  70,00  995
67317669 JOSMAR DE VASCONCELOS GALVAO 07/10/1972  7  6  2  6  21  52,50  3.236
68796978 JOSUE DOS SANTOS PEREIRA JUNIOR 23/09/1997  10  9  3  5  27  67,50  1.359
68564660 JOSUE GOMES DE LIMA 12/01/1998  8  9  3  9  29  72,50  855
65638379 JOYCE APARECIDA LIMA SILVA 30/10/1993  8  5  4  5  22  55,00  2.936
67106277 JOYCE CRISTINA GONCALVES SOUZA 15/10/1986  8  4  4  9  25  62,50  1.708
67982166 JOYCE GIOVANA BORGHESI RODRIGUES 04/08/1999  6  7  5  6  24  60,00  2.221
68555792 JOYCE OLIVEIRA DOS SANTOS LOPES 19/05/1983  8  5  2  5  20  50,00  3.740
67499775 JOYCE OLIVEIRA LEITE DA SILVA 24/06/1983  7  10  3  10  30  75,00  667
67400850 JOYCE VIEIRA MELLO 12/09/1991  7  4  5  4  20  50,00  3.893
68827334 JUAN ANTONIO FERNANDEZ LISTE 05/04/1973  10  8  4  8  30  75,00  708
66460638 JUAN CARLOS MULLER MORENO 11/05/1997  7  5  5  5  22  55,00  2.965
65672879 JUAN FELIPE DE SOUZA 17/10/2000  9  2  5  6  22  55,00  2.817
68821700 JUAN PEDRO RODRIGUES BARROS NOVAES 09/02/1990  10  9  4  12  35  87,50  125
67394205 JUAN SAPIEZCINSKI 08/05/1993  10  8  4  6  28  70,00  1.116
68325312 JUCELIO DOS SANTOS PINHEIRO 23/04/1999  7  4  4  7  22  55,00  2.768
67707459 JUCIANE BARRETO DOS SANTOS 30/01/1986  7  5  3  8  23  57,50  2.368
68769679 JUCIELE PATRICIA SILVA DE JESUS 07/11/1985  9  3  3  5  20  50,00  3.729
66610460 JUCILENE SANTOS DA SILVA PEREIRA 23/07/1985  9  9  3  12  33  82,50  269
65899768 JUCINETE DE SOUZA SILVA 06/09/1990  8  4  4  7  23  57,50  2.419
68618727 JUCIVAN BELARMINO DIAS 24/08/1988  9  10  4  10  33  82,50  315
66039800 JULHO CESAR BENEDITO MARINHO 10/07/2000  8  5  1  6  20  50,00  3.616
66228697 JULIA ALCANTARA ROSSI 04/12/1999  10  9  3  8  30  75,00  705
65875133 JULIA ANTAO DA COSTA GOMES 15/09/1999  9  10  4  2  25  62,50  1.993
68619375 JULIA ARAUJO DOS REIS 03/01/1997  10  9  5  7  31  77,50  607
65992407 JULIA BONASORTE DE OLIVEIRA 01/07/2000  9  7  5  5  26  65,00  1.634
67618782 JULIA CAROLINE GUIMARAES SANTOS 17/07/1992  9  4  4  5  22  55,00  2.912
68508158 JULIA CUPELLO SILVA TAKEUCHI 15/06/1997  9  5  3  5  22  55,00  2.900
67202268 JULIA FIALHO FERNANDES 22/06/2002  9  8  2  5  24  60,00  2.234
67967230 JULIA GABRIELA GONCALVES DE OLIVEIRA GUSMAO 04/04/2000  9  4  4  7  24  60,00  2.116
68758243 JULIA GASPAR PEREIRA DA SILVA 09/02/2000  6  5  1  8  20  50,00  3.513
65732200 JULIA LIRA FRIZO 24/04/2000  10  6  3  7  26  65,00  1.526
68698089 JULIA MARIA LIMA DA SILVA 31/05/1997  10  4  3  10  27  67,50  1.182
65672518 JULIA SBRANA AZEVEDO 02/08/1995  9  9  4  10  32  80,00  408

65689933 JULIA VITOR ALVES 22/03/2002  7  6  5  6  24  60,00  2.215
67282369 JULIANA ALVES DA COSTA 15/05/1991  8  5  5  8  26  65,00  1.506
68748310 JULIANA ALVES DE MENEZES 25/06/1993  8  5  3  5  21  52,50  3.327
67807755 JULIANA ALVES SILVA 20/11/2000  7  4  3  7  21  52,50  3.149
68471327 JULIANA AMORIM DE ARAUJO 20/12/1996  6  4  5  5  20  50,00  3.828
67857027 JULIANA ANALIA DA SILVA ANDRADE 23/08/1989  9  4  4  5  22  55,00  2.909
67234321 JULIANA ANDRADE DA SILVA 04/01/1984  9  8  2  5  24  60,00  2.232
68794681 JULIANA APARECIDA DE CAMARGO PEREIRA 30/05/1994  6  8  3  6  23  57,50  2.514
68838115 JULIANA AZEVEDO DOS SANTOS 10/03/1991  7  5  3  8  23  57,50  2.372
66371708 JULIANA BORGES SENSI 15/07/1991  10  9  4  7  30  75,00  747
65696166 JULIANA CARDOSO DE MELO 17/03/1984  6  4  3  11  24  60,00  2.002
68403194 JULIANA CHAVES TIMO 28/12/1989  10  8  3  11  32  80,00  369
65853040 JULIANA CRISPIM DOS SANTOS 15/10/1987  8  6  4  8  26  65,00  1.502
65913370 JULIANA CRISTINA MORAES DE LOREDO 09/10/1992  10  7  4  11  32  80,00  373
65646797 JULIANA CRISTINE PEREIRA SIMOES 19/10/1987  10  10  4  12  36  90,00  81
66395534 JULIANA DA SILVA CELESTINO HONORATO 01/10/1985  9  5  3  6  23  57,50  2.466
68447795 JULIANA DA SILVA SANTANA 17/03/1997  7  3  4  7  21  52,50  3.159
65657349 JULIANA DA SILVA TEIXEIRA 10/12/1984  10  10  4  5  29  72,50  960
66149738 JULIANA DE CASSIA VASCONCELOS 28/04/1986  10  10  3  10  33  82,50  301
68292775 JULIANA DE SOUZA BALTAZAR 03/06/2000  5  6  4  5  20  50,00  3.835
68495412 JULIANA DIAS VICENTE 30/03/1980  9  10  5  8  32  80,00  466
68334893 JULIANA DO CARMO TERESA FABRI 25/09/1984  10  4  4  9  27  67,50  1.205
65741455 JULIANA FERNANDES MANTEIGA DA SILVA 07/05/1989  7  6  3  5  21  52,50  3.356
68455305 JULIANA FERNANDES VOMERO 25/06/1994  7  6  2  9  24  60,00  2.031
65679040 JULIANA GONSALVES MENDONCA DE MELO 10/03/1983  8  5  3  10  26  65,00  1.433
66386420 JULIANA LAZZARIN DE CARVALHO 18/05/1990  10  6  4  11  31  77,50  497
68601727 JULIANA MAIA ROCHA 29/07/2001  10  3  2  5  20  50,00  3.712
65706935 JULIANA MARTA BESERRA GOMES 07/07/1977  9  10  4  12  35  87,50  130
65728742 JULIANA MONTALVAO FERREIRA 10/09/1994  10  4  2  5  21  52,50  3.292
66974232 JULIANA MUYNARSK SILVA 18/05/1995  9  8  4  10  31  77,50  518
68803044 JULIANA OLIVEIRA RIBEIRO 16/11/1990  10  10  4  7  31  77,50  590
68145829 JULIANA RODRIGUES 05/04/1990  10  10  4  14  38  95,00  14
65695585 JULIANA RODRIGUES MARANDUBA 19/07/1989  9  4  2  5  20  50,00  3.721
65749863 JULIANA RODRIGUES PACE DE OLIVEIRA 24/10/1992  8  10  5  9  32  80,00  450
65684575 JULIANA SALLES PIZZI 14/09/1999  10  7  5  7  29  72,50  910
66960215 JULIANA SATIRIO DOS SANTOS 05/02/1988  9  7  4  8  28  70,00  1.041
68520964 JULIANA SBRISSA 06/04/1978  8  5  3  6  22  55,00  2.823
65804678 JULIANA SIMOES DE LASCIO 17/02/1983  10  3  3  11  27  67,50  1.173
66476933 JULIANA SOUSA SOARES 26/06/1984  7  7  3  8  25  62,50  1.756
65661702 JULIANA TIDO BA 11/03/1979  7  3  4  6  20  50,00  3.663
65699726 JULIANA VALENTIM DOS SANTOS 09/06/1993  6  7  5  6  24  60,00  2.220
65971647 JULIANE BARBOSA SILVA PINHEIRO 25/01/1997  6  5  4  6  21  52,50  3.275
65932889 JULIANE DE OLIVEIRA BARRETO PASTOR 03/05/1998  9  10  3  6  28  70,00  1.126
65832396 JULIANE KELLY CREPALDI 25/04/1986  7  6  3  6  22  55,00  2.857
67758657 JULIANE QUINTEIRO NOVO 01/07/1983  10  10  4  9  33  82,50  329
68823363 JULIANO SOUZA NASCIMENTO 26/10/1982  9  5  4  6  24  60,00  2.175
68346611 JULIE DE ABREU RODRIGUES 05/07/1984  9  10  5  9  33  82,50  340
66675600 JULIO CESAR AGUSSO LUCIANO SILVEIRA 25/05/2000  7  6  3  7  23  57,50  2.432
68839154 JULIO CESAR ALVES 01/04/1991  7  9  5  6  27  67,50  1.353
67583938 JULIO CESAR CAMARGO DA SILVA 14/08/1993  8  9  3  3  23  57,50  2.633
68839340 JULIO CESAR CARLOS DA SILVA 27/08/1992  7  7  4  6  24  60,00  2.207
67747310 JULIO CESAR DA SILVA TOLEDO 28/01/1978  9  9  4  7  29  72,50  915
68550154 JULIO CESAR MORAES 07/08/1958  6  7  4  5  22  55,00  2.641
68825080 JULIO CEZAR AGUIAR GOIS 19/12/1984  10  8  3  6  27  67,50  1.321
67854974 JULIO MARQUES HONORIO 18/05/1994  9  8  4  7  28  70,00  1.084
66076153 JUNIOR FRANCISCO MARTINS DE OLIVEIRA 26/04/1991  5  10  3  4  22  55,00  3.034
68520590 JUPIARA OSHIDA DOS SANTOS 06/12/1974  8  5  3  4  20  50,00  3.864
65616936 JURANDI PINHEIRO MACHADO 28/10/1966  5  6  2  8  21  52,50  3.100
68719159 JUSCELINO DOS SANTOS VICTORIANO SILVA 04/03/1990  8  6  2  8  24  60,00  2.054
66008450 JUSSARA MARIA DE OLIVEIRA DOS SANTOS 12/10/1991  10  9  3  11  33  82,50  284
65631820 JUZANA MOURA DOS SANTOS 25/02/1991  7  4  3  6  20  50,00  3.654
65649737 KAIQUE AMORIM OLIVEIRA 01/05/1998  9  5  3  6  23  57,50  2.470
66189870 KAIQUE DE OLIVEIRA 27/04/1999  7  4  5  7  23  57,50  2.440
66562201 KAIQUE MOURA DE LISBOA 12/11/2000  6  3  3  8  20  50,00  3.523
68716818 KAIQUE THIAGO WOLF DE OLIVEIRA 30/10/1996  5  9  3  6  23  57,50  2.522
65667077 KAIQUI VALENCA DE FARIAS 09/06/1995  8  6  3  5  22  55,00  2.927
67769853 KAIUAN CHARBEL MEDEIROS COELHO LIMA 24/07/1996  8  9  4  10  31  77,50  526
68693613 KALEBE CARDOSO 20/07/2001  8  2  4  6  20  50,00  3.632
65852281 KALEBE MARTINS CANTUARIA 16/08/1993  9  10  2  12  33  82,50  266
67632025 KALINY RAMOS SILVA 09/08/1993  7  7  4  6  24  60,00  2.208
66333601 KAMILA PEREIRA LIMA 15/07/2000  8  5  2  6  21  52,50  3.208
67871461 KAMILLA CRISTINY GUIMARAES 07/07/1987  9  10  4  12  35  87,50  134
67030963 KAREN DE MORAIS GONCALVES 25/06/1996  9  7  3  6  25  62,50  1.863
68347260 KAREN FIUSA DE LIMA 17/05/1999  9  9  3  10  31  77,50  509
68872445 KAREN FRANCYS VASCO 12/10/1982  7  7  4  6  24  60,00  2.204
65656296 KAREN MARTINS MORIYAMA 03/05/2000  9  9  4  7  29  72,50  922
68569009 KAREN VIEIRA MACHADO LEAL 09/01/1989  10  10  4  10  34  85,00  232
65750012 KAREN YUKARI HASSOBE 14/01/1992  7  7  4  8  26  65,00  1.516
68850620 KARINA BORGES DOS SANTOS 25/01/1991  10  10  4  2  26  65,00  1.666
65812441 KARINA CAMARGOS CARDOSO 14/10/1995  10  6  4  10  30  75,00  646
66119863 KARINA FELICIANO NASCIMENTO 24/03/1983  6  7  3  5  21  52,50  3.371
67053939 KARINA GOMES DA COSTA 08/02/1980  9  5  4  9  27  67,50  1.213
68034806 KARINA HARUMI OKAMOTO 30/12/1979  8  7  4  9  28  70,00  1.012
67802281 KARINA MARIA DE JESUS LIMA 31/08/1998  8  7  3  7  25  62,50  1.815
67397042 KARINA METELLO 16/08/1986  9  6  4  7  26  65,00  1.538
66973449 KARINA NOBREGA CURSINO 21/04/1995  10  10  5  10  35  87,50  177
65888030 KARINA PEREIRA DE OLIVEIRA 05/09/1972  9  3  3  10  25  62,50  1.675
67938914 KARINE IVO DOS SANTOS 02/04/1987  10  6  4  9  29  72,50  843
66052351 KARINE PEREIRA DA SILVA 27/02/1996  10  5  4  8  27  67,50  1.238
67929630 KARINE RIOS PEREIRA 06/12/1996  9  10  4  12  35  87,50  141
65651090 KARINY MARIA DA SILVA OLIVEIRA 16/07/1995  10  7  3  7  27  67,50  1.274
68819633 KARISH MARGARIDO 01/07/1988  10  5  4  9  28  70,00  998
67817238 KARLA CRISTINA OLIVEIRA SARDINHA 16/09/1984  8  7  3  8  26  65,00  1.494
67644287 KARLA MURIEL PIMENTA DA SILVA E SANTOS 09/05/1986  5  8  3  7  23  57,50  2.446
66374790 KAROL DOS SANTOS LIMA 25/10/2000  9  6  5  4  24  60,00  2.281
66984424 KAROLINA DO NASCIMENTO GOMES JUNCAL 22/10/1987  9  4  4  7  24  60,00  2.112
65701429 KAROLINA MARIA SOBRAL DOS SANTOS 09/01/1997  7  7  4  5  23  57,50  2.584
65888987 KAROLINA NASCIMENTO DE FREITAS 15/09/2001  8  5  4  5  22  55,00  2.941
65613651 KAROLINE APARECIDA DA SILVA 20/05/1994  4  7  3  8  22  55,00  2.714
65891775 KAROLINE DE FREITAS MIRANDA SILVA 05/05/1992  10  4  3  4  21  52,50  3.393
68799934 KAROLINE NERY GONZAGA DA SILVA 09/04/1995  9  5  3  4  21  52,50  3.399
65997190 KAROLINE PAULINO LIRA 25/11/1997  6  4  5  6  21  52,50  3.278
68053401 KAROLINE SANTIAGO DE MACEDO 15/09/1994  8  3  5  7  23  57,50  2.423
67594794 KARYNE MARIA DA SILVA LIMA 03/06/1991  7  4  4  5  20  50,00  3.792
65631340 KASSIA VIEIRA DA SILVA 03/10/1995  6  7  3  6  22  55,00  2.875
66204143 KATHARYNE VITORIA LEANDRO ARAUJO 16/09/1999  10  4  3  6  23  57,50  2.452
68555253 KATHERINE CURSINO 24/09/1998  7  5  3  6  21  52,50  3.247
65662911 KATHIA YOSHIE FUTAMI 20/04/1981  7  8  5  10  30  75,00  668
65694554 KATHLEEN CAMILA DE OLIVEIRA 05/02/1989  10  8  4  13  35  87,50  108
67054889 KATHRYN HAUER CRISTINA DE LIMA 02/06/1999  9  4  3  6  22  55,00  2.807
67314678 KATIA CAVALHEIRO DE PAULA LEITE 30/03/2000  8  6  3  4  21  52,50  3.410
68434600 KATIA CRISTINA DE OLIVEIRA 27/01/1979  6  4  3  9  22  55,00  2.668
67887635 KATIA CRISTINA DOS SANTOS LOPES 17/12/1981  8  8  4  7  27  67,50  1.304
68315821 KATIA CRISTINA MARANGONI PAIOLA 21/07/1973  8  6  2  6  22  55,00  2.819
68782977 KATIA REGINA DE OLIVEIRA ROCHA 05/11/1972  3  5  3  9  20  50,00  3.496
65914996 KATIELLEN SATIE YMOTO 18/03/1996  8  6  3  6  23  57,50  2.482
65727665 KATY REGINA ALVES DA SILVA 29/11/1977  8  9  4  7  28  70,00  1.095
65726332 KAUAN ALMEIDA VALADAO 16/06/1999  7  7  2  5  21  52,50  3.352
65657381 KAUANE DA MATA MACHADO 15/08/1997  8  4  4  6  22  55,00  2.839
67951511 KAUE BITTENCOURT DE CASTRO 24/05/1997  8  8  2  4  22  55,00  3.005
67877460 KAUE DOS SANTOS MENDES 14/11/1985  6  8  5  4  23  57,50  2.620
65670175 KAULLAY SUZIM ROMANO 08/03/1993  9  10  5  9  33  82,50  344
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65725484 KAYNE SERGIO FERREIRA 23/01/1989  8  9  4  4  25  62,50  1.979
66181445 KAYO MIHAJLO LOPES SANTOS ALEIXO DE ALMEIDA 05/02/2001  7  4  5  4  20  50,00  3.895
67419585 KAYRON ARAUJO FRAGA 07/12/1999  9  9  2  5  25  62,50  1.930
67342566 KEESCY CARVALHO MOREIRA 17/09/1992  9  3  2  7  21  52,50  3.111
65865804 KEI NAGAMURA OKUMA 19/08/1966  8  7  3  7  25  62,50  1.808
67131824 KEILA AQUINO DE FRANCA 31/05/1990  9  5  3  6  23  57,50  2.469
68858779 KEILA SANTOS VICENTE 19/05/2000  7  6  3  4  20  50,00  3.885
66820596 KELE ELAINE DOS SANTOS 27/10/1982  10  7  3  9  29  72,50  836
65691563 KELEN RAMOS DA SILVA 25/01/1991  9  7  4  12  32  80,00  366
65857313 KELIANE GOMES DA COSTA BELIZARIO 25/05/1984  7  6  4  6  23  57,50  2.503
67760279 KELLEN KETRUYN DISESSA SILVA 16/06/1997  10  4  5  12  31  77,50  488
65828470 KELLI REGINA DE FREITAS 09/07/1984  9  10  4  5  28  70,00  1.152
66140188 KELLY CRISTINA GOMES 06/11/1973  6  7  3  4  20  50,00  3.896
66861357 KELLY CRISTINE SANTOS DE ANDRADE 11/09/1980  4  8  2  6  20  50,00  3.706
67587704 KELLY DA SILVA RIGONATTI 18/02/1994  8  4  4  9  25  62,50  1.710
67815006 KELLY DANTAS MIRANDA FRONTELLI 19/08/1983  8  4  3  6  21  52,50  3.214
68821590 KELLYA CARIOCA DE HOLANDA FERREIRA 10/01/1972  9  7  4  5  25  62,50  1.936
65680219 KELVIN BASTOS PENHA 29/05/1993  8  9  5  10  32  80,00  416
65960645 KELVIN DOS SANTOS OLIVEIRA 18/01/2001  8  8  4  10  30  75,00  663
65874072 KEMELI STIM OLIVEIRA DE MELO 11/07/1990  8  5  3  4  20  50,00  3.870
65893425 KERLA ODALINA LEMOS 04/10/1974  7  6  3  4  20  50,00  3.880
68715366 KEYSON CARLOS DE LIMA 05/09/1987  10  10  5  11  36  90,00  96
66166330 KLEBER BOTTARO MOURA 22/12/1981  10  2  3  8  23  57,50  2.339
65766059 KLEBER MELO ROCHA 14/11/1992  9  8  4  12  33  82,50  271
65716841 KLEBER RIBEIRO DIOGO 15/01/1988  10  5  3  5  23  57,50  2.527
67200931 LADYANNA COELHO TAPOROSKY 19/04/1993  9  8  4  5  26  65,00  1.628
65711998 LAERCIO COLELLA FERREIRA 03/03/1993  9  3  2  6  20  50,00  3.607
66269512 LAILA JANINA BUENO FERNANDES 18/01/1980  5  8  2  5  20  50,00  3.829
68721196 LAIS BARBOSA PESSOA 01/04/1998  7  5  3  10  25  62,50  1.689
66010250 LAIS BELTRAN DOS SANTOS 09/09/1994  10  6  4  8  28  70,00  1.032
65674855 LAIS DE OLIVEIRA LIMA 18/12/1996  10  10  3  8  31  77,50  565
67761410 LAIS DE OLIVEIRA VASCONCELOS 15/11/1998  8  2  2  10  22  55,00  2.646
65612531 LAIS MARIA DA SILVA LIMA 24/04/1989  10  7  3  4  24  60,00  2.267
67992994 LAIS VITORIA DOS SANTOS COSTA 29/01/2001  8  5  2  6  21  52,50  3.209
68264712 LAIZE EMANUELLE TEIXEIRA COSTA 11/11/1988  10  10  4  8  32  80,00  457
65711300 LALESKA GRAZIENE DA SILVA LUCIO 19/10/1994  10  4  4  6  24  60,00  2.157
65886135 LALSON LEMOS LINO 11/06/1996  5  7  4  7  23  57,50  2.448
68354215 LANA CARVALHO LUSTOSA PIMENTEL 08/11/1996  9  7  5  12  33  82,50  272
66117208 LARA DE OLIVEIRA CAMBAUVA 15/04/1996  8  6  3  3  20  50,00  3.922
66038278 LARISSA ALEIXO DE ANDRADE 07/09/1995  6  3  4  10  23  57,50  2.315
66103053 LARISSA ALMEIDA DA SILVA 06/02/2000  8  10  4  6  28  70,00  1.141
67061206 LARISSA ALMEIDA ROCHA 10/04/1996  10  8  5  6  29  72,50  943
65824695 LARISSA ARAUJO E ALMEIDA 03/01/2002  7  6  3  7  23  57,50  2.434
66123950 LARISSA BARRENSE DE OLIVEIRA 25/02/1994  10  7  5  10  32  80,00  398
67529321 LARISSA BARRETO RODRIGUES 04/02/1995  10  8  4  10  32  80,00  396
66877199 LARISSA BEATRIZ DIAS RIBEIRO 13/05/2002  10  10  5  14  39  97,50  11
65737830 LARISSA DE OLIVEIRA SANTOS 08/09/1998  6  4  3  7  20  50,00  3.575
66658802 LARISSA DE SOUZA OLIVETTI 06/05/1993  10  6  4  8  28  70,00  1.030
68485980 LARISSA FELIX DE MELO 27/08/2001  8  4  4  7  23  57,50  2.421
68418264 LARISSA GALASSO 26/08/1995  9  9  4  8  30  75,00  725
67080928 LARISSA GUIMARAES DE ALMEIDA 30/07/1998  10  6  3  7  26  65,00  1.525
67063497 LARISSA KAROLINE DE ALMEIDA 27/04/1993  7  4  4  7  22  55,00  2.767
65994132 LARISSA LIONCIO FERNANDES 04/03/1998  8  5  4  3  20  50,00  3.925
67599710 LARISSA MARTINS ARAUJO 26/12/1998  9  3  3  5  20  50,00  3.732
65745957 LARISSA MARTINS SOUZA DAMASCENO 24/03/1993  6  5  4  6  21  52,50  3.274
66677521 LARISSA NERES DE REZENDE 09/06/1998  10  5  4  6  25  62,50  1.852
68914776 LARISSA PADILHA DOS SANTOS 23/05/1997  9  5  4  4  22  55,00  2.995
67643906 LARISSA PEREIRA DO NASCIMENTO 22/06/2000  9  4  3  4  20  50,00  3.855
67895476 LARISSA RODRIGUES DE SOUZA AMARAL 08/08/2001  8  9  3  4  24  60,00  2.286
68894767 LARISSA SERAPHIM VICENTE 20/02/1990  9  7  3  12  31  77,50  490
65630637 LARISSA SOUSA CAVALCANTI DE OLIVEIRA 26/12/1993  8  4  3  6  21  52,50  3.220
66189128 LARISSA VIANA DE MORAES VERAS SILVA 18/04/1987  4  7  2  7  20  50,00  3.594
68218052 LARYSSA LANE PEREIRA ZANDONA 14/12/1993  9  3  4  7  23  57,50  2.402
68021925 LARYSSE EMANUELA DE ALMEIDA MOURA NOGUEIRA 29/09/1988  9  3  3  7  22  55,00  2.726
68292953 LATERCIA DA SILVA LIRA 08/08/1984  5  5  3  7  20  50,00  3.586
66756855 LAUDECI CRUZ FRANCA DE CARVALHO 19/02/1978  7  4  2  7  20  50,00  3.551
68530412 LAUDICEIA ALMEIDA VAZ DA SILVA 15/01/2002  10  4  2  6  22  55,00  2.791
68429428 LAURA EBNER BOTELHO 24/08/1985  8  7  2  8  25  62,50  1.738
68521073 LAURA GABRIELA ALVES DE JESUS 30/04/1998  9  8  3  6  26  65,00  1.574
65956800 LAUREDI GUSTAVO CAPPELLARI RIGONI 19/02/2000  8  5  4  5  22  55,00  2.940
67029205 LAWRENCE MARTINEZ 09/04/1999  8  7  3  5  23  57,50  2.561
67518494 LAYLA PASTOR SOUZA DE OLIVEIRA 12/10/2001  8  6  3  6  23  57,50  2.485
68330596 LEA APARECIDA DE OLIVEIRA LUCCA 06/06/1975  8  3  2  7  20  50,00  3.539
68141742 LEANDRO ALVES COELHO 01/10/1990  9  10  4  8  31  77,50  580
65805968 LEANDRO AUGUSTO RIBEIRO COSTA 29/09/1987  9  8  3  7  27  67,50  1.286
68702582 LEANDRO COSTA GUEDES 26/04/1983  5  7  4  5  21  52,50  3.388
66117127 LEANDRO DA SILVA CARVALHO DE JESUS 10/12/1990  8  7  4  10  29  72,50  823
65648323 LEANDRO DE OLIVEIRA SILVA 17/10/1999  10  10  5  11  36  90,00  100
68890443 LEANDRO DE PAULA BARBOSA 10/12/1981  6  6  4  9  25  62,50  1.720
66077133 LEANDRO FERREIRA DA CONCEICAO 20/11/1989  10  10  4  10  34  85,00  234
68788789 LEANDRO GUIZI 15/06/1986  7  5  4  8  24  60,00  2.079
66388139 LEANDRO JOSE DE MACEDO 06/08/1987  7  9  3  12  31  77,50  495
65672690 LEANDRO JOVENCIO DOS SANTOS 15/04/1996  4  6  3  8  21  52,50  3.103
68167660 LEANDRO JUCIO SILVA 26/10/1994  8  2  3  8  21  52,50  3.080
67645607 LEANDRO LIMA SILVA 31/12/1998  8  5  3  7  23  57,50  2.413
65742443 LEANDRO LUIZ FERREIRA LIMA 08/11/1990  6  8  3  6  23  57,50  2.513
66148170 LEANDRO MARCEL DE VASCONCELOS 25/05/1984  10  10  3  12  35  87,50  118
68663145 LEANDRO MARINHO 20/01/1983  9  7  4  13  33  82,50  259
65890272 LEANDRO OLIVEIRA DE SOUZA 28/10/1986  9  4  4  3  20  50,00  3.917
67149715 LEANDRO POSSENTI PAULINO 20/05/1988  7  9  3  5  24  60,00  2.259
68281528 LEANDRO SANTOS DE OLIVEIRA 07/06/1983  8  10  4  7  29  72,50  928
68776950 LEANDRO SILVA RODRIGUES 20/03/1983  10  7  4  7  28  70,00  1.072
68475772 LEANDRO TAVORA DE SOUZA 16/08/1983  9  6  4  12  31  77,50  491
68741715 LEANDRO VINICIUS ANTONIO 26/08/1991  9  7  4  5  25  62,50  1.939
65617932 LEANY SANTOS OLIVEIRA 11/12/1987  8  3  3  9  23  57,50  2.324
65917367 LEDA CORDEIRO SORRILHA 05/07/1970  7  3  3  7  20  50,00  3.557
68558376 LEDA FERREIRA DE LIMA 01/03/1982  5  4  2  9  20  50,00  3.490
66700159 LEIDIANE CORREA DA CRUZ 06/11/1986  9  4  2  6  21  52,50  3.192
68884648 LEILA ELISA DA SILVA 25/04/1985  7  6  5  3  21  52,50  3.467
68867026 LEILA FERRER ALVES 30/10/1983  6  6  3  6  21  52,50  3.264
68090625 LEILA SANTIAGO DA SILVA 19/11/1986  7  5  2  6  20  50,00  3.639
68711018 LEILA STOPPA FARIA 08/06/1970  10  9  5  11  35  87,50  160
67157750 LENIER CARDOSO DA SILVA 01/05/1970  6  3  3  9  21  52,50  3.068
68370890 LENILDO DOS SANTOS ARAUJO 07/12/1980  10  7  4  8  29  72,50  866
67730248 LEON AURELIO MARINHO DE OLIVEIRA 12/03/1997  10  8  3  5  26  65,00  1.612
65983114 LEONARDO AUGUSTO COLOMBO DIOTTI JOSE 20/09/1999  6  7  4  4  21  52,50  3.438
68817797 LEONARDO DE OLIVEIRA SENA 08/08/1994  9  9  3  6  27  67,50  1.333
68352794 LEONARDO DE SOUZA SILVA 31/08/1985  10  10  4  8  32  80,00  456
66987199 LEONARDO DOS SANTOS CORREIA 14/07/1987  8  4  5  9  26  65,00  1.455
68689870 LEONARDO DOS SANTOS LEITE 22/08/1994  9  9  3  13  34  85,00  182
66820693 LEONARDO FLOR DE ARAUJO 30/04/1998  8  10  3  4  25  62,50  1.978
66377790 LEONARDO FORTUNATO FONSECA 09/03/1993  9  6  4  6  25  62,50  1.872
65653785 LEONARDO GABRIEL LOPES DE SOUZA 15/05/2000  6  6  3  5  20  50,00  3.812
68007361 LEONARDO HENRIQUE LYRA 16/12/1991  9  10  4  10  33  82,50  318
68153597 LEONARDO HERTHEL DO NASCIMENTO 06/03/1997  10  7  3  6  26  65,00  1.561
65844092 LEONARDO LIMA CARDOSO 25/01/1991  9  10  4  12  35  87,50  137
67653367 LEONARDO LIMA DE SOUZA 19/12/1986  7  4  5  6  22  55,00  2.868
68758278 LEONARDO LOMBARDI LUNGOV 10/08/1988  10  6  4  10  30  75,00  645
68465491 LEONARDO MAGALHAES RODRIGUES 01/09/1996  9  9  5  14  37  92,50  41
66666538 LEONARDO PAIXAO SILVA 17/03/1995  10  10  5  13  38  95,00  29
68832869 LEONARDO QUARESMA DA SILVA 06/06/2000  10  9  4  4  27  67,50  1.399
68259131 LEONARDO RAMOS SARTORI 06/08/1990  9  10  4  4  27  67,50  1.402

67015026 LEONARDO RODRIGUES DA COSTA 11/10/1999  8  7  4  7  26  65,00  1.549
68868502 LEONARDO ROSSI CERQUEIRA 17/04/2000  8  6  5  3  22  55,00  3.052
67979319 LEONARDO SANTANA TORRES 10/01/1996  8  9  4  9  30  75,00  695
67954995 LEONARDO SOUSA DA SILVA 29/04/1987  10  10  4  5  29  72,50  961
68844662 LEONARDO VICENTE 09/01/1998  6  5  3  7  21  52,50  3.168
68630786 LEONARDO VITKAUSKAS SILVA 08/03/2000  8  8  5  7  28  70,00  1.101
66695007 LEONIDAS ANTUNES DE MACEDO 07/09/1974  8  5  2  5  20  50,00  3.739
65648994 LETHICIA ALVES BERNARDINO 20/09/2001  9  8  3  5  25  62,50  1.935
65849680 LETHICIA COUTO DE AZEVEDO 30/08/1995  7  3  4  6  20  50,00  3.668
68808739 LETICIA ALVES SANTOS 13/06/1994  9  3  2  6  20  50,00  3.608
68816880 LETICIA ANHANI ANGELO FERREIRA 27/09/1988  8  7  3  5  23  57,50  2.558
67736939 LETICIA BARRETOS CAVALCANTE MORAIS 24/02/1994  9  10  4  6  29  72,50  947
66158664 LETICIA CAMARGO FREIRE 13/02/1991  10  8  4  10  32  80,00  395
68705638 LETICIA CARVALHO DE MORAIS 22/03/1991  7  6  3  5  21  52,50  3.357
65620364 LETICIA CASIMIRO ARAUJO 04/06/1999  6  3  4  8  21  52,50  3.099
68134290 LETICIA CAVALCANTE MAGALHAES 24/11/1990  9  5  4  10  28  70,00  982
68653921 LETICIA CAZELATO SESPEDES 28/02/1996  9  8  5  4  26  65,00  1.661
68309171 LETICIA CRISTINA FERREIRA 11/11/2000  10  4  4  4  22  55,00  2.983
66269377 LETICIA DE LIMA MENDONCA 04/10/1993  9  4  4  7  24  60,00  2.115
65812751 LETICIA DE SOUZA GOMES 28/09/1996  8  7  4  6  25  62,50  1.902
66170079 LETICIA DIAS RAMOS 15/10/1996  9  5  3  5  22  55,00  2.898
66338514 LETICIA FERREIRA LOPES 10/07/1998  7  6  4  5  22  55,00  2.962
65620275 LETICIA FONSECA DE JESUS 08/11/1998  9  4  4  6  23  57,50  2.474
68371292 LETICIA GOMES MATOS 20/05/2000  9  9  5  6  29  72,50  959
68700865 LETICIA GUARDACHONI MANOEL 12/09/1994  6  10  5  9  30  75,00  701
66110092 LETICIA IKEBATA 04/06/1988  7  4  4  7  22  55,00  2.765
65662156 LETICIA LIMA WERNER BERNARDES 25/01/1994  8  4  3  6  21  52,50  3.221
66255155 LETICIA LOPES COSTA 15/08/1999  8  10  4  5  27  67,50  1.390
65657500 LETICIA MARIANO 12/05/1988  6  4  4  6  20  50,00  3.692
65768256 LETICIA MARTINS FERNANDES FERREIRA 05/08/1994  9  5  4  6  24  60,00  2.176
65791339 LETICIA MYDORI GONCALVES DE BRITO 26/02/1995  7  10  3  5  25  62,50  1.959
68431023 LETICIA OLIVEIRA ROCHA 11/04/2000  10  6  4  3  23  57,50  2.623
68557310 LETICIA PEREIRA SILVA 20/11/2001  8  5  3  6  22  55,00  2.831
67098193 LETICIA RODRIGUES PINHEIRO 23/07/1993  8  6  2  8  24  60,00  2.055
67277420 LETICIA RUIZ GARCIA DE CASTRO 21/10/2000  8  5  3  9  25  62,50  1.706
68664575 LETICIA SALGADO 28/06/1999  10  10  5  4  29  72,50  966
66120152 LETICIA SANTOS SILVA 03/03/1995  9  10  3  8  30  75,00  717
66171741 LEUDYS LOBAINA RODRIGUEZ 25/08/1977  10  10  5  13  38  95,00  19
68524862 LEVI PEREIRA DA SILVA 23/11/2002  8  6  2  7  23  57,50  2.405
66397880 LEYLA MARIA DE SOUZA BRAGA 07/02/1974  7  4  4  7  22  55,00  2.759
66194288 LHUCAS CESARIO DE CASTRO 03/05/1998  9  10  2  5  26  65,00  1.622
66976979 LIANA NAGAI 23/08/1989  9  4  4  7  24  60,00  2.113
68577443 LIBIA SILVA DA COSTA MARTINS 15/09/1980  8  4  2  7  21  52,50  3.119
65655141 LIDIA SUMIE TOMIDA 23/11/1968  8  9  4  8  29  72,50  888
68765185 LIDIANA APARECIDA DE SOUZA 19/09/1987  6  5  5  5  21  52,50  3.378
68719426 LIDINALVO PAULO DA SILVA 14/03/1983  8  4  2  6  20  50,00  3.619
68765452 LIGIA DE SOUSA NASCIMENTO 08/02/1986  9  6  2  9  26  65,00  1.445
66067731 LIGIA IARA FERNANDES 10/02/1963  8  7  3  6  24  60,00  2.186
67172091 LIGIA NASCIMENTO ANTUNES 25/07/1979  8  5  3  6  22  55,00  2.824
68363281 LILIA MARQUES DE SA CARVALHO 07/04/1988  8  5  3  12  28  70,00  972
65932650 LILIAM LIRA BRINGEL 20/04/1999  9  6  3  9  27  67,50  1.212
68252439 LILIAN CRISTINA DA SILVA 29/08/1975  7  5  3  8  23  57,50  2.365
66609402 LILIAN HELD 30/06/1994  7  4  3  6  20  50,00  3.657
67223524 LILIAN RAMALHO GUERREIRO 12/03/1983  8  5  3  4  20  50,00  3.865
68380461 LILIAN RODRIGUES DE OLIVEIRA ALVES 26/08/1988  8  6  4  12  30  75,00  622
65630645 LILIAN RODRIGUES FERREIRA DE SOUZA 15/04/1984  10  3  5  6  24  60,00  2.160
68737009 LILIAN SAYURI KATO OSHIRO 13/07/1968  9  5  3  7  24  60,00  2.101
68061455 LILIAN VIEIRA 30/07/1978  7  7  2  9  25  62,50  1.713
67484344 LILIANA PERES DA SILVA 28/01/1982  5  5  3  7  20  50,00  3.585
65615697 LILIANE DA ANUNCIACAO COSTA 07/10/1987  8  6  2  4  20  50,00  3.858
68237332 LILIANE VANESSA MOURA 30/03/1984  10  7  3  4  24  60,00  2.266
68507550 LINA DE SANT ANNA RODRIGUES LIMA 15/10/1964  8  8  3  5  24  60,00  2.244
65619358 LINDACI JOSEFA ZEFERINO 13/08/1974  9  9  3  9  30  75,00  678
66475929 LINDACY MARIA DE SOUZA 01/07/1961  6  3  2  9  20  50,00  3.488
65761111 LINDALVA RODRIGUES PONTES 05/03/1977  7  4  3  9  23  57,50  2.327
65687698 LINDINI CABRAL LEITE RENTZ 16/01/1994  8  7  3  4  22  55,00  3.009
67236073 LIRIA FERNANDES DA SILVA 08/12/1994  8  5  3  9  25  62,50  1.705
65647378 LIS ANDREA DOS SANTOS SARDINHA 15/07/1971  7  7  3  8  25  62,50  1.753
67615236 LISIANE APARECIDA DA SILVA 09/09/1988  9  5  4  5  23  57,50  2.543
67057179 LIVIA FREITAS FANTINI 17/12/2001  8  4  1  7  20  50,00  3.536
67969844 LIVIA HELENA MAZIERO DA SILVA 25/02/2002  8  3  4  5  20  50,00  3.762
67914845 LIVIA MELO DE SOUZA 29/05/1985  8  5  3  4  20  50,00  3.867
65664639 LIVIA PRATES 05/09/1989  10  9  3  5  27  67,50  1.358
68523998 LIVIA YAYOI YOSHITAKE HARADA 10/03/1974  9  9  3  12  33  82,50  267
68896131 LIZANDRA ANTUNES DE SOUZA 19/06/1998  10  8  5  9  32  80,00  432
66076862 LIZIANE LUCIANA DA SILVA SUCENA 24/12/1977  8  6  4  8  26  65,00  1.499
66980127 LORAINE PEREIRA MARCIANO 12/11/1990  9  3  4  6  22  55,00  2.814
68710321 LORENA ANGELICA TORRES 21/01/2002  8  9  3  6  26  65,00  1.589
66736820 LORENA LAURENO LIMA 09/10/1994  8  5  3  6  22  55,00  2.830
66554551 LORENA PROPERCIO SOUSA 31/01/1988  7  6  4  10  27  67,50  1.195
68367325 LORRAINE DELFINO DE SOUZA VIEIRA 28/09/1989  8  7  3  7  25  62,50  1.812
68184441 LORRAYNNE ALVES FAGUNDES 14/08/2000  8  5  2  7  22  55,00  2.733
66814685 LOUISE ANTONIALICE PONTES 28/07/1996  10  9  3  7  29  72,50  903
68225857 LOUISE CARDOSO KOSIURA 17/12/1988  9  4  2  5  20  50,00  3.720
68887620 LOUISE GONCALVES RIBEIRO 10/07/1997  7  5  2  8  22  55,00  2.694
68301626 LOUISE PRISCILA CASTILHO 21/06/1987  9  7  4  3  23  57,50  2.631
68652593 LOURIVAL EUSTAQUIO DE SOUZA JUNIOR 23/11/1982  9  5  4  7  25  62,50  1.799
67898777 LUAN CARLOS DANTAS DOS SANTOS 01/06/1999  7  10  5  10  32  80,00  419
67869505 LUAN CAVALCANTI MORAIS 02/04/1991  7  9  5  7  28  70,00  1.107
68801572 LUAN MATIAS VALE 02/08/1988  10  10  5  13  38  95,00  23
68476060 LUAN PASSOS RUELA DE OLIVEIRA 29/09/1999  9  9  5  6  29  72,50  958
66340179 LUANA BESERRA DE CARVALHO 16/01/1996  9  7  3  5  24  60,00  2.237
65628977 LUANA CRISTINA GOMES 28/08/1992  10  6  3  6  25  62,50  1.849
68435460 LUANA DANIEL PESSINI 24/08/1993  6  5  3  8  22  55,00  2.707
68848285 LUANA DE CARVALHO MATOS 22/06/1990  9  9  5  10  33  82,50  319
65634586 LUANA KATLEEN PATRICIO DE SOUZA 27/01/2000  9  8  5  10  32  80,00  412
67824250 LUANA LIMA RIBEIRO 19/11/2000  7  6  3  7  23  57,50  2.433
66146127 LUANA MATEUS DE PONTES GOIS 06/04/1984  6  8  5  10  29  72,50  832
66077958 LUANA PAIVA MATHIAS 18/11/1985  9  3  4  8  24  60,00  2.046
65677935 LUANA PAULA SOUZA DOS SANTOS 18/08/1993  8  3  2  7  20  50,00  3.544
65685636 LUANA PINHEIRO TRINDADE 03/01/1998  8  7  3  4  22  55,00  3.011
68850247 LUANA ROCHA TOLEDO 27/01/1998  7  5  1  7  20  50,00  3.549
65904494 LUANA SABINO MENDES 20/04/2001  9  6  2  5  22  55,00  2.895
67637191 LUANA VILASBOAS DE OLIVEIRA 17/05/1996  8  3  4  6  21  52,50  3.232
67630146 LUANA VILIVAS LOBO 05/01/2000  8  4  3  7  22  55,00  2.742
66157234 LUANDIA GOMES DE CARVALHO RIGANTI 26/09/1990  9  5  2  11  27  67,50  1.174
67176127 LUCAS ALVES ZORANTE DE OLIVEIRA 25/06/2000  9  6  3  6  24  60,00  2.171
65934687 LUCAS ANDREW LOPES 02/02/2002  9  9  3  4  25  62,50  1.970
65989201 LUCAS ANTONIO SIMOES ROSA 15/08/1995  7  9  4  5  25  62,50  1.961
65667824 LUCAS AVERSENTE 17/10/1994  8  4  5  6  23  57,50  2.490
68273517 LUCAS BARBOSA CALIXTO 14/03/1994  9  9  4  7  29  72,50  917
68296436 LUCAS BERENGUER 07/04/1998  8  8  5  6  27  67,50  1.351
68798571 LUCAS BIZARRI DE ARAUJO 27/03/2000  9  6  4  3  22  55,00  3.043
68384726 LUCAS CARLETO DE PAULO 12/07/1993  8  10  3  10  31  77,50  522
68448635 LUCAS CARVALHO DE SANTANA CABRAL FLORES 18/02/1997  8  2  4  10  24  60,00  2.012
68453701 LUCAS CORREA DA SILVA 20/06/1997  10  8  4  5  27  67,50  1.367
66293200 LUCAS DA SILVA AVILA 01/11/1993  8  9  1  6  24  60,00  2.182
66109388 LUCAS DA SILVA COSTA LITRENTA 12/06/2000  7  5  3  5  20  50,00  3.782
68564031 LUCAS DE FREITAS GOMES 29/01/1998  8  6  4  7  25  62,50  1.827
68680163 LUCAS DE FREITAS MACHADO 07/04/1995  6  6  3  5  20  50,00  3.811
68412819 LUCAS DE MELO BARBOSA 27/03/1999  8  9  4  5  26  65,00  1.644
67354262 LUCAS DELGADO IGNACIO 09/10/1996  7  7  4  3  21  52,50  3.465
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67957072 LUCAS DIAS ATTILI 29/09/1992  8  5  4  9  26  65,00  1.454
67682715 LUCAS DOS SANTOS HONORIO 14/04/1992  9  7  4  9  29  72,50  852
66760410 LUCAS EDUARDO COSTA OLIVEIRA 09/12/1998  10  10  4  8  32  80,00  460
65944496 LUCAS FERNANDES BATISTA 31/05/1996  7  7  4  8  26  65,00  1.517
65681843 LUCAS FERNANDO CAETANO 25/02/1997  10  7  4  12  33  82,50  264
66393388 LUCAS FIORE RUELO 03/05/1994  7  7  1  7  22  55,00  2.750
66560578 LUCAS GIRIBONE CARDOSO 02/01/1995  8  3  3  10  24  60,00  2.011
68905424 LUCAS GOMES FERRO 22/03/1996  7  7  4  3  21  52,50  3.463
68853106 LUCAS GOMES MARTINS 16/06/2001  5  8  3  5  21  52,50  3.387
68601751 LUCAS GONCALVES COSTA 30/08/2001  8  9  2  3  22  55,00  3.046
66019222 LUCAS GUEDES CORDEIRO 28/01/1989  8  5  2  5  20  50,00  3.742
67350437 LUCAS INACIO DOS SANTOS 11/09/1995  9  10  5  6  30  75,00  785
66224896 LUCAS INACIO SANTOS DE FARIA 19/02/1995  9  8  4  10  31  77,50  517
68119801 LUCAS KNUPP TOMEROTTE 18/12/1998  6  5  5  6  22  55,00  2.881
66883261 LUCAS LAINETTI RAMOS 11/01/1993  8  8  4  11  31  77,50  501
68108311 LUCAS MACEDO DE SOUZA 29/10/1996  9  4  3  4  20  50,00  3.854
68565798 LUCAS MARTINS FERREIRA 04/02/1998  6  4  3  8  21  52,50  3.098
68749821 LUCAS MORAES DE PROENCA 07/03/1984  7  8  3  7  25  62,50  1.832
67007465 LUCAS OLIVEIRA BATISTA 17/03/2000  7  6  5  13  31  77,50  485
68839715 LUCAS PELLEGRINI PARENTE QUITERIO 16/12/1995  10  10  4  6  30  75,00  774
66051169 LUCAS PEREIRA ALTRAN 19/01/2000  9  5  4  6  24  60,00  2.180
65948394 LUCAS PEREIRA DA SILVA 06/02/1997  7  7  4  12  30  75,00  627
68830262 LUCAS QUEIROZ DA SILVA ALVES SIMOES 08/12/1999  9  10  4  7  30  75,00  763
68738978 LUCAS RIBEIRO DE SOUZA 23/04/1998  10  8  4  5  27  67,50  1.368
65648986 LUCAS ROBERT ANDRADE GOMES 02/04/1992  9  6  4  5  24  60,00  2.239
66137241 LUCAS RODRIGO JORDANO DE OLIVEIRA 26/11/1999  8  6  4  7  25  62,50  1.829
65892615 LUCAS RODRIGUES DOS SANTOS 09/07/1986  8  10  4  8  30  75,00  733
68331169 LUCAS RODRIGUES VALERIO 27/01/1998  6  7  5  5  23  57,50  2.592
68819013 LUCAS ROMAO DE CARVALHO 21/12/1996  9  4  5  4  22  55,00  3.000
66230357 LUCAS SAMPAIO CESTARI 06/01/1994  10  8  4  6  28  70,00  1.117
65671899 LUCAS SANTANA BORGES 12/08/1983  8  3  4  6  21  52,50  3.228
65655990 LUCAS SILVA BELMONTE 29/07/2001  8  5  4  8  25  62,50  1.750
68401515 LUCAS SOARES SPINOLA 11/08/1999  8  6  3  6  23  57,50  2.483
65618483 LUCAS TEIXEIRA MELO 10/07/1994  7  4  4  8  23  57,50  2.374
68836619 LUCAS VINICIUS DO AMARAL PESSANHA 18/06/1994  9  10  5  4  28  70,00  1.166
67457207 LUCAS VITOR LOPES COSTA NUNES 05/03/1996  7  4  2  7  20  50,00  3.553
68887213 LUCAS WINDSOR FINOTI MENDONCA 03/07/2000  10  10  5  13  38  95,00  31
68309074 LUCELIA ALVES DE OLIVEIRA 26/03/1985  10  10  4  14  38  95,00  13
68707916 LUCIA HAYDEE CARDOSO GAY 14/08/1972  7  4  4  5  20  50,00  3.783
65798627 LUCIA MARIA BARBOSA DE SIQUEIRA 18/06/1968  8  7  2  5  22  55,00  2.916
68599773 LUCIANA ALMEIDA PIMENTA 23/03/2000  9  8  2  5  24  60,00  2.233
65924169 LUCIANA CAVALCANTE PACHECO 16/01/1976  10  3  3  6  22  55,00  2.793
65650581 LUCIANA CONCEICAO FRANCISCO GONCALVES 11/06/1978  10  6  2  9  27  67,50  1.200
68792123 LUCIANA DA SILVA MATOS 09/11/1991  10  9  3  6  28  70,00  1.110
65663373 LUCIANA DE SANTANA LEITE 01/01/1981  8  4  2  6  20  50,00  3.618
68720521 LUCIANA KAYAMORI YAMAMOTO 19/03/1984  10  10  2  11  33  82,50  280
65688970 LUCIANA LOPES DA SILVA MOREIRA 28/07/1980  9  7  2  7  25  62,50  1.784
65693728 LUCIANA OKABAYASHI POMPEO MANDOTTI 03/06/1972  6  5  3  6  20  50,00  3.677
65636490 LUCIANA SANTOS DE OLIVEIRA 15/01/1979  10  4  3  8  25  62,50  1.723
68661827 LUCIANA SILVA PAIM 11/02/1981  9  5  3  5  22  55,00  2.896
68794274 LUCIANA VIEIRA LIMA 11/12/1987  7  6  2  5  20  50,00  3.768
67977510 LUCIANE APARECIDA SPATTI 24/09/1979  10  3  2  6  21  52,50  3.181
66088720 LUCIANE BEZERRA RAMOS 25/04/1978  8  1  3  10  22  55,00  2.647
68361378 LUCIANE GOMES 14/07/1990  10  8  4  10  32  80,00  394
65929942 LUCIANE LOPES SERVOLLO 17/03/1970  9  9  5  8  31  77,50  586
67890890 LUCIANE VERGILIO 29/11/1977  8  6  4  11  29  72,50  805
65630106 LUCIANO ALVES DA SILVA 11/11/1977  7  8  3  8  26  65,00  1.509
65623452 LUCIANO APARECIDO DA SILVA ARAUJO 08/09/1997  8  6  5  2  21  52,50  3.472
65738225 LUCIANO BATTAGLIA JUNIOR 09/05/1985  8  7  4  9  28  70,00  1.013
66451620 LUCIANO JURANDIR POLI 05/05/1978  9  8  3  5  25  62,50  1.931
65696387 LUCILA APARECIDA DE TORRES SANTOS 10/04/1983  8  4  1  7  20  50,00  3.535
68696264 LUCILA RAMOS FERNANDES 21/09/1976  10  10  5  7  32  80,00  473
68908830 LUCILENE DA SILVA FREITAS 23/01/1995  9  10  4  5  28  70,00  1.155
65647106 LUCILENE MARCOLINO DA SILVA 18/03/1995  10  8  2  8  28  70,00  1.024
66867525 LUCIMIRIAN SOUZA PORTO 06/07/1971  9  5  4  11  29  72,50  802
65853008 LUCINEIA ARAUJO DE AQUINO 25/11/1981  8  5  3  6  22  55,00  2.825
65616197 LUCINEIA HORTELINA DO NASCIMENTO SILVA 22/07/1977  8  5  3  7  23  57,50  2.407
68408307 LUIS CARLOS ALVES DE SOUZA 01/03/1991  9  10  4  10  33  82,50  317
68841930 LUIS CARLOS ROMINGER DE GOUVEIA 28/01/1967  6  6  4  6  22  55,00  2.877
66988730 LUIS CARLOS UEHARA 30/11/1978  10  10  4  10  34  85,00  226
68731434 LUIS EDUARDO GARCIA PROSPERO 05/03/1990  8  4  2  10  24  60,00  2.008
65824423 LUIS FABIANO DA SILVA 01/12/1986  10  10  4  9  33  82,50  331
66224748 LUIS FELIPE MUNIZ CORREIA 28/05/1996  7  7  4  7  25  62,50  1.837
66683513 LUIS GUILHERME FERNANDES DA CUNHA 04/05/1995  9  7  3  6  25  62,50  1.862
68262353 LUIS GUSTAVO MENDES DA SILVA 27/11/1979  8  3  3  6  20  50,00  3.628
68606710 LUIS HENRIQUE SILVA MONTEIRO 14/07/1994  4  6  5  7  22  55,00  2.790
68729901 LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA DE JESUS 26/04/1983  8  6  1  6  21  52,50  3.203
68704259 LUIZ ANTONIO PENAFIEL DOMINGUES 26/11/1953  9  6  4  9  28  70,00  967
68148135 LUIZ APATE NETO 27/10/2000  8  10  5  7  30  75,00  769
66312655 LUIZ ASCANIO COELHO 08/05/1961  8  6  4  7  25  62,50  1.817
65881370 LUIZ CARLOS DE AZEVEDO 26/10/1970  9  6  1  7  23  57,50  2.389
68246250 LUIZ CARLOS VALIM JUNIOR 12/08/1994  8  9  4  8  29  72,50  891
67783031 LUIZ CLAUDIO NASCIMENTO 12/08/1964  9  8  4  7  28  70,00  1.080
67813976 LUIZ FELIPE DA COSTA 30/05/1989  8  7  4  6  25  62,50  1.898
68669151 LUIZ FERNANDO QUERINO GARBOSSA 02/10/1984  10  9  5  3  27  67,50  1.411
66145961 LUIZ FRANCIS DE SOUSA SANTOS 29/11/1992  10  9  4  7  30  75,00  750
66025435 LUIZ GUILHERME IZIDORO 10/12/1998  9  9  3  8  29  72,50  875
68093640 LUIZ MARTINS DA SILVA FILHO 11/05/1969  7  8  3  10  28  70,00  990
68549849 LUIZ MATHEUS SOARES DA SILVA 11/08/1997  4  8  3  5  20  50,00  3.837
68795580 LUIZ OTAVIO VIEIRA MAIA JR 12/03/1972  8  7  4  12  31  77,50  494
68824017 LUIZ PAULO RIOS PEREIRA 18/11/1989  10  6  4  6  26  65,00  1.566
68658419 LUIZ PEREIRA DE OLIVEIRA 15/09/1983  8  8  3  11  30  75,00  636
66297656 LUIZ ROBERTO KAUE RAMOS DAS NEVES 06/11/2001  9  6  4  5  24  60,00  2.241
68850263 LUIZ ROBERTO POSSENTI 28/12/1957  4  6  4  6  20  50,00  3.478
68086741 LUIZ RODRIGUES PEREIRA DA SILVA 11/07/1968  7  8  4  8  27  67,50  1.263
65964969 LUIZA PIVA CARVALHO 29/11/2001  8  8  4  5  25  62,50  1.953
65710576 LUIZA REIS DA GUARDA 17/01/2000  8  6  2  5  21  52,50  3.318
65772040 LUIZA RODRIGUES DA MOTA 28/04/1991  6  8  5  2  21  52,50  3.474
68363443 LUIZA SERMOUD 27/09/2001  4  6  3  7  20  50,00  3.596
67996850 LUZIA APARECIDA GHIDINI 13/12/1975  10  5  5  5  25  62,50  1.926
66300150 LUZIA DA SILVA 06/08/1956  7  7  4  6  24  60,00  1.994
65629884 LUZIANE REIS RODRIGUES DE SOUZA 13/12/1983  8  8  3  8  27  67,50  1.254
68633289 LUZINEA TIECHER 25/06/1967  9  5  4  6  24  60,00  2.173
68741332 LUZINEIDE DE ALMEIDA QUEIROZ OLIVEIRA 25/11/1977  7  8  2  5  22  55,00  2.946
67170277 LYZANDRA RISSI MARASSI 26/08/1994  8  3  4  13  28  70,00  970
68506627 LYZZIE NUNES TAVARES 01/01/1982  8  9  4  14  35  87,50  102
68603002 MAGISLAINE NICOLAU MIGUEL 01/01/1980  9  7  4  9  29  72,50  851
68573960 MAGNOLIA ROSA DA PAIXAO 24/08/1978  5  3  2  11  21  52,50  3.060
67304010 MAIANA CLAUDINO NOVAES 05/07/1987  9  3  4  5  21  52,50  3.309
68357575 MAIARA RIBEIRO DOS SANTOS VIEIRA 27/04/1996  9  4  5  5  23  57,50  2.549
66073588 MAICON DE FARIA ELOI 30/01/1989  7  8  4  3  22  55,00  3.053
68751257 MAICON JOSEROCHA 11/03/1984  8  8  4  12  32  80,00  368
67464181 MAIRA BARROSO DE CARVALHO 05/05/1985  8  8  4  7  27  67,50  1.305
68833970 MAISA LOPES DA SILVA 09/11/1995  9  8  5  8  30  75,00  728
68313080 MAIZA DA SILVA CARLOS 26/06/1997  10  5  3  3  21  52,50  3.446
68085052 MALCON FELIPE BISPO FONSECA 31/08/1982  10  8  5  12  35  87,50  128
68271735 MALENA CAMARGO DE SOUZA 25/02/1994  6  6  3  5  20  50,00  3.809
67642209 MARA MURADAS LORENZO 02/04/1979  9  8  3  5  25  62,50  1.932
65623967 MARCELA BARBOSA DA SILVA 20/02/1981  8  5  4  12  29  72,50  797
65798082 MARCELA CASTRO ESPOSITO 05/04/2000  10  8  3  6  27  67,50  1.323
65786971 MARCELA DE CASTRO VAZ AUGUSTO 09/06/1982  8  5  3  8  24  60,00  2.057
67321100 MARCELA DOS REIS RICARDO 10/03/2001  10  6  4  5  25  62,50  1.925

66686466 MARCELA GOMES SILVA 23/03/2002  7  6  4  7  24  60,00  2.142
65853342 MARCELA RAISSA OLIVEIRA 06/10/1993  10  4  2  10  26  65,00  1.427
65619510 MARCELLA RENTERO DE MELO 15/04/1996  7  6  3  7  23  57,50  2.427
68855230 MARCELO CARLOS DA SILVA 08/11/1966  9  4  2  7  22  55,00  2.724
68761996 MARCELO DA CONCEICAO 07/11/1972  8  5  0  7  20  50,00  3.533
68805241 MARCELO DA SILVA QUIRINO 29/07/1977  8  5  4  5  22  55,00  2.930
66049482 MARCELO DE FREITAS FILHO 03/01/2001  9  7  5  5  26  65,00  1.635
68376600 MARCELO DE OLIVEIRA LOPES ARAGAO 11/01/1983  8  8  4  4  24  60,00  2.290
65755405 MARCELO DIOGO DE MELLO 28/01/1967  8  9  4  8  29  72,50  886
67894534 MARCELO FERREIRA DA SILVA 29/12/1975  9  8  4  7  28  70,00  1.081
68567944 MARCELO HENRIQUE SILVA 19/04/1986  10  7  5  7  29  72,50  909
66675871 MARCELO HIKARI CAMPANHA MIYAKE 09/12/1985  9  9  4  13  35  87,50  113
68625812 MARCELO KAWASAKI 25/07/1983  10  10  5  11  36  90,00  93
68779054 MARCELO LUIS REIS DE SOUZA 06/01/1991  8  8  4  11  31  77,50  500
68703724 MARCELO MENDES DE MENEZES 01/10/1971  10  8  4  13  35  87,50  106
66163366 MARCELO NAKAMURA SAITO 08/01/1991  10  10  3  12  35  87,50  119
65698940 MARCELO PEDRALINA DE SOUZA 25/10/1992  10  10  4  15  39  97,50  1
68825048 MARCELO PEREIRA OLIVERIA 12/04/1996  5  4  3  9  21  52,50  3.074
68259549 MARCELO RODRIGUES DE OLIVEIRA 31/10/1968  9  4  2  8  23  57,50  2.341
65702743 MARCELO ROSSI BARBOZA 29/09/1982  10  10  5  6  31  77,50  611
66864739 MARCELO SALUSTIANO PEREIRA 26/04/1993  8  6  4  8  26  65,00  1.503
68600933 MARCELO VASCONCELOS DE ALMEIDA 30/08/1996  10  10  2  9  31  77,50  528
68856369 MARCIA ELAINE DE SOUZA 13/09/1976  7  7  3  10  27  67,50  1.194
66538300 MARCIA FERREIRA GALVAO 03/09/1979  6  6  1  8  21  52,50  3.092
68783639 MARCIA FREIRE ANJOS 19/02/1975  7  4  4  8  23  57,50  2.373
68385714 MARCIA JULIANA TORRES DE ARAUJO 19/03/1981  6  3  4  7  20  50,00  3.580
66214262 MARCIA MARIA FRANCO GUERRA 14/10/1981  9  8  4  10  31  77,50  512
66358639 MARCIA NASCIMENTO 29/06/1966  8  10  4  12  34  85,00  198
68873239 MARCIA REGINA DE PAULA 17/09/1966  7  2  3  8  20  50,00  3.507
67798969 MARCIA REGINA LEITE 24/12/1976  9  8  4  10  31  77,50  511
65626028 MARCIA THAYSA MONTEIRO ALENCAR MARTINS 28/05/1997  8  9  4  4  25  62,50  1.982
68392915 MARCIANA DA SILVA CUNHA 18/08/1984  8  4  3  11  26  65,00  1.424
68153678 MARCIO DA SILVA FERNANDES 09/11/1983  9  6  4  8  27  67,50  1.247
67538444 MARCIO DE MATTOS GABRIEL 17/06/1975  8  5  2  8  23  57,50  2.346
68421095 MARCIO DE OLIVEIRA PEREIRA 17/10/1983  7  4  3  8  22  55,00  2.697
66001315 MARCIO DOS SANTOS CAVALCANTE 10/02/1991  8  7  3  7  25  62,50  1.813
65633776 MARCIO GERMANO RAMOS 30/08/1984  10  5  5  10  30  75,00  647
68826680 MARCIO PEREIRA DA SILVA 12/10/1989  9  9  5  6  29  72,50  956
68861028 MARCO ANTONIO DOS SANTOS 03/01/1983  7  6  4  5  22  55,00  2.958
65809963 MARCO ANTONIO LOPES DA SILVA ALVES 22/06/2000  10  9  4  7  30  75,00  757
66005027 MARCO ANTONIO MONTEIRO LEITE 17/11/1994  9  6  5  7  27  67,50  1.300
65635108 MARCO ANTONIO SIQUEIRA 09/07/1979  4  4  5  9  22  55,00  2.673
67642632 MARCO AURELIO LOPES DA SILVA 18/07/1973  5  6  3  8  22  55,00  2.709
65619307 MARCO AURELIO LOPES DE ANDRADE 28/12/1993  6  10  5  6  27  67,50  1.356
68719086 MARCO TULIO ENRIQUE DOS SANTOS 19/09/1984  9  9  5  9  32  80,00  441
66729432 MARCO TULIO PINHEIRO FRUGOLI 30/09/1984  9  4  3  5  21  52,50  3.302
65824938 MARCONDES DOS SANTOS 21/06/1977  7  8  4  13  32  80,00  359
68559429 MARCONI NAZARETH MOREIRA JUNIOR 16/09/1996  10  10  5  4  29  72,50  965
66131944 MARCOS ANDRE NASCIMENTO FEITOSA 15/08/1988  7  8  3  5  23  57,50  2.578
65791541 MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 23/06/1964  8  6  4  8  26  65,00  1.498
67738680 MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 29/08/1994  9  9  5  9  32  80,00  443
66063000 MARCOS ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS 24/05/1974  6  1  3  10  20  50,00  3.480
65701909 MARCOS DE BONIS MENDES JUNIOR 19/07/2001  4  10  2  5  21  52,50  3.390
68776152 MARCOS DE MORAIS GEMIRO 08/05/1982  9  7  4  3  23  57,50  2.630
67860567 MARCOS FERREIRA DA SILVA 19/10/1979  9  10  5  8  32  80,00  465
65752376 MARCOS HENRIQUE SHISHIDO 13/09/1995  8  6  4  7  25  62,50  1.826
68890320 MARCOS JONAS DE SOUSA BARBOSA 15/10/1991  8  9  3  12  32  80,00  367
67516467 MARCOS LEME DE OLIVEIRA BORBA FILHO 26/11/1981  8  6  3  10  27  67,50  1.190
67700268 MARCOS MEZENCIO CAJUI 10/01/1979  6  10  5  7  28  70,00  1.108
68836015 MARCOS PAULO BUENO SANTOS 10/12/1999  7  6  1  8  22  55,00  2.687
68353561 MARCOS PAULO DA SILVA 14/02/1995  4  8  3  5  20  50,00  3.836
66007674 MARCOS PAULO DE OLIVEIRA MENEGARI 26/01/1998  10  6  4  5  25  62,50  1.924
67837042 MARCOS PAULO DE SOUZA 04/08/1996  9  7  5  10  31  77,50  520
65845900 MARCOS PAULO GALINDO CERQUEIRA 15/06/1981  8  5  5  6  24  60,00  2.196
68193599 MARCOS PAULO MENDES SOUZA 31/01/2000  8  2  4  7  21  52,50  3.131
66547148 MARCOS ROGERIO ALVES LIMA 13/04/1976  5  8  1  6  20  50,00  3.695
67205453 MARCOS ROGERIO MARCELLO 12/10/1974  6  7  1  6  20  50,00  3.673
68568037 MARCOS VINICIUS ARNONI 24/12/1965  8  10  4  14  36  90,00  65
65910923 MARCOS VINICIUS DE ARAUJO BATISTA 10/10/1999  4  8  4  6  22  55,00  2.888
65806654 MARCOS VINICIUS DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO SILVA 21/08/1990  10  10  5  14  39  97,50  7
67015069 MARCOS VINICIUS MOREIRA BORGES 06/11/1979  10  10  3  11  34  85,00  200
67653820 MARCOS VINICIUS TIMAR DOS SANTOS 27/12/1997  9  4  3  7  23  57,50  2.396
68110464 MARCOS VITORINO DA SILVA 17/02/1968  7  8  3  8  26  65,00  1.507
68890966 MARCUS ANTONIO NASCIMENTO CARVALHO 15/12/1968  7  3  3  7  20  50,00  3.556
68714467 MARCUS VINICIUS KAWAGOE FERNANDES 10/11/1991  5  7  4  7  23  57,50  2.447
68854404 MARCUS VINICIUS RODRIGUES 10/05/1991  9  10  3  6  28  70,00  1.122
65886747 MARGARETE OLIVEIRA ALBUQUERQUE 07/09/1995  7  5  4  9  25  62,50  1.718
67461751 MARGARETE VERARDO DE SOUZA SANTOS 15/05/1969  7  4  2  8  21  52,50  3.084
65853938 MARGARIDA VALETTE POMAR 12/09/1971  8  10  3  12  33  82,50  274
68279531 MARIA ANDREA FREIRE COSTA 07/06/1980  8  5  2  8  23  57,50  2.347
68853572 MARIA APARECIDA CAMPOS PIRES 20/07/1966  8  9  5  8  30  75,00  738
67987320 MARIA APARECIDA DOS SANTOS BRASIL 24/05/1984  9  4  3  6  22  55,00  2.802
66961564 MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS 28/03/1980  9  9  3  9  30  75,00  681
68664273 MARIA CECILIA PEREIRA DA SILVA GOMES 23/09/1957  9  8  3  4  24  60,00  1.995
68748000 MARIA CRISTIANA MATOS LOPES 03/04/1983  9  5  4  8  26  65,00  1.484
65628233 MARIA CRISTIANE RODRIGUES DOS SANTOS SA 01/11/1982  9  9  4  14  36  90,00  62
67428983 MARIA DA CONCEICAO DA SILVA 19/04/1968  6  4  2  8  20  50,00  3.514
65998260 MARIA DA CONCEICAO PEREIRA FEITOSA 28/06/1976  7  8  2  8  25  62,50  1.751
66091632 MARIA DA PAZ ALVES DE SOUSA 23/08/1982  7  6  4  6  23  57,50  2.501
68749937 MARIA DE CLEOFAS SILVA DA PAZ 10/10/1986  9  7  2  4  22  55,00  2.986
65645596 MARIA DE JESUS SANTOS 31/03/1981  7  5  3  10  25  62,50  1.688
67625282 MARIA DE LOURDES SANTOS PINA 18/08/1964  6  6  3  5  20  50,00  3.803
65631714 MARIA DIONALZA MELO DA SILVA 30/06/1975  8  8  5  8  29  72,50  893
68864167 MARIA DO CARMO DE ANDRADE 02/04/1972  10  6  3  6  25  62,50  1.847
68169752 MARIA EDJA DA SILVA 19/11/1978  9  3  4  9  25  62,50  1.696
66889979 MARIA EDNA PEREIRA DOS SANTOS 11/01/1998  6  7  2  5  20  50,00  3.801
68881266 MARIA EDUARDA CARVALHO DE JESUS 12/04/2002  9  5  3  3  20  50,00  3.916
65627261 MARIA EDUARDA RIBEIRO DA SILVA 29/06/1989  7  5  5  3  20  50,00  3.931
68756437 MARIA EDUARDA TAVEIRA WILTEMBURG VAZ 20/02/2001  9  3  2  7  21  52,50  3.112
66447526 MARIA EDUARDA VALENTINA SAMPAIO 13/09/2001  7  5  2  6  20  50,00  3.645
66607574 MARIA ELENICE MIRANDA PACIENCIA 20/09/1986  8  6  2  9  25  62,50  1.699
68145080 MARIA ELENILDA DA SILVA SANTOS 20/09/1976  10  9  4  11  34  85,00  204
68480709 MARIA ELIANE MACEDO MONTEIRO 15/10/1985  5  5  4  8  22  55,00  2.710
68789726 MARIA ERCILIA CAVALCANTI 01/09/1966  9  4  3  6  22  55,00  2.800
68725680 MARIA FERNANDA MACHADO COUTINHO 28/06/1995  8  7  5  5  25  62,50  1.954
68320949 MARIA FERREIRA DA CONCEICAO 16/03/1996  10  6  3  7  26  65,00  1.523
68620551 MARIA GABRIELA GOUVEIA VITORIANO DA SILVA 24/12/1995  6  7  4  5  22  55,00  2.971
68786263 MARIA GABRIELA LIRA BRITO 30/03/1998  9  5  4  9  27  67,50  1.217
68426127 MARIA GABRIELA MACEDO DE OLIVEIRA 29/04/1990  7  5  4  9  25  62,50  1.717
65808290 MARIA GERALDA DE LIMA SOUZA 24/03/1995  10  7  4  13  34  85,00  181
67124780 MARIA GISLENE COSTA MENDES SOUZA 14/02/1984  10  5  3  8  26  65,00  1.475
68850956 MARIA HELENA RODRIGUES ESTEVES 11/07/1963  8  6  4  10  28  70,00  988
68857926 MARIA INES ALVES DE LIMA 11/07/1963  8  3  3  6  20  50,00  3.625
66659361 MARIA IRANEIDE SAMPAIO SANTANA CRISOSTOMO

DE AQUIN 17/04/1979  9  4  1  6  20  50,00  3.605
68591551 MARIA ISABEL SANTOS MIRANDA E SILVA 17/03/1983  4  6  3  9  22  55,00  2.672
66730260 MARIA IVERLANDIA ROCHA DE MORAIS 27/04/1973  7  7  2  8  24  60,00  2.070
67553710 MARIA JOETANIA DE MEDEIROS 11/01/1974  9  3  2  7  21  52,50  3.109
68837399 MARIA JOSE DE OLIVEIRA COELHO 06/01/1967  10  8  3  12  33  82,50  261
68715501 MARIA JOSE DOS SANTOS SILVA 04/11/1992  8  6  4  5  23  57,50  2.567
67081282 MARIA JOSE NUNES DA SILVA 12/04/1987  5  3  3  9  20  50,00  3.492
67131476 MARIA JULIAANA GONCALVES DE SOUSA 01/10/1989  7  4  4  5  20  50,00  3.787
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68574991 MARIA LEICIANE BATISTA 04/09/1991  7  4  3  6  20  50,00  3.655
68329768 MARIA LUCIA DE SOUSA FERREIRA 30/01/1982  9  3  3  10  25  62,50  1.677
66547890 MARIA LUCIA PRATA DE MORAES 29/09/1955  6  7  5  4  22  55,00  2.640
66144710 MARIA LUIZA BARBOSA DE CARVALHO 17/11/1988  8  7  3  8  26  65,00  1.495
68413181 MARIA LUIZA BASTOS MATIAS 04/08/1997  8  5  4  4  21  52,50  3.417
65821696 MARIA REGINA CUNHA VENTURA 19/04/1964  9  10  2  5  26  65,00  1.620
68159366 MARIA REGINA LESSA 30/04/1966  9  1  4  7  21  52,50  3.117
65923073 MARIA VANIELA PAIVA LIMA 06/03/1992  10  3  2  6  21  52,50  3.183
68664460 MARIA WANESSA DA SILVA 09/10/1988  10  8  5  5  28  70,00  1.149
65636678 MARIANA ALBINO ADORNO 05/09/1997  7  1  5  8  21  52,50  3.091
68347014 MARIANA ARAUJO MELO 03/03/1999  10  10  4  9  33  82,50  335
65787366 MARIANA BITENCOURT TALARICO 07/01/2001  9  7  4  8  28  70,00  1.045
68546726 MARIANA DE ANDRADE GONCALVES 07/06/1989  9  6  3  6  24  60,00  2.168
68644833 MARIANA DE CASSIA MORAES E SILVA 14/12/1995  10  9  2  6  27  67,50  1.320
65639618 MARIANA FERREIRA MAIA 04/10/1998  10  6  4  7  27  67,50  1.276
66050928 MARIANA FIORAVANTE LORENZI PEREIRA 06/04/1995  8  6  4  5  23  57,50  2.569
68281579 MARIANA GIOVANNA ROSSATTO 24/06/2001  8  1  5  8  22  55,00  2.686
68038895 MARIANA LOPES CRISTINO PENETRA 22/05/1989  7  5  4  8  24  60,00  2.081
67213359 MARIANA MARQUES DE SOUZA 22/03/1985  9  9  5  6  29  72,50  955
66042313 MARIANA MARTINS DA SILVA 14/04/2001  7  6  4  6  23  57,50  2.507
66785588 MARIANA MAZIEIRO SERRANO MELLO 10/09/1993  9  9  5  13  36  90,00  76
66765439 MARIANA MENESES FERNANDES DA SILVA 12/01/1997  10  3  3  7  23  57,50  2.386
68333862 MARIANA PEREIRA ME DONCA 16/09/1983  7  6  3  4  20  50,00  3.882
67626475 MARIANA RENATA DA SILVA 06/02/1995  7  6  5  5  23  57,50  2.588
67828213 MARIANA ROGACIANO DOS SANTOS 19/11/1968  9  4  3  7  23  57,50  2.391
66192250 MARIANE ALMEIDA DE OLIVEIRA 18/09/1997  10  5  4  9  28  70,00  999
67030092 MARIANE DA COSTA DE SOUZA 10/10/1992  6  4  5  6  21  52,50  3.277
66451582 MARIANE FERREIRA BARBOSA 20/09/1994  9  8  4  8  29  72,50  878
68807996 MARIANE PEREIRA DAS NEVES 13/10/1994  8  8  3  2  21  52,50  3.471
68763387 MARIANNA COSTA CAETANO 25/11/1992  10  5  5  6  26  65,00  1.568
68225482 MARICELIA SOUZA SANTOS 22/03/1990  8  5  2  6  21  52,50  3.207
65717961 MARILDA RODRIGUES DO NASCIMENTO 10/02/1985  8  6  5  7  26  65,00  1.551
66801915 MARINA ALVARENGA 31/01/1995  6  8  3  4  21  52,50  3.430
67885594 MARINA COELHO SILVA 27/03/1998  9  7  3  7  26  65,00  1.534
68565860 MARINA DA SILVA DE OLIVEIRA 25/04/2001  9  4  3  7  23  57,50  2.397
65696999 MARINA GONCALVES DE OLIVEIRA 05/03/1997  10  2  3  5  20  50,00  3.714
65757122 MARINA GOUVEIA SHOJI 13/05/1981  7  4  4  5  20  50,00  3.785
65668677 MARINA LOPES MARTINS 25/05/1983  8  9  4  7  28  70,00  1.096
66222753 MARINA NADDAF EVANGELISTA 19/03/1981  8  3  4  9  24  60,00  2.027
68838140 MARINA SOUZA LIMA 04/11/1994  10  6  4  7  27  67,50  1.275
68726201 MARINA VILLAS BOAS BENTO 03/06/1983  8  7  3  5  23  57,50  2.554
68735553 MARIO KOTARO NARAZAKI 27/02/1984  8  10  4  10  32  80,00  414
68766203 MARIO LUCAS ENGEL LIRIO 05/03/1993  9  10  3  6  28  70,00  1.123
66124220 MARIO SERGIO CORREA 30/06/1958  7  7  2  7  23  57,50  2.309
67654410 MARIO VOSHIDA LEITE 23/02/1963  8  8  3  7  26  65,00  1.542
68844689 MARISTELA PINHEIRO CHAVES 14/03/1983  8  8  3  7  26  65,00  1.545
66058627 MARISTELA XAVIER MOREIRA LOPES 13/12/1991  5  6  3  6  20  50,00  3.701
68002696 MARKUS ALEXANDRE CUNHA FERREIRA 12/05/1997  10  9  4  7  30  75,00  754
67968279 MARLI DA CONCEICAO CASTRO 11/10/1962  5  5  3  7  20  50,00  3.584
67601073 MARLI LUCIA DE SOUSA CARDOSO 27/07/1966  10  5  0  5  20  50,00  3.711
67648240 MARLI MIRANDA DE OLIVEIRA 22/02/1968  7  3  4  6  20  50,00  3.660
68739427 MARLON JOSE DAMACENA 05/03/1990  8  8  4  8  28  70,00  1.057
68311117 MARLON NERIS RIOS 31/10/1981  9  7  3  6  25  62,50  1.857
65847601 MARLOS GABRIELLI BENETTI REY 07/01/1980  10  10  3  10  33  82,50  299
67929974 MARTA MARINHO SILVA 28/11/1994  8  2  5  8  23  57,50  2.361
65863186 MARTA REGINA CAVALCANTE DO NASCIMENTO 24/01/1981  5  6  4  6  21  52,50  3.285
66463882 MARTA REGINA MORAIS DE SOUZA 09/02/1969  6  5  2  7  20  50,00  3.565
67220622 MARYANI VASCONCELOS VIARO 30/09/1995  9  5  4  7  25  62,50  1.801
68870809 MARYLIN ROSE DE ALMEIDA QUEIROZ 25/11/1983  8  8  3  6  25  62,50  1.886
65920481 MATEUS DO CARMO ROCHA 09/05/1992  7  3  4  10  24  60,00  2.019
68063113 MATEUS GOMES QUEIROZ 22/12/1997  10  9  4  4  27  67,50  1.398
66765498 MATEUS MOREIRA LIMA 29/07/1998  7  7  2  6  22  55,00  2.851
66843642 MATEUS OLIVEIRA TORRES DE BARROS 07/09/1999  10  6  4  7  27  67,50  1.277
67862748 MATEUS PESSOA GONZAGA 17/12/1998  6  6  2  6  20  50,00  3.676
68681437 MATEUS SANTOS DE PAULA 04/09/1999  10  8  2  5  25  62,50  1.921
68790465 MATEUS SPADIN VILELA 23/08/1991  10  5  4  7  26  65,00  1.527
68544340 MATEUS THALER BECK 22/12/1995  10  10  5  5  30  75,00  788
65958551 MATHEUS ALEXANDRE MACIEL DA SILVA 05/04/1998  8  8  4  5  25  62,50  1.950
68723989 MATHEUS ALMEIDA DA SILVA 13/10/1999  8  7  5  7  27  67,50  1.313
68536968 MATHEUS ALMEIDA SILVA 23/01/2000  9  10  4  12  35  87,50  142
65614976 MATHEUS ALVES DE SA 19/07/1999  6  9  3  4  22  55,00  3.030
68829027 MATHEUS ANDRADE MALIMPENSO 22/09/1997  10  6  3  7  26  65,00  1.524
68544456 MATHEUS ANTUNES PULICIANO DE SOUZA 26/01/2002  8  7  3  4  22  55,00  3.014
67462200 MATHEUS AZIZ SILVA MELIN 31/03/1994  4  7  4  10  25  62,50  1.692
68869789 MATHEUS CASSADANTE DE ARAUJO 17/05/2000  7  7  4  5  23  57,50  2.585
66239362 MATHEUS CRISTIANO QUINEIPP SILVA 06/05/1999  9  8  4  7  28  70,00  1.086
68517556 MATHEUS DE FREITAS SANTOS 24/08/1996  8  10  4  5  27  67,50  1.388
68559119 MATHEUS DELAZERI CASTRO 25/12/1995  9  10  5  9  33  82,50  345
65644310 MATHEUS DO NASCIMENTO NOGUEIRA 17/08/1996  10  8  5  9  32  80,00  431
65796195 MATHEUS DOS SANTOS DEL PEZZO 19/09/1997  8  10  5  9  32  80,00  451
68659342 MATHEUS DOS SANTOS SILVA 14/03/2001  10  10  3  6  29  72,50  935
67855954 MATHEUS FERREIRA RODRIGUES 18/01/2001  8  7  3  5  23  57,50  2.562
67118038 MATHEUS FIUZA DA SILVA 29/01/1998  9  7  4  5  25  62,50  1.940
67223630 MATHEUS GABRIEL GIUSTI FERNANDES 20/12/1996  7  6  3  7  23  57,50  2.428
67274439 MATHEUS GIACOMINI SANTOS 25/11/2001  7  5  5  4  21  52,50  3.429
68884028 MATHEUS HENRIQUE FERREIRA DA SILVA GONCALVES 01/03/2001  9  10  3  7  29  72,50  914
68864914 MATHEUS HENRIQUE FREIRES ROMANZINI 31/07/1997  10  9  3  11  33  82,50  288
68845901 MATHEUS LIMA OLIVEIRA 21/07/1996  6  5  4  5  20  50,00  3.820
68904002 MATHEUS LOPES COSTA 28/06/2000  9  10  3  7  29  72,50  912
65891295 MATHEUS LUIS PESSOA SANTOS 29/04/1999  8  8  2  4  22  55,00  3.006
68746342 MATHEUS MAGALHAES ARGOLO 07/10/1995  9  7  3  7  26  65,00  1.531
68766114 MATHEUS MAGALHAES OLIVEIRA 30/05/1996  8  7  4  3  22  55,00  3.051
68050968 MATHEUS MAIA REIS 25/10/2001  8  10  5  4  27  67,50  1.409
66009308 MATHEUS MARIANO MAGRON 14/02/2001  9  10  3  6  28  70,00  1.128
66716250 MATHEUS MORAES MARIANO 07/05/1998  8  8  5  4  25  62,50  1.986
68828128 MATHEUS MOTA ALMEIDA 24/01/1996  7  10  4  9  30  75,00  699
65664906 MATHEUS NEGREIROS LUCAS 07/06/2000  9  10  4  6  29  72,50  951
68842406 MATHEUS NICOLETTI NASCIMENTO BARBOSA 20/01/2000  7  6  4  10  27  67,50  1.197
65648552 MATHEUS NORBERTO COUTO FELIX 30/08/1999  10  10  4  7  31  77,50  600
68835736 MATHEUS PACATERRA GALVAO CARVALHO 17/04/1997  10  9  3  6  28  70,00  1.112
65671961 MATHEUS PAULO PEREIRA DE AQUINO 06/03/2002  9  7  2  5  23  57,50  2.530
68278080 MATHEUS ROCHA GOMES DA SILVA 22/02/1999  9  9  4  4  26  65,00  1.658
66382955 MATHEUS RODRIGUES ABRAHAO RAMOS 09/03/2001  9  3  3  5  20  50,00  3.733
67625479 MATHEUS RODRIGUES DE BRITO SILVA 19/07/2000  7  7  4  6  24  60,00  2.210
68875142 MATHEUS SANTOS DA SILVA 08/08/1998  8  6  1  10  25  62,50  1.679
66582032 MATHEUS SANTOS DA SILVA 04/12/1998  8  7  3  6  24  60,00  2.190
66586747 MATHEUS SANTOS FALCIROLLI 12/12/1995  8  7  4  6  25  62,50  1.901
68890273 MATHEUS SANTOS NOGUEIRA 21/02/1997  10  10  5  5  30  75,00  789
68220260 MATHEUS SARAIVA DE ALENCAR 25/01/1996  6  7  4  7  24  60,00  2.149
66214432 MATHEUS SILVA SANTOS 27/08/2000  9  7  4  5  25  62,50  1.942
65721004 MATHEUS SILVESTRE DE FREITAS 29/03/2000  7  9  3  8  27  67,50  1.262
66304512 MATHEUS THEODOR STEFFENS 05/06/2001  7  7  3  5  22  55,00  2.957
68543913 MATHEUS WERNER LOUREIRO DE MELLO 07/05/1999  7  6  3  8  24  60,00  2.077
66042704 MATHIAS NUNES GREGER TAVARES 07/08/1984  7  6  3  5  21  52,50  3.354
67993940 MAURICIO ALEXANDRE DE SOUZA JUNIOR 01/01/1981  4  6  5  6  21  52,50  3.288
65615719 MAURICIO CAVALI PITORRI 02/06/1997  9  10  5  9  33  82,50  346
67634834 MAURICIO DE LIMA COSTA 05/07/1986  5  6  4  5  20  50,00  3.832
68566565 MAURICIO FARIAS DIAS 19/06/2001  7  3  3  7  20  50,00  3.562
68845545 MAURICIO GAGLIARDI DINIZ DE PAIVA 01/01/1970  7  8  3  11  29  72,50  807
67232060 MAURICIO LUIS PIRES 05/10/1963  10  9  4  6  29  72,50  936
68543778 MAURICIO ROCHA DA COSTA 15/05/1990  7  3  3  10  23  57,50  2.314
65834348 MAURICIO ROCHA SILVA 14/10/1993  3  8  5  4  20  50,00  3.910

67034578 MAURICIO ZINTL 23/05/1964  6  6  5  6  23  57,50  2.520
65646266 MAURO DOS SANTOS VIANA 22/02/1990  10  10  5  13  38  95,00  25
67447465 MAURO PEREIRA DA SILVA 11/03/1968  5  8  2  7  22  55,00  2.784
68681100 MAX HIROO MARUYAMA 23/12/1985  9  10  3  9  31  77,50  540
65879341 MAYARA CONDE SILVA 18/08/1989  8  5  4  3  20  50,00  3.924
68122284 MAYARA CRISTINA ALVES ZANETTI 12/03/1988  8  4  3  8  23  57,50  2.351
65614313 MAYARA DE LARA MARTINS CARLETTI LAURI 10/10/1992  9  2  3  7  21  52,50  3.114
68156537 MAYARA FERNANDES DE ANDRADE 08/01/1991  10  5  3  4  22  55,00  2.980
68584148 MAYARA GRIGORIO LOPES 28/08/1995  10  5  2  5  22  55,00  2.889
65682041 MAYARA JASMIN POSSACOS DA SILVA 06/01/1998  6  5  1  8  20  50,00  3.512
65766008 MAYARA KATLEN CANDIDO RODRIGUES 21/03/1990  9  6  3  12  30  75,00  619
65795709 MAYARA MARINA FRANCO 03/11/1992  4  8  4  6  22  55,00  2.887
68891547 MAYARA MASSARELLI SANTOS 14/07/1993  7  7  4  3  21  52,50  3.462
68108273 MAYARA SARMENTO PAES 19/05/2000  8  6  2  7  23  57,50  2.404
67583318 MAYCON ANTONIO DE SOUSA 04/01/1995  9  7  4  6  26  65,00  1.579
68677669 MAYCON VINICIUS DA CUNHA 14/10/1988  9  5  3  7  24  60,00  2.103
67486150 MAYHARA REGINA FREITAS MATIAS 11/07/1995  10  8  3  4  25  62,50  1.966
68564295 MAYRA ALVES TARTARI DIAS 08/06/1985  9  9  3  11  32  80,00  378
65646401 MAYRA DE CASSIA SILVESTRE CESCON 30/10/1980  10  9  3  11  33  82,50  281
67902480 MAYRA KARLA SILVA 27/06/1991  8  2  5  6  21  52,50  3.234
68756631 MAYRA LAURINDO 29/03/1991  10  7  4  9  30  75,00  676
65653726 MAYRA VANESSA VILLCA TRONCOZO 29/06/1989  10  9  4  9  32  80,00  427
66144523 MAYSA APARECIDA DA SILVA GASPAR 03/04/1981  10  4  3  9  26  65,00  1.441
65674960 MAYUMI TASHIMA CHAVES 13/09/1996  8  6  5  4  23  57,50  2.614
68753284 MEIRE ELLEN GUEDES SOUZA 18/08/1976  8  7  3  7  25  62,50  1.810
68405014 MEIRE GOMES SANTANA LIMA 20/05/1976  6  5  2  7  20  50,00  3.566
65788176 MELINA LEAL DE OLIVEIRA CARNEIRO 29/08/1988  8  5  3  4  20  50,00  3.868
67843832 MELISSA DE JESUS NOBRE 31/10/1988  7  5  4  8  24  60,00  2.080
68737114 MELISSA DE MEDEIROS SOARES GALINDO CSEH 23/08/1998  8  8  4  2  22  55,00  3.056
67228704 MELISSA MARQUEZIM LOPES 09/12/1977  9  8  4  7  28  70,00  1.082
66904048 MELISSA PAULINO NOGUEIRA CUNHA 16/03/2002  9  6  3  5  23  57,50  2.538
66244102 MELISSA SANTOS BARBOZA 06/09/1994  9  9  4  8  30  75,00  723
66054710 MELQUIZEDEQUE LOPES DE SOUZA BARROS 18/04/1990  9  10  2  11  32  80,00  375
68030517 MERCIA MAGALHAES 14/03/1974  9  5  1  6  21  52,50  3.188
66146046 MERILY SOUZA 26/04/1988  10  10  4  11  35  87,50  152
68775806 MICHAEL RODRIGUES DA SILVA 19/11/1984  6  8  4  4  22  55,00  3.031
68572646 MICHAEL RODRIGUES DA SILVA 03/05/1992  6  6  4  11  27  67,50  1.180
68009755 MICHAEL ROMUALDO PIRES DE LIMA 13/05/1998  6  4  2  8  20  50,00  3.517
68475284 MICHAEL SAILER REIS 20/12/1983  7  8  3  5  23  57,50  2.576
65724739 MICHAEL SOARES GERALDI 16/11/1992  8  8  4  6  26  65,00  1.592
67922910 MICHEL TONAO 24/07/1980  8  8  4  4  24  60,00  2.288
66152291 MICHELE CHAMMA CORREA PEREIRA 20/02/1984  10  7  3  9  29  72,50  837
68375093 MICHELE CRISTINA DA SILVA SANTOS 09/09/1987  4  8  4  4  20  50,00  3.908
67862098 MICHELE FERNANDES DE AQUINO 23/02/1981  7  6  5  5  23  57,50  2.586
66420687 MICHELE RAQUEL SILVA 18/09/1987  8  3  1  8  20  50,00  3.499
68881827 MICHELE SAYURI MOROTA BORGES DE CARLOS 09/10/1988  8  8  3  6  25  62,50  1.887
67976930 MICHELI AKEMI OKADA 14/05/1987  9  4  4  8  25  62,50  1.735
65863593 MICHELI DOS SANTOS BISPO 14/08/1981  8  4  4  6  22  55,00  2.836
65810660 MICHELLE APARECIDA PEREIRA 18/07/1990  10  10  4  10  34  85,00  235
66042330 MICHELLE MACHADO DA SILVA 08/03/1986  7  6  2  5  20  50,00  3.767
68851227 MICHELLE PRISCILA RIBEIRO FACUNDO 07/10/1984  9  6  3  11  29  72,50  800
67698786 MICHELLE SOARES DE MEDEIROS 15/09/1999  10  10  4  8  32  80,00  461
66220386 MIGUEL DIALMI OLIVEIRA NASCIMENTO 29/09/1981  4  10  5  10  29  72,50  834
65619137 MIKAEL OLIVEIRA ALVES BONI 06/03/2001  9  5  3  7  24  60,00  2.108
68315902 MIKAELE DOS SANTOS 18/09/1995  10  10  5  12  37  92,50  59
65684940 MILEIDE APARECIDA GONZAGA 16/12/1988  8  8  3  9  28  70,00  1.008
68773625 MILENA ALVES DA SILVA 28/03/1994  8  5  4  4  21  52,50  3.416
65620941 MILENA BIANCHI DE AVILA 27/02/1999  8  5  1  6  20  50,00  3.615
68383436 MILENA CORREA MARTINS 28/04/2000  8  7  4  6  25  62,50  1.905
65731581 MILENA CRISTINA MONTEIRO DOS SANTOS 10/08/1977  7  5  3  6  21  52,50  3.241
68309970 MILENA DE SOUZA OLIVEIRA 09/02/2001  7  7  3  8  25  62,50  1.758
66296269 MILENA FERRAZ CARDOSO 04/09/2001  8  7  2  9  26  65,00  1.450
65624947 MILENA MARIA DA SILVA PERUCHI 15/09/1999  9  7  5  8  29  72,50  883
68271980 MILENA ROCHA DE LIMA 06/11/1999  6  7  3  5  21  52,50  3.374
67036708 MILENA TORRES DA SILVA SANTOS 10/06/1999  9  5  3  7  24  60,00  2.107
67396186 MILENE SAYURI KAWAI 17/11/1988  7  10  5  11  33  82,50  297
68875940 MILENI CRISTINA GALASTRI LOPES 10/07/1986  4  7  3  9  23  57,50  2.335
68334010 MILLENA BARBOSA DE CARVALHO 22/12/1997  10  4  3  6  23  57,50  2.451
65703200 MILLENA CRISTHINA DA SILVA 27/05/1999  10  3  2  7  22  55,00  2.719
66537371 MILLENA MARTINI FELIX 19/05/1998  9  10  3  10  32  80,00  400
65757220 MILTON ADELINO MILANEZ FERNANDES 24/10/1992  6  6  5  4  21  52,50  3.439
68004591 MILTON DEZAGIACOMO FILHO 25/05/2001  8  8  3  3  22  55,00  3.047
65674170 MILVA VERONICA SILVA SANTOS 02/07/1982  9  4  2  5  20  50,00  3.718
66076960 MIQUEIAS CARDOSO NASCIMENTO 22/02/1989  8  6  2  7  23  57,50  2.403
65644301 MIRELA GUEDES DE LIMA 08/06/1985  10  3  5  12  30  75,00  618
68620632 MIRELLA SANTOS MESSIAS 10/05/1985  6  4  4  7  21  52,50  3.172
68291108 MIRELLE APARECIDA DUARTE ABDALLA 06/03/1989  10  9  4  6  29  72,50  937
65635884 MIRIA SALUSTIANO DOS SANTOS 18/10/1985  7  3  4  6  20  50,00  3.665
68190689 MIRIAM DAMARES SILVA DO MONTE 09/02/1993  8  6  3  6  23  57,50  2.481
66087848 MIRIAM MAGALHAES CARINI 17/10/1974  7  6  0  9  22  55,00  2.658
68311540 MIRIAM REIS FERREIRA ESPINOSA 05/11/1965  10  8  3  8  29  72,50  864
68833008 MIRIAN FERREIRA DE CARVALHO 23/12/1976  8  7  2  3  20  50,00  3.919
68576218 MISLENE SILVA ALVES 04/11/1981  6  7  4  5  22  55,00  2.969
68820593 MOABE SILVA BARRETO JUNIOR 11/03/2001  5  9  5  6  25  62,50  1.919
68754310 MODESTO WILSON TITONELLI 04/03/1979  9  10  4  11  34  85,00  214
68769970 MOISES DE OLIVEIRA SANTANA 21/07/1985  7  8  2  7  24  60,00  2.132
68812477 MOISES GOMES COSTA FILHO 30/01/1987  10  3  2  6  21  52,50  3.182
68745516 MONICA AGOSTINHO FERREIRA 13/03/1987  8  6  4  6  24  60,00  2.191
68760094 MONICA ANGELO GALDINO ALMEIDA 26/04/1980  5  6  3  6  20  50,00  3.697
68892349 MONICA BISPO DOS SANTOS 31/03/1985  8  8  2  5  23  57,50  2.550
65881176 MONICA GICELE SOARES DA SILVA 30/04/1993  8  4  4  11  27  67,50  1.178
67519040 MONICA LITSUKO KURATA 21/06/1993  8  6  3  5  22  55,00  2.924
66045134 MONICA OLIVEIRA FERREIRA 07/08/1991  5  5  3  9  22  55,00  2.671
68127634 MONICA TAKAKO MURAKAMI 18/01/1974  10  10  4  9  33  82,50  325
68124783 MONICA TORRES DA SILVA MARQUES 10/12/1992  8  5  3  7  23  57,50  2.411
66658187 MONICA VIEIRA 03/06/1976  7  5  3  7  22  55,00  2.755
65872100 MONIQUE ALVES DE ALMEIDA 28/05/1991  9  6  2  4  21  52,50  3.397
65639308 MONIQUE ARAUJO TELES 05/06/1997  9  4  3  5  21  52,50  3.304
65730739 MONIQUE DA SILVA SANTOS CORREDATO 25/03/1988  7  2  3  8  20  50,00  3.508
68207891 MONIQUE DE SIQUEIRA SILVA 30/04/1991  8  8  2  4  22  55,00  3.004
68080050 MONIQUE ELLEN MANFRIN 16/03/1990  10  10  3  9  32  80,00  423
65904478 MONIQUE MALAQUIAS BALBINO 01/03/2001  6  4  3  7  20  50,00  3.578
67679560 MURILO RIBEIRO DE LIMA LOPES 21/11/1996  10  2  2  7  21  52,50  3.107
67823343 MYKARLA FRANCYELLI SILVA 07/06/1995  7  3  4  7  21  52,50  3.158
68478267 MYLENA DE AMORIM DELFINO 03/04/1998  10  10  4  11  35  87,50  159
68778031 MYRCEA ANDRESSA DE SOUZA TILGER 27/11/1988  9  9  3  8  29  72,50  873
67691285 MYRELLA PRINCES FERNANDES DE ARAUJO 10/01/1974  10  8  4  9  31  77,50  530
66278953 NAARA CANAN DE FRANCA 06/01/1997  10  9  4  7  30  75,00  753
67651283 NADIA ARATA 19/05/1993  7  4  3  7  21  52,50  3.146
67516440 NADIA FAVERO 29/08/1979  8  8  2  8  26  65,00  1.491
65776437 NADJA CINTIA MERA GARCIA 07/10/1986  8  10  5  10  33  82,50  323
68502214 NAIADY TAYNNI PENHA 08/02/1990  8  8  3  6  25  62,50  1.890
68720149 NAJA DOMINGOS DA SILVA 02/02/1990  9  10  4  13  36  90,00  75
68854536 NATALI CASSIANA COSTA DE CAMPOS 02/10/1984  8  10  5  11  34  85,00  222
68063288 NATALIA ALVES DE QUEIROZ 01/10/1991  7  4  3  6  20  50,00  3.656
65661893 NATALIA APARECIDA RAMOS 24/08/1987  6  8  3  6  23  57,50  2.511
68590636 NATALIA BISPO VIEIRA DE MELO 07/02/1997  9  9  3  5  26  65,00  1.625
65994094 NATALIA CORREA BALTAZAR 18/02/2002  9  5  4  4  22  55,00  2.997
68397968 NATALIA CRISTINA DE AQUINO GOMES 07/09/1990  8  6  4  4  22  55,00  3.016
65943775 NATALIA DA SILVA GONCALVES 12/04/1994  8  3  4  7  22  55,00  2.748
66523060 NATALIA DE OLIVEIRA BRAGA 06/07/1992  8  7  5  6  26  65,00  1.599
65685776 NATALIA DE SENA PARIZZI MARENGONI 06/09/1997  9  7  3  4  23  57,50  2.601
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68585489 NATALIA DELMONDES GONCALVES 29/04/1996  6  7  4  6  23  57,50  2.518
68074336 NATALIA LEAL 06/05/2001  7  8  3  7  25  62,50  1.835
68036850 NATALIA MASCARENHAS SCALONI GUEDES 28/12/1987  7  5  3  8  23  57,50  2.370
66015162 NATALIA NASCIMENTO OLIVEIRA 10/08/1990  9  9  2  10  30  75,00  649
65702921 NATALIA SILVA DE OLIVEIRA 02/01/2001  10  3  3  7  23  57,50  2.388
65644042 NATALIA VIVIANE SABINO SOUSA 16/01/1997  6  6  3  6  21  52,50  3.270
68117353 NATALIE ADRIANI SANTOS RODRIGUES 05/01/2000  9  8  5  8  30  75,00  730
65735900 NATALLY MONTOVAM MONTEIRO 17/07/1999  8  2  4  8  22  55,00  2.685
65779975 NATALY APARECIDA GIMENES PEQUENO 17/01/1986  9  2  3  6  20  50,00  3.611
67657133 NATANE BERNARDINO PINHEIRO 26/08/1991  7  7  3  5  22  55,00  2.955
68278306 NATASHA KIMBERLY LANDIM TAVARES 16/01/1995  8  9  3  5  25  62,50  1.946
67358217 NATHALI NAVARRO GAGO 05/03/1999  7  7  3  7  24  60,00  2.139
67272584 NATHALIA ALVES DE ALMEIDA 22/03/1991  7  3  5  5  20  50,00  3.797
68799535 NATHALIA ALVES GOMES 18/07/1997  7  8  4  5  24  60,00  2.264
68131305 NATHALIA ARANTES FERRAZ 17/04/1991  9  3  2  10  24  60,00  2.006
66627630 NATHALIA ARAUJO DA SILVA LUZ 06/07/1994  3  8  3  6  20  50,00  3.710
68739087 NATHALIA DA SILVA COUVO 20/05/1993  7  8  2  9  26  65,00  1.460
65764293 NATHALIA DE OLIVEIRA SILVA 20/01/2000  6  5  4  6  21  52,50  3.276
67291694 NATHALIA DE PADUA OLAH 12/04/1998  7  4  1  8  20  50,00  3.504
67150578 NATHALIA DE SOUSA FERREIRA 11/08/1999  8  4  3  5  20  50,00  3.757
65648099 NATHALIA PEREIRA CORREA 03/11/1992  9  4  3  4  20  50,00  3.849
65672992 NATHALIA PHILIPPS MELLO 13/12/1991  8  6  4  6  24  60,00  2.192
68870094 NATHALIA RODRIGUES 09/12/1998  6  3  4  7  20  50,00  3.583
66121230 NATHALIA SILEO RIBEIRO 05/09/1989  9  5  2  6  22  55,00  2.797
65890639 NATHALIA SILVA TAVARES 12/05/2000  9  9  4  7  29  72,50  923
65951751 NATHALIA SOARES DOS SANTOS 29/12/1989  9  5  4  8  26  65,00  1.486
66158346 NATHALIE CRISTINE GONCALVES GOMES 22/12/2000  7  4  4  5  20  50,00  3.796
66457556 NATHAN GAVIOLI DE SOUSA 02/04/2002  10  10  5  10  35  87,50  179
67741762 NATIELE PUCINELLI DA CUNHA 11/02/1987  9  7  3  10  29  72,50  813
66704677 NAURACIA TINAR GOMES 08/06/1964  9  6  4  10  29  72,50  816
68146060 NAYARA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 04/09/2000  10  10  5  5  30  75,00  792
65705874 NAYARA FRANCA CAVALCANTI 09/05/1986  8  8  2  3  21  52,50  3.453
68111568 NAYARA SUEMI DE SOUSA 22/07/1992  10  9  4  7  30  75,00  748
68609604 NAZHA NOUREDDIN EL BAGDADI 30/06/1999  9  8  4  7  28  70,00  1.087
68648278 NEDER CASTILHO MARTINS 11/08/1986  7  9  5  7  28  70,00  1.106
65624718 NEIDE REGINA CARDOSO 11/05/1971  7  5  3  6  21  52,50  3.240
68218222 NEIRE CRISTINA CARVALHO 06/09/1965  8  4  1  7  20  50,00  3.534
68473702 NELSON LUIZ PAES DE OLIVEIRA 05/12/1959  10  10  4  8  32  80,00  452
68585438 NEUBER MIRANDA PORTO 22/08/1978  6  4  4  11  25  62,50  1.674
66214637 NEWTON PONTES 10/01/1970  8  10  3  6  27  67,50  1.341
68570937 NEWTON UEHARA 27/07/1974  8  8  0  10  26  65,00  1.431
67973493 NICOLAS NOVAIS ROSSETO 08/11/1991  10  10  5  9  34  85,00  251
65765915 NICOLAS SANTOS SILVEIRA 05/08/2000  10  10  5  5  30  75,00  791
66341272 NICOLAS TOLEDO PIZA 16/11/1995  9  7  4  7  27  67,50  1.297
66215455 NICOLE CAROLINE MARTI 09/12/1987  7  7  4  8  26  65,00  1.515
68737670 NICOLE HELOA FELICIANO PEREIRA 19/07/1989  10  9  4  10  33  82,50  308
66624428 NICOLE MOURA LEAL DA SILVA 20/12/2000  7  4  3  6  20  50,00  3.659
68463499 NIDIA DE PAULA DA SILVA DIAS 06/07/1977  8  4  4  6  22  55,00  2.835
65817699 NIKOLE SANTOS DE OLIVEIRA 24/07/1994  8  8  4  4  24  60,00  2.292
66107334 NILBERTO BENSIVENGO 27/12/1967  5  6  2  8  21  52,50  3.101
68012713 NILDA MUNIZ DA GLORIA SILVA 01/01/1967  10  5  3  8  26  65,00  1.473
65651820 NOELLE OLIVEIRA VAZ 22/06/1988  10  7  3  12  32  80,00  360
65707672 NOELY ALVES MENDES LIMA 07/07/1984  10  10  2  10  32  80,00  391
65943074 NOEMI OLIVEIRA ALVARES 24/09/1966  8  3  2  7  20  50,00  3.538
65792629 NORBERTO BERTOLO JUNIOR 05/05/1986  10  7  4  5  26  65,00  1.615
68848269 NORMA HITOMY IKEDA 14/06/1981  10  10  4  10  34  85,00  228
67217710 NUBIA DIAS 05/06/2000  9  5  4  4  22  55,00  2.996
68598688 NUBIAH ISABELLE DA SILVA BITTENCOURT ROCHA 19/07/1998  7  4  4  6  21  52,50  3.255
68465874 ODAIR CAVALINI 17/06/1955  8  10  3  8  29  72,50  793
68790945 OLINDO LEMOS DE ARAUJO 18/10/1962  9  8  2  6  25  62,50  1.855
68544316 OLIVIA DE FATIMA ARAUJO 10/12/1991  9  5  3  9  26  65,00  1.446
66977860 OMAR HUANCA MAMANI 30/05/1995  8  9  4  12  33  82,50  278
68374070 ORLANDO MATHEUS GUIMARAES DAMASCENA 27/04/1999  9  8  4  9  30  75,00  689
68071825 OSCAR RALIOR TIBA JUNIOR 31/03/1979  8  8  2  11  29  72,50  803
67827691 OSEIAS MARCAL DE MORAIS 20/02/1991  8  5  3  5  21  52,50  3.326
66144566 OSMAR DE MIRANDA SILVA 06/05/1967  7  6  1  6  20  50,00  3.633
65728084 OSVANI MARTINS DA SILVA 07/02/1975  9  5  2  6  22  55,00  2.795
68727445 OTAVIO AUGUSTO VIANA 22/06/2001  8  6  2  5  21  52,50  3.320
68005164 OTAVIO DE OLIVEIRA MINELLI 27/03/2000  10  6  3  8  27  67,50  1.235
67861733 OTAVIO SOUZA 12/09/1999  7  6  4  6  23  57,50  2.506
68834713 OTHON FRANCIS DA SILVA 11/07/1995  10  7  3  10  30  75,00  643
66069777 PABLO JORGE SOTERO DA CONCEICAO 27/10/1994  10  8  4  9  31  77,50  535
65978099 PABLO MATHEUS NAPOLI RESENDE 26/02/2001  7  6  3  5  21  52,50  3.361
68131631 PABLO MOREIRA COSTA 03/09/2001  6  3  5  7  21  52,50  3.175
66841569 PABLO NICOLAS 09/11/2000  9  6  1  5  21  52,50  3.296
68715005 PALOMA BORGES DE OLIVEIRA 17/06/1993  8  7  4  6  25  62,50  1.899
66773350 PALOMA MAIA BENATI 02/08/1994  9  10  4  12  35  87,50  139
66092264 PALOMA MARIA BIFULCO DIAS 17/01/1983  10  9  4  11  34  85,00  206
68846134 PALOMA OLIVEIRA DE CARVALHO 17/10/1997  7  7  2  6  22  55,00  2.850
66010861 PALOMA PEREIRA CAMPOS MEDEIROS 27/10/1999  7  4  2  7  20  50,00  3.554
66190380 PALOMA SANCHEZ PERES 06/03/1989  8  8  3  6  25  62,50  1.889
67723845 PALOMA XAVIER DE ALMEIDA 22/03/1998  8  4  4  6  22  55,00  2.840
65684001 PAMELA ALMEIDA SARAIVA 05/11/1987  8  4  4  7  23  57,50  2.417
65826060 PAMELA BARBOSA BERNARDINO 31/05/1991  9  10  4  9  32  80,00  436
68828039 PAMELA NALIATI TINEU 30/11/1994  9  2  3  7  21  52,50  3.115
65650395 PAMELA PEREIRA DOS SANTOS 10/03/1994  5  8  3  5  21  52,50  3.384
65862295 PAMELLA DUTRA DE LOURENCO 22/06/1988  7  6  5  8  26  65,00  1.520
67716768 PAMELLA MOTA PEREIRA 04/04/1987  9  9  5  12  35  87,50  144
65659287 PATRICIA ALVES DANTAS 09/08/1989  6  8  3  6  23  57,50  2.512
65770129 PATRICIA AMPUERO DA SILVA 25/07/1980  8  9  3  8  28  70,00  1.050
65967437 PATRICIA ASSAD 24/08/1972  7  8  4  10  29  72,50  829
67958982 PATRICIA BATISTA DE SOUZA 23/10/1989  7  4  3  13  27  67,50  1.169
66284619 PATRICIA CAROLINE GONCALVES TEIXEIRA 12/05/1984  8  4  2  6  20  50,00  3.620
65876997 PATRICIA CASTRO DA SILVA 11/10/1977  8  3  4  7  22  55,00  2.745
65648536 PATRICIA DE ALMEIDA CAMARGO PONTE 15/06/1975  8  3  3  7  21  52,50  3.122
68912480 PATRICIA DE JESUS RODRIGUES 29/04/1982  9  5  4  5  23  57,50  2.542
68525427 PATRICIA DOS SANTOS 19/12/1984  10  9  4  12  35  87,50  122
67083978 PATRICIA GOMES ROCHA RIBEIRO 05/12/1984  9  10  5  4  28  70,00  1.165
66608040 PATRICIA GRANADO DE CALDAS 09/10/1985  7  8  4  6  25  62,50  1.911
67662404 PATRICIA IROLDI DA SILVA MOMM 30/11/1983  10  9  4  9  32  80,00  426
68663510 PATRICIA LINS BARBOSA DA SILVA 05/09/1985  8  5  2  6  21  52,50  3.206
66152976 PATRICIA MARCIA DANIEL 23/04/1980  9  4  2  6  21  52,50  3.190
68078749 PATRICIA NUNEZ 12/07/1977  9  4  3  5  21  52,50  3.301
68245190 PATRICIA PEREIRA DE ALMEIDA MANO 12/10/1989  9  7  4  10  30  75,00  656
68429142 PATRICIA PEREIRA GIANNINI 24/04/1972  10  9  4  8  31  77,50  567
67382428 PATRICIA SOUSA GONCALVES 03/09/1994  8  8  4  11  31  77,50  502
65850513 PATRICIA TIMM FERRO 23/05/1987  10  10  5  12  37  92,50  53
68835787 PATRICIA VANESSA DA GAMA SOUZA 03/11/1988  7  7  4  4  22  55,00  3.024
66902061 PATRICIA VICENTE RIBEIRO DO CARMO 07/06/1981  9  5  2  5  21  52,50  3.297
66907152 PATRICK ALMEIDA MARIANO 25/10/1995  6  8  3  4  21  52,50  3.431
67943721 PATRICK LOJAN BATISTA SANTOS 19/04/1995  5  5  3  7  20  50,00  3.588
65730429 PATRICK LUAN CORREIA COSTA 20/11/1998  9  3  3  8  23  57,50  2.342
68816324 PATRICK SEVERICH 06/04/1995  7  9  5  8  29  72,50  896
68914431 PAULA BERTI RODRIGUES PAIOTTI 17/01/1988  10  8  4  5  27  67,50  1.362
66380782 PAULA CAROLINA BERGL 26/03/1971  10  6  5  5  26  65,00  1.619
68845286 PAULA CRISTINA DA SILVA 25/01/1990  9  6  2  4  21  52,50  3.396
68129637 PAULA DE SOUZA FERREIRA 22/03/1981  6  6  2  8  22  55,00  2.703
66929210 PAULA ESTEVES CAETANO DE SOUZA 01/12/1979  9  5  3  6  23  57,50  2.461
66486580 PAULA FERNANDA DE OLIVEIRA MARTINS 02/05/1979  7  4  3  6  20  50,00  3.651
65624289 PAULA FUKUDA PEREIRA 23/08/1989  10  7  4  7  28  70,00  1.073
65639979 PAULA HARUE TOMITA 16/04/1988  10  6  4  6  26  65,00  1.564
65625960 PAULA MILAT DIAZ 12/01/1989  8  5  4  5  22  55,00  2.933

68295170 PAULA NAMIE KIDO 26/09/2000  8  8  4  4  24  60,00  2.294
65886674 PAULA PRISCILLA BOTTEGA CERAVOLO 25/08/1982  10  10  4  12  36  90,00  79
65740726 PAULA ROGERIA LOUZADA SILVA 30/12/1985  10  4  4  9  27  67,50  1.206
65632737 PAULO ALBERTO VAZ DE ALMEIDA JUNIOR 18/01/1980  8  4  4  7  23  57,50  2.414
68511442 PAULO CESAR NOBREGA DO CARMO 08/07/1991  8  9  3  8  28  70,00  1.053
66446538 PAULO COSTA PATRICIO 12/03/1985  9  9  2  9  29  72,50  847
67617301 PAULO DIAS DOS SANTOS JUNIOR 07/02/1986  9  6  2  9  26  65,00  1.444
68791178 PAULO GUILHERME MOLINA COGO 23/09/1968  7  8  3  8  26  65,00  1.508
67826172 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 06/02/1976  9  10  5  11  35  87,50  164
67924808 PAULO HENRIQUE HEMOTO MORGADO 31/08/1990  10  10  5  13  38  95,00  26
65943538 PAULO HENRIQUE KRAUSS SCACIOTA 12/08/1983  10  4  3  4  21  52,50  3.391
67753345 PAULO HENRIQUE PEREIRA MOTA 28/08/1995  9  10  3  6  28  70,00  1.125
68894376 PAULO HENRIQUE SILVA PIRES 14/03/1993  7  8  4  4  23  57,50  2.617
66280788 PAULO MOREIRA DOS SANTOS NETO 31/05/1988  7  3  4  9  23  57,50  2.329
67388752 PAULO RICARDO GOMES ALVES 10/02/1988  9  6  5  9  29  72,50  854
68336098 PAULO ROBERTO DOS SANTOS 29/09/1983  6  8  3  6  23  57,50  2.510
65736745 PAULO ROBERTO PIRES DE CAMARGO 04/01/1959  6  8  3  9  26  65,00  1.417
66260590 PAULO SERGIO ALMEIDA MAZARO 22/12/2000  10  9  5  6  30  75,00  784
65987861 PAULO SILVIO RODRIGUES SANTOS 12/10/1968  6  7  2  6  21  52,50  3.259
68599684 PAULO VICTOR NASCIMENTO BERTI 11/09/1991  9  10  5  12  36  90,00  89
66053005 PAULO WATANABE 18/06/1958  7  10  3  7  27  67,50  1.167
68219695 PAULO WILLIAN BRUNO FERNANDES 28/06/1992  7  7  4  6  24  60,00  2.206
68307241 PEDRO ALVES FERREIRA 26/12/1992  9  10  3  12  34  85,00  193
67256910 PEDRO AUGUSTO PAES DOS SANTOS 13/10/1997  10  10  5  13  38  95,00  30
66914337 PEDRO BOMFIM SILVA 06/09/2000  8  8  4  7  27  67,50  1.309
66545790 PEDRO COSTA MARCHI 27/06/1987  8  7  4  4  23  57,50  2.612
65621581 PEDRO FAVATO PORTILLO 17/04/2001  6  5  4  5  20  50,00  3.824
65708105 PEDRO FELIPE RODRIGUES LIMA 16/12/2001  7  5  3  6  21  52,50  3.249
68773340 PEDRO HENRIQUE BARRETOS DE SOUZA 15/08/1997  5  7  3  6  21  52,50  3.282
66301637 PEDRO HENRIQUE COUTO DOS SANTOS 10/02/2001  8  9  4  4  25  62,50  1.983
65924746 PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTANNA 10/06/2003  9  7  3  7  26  65,00  1.536
67954120 PEDRO HENRIQUE MANFREDI DOS SANTOS 24/10/2002  9  10  4  4  27  67,50  1.405
68372353 PEDRO HENRIQUE NEVES SANTOS 15/11/1994  9  9  2  7  27  67,50  1.281
68505256 PEDRO HENRIQUE PEREIRA 13/05/2001  8  9  4  7  28  70,00  1.098
66251516 PEDRO HENRIQUE PEREIRA LEITE 06/06/1995  8  2  5  8  23  57,50  2.362
66682240 PEDRO LELIS DE OLIVEIRA 22/07/2000  9  6  4  6  25  62,50  1.877
66810221 PEDRO OSLANIO FERREIRA DA SILVA 31/10/1989  6  7  4  4  21  52,50  3.435
68709498 PEDRO SANDOVAL VIEIRA 17/01/1998  10  9  5  6  30  75,00  781
68463952 PERICLES CARDOSO CAMPOS 14/03/1965  9  9  5  6  29  72,50  954
65622324 PETERSON INACIO DA SILVA 19/01/1979  4  7  3  6  20  50,00  3.707
65748808 PHILIPPE GOES DOS SANTOS 19/04/1990  9  4  3  5  21  52,50  3.303
66357322 POLLYANA LOURENCO SANTOS 28/09/1984  9  3  5  7  24  60,00  2.118
66053234 PRISCILA ALINE BORGES ALVES 25/02/1985  9  10  5  7  31  77,50  610
67055036 PRISCILA ALVARENGA DE FREITAS 26/04/1995  8  6  2  4  20  50,00  3.861
68408854 PRISCILA APARECIDA DE LIMA VENTURA 03/11/1983  6  7  3  5  21  52,50  3.372
68701276 PRISCILA BAPTISTA DO NASCIMENTO 02/06/1979  9  6  4  6  25  62,50  1.868
65754468 PRISCILA CORDEIRO DOS SANTOS SILVA 23/01/1989  10  10  3  11  34  85,00  201
65615565 PRISCILA DANUNZIO ALVES DA SILVA 29/11/1987  10  9  3  11  33  82,50  282
67280668 PRISCILA DE OLIVEIRA BORGES 21/11/1977  7  6  3  10  26  65,00  1.438
65756711 PRISCILA DIOGO PRATES 20/01/1987  9  3  4  8  24  60,00  2.047
65613686 PRISCILA DO CARMO 25/10/1982  8  6  4  11  29  72,50  806
68462808 PRISCILA DO NASCIMENTO AGUILERA 14/09/1984  10  9  3  6  28  70,00  1.109
66066271 PRISCILA DO NASCIMENTO MOREIRA CASSIANO 18/06/1990  7  4  4  5  20  50,00  3.789
65644956 PRISCILA FELIX MENEZES 05/10/1987  8  5  4  4  21  52,50  3.414
67017851 PRISCILA FERNANDES ALVES RANGEL 03/06/1986  7  1  4  8  20  50,00  3.511
68541333 PRISCILA FLOR 15/04/1988  6  7  5  7  25  62,50  1.845
68567308 PRISCILA KATIUCCE LIMA SANTOS 15/06/1987  9  3  4  6  22  55,00  2.813
68535597 PRISCILA MELO DA CONCEICAO ETO 07/07/1987  9  7  2  4  22  55,00  2.987
68602901 PRISCILA MOREIRA DA SILVA 19/11/1984  9  7  3  6  25  62,50  1.860
68552610 PRISCILA MOURA GROTI 05/03/1985  10  10  4  14  38  95,00  12
66166403 PRISCILA NUNES FRANCISCO 08/02/1983  9  8  4  9  30  75,00  684
68746547 PRISCILA OLIVEIRA SOUZA 12/07/1991  6  7  3  5  21  52,50  3.373
68908547 PRISCILA SILVEIRA DE SOUZA 25/10/1974  9  3  4  6  22  55,00  2.811
68552866 PRISCILA TAVARES DA SILVA 21/09/1993  6  3  3  10  22  55,00  2.650
67675433 PRISCILA TEIXEIRA FERREIRA 14/09/1994  9  4  2  5  20  50,00  3.723
68444800 PRISCILA TIEMI KOCHIMIZU COLTRO FERRARI 15/05/1985  8  5  3  7  23  57,50  2.409
65765010 PRISCILLA ALVES CARNEIRO 28/01/1985  7  7  5  11  30  75,00  639
68785984 PRISCILLA COSTA LINO DE FREITAS 06/12/1979  8  6  2  8  24  60,00  2.053
68799772 PRISCILLA LEINE CASSOTTA 06/08/1985  7  5  5  8  25  62,50  1.762
66051770 PRISCYLLA OLIVEIRA 02/08/1993  9  6  5  8  28  70,00  1.049
68367716 QUELMA CARNEIRO PEREIRA 16/09/1992  8  8  4  6  26  65,00  1.591
66211883 QUEZIA VIEIRA GONCALVES 04/07/1999  10  7  4  7  28  70,00  1.075
66291313 RADAMES ALVES DE OLIVEIRA 29/08/1983  10  8  4  5  27  67,50  1.360
66342139 RAFAEL ABINADER DA COSTA 30/01/1988  9  10  4  12  35  87,50  135
68366841 RAFAEL ALEFF MOREIRA SILVA 17/10/1994  9  9  5  9  32  80,00  445
65872851 RAFAEL ALMEIDA DE GODOY 25/02/1988  8  3  5  8  24  60,00  2.069
68124341 RAFAEL APARECIDO MOTA 15/09/1989  5  6  4  7  22  55,00  2.786
66613418 RAFAEL AVELINO SILVA 14/11/1989  5  10  3  6  24  60,00  2.223
67909159 RAFAEL CANDIDO NASCIMENTO 13/05/1988  9  8  3  6  26  65,00  1.571
67039111 RAFAEL DE ARAUJO LAVRAS 03/06/1982  9  7  4  10  30  75,00  654
68369891 RAFAEL DE ASSIS LOPES 04/04/1996  10  10  5  11  36  90,00  99
66192137 RAFAEL DE FRANCA LIMA 11/03/1993  7  8  3  7  25  62,50  1.833
66746507 RAFAEL DE SA LEITAO SANTOS 11/07/1998  8  7  5  6  26  65,00  1.600
68544723 RAFAEL DILLY QUEIROZ 15/01/1997  9  9  4  6  28  70,00  1.135
67784380 RAFAEL DO NASCIMENTO DE ANDRADE 17/10/2000  9  10  4  8  31  77,50  585
65820061 RAFAEL ERIC BARROS ALENCAR 14/06/2000  6  9  2  7  24  60,00  2.146
65836154 RAFAEL FAUSTO CAVALCANTI 03/04/1999  10  9  5  6  30  75,00  783
68856067 RAFAEL FERREIRA BARTALINI 23/09/1984  9  2  3  6  20  50,00  3.610
66069572 RAFAEL GARCIA FLORES 22/11/1989  10  9  4  12  35  87,50  124
68788223 RAFAEL GOMES MOURA 14/02/1997  8  7  4  6  25  62,50  1.903
65815734 RAFAEL GOMES SANTOS 02/02/1986  9  9  4  8  30  75,00  721
67596231 RAFAEL GRISANTE DALLAQUA 07/06/1997  10  8  4  6  28  70,00  1.119
66811660 RAFAEL HENRIQUE DA FONSECA 21/05/1992  9  10  4  9  32  80,00  437
67736548 RAFAEL JHONATAN DA SILVA SANTOS 12/06/1996  9  2  3  8  22  55,00  2.677
68171579 RAFAEL JOSE SARAI 03/02/1986  10  6  2  7  25  62,50  1.774
66591201 RAFAEL MARTINS DE OLIVEIRA 12/01/1983  7  6  4  6  23  57,50  2.502
66275695 RAFAEL MARTINS DE SOUZA 02/10/1987  7  5  3  5  20  50,00  3.777
68823320 RAFAEL MARTINS GORATO 29/10/1990  7  6  2  7  22  55,00  2.752
68654448 RAFAEL MIAMOTO FALCHI 08/09/1992  10  10  4  10  34  85,00  238
68802455 RAFAEL MODESTO CABRAL 29/03/1997  9  9  4  9  31  77,50  550
67737501 RAFAEL MOURA SILVA 20/12/1999  9  9  5  13  36  90,00  77
68704127 RAFAEL NASCIMENTO ARCANJO 30/07/2001  9  7  2  7  25  62,50  1.785
68582633 RAFAEL OTANI CASSEB 24/09/1988  10  10  4  10  34  85,00  231
68892012 RAFAEL SADATUKI CRISTOVAO 23/02/2002  9  9  5  8  31  77,50  589
67182089 RAFAEL SANTOS CORREA 28/08/1991  7  5  4  10  26  65,00  1.439
65996488 RAFAEL SATOSHI MUNAKATA 08/06/1993  8  7  4  3  22  55,00  3.050
67845495 RAFAEL SILVA 15/06/1989  10  8  2  5  25  62,50  1.920
66957907 RAFAEL SILVA CHAGAS 28/09/1988  8  9  4  7  28  70,00  1.097
66067421 RAFAEL SOARES SALES 26/06/1997  7  7  3  8  25  62,50  1.757
68030010 RAFAEL STEFHAN PACIFICO MARTINS 02/09/1993  6  8  4  6  24  60,00  2.219
68784570 RAFAEL TADEU DE ALMEIDA COSTA 16/10/1991  7  7  3  5  22  55,00  2.956
68857128 RAFAEL TREVELIN DOS REIS 14/10/1990  6  9  3  4  22  55,00  3.029
66148758 RAFAEL VICTOR DE PAULA 25/08/1989  8  8  4  8  28  70,00  1.056
67255230 RAFAEL YUKIO OTANI UEDA 26/09/1990  8  8  3  5  24  60,00  2.245
65614895 RAFAELA ANDRADE DOS SANTOS JACOB 29/04/1997  8  5  2  5  20  50,00  3.745
68831404 RAFAELA CRISTINA DIAS TREVISAN 07/08/1983  8  5  3  4  20  50,00  3.866
68846673 RAFAELA FREIRE DA SILVA 08/04/2002  8  5  4  5  22  55,00  2.942
67230741 RAFAELA OLIVEIRA DE FREITAS 20/10/1998  9  3  5  6  23  57,50  2.475
67203930 RAI MAXIMIANO BARBOSA DA SILVA 10/07/1996  10  10  5  9  34  85,00  255
68527187 RAIAN PEREIRA NUNES 16/11/1995  10  9  4  7  30  75,00  752
67123473 RAIANE GOMES TELES 17/05/1993  7  2  3  8  20  50,00  3.510
68109288 RAIKA CHARLOTE JOSE ANTONIO 21/10/1972  9  6  3  4  22  55,00  2.989
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65650620 RAILON VIANA DE SA 09/10/1992  10  10  3  12  35  87,50  120
65621417 RAISSA DA SILVA NEVES 04/07/1993  8  7  3  3  21  52,50  3.456
68839197 RAISSA DE LIMA SOUZA 12/10/1996  10  5  3  4  22  55,00  2.981
66033624 RAISSA DE MIRANDA PINTO 28/11/1990  7  5  4  4  20  50,00  3.890
65618238 RAMON SANTOS OLIVEIRA 06/04/1993  9  10  4  6  29  72,50  946
67376266 RAMSES HADDAD 05/09/1991  6  10  2  5  23  57,50  2.589
65662695 RANNY GAZOLA FERNANDES 19/08/1999  7  8  5  8  28  70,00  1.068
68286821 RAONE CERQUEIRA DA FONSECA 18/03/1993  9  10  1  9  29  72,50  846
66614171 RAPHAEL DEVEZA FIGUEIREDO 24/07/1986  10  4  3  7  24  60,00  2.095
68670257 RAPHAEL GOMES DE ALMEIDA 27/05/1988  9  7  4  7  27  67,50  1.295
68495854 RAPHAEL LOCANO TORRENTI 11/06/1999  9  6  4  3  22  55,00  3.042
65952383 RAPHAEL PEREZ CORREA 17/06/1993  8  7  4  6  25  62,50  1.899
65886623 RAPHAEL PESSOA 15/01/1991  9  3  2  7  21  52,50  3.110
66795788 RAPHAEL RODRIGUES REBELATTO 19/11/1987  3  6  5  8  22  55,00  2.716
66311063 RAPHAEL SILVEIRA HYPOLITO 02/03/1973  9  7  1  7  24  60,00  2.098
68591268 RAPHAEL TRE DA CONCEICAO 14/03/1986  9  10  4  4  27  67,50  1.401
66965748 RAPHAELA QUEIROZ POTENZA 16/01/2001  8  5  4  6  23  57,50  2.489
67695205 RAPHAELLA LUCAS DOS SANTOS 12/01/1996  9  4  4  5  22  55,00  2.913
68629508 RAQUEL BARBOSA DE ALMEIDA 21/01/1966  10  4  3  7  24  60,00  2.092
67183700 RAQUEL DOS SANTOS SOUSA FREITAS 22/05/1978  9  7  5  5  26  65,00  1.632
65771877 RAQUEL FABIANA FERREIRA VIEIRA 28/09/1995  7  5  2  8  22  55,00  2.693
67138012 RAQUEL FERREIRA SALLES 27/04/1979  8  6  4  7  25  62,50  1.819
67280480 RAQUEL HELENA NUNES TYCHONIUK 20/02/1983  9  10  3  11  33  82,50  290
65616375 RAQUEL LANDIN DA SILVA 10/01/1979  7  5  3  8  23  57,50  2.367
68638736 RAQUEL LUZ DOS SANTOS 13/01/1998  7  9  2  5  23  57,50  2.574
66426146 RAQUEL MEDEIROS ZIMBICKI DA SILVA REIS 29/06/1988  9  10  4  12  35  87,50  136
68116756 RAQUEL SANTOS MEDEIROS 03/11/1986  6  5  2  7  20  50,00  3.568
68738420 RAQUEL SILVA VIANA 05/07/1987  10  3  4  12  29  72,50  796
65872304 RAYANE DA SILVA ESTEVAM 28/11/1998  7  8  4  8  27  67,50  1.267
65885198 RAYANE DHEIN PINTO 05/09/1994  9  7  3  13  32  80,00  356
65940733 RAYSA ALVES DE MELO 05/02/1999  8  5  5  5  23  57,50  2.572
67883800 REBECA DE OLIVEIRA PINTO 27/07/1998  7  6  3  4  20  50,00  3.883
68037813 REBECA GUERREIRO ANTUNES BRAGA 12/10/1994  10  10  3  13  36  90,00  68
66280478 REBECA MACENA DE OLIVEIRA 10/03/1994  8  7  5  7  27  67,50  1.312
65616910 REBECA SILVA GUIMARAES 27/01/1994  7  3  2  9  21  52,50  3.064
68156618 REGIANE BALTHAZAR 17/07/1974  7  6  3  6  22  55,00  2.853
65620925 REGIANE KAORI KADOTA NAKASAKO 12/04/1980  9  6  3  10  28  70,00  979
67633978 REGIANE ROCHA BARREIRA 22/10/1969  8  6  3  9  26  65,00  1.451
68198892 REGIANE RODRIGUES SANTOS 08/10/1974  9  8  3  7  27  67,50  1.284
68650230 REGIANE YONEDA 26/04/1981  7  6  3  6  22  55,00  2.855
66250099 REGINA APARECIDA NOBRE 15/11/1953  7  4  4  8  23  57,50  2.307
65689798 REGINA CELIA TRALDI SOARES 02/04/1967  8  7  3  10  28  70,00  985
65736893 REGINA DOS SANTOS MARTINS 09/10/1967  8  9  4  8  29  72,50  887
68696876 REGINA SILVA MARTINS 21/11/1962  6  7  3  5  21  52,50  3.370
65680111 REGINALDO BEZERRA GUEDES 29/05/1964  8  5  1  9  23  57,50  2.321
68271514 REGINALDO CEZAR DA COSTA OLIVEIRA 07/02/1990  9  7  4  10  30  75,00  658
65809564 REGINALDO DO CARMO DOS SANTOS 16/10/1979  6  7  3  4  20  50,00  3.897
66698898 REGINALDO MOREIRA CALDEIRA 20/04/1960  9  3  4  7  23  57,50  2.398
67159184 REGIS DIAS GONCALVES 06/08/1986  10  10  4  10  34  85,00  230
65971256 REGIS LEVI OLIVEIRA DOS SANTOS 01/08/2001  9  9  4  7  29  72,50  924
68568509 REINALDO EDMUNDO SIDAOUI JUNIOR 21/02/1980  10  6  5  12  33  82,50  265
65646223 REINALDO GOMES 16/03/1981  5  9  4  4  22  55,00  3.035
65897773 REINALDO MONTEIRO NETTO 11/04/1999  9  7  4  6  26  65,00  1.580
65835433 RENAN BAGATIN DE OLIVEIRA 22/09/1993  10  10  5  7  32  80,00  477
67653871 RENAN DE BRITO GOMES 27/03/2000  7  6  3  4  20  50,00  3.884
68666748 RENAN FELIPE SANTOS 10/05/1999  8  6  2  5  21  52,50  3.317
66143250 RENAN MACARIO DAVANSO 04/12/2001  10  10  4  6  30  75,00  777
66862019 RENAN MAGALHAES DE JESUS 02/09/1984  8  6  4  7  25  62,50  1.820
67077595 RENAN MAINARDI CAPOCCI 15/07/1990  8  6  4  5  23  57,50  2.564
68851553 RENAN RODRIGO FERRO 11/11/1988  8  6  3  6  23  57,50  2.479
66906032 RENAN SILVA TEIXEIRA 24/07/1997  9  6  5  4  24  60,00  2.280
68450176 RENAN TAVARES LIMA 24/06/1992  4  7  5  4  20  50,00  3.909
66890144 RENAN WESLEY FERNANDES 02/05/1995  10  5  4  10  29  72,50  811
67894500 RENATA APARECIDA ALMEIDA REIGADO 16/10/1982  10  10  4  9  33  82,50  327
67881742 RENATA BOGADO DOS SANTOS GRACAS 23/08/1985  9  4  5  7  25  62,50  1.802
66187850 RENATA CARVALHO DOS SANTOS 30/09/1990  8  3  4  8  23  57,50  2.357
66181364 RENATA COSTA SANTANA 28/02/1997  8  9  3  5  25  62,50  1.947
65969510 RENATA DA SILVA ALMEIDA 22/09/1995  9  10  4  12  35  87,50  140
68684126 RENATA DE AVELAR REIS 28/08/1994  10  7  5  9  31  77,50  537
65929233 RENATA DEVOTO DE SA 16/09/1999  8  5  2  7  22  55,00  2.731
65947517 RENATA DINIZ PARADA 17/12/1987  10  7  3  7  27  67,50  1.273
67522599 RENATA FERNANDES DE OLIVEIRA CAVALCANTE 08/09/1989  10  6  2  5  23  57,50  2.526
67148506 RENATA FERREIRA ANDRE 28/07/1980  10  7  5  12  34  85,00  189
65686659 RENATA GRAZIELE SILVA CUNHA 16/08/1988  8  3  2  8  21  52,50  3.077
68725280 RENATA KASCHER GARCIA 15/07/1971  7  6  4  6  23  57,50  2.498
65616049 RENATA KELI SANTOS 12/09/1981  9  6  2  6  23  57,50  2.455
65641990 RENATA LEITE IRINEU 02/07/1984  9  3  3  11  26  65,00  1.420
65741668 RENATA MARCHI PORTUGAL 10/07/1986  7  4  3  6  20  50,00  3.653
68880030 RENATA MARIA TOLEDO 27/02/1977  10  9  4  9  32  80,00  425
67919952 RENATA NOGUEIRA MENEZES 06/05/1987  10  10  5  6  31  77,50  612
67608868 RENATA NUSSBAUMER 19/06/1971  8  10  3  12  33  82,50  273
66274974 RENATA PEREIRA NUNES 10/01/1988  9  4  3  10  26  65,00  1.429
66384567 RENATA PIVATO 26/08/1975  8  4  4  6  22  55,00  2.834
67170994 RENATA RODRIGUES DOS REIS 16/08/1980  7  3  3  9  22  55,00  2.661
67371698 RENATA SALES DE OLIVEIRA SANTOS 06/01/1987  8  7  5  8  28  70,00  1.059
67646093 RENATA SILVA ROSATO 06/01/1984  9  5  2  5  21  52,50  3.298
65680154 RENATA SOAIAS GAVIOLI CAVENAGHI 24/03/1974  10  4  2  8  24  60,00  2.036
66499950 RENATA XAVIER PEREIRA 28/08/1984  6  8  1  5  20  50,00  3.799
65633873 RENATO BATINGA RODRIGUES 29/08/1992  6  6  1  9  22  55,00  2.666
65889045 RENATO BATISTA GUERRA 04/11/1975  9  7  4  10  30  75,00  652
68650850 RENATO CORTE LOPES 21/10/1979  10  6  4  9  29  72,50  841
65767446 RENATO DE OLIVEIRA BERTOLAZZI 31/01/1981  8  4  2  10  24  60,00  2.007
66378621 RENATO DEOTI TEIXEIRA 03/07/1970  9  4  4  7  24  60,00  2.110
68841280 RENATO GONCALVES MARCELINO 22/07/1996  7  6  4  5  22  55,00  2.961
65982894 RENATO HISSASHI MORI 27/10/1978  9  10  4  12  35  87,50  131
68742223 RENATO JOSE DE MORAES 07/03/1987  7  5  4  5  21  52,50  3.362
68768141 RENATO OLIVEIRA DOS ANJOS VIEIRA 30/01/1995  10  6  4  4  24  60,00  2.270
67769241 RENATO RINALDI 16/12/1976  10  8  5  14  37  92,50  34
68464274 RHENAN DIAS MORAIS 05/04/1997  10  10  4  6  30  75,00  776
66985340 RIAN ADAMS VAN WELL 12/12/2000  8  7  3  4  22  55,00  3.012
67831672 RIANE RODRIGUES LIMA SILVA 06/05/1991  9  3  3  11  26  65,00  1.422
65797892 RIBAMAR JUNIOR BATISTA LOPES 13/02/1993  7  10  4  4  25  62,50  1.989
65823494 RICARDO AUGUSTO DUMONT 28/04/1975  7  7  2  6  22  55,00  2.847
68805306 RICARDO BORREGO VILELA DE SOUZA 06/10/1960  9  8  3  4  24  60,00  2.275
68865961 RICARDO CORREIA ANACLETO DE ALMEIDA 15/03/1974  8  9  4  10  31  77,50  525
68764758 RICARDO DOS SANTOS RODRIGUES JUNIOR 10/05/1999  8  6  3  7  24  60,00  2.124
65717600 RICARDO EVANGELISTA RAMOS 16/02/1982  8  5  3  6  22  55,00  2.826
68730373 RICARDO FARAO 20/07/1985  7  8  4  7  26  65,00  1.556
68877005 RICARDO HENRIQUE DA SILVA 08/03/1986  10  9  5  6  30  75,00  778
66965470 RICARDO INACIO FERNANDES 10/06/1979  8  4  2  6  20  50,00  3.617
67819664 RICARDO KURIMOTO 15/06/1972  7  9  2  4  22  55,00  3.019
66959152 RICARDO LOPES PEDROSO 15/01/1977  6  8  2  5  21  52,50  3.367
68897642 RICARDO MONTEIRO CAVALCANTE 07/08/1988  7  9  3  8  27  67,50  1.260
66072034 RICARDO PEDROZA DA ROCHA 23/01/1993  8  6  4  9  27  67,50  1.226
66722128 RICARDO PINTO CARVALHO 08/05/1979  6  5  4  5  20  50,00  3.814
68618204 RICARDO RIBEIRO MINEIRO 05/04/1993  5  7  3  5  20  50,00  3.830
68862466 RICARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 05/02/1965  8  6  5  9  28  70,00  1.017
68788754 RICARDO ROSSI DE OLIVEIRA 06/10/1968  7  8  3  5  23  57,50  2.575
66681731 RICARDO SHOJI FURUKAWA 02/02/1968  6  6  5  8  25  62,50  1.770
66043557 RICARDO SILAS GALVAO MONTEMURRO 22/08/1992  9  8  2  3  22  55,00  3.038
68294638 RICARDO SPINOSA PEREZ 16/12/1980  8  6  3  7  24  60,00  2.122
68715048 RITA DE CASSIA KASCHER GARCIA 28/12/1965  9  4  5  8  26  65,00  1.490

65774060 RITA DE CASSIA OLIVEIRA FERREIRA 07/01/1992  8  3  4  8  23  57,50  2.358
68758510 RITA ELIANA CASSETTARI 20/09/1957  7  7  3  6  23  57,50  2.308
66067138 ROBERTA DA COSTA 18/12/1997  7  5  3  6  21  52,50  3.246
65731417 ROBERTA DA SILVA PINTO 31/01/1981  9  4  4  4  21  52,50  3.400
67931049 ROBERTA DE BONA ROCHA 22/12/1991  10  9  4  6  29  72,50  938
66900956 ROBERTA DE FREITAS ROCHA 14/05/2002  10  5  3  9  27  67,50  1.202
68844336 ROBERTA LOPES FERNANDES 12/01/1973  5  7  5  8  25  62,50  1.772
65666852 ROBERTA SANTANA DE SOUZA 09/10/1995  10  10  3  6  29  72,50  933
67412920 ROBERTA TASSI CAVALHEIRO 21/05/1981  8  9  4  5  26  65,00  1.640
65953185 ROBERTA VIANA DA SILVA 10/02/2000  7  3  4  8  22  55,00  2.701
66616620 ROBERTO ALEXANDRE PEREIRA 13/02/1973  6  9  5  5  25  62,50  1.964
66082854 ROBERTO DOMINGOS CARNEIRO 10/01/1965  7  3  4  10  24  60,00  2.017
65777123 ROBERTO DOS SANTOS 12/11/1994  9  10  3  12  34  85,00  194
67849466 ROBERTO DOS SANTOS FRASSEI 20/01/1995  8  10  3  4  25  62,50  1.977
67819460 ROBERTO HIROSHI KUBOTA NODA 05/09/1994  9  10  3  6  28  70,00  1.124
66522420 ROBERTO KIYOSHI HORITA 21/10/1961  6  10  3  11  30  75,00  640
68662637 ROBERTO MARTINS GARCIA 01/10/1965  7  8  2  6  23  57,50  2.492
68877064 ROBERTO SILVA DE MATOS 04/01/1994  10  8  5  7  30  75,00  760
65962834 ROBERTO TOSHIO NODA 22/07/1971  9  9  2  7  27  67,50  1.280
68529635 ROBERTO YUKIO MAEDA 15/11/1958  6  8  4  10  28  70,00  968
68813660 ROBERVAL CESAR FLUGEL 04/12/1988  9  7  2  6  24  60,00  2.163
68677022 ROBSON ALVES DA SILVA 09/05/1987  8  4  3  12  27  67,50  1.172
67854770 ROBSON DA SILVA BERTOLOTTO 03/01/1973  9  4  3  11  27  67,50  1.176
66913160 ROBSON FERREIRA TELES DOS SANTOS 16/08/1996  8  8  4  6  26  65,00  1.595
68874103 ROBSON FRANCISCO SIRENONI CRUZ 31/03/1978  6  7  4  5  22  55,00  2.968
68006500 ROBSON ITAIGUARA PRATES DOS SANTOS 09/03/1988  8  9  4  6  27  67,50  1.346
68829248 ROBSON NUNES RODRIGUES 18/03/1975  8  5  3  7  23  57,50  2.406
67948430 ROBSON RAPOSO DA SILVEIRA 24/08/1973  7  6  5  6  24  60,00  2.213
68248970 RODOLFO DE SOUZA REIS 17/02/1971  7  8  2  9  26  65,00  1.458
66050499 RODOLFO HAUK RAMOS 20/09/1994  10  10  5  8  33  82,50  349
68776918 RODOLFO LEMES DA SILVA 03/04/1989  10  9  5  8  32  80,00  462
68864736 RODOLFO MARINS DE JESUS 17/04/1963  9  8  4  7  28  70,00  1.079
68840080 RODOLFO STEFANO DINIZ 06/06/1983  10  6  3  6  25  62,50  1.848
66606748 RODOLFO TADEU LEONARDO 07/01/1988  8  4  3  7  22  55,00  2.736
68372868 RODRIGO ANDERSEN RODRIGUES 27/10/1991  9  10  4  11  34  85,00  217
68889208 RODRIGO APARECIDO BARBOSA 12/04/1985  7  7  3  7  24  60,00  2.134
68859406 RODRIGO BENASSI DE BRITO 08/12/1991  7  10  3  4  24  60,00  2.296
65640349 RODRIGO BUENO SAITO 15/07/1982  6  6  3  5  20  50,00  3.804
68877900 RODRIGO CESAR NUNES MACHADO 22/07/1987  7  3  3  11  24  60,00  2.001
68451873 RODRIGO DE ARAUJO PRADO 16/11/1994  8  7  3  7  25  62,50  1.814
66195225 RODRIGO DE FREITAS GOMES 15/08/1991  8  9  5  13  35  87,50  117
65879260 RODRIGO DE MATOS ROCHA TRINDADE 15/05/1997  8  10  3  10  31  77,50  523
65639154 RODRIGO DE MORAES 22/04/1980  10  10  4  10  34  85,00  227
68573740 RODRIGO DE SOUSA LOPES 08/07/1994  6  5  4  7  22  55,00  2.781
65831071 RODRIGO EMANUELL BARBOSA LEITE 17/08/2001  9  8  4  5  26  65,00  1.631
65775988 RODRIGO FARIA MEDEIROS 22/11/1993  6  8  3  3  20  50,00  3.939
68795777 RODRIGO FREIRE LOPES 19/01/1990  6  9  2  7  24  60,00  2.145
67589839 RODRIGO GIMENES DE ARAUJO SOARES 07/05/1982  10  7  2  3  22  55,00  3.037
68455011 RODRIGO GONCALVES DE ANDRADE 29/02/1996  8  8  5  4  25  62,50  1.985
68547161 RODRIGO KEIJI OKAMOTO 03/11/1983  9  10  5  7  31  77,50  609
67526993 RODRIGO LOPES DA SILVA 05/12/1984  9  9  3  8  29  72,50  872
68678924 RODRIGO LUIZ AROCA 24/07/1974  8  4  4  9  25  62,50  1.707
68712081 RODRIGO LUNA DOS SANTOS 30/11/1991  9  6  4  10  29  72,50  819
67606962 RODRIGO MENDES SOBOTA 22/01/1991  9  7  4  8  28  70,00  1.042
68171072 RODRIGO OLIVEIRA MARINHO 11/04/1998  8  7  1  6  22  55,00  2.818
65685768 RODRIGO PEREIRA RODRIGUES 25/06/1982  9  10  5  10  34  85,00  245
68360363 RODRIGO RAMOS DA SILVA 21/06/1985  8  7  4  3  22  55,00  3.049
66345073 RODRIGO SANTANA DOS ANJOS 13/11/1990  8  3  4  5  20  50,00  3.761
68790635 RODRIGO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 25/04/1999  9  6  4  4  23  57,50  2.605
67697909 RODRIGO VIANA RODRIGUES DE ASSIS 03/11/1985  8  9  4  9  30  75,00  693
68757999 RODRIGO VIRISSIMO TEIXEIRA DE OLIVEIRA 20/02/1995  10  10  4  6  30  75,00  771
68005440 ROGERIO ALECSANDRO LEMES 25/11/1975  5  8  3  5  21  52,50  3.383
66283140 ROGERIO ALVES GOIS 25/04/1980  8  10  4  7  29  72,50  926
68031408 ROGERIO ASO 28/04/1961  8  7  2  7  24  60,00  2.119
65636309 ROGERIO DE OLIVEIRA 05/03/1979  9  8  5  7  29  72,50  925
66234565 ROGERIO FERRARI BLIUDZIUS 29/09/1981  8  8  2  8  26  65,00  1.492
68403763 ROGERIO JOVANELI 22/12/1976  7  6  2  6  21  52,50  3.237
65793560 ROGERIO LEOCADIO DE SOUZA 15/12/1971  9  5  2  4  20  50,00  3.844
66299179 ROGERIO LUIZ DA SILVA 21/07/1978  9  6  4  6  25  62,50  1.867
68386290 ROGERIO PRADO VOLPI JUNIOR 16/11/2000  10  5  4  5  24  60,00  2.230
66019010 ROGERIO RIBEIRO SALERNO 30/05/1976  9  9  3  9  30  75,00  679
68851782 ROGERIO SOARES PEREIRA 23/08/1989  6  8  3  3  20  50,00  3.938
68654847 ROMERITO ANTONIO FARIA RIBEIRO 13/06/1984  3  9  3  5  20  50,00  3.839
68746474 RONALDO ALVES BENTO 26/05/1995  9  5  4  10  28  70,00  983
68793090 RONALDO CORRAL 14/02/1969  8  10  4  10  32  80,00  413
68667817 RONALDO FRANCISCO LEITE 17/07/1983  10  4  4  4  22  55,00  2.982
68036191 RONALDO RAMOS DE CASTRO 24/08/1984  8  7  4  5  24  60,00  2.250
68456522 RONE ROBERTO DA SILVA 05/01/1993  5  6  4  9  24  60,00  2.035
66013470 RONICRECIA PAULA DA SILVA 23/05/1989  7  4  5  7  23  57,50  2.438
65793528 RONIELIO G SILVA 27/04/1994  7  4  3  7  21  52,50  3.147
66286611 RONIEMER BENICA 07/10/1979  8  7  4  6  25  62,50  1.894
68841337 RONILSON ANTONIO LATINI PUOSSO 02/03/1964  8  9  3  6  26  65,00  1.583
66209960 ROSANA CRISTINA DOS SANTOS 22/11/1965  7  5  2  8  22  55,00  2.688
68848595 ROSANA DA ROCHA SILVA RAMOS 18/02/1994  6  5  3  6  20  50,00  3.682
68379480 ROSANA DE MARCO 26/06/1968  9  8  5  10  32  80,00  410
65635531 ROSANA DOMINGUES BALSALOBRE 27/10/1970  10  6  4  10  30  75,00  644
66066530 ROSANA OKUBO 26/10/1970  5  6  3  9  23  57,50  2.333
65629167 ROSANA OLIVEIRA DOS SANTOS NASCIMENTO 10/11/1981  8  8  3  6  25  62,50  1.885
65986598 ROSANA SANTOS 25/02/1979  8  7  4  6  25  62,50  1.893
66083427 ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA ROCHA 16/01/1991  6  5  4  6  21  52,50  3.272
66692083 ROSANGELA DA SILVA FERNANDES 10/08/1978  9  5  3  6  23  57,50  2.460
65830873 ROSANGELA NUNES DOS SANTOS 28/11/1988  9  5  3  10  27  67,50  1.187
66104939 ROSANGELA RAMOS DE OLIVEIRA COSTA 03/04/1977  7  8  3  9  27  67,50  1.229
65624645 ROSANGELA RIBEIRO DIAS GOMES 17/09/1967  10  5  3  8  26  65,00  1.474
67685161 ROSANGELA RODRIGUES DE BRITO 23/09/1974  7  7  3  5  22  55,00  2.949
67095720 ROSANGELA TEIXEIRA GONCALVES 12/02/1989  7  9  3  6  25  62,50  1.908
67468101 ROSE KELLY GARCIA FERREIRA 26/11/1986  9  4  2  5  20  50,00  3.719
68877765 ROSELI ANDREIA DA SILVA JIATTI 15/06/1973  8  6  3  4  21  52,50  3.404
65849523 ROSELI COSTA DE DEUS 25/11/1982  8  6  3  4  21  52,50  3.408
68521294 ROSELI DA SILVA 11/10/1973  7  6  2  7  22  55,00  2.751
68841485 ROSELI TEIXEIRA ALENCAR 10/07/1964  8  6  3  6  23  57,50  2.476
67365086 ROSEMARI DE ALMEIDA 01/06/1967  10  9  4  8  31  77,50  566
66614635 ROSEMARY PATRICIA DE SOUZA CANDIDO 23/03/1983  7  6  2  5  20  50,00  3.766
66772648 ROSEMARY RODRIGUES DE SOUSA 04/10/1985  7  5  4  4  20  50,00  3.889
68887973 ROSEMEIRE BENEDITO 21/07/1971  7  6  4  8  25  62,50  1.759
68372531 ROSEMEIRE DA SILVA BUENO FUKUDA 22/08/1983  6  9  4  9  28  70,00  1.023
68124910 ROSILANY ALMEIDA CARAIBAS 16/01/1996  8  5  3  8  24  60,00  2.058
68409338 ROSILMA ALVES TEIXEIRA 19/06/1988  10  5  3  7  25  62,50  1.780
65730011 ROSIMAR BARROS DE DEUS MIRANDA 30/06/1972  9  5  3  6  23  57,50  2.459
66759293 ROSIMEIRE PEREIRA DE ANDRADE 20/04/1981  9  9  3  9  30  75,00  682
68723725 ROSIMEIRE RIBEIRO DE OLIVEIRA 08/11/1965  7  7  4  6  24  60,00  2.202
68450532 ROSIMEYRE PIRES VIDAL 08/01/1990  9  10  3  8  30  75,00  716
65844807 ROSIVANIA DA SILVA ALMEIDA 03/09/1989  8  4  4  5  21  52,50  3.337
68208804 ROZANGELA RODRIGUES DA COSTA 17/05/1985  6  5  4  7  22  55,00  2.776
68525532 RUBENS CORREA JUNIOR 22/05/1990  7  10  4  6  27  67,50  1.352
68217579 RUBENS SILVA DOS SANTOS 29/07/1983  7  8  2  4  21  52,50  3.420
67641962 RUBIA ALCARAZ LOPEZ 24/06/1982  8  6  3  9  26  65,00  1.452
68296690 RUBIA TANZELLA SILVA 25/05/1998  6  10  1  8  25  62,50  1.766
67672639 RUBIANA PACHECO LERIAS SILVA 12/09/1979  6  5  4  5  20  50,00  3.815
68504373 RUI DE MOURA QUEIROZ 16/09/1976  8  6  2  12  28  70,00  971
65674340 RUTE DOS REIS SANTOS 23/06/1996  6  6  3  7  22  55,00  2.772
67845312 RUTE RAMOS DE OLIVEIRA 28/02/1988  6  9  2  3  20  50,00  3.937
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68715579 RUTE VIEIRA DANTAS 19/11/1980  7  4  3  7  21  52,50  3.141
65674421 RUTIELY BALIERO CAPARROZ CAMARGO 11/04/1995  10  9  4  8  31  77,50  570
66034299 RUTT LUCYE SYLWA FERREIRA 07/08/1987  6  7  4  10  27  67,50  1.199
65776569 RUY FRANCO 06/03/1957  7  3  4  6  20  50,00  3.477
65760549 RYCHARD SANTOS DE SOUZA 28/04/2001  7  5  5  7  24  60,00  2.144
65638913 SABRINA ADAMOLI 10/10/1999  6  5  3  7  21  52,50  3.169
68362439 SABRINA APARECIDA GUARI 30/12/1987  10  9  4  10  33  82,50  306
66080576 SABRINA KATIARA RAMOS LOPES 04/01/1993  10  8  3  9  30  75,00  673
65715071 SABRINA MAGALHAES BONADIO 17/08/1998  9  4  3  6  22  55,00  2.806
68078897 SABRINA NUNES DE AZEVEDO 13/08/1968  8  7  3  7  25  62,50  1.809
67279848 SABRINA SOUZA FRANCO 19/10/1997  10  9  4  11  34  85,00  210
65849876 SABRINA VITAL 14/06/1991  8  6  4  9  27  67,50  1.223
65652681 SALOMAO DE SOUSA PEREIRA 10/04/1985  10  7  4  11  32  80,00  371
66036127 SAMANTHA BARBOSA DE MEDEIROS 05/03/1986  9  7  5  6  27  67,50  1.340
67860125 SAMARA ALVES 05/05/1997  9  6  4  6  25  62,50  1.874
68863225 SAMARA DE OLIVEIRA CANJOU RODRIGUES 01/08/1989  9  7  5  2  23  57,50  2.638
66045037 SAMARA MARIA SANTOS DE OLIVEIRA 30/06/1996  10  10  3  13  36  90,00  69
67901409 SAMARA OLIVEIRA MORAES DA COSTA 25/07/1995  8  8  3  6  25  62,50  1.891
68179723 SAMIRA ATAIDES DA SILVA 24/01/2002  9  4  3  5  21  52,50  3.308
68521219 SAMIRA REJANE MANO 22/11/1983  9  10  3  13  35  87,50  111
68913591 SAMUEL DE MELO PAIM 21/12/1982  9  10  4  9  32  80,00  435
68916221 SAMUEL DE SOUZA SACERDOTE 08/04/1965  9  9  4  6  28  70,00  1.130
65613244 SAMUEL FERREIRA DE FIGUEIREDO 09/12/1984  10  8  3  10  31  77,50  506
68431627 SAMUEL FRANCISCO DE FREITAS 25/02/1984  8  4  3  8  23  57,50  2.349
65624297 SAMUEL GONCALVES SENA 14/07/1998  9  9  4  7  29  72,50  920
67397980 SAMUEL TAMOAKI ESAKA SOUTO LINO 22/11/2000  7  8  2  5  22  55,00  2.948
66171113 SAMUEL VANNI TERTULIANO 22/10/2000  8  10  4  9  31  77,50  559
68825595 SANCHES SANTOS MARINHO 03/08/1990  7  7  3  4  21  52,50  3.423
68577583 SANDER COTRIM NAGY 14/02/1971  8  7  5  11  31  77,50  503
66373549 SANDRA APARECIDA PINTO 06/06/1978  8  3  3  8  22  55,00  2.683
66031494 SANDRA DE OLIVA SILVA 06/10/1967  9  7  5  10  31  77,50  519
68812884 SANDRA DO NASCIMENTO MESQUITA 03/09/1970  7  6  3  7  23  57,50  2.425
68721404 SANDRA HELENA LOURENCO FERNANDES 06/04/1976  3  5  4  8  20  50,00  3.530
68123027 SANDRA MARIANO DA SILVA 30/08/1981  7  4  3  10  24  60,00  2.014
66258081 SANDRA ONGARO 13/07/1985  5  5  4  6  20  50,00  3.705
66146828 SANDRA PEREIRA ZAMPIERI 23/11/1967  10  4  5  9  28  70,00  1.000
66821355 SANDRA REGINA BERLINI 03/10/1965  8  4  3  5  20  50,00  3.750
65872495 SANDRA REGINA FELIX DIAS 08/11/1967  5  7  2  6  20  50,00  3.696
68050810 SANDRA REGINA TEIXEIRA 02/03/1980  7  5  3  6  21  52,50  3.242
68855907 SANDRA REGINA VIESTEL 10/12/1971  8  7  3  3  21  52,50  3.454
68900490 SANDRA SATIE TOSHA 26/03/1981  8  7  4  6  25  62,50  1.895
65822757 SANDRA YAMUTO 16/04/1977  10  9  3  7  29  72,50  901
67129013 SANDRO MARCIO STEFANINI IZIDORO 26/05/1988  9  5  3  3  20  50,00  3.914
66197953 SANDRO ROBERTO DIAS DO COUTO 12/02/1973  8  4  3  7  22  55,00  2.734
65682130 SARA CETURA PEREIRA QUEIROGA DOS SANTOS 11/03/1993  9  6  3  7  25  62,50  1.789
66130344 SARA CRISTINA DE OLIVEIRA 31/12/1977  10  6  4  9  29  72,50  840
65617177 SARA FRANCISCO PEREIRA DA CONCEICAO 31/01/1987  6  9  4  7  26  65,00  1.560
67536387 SARA NICIOKA 20/01/1960  8  3  4  7  22  55,00  2.744
65640144 SARA NOEMI FERREIRA FREITAS 22/10/1985  8  6  4  8  26  65,00  1.501
67745334 SARA VITORIA SILVA MOREIRA 28/02/1999  8  5  2  8  23  57,50  2.348
66379598 SARAH DE BRITO PEREIRA 29/09/2000  8  5  2  5  20  50,00  3.748
65702654 SARAH FERREIRA PEREIRA 26/06/2001  10  7  4  7  28  70,00  1.076
68786204 SARAH MONTEIRO DE ABREU 06/09/1997  9  5  2  9  25  62,50  1.693
68797788 SARAH REGINA PEREIRA DE JESUS 26/12/1996  7  5  5  6  23  57,50  2.509
65873858 SARAH WATANABE DE OLIVEIRA 23/06/1995  9  3  3  5  20  50,00  3.731
66364302 SARITA ALCALA DUARTE 25/03/1980  8  3  4  6  21  52,50  3.226
65618670 SARKIS DIEGO CHEMEMIAN TOLMAJIAN 12/11/1993  8  6  5  7  26  65,00  1.552
68773641 SAUL GABRIEL MENEZES GOMES 30/10/1990  10  10  5  14  39  97,50  8
65754255 SAULO FERREIRA DE ARAUJO 15/10/1979  9  7  3  8  27  67,50  1.241
65985141 SAULO HENRIQUE PAULINO DOS SANTOS 12/06/1972  9  4  4  5  22  55,00  2.905
67321720 SAULO LUNA DE FREITAS 18/02/1991  7  4  4  5  20  50,00  3.790
68242832 SEISO SHINZAKI 10/12/1958  7  8  3  10  28  70,00  969
66723698 SELMA ROTH VALENTE 11/08/1974  9  7  2  9  27  67,50  1.207
67635440 SERGIO ALEXANDRE HERRERA 31/03/1965  8  9  4  9  30  75,00  692
67642799 SERGIO AUGUSTO DAS FLORES FERREIRA 16/10/1980  9  9  3  8  29  72,50  871
66056063 SERGIO COLONIA CACIATORE 14/10/1992  8  9  4  5  26  65,00  1.641
68724144 SERGIO COQUITI KURIBAYASHI 08/04/1964  6  10  5  6  27  67,50  1.354
68811616 SERGIO DE OLIVEIRA SIQUEIRA JUNIOR 13/08/1993  9  6  3  4  22  55,00  2.993
68538286 SERGIO FERNANDES DOS SANTOS 25/12/1975  8  8  4  4  24  60,00  2.287
65750470 SERGIO FRANSINETE POLITO DE CARVALHO 25/12/1978  7  4  4  7  22  55,00  2.761
68540418 SERGIO KIYOJI YAMASHITA 31/03/1982  9  10  4  8  31  77,50  576
68645554 SERGIO MAMMONE 20/06/1965  7  6  1  7  21  52,50  3.132
68897251 SERGIO MARQUES COSTA 10/12/1995  10  10  4  7  31  77,50  596
67769578 SERGIO POSSANI GARCIA 16/12/1982  6  6  4  6  22  55,00  2.879
68878214 SERGIO RICARDO CAMILO 25/01/1973  9  9  1  6  25  62,50  1.854
68437536 SERGIO YUKIO TAKAHASHI 09/04/1971  10  5  4  8  27  67,50  1.236
67810454 SHEILA PRINCIPE AZEVEDO 06/06/1975  10  10  2  13  35  87,50  103
68744250 SHERLITA VALERIO DE LIMA COSTA E SILVA 10/03/1986  7  7  1  6  21  52,50  3.235
67850219 SHEYLLA RIBEIRO SANTOS 10/08/1978  10  8  3  14  35  87,50  101
68080158 SHIRLEI APARECIDA DOS SANTOS MACIEL 14/09/1971  7  5  2  8  22  55,00  2.689
67698395 SHIRLEI MADUREIRA DE FREITAS 10/02/1979  7  4  2  9  22  55,00  2.660
65985370 SHIRLEY APARECIDA ALVES 18/04/1967  7  8  3  9  27  67,50  1.228
68914407 SHIRLEY PATRICIA LEITE DA SILVA 28/10/1979  8  4  5  5  22  55,00  2.944
68022301 SHIRLEY VIEIRA SILVEIRA 04/04/1996  7  8  3  4  22  55,00  3.021
66376238 SIDNEI AGENOR GARCIA 03/03/1965  4  9  4  8  25  62,50  1.773
66196876 SIDNEI MENDES DA SILVA 15/09/1974  7  5  4  6  22  55,00  2.862
68816910 SIDNEIA DA CONCEICAO DE BRITO ALBUQUERQUE 09/07/1974  7  7  3  9  26  65,00  1.461
66092485 SIDNEIA DA SILVA 29/11/1985  6  7  3  6  22  55,00  2.873
68284810 SIDNEY CORREIA DA SILVA 14/05/1992  9  6  4  5  24  60,00  2.240
68821689 SILMARA BITENCOURT DE NOBILE 11/07/1978  8  3  2  7  20  50,00  3.540
68219377 SILMARA DA SILVA BERTOLOTTO 06/12/1969  5  8  4  4  21  52,50  3.441
68638205 SILMARA DA SILVA BRITO 09/11/1993  9  8  3  9  29  72,50  849
68758774 SILMARA JORIATTI 24/04/1995  10  4  4  6  24  60,00  2.158
65685512 SILMARA ORTIZ LUJAN FELIX 25/07/1977  8  6  3  5  22  55,00  2.921
66237459 SILVANA ALMEIDA MIRANDA 15/05/1990  7  7  3  5  22  55,00  2.954
67679420 SILVANA DAS NEVES 12/10/1972  9  2  1  8  20  50,00  3.498
65670477 SILVANA FRANCO CAVALCANTE 18/04/1974  8  3  3  8  22  55,00  2.682
68502338 SILVANI GONCALVES LOIOLA 17/10/1977  5  6  3  7  21  52,50  3.178
68810997 SILVANIA APARECIDA DA SILVA 01/10/1967  8  4  2  8  22  55,00  2.678
65703294 SILVESTRE SOUZA SANTOS 29/10/1999  6  4  3  7  20  50,00  3.577
67055281 SILVIA APARECIDA ALMEIDA BRITO 18/09/1977  6  4  3  7  20  50,00  3.569
68717288 SILVIA FERNANDES 12/12/1982  9  5  3  6  23  57,50  2.463
66971829 SILVIA GOMES DE AZEVEDO 04/03/1971  10  4  3  7  24  60,00  2.093
66051517 SILVIA LETICIA GONCALVES 25/08/1979  8  10  3  8  29  72,50  885
66102332 SILVIA MARIA AFFONSO 01/06/1977  9  10  4  8  31  77,50  575
66942381 SILVIA MARIA PINHEIRO LEAL 29/10/1965  7  4  3  6  20  50,00  3.646
66504554 SILVIA REGINA CANO CAMARA 24/11/1980  5  6  4  5  20  50,00  3.831
65697731 SILVIO BATISTA GUERRA 28/02/1977  6  6  1  9  22  55,00  2.664
67388809 SILVIO PEREIRA DA CUNHA JUNIOR 04/06/1970  10  8  4  10  32  80,00  393
66211808 SILVIO RODRIGUES 06/11/2000  8  9  5  10  32  80,00  417
67803601 SIMONE APARECIDA DE SOUZA GRECO 16/07/1987  9  3  2  10  24  60,00  2.005
67584683 SIMONE CARVALHO PINTO DE SOUZA 24/03/1966  8  8  5  9  30  75,00  696
68110812 SIMONE CRISTINA DE SOUSA 12/04/1977  5  6  3  7  21  52,50  3.177
65633806 SIMONE CRISTINA MARTINS 14/09/1979  9  6  2  6  23  57,50  2.454
67620140 SIMONE DA SILVA BARBOSA 20/03/1988  5  6  3  6  20  50,00  3.699
65617827 SIMONE DE SANTANA 12/06/1976  7  4  2  7  20  50,00  3.550
65647980 SIMONE FERNANDES QUINTAS 23/07/1971  8  9  3  10  30  75,00  661
68762160 SIMONE MARIA DE SOUZA FERRAZ 17/09/1979  7  5  4  6  22  55,00  2.863
67070701 SIMONE MARTINS 12/05/1972  8  4  3  6  21  52,50  3.212
65898192 SIMONE MENDES GARCIA 24/11/1971  10  10  4  13  37  92,50  44
67971628 SIMONE PETRONILA RODRIGUES DA SILVA 30/11/1979  9  9  3  5  26  65,00  1.623
65982703 SIMONE TEREZA DE OLIVEIRA GUIMARAES 31/08/1973  9  3  4  7  23  57,50  2.399

67601502 SIRLEIA RIBEIRO DE QUEIROZ 04/10/1975  8  4  2  8  22  55,00  2.679
65619447 SIRLENE MARIA HILLESHEIM 20/08/1981  8  3  4  7  22  55,00  2.747
68507003 SOLANGE DA MOTA SORDI 25/07/1970  7  7  3  6  23  57,50  2.493
65664574 SOLANGE LUIZ DA SILVA 30/03/1978  6  8  4  8  26  65,00  1.522
65706153 SOLANGE MICHEL 06/04/1975  9  3  3  10  25  62,50  1.676
67774245 SOLANGE RIBEIRO MACHADO MOREIRA 06/06/1975  6  10  3  6  25  62,50  1.917
68542259 SOLANGE SILVA ALENCAR SOARES 29/10/1988  7  2  4  8  21  52,50  3.087
68880529 SOLANGE SILVA SERRA 02/03/1978  7  10  2  10  29  72,50  828
68305982 SOLANGE VENANCIO DA SILVA REIS 14/07/1963  10  4  5  6  25  62,50  1.853
67844944 SONIA MARA REIS BRITO 17/09/1970  8  5  3  8  24  60,00  2.056
66147506 SONIA REGINA BARBEDO 08/01/1965  8  6  4  11  29  72,50  804
65627601 SONIA REGINA RAVELLI MARCHEZELLI 17/08/1972  9  3  2  7  21  52,50  3.108
67058973 SONIA ROSSANELLI 29/07/1963  7  6  4  3  20  50,00  3.928
65643356 SOPHIA EVANGELISTA DE FREITAS REIS 13/01/1999  10  9  3  8  30  75,00  704
65731670 SOPHIA RODRIGUES LIMA 01/09/2001  10  4  5  5  24  60,00  2.231
66121353 SORAYA ABDO BANNOUT 26/02/2000  9  6  3  8  26  65,00  1.482
65724747 SORAYA ALVES CACCIATORI 03/07/1997  7  8  5  6  26  65,00  1.606
67587364 SORAYA PEREIRA DOS SANTOS 15/11/1989  9  9  2  5  25  62,50  1.929
68563930 STANLEY DAVID FERREIRA DE SOUSA DA SILVA 09/10/1988  10  8  5  9  32  80,00  430
68635605 STEFANY CAROLINE LAMENHA SPEDINI 11/07/1997  8  10  4  6  28  70,00  1.140
66330637 STEFFANY MEYER SILVA 10/03/2001  9  8  3  5  25  62,50  1.934
65895452 STELLA DE ALMEIDA SILVA 15/02/1986  7  3  4  6  20  50,00  3.666
65668650 STELLA LOPES MENDES SANTANA 14/07/2001  10  7  4  4  25  62,50  1.968
65674901 STELLA SALOMAO 22/04/1985  9  4  4  5  22  55,00  2.908
68413394 STEPHANI AUGUSTO DORIGON 05/02/1990  9  8  3  7  27  67,50  1.287
65737598 STEPHANIE CAROLINE NUNES 19/04/1994  9  3  3  6  21  52,50  3.197
66464919 STEPHANIE DIAS DE OLIVEIRA 02/08/1991  9  8  3  5  25  62,50  1.933
68762577 STEPHANIE GAMA LIMA 15/06/2001  9  3  4  5  21  52,50  3.311
66815991 STEPHANIE SILVEIRA MIRANDA MOTA 28/09/1999  9  7  1  5  22  55,00  2.893
68337507 STEPHANIE SOUTO DE ALCANTARA SILVESTRE 13/05/1986  10  5  3  4  22  55,00  2.979
66624304 STEPHANNIE PRISCILLA OLIVEIRA E SILVA 20/08/1997  10  7  4  5  26  65,00  1.618
65751558 STEPHANYE LOPES SILVA 22/06/1997  9  6  3  7  25  62,50  1.791
68111126 STHEFANI SILVA CORDEIRO 06/01/2000  8  5  3  4  20  50,00  3.873
67690769 SUEDSON DOS SANTOS RIBEIRO 06/02/1987  10  5  5  4  24  60,00  2.273
66084105 SUELAINE DOS SANTOS SILVA 17/05/1999  4  5  3  9  21  52,50  3.075
66217857 SUELI JOSEFA DE MOURA CORDEIRO 08/02/1978  9  6  4  10  29  72,50  817
68138849 SUELI MATSUE MIYAGUTI ACHCAR 03/01/1966  9  7  3  13  32  80,00  354
68751338 SUELI PEREIRA DA ROCHA 20/10/1972  9  6  3  3  21  52,50  3.449
66435684 SUELLEN APARECIDA COQUEIRO 31/08/1989  8  4  2  6  20  50,00  3.622
65620852 SUELLEN DE JESUS PEREIRA 31/12/2000  8  8  5  4  25  62,50  1.987
65633253 SUELLEN MATTOS VIDAL DE MOURA 18/01/1991  9  6  2  8  25  62,50  1.727
67929257 SUEMITSU OSADA 10/10/1951  8  8  3  6  25  62,50  1.668
66579724 SUHELEN GONCALVES MARQUES 24/03/1999  7  3  4  6  20  50,00  3.671
66469643 SULIANY RAUCCI DOS SANTOS 30/06/1970  8  5  3  9  25  62,50  1.702
68702388 SUSAN CARINE TERRA 19/09/1989  8  3  3  7  21  52,50  3.124
67872336 SUSANE FAUSTINO ROCHA CRISPIM 28/01/1987  8  7  4  9  28  70,00  1.014
68166869 SUSELLE BRANTES DE OLIVEIRA SANTOS 28/02/1988  8  4  4  4  20  50,00  3.874
66116864 SUSINÉIA FREITAS DA SILVA 12/06/1983  8  5  3  10  26  65,00  1.434
67446817 SUZANA PEREIRA MOITINHO DOS SANTOS 14/11/1977  9  8  3  7  27  67,50  1.285
67382355 SUZANE CHAGAS DA SILVA 28/06/1992  8  4  4  9  25  62,50  1.709
66605482 SUZANE GONCALVES BORGES 21/05/1984  10  10  5  11  36  90,00  94
68682549 SUZANE PARREIRA DE OLIVEIRA 27/01/1990  9  6  3  6  24  60,00  2.169
68905050 SUZINETE CAIRES COSTA 20/08/1988  8  4  2  6  20  50,00  3.621
65880285 SYLVIO CARLOS DEL BUSSO JUNIOR 15/01/1977  6  6  3  6  21  52,50  3.262
68811144 TABATHA PALITOS BEZERRA 03/07/1996  9  2  4  5  20  50,00  3.735
65760689 TADEU CASSEMIRO DA SILVA 28/02/1984  9  9  4  12  34  85,00  196
65957059 TADEU FERNANDO DOS SANTOS OLIVEIRA 15/02/1985  8  5  5  6  24  60,00  2.197
68800240 TAILTON DE OLIVEIRA MACIEL 10/07/1997  8  6  5  8  27  67,50  1.258
65820975 TAIS MARIANA BARROS ALENCAR 28/07/2002  8  5  2  6  21  52,50  3.211
68668740 TAIS MARQUES DOS SANTOS 16/03/1992  9  8  1  8  26  65,00  1.479
65615476 TAIS NASCIMENTO NUNES 03/02/1992  6  10  4  9  29  72,50  862
66362318 TAIS SOUZA SILVA 10/11/1989  8  6  3  4  21  52,50  3.409
65899970 TAISA SOLANGE DA SILVA 17/06/1989  8  5  2  7  22  55,00  2.730
68860870 TALES BARROS DE ARAUJO 12/01/1989  9  6  4  7  26  65,00  1.539
67649548 TALITA CRISTINA DE OLIVEIRA 07/07/2000  8  4  2  6  20  50,00  3.624
66461944 TALITA DE SOUZA LIMA 12/03/1985  6  4  3  8  21  52,50  3.095
65656199 TALITA DIAS LIMA 28/07/1991  9  6  4  8  27  67,50  1.249
65874765 TALITA VIEIRA DA SILVA 07/11/1993  6  5  4  7  22  55,00  2.780
68692463 TALITHA CRISTINA MENEZES 05/11/1992  10  4  3  9  26  65,00  1.443
65956613 TALYTA APARECIDA RIBEIRO SCARIN 24/10/1998  8  3  3  6  20  50,00  3.630
65879287 TAMARA FERNANDES MOLLEKEN 04/12/1995  8  3  5  9  25  62,50  1.712
68888473 TAMARA MARZARI ANGELO 22/04/1981  9  5  3  6  23  57,50  2.462
66365180 TAMARA ODETTE NOGUEIRA BRITO 05/12/1983  8  7  4  6  25  62,50  1.897
68808780 TAMIRES APARECIDA DA SILVA XAVIER 31/03/1996  9  8  4  7  28  70,00  1.085
68269633 TAMIRES DE OLIVEIRA FERREIRA 06/12/1994  10  9  5  14  38  95,00  17
67759360 TAMIRES DOS SANTOS 30/11/1989  7  10  4  7  28  70,00  1.104
66751527 TAMIRES FERREIRA LOPES 18/03/2000  10  6  3  4  23  57,50  2.595
65964411 TAMIRES LEITE JOSUE 29/05/1992  7  7  2  4  20  50,00  3.878
65642988 TAMIRES MARTINS DA SILVA 28/06/1991  9  9  4  10  32  80,00  405
68014244 TAMIRES NOGUEIRA PAIM 02/02/1996  8  3  2  9  22  55,00  2.655
67379400 TAMIRES RIBEIRO DE SOUSA 23/07/1987  10  3  4  10  27  67,50  1.184
65735226 TAMIRES ROCHA PEREIRA 02/12/1996  5  6  4  5  20  50,00  3.834
68155840 TAMIRIS DA SILVA MOURA 28/04/1993  7  4  3  7  21  52,50  3.145
67842542 TAMIRIS DE MORAES LAGE DE SOUZA 17/05/1999  10  9  3  6  28  70,00  1.113
65961129 TAMY APARECIDA NUNES LOUZADA 07/03/1991  8  7  4  11  30  75,00  637
68814259 TANIA ALEXANDRE SANTOS 17/11/1983  9  10  3  8  30  75,00  714
65701372 TARCISIO AZEVEDO DA SILVA 08/05/2001  9  7  3  7  26  65,00  1.535
65634799 TASSIANA FERNANDES DA MATA 08/01/1984  3  6  3  9  21  52,50  3.076
67863710 TATIANA ANGELICA DIAS 30/03/1977  8  3  3  9  23  57,50  2.323
65676521 TATIANA AYUMI KIMURA DE AGUIAR 10/08/1979  8  3  4  7  22  55,00  2.746
68882254 TATIANA FERREIRA LOPES DE FREITAS 31/12/1986  7  8  5  5  25  62,50  1.963
68896808 TATIANA GONCALVES FERREIRA 01/09/1983  6  5  4  7  22  55,00  2.774
68512783 TATIANA RODRIGUES ALEXANDRE 15/09/1976  7  10  3  10  30  75,00  665
65681940 TATIANA SILVEIRA NERY 22/06/1981  7  4  3  7  21  52,50  3.142
67054897 TATIANE ASANO 31/05/1989  10  10  5  10  35  87,50  172
68819692 TATIANE BADARACO 05/02/1978  6  4  4  6  20  50,00  3.690
68824203 TATIANE BORGES CARVALHO 19/12/1984  9  5  3  5  22  55,00  2.897
65658914 TATIANE CARDOSO MOTA 10/09/1997  10  7  3  9  29  72,50  838
67959415 TATIANE DE ARAUJO FERREIRA CARDOSO 12/04/1989  9  7  3  11  30  75,00  633
68863446 TATIANE DE BRITO MARTINS OLIVEIRA 02/03/1995  5  6  3  6  20  50,00  3.702
65937252 TATIANE DE SOUSA 23/07/1985  10  9  4  10  33  82,50  305
66279259 TATIANE DE SOUZA SANTANA LEAL 08/06/1984  7  7  3  6  23  57,50  2.494
68481004 TATIANE DIAS SANTANA 03/02/1987  9  8  4  9  30  75,00  686
65613112 TATIANE MARIA TIBURCIO 09/01/1985  10  7  4  5  26  65,00  1.614
68680066 TATIANE MIRANDA DE SOUZA 11/01/1992  9  5  3  8  25  62,50  1.732
66361320 TATIANE REGINA CAMPANHOLO RUBIO 08/11/1983  10  10  5  9  34  85,00  248
67492576 TATIANE SABINO NAPOLITANO 12/06/1995  10  6  4  9  29  72,50  844
65689658 TATIANE SANTOS SILVA 07/02/1997  8  7  2  7  24  60,00  2.120
67499228 TATIANE SILVA DA CONCEICAO VERGUEIRO 11/03/1982  10  7  3  9  29  72,50  835
67981720 TAUANY DE MENDONCA CRUZ 18/12/2001  8  9  5  8  30  75,00  739
65745272 TAYNARA LAYSE TRAJANO TRINDADE 27/01/1998  10  4  3  8  25  62,50  1.725
67611230 TAYS MICKI KAMOZAKI 19/02/1983  9  9  4  12  34  85,00  195
68645805 TELMO LEONARDO ALVES DA FONTE 02/08/1974  9  8  4  8  29  72,50  876
67441610 TEREZA MESSIAS DE LIMA 18/08/1968  9  4  4  7  24  60,00  2.109
66855144 THAILA ARAUJO DINIZ 02/07/1990  8  5  3  9  25  62,50  1.704
68456646 THAINA DOS SANTOS ARAUJO 30/12/2000  9  4  3  6  22  55,00  2.809
65776453 THAINA MORAIS CABRAL 01/03/1996  10  5  4  5  24  60,00  2.229
65759346 THAIS ADRIELLY DOS SANTOS MARQUES 26/05/1997  8  8  3  10  29  72,50  822
65658388 THAIS BENIGNO DA SILVA SANTANA 02/09/1993  6  5  3  6  20  50,00  3.681
67037607 THAIS BIANCHI LEME 18/04/1996  8  2  5  9  24  60,00  2.030
68840381 THAIS BRAGA CARPINTEIRO 11/06/1993  8  2  5  7  22  55,00  2.749
65622111 THAIS BUENO SANCHES 23/03/1989  9  3  4  8  24  60,00  2.048
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66228050 THAIS CABECAS COSTA 11/03/1986  9  2  4  10  25  62,50  1.678
65779380 THAIS CAROLINE SAYURI KONO 06/04/1983  9  5  3  6  23  57,50  2.464
66245117 THAIS CAVALCANTE DE LIMA 28/02/1998  7  5  2  9  23  57,50  2.326
68093411 THAIS DA SILVEIRA LEAL 16/02/1995  10  10  3  7  30  75,00  744
68093373 THAIS DE ARAUJO CORONA FORTE 07/08/1988  8  2  4  8  22  55,00  2.684
68695373 THAIS FERNANDES DO NASCIMENTO 03/03/1991  9  9  3  10  31  77,50  508
66334080 THAIS GIULIANA SANTANA BALOGH 15/02/2000  9  5  5  4  23  57,50  2.608
65615735 THAIS GONZAGA MANGOLIN 10/05/1996  8  3  5  5  21  52,50  3.343
66014255 THAIS MAIA DA SILVA 20/09/1991  5  6  3  6  20  50,00  3.700
67616240 THAIS MARTINS LEIVA 21/06/1996  9  10  4  7  30  75,00  762
66140064 THAIS MONTEIRO CHEFER 19/06/1988  5  3  3  9  20  50,00  3.493
68132069 THAIS RIBEIRO FERRAZ GAIA 20/06/2001  10  6  5  6  27  67,50  1.328
68468466 THAIS SENNA 05/09/1998  7  7  2  5  21  52,50  3.350
66160103 THAIS SILVA DE MIRANDA 12/12/1991  10  10  5  9  34  85,00  252
65658957 THAIS WANGE CIORBARIELLO E SOUZA 15/11/1981  9  7  3  6  25  62,50  1.858
68802897 THAIS YUMI KUROSAKI 27/10/1988  9  6  4  9  28  70,00  1.003
68419082 THAISA BERNARDINO ALEGRE DE OLIVEIRA 27/09/1986  8  9  4  11  32  80,00  388
65858115 THAISE OLIVEIRA SIMOES CRUZ 10/09/1986  7  4  3  7  21  52,50  3.143
66017157 THALES DAMHA SANTOS 07/07/1987  9  10  4  8  31  77,50  577
68765029 THALES MADUREIRA DOS SANTOS 25/08/1999  9  8  4  4  25  62,50  1.974
67926908 THALIA NATASHA SANTOS 05/07/1997  9  8  5  3  25  62,50  1.992
65630149 THALIA SALES 17/07/1997  8  4  5  4  21  52,50  3.419
66171156 THALITA DE AZEVEDO LOPES FONSECA 27/09/1991  6  6  3  5  20  50,00  3.808
68237723 THALITA DUARTE NEUBURG 15/04/1992  10  3  3  5  21  52,50  3.295
68164459 THALITA GOMES BATISTA 19/01/1994  6  2  3  11  22  55,00  2.643
68555954 THALYTA AUGUSTA NASCIMENTO 25/10/1996  7  7  4  12  30  75,00  626
68699980 THALYTA PAULA LYRA 14/09/1988  9  7  5  7  28  70,00  1.091
67176810 THAMARA CHRISTINE OLIVEIRA ALVES 01/02/1979  8  7  4  3  22  55,00  3.048
65942175 THAMIRES BELA RIBEIRO LEITE 23/03/1998  10  7  3  9  29  72,50  839
67938515 THAMIRES FRANCA DIAS 21/10/1993  8  6  2  6  22  55,00  2.822
67673490 THAMIRES NERY DE OLIVEIRA 20/03/1996  10  3  3  7  23  57,50  2.385
65622332 THAMIRES RODRIGUES DE LIMA 07/06/2000  9  8  2  9  28  70,00  1.001
67169945 THAMIRIS DA SILVA GOMES 14/05/1996  9  9  4  5  27  67,50  1.378
66820014 THAMIRIS GOMES MOURA 30/05/1995  9  5  2  4  20  50,00  3.847
68358229 THAMYRIS TAVARES DO NASCIMENTO SILVA 18/12/1993  5  4  3  9  21  52,50  3.073
65714628 THATIANE HELENA PEREIRA HIPOLITO 23/01/1995  8  3  4  8  23  57,50  2.359
67902197 THATIANNE CARDOZO TIETZ 27/10/1989  9  6  4  6  25  62,50  1.871
65670418 THAWANA CAROLINA ROSA DE BRITO 13/12/1996  8  4  4  8  24  60,00  2.068
65758960 THAYANE DAMY BEATRICE SILVA DE SOUZA 27/06/1990  10  7  4  8  29  72,50  867
67711332 THAYENNE CAROLINE ANJOS DE PAIVA 30/10/1997  10  3  3  7  23  57,50  2.387
66846587 THAYNA DA SILVA BRITO LICOURI 07/03/1999  8  5  4  8  25  62,50  1.749
65722728 THAYNA HERLLYN BEZERRA PEREIRA 03/10/1997  10  3  4  4  21  52,50  3.394
67835961 THAYNARA MUNIZ DE FREITAS 12/09/1989  9  8  4  9  30  75,00  687
68729189 THAYS DA SILVA BRITO LICOURI 07/03/1999  8  8  2  7  25  62,50  1.805
68545860 THAYS GABRIELA BARBOSA SANTOS 01/02/1995  6  6  3  5  20  50,00  3.810
68422652 THAYS ROCHA PRATES 07/07/1993  9  8  4  4  25  62,50  1.971
68245327 THIAGO AQUINO AMARAL DE LIMA 12/04/1991  8  9  3  4  24  60,00  2.285
67085040 THIAGO BELO FEITOZA 26/11/1984  9  8  4  3  24  60,00  2.301
68739664 THIAGO BEZERRA DA SILVA 18/06/1993  8  10  4  4  26  65,00  1.662
67776019 THIAGO CALIXTO ROCHA 16/08/1995  6  5  5  7  23  57,50  2.445
65622359 THIAGO DOS SANTOS BEZERRA 24/07/1988  7  4  5  6  22  55,00  2.869
66978297 THIAGO FARIAS DOS SANTOS ABREU 02/09/1984  8  5  3  5  21  52,50  3.324
65636139 THIAGO FELIPE PESSOTTI 04/05/1993  6  7  3  6  22  55,00  2.874
68546998 THIAGO FERNANDES DE OLIVEIRA 31/12/1985  7  7  4  8  26  65,00  1.513
68638140 THIAGO FERNANDES GAMARRA 04/02/1986  8  9  3  4  24  60,00  2.284
68261861 THIAGO FERREIRA AMARAL LOPES 10/03/1988  10  10  4  11  35  87,50  151
65886496 THIAGO GUERRA GONCALVES 04/09/1995  10  10  4  5  29  72,50  962
65716248 THIAGO HENRIQUE BENTO SILVA 06/05/1996  8  9  4  6  27  67,50  1.347
68367813 THIAGO HENRIQUE DIAS DA SILVA 27/09/1982  6  8  4  6  24  60,00  2.218
68656351 THIAGO JACOB DOS SANTOS 23/09/1997  7  8  3  5  23  57,50  2.581
68450494 THIAGO JEFFERSON SOUZA ATANAZIO 16/01/1992  9  6  3  4  22  55,00  2.992
68210655 THIAGO JOSE DA SILVA 22/11/1995  10  9  4  13  36  90,00  73
68781148 THIAGO MARCON MUNHOZ 17/11/1982  9  7  3  6  25  62,50  1.859
65620992 THIAGO MUNIZ RIZZO 10/05/1983  8  2  2  8  20  50,00  3.500
68462972 THIAGO ROQUE MACHADO 11/01/2002  8  9  4  5  26  65,00  1.645
67063039 THIAGO SHINJI TANAKA 15/05/1985  8  10  4  10  32  80,00  415
65926277 THYRZA DE MORAIS BONOMETTI 17/05/1993  10  7  3  12  32  80,00  361
66278430 TIAGO BARBOZA DE CARVALHO 22/02/1985  6  5  5  7  23  57,50  2.444
68495030 TIAGO BOAZ DE OLIVEIRA 14/01/1988  8  8  4  4  24  60,00  2.291
68638493 TIAGO CESARIO LOPES 01/10/2000  10  3  2  6  21  52,50  3.184
68558694 TIAGO DE ARAUJO LEITE 21/12/1981  7  6  3  6  22  55,00  2.856
66826730 TIAGO DOS SANTOS CARVALHO 11/10/1994  7  5  3  5  20  50,00  3.779
66592267 TIAGO EMANUEL BARBERO 15/04/1993  9  7  4  7  27  67,50  1.296
68002890 TIAGO FERREIRA DE ALMEIDA 08/06/1986  8  7  2  4  21  52,50  3.403
68668597 TIAGO MARINHO DE MELO ZACHARIAS 01/10/1992  8  4  4  8  24  60,00  2.065
68802269 TIAGO MOLINA 01/05/1992  9  10  5  11  35  87,50  167
68383827 TIAGO RODRIGUES MENDONCA 21/08/1994  10  7  3  8  28  70,00  1.027
68749589 TIAGO SANTOS COSTA 17/08/2000  7  7  1  5  20  50,00  3.763
66096723 TONY CARLY SANTOS DE SOUZA 18/02/1983  10  10  5  10  35  87,50  170
66291917 TRIS ALEC SOUZA E SILVA 19/09/1989  10  9  3  9  31  77,50  529
68156316 UIGLAS NUNES DA SILVA PAZ 27/02/1990  8  4  4  6  22  55,00  2.837
68521065 UILLAS DIAS SANTOS 11/12/1988  9  9  4  8  30  75,00  722
65612388 URIEL TOMAS DA SILVA JUNIOR 03/02/1983  9  5  4  10  28  70,00  981
68022115 USTANI MEDRADO 06/03/1973  10  6  2  14  32  80,00  352
68492316 UYRAN RIBEIRO DE OLIVEIRA 16/07/1994  9  8  2  12  31  77,50  489
68880952 VAGNER DA SILVA GALLEGO 13/07/1957  8  9  2  7  26  65,00  1.415
68781601 VAGNER NUNES DA ROCHA 05/04/1979  7  5  4  4  20  50,00  3.887
67755798 VALDECIR DOS SANTOS BRAGA 22/06/1981  8  8  4  4  24  60,00  2.289
66383749 VALDETE SOUZA CAMARGO 14/02/1990  9  9  4  6  28  70,00  1.131
68388454 VALDILEIA MARIA ALVES FLORENCIO 17/12/1986  9  10  4  12  35  87,50  133
68381344 VALDINEI JOSE DE SOUZA 21/02/1981  9  6  4  6  25  62,50  1.869
68644400 VALDIRENE BARBOSA DE ALMEIDA 05/09/1979  7  6  2  8  23  57,50  2.364
68573065 VALDO ROBERTO PEREIRA DA SILVA 27/11/1982  7  7  3  8  25  62,50  1.755
67910432 VALDOMIRO ALBERTO SARTORI 15/05/1984  6  8  4  10  28  70,00  996
67964702 VALERIA BUENO DE MELO 05/05/1985  10  8  5  10  33  82,50  311
66083354 VALERIA CRISTINA DE OLIVEIRA 01/05/1974  9  9  2  10  30  75,00  648
66150019 VALERIA DANTAS DE CASTRO 05/03/1985  7  5  2  6  20  50,00  3.637
68858507 VALERIA MONTEIRO DE SOUSA TAVARES 06/02/1984  6  5  3  10  24  60,00  2.021
67840701 VALERIA PEREIRA BARBOZA DA SILVA 02/03/1980  6  8  3  5  22  55,00  2.967
66898854 VALERIA REGINA MANTOVANI DINIZ 10/03/1983  10  6  3  8  27  67,50  1.234
68840993 VALKIRIA ELIAS DA COSTA MIYATA 27/10/1964  8  9  4  10  31  77,50  524
65822781 VALMIR ALVES DOS SANTOS 13/06/1971  9  10  5  15  39  97,50  3
68614373 VALMIR NILTON FERNANDES 09/08/1960  9  10  3  10  32  80,00  399
65811771 VALQUIRIA DOS SANTOS DESALIRA 11/06/1979  6  7  2  8  23  57,50  2.378
66354331 VALTMAN EVANGELISTA DE SOUZA 28/01/1984  7  5  4  4  20  50,00  3.888
65879163 VANDA DE OLIVEIRA MARQUES 14/07/1976  8  8  3  6  25  62,50  1.884
65837762 VANDERLAINE FELIX DE ANDRADE 02/08/1990  8  3  4  8  23  57,50  2.356
66180422 VANDERLEIA SOARES PRATES 19/06/1992  7  7  2  10  26  65,00  1.437
68758014 VANESSA ALVES BRITO 11/06/1997  9  7  4  2  22  55,00  3.055
65874625 VANESSA APARECIDA DUARTE DE LIMA 08/07/1992  10  10  5  7  32  80,00  476
65735951 VANESSA ARAUJO MAGALHAES DOS SANTOS 01/08/1996  9  8  3  7  27  67,50  1.290
68613237 VANESSA BARBOSA 19/01/1980  7  6  3  4  20  50,00  3.881
68306946 VANESSA CAMPOS DOS REIS 11/07/1983  9  7  4  5  25  62,50  1.938
66202370 VANESSA DA SILVA MERCHEL 02/03/1993  8  3  5  6  22  55,00  2.846
68491646 VANESSA DE CARVALHO FRANCISCO 29/01/1986  10  5  3  7  25  62,50  1.779
66015375 VANESSA DE OLIVEIRA ALMEIDA 23/11/1985  8  10  3  6  27  67,50  1.342
65732480 VANESSA DE OLIVEIRA HORA 08/02/1988  3  7  3  8  21  52,50  3.105
65744756 VANESSA DOS SANTOS SILVA 24/08/1979  9  2  2  9  22  55,00  2.653
65667425 VANESSA EMY KAMIYA 13/05/1982  10  10  4  11  35  87,50  148
65629175 VANESSA FERREIRA DA SILVA 09/05/1981  7  6  2  5  20  50,00  3.765
65657128 VANESSA FERREIRA DE ALBUQUERQUE 16/11/1991  10  10  4  13  37  92,50  46
68554338 VANESSA FOGAGNOLLI 12/12/1972  9  2  3  9  23  57,50  2.320

66251664 VANESSA KOPCZYNSKI DA COSTA 15/10/1985  9  3  4  8  24  60,00  2.045
65628683 VANESSA MALVEIRO FERREIRA SILVA 08/09/1974  8  5  3  4  20  50,00  3.863
65679130 VANESSA MEGGIOLARO 19/09/1988  9  3  4  5  21  52,50  3.310
65671783 VANESSA OLIVEIRA FARIA 21/09/1994  9  4  5  7  25  62,50  1.803
67704336 VANESSA SILVA CONRRADO DE CARVALHO 22/03/1992  9  6  4  8  27  67,50  1.250
68306679 VANESSA SILVA DE AZEVEDO 04/08/1983  7  4  3  8  22  55,00  2.695
67266525 VANESSA SILVA RIBEIRO 01/04/1993  6  4  2  9  21  52,50  3.067
65839986 VANESSA SOUZA BARBOSA 07/10/1993  10  10  4  7  31  77,50  594
66991803 VANESSA SUPPA MARCIANO 20/11/1992  9  7  4  8  28  70,00  1.043
67198252 VANESSA TAMAE DE SOUZA 04/06/1986  7  10  2  5  24  60,00  2.257
66511593 VANESSA VIGNOLI MALZ 06/07/1995  10  8  4  5  27  67,50  1.364
65892828 VANIA LEONIRA DA SILVA 17/02/1988  9  3  1  7  20  50,00  3.532
67064884 VANILMA DE FATIMA NOGUEIRA DE LIMA 18/10/1976  9  5  4  10  28  70,00  980
65757513 VELIZIE RIBEIRO 26/04/1972  7  7  4  2  20  50,00  3.948
68437480 VERA LUCIA DA SILVA 26/08/1978  6  3  3  8  20  50,00  3.518
68559267 VERA LUCIA SETRA DOS SANTOS 15/03/1964  8  5  2  8  23  57,50  2.343
66195438 VICTOR ALVES XAVIER 05/11/2001  10  6  3  4  23  57,50  2.596
68463227 VICTOR ANDERSON ANGULO ANTEZANA 18/05/2000  8  5  4  6  23  57,50  2.487
66076706 VICTOR ANTONIO DA SILVEIRA SANTOS 07/07/2000  10  6  4  7  27  67,50  1.278
67656749 VICTOR AUGUSTO MORAIS DE CARVALHO 16/04/2002  8  5  4  5  22  55,00  2.943
68158327 VICTOR CAVALCANTE SANTOS 11/10/1992  10  9  5  9  33  82,50  337
65788850 VICTOR CERQUEIRA FLORENTINO DA SILVA 05/05/1995  9  10  1  6  26  65,00  1.569
67807810 VICTOR CUNHA MARTINS 17/12/2000  9  5  4  2  20  50,00  3.946
68394152 VICTOR DE BRITTO FERREIRA 23/09/1991  8  10  4  11  33  82,50  294
67707572 VICTOR DEL VECCHIO OLIVEIRA 19/05/1996  10  9  3  13  35  87,50  105
67588727 VICTOR DO NASCIMENTO LIMA 19/09/2000  9  7  4  8  28  70,00  1.044
66173116 VICTOR FABRICIO DE SOUZA FURTADO 12/09/1991  8  10  3  9  30  75,00  691
68717237 VICTOR FERREIRA DE ARAUJO 23/01/2000  7  5  5  3  20  50,00  3.934
68445652 VICTOR FIALHO DA SILVA 26/01/1996  7  5  5  3  20  50,00  3.933
65993128 VICTOR HUGO BRITO DE FARIA 06/02/2001  9  8  5  5  27  67,50  1.383
68102291 VICTOR HUGO DA SILVA OLIVEIRA 30/01/1998  9  9  4  5  27  67,50  1.380
65797671 VICTOR HUGO GOMES DA SILVA 25/11/1997  10  10  3  11  34  85,00  202
68696965 VICTOR HUGO REYES CORNEJO 16/05/1986  8  10  3  12  33  82,50  275
67868274 VICTOR HUGO TREVISIOLI NAKAMURA 31/03/2001  9  8  4  7  28  70,00  1.088
68586892 VICTOR JACQUES MENDES 20/11/1991  10  9  4  10  33  82,50  309
65646932 VICTOR LIMA FERNANDES DOS SANTOS 20/02/2001  10  7  1  6  24  60,00  2.152
65624653 VICTOR LUIZ GORSKI VITORINO 12/05/1993  10  10  5  11  36  90,00  98
68129785 VICTOR MARQUES DA SILVA 28/08/2000  9  8  3  6  26  65,00  1.577
68506651 VICTOR MELO FRANCISCO 03/10/1989  8  9  4  8  29  72,50  890
67840728 VICTOR PAULINO LESCANO 17/12/1996  10  10  4  7  31  77,50  597
67836682 VICTOR SILVA DOS SANTOS 30/12/1988  9  3  3  11  26  65,00  1.421
65641272 VICTOR VIEIRA MAKIHAMA 17/06/2000  7  9  3  6  25  62,50  1.910
66071054 VICTOR VINICIUS DA SILVA MENDES 25/12/2001  8  6  4  6  24  60,00  2.195
68158513 VICTORIA ALMEIDA SANTOS 04/09/2000  9  9  2  7  27  67,50  1.283
68637276 VICTORIA FERNANDA DE MATTOS 21/09/1995  9  4  3  4  20  50,00  3.851
68833741 VICTORIA PALERMO SOUZA 07/03/2001  9  7  2  8  26  65,00  1.480
65964373 VINICIOS BARBOSA DA SILVA 29/08/1999  10  9  3  12  34  85,00  186
65716744 VINICIUS ALVES DE CASTRO 26/11/1983  10  10  5  13  38  95,00  21
68516436 VINICIUS BARRETO VITORIANO 17/08/1999  10  6  4  3  23  57,50  2.622
65789946 VINICIUS BUENO DE OLIVEIRA 01/08/1997  8  8  3  5  24  60,00  2.247
66430534 VINICIUS CRUZ ROCHA 06/07/2000  8  3  3  7  21  52,50  3.127
68795696 VINICIUS DA ROSA ARAUJO 09/04/1991  9  9  5  10  33  82,50  320
65734734 VINICIUS DE OLIVEIRA SANTANA 29/10/1998  6  5  3  6  20  50,00  3.685
65643119 VINICIUS DOS SANTOS PORTO 24/10/1994  7  8  2  11  28  70,00  977
66179831 VINICIUS FERREIRA LEGAT 19/06/1976  5  10  4  10  29  72,50  833
67613748 VINICIUS MORATO PEREIRA 17/11/2001  8  6  2  9  25  62,50  1.701
68836600 VINICIUS PROVENZA SARAIVA DANTAS 05/01/2001  6  6  3  5  20  50,00  3.813
65635400 VINICIUS RAFAEL FERNANDES AZEVEDO 29/05/2001  8  3  2  8  21  52,50  3.078
66047463 VINICIUS RIBEIRO NERES 15/12/1991  9  9  4  13  35  87,50  114
65634195 VINICIUS SERRANO ALVES DE OLIVEIRA 20/08/1995  7  8  3  4  22  55,00  3.020
68911300 VINICIUS VAZ DE LIMA 12/01/2001  6  7  4  6  23  57,50  2.519
65898834 VINICIUS ZALIS DE QUEIROZ 05/06/1995  8  6  3  5  22  55,00  2.926
68844557 VINNICIUS OLIVEIRA AGUIAR BORGES 07/11/2001  10  10  2  5  27  67,50  1.357
67156274 VINNICIUS SIMOES DA SILVA 26/07/1999  6  5  5  5  21  52,50  3.381
65756363 VIRBEL PROENCA JUNIOR 18/07/1975  7  5  1  9  22  55,00  2.659
68192240 VITAL JORGE ALVES 12/02/1963  8  4  4  6  22  55,00  2.833
67669719 VITOR AUGUSTO DE MATOS 03/11/1995  7  4  4  5  20  50,00  3.793
68692650 VITOR AUGUSTO SANTIAGO DE ALBUQUERQUE 09/12/1989  10  10  5  10  35  87,50  173
68820461 VITOR CINQUETTI RENDELLI 29/06/1992  10  10  3  7  30  75,00  743
65703901 VITOR DA SILVA AMANCIO 16/11/1993  7  7  4  4  22  55,00  3.026
68784597 VITOR FACCINI VALORI 16/08/1994  8  4  3  7  22  55,00  2.737
66049920 VITOR GIL CRAVALHADO 07/12/1999  7  7  5  6  25  62,50  1.915
68831846 VITOR HUGO MACEDO AGIZ 05/08/1997  10  8  4  4  26  65,00  1.653
68737750 VITOR KENZO TAKARA 21/05/1996  6  8  2  5  21  52,50  3.368
68667060 VITOR MORILHA CATELAN 17/04/1988  7  10  3  6  26  65,00  1.602
67663915 VITOR NAOTO MADEU IDA 24/09/2001  9  10  4  6  29  72,50  953
68911246 VITOR SORIA DE PINHO 27/02/1991  6  6  3  6  21  52,50  3.267
65912780 VITOR VARGEM JULIO BARBOSA 15/04/2001  9  10  2  6  27  67,50  1.329
68670745 VITORIA ALVES SILVA 07/01/2000  9  10  4  11  34  85,00  220
66135095 VITORIA BEZERRA 21/07/2001  10  9  4  7  30  75,00  759
67618189 VITORIA CARDOSO RODRIGUES 22/12/1997  10  6  2  7  25  62,50  1.775
68333595 VITORIA DO NASCIMENTO 03/04/2001  10  9  4  7  30  75,00  758
65976258 VITORIA JOSEFA DA SILVA 15/10/1998  7  7  3  13  30  75,00  617
68337574 VITORIA NOVAIS RIBEIRO 09/10/2001  10  6  4  3  23  57,50  2.624
65679687 VIVIAN BARBOSA DA SILVA 20/07/1996  7  6  3  6  22  55,00  2.859
68557701 VIVIAN JULIANO FERNANDES SILVA 04/10/1994  7  4  3  9  23  57,50  2.328
66118271 VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS 07/05/1985  10  5  3  7  25  62,50  1.778
68916990 VIVIANE ARAUJO DE ALMEIDA 15/12/1996  5  8  4  6  23  57,50  2.524
65896653 VIVIANE CAVALCANTI DA SILVA 16/06/1985  6  5  4  5  20  50,00  3.818
67049753 VIVIANE COSTA SOUSA 29/02/1992  8  7  2  5  22  55,00  2.918
67653723 VIVIANE CRISTINA DE CASTRO JOSE 05/09/1994  9  9  4  10  32  80,00  407
68763816 VIVIANE DA SILVA MAIA 22/04/1985  10  9  5  10  34  85,00  244
66151899 VIVIANE DE ANDRADE SILVA 13/11/1986  5  5  5  7  22  55,00  2.789
67738290 VIVIANE FRANCA LACERDA 25/03/1981  6  6  4  4  20  50,00  3.902
68907397 VIVIANE GONCALVES GRILLO 07/05/1985  8  3  5  7  23  57,50  2.422
66197295 VIVIANE HELENA SOUZA DE ALMEIDA 31/03/1995  8  9  4  9  30  75,00  694
67830889 VIVIANE MOURA DE ANDRADE 05/08/1989  6  2  2  10  20  50,00  3.479
68444346 VIVIANE SILVA GUEDES 25/08/1983  10  0  3  10  23  57,50  2.311
68543875 WADSON DA SILVA 25/06/1969  8  10  2  13  33  82,50  260
66760178 WAGNER DA COSTA 20/08/1983  8  9  3  8  28  70,00  1.051
65986830 WAGNER DA SILVA SANTOS 21/02/1978  9  10  3  13  35  87,50  110
68735855 WAGNER DE ANDRADE RODRIGUES 25/02/1989  8  5  3  4  20  50,00  3.869
66231019 WAGNER DE LIMA CARVALHO 02/06/1981  6  5  4  5  20  50,00  3.817
68251971 WAGNER EDUARDO DA SILVA 05/03/1970  9  2  3  12  26  65,00  1.418
67679366 WAGNER LUIZ FERNANDES 04/02/1967  6  3  4  7  20  50,00  3.579
66298121 WAGNER OLIVEIRA ARANHA 03/11/1995  9  3  3  6  21  52,50  3.198
68310250 WAGNER OLIVEIRA SANTOS 20/11/1987  9  10  4  10  33  82,50  314
66145635 WAGNER SILVA KOEHLER 05/01/1982  10  8  2  11  31  77,50  496
68813074 WAGNER SIMOES PIRES DA SILVA 25/01/1997  6  10  2  3  21  52,50  3.469
68055420 WALDIK ACACIO DE MEDEIROS 21/01/1971  7  3  4  8  22  55,00  2.699
68186967 WALLACE DOS SANTOS ALVES MARCELINO 20/03/1993  6  7  4  3  20  50,00  3.941
67322930 WALLACE FERREIRA DOS SANTOS PAMPLONA 21/11/1995  9  9  4  6  28  70,00  1.134
68539410 WALLACE HIAGO FERNANDES 20/02/1992  9  7  3  6  25  62,50  1.861
68696353 WALMIR ALVES DE ALMEIDA 24/12/1970  5  7  2  7  21  52,50  3.176
65693795 WALTER SANTOS DA SILVA 13/11/1984  8  9  5  5  27  67,50  1.392
65758951 WANDERLEI DEMAINA JUNIOR 11/01/1973  8  8  4  1  21  52,50  3.475
66857023 WANDERLY DA SILVA JUNIOR 17/12/1982  8  5  2  10  25  62,50  1.680
66719712 WANDERSON LEITE LOPES 04/12/1992  8  10  5  11  34  85,00  223
65732316 WANDESON PRUDENCIO DE OLIVEIRA 06/11/1994  10  5  2  9  26  65,00  1.440
66306060 WANESSA BENEDETTI ALBUQUERQUE 24/06/1982  7  8  4  5  24  60,00  2.263
65885139 WARLEY NAZARO RODRIGUES 04/01/2002  6  7  3  4  20  50,00  3.901
68688407 WASHINGTON LUIS PEREIRA 06/08/1978  8  4  4  5  21  52,50  3.333
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67942903 WASHINGTON SILVA DE JESUS 29/03/1973  10  5  3  10  28  70,00  978
65682165 WEDJA TAIS DA SILVA 30/07/1993  5  6  5  6  22  55,00  2.885
65844467 WELIDA JOANA QUEIROZ DE SOUZA 28/08/1992  7  5  2  6  20  50,00  3.641
65836170 WELLINGTON DIAS 25/01/1988  8  9  4  8  29  72,50  889
68514638 WELLINGTON DIEGO BATISTA DOS SANTOS 29/12/1990  8  10  5  7  30  75,00  768
67457835 WELLINGTON DOS SANTOS VAGETTI 06/04/1991  6  10  4  2  22  55,00  3.057
67041078 WELLINGTON PEREIRA 13/06/1988  7  10  4  7  28  70,00  1.103
68275331 WELLINGTON RIBEIRO DE SOUZA 25/03/1984  7  9  4  7  27  67,50  1.315
66759706 WELTON ANTONIO DOS REIS SANTOS 01/05/1987  7  7  4  8  26  65,00  1.514
66548110 WENISON LISBOA ESTEVES 03/01/1999  6  10  3  11  30  75,00  641
68361599 WENNER MENEGASSI 03/05/1997  8  9  4  8  29  72,50  892
68184212 WESLEY ALVES VALLE JUNIOR 09/11/1995  6  7  4  4  21  52,50  3.437
66161746 WESLEY MESSIAS LIMA 09/07/2000  7  5  4  5  21  52,50  3.365
66755743 WESLEY PAIVA RIBEIRO 27/01/1977  6  10  2  9  27  67,50  1.233
67827276 WESLEY SOBRAL 15/01/1995  8  9  5  4  26  65,00  1.664
66438730 WESLLEY DE LIMA BARRETO 31/12/1999  9  4  5  4  22  55,00  3.002
65612736 WESLLEY GOMES BERTELLI DE MORAES 24/12/1996  10  10  4  12  36  90,00  85
65999266 WESLLEY SANTOS OLIVEIRA 03/11/1995  9  10  4  14  37  92,50  38
65847822 WHADSON GOMES SANTANA 11/03/1994  7  10  2  6  25  62,50  1.907
65798260 WICTOR HUGO DE OLIVEIRA SANTOS 22/10/1996  5  4  4  7  20  50,00  3.592
68045433 WILLIAM ALVES DA SILVA 26/01/1995  9  7  5  5  26  65,00  1.633
68120435 WILLIAM APARECIDO MARQUES 12/10/1988  4  6  2  12  24  60,00  1.996
65919793 WILLIAM DE SOUZA 08/10/1979  9  10  3  4  26  65,00  1.654
65674391 WILLIAM DOBREV DE CARVALHO 15/08/1992  10  10  4  14  38  95,00  15
68876343 WILLIAM EMERSON VIEIRA 24/11/1978  8  3  2  7  20  50,00  3.541
65863992 WILLIAM FRANCISCO FERNANDES BISPO DA SILVA 13/04/1996  9  9  5  8  31  77,50  587
68468172 WILLIAM LINS CAVALCANTE 27/09/1990  8  10  5  5  28  70,00  1.157
68647492 WILLIAM OLIVEIRA CARREIRO 08/08/1995  10  4  4  11  29  72,50  799
65618866 WILLIAM RAMOS SARMENTO 10/03/1991  9  5  3  8  25  62,50  1.731
68284934 WILLIAM RICARDO COSTA JUNIOR 09/04/1991  10  10  5  14  39  97,50  9
67767621 WILLIAM RODRIGUES FERREIRA 04/10/1983  7  5  4  6  22  55,00  2.865
68436254 WILLIAN DE OLIVEIRA GUIMARAES 27/04/1997  8  10  4  8  30  75,00  736
67683622 WILLIAN RAMOS AGULHAO 17/02/1994  7  6  4  4  21  52,50  3.427
65944658 WILLIAN SALES DA SILVA 09/07/1990  10  10  4  13  37  92,50  45
65957547 WILLIAN SANTANA GONCALVES 12/07/1998  7  3  5  7  22  55,00  2.769
67419003 WILLIANS ALVES MENEZES VIANA 22/06/1986  9  10  4  5  28  70,00  1.153
66944228 WILLIANS MARTINS CANTUARIA 09/07/1986  10  9  3  8  30  75,00  702
68127421 WILLIANS SOUZA DA COSTA 04/10/1978  9  2  3  7  21  52,50  3.113
65861540 WILLIANS SOUZA DA FONSECA 23/03/1988  8  7  3  9  27  67,50  1.222
66864399 WILSON AUGUSTO MEDRADO 23/09/1975  10  10  5  5  30  75,00  787
66140722 WILSON BRITO DE SOUZA JUNIOR 15/03/1986  6  5  3  7  21  52,50  3.166
68482132 WILSON CARLOS RIBEIRO SANTOS 10/12/1984  10  9  5  10  34  85,00  243
66855004 WILSON FONSECA MATOS DA SILVA 30/05/1985  9  6  3  7  25  62,50  1.788
66918570 WILSON ROBERTO NASCIMENTO JUNIOR 10/12/1984  9  4  2  7  22  55,00  2.725
65939700 WILSON TAVARES SANTOS 05/12/1991  10  10  4  10  34  85,00  237
65676300 WILTON HIROSHI DOY 10/05/1979  10  10  3  10  33  82,50  298
65643097 WINICIUS GOMES MENDONCA 04/07/1996  9  3  4  8  24  60,00  2.049
68782187 WONDERSON SOUZA MORENO 15/05/1998  7  7  5  6  25  62,50  1.914
67191371 YAGO OTACILIO LOPES DOS SANTOS 28/09/2002  9  5  3  5  22  55,00  2.904
68811268 YANA CRISTINA MACEDO DA GUARDA 11/10/1991  9  4  4  5  22  55,00  2.911
68327420 YANN KEDLEY MATOS OLIVEIRA GAIA 05/06/2000  9  7  4  7  27  67,50  1.298
68209681 YARA ARAUJO DA SILVA 08/09/1989  9  2  4  6  21  52,50  3.200
68630034 YASMIM DE LIMA PEREIRA 15/06/1994  10  9  3  11  33  82,50  286
67607853 YASMIN APARECIDA CARVALHO 05/09/1998  7  9  5  5  26  65,00  1.651
68039549 YASMIN CARDOSO BARROS 23/09/2001  6  5  4  5  20  50,00  3.826
68263325 YASMIN LUMY FAGUNDES SUZUKI 18/03/2000  10  10  5  5  30  75,00  790
65628560 YASMIN MOREIRA LIMA 29/11/2001  5  4  3  8  20  50,00  3.527
68430655 YASMIN SANTOS FERNANDES 03/01/2001  8  9  2  5  24  60,00  2.243
68739966 YORI MAKINO SILVA 25/05/1999  8  5  3  4  20  50,00  3.872
66488583 YRLA MAYARA SILVA MARIO DOS SANTOS 21/08/1997  9  4  4  3  20  50,00  3.918
65675304 YURE NASCIMENTO DE SOUZA ALVES 27/02/2001  9  9  3  6  27  67,50  1.334
66211107 YURI ALECSANDER GOMES PACHECO 02/06/1999  7  4  5  4  20  50,00  3.894
68514301 YURI GREGER TAVARES 24/02/1986  8  6  5  5  24  60,00  2.256
68426461 YURI KENJI GOMES NAKAGAVA 05/06/1997  9  8  5  8  30  75,00  729
66281121 YURI MACHADO ROCHA 09/06/1994  10  8  2  10  30  75,00  642
67902251 YURI MARTINS SANTOS 22/03/1995  10  10  4  10  34  85,00  241
67984924 YURIKA NAKAMURA 15/12/1987  10  8  3  7  28  70,00  1.071
68152019 ZAIANE DA SILVA PINHEIRO 12/11/1981  10  2  3  8  23  57,50  2.338
66122074 ZAINE DE PAULA LISBOA 28/05/1998  8  7  4  6  25  62,50  1.904
68794932 ZAMBINSKI DO PRADO 10/12/1983  9  8  5  8  30  75,00  727
66340918 ZAQUEU HENRIQUE DOS SANTOS 11/07/1994  7  10  4  7  28  70,00  1.105
68824467 ZELIA BARRETO MENDONCA 25/02/1970  9  6  4  6  25  62,50 1.865
AUSENTES
001 - Assistente de Gestão Pública
Ausente
Inscrição Documento Nascimento
65612744 274402294 10/10/1977
65612787 361354411 31/10/1997
65612949 22 719 505X 16/06/1974
65613058 276088487 04/03/1975
65613104 652227193 03/06/1988
65613180 457556742457 11/05/1995
65613350 382159809 10/11/1994
65613627 283535982 10/11/1977
65614143 411974282 19/07/1985
65614240 575185764 27/07/1998
65614410 323502945 03/11/1972
65614461 549719763 02/05/2000
65614720 407007660 15/04/1983
65614950 456905030 29/12/1980
65614968 383717693 23/01/1997
65615301 421832873 29/04/1994
65615760 492032889 07/10/1992
65615883 297298094 20/03/1980
65615948 413134817 04/04/1984
65615964 36885078X 27/09/1997
65616260 01693736252- 04/03/1973
65616456 486883048 07/02/1992
65616545 140088003 03/02/1978
65616634 499923844 06/08/1996
65616693 467155689 25/02/1990
65616901 419660574 27/06/1986
65617100 4209005244 15/11/1983
65617509 401435866 22/02/1984
65617517 30367345X 27/09/1982
65617550 621435594 20/01/1975
65617630 368164123 01/05/1995
65617746 344815663 29/12/1981
65617860 416242959 23/09/1982
65618254 305325668 26/01/1980
65618327 414601130 03/07/1985
65619013 458705949 27/09/1988
65619110 545300289 18/06/1999
65619161 417882269 27/01/1987
65619234 36305361X 13/07/1982
65619455 385707034 18/05/2001
65619463 33264330X 20/06/1983
65619641 48379014X 24/12/1994
65619650 325018492 08/07/1980
65619692 294930462 07/03/1986
65619846 502480439 28/12/1998
65620011 220437646 31/08/1969

65620240 456091725 27/11/1994
65620402 345171846 09/08/1986
65620550 482234416 15/07/1992
65620755 299880631 15/04/1978
65621026 502725783 31/01/2000
65621093 457341671 19/10/1989
65621280 23912588 29/01/1993
65621298 376245827 01/05/1997
65621484 350065779 12/08/1986
65622006 227734750 23/04/1973
65622103 392366745 16/12/1997
65622286 472909265 21/06/1990
65622413 37514156X 21/04/1986
65622570 4940933899 20/08/1990
65622731 327209094 14/06/1983
65622847 400147543 04/11/1992
65622952 356062181 05/05/1991
65623223 354637320 06/10/1973
65623274 217416627 01/08/1972
65623690 390188451 28/03/1992
65624530 351714364 03/08/1992
65624556 507242075 03/02/2000
65624777 458922894 09/03/1988
65624920 354367201 13/05/1982
65625153 521409706 14/05/1998
65625242 390152882 16/11/1998
65625412 435490916 01/10/1982
65625579 482467836 22/04/1992
65626176 416258244 12/03/1987
65626338 142544541 26/10/1964
65626478 3476168477 27/08/1992
65626494 475156961 17/07/1990
65626516 475853611 09/05/1987
65626591 388331033 06/08/1997
65626702 386340079 11/08/1998
65626737 453970606 01/12/1988
65627113 322181768 20/11/1985
65627296 33682208X 27/02/1981
65627733 487812967 18/03/1993
65628292 211149925 17/06/1972
65628349 493779528 21/03/1993
65628365 505103369 29/11/1996
65628420 332435921 09/11/1982
65628594 425813137 09/10/1987
65628969 636490294 19/07/1992
65628985 377645606 13/03/1996
65629086 389729395 01/07/1998
65629787 524087854 12/08/1994
65630017 36624470X 28/06/1994
65630220 460196881 12/08/1982
65630327 363707360 13/02/1995
65630521 381199848 16/03/2001
65631188 197179393 07/01/1970
65631234 248096059 12/06/1975
65631528 333584600 05/05/1979
65631609 37176242X 19/01/1998
65631951 465386908 03/03/1990
65632001 375620229 24/11/1998
65632303 345157904 16/05/1989
65632460 482069740 10/10/1992
65632621 490592302 02/05/1993
65632966 355688955 08/03/1994
65632982 609521007 28/04/1990
65633075 426406436 22/08/1995
65633245 455827321 01/10/1983
65633431 376375619 29/09/1991
65634438 480721257 25/08/1991
65634845 386331789 30/09/1996
65634861 38710270X 03/01/1997
65635159 467613059 29/03/1990
65635566 129680515 20/06/1964
65635833 531673698 09/06/1996
65635965 48283478X 25/05/1992
65636511 227718677 21/05/1972
65636538 469986682 14/02/1985
65636660 538331203 18/03/1996
65636740 251374026 21/11/1973
65636864 175922901 30/01/1966
65636902 396451470 19/02/2001
65637003 470034580 23/09/1988
65637100 499708301 13/10/1995
65637224 554754198 16/10/1997
65637313 490430892 06/10/1992
65637461 496830958 20/06/1986
65637470 390938737 19/10/1996
65637585 47303508X 09/02/1991
65637780 531657620 29/06/1998
65637828 393552524 14/07/2000
65637950 343685097 10/05/1988
65638263 442980693 11/02/1983
65638450 428915231 23/01/1996
65638468 197398534 23/08/1972
65639022 487971000 29/05/1993
65639065 2007019036548 15/07/1991
65639162 267625317 17/06/1994
65639278 415218226 03/03/1988
65639820 376017648 24/03/1999
65639871 52143533X 20/01/1997
65640683 462270737 14/07/1995
65641183 36513210X 03/04/1995
65641299 421501042 08/05/1987
65641353 435240006 21/01/1995
65641698 627431562 14/09/1998
65641833 382405390 25/04/1997
65642112 48411315X 07/12/1991
65642520 384375455 05/08/1995
65642554 522823142 08/01/1997
65642686 116232912 10/02/1957
65643020 377133401 08/02/1996
65643135 181801954 19/11/1967
65643283 485437715 22/04/1992
65643364 363414575 18/04/1975
65643631 537136277 17/07/1988
65643968 281724283 30/09/1976
65644190 148017289 17/04/1965
65644395 398712499 10/10/1992
65644670 25765254 15/07/1976
65645073 211449969 15/01/1971
65645316 393223607 11/04/1997
65645324 251455683 20/02/1975
65645383 48089680X 11/11/1991
65645405 277189263 03/02/1980
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65645448 426875771 15/08/1983
65645472 362392638 06/08/1997
65646037 383060230 09/09/1997
65646207 490904592 08/11/1993
65646576 434483424 10/07/1986
65646690 307898969 11/12/1976
65646878 402657056 19/05/1984
65646924 42199633X 07/09/1983
65647548 425533554 01/12/1984
65648579 455343810 06/01/1989
65648757 232109023 27/02/1977
65649117 465457095 24/01/1990
65649451 351131589 22/02/1981
65649532 17721857 18/06/1987
65649710 382421619 04/10/2000
65649753 33651850X 01/04/1982
65649907 425586832 14/12/1993
65650026 46660791X 18/05/1990
65650034 561529164 25/01/1998
65650263 507688077 03/08/1993
65650352 429178384 10/03/1982
65650441 5652728508 02/01/2000
65650689 499469124 23/10/1994
65651014 401902420 22/08/1984
65651219 397614123 22/11/1997
65651383 550669462 19/03/1999
65651987 32483147X 09/04/1980
65652266 263499509 08/03/1975
65652380 338185288 08/07/1994
65652401 429354538 16/06/1994
65652517 34141458X 14/03/1982
65652843 45688032X 07/01/1995
65653220 455839888 15/07/1988
65653289 350737745 10/09/1990
65653360 40.409.7704 21/07/1988
65653378 491390269 02/01/1993
65654048 372496532 06/10/1996
65654374 507975352 02/07/1996
65654528 20085054792 23/12/1975
65654846 4585186008 08/03/1988
65655516 440988731 19/09/1994
65655540 382436532 18/12/2001
65656156 567329586 27/10/2000
65656300 381785622 10/05/1995
65656377 274719484 27/01/1984
65656466 454914830 08/04/1981
65656644 257096322 02/01/1978
65656970 442999872 11/08/1987
65657187 492803298 20/01/1995
65657250 547957828 02/03/2000
65657802 474956453 11/01/1991
65658167 336890382 14/07/1983
65658213 41 7269705 16/02/1979
65658523 3877630655 17/06/1999
65659376 344928986 10/08/1981
65659490 380514369 05/07/1995
65659570 348385766 09/05/1994
65659848 386344474 15/05/1995
65660080 376060001 05/08/1994
65660137 367797859 25/01/1978
65660684 413447182 07/07/1981
65661257 258704470 15/04/1978
65661346 5091818983 21/02/2000
65661419 97458673 26/12/1966
65661656 439907287 10/04/1994
65661931 425673364 26/11/1984
65661990 432266100 10/10/1993
65662490 5404442244 01/04/1999
65662644 424018512 13/01/1994
65662750 528227774 30/08/1998
65662849 388289260 11/02/1997
65662938 520568618 05/07/1998
65664302 44991933X 30/08/1988
65664825 324915986 14/08/1981
65664914 395541256 19/08/1994
65665147 320556426 06/01/1981
65666593 279776408 04/03/1976
65667344 544475719 25/03/1997
65667352 501959610 26/05/1999
65667433 456011602 08/06/1983
65667514 490574968 03/05/1993
65667697 85856745 13/05/1957
65668278 241723838 18/01/1976
65668693 1315312204 17/09/1990
65669657 381756312 09/08/1999
65670329 553291397 21/02/2000
65671058 358471254 13/06/1991
65671201 271504213 07/07/1977
65671333 388311770 17/12/1996
65671392 390194177 10/08/1996
65671627 566143276 09/11/1987
65671953 490573277 08/02/1993
65672046 387068053 20/11/1996
65672160 271996547 04/07/1976
65672178 342670864 02/10/1990
65672216 522811255 07/06/1999
65672283 191445654 27/05/1969
65672780 44940500X 28/05/1994
65673719 5383177437 04/01/2000
65674154 360602927 07/03/1990
65674383 500477279 07/01/1998
65674480 417000509 06/11/1995
65674588 434596802 06/04/1995
65674596 334863119 28/05/1985
65675037 389755059 24/01/2000
65675274 565460328 17/11/1974
65675568 490344148 14/06/1993
65675576 358849962 08/03/1996
65675983 442056539 09/02/1986
65676580 225635951 10/04/1971
65677358 26293548X 09/03/1975
65677420 362136737 04/12/1979
65677633 343969415 02/05/1986
65677773 282141479 16/01/1978
65677854 40162027X 14/12/1978
65678508 437879707 25/01/1981
65678621 47011048X 03/07/1986
65678672 54352596X 14/04/1999
65679490 410439800 31/12/1984
65679849 344071017 18/01/1985
65679873 536901958 06/04/1998
65679946 498189119 12/05/1995

65680847 577367389 08/10/2001
65681258 380491163 29/06/1998
65682262 276718616 18/01/1977
65683340 379204551 17/01/1996
65683609 295584336 13/10/1977
65683919 457819212 31/05/1980
65684036 525575406 02/02/2000
65684044 380324209 28/07/1998
65684346 462233807 29/06/1990
65684486 454205296 15/05/1987
65684656 636985246 09/08/1987
65686128 366994499 01/02/1996
65686381 334701387 16/09/1991
65686802 480905009 25/02/1992
65686950 383081701 18/03/2000
65687310 393153538 24/01/1999
65687345 167478217 06/01/1966
65687418 360023186 29/11/1993
65688104 2298550590 29/07/1999
65688260 428669955 10/04/1988
65689631 472943339 11/09/1990
65690150 465345840 23/09/1989
65690486 378088890 21/03/1998
65690648 459041022 17/07/1985
65691091 406312345 31/10/1986
65691253 25 566 9094 05/07/1973
65691385 462722181 07/04/1990
65691695 394949109 16/04/1999
65691954 237597810 27/04/1978
65691962 505881317 02/06/1996
65692586 3520866ES 07/06/1998
65693574 305553537 19/01/1978
65693680 456061861 26/05/1995
65695488 175920539 05/02/1966
65695828 22339192X 26/10/1968
65696077 39236962X 15/03/1999
65696115 241023919 28/08/1976
65697170 365289401 05/01/1990
65697219 490920561 30/05/1993
65697685 296074809 16/02/1977
65697715 520212662 02/08/2001
65697766 54044327X 18/05/2001
65698312 506495310 01/07/1995
65698886 37774511X 20/08/1991
65699300 182853214 10/03/1965
65699602 506622721 14/11/1996
65699769 380500589 27/09/1999
65700244 283350122 16/11/1991
65700899 623849112 24/07/1982
65701127 376580847 09/06/1997
65701534 196597663 20/08/1967
65702115 592139967 18/03/1987
65702239 400198587 11/02/1985
65702492 380540551 28/03/1998
65703464 411397035 31/08/1984
65703898 46715322X 24/11/1989
65703936 450251792 09/05/1989
65704347 427543320 31/08/1987
65704762 351721071 06/06/1983
65704967 399848253 31/07/1998
65706498 523241690 29/07/1996
65706951 420415385 17/12/1993
65707028 483363510 20/05/1992
65707290 449775380 06/08/1989
65707893 42 459 263—0 17/05/1987
65708121 440357159 17/07/1986
65708628 506619655 24/11/1998
65708733 499959942 21/06/1995
65708806 347018336 22/12/1982
65709853 384069459 07/01/1997
65710592 350309334 23/08/1980
65710720 466844293 07/06/1990
65710860 577688017 21/07/2000
65710916 328941141 16/10/1980
65711220 422854098 30/05/1984
65711696 536196370 09/08/1997
65712358 374098815 26/04/2000
65713710 635339286 02/03/1996
65713818 436094095 12/08/1994
65713931 3910329999 02/10/1999
65714504 584061377 08/11/1987
65714601 4731211533 11/07/1990
65715276 2011320419 21/10/1964
65715853 282101263 19/07/1978
65716345 309102637 24/11/1977
65716485 419358936 26/01/1983
65716892 195549466 14/08/1969
65717058 294152933 28/03/1977
65717651 337582798 16/01/1982
65717813 490287220 03/08/1992
65717880 116282609 22/10/1978
65718313 400325585 28/07/1986
65718429 54109287X 08/11/2000
65720407 465302683 16/09/1989
65720504 49045916X 19/09/1992
65720873 573952346 08/06/1993
65721578 7892616 19/08/1989
65721632 418607539 27/05/1994
65721640 57.637.1440 03/01/1997
65721691 345567961 13/11/1980
65721730 324231222 02/05/1981
65721870 43.314.6783 11/01/1986
65722205 382401554 13/11/1998
65722558 222851703 06/10/1972
65722604 406221649 15/09/1995
65723244 454363679 28/02/1995
65724062 467503230 22/05/1990
65724542 505094526 22/07/1996
65724720 43689028 15/03/1993
65725069 259455933 29/12/1977
65725786 347018221 01/07/1983
65726162 593299978 25/09/1981
65726260 490330782 01/11/1992
65726278 1600848656 11/01/2000
65726570 503690624 17/12/1996
65727223 356641855 15/06/1991
65727363 367536225 17/06/1998
65728351 308684424 30/05/1983
65728360 40700578X 11/09/1987
65729226 415408933 06/04/1987
65729528 473662206 30/04/1991
65729536 379968009 13/02/2000
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65729625 238105349 01/03/1974
65729650 147300228 07/09/1961
65730232 490206050 18/12/1992
65730577 363909801 14/02/1992
65731034 33902737X 11/05/1990
65731093 464630927 18/06/1990
65731263 47229734X 03/12/1990
65731913 489357994 28/08/1992
65732006 341035944 04/05/1988
65732391 364301363 28/07/1992
65733258 532450930 01/07/1998
65733592 553328967 24/11/1983
65733690 449971508 30/08/1994
65733843 28007136X 13/09/1977
65734327 435828745 30/08/1995
65734386 409448072 08/09/1986
65734483 424703221 18/06/1983
65735765 433648648 30/06/1987
65735854 372644879 22/07/1984
65736176 321112817 05/03/1983
65736214 273785886 01/04/1977
65736427 392522937 31/03/1998
65737008 56949560X 11/10/2000
65737326 44908033X 09/12/1988
65737350 50727412X 25/03/1997
65737415 344591815 09/03/1985
65737881 393032772 25/05/1995
65738160 440625038 17/03/1985
65738217 472916300 25/10/1990
65738543 433144816 29/07/1987
65739116 375631021 17/03/1995
65740009 281911861 06/05/1985
65740289 156874374 12/09/1960
65741277 275222366 09/04/1986
65741730 30894625X 14/06/1987
65741919 410440310 07/06/1984
65742591 159914899 10/07/1963
65742915 256530142 19/02/1977
65743946 393166521 17/07/1997
65744560 271128653 15/11/1975
65745221 480713534 06/03/1992
65745310 280071036 01/05/1978
65747259 4731685100 26/10/1990
65747666 291437953 28/02/1978
65749235 584592504 09/01/1990
65749340 356940731 06/06/1983
65750276 278078060 14/02/1976
65750462 237273172 22/09/1973
65750748 438109041 22/04/1994
65752139 265853886 03/02/1978
65753127 481966316 13/12/1991
65753747 33889541 12/11/1980
65754484 439049477 21/08/1994
65755006 372527450 06/07/1972
65755480 347325282 27/04/1986
65755987 536908588 07/02/2001
65756088 563274657 16/06/1993
65756754 436566680 29/09/1985
65757343 443022653 22/03/1983
65757556 436084648 18/09/1994
65757653 385740578 21/08/1997
65758099 527484180 13/02/2000
65758285 540422496 03/10/1998
65759702 502323097 24/10/1995
65760786 140570251 25/03/1961
65760980 528283224 22/10/1998
65761456 41899416X 23/04/1996
65762630 376794227 18/04/1997
65763262 329676994 22/12/1976
65763637 264626448 13/08/1975
65763769 320168724 18/04/1979
65763980 531676146 27/08/1998
65764269 352442499 24/08/1982
65764498 40452994X 06/03/1987
65764773 560959126 18/09/2000
65765907 320377234 17/05/1982
65766903 467584552 28/06/1988
65767098 557348109 11/03/2000
65767144 545310350 13/08/1965
65767519 39.015.865-3 15/09/2000
65767721 418087015 19/12/1982
65767780 243283696 23/11/1976
65768825 324772646 23/01/1986
65770102 386553221 14/12/1998
65770536 346309967 31/07/1982
65771125 440271691 24/05/1988
65771176 236250723 11/05/1971
65771443 300154598 14/02/1978
65771745 37 062 8767 28/10/1992
65771923 467037371 07/05/1990
65771966 307889750 17/10/1979
65772083 444577567 08/11/1994
65772580 194669312 09/05/1971
65772938 531609765 17/11/1998
65773950 361531539 24/01/1997
65774477 11474073 15/04/1981
65774914 163473110 06/07/1964
65775481 4761701266 17/10/1991
65775520 415883349 10/12/1984
65775651 43844369X 21/04/1984
65775899 295249304 01/03/1979
65776372 279103153 19/01/1978
65779053 377823855 19/11/2000
65779819 286415987 14/09/1978
65781090 439289427 19/05/1987
65781317 248308476 04/05/1973
65782623 343584141 20/05/1986
65783727 642177326 08/10/1982
65784073 377352251 17/02/2001
65784693 478882609 30/05/1989
65786394 390945780 25/08/1998
65788095 359049588 14/09/1996
65788338 5035510 18/08/1976
65788389 30-991.6483 01/12/1979
65788524 35765707X 13/12/1982
65789300 450720 06/01/1991
65789750 460497698 05/05/1989
65790650 435248686 07/02/1995
65792661 178507969 30/05/1969
65792807 630089292 17/09/1989
65793102 559905130 17/05/1999
65793587 467170162 14/01/1990

65793951 180097921 05/06/1969
65794494 327363976 20/10/1981
65794885 447343439 16/08/1988
65794893 344266850SP 19/02/1986
65794958 480418317 12/02/1992
65795113 304438856 16/11/1966
65795326 426389189 18/08/1987
65796527 294296682 24/05/1977
65796691 130094444 15/06/1961
65797345 36.094.0493 02/08/1996
65798007 443735566 19/10/1986
65798368 421012 07/07/1994
65798660 330566532 06/10/1979
65799356 43.589.3865 11/11/1987
65801563 480667500 11/08/1991
65802080 42637292X 01/11/1985
65803213 469180092 08/02/1995
65804430 622227087 05/01/2000
65804473 431426417 05/09/1987
65805399 218645168 18/11/1975
65805879 390943101 25/02/2000
65806557 344582279 15/03/1988
65807286 433536810 16/09/1988
65807294 420855099 22/11/1982
65808061 296911859 14/07/1982
65808096 214271213 30/09/1971
65808606 483290865 22/04/1992
65808681 396332079 21/08/1996
65808746 442250095 05/03/1994
65808851 46546435XX 15/05/1990
65809033 375313837 04/02/1997
65809459 472982904 09/10/1990
65809513 531661131 27/10/1998
65809785 411308312 20/12/1993
65810287 391723273 14/02/1999
65811119 285439893 28/04/1979
65812026 386361137 13/12/2000
65812042 532522011 04/03/1985
65812220 116791536 29/05/1959
65812280 304763639 13/10/1987
65812450 194432683 30/09/1968
65814185 443124917 05/10/1987
65814339 404840486 23/12/1985
65815696 507954269 11/06/1996
65816234 163123019 23/07/1967
65816862 587533250 14/11/1995
65817672 49286682X 07/02/1993
65818032 534759798 29/05/1978
65818261 220488526 16/06/1968
65818806 295260087 06/03/1999
65820134 MG5619337 07/02/1969
65820258 339329671 16/02/1980
65820363 394636624 05/06/1979
65820541 0759988668 10/10/1980
65820630 393161109 28/12/1999
65820983 630744233 01/12/1996
65822463 401398249 29/10/1987
65822471 2232451ES 01/09/1986
65823443 539603429 25/07/1984
65823605 32738492X 16/04/1979
65823699 4251241500 10/08/1994
65823788 251376692 11/11/1973
65824180 335193-675 08/04/1980
65824776 447387522 06/08/1989
65825160 390399504 24/12/1996
65825519 50820348-X 20/03/1974
65825772 425688872 04/02/1982
65825918 526491747 19/03/2000
65826507 383102959 18/12/2001
65826620 38708762X 11/06/1996
65826787 440405798 25/07/1985
65826841 482162788 25/05/1992
65828003 484207337 04/12/1992
65830733 477068108 19/05/1995
65830750 491184931 21/03/1993
65831128 176970769 15/03/1968
65831454 342666551 24/02/1985
65831586 329706597 06/03/1982
65832701 436225906 22/01/1989
65833325 238442299 08/06/1975
65833511 283653206 01/06/1977
65833619 609595866 05/11/1985
65833864 421580471 13/03/1994
65835212 5371438288 05/03/2001
65835794 507977105 25/07/1997
65837568 19632905X 22/01/1969
65837681 57889595X 28/06/1985
65837770 381783364 13/07/2002
65838211 40597933-2 28/03/1986
65839226 498346444 22/09/1993
65839439 355340288 01/06/1990
65840798 378024978 03/10/1997
65841719 29690076X 07/09/1978
65841905 325540184 04/05/1978
65842626 268294732 27/01/1977
65843312 508774555 30/04/1999
65843770 186879751 12/01/1969
65843797 524378678 29/01/2002
65844734 164911315 22/03/1967
65845773 37530633X 13/11/1996
65846176 440685059 05/07/1994
65846362 3945403722 18/02/2000
65846613 490362011 16/04/1993
65846656 263500755 10/01/1978
65847253 532826607 30/04/1998
65847814 4740701900 03/05/1991
65848004 493825009 18/06/1987
65848071 586261783 08/09/1991
65848659 325535371 22/12/1992
65849256 361207098 20/07/1996
65850483 553983489 27/01/2001
65851412 502381206 14/07/1999
65851480 207414506 23/05/1969
65851510 87121347 03/02/1957
65851528 452931484 22/12/1994
65854128 39016673X 09/06/1997
65854861 574229097 21/11/1996
65855019 229026175 07/06/1974
65855426 482855198 08/06/1992
65856902 540458612 02/03/1999
65858581 20084143236 05/02/1998
65858590 38178258X 12/04/1994
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65859251 429346931 02/03/1984
65859286 48.623.2013 28/09/1994
65861280 542669924 23/04/1988
65861680 163456975 19/06/1966
65863321 256520045 03/07/1967
65864646 369133407 02/09/1989
65865596 239954877 20/07/1972
65866614 261049288 07/12/1981
65868803 3906578522 06/09/1998
65869460 495567073 26/08/1993
65869931 326673453 20/03/1980
65870174 346067236 18/02/1983
65870611 370456269 08/10/1995
65870735 332431149 30/05/1984
65870921 567312227 19/03/1997
65870964 256040278 11/03/1986
65871073 324233036 10/05/1991
65871936 480081736 23/03/1992
65873173 430405492 25/05/1994
65873351 349581502 11/06/1984
65873670 211009751 04/03/1969
65874226 3535126ES 12/04/1993
65874510 270618521 18/11/1976
65876385 4.178.054 27/11/1998
65876431 491939061 05/12/1993
65876644 359085490 03/10/1980
65876903 303689183 08/04/1977
65877381 19382663X 24/04/1969
65878531 564516879 04/06/2000
65879384 308937648 15/05/1988
65879619 491208236 23/09/1992
65880234 406433987 06/02/1994
65880293 411734829 10/04/1987
65880471 415407229 28/03/1988
65881320 1348868953 08/02/1986
65881435 509828139 21/02/2000
65882598 44014596X 12/09/1988
65882946 541874895 21/10/1986
65883217 491366164 09/09/1992
65883438 22638603X 10/02/1970
65884337 400565882 15/05/1979
65884590 434139427 08/06/1987
65884795 422755722 20/03/1995
65885490 469049 28/02/1990
65886275 381603192 13/07/1994
65886607 538328411 23/06/2000
65886666 392383457 15/11/2000
65886909 119393694 19/02/1958
65887220 62.200.103-66 22/07/1994
65888090 1306358981 13/07/1991
65888626 14497821 07/08/1991
65890337 371869961 21/12/1994
65890566 34064316X 16/11/1980
65890752 547465518 22/12/1990
65892461 398507338 23/02/2000
65893263 492234036 04/10/1992
65893336 320838183 23/11/1982
65894782 307737676 05/03/1987
65894901 444772133 02/12/1988
65895029 385797989 28/07/1999
65895185 341428553 05/11/1990
65895207 MG17019281 07/12/1995
65895258 506468112 28/07/1998
65895908 250535245 03/09/1980
65896432 604713125 01/12/2000
65896580 449918658 21/05/1989
65897900 472567329 15/12/1990
65898761 439060941 31/05/1994
65898800 582448840 17/12/1988
65898958 0525819420145 29/12/1999
65899040 354836341 15/02/1995
65899776 280819924 02/08/1979
65900618 350057400 03/11/1988
65902009 469369413 25/12/1985
65902394 389747348 17/03/1996
65902432 472715677 30/01/1991
65903099 344351981 15/08/1978
65904079 156924572 23/08/1962
65905121 270965695 10/01/1980
65905407 506002706 06/09/1997
65906837 501933591 02/04/1997
65906942 537793653 06/01/1998
65907213 389190512 22/02/2000
65908058 56300695X 07/07/2000
65908945 493624442 28/06/1992
65909615 204660816 19/02/1971
65909941 398969371 21/08/2000
65910095 531679020 29/06/1999
65912314 524816475 21/05/1995
65914694 297788346 22/07/1982
65915607 543494767 11/07/1997
65915844 551570039 04/02/1996
65916727 3727272 31/07/1994
65917340 397946235 19/05/1997
65917910 330332041 10/05/1988
65918126 294738897 19/01/1977
65919173 382218139 26/03/1964
65919190 422269293 04/07/1983
65920465 456219596 23/05/1995
65920635 425840463 06/01/1987
65921364 372942350 22/07/1968
65921402 341160015 23/06/1986
65921917 412679127 13/02/1987
65922212 490299957 27/08/1993
65922247 438132105 22/06/1994
65922387 17103588 24/01/1964
65922689 2631621 01/10/1987
65922727 454815955 20/05/1996
65922999 477085799 11/07/1983
65924886 398709713 17/09/2001
65925017 347297420 28/06/1989
65925467 360238154 25/11/1992
65927362 380969920 13/12/1996
65927389 2669724211 07/04/1975
65927761 54599813X 07/12/1998
65928539 444613808 29/05/1983
65929519 351747473 26/07/1981
65930053 363413765 12/11/1995
65930592 2727218123 08/09/1973
65931939 423914662 18/04/1985
65932048 424967066 19/12/1993
65932447 457551483 20/11/1987

65932803 345148708 18/04/1986
65932854 262284078 18/02/1976
65932943 397631820 28/06/1999
65933222 389752897 08/12/1999
65934512 494770685 26/02/1991
65934865 443111467 08/11/1982
65934970 281053637 28/03/1976
65936299 358460657 14/02/1995
65936604 530269557 10/07/1999
65937260 393531466 22/03/1998
65937791 408374305 18/05/1984
65937899 276653245 10/11/1977
65938089 380477245 03/03/2000
65938232 381121902 28/11/1999
65938720 268295384 30/12/1974
65938844 30283106X 09/10/1979
65939484 625296217 24/01/1969
65942930 386334328 03/10/2001
65943015 372221671 28/07/1986
65943104 561974263 29/12/2001
65944941 320936551 10/03/1977
65945808 449860279 19/11/1988
65945859 38047752X 23/01/1996
65946251 481230713 26/12/1991
65946707 359085465 20/07/1984
65946820 506464040 02/06/1995
65947002 282143129 21/04/1984
65947789 46027627X 11/05/1989
65948041 422949991 05/06/1982
65949595 42655291X 20/02/1994
65950534 58052985X 10/04/1995
65950550 486723604 26/09/1992
65950992 291268877 18/08/1978
65954041 128349917 20/07/1979
65954548 487168689 08/09/1995
65955021 377726734 18/02/1996
65955170 37585012-0O 23/02/2001
65955234 8679035 17/11/1992
65955463 278544046 26/03/1977
65956249 45616232X 08/11/1986
65956435 283536597 14/01/1978
65956923 373832552 03/07/1996
65956990 344159516 10/12/1981
65957849 421082239 15/04/1994
65958020 431158095 04/03/1995
65958047 473097412 09/11/1990
65958497 412760630 05/10/1993
65959175 325703024 07/11/1976
65959205 271631442 22/11/1978
65960963 243755053 27/09/1973
65961978 483931664 05/09/1995
65962435 472331127 23/08/1990
65962460 528972820 25/09/1996
65962516 279394743 12/06/1982
65963032 403846055 02/11/1987
65963385 488127816 26/11/1992
65963733 245924632 22/05/1974
65964357 2428373 16/09/1987
65965108 3543615699 29/12/1981
65965647 343767910 04/04/1981
65967607 219489129 05/05/1972
65967666 437603830 13/02/1994
65967720 306111688 04/01/1979
65968840 538882578 02/04/2001
65968883 97002272787 23/07/1981
65969693 392450951 24/06/1999
65970233 504707012 04/11/1995
65970489 644937981 02/12/1996
65970560 398891588 16/07/1991
65970934 386346409 05/04/2000
65971060 2009010119463 28/12/1993
65971132 421526737 08/07/1986
65971310 455899903 08/08/1989
65971370 6181804 22/03/1995
65971590 470574872 25/10/1994
65971620 480035258 09/12/1991
65971663 393938165 17/05/1994
65972457 396940997 29/09/1999
65972732 236227683 16/10/1973
65973224 449073531 09/02/1994
65973410 249191271 04/11/1974
65974123 347968089 12/03/1988
65975600 390113190 09/10/1998
65976398 19963564X 21/05/1971
65976410 238646798 07/09/1974
65979320 334145818 22/10/1982
65979656 388209884 22/11/1998
65980042 378671480 14/04/2000
65980182 267641254 04/09/1975
65981847 476927699 19/07/1995
65982223 285598326 03/08/1981
65983335 434097159 08/01/1986
65983815 481029540 12/06/1990
65983963 346506918 26/01/1980
65985079 423733825 30/07/1979
65985508 392772528 11/11/1996
65985729 33581718X 19/03/1987
65986075 383704339 29/03/2002
65986334 492084464 10/07/1993
65986440 3495871766 18/04/1993
65986490 488060734 18/06/1995
65988744 381484737 01/06/2001
65989406 490406798 17/06/1993
65989481 54 5655481 18/07/1999
65989686 224719397 06/06/1971
65990714 649621542 17/10/1997
65990854 249469662 11/02/1975
65990927 60 320 9427 26/06/1997
65991044 389168567 15/11/1969
65992431 262940218 13/01/1976
65992679 387657393 07/08/1998
65992806 502521132 02/04/1998
65992962 223705682 20/05/1991
65993713 410749229 27/11/1987
65995228 454734827 28/09/1989
65995643 490910579 08/04/1993
65996100 504483195 17/04/2001
65996283 456521525 23/09/1988
65997450 438846862 26/10/1983
65997611 378141752 13/01/1996
65997662 395552485 20/03/1997
65997972 268955980 04/08/1988
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65998286 301203064 12/08/1979
65998774 423390454 27/04/1982
65999622 32877389X 12/07/1980
65999827 298608623 14/12/1978
66000114 8097718657 24/07/1984
66001889 356548351 02/10/1994
66002370 227902853 09/02/1980
66002729 493571760 27/08/1993
66002907 506830511 05/09/1999
66002990 521522547 02/01/1998
66003261 449919961 22/11/1988
66004810 337644925 25/10/1985
66005035 422014345 08/08/1983
66005256 411642674 18/04/1988
66005264 45517670X 08/08/1984
66005507 381248823 30/11/1995
66006007 542691863 23/12/2000
66007194 10.335.9503 04/02/2000
66007550 455027468 11/06/1988
66008107 374794455 09/10/1992
66009090 521096558 06/12/1997
66009537 401592029 03/02/1987
66010098 626126976 17/04/1992
66010160 490587185 13/07/1992
66010837 450767929 26/04/1985
66011108 344814634 12/03/1986
66012163 39049138X 28/05/1997
66013186 93004014405- 11/10/1977
66013569 362931227 05/08/1992
66013593 389757202 30/09/1999
66014115 503885587 16/04/1984
66014565 647967303 18/04/1995
66015065 364408662 17/05/1994
66015332 284705172 04/02/1980
66016363 438654031 26/10/1988
66017106 437792328 18/05/1994
66017394 383693639 10/04/1995
66017670 501251340 09/07/1998
66018560 35022786X 15/02/1992
66020395 358496408 01/07/1980
66020638 296594842 06/01/1979
66021081 423653507 11/10/1994
66022410 540977377 25/01/1997
66022886 364406392 02/09/1992
66023718 139019741 24/02/1961
66023980 331880593 06/08/1986
66024633 478603526 07/12/1990
66032997 521526309 03/10/1998
66033284 293880177 23/04/1978
66034450 348912419 25/10/1982
66034493 574374383 28/06/2000
66034507 456749111 20/04/1995
66036631 476290211 10/08/1991
66036682 344816084 31/10/1984
66036879 400434118 14/09/1985
66041244 392464615 15/09/1998
66041732 138523824 20/09/1976
66042372 346608156 10/03/1984
66043034 437637724 18/11/1985
66044820 450701840 26/09/1994
66048010 384170535 14/09/1995
66048303 434139385 11/02/1987
66048443 441249929 16/05/1985
66048958 362367012 30/01/1976
66049474 485593786 23/09/1991
66051215 229032588 02/02/1973
66051258 308348217 16/08/1979
66051363 473678615 03/04/1991
66053250 39.068.0217 23/03/2001
66053625 287311612 11/10/1975
66053811 494153350 01/04/1993
66054303 326825800 07/03/1981
66054656 49.240.2103 29/11/1992
66054877 502704639 19/09/1999
66056403 49320461 16/08/1993
66056993 41857599X 15/04/1984
66057540 509578263 30/08/1993
66058430 388518868 20/10/1998
66059720 530394510 16/02/1999
66060290 413034987 19/03/1982
66061113 25506022 15/01/1976
66061431 478385882 28/09/1995
66066735 508066852 14/04/2000
66069769 304174622 27/11/1978
66070813 386165427 25/11/1980
66071577 35357126X 08/05/1981
66072239 471364368 01/11/1990
66072298 385400123 08/02/2000
66073120 467132914 19/10/1989
66075203 509835247 26/02/1995
66076765 47.449.1900 13/05/1991
66078245 440875614 16/08/1994
66079012 30682694X 02/11/1982
66080584 33947953X 22/02/1987
66081220 429172229 03/01/1986
66083648 298392148 14/01/1984
66085349 495956715 16/03/1994
66085500 399847613 18/01/1983
66086485 490143635 25/03/1993
66087511 494984399 22/08/1989
66088771 497642293 25/03/1995
66092337 309415779 12/05/1983
66093074 394772362 23/11/2001
66093309 411748117 18/01/1995
66094224 398724775 30/06/1998
66095450 214266436 08/12/1970
66097924 30894107X 16/02/1980
66100097 413157404 17/11/1986
66100445 583723925 24/09/1992
66100976 124604705 14/09/1959
66102480 553332272 26/07/1996
66102723 481335031 25/01/1992
66103983 191065365 07/12/1968
66104025 534743535 21/02/2000
66104300 382432721 05/09/1996
66104327 541080453 09/10/1996
66104610 236885285 05/10/1975
66105153 296374404 15/12/1980
66105234 306376155 18/09/1979
66105463 230548039 06/04/1973
66105684 527951845 16/05/2001
66105838 45680741X 17/06/1995

66107156 54600732-6 17/02/2000
66107903 497853425 16/09/1995
66108896 24123105X 17/11/1975
66110955 105858912 01/02/1961
66111986 425154415 02/05/1993
66112648 532100050 04/02/1997
66114217 384166866 01/03/1980
66114438 477924724 10/05/1990
66120535 567360568 24/01/2002
66121990 474690453 06/06/1991
66123550 333833429 18/02/1981
66124557 595257379 12/10/1977
66125545 423062876 22/06/1987
66125693 243296472 08/03/1975
66126932 386362944 19/06/1993
66127017 386121643 01/10/1998
66127190 449381018 08/05/1991
66127700 542676163 19/03/1980
66127815 410026098 01/06/1988
66130484 505832720 02/12/1999
66132258 655086316 12/07/1979
66132959 439082146 20/10/1993
66133718 184103708 15/07/1965
66134196 123815526 21/02/1961
66135109 662690 11/07/1979
66136083 459093617 02/03/1994
66136512 60699127X 03/05/1982
66137861 4923323511 07/06/1993
66138973 271636312 13/08/1975
66139066 400279964 26/02/1980
66141630 398143717 16/06/1997
66141710 154752794 10/09/1965
66141761 406047935 09/04/1987
66142059 277190393 15/02/1976
66143420 26504392X 29/11/1975
66144191 394545461 14/03/1993
66145570 339466960 27/11/1985
66145660 68782020 19/07/1966
66146100 489988581 18/01/1993
66148499 394575192 21/10/1998
66149754 294616160 25/12/1979
66151473 17383684 26/03/1991
66153115 284219320 04/07/1977
66153425 381169625 30/06/1998
66153646 332651356 09/06/1984
66153859 50724963X 11/01/1983
66154707 378367183 21/01/1997
66156068 525062737 05/01/1987
66156890 297770032 13/12/1978
66157390 429402685 31/05/1982
66157994 384391503 23/06/1998
66159598 44939007X 26/02/1995
66162858 507217998 18/12/2000
66163048 412471450 27/07/1987
66163870 4886329 13/03/1988
66164630 46900180X 25/03/1989
66166519 465400292 11/01/1990
66168295 534755239 14/08/2001
66168473 470361475 11/05/1981
66168570 182849685 11/10/1965
66169100 231720944 28/03/1974
66169704 355369333 27/08/1982
66169941 282960880 30/06/1978
66171300 39 910 5967 18/11/1995
66171679 376123473 03/05/1999
66172560 161855015 17/06/1966
66174678 525586507 07/04/1984
66174899 508063711 11/08/1999
66174945 227184002 23/08/1972
66175402 325541875 16/05/1980
66176999 495578563 09/12/1991
66177235 427715866 04/02/1994
66177545 537820656 26/06/1997
66178550 358457038 10/03/1993
66180341 408714372 14/07/1981
66181216 289864811 14/10/1980
66181704 507971449 01/07/2001
66182018 352558271 29/07/1985
66183057 551041808 18/05/1998
66183154 05416732790 09/01/1984
66183669 376166885 27/04/1998
66183723 477461396 25/05/1990
66184223 423668079 01/02/1988
66185262 364302665 10/10/1991
66185270 565472409 02/11/1998
66185963 1640049045 15/04/1997
66187842 47780729X 21/07/1995
66187885 377198961 12/07/1990
66188326 387769110 01/04/1991
66189152 481534428 01/12/1991
66189306 263103444 22/02/1973
66191939 267449495 27/01/1976
66194644 545386688 26/12/1998
66194806 525800013 18/07/2000
66195276 532981042 25/03/1997
66196000 44630931X 13/06/1989
66196043 241242745 10/01/1971
66196191 386350565 20/10/1996
66197368 139702131 24/03/1962
66198801 492530282 18/01/1991
66199360 229897332 08/03/1979
66199395 484170843 13/05/1991
66199646 352049625 16/08/1984
66201071 289842359 14/10/1982
66201683 382416922 12/12/1994
66201730 44359983X 04/07/1981
66204674 423739724 08/02/1987
66204895 420976942 24/11/1993
66205050 354827182 27/12/1985
66205530 441511247 03/02/1988
66205913 363036155 31/08/1988
66206260 417420304 19/06/1984
66207193 438319229 06/06/1994
66207894 427847278 09/10/1984
66209161 566209329 02/09/1984
66211760 499765837 23/10/1995
66212413 12241553X 15/09/1963
66213088 37358331X 09/12/1998
66213690 396953256 24/05/1997
66213762 229897411 13/10/1975
66214149 431406133 04/04/1985
66220033 490863309 31/05/1993
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66220246 384358494 27/05/1997
66220769 397444734 04/11/1994
66222656 398270041 24/11/1996
66222893 284771235 10/06/1975
66224470 324780266 10/01/1980
66224900 390153825 15/11/1996
66226015 308232914 02/04/1983
66226295 524600739 21/02/1996
66226384 345145860 07/01/1983
66226520 634999886 10/04/1992
66226830 39851429X 21/11/1998
66227542 543881222 17/12/1999
66228433 564521358 11/09/1999
66228859 53291742X 13/09/1999
66228948 438425984 09/06/1986
66230802 369014339 24/07/1984
66231930 427613486 10/11/1984
66232236 494521776 17/01/1991
66232449 483630755 01/06/1992
66235618 493857175 27/09/1994
66236738 183545011 06/01/1970
66236967 264412564 21/11/1974
66240883 367668634 05/04/1971
66241227 541064824 26/04/2001
66242983 464550580 27/09/1989
66244455 177567843 18/12/1967
66245010 456329043 10/06/1995
66245346 464544609 10/07/1989
66245516 395085305 30/04/2000
66246393 198504500 02/04/1967
66249236 393525144 20/04/1996
66249430 472487176 03/01/1991
66251109 374547555 18/11/1993
66254094 437376539 03/05/1994
66254418 557110385 06/06/1999
66255201 395742444 13/06/1999
66255368 438481793 29/08/1994
66255490 525012606 22/12/1997
66255538 441585760 05/12/1994
66257123 301199917 16/06/1977
66257190 521777732 29/09/1996
66259223 450559671 10/10/1994
66259894 328938828 09/07/1981
66260566 562967837 20/04/1991
66262062 387813159 22/05/2002
66262089 97835543 10/03/1994
66262143 49310348X 20/08/1992
66262445 379733511 23/12/1993
66269725 4470402977 12/09/1987
66270200 437993279 04/08/1987
66272785 453099749 16/12/1985
66276080 384212578 08/11/1996
66276594 409259755 13/08/1986
66276667 381191928 04/03/1999
66276713 649417112 09/04/1993
66276748 358392342 20/05/1997
66277469 1679837338 30/01/1976
66279712 387753230 01/05/1998
66280176 486082568 18/07/1992
66280265 344591979 13/02/1982
66280680 394560449 05/05/1998
66280958 390925482 21/03/1994
66282381 558088958 21/01/2001
66283779 39035076X 24/05/1997
66285240 359384821 05/01/1993
66288240 459509949 05/06/1987
66290171 413444922 17/02/1984
66290783 420849245 05/02/1988
66291739 484145988 02/07/1992
66294126 526459979 05/09/1963
66295319 458397921 01/05/1989
66295335 438203513 29/03/1986
66295416 549956918 07/04/1997
66297800 306748538 18/12/1980
66298490 7912370 11/07/1993
66300940 200736851 18/03/1969
66301408 454407609 28/10/1984
66301823 589657331 19/05/1994
66301947 457022164 27/10/1986
66302080 14.083.2403 04/06/1961
66303141 532462282 28/11/1962
66303265 326671250 21/05/1985
66304318 448465577 11/09/1989
66304458 232311146 04/12/1972
66305136 289048485 20/12/1977
66305861 326741185 31/05/1980
66306167 249692284 16/02/1974
66309778 379225645 23/05/1990
66310679 5927337499 29/10/1999
66312892 36.341.3431 03/01/1992
66317789 344278372 02/06/1981
66318912 422095291 20/07/1985
66319129 5361892621 21/06/1999
66319188 46721248X 10/04/1990
66320186 309910870 04/04/1986
66321883 522183347 12/06/2001
66330483 256831993 06/07/1974
66330807 395542443 04/06/1986
66333172 360376447 23/08/1993
66333415 577915411 08/01/1985
66333873 472654685 20/07/1990
66334020 546025808 28/03/1985
66337194 357578983 25/07/1990
66337674 536662861 25/03/1975
66339545 527910144 13/10/2000
66340829 321829700 30/01/1980
66342511 39.880.1666 01/11/2001
66343453 291434033 16/02/1997
66344018 130605737 29/10/1993
66344190 417265414 01/10/1981
66345065 443473808 12/05/1988
66350522 478377265 18/07/1991
66351006 507229873 27/05/2002
66351898 366954222 22/02/1993
66352657 116317401 02/11/1960
66356199 520553809 01/10/1995
66357659 308882696 28/03/1986
66358876 445923842 27/09/1988
66359783 356490099 07/01/1991
66360480 477103388 30/11/1994
66361052 198071644 07/08/1964
66366445 540063782 24/11/1999

66366798 383364231 23/04/1998
66369452 621385992 05/03/2002
66370094 36244139X 18/01/1992
66370434 554414867 29/03/2000
66371716 339850772 28/10/1981
66374170 389198183 17/04/2001
66374448 383071483 26/03/1996
66374766 383679618 06/08/1999
66375177 410628360 17/10/1993
66375258 412142909 21/05/1984
66376750 26230210X 22/02/1980
66378699 345224590 14/01/1983
66379474 642648232 18/01/1994
66382688 389196897 21/04/1997
66383544 276268982 14/10/1981
66384397 330215620 03/04/1987
66384796 384719065 08/02/1996
66385229 228876576 28/10/1974
66387361 431734069 16/09/1984
66389291 390953556 14/06/1999
66395275 505886029 09/06/1998
66410100 404987862 19/10/1984
66411602 437116062 04/06/1982
66422418 390003086 16/11/1998
66428238 50.270.0968 14/09/1996
66430526 162924690 06/09/1963
66431484 337559156 24/02/1995
66439728 343024780 06/06/1984
66440912 387369144 03/05/1997
66442133 288249276 30/01/1978
66443725 257842986 23/06/1975
66446082 444747850 29/10/1988
66453518 492128674 03/07/1993
66453968 310173610 09/11/1982
66458790 522171503 19/05/1997
66461162 452848647 10/07/1994
66466946 282967837 29/08/1973
66470196 375858635 12/03/1996
66484308 509842823 21/10/1997
66484421 43566363X 12/11/1994
66484847 482385522 13/01/1992
66486270 474016559 02/05/1991
66491665 355343216 05/11/1996
66493250 404618984 15/09/1988
66496160 480956212 09/12/1991
66498899 245155582 16/12/1974
66502870 634515901 30/03/1999
66506085 556936735 13/10/1998
66508002 104154827 09/02/1958
66508827 414602687 01/12/1985
66509653 472420653 15/01/1991
66513600 465214770 23/12/1995
66514746 468492367 02/11/1989
66515190 524093684 13/03/1996
66515980 392522858 23/02/2001
66528542 19103390X 17/05/1966
66530725 341478209 12/02/1981
66532523 175394349 21/12/1968
66536618 138009351 28/12/1961
66539200 4328728633 14/12/1983
66542618 262418095 05/03/1977
66544025 55842420X 04/10/1988
66546605 490337272 20/04/1993
66561221 46.717.2110 12/09/1989
66561507 147349850 15/06/1962
66563100 38.916.0556 31/10/1999
66570115 532965280 04/01/1974
66572312 290871633 03/01/1984
66572495 58980773 11/03/1991
66574293 478599444 11/12/1995
66576598 456450865 25/05/1995
66578400 437003644 09/12/1993
66578906 2309534 20/12/1978
66580935 465369558 14/09/1989
66581664 467241983 20/05/1990
66589401 546748703 16/08/1999
66599849 351711582 17/05/1991
66600260 483831682 25/07/1995
66603048 530828546 05/04/1998
66604117 540426088 26/09/1998
66612349 494781002 21/08/1991
66614236 295951734 18/08/1979
66615070 370723351 16/09/1993
66615798 247357510 29/05/1975
66617308 21367676X 14/06/1973
66617995 598885687 03/03/1987
66618894 7496737-X 03/11/1951
66619289 28983675X 02/12/1987
66620155 47812077-11 03/12/1990
66621054 591400534 16/11/1991
66622581 536219862 20/03/2000
66625564 541075111 19/11/1996
66631580 575898793 29/09/1999
66638798 382425790 15/04/2001
66639255 404912023 22/04/1988
66639336 338145783 11/01/1981
66639611 27105508X 10/01/1978
66641462 38310838X 17/08/1997
66643562 22 988 6723 10/12/1965
66655625 16.774.463X 14/08/1966
66656672 0000042684572-1 07/02/1985
66657270 37.249.2332 20/07/1999
66658438 497998531 03/11/1996
66662184 468212334 06/06/1990
66663210 382044502 20/05/1996
66665132 330229266 02/12/1982
66666236 4729481311 28/10/1990
66666341 538207577 01/05/1999
66666430 455394003 03/01/1995
66671213 2157282 04/09/1998
66672210 365713843 20/04/1993
66672414 455841573 22/05/1995
66676550 393974649 13/02/2000
66676878 572355567 24/02/1999
66677564 34.039.7810 14/03/1983
66678498 351721125 21/03/1984
66679702 334734381 04/01/1983
66682487 303328216 29/03/1983
66685982 392372101 23/11/2000
66687969 212290794 27/06/1972
66688760 629555096 07/05/1992
66691591 398712098 20/05/1998
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66691915 470107339 29/06/1986
66692962 526478755 14/02/1992
66696240 398283722 11/08/1996
66696690 549711971 13/03/1999
66697298 480586354 21/09/1991
66700124 375529500 20/01/2000
66700280 384885536 31/05/2001
66702216 487012410 15/09/1993
66702607 525070990 26/06/1999
66703158 426428742 10/01/1995
66706394 37566774X 26/03/1974
66708265 374312382 10/03/1994
66711282 480052281 23/10/1991
66723701 348447802 31/03/1982
66727227 194711961 24/12/1966
66727260 397918677 19/04/1994
66728100 427592331 03/11/1982
66739918 4817434188 11/09/1992
66744962 113513311 23/04/1979
66745047 119766335 30/12/1979
66745519 637883007 27/10/1989
66749298 25844373X 15/10/1975
66759498 524617818 25/10/1998
66763550 387063080 06/04/2000
66767156 339008982 03/02/1979
66768268 399493049 28/06/2001
66771781 398153310 28/06/1999
66772257 579126213 17/11/2001
66776058 453903563 07/11/1984
66778379 23232752 25/05/1972
66779146 374540597 19/03/2000
66780659 384565347 15/04/2001
66782945 390181389 07/08/1996
66784484 455890262 09/03/1986
66784670 448847760 03/02/1989
66785880 385791276 02/12/1998
66790328 392764660 18/09/1999
66791073 399449632 13/06/1998
66796911 306393703 01/09/1987
66799058 400293584 18/11/1984
66800803 37295490X 16/03/1996
66800846 38570799 23/12/1999
66804043 391267553 24/04/1997
66804264 481574669 27/08/1991
66804477 180090495 19/02/1967
66806500 336990935 13/08/1981
66809916 374857568 04/12/1998
66811600 324589542 22/05/1982
66818508 358046841 20/07/1990
66822335 470532567 16/08/1986
66822670 472165537 07/11/1990
66822912 501940510 24/09/1999
66824800 337853083 06/12/1980
66825377 444440112 25/03/1987
66825520 467146950 11/11/1989
66826187 170407767 23/04/1964
66826691 479166833 27/11/1991
66828120 332439094 01/02/1990
66832365 224700650 02/09/1966
66835399 449856902 18/05/1989
66837154 362374466 17/01/1995
66838568 368910246 10/10/1975
66840180 380484808 30/04/1997
66841313 396459092 31/12/1999
66843332 340456796 27/06/1984
66843510 501665298 09/02/1999
66844614 429624244 21/10/1994
66845815 398989746 30/12/1999
66847770 356949904 10/01/1994
66853397 424272167 03/04/1986
66854539 363413200 18/05/1992
66862175 349273479 02/06/1987
66867738 457883297 12/07/1995
66868432 358446156 30/05/1996
66871662 352492594 14/02/1982
66873690 404632889 15/05/1987
66876427 379637858 17/03/1997
66878128 386928575 13/09/2001
66879841 580664759 17/03/2001
66880190 583238440 07/12/2001
66881331 3857157422 12/07/1997
66890950 491243868 15/01/1993
66891124 379120458 24/07/1998
66891140 437377611 15/03/1994
66891302 588423816 25/03/1989
66893356 5241045544 04/11/2002
66895537 295587210 22/11/1977
66895740 37.128.2135 24/08/1980
66898196 249206341 04/05/1975
66899273 643852967 07/12/1996
66906946 396938632 26/06/1998
66907543 363414939 05/07/1993
66909430 091319772 06/07/1973
66912490 466972647 29/06/1990
66913764 261962024 08/10/1979
66917310 1738354 26/07/1980
66922399 27.090.9667 08/12/1975
66924316 456869189 11/09/1987
66929253 393242201 06/06/2001
66930340 387119425 21/08/1996
66931657 393175327 18/08/1996
66934176 375095159 07/10/1998
66940532 448557186 04/08/1989
66943183 366634811 19/09/1963
66944759 431659400 24/03/1995
66945100 185340 17/12/1974
66946379 256418822 09/02/1982
66947030 49398169X 06/08/1992
66950139 45 677 5353 10/02/1995
66950147 500113646 16/07/1992
66952000 42124060X 30/08/1982
66954550 400292312 05/05/1987
66956200 290807037 13/01/1978
66958610 360900483 24/12/1997
66959039 531610640 05/09/2000
66959403 536188129 16/09/1999
66959594 435246689 10/04/1984
66963486 385780692 15/07/1999
66966060 161951788 11/03/1963
66972132 479087532 28/06/1991
66974623 480531596 06/11/1991
66977312 450104515 29/04/1989

66977339 556441126 17/04/1993
66978912 645381007 09/05/1998
66980593 460761535 18/01/1989
66981786 547938366 25/01/1991
66983908 539893614 11/12/1998
66984840 24632871X 26/11/1974
66985242 309908632 30/05/1991
66994292 348146395 03/01/1984
66996279 423223501 26/11/1982
67004415 566952002 29/06/1991
67004512 34629060 04/09/1984
67008623 493551347 19/02/1990
67010202 39921706X 14/01/1996
67012280 342206412 03/01/1989
67014542 232632224 22/09/1974
67014801 496005108 05/12/1992
67017894 387561249 16/10/2001
67018408 297677925 23/08/1982
67018505 388658654 13/01/1996
67020330 480919677 30/03/1992
67022731 289675133 02/12/1983
67023061 335187304 25/02/1991
67041949 440163134 06/10/1995
67043852 324429502 30/10/1979
67045375 375632268 05/11/1993
67048897 231716369 10/07/1974
67050247 392034542 05/03/1997
67050689 17103849 10/02/1966
67051219 293560225 01/10/1978
67051332 422263527 14/05/1988
67053211 435198038 14/06/1985
67055060 218674375 11/10/1970
67069932 373048919 01/04/1996
67070221 487367819 24/11/1991
67070663 444575649 16/11/1985
67071686 454688222 19/06/1989
67077889 432875268 19/10/1988
67078613 552111259 28/05/1997
67083412 366027001 11/12/1996
67083781 232333257 19/09/1972
67083986 402782835 15/08/1982
67087639 376865799 30/07/1998
67093523 365147679 14/11/1987
67094805 366831094 08/09/1989
67100210 335184030 28/01/1984
67102000 269536421 02/02/1993
67102522 424979731 27/10/1993
67110088 46868119X 29/12/1989
67110550 323620498 20/06/1992
67110576 304759363 18/06/1979
67113648 48222972X 30/06/1992
67114300 441293359 01/09/1980
67114750 474238258 23/06/1991
67116256 508042884 28/03/1998
67117228 490666061 25/10/1992
67119409 16506501-1 09/07/1963
67121535 480467110 22/02/1992
67122175 325018935 06/09/1980
67124674 347309458 01/04/1989
67125352 1120232227 09/02/1998
67131018 218670862 26/06/1972
67131662 466540693 20/06/1990
67135714 439934370 18/11/1996
67136702 489579413 30/08/1992
67137342 556227141 01/07/1983
67144080 3979765499 19/11/1997
67145663 474445197 07/06/1991
67147577 553026379 03/08/2001
67151329 347950115 04/10/1984
67153526 94246804 19/01/1957
67153720 302160152 09/12/1989
67154263 52556410X 02/03/1996
67157890 480137250 22/12/1991
67161278 374909805 11/05/1995
67165591 154707272 14/07/1964
67171370 261396894 15/06/1979
67172652 271900520 28/06/1982
67175007 429262322 10/04/1986
67179126 412900099 14/03/1988
67180752 460685326 07/07/1989
67185355 332342992 22/10/1980
67188540 467166456 07/12/1989
67188907 489904592 28/09/1993
67192548 384226425 24/02/1999
67193609 407990136 21/11/1987
67194818 484722104 25/08/1981
67196020 632715551 01/10/1982
67196080 256900887 18/10/1973
67196160 382832401 30/10/1998
67197221 15454940 23/05/1981
67198562 383677531 20/11/1997
67199038 41624886X 26/02/1988
67201091 22941345 20/09/1990
67202373 68930380 08/04/1956
67203922 18039008 29/01/1969
67207308 245143622 14/10/1978
67212158 63366618X 01/08/1989
67213596 467140674 11/11/1989
67218105 442848651 12/06/2000
67219055 282963947 02/01/1978
67219764 25010246805 30/10/1977
67225543 441756062 27/12/1991
67227058 417170075 06/09/1996
67228534 33 498 3447 08/06/1987
67229247 341190354 06/12/1986
67236740 587734334 13/02/1998
67237320 301450043 04/11/1976
67241921 335035206 13/02/1987
67243371 326654689 12/04/1983
67250491 480044247 28/02/1992
67251749 506133825 16/05/1996
67252494 281882290 09/06/1977
67252940 6284354 15/12/1974
67259561 378174150 27/08/2001
67263070 306063001 30/08/1970
67263224 327531940 27/05/1989
67264271 387760659 29/01/1997
67271383 364950122 16/03/1994
67277381 60602752-XX 02/02/1995
67283160 192301822 10/03/1970
67288545 158222982 31/01/1963
67291651 229894011 06/06/1976
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67292909 493381338 24/08/1991
67294693 490432232 03/02/1993
67294952 350012465 21/10/1982
67295061 466378932 06/08/1989
67297889 506035050 25/09/1996
67299326 136667958 08/11/1963
67302491 00000465434253 31/03/1990
67311199 41152933X 28/08/1984
67331580 546004635 16/12/1999
67335357 394557992 10/06/2002
67340474 44454172X 11/06/1994
67346545 459741263 14/06/1994
67353347 272401613 09/09/1993
67353401 253243865 10/12/1974
67356460 494218824 25/09/1993
67359310 44.303.0030 02/12/1985
67359841 333942255 20/11/1982
67360947 423729317 23/06/1987
67364888 212938836 14/11/1971
67364969 524377583 27/10/1999
67365930 95640046 04/04/1963
67377157 30408931X 19/04/1990
67377742 633012683 17/05/1986
67379320 332707957 29/10/1982
67385656 276725451 08/07/1976
67389465 321138818 27/04/1982
67390013 185322190 03/04/1969
67392857 541072456 17/04/1998
67393390 525587135 18/01/1963
67396631 20261666 25/01/1977
67397689 351773897 25/01/1986
67406955 5132242032 23/02/1976
67410669 303288243 05/05/1979
67411487 307894058 28/05/1977
67417329 381758072 26/12/1995
67419933 369474739 10/03/1998
67424384 5048444411 24/02/2000
67426255 456529536 08/03/1995
67427545 597398677 12/12/2000
67430791 252879168 14/07/1972
67430899 350065536 26/10/1987
67433480 37 490 6956 16/10/1970
67434843 563252716 06/07/1970
67442331 361180779 09/04/1972
67442382 350229089 31/12/1981
67443915 5031177131 13/10/1997
67447570 210458683 22/02/1992
67455387 540253285 08/01/1999
67459234 489526640 11/05/1993
67470629 3773482600 08/06/1988
67470777 333611093 29/04/1988
67471994 351046124 23/01/1982
67478778 278413535 16/02/1976
67482732 345752399 02/06/1982
67482767 457669019 14/11/1995
67484247 420985372 15/11/1985
67486991 292931281 05/03/1983
67498124 444636936 18/12/1984
67500269 41844514 03/06/1983
67518257 299388141 04/07/1985
67526861 528200100 06/07/1999
67533892 488305858 15/03/1995
67538118 494967699 22/06/1988
67544878 525533503 07/03/1997
67544959 218922759 14/01/1972
67545157 374402449 24/03/1999
67546846 526079800 24/07/1997
67549012 460778560 04/06/1989
67549411 3253118 26/09/1993
67553877 395841707 03/11/2000
67561276 30746099X 09/06/1986
67565140 605321048 30/03/2001
67566200 408718596 26/05/1986
67568130 27401113X 04/01/1974
67577423 462459226 01/04/1990
67580920 4499957470 11/11/1988
67583385 376186495 05/03/1976
67583601 438204001 17/05/1985
67584080 578317345 27/09/1993
67584381 345672495 12/05/1973
67585752 573844446 21/04/1989
67586090 622993665 19/02/1990
67590012 496504162 13/03/1993
67591868 156915558 23/04/1964
67591957 433148470 16/08/1984
67592252 29.473.6633 05/04/1978
67592481 401591013 08/08/1988
67593178 3883085882 24/04/2000
67593860 330997890 21/06/1981
67594026 2256383562 14/01/1973
67594093 451696566 07/03/1995
67596355 407006461 12/01/1985
67596681 432872887 13/09/1982
67599036 442311631 02/09/1994
67599400 241489210 07/05/1972
67599583 41540955X 02/01/1987
67601472 384684713 22/05/1995
67604633 353705470 11/12/1991
67604994 65477853X 26/09/1995
67605494 476933043 16/07/1991
67605788 381502429 26/02/1996
67608647 465405290 18/09/1989
67608833 398719998 10/09/1997
67609708 161921838 17/04/1964
67611354 399170169 01/07/1998
67613624 103598066 23/04/1959
67616640 279236712 30/09/1976
67616925 337212508 12/02/1978
67620817 392763216 27/08/1995
67622852 34703214X 19/04/1981
67623182 393177373 12/04/1993
67623565 208951635 28/12/1968
67624944 287273040 18/08/1974
67625053 161952872 22/09/1960
67625460 548076145 10/03/1998
67629350 509820049 31/10/1997
67631312 577785394 31/03/2000
67631576 398671488411 06/04/1998
67632610 584218461 23/09/1961
67633897 544326787 21/10/1997
67635555 364900325 16/08/1991
67637841 493974209 06/08/1991

67640427 656281091 10/02/1994
67640656 355096560 21/03/1987
67642586 536213021 27/01/1999
67643140 360396367 14/09/1991
67644309 272576349 20/06/1993
67644791 467116829 22/10/1989
67647324 330582197 16/08/1980
67650147 8.047.68820 27/06/1989
67650767 338534581 29/11/1980
67651399 467594181 10/04/1990
67655939 493391526 05/05/1992
67658016 217176495 19/12/1973
67658610 509670234 11/04/2001
67658768 416245158 18/06/1984
67660584 326102796 27/09/1986
67665748 365219198 04/07/1993
67669158 528133202 06/09/1995
67670792 545433717 03/04/1991
67675875 432104690 12/01/1994
67677967 3870135444 06/11/1996
67679480 48115680X 13/10/1991
67679846 154834130 24/12/1964
67682413 20077416419 11/04/1994
67683860 399164820 31/05/1994
67687300 530397377 25/04/1998
67687563 49.050.752-9 15/08/1995
67688870 250846962 23/03/1974
67688918 381181595 24/04/1998
67689124 255794794 30/08/1975
67691706 348514396 16/10/1982
67692958 22474611X 26/09/1972
67693601 522175508 13/04/2001
67699006 265237002 24/12/1982
67701817 26661454 26/02/2000
67702015 46069252 17/08/1988
67702406 59789341X 19/05/2002
67702430 361272728 27/04/1991
67703330 301981899 23/05/1980
67703755 541104500 23/11/2000
67703917 218659453 02/08/1972
67705049 454037260 05/12/1995
67705596 458377326 15/04/1989
67705740 350065494 04/04/1968
67707505 297640616 01/02/1981
67707726 472368965 25/10/1990
67708048 48168010X 28/09/1992
67708501 389674278 02/10/2001
67708994 442428923 20/11/1994
67710387 397615863 03/07/2001
67712088 331880416 16/07/1983
67713394 43025314X 17/11/1993
67713440 417182727 20/06/1991
67713602 392439803 17/03/1992
67714943 536372810 25/04/2000
67715729 424076731 15/01/1994
67716105 321473255 22/01/1980
67716350 49.577.7651 16/09/1993
67716792 458849236 19/10/1988
67717160 385727720 21/01/1999
67719287 214905192 06/03/1987
67719708 437243928 10/04/1994
67720838 331880933 30/11/1979
67721109 393982889 09/01/1995
67721222 1205499 22/07/1981
67723675 37768837X 26/05/1997
67723748 261025892 19/07/1976
67724213 384176835 29/12/1998
67724949 409607654 16/10/1987
67724990 506465962 08/04/2000
67725660 401590422 19/08/1988
67727760 8.889.028 09/12/1991
67727808 380304776 20/04/1998
67728057 1326504100 31/01/1992
67732143 376525010 05/01/1994
67732240 508691862 23/10/2000
67732569 383932397 03/06/1996
67736882 438004516 24/01/1994
67738109 42917679X 21/07/1985
67738176 507240443 05/04/2000
67738958 406246890 28/04/1994
67740952 29757482 26/12/1984
67744192 158123621 28/08/1962
67748899 356491973 22/12/1994
67749682 482384347 19/12/1991
67752713 531059327 19/01/2002
67755321 194114454 08/12/1966
67757162 444938618 28/03/1989
67757359 389484441 01/02/2001
67758134 52330321X 05/08/1998
67758495 30893282 27/09/1979
67761488 424392239 05/12/1993
67761909 355342595 11/09/1989
67763669 272241969 17/01/1980
67764037 4308260966 11/01/1994
67769250 443627678 03/05/1986
67771483 235574995 05/10/1981
67772005 251058335 03/04/1963
67772595 282193935 27/11/1979
67774296 360819163 09/09/1994
67774431 485961957 22/04/1995
67774741 348698860 15/08/1991
67775268 65.427.0521 25/06/1996
67776809 504332685 25/10/1997
67778186 231681859 16/01/1974
67779662 445794975 26/02/1989
67781039 501121833 18/10/1999
67781950 577301433 04/07/1989
67782868 527270519 21/08/1998
67786294 270682715 25/10/1975
67786537 344784800 12/10/1988
67789390 533482434 30/08/1971
67789463 52700473X 11/09/1999
67790526 393633871 17/12/1998
67792855 456507115 29/05/1995
67793410 26805065X 12/05/1974
67794670 491094747 07/12/1992
67799124 17640210X 16/10/1968
67801137 226847743 03/08/1981
67803580 192661097 28/03/1971
67803725 454523622 05/03/1995
67806201 477530485 01/06/1990
67807542 456262717 20/03/1982
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67807798 350059998 27/09/1989
67809898 381901968 13/04/2002
67811370 320290906 06/04/1986
67811752 17798709 11/03/1965
67813844 176991682 29/10/1967
67814123 236241448 01/08/1963
67815510 397089211 13/11/2000
67816100 547331320 03/09/2000
67816630 477006978 15/10/1994
67818218 386951536 08/01/2000
67819079 271525289 25/12/1974
67822029 38455152X 07/10/1998
67822266 11479361X 01/07/1959
67823963 580603246 31/08/2001
67824641 204943334 10/07/1971
67825524 291268651 16/05/1981
67825630 285560219 31/05/1984
67826334 562660665 02/07/1999
67826652 387417552 04/12/1998
67826709 331889870 09/08/1990
67826741 382119836 30/11/2000
67827411 44657496X 28/02/1997
67828280 35110284X 15/09/1985
67831745 472708727 08/11/1990
67831940 496806075 28/09/1992
67831990 203710368 05/12/1970
67832040 456601272 03/11/1994
67833012 4599536 30/07/1984
67833373 326220227 02/01/1978
67833730 482284171 16/04/1992
67834345 267644024 07/02/1972
67834710 653510627 05/10/1996
67835309 568589816 25/01/1999
67838910 41614278 25/04/1988
67840256 394040351 25/08/1994
67843220 16630699NAO 15/11/1960
67846653 427379647 06/12/1986
67846769 325016252 13/07/1981
67847455 587828286 09/11/1980
67847862 395710467 30/03/1993
67850880 544200524 11/11/1999
67851169 438330018 26/11/1994
67851541 339858370 11/07/1988
67851819 381210923 18/07/1996
67852122 540442136 26/04/1999
67853366 363762723 05/12/1975
67853765 625523374 27/05/1993
67854060 229445615 28/06/1972
67856136 17907264X 07/04/1966
67856578 495380659 13/12/1993
67858414 458573127 17/12/1988
67859526 572713241 19/09/1994
67860737 3879876299 30/08/1997
67861229 44094837X 22/06/1992
67862373 394025398 27/05/1997
67862918 423068179 17/12/1981
67863167 MG-21353865 24/05/1998
67870252 479919410 14/12/1991
67871321 367513110 21/04/1996
67872425 435160886 09/02/1984
67873812 303902711 02/01/1984
67873839 353055037 22/04/1989
67874460 2055518652 12/03/1972
67875262 35452771X 22/03/1982
67878571 56832075X 03/08/1990
67880207 541849426 07/05/2000
67884245 181004860 19/11/1967
67886582 583532962 09/09/2000
67886949 498321952 15/01/1995
67887147 389475245 24/09/1999
67888348 390484866 26/02/2001
67890520 36948938X 01/12/1995
67892388 295993376 19/05/1980
67893180 455865796 15/11/1994
67893562 25036122X 12/10/1970
67899854 266135869 21/09/1977
67901328 233043019 15/09/1973
67904734 298250871 16/01/1977
67906486 322047250 11/08/1980
67906800 435298550 16/02/1995
67907342 455995278 17/07/1989
67907474 52.645.9062 19/04/1999
67910971 29387752 11/03/1982
67912354 398717357 05/07/1999
67913881 5763491733 22/12/1999
67913920 425558782 18/06/1988
67918271 362656770 15/11/1995
67918344 392803434 15/08/1997
67919448 565836547 15/10/1973
67919600 454412216 18/04/1984
67920020 456634678 07/09/1995
67920381 630516005 28/08/1997
67920462 458683188 01/05/1992
67920543 478352840 21/12/1990
67920675 27318152X 16/02/1971
67920780 521854726 16/09/1997
67921302 470988423 23/02/1991
67921809 30431965X 14/07/1978
67922449 323629192 06/04/1980
67922503 52164351X 22/06/1998
67923844 339624437 11/12/1981
67925391 397977505 09/02/1998
67925880 330871055 13/11/1990
67925944 350058076 16/06/1982
67926282 2849969953 25/11/1977
67926924 433190565 08/01/1994
67928242 328484568 22/01/1980
67930042 41927750X 24/11/1986
67930379 295837536 05/05/1987
67930433 485802879 10/07/1990
67931030 291949046 05/07/1978
67931561 416064371 22/06/1994
67932100 248448365 13/09/1975
67932304 432099943 01/12/1995
67932886 270642390 20/07/1982
67934684 429801890 29/10/1994
67935796 326327216 17/12/1987
67935826 262205889 16/08/1980
67936881 525359254 05/02/1996
67937330 344604172 06/07/1985
67939996 627121846 13/12/1993
67943500 384195441 14/11/2000

67944477 353178573 25/05/1984
67945686 18.214.1767 13/05/1971
67946283 386351235 07/05/1996
67947840 505888464 26/10/1996
67951821 59627033 25/08/1997
67952917 238659641 13/10/1978
67956076 420601958 24/07/1994
67957293 212452599 18/07/1972
67958303 463228674 29/05/1990
67959695 475495020 06/05/1994
67959792 365974808 10/06/1994
67960189 286411167 20/02/1978
67960960 329465855 10/12/1977
67961738 236610405 19/08/1974
67963234 62291103X 22/07/1995
67965830 449897710 28/04/1989
67966195 30216392X 23/07/1979
67966268 71078642 09/02/1960
67966888 381775306 03/06/1998
67970214 333941639 27/01/1991
67970737 353178561 30/03/1993
67971296 434230182 14/05/1993
67972039 29596036X 03/08/1978
67972063 344265031 15/05/1990
67972071 379107028 11/06/1999
67973540 440547246 02/04/1989
67973639 641091953 26/07/1986
67973922 505108586 30/05/2000
67974430 359164134 02/05/1997
67982158 38244016X 06/05/1997
67983111 249396464 12/04/1975
67983782 281047352 05/07/1976
67984134 1016447442 05/11/1981
67986676 291932502 05/05/1981
67986692 354827625 15/09/1989
67988482 36251321 13/03/1995
67990207 455035519 19/04/1988
67991343 455813619 06/07/1988
67993729 350229090 07/06/1989
67995772 537160565 30/07/1998
67995845 380496331 02/01/1999
67996132 466641242 11/10/1990
67996485 494228878 24/10/1992
67998585 458600143 14/11/1988
67999654 560981776 19/10/1999
68000219 111250523 18/04/1962
68001690 373566062 17/02/2000
68003528 402435710 24/05/1995
68003692 469908178 24/11/1990
68004133 52559365 25/11/1992
68004575 525591588 06/11/1999
68006233 1413788 03/05/1979
68006330 292612618 15/03/1980
68007450 282361923 25/05/1978
68008490 284654528 06/08/1976
68011113 27090072 04/09/1976
68012748 47498154X 13/05/1991
68014481 538600184 03/10/2000
68015984 493339917 11/07/1993
68016301 6407754 06/11/1982
68017251 520553445 29/03/2000
68017537 345366141 19/08/1985
68021844 426502115 05/12/1993
68023294 231708415 27/12/1973
68024053 575022851 07/11/1999
68024428 537802587 22/09/1997
68025440 4213336988 01/10/1993
68026374 419185331 19/07/1994
68027001 358456344 29/11/1990
68027524 416801031 05/02/1988
68028970 449947555 19/04/1989
68031084 498036625 14/08/1996
68033435 249733201 17/07/1988
68033540 199619438 27/04/1967
68033710 387657484 06/06/1977
68034920 286998312 31/07/1986
68035136 281333087 19/04/1977
68035594 41405555X 03/08/1984
68035985 217038724 31/08/1970
68036094 437830524 11/02/1987
68036159 52829278X 19/01/2000
68036647 484049148 09/08/1995
68038020 425581068 27/01/1994
68038330 5451913336 05/02/1999
68038496 387075859 11/03/1996
68039298 285884748 16/03/1979
68040415 532469380 12/10/2000
68041110 320814890 05/08/1982
68041446 375573732 24/12/1995
68041616 426294270 14/12/1994
68041926 118307113 11/03/1962
68043368 481608771 12/03/1992
68043619 45593700X 18/05/1987
68043740 37949095X 04/05/1998
68043970 434780807 29/07/1995
68044143 387738514 21/09/1998
68047010 410559131 20/08/1981
68047380 364064237 21/01/1968
68048149 493623048 03/09/1990
68049722 127825327 25/09/1998
68051336 394539291 25/01/1997
68054025 458134995 23/10/1989
68055404 459623060 29/01/1995
68056982 236226241 23/12/1973
68058080 278494 22/10/1960
68059582 305282414 08/09/1992
68059949 56652966X 26/09/1999
68060084 332970395 13/09/1981
68060505 568090378 08/06/1998
68060610 4447313499 21/04/1989
68062532 372497780 07/04/1997
68062737 488861524 14/06/1993
68063822 571895724 07/01/1985
68064187 395053584 29/01/1994
68065019 208980003 22/01/1986
68065965 197417541 17/02/1970
68071043 280961960 17/06/1988
68071612 339617044 07/05/1988
68073054 274644526 21/08/1976
68073062 277456009 30/06/1979
68074700 395982583 21/02/1994
68075154 234793669 20/03/1988
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68075260 560656579 27/10/1997
68076312 404395557 28/10/1985
68076754 550820516 14/07/2001
68079613 258306361 12/11/1973
68079745 283491736 10/01/1998
68079966 399137324 06/08/1999
68080387 280075753 29/03/1978
68082665 456100660 14/08/1987
68083238 443126744 30/04/1986
68086024 528992934 20/10/1997
68086075 466642088 11/10/1990
68086822 272636009 20/11/1983
68087810 478643500 06/08/1988
68088272 30049881O 25/03/1970
68090293 280171316 27/12/1975
68090668 345279050 01/07/1982
68091605 4011467900 08/02/1985
68091770 439812033 24/05/1994
68092830 502711929 12/01/1996
68093497 520541597 08/10/1996
68095635 296090098 26/10/1979
68096410 457870692 22/07/1984
68105274 362323550 27/03/1992
68106629 393166193 25/01/1981
68107927 326038632 20/04/1981
68108486 546014100 28/10/1998
68110685 247356979 19/03/1971
68112173 361844001 06/08/1999
68112580 466484574 13/04/1990
68113471 428000915 27/07/1994
68113609 254330228 22/08/1972
68113676 55441062X 20/08/1969
68115636 49295253X 04/06/1993
68115679 545999418 08/10/1999
68115830 423723R 02/03/1981
68116519 502723750 15/12/1997
68117264 374454310 30/08/1995
68118422 2898496227 24/03/1982
68121865 491689871 01/07/1992
68121946 197408205 05/08/1970
68124686 298659608 26/02/1979
68124929 35749491X 10/07/1994
68125070 431948070 29/10/1983
68126875 371576295 28/11/1994
68128894 242614115 05/09/1977
68130082 151414737 28/05/1958
68132565 529264390 18/10/1997
68133294 476246647 02/04/1995
68133600 470005324 13/04/1984
68134100 483827678 22/02/1995
68134266 2378831831 12/07/1986
68134576 422794132 14/03/1994
68134940 212969316 31/01/1972
68136846 413871939 17/02/1985
68137230 328413343 27/12/1980
68138130 180127457 29/12/1967
68138890 524637830 07/01/1997
68139187 4424896999 17/09/1994
68141157 302833560 06/07/1980
68141572 537106066 09/09/1997
68141807 398693183 11/11/1999
68141890 394534335 02/04/1998
68142110 376409344 28/02/2000
68143109 265177650 02/04/1976
68145101 166018946 02/04/1962
68145144 58.376.338-88 03/02/2001
68145187 479087301 02/06/1991
68146019 522169417 15/07/1998
68148704 39093544X 31/03/1998
68149026 42 621 1728 26/07/1981
68149514 224498915 15/06/1987
68151160 456240238 06/09/1994
68152078 384252047 11/09/1995
68152159 429178074 25/01/1983
68153821 397572037 12/07/1998
68157878 322963126 21/03/1986
68159862 390243784 11/06/1999
68159889 639830572 17/10/1999
68160038 295957347 19/09/1983
68160615 426330651 08/06/1995
68160984 473553612 04/03/1991
68163584 568779484 20/01/1998
68164190 276731815 21/01/1982
68166524 568546325 22/12/1974
68167890 480215662 28/01/1992
68170068 32597620X 10/03/1990
68171943 41457543X 11/06/1983
68175183 382570601 13/10/1998
68175442 431350255 29/01/1982
68176457 272625097 16/12/1976
68177895 263687715 16/08/1981
68179669 373501109 19/12/1999
68184018 448722033 25/12/1989
68184956 375440483 30/08/1993
68185812 556134217 06/05/1985
68185880 296522016 12/09/1984
68186150 338996370 30/06/1981
68186401 334923001 06/05/1988
68189729 44536130-X 14/06/1995
68191146 361427700 09/05/1996
68195575 203706559 08/08/1969
68198175 555265572 20/11/2000
68200250 565237196 07/12/2000
68200781 530179337 25/07/2000
68201338 39.814.213-0 27/10/2000
68207786 363558925 28/10/1991
68208243 52851314X 09/01/1998
68210515 33464959 11/11/1964
68211341 349578631 16/07/1980
68212089 609263237 10/01/1997
68212780 56294244 12/01/1953
68215380 34323273X 01/02/1985
68217641 2630159 20/02/1971
68218125 40231122X 10/04/1988
68218656 333743465 06/02/1991
68218842 524089796 07/11/1995
68219660 39872023X 28/12/1998
68223200 521250900 26/05/1997
68223650 552381342 11/03/1988
68224095 402546337 16/09/1987
68226047 333807753 27/12/1991
68227817 5805551977 15/01/1979

68228520 159681339 15/01/1967
68229097 49821851X 01/10/1995
68231474 457943452 22/08/1989
68231733 455676124 20/04/1984
68232322 391842948 18/07/1997
68234619 548821999 07/10/1996
68235178 455175706 27/04/1986
68239106 472610223 18/07/1990
68242280 494796169 09/08/1990
68243464 389767633 28/03/1998
68244169 303287299 23/10/1980
68244797 207409365 12/06/1964
68245882 476619221 04/01/1995
68248989 22771040-XX 10/08/1973
68249691 556304706 17/03/1989
68251424 395552436 09/09/1999
68255837 41072741 15/02/1986
68257139 424807683 03/12/1993
68258682 0443307156 09/09/1969
68259786 422999039 28/05/1994
68261080 1945893 28/05/1980
68262523 28914485099 07/09/1995
68263058 375619422 29/08/1991
68263791 394915033 27/03/1997
68264615 363905297 27/12/1995
68266030 326612609 18/02/1992
68266391 20080639350 30/01/1995
68266987 377127802 07/08/1998
68267410 38121009-1 24/05/1996
68269471 16534295X 15/05/1965
68269927 456185628 23/10/1994
68271166 410025422 19/09/1988
68271654 339481365 23/07/1985
68271832 4690968100 17/03/1988
68272197 39811030X 16/10/1999
68272944 351728508 20/08/1993
68274270 230929850 10/08/1972
68275412 495099624 13/04/1991
68277822 362326484 30/07/1982
68278314 411745712 02/09/1981
68278438 226858819 24/12/1975
68278764 505102596 06/01/1995
68278977 264581519 20/05/1978
68279353 621741401 14/08/1995
68279728 524127517 06/03/2000
68281323 347629507 12/04/1986
68281889 455937990 12/04/1989
68281943 4291998677 13/09/1993
68284055 541077879 22/04/1999
68284381 495982015 28/02/1996
68284853 479922329 30/10/1991
68284896 424283700 11/07/1988
68285299 44778867X 14/03/1989
68291388 177485401 16/02/1965
68292414 400465206 27/07/1987
68292724 460187065 14/12/1988
68294700 468969664 04/09/1989
68295642 381011677 24/03/1999
68297181 36.915.0359 04/02/1999
68297602 396447788 07/12/1999
68297777 351065040 24/08/1982
68297947 381758722 25/11/1996
68298269 3924338500 09/12/1997
68298846 387063110 29/06/1993
68299575 547453097 11/06/2000
68300506 433415617 02/01/1995
68300557 220433033 21/07/1979
68301839 398143122 13/11/1996
68304323 220933145 10/08/1973
68305087 364950419 05/05/1993
68305656 358469065 12/08/1996
68309368 474246711 30/06/1991
68309481 325328894 15/04/1979
68310935 108018313 26/02/1959
68311702 212372476 04/02/1971
68312644 54.300.093X 14/07/1994
68313152 356071649 24/05/1975
68313330 472251399 30/09/1990
68314779 502049741 20/08/1997
68316275 493134232 12/07/1993
68316399 350330359 23/06/1988
68316810 22.177.8998 01/04/1971
68316968 344912954 20/02/1984
68317220 456763314 22/11/1994
68317719 249089658 17/12/1983
68318081 320156345 15/11/1979
68318502 490555834 16/04/1993
68318510 416242881 18/03/1981
68319606 442996305 19/04/1984
68320027 450272357 01/10/1989
68322143 391111814 20/10/1999
68322208 349631566 24/08/1989
68323620 493558755 22/08/1992
68324626 289685047 15/03/1981
68324677 480856023 25/08/1991
68325266 495084906 14/11/1990
68327374 563651131 24/03/1997
68328494 272630147 22/12/1974
68329172 16073865 03/12/1991
68329547 270616986 02/09/1980
68330715 376033769 25/09/1994
68330855 369663998 26/04/1994
68331096 442764819 25/04/1994
68331711 33612465X 29/07/1980
68332769 256035039 07/01/1980
68333935 407546820 15/05/1985
68334290 380527790 14/06/2001
68335288 466336044 01/01/1990
68336136 371575898 12/07/1999
68336268 391266470 25/03/2000
68336306 447622808 09/11/1988
68336934 165808779 11/06/1972
68337272 469961132 04/07/1990
68341628 505883673 21/06/1997
68341903 484775807 18/07/1991
68342020 536276833 18/05/2000
68342250 416472163 22/05/1985
68342594 439465862 26/10/1981
68343116 243552294 14/04/1972
68343582 2935668 18/08/1989
68344406 491658102 05/04/1993
68346220 404097649 06/06/1988
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68346360 3657412666 12/08/1992
68347529 227203471 23/12/1974
68347812 492066504 17/01/1993
68349211 301404185 20/03/1982
68349432 447394174 04/01/1989
68350716 552113268 26/02/1989
68350953 522803246 28/10/1998
68351178 351906794 24/02/1994
68351704 492413782 15/06/1992
68352018 498555689 20/03/1996
68354371 5098140255 08/06/2000
68356641 277280801 15/02/1977
68358130 382396881 27/08/2000
68358660 325966904 05/08/1985
68358725 4790133911 19/08/1990
68358954 455330402 03/03/1995
68359632 48.098.590X 07/02/1992
68360398 362181251 07/04/1975
68360835 183934209 15/09/1971
68361327 429175942 06/11/1986
68361661 433592850 26/03/1994
68361882 387096589 23/05/1999
68363192 456846505 13/01/1986
68364393 412900622 13/06/1988
68364903 304759302 27/11/1977
68366159 42517453O 27/07/1985
68367120 398153292 18/12/1969
68367449 393980704 18/03/1995
68367910 445401035 04/02/1984
68368321 442909755 20/05/1993
68368739 142598598 24/07/1964
68368763 521524933 13/08/2000
68369832 561955797 22/04/1999
68369930 478776172 29/11/1991
68370083 53942350-66 31/01/1998
68370490 370477819 09/02/1995
68370989 606078009 05/06/1984
68371667 584352761 06/01/2003
68372485 229899067 07/10/1978
68373023 526471578 17/02/2000
68373155 338989183 26/10/1983
68373260 521349266 17/02/1993
68373406 460789430 21/02/1989
68373724 297683330 07/02/1986
68373791 505110787 28/04/1996
68374305 249450318 04/12/1980
68374640 458886270 19/09/1988
68376030 301524488 22/01/1976
68376162 595391412 11/01/2002
68376987 577684279 02/04/1999
68377339 405935353 09/11/1988
68377380 439291240 22/01/1984
68377878 395549188 05/07/1995
68377991 383096078 25/06/2000
68378246 369553044 26/11/1990
68379080 294730722 06/09/1977
68379234 448850899 24/01/1989
68379579 494764740 06/11/1989
68379625 42.685.2035 25/02/1980
68379820 479890833 12/12/1991
68379986 32015192X 09/10/1980
68380100 456649712 17/08/1994
68380119 496813882 23/07/1993
68380186 455929981 17/12/1986
68380410 401712035 21/06/1988
68380712 233737492 15/08/1971
68381506 344163477 05/03/1985
68384564 440087181 21/06/1986
68385897 373427165 09/12/1974
68389191 395737023 19/05/2000
68389744 385756975 10/12/1996
68393334 341483667 04/09/1980
68393610 283492661 22/06/1975
68393989 481238712 08/11/1991
68395256 433463697 14/05/1996
68395744 409180014 23/07/1985
68396023 182853640 09/07/1966
68396910 478926285 23/10/1991
68398344 20254725-60 04/02/1994
68398638 264647981 22/07/1979
68398719 362061178 29/07/1993
68401094 33 2663164 28/04/1979
68402910 416445950 23/06/1983
68403348 520026962 27/11/1997
68403585 30363067X 29/12/1985
68405464 304097597 18/08/1974
68406371 570740502 28/04/1999
68406878 412005578 13/03/1987
68409095 293873380 16/02/1978
68411154 395725276 16/08/1996
68413963 389070324 27/11/1997
68415222 195522862 24/09/1971
68416385 24830475 07/06/1979
68416547 500483334 27/06/1997
68417330 458915579 25/08/1987
68417730 43.768.8410 04/03/1994
68419325 6123129 09/08/1992
68419600 556392681 29/03/1998
68419902 38706381X 07/06/1999
68421630 445204187 09/03/1989
68421818 374795137 14/01/1998
68425066 3047670 12/08/1998
68425449 291443618 04/07/1987
68425988 211882303 01/11/1990
68426690 161785268 08/07/1964
68427450 333940386 11/08/1986
68428685 399180928 29/04/1998
68428898 377770689 26/10/1996
68430949 551341038 15/05/1999
68431260 62.382.3536 26/12/1997
68431376 326829957 17/06/1983
68432917 402671326 29/03/1987
68433271 1450005 15/02/1981
68435126 430650188 17/05/1986
68435908 289805582 28/09/1976
68436882 26.746.2840 21/12/1975
68438966 201112450 16/11/1970
68440391 0980449235 07/01/1982
68441290 472377516 15/07/1990
68441665 381191370 12/02/1997
68443021 562088143 26/06/1980
68443323 543515746 30/08/2000

68443579 411785564 27/11/1975
68443854 4239281811 08/12/1993
68444117 113663766 27/01/1962
68444478 33845097X 20/02/1984
68444583 174685361 15/06/1967
68445172 303116591 09/12/2001
68445741 335623542 23/10/1987
68446632 390166467 10/08/1999
68447590 57578670X 17/02/2000
68447680 179673889 21/05/1966
68448120 476249119 18/09/1991
68448805 435633131 21/03/1991
68449054 455821288 01/06/1981
68449674 390958967 22/10/1982
68450524 268056092 11/07/1975
68451032 320839667 29/08/1969
68451121 392194788 28/04/1992
68453086 361085461 01/03/1996
68453973 424272799 05/04/1993
68454457 137516745 04/02/1961
68455429 1704101 20/12/1977
68456700 163143778 23/03/1963
68457146 36777472 14/07/1991
68458061 302066330 17/05/1981
68458720 428852750 02/08/1993
68458819 348143849 04/07/1987
68458916 262624175 11/06/1976
68459629 531609686 14/05/1998
68460660 401615261 02/11/1987
68461283 386573511 27/03/1997
68461577 477360956 23/05/1990
68461976 369457559 25/07/1989
68462018 436900828 28/02/1987
68462883 658241199 04/05/2000
68463138 333192461 13/06/1983
68463995 414575477 23/11/1982
68465246 55673919X 13/07/2001
68466412 225637832 06/10/1972
68468520 458507209 02/05/1988
68470150 328129987 26/05/1984
68470525 130108753 20/05/1965
68470584 498341872 23/01/1995
68470649 357428894 15/05/1989
68470959 35489061X 28/02/1979
68471343 336236736 22/10/1978
68471742 185586041 06/12/1965
68472870 393540509 09/11/1999
68473583 21170720X 25/07/1973
68475217 534903289 05/03/1998
68475233 427385179 10/07/1983
68477643 449921347 20/12/1988
68477961 634369581 07/09/1997
68478330 346258649 13/02/1978
68479646 36873884X 20/10/1992
68480318 136740202 05/09/1998
68480482 173284401 03/05/1967
68482191 529678093 03/05/1997
68482590 383073789 12/03/1996
68483864 41157887X 04/07/1993
68484771 43698524X 07/06/1988
68485379 527257539 17/11/1996
68486502 532316113 18/01/1998
68486928 563356844 01/08/2000
68487991 620312221 08/09/1990
68489226 296097585 02/01/1989
68489633 348471956 27/11/1975
68490437 508170321 28/03/1996
68490550 429282977 06/06/1995
68490860 06348260609 22/09/1992
68490909 336698884 17/01/1985
68491700 620519940 05/02/1999
68492006 524689246 12/12/1994
68492219 457755659 15/02/1996
68492430 465453211 25/09/1989
68496354 49215479X 20/06/1992
68498047 403648099 23/08/1996
68498055 554374158 29/11/2000
68498772 21923713X 28/10/1972
68499906 573410227 14/12/1987
68500661 393154518 04/01/1998
68507380 293114687 20/06/1978
68508450 490377750 30/03/1993
68509464 398703577 02/09/1998
68510535 591306013 05/10/1987
68511329 343403365 23/04/1989
68512384 524275002 05/11/1995
68513542 355087868 04/10/1991
68514514 17591824 04/11/1967
68514875 398720150 09/06/1997
68515685 478044598 24/05/1995
68515871 366688169 19/11/1995
68517076 480271719 23/12/1995
68517521 393163143 03/01/1994
68517947 254765233 20/12/1974
68518919 408280323 22/06/1988
68519249 46729351X 09/09/1989
68519419 344260884 06/10/1985
68520450 384210594 03/04/2000
68520719 261431341 15/08/1974
68522347 550667155 29/12/1974
68522584 266453661 03/07/1995
68523351 197425598 29/06/1968
68524285 472925982 14/02/1991
68524439 452231656 30/03/1995
68524560 423564766 17/08/1982
68527691 356959958 13/08/1990
68528140 28423508 13/02/1983
68528396 276764420 31/12/1983
68529210 438327585 04/10/1983
68529465 344259675 03/02/1981
68529724 18010682X 09/02/1967
68529759 499700752 05/12/1995
68530790 32325438X 22/10/1984
68531010 376691323 16/03/1997
68532504 593911064 01/03/1993
68532601 325267650 26/03/1985
68533322 22948928X 17/11/1978
68535074 165355244 20/04/1967
68536720 275399308 03/11/1975
68537379 529331755 16/11/1996
68539177 163161811 12/05/1959
68539240 380498674 14/11/1999
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68540035 481216716 19/09/1991
68541120 39425463 27/02/1991
68541341 56.086.1266 25/10/1999
68542127 46603003 29/03/1990
68542143 17.838.3831 01/06/1967
68542925 44018356 27/08/1947
68543530 395557318 08/06/1992
68543590 482650126 29/07/1992
68546823 382309960 20/02/1994
68547366 446856861 29/03/1989
68548621 393538667 16/03/2000
68548648 5324728588 15/01/1996
68549113 228878056 20/02/1978
68549253 345343967 29/05/1984
68550537 433612459 07/08/1993
68550790 415386688 16/07/1993
68551614 469213437 08/04/1990
68551738 399909187 23/09/1999
68551967 345367807 04/12/1981
68552432 199945408 24/04/1970
68552920 250493470 23/01/1973
68553560 420996606 09/07/1983
68553811 5682883459 22/09/1999
68553935 247979089 11/07/1974
68554060 349441170 26/02/1982
68554192 439151545 25/06/1994
68554222 291682972 10/05/1983
68554370 567316361 03/12/2001
68554559 432667143 20/08/1988
68555261 325646934 14/09/1979
68555466 474169674 19/06/1991
68555938 232438985 03/08/1974
68556160 385724949 08/06/1995
68556632 380476095 22/10/1971
68556896 439000373 02/06/1988
68557493 55729003X 18/09/1996
68557590 394395930 29/10/1996
68557957 425240626 04/07/1986
68559623 330578054 29/05/1982
68560354 383699034 18/12/1978
68561547 446376425 14/10/1988
68562608 373264586 10/04/1997
68564023 /528290307 06/09/1998
68564236 25925148 09/12/1996
68565119 497763485 23/09/1993
68565313 431948483 28/05/1983
68566905 553898395 29/03/2001
68567103 492360959 28/08/1991
68568266 52403428X 14/07/2001
68568967 329623771 30/11/1982
68570562 535157216 10/06/1996
68570902 342545516 08/03/1992
68571984 52409763X 12/09/1998
68573685 19335495O 15/10/1964
68573944 466273290 16/10/1989
68574533 262096699 18/01/1979
68574592 424384280 18/07/1994
68575157 2027795138 15/03/1993
68575572 338991694 04/07/1989
68578350 491566219 03/11/1992
68579179 422945341 27/05/1986
68579578 277188593 16/09/1978
68580304 421665063 01/07/1986
68580363 1332790 07/04/1975
68580622 351709757 26/08/1981
68581289 37223611X 10/08/1991
68581858 289845877289 06/06/1978
68583516 423561492 06/11/1987
68583621 329683755 17/10/1979
68583745 29118585X 13/06/1980
68584423 303626562 22/08/1980
68586388 38.119.8169 31/08/1996
68586671 298397316 24/01/1977
68586981 335190170 15/11/1983
68588046 366007622 02/05/1991
68588348 504478473 15/10/1994
68588372 236337816 19/03/1973
68588941 578736846 04/05/2002
68589298 532650736 05/10/1997
68592159 330904668 17/12/1980
68592256 430091722 06/10/1994
68593392 385740694 10/04/1997
68594216 302869669 22/03/1980
68594984 564533014 27/01/2001
68595638 19.450.9679 29/12/1967
68596197 575697271 22/08/1979
68597088 486895506 12/04/1991
68598122 3599982372 11/01/1991
68598645 141443972 21/12/1962
68602383 482848091 27/10/1991
68603398 165361517 15/11/1965
68604939 116128434 24/03/1959
68605358 393174372 18/08/1997
68605552 275910532 20/05/1968
68606060 572324649 22/04/1999
68606460 547958316 18/04/1983
68607415 425976555 24/09/1981
68607547 274712039 14/03/1984
68609418 620060372 17/01/1996
68609884 241023981 15/10/1973
68611102 419505556 16/01/1990
68613334 20083361264 22/03/1996
68614144 218655216 09/05/1969
68615990 499768450 28/09/1995
68616112 483252499 03/04/1995
68616392 5379179533 30/05/1998
68616848 49423085X 13/08/1993
68617143 393526161 18/10/1998
68618344 45.626.3123 10/07/1995
68619898 36336349X 05/04/1993
68619944 417084729 16/07/1987
68620586 15144066 27/01/1962
68621604 0965031578 15/05/1979
68622570 335623839 08/12/1993
68622589 301204226 13/11/1978
68622600 503706474 02/10/1995
68623410 474985246 09/06/1991
68623445 30849717X 05/01/1980
68623690 307629557 24/08/1977
68624298 MG- 19633294 26/10/1996
68625154 437869982 10/01/1983
68626088 533696008 15/05/1991

68626355 47117726X 27/09/1990
68628552 458510762 06/10/1987
68629788 497397432 12/06/1994
68630174 490153872 16/07/1992
68630379 491940166 04/02/1993
68630425 522432189 14/02/1998
68630859 14893637 06/11/1994
68632355 390396357 19/05/1997
68633149 305554384 15/10/1984
68633742 396873832 08/10/1999
68633874 34314878X 15/06/1988
68633920 371333234 11/07/1994
68634510 548870391 19/05/1988
68634749 551332712 07/06/1999
68636679 392358943 17/02/2001
68639589 586894238 21/11/1989
68640196 33056318X 23/11/1981
68640986 443539315 20/07/1994
68642253 72276204 28/01/1955
68644078 539864262 27/06/1999
68645023 49 410 3711 11/01/1990
68645783 266840243 10/03/1980
68645929 365424110 12/01/1992
68646429 45700583X 16/08/1989
68647310 408445282 10/05/1987
68648243 478513951 23/04/1979
68648383 588131544 12/06/1996
68648553 527483552 06/11/1997
68648618 80628217 11/07/1959
68648863 229644181 30/05/1972
68649002 398170381 09/06/1998
68649100 308014947 20/09/1975
68649495 41197869X 29/08/1987
68650493 392130518 22/08/1998
68650779 447439790 28/04/1989
68652038 245156524 02/11/1974
68652291 308607533 03/08/1978
68652763 541975973 12/03/1983
68653034 37501665X 20/08/1994
68653751 27340586X 30/12/1984
68654383 405768898 25/02/1983
68654960 489537297 02/03/1993
68655142 386378344 24/11/1988
68656556 423454511 11/10/1986
68658087 308938318 30/07/1986
68658974 474749939 10/06/1991
68659407 211503222 24/07/1988
68659547 490312809 11/08/1995
68659822 520075201 29/09/2000
68660421 25.204.0983 07/08/1972
68661088 162950317 10/07/1966
68661290 491178104 09/10/1992
68661649 470049510 21/05/1994
68664206 332362 13/08/1985
68664486 395750775 26/12/1998
68664850 394548942 16/01/2000
68664869 295801128 02/06/1979
68665237 289314537 17/09/1980
68665610 442357199 31/01/1988
68665814 483222884 05/05/1992
68666012 214246152 29/12/1970
68666063 486920239 28/06/1995
68666438 25995147X 02/07/1975
68666950 00000449920781 02/11/1988
68667027 62.441.2404 08/05/1996
68667086 480489300 16/08/1991
68667116 38.956.450-33 12/04/1996
68667353 268390101 17/10/1973
68667922 462103328 04/08/1989
68667981 405001940 27/12/1982
68669259 330111358 07/08/1980
68670648 530389927 18/05/1998
68670877 264624518 30/07/1983
68670990 320660655 05/05/1981
68671458 531616095 15/12/1999
68671512 627873820 29/03/1989
68671865 53900215X 20/08/1993
68672292 383691242 01/09/2000
68672624 497000428 28/07/1993
68673086 642840520 18/03/1998
68674139 430644085 11/05/1985
68674198 408721042 26/06/1984
68674694 180087368 17/02/1965
68674775 529468359 25/04/1999
68675542 381197177 03/11/1995
68675631 377612212 01/10/1995
68675674 38635456-X 10/01/1997
68675909 344226013 16/09/1986
68676727 139922799 27/03/1962
68678460 188686022 02/03/1961
68678886 231824725 14/01/1973
68679181 455839220 20/10/1994
68679670 301197131 18/12/1974
68679998 199631281 15/03/1969
68680198 493498187 10/10/1992
68680520 450228617 14/09/1989
68681119 37.530.7631 24/10/1998
68681577 481107101 19/01/1992
68681607 355581954 03/06/1996
68682778 279653244 08/09/1978
68682913 214765623 13/07/1968
68683308 325711859 09/04/1981
68683570 291489552 23/09/1978
68683901 413970929 08/06/1988
68684061 495103731 21/09/1993
68684363 372142916 09/08/1997
68684827 483486073 12/11/1982
68685041 416310023 24/02/1988
68685343 401400517 23/01/1985
68685734 532472779 24/08/1998
68686846 495506928 10/01/1993
68687567 330225741 26/08/1983
68688296 1385962984 16/05/2002
68688636 473378486 02/03/1991
68689195 308610 15/05/1964
68690118 506479675-5 26/07/1988
68690762 39644202-XX 20/03/1997
68691297 333669198 16/12/1985
68691360 372550563 26/10/1998
68691483 465456194 30/04/1990
68692269 293457931 23/06/1978
68692544 336224904 16/05/1986
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68692595 386333749 08/12/1997
68693265 417258860 04/07/1986
68693834 420103156 20/10/1993
68694350 427746498 15/12/1993
68694512 420543867 25/10/1993
68694830 480450420 04/11/1991
68695527 472933048 20/02/1991
68695594 324580915 29/11/1979
68696248 43337278 21/10/1993
68696574 387079191 12/05/1997
68696639 448904093 30/08/1993
68697430 443035507 28/06/1983
68698585 11552609 05/06/1983
68698992 351142733 30/03/1992
68700920 413229932 27/07/1982
68701853 334719227 25/06/1979
68702051 417003328 27/06/1987
68702361 326828916 11/03/1983
68702523 332314157 21/10/1985
68703333 398357535 03/03/1998
68704747 33763922X 07/03/1981
68705832 355925618 31/10/1990
68706804 3279526600 25/05/1987
68707096 496321134 10/07/1993
68707266 293550803 04/05/1977
68707851 503701245 30/08/1996
68707975 345151975 15/12/1987
68708033 504488399 18/02/1997
68708106 625566178 30/12/1994
68708122 35378753X 17/02/1984
68708149 444137889 12/09/1994
68709005 423966108 12/03/1985
68709129 MG-17-246.561 18/08/1988
68709420 542425452 13/11/2000
68709790 304286874 13/06/1979
68710372 434613915 19/03/1995
68710810 254325075 29/11/1974
68711174 455935415 14/08/1994
68711875 1840475 31/07/1983
68712030 486543353 31/07/1992
68712910 413155171 18/04/1984
68713053 185313176 28/06/1967
68713541 367015080 20/03/1994
68714874 509604419 19/10/1996
68715609 402984870 30/06/1985
68716400 505250822 21/08/1991
68717768 427208725 10/12/1993
68719051 381778563 11/09/2000
68720084 505085240 26/01/1998
68720548 476693329 08/04/1995
68720793 544346828 10/08/2000
68721684 608763950 10/01/1994
68721943 28391247 07/06/1963
68722583 446390070 18/04/1989
68722591 56184804X 05/11/2001
68723610 303678458 30/11/1982
68725000 371510703 29/07/1996
68725450 489030695 11/09/1993
68725736 166853306 02/11/1963
68725906 433035158 21/10/1993
68725914 2009010274736 25/04/1994
68729278 447380576 25/04/1989
68729588 404998768 03/04/1982
68729723 384188138 23/11/1997
68729928 245989742 11/01/1975
68730179 41368734-X 03/10/1985
68730764 37819253X 09/09/1998
68730969 344162953 22/06/1990
68731043 49039467X 24/10/1992
68731299 494494050 07/12/1990
68731663 490459869 12/01/1993
68732163 480442733 29/11/1991
68732651 355681353 17/02/1989
68733046 356946459 12/01/1992
68733739 430100164 17/11/1995
68734492 261069706 01/07/1977
68734719 21807825 20/02/1971
68734859 2001097040451 20/01/1995
68736800 496800322 06/08/1993
68736878 585273674 07/11/2000
68737378 227238 15/07/1972
68737742 288040508 13/02/1978
68739273 265171556 29/08/1976
68740280 592718645 10/08/1990
68740417 5027109744 20/10/1998
68740514 3116377965 07/10/1993
68740751 390151142 11/02/1996
68740891 391844015 09/02/1998
68741626 266647248 21/04/1979
68741952 211031083 17/01/1986
68742509 92215798 27/04/1963
68743530 323622318 19/04/1980
68744404 265168417 12/07/1970
68744854 305940004 05/04/1987
68745745 5493480133 16/03/1999
68745869 4359486599 13/02/1988
68745893 489266654 30/09/1992
68745923 569183406 17/01/1988
68746555 292683513 08/07/1999
68746679 37925158-99 23/01/2001
68747063 341443700 26/02/1984
68748094 187055117 19/12/1969
68749015 342452496 11/05/1985
68749651 476143688 07/05/1986
68749775 655257032 25/04/1988
68750498 390939390 28/06/2000
68751443 304095151 18/12/1980
68751494 423072304 20/01/1980
68751745 440207770 31/10/1985
68751800 346291689 19/05/1985
68753063 344267490 31/08/1992
68753454 417261639 16/04/1985
68753764 493796423 21/12/1992
68754230 354828204 12/11/1991
68754337 337646570 02/07/1981
68754825 168590268 04/07/1966
68754914 471998102 27/10/1990
68754930 385246390 26/03/1988
68755686 47846230X 09/03/1995
68755783 493442005 26/03/1993
68756410 377820556 22/01/1998
68757034 492160569 05/10/1991

68757433 2039089 13/10/1982
68758359 426436921 03/04/1985
68759126 573506048 10/06/1982
68759509 529333375 11/04/1998
68759592 33.163.8915 24/06/1977
68759770 473366939 18/03/1991
68759908 474393392 12/05/1991
68760744 493904785 14/05/1993
68761007 367517206 17/05/1998
68764120 06921928549 13/02/1987
68764766 237651713 17/07/1974
68765274 420898876 31/03/1986
68765509 539354880 02/06/1990
68765770 379979433 15/02/2001
68766637 523644280 05/08/1997
68766700 561647264 03/08/1990
68766807 353195534 11/04/1984
68767005 47856398X 02/09/1991
68767277 347957481 01/03/1995
68768664 454427128 24/10/1985
68769806 407133896 06/05/1983
68770499 141669196 05/10/1962
68770677 383058405 11/03/1999
68771410 4188222302 29/03/1981
68772874 462976476 22/01/1990
68773862 432978100 13/04/1988
68773951 381482133 27/02/1995
68774184 329291427 09/05/1989
68774427 19408082 04/07/1970
68775229 545021285 18/03/1984
68775849 417702024 18/09/1994
68776527 502434983 15/08/2000
68776535 432755202 06/12/1991
68777620 456553265 23/06/1982
68777795 3574053 11/06/1994
68778236 344541095 16/11/1981
68778767 256163017 06/05/1980
68778953 448151273 27/08/1988
68779011 41043906X 14/12/1984
68779267 447854070 24/05/1988
68779380 406566252 12/06/1982
68779470 294517650 28/02/1978
68779844 498782694 30/07/1997
68779925 34393792X 04/11/1993
68780389 347304898 03/01/1983
68780583 226043009 04/11/1975
68780753 397628389 14/10/1998
68780869 292075765 08/06/1980
68780931 348420353 04/04/1982
68780974 039338741009 03/04/1978
68781300 930031992 10/09/1957
68781440 191440565 30/09/1967
68781547 5069748 07/09/1978
68781830 329423769 02/01/1986
68782152 353626648 15/02/1982
68782322 35082080 06/07/1983
68783035 398433033 22/05/1998
68783191 538887722 27/08/1998
68783230 419425299 18/11/1987
68783833 404633146 15/05/1987
68784350 276912962 06/03/1982
68784376 353191723 24/01/1986
68784465 475099230 22/04/1991
68784490 418542521 12/03/1987
68784651 430186393 12/07/1993
68784996 549739841 06/03/2001
68785364 481096061 31/01/1992
68786425 284351052 21/10/1981
68786700 432871937 31/12/1995
68787243 569468991 04/04/1975
68787766 388332657 14/07/2001
68787790 343600699 10/02/1986
68788282 47988619 - 2 15/01/1992
68788339 40498888X 05/06/1983
68789246 2053196 30/05/1979
68789947 355275867 17/07/1982
68790171 49164467X 18/02/1993
68790287 377644304 05/10/1997
68790295 294852931 17/08/1985
68790414 307215 12/05/1977
68790694 505899048 08/02/1997
68790830 296395481 22/04/1981
68791089 331151637 05/07/1981
68791224 18.180.2843 19/10/1968
68791747 14729530 08/10/1983
68792204 282197667 13/11/1978
68792220 354830387 06/02/1990
68792255 164681139 20/08/1963
68792840 16.937.6722 06/08/1966
68793502 602312760 28/02/1995
68794495 39439569 18/01/1979
68794754 218665210 19/12/1969
68794770 261306108 23/08/1974
68794983 442542525 14/01/1985
68796226 253914504 10/10/1972
68796242 351728032 24/07/1981
68796366 087159554 30/07/1970
68797087 387584143 10/08/1997
68797451 331922186 05/01/1981
68797621 34014788X 13/11/1984
68797745 298989529 03/01/1979
68798458 414791149 22/09/1985
68799004 413417207 04/10/1984
68799080 393167057 26/05/1998
68799152 477580282 25/01/1987
68799551 491765289 21/08/1992
68799799 431546666 22/12/1986
68800053 333949050 03/01/1980
68800290 261962760 15/09/1979
68800304 461615654 08/06/1990
68800380 296308729 25/09/1984
68800819 527646672 14/11/1999
68800908 38.575.4346 28/11/1998
68801335 414789933 05/09/1986
68801998 438371033 13/01/1994
68802714 40946515X 29/03/1979
68802986 383691230 01/09/2000
68803451 296400531 23/04/1978
68803796 397471233 13/02/1999
68803869 404986043 03/12/1987
68803974 392034669 29/04/1971
68804008 572550029 01/06/1991
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68804105 393543511 18/07/1993
68804806 187221406 18/09/1970
68804830 19610739 30/10/1964
68805195 422723125 09/05/1993
68805233 28476663X 09/05/1979
68805420 231305035 18/02/1980
68805829 214721987 21/07/1985
68806272 253072049 31/12/1970
68806450 395342727 29/08/1997
68806728 251413068 27/09/1975
68806795 273330299 20/01/1977
68807104 37959030X 20/11/2000
68808240 431596372 19/09/1994
68808828 333941937 18/01/1980
68808887 47331079X 14/03/1991
68808950 326537673 21/06/1981
68808976 488270212 24/07/1992
68809182 427606950 10/11/1987
68810440 183545497 02/04/1968
68810660 64.535.6177 06/03/1986
68811349 321823291 20/12/1985
68811713 2253647819 23/10/1973
68812051 199622723 02/02/1968
68812400 48212443X 04/06/1992
68812566 44.217.6752 15/06/1992
68812825 39761732X 23/06/1998
68813287 257544021 25/05/1977
68813406 244109825 19/12/1972
68813422 325538177 16/05/1978
68814488 283673014 28/05/1977
68814569 527676585 04/12/2000
68814712 191951262 30/03/1970
68814917 39040374X 13/03/1998
68814941 276726546 13/03/1969
68815417 406051112 06/06/1985
68815581 488895297 08/05/1993
68815697 218658801 22/09/1972
68816057 458407197 22/03/1989
68816685 40.366.5620 13/08/1986
68817274 303904811 27/09/1980
68817622 466646082 12/12/1989
68818238 424575371 02/01/1999
68818319 485770787 10/06/1995
68818378 26228200 30/07/1977
68819196 385756537 11/02/1998
68819455 320325313 25/01/1979
68819765 424273676 24/09/1986
68819854 43701793X 22/01/1988
68820216 530679279 27/02/2000
68820569 192903111 26/07/1970
68820712 542423078 10/09/1997
68821204 441670003 24/02/1988
68821255 43936307X 19/09/1985
68821743 437160658 11/05/1987
68824181 0846075806 28/07/1984
68824238 400724959 23/11/1988
68824262 185327709 05/03/1969
68824289 472940387 06/10/1990
68824360 480980950 17/03/1992
68824572 38109165X 10/08/1996
68824815 228909077 23/07/1972
68824882 390166947 30/07/1998
68825056 491293276 28/12/1992
68825706 467310051 22/05/1990
68825838 347632506 31/07/1990
68827105 554706726 24/03/1983
68828233 496036841 20/07/1993
68828454 264241344 25/05/1976
68829361 410692979 20/05/1986
68829515 17492236 05/08/1964
68829566 131280247 29/01/1961
68829957 430513227 03/02/1986
68830270 480784164 09/07/1995
68831285 483347784 01/04/1991
68831331 380510583 20/09/1994
68831439 221470839 08/12/1968
68831447 36851349X 06/05/1975
68831757 225524254 03/03/1973
68832079 40559236X 25/11/1992
68832419 431489701 22/05/1985
68832524 266832787 25/03/1975
68832575 411480157 25/03/1994
68833369 27.734.7609 10/12/1975
68833865 285734441 03/01/1975
68833946 374459411 12/10/1991
68834187 526261791 19/06/1998
68835078 381774880 06/08/1987
68835175 248157048 16/10/1972
68835507 349114900 29/05/1991
68835744 534340155 15/09/1960
68835825 42604647X 01/01/1983
68836023 20086181445 24/05/1997
68836104 416307924 23/04/1987
68836848 33.658.264X 08/01/1982
68836970 411800735 09/06/1987
68837151 218175929 24/08/1970
68837372 495407136 04/11/1992
68837461 20.182.7281 12/09/1971
68837704 5781780966 10/09/1992
68837984 572725735 21/03/1969
68838328 387417400 31/08/2000
68838514 274490602 16/11/1976
68838581 450062144 19/07/1989
68838689 415901571 23/02/1995
68838867 345633659 02/09/1985
68839120 484802355 13/09/1992
68839219 26896418X 28/04/1978
68839235 524813619 12/06/1967
68839316 326828618 20/07/1982
68839383 1647143322 02/04/1995
68839472 472512341 10/01/1991
68839588 659573118 12/05/1999
68839600 287327966 01/06/1980
68839804 387806040 08/11/1998
68840004 290637065 16/10/1980
68840110 466057003 12/10/1989
68840489 92933849 18/01/1983
68840616 395856796 24/10/1996
68840667 481349182 01/04/1992
68841531 351910220 31/07/1987
68841566 290752759 15/06/1980
68841914 503477953 02/09/1998

68842120 447607352 12/10/1988
68842201 325537732 19/10/1981
68842481 254939867 01/12/1988
68842503 167298136 16/05/1964
68843577 520544857 02/06/1997
68843704 463879788 30/05/1990
68844794 46225560 01/04/1946
68845014 406567281 20/04/1984
68845910 387308611 19/09/1996
68847181 529647849 18/12/1998
68847416 8183766 18/09/1995
68847629 371256719 09/07/1998
68847890 195005983 17/02/1966
68847998 414595877 07/05/1985
68848471 182842770 30/08/1965
68848609 123384631 20/06/1963
68849362 170843816 16/08/1968
68849460 375731647 03/07/1996
68849656 409448254 15/12/1987
68850360 622665819 28/02/1983
68850484 414392577 14/06/1985
68850530 524051069 12/11/1996
68850603 333828884 27/07/1993
68850794 546750321 17/05/1981
68850816 211792561 22/07/1971
68851286 426389049 24/07/1987
68851375 322812207 06/03/1978
68851510 524025198 19/02/2001
68851642 32250538 23/05/1979
68852053 295586515 15/03/1978
68852134 288730367 27/03/1981
68852231 389530414 11/04/2002
68852509 156800147 01/12/1962
68852703 432225456 18/07/1988
68853262 382120814 14/12/1997
68853432 294065635 17/03/1978
68853793 304760444 28/12/1977
68853904 387093680 06/06/1999
68853939 351274261 29/10/1991
68854200 322527302 11/01/1987
68854420 441988398 09/08/1980
68855249 476331602 28/01/1975
68855540 287475220 28/07/1980
68855591 405830452 31/01/1987
68856113 282774397 11/09/1980
68856148 23.623.3385 23/08/1973
68856512 47799152X 15/01/1991
68857411 454425958 09/05/1989
68857560 390147801 17/06/1997
68857810 387738575 14/03/1997
68857888 631661943 15/04/1987
68858019 64447797O 30/11/1988
68858264 482707860 02/07/1991
68858396 401596576 12/07/1984
68859112 280070871 01/09/1976
68859180 381753001 06/07/1997
68859805 232346380 07/05/1972
68860749 328133176 03/09/1978
68860900 499806839 14/12/1995
68861320 339943270 18/10/1985
68861567 506006943 06/03/1993
68861745 542359777 11/04/1999
68861931 509182379 22/10/1996
68861990 539403015 16/11/1984
68862709 333125897 14/01/1989
68862784 111946396 06/07/1962
68862920 432118482 31/12/1985
68863098 400439013 13/08/1994
68863349 320804598 20/07/1981
68863470 396999670 13/05/1995
68863721 377600192 24/10/1997
68863900 2150096307 31/12/1987
68864361 494488670 21/03/1993
68864680 3413867900 02/04/1993
68864965 526465049 14/06/1996
68865198 467645498 15/02/1990
68865236 356340107 17/04/1990
68865481 14105490 12/08/1984
68865740 261023019 22/02/1976
68865813 438211005 10/08/1994
68865856 218362456 07/03/1971
68865902 404420266 20/06/1988
68866224 360015967 22/06/1991
68866674 270630983 19/03/1976
68867727 386592664 11/10/1969
68867778 328502078 23/07/1979
68868235 299169182 21/05/1978
68868316 364145742 30/01/1993
68869193 528292985 05/06/1996
68869916 283177755 06/02/1978
68870329 337426107 16/04/1993
68870507 29347106X 23/07/1983
68870612 108786272 23/01/1991
68870868 228365983 05/04/1972
68871147 32517119 26/08/1987
68871171 42684602 06/12/1985
68872089 380494218 27/05/1997
68872160 471950622 05/12/1990
68872330 9049763 04/07/1966
68872755 325540159 08/04/1980
68873000 404428435 02/10/1985
68874308 385714038 05/07/2002
68874545 368515217 28/12/1993
68874561 482261420 17/11/1992
68874596 477997719 11/03/1991
68875380 507962837 02/09/1997
68875711 398718921 20/07/1998
68875835 257531506 22/12/1976
68875894 218428777 29/05/1976
68876386 199631943 10/09/1970
68877021 524104852 11/05/2001
68877200 340964753 19/05/1988
68877811 30476081X 02/10/1977
68877978 229092391 06/12/1966
68878044 351040559 24/12/1987
68878389 575760424 17/05/1992
68878737 42285136X 11/03/1986
68878761 275907107 08/05/1978
68879520 437300341 12/08/1988
68879644 477451445 04/04/1991
68879652 524462860 27/11/1998
68879920 478613088 21/09/1990
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68880677 588443293 23/02/2001
68881550 6805201 01/02/1978
68881878 13777672X 07/06/1958
68881940 324927666 18/04/1982
68881975 507620525 08/08/1997
68882009 349592184 23/11/1981
68882084 530495697 21/11/1996
68882149 472485787 18/12/1990
68882360 302062737 26/11/1978
68882661 43108516X 24/04/1986
68882807 MG 8667087 17/08/1976
68883242 7460820 25/02/1985
68883366 50447523X 30/04/1998
68883609 504429243 13/08/1996
68884281 56058121X 23/10/1979
68884494 181818115 13/01/1966
68884710 521094963 18/02/1999
68884745 300090912 28/04/1979
68884770 0000000330588321 25/06/1980
68884788 455815380 18/02/1987
68884869 524602165 17/02/2001
68884966 398517630 10/09/1996
68885164 232433902 04/06/1965
68885385 397606242 22/02/1996
68885415 420878518 22/06/1993
68885482 571304850 02/10/2000
68885989 356449336 29/09/1988
68886241 435889217 30/12/1986
68886314 371575801 05/02/1979
68886896 466613106 09/01/1990
68887264 386380946 10/11/1997
68887701 346564141 15/09/1987
68887957 176986108 22/01/1982
68888511 353193884 07/11/1984
68889488 396822319 15/12/1987
68890079 466810465 24/09/1989
68890338 392776753 09/03/1984
68890427 476001560 01/11/1985
68890524 266105452 06/05/1976
68890648 403121206 31/08/1985
68890702 487962126 08/01/1993
68890788 395972668 27/12/1993
68890834 43287741 26/11/1988
68890885 386348005 28/03/1996
68891350 440540963 18/09/1994
68892152 456292573 08/10/1994
68892195 53775247X 05/07/1997
68892578 568452331 04/02/2002
68893116 372540922 15/09/1983
68893590 297971189 19/03/1979
68894309 403830345 21/12/1982
68894406 379392471 05/07/2000
68894660 387014780 19/03/1994
68895062 345566919 09/04/1981
68895186 34777443X 15/02/1982
68895380 4673156566 21/05/1989
68895437 4399788059 08/12/1987
68895488 1470351129 26/05/1992
68895909 382123451 31/03/1977
68896018 557658780 01/04/1999
68896301 528972017 29/09/2001
68896670 340929558 11/06/1993
68896859 44426419X 03/02/1984
68897065 432876121 09/03/1984
68897561 186864127 31/03/1966
68897928 380087984 15/07/1997
68897979 456475916 16/03/1995
68898231 357739231 21/06/1991
68898347 34063405_4 22/09/1986
68899173 296788581 25/07/1995
68899270 241290053 28/06/1972
68899335 195522242 26/09/1970
68899432 473582995 22/04/1991
68899513 492501749 10/02/1991
68899769 474427079 27/06/1991
68899998 487756009 10/02/1993
68900112 453067967 23/12/1994
68900376 248854471 29/06/1977
68900864 277876819 25/01/1977
68901232 225631507 26/07/1973
68901356 298079823 25/08/1978
68901909 446737070 19/01/1989
68901984 35319170X 13/02/1986
68902018 235524980 14/01/1970
68902050 425003048 27/09/1986
68902913 304751029 15/09/1972
68903065 477421064 20/06/1991
68903081 330223252 17/08/1980
68903723 165839351 05/07/1969
68904924 4044205706 05/02/1988
68905335 524089048 20/09/1995
68905920 18355124 25/08/1968
68906358 656052247 30/05/1997
68906382 221873594 09/10/1972
68906820 322390874 07/01/1983
68907036 MG14444384 29/01/1988
68907400 404415106 22/08/1983
68907435 276766374 24/09/1984
68907788 334724594 17/01/1984
68908024 434515917 05/11/1995
68908377 493804699 08/03/1993
68908660 45316836~X 23/12/1983
68908768 49297777X 28/05/1990
68908938 390160507 02/11/1989
68909870 268924314 07/04/1969
68909918 429197184 25/09/1993
68910118 220419164 08/09/1973
68910282 304947313 10/03/1988
68910525 294387638 26/11/1978
68910550 532468685 10/05/2001
68910800 268628750 03/12/1975
68911068 13001073X 15/05/1963
68911360 523313676 08/09/1999
68911688 482038421 30/06/1992
68912439 633566895 16/08/1983
68913141 477658350 14/07/1991
68913605 301202606 20/04/1979
68913818 375723936 17/01/1997
68913923 413386272 07/03/1994
68914326 384553175 11/03/1998
68914415 648441246 06/03/1980
68914555 482062332 10/07/1992

68914814 337645760 24/09/1979
68914962 249680488 24/07/1976
68915233 295959551 08/12/1981
68915535 465410923 03/11/1989
68915853 284763809 18/10/1979
68916078 339835473 03/10/1991
68916108 505076779 29/09/1996
68916590 9276782 03/11/1992
68917023 398892398 23/07/1998
68917163 561563366 21/09/1991
68917465 573889077 21/09/1991
68917481 380318738 09/02/1976
68917899 432134669 13/08/1987
68917910 3762290 16/09/1997
68917961 329679764 23/09/1977
68918283 17677173 07/09/1985
68918755 333838348 09/06/1981
68919239 401916157 13/03/1986
ELIMINADOS
001 - Assistente de Gestão Pública
Indeferido
Inscrição Documento Nascimento
68430574 471785544(NATALIA RICIERI SILVA) 13/12/1990
001 - Assistente de Gestão Pública
Eliminado
Inscrição Documento Nascimento L Por Mat C Inf C Esp Acertos Nota
65612477 523205107 20/10/1997  8  4  1  2  15  37,50
65612671 427503905 27/03/1983  2  5  1  4  12  30,00
65612760 301358795 26/05/1978  4  4  2  4  14  35,00
65612850 544350285 16/09/1979  9  4  1  5  19  47,50
65612868 354358686 27/02/1986  4  4  3  7  18  45,00
65612965 466200535 24/02/1990  5  3  2  5  15  37,50
65613198 459392839 22/04/1989  7  1  3  3  14  35,00
65613589 40954758X 02/10/1984  6  2  3  4  15  37,50
65613848 495094602 08/09/1993  3  3  1  4  11  27,50
65613902 3431227900 26/05/1984  4  6  2  6  18  45,00
65613929 291437540 16/07/1988  6  3  2  5  16  40,00
65614054 42676173X 16/07/1982  4  3  2  7  16  40,00
65614100 532836121 16/04/1976  5  5  0  2  12  30,00
65614160 380644915 18/02/1998  4  2  3  8  17  42,50
65614259 201876474 04/05/1969  6  2  4  7  19  47,50
65614275 395749621 13/11/1984  4  3  2  2  11  27,50
65614305 278091933 26/06/1977  4  2  3  7  16  40,00
65614518 426212253 05/09/1993  5  1  4  4  14  35,00
65614569 41629067X 13/01/1983  7  3  2  2  14  35,00
65614658 506421673 11/05/1998  5  1  2  1  9  22,50
65614674 116975684 03/02/1964  5  2  2  5  14  35,00
65614682 261961020 11/08/1978  3  4  1  6  14  35,00
65614798 410744761 14/05/1985  9  4  3  3  19  47,50
65614909 220416370 13/10/1972  3  3  1  7  14  35,00
65615123 502722587 30/04/1997  5  3  3  3  14  35,00
65615158 489779244 05/11/1992  4  1  1  5  11  27,50
65615204 405815840 15/02/1988  4  5  3  3  15  37,50
65615239 36348047X 04/10/1982  4  1  2  7  14  35,00
65615255 577943091 08/03/1995  4  6  2  4  16  40,00
65615395 336239944 08/11/1992  6  1  1  3  11  27,50
65615492 308226197 23/01/1982  5  1  3  10  19  47,50
65615573 33982718X 10/08/1980  1  4  2  4  11  27,50
65616022 268288744 07/11/1975  6  4  2  7  19  47,50
65616120 253782302 11/03/1972  3  5  1  2  11  27,50
65616278 225629306 01/12/1975  10  4  1  3  18  45,00
65616324 328941359 09/05/1982  3  4  3  6  16  40,00
65616669 531617488 14/01/1984  6  4  4  4  18  45,00
65616979 455804989 22/04/1989  5  7  2  1  15  37,50
65617118 326674287 18/08/1981  2  2  3  4  11  27,50
65617452 447695046 13/09/1992  6  3  2  5  16  40,00
65617487 546977480 25/11/1985  3  4  2  3  12  30,00
65617991 566828856 12/12/1969  3  5  1  4  13  32,50
65618122 352558842 22/02/1989  5  6  2  4  17  42,50
65618181 57086463X 22/10/1999  7  3  5  4  19  47,50
65618424 181819685 27/09/1965  7  3  3  6  19  47,50
65618513 416838686 09/02/1988  6  4  5  3  18  45,00
65618599 488539407 07/08/1992  1  2  2  3  8  20,00
65618750 62373073X 16/12/1977  6  3  2  3  14  35,00
65618963 257061253 12/07/1975  1  2  3  0  6  15,00
65619293 385725541 10/02/1993  5  5  4  3  17  42,50
65619315 350889703 24/12/1982  7  5  1  5  18  45,00
65619331 249900142 28/08/1975  7  2  3  6  18  45,00
65619498 389721372 11/12/1997  6  4  1  4  15  37,50
65619668 366651602 30/09/1993  5  0  3  5  13  32,50
65620020 417676098 13/11/1984  6  2  3  5  16  40,00
65620216 45195242X 20/10/1994  3  2  3  4  12  30,00
65620283 30533072X 17/08/1979  4  5  1  5  15  37,50
65620330 561826778 17/05/1998  6  2  2  8  18  45,00
65620534 484127160 13/12/1994  6  2  3  5  16  40,00
65620607 502728723 19/01/1998  4  7  3  1  15  37,50
65620658 443549035 20/04/1995  4  4  3  4  15  37,50
65620682 394564029 16/08/1997  6  3  2  6  17  42,50
65620860 50724526X 21/05/1996  5  1  2  8  16  40,00
65620976 188378753 07/12/1968  3  6  1  5  15  37,50
65621174 42262214X 23/05/1987  4  4  3  4  15  37,50
65621182 347307413 01/06/1982  8  2  2  6  18  45,00
65621476 206480234 06/11/1968  3  6  0  5  14  35,00
65621573 186859260 12/11/1967  4  4  1  3  12  30,00
65621727 494505199 09/05/1993  4  6  2  6  18  45,00
65621816 532467589 29/07/1999  6  5  3  3  17  42,50
65621883 396939557 08/03/1997  7  3  3  6  19  47,50
65621964 248304136 22/04/1975  9  4  2  4  19  47,50
65622227 256838707 05/08/1972  4  4  0  4  12  30,00
65622251 476723681 14/06/1987  6  5  2  5  18  45,00
65622340 362081062 13/01/1967  5  3  1  2  11  27,50
65622480 208035485 02/02/1967  6  4  2  4  16  40,00
65622693 50.197.1336 07/04/1999  8  2  4  5  19  47,50
65622740 381192301 12/06/1996  6  6  5  2  19  47,50
65622928 652448331 09/12/1978  10  2  4  3  19  47,50
65623070 422065559 28/05/1994  5  2  4  2  13  32,50
65623231 56292831-5-5 14/03/2001  3  2  1  1  7  17,50
65623258 275222354 24/03/1982  6  3  3  5  17  42,50
65623746 425380889 29/06/1994  5  5  3  6  19  47,50
65624262 47506902X 30/05/1991  3  1  2  5  11  27,50
65624424 554388248 14/06/1998  7  2  3  4  16  40,00
65624475 532917984 17/11/1997  6  5  3  5  19  47,50
65624750 505109372 28/08/1996  7  2  2  4  15  37,50
65624955 15514456X 15/12/1970  5  2  2  7  16  40,00
65625030 38368125X 26/02/2000  5  3  0  7  15  37,50
65625056 337650238 31/10/1983  5  2  0  7  14  35,00
65625838 351716099 13/04/1991  6  4  3  6  19  47,50
65625927 346846705 06/04/1981  3  5  3  4  15  37,50
65626311 426596420 04/12/1982  6  2  2  3  13  32,50
65626320 392367415 22/06/1995  7  1  5  6  19  47,50
65626486 388446055 29/05/1996  5  5  0  6  16  40,00
65626524 22428292X 23/09/1980  6  2  3  4  15  37,50
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65626850 169389534 09/11/1963  6  2  2  6  16  40,00
65626907 335188722 09/03/1980  2  5  4  5  16  40,00
65627130 288847775 28/12/1978  6  7  2  4  19  47,50
65627148 480755097 12/10/1991  5  3  3  4  15  37,50
65627334 323147367 10/10/1984  3  4  2  4  13  32,50
65627342 480509669 08/07/1991  4  5  2  5  16  40,00
65627466 47.859.8920 14/08/1990  6  2  5  6  19  47,50
65627512 297348954 15/12/1978  6  3  1  4  14  35,00
65627628 392363367 09/03/2001  6  0  2  2  10  25,00
65627644 331678135 18/06/1988  5  3  1  4  13  32,50
65627792 18874065X 30/03/1970  6  1  4  5  16  40,00
65627814 457717555 12/08/1995  7  3  1  4  15  37,50
65627989 40704817 15/02/1968  4  2  3  7  16  40,00
65628020 275255943 20/03/1977  5  4  3  5  17  42,50
65628322 296819785 03/04/1984  5  6  1  4  16  40,00
65628454 360438921 14/10/1995  5  7  2  4  18  45,00
65628497 245148383 03/03/1975  6  3  0  5  14  35,00
65628608 386337536 08/03/2002  10  3  3  3  19  47,50
65629345 579447145 20/02/2002  8  3  1  0  12  30,00
65629612 359156988 20/09/1966  3  7  1  4  15  37,50
65629701 421945497 20/07/1985  4  5  2  4  15  37,50
65629760 440834090 11/08/1994  4  2  1  8  15  37,50
65630211 212939178 20/06/1972  8  4  3  4  19  47,50
65630246 416018014 18/02/1995  8  4  1  3  16  40,00
65630335 328526940 21/05/1983  8  4  3  3  18  45,00
65630416 371427368 21/01/1990  5  3  2  7  17  42,50
65630556 551338738 22/01/1997  3  3  1  5  12  30,00
65631102 473075702 19/11/1990  4  3  2  4  13  32,50
65631358 351719076 06/07/1981  6  5  1  2  14  35,00
65631471 344810975 12/05/1985  4  3  1  4  12  30,00
65631650 507951700 28/10/1998  7  4  2  4  17  42,50
65631684 389742429 07/07/1996  5  3  4  7  19  47,50
65631846 272631383 08/11/1979  8  4  3  3  18  45,00
65631870 302113113 27/10/1977  6  3  3  4  16  40,00
65631943 43.837.0636 31/08/1994  3  4  0  2  9  22,50
65632290 539772963 04/08/2000  8  4  3  4  19  47,50
65632338 28.104.9877 12/12/1975  7  1  3  8  19  47,50
65632389 379011372 22/06/2000  3  3  1  7  14  35,00
65632419 253790360 18/08/1972  7  3  1  4  15  37,50
65632583 331677969 11/02/1984  6  3  2  3  14  35,00
65632818 428278450 25/11/1980  5  3  0  4  12  30,00
65633130 372926307 12/04/1994  6  4  2  4  16  40,00
65633300 224695046 08/09/1970  3  4  2  9  18  45,00
65633938 595959763 30/11/1981  7  3  2  5  17  42,50
65634063 323622380 21/05/1983  3  1  0  5  9  22,50
65634098 30788949X 22/12/1979  5  2  0  6  13  32,50
65634748 437619710 20/04/1994  6  5  3  5  19  47,50
65635248 537783945 23/07/1999  8  2  2  4  16  40,00
65635299 221870180 14/04/1977  3  2  2  2  9  22,50
65635329 162937118 25/12/1964  4  3  1  2  10  25,00
65635388 524116891 10/09/1997  7  3  2  4  16  40,00
65635450 535096689 19/04/2000  7  4  3  4  18  45,00
65635647 411947102 18/09/1982  3  4  3  6  16  40,00
65635710 4226696600 12/10/1987  2  3  1  4  10  25,00
65635825 483114959 10/03/1992  3  3  1  3  10  25,00
65635990 475153996 03/05/1991  4  6  3  3  16  40,00
65636201 245768695 17/12/1973  7  4  3  1  15  37,50
65636333 28102201X 17/06/1974  4  4  0  4  12  30,00
65636414 472260893 10/09/1990  7  3  3  5  18  45,00
65636716 29112916X 23/08/1983  2  3  4  3  12  30,00
65636759 579636513 28/05/2000  2  2  3  5  12  30,00
65636910 328777560 16/10/1979  5  2  4  5  16  40,00
65637038 380509337 20/08/1996  5  2  2  5  14  35,00
65638247 241491472 11/08/1967  4  4  3  3  14  35,00
65638255 413033326 12/08/1993  5  2  0  3  10  25,00
65638565 232302315 27/08/1975  3  2  3  4  12  30,00
65638620 284766331 31/01/1978  3  6  1  4  14  35,00
65638891 307339105 09/02/1980  3  2  0  3  8  20,00
65638980 504414008 10/06/1998  6  3  3  6  18  45,00
65639073 392380109 11/04/1996  4  7  3  5  19  47,50
65639391 308942322 21/06/1979  4  3  3  3  13  32,50
65639545 347301174 31/03/1987  5  5  2  5  17  42,50
65639642 205520820 25/06/1967  5  6  0  3  14  35,00
65639693 426841761 04/05/1988  5  3  3  4  15  37,50
65640470 4026713022 13/03/1987  7  4  4  4  19  47,50
65640667 459048387 26/07/1985  5  5  1  3  14  35,00
65640799 326535743 21/01/1979  6  0  3  7  16  40,00
65641248 396455608 07/03/2001  5  5  2  4  16  40,00
65641485 305295275 16/07/1983  7  1  2  6  16  40,00
65641744 329674687 14/02/1981  4  3  0  5  12  30,00
65641779 3974334878 31/03/1998  4  2  3  4  13  32,50
65642040 325013913 21/08/1981  6  5  3  5  19  47,50
65642392 353164306 10/08/1981  8  4  0  7  19  47,50
65642724 429759101 31/03/1986  7  3  1  3  14  35,00
65642791 243698501 04/08/1974  5  5  4  4  18  45,00
65642880 481050619 22/11/1991  4  5  4  5  18  45,00
65643496 419659559 08/06/1984  7  2  3  5  17  42,50
65643593 389752782 19/01/2000  8  3  2  5  18  45,00
65644727 275914744 24/08/1983  4  3  3  5  15  37,50
65644867 361768412 05/02/1994  5  5  2  4  16  40,00
65645006 480464030 06/03/1992  7  2  3  5  17  42,50
65645545 140056531 14/08/1960  6  1  1  5  13  32,50
65646312 223347346 27/12/1972  9  4  1  4  18  45,00
65646509 305037924 02/04/1984  5  2  4  4  15  37,50
65646630 2014153301 14/12/1967  5  0  1  4  10  25,00
65646703 33058635X 31/12/1979  6  4  1  5  16  40,00
65646754 305322114 13/09/1979  6  5  1  3  15  37,50
65646800 176285568 25/11/1966  7  3  3  5  18  45,00
65647025 472931830 24/12/1990  6  4  3  4  17  42,50
65647165 36584374X 23/10/1995  5  4  2  5  16  40,00
65647181 0000000293199085 05/02/1978  5  5  3  6  19  47,50
65647874 441107539 07/09/1987  7  2  3  4  16  40,00
65647939 492474266 17/08/1992  6  2  2  5  15  37,50
65648110 276088682 09/05/1977  3  2  1  1  7  17,50
65648277 354352337 23/06/1981  6  3  3  4  16  40,00
65648528 475219156 14/11/1990  3  5  3  7  18  45,00
65648641 403672788 07/11/1984  3  3  3  3  12  30,00
65648919 358545742 08/02/1980  6  3  1  4  14  35,00
65649575 488525949 07/04/1993  8  4  3  3  18  45,00
65649761 476406985 01/08/1990  4  7  1  3  15  37,50
65650093 186886962 28/11/1966  4  3  2  5  14  35,00
65650115 52.216.2496 10/02/1995  6  5  1  4  16  40,00
65650344 58.803.3157 21/12/1998  6  2  3  4  15  37,50
65650522 456671304 16/09/1995  7  3  4  4  18  45,00
65650549 103606300 01/11/1957  6  4  3  4  17  42,50
65650654 552110668 09/06/1999  4  6  2  3  15  37,50
65650760 424272982 18/04/1985  5  3  3  5  16  40,00
65651073 353174853 02/10/1980  6  6  0  3  15  37,50
65651227 368485055 10/08/1998  4  2  2  5  13  32,50
65651545 447496633 14/11/1988  4  3  4  4  15  37,50
65651715 281495683 02/08/1982  5  3  2  3  13  32,50
65651880 246188315 27/02/1973  2  5  3  3  13  32,50

65652711 49808548X 27/02/1997  7  1  2  2  12  30,00
65652789 526477982 18/10/2000  8  3  2  4  17  42,50
65653017 50048899X 31/01/1996  3  6  1  5  15  37,50
65653068 248840435 08/08/1973  6  7  2  4  19  47,50
65653190 280722473 19/11/1971  5  5  1  4  15  37,50
65653319 437480033 30/11/1994  6  4  3  6  19  47,50
65653505 381523718 13/06/1997  5  4  3  4  16  40,00
65653742 300206380 04/11/1977  2  4  0  4  10  25,00
65653769 500475507 18/12/1969  7  2  3  3  15  37,50
65653963 503701294 01/07/1997  6  4  3  4  17  42,50
65654080 535470149 18/09/2000  5  0  1  4  10  25,00
65654129 3863602733 20/02/2001  3  5  2  6  16  40,00
65654412 221876406 04/11/1973  3  1  1  4  9  22,50
65654722 437675695 30/03/1994  2  7  3  3  15  37,50
65654781 47 663 037X 30/07/1991  9  1  3  4  17  42,50
65654820 39.317.802X 25/12/2000  7  4  2  5  18  45,00
65654951 383098798 13/12/1995  5  4  3  6  18  45,00
65655117 257846438 11/08/1974  5  6  0  4  15  37,50
65655427 574294673 13/01/2000  5  2  2  4  13  32,50
65655591 345795672 30/10/1980  8  6  2  3  19  47,50
65655826 395730120 09/09/1998  6  4  1  7  18  45,00
65656130 450106597 18/12/1988  8  2  3  5  18  45,00
65656415 309180260 03/06/1979  3  4  2  4  13  32,50
65656512 39871244X 13/02/2000  7  3  5  4  19  47,50
65656539 456508247 10/03/1995  3  2  2  6  13  32,50
65656709 492095838 03/08/1992  5  6  4  3  18  45,00
65657039 32667424X 28/01/1979  4  3  2  4  13  32,50
65657268 287335173 13/09/1981  4  2  0  7  13  32,50
65657357 472326247 17/12/1990  4  4  1  4  13  32,50
65657489 346618034 31/05/1981  2  4  1  7  14  35,00
65657497 54674946X 28/02/2000  6  5  3  2  16  40,00
65657799 287334594 28/08/1976  6  6  2  3  17  42,50
65658035 203693747 24/03/1969  5  5  3  3  16  40,00
65658116 40631035X 28/07/1988  6  4  3  4  17  42,50
65658515 389186910 15/01/2002  9  3  2  4  18  45,00
65658906 384552225 11/10/1997  2  3  2  4  11  27,50
65659430 620220302 24/03/1997  7  3  1  7  18  45,00
65659473 52310411X 07/04/1990  6  4  4  3  17  42,50
65659643 42643478X 27/12/1986  4  3  3  7  17  42,50
65659775 523224771 16/02/2000  4  4  2  6  16  40,00
65659805 244962972 17/05/1972  5  3  3  8  19  47,50
65660013 465424995 16/02/1990  5  4  3  6  18  45,00
65660021 460771541 19/06/1989  4  3  2  5  14  35,00
65660170 368880552 22/05/1994  3  5  2  3  13  32,50
65660595 503690235 15/10/1994  4  5  3  2  14  35,00
65660838 469020520 11/09/1989  4  1  2  3  10  25,00
65660935 398714666 30/03/1999  7  4  2  4  17  42,50
65661222 424827888 23/09/1987  5  2  3  9  19  47,50
65661273 54599696X 03/10/1986  5  2  2  5  14  35,00
65661281 423748750 19/03/1994  5  6  3  4  18  45,00
65661613 453315914 04/06/1987  8  4  2  4  18  45,00
65661850 63074516× 28/12/1994  6  2  3  7  18  45,00
65662180 392425907 28/05/1990  5  4  1  3  13  32,50
65662652 256136749 23/05/1976  8  3  2  5  18  45,00
65662873 433982706 04/02/1984  4  3  3  3  13  32,50
65663284 349884146 18/05/1982  6  2  3  6  17  42,50
65663314 176967151 01/11/1965  4  3  1  2  10  25,00
65663365 545331511 24/02/2001  2  6  2  6  16  40,00
65663527 392354937 25/11/1999  5  3  3  7  18  45,00
65664450 49048461X 05/03/1993  6  1  3  5  15  37,50
65664620 349933467 27/12/1984  6  1  2  5  14  35,00
65664833 423625603 12/01/1994  3  0  2  6  11  27,50
65665279 30.637.8930 11/07/1980  1  5  1  0  7  17,50
65665350 118972467 12/11/1974  7  4  3  4  18  45,00
65665457 397434595 24/02/1994  7  2  0  6  15  37,50
65665660 464416632 07/02/1990  8  2  2  6  18  45,00
65665708 54794780-X 27/03/2000  2  2  3  3  10  25,00
65665848 20505253 26/04/2001  6  4  3  5  18  45,00
65665872 237928802 29/10/1972  5  3  0  5  13  32,50
65666135 381188711 22/04/1996  4  3  3  8  18  45,00
65666291 298773326 25/10/1975  5  2  1  4  12  30,00
65666380 402668431 26/08/1988  8  3  2  6  19  47,50
65666569 353924027 07/04/1977  6  5  2  4  17  42,50
65667123 324590167 12/05/1982  5  3  1  2  11  27,50
65667182 591353921 04/01/1982  5  3  3  6  17  42,50
65667190 494622581 08/12/1989  4  3  3  4  14  35,00
65667328 598276725 22/12/1994  6  4  3  5  18  45,00
65667506 344162874 22/01/1990  7  3  3  6  19  47,50
65668561 20741824X 01/11/1966  6  3  0  4  13  32,50
65668782 339327248 12/06/1982  8  4  2  5  19  47,50
65669150 390859953 17/08/1996  5  2  2  5  14  35,00
65669746 403510661 21/07/1984  2  3  0  2  7  17,50
65669835 1588270408 19/07/1992  4  4  2  8  18  45,00
65670434 501963510 31/05/1998  7  3  2  6  18  45,00
65670612 340639738 10/08/1985  2  1  2  0  5  12,50
65671228 482478998 21/04/1992  2  5  3  4  14  35,00
65671350 527512497 26/06/2000  6  5  3  5  19  47,50
65671376 203709664 29/09/1984  6  2  2  6  16  40,00
65671600 345716450 20/06/1983  5  4  4  4  17  42,50
65671643 201777484 14/11/1968  4  1  0  1  6  15,00
65672003 388210734 06/01/2000  2  4  2  8  16  40,00
65672070 427527302 18/11/1993  5  3  4  3  15  37,50
65672321 479888759 01/12/1991  9  1  3  5  18  45,00
65672976 485498005 18/09/1992  6  2  0  6  14  35,00
65674138 281996027 02/06/1981  7  3  3  3  16  40,00
65675096 185322633 24/05/1966  5  6  0  4  15  37,50
65675673 208980568 02/02/1970  3  3  0  1  7  17,50
65675835 56782181XX 18/05/2000  2  3  2  4  11  27,50
65676106 400154882 13/01/1995  8  1  2  6  17  42,50
65676432 236363712 11/03/1974  6  3  2  7  18  45,00
65676475 472306625 18/11/1990  9  2  0  6  17  42,50
65676548 137514190 30/03/1961  5  3  1  6  15  37,50
65676750 370162560 21/08/1998  5  4  3  4  16  40,00
65676777 508677828 06/02/1999  4  4  4  5  17  42,50
65676815 532973471 18/05/1996  2  4  2  2  10  25,00
65677153 423733795 07/10/1980  5  2  2  3  12  30,00
65677200 38540640X 05/11/1995  5  3  3  3  14  35,00
65677943 328501955 16/07/1986  5  4  3  5  17  42,50
65677978 350068938 26/09/1985  5  3  2  4  14  35,00
65678303 457197924 25/06/1988  5  0  2  11  18  45,00
65678370 350282511 21/07/1984  3  5  2  2  12  30,00
65678737 387427545 14/07/2001  5  2  3  3  13  32,50
65678923 412301866 06/06/1987  2  2  4  2  10  25,00
65679148 385734104 12/02/1997  5  5  3  5  18  45,00
65679326 371689727 11/10/1997  5  3  3  4  15  37,50
65679431 28 611 8543 23/03/1976  5  0  0  2  7  17,50
65679725 302870222 27/12/1979  4  2  4  5  15  37,50
65679890 339623573 21/08/1982  4  1  2  2  9  22,50
65680197 211443335 05/01/1985  5  3  2  4  14  35,00
65680340 455880463 02/02/1995  4  2  3  4  13  32,50
65680359 384716143 14/12/2001  7  5  2  4  18  45,00
65680448 241600285 08/01/1983  7  4  2  5  18  45,00
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65680596 224357554 06/05/1971  7  3  3  4  17  42,50
65680863 199621482 10/05/1973  5  4  1  6  16  40,00
65680910 507955675 30/01/1975  6  3  3  5  17  42,50
65680979 47992118 011 10/08/1991  7  3  3  5  18  45,00
65681924 396927919 31/07/1998  2  3  2  3  10  25,00
65682190 394566221 04/04/2000  6  5  3  3  17  42,50
65682424 165020660 03/11/1968  4  3  4  6  17  42,50
65682637 444532183 23/12/1994  8  2  4  5  19  47,50
65682726 468382239 15/02/1994  6  2  2  6  16  40,00
65682777 526217336 07/03/2002  6  1  2  4  13  32,50
65682793 480421092 02/08/1991  4  4  0  3  11  27,50
65682939 349271513 24/12/1981  4  3  2  3  12  30,00
65682980 25138083X 14/06/1977  7  5  3  3  18  45,00
65683811 45 489 143X 29/04/1995  6  2  0  4  12  30,00
65685423 175606262 31/12/1968  8  0  2  7  17  42,50
65685601 4328687 06/11/1974  6  3  1  4  14  35,00
65685660 345367650 21/03/1984  6  2  3  4  15  37,50
65685784 380511502 07/02/1999  6  2  2  5  15  37,50
65686535 382409310 17/12/1998  5  5  3  4  17  42,50
65686730 241850459 12/07/1974  4  2  2  5  13  32,50
65686756 405334795 25/08/1988  6  5  2  3  16  40,00
65686870 287541435 14/04/1976  3  3  2  6  14  35,00
65687450 33162896X 09/04/1980  6  6  1  5  18  45,00
65687515 44792364X 02/12/1988  4  4  2  6  16  40,00
65687531 386841822 22/05/1997  6  4  3  6  19  47,50
65687574 425487957 02/07/1993  6  3  2  4  15  37,50
65687760 405832692 08/10/1987  6  5  3  4  18  45,00
65687914 384206359 15/08/1998  7  3  2  4  16  40,00
65687965 460267565 27/04/1989  2  2  3  5  12  30,00
65688678 363035308 31/03/1993  3  2  0  4  9  22,50
65689011 268973295 12/03/1979  4  2  2  1  9  22,50
65689410 391799102 06/12/1988  6  6  4  3  19  47,50
65689976 4724271799 23/11/1990  4  2  3  4  13  32,50
65690095 475857525 23/01/1984  5  6  0  4  15  37,50
65690540 42685536X 13/01/1986  7  4  1  1  13  32,50
65690583 438200603 22/12/1982  7  5  2  3  17  42,50
65690761 394531978 10/02/2000  7  2  3  7  19  47,50
65691024 417169681 27/04/1982  6  6  2  3  17  42,50
65691172 634001991 25/02/1992  4  4  1  5  14  35,00
65691520 480435236 02/08/1991  6  3  3  3  15  37,50
65691571 349552113 26/02/1985  5  5  2  3  15  37,50
65692187 387832282 07/01/1999  8  5  2  0  15  37,50
65692390 4816447X 13/01/1992  3  4  1  3  11  27,50
65692683 544358892 24/02/1996  0  5  2  4  11  27,50
65693027 49208290X 02/05/1993  7  4  2  3  16  40,00
65693035 450246693 19/02/1988  5  3  2  3  13  32,50
65693604 075502310 03/04/1968  5  2  2  3  12  30,00
65693760 289929271 17/09/1983  3  2  1  7  13  32,50
65695062 340635708 09/06/1983  4  4  1  3  12  30,00
65695526 389190561 08/03/2000  5  3  2  4  14  35,00
65695690 345777049 06/06/1983  6  1  2  6  15  37,50
65696034 216682885 11/04/1970  5  4  3  2  14  35,00
65696832 289936846 18/06/1981  9  4  1  5  19  47,50
65697200 540968328 22/07/1991  7  3  2  4  16  40,00
65697340 458879599 12/07/1988  6  2  2  8  18  45,00
65697367 48671134-1 21/06/1992  9  3  3  4  19  47,50
65698061 274181952 11/09/1989  6  3  4  4  17  42,50
65698606 15.144.108X 11/10/1965  5  1  2  2  10  25,00
65698614 436141115 14/01/1986  4  4  2  3  13  32,50
65698673 493333149 11/04/1993  9  3  2  5  19  47,50
65699580 203712900 01/11/1971  7  3  2  5  17  42,50
65699629 38306448X 02/11/1998  7  4  2  4  17  42,50
65699670 547933344 04/05/2001  4  4  2  7  17  42,50
65699815 555611413 28/08/1991  4  4  2  2  12  30,00
65699963 142563031 12/10/1965  8  3  2  3  16  40,00
65700082 490450611 11/06/1993  3  4  1  2  10  25,00
65700430 398145659 28/06/1996  5  4  3  5  17  42,50
65700996 551337679 04/05/1999  6  3  3  4  16  40,00
65701208 33869352X 12/03/1986  5  5  0  8  18  45,00
65701232 532756423 21/08/1995  5  4  2  6  17  42,50
65701470 165847621 20/02/1971  7  3  3  4  17  42,50
65701747 546008021 23/07/1982  7  4  1  6  18  45,00
65702000 173367343 17/02/1965  6  6  2  5  19  47,50
65702026 469747638 05/07/1990  3  5  3  2  13  32,50
65703057 470832915 22/01/1989  7  6  3  3  19  47,50
65703227 44738837XX 06/03/1989  4  1  2  5  12  30,00
65703308 382431868 08/08/1999  6  6  4  3  19  47,50
65703529 2906129622 25/01/1979  6  4  5  3  18  45,00
65703596 483816000 02/07/1985  3  3  2  3  11  27,50
65703960 563191867 18/05/2001  5  2  3  4  14  35,00
65704096 328937514 13/02/1980  5  2  5  6  18  45,00
65704193 24830608X 06/03/1971  5  5  1  7  18  45,00
65704436 422507301 21/03/1983  6  6  2  3  17  42,50
65704592 2309333774 15/06/1970  3  3  1  4  11  27,50
65704983 249201288 02/06/1977  6  7  2  4  19  47,50
65705327 328726643 07/01/1981  6  3  4  5  18  45,00
65705947 395541943 30/06/1994  7  4  4  4  19  47,50
65705998 262402208 16/01/1978  4  5  2  7  18  45,00
65706633 278091131 02/04/1968  3  5  2  3  13  32,50
65707141 36262692 18/11/1989  5  7  0  3  15  37,50
65707176 27676450X 08/01/1978  6  2  3  7  18  45,00
65707842 405833416 10/04/1984  6  3  2  7  18  45,00
65708156 384206037 05/03/1999  5  4  4  3  16  40,00
65708440 205521538 30/06/1967  6  3  2  5  16  40,00
65708563 443735943 17/06/1995  6  3  3  3  15  37,50
65708725 40.926.4416 22/12/1984  4  5  4  4  17  42,50
65708822 33624051X 17/02/1988  8  1  3  5  17  42,50
65709543 584066120 10/02/2000  8  3  3  5  19  47,50
65709659 535456840 06/06/1999  6  4  3  4  17  42,50
65710193 14487376X 19/07/1965  7  5  0  7  19  47,50
65710622 388020076 13/04/1996  6  2  3  4  15  37,50
65711211 480436460 15/11/1991  6  3  2  4  15  37,50
65711610 328943095 08/12/1978  8  3  2  6  19  47,50
65711912 476659152 27/07/1990  5  4  1  1  11  27,50
65712200 508047547 30/12/1997  6  5  1  5  17  42,50
65712625 174181206 19/08/1964  1  1  0  6  8  20,00
65712919 356277574 14/04/1994  4  0  2  1  7  17,50
65713249 6703633 21/07/1993  7  3  4  4  18  45,00
65713923 20080987405 04/12/1995  5  3  5  5  18  45,00
65714458 464363330 05/01/1990  5  3  4  4  16  40,00
65714580 380523024 18/10/1998  6  5  2  5  18  45,00
65715810 499761947 25/07/1995  5  2  2  4  13  32,50
65715985 298063220 24/03/1977  3  4  3  8  18  45,00
65716167 401592364 07/10/1987  4  5  1  3  13  32,50
65716450 335183852 05/09/1994  6  3  3  1  13  32,50
65716914 39735373x 08/09/1997  8  5  2  2  17  42,50
65717228 394634470 10/11/1984  2  3  2  4  11  27,50
65717287 49388911-55 04/08/1990  4  4  2  3  13  32,50
65717490 432875827 01/02/1988  7  4  2  3  16  40,00
65717520 384189167 30/07/1997  6  5  3  3  17  42,50
65717554 334410186 31/03/1969  4  0  1  6  11  27,50
65717864 472833558 18/11/1990  6  6  3  3  18  45,00

65718003 536790231 12/09/1992  5  1  0  1  7  17,50
65718780 229757042 24/04/1972  6  4  0  6  16  40,00
65718798 415219188 18/06/1988  7  0  4  8  19  47,50
65719603 300084183 16/10/1985  7  3  2  3  15  37,50
65719816 346607954 16/08/1982  4  4  2  5  15  37,50
65719840 27698247 08/05/1977  1  3  2  3  9  22,50
65720539 274010677 28/05/1977  6  3  1  6  16  40,00
65721195 276761182 12/09/1983  8  5  3  3  19  47,50
65721411 477772262 06/07/1994  7  3  0  5  15  37,50
65722647 272252402 11/01/1976  1  4  3  5  13  32,50
65722906 21425589X 06/10/1971  7  3  3  5  18  45,00
65723066 298056410 06/10/1980  1  3  0  3  7  17,50
65723538 538318752 04/07/2000  5  3  2  2  12  30,00
65724429 504488600 05/12/1996  5  3  3  3  14  35,00
65725131 538884320 21/03/1996  6  3  3  6  18  45,00
65725140 246187931 17/10/1974  7  4  4  4  19  47,50
65725336 338056324 11/03/1983  6  3  2  7  18  45,00
65726499 249195045 26/06/1971  6  3  2  4  15  37,50
65726502 466954748 23/06/1989  5  3  4  4  16  40,00
65726707 425360118 30/05/1988  6  2  3  3  14  35,00
65726758 343125560 07/06/1991  7  4  3  5  19  47,50
65726839 396455906 14/08/1998  3  4  2  6  15  37,50
65727061 48080467-9 30/12/1991  5  4  2  7  18  45,00
65727380 532981959 10/02/1998  8  3  3  5  19  47,50
65727428 409670583 18/03/1994  5  3  1  5  14  35,00
65727495 348910241 21/12/1988  3  3  1  4  11  27,50
65727541 30990612X 26/10/1978  6  4  1  3  14  35,00
65727550 229748818 06/11/1969  2  3  1  6  12  30,00
65727576 422848141 25/04/1988  4  3  2  4  13  32,50
65727592 580945224 08/09/1982  3  4  2  1  10  25,00
65727770 468469321 02/11/1989  8  4  2  5  19  47,50
65727789 18516738X 15/05/1968  7  6  2  2  17  42,50
65727800 425946459 28/04/1994  6  1  2  6  15  37,50
65727843 466076745 13/09/1989  7  4  3  5  19  47,50
65728025 467034795 04/12/1989  1  3  2  7  13  32,50
65728114 373608883 22/01/1997  6  2  2  6  16  40,00
65728238 489950413 20/02/1993  4  4  3  2  13  32,50
65728491 504489549 13/03/1991  4  2  1  5  12  30,00
65729056 2337534362 15/07/1972  2  6  1  3  12  30,00
65729340 505885918 24/06/1996  5  5  2  3  15  37,50
65729404 273331292 07/06/1975  7  6  3  3  19  47,50
65729692 395743382 04/12/1999  4  1  2  4  11  27,50
65729838 274719551 25/11/1979  3  6  3  3  15  37,50
65729862 273923274 18/06/1978  3  3  2  2  10  25,00
65730259 577992855 09/11/1987  5  4  2  4  15  37,50
65730356 433986086 29/09/1981  2  5  1  5  13  32,50
65730372 291133046 11/07/1979  7  5  2  2  16  40,00
65730720 33755188 02/02/1983  8  1  3  5  17  42,50
65730801 418450638 22/05/1984  3  7  2  3  15  37,50
65730976 559416660 12/04/1989  5  5  2  6  18  45,00
65731085 422637531 06/08/1981  3  6  3  6  18  45,00
65732146 528976151 18/01/1999  7  2  4  6  19  47,50
65732162 364408868 20/07/1993  5  1  3  4  13  32,50
65732898 467133517 14/04/1989  5  1  1  4  11  27,50
65733053 374037590 19/12/1987  3  3  2  5  13  32,50
65733240 356124976 11/10/1981  4  2  1  4  11  27,50
65733851 585649017 11/08/1994  3  8  2  6  19  47,50
65733894 183925002 19/06/1981  4  2  4  4  14  35,00
65733975 22333568X 03/09/1973  4  4  2  5  15  37,50
65733991 0161953657 20/09/1963  3  3  1  6  13  32,50
65734270 578507146 29/09/1986  1  3  3  3  10  25,00
65734572 392383366 24/02/1997  5  4  4  3  16  40,00
65734742 490203760 07/03/1993  7  3  3  4  17  42,50
65734874 490168383 11/08/1993  2  4  3  2  11  27,50
65735498 356951662 25/08/1996  6  3  3  7  19  47,50
65735625 537800293 02/02/1986  1  4  2  6  13  32,50
65736052 499553482 01/12/1995  5  3  4  4  16  40,00
65736494 320995720 15/02/1980  6  4  3  6  19  47,50
65736516 561908126 09/09/2001  7  4  3  5  19  47,50
65736621 505105743 23/11/1995  7  3  0  6  16  40,00
65736915 392363239 06/10/1997  4  4  2  5  15  37,50
65737091 268915878 09/09/1976  6  1  1  9  17  42,50
65737180 54043084_5 28/10/1990  5  5  1  6  17  42,50
65737407 48250271X 25/04/1992  6  5  3  3  17  42,50
65737628 381182873 27/10/1975  4  4  2  6  16  40,00
65737679 380326280 29/11/1998  5  5  4  4  18  45,00
65738861 450150215 03/11/1989  5  4  3  4  16  40,00
65738888 555012219 11/05/1977  4  4  2  3  13  32,50
65739256 359165631 28/10/1994  4  1  1  4  10  25,00
65740980 43908703X 04/09/1994  5  1  3  3  12  30,00
65741102 268313088 09/09/1977  6  4  2  6  18  45,00
65741412 489642421 15/12/1992  5  2  2  6  15  37,50
65741536 442717805 02/07/1985  6  1  2  5  14  35,00
65741609 50510040X 05/11/1998  2  3  1  3  9  22,50
65742184 42536205X 19/08/1987  2  5  2  4  13  32,50
65743105 467198792 08/07/1989  3  4  0  5  12  30,00
65743237 390177556 29/03/2001  3  4  1  4  12  30,00
65743334 505108689 28/12/1993  7  5  2  3  17  42,50
65743458 456187297 13/04/1995  7  4  1  6  18  45,00
65745817 502700993 12/07/1991  9  3  2  5  19  47,50
65747828 381021580 15/08/2000  7  3  2  5  17  42,50
65748077 492942304 01/11/1992  4  6  0  3  13  32,50
65748280 259968286 10/11/1976  4  6  1  2  13  32,50
65749022 321829141 16/01/1979  5  3  2  6  16  40,00
65749120 233774609 25/09/1973  7  1  3  4  15  37,50
65749324 397625376 03/09/1996  4  4  1  3  12  30,00
65749944 425368087 22/04/1985  7  3  4  5  19  47,50
65750047 200 24/09/1986  6  4  3  4  17  42,50
65750101 382096162 26/07/2002  5  4  1  3  13  32,50
65750306 337637313 11/08/1982  7  6  3  3  19  47,50
65750373 388535027 26/02/1989  6  2  0  4  12  30,00
65750403 372527735 12/06/1992  5  5  3  3  16  40,00
65750454 397609280 05/01/1994  5  3  0  2  10  25,00
65750926 338980647 16/12/1976  3  3  1  4  11  27,50
65752309 53.779.0184 11/10/2000  5  3  4  5  17  42,50
65753160 466201382 23/04/1990  6  3  2  3  14  35,00
65754042 228891619 10/01/1979  6  3  1  3  13  32,50
65754077 258599856 11/08/1976  2  3  2  3  10  25,00
65754506 495957070 15/04/1993  6  4  3  5  18  45,00
65754867 47273281X 03/06/1990  6  2  3  4  15  37,50
65755197 234819352 18/11/1972  5  2  2  5  14  35,00
65755200 392367695 28/01/1997  8  3  2  5  18  45,00
65758005 351878221 14/03/1995  7  5  3  4  19  47,50
65758978 109616133 17/02/1954  7  5  3  2  17  42,50
65759680 378376056 07/12/2001  7  5  3  3  18  45,00
65760506 380291381 27/03/1997  4  6  3  4  17  42,50
65760670 581922311 23/10/1999  5  4  3  5  17  42,50
65761839 247768704 19/11/1973  6  5  3  3  17  42,50
65762207 386368259 22/12/1996  6  3  2  4  15  37,50
65762932 560594136 30/11/1998  7  3  1  6  17  42,50
65763076 426843927 27/06/1985  5  6  3  5  19  47,50
65763408 320807782 29/10/1982  4  4  3  7  18  45,00
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65763467 506479821 25/03/2000  6  3  3  4  16  40,00
65763696 509843591 24/03/2000  9  3  2  5  19  47,50
65766083 323619976 28/08/1989  7  2  2  5  16  40,00
65766148 467359106 14/06/1989  4  5  2  5  16  40,00
65766555 326375648 17/08/1978  7  3  3  3  16  40,00
65767195 286398242 16/02/1979  4  3  4  3  14  35,00
65767870 227194482 26/04/1962  6  3  1  8  18  45,00
65767950 520556185 04/12/1999  2  1  0  3  6  15,00
65768396 39352565X 23/07/1991  4  2  3  4  13  32,50
65768442 282361224 15/11/1979  5  3  3  3  14  35,00
65768728 452339388 14/10/1991  5  6  3  3  17  42,50
65770188 422191620 04/06/1987  5  4  3  4  16  40,00
65770390 186876567 05/10/1961  2  2  2  3  9  22,50
65770404 343583768 28/11/1969  4  2  0  2  8  20,00
65770552 293924430 13/09/1979  7  2  1  2  12  30,00
65770811 41072810X 29/06/1987  7  3  2  5  17  42,50
65771540 245788335 28/08/1969  7  3  1  2  13  32,50
65773217 18286571X 06/01/1981  7  3  2  7  19  47,50
65773578 20138502 02/04/1969  6  3  3  3  15  37,50
65773756 300001794 29/05/1979  8  6  0  3  17  42,50
65773896 335057603 14/03/1989  4  2  1  5  12  30,00
65774221 456752636 26/05/1995  3  4  3  5  15  37,50
65774337 459042063 19/05/1989  2  5  2  5  14  35,00
65774540 165361657 08/09/1964  7  4  0  6  17  42,50
65775155 321184415 01/04/1979  9  3  2  4  18  45,00
65775368 274198770 02/02/1979  5  5  2  3  15  37,50
65775503 54674770 13/06/1997  6  5  3  3  17  42,50
65776070 571487609 01/04/1981  4  5  1  4  14  35,00
65776470 508687305 11/03/1998  8  3  2  5  18  45,00
65776674 381194231 13/04/1996  5  5  4  4  18  45,00
65776747 402772805 30/06/1983  3  2  2  3  10  25,00
65777255 496746273 19/10/1993  3  3  2  5  13  32,50
65777409 362984098 23/06/1993  5  4  4  6  19  47,50
65777921 320050610 05/11/1976  4  2  0  3  9  22,50
65781988 38.371.832.6 26/11/1996  5  3  1  3  12  30,00
65783174 170984746 16/07/1964  3  2  2  4  11  27,50
65784014 26891480 20/08/1974  3  5  3  4  15  37,50
65784790 441283408 03/06/1985  5  4  3  4  16  40,00
65784936 38636560X 08/12/2000  5  4  3  2  14  35,00
65785657 38575534X 11/10/1996  4  7  2  3  16  40,00
65785835 388303529 24/04/1997  5  3  1  5  14  35,00
65786033 429198036 04/02/1982  2  4  3  2  11  27,50
65786297 45597293X 25/11/1982  3  4  2  6  15  37,50
65787676 434141629 30/03/1985  5  3  2  4  14  35,00
65787994 195494805 02/02/1969  4  0  3  3  10  25,00
65788311 274855653 09/08/1974  3  5  0  6  14  35,00
65789350 330200379 17/03/1991  5  2  3  5  15  37,50
65789768 50649214X 05/12/1999  6  4  3  5  18  45,00
65789814 350282705 07/08/1991  7  4  3  5  19  47,50
65791134 193696514 24/04/1969  8  4  2  5  19  47,50
65791142 3998337388 06/08/2001  4  4  3  5  16  40,00
65791185 223338084 14/11/1971  7  3  3  5  18  45,00
65793340 496641554 12/11/1996  7  4  4  3  18  45,00
65793552 520543075 11/06/1983  5  0  1  4  10  25,00
65793706 332429568 04/11/1979  2  5  2  7  16  40,00
65794818 431948598 19/10/1981  3  4  4  6  17  42,50
65794877 465287359 18/10/1989  9  4  1  5  19  47,50
65794990 275670442 20/05/1971  6  4  2  4  16  40,00
65795237 599636518 01/05/1972  6  3  0  3  12  30,00
65795350 280555702 24/08/1977  8  1  2  7  18  45,00
65795466 264529194 10/05/1971  5  5  0  4  14  35,00
65796284 480090300 18/08/1989  4  6  2  4  16  40,00
65796292 273330068 03/11/1970  7  3  0  5  15  37,50
65796322 4444952502 28/05/1988  4  4  2  5  15  37,50
65796764 369938239 19/11/1999  4  3  5  6  18  45,00
65797914 566070315 30/05/1998  6  5  3  4  18  45,00
65798325 38.830.9441 03/04/2000  2  2  3  4  11  27,50
65798732 56008559X 28/04/1997  8  2  1  4  15  37,50
65798902 346299573 12/06/1979  3  4  0  2  9  22,50
65799500 464312814 15/06/1989  5  3  0  1  9  22,50
65799941 45501008 25/04/1982  2  3  0  3  8  20,00
65800702 20368347X 29/08/1968  5  4  1  4  14  35,00
65801105 400432638 05/05/1988  6  4  2  7  19  47,50
65801253 492329886 12/06/1995  4  6  2  4  16  40,00
65801300 239960464 15/12/1974  5  3  2  5  15  37,50
65801695 480460875 06/10/1991  9  3  3  4  19  47,50
65801750 52.750.6850 22/05/1998  4  9  3  3  19  47,50
65802349 166836977 01/07/1967  7  2  2  7  18  45,00
65802853 478216786 27/09/1991  5  3  4  5  17  42,50
65803035 249191805 19/07/1974  7  5  2  4  18  45,00
65804449 272642897 16/08/1976  2  4  3  3  12  30,00
65804813 116314631 19/10/1958  6  4  3  5  18  45,00
65804910 42 018 0102 10/05/1981  4  4  3  6  17  42,50
65806549 39575883X 27/12/1996  5  5  2  5  17  42,50
65806620 308348990 09/12/1979  7  6  2  4  19  47,50
65806751 410693108 24/03/1986  2  4  2  5  13  32,50
65807723 352537395 02/06/1984  5  4  2  7  18  45,00
65808169 320838146 13/03/1977  4  4  0  4  12  30,00
65808665 27177163X 12/05/1979  5  2  3  5  15  37,50
65809149 48272982X 12/06/1992  6  4  2  6  18  45,00
65809904 469814081 10/07/1994  3  5  2  7  17  42,50
65810260 351716105 30/03/1993  6  5  3  1  15  37,50
65810333 505871518 17/05/1998  5  2  0  3  10  25,00
65810678 29595727X 01/01/1981  3  6  3  6  18  45,00
65810910 306378942 26/06/1982  4  5  1  8  18  45,00
65811267 1349993 12/11/1980  3  4  2  6  15  37,50
65811305 186996779 15/06/1969  3  4  2  5  14  35,00
65812212 472318482 26/10/1990  7  3  4  3  17  42,50
65812360 434296892 29/01/1995  4  3  0  6  13  32,50
65812840 374216927 28/08/1998  3  4  3  8  18  45,00
65813120 45013006X 26/05/1989  4  6  1  4  15  37,50
65813707 444482088 15/09/1987  5  2  0  6  13  32,50
65813898 34459303 15/05/1981  5  1  3  7  16  40,00
65814894 425925419 19/08/1986  4  1  3  4  12  30,00
65816013 23866451X 08/01/1974  2  5  3  3  13  32,50
65816986 405058627 28/08/1995  4  2  1  7  14  35,00
65817508 275908872 04/11/1973  5  6  0  7  18  45,00
65819594 367021249 15/12/1990  5  4  3  4  16  40,00
65820835 416239006 29/07/1986  5  4  1  5  15  37,50
65820908 171619997 25/05/1969  8  4  2  5  19  47,50
65823680 628468866 22/05/1994  6  5  1  6  18  45,00
65824393 183921446 11/07/1968  2  7  2  6  17  42,50
65825594 1357350414 05/10/1990  4  5  2  2  13  32,50
65826159 33526881X 20/02/1981  5  4  2  5  16  40,00
65826671 1552770737 12/03/1994  6  2  1  4  13  32,50
65827066 158325722 03/10/1961  4  7  3  5  19  47,50
65827171 382409218 28/01/1999  5  5  3  6  19  47,50
65828836 297472161 17/05/1975  5  2  2  0  9  22,50
65829336 482293421 31/07/1992  8  5  3  3  19  47,50
65829522 343128299 06/01/1995  5  3  2  4  14  35,00
65829565 493230099 26/04/1993  5  3  1  4  13  32,50
65829751 278479327 22/08/1976  7  3  3  3  16  40,00

65829948 322747661 04/02/1973  4  4  2  1  11  27,50
65830490 426386206 09/09/1985  8  2  2  4  16  40,00
65831306 434145324 29/12/1984  7  3  2  2  14  35,00
65831390 18341116X 20/05/1969  5  4  3  3  15  37,50
65831497 42122670 19/05/1994  6  4  1  2  13  32,50
65831624 295957268 31/12/1977  6  4  2  2  14  35,00
65831691 415877374 05/05/1987  3  1  3  2  9  22,50
65832108 308340991 13/06/1980  4  5  2  4  15  37,50
65832531 536200683 29/07/1980  5  4  2  6  17  42,50
65833775 48.222.1148 07/02/1995  8  3  3  4  18  45,00
65834623 182791506 12/05/1969  4  3  3  5  15  37,50
65834887 9235361 21/03/1993  5  4  3  2  14  35,00
65834909 441206852 10/07/1992  6  3  1  4  14  35,00
65836545 253247901 01/07/1971  5  3  0  1  9  22,50
65836570 403671437 14/10/1985  7  1  3  6  17  42,50
65837126 305446332 08/11/1978  6  1  0  5  12  30,00
65837274 214182137 08/12/1959  3  3  0  1  7  17,50
65838971 3302474877 26/05/1985  5  4  4  5  18  45,00
65839510 401160634 05/07/1986  4  4  3  4  15  37,50
65840178 151481325 01/11/1962  3  4  0  4  11  27,50
65840542 556637033 10/09/1987  4  3  2  5  14  35,00
65840925 373549015 24/01/1998  3  1  1  5  10  25,00
65841344 140033865 14/03/1961  5  1  2  6  14  35,00
65842154 382439223 29/11/1998  0  2  5  3  10  25,00
65842880 571663278 23/11/1997  8  2  4  4  18  45,00
65842910 301453354 02/03/1975  3  4  1  2  10  25,00
65843525 331880866 26/02/1981  5  4  1  7  17  42,50
65843584 293238182 02/03/1978  6  4  2  4  16  40,00
65843789 480998395 17/03/1992  8  3  3  5  19  47,50
65843835 456071489 21/06/1986  7  7  3  2  19  47,50
65844181 435911909 13/04/1988  9  3  1  4  17  42,50
65844327 330583797 25/10/1983  6  3  3  6  18  45,00
65846028 55644604-5 12/12/1989  1  3  1  6  11  27,50
65848802 475067605 15/06/1991  5  5  0  3  13  32,50
65849469 590316345 13/08/1990  3  5  2  4  14  35,00
65850319 230397451 22/11/1974  3  6  0  4  13  32,50
65851200 243547560 26/12/1974  3  3  3  6  15  37,50
65852214 532986647 12/02/1998  7  4  2  3  16  40,00
65852818 282949445 20/09/1975  5  1  2  5  13  32,50
65853920 398150680 05/05/1996  5  4  3  7  19  47,50
65854543 423957193 12/02/1984  6  2  2  1  11  27,50
65854829 420366246 02/09/1986  6  5  3  3  17  42,50
65854900 418516091 01/09/1980  5  3  3  4  15  37,50
65854993 167275720 13/03/1967  6  4  2  7  19  47,50
65855248 459133512 11/10/1989  8  5  1  2  16  40,00
65855795 191035609 23/05/1969  7  1  1  6  15  37,50
65856660 475914934 26/07/1991  7  2  3  6  18  45,00
65856716 59645093-X 20/01/1974  5  4  1  4  14  35,00
65857704 188379927 04/06/1971  5  3  3  6  17  42,50
65858573 380325299 18/12/1997  5  2  1  5  13  32,50
65861582 417072612 15/12/1994  5  7  2  5  19  47,50
65862422 507065293 09/06/1982  7  3  3  3  16  40,00
65862988 27747579X 05/09/1976  5  1  1  2  9  22,50
65863020 323518059 18/10/1984  3  6  1  6  16  40,00
65863135 443124255 03/01/1987  4  5  3  3  15  37,50
65863755 404838571 07/09/1987  10  2  2  4  18  45,00
65863950 359509320 23/04/1981  5  2  0  2  9  22,50
65864000 19.950.4271 30/06/1971  6  3  3  4  16  40,00
65864603 494795827 06/09/1991  6  5  1  6  18  45,00
65865359 151463013 15/07/1963  3  2  1  3  9  22,50
65866002 541852310 01/07/1986  4  5  0  5  14  35,00
65866690 413685494 20/07/1993  7  4  2  2  15  37,50
65867432 535712807 09/05/1997  4  4  3  4  15  37,50
65867769 295852355 05/02/1977  4  5  0  3  12  30,00
65868137 382487321 28/05/1996  4  4  2  3  13  32,50
65870093 385403562 04/12/1999  6  2  1  8  17  42,50
65870123 368969368 30/11/1993  3  3  1  2  9  22,50
65870875 40.434.1196 09/12/1983  5  1  3  3  12  30,00
65870999 440093636 09/02/1994  4  4  1  5  14  35,00
65871197 414574515 03/08/1988  4  4  2  3  13  32,50
65871243 483273090 13/08/1991  5  4  4  5  18  45,00
65874498 182860966 22/12/1978  5  1  2  5  13  32,50
65874897 284029816 17/09/1979  3  4  4  2  13  32,50
65876270 527118497 23/09/1998  5  2  3  4  14  35,00
65876555 38.539.2394 14/03/1980  6  4  2  6  18  45,00
65876865 383795175 17/11/1996  5  1  1  2  9  22,50
65878175 443114134 10/08/1987  10  1  2  6  19  47,50
65879279 456175684 16/02/1995  8  2  1  7  18  45,00
65880749 375350378 05/10/1995  6  3  2  8  19  47,50
65881400 7.762.029 28/01/1987  5  2  3  6  16  40,00
65881621 186616983 29/10/1969  4  4  2  6  16  40,00
65882199 449920987 25/12/1988  4  3  4  3  14  35,00
65882369 35007026X 12/08/1983  6  7  0  1  14  35,00
65882482 246542536 16/07/1975  6  3  3  4  16  40,00
65882970 500256482 23/11/1980  8  3  3  4  18  45,00
65883241 576027789 11/02/2002  6  5  3  4  18  45,00
65883810 41183700X 17/06/1984  4  3  3  5  15  37,50
65885295 596070445 04/03/2001  4  6  3  4  17  42,50
65885686 328775836 06/07/1976  5  4  1  2  12  30,00
65887085 569159052 01/09/1999  6  3  2  6  17  42,50
65887379 301449727 25/04/1985  6  3  1  5  15  37,50
65888316 460355478 24/08/1989  4  7  4  4  19  47,50
65888430 356071716 22/04/1995  6  4  0  4  14  35,00
65888464 384794725 30/04/1979  4  4  1  3  12  30,00
65888600 29938594 15/08/1980  4  2  3  4  13  32,50
65888820 537128402 18/01/2003  7  3  4  4  18  45,00
65889282 450972434 14/04/1984  6  4  2  5  17  42,50
65889622 221475333 08/01/1973  7  2  1  3  13  32,50
65889878 447157802 05/07/1988  5  1  0  3  9  22,50
65890191 33994559X 14/11/1983  9  2  2  4  17  42,50
65890302 3897671777 30/09/2000  9  4  2  3  18  45,00
65891414 564425229 23/09/1985  6  4  1  5  16  40,00
65891643 341388786 31/08/1989  5  3  2  6  16  40,00
65892143 410686888 04/07/1988  3  4  1  7  15  37,50
65892445 528208573 06/11/2000  1  4  2  3  10  25,00
65893166 546376629 30/09/2000  7  2  3  3  15  37,50
65893530 553325875 23/10/1998  5  5  2  2  14  35,00
65894456 434141318 16/12/1985  6  4  2  4  16  40,00
65895827 507251052 27/02/1993  6  4  3  5  18  45,00
65895940 27809393O 25/08/1976  5  1  1  2  9  22,50
65896092 444147147 06/07/1987  6  2  2  4  14  35,00
65897498 39237822X 21/07/1997  7  3  2  3  15  37,50
65898737 308938756 30/06/1991  5  4  4  5  18  45,00
65899954 376449160 26/11/1998  4  2  2  1  9  22,50
65901444 262049521 26/08/1973  3  5  2  2  12  30,00
65901746 387062464 03/06/2000  7  2  4  5  18  45,00
65901843 482514796 09/08/1992  5  1  5  5  16  40,00
65902882 442533937 11/10/1986  5  2  3  6  16  40,00
65903234 382422089 23/09/2002  1  5  2  5  13  32,50
65903730 450110321 27/02/1988  3  4  1  1  9  22,50
65906020 203162973 22/09/1967  6  3  1  6  16  40,00
65906608 99228105 25/11/1955  6  3  2  4  15  37,50
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65906829 356661945 25/01/1980  7  5  1  5  18  45,00
65907663 387293917 30/11/1996  7  1  3  4  15  37,50
65908287 198407609 30/01/1974  7  2  4  6  19  47,50
65909054 594835197 22/09/1990  3  2  2  6  13  32,50
65909372 594306140 22/07/2000  2  2  1  3  8  20,00
65909852 34.795.2963 26/05/1978  6  4  2  6  18  45,00
65909860 24776336 19/05/1972  3  4  2  3  12  30,00
65910222 594798620 02/10/1991  5  3  3  3  14  35,00
65910249 457519800 15/05/1988  8  2  3  5  18  45,00
65910702 544333895 19/07/1992  5  2  3  2  12  30,00
65910850 328562610 20/11/1980  3  3  1  4  11  27,50
65911172 452186742 18/04/1983  7  4  4  4  19  47,50
65911822 40944683X 21/12/1987  5  3  0  3  11  27,50
65911920 444851306 06/03/1989  3  4  4  3  14  35,00
65912543 547607532 13/12/1999  7  3  2  4  16  40,00
65912810 422854839 08/11/1985  3  6  0  5  14  35,00
65912926 197416640 20/03/1967  5  3  0  4  12  30,00
65914589 359508091 18/11/1982  3  3  2  4  12  30,00
65914724 47373087XX 06/04/1991  7  4  1  2  14  35,00
65915739 56 885 018X 05/09/1977  3  2  0  1  6  15,00
65916999 392377299 25/12/1989  7  5  4  3  19  47,50
65917766 332430832 24/10/1980  3  2  1  2  8  20,00
65919114 385874753 24/07/1965  4  4  1  5  14  35,00
65919351 5561067144 23/10/1999  9  4  3  3  19  47,50
65919696 450110655 20/06/1989  3  4  1  3  11  27,50
65919726 49.497.0212 31/10/1991  7  5  2  2  16  40,00
65920708 305281069 05/08/1985  4  4  4  2  14  35,00
65921631 396453399 28/08/1998  4  4  3  7  18  45,00
65922700 384555202 28/04/1996  5  6  2  3  16  40,00
65925033 572680594 14/07/1966  3  4  2  3  12  30,00
65927567 429470691 22/07/1983  4  5  2  5  16  40,00
65927990 185302282 27/06/1968  3  3  0  7  13  32,50
65928415 414575830 28/01/1983  4  2  1  4  11  27,50
65928792 546027830 11/10/1979  4  4  0  5  13  32,50
65929764 460215048 27/09/1988  5  3  2  2  12  30,00
65930762 39871293 18/09/1996  6  4  2  6  18  45,00
65930983 371825052 27/03/1999  6  7  2  3  18  45,00
65931041 84211568 07/05/1959  6  4  3  5  18  45,00
65931300 420897513 13/08/1986  6  4  2  7  19  47,50
65931351 405812309 25/11/1986  5  4  2  5  16  40,00
65931858 239131708 09/06/1974  5  2  4  4  15  37,50
65932277 4854263777 05/08/1995  7  4  2  3  16  40,00
65932897 117571313 15/01/1959  5  2  1  4  12  30,00
65933796 48702249X 03/09/1995  7  4  2  6  19  47,50
65934130 399163347 08/06/1998  8  4  1  6  19  47,50
65934261 501959701 23/02/2001  7  4  2  4  17  42,50
65934741 644938973 23/01/1995  6  1  0  6  13  32,50
65934849 212961986 15/12/1968  4  4  2  6  16  40,00
65935047 41.700.2142 23/11/1987  4  5  3  5  17  42,50
65935780 0203690357 19/02/1971  6  6  2  4  18  45,00
65936167 401649957 25/06/1983  3  4  3  6  16  40,00
65936566 4044272000 17/08/1988  5  3  4  3  15  37,50
65936620 541105620 19/02/2001  6  4  1  2  13  32,50
65936752 351716038 01/03/1979  5  4  3  3  15  37,50
65936833 459134395 10/02/1989  4  4  4  6  18  45,00
65937198 389752794 15/09/1997  9  3  3  3  18  45,00
65937848 30572888X 24/02/1974  3  3  1  1  8  20,00
65938143 273960633 02/09/1997  7  2  2  5  16  40,00
65938704 249768896 01/07/1977  7  4  1  7  19  47,50
65938933 16938018-X 04/09/1963  5  5  2  6  18  45,00
65939875 39574006X 10/01/1996  6  3  2  4  15  37,50
65940636 41.588.5735 07/02/1982  2  3  3  5  13  32,50
65940784 197744114 30/08/1970  8  2  3  6  19  47,50
65942353 426455654 20/09/1994  6  3  2  3  14  35,00
65943007 2061209742 22/06/1995  3  3  0  3  9  22,50
65943392 472682957 28/12/1990  4  3  2  4  13  32,50
65944291 380492921 16/02/2002  7  5  1  2  15  37,50
65944828 427600716 26/03/1987  7  5  3  3  18  45,00
65945395 488622074 23/06/1993  5  4  4  3  16  40,00
65945980 381175972 12/07/1998  5  2  2  4  13  32,50
65946367 527474617 09/04/2001  7  5  3  4  19  47,50
65946774 232434086 11/08/1974  2  6  2  4  14  35,00
65947576 603387561 01/12/1989  5  5  3  4  17  42,50
65947630 367780604 06/12/1953  5  2  0  3  10  25,00
65947959 537951751 20/11/1977  1  3  1  2  7  17,50
65948564 365838238 15/04/1962  0  2  2  4  8  20,00
65948858 572207748 29/07/2001  7  2  2  5  16  40,00
65949170 490162381 08/07/1993  8  3  2  3  16  40,00
65949676 304761096 09/01/1977  4  1  0  7  12  30,00
65950011 26572577X 10/06/1970  6  3  1  5  15  37,50
65950178 438572592 13/08/1988  4  6  1  4  15  37,50
65950194 340395746 06/02/1980  9  1  2  5  17  42,50
65950542 373392709 22/06/1969  5  6  0  3  14  35,00
65950704 48285733X 26/04/1992  5  3  0  4  12  30,00
65950810 7388359 08/11/1983  5  2  0  5  12  30,00
65951000 274852184 20/07/1976  7  1  3  5  16  40,00
65951093 340395758 14/06/1980  8  3  1  5  17  42,50
65951107 450094170 03/11/1988  3  4  2  5  14  35,00
65951310 MG17046423 02/08/1990  7  6  4  2  19  47,50
65951590 410727180 21/04/1985  7  2  3  7  19  47,50
65951999 542668944 21/01/1999  5  2  3  4  14  35,00
65952065 44994271X 06/04/1989  2  2  3  4  11  27,50
65952316 383972577 09/02/1997  5  4  3  4  16  40,00
65954106 38497241X 05/10/2001  6  2  2  4  14  35,00
65954246 341402187 17/09/1980  5  3  2  4  14  35,00
65954297 8119390 25/05/1998  4  4  2  4  14  35,00
65954394 401899718 13/06/1985  4  6  1  5  16  40,00
65955323 33845973X 13/09/1981  4  5  2  3  14  35,00
65955676 243321569 10/08/1973  4  4  2  2  12  30,00
65956141 36440677X 25/02/1982  5  4  2  4  15  37,50
65956273 7971844 21/11/1970  4  3  1  2  10  25,00
65956290 425572365 17/07/1994  6  6  1  3  16  40,00
65956796 29938701X 05/12/1961  4  4  0  2  10  25,00
65957865 38177756X 08/03/1989  4  4  1  2  11  27,50
65957989 321185183 08/10/1978  5  2  1  5  13  32,50
65959019 167277145 06/09/1963  4  4  2  5  15  37,50
65959078 221722154 16/02/1974  9  2  4  4  19  47,50
65959337 236009151 04/04/1973  4  3  1  4  12  30,00
65959388 467177703 14/05/1990  3  1  2  3  9  22,50
65959752 460796227 21/01/1989  4  4  4  5  17  42,50
65959884 418449697 20/03/1988  5  2  3  1  11  27,50
65960084 200830211 30/09/1970  6  2  2  3  13  32,50
65960769 225772875 01/06/1971  4  3  1  1  9  22,50
65961080 39977743X 22/07/1996  8  1  2  8  19  47,50
65961269 206193725 02/07/1970  6  2  2  5  15  37,50
65961617 50127165X 20/02/1999  9  1  3  6  19  47,50
65961641 57043002-11 26/07/2002  6  3  2  3  14  35,00
65961668 284769617 06/11/1976  6  5  4  4  19  47,50
65962800 564583716 12/06/2002  2  1  3  4  10  25,00
65963202 393981885 31/10/1996  7  4  3  4  18  45,00
65963407 392140214 05/04/1999  7  2  3  7  19  47,50
65964047 381789275 27/04/1996  4  9  2  3  18  45,00

65964152 472904322 19/04/1989  6  3  0  4  13  32,50
65964225 436934565 03/02/1987  7  2  3  7  19  47,50
65965450 297679053 10/02/1984  2  4  3  2  11  27,50
65966139 0101083459 30/04/1983  5  4  5  3  17  42,50
65968620 473587786 07/04/1991  1  3  0  4  8  20,00
65968662 249244950 27/12/1978  9  1  4  5  19  47,50
65969456 579645356 26/04/2002  3  3  2  3  11  27,50
65970497 492156542 15/05/1992  4  2  2  5  13  32,50
65971981 128404334 10/01/1960  4  2  1  4  11  27,50
65972228 378681400 18/03/1998  6  1  1  7  15  37,50
65972368 422854062 29/04/1983  3  3  4  2  12  30,00
65974069 381796516 19/03/2000  4  3  2  2  11  27,50
65974115 (501969(85 07/07/1997  8  1  3  4  16  40,00
65974719 574482210 28/02/1998  3  2  3  6  14  35,00
65974875 37868131X 17/02/1992  4  3  3  4  14  35,00
65974883 503709712 06/05/1958  4  2  5  8  19  47,50
65975006 27394146X 04/08/1976  7  3  2  3  15  37,50
65975340 462003693 17/04/1990  4  5  1  3  13  32,50
65975499 483859072 08/11/1991  4  6  1  6  17  42,50
65975731 533848982 10/12/2001  8  2  3  5  18  45,00
65976479 539404998 14/04/1999  9  2  2  4  17  42,50
65976673 54268553X 14/04/1967  4  2  1  1  8  20,00
65977211 43 .409 . 3555 13/04/1987  5  2  3  7  17  42,50
65978170 261958148 03/06/1983  4  1  3  5  13  32,50
65978951 50235866X 20/05/1999  6  6  2  5  19  47,50
65979249 456779723 21/01/1995  7  2  2  5  16  40,00
65979664 501955859 20/11/1998  7  2  4  5  18  45,00
65980506 381796528 30/12/1998  3  4  2  4  13  32,50
65981545 551342419 13/01/2001  8  3  3  4  18  45,00
65981600 197096219 02/03/1968  3  2  1  1  7  17,50
65982002 474250714 28/03/1991  5  4  3  2  14  35,00
65982061 203689525 10/07/1970  5  6  3  5  19  47,50
65982525 269935423 10/12/1964  4  4  2  7  17  42,50
65982665 221864003 11/01/1969  4  3  2  5  14  35,00
65982681 280976306 24/07/1979  4  7  2  5  18  45,00
65983459 220414063 18/03/1969  4  3  2  1  10  25,00
65983483 3865491755 23/02/1979  4  3  1  3  11  27,50
65984277 442792931 20/06/1984  4  6  2  4  16  40,00
65985745 529753169 09/03/2001  8  3  3  4  18  45,00
65986202 411398003 07/05/1987  3  1  1  3  8  20,00
65986717 379102067 25/02/1998  4  7  3  4  18  45,00
65987454 295582406 04/04/1978  5  3  2  4  14  35,00
65987659 426587698 28/01/1994  7  2  3  6  18  45,00
65988795 393181571 02/09/1998  8  1  3  5  17  42,50
65989635 209005592 25/10/1970  3  1  1  6  11  27,50
65990170 340677399 19/10/1981  3  3  2  5  13  32,50
65990226 424859750 16/04/1994  5  3  1  6  15  37,50
65990633 599212573 30/11/1969  0  2  2  4  8  20,00
65991419 423564213 29/06/1983  5  1  4  4  14  35,00
65992393 361029159 05/10/1992  3  2  3  0  8  20,00
65993446 338303108 14/09/1987  8  3  1  6  18  45,00
65993551 389175833 25/02/1997  6  2  1  6  15  37,50
65994655 390182205 08/12/1998  4  5  4  5  18  45,00
65994868 657055268 30/07/2000  3  3  1  4  11  27,50
65995295 396462893 22/12/1999  6  4  3  6  19  47,50
65995813 254763005 13/01/1975  4  7  1  3  15  37,50
65995988 346533338 18/10/1985  5  5  4  3  17  42,50
65997891 50794950X 18/07/2000  6  3  1  4  14  35,00
65998235 426400343 24/03/1994  7  4  3  4  18  45,00
65998871 383095025 24/06/1997  3  4  2  2  11  27,50
65999355 600071753 23/10/2000  3  0  2  3  8  20,00
66000254 372633584 07/05/1966  0  2  2  2  6  15,00
66000270 30991334 05/03/1979  8  2  2  5  17  42,50
66001919 384206347 15/07/1997  2  3  3  3  11  27,50
66002109 433144385 12/12/1986  7  4  2  3  16  40,00
66002168 207541899 23/01/1970  4  1  1  2  8  20,00
66002621 352558374SP 23/05/1988  0  2  1  3  6  15,00
66003342 162955017 20/07/1967  2  4  1  6  13  32,50
66004896 56222256-XX 03/12/2001  3  5  3  4  15  37,50
66005981 178486103 14/06/1968  5  6  1  2  14  35,00
66006210 50273149 22/02/1961  6  6  0  2  14  35,00
66008301 265249983 24/03/1976  4  7  3  1  15  37,50
66008662 131818533 19/05/1963  6  5  1  2  14  35,00
66009278 295581815 25/11/1978  6  5  4  0  15  37,50
66009588 156837511 10/12/1963  6  5  3  4  18  45,00
66010411 50722761X 07/07/1997  9  2  0  3  14  35,00
66010586 355245437 26/02/1988  5  6  3  5  19  47,50
66010942 490447004 30/09/1992  6  2  2  3  13  32,50
66011027 21297498 15/03/1971  5  5  3  2  15  37,50
66011612 381783728 27/10/1999  6  3  2  5  16  40,00
66011752 521535396 27/06/1996  6  3  3  2  14  35,00
66012252 279449434 14/03/1979  3  1  1  2  7  17,50
66012490 249780641 14/07/1976  3  4  2  5  14  35,00
66013437 130105715 15/12/1966  4  5  4  4  17  42,50
66015138 452993209 24/09/1985  5  0  2  3  10  25,00
66016460 556903286 27/04/1997  6  5  3  5  19  47,50
66017360 484448328 23/12/1989  5  2  2  3  12  30,00
66017440 426160046 22/02/1994  5  4  1  3  13  32,50
66017530 480483243 30/03/1992  6  4  2  3  15  37,50
66017947 25.432.6742 07/05/1977  4  2  1  6  13  32,50
66018366 557338591 11/05/1997  6  4  3  4  17  42,50
66018471 360515484 01/10/1989  4  3  3  5  15  37,50
66019230 181826069 23/07/1965  3  3  0  6  12  30,00
66019354 474456596 21/06/1991  7  5  3  4  19  47,50
66019842 523215083 08/08/1997  5  1  2  5  13  32,50
66020000 489586636 21/10/1992  6  1  3  4  14  35,00
66022444 17084095 27/01/1980  3  6  1  9  19  47,50
66022690 183714763 26/04/1967  5  3  0  3  11  27,50
66031265 323017770 30/08/1993  4  2  3  3  12  30,00
66031427 205909462 22/11/1971  5  5  2  4  16  40,00
66032032 57.111.507X 18/11/1998  4  5  3  6  18  45,00
66032385 343942318 08/04/1985  9  5  2  3  19  47,50
66032814 263289448 25/10/1982  4  4  2  4  14  35,00
66032962 382430256 15/09/2000  3  1  1  3  8  20,00
66033314 203641905 14/05/1971  6  4  2  6  18  45,00
66034302 283532294 30/09/1982  7  4  2  4  17  42,50
66034523 453559189 20/05/1988  5  4  0  4  13  32,50
66034612 29137380 02/05/1985  3  3  1  5  12  30,00
66034949 250852706 17/12/1970  6  5  2  1  14  35,00
66036305 32.5970579 16/01/1978  8  3  1  3  15  37,50
66038430 354883550 08/07/1989  4  4  0  2  10  25,00
66039185 351874616 05/09/1994  4  4  3  5  16  40,00
66040787 266408084 01/01/1976  5  3  2  5  15  37,50
66041490 521534690 23/02/2001  8  3  1  2  14  35,00
66041511 48 302 3103 20/07/1992  7  3  2  6  18  45,00
66041953 3871078000 20/04/1999  1  3  3  3  10  25,00
66041988 382417744 23/10/1973  4  6  2  1  13  32,50
66042143 534309811 06/04/1998  3  2  1  1  7  17,50
66043808 577873891 17/07/1998  5  8  3  3  19  47,50
66044880 20371331X 05/03/1970  7  3  3  2  15  37,50
66044995 278089288 20/04/1977  7  5  2  5  19  47,50
66045673 39453914X 29/10/1995  3  4  2  5  14  35,00
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66046017 605262172 09/11/1995  7  3  3  5  18  45,00
66047072 466713149 20/06/1989  6  1  3  4  14  35,00
66047145 15679304 10/02/1967  6  7  2  4  19  47,50
66048109 490378493 10/06/1993  6  5  1  3  15  37,50
66048125 535221484 21/10/1989  1  4  3  5  13  32,50
66048524 486989720 06/12/1995  2  5  3  2  12  30,00
66048710 506460629 01/04/1999  6  2  3  4  15  37,50
66048826 196105924 26/03/1966  7  3  1  4  15  37,50
66049334 40905 8294 17/03/1987  5  4  2  2  13  32,50
66049342 346624939 05/09/1985  7  4  1  3  15  37,50
66050162 17328163 1 03/04/1963  8  3  2  5  18  45,00
66052408 532681307 06/08/1988  3  4  3  3  13  32,50
66052459 271243454 29/01/1976  2  4  3  3  12  30,00
66052602 472534658 13/10/1990  8  2  0  5  15  37,50
66053340 438373765 04/06/1988  4  4  3  2  13  32,50
66054435 175920515 13/04/1966  6  4  2  5  17  42,50
66054753 38 417 0651 20/10/1994  8  2  2  6  18  45,00
66054834 283534382 17/04/1975  3  0  0  4  7  17,50
66055237 663330 27/04/1998  5  5  2  7  19  47,50
66056217 320837543 03/03/1984  8  2  2  3  15  37,50
66056683 472313368 20/09/1990  8  2  4  5  19  47,50
66057345 406793840 10/04/1986  3  4  1  2  10  25,00
66058040 492033195 16/08/1992  7  2  1  3  13  32,50
66058309 438205777 26/03/1985  4  2  3  2  11  27,50
66061210 220427331 09/04/1969  1  3  0  1  5  12,50
66064210 439453045 12/07/1994  8  3  2  5  18  45,00
66064333 472630155 01/07/1990  6  6  0  7  19  47,50
66064430 39870532X 20/04/2000  4  3  2  3  12  30,00
66064848 52.216.0086 04/03/1997  2  1  1  3  7  17,50
66066557 492198676 03/09/1992  3  2  1  3  9  22,50
66067235 214255116 03/02/1971  6  3  3  6  18  45,00
66067375 56319277X 15/06/1984  5  4  1  8  18  45,00
66067685 557382725 26/08/1997  7  5  3  4  19  47,50
66067707 531063069 17/10/1998  8  2  3  3  16  40,00
66068487 300738328 12/08/1978  1  2  1  4  8  20,00
66069882 369474582 07/08/1995  3  5  3  6  17  42,50
66070317 349264612 22/11/1979  5  4  2  6  17  42,50
66070457 385706625 03/01/1997  6  6  4  2  18  45,00
66070503 387085452 14/01/1963  3  4  1  4  12  30,00
66070996 395757629 30/01/1971  7  5  1  4  17  42,50
66071046 41076890X 12/10/1994  8  4  3  2  17  42,50
66071151 207419188 11/09/1972  6  4  2  6  18  45,00
66074282 478175577 27/09/1990  7  2  4  6  19  47,50
66074428 526888593 27/07/1999  7  4  3  4  18  45,00
66075050 504945249 23/11/1997  2  1  2  2  7  17,50
66075300 50587989X 24/07/2000  7  4  5  0  16  40,00
66076269 541853545 13/10/2000  3  2  1  1  7  17,50
66076528 365098437 06/12/1993  6  5  2  6  19  47,50
66076951 354183473 02/05/1983  5  3  4  5  17  42,50
66077613 181800421 13/05/1964  3  3  2  6  14  35,00
66077974 53.383.6840 02/02/1994  5  5  2  4  16  40,00
66078032 490590135 14/11/1992  3  0  0  5  8  20,00
66078431 43.881.5622 14/09/1984  6  5  1  4  16  40,00
66078725 380485205 02/09/1995  8  5  3  3  19  47,50
66079802 296391657 27/11/1978  4  5  4  4  17  42,50
66083079 444931429 06/12/1988  4  3  3  2  12  30,00
66083559 359170717 07/11/1996  4  4  1  3  12  30,00
66084350 334464857 24/01/1985  4  4  2  4  14  35,00
66084490 532213397 01/04/1997  7  4  4  4  19  47,50
66084814 393966021 31/07/2000  7  7  3  2  19  47,50
66085586 263464076 12/02/1978  4  3  1  4  12  30,00
66087996 131801806 20/06/1973  8  3  2  2  15  37,50
66089778 289299858 08/02/1980  4  7  0  6  17  42,50
66089930 422946527 26/08/1984  2  7  2  4  15  37,50
66090407 328778199 01/08/1979  7  3  2  3  15  37,50
66091136 588108996 23/06/2001  3  1  2  2  8  20,00
66092833 357467954 21/09/1995  7  3  3  5  18  45,00
66093392 351906514 25/11/1982  6  2  3  4  15  37,50
66093660 504422376 03/04/2000  6  2  3  7  18  45,00
66094313 294489186 03/05/1983  5  7  2  5  19  47,50
66094380 223350352 04/04/1972  2  1  2  3  8  20,00
66094984 522827330 27/10/1995  8  3  1  4  16  40,00
66095255 23622706 05/03/1970  5  5  3  4  17  42,50
66095344 381184298 23/02/1997  7  4  3  5  19  47,50
66095565 210809693 14/06/1966  7  6  2  4  19  47,50
66095808 374281336 16/05/1993  6  3  4  4  17  42,50
66095832 409259299 18/06/1986  7  4  3  5  19  47,50
66096006 53.039.85207 17/09/1998  9  2  3  3  17  42,50
66096928 347308740 16/11/1989  5  5  3  4  17  42,50
66097100 570652868 22/07/1986  4  2  1  5  12  30,00
66097398 377211977 05/04/1991  2  1  0  2  5  12,50
66097436 419516840 08/03/1994  7  4  2  5  18  45,00
66097606 452763058 10/10/1982  7  6  3  3  19  47,50
66098025 555868308 24/04/1997  9  3  2  3  17  42,50
66098165 250853140 15/07/1973  5  4  3  6  18  45,00
66098300 47323790X 12/01/1990  5  2  3  6  16  40,00
66098327 328129677 24/04/1986  6  5  2  2  15  37,50
66098963 38658591X 22/10/1996  7  5  1  3  16  40,00
66099048 528992995 05/06/1999  8  2  2  3  15  37,50
66100739 380485540 04/12/1997  5  6  4  3  18  45,00
66101484 27923661X 02/10/1977  8  5  1  4  18  45,00
66102260 576530013 15/09/1975  4  5  1  4  14  35,00
66102316 265180600 01/08/1975  8  2  2  4  16  40,00
66104076 440609990 18/07/1994  7  4  1  2  14  35,00
66106419 394530706 27/08/2000  7  3  3  3  16  40,00
66106478 409016329 17/09/1983  6  2  1  1  10  25,00
66107474 03504232904X 01/05/1983  6  3  3  3  15  37,50
66107768 380496252 07/11/1999  5  4  2  5  16  40,00
66107806 232064702 29/04/1973  6  6  2  5  19  47,50
66107911 562971099 26/04/2004  6  5  3  3  17  42,50
66108136 377021131 27/01/2000  9  3  3  4  19  47,50
66109140 2577924 24/05/1987  5  3  4  1  13  32,50
66109590 303674398 12/10/1983  4  5  1  3  13  32,50
66109604 309592094 09/09/1967  4  4  2  0  10  25,00
66111013 48448848X 11/05/1991  7  4  3  4  18  45,00
66111056 498460344 10/01/1982  5  5  1  4  15  37,50
66112940 366246252 24/04/1999  5  4  2  4  15  37,50
66113571 456509859SP 20/11/1994  5  4  1  2  12  30,00
66114390 405820975 08/12/1993  6  3  1  4  14  35,00
66116368 479849134 22/06/1991  9  2  2  5  18  45,00
66116805 327717440 01/05/1978  4  3  0  3  10  25,00
66117526 507679982 19/09/2000  6  4  1  7  18  45,00
66118204 279534164 27/07/1976  7  4  1  5  17  42,50
66119570 458734767 25/02/1989  6  3  1  0  10  25,00
66120551 444645615 13/12/1994  6  4  3  3  16  40,00
66120845 344429623 22/03/1982  5  2  1  7  15  37,50
66120926 43808665X 04/12/1993  5  3  3  3  14  35,00
66122171 215841736 27/08/1975  7  3  3  5  18  45,00
66122813 360524059 04/06/1995  5  4  4  3  16  40,00
66123364 524606353 05/05/2002  6  4  2  3  15  37,50
66124255 531053805 13/06/2001  5  1  4  4  14  35,00
66124417 520553664 08/01/1997  4  2  1  2  9  22,50

66125626 341424225 18/05/1984  7  7  2  3  19  47,50
66126118 509306937 07/12/1996  6  5  3  2  16  40,00
66127750 332441490 01/10/1973  5  4  1  2  12  30,00
66128501 478323396 04/10/1991  6  6  3  4  19  47,50
66128749 421792334 03/08/1993  5  5  2  4  16  40,00
66129931 448725393 14/03/1989  6  2  2  6  16  40,00
66130298 246574604 02/07/1975  3  1  1  8  13  32,50
66130603 53162335X 04/07/2000  6  4  4  3  17  42,50
66131340 30218448X 03/05/1980  4  3  1  2  10  25,00
66131464 430363527 01/12/1993  4  5  3  5  17  42,50
66131480 438143437 08/07/1994  7  2  1  2  12  30,00
66133432 538899396 01/04/2000  1  1  3  3  8  20,00
66136040 455664146 25/09/1994  5  2  2  5  14  35,00
66136857 278474627 19/03/1977  3  6  2  5  16  40,00
66136920 475151033 01/06/1991  6  6  3  2  17  42,50
66139325 33985358X 12/04/1987  6  5  4  4  19  47,50
66139732 598908559 15/04/1988  6  5  1  4  16  40,00
66141052 418993452 19/01/1988  9  3  2  4  18  45,00
66141290 593488362 10/10/1982  4  7  2  2  15  37,50
66141389 393975228 02/10/1981  5  5  0  7  17  42,50
66142741 137200183 28/01/1964  5  2  0  5  12  30,00
66142830 275672463 01/03/1976  2  5  0  1  8  20,00
66143594 209107157 13/09/1972  6  7  1  4  18  45,00
66146151 165361487 19/06/1969  4  7  0  3  14  35,00
66146640 162936771 20/06/1963  8  3  3  2  16  40,00
66147042 387084800 17/06/2000  7  5  3  4  19  47,50
66147298 377819608 01/09/1995  6  1  2  3  12  30,00
66147468 478171602 13/07/1995  6  4  3  3  16  40,00
66147808 478356614 10/10/1991  5  3  4  4  16  40,00
66149207 359060754 04/04/1969  7  3  1  4  15  37,50
66149509 416225093 18/03/1994  5  5  2  4  16  40,00
66149525 28636895X 15/10/1977  5  2  1  6  14  35,00
66149797 304311418 21/10/1983  1  3  0  3  7  17,50
66150175 56757961X 22/02/1999  4  2  1  6  13  32,50
66151465 47238594X 03/12/1990  5  4  2  5  16  40,00
66154111 368606880 18/07/1994  5  5  3  4  17  42,50
66155568 307162345 10/05/1980  8  4  3  4  19  47,50
66155991 381784101 12/05/1999  6  3  3  5  17  42,50
66156807 30789681X 20/05/1981  3  4  1  1  9  22,50
66157072 58.195.662-X 30/06/1982  4  3  1  6  14  35,00
66158818 270404545 25/08/1981  6  6  2  1  15  37,50
66158834 423473748 08/03/1994  5  5  1  2  13  32,50
66161711 33167936X 08/01/1983  3  6  3  5  17  42,50
66162831 279025348 31/03/1972  3  3  0  1  7  17,50
66163986 354142227 20/04/1982  3  5  2  4  14  35,00
66164478 6026467044 17/03/2000  6  2  1  6  15  37,50
66166918 258671154 01/02/1977  9  0  2  8  19  47,50
66167701 205558720 17/01/1966  4  7  0  2  13  32,50
66167787 364519216 24/11/1993  5  4  4  6  19  47,50
66168171 298828182 23/11/1977  5  5  3  5  18  45,00
66170028 243304481 10/06/1975  5  1  1  5  12  30,00
66171580 496005534 16/11/1992  4  2  2  4  12  30,00
66172543 472159689 31/05/1990  6  3  2  4  15  37,50
66172640 474951959 19/08/1990  6  5  3  5  19  47,50
66172691 493871111 09/02/1992  7  2  4  6  19  47,50
66174333 580180372 16/05/2001  8  3  4  3  18  45,00
66176514 43568906X 18/07/1994  8  3  4  3  18  45,00
66180325 505183705 25/01/2000  5  3  3  5  16  40,00
66180856 219616899 16/11/1972  5  5  2  3  15  37,50
66182131 482849241 03/03/1995  6  2  4  6  18  45,00
66182883 26828748XX 04/07/1976  4  2  2  3  11  27,50
66183103 201380730 16/03/1961  1  0  3  6  10  25,00
66183383 415241893 06/12/1984  5  3  2  8  18  45,00
66183464 367018317 26/05/1975  4  7  3  4  18  45,00
66184010 393192489 22/04/1997  4  4  4  7  19  47,50
66184150 286404175 19/12/1974  6  4  2  3  15  37,50
66184460 399837309 20/11/1996  4  2  3  6  15  37,50
66185050 507960488 04/03/1998  7  3  1  5  16  40,00
66185599 483779957 25/05/1995  7  7  3  2  19  47,50
66186927 243706248 27/11/1974  5  1  3  5  14  35,00
66187028 1092403003 07/08/1987  6  2  3  4  15  37,50
66187508 396456832 23/05/2001  6  5  3  4  18  45,00
66187524 326670051 22/01/1990  8  3  2  5  18  45,00
66187680 552115824 12/05/2001  5  4  1  0  10  25,00
66188547 17140602 22/05/1980  4  5  0  5  14  35,00
66189136 395742997 13/04/1965  6  5  2  6  19  47,50
66189845 374907675 05/05/1997  6  3  2  4  15  37,50
66190193 370165688 21/12/1996  8  2  1  5  16  40,00
66195411 334139557 18/08/1979  6  4  2  7  19  47,50
66195632 17419562-XX 12/12/1965  4  5  0  1  10  25,00
66195667 439202577 19/08/1993  5  2  0  2  9  22,50
66197287 359396690 21/07/1971  4  3  0  3  10  25,00
66197740 254761525 16/03/1977  4  3  3  7  17  42,50
66197830 194663243 18/03/1970  6  2  2  7  17  42,50
66198038 438642181 06/12/1987  6  4  4  3  17  42,50
66200202 201406512 01/10/1968  4  3  2  2  11  27,50
66200784 450231744 25/05/1989  4  0  2  5  11  27,50
66202132 397884990 22/02/2002  8  3  4  4  19  47,50
66202248 174196477 04/12/1967  4  4  4  4  16  40,00
66205719 282782114 01/06/1976  5  2  0  2  9  22,50
66205883 345377795 01/03/1986  8  4  1  5  18  45,00
66206200 352287421 17/03/1979  7  3  1  4  15  37,50
66210399 1072259847 01/07/1979  7  3  2  4  16  40,00
66212081 33309671X 31/10/1979  4  5  0  2  11  27,50
66212243 473427382 26/08/1990  4  6  3  5  18  45,00
66212634 381167100 21/06/2000  6  3  2  7  18  45,00
66213576 377588982 19/03/1999  4  3  3  5  15  37,50
66213720 477939302 11/03/1990  7  4  1  3  15  37,50
66214408 425484786 19/10/1993  6  2  3  4  15  37,50
66214530 438883652 28/02/1994  6  5  3  5  19  47,50
66214580 437993139 10/04/1988  6  2  3  4  15  37,50
66215358 188384042 15/03/1970  5  3  3  4  15  37,50
66215838 405808574 12/07/1986  6  3  1  6  16  40,00
66216982 286992048 04/03/1980  6  2  2  5  15  37,50
66217814 438501974 27/09/1983  7  3  3  3  16  40,00
66218365 184304106 28/01/1968  4  3  2  2  11  27,50
66219175 33845049X 19/09/1978  3  10  3  2  18  45,00
66219671 41038222X 21/08/1986  4  4  1  6  15  37,50
66220793 286107661 24/07/1982  3  6  1  2  12  30,00
66222010 47991932X 29/11/1991  3  4  4  4  15  37,50
66222036 203713321 27/10/1966  5  2  0  6  13  32,50
66222362 421463417 04/05/1987  4  6  2  7  19  47,50
66222532 131821714 24/01/1959  4  1  1  7  13  32,50
66224551 345365756 24/11/1986  4  6  1  1  12  30,00
66226503 382227256 17/03/1987  7  4  3  5  19  47,50
66226996 658103635 09/02/1985  5  5  2  5  17  42,50
66230764 438143176 09/11/1994  4  4  3  8  19  47,50
66231051 50803940X 06/12/1996  4  6  3  4  17  42,50
66231388 974419370 06/08/1982  5  4  0  4  13  32,50
66231582 546339864 28/01/2001  5  5  3  5  18  45,00
66231850 307004909 21/10/1979  5  3  0  1  9  22,50
66233356 348933265 06/12/1990  5  4  3  4  16  40,00
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66233631 401401960 14/01/1983  9  1  3  5  18  45,00
66234522 346353129 08/05/1981  4  2  3  4  13  32,50
66236614 429174081 15/10/1984  2  6  1  4  13  32,50
66237262 444108658 25/09/1996  8  4  3  3  18  45,00
66237319 406031502 20/01/1986  3  4  3  2  12  30,00
66237602 193542213 08/09/1960  4  1  2  4  11  27,50
66238390 468688195 24/09/1988  3  3  2  5  13  32,50
66239591 486706175 01/10/1989  2  5  0  3  10  25,00
66239630 328777699 10/12/1986  9  5  2  2  18  45,00
66240476 50511155X 02/10/2000  8  3  3  5  19  47,50
66241499 566543801 07/09/1976  9  4  0  4  17  42,50
66241740 382405894 07/09/1997  6  5  4  3  18  45,00
66242819 282344378 16/05/1976  8  1  3  3  15  37,50
66243351 227726352 18/02/1973  5  5  1  2  13  32,50
66243700 191012506 25/03/1969  7  4  4  4  19  47,50
66243793 502721546 18/12/1999  5  5  1  4  15  37,50
66244161 343130452 04/01/1983  5  4  2  5  16  40,00
66244366 354332089 03/05/1991  8  4  2  4  18  45,00
66245524 49989778X 25/12/1997  4  3  1  5  13  32,50
66248035 399841337 09/03/2001  6  4  1  4  15  37,50
66248604 561540615 25/11/1999  6  2  3  3  14  35,00
66248841 381761022 24/09/1999  7  2  3  5  17  42,50
66251427 432717419 20/04/1994  4  4  1  3  12  30,00
66254655 499713352 03/07/1995  5  8  1  4  18  45,00
66255643 443803365 16/02/1995  5  6  4  4  19  47,50
66256666 361452184 02/11/1975  3  6  3  4  16  40,00
66256852 420407935 16/07/1994  4  4  2  3  13  32,50
66257069 343124294 27/08/1980  6  1  2  7  16  40,00
66259622 50272237X 10/08/1982  2  2  2  1  7  17,50
66259754 235558217 06/10/1973  5  1  1  7  14  35,00
66259851 390923254 11/08/1980  5  4  2  7  18  45,00
66260329 237926039 12/12/1974  5  1  3  1  10  25,00
66260647 418274356 16/11/1982  8  5  1  5  19  47,50
66261023 41847462X 08/07/1983  5  4  0  5  14  35,00
66261260 3697231526 07/04/1995  6  6  2  3  17  42,50
66261350 174583060 16/04/1966  6  4  1  3  14  35,00
66262992 433639635 16/03/1994  6  5  2  5  18  45,00
66265495 56850155X 31/03/1996  5  4  1  2  12  30,00
66265592 248197848 23/05/1972  6  2  4  5  17  42,50
66265606 384559955 27/09/1998  6  5  4  2  17  42,50
66265746 415230263 12/09/1984  4  4  3  2  13  32,50
66266335 336702401 11/12/1980  5  4  4  3  16  40,00
66266920 503708434 19/04/1999  3  3  3  4  13  32,50
66267773 425969927 23/01/1988  5  5  3  5  18  45,00
66268320 365656409 18/01/1997  6  2  5  5  18  45,00
66268710 364891427 28/10/1983  5  3  3  6  17  42,50
66269580 227726480 05/10/1972  4  5  2  5  16  40,00
66269890 306664434 10/08/1981  5  4  3  2  14  35,00
66270537 403462423 17/06/1983  8  3  2  6  19  47,50
66274702 529675845 20/01/1989  4  4  2  5  15  37,50
66275512 438900285 27/11/1985  5  5  3  6  19  47,50
66275954 406020868 18/08/1985  4  2  0  5  11  27,50
66278180 459458267 28/03/1996  5  4  1  3  13  32,50
66279232 505087650 12/06/1997  5  5  4  3  17  42,50
66281466 391200732 09/05/1997  8  5  2  4  19  47,50
66281733 332261529 21/09/1978  7  3  3  6  19  47,50
66282314 502498109 26/03/1998  4  1  2  3  10  25,00
66284058 434137583 08/01/1987  5  3  4  6  18  45,00
66284414 456839410 24/10/1994  2  3  3  5  13  32,50
66285437 505109803 23/02/1996  4  4  4  6  18  45,00
66286425 272247546 25/02/1977  6  4  2  4  16  40,00
66287197 641852010 26/05/1995  4  3  1  6  14  35,00
66287600 351905303 15/07/1985  3  2  1  5  11  27,50
66289220 540446907 02/04/1996  6  4  2  3  15  37,50
66290767 309278582 13/08/1977  5  8  1  3  17  42,50
66291844 44995478X 02/07/1989  8  4  3  1  16  40,00
66292441 538892882 20/08/1997  5  3  3  5  16  40,00
66292670 524118012 18/02/1999  1  6  1  2  10  25,00
66294673 39.354.4655 22/02/2001  5  3  2  3  13  32,50
66295637 35256507X 22/09/1986  6  4  2  4  16  40,00
66295688 437768545 02/05/1984  7  3  2  6  18  45,00
66295963 431830037 26/05/1994  7  4  3  4  18  45,00
66296404 245773253 21/09/1976  4  3  0  8  15  37,50
66297893 498445550 08/01/1989  5  4  1  6  16  40,00
66298059 565904620 26/01/1978  7  5  0  3  15  37,50
66298300 167654731 20/11/1968  4  1  4  7  16  40,00
66298598 358697529 05/03/1981  4  3  1  5  13  32,50
66299578 491997875 20/07/1993  3  6  2  3  14  35,00
66300720 490241050 31/07/1992  6  6  3  1  16  40,00
66302544 563737360 22/11/1992  7  4  3  5  19  47,50
66302560 19.369.086X 22/04/1964  4  2  1  5  12  30,00
66302960 596667437 29/07/1992  4  3  2  5  14  35,00
66303419 35491215X 07/05/1982  3  3  4  6  16  40,00
66303826 301450758 07/06/1985  5  3  2  2  12  30,00
66308488 175504738 26/04/1967  4  3  0  9  16  40,00
66308909 53942009 05/04/2000  6  2  2  3  13  32,50
66309247 219120833 12/10/1970  8  5  1  5  19  47,50
66309379 224350018 22/03/1970  4  4  1  5  14  35,00
66309557 3827325 17/05/1997  7  3  2  5  17  42,50
66311799 395720862 19/09/1998  4  4  3  3  14  35,00
66312736 48362794X 04/05/1987  4  5  0  4  13  32,50
66315808 0738682136 04/08/1978  4  3  2  9  18  45,00
66316120 271772487 23/07/1981  4  4  0  6  14  35,00
66317541 458404780 15/12/1988  8  2  2  6  18  45,00
66317843 32238848X 30/09/1979  4  5  3  3  15  37,50
66318157 450233303 06/04/1989  6  2  0  6  14  35,00
66318521 333425777 22/04/1983  4  6  1  3  14  35,00
66319854 430180299 14/09/1984  4  4  1  5  14  35,00
66321018 525575881 08/06/1998  9  2  3  4  18  45,00
66321050 535119379 28/04/1997  3  2  0  6  11  27,50
66322189 233755482 15/11/1973  6  5  2  4  17  42,50
66322413 46.9002621 14/11/1982  5  2  0  4  11  27,50
66326516 547883833 26/05/2000  7  5  1  6  19  47,50
66329540 423383620 23/05/1987  4  4  2  6  16  40,00
66329671 548741888 15/03/1990  7  4  3  4  18  45,00
66332982 500477085 09/03/1998  5  2  3  8  18  45,00
66334225 253784761 10/09/1973  6  1  4  4  15  37,50
66334977 381199927 09/08/2000  7  5  3  3  18  45,00
66335523 455519997 05/03/1995  6  3  1  2  12  30,00
66335949 26.312.3431 18/10/1968  1  0  1  1  3  7,50
66335981 398157042 03/06/1998  3  6  3  4  16  40,00
66336554 387777957 15/05/2002  8  4  1  3  16  40,00
66336945 20552171X 12/11/1970  6  3  0  3  12  30,00
66336996 472482968 07/12/1990  6  3  1  8  18  45,00
66337330 367084090 24/07/1997  4  4  2  2  12  30,00
66338590 455838719 26/12/1983  4  5  1  3  13  32,50
66339227 2466103 14/04/1990  8  3  3  2  16  40,00
66340063 377611931 23/07/1998  7  1  4  6  18  45,00
66340233 332959855 31/07/1979  3  2  2  3  10  25,00
66341507 38472680X 08/07/1996  8  5  2  4  19  47,50
66342546 45710160X 25/01/1995  4  1  2  2  9  22,50
66344948 166900448 09/09/1967  3  4  1  5  13  32,50

66345529 496538275 20/09/1984  4  3  3  6  16  40,00
66345820 469710081 17/10/1988  4  3  3  6  16  40,00
66345863 3724933855 19/02/1998  3  3  5  3  14  35,00
66347238 34806018X 09/08/1984  8  0  2  8  18  45,00
66348447 261963570 30/05/1980  4  3  3  5  15  37,50
66348455 294705399 09/01/1980  4  4  1  4  13  32,50
66349273 505883983 05/05/1996  5  5  3  2  15  37,50
66349664 5316230022 30/10/1998  7  8  2  2  19  47,50
66350441 389207111 03/04/1979  4  2  2  5  13  32,50
66350808 491297154 01/01/1993  7  0  3  4  14  35,00
66351189 354356379 20/04/1981  6  3  2  5  16  40,00
66351197 47984740X 25/03/1992  4  2  2  6  14  35,00
66352681 387158352 20/10/2000  7  5  1  2  15  37,50
66353270 481935952 20/05/1992  5  4  4  5  18  45,00
66353289 476941593 26/12/1987  6  4  1  5  16  40,00
66353483 176973898 12/09/1968  3  2  2  8  15  37,50
66355281 540459653 08/06/1999  3  5  3  6  17  42,50
66355567 243310614 09/04/1978  5  8  2  1  16  40,00
66356008 547955868 07/11/1988  6  3  1  2  12  30,00
66358736 505869536 19/01/1996  5  5  4  5  19  47,50
66363071 377415546 15/04/2000  6  3  3  5  17  42,50
66366283 438322873 02/05/1983  3  1  1  5  10  25,00
66367409 536908679 01/04/1972  4  4  0  1  9  22,50
66367492 493162963 12/06/1993  4  4  2  5  15  37,50
66367603 456334671 08/08/1994  8  3  2  5  18  45,00
66368073 341514238 16/08/1986  6  3  2  7  18  45,00
66368120 371577378 06/08/1996  6  4  1  4  15  37,50
66373050 433984417 25/05/1984  8  3  2  6  19  47,50
66373204 533854581 19/10/2000  7  3  3  5  18  45,00
66373859 450101988 17/03/1989  7  3  3  4  17  42,50
66374286 331397997 16/06/1983  1  4  3  5  13  32,50
66376670 494505436 15/02/1993  7  1  2  7  17  42,50
66377048 533694103 07/03/1990  8  3  2  3  16  40,00
66377870 489183712 24/03/1993  4  6  4  4  18  45,00
66378052 471868772 04/10/1990  3  2  0  5  10  25,00
66378265 59 113 4718 14/01/1980  1  4  1  4  10  25,00
66378850 192882983 29/08/1970  7  4  1  7  19  47,50
66379997 496227634 16/07/1993  4  4  2  7  17  42,50
66380197 381191850 02/10/1997  5  3  1  6  15  37,50
66380421 402769594 13/04/1985  4  2  3  5  14  35,00
66382190 363413285 27/01/1961  8  5  0  2  15  37,50
66382645 502702114 06/05/1985  6  5  2  6  19  47,50
66386560 537135881 16/12/2000  4  6  2  6  18  45,00
66389194 398460991 13/09/1994  7  2  1  4  14  35,00
66389712 381205575 05/12/1995  6  2  3  3  14  35,00
66390710 321191122 30/12/1991  5  4  2  4  15  37,50
66399769 447339874 01/05/1988  7  4  2  5  18  45,00
66403120 287242651 10/04/1978  6  3  3  4  16  40,00
66403588 297052263 04/07/1983  4  3  2  2  11  27,50
66403693 375569741 05/04/1997  6  2  3  6  17  42,50
66404088 351045582 08/11/1991  4  4  2  3  13  32,50
66405505 537145576 26/03/1999  2  4  0  5  11  27,50
66407494 396452073 06/09/1996  5  3  2  8  18  45,00
66408504 445210886 17/01/1989  3  3  1  4  11  27,50
66411319 48083572X 04/11/1991  6  4  2  7  19  47,50
66429226 33473373X 26/09/1982  5  5  2  6  18  45,00
66429633 651772576 29/04/1992  8  2  2  5  17  42,50
66433444 439324865 23/05/1983  7  4  2  3  16  40,00
66434386 285440664 19/02/1987  6  7  3  3  19  47,50
66438101 230370457 24/08/1975  4  3  1  3  11  27,50
66439671 492410628 07/10/1993  4  2  2  3  11  27,50
66439760 282355911 28/08/1977  2  5  3  5  15  37,50
66440688 421991240 10/09/1980  6  2  0  6  14  35,00
66445833 429356699 15/06/1994  3  3  4  4  14  35,00
66447984 381764023 04/01/1998  5  2  3  6  16  40,00
66450136 413451537 18/10/1978  9  2  2  5  18  45,00
66452031 38706560X 12/09/2000  6  2  4  4  16  40,00
66452180 390308389 04/02/2001  6  1  2  4  13  32,50
66455871 547942540 11/09/1989  6  4  3  6  19  47,50
66461936 482992839 15/07/1995  2  3  1  7  13  32,50
66463203 426843265 10/02/1987  4  1  4  10  19  47,50
66463793 40.0984520 16/12/1985  4  1  1  2  8  20,00
66465800 358569382 14/09/1987  4  1  4  3  12  30,00
66466326 490340519 28/11/1993  2  3  1  0  6  15,00
66466660 216669765 21/11/1972  2  2  0  6  10  25,00
66467012 38572987X 17/07/1997  7  3  2  3  15  37,50
66467934 414159202 03/04/1985  5  5  2  3  15  37,50
66469171 252691878 10/06/1972  4  3  0  5  12  30,00
66471176 417450540 02/04/1994  2  2  2  8  14  35,00
66471605 34.142.2940 02/01/1980  3  7  3  5  18  45,00
66472210 181808791 03/08/1968  6  2  2  4  14  35,00
66472628 308346592 02/09/1977  3  5  0  5  13  32,50
66475856 134928350 03/11/1962  4  2  1  4  11  27,50
66476739 528499488 12/10/2001  7  5  1  4  17  42,50
66476763 424232091 26/06/1983  9  3  3  4  19  47,50
66478103 482943782 27/07/1993  7  2  2  5  16  40,00
66479061 438713400 28/04/1994  9  3  3  3  18  45,00
66480710 264030734 19/03/1974  6  4  2  2  14  35,00
66482810 470688038 24/08/1988  5  2  3  3  13  32,50
66484316 382439727 09/09/1998  7  4  5  3  19  47,50
66486122 79073992 22/06/1955  5  5  0  3  13  32,50
66487374 444213958 27/02/1995  6  4  4  3  17  42,50
66488818 258314497 23/04/1976  4  3  0  3  10  25,00
66490910 536198688 27/08/1999  5  3  2  5  15  37,50
66492831 527506333 17/12/1998  6  2  3  3  14  35,00
66492904 7310365 14/05/1996  8  6  4  1  19  47,50
66497043 174099022 14/12/1964  7  4  2  6  19  47,50
66504848 594606962 05/11/1998  6  2  1  4  13  32,50
66505496 454400949 23/10/1987  3  3  3  4  13  32,50
66506760 554611028 25/08/2011  2  2  1  5  10  25,00
66507669 9638037-88 10/09/1957  6  2  3  7  18  45,00
66509033 450143417 15/09/1988  6  2  2  5  15  37,50
66511542 644997047 26/10/1993  3  3  2  3  11  27,50
66512867 507714246 07/10/2000  7  4  2  5  18  45,00
66515904 369122756 19/01/1970  2  8  0  3  13  32,50
66519942 399429396 29/12/1995  4  4  0  4  12  30,00
66520525 546968697 13/04/1998  2  5  0  5  12  30,00
66522250 22269533X 30/10/1973  6  6  2  5  19  47,50
66525144 323626014 11/08/1981  8  2  2  4  16  40,00
66531896 4118605550 27/02/1982  5  3  3  6  17  42,50
66532647 307891148 22/11/1981  8  4  2  4  18  45,00
66533244 482664745 09/12/1992  3  5  3  5  16  40,00
66533422 188382288 03/09/1977  6  5  4  3  18  45,00
66535441 381764382 19/01/1998  4  1  1  3  9  22,50
66536979 453286715 08/12/1988  4  3  1  7  15  37,50
66540879 35082291 04/05/1994  5  4  3  7  19  47,50
66545056 2459812999 25/02/1975  5  2  2  6  15  37,50
66549094 468912204 27/09/1995  7  8  3  1  19  47,50
66554659 293880712 12/01/1979  5  5  2  4  16  40,00
66555000 655982462 26/05/1996  0  2  2  2  6  15,00
66555060 21583978X 02/03/1979  7  3  0  2  12  30,00
66555922 456485892 15/05/1995  5  3  2  5  15  37,50
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66557011 338447593 19/01/1980  4  6  1  4  15  37,50
66557119 459427817 13/04/1997  5  5  0  7  17  42,50
66557267 425537687 24/10/1993  4  4  3  4  15  37,50
66557720 323254408 16/09/1982  5  4  1  7  17  42,50
66558301 472405019 10/08/1990  2  0  2  0  4  10,00
66560160 295634145 12/04/1970  5  4  2  6  17  42,50
66564603 386345697 12/12/1998  9  2  2  5  18  45,00
66567564 46628150X 08/03/1990  3  2  0  4  9  22,50
66568137 278856627 18/12/1977  5  0  3  4  12  30,00
66570603 191638110 20/04/1967  5  2  1  4  12  30,00
66574927 381216007 06/01/1999  8  4  3  4  19  47,50
66576334 233756553 16/09/1972  5  3  3  6  17  42,50
66577373 549734351 13/12/1999  5  4  3  5  17  42,50
66578027 558033374 01/03/1999  5  4  2  2  13  32,50
66578361 593399365 02/06/2000  9  3  3  3  18  45,00
66581150 29991172X 10/03/1982  2  4  2  3  11  27,50
66588537 54 267 6631 29/07/1986  5  3  3  5  16  40,00
66589061 35105070X 13/05/1982  5  6  3  5  19  47,50
66594367 142565349 06/11/1961  5  4  3  4  16  40,00
66596432 434423968 09/09/1983  5  3  3  5  16  40,00
66599385 341470636 28/11/1988  6  3  4  6  19  47,50
66602785 533854556 15/04/1997  4  3  2  4  13  32,50
66604150 362701210 17/06/1992  8  3  4  3  18  45,00
66605083 243288554 09/09/1973  6  3  3  4  16  40,00
66606870 419076050 16/02/1975  5  1  2  4  12  30,00
66608279 188239303 05/04/1984  6  4  3  3  16  40,00
66609500 218654108 22/11/1971  6  4  0  5  15  37,50
66609631 47578201X 18/11/1987  5  1  5  8  19  47,50
66610303 286395654 22/09/1975  4  5  3  4  16  40,00
66613337 415751366 21/01/1994  7  2  2  6  17  42,50
66614198 151102235 11/03/1963  8  3  0  2  13  32,50
66616085 530763187 12/06/1989  6  4  0  2  12  30,00
66616336 4777909334 01/09/1995  3  4  3  8  18  45,00
66616808 220421754 04/07/1971  8  4  3  3  18  45,00
66618886 380477439 01/01/1995  7  4  3  4  18  45,00
66620376 381204431 17/02/2001  7  3  1  0  11  27,50
66620457 53474994X 28/04/1996  5  2  1  6  14  35,00
66624053 533420420 25/10/2000  5  3  5  4  17  42,50
66624070 559940610 08/04/2000  1  3  1  3  8  20,00
66624371 282405689 04/04/1977  3  5  1  4  13  32,50
66624525 248591605 02/06/1974  5  3  3  6  17  42,50
66626331 250390577 29/08/1974  6  5  1  7  19  47,50
66628520 379006133 18/07/1996  6  2  2  6  16  40,00
66636817 429639302 07/03/1995  3  1  3  1  8  20,00
66637945 377710350 07/02/1995  6  3  4  5  18  45,00
66640032 8842532 20/02/1992  5  4  2  3  14  35,00
66641675 26.350.122X 12/04/1978  5  2  1  2  10  25,00
66642035 347949368 07/05/1987  4  5  2  6  17  42,50
66642485 349145167 28/07/1983  5  2  2  4  13  32,50
66644631 364953858 05/11/1991  3  2  1  2  8  20,00
66645573 482047914 22/01/1992  3  4  2  3  12  30,00
66645620 395736493 25/10/2000  4  4  2  4  14  35,00
66645700 414769028 24/01/1982  6  3  1  6  16  40,00
66648440 347988878 11/06/1982  4  6  1  4  15  37,50
66652456 579 14/03/2000  6  5  2  4  17  42,50
66655633 271528035 27/10/1980  6  3  2  5  16  40,00
66656389 384162903 29/12/2001  8  2  3  5  18  45,00
66663318 303050287 17/05/1966  7  3  1  7  18  45,00
66665272 4290342 04/10/2000  4  2  0  3  9  22,50
66668824 523953173 02/08/2001  5  6  2  6  19  47,50
66672570 19465753 X 08/02/1968  5  5  1  2  13  32,50
66673739 354330494 21/06/1991  2  6  2  5  15  37,50
66674379 455654657 17/06/1977  6  4  2  3  15  37,50
66675995 47255010X 04/07/1990  7  6  1  4  18  45,00
66676657 569561280 23/05/2001  4  2  2  5  13  32,50
66682533 335185332 12/11/1980  2  2  0  5  9  22,50
66683297 080314180 21/06/1969  7  4  2  5  18  45,00
66684218 479908370O 01/01/1992  1  3  3  3  10  25,00
66685230 56998452X 11/09/1999  9  3  3  4  19  47,50
66687322 324581014 28/06/1983  8  3  3  4  18  45,00
66687411 480784425 15/08/1991  6  5  1  4  16  40,00
66687691 567710622 20/12/1990  6  3  2  7  18  45,00
66690544 198634249 19/01/1965  5  2  2  10  19  47,50
66691729 283540382 28/11/1977  5  6  3  4  18  45,00
66692903 406050995 14/10/1985  3  2  1  5  11  27,50
66698014 281045318 17/11/1975  4  2  3  5  14  35,00
66703948 395720941 15/03/1995  7  2  1  7  17  42,50
66704740 22721318X 19/12/1971  8  2  2  5  17  42,50
66705410 49142032 20/12/1992  5  2  3  6  16  40,00
66706475 381183956 23/02/2001  6  2  5  4  17  42,50
66708117 45132531X 15/02/1987  7  2  1  3  13  32,50
66708630 423384272 21/11/1993  8  1  3  6  18  45,00
66716241 552803467 11/01/1997  5  4  1  4  14  35,00
66716730 268421122 07/05/1984  4  3  3  7  17  42,50
66722730 492574613 24/02/1993  3  1  1  6  11  27,50
66723140 384175594 27/08/2001  4  2  3  4  13  32,50
66725720 195557505 21/05/1969  7  1  1  5  14  35,00
66728037 1302293184 27/03/1982  3  4  0  5  12  30,00
66745845 564170008 19/07/1969  3  2  3  4  12  30,00
66750547 352559238 28/05/1985  6  6  1  6  19  47,50
66752116 460789053 29/10/1988  6  4  3  4  17  42,50
66753961 7368676 22/10/1985  7  3  2  7  19  47,50
66755069 354347986 08/12/1983  6  3  5  5  19  47,50
66755905 384774301 09/05/1995  7  5  2  5  19  47,50
66757487 422831943 07/11/1993  4  3  3  2  12  30,00
66758068 48.035.4492 07/12/1991  6  6  1  5  18  45,00
66758645 531850416 23/05/1999  5  4  3  4  16  40,00
66759315 256032142 24/11/1975  3  1  1  3  8  20,00
66759749 395734319 22/10/1991  5  4  3  4  16  40,00
66760275 396479157 09/02/2001  6  5  3  3  17  42,50
66760712 293188580 21/08/1976  6  4  0  4  14  35,00
66763487 455867318 02/07/1995  1  6  3  5  15  37,50
66763754 444599599 08/03/1995  8  4  3  3  18  45,00
66766265 45026774857 02/05/2002  6  1  2  4  13  32,50
66767407 351114671 24/03/1995  4  2  4  4  14  35,00
66768225 505885098 09/05/1998  3  4  1  4  12  30,00
66768373 536039409 02/03/1999  7  3  3  6  19  47,50
66768489 331641689 09/05/1978  8  2  1  5  16  40,00
66768519 308645777 24/03/1988  3  3  0  4  10  25,00
66768756 441285260 17/04/1987  4  3  2  4  13  32,50
66775540 307669981 02/02/1979  8  5  2  4  19  47,50
66775922 136972494 25/07/1961  7  5  0  3  15  37,50
66782171 44 4737777 13/03/1988  6  5  4  3  18  45,00
66787181 404399952 17/07/1986  7  3  2  4  16  40,00
66790646 290165623 13/12/1980  5  5  1  4  15  37,50
66790840 350740860 30/05/1985  6  4  1  4  15  37,50
66790972 214237175 09/03/1971  4  6  2  4  16  40,00
66791138 499788771 10/09/1995  8  3  1  6  18  45,00
66794633 350933510 02/04/1980  5  4  1  5  15  37,50
66795907 576718257 28/03/2003  7  2  1  3  13  32,50
66798248 459250437 30/07/1982  8  2  2  6  18  45,00
66799546 544354461 20/10/1989  4  3  1  3  11  27,50

66802369 4869279577 28/07/1995  6  4  3  5  18  45,00
66802644 52.975.9147 11/10/2002  3  1  1  4  9  22,50
66805619 564843763 13/06/1998  4  1  2  2  9  22,50
66805716 45729324X 04/07/1989  6  5  4  3  18  45,00
66805996 297687207 28/01/1978  5  4  2  5  16  40,00
66810086 475314219 28/03/1995  5  4  3  5  17  42,50
66811058 495678351 10/10/1991  4  2  1  4  11  27,50
66813522 358047390 24/07/1990  2  3  2  3  10  25,00
66814057 49273379X 02/06/1993  3  4  4  3  14  35,00
66814880 499776732 05/09/1995  3  2  1  2  8  20,00
66818001 566566291 19/03/2001  6  3  0  2  11  27,50
66820057 366242271 30/12/1975  3  2  0  6  11  27,50
66822904 492080677 19/06/1993  6  4  4  4  18  45,00
66823978 309596427 08/06/1978  8  4  0  5  17  42,50
66824222 2 5682871 12/06/1971  3  4  1  6  14  35,00
66826101 381920422 28/10/1999  5  5  2  6  18  45,00
66829500 526076094 04/09/1999  4  4  4  6  18  45,00
66830036 44 739 3170 20/01/1989  6  6  3  4  19  47,50
66834503 507246494 12/03/1994  4  3  2  3  12  30,00
66835550 420423825 16/06/1994  5  2  3  5  15  37,50
66836948 528285075 17/05/2000  3  6  3  3  15  37,50
66841836 37760088X 14/11/1968  7  2  1  4  14  35,00
66843278 351041904 25/12/1987  9  5  0  4  18  45,00
66844711 38387466X 09/05/2001  6  3  4  4  17  42,50
66849144 523238885 27/05/1979  3  2  2  5  12  30,00
66855152 410436203 05/05/1982  3  4  2  3  12  30,00
66857120 370026755 08/11/1996  4  5  3  3  15  37,50
66857651 361276643 18/08/1981  6  3  1  4  14  35,00
66858712 474885367 07/05/1991  5  4  2  5  16  40,00
66858852 574262039 26/05/1992  5  3  2  0  10  25,00
66860334 544357863 03/06/1998  9  1  3  6  19  47,50
66860369 429578519 07/07/1985  4  2  3  4  13  32,50
66863406 455731585 26/09/1994  5  3  5  1  14  35,00
66864755 40666979X 07/12/1984  3  5  0  6  14  35,00
66864780 278471316 09/02/1975  6  6  1  4  17  42,50
66865590 455852911 15/06/1998  8  2  2  7  19  47,50
66867444 469116729 24/10/1994  7  3  5  4  19  47,50
66869447 290692362 19/11/1980  4  4  1  7  16  40,00
66870810 359906485 16/03/1994  3  4  3  3  13  32,50
66872421 582181690 08/03/2001  7  4  3  5  19  47,50
66873118 426384131 29/01/1987  8  2  0  4  14  35,00
66878578 262286920 01/11/1974  4  4  3  4  15  37,50
66882893 504474273 26/06/2001  8  4  2  3  17  42,50
66884780 280069121 02/07/1980  2  5  2  2  11  27,50
66886600 446576888 26/07/1986  2  1  4  2  9  22,50
66887305 529675742 23/07/1975  5  3  0  4  12  30,00
66890039 322183029 05/10/1981  4  3  2  4  13  32,50
66890187 473949593 10/05/1991  6  3  1  5  15  37,50
66892384 383062512 30/07/1998  7  2  2  6  17  42,50
66892570 278481814 02/01/1977  5  3  0  1  9  22,50
66892805 330542564 06/05/1982  8  4  2  3  17  42,50
66893160 385387453 30/01/2000  6  5  2  4  17  42,50
66894603 441887090 09/03/1995  6  3  2  3  14  35,00
66898927 398159919 02/10/1995  3  2  1  6  12  30,00
66899346 580508390 30/06/1992  6  5  2  5  18  45,00
66899842 52899993X 25/11/1995  4  3  1  3  11  27,50
66900026 480662290 22/11/1991  4  4  4  6  18  45,00
66901480 174187269 25/01/1965  6  2  3  5  16  40,00
66901960 181799704 19/07/1968  5  4  2  3  14  35,00
66902401 199157133 03/07/1970  2  5  3  4  14  35,00
66903033 301592457 28/06/1982  3  4  0  1  8  20,00
66903521 427605118 06/10/1994  7  1  2  4  14  35,00
66906920 19742862 11/11/1971  4  6  1  4  15  37,50
66907705 541087058 14/03/1999  4  2  2  4  12  30,00
66907780 394544821 16/06/1994  5  4  2  1  12  30,00
66908272 44073471X 19/09/1994  6  2  0  3  11  27,50
66909635 390958451 23/10/1984  5  5  4  4  18  45,00
66910714 37442701X 06/04/1999  3  1  0  6  10  25,00
66912130 475286777 21/12/1984  2  3  2  4  11  27,50
66914787 415052944 29/05/1994  6  2  3  5  16  40,00
66915147 395724417 02/04/1998  3  2  2  5  12  30,00
66916283 377571301 07/02/2001  7  2  1  5  15  37,50
66920051 438022300 27/12/1982  6  4  4  5  19  47,50
66920582 266140075 28/06/1975  7  4  2  1  14  35,00
66922780 323623931 29/03/1980  4  5  2  4  15  37,50
66923565 266017101 24/06/1976  3  4  2  3  12  30,00
66924707 261299943 20/02/1981  5  4  2  2  13  32,50
66925177 456105840 08/02/1989  4  4  3  8  19  47,50
66925622 490381601 13/04/1933  4  2  2  8  16  40,00
66926270 35885796X 29/10/1990  3  6  2  2  13  32,50
66927978 166664947 02/12/1963  2  2  1  4  9  22,50
66930200 362953314 06/03/1996  4  4  3  8  19  47,50
66930278 587634327 15/11/1990  4  2  2  4  12  30,00
66932416 579003383 14/07/1989  7  3  2  7  19  47,50
66934338 266409817 01/08/1975  3  6  3  4  16  40,00
66935849 176996011 08/10/1968  6  2  3  6  17  42,50
66937574 219125041 16/09/1970  4  3  0  4  11  27,50
66940303 35321646X 27/03/1987  3  3  2  5  13  32,50
66940850 38.049.734-7 05/02/1999  4  2  2  6  14  35,00
66945321 368527372 17/10/1999  8  2  2  5  17  42,50
66946913 38.510.3219 14/07/2001  8  3  2  4  17  42,50
66947669 570132538 21/07/1998  3  5  2  7  17  42,50
66947758 601685635 05/05/1997  4  6  3  5  18  45,00
66947812 548836309 12/04/2002  9  3  2  3  17  42,50
66949815 52645328X 03/04/1967  2  2  0  1  5  12,50
66950660 483090657 28/02/1995  5  5  2  6  18  45,00
66952166 419664932 05/10/1986  3  3  2  3  11  27,50
66952204 380477087 17/09/1996  6  4  3  5  18  45,00
66954584 84204163 12/11/1954  5  2  2  8  17  42,50
66957958 60596421X 13/09/1983  2  1  1  1  5  12,50
66961637 350070593 08/05/1994  2  3  3  7  15  37,50
66962129 12.641.662X 26/07/1961  6  5  1  5  17  42,50
66963257 363906460 29/01/1997  5  3  2  6  16  40,00
66963885 375087965 22/11/1991  5  3  2  3  13  32,50
66964881 441095094 01/02/1994  5  4  2  5  16  40,00
66966469 505107508 12/03/1987  2  4  1  1  8  20,00
66967350 372595650 28/01/2000  6  3  4  3  16  40,00
66968089 526474920 24/11/1999  4  7  3  2  16  40,00
66968372 436902566 27/01/1988  8  4  3  4  19  47,50
66969395 383701958 21/04/1997  3  5  3  2  13  32,50
66969832 223868474 28/11/1971  3  3  3  2  11  27,50
66970059 506492552 18/11/1995  4  2  1  2  9  22,50
66970890 2007005060964 21/04/1990  6  4  3  2  15  37,50
66971691 332428941 10/02/1979  4  3  0  6  13  32,50
66975166 322403204 28/11/1999  9  2  4  3  18  45,00
66975654 20543366 22/11/1998  6  3  3  2  14  35,00
66975883 524097276 29/07/2001  9  2  4  4  19  47,50
66980801 47476610X 28/05/1991  3  3  1  4  11  27,50
66981638 288055433 07/06/1980  5  5  3  5  18  45,00
66983134 390957872 07/07/1998  8  0  3  4  15  37,50
66983274 399186591 02/12/2000  7  4  2  3  16  40,00
66984637 557592367 29/09/1995  2  2  3  8  15  37,50
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66987032 278384134 28/05/1982  4  4  3  1  12  30,00
66988276 49038965X 08/04/1993  4  2  3  8  17  42,50
66988934 480055981 29/11/1991  5  4  3  7  19  47,50
66990432 188379265 14/01/1970  5  3  3  4  15  37,50
66993687 30779278X 14/08/1979  6  4  3  4  17  42,50
66993962 353165517 24/06/1981  9  2  2  6  19  47,50
66994462 304077628 04/06/1981  6  5  2  5  18  45,00
66995124 501245534 10/11/1995  7  3  3  3  16  40,00
66995310 481049356 01/10/1991  2  4  1  3  10  25,00
66995531 320488238 18/07/1978  7  4  1  5  17  42,50
66995671 346640313 24/06/1983  6  2  4  2  14  35,00
67007589 472241497 31/10/1990  7  3  4  5  19  47,50
67014496 388241676 23/09/1990  4  4  2  3  13  32,50
67020496 48164099X 22/04/1992  6  3  2  3  14  35,00
67020763 28150166X 15/11/1976  5  1  2  4  12  30,00
67021328 22287037 06/02/1969  5  4  2  5  16  40,00
67021506 467292218 14/05/1990  3  2  2  3  10  25,00
67023614 503697874 29/05/1996  3  5  4  5  17  42,50
67026567 399162082 20/04/1997  5  4  1  4  14  35,00
67026893 96938110 07/08/1957  5  5  0  5  15  37,50
67027890 347306652 27/08/1990  7  4  4  3  18  45,00
67028128 540426775 17/07/2001  4  2  2  1  9  22,50
67028888 223792408 25/03/1973  5  3  1  2  11  27,50
67028926 414379032 25/09/1987  4  6  2  4  16  40,00
67032605 628936382 14/10/1999  4  5  1  5  15  37,50
67034322 595709011 10/04/2000  6  0  2  5  13  32,50
67036805 412471693 22/03/1988  7  3  3  6  19  47,50
67037666 334735713 10/07/1982  5  5  3  0  13  32,50
67039294 237652195 05/02/1972  4  4  0  3  11  27,50
67042775 472287138 08/10/1990  4  5  3  4  16  40,00
67043844 285216995 29/09/1975  5  4  0  0  9  22,50
67044204 182839692 24/01/1966  2  4  0  6  12  30,00
67044824 481142587 03/10/1991  4  4  2  2  12  30,00
67045200 467655510 29/11/1989  5  0  2  6  13  32,50
67045553 412722537 02/07/1984  3  5  2  5  15  37,50
67046037 455861110 02/03/1995  7  3  3  5  18  45,00
67046649 254727979 14/07/1974  8  4  4  3  19  47,50
67047408 383682605 11/11/1999  6  3  3  3  15  37,50
67047696 0000040367465-1 22/03/1984  6  4  2  3  15  37,50
67047793 48965471X 22/07/1992  7  2  5  2  16  40,00
67068669 389770206 20/06/2001  7  4  3  2  16  40,00
67076173 381513671 17/08/1996  2  4  2  2  10  25,00
67077684 427548767 22/02/1986  4  4  4  2  14  35,00
67082343 350281105 15/08/1984  6  1  2  6  15  37,50
67082599 433442888 02/07/1987  6  5  3  5  19  47,50
67086799 377352111 10/04/2001  7  2  3  6  18  45,00
67089704 113035779 27/05/1957  8  2  1  5  16  40,00
67090982 467331686 17/10/1989  4  5  0  4  13  32,50
67092810 339480476 25/08/1980  3  3  1  7  14  35,00
67096140 460760130 21/06/1989  6  5  3  4  18  45,00
67097480 381473739 05/05/2001  3  4  2  6  15  37,50
67098410 45582891X 09/05/1988  3  2  1  5  11  27,50
67099858 418990177 02/12/1985  2  3  4  3  12  30,00
67101887 416074510 27/01/1982  5  2  3  8  18  45,00
67103332 472944356 21/08/1990  7  5  2  3  17  42,50
67105009 482515089 22/04/1992  5  1  3  5  14  35,00
67117740 546254135 18/05/1997  5  5  3  3  16  40,00
67120709 345606048 18/04/1985  6  4  4  4  18  45,00
67121411 440280874 14/08/1994  5  5  3  4  17  42,50
67122604 165811183 22/05/1964  4  2  2  6  14  35,00
67126316 479913626 27/02/1992  4  2  1  3  10  25,00
67127754 39.645.26199 04/10/1999  6  3  3  5  17  42,50
67128220 385739199 29/07/1988  1  2  0  3  6  15,00
67128548 546740200 20/10/1973  7  5  3  2  17  42,50
67129064 524099133 03/02/1998  6  6  4  1  17  42,50
67129862 567185722 30/04/1999  7  3  4  5  19  47,50
67132502 403845397 27/10/1982  5  5  1  7  18  45,00
67134734 335184972 04/12/1980  4  3  0  6  13  32,50
67139019 201259230 10/03/1969  8  3  2  5  18  45,00
67139124 596011374 21/10/1976  8  1  3  7  19  47,50
67140424 384180966 05/08/2001  5  3  5  3  16  40,00
67141145 274013174 05/05/1973  9  3  2  3  17  42,50
67144357 127197424 18/07/1958  2  1  2  4  9  22,50
67145930 420895310 03/08/1988  5  5  3  5  18  45,00
67148956 563102482 23/06/1983  4  3  2  2  11  27,50
67149596 40.2768814 31/05/1988  8  5  2  4  19  47,50
67153011 364601310 09/09/1997  9  3  2  2  16  40,00
67154646 06533206260 23/08/1995  5  6  4  2  17  42,50
67156843 432884488 27/08/1985  5  2  2  5  14  35,00
67160891 462864790 24/07/1989  4  3  3  4  14  35,00
67161421 411399408 12/03/1986  4  3  2  5  14  35,00
67161502 35.881.151X 27/05/1994  4  5  2  4  15  37,50
67163173 23620668 10/06/1974  7  3  3  2  15  37,50
67163459 214252978 06/05/1970  6  5  3  2  16  40,00
67165397 558526925 11/10/1999  4  1  3  3  11  27,50
67165753 502730213 10/05/1998  6  6  1  5  18  45,00
67166458 001747314 13/02/1991  6  4  3  3  16  40,00
67166911 589674894 10/06/1988  4  3  1  5  13  32,50
67167071 472000354 21/09/1990  5  5  0  6  16  40,00
67170242 571502118 12/01/2001  7  2  4  4  17  42,50
67171249 306384188 06/07/1985  3  6  1  5  15  37,50
67172105 556333561 06/10/1974  6  4  2  6  18  45,00
67174221 524325856 13/05/1996  2  1  2  4  9  22,50
67175090 302160243 30/05/1976  7  2  1  4  14  35,00
67177514 434509048 12/10/1993  4  6  4  4  18  45,00
67177794 534141328 13/09/2000  6  5  1  0  12  30,00
67179495 531656767 20/07/1997  4  2  2  6  14  35,00
67182267 255605602 03/10/1980  5  2  3  6  16  40,00
67186106 486403865 13/12/1991  4  2  2  3  11  27,50
67186904 236221577 14/08/1974  6  3  0  3  12  30,00
67187404 142357698 23/01/1962  5  1  4  5  15  37,50
67192734 198072417 02/03/1971  5  3  4  5  17  42,50
67198066 524323768 07/05/2001  4  1  3  5  13  32,50
67199470 13009559X 20/12/1958  3  1  1  3  8  20,00
67200893 421970753 19/06/1984  4  4  4  2  14  35,00
67203370 302105414 28/09/1979  2  5  1  3  11  27,50
67205046 337546058 31/08/1980  3  4  3  5  15  37,50
67208975 484898309 28/12/1994  4  4  2  2  12  30,00
67209734 524615585 31/07/1998  5  5  1  6  17  42,50
67210988 524114201 12/07/2000  3  1  1  1  6  15,00
67213146 389170677 10/10/1996  5  4  3  5  17  42,50
67214290 429715109 11/06/1984  4  1  2  6  13  32,50
67214380 456664087 18/07/1995  8  6  2  3  19  47,50
67215092 274016424 25/10/1981  5  5  2  5  17  42,50
67217133 493080727 20/04/1992  5  2  1  3  11  27,50
67218989 387069264 14/09/1999  8  1  4  4  17  42,50
67219098 427545328 15/03/1985  8  3  5  3  19  47,50
67219756 287328004 24/05/1978  4  3  1  5  13  32,50
67221661 455261301 13/07/1985  5  4  3  5  17  42,50
67221777 46672472X 23/10/1989  9  0  2  8  19  47,50
67224989 178084475 06/02/1966  8  4  1  3  16  40,00
67228038 388287457 26/12/1979  4  4  3  5  16  40,00

67231578 42.415237X 17/11/1993  4  4  5  5  18  45,00
67233996 208779863 09/01/1968  4  5  0  3  12  30,00
67236332 16641962X 05/07/1966  4  3  1  4  12  30,00
67240240 541858233 22/09/1985  6  2  1  2  11  27,50
67241000 32084108X 31/08/1990  8  2  2  7  19  47,50
67244360 548971080 06/03/1998  9  4  3  3  19  47,50
67248080 479086308 20/01/1991  6  1  3  5  15  37,50
67249701 289295142 10/09/1979  6  8  2  3  19  47,50
67251048 491983359 11/12/1992  4  2  2  5  13  32,50
67251099 380511873 26/11/1999  6  4  3  3  16  40,00
67254640 245193613 24/07/1973  8  3  2  3  16  40,00
67255450 41201144X 13/05/1988  3  3  2  3  11  27,50
67255604 167254054 16/03/1966  9  4  1  4  18  45,00
67261310 294808632 13/08/1978  7  4  2  6  19  47,50
67262465 301449521 08/10/1978  3  2  2  9  16  40,00
67264913 420059064 19/11/1982  8  2  2  3  15  37,50
67265278 456190090 10/02/1984  7  2  3  7  19  47,50
67265898 434894618 13/06/1985  3  4  1  5  13  32,50
67266851 236884862 28/06/1990  7  1  3  4  15  37,50
67270409 338449334 11/10/1985  4  3  1  1  9  22,50
67272185 45443585X 14/05/1985  5  5  2  3  15  37,50
67273483 257466782 08/01/1976  3  5  2  1  11  27,50
67273521 176994452 07/08/1966  5  3  3  4  15  37,50
67276024 555243771 16/04/1996  6  2  1  3  12  30,00
67276407 522808050 21/11/1997  4  2  3  5  14  35,00
67279759 335632440 21/06/1993  4  4  1  5  14  35,00
67281877 523213098 19/11/1996  5  4  4  5  18  45,00
67282407 404985828 23/05/1988  4  3  2  5  14  35,00
67284043 53619080X 11/05/2001  4  3  3  4  14  35,00
67284264 406049014 18/05/1987  5  2  1  5  13  32,50
67287972 48609361X 26/02/1992  5  5  2  3  15  37,50
67288014 452841938 03/05/1982  5  5  2  6  18  45,00
67289282 450092355 07/10/1989  4  2  2  2  10  25,00
67289355 364857936 18/06/1985  5  3  3  4  15  37,50
67291759 227715962 03/11/1971  9  2  1  5  17  42,50
67294111 242510905 17/06/1973  3  4  1  0  8  20,00
67294405 494161425 08/11/1993  5  5  3  2  15  37,50
67298435 220237475 12/10/1972  3  4  1  2  10  25,00
67298850 491052017 03/04/1993  7  4  3  5  19  47,50
67302734 398444808 07/02/1998  6  2  2  3  13  32,50
67310990 507969510 28/04/1998  4  5  3  4  16  40,00
67313337 18835783X 30/05/1971  5  3  1  4  13  32,50
67318444 573750919 27/11/2000  6  4  3  6  19  47,50
67320651 299204900 30/12/1978  8  5  2  4  19  47,50
67328156 333212599 31/03/1987  3  6  2  4  15  37,50
67328520 4378375311 16/07/1987  6  3  2  3  14  35,00
67329934 356552512 18/02/1990  10  2  1  6  19  47,50
67331866 503716406 04/05/1996  3  4  1  3  11  27,50
67336388 186882816 08/11/1965  4  3  3  4  14  35,00
67342507 547935651 11/01/1996  4  4  3  6  17  42,50
67345565 530388637 09/01/2001  5  4  1  6  16  40,00
67346901 501956335 27/08/1997  5  3  4  4  16  40,00
67346944 35171604X 05/11/1994  5  6  4  2  17  42,50
67347975 337647999 12/09/1988  6  5  2  3  16  40,00
67350267 444114233 20/01/1996  5  3  4  6  18  45,00
67351468 77459027 13/09/1956  4  2  2  2  10  25,00
67352030 521516523 03/04/2001  5  3  4  5  17  42,50
67353258 494498420 19/10/1993  6  4  3  4  17  42,50
67354114 555496557 29/03/1999  5  2  2  3  12  30,00
67355382 532471805 24/12/1998  7  2  1  5  15  37,50
67361625 387756085 30/08/2000  8  6  2  3  19  47,50
67362281 236385732 23/07/1973  5  3  2  2  12  30,00
67362915 294729707 25/08/1978  3  0  2  4  9  22,50
67366325 502106013 11/02/1999  7  3  5  3  18  45,00
67367500 258313729 05/10/1975  5  4  2  4  15  37,50
67369618 349583912 06/02/1983  4  5  0  5  14  35,00
67371264 491430711 25/09/1992  7  3  2  7  19  47,50
67371280 477924700 12/09/1985  6  3  4  4  17  42,50
67371477 499332428 13/10/1994  7  3  2  5  17  42,50
67373828 259187598 29/05/1977  4  2  3  5  14  35,00
67383475 407761111 05/05/1986  6  4  5  4  19  47,50
67385249 381216159 04/11/1999  4  1  0  4  9  22,50
67389210 401381614 30/04/1994  7  6  2  4  19  47,50
67389643 3909366377 22/02/2000  5  4  2  1  12  30,00
67389856 439232016 11/09/1994  5  4  2  3  14  35,00
67390536 506833136 07/05/2002  7  3  4  4  18  45,00
67391508 551326347 26/01/2000  6  4  4  5  19  47,50
67396267 41044182X 15/12/1981  8  2  0  7  17  42,50
67397301 474862495 09/11/1988  4  4  2  5  15  37,50
67402585 336521637 29/04/1982  6  2  4  6  18  45,00
67407560 453290346 20/05/1982  7  1  1  4  13  32,50
67418791 550821302 14/12/1997  4  5  1  4  14  35,00
67426808 401898027 16/08/1985  3  4  2  2  11  27,50
67427650 29923065X 12/06/1981  6  4  2  6  18  45,00
67429734 628161657 12/08/1994  4  3  0  2  9  22,50
67432484 343136600 06/06/1980  4  5  0  3  12  30,00
67438083 45606791 13/01/1995  5  4  2  3  14  35,00
67442234 94084634 25/05/1957  5  3  2  4  14  35,00
67442676 292355105 16/07/1977  7  4  2  5  18  45,00
67443125 525593950 19/08/1997  9  1  3  3  16  40,00
67453120 487186205 07/07/1995  5  3  3  3  14  35,00
67453635 246675007 02/10/1974  7  3  0  5  15  37,50
67453813 24.330.3002 10/01/1982  3  5  1  5  14  35,00
67456472 289714370 08/04/1980  3  4  2  3  12  30,00
67456839 234597641 10/05/1974  4  2  1  3  10  25,00
67456979 465825813 25/07/1989  8  4  2  5  19  47,50
67459080 548840659 18/08/1995  6  4  2  3  15  37,50
67459773 536385932 09/07/1997  3  4  2  3  12  30,00
67464980 475077878 18/08/2000  9  3  2  4  18  45,00
67466907 366912549 07/08/1998  4  6  3  3  16  40,00
67470432 430515303 24/08/1985  6  3  2  4  15  37,50
67475698 415472088 09/07/1983  4  6  2  3  15  37,50
67477496 558660228 28/08/1987  7  3  3  3  16  40,00
67478441 185316256 17/06/1968  6  2  0  5  13  32,50
67481353 34347539X 28/05/1986  4  4  2  2  12  30,00
67482236 24286854X 11/11/1984  4  4  4  6  18  45,00
67482287 397125562 13/04/2000  5  4  2  2  13  32,50
67483488 151459903 26/11/1963  2  3  1  4  10  25,00
67485740 576552483 21/03/1965  6  5  3  4  18  45,00
67489516 456724345 08/06/1983  4  8  0  2  14  35,00
67492681 344816199 24/10/1982  5  2  1  2  10  25,00
67492940 36198000 06/05/1998  7  6  4  2  19  47,50
67493440 327593556 11/09/1982  7  6  2  2  17  42,50
67493513 412473665 10/09/1981  6  4  3  5  18  45,00
67501923 50.448.2762 09/06/2001  9  3  2  4  18  45,00
67502326 412641872 02/02/1986  5  2  4  7  18  45,00
67504256 456082116 15/05/1995  8  4  4  3  19  47,50
67504795 334403388 17/09/1981  3  4  1  3  11  27,50
67505520 29484028X 01/10/1979  6  2  0  5  13  32,50
67506356 405870541 13/09/1987  6  5  5  2  18  45,00
67512305 42470044X 22/06/1987  6  3  3  5  17  42,50
67517218 545325444 27/06/2003  6  2  1  6  15  37,50
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67520022 285892332 29/10/1978  7  2  3  6  18  45,00
67521266 411487693 31/08/1982  4  10  3  2  19  47,50
67527019 479916202 11/03/1992  5  3  3  5  16  40,00
67527027 170717136 06/06/1964  6  0  1  4  11  27,50
67529372 22.439.949 09/02/2001  5  2  1  3  11  27,50
67530842 354363931 18/07/1981  2  5  4  3  14  35,00
67532101 342669540 25/11/1992  7  1  3  4  15  37,50
67537561 295583873 14/12/1980  4  3  4  4  15  37,50
67541828 563978053 04/02/2001  6  5  5  3  19  47,50
67544010 388471074 22/12/1995  8  5  2  4  19  47,50
67549438 43832142X 09/05/1985  5  4  3  3  15  37,50
67550770 43593904X 13/12/1985  6  7  1  3  17  42,50
67551670 508680323 19/03/2001  8  2  3  6  19  47,50
67551769 122417008 02/05/1960  1  5  2  7  15  37,50
67559751 343122571 24/05/1986  7  6  2  4  19  47,50
67560857 4254379836X 11/09/1985  4  1  2  5  12  30,00
67563449 55193248X 23/06/1987  7  3  3  6  19  47,50
67565026 640288650 20/03/1997  7  3  3  5  18  45,00
67572022 48271699XX 26/07/1992  2  2  1  6  11  27,50
67574610 566179362 26/07/1999  8  5  2  4  19  47,50
67579329 390932553 08/11/1999  8  1  1  7  17  42,50
67581544 413446499 10/03/1984  3  7  2  5  17  42,50
67581650 390198110 09/01/1999  6  6  3  3  18  45,00
67582370 508047808 20/12/1963  5  5  0  3  13  32,50
67582567 34701754X 29/09/1982  3  2  3  3  11  27,50
67582990 392179647 19/02/1998  5  4  0  3  12  30,00
67583105 298063426 20/04/1978  4  5  4  5  18  45,00
67583261 490456923 09/03/1993  4  4  2  5  15  37,50
67583270 431900838 05/12/1985  5  7  3  4  19  47,50
67583415 322996776 05/08/1982  6  4  3  3  16  40,00
67583997 285892927 18/05/1988  3  3  1  5  12  30,00
67584217 536893925 12/12/2000  5  4  2  3  14  35,00
67586880 393446487 15/12/1997  4  4  1  3  12  30,00
67587542 43767406X 06/09/1994  6  8  2  3  19  47,50
67588670 54600779X 20/01/2000  5  4  4  3  16  40,00
67588778 422510464 23/09/1987  5  4  3  5  17  42,50
67589359 24113139X 01/01/1973  3  2  0  1  6  15,00
67589391 299167379 08/09/1973  6  2  0  2  10  25,00
67591914 507221515 22/04/2000  7  1  3  5  16  40,00
67591922 554388388 22/04/2001  5  5  1  3  14  35,00
67592341 347977832 18/03/1982  3  2  0  2  7  17,50
67592635 137461951 04/02/1962  3  2  1  1  7  17,50
67593410 425726575 07/08/1994  3  2  3  6  14  35,00
67595510 178506576 18/11/1969  5  2  1  4  12  30,00
67595880 417002841 04/06/1987  5  5  3  6  19  47,50
67597521 487195553 29/06/1995  6  4  2  6  18  45,00
67598048 232339855 24/09/1972  4  3  2  3  12  30,00
67599648 418574741 17/05/1984  6  3  2  2  13  32,50
67599931 000630844 14/06/1976  3  5  2  8  18  45,00
67603734 230377543 27/10/1970  8  4  3  4  19  47,50
67604579 339804774 05/05/1982  4  4  1  6  15  37,50
67605010 52460714X 31/05/2000  5  3  2  4  14  35,00
67605362 54044683X 23/05/2000  1  1  4  4  10  25,00
67606083 137726776 03/02/1965  4  3  1  7  15  37,50
67606440 539429107 29/12/1998  3  1  3  3  10  25,00
67606490 33.139.1922 16/02/1983  5  1  2  3  11  27,50
67607497 460363712 21/09/1995  6  2  4  5  17  42,50
67610900 23.232.2648 21/01/1973  6  4  3  4  17  42,50
67612806 256570292 02/04/1975  5  2  0  3  10  25,00
67612814 1640293469 07/07/1996  2  2  3  4  11  27,50
67613500 398700096 06/08/2001  4  3  2  1  10  25,00
67616070 333838026 12/10/1980  5  2  2  6  15  37,50
67616755 349254151 01/05/1986  2  5  2  2  11  27,50
67618235 339855873 11/07/1985  5  4  1  0  10  25,00
67618413 436026338 25/11/1994  4  3  3  6  16  40,00
67622470 572151342 14/07/2000  5  6  4  3  18  45,00
67623085 34142704 14/12/1983  4  2  3  5  14  35,00
67626360 415917888 18/11/1987  7  3  3  3  16  40,00
67627242 141451543 01/02/1961  4  3  3  5  15  37,50
67628001 527022809 21/09/1998  1  2  1  1  5  12,50
67629199 491468362 09/03/1993  5  2  1  2  10  25,00
67630081 38048903X 25/06/1997  6  4  0  3  13  32,50
67630901 261148126 09/09/1973  6  3  2  5  16  40,00
67631380 58155341X 29/05/1985  5  4  0  2  11  27,50
67634273 374424020 27/03/1975  5  4  3  6  18  45,00
67635270 195530688 28/07/1968  6  2  2  1  11  27,50
67637434 268577547 17/09/1977  5  4  3  3  15  37,50
67638490 340652391 02/07/1978  3  4  0  3  10  25,00
67639356 432878415 06/07/1988  5  4  2  5  16  40,00
67641083 472255058 15/09/1990  7  3  1  7  18  45,00
67641512 379140925 09/02/1998  3  3  0  3  9  22,50
67641989 306374717 01/03/1984  5  2  1  4  12  30,00
67643310 384809212 30/07/1996  6  4  2  7  19  47,50
67644872 322996004 02/09/1981  5  5  3  6  19  47,50
67646352 439180880 09/10/1993  4  4  1  3  12  30,00
67646760 400563538 10/09/1982  5  2  3  3  13  32,50
67646824 579869404 18/02/1999  8  2  1  3  14  35,00
67649238 343435068 29/01/1979  5  5  0  5  15  37,50
67653707 276016294 11/03/1978  6  1  0  4  11  27,50
67653936 339624073 21/02/1981  7  3  2  5  17  42,50
67654460 407268406 31/12/1981  4  2  0  4  10  25,00
67655181 167277522 18/01/1967  6  2  2  7  17  42,50
67655408 301462719 01/02/1980  6  2  4  3  15  37,50
67655696 412843225 15/10/1988  3  5  3  1  12  30,00
67656757 484418713 18/11/1983  2  1  1  2  6  15,00
67661033 381495000RG 14/11/2000  4  4  2  4  14  35,00
67662820 530684925 16/06/2000  6  5  2  5  18  45,00
67665373 52.186.1810 26/02/1999  5  7  2  4  18  45,00
67666698 276638293 22/01/1976  7  1  2  4  14  35,00
67668321 566816799 20/08/1983  4  8  3  3  18  45,00
67668518 264628044 25/05/1981  5  5  2  5  17  42,50
67668992 633798526 15/12/1988  5  3  4  4  16  40,00
67669409 445705000 16/06/1988  4  4  1  5  14  35,00
67671268 504358017 15/02/1989  1  4  1  5  11  27,50
67671470 38.420.201-9 10/06/1996  6  4  2  4  16  40,00
67672876 396475528 05/04/1996  6  4  2  4  16  40,00
67676090 425602060 24/03/1995  7  4  3  5  19  47,50
67676383 347300741 06/07/1980  3  2  1  3  9  22,50
67677274 441580002 25/03/1987  8  4  3  4  19  47,50
67678165 409380064 31/10/1982  4  6  2  2  14  35,00
67678777 345375245 04/09/1984  6  4  2  6  18  45,00
67679463 367019292 06/07/1999  4  5  2  1  12  30,00
67679676 451678734 14/10/1994  7  5  3  3  18  45,00
67679757 48370460X 07/04/1995  8  2  3  3  16  40,00
67680348 261963600 06/06/1979  4  2  1  4  11  27,50
67680666 182343303 01/08/1965  5  5  0  4  14  35,00
67682480 41246584X 22/08/1985  3  3  3  1  10  25,00
67683274 410435041 10/06/1987  4  4  2  7  17  42,50
67684203 483255142 07/05/1992  7  2  2  7  18  45,00
67685269 229994714 02/07/1976  5  2  1  2  10  25,00
67686389 380088927 02/05/2000  4  2  4  4  14  35,00
67688748 35006992X 10/09/1993  5  5  3  2  15  37,50

67689671 320489656 01/11/1978  5  6  1  2  14  35,00
67690599 568492377 22/08/1998  7  3  2  7  19  47,50
67690688 556312545 18/06/1992  6  2  1  5  14  35,00
67690726 331765664 08/04/1981  5  3  1  9  18  45,00
67691250 533851051 30/06/1997  3  3  3  2  11  27,50
67692290 400292087 13/08/1987  7  3  4  3  17  42,50
67693679 446968468 24/11/1988  8  0  1  7  16  40,00
67694489 472547677 02/10/1990  5  3  3  7  18  45,00
67696791 411980816 29/05/1987  5  4  3  5  17  42,50
67699278 415222357 21/05/1986  4  8  2  4  18  45,00
67699308 498016870 21/12/1995  3  1  3  3  10  25,00
67700209 52878643X 15/11/1997  7  6  2  4  19  47,50
67700594 395721064 04/03/1996  5  4  3  3  15  37,50
67703143 182859101 17/02/1964  8  2  2  3  15  37,50
67703674 6278717688 07/02/2000  4  4  2  3  13  32,50
67704514 396245742 09/07/1996  7  3  2  2  14  35,00
67705847 174298171 16/11/1967  6  2  4  6  18  45,00
67706169 325710776 02/04/1979  6  3  1  5  15  37,50
67707807 542675092 10/07/2000  6  2  0  2  10  25,00
67708820 24963336X 18/08/1971  4  4  2  3  13  32,50
67709214 474746768 28/05/1991  7  4  4  4  19  47,50
67711758 208622044 03/04/1970  6  3  3  6  18  45,00
67711952 470049984 11/07/1989  4  0  2  5  11  27,50
67712428 537802812 05/09/2000  3  2  1  3  9  22,50
67712932 367952695 14/02/1995  7  5  3  3  18  45,00
67713122 2057490548XX 18/10/1993  5  3  1  3  12  30,00
67717063 422830975 11/08/1993  5  2  4  6  17  42,50
67717624 555064013 07/05/1997  3  3  1  3  10  25,00
67718035 384198697 28/08/1997  8  2  1  4  15  37,50
67718078 1040775211 26/02/1975  6  4  1  5  16  40,00
67719767 35975594X 20/11/1972  2  3  2  2  9  22,50
67720129 34039870X 25/11/1988  7  5  0  4  16  40,00
67720234 476705708 20/11/1995  3  3  1  4  11  27,50
67720510 383719860 02/11/2000  7  5  2  3  17  42,50
67720790 328262365 26/06/1984  5  2  1  3  11  27,50
67723098 367291769 23/11/1993  8  1  4  5  18  45,00
67724809 52.829.2948 19/02/2000  8  4  2  3  17  42,50
67725562 434299716 01/01/1983  3  3  0  2  8  20,00
67727530 467441406 14/11/1989  7  5  3  4  19  47,50
67727557 20821715 11/10/1998  1  4  1  4  10  25,00
67728111 49027089X 18/12/1992  7  2  2  6  17  42,50
67728782 338453532 16/02/1982  7  3  1  4  15  37,50
67728804 42910857 31/10/1993  4  3  0  3  10  25,00
67730264 577433647 09/11/1985  5  1  1  2  9  22,50
67731139 385709687 28/05/1997  6  4  2  7  19  47,50
67733239 195556161 31/08/1974  7  5  2  2  16  40,00
67734324 36817086X 22/08/1972  5  3  2  4  14  35,00
67734375 520578247 29/12/1981  3  2  1  3  9  22,50
67734626 289709994 05/12/1977  6  2  2  4  14  35,00
67737609 257522645 31/10/1975  7  5  2  2  16  40,00
67737919 1759179177 03/04/2012  5  6  1  2  14  35,00
67741185 360779086 19/11/1992  7  4  1  3  15  37,50
67743056 42 267 9410 04/08/1981  5  4  1  5  15  37,50
67743480 349313295 28/03/1982  3  7  4  5  19  47,50
67747949 345370478 22/04/1976  4  4  1  3  12  30,00
67748562 488944235 03/09/1993  4  0  2  5  11  27,50
67749917 29797788X 17/08/1984  7  4  3  3  17  42,50
67753264 344257939 11/03/1987  8  2  1  4  15  37,50
67754422 628068396 19/09/1995  5  2  1  6  14  35,00
67755607 149915287 29/01/1961  4  3  1  5  13  32,50
67756611 563183822 05/08/1992  4  4  1  4  13  32,50
67757553 38.050.599X 29/02/2000  7  7  2  2  18  45,00
67762336 39096783X 24/01/1996  4  2  3  2  11  27,50
67762913 328734937 17/03/1985  5  5  3  5  18  45,00
67765718 454024538 23/08/1988  6  4  3  4  17  42,50
67766765 384210983 03/02/1998  6  4  3  3  16  40,00
67767389 347949630 31/12/1987  9  2  2  6  19  47,50
67769047 545516961 03/11/1996  4  4  1  2  11  27,50
67770584 22.172.18252 11/05/2000  5  2  2  4  13  32,50
67770665 388298406 28/02/1999  5  3  1  4  13  32,50
67771157 494979860 15/03/1991  8  4  2  4  18  45,00
67771840 600749964 14/06/1989  5  4  2  3  14  35,00
67775683 2053588616 28/10/1993  5  3  1  4  13  32,50
67775691 332185497 30/01/1982  3  3  2  2  10  25,00
67775853 162941894 29/12/1965  3  4  3  2  12  30,00
67775969 39869767X 08/10/1999  6  4  3  6  19  47,50
67777090 182149341 25/09/1967  9  3  3  4  19  47,50
67778356 393153915 02/04/2000  4  2  2  5  13  32,50
67778658 255669902 23/11/1974  4  3  2  2  11  27,50
67779689 467289414 25/06/1990  7  4  1  4  16  40,00
67782493 451073526 17/02/1989  1  2  0  4  7  17,50
67782582 360663072 17/08/1994  6  4  2  5  17  42,50
67782698 5072121133 17/12/1999  6  5  2  3  16  40,00
67782892 659895122 15/04/1996  5  3  4  4  16  40,00
67784097 49 916 2584 04/05/1995  4  3  2  8  17  42,50
67785697 384203140 21/07/2000  7  3  3  6  19  47,50
67787320 544669046 28/10/1997  7  5  3  4  19  47,50
67787533 380525094 13/02/1997  7  6  2  2  17  42,50
67787665 43288581X 28/03/1984  6  4  0  4  14  35,00
67788904 454408870 02/08/1988  6  2  3  7  18  45,00
67789110 27177244X 30/09/1976  6  5  4  4  19  47,50
67789234 20896034X 09/08/1972  1  2  0  5  8  20,00
67790666 114946127 01/03/1967  4  5  2  5  16  40,00
67792600 466258938 16/07/1989  6  1  2  7  16  40,00
67792685 442376017 29/05/1988  5  2  3  5  15  37,50
67793479 199622413 16/04/1969  4  3  3  7  17  42,50
67793525 53 297 0366 01/03/1996  4  2  1  2  9  22,50
67794050 45516549X 05/07/1988  7  3  4  5  19  47,50
67794793 354362215 05/06/1991  6  3  3  3  15  37,50
67796214 13010874 17/06/1966  7  3  2  3  15  37,50
67796265 463314906 21/04/1990  5  4  1  2  12  30,00
67797121 377122464 25/03/1996  1  4  1  7  13  32,50
67798373 27469492X 05/12/1977  4  2  3  3  12  30,00
67798497 536899381 27/12/2000  6  5  3  5  19  47,50
67801005 207416163 27/01/1967  5  4  1  3  13  32,50
67801870 0704008300 24/03/1980  4  4  4  6  18  45,00
67806163 387063808 09/04/1998  6  6  3  4  19  47,50
67808620 359437308 01/06/1995  7  3  2  3  15  37,50
67808816 3665906866 20/10/1993  5  3  2  4  14  35,00
67809391 548827059 14/01/2000  5  1  2  3  11  27,50
67809499 50.196.213X 17/03/1998  3  2  2  4  11  27,50
67810373 370726042 17/04/1995  5  4  3  7  19  47,50
67811175 447318020 19/01/1988  5  1  1  2  9  22,50
67811353 630860051 15/10/1990  7  2  1  2  12  30,00
67811418 350054290 07/12/1981  3  8  2  5  18  45,00
67813470 400004525 09/03/1984  4  2  2  2  10  25,00
67815839 334144309 17/01/1984  5  2  2  1  10  25,00
67816398 231304845 24/07/1973  3  5  2  3  13  32,50
67817114 2044796066 11/12/1997  3  4  1  7  15  37,50
67818625 268917784 13/03/1976  4  2  0  3  9  22,50
67819648 330906525 23/03/1984  4  6  1  4  15  37,50
67820590 545337999 07/12/1994  3  4  0  2  9  22,50
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67825940 418920722 21/08/1985  5  4  4  4  17  42,50
67826091 241409287 08/08/1987  3  3  1  5  12  30,00
67826873 482572449 04/06/1992  7  2  3  6  18  45,00
67827292 245874581 25/03/1995  4  3  2  3  12  30,00
67828124 236938083 03/11/1972  3  2  3  0  8  20,00
67828817 268915374 22/06/1972  8  4  1  6  19  47,50
67828930 23040712 23/07/1974  4  3  1  3  11  27,50
67828965 162859181 14/05/1964  6  2  0  3  11  27,50
67829333 288589300 10/04/1977  3  4  1  1  9  22,50
67831370 14011564X 21/11/1966  6  5  2  3  16  40,00
67832008 266141493 28/01/1977  3  5  3  1  12  30,00
67832245 286400443 13/02/1979  4  5  2  3  14  35,00
67834574 458518013 01/02/1989  5  1  2  7  15  37,50
67834868 37.605.6022 21/05/1995  7  4  4  3  18  45,00
67835139 227736552 25/08/1972  4  2  2  2  10  25,00
67835384 325547737 18/08/1981  4  2  3  1  10  25,00
67835880 424706805 17/02/1983  7  4  2  6  19  47,50
67836208 408796698 27/02/1985  8  2  2  5  17  42,50
67836909 349021181 03/11/1981  3  6  4  6  19  47,50
67836933 466259384 02/05/1990  3  7  4  3  17  42,50
67837336 72687502 29/10/1954  6  4  0  6  16  40,00
67837891 467351909 24/09/1989  6  3  2  3  14  35,00
67840523 344587277 05/10/1971  1  5  0  5  11  27,50
67841147 484481848 01/12/1991  4  0  4  5  13  32,50
67841295 508146847 03/05/1998  7  2  4  6  19  47,50
67841597 458603478 15/07/1989  4  4  1  4  13  32,50
67843069 272522181 19/08/1975  5  2  1  2  10  25,00
67843115 473101191 22/07/1990  4  3  3  4  14  35,00
67844251 329768165 16/06/1980  5  4  3  5  17  42,50
67845240 52460843X 28/01/1994  6  3  3  4  16  40,00
67845347 30959151X 11/11/1979  9  1  4  5  19  47,50
67845665 333691507 27/08/1980  6  3  0  3  12  30,00
67847218 379587154 20/09/1998  3  2  3  2  10  25,00
67847226 472885479 03/11/1990  2  3  2  6  13  32,50
67847323 528481538 19/11/1989  5  2  0  6  13  32,50
67848559 41623477X 19/05/1988  5  6  2  5  18  45,00
67848710 575357034 25/04/1999  6  3  3  4  16  40,00
67849849 231475287 28/09/1974  6  4  2  5  17  42,50
67851207 480847903 27/02/1992  5  4  1  5  15  37,50
67851924 419372350 12/05/1992  6  3  0  7  16  40,00
67852050 380583604 27/01/1999  6  4  2  7  19  47,50
67852572 394557347 31/03/2003  7  3  3  3  16  40,00
67854141 392365777 25/10/1997  4  3  0  2  9  22,50
67854281 408140975 16/08/1983  8  5  3  1  17  42,50
67855563 478398748 30/10/1989  5  5  3  5  18  45,00
67856152 492589719 27/04/1993  7  5  2  3  17  42,50
67856420 432617218 03/07/1987  7  2  2  5  16  40,00
67857400 242823415 10/08/1970  4  5  0  1  10  25,00
67857477 202391176 11/08/1971  4  2  2  7  15  37,50
67857582 374212594 10/08/1972  4  0  1  1  6  15,00
67857922 421379030 01/06/1988  6  1  1  5  13  32,50
67858910 42369344X 05/07/1994  9  5  2  3  19  47,50
67860141 339619740 12/09/1981  1  4  2  2  9  22,50
67861644 547944676 17/08/1979  4  3  0  6  13  32,50
67861997 491341490 19/04/1995  8  3  1  5  17  42,50
67862020 637552829 11/09/1987  7  4  3  4  18  45,00
67862403 346261442 05/10/1981  2  2  2  0  6  15,00
67862829 363225079 09/03/1998  8  5  2  4  19  47,50
67863027 325021909 29/12/1979  4  5  2  4  15  37,50
67863418 520550730 20/07/1996  6  2  2  5  15  37,50
67863795 412676370 16/01/1987  2  5  1  2  10  25,00
67865534 255667814 02/01/1972  4  4  1  3  12  30,00
67866123 551581724 05/07/1997  6  5  2  3  16  40,00
67866344 520935421 30/12/1998  5  7  3  4  19  47,50
67871771 503474277 21/10/2000  3  0  2  5  10  25,00
67871798 493348074 31/07/1990  3  2  4  4  13  32,50
67872182 467078798 25/01/1990  3  0  1  6  10  25,00
67872832 124602538 27/05/1963  6  3  2  5  16  40,00
67873421 300833581 27/01/1980  4  5  3  5  17  42,50
67876463 417888855 05/01/1983  5  5  3  5  18  45,00
67877605 298961386 11/01/1980  5  3  2  6  16  40,00
67879721 498129160 31/08/1995  8  2  2  4  16  40,00
67882382 50806367X 08/06/1998  7  4  1  7  19  47,50
67883010 329674985 23/12/1988  7  2  4  5  18  45,00
67884377 19962313X 02/04/1967  3  3  2  4  12  30,00
67885942 43397168X 13/08/1987  5  4  2  5  16  40,00
67887163 399824650 14/10/1996  6  5  2  5  18  45,00
67887198 480601227 15/08/1991  6  2  2  4  14  35,00
67887813 503715797 11/05/1998  5  4  4  5  18  45,00
67888798 549731398 21/07/2000  7  5  3  4  19  47,50
67891306 277188969 10/10/1977  5  4  3  5  17  42,50
67894186 261021114 19/11/1979  7  5  2  4  18  45,00
67895042 2488851731 27/01/1974  4  2  2  5  13  32,50
67895611 156825405 27/09/1962  3  5  0  3  11  27,50
67895760 103135534 29/08/1963  6  6  2  5  19  47,50
67896979 183722590 22/09/1967  8  4  4  3  19  47,50
67898173 297677974 27/09/1978  3  3  0  4  10  25,00
67901719 358464924 08/05/1994  5  3  2  8  18  45,00
67902324 321996872 23/10/1989  3  3  2  3  11  27,50
67902642 422674618 26/08/1985  3  4  1  2  10  25,00
67904300 329152245 18/08/1994  4  5  2  2  13  32,50
67904815 643216790 13/06/1998  6  3  1  4  14  35,00
67908322 584616818 17/10/2000  3  3  1  4  11  27,50
67908624 502705504 18/06/2000  7  3  1  5  16  40,00
67909140 43443842-X 28/06/1995  4  3  4  5  16  40,00
67912516 569550142 12/01/1998  6  0  3  3  12  30,00
67912664 388505916 12/04/1990  3  4  1  5  13  32,50
67913350 437976968 28/08/1994  4  2  0  3  9  22,50
67914209 52489131X 28/05/2000  8  3  2  3  16  40,00
67914810 54800660X 13/06/1996  5  3  2  6  16  40,00
67915124 532976290 09/11/2001  5  4  0  3  12  30,00
67915744 366207556 09/02/1999  4  2  3  4  13  32,50
67917852 508513935 03/12/2000  4  3  0  4  11  27,50
67918999 353290117 30/11/1990  5  4  3  3  15  37,50
67919790 504490709 07/08/1997  6  5  4  4  19  47,50
67919880 35630811X 09/01/1983  7  5  1  2  15  37,50
67920314 55976635X 06/03/1997  7  5  2  3  17  42,50
67920748 191059055 07/06/1969  4  4  4  3  15  37,50
67920870 328883438 18/12/1978  6  1  2  6  15  37,50
67921574 457473551 03/12/1994  5  4  3  6  18  45,00
67921914 572601608 04/04/1988  4  3  2  2  11  27,50
67922430 433117035 02/10/1986  2  4  0  3  9  22,50
67923534 393125865 06/08/1996  5  3  3  2  13  32,50
67923860 238659008 24/07/1975  4  2  2  3  11  27,50
67924077 218678289 11/03/1971  6  5  2  3  16  40,00
67924190 321190300 11/12/1977  5  5  0  4  14  35,00
67924298 338141856 27/09/1982  4  2  2  6  14  35,00
67928340 443278490 04/05/1984  3  2  4  7  16  40,00
67928676 492945718 09/03/1993  5  3  3  6  17  42,50
67929885 508670779 01/09/2001  8  4  4  0  16  40,00
67929940 475577097 08/03/1985  6  5  2  5  18  45,00
67930476 38065054X 21/04/2001  7  4  4  4  19  47,50

67931189 272672993 06/02/1982  3  3  4  6  16  40,00
67931260 493874434 30/10/1988  4  4  2  4  14  35,00
67931391 289934953 17/10/1985  4  3  1  4  12  30,00
67932134 381781677 18/04/1996  5  4  2  1  12  30,00
67932711 482162740 30/04/1992  5  3  2  3  13  32,50
67933076 205524011 06/05/1972  6  1  1  1  9  22,50
67933742 335186026 21/01/1982  6  4  2  5  17  42,50
67934838 466431648 16/11/1989  6  1  2  3  12  30,00
67935885 371303308 21/05/1994  7  2  0  4  13  32,50
67937012 379422189 09/09/1997  7  2  2  4  15  37,50
67938663 37943569X 25/08/2001  8  4  1  5  18  45,00
67940439 441296002 13/12/1986  3  3  2  2  10  25,00
67941133 389759089 19/02/1999  7  2  4  1  14  35,00
67942148 117261233 22/08/1958  4  5  1  3  13  32,50
67943632 60.217.0308 08/11/1998  7  2  0  5  14  35,00
67944159 185312251 12/01/1971  4  2  3  6  15  37,50
67944973 381209921 18/06/1998  5  4  2  4  15  37,50
67945058 26489179X 30/12/1978  5  5  4  4  18  45,00
67946640 227939621 10/08/1976  6  5  2  2  15  37,50
67949789 376054748 23/06/1969  3  7  0  3  13  32,50
67950655 496419018 11/08/1992  4  4  2  6  16  40,00
67953026 18402077 01/04/1998  3  5  0  6  14  35,00
67954774 325012039 26/02/1986  6  4  3  4  17  42,50
67956211 522169478 12/12/2000  7  2  3  5  17  42,50
67957404 387523030 03/03/1999  7  4  4  4  19  47,50
67958133 207812123 12/04/1968  3  5  1  6  15  37,50
67958249 438331606 26/07/1982  6  3  3  4  16  40,00
67958486 176966651 16/12/1964  6  4  2  4  16  40,00
67959407 509847584 05/11/1975  3  3  1  2  9  22,50
67960057 191469099 24/09/1969  8  4  4  3  19  47,50
67960910 39.916.1867 02/12/2001  7  3  0  4  14  35,00
67962742 380515416 22/11/1998  7  3  3  6  19  47,50
67963080 65.798.209X 29/01/1990  5  3  2  5  15  37,50
67963463 521349436 02/01/1992  3  2  5  4  14  35,00
67966810 467611208 23/03/1990  4  8  2  5  19  47,50
67968414 352291357 18/10/1988  4  7  2  4  17  42,50
67968643 296897140 14/11/1980  4  3  1  2  10  25,00
67968970 16195246X 04/10/1965  8  2  3  4  17  42,50
67970265 59.472.3012 29/11/1996  5  5  4  3  17  42,50
67971113 38.008.838-11 26/12/1995  7  3  4  3  17  42,50
67971318 456021115 17/10/1994  2  1  2  3  8  20,00
67978118 291586326 07/03/1982  4  6  2  3  15  37,50
67978533 374444870 25/06/2000  7  4  2  5  18  45,00
67978746 217183517 28/02/1986  7  3  2  4  16  40,00
67980260 57706423XX 19/05/2000  4  5  3  4  16  40,00
67981020 607602065 05/10/1995  3  1  3  3  10  25,00
67983219 441305702 06/12/1981  6  5  3  4  18  45,00
67985831 336505541 04/10/1979  5  4  0  4  13  32,50
67988580 208962001 12/04/1972  3  6  1  4  14  35,00
67990053 360015207 08/11/1993  6  2  2  5  15  37,50
67991963 440587761 02/04/1994  5  3  1  4  13  32,50
67992749 333830891 21/04/1987  5  3  2  3  13  32,50
67993370 291814803 04/05/1975  6  1  2  3  12  30,00
67997376 34958431X 27/07/1988  2  4  3  7  16  40,00
67998208 405823022 24/11/1987  5  1  3  6  15  37,50
68002394 205530035 15/07/1969  5  3  1  2  11  27,50
68003820 437112457 13/08/1986  9  4  1  3  17  42,50
68004400 470734966 29/08/1987  6  6  1  4  17  42,50
68005040 457031700 21/06/1995  5  5  3  3  16  40,00
68008058 304757986 21/10/1979  5  5  4  5  19  47,50
68009100 195526442 04/10/1970  8  4  1  6  19  47,50
68015593 491015707 25/12/1992  3  1  0  3  7  17,50
68017022 56601080X 06/01/1998  5  3  3  4  15  37,50
68017154 324583965 14/10/1980  4  2  1  2  9  22,50
68017235 231454466 04/03/1963  6  3  2  1  12  30,00
68017570 418973490 24/02/1982  6  4  2  7  19  47,50
68017766 183186400 24/05/1969  0  3  3  4  10  25,00
68018355 392517899 07/11/1999  5  4  1  2  12  30,00
68018711 405000194 27/07/1982  6  3  2  4  15  37,50
68020619 382401839 16/11/1973  4  5  1  3  13  32,50
68021070 38748453X 22/10/1998  6  4  4  4  18  45,00
68021704 491063556 17/05/1993  5  2  1  1  9  22,50
68021720 409059092 04/09/1988  4  4  2  5  15  37,50
68022360 354362719 05/03/1969  2  3  1  1  7  17,50
68022468 297979012 23/10/1980  7  3  4  4  18  45,00
68023189 405769428 20/03/1995  7  2  1  4  14  35,00
68023545 377820040 20/10/1967  5  1  1  1  8  20,00
68024320 53.347.9241 26/12/1985  6  5  2  1  14  35,00
68025866 384203061 23/08/1999  2  2  0  3  7  17,50
68026102 419778585 15/03/1994  3  6  1  6  16  40,00
68027877 221868471 11/08/1965  8  4  0  4  16  40,00
68028695 376848200 26/06/1998  5  2  2  6  15  37,50
68029373 394650700 03/05/2001  6  7  3  2  18  45,00
68029543 257841830 13/02/1975  8  2  1  2  13  32,50
68030886 49020045X 29/11/1992  7  3  3  3  16  40,00
68030894 441672863 06/03/1997  3  6  4  3  16  40,00
68033389 397423573 05/07/1998  7  2  3  5  17  42,50
68033737 458683280 29/04/1986  5  2  1  3  11  27,50
68034121 487274477 25/05/1986  3  5  2  4  14  35,00
68034741 476636966 06/09/1991  4  4  3  1  12  30,00
68035055 521410137 16/06/1993  6  7  5  1  19  47,50
68035217 57.271.3629 16/09/2000  4  5  3  5  17  42,50
68036680 529869913 30/06/1997  5  1  5  5  16  40,00
68037090 412474530 08/02/1984  4  3  2  5  14  35,00
68037139 456066494 21/02/1995  3  2  1  5  11  27,50
68037309 229891986 23/11/1976  3  2  1  6  12  30,00
68038380 58567758X 27/09/2000  5  1  0  2  8  20,00
68039107 359160098 07/04/1996  6  3  3  6  18  45,00
68039638 430158361 15/05/1994  4  4  2  4  14  35,00
68040270 290180594 23/08/1980  6  3  4  3  16  40,00
68040628 541074180 01/01/1996  8  3  4  3  18  45,00
68041241 475516503 30/06/1991  6  5  1  3  15  37,50
68041993 152581375757 11/01/2001  7  4  2  5  18  45,00
68043120 403671826 25/03/1986  7  4  4  4  19  47,50
68047711 30848800 30/04/1984  5  2  2  3  12  30,00
68048009 8.362.121 08/01/1975  6  2  3  4  15  37,50
68048440 477705807 29/06/1983  7  3  2  1  13  32,50
68048866 59.092.560-XX 24/04/2000  7  2  2  6  17  42,50
68050194 466698720 17/08/1995  3  1  1  2  7  17,50
68050852 30141222 10/02/1981  6  2  2  5  15  37,50
68051980 278469127 03/05/1977  1  5  0  4  10  25,00
68052910 541096771 10/11/1999  6  3  2  7  18  45,00
68053169 193166173 25/04/1965  6  4  3  3  16  40,00
68053606 458404068 09/12/1985  5  6  1  7  19  47,50
68054130 414591379 29/07/1987  4  5  3  3  15  37,50
68056290 573170605 09/01/1994  5  1  2  6  14  35,00
68057180 56557016X 09/06/2000  6  6  4  3  19  47,50
68057407 482256552 13/05/1992  7  2  3  5  17  42,50
68057520 345152396 10/04/1982  4  5  2  5  16  40,00
68058020 323844169 20/01/1978  1  3  0  2  6  15,00
68060408 434132214 09/07/1993  7  2  0  5  14  35,00
68060645 505483373 25/10/1998  5  4  0  2  11  27,50
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68061773 528289597 03/05/2002  6  3  4  4  17  42,50
68062800 419271557 02/01/1985  6  5  2  4  17  42,50
68063628 271747250 26/09/1984  3  6  3  5  17  42,50
68063687 469835035 13/04/1990  8  3  4  4  19  47,50
68064020 492387849 12/02/1993  1  3  2  1  7  17,50
68064411 455485963 12/11/1996  8  4  3  4  19  47,50
68066546 402060064 05/11/1981  5  1  2  8  16  40,00
68067089 531610433 24/11/1997  4  4  4  6  18  45,00
68067607 542697816 15/09/1996  6  2  2  2  12  30,00
68068212 522493488 28/10/1975  4  2  3  4  13  32,50
68068247 353292515 23/05/1989  4  2  3  4  13  32,50
68068646 507715020 24/08/1996  8  1  2  5  16  40,00
68068883 451128941 23/04/1985  5  2  3  6  16  40,00
68069030 429315788 03/01/1996  1  3  0  5  9  22,50
68069260 394540724 07/10/1994  9  5  0  5  19  47,50
68069880 487909549 13/12/1993  4  2  3  7  16  40,00
68070535 58706173X 17/05/1992  6  2  2  3  13  32,50
68071582 388292210 22/08/1998  2  2  3  4  11  27,50
68072040 366614484 02/07/1993  3  4  1  2  10  25,00
68072970 299192829 25/06/1980  6  7  3  3  19  47,50
68072996 204568225 24/07/1970  4  5  1  3  13  32,50
68073151 455154454 19/02/1996  6  4  4  4  18  45,00
68073640 227158702 10/09/1973  7  3  3  3  16  40,00
68074085 46927470 18/11/1989  5  4  3  3  15  37,50
68074840 45630292X 06/10/1993  2  4  2  1  9  22,50
68075740 422967130 09/06/1994  6  5  2  5  18  45,00
68076878 456500881 20/07/1995  4  3  4  4  15  37,50
68077645 44129456X 09/10/1987  7  3  4  3  17  42,50
68078560 386337871 14/01/1998  4  5  3  5  17  42,50
68080450 17580363 07/01/1968  7  8  0  3  18  45,00
68082355 22122936X 24/10/1970  6  3  2  5  16  40,00
68083874 472799848 07/11/1990  6  5  2  5  18  45,00
68084749 340598499 22/09/1973  6  3  2  1  12  30,00
68086164 47294020X 12/12/1990  6  3  3  6  18  45,00
68090838 346292839 02/07/1981  5  6  1  2  14  35,00
68091249 170412854 07/12/1966  5  2  2  2  11  27,50
68091532 620221896 10/05/1989  6  4  1  3  14  35,00
68092067 40161802X 17/03/1987  5  3  1  7  16  40,00
68092938 49029179X 09/01/1993  7  3  2  3  15  37,50
68093675 248311062 06/03/1975  3  3  2  3  11  27,50
68093683 338672977 27/05/1982  8  6  3  1  18  45,00
68093730 47762103X 18/03/1995  8  2  2  4  16  40,00
68094043 346643831 21/06/1986  7  3  5  2  17  42,50
68094590 472871791 09/02/1991  3  1  2  4  10  25,00
68095279 354718745 18/05/1982  3  5  5  6  19  47,50
68096020 16618472-18 27/02/1996  8  2  1  7  18  45,00
68096666 465457198 01/08/1989  9  2  3  5  19  47,50
68096739 22186345X 12/05/1973  6  1  0  9  16  40,00
68097131 230387871 31/08/1973  6  1  1  0  8  20,00
68098103 389753816 21/12/1997  6  4  1  4  15  37,50
68099584 308361908 07/08/1980  7  4  4  3  18  45,00
68099738 18451526 12/08/1968  4  5  1  3  13  32,50
68100400 546748934 26/06/1998  6  5  3  4  18  45,00
68100531 53295824X 25/05/1988  7  5  0  4  16  40,00
68101457 343581887 23/12/1983  8  4  2  4  18  45,00
68101902 141715618080 06/09/1988  6  5  3  1  15  37,50
68102640 344814336 14/12/1981  1  4  2  5  12  30,00
68104740 417733604 17/03/1988  6  2  3  6  17  42,50
68108788 447873775 18/08/1994  6  1  3  5  15  37,50
68109750 536211115 18/05/2001  6  3  4  4  17  42,50
68110723 627137763 31/03/1988  5  4  0  2  11  27,50
68112076 28354169 06/11/1975  7  2  1  3  13  32,50
68113374 440780111 21/02/1994  4  3  1  4  12  30,00
68114125 437367502 01/10/1993  6  5  4  2  17  42,50
68114311 500897505 25/01/1996  6  2  3  5  16  40,00
68115040 473666029 22/04/1991  2  6  0  2  10  25,00
68115318 422677668 31/05/1984  7  3  2  4  16  40,00
68116721 382426514 21/10/1997  6  4  3  5  18  45,00
68116730 MG-7220043- 08/03/1975  5  4  1  1  11  27,50
68117000 182851163 24/09/1966  4  2  2  6  14  35,00
68117213 382142743 29/04/1995  4  7  3  3  17  42,50
68117744 347308533 14/02/1981  3  4  2  0  9  22,50
68118287 425139852 20/04/1994  7  3  4  3  17  42,50
68118481 368137260 10/08/1995  3  3  2  6  14  35,00
68118570 230383129 14/03/1972  4  4  3  2  13  32,50
68119097 566126941 28/07/1968  3  4  2  2  11  27,50
68119933 3810317922 04/06/1997  5  3  1  5  14  35,00
68120486 6377799400 21/04/1987  5  4  0  2  11  27,50
68120907 464412225 29/05/1990  5  4  4  6  19  47,50
68121385 42.409.6511 18/05/1994  6  2  2  3  13  32,50
68122020 1250409 07/08/1974  3  1  0  4  8  20,00
68122039 2008148380 26/01/1997  4  3  0  8  15  37,50
68122950 422630901 22/05/1986  9  3  2  4  18  45,00
68123329 333852278 08/08/1992  4  5  2  3  14  35,00
68123647 57869797X 12/05/1998  3  4  1  3  11  27,50
68124147 192902325 01/10/1966  2  3  4  3  12  30,00
68125062 480560535 27/02/1992  1  1  1  5  8  20,00
68125143 43364168X 30/07/1994  6  6  2  4  18  45,00
68125240 5637289299 26/10/1997  5  4  3  6  18  45,00
68125976 499896166 24/01/1998  5  3  2  3  13  32,50
68127251 375862705 27/11/2000  5  4  1  5  15  37,50
68127944 225622324 13/05/1972  7  4  1  2  14  35,00
68129475 383058648 23/01/1996  6  4  3  6  19  47,50
68131232 49415696X 25/06/1993  2  1  1  4  8  20,00
68132590 475825949 18/05/1991  5  3  4  7  19  47,50
68132824 383728204 03/10/2001  6  2  0  5  13  32,50
68133200 387735501 26/09/1979  8  4  1  5  18  45,00
68133405 466301017 01/09/1995  6  1  3  8  18  45,00
68134150 494210606 16/11/1993  5  3  3  3  14  35,00
68134223 42.264.2368 15/10/1993  4  3  1  3  11  27,50
68134797 39095309X 10/11/1997  6  3  2  6  17  42,50
68136064 117261890 06/06/1965  4  5  0  4  13  32,50
68137630 348475160 19/03/1981  7  3  1  3  14  35,00
68137966 203013359 26/03/1969  6  3  0  3  12  30,00
68139217 528234535 14/12/1997  5  5  3  5  18  45,00
68140819 480430111 19/03/1992  9  1  2  4  16  40,00
68141734 435136446 18/10/1993  5  5  1  3  14  35,00
68142307 386284209 02/01/1999  4  4  2  3  13  32,50
68142943 54.796.767-66 15/03/2000  5  7  2  3  17  42,50
68143966 153948334 05/02/1966  6  3  2  4  15  37,50
68144059 297247153 09/01/1980  3  4  3  4  14  35,00
68144628 293195912 17/10/1973  5  4  1  0  10  25,00
68145152 457101192 06/03/1995  4  4  4  2  14  35,00
68145306 295578981 24/11/1976  5  7  0  6  18  45,00
68145322 27.710.807X 11/03/1977  3  3  0  4  10  25,00
68145861 205557703 12/12/1970  7  2  3  6  18  45,00
68146493 475014029 15/04/1991  3  2  1  0  6  15,00
68147856 203675794 19/06/1971  7  4  3  5  19  47,50
68149263 307342979 14/11/1982  1  2  1  3  7  17,50
68149972 159126630 02/11/1963  4  5  1  7  17  42,50
68150458 293881819 17/06/1974  5  1  0  4  10  25,00
68151152 37.971.9241 23/12/1998  6  3  3  2  14  35,00

68151470 233846529 25/11/1973  3  2  1  2  8  20,00
68151560 560558910 13/09/1982  5  2  0  1  8  20,00
68152000 302720972 17/05/1982  9  5  1  1  16  40,00
68155441 274698262 29/01/1975  4  3  1  6  14  35,00
68156723 285203046 07/07/1972  3  0  0  1  4  10,00
68158173 46145127X 27/09/1989  8  5  1  3  17  42,50
68159285 553326685 27/02/2003  6  4  0  4  14  35,00
68159943 275670326 02/05/1973  4  0  1  1  6  15,00
68160623 390380337 12/02/1997  2  5  1  3  11  27,50
68164211 506459536 10/07/1996  8  3  2  5  18  45,00
68165919 358464791 19/04/1992  7  2  1  6  16  40,00
68166710 342670682 01/12/1981  3  3  1  3  10  25,00
68168063 285725610 29/06/1956  9  2  3  5  19  47,50
68168420 324858905 05/08/1983  5  0  3  3  11  27,50
68168535 266141626 16/06/1975  3  6  3  3  15  37,50
68169051 240383230 06/08/1969  7  6  1  4  18  45,00
68171501 437799955 23/04/1985  3  2  1  7  13  32,50
68173482 41063556X 28/06/1982  8  2  3  6  19  47,50
68173806 402670012 30/09/1987  7  3  3  6  19  47,50
68174357 527479275 07/04/1998  7  5  2  5  19  47,50
68174985 161957110 15/06/1976  6  3  2  3  14  35,00
68176015 555795974 29/03/2000  5  3  2  3  13  32,50
68177267 50186197X 22/10/1999  7  4  3  3  17  42,50
68177720 188574451 09/06/1966  4  1  0  4  9  22,50
68178581 398146962 28/03/2000  4  0  3  4  11  27,50
68178808 3701600466 22/09/1998  6  4  4  4  18  45,00
68179235 413963950 18/12/1993  4  2  2  3  11  27,50
68181558 338899789 28/03/1984  3  3  3  8  17  42,50
68182090 490423401 12/01/1993  5  1  3  7  16  40,00
68182694 541071324 24/01/2002  6  3  3  6  18  45,00
68183232 414706109 11/02/1987  5  5  0  4  14  35,00
68184760 420287991 11/03/1994  4  2  1  3  10  25,00
68185383 481531762 25/10/1991  3  3  2  4  12  30,00
68187823 340638680 28/05/1988  5  2  4  5  16  40,00
68190115 20263695 16/09/1970  8  4  1  4  17  42,50
68192614 386343706 09/02/2000  4  7  3  5  19  47,50
68192940 33267227X 15/07/1987  6  1  1  3  11  27,50
68193254 306064881 21/06/1982  8  3  2  4  17  42,50
68193483 254325786 25/12/1974  5  4  2  3  14  35,00
68193920 2903455711 22/11/1981  9  2  3  2  16  40,00
68194480 52 479 0358 20/05/1985  5  4  3  7  19  47,50
68196504 285169841 16/06/1978  9  0  3  7  19  47,50
68198043 390952722 02/08/1993  5  4  0  4  13  32,50
68198612 23321485 19/08/1974  2  3  3  2  10  25,00
68199260 353179851 18/01/1984  6  6  2  5  19  47,50
68200595 424277293 17/03/1984  5  4  5  3  17  42,50
68205422 531837300 21/12/2000  4  4  3  5  16  40,00
68205937 135445929 17/05/1966  8  3  4  3  18  45,00
68206445 292967019 31/07/1978  5  2  1  3  11  27,50
68207581 253917979 17/10/1974  5  4  1  7  17  42,50
68208731 490265832 17/07/1992  3  4  1  0  8  20,00
68209029 415673987 08/06/1984  6  4  2  5  17  42,50
68209126 24694514X 12/06/1973  3  5  0  2  10  25,00
68210523 301322910 12/09/1978  4  2  2  3  11  27,50
68211082 4184485540 25/10/1982  6  3  4  6  19  47,50
68211325 396436791 28/09/1999  4  5  2  5  16  40,00
68212038 566984295 10/12/1984  3  5  3  3  14  35,00
68212631 326532080 15/07/1981  7  1  2  4  14  35,00
68212909 484461977 24/07/1988  7  5  0  5  17  42,50
68213549 44094031X 01/03/1987  6  3  3  6  18  45,00
68214197 566449675 05/07/2000  6  4  3  3  16  40,00
68214200 333201334 26/08/1980  5  3  0  5  13  32,50
68214618 201390346 04/04/1975  4  3  0  2  9  22,50
68217110 245117441 27/01/1977  3  6  1  2  12  30,00
68217226 597182565 26/05/2001  4  5  4  4  17  42,50
68218516 4350047855 13/02/1995  8  4  3  4  19  47,50
68219911 38032362X 31/01/1997  7  4  4  3  18  45,00
68221410 467153024 13/01/1990  3  6  3  5  17  42,50
68221649 47601881X 22/06/1991  6  4  2  4  16  40,00
68221916 524091390 06/09/2001  5  5  1  2  13  32,50
68224257 958847850 29/04/1972  5  3  2  1  11  27,50
68225512 262331937 05/11/1977  3  2  0  1  6  15,00
68225806 25963606X 29/11/1975  1  2  0  2  5  12,50
68226551 531639113 05/06/1998  5  2  4  6  17  42,50
68226659 606179847 25/11/1970  6  3  1  3  13  32,50
68228210 416242339 23/07/1983  4  3  1  4  12  30,00
68228902 48.229.8042 24/10/1991  6  4  1  3  14  35,00
68230400 454004618 15/09/1989  6  5  3  3  17  42,50
68230753 4187599233 31/08/1987  4  3  2  3  12  30,00
68231067 383059926 22/05/2001  5  5  3  4  17  42,50
68231652 472661978 05/12/1990  7  1  3  6  17  42,50
68231784 38152516-8 18/08/2000  3  3  3  4  13  32,50
68234040 221861981 12/08/1974  7  5  3  4  19  47,50
68235119 353193586 23/06/1985  6  4  3  2  15  37,50
68235526 465303596 10/11/1989  5  5  4  3  17  42,50
68236131 197421829 02/08/1963  6  4  1  2  13  32,50
68237839 336819444 15/05/1982  6  2  0  9  17  42,50
68238320 287564964 01/07/1977  2  1  2  3  8  20,00
68238878 401305740 11/05/1995  8  1  2  3  14  35,00
68238959 628292697 23/01/2002  5  2  1  2  10  25,00
68239114 525006072 07/10/1999  6  6  3  4  19  47,50
68239815 380881974 01/11/1997  6  3  3  5  17  42,50
68240295 55539041X 26/01/1999  5  3  1  5  14  35,00
68240511 3912332211 08/02/1997  9  3  1  4  17  42,50
68240929 275341069 16/02/1986  4  1  2  5  12  30,00
68241127 320872634 24/09/1979  7  3  3  3  16  40,00
68243537 58273793X 21/12/1959  3  5  2  5  15  37,50
68244886 32.360.4596 24/12/1979  4  3  0  4  11  27,50
68245432 46.055.9370 29/04/1989  10  2  3  4  19  47,50
68246226 398723825 16/03/1997  6  2  2  3  13  32,50
68246617 20161583487 28/05/1999  5  3  3  4  15  37,50
68248164 430343218 21/10/1993  5  3  2  5  15  37,50
68248628 19669533 05/02/1966  4  5  1  2  12  30,00
68250177 249742111 15/08/1975  6  4  1  2  13  32,50
68252048 288793298 05/07/1979  5  4  2  2  13  32,50
68254075 4730936744 14/10/1990  3  3  3  7  16  40,00
68255993 41002756X 04/11/1983  4  5  1  5  15  37,50
68258925 397616053 03/05/2000  7  3  2  6  18  45,00
68259662 382402170 29/07/2001  8  4  1  5  18  45,00
68260156 524784619 29/08/1997  8  4  1  4  17  42,50
68260890 358888153 13/04/1980  3  2  0  5  10  25,00
68267355 52322168X 08/10/1997  7  3  2  4  16  40,00
68268262 36385638 05/01/1999  8  3  3  3  17  42,50
68269811 173303286 02/09/1963  4  3  0  1  8  20,00
68269854 573183053 30/05/1999  4  4  3  4  15  37,50
68270461 178947556 30/10/1974  5  2  0  7  14  35,00
68270739 45043872 03/08/1996  7  2  3  5  17  42,50
68270763 477123193 21/05/1995  5  6  3  4  18  45,00
68271620 454938251 28/02/1986  7  3  3  5  18  45,00
68271786 505095774 07/11/2000  1  5  2  4  12  30,00
68272421 490446760 07/02/1993  6  3  2  4  15  37,50
68272731 5019586544 06/08/1999  7  5  3  3  18  45,00
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68273185 436041789 18/05/1987  7  4  0  6  17  42,50
68273533 207629857 08/10/1974  6  5  2  3  16  40,00
68273622 5064966611 08/01/1997  7  3  2  5  17  42,50
68274408 331678652 14/01/1979  7  5  3  2  17  42,50
68275803 449335379 04/03/1988  3  5  2  5  15  37,50
68276486 528283686 09/03/1998  4  4  5  6  19  47,50
68277091 191139294 05/03/1969  5  7  1  4  17  42,50
68278861 38709510X 18/03/1997  5  2  4  6  17  42,50
68279116 351347896 15/02/1986  5  4  0  7  16  40,00
68279221 484014316 21/05/1992  7  3  4  5  19  47,50
68280378 45293278816 18/07/1983  4  2  0  2  8  20,00
68280688 354511129 18/12/1984  7  5  2  4  18  45,00
68281196 546922120 02/09/1987  6  4  1  3  14  35,00
68282672 402674303 25/11/1981  6  6  1  4  17  42,50
68284390 180117312 22/07/1965  5  4  2  3  14  35,00
68284721 232333828 06/04/1984  3  4  3  6  16  40,00
68285655 481089950 17/10/1991  8  3  3  2  16  40,00
68287585 533145181 31/08/1999  5  5  2  3  15  37,50
68287844 98838696 23/03/1958  7  4  3  5  19  47,50
68288174 502075338 22/02/2001  4  3  4  4  15  37,50
68289111 35104405-X 19/07/1981  6  2  3  6  17  42,50
68289316 415792599 23/10/1986  6  4  0  2  12  30,00
68289715 417549386 08/09/1987  5  3  2  4  14  35,00
68290446 23891831-4 15/06/1976  5  3  1  3  12  30,00
68291906 43288421X 10/04/1986  2  3  0  4  9  22,50
68292430 405831857 20/03/1987  6  4  3  5  18  45,00
68292694 387092924 27/07/1999  3  4  2  7  16  40,00
68293143 489274043 27/10/1992  6  5  3  5  19  47,50
68293550 205519167 19/02/1967  5  2  0  5  12  30,00
68294492 39.315.5705 12/12/1999  9  3  2  3  17  42,50
68294522 473580081 04/04/1991  3  4  4  3  14  35,00
68294778 490360944 28/12/1992  6  2  1  4  13  32,50
68294948 227719566 10/10/1972  6  6  1  3  16  40,00
68294964 038051686X 26/06/1974  7  2  3  7  19  47,50
68295987 546761215 19/12/1996  5  4  3  2  14  35,00
68296967 42.828.2039 16/07/1988  5  4  3  5  17  42,50
68301782 374809628 04/04/1991  6  1  1  4  12  30,00
68301910 169123935 25/03/1965  8  5  0  6  19  47,50
68301944 28.886.1759 27/08/1979  8  3  3  4  18  45,00
68302657 467089930 03/11/1988  2  5  4  2  13  32,50
68302673 470666286 08/12/1988  8  4  3  3  18  45,00
68302681 250390401 18/10/1970  1  4  1  1  7  17,50
68304080 349563263 15/12/1982  6  2  4  4  16  40,00
68304137 414384787 20/09/1985  3  3  3  6  15  37,50
68304528 308996604 10/11/1985  5  2  4  5  16  40,00
68304919 295953111 07/09/1977  7  1  2  4  14  35,00
68305060 422372298 27/12/1997  4  3  5  3  15  37,50
68305362 195525954 10/10/1970  5  4  2  4  15  37,50
68306482 423319772 08/12/1983  6  4  2  4  16  40,00
68307772 297551528 27/08/1981  2  5  3  7  17  42,50
68308884 4095555253 02/11/1993  6  4  2  4  16  40,00
68309090 301202096 31/10/1978  7  4  3  5  19  47,50
68309228 568777335 20/05/2000  7  1  1  6  15  37,50
68310056 537793641 13/07/1999  6  3  1  3  13  32,50
68310323 430180676 11/09/1983  10  2  2  5  19  47,50
68310358 386267650 30/11/1996  3  2  2  2  9  22,50
68311818 113669008 04/10/1961  8  4  3  3  18  45,00
68311940 399833833 22/02/2002  6  3  3  6  18  45,00
68312016 39.297.2967 04/07/2001  7  6  1  4  18  45,00
68312199 400432894 05/10/1987  4  4  2  3  13  32,50
68312946 35516257X 17/04/1980  5  3  3  5  16  40,00
68313489 297980269 05/02/1991  5  1  0  4  10  25,00
68314450 562877198 02/10/1995  6  4  1  4  15  37,50
68314825 304760420 11/05/1978  5  5  0  4  14  35,00
68314973 253145612 21/09/1975  8  3  3  3  17  42,50
68315996 434144113 10/09/1984  7  5  2  4  18  45,00
68317379 546748892 22/02/2002  7  4  2  6  19  47,50
68317786 320458167 30/09/1979  3  4  2  5  14  35,00
68317972 381170160 10/09/1999  4  3  3  3  13  32,50
68318626 321517386 22/01/1983  2  6  2  4  14  35,00
68320094 197734108 31/08/1970  8  3  1  4  16  40,00
68320337 39354350X 13/10/1987  1  5  3  6  15  37,50
68320752 2258128439 03/06/1993  5  5  3  6  19  47,50
68320922 268287697 03/07/1974  5  2  3  6  16  40,00
68322178 401591839 04/08/1987  2  2  2  4  10  25,00
68322399 298863194 28/09/1978  4  3  0  4  11  27,50
68323182 347301745 07/04/1987  3  1  3  4  11  27,50
68324057 489647856 24/09/1992  3  4  3  3  13  32,50
68324421 02745853028 17/10/1978  7  2  2  5  16  40,00
68329113 533855020 04/04/1985  8  5  0  4  17  42,50
68329504 350062535 20/06/1985  4  7  3  5  19  47,50
68329563 68796660 14/12/1974  3  4  2  1  10  25,00
68329814 367398394 20/09/1983  7  2  0  8  17  42,50
68330960 354352283 14/02/1984  5  6  2  5  18  45,00
68331193 223344151 30/08/1973  6  4  2  6  18  45,00
68331231 417725553 23/12/1983  7  3  1  2  13  32,50
68332610 352557692 20/04/1986  6  5  3  4  18  45,00
68333285 53236918X 10/04/1997  5  1  4  5  15  37,50
68333463 28105319 08/05/1976  3  3  1  4  11  27,50
68334052 443629523 25/10/1985  7  5  2  5  19  47,50
68334354 572702723 10/08/2001  9  4  2  4  19  47,50
68334907 398507417 02/02/1997  6  4  3  6  19  47,50
68335989 343292865 15/10/1981  6  4  1  7  18  45,00
68336802 34267853 08/11/1981  6  4  2  3  15  37,50
68337604 462518346 08/07/1995  5  4  1  4  14  35,00
68337647 337585064 15/02/1980  4  5  1  4  14  35,00
68338686 549202432 10/07/2002  2  5  3  3  13  32,50
68339011 431404677 12/01/1981  3  2  2  0  7  17,50
68339216 113617835 17/09/1962  2  2  1  2  7  17,50
68339925 352264093 15/06/1982  7  5  0  2  14  35,00
68341164 330896313 14/07/1981  3  4  0  2  9  22,50
68341717 50984019X 14/12/1997  5  3  2  3  13  32,50
68341814 383093272 20/03/1999  4  1  2  4  11  27,50
68341911 295835667 23/09/1970  6  5  1  3  15  37,50
68342799 544353043 16/06/2001  4  4  0  6  14  35,00
68343159 321712651 28/01/1982  6  3  1  6  16  40,00
68343680 354490035 20/11/1991  6  3  1  4  14  35,00
68344716 241442400 19/11/1972  6  4  1  6  17  42,50
68344759 505178047 09/11/1998  7  2  2  5  16  40,00
68345976 390539697 19/09/1997  5  5  4  5  19  47,50
68346450 548184070 13/08/1983  2  3  1  2  8  20,00
68348649 5404334455 21/09/1999  7  2  3  2  14  35,00
68348762 415872844 09/08/1986  5  2  1  3  11  27,50
68349343 465377920 19/03/1990  5  5  4  4  18  45,00
68349505 55353564X 03/09/1996  5  3  3  8  19  47,50
68349955 182847548 30/06/1966  2  9  2  6  19  47,50
68350350 402814654 17/03/1986  3  2  2  6  13  32,50
68350511 386262755 16/06/1999  6  4  2  4  16  40,00
68350830 456754313 22/03/1995  7  6  3  3  19  47,50
68351003 54674879X 03/06/2000  4  5  1  5  15  37,50
68351500 38636378X 01/02/1996  4  2  2  7  15  37,50
68352727 355681365 21/03/1990  6  2  3  4  15  37,50

68352778 184707298 03/08/1967  2  5  3  5  15  37,50
68352859 421462863 05/07/1988  1  4  2  3  10  25,00
68354576 35448591X 14/04/1992  7  2  4  2  15  37,50
68354681 393980273 19/08/1971  5  4  2  7  18  45,00
68355017 372496349 01/12/1995  5  4  2  5  16  40,00
68355840 503009398 21/10/1993  5  4  4  4  17  42,50
68356579 449955758 19/07/1988  7  7  3  1  18  45,00
68356820 422892373 30/03/1994  4  4  2  3  13  32,50
68357044 414306260 24/02/1987  5  3  2  3  13  32,50
68357079 348386023 16/05/1994  6  4  3  5  18  45,00
68357281 325023670 27/04/1980  5  6  0  7  18  45,00
68357672 302865974 24/10/1976  3  1  0  2  6  15,00
68360312 410381792 09/05/1987  5  7  3  4  19  47,50
68362110 262824668 07/12/1983  6  2  1  1  10  25,00
68362960 387763156 03/04/2001  4  3  3  6  16  40,00
68363559 377351994 16/12/1996  6  3  4  4  17  42,50
68363893 338991347 25/10/1988  6  4  4  4  18  45,00
68364636 350061385 21/06/1982  4  5  1  3  13  32,50
68365217 364296513 20/10/1983  5  4  1  5  15  37,50
68366469 505106127 24/07/1998  6  4  2  5  17  42,50
68366663 338981974 22/02/1988  7  0  2  7  16  40,00
68366736 52079011X 09/06/1984  7  2  4  5  18  45,00
68367406 134925397 13/09/1960  4  1  3  3  11  27,50
68367643 455862953 14/05/1986  8  2  3  2  15  37,50
68367708 460844866 04/05/1989  6  7  3  2  18  45,00
68367988 561165348 07/08/2001  5  5  1  3  14  35,00
68368500 401947233 03/03/1984  7  5  2  5  19  47,50
68370709 32924470XX 26/05/1977  1  2  2  1  6  15,00
68370725 595119918 21/11/2000  4  4  2  2  12  30,00
68371101 496763350 19/04/1995  7  4  2  5  18  45,00
68371721 480563809 17/07/1991  6  3  3  3  15  37,50
68371730 406025575 26/02/1985  6  5  3  5  19  47,50
68372361 473990544 01/05/1991  7  1  2  5  15  37,50
68372892 455533209 19/06/1988  6  3  4  3  16  40,00
68373686 494387245 01/06/1993  4  2  2  5  13  32,50
68374100 187170952 26/12/1965  1  1  2  5  9  22,50
68374208 366603334 30/04/1996  7  2  1  2  12  30,00
68374348 268320925 14/05/1977  4  4  2  4  14  35,00
68374585 1058826 14/04/1996  4  5  3  5  17  42,50
68374941 25137483 12/05/1974  5  6  1  4  16  40,00
68375379 227730100 31/01/1978  5  4  2  5  16  40,00
68375395 558028858 25/01/1966  8  2  3  4  17  42,50
68375980 340194236 18/12/1979  5  6  1  6  18  45,00
68376707 486319611 11/12/1990  5  2  0  2  9  22,50
68376871 458169286 21/11/1989  6  3  3  4  16  40,00
68377304 339689948 26/02/1983  7  4  5  2  18  45,00
68378025 172136891 17/06/1964  6  4  1  5  16  40,00
68378572 351879018 11/10/1983  6  3  1  7  17  42,50
68378882 506700318 17/09/1999  4  4  4  3  15  37,50
68379030 41624290X 26/02/1982  4  2  3  4  13  32,50
68379846 523224904 02/07/1978  3  0  3  6  12  30,00
68380011 293329059 03/03/1978  5  2  4  6  17  42,50
68380291 392368146 19/12/1995  3  2  3  3  11  27,50
68380755 491574137 19/11/1992  6  4  2  4  16  40,00
68382154 189643468 08/02/1969  8  3  3  5  19  47,50
68383207 362854002 28/01/1998  6  5  3  5  19  47,50
68384106 18.868.9369 09/05/1968  5  4  4  4  17  42,50
68384530 415486233 10/04/1994  7  4  4  4  19  47,50
68384696 409377363 16/02/1983  5  4  2  5  16  40,00
68386613 162920313 30/10/1962  7  3  2  4  16  40,00
68387547 4760941366 27/10/1984  8  3  1  5  17  42,50
68388217 288247462 13/05/1978  1  3  0  4  8  20,00
68389604 273186620 18/03/1981  6  6  2  4  18  45,00
68390432 333941895 22/08/1984  2  5  1  3  11  27,50
68390726 382394999 12/06/1999  2  3  3  3  11  27,50
68392079 443473201 29/07/1989  6  2  3  3  14  35,00
68392192 467290374 27/03/1990  6  4  3  3  16  40,00
68392478 545394648 09/10/1997  5  5  1  6  17  42,50
68392648 234921110 24/07/1973  6  7  2  4  19  47,50
68396791 27401922X 26/03/1968  2  5  2  3  12  30,00
68397305 308056486 28/12/1978  6  3  1  6  16  40,00
68397720 402274957 10/06/1987  2  1  1  5  9  22,50
68398832 MG21644288 29/08/1989  8  5  2  4  19  47,50
68398905 274649548 29/07/1975  7  2  3  6  18  45,00
68399189 399165502 06/05/2001  2  4  2  5  13  32,50
68399766 492069335 17/08/1993  8  1  2  6  17  42,50
68401701 223345064 15/06/1968  5  4  3  6  18  45,00
68401744 381751211 26/03/2000  4  3  2  6  15  37,50
68402058 MG- 16.641.765 23/02/1994  7  3  3  6  19  47,50
68402147 217197590 09/03/1972  6  3  0  2  11  27,50
68403771 418573293 17/10/1983  3  3  3  4  13  32,50
68403860 47776647X 19/08/1995  8  4  2  4  18  45,00
68404190 434418304 22/03/1987  6  3  1  5  15  37,50
68404581 498690969 17/02/1991  7  2  1  4  14  35,00
68404816 490449189 05/01/1993  6  5  3  3  17  42,50
68405855 376309817 09/09/1985  7  2  2  6  17  42,50
68406444 336522599 21/08/1981  9  3  1  2  15  37,50
68406576 441287426 09/02/1986  4  6  1  1  12  30,00
68407904 38707014X 11/11/1994  3  5  2  7  17  42,50
68408161 526480889 08/08/1995  6  4  2  7  19  47,50
68408609 359728339 10/09/1991  6  3  3  3  15  37,50
68408862 417255615 13/07/1988  6  5  0  5  16  40,00
68409133 472271052 27/10/1990  4  5  3  5  17  42,50
68409370 281054216 01/08/1977  4  3  2  2  11  27,50
68409869 290697773 07/05/1978  7  2  3  7  19  47,50
68412550 296811518 30/11/1981  4  1  2  6  13  32,50
68412789 576030739 16/05/1974  5  7  2  5  19  47,50
68412967 57276389X 09/09/2001  4  2  0  4  10  25,00
68413467 456067772 06/03/1995  5  7  4  3  19  47,50
68414196 48626614X 04/09/1992  7  3  4  5  19  47,50
68415834 561817212 16/11/1980  3  4  1  4  12  30,00
68416741 15788698 20/02/1967  7  2  1  4  14  35,00
68416938 380506026 14/07/1999  5  5  2  2  14  35,00
68417403 331089178 29/04/1992  4  6  2  3  15  37,50
68418027 208969998 13/06/1968  5  4  3  7  19  47,50
68418400 415411877 01/01/1986  6  6  3  3  18  45,00
68419481 499575258 06/11/1995  7  4  3  5  19  47,50
68421265 585803535 13/11/1976  8  1  3  6  18  45,00
68421990 306580160 14/09/1985  6  2  2  3  13  32,50
68422350 334732979 11/05/1981  5  3  3  5  16  40,00
68425163 380489211 09/09/1999  6  1  2  3  12  30,00
68425287 380688293 13/06/1999  6  3  3  5  17  42,50
68425996 383106849 11/11/1998  4  4  1  3  12  30,00
68426089 389264660 27/07/1994  6  3  3  6  18  45,00
68426380 398016100 02/03/1996  5  5  1  5  16  40,00
68426658 338978999 13/03/1984  6  5  2  4  17  42,50
68426909 276039543 17/10/1974  3  2  1  3  9  22,50
68430019 536200865 18/01/2000  9  3  1  2  15  37,50
68432780 528285919 24/05/2001  5  4  0  5  14  35,00
68435606 440692349 25/02/1994  8  4  2  4  18  45,00
68436360 52.900.107X 07/07/2001  6  2  1  5  14  35,00
68436602 25276061X 22/01/1974  5  2  0  3  10  25,00
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68437285 37585261X 28/01/1995  5  3  2  4  14  35,00
68437323 442844529 18/01/1994  6  3  3  7  19  47,50
68438044 363694626 07/05/1995  5  5  4  2  16  40,00
68438494 502498845 02/03/1997  6  3  3  6  18  45,00
68439881 433285254 08/10/1985  4  3  2  5  14  35,00
68439970 188401581 31/05/1968  6  3  1  4  14  35,00
68441266 338981743 05/05/1987  7  3  4  5  19  47,50
68441355 477194424 27/08/1991  8  4  2  5  19  47,50
68441401 192921812 16/01/1969  7  1  2  6  16  40,00
68441797 297049501 08/07/1976  6  3  2  6  17  42,50
68441886 384208320 13/08/1997  4  6  3  6  19  47,50
68442629 417405273 27/07/1993  6  4  1  7  18  45,00
68444087 253247275 01/09/1974  7  2  0  3  12  30,00
68445954 466206963 13/06/1990  3  4  3  6  16  40,00
68446101 215837071 21/12/1974  5  6  1  3  15  37,50
68446276 168040104 09/05/1962  5  6  1  5  17  42,50
68446810 300979757 10/10/1976  4  3  2  5  14  35,00
68447078 36085008X 03/04/1976  4  5  2  5  16  40,00
68447248 351058916 23/07/1978  3  3  1  2  9  22,50
68447965 23490916X 04/10/1973  3  3  2  4  12  30,00
68448864 380504777 19/05/1998  3  4  3  4  14  35,00
68449470 351773502 02/10/1983  2  5  2  3  12  30,00
68449712 228277425 21/01/1974  2  2  0  3  7  17,50
68451199 186114072 26/05/1966  4  4  2  2  12  30,00
68451326 539379785 07/01/2001  6  2  1  7  16  40,00
68451369 604501857 09/11/2000  8  2  4  3  17  42,50
68452373 442495456 07/05/1988  5  1  2  3  11  27,50
68452764 21.295.0551 12/08/1970  5  6  3  4  18  45,00
68453353 389258684 07/09/2001  7  4  3  5  19  47,50
68453884 262281946 19/06/1975  5  4  1  2  12  30,00
68454333 457053537 11/05/1989  5  6  2  4  17  42,50
68454694 603250051 05/04/1994  5  5  2  5  17  42,50
68456433 584052996 16/10/1975  3  4  1  2  10  25,00
68458142 482745721 03/12/1994  6  2  3  4  15  37,50
68458487 1390246469 11/08/1987  6  3  2  6  17  42,50
68460996 505908967 28/10/2000  8  2  1  3  14  35,00
68461020 358463919 13/05/1972  10  3  1  5  19  47,50
68461054 384183980 22/04/1994  8  2  1  6  17  42,50
68461780 227185717 31/12/1972  4  5  3  1  13  32,50
68462514 442865223 13/10/1984  5  4  1  3  13  32,50
68464118 301783135 04/06/1977  6  5  3  4  18  45,00
68464479 446799142 31/10/1984  5  5  2  6  18  45,00
68464509 430298936 27/08/1988  9  5  2  3  19  47,50
68464754 570925964 08/04/2002  4  3  1  4  12  30,00
68464843 202386739 13/07/1971  6  6  2  5  19  47,50
68464991 528003227 05/07/2000  7  2  2  5  16  40,00
68466226 473970387 26/05/1991  2  5  2  3  12  30,00
68468709 506457722 01/08/1998  6  2  1  3  12  30,00
68468725 489990769 27/05/1993  6  6  2  4  18  45,00
68470240 164675036 23/10/1965  5  5  1  5  16  40,00
68470266 627668562 05/02/1982  1  0  1  2  4  10,00
68470312 33525777X 31/12/1980  8  1  2  5  16  40,00
68470495 54-532.242- XX 05/03/1969  3  0  0  1  4  10,00
68471211 42567166-5 26/06/1982  5  3  1  4  13  32,50
68471858 370115879 15/12/1996  5  3  4  3  15  37,50
68472650 364944456 15/09/1983  3  6  1  6  16  40,00
68474245 561163662 18/04/2000  7  4  1  6  18  45,00
68475403 493922878 21/05/1990  5  7  1  1  14  35,00
68475500 56334717X 18/12/1980  6  6  3  3  18  45,00
68476604 469704500 19/05/1986  6  3  0  4  13  32,50
68477279 293552010 22/11/1978  4  5  3  4  16  40,00
68477848 49819954X 05/07/1995  4  2  2  3  11  27,50
68478097 396448860 04/05/2002  5  3  4  1  13  32,50
68478933 373234867 14/02/1986  6  4  2  5  17  42,50
68479506 408445208 01/08/1986  6  4  3  5  18  45,00
68481454 289246787 22/06/1979  3  4  1  6  14  35,00
68481810 508132824 11/09/1996  6  5  3  5  19  47,50
68482256 52.143.563-88 02/11/1978  5  3  1  5  14  35,00
68482744 418574650 14/03/1983  4  4  2  2  12  30,00
68482906 466440819 07/02/1990  7  4  3  5  19  47,50
68484151 309599659 16/10/1984  6  3  4  4  17  42,50
68484984 60.523.8042 13/08/2001  8  0  2  6  16  40,00
68485476 597892076 13/10/1999  3  2  1  3  9  22,50
68487690 384553539 06/06/2000  6  2  3  5  16  40,00
68487886 424907689 06/04/1995  5  5  3  4  17  42,50
68489242 393538060 06/04/1998  5  2  0  4  11  27,50
68489269 289135746 22/02/1978  3  0  2  3  8  20,00
68489439 391323374 04/05/1997  6  2  2  3  13  32,50
68491034 273332107 08/06/1976  7  2  2  4  15  37,50
68492472 200547732 14/09/1967  4  3  2  5  14  35,00
68492502 495294706 10/07/1993  6  4  1  3  14  35,00
68492987 153018690000 15/10/1993  6  4  1  4  15  37,50
68493711 440085299 25/07/1985  2  2  1  4  9  22,50
68495463 47901873X 29/09/1995  4  2  3  3  12  30,00
68495714 546753607 25/09/1966  8  5  0  5  18  45,00
68496966 37.182.5957 11/08/1967  6  3  2  4  15  37,50
68498608 402668972 10/11/1984  4  3  2  4  13  32,50
68499094 268917863 22/12/1976  9  3  3  4  19  47,50
68499450 632606964 15/09/1994  10  3  2  3  18  45,00
68499922 58685020X 04/11/1963  6  2  1  4  13  32,50
68500009 392359790 28/02/1997  5  2  2  5  14  35,00
68500050 17813918 10/09/1999  5  3  1  6  15  37,50
68500971 308064604 24/10/1977  3  4  2  2  11  27,50
68501897 39.870.216-0 20/08/1999  8  3  2  5  18  45,00
68502290 54.532.3782 02/06/1999  7  3  1  3  14  35,00
68502494 521692635 02/08/1997  6  3  3  4  16  40,00
68502540 504477985 11/05/1999  6  2  5  6  19  47,50
68503342 332604676 12/05/1981  6  3  1  3  13  32,50
68503415 384560830 29/11/2000  6  3  4  6  19  47,50
68503598 446289462 26/08/1988  6  5  2  5  18  45,00
68504039 525587202 17/01/1978  8  4  1  4  17  42,50
68507216 201819065 05/07/1968  6  4  1  2  13  32,50
68507313 365661077 18/05/1995  2  2  1  5  10  25,00
68508816 531028318 24/03/1999  6  3  4  5  18  45,00
68513267 226315939 12/02/1972  3  7  2  6  18  45,00
68515286 332265444 08/09/1979  7  3  3  6  19  47,50
68515294 53625543X 05/03/1981  6  3  1  5  15  37,50
68516827 27923434X 11/07/1977  3  4  3  4  14  35,00
68517653 389176618 12/10/1990  3  1  2  3  9  22,50
68517696 429099241 27/03/1985  4  3  1  3  11  27,50
68518153 471987244 13/10/1990  5  3  5  1  14  35,00
68518250 534242649 07/02/2000  7  4  2  6  19  47,50
68518269 370289808 04/09/1997  8  2  4  3  17  42,50
68518676 284873950 19/04/1977  7  4  2  4  17  42,50
68518862 417406010 18/01/1994  5  3  2  3  13  32,50
68519168 275671112 09/02/1978  4  3  2  5  14  35,00
68519265 299664545 07/06/1977  3  4  2  6  15  37,50
68519737 39.693.9065 11/07/2001  6  3  2  3  14  35,00
68520212 438594149 29/08/1987  5  3  2  2  12  30,00
68520387 460099875 14/01/1989  7  5  2  4  18  45,00
68520743 282245777 22/04/1977  5  3  1  6  15  37,50
68521405 490155625 14/09/1992  5  1  4  7  17  42,50

68521537 505877491 28/01/1999  7  6  3  2  18  45,00
68521804 50.589.8500 02/04/1996  4  4  3  5  16  40,00
68522193 24871577X 14/11/1975  7  3  2  2  14  35,00
68522282 406315280 25/09/1985  8  6  0  4  18  45,00
68522576 218675835 04/09/1974  5  3  1  3  12  30,00
68523190 325013494 20/06/1980  1  2  1  3  7  17,50
68523572 295953512 06/03/1982  3  4  1  6  14  35,00
68523610 283392964 13/01/1982  7  4  1  6  18  45,00
68523653 380528071 02/10/2001  4  2  1  5  12  30,00
68523750 389727532 30/10/1978  5  5  2  5  17  42,50
68526334 273379975 03/08/1976  5  3  2  5  15  37,50
68526571 343024056 24/08/1990  6  5  3  4  18  45,00
68526806 504494995 28/04/1996  3  6  2  4  15  37,50
68526865 499725025 23/07/1995  4  2  4  7  17  42,50
68527268 457916369 18/01/1989  5  4  2  5  16  40,00
68528310 25639684X 21/04/1975  5  5  2  0  12  30,00
68528884 261802926 14/08/1976  6  4  1  7  18  45,00
68529481 280191984 12/03/1978  4  4  2  4  14  35,00
68530110 438341302 09/10/1986  6  3  2  4  15  37,50
68530170 18777298 08/05/1965  3  4  1  4  12  30,00
68530196 29387945X 25/12/1978  5  3  3  3  14  35,00
68530927 496588606 10/01/1988  3  1  1  4  9  22,50
68530994 28404023X 04/09/1977  6  4  0  5  15  37,50
68531184 333129428 26/06/1984  4  2  1  2  9  22,50
68531257 257362289 15/04/1976  5  6  3  5  19  47,50
68531494 114370552 19/10/1960  8  1  3  7  19  47,50
68532415 280554850 24/09/1977  4  7  3  2  16  40,00
68532954 523216142 16/03/1971  1  0  0  1  2  5,00
68532997 445365924 10/02/1984  4  3  2  6  15  37,50
68533799 500215200 26/10/1998  5  1  3  5  14  35,00
68534019 500598988 16/05/1997  9  2  4  3  18  45,00
68535635 3943890499 29/01/1996  4  2  1  4  11  27,50
68535708 438930733 08/09/1986  9  1  3  5  18  45,00
68535996 267335180 01/12/1975  4  3  1  1  9  22,50
68536470 168602301 14/03/1963  7  3  2  3  15  37,50
68536640 245913440 25/04/1975  2  2  0  4  8  20,00
68537018 568578119 04/09/1983  8  3  3  3  17  42,50
68537522 47741557X 22/04/1985  8  3  2  6  19  47,50
68538600 65142184 18/01/1950  6  3  0  3  12  30,00
68538740 220415171 11/09/1971  4  4  1  4  13  32,50
68538863 366676040 17/09/1997  8  3  3  4  18  45,00
68538936 220427550 03/08/1971  3  4  2  3  12  30,00
68539320 229275734 08/09/1965  4  3  1  6  14  35,00
68540477 379341165 16/12/1996  5  4  2  5  16  40,00
68540817 223598046 06/09/1989  7  2  2  5  16  40,00
68540850 48817207X 09/02/1993  6  4  2  5  17  42,50
68540868 457073160 14/04/1989  3  2  4  4  13  32,50
68541147 426390192 07/12/1985  7  3  3  6  19  47,50
68541570 264625857 08/04/1975  4  4  0  7  15  37,50
68542062 330218141 05/01/1982  5  1  2  7  15  37,50
68542666 533839944 08/08/1997  2  3  1  6  12  30,00
68542810 530416062 28/08/1975  2  6  1  3  12  30,00
68542844 476708606 06/03/1995  5  3  2  4  14  35,00
68542895 33305209 06/04/1980  5  1  2  1  9  22,50
68544871 341067684 22/11/1983  3  5  3  4  15  37,50
68545673 382436866 22/11/1999  7  5  2  3  17  42,50
68546556 163125144 02/02/1963  5  1  1  8  15  37,50
68547080 293886441 07/04/1976  2  1  1  3  7  17,50
68547358 298897039 12/04/1980  6  3  3  5  17  42,50
68548893 457682723 24/04/1989  6  3  4  4  17  42,50
68549008 237994504 27/08/1990  4  5  2  5  16  40,00
68549687 230084554 09/03/1960  6  4  1  4  15  37,50
68550138 282966766 28/05/1977  5  4  1  2  12  30,00
68550367 55.132.1611 14/03/2001  6  5  2  5  18  45,00
68550839 538880880 21/07/2001  6  4  2  5  17  42,50
68551355 329714648 07/06/1982  7  2  3  7  19  47,50
68551703 551337072 11/12/1963  3  3  1  2  9  22,50
68551835 216714539 16/07/1975  7  3  2  4  16  40,00
68555890 423070538 31/05/1982  6  3  2  5  16  40,00
68557922 38.309.009X 14/05/1996  5  5  3  4  17  42,50
68557949 497012170 08/07/1978  7  5  3  3  18  45,00
68558821 379303696 20/04/1998  8  4  1  5  18  45,00
68559364 308942802 05/06/1977  2  6  1  1  10  25,00
68559615 571556267 20/05/2000  7  5  3  3  18  45,00
68559739 377437591 06/03/1996  6  3  4  4  17  42,50
68560265 94468618 27/02/1957  2  6  2  6  16  40,00
68561199 481355431 16/05/1992  8  2  3  6  19  47,50
68562136 321740907 07/02/1978  4  1  3  2  10  25,00
68562217 196112400 15/04/1967  7  3  2  5  17  42,50
68562241 439500473 15/11/1994  6  3  4  4  17  42,50
68563230 439348626 13/06/1985  5  2  3  5  15  37,50
68563892 385754292 14/11/2000  5  4  4  3  16  40,00
68565038 366523983 20/03/1996  6  2  4  5  17  42,50
68565135 430513860 03/06/1985  6  2  3  6  17  42,50
68565232 404534624 18/07/1983  7  2  4  6  19  47,50
68565780 475158490 11/10/1994  8  3  3  5  19  47,50
68567286 38492878X 28/04/1999  4  2  2  8  16  40,00
68567383 585828118 09/06/1991  6  3  1  2  12  30,00
68567898 393158263 06/01/1998  2  5  2  8  17  42,50
68568002 215667128 11/06/1972  5  3  1  5  14  35,00
68568428 38119906X 08/07/1999  5  2  3  5  15  37,50
68569505 425573783 09/03/1986  4  1  3  7  15  37,50
68570023 363412438 05/10/1995  9  4  4  2  19  47,50
68570198 0377872544 10/05/2000  4  5  1  6  16  40,00
68571062 632884368 29/07/1992  2  2  1  2  7  17,50
68571097 96388195 17/09/1955  6  2  0  10  18  45,00
68571135 415237476 15/09/1987  4  3  1  5  13  32,50
68571577 329215528 22/08/1992  6  4  2  7  19  47,50
68572492 537801728 10/09/1999  5  1  2  3  11  27,50
68573995 33058716X 10/12/1979  6  4  3  5  18  45,00
68574495 3674997699 24/06/1998  5  3  1  2  11  27,50
68574703 407265922 18/08/1987  5  3  3  3  14  35,00
68575238 419999966 17/03/1994  1  5  3  6  15  37,50
68576250 441463320 14/06/1984  3  2  1  2  8  20,00
68577109 6091047066 12/07/1992  5  1  1  7  14  35,00
68577125 489543145 22/06/1993  5  1  2  7  15  37,50
68577206 326673465 04/12/1978  7  5  3  4  19  47,50
68577516 208979967 02/02/1985  8  1  4  6  19  47,50
68578318 35177621 27/02/1986  6  5  3  4  18  45,00
68578423 424347556 22/08/1989  4  3  4  6  17  42,50
68578962 291975987 22/04/1977  4  4  0  6  14  35,00
68579012 2000001061636 05/02/1982  6  2  2  6  16  40,00
68579136 344585653 07/12/1964  7  4  1  4  16  40,00
68579250 497485461 06/03/1994  6  2  0  2  10  25,00
68579500 205533796 13/09/1971  6  5  3  5  19  47,50
68580770 533842438 21/05/1998  7  3  2  3  15  37,50
68580800 339390219 11/10/1988  4  1  1  5  11  27,50
68581122 46.692.3314 28/05/1990  4  3  4  3  14  35,00
68581270 460759401 16/05/1989  3  5  3  6  17  42,50
68581351 609103933 13/11/1979  6  5  1  4  16  40,00
68583710 455908485 19/12/1988  5  6  3  5  19  47,50
68584156 364896656 12/01/1990  5  3  1  5  14  35,00
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68584717 191938117 19/05/1970  6  5  0  7  18  45,00
68587252 571595091 13/11/2001  5  3  5  4  17  42,50
68589247 338985281 11/07/1981  7  2  2  7  18  45,00
68589336 501256155 23/08/1996  5  5  3  5  18  45,00
68589387 380503554 20/03/1996  4  4  2  5  15  37,50
68590865 5346666688 14/11/1999  5  5  2  3  15  37,50
68591020 437939716 06/11/1993  5  3  3  4  15  37,50
68591420 341369743 11/10/1982  6  4  4  5  19  47,50
68591802 108917216 01/08/1958  4  6  2  4  16  40,00
68592078 373917144 27/01/1998  7  3  3  4  17  42,50
68592787 333571721 02/02/1980  6  3  2  4  15  37,50
68593600 268934770 09/06/1975  8  3  1  5  17  42,50
68594453 498154841 27/08/1996  7  3  4  4  18  45,00
68594763 481760180 04/05/1992  6  6  3  4  19  47,50
68597150 414388963 27/05/1987  4  3  2  4  13  32,50
68597690 450131026 27/02/1989  4  5  4  3  16  40,00
68598785 109361830 20/08/1961  5  7  2  5  19  47,50
68598955 568059918 13/07/2000  7  2  5  5  19  47,50
68599668 460768888 13/06/1989  5  4  2  5  16  40,00
68600593 466544261 17/09/1989  2  4  2  2  10  25,00
68601476 041462252011013 29/11/1997  3  2  1  5  11  27,50
68601646 341373503 26/11/1979  4  3  3  5  15  37,50
68602146 75449873 26/06/1997  9  2  3  4  18  45,00
68602286 380479771 01/09/1971  8  4  1  2  15  37,50
68602324 195881321 30/09/1971  6  5  1  4  16  40,00
68602464 384176677 06/02/1999  8  4  3  3  18  45,00
68602529 439060073 06/10/1982  3  3  1  2  9  22,50
68602570 438768437 31/12/1985  4  5  1  5  15  37,50
68603401 57051020X 23/08/1999  7  3  2  7  19  47,50
68604149 504336538 30/08/1999  4  5  4  3  16  40,00
68604360 55.132.8010 20/01/2000  3  6  4  2  15  37,50
68604823 343713111 26/10/1983  1  4  3  3  11  27,50
68605390 593187647 28/03/1978  8  3  2  2  15  37,50
68609051 474056065 17/05/1991  5  5  0  4  14  35,00
68609523 467135162 07/06/1989  3  4  3  4  14  35,00
68610947 348474398 26/04/1964  7  2  1  5  15  37,50
68612621 385730226 07/06/1997  6  5  2  5  18  45,00
68613865 425624006 02/03/1995  4  5  3  4  16  40,00
68614136 308934787 13/08/1978  5  2  1  3  11  27,50
68614233 506536014 16/05/1995  4  4  3  6  17  42,50
68614365 387515409 24/04/2000  5  2  1  4  12  30,00
68614454 28.748.9139 29/11/1976  2  3  2  4  11  27,50
68615256 21864937X 01/12/1970  9  3  1  3  16  40,00
68615647 437712667 20/12/1993  6  4  3  6  19  47,50
68616600 353194943 07/09/1974  7  6  2  1  16  40,00
68617216 59392938X 17/11/1989  4  2  1  2  9  22,50
68617283 479880244 26/10/1991  5  5  1  4  15  37,50
68617933 248761821 03/03/1975  3  3  0  3  9  22,50
68618395 385738833 24/08/2000  5  4  0  3  12  30,00
68618476 158601865 11/08/1964  2  3  1  7  13  32,50
68618905 561949943 21/04/1987  4  4  3  3  14  35,00
68619006 224521068 27/04/1970  4  2  1  0  7  17,50
68619090 480482342 06/01/1992  5  4  2  2  13  32,50
68619103 439568742 21/04/1988  4  4  2  4  14  35,00
68619979 249192433 06/04/1975  3  6  3  7  19  47,50
68621132 305325310 25/06/1978  8  3  2  4  17  42,50
68621396 358859451 27/08/1978  3  6  3  4  16  40,00
68623402 134887530 11/07/1964  5  5  4  5  19  47,50
68624123 54106924X 20/12/1999  6  1  1  4  12  30,00
68625138 20140194X 24/12/1968  5  4  1  4  14  35,00
68625278 28971249X 09/02/1979  5  3  1  7  16  40,00
68625855 410379839 28/02/1988  4  7  3  1  15  37,50
68626983 245145400 22/03/1975  6  4  2  5  17  42,50
68627238 354828952 19/08/1990  3  4  2  5  14  35,00
68627319 543530322 17/01/1983  3  4  1  0  8  20,00
68628919 426853830 17/03/1987  6  5  1  3  15  37,50
68629362 380522322X 19/11/1999  6  7  3  3  19  47,50
68629435 161948297 05/04/1960  6  4  3  1  14  35,00
68629583 404634187 23/10/1985  5  5  4  1  15  37,50
68630883 242877643 13/04/1976  5  4  0  3  12  30,00
68631103 29767769X 26/02/1979  5  4  3  6  18  45,00
68631693 528514180 23/03/1997  2  3  2  6  13  32,50
68631847 50981197 24/11/1997  6  5  2  4  17  42,50
68632100 276013712 26/06/1977  5  1  1  6  13  32,50
68632681 261175166 10/08/1976  3  5  0  9  17  42,50
68633440 34371181-33 23/08/1979  3  5  3  4  15  37,50
68634765 359170535 05/02/1994  5  5  2  4  16  40,00
68636253 479949608 27/11/1991  5  3  1  3  12  30,00
68637160 156735271 07/11/1963  3  3  1  2  9  22,50
68637381 111938338 13/01/1961  6  2  1  4  13  32,50
68637551 506493234 10/04/1996  6  4  3  5  18  45,00
68638167 422856848 14/09/1986  5  5  3  3  16  40,00
68638892 280560837 23/11/1975  6  2  3  6  17  42,50
68639015 3758529799 14/10/1986  5  2  2  5  14  35,00
68639074 230378924 14/02/1973  3  2  4  6  15  37,50
68639430 207320378 08/12/1970  5  4  2  5  16  40,00
68639570 506494032 18/06/1996  6  3  3  0  12  30,00
68640218 125383162 16/10/1965  4  2  2  5  13  32,50
68640498 478945954 17/09/1991  7  0  3  5  15  37,50
68640609 372572686 29/04/1999  3  2  3  3  11  27,50
68642024 545326242 09/12/1997  6  4  4  5  19  47,50
68642342 449286708 10/11/1983  3  6  2  4  15  37,50
68643853 37627430X 08/10/1996  5  4  2  4  15  37,50
68644230 426008996 20/07/1985  4  4  2  4  14  35,00
68644523 525587561 11/06/1998  6  2  3  2  13  32,50
68645503 528970823 02/02/2000  6  3  3  5  17  42,50
68646682 296392807 22/06/1980  5  1  3  5  14  35,00
68647301 338852177 23/06/1969  3  3  0  1  7  17,50
68647328 415330889 02/05/1986  2  4  2  3  11  27,50
68647514 349262378 03/11/1987  3  3  1  3  10  25,00
68648413 579572171 02/12/1999  5  6  3  2  16  40,00
68648766 387067152 25/12/1997  4  4  1  3  12  30,00
68648910 218565641 28/03/1970  3  4  2  3  12  30,00
68649525 469631363 12/10/1984  5  2  1  4  12  30,00
68649789 341847628 31/12/1986  7  4  1  6  18  45,00
68649800 297339990 23/09/1970  3  4  1  9  17  42,50
68649827 286123666 23/04/1978  3  4  0  0  7  17,50
68650450 41246407X 18/11/1987  6  7  3  3  19  47,50
68650922 655641452 23/05/1995  6  3  3  4  16  40,00
68652569 19851706 23/01/1970  5  5  1  6  17  42,50
68652615 335729320 07/10/1980  2  1  4  5  12  30,00
68652976 6.568.042X 24/04/1952  7  2  3  7  19  47,50
68653441 290077382 20/10/1978  5  2  4  4  15  37,50
68653468 346850034 27/08/1980  4  4  1  3  12  30,00
68653638 26351806 31/10/1976  4  6  3  6  19  47,50
68653913 395647861 01/12/1999  3  2  2  5  12  30,00
68654324 37738012X 07/04/2000  5  5  1  2  13  32,50
68654790 351489071 27/11/1967  5  4  1  4  14  35,00
68655304 456518538 21/09/1994  4  1  3  4  12  30,00

68655320 261018954 22/10/1978  3  6  3  5  17  42,50
68658079 500516728 30/11/1997  6  3  3  4  16  40,00
68658168 349271082 01/10/1982  4  5  2  4  15  37,50
68658230 376527468 25/11/1996  7  2  3  4  16  40,00
68659202 8651734 15/08/1992  7  4  1  5  17  42,50
68659237 54 750 1146 14/04/1999  2  3  4  8  17  42,50
68659423 231450904 26/01/1973  6  5  1  4  16  40,00
68659814 389742065 25/03/1996  5  2  3  3  13  32,50
68659849 352291461 23/10/1987  5  3  2  7  17  42,50
68661053 320804781 13/03/1982  6  1  2  3  12  30,00
68661274 532358946 14/07/1997  6  1  2  3  12  30,00
68661282 58213894-2 06/05/1992  3  3  1  1  8  20,00
68661894 127203333 29/12/1958  3  1  1  3  8  20,00
68662416 370986192 26/08/1992  7  5  0  4  16  40,00
68662890 5416080 21/03/1977  4  1  0  3  8  20,00
68663463 279331307 08/04/1974  4  3  1  3  11  27,50
68663528 529676734 24/06/2002  7  4  3  4  18  45,00
68663773 351058588 28/02/1983  3  5  1  3  12  30,00
68663803 344165073 19/02/1982  5  2  5  6  18  45,00
68663854 24777134X 03/03/1973  5  4  0  7  16  40,00
68665075 507967793 09/04/2000  5  4  2  6  17  42,50
68665300 472476117 26/12/1990  4  4  1  2  11  27,50
68667205 248902556 17/09/1975  8  4  1  2  15  37,50
68667574 470497981 24/04/1990  5  1  2  0  8  20,00
68667809 2003782 30/06/1983  5  2  3  4  14  35,00
68667957 179841695 31/12/1966  4  4  3  1  12  30,00
68668821 283537103 16/07/1978  6  3  1  3  13  32,50
68669550 37923527 06/03/1978  3  5  0  4  12  30,00
68669577 437739806 21/03/1985  7  3  1  7  18  45,00
68671059 305309389 12/04/1986  5  6  2  4  17  42,50
68672284 576255981 09/12/2000  8  3  4  3  18  45,00
68672616 495856757 04/09/1994  6  1  2  1  10  25,00
68672853 370165081 12/01/1998  4  1  3  5  13  32,50
68672926 484832177 07/09/1991  3  6  1  6  16  40,00
68673361 526759616 13/01/2001  4  2  1  7  14  35,00
68675267 34.455.3097 25/01/1984  5  5  2  7  19  47,50
68675496 40121476X 03/03/1984  5  6  2  5  18  45,00
68676751 450230685 28/01/1989  7  3  2  4  16  40,00
68676921 539404974 19/04/1999  2  2  2  5  11  27,50
68676972 359988799 12/11/1993  8  2  0  7  17  42,50
68676999 378199985 20/01/1996  8  1  0  5  14  35,00
68677332 192971694 16/03/1969  3  5  1  3  12  30,00
68677740 296088654 19/06/1981  3  4  1  4  12  30,00
68678630 393991970 21/07/1997  4  2  4  4  14  35,00
68679203 443370771 26/07/1988  4  2  2  7  15  37,50
68679467 383080551 17/08/2001  4  2  0  2  8  20,00
68679688 418762697 23/06/1987  6  3  0  3  12  30,00
68679807 142529254 26/11/1965  3  4  0  8  15  37,50
68679912 466788915 29/08/1989  3  7  0  3  13  32,50
68680864 53.712.8025 27/05/1999  7  4  1  7  19  47,50
68680910 334862267 19/10/1983  8  3  1  6  18  45,00
68681135 446971157 12/05/1988  6  3  1  7  17  42,50
68681143 39.913.8286 28/03/1998  8  3  3  5  19  47,50
68681216 28754669X 21/03/1989  5  2  0  4  11  27,50
68681410 396953001 06/01/1997  6  4  0  3  13  32,50
68681593 502541787 01/02/1998  7  4  1  4  16  40,00
68681739 362980755 26/05/1960  6  1  1  5  13  32,50
68682301 654179475 03/02/1994  6  3  4  4  17  42,50
68682310 484639134 01/04/1988  7  4  2  6  19  47,50
68682450 555290505 28/10/1986  4  7  1  4  16  40,00
68682638 377711962 14/12/1995  8  4  4  3  19  47,50
68682751 225748010 18/01/1970  7  2  3  3  15  37,50
68683120 35172428X 07/10/1983  4  5  1  7  17  42,50
68683200 220408531 23/07/1972  3  6  0  4  13  32,50
68683340 501272203 17/04/2001  10  1  4  4  19  47,50
68683707 381969435 02/06/1989  6  3  1  4  14  35,00
68683898 28475822X 07/02/1980  8  3  2  6  19  47,50
68684312 389756611 24/12/1996  5  3  3  6  17  42,50
68684509 216180910 14/03/1972  8  4  2  5  19  47,50
68685157 39015295X 11/12/1996  6  2  2  2  12  30,00
68685246 434418900 28/03/1986  4  4  3  4  15  37,50
68685750 648554703 11/04/1992  3  4  0  6  13  32,50
68686170 249197649 06/04/1975  4  5  1  6  16  40,00
68686455 174811202 28/08/1970  5  5  3  6  19  47,50
68687320 490234604 20/06/1993  4  3  2  4  13  32,50
68687583 207221315 25/11/1964  6  4  0  6  16  40,00
68687796 490484505 30/07/1993  5  5  1  3  14  35,00
68688016 12.537.172X 16/01/1960  2  1  2  3  8  20,00
68688164 307626611 22/07/1981  6  5  2  5  18  45,00
68688601 346293893 12/09/1982  8  2  3  6  19  47,50
68689276 333611354 27/06/1986  5  6  1  4  16  40,00
68689284 369945888 17/05/1994  5  3  4  6  18  45,00
68689543 174194006 19/05/1971  2  3  3  5  13  32,50
68689764 392380973 13/02/1999  6  3  4  6  19  47,50
68690231 283751265 23/07/1984  7  3  2  5  17  42,50
68690940 381186507 24/03/1999  3  3  3  2  11  27,50
68691211 44.358.929X 05/06/1988  4  3  0  11  18  45,00
68692161 274855173 21/11/1975  1  4  3  4  12  30,00
68693044 542820006 26/07/1999  7  2  4  5  18  45,00
68693885 538213152 09/04/1996  7  4  1  6  18  45,00
68693974 194668265 15/12/1965  1  3  2  5  11  27,50
68694032 347601789 25/11/1987  7  4  4  2  17  42,50
68694547 366301858 23/03/1992  4  2  2  3  11  27,50
68695039 526344234 15/07/2000  5  3  0  1  9  22,50
68695233 531068481 27/05/1997  6  2  3  5  16  40,00
68696272 283393245 21/10/1975  6  1  1  3  11  27,50
68696280 42600839X 05/03/1987  5  3  0  6  14  35,00
68696396 221865093 29/10/1970  3  6  1  7  17  42,50
68696736 500168362 20/10/1997  6  4  2  5  17  42,50
68697872 494541477 27/08/1991  6  1  2  2  11  27,50
68697937 20.371.3138 21/02/1971  6  3  1  2  12  30,00
68698097 249192925 07/04/1975  5  1  1  5  12  30,00
68698194 278097662 15/07/1977  5  2  2  2  11  27,50
68698216 637413325 20/08/1978  8  4  1  6  19  47,50
68698437 32135037 02/05/1979  3  4  3  6  16  40,00
68698526 359984629 29/07/1992  5  2  2  6  15  37,50
68698860 382419790 31/03/1996  2  1  3  3  9  22,50
68699255 338708613 25/11/1980  6  2  1  3  12  30,00
68699859 645995605 15/05/1982  5  5  1  2  13  32,50
68700202 17.894.4683 20/05/1960  6  4  2  4  16  40,00
68701012 27746948X 22/01/1977  2  0  0  1  3  7,50
68701128 0871928531 03/10/1977  5  4  3  7  19  47,50
68703554 322509464 13/06/1978  2  4  0  2  8  20,00
68706200 423158594 02/08/1984  5  4  1  3  13  32,50
68706260 372597750 12/01/1997  6  3  3  5  17  42,50
68707070 59981553X 07/06/1984  1  3  0  3  7  17,50
68707150 320488950 20/11/1981  4  3  2  3  12  30,00
68707177 86856285 30/03/1960  4  3  2  8  17  42,50
68707304 493824674 23/10/1993  3  4  2  3  12  30,00
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68707312 543502089 14/01/2001  5  1  2  3  11  27,50
68707886 272258799 06/03/1978  7  3  2  2  14  35,00
68707924 402564212 25/01/1988  4  6  1  2  13  32,50
68708343 325497886 09/03/1978  5  4  2  6  17  42,50
68708556 233019480 21/03/1970  4  2  2  2  10  25,00
68708882 524095164 09/09/1993  8  6  2  3  19  47,50
68710852 444621404 18/08/1994  5  2  2  5  14  35,00
68711158 412841587 02/02/1988  1  3  2  7  13  32,50
68711760 538334770 19/12/1996  8  5  3  3  19  47,50
68711921 334404009 10/06/1981  2  3  2  4  11  27,50
68712049 201261674 04/10/1968  0  4  3  3  10  25,00
68712170 450108399 14/04/1989  3  5  1  2  11  27,50
68712324 351905236 06/07/1986  7  3  3  6  19  47,50
68712782 374644342 28/05/1996  6  3  2  6  17  42,50
68712855 380485874 07/10/1999  5  1  2  5  13  32,50
68712880 454315946 01/07/1986  2  5  1  3  11  27,50
68713010 11101878X 13/07/1965  7  2  3  5  17  42,50
68713185 0662874307 16/04/1979  3  5  2  3  13  32,50
68713320 296392790 13/04/1978  5  4  2  2  13  32,50
68713894 3617446 27/09/1994  6  4  2  7  19  47,50
68714564 343579546 01/06/1991  7  3  2  7  19  47,50
68715013 274120859 24/09/1976  4  4  1  5  14  35,00
68715021 358849597 15/04/1994  4  5  1  4  14  35,00
68715200 389754651 21/10/1998  2  3  0  3  8  20,00
68715277 456307849 13/06/1988  5  1  0  4  10  25,00
68715382 400432821 26/12/1987  6  3  0  2  11  27,50
68715684 409781551 06/09/1983  6  3  2  5  16  40,00
68715714 8127755067 03/03/1994  7  4  3  3  17  42,50
68715900 48134259X 09/12/1991  6  5  5  3  19  47,50
68716346 41740777 03/01/1994  7  3  3  2  15  37,50
68716370 503702882 03/06/1998  5  2  1  7  15  37,50
68716958 577129831 23/09/1988  3  4  4  6  17  42,50
68716982 383720047 17/10/1996  3  2  2  1  8  20,00
68719183 229027994 16/07/1971  4  2  2  3  11  27,50
68719370 589112776 13/06/1987  5  5  1  4  15  37,50
68719590 241008190 08/07/1973  6  4  4  2  16  40,00
68720050 4.280.624M 02/11/1966  2  4  0  4  10  25,00
68721374 576133723 22/07/2001  7  3  3  5  18  45,00
68721412 154229015 04/06/1963  7  4  2  5  18  45,00
68721560 340637663 23/10/1981  4  2  0  3  9  22,50
68721595 474775033 19/06/1991  5  3  0  3  11  27,50
68721625 376026868 13/04/1997  7  5  3  4  19  47,50
68721676 382426927 30/03/1997  6  3  3  6  18  45,00
68722150 382389359 16/10/1998  5  5  3  6  19  47,50
68722575 38.420.2561 27/06/1996  7  1  2  5  15  37,50
68722699 55539033 12/01/2000  7  2  3  5  17  42,50
68722842 331879359 27/05/1992  8  3  4  4  19  47,50
68722915 142563870 07/12/1960  4  2  1  3  10  25,00
68723636 438377850 05/07/1994  3  3  2  9  17  42,50
68723857 39488330 03/12/1983  5  3  0  6  14  35,00
68724314 343169290 02/12/1985  2  3  2  12  19  47,50
68724403 22925892X 26/02/1971  6  3  4  1  14  35,00
68724845 40452607X 21/09/1987  1  2  1  7  11  27,50
68725140 359166556 07/10/1991  7  3  4  5  19  47,50
68725248 385737567 24/11/1997  6  3  2  5  16  40,00
68726660 255037752 14/01/1981  3  6  2  8  19  47,50
68728506 306427187V 14/09/1970  3  3  1  2  9  22,50
68729685 304291730 24/03/1978  8  3  2  5  18  45,00
68729855 559454557 09/09/1984  3  0  2  4  9  22,50
68731027 437794921 16/03/1994  4  4  3  7  18  45,00
68731655 591749130 05/12/1995  4  3  0  3  10  25,00
68731990 39.645.3356 04/01/1979  3  3  3  5  14  35,00
68732600 533862814 26/10/1983  6  4  2  1  13  32,50
68732694 266836367 29/04/1976  3  5  3  2  13  32,50
68734115 443090920 06/01/1987  8  4  3  4  19  47,50
68734930 480721063 23/01/1992  3  2  4  4  13  32,50
68736509 249195586 17/06/1975  9  3  2  5  19  47,50
68736657 50.369.9482 18/04/1995  4  4  2  8  18  45,00
68737289 541858440 20/06/1997  6  5  4  3  18  45,00
68737602 431897852 24/03/1984  5  4  1  4  14  35,00
68737785 9044366 21/04/1994  6  3  4  4  17  42,50
68737998 227216544 29/11/1973  9  5  2  3  19  47,50
68738838 427339248 02/06/1986  6  4  2  6  18  45,00
68739206 412011748 26/08/1986  7  3  4  4  18  45,00
68739419 212553744 13/02/1978  6  3  2  5  16  40,00
68739796 364946611 22/04/1972  1  3  1  5  10  25,00
68739800 607228635 28/02/1985  6  3  4  6  19  47,50
68739834 66003377X 13/03/1989  5  5  3  5  18  45,00
68740212 472309559 19/09/1990  4  4  3  4  15  37,50
68740786 18529389X 16/08/1970  7  3  2  3  15  37,50
68741227 291972378 19/05/1979  6  1  2  3  12  30,00
68742479 55211565405 08/10/2000  3  2  2  5  12  30,00
68742789 287326184 24/08/1978  4  2  2  5  13  32,50
68743475 49201646X 05/04/1993  3  2  1  2  8  20,00
68743661 36757083X 19/02/1975  5  4  2  3  14  35,00
68743785 371017968 27/05/1995  6  2  2  5  15  37,50
68743912 213324696 17/05/1972  5  3  2  1  11  27,50
68744064 414986490 29/09/1988  3  2  0  7  12  30,00
68744544 290816099 30/03/1977  4  1  2  3  10  25,00
68746091 481523170 08/01/1992  5  2  1  5  13  32,50
68746202 351771864 18/02/1983  7  5  3  4  19  47,50
68747136 548826304 27/03/2001  4  3  1  2  10  25,00
68747560 528133378 20/06/1985  7  5  2  4  18  45,00
68748485 327761489 17/06/1967  7  9  1  2  19  47,50
68748647 35436005X 04/06/1991  7  5  2  3  17  42,50
68748760 168331445 24/06/1965  6  1  3  3  13  32,50
68749171 437413056 01/10/1993  7  6  0  5  18  45,00
68749244 378025612 23/11/1967  4  6  0  3  13  32,50
68749570 381199952 18/04/1996  4  5  1  4  14  35,00
68749716 34911173X 23/11/1984  7  3  2  7  19  47,50
68749783 366193636 26/03/1999  6  7  2  2  17  42,50
68750226 396442031 17/11/1996  5  6  4  4  19  47,50
68751265 521242460 19/09/1997  7  1  2  6  16  40,00
68751400 351876595 28/05/1987  7  2  3  6  18  45,00
68751427 50.723.3360 05/03/1981  5  5  2  3  15  37,50
68751540 361414493 19/09/1997  4  5  2  8  19  47,50
68752059 47774042X 29/11/1995  10  3  1  2  16  40,00
68752431 456277900 08/05/1995  5  5  4  4  18  45,00
68753071 402779332 09/03/1985  2  2  2  2  8  20,00
68753934 552101953 29/08/1999  4  2  2  4  12  30,00
68754515 387149752 18/02/1999  6  3  2  6  17  42,50
68754833 186332117 17/10/1974  5  8  1  5  19  47,50
68754981 541878839 16/11/1996  4  1  2  5  12  30,00
68755562 460270679 30/04/1989  1  2  1  4  8  20,00
68755759 261027554 13/10/1972  7  3  1  4  15  37,50
68756267 405265980 30/03/1991  5  4  4  4  17  42,50
68756372 307343765 08/01/1980  7  2  3  7  19  47,50
68756704 126401445 23/11/1959  6  8  0  4  18  45,00
68757107 452863879 03/12/1995  3  6  3  5  17  42,50

68757964 464342338 13/04/1989  3  2  2  1  8  20,00
68758430 214248665 04/11/1971  2  2  1  2  7  17,50
68758898 50.370.1610 18/03/1997  7  3  4  2  16  40,00
68759614 298398722 07/10/1978  2  4  3  5  14  35,00
68760167 55209707X 15/01/1999  7  4  4  2  17  42,50
68760809 14177843X 13/12/1963  6  4  0  4  14  35,00
68761449 205538952 31/07/1967  5  3  0  5  13  32,50
68762526 524308251 21/08/1978  2  2  0  4  8  20,00
68762593 387292822 10/03/1971  4  1  1  7  13  32,50
68762771 546747528 21/03/1979  5  2  1  5  13  32,50
68762798 305336356 19/08/1978  4  2  1  3  10  25,00
68764685 22592 464X 26/08/1970  5  3  2  4  14  35,00
68765266 270197291 23/11/1972  6  1  3  3  13  32,50
68766017 574413996 28/05/1988  3  2  2  1  8  20,00
68766149 346605945 04/09/1982  5  7  0  6  18  45,00
68766181 556251258 30/10/1999  3  2  1  6  12  30,00
68766190 274712532 13/10/1983  2  8  3  5  18  45,00
68766211 161836893 29/09/1955  4  3  1  6  14  35,00
68766289 418067764 20/07/1982  2  4  0  6  12  30,00
68766360 388300334 19/02/2000  5  2  4  4  15  37,50
68766467 339813374 19/05/1985  6  4  2  3  15  37,50
68766874 375737418 24/09/2000  3  1  3  2  9  22,50
68767200 377018351 13/11/1997  7  2  3  7  19  47,50
68767463 232327750 09/06/1974  5  3  4  2  14  35,00
68767650 370071086 16/06/1994  5  5  4  2  16  40,00
68768206 595651422 11/05/2000  6  2  2  7  17  42,50
68768613 7679409X 15/08/1952  7  3  4  5  19  47,50
68768958 282954983 30/09/1977  4  6  4  1  15  37,50
68768982 321476104 30/06/1980  6  2  5  6  19  47,50
68769040 143565655 22/08/1962  3  3  2  7  15  37,50
68769407 627968533 02/04/1991  6  3  0  7  16  40,00
68770545 288865212 04/08/1976  3  2  1  2  8  20,00
68770952 391258655 29/01/1997  6  3  2  4  15  37,50
68771428 56037142 18/06/1978  3  1  2  0  6  15,00
68771452 373307524 12/11/1999  4  2  1  3  10  25,00
68771665 43287785X 26/06/1988  6  3  3  4  16  40,00
68771916 573205966 05/06/1974  4  4  0  4  12  30,00
68771983 368137351 01/11/1995  2  3  2  2  9  22,50
68772220 551578518 04/11/1999  4  4  1  4  13  32,50
68772360 328773268 21/08/1980  4  3  4  5  16  40,00
68772432 444657678 18/04/1985  4  5  2  4  15  37,50
68772696 485907446 03/10/1991  5  4  3  4  16  40,00
68773498 183947563 20/12/1964  7  3  2  5  17  42,50
68773803 264329594 07/12/1980  4  7  1  3  15  37,50
68773811 11938937-XX 06/01/1961  6  2  2  2  12  30,00
68774575 552467741 17/06/1999  7  5  4  2  18  45,00
68774893 255778910 05/01/1974  7  3  2  2  14  35,00
68775237 382799434 10/01/2001  5  3  1  5  14  35,00
68775288 587790082 27/08/2002  6  2  1  6  15  37,50
68776497 131792234 20/09/1962  9  5  1  4  19  47,50
68776560 247352111 08/01/1975  5  2  1  4  12  30,00
68777299 551343710 17/01/2000  5  2  4  2  13  32,50
68778970 165037544 23/03/1965  7  3  4  4  18  45,00
68779119 414727411 14/11/1984  6  5  3  5  19  47,50
68779410 52749175-55 29/04/1984  3  1  2  5  11  27,50
68779437 332317468 08/06/1977  6  3  1  7  17  42,50
68779755 303628467 24/04/1979  5  6  3  4  18  45,00
68779810 307160051 12/08/1985  5  7  3  4  19  47,50
68780052 531616654 12/03/2001  1  4  1  3  9  22,50
68780184 381843786 28/07/1996  5  4  1  1  11  27,50
68780354 219478727 20/03/1984  1  4  3  3  11  27,50
68780460 186891829 17/04/1966  4  4  1  2  11  27,50
68780672 330220597 13/02/1986  6  4  2  5  17  42,50
68780699 217716416 07/06/1971  6  6  1  5  18  45,00
68780800 304171463 12/05/1976  4  3  1  6  14  35,00
68781164 334412767 01/03/1983  7  4  3  4  18  45,00
68781431 404986109 20/05/1986  3  3  3  3  12  30,00
68781555 338449966 02/12/1980  6  2  2  6  16  40,00
68781806 223342543 16/07/1972  6  2  0  5  13  32,50
68782390 529708103 12/01/2000  4  6  3  2  15  37,50
68782470 41739942X 04/02/1985  4  2  0  3  9  22,50
68782705 301203295 13/08/1979  6  5  1  2  14  35,00
68782950 476562521 07/07/1995  7  5  2  3  17  42,50
68783574 178507271 08/09/1964  6  4  1  5  16  40,00
68783760 561091808 14/09/2001  5  4  3  5  17  42,50
68783817 490342486 19/04/1993  4  7  3  5  19  47,50
68783850 41.614.6958 10/02/1986  8  6  2  2  18  45,00
68783914 490396598 30/08/1992  7  2  5  4  18  45,00
68784260 207021442 22/09/1973  5  3  2  4  14  35,00
68784317 111080988 18/02/1967  5  4  2  8  19  47,50
68784830 54.020.0906 23/08/1998  6  1  1  5  13  32,50
68785488 426433683 05/02/1988  4  3  3  3  13  32,50
68785666 473627401 15/04/1991  7  5  2  4  18  45,00
68786026 455587561 06/07/1988  5  6  2  6  19  47,50
68786301 417258239 18/03/1987  7  4  2  6  19  47,50
68786620 282192451 11/04/1977  6  3  3  6  18  45,00
68786808 193657284 02/07/1968  7  2  3  5  17  42,50
68786930 22911992X 21/01/1976  6  4  1  6  17  42,50
68787596 205538563 15/03/1971  5  3  1  2  11  27,50
68787782 32147501X 27/07/1979  5  6  3  2  16  40,00
68787847 447643836 31/10/1988  6  3  4  4  17  42,50
68788118 227192862 04/08/1960  3  3  0  4  10  25,00
68788371 265173693 24/04/1976  6  6  1  6  19  47,50
68788398 178479597 16/05/1970  6  2  1  5  14  35,00
68788452 456201075 01/12/1987  6  4  2  4  16  40,00
68788797 465448781 05/11/1989  7  2  2  4  15  37,50
68788908 407966389 19/09/1986  5  4  2  6  17  42,50
68789025 473060735 03/12/1990  2  3  1  1  7  17,50
68789564 431437725 15/02/1996  2  3  2  3  10  25,00
68789696 164115146 24/09/1963  5  3  3  3  14  35,00
68789912 299697265 18/03/1979  6  6  3  4  19  47,50
68790309 417949790 20/04/1994  9  3  3  4  19  47,50
68790333 456094805 26/08/1994  4  6  1  1  12  30,00
68790554 40.901.5271 26/10/1986  4  1  3  3  11  27,50
68790678 503699822 13/07/1996  5  4  4  3  16  40,00
68790902 297339710 03/11/1980  5  4  1  6  16  40,00
68791003 415992333 26/06/1994  6  2  2  5  15  37,50
68791453 397607842 15/10/1997  5  2  3  5  15  37,50
68791879 36114085X 03/02/1982  3  2  1  2  8  20,00
68791925 383438858 03/09/1997  8  1  0  4  13  32,50
68792336 41.536.484X 05/08/1987  3  4  2  6  15  37,50
68792476 450248471 01/09/1988  7  8  2  1  18  45,00
68792557 03895467100 17/02/1977  4  3  1  4  12  30,00
68792590 425823544 26/04/1985  7  5  3  4  19  47,50
68792662 132705102 18/10/1961  4  5  0  5  14  35,00
68793227 377203415 02/12/2000  5  5  3  4  17  42,50
68793677 502734425 05/10/1973  5  3  2  4  14  35,00
68793804 356276776 04/08/1980  5  2  3  2  12  30,00
68793847 357090081 02/08/1991  4  2  1  0  7  17,50
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68793871 473070108 12/07/1990  9  5  2  3  19  47,50
68793880 288852837 19/09/1983  4  6  4  3  17  42,50
68794304 549657186 18/04/2000  5  5  2  6  18  45,00
68794525 529002966 07/06/1997  3  4  2  4  13  32,50
68794916 502239232 17/11/1996  8  3  5  2  18  45,00
68795807 202585244 10/03/1971  5  0  1  3  9  22,50
68795866 303897776 26/04/1981  2  2  0  5  9  22,50
68796048 205379114 08/02/1970  9  3  1  5  18  45,00
68796080 368518954 01/12/1993  1  5  3  2  11  27,50
68796641 438471945 12/07/1994  4  4  3  4  15  37,50
68797311 258182775 31/03/1978  6  3  3  4  16  40,00
68797362 36887560X 21/02/1981  2  3  1  4  10  25,00
68797770 426849590 22/05/1981  5  3  3  5  16  40,00
68798164 353179000 29/06/1995  0  5  3  2  10  25,00
68798210 392358906 22/04/1980  3  2  2  4  11  27,50
68798679 369722553 30/09/1983  8  3  1  1  13  32,50
68798954 481123970 13/10/1991  6  4  4  4  18  45,00
68799110 289851762 29/01/1978  5  5  3  5  18  45,00
68799489 40190068X 09/01/1985  6  3  2  4  15  37,50
68799926 396210971 26/11/1999  6  3  2  4  15  37,50
68800010 450101058 04/09/1988  3  6  1  3  13  32,50
68800410 371892442 03/07/1991  4  5  3  4  16  40,00
68800630 529242552 15/12/2001  5  5  3  2  15  37,50
68801009 458594581 07/03/1989  10  4  0  5  19  47,50
68801114 501964769 10/05/1999  3  3  3  4  13  32,50
68801254 223346342 16/10/1970  7  3  1  5  16  40,00
68801637 286366861 08/09/1976  6  5  0  3  14  35,00
68802048 243312155 21/11/1975  5  5  1  6  17  42,50
68803036 135502147 23/01/1961  6  5  4  4  19  47,50
68803150 175639140 07/09/1967  7  5  2  4  18  45,00
68803575 266838509 30/07/1974  7  4  2  1  14  35,00
68803702 369752284 31/08/1999  5  4  3  4  16  40,00
68803966 387609015 04/03/1998  7  5  3  2  17  42,50
68804180 001635050 05/01/1996  6  2  2  8  18  45,00
68804342 44 474 695X 27/02/1989  3  5  2  3  13  32,50
68804466 338899790 28/08/1981  2  5  3  3  13  32,50
68804555 49856888X 01/11/1993  5  7  2  3  17  42,50
68804717 354490345 17/08/1990  4  2  4  7  17  42,50
68804938 229391217 18/08/1974  3  4  2  5  14  35,00
68804954 384553254 07/08/1996  7  5  4  2  18  45,00
68805608 195541054 23/07/1970  4  1  2  5  12  30,00
68805730 231677030 03/07/1973  5  2  2  6  15  37,50
68806256 372260044 23/03/1995  4  2  4  7  17  42,50
68807236 429601281 13/07/1985  2  3  2  5  12  30,00
68807279 446089679 24/07/1989  5  2  3  8  18  45,00
68807368 43883138X 14/12/1993  1  3  0  7  11  27,50
68807546 467454899 12/08/1989  7  1  3  4  15  37,50
68808275 410440243 20/03/1985  4  1  2  7  14  35,00
68808305 262631568 19/02/1976  6  3  0  3  12  30,00
68809034 483191930 13/04/1995  8  3  1  4  16  40,00
68810946 481479879 31/01/1992  6  6  1  6  19  47,50
68812647 528266494 17/02/1988  5  5  2  3  15  37,50
68812817 456842287 27/06/1982  6  3  3  4  16  40,00
68812841 586620692 16/10/1993  6  5  2  4  17  42,50
68812981 2.147.7787 25/08/1988  3  5  1  1  10  25,00
68813619 351049836 03/09/1985  8  2  3  2  15  37,50
68814674 490070607 04/06/1995  8  3  3  4  18  45,00
68815000 170540923 19/11/1965  7  3  2  7  19  47,50
68815042 300735261 15/09/1978  2  5  3  6  16  40,00
68815280 328259391 16/01/1980  6  6  2  4  18  45,00
68815611 479983318 25/10/1991  7  3  3  6  19  47,50
68816626 354357840 26/08/1982  4  4  4  5  17  42,50
68817037 371417004 20/04/1996  6  4  1  4  15  37,50
68817525 47101042X 25/10/1990  5  4  2  4  15  37,50
68817886 305732225 28/04/1977  6  1  1  2  10  25,00
68818076 408445543 25/07/1986  7  3  2  4  16  40,00
68818440 1401519822 26/03/1989  4  4  3  8  19  47,50
68819021 293888188 21/01/1979  6  5  0  5  16  40,00
68819188 472401014 07/10/1990  6  3  2  6  17  42,50
68819218 308063053 28/09/1988  4  4  2  7  17  42,50
68819684 455311420 26/01/1995  5  3  4  4  16  40,00
68819820 328532149 10/10/1987  2  5  1  4  12  30,00
68820186 41.561.4922 03/01/1987  5  2  2  3  12  30,00
68820640 341422514 21/11/1985  4  4  2  3  13  32,50
68821123 334412791 08/09/1980  2  4  3  4  13  32,50
68821328 233764161 20/11/1972  6  7  1  3  17  42,50
68821654 212547197 20/08/1972  7  4  3  4  18  45,00
68822162 52402182X 15/07/2000  2  2  3  3  10  25,00
68822375 330162883 06/05/1982  9  4  2  4  19  47,50
68822936 138299808 14/02/1963  6  3  4  6  19  47,50
68822960 185325191 20/01/1970  5  2  0  5  12  30,00
68823231 211426088 07/08/1967  7  5  2  4  18  45,00
68823517 639965441 28/07/1989  4  2  1  1  8  20,00
68823606 521518635 15/11/1981  7  4  2  3  16  40,00
68823746 247434735 12/02/1975  6  4  0  2  12  30,00
68823762 526462462 04/05/1999  4  3  3  4  14  35,00
68824718 288856363 07/06/1982  2  3  0  3  8  20,00
68825030 427602300 20/12/1987  7  4  3  5  19  47,50
68825285 41185970 16/01/1994  5  3  1  2  11  27,50
68825480 398713893 23/11/2001  3  3  1  4  11  27,50
68825536 38051283X 11/12/1999  8  1  1  2  12  30,00
68825544 192894262 16/03/1968  7  4  3  4  18  45,00
68825633 383107520 08/09/1988  3  1  1  2  7  17,50
68826257 4446119644 20/05/1985  6  2  3  7  18  45,00
68826605 466994266 02/04/1990  7  2  3  6  18  45,00
68827326 575309854 05/02/1980  5  4  1  3  13  32,50
68828047 362982764 04/07/1977  5  2  0  4  11  27,50
68828446 201403948 25/04/1971  6  2  1  6  15  37,50
68828900 48.973.738-9 12/12/1993  5  5  3  6  19  47,50
68828926 504474868 23/10/1977  8  3  2  2  15  37,50
68829310 1933114344 01/08/1969  5  3  1  6  15  37,50
68829604 363164303 17/12/1995  6  6  1  5  18  45,00
68830130 9079283X 25/04/1959  7  0  1  7  15  37,50
68830149 456438221 11/03/1995  4  3  1  1  9  22,50
68830203 283139250 22/01/1979  6  4  4  4  18  45,00
68830394 8.415.908X 26/04/1964  5  3  1  8  17  42,50
68830599 191062108 16/05/1967  1  2  2  5  10  25,00
68830670 227436246 27/07/1973  5  4  3  6  18  45,00
68830750 566522160 30/10/1995  0  3  2  4  9  22,50
68831170 366682568 26/05/1977  6  5  2  2  15  37,50
68831269 394537300 24/10/2001  5  3  4  5  17  42,50
68831498 12461209X 06/07/1958  6  1  1  6  14  35,00
68831900 28.293.7638 02/12/1975  6  4  2  3  15  37,50
68832168 38049873X 15/12/1973  4  2  1  3  10  25,00
68832389 177576765 20/01/1965  3  2  1  5  11  27,50
68833580 550436108 15/06/2000  8  4  2  4  18  45,00
68833687 227898254 29/08/1971  1  3  1  8  13  32,50
68833776 3326647033 26/11/1979  4  4  3  7  18  45,00
68834047 326198532 08/10/1978  3  4  0  4  11  27,50

68834357 456192852 18/07/1995  7  4  1  3  15  37,50
68834594 245201476 23/02/1976  7  1  1  7  16  40,00
68835990 346972802 23/10/1982  6  2  3  6  17  42,50
68836147 226859484 10/10/1970  6  4  1  3  14  35,00
68836660 453636652 12/03/1988  6  9  1  3  19  47,50
68837267 402299206 04/08/1987  8  2  3  3  16  40,00
68837526 144911073 27/09/1964  5  2  2  4  13  32,50
68838476 207612985 22/07/1968  7  3  1  4  15  37,50
68838522 320208643 16/05/1987  8  4  2  5  19  47,50
68838611 496995953 03/01/1984  5  4  2  2  13  32,50
68838808 250420235 20/02/1975  5  3  2  5  15  37,50
68839200 386348182 05/02/1998  4  4  2  2  12  30,00
68839286 422506254 13/02/1985  4  3  0  3  10  25,00
68839987 456591527 22/09/1986  3  1  4  5  13  32,50
68840225 455867902 17/03/1995  3  2  1  7  13  32,50
68841477 570819490 16/07/2001  5  2  2  2  11  27,50
68841493 444190302 28/12/1993  6  2  3  5  16  40,00
68841540 354349235 23/04/1983  5  4  2  4  15  37,50
68841620 472841130 15/09/1990  6  5  2  4  17  42,50
68841825 42860092X 11/12/1993  4  2  4  3  13  32,50
68841922 399836688 07/01/1975  2  4  0  4  10  25,00
68842686 332664429 09/05/1981  3  2  1  3  9  22,50
68842716 456249102 21/09/1994  3  7  2  4  16  40,00
68843100 221879481 20/01/1973  6  2  2  0  10  25,00
68843348 394246196 26/07/1980  7  2  1  7  17  42,50
68843631 33540666X 21/08/1991  2  0  4  3  9  22,50
68844212 13264573 14/07/1979  5  2  2  5  14  35,00
68844301 216926671 11/02/1986  3  5  0  3  11  27,50
68844611 466905804 21/05/1990  3  6  0  3  12  30,00
68845120 13405532 13/08/1961  3  6  1  6  16  40,00
68845367 38.972.1529 01/03/2000  4  4  3  2  13  32,50
68845618 431264788 17/07/1985  4  7  2  6  19  47,50
68845804 392362223 01/11/1980  8  5  2  3  18  45,00
68845820 422945535 28/12/1985  5  4  2  5  16  40,00
68845839 303674222 26/03/1984  5  3  4  4  16  40,00
68846010 27485269X 03/01/1977  5  5  1  2  13  32,50
68846290 383874658 16/06/1996  7  2  2  7  18  45,00
68846665 75312970 26/05/1971  7  1  3  3  14  35,00
68846770 227783542 04/12/1970  8  5  2  4  19  47,50
68846932 539401729 18/01/1999  3  1  3  4  11  27,50
68847092 412955040 01/02/1984  4  1  4  5  14  35,00
68847165 48198656X 28/09/1992  3  5  2  3  13  32,50
68847971 409597818 24/04/1993  3  4  2  5  14  35,00
68848013 309399464 03/06/1986  7  3  1  3  14  35,00
68848757 372631538 17/11/1995  5  6  3  2  16  40,00
68848919 327206627 13/03/1987  5  2  3  0  10  25,00
68849044 320176666 31/03/1983  7  2  2  4  15  37,50
68849850 1569932280 21/02/1992  4  3  1  7  15  37,50
68850719 527624007 13/07/1999  4  5  2  5  16  40,00
68851456 400200843 20/08/1982  3  3  2  4  12  30,00
68851901 442434960 04/12/1986  6  2  3  5  16  40,00
68852363 233756838 29/12/1986  2  6  1  3  12  30,00
68852398 255797254 09/10/1977  6  5  4  4  19  47,50
68853084 576972150 19/06/2002  6  4  2  4  16  40,00
68853955 353705032 21/08/1991  3  3  4  6  16  40,00
68854196 288848858 24/06/1978  6  4  1  2  13  32,50
68854374 418455168 18/12/1984  6  3  3  3  15  37,50
68854439 556411109 04/04/1997  4  3  2  9  18  45,00
68854625 293192418 17/09/1973  4  3  2  5  14  35,00
68855206 232327452 10/12/1977  7  1  3  4  15  37,50
68855630 398154703 16/12/1996  4  6  3  3  16  40,00
68857110 426383461 14/01/1988  3  2  1  3  9  22,50
68857330 359160086 15/09/1992  5  4  4  5  18  45,00
68857373 417273873 28/04/1987  6  3  4  3  16  40,00
68857748 474241385 25/06/1991  5  7  3  3  18  45,00
68857802 11531006X 25/02/1961  7  2  1  6  16  40,00
68858078 279534917 15/12/1977  7  3  3  5  18  45,00
68858205 328312757 12/11/1967  4  2  2  5  13  32,50
68858280 351844466 02/11/1974  2  4  0  1  7  17,50
68858485 439682319 13/02/1994  7  6  2  4  19  47,50
68858841 379475108 29/04/1999  7  5  1  4  17  42,50
68859104 0974080853 15/11/1980  1  0  1  0  2  5,00
68859422 465780386 29/09/1989  3  3  3  6  15  37,50
68859716 577870877 29/10/1995  3  1  3  0  7  17,50
68859783 581145276 24/01/1984  5  4  2  7  18  45,00
68859813 192394186 23/01/1967  4  3  0  1  8  20,00
68860196 110287514 09/03/1962  6  2  3  6  17  42,50
68860480 368318230 28/11/1992  10  2  3  3  18  45,00
68861052 387778780 21/01/1995  3  4  0  2  9  22,50
68861630 362699227 16/09/1978  5  5  1  4  15  37,50
68861796 438389414 23/10/1994  5  5  1  6  17  42,50
68862377 171015010 02/06/1964  4  4  3  4  15  37,50
68862806 454512491 27/05/1987  1  4  3  4  12  30,00
68863047 453656687 15/12/1988  5  6  2  4  17  42,50
68863152 573104724 01/12/1980  9  2  2  6  19  47,50
68863160 380483245 03/09/1972  4  4  2  5  15  37,50
68863357 467217336 22/01/1990  6  4  3  4  17  42,50
68863870 449957652 05/02/1989  9  5  2  3  19  47,50
68863934 351729884 08/10/1995  8  6  1  4  19  47,50
68863985 206479979 11/07/1969  3  5  3  4  15  37,50
68864647 482740255 05/05/1992  5  4  3  7  19  47,50
68864973 354841804 29/01/1990  2  6  5  5  18  45,00
68865180 230889189 13/01/1974  5  3  3  5  16  40,00
68866194 57.682.1718 08/03/1981  6  3  2  7  18  45,00
68866976 173495564 06/08/1968  6  2  3  4  15  37,50
68867565 355990830 30/05/1971  4  4  1  5  14  35,00
68867832 243752477 19/09/1972  5  3  2  5  15  37,50
68868634 0000019289988-1 07/07/1966  7  3  3  1  14  35,00
68869126 161790963 04/03/1963  6  3  2  4  15  37,50
68869266 47647288X 09/08/1991  3  5  4  2  14  35,00
68869517 156814717 25/02/1966  6  3  3  7  19  47,50
68869967 53085 9361 19/04/1997  3  5  3  4  15  37,50
68870230 393985921 07/09/1997  6  6  3  4  19  47,50
68870264 509596381 13/06/1968  7  2  1  6  16  40,00
68870442 650350613 25/08/1996  6  2  1  4  13  32,50
68870647 324879404 06/08/1987  7  3  3  5  18  45,00
68870744 392356880 19/02/1997  6  3  3  2  14  35,00
68870752 268973398 17/02/1976  6  1  2  1  10  25,00
68871279 350253043 15/02/1983  2  2  2  1  7  17,50
68871570 233774166 03/08/1973  5  6  2  3  16  40,00
68872216 438850804 21/02/1994  5  2  3  7  17  42,50
68872259 16038549 23/01/1990  9  3  0  7  19  47,50
68872453 339477222 02/10/1985  3  4  2  3  12  30,00
68873166 326814772 05/09/1979  1  5  0  2  8  20,00
68873409 291964138 17/06/1981  5  3  2  5  15  37,50
68874219 483166704 09/03/1992  5  4  5  4  18  45,00
68874383 373261780 19/10/1998  8  3  5  3  19  47,50
68874529 309914255 01/11/1991  6  5  2  2  15  37,50
68874618 528981961 07/01/1997  7  2  4  4  17  42,50



29 de Novembro de 2019 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 61

68874863 383057541 14/03/2001  5  5  1  5  16  40,00
68874910 25567143X 12/04/1980  1  2  2  2  7  17,50
68875010 556775867 18/08/1980  4  3  0  2  9  22,50
68875690 505907835 21/12/2001  10  2  3  4  19  47,50
68876041 567748200 23/01/1973  6  5  0  6  17  42,50
68876319 48005566X 16/09/1991  4  1  4  6  15  37,50
68876890 376875483 18/04/1996  9  2  3  5  19  47,50
68877692 283649598 28/11/1975  4  4  2  3  13  32,50
68877714 208967497 04/08/1971  3  3  1  5  12  30,00
68877935 342209565 18/06/1989  6  6  3  4  19  47,50
68878133 502712600 29/10/1981  5  3  1  1  10  25,00
68878591 127511349 08/02/1965  7  5  2  4  18  45,00
68879318 334739354 14/11/1981  6  3  2  7  18  45,00
68879377 419304071 02/09/1985  5  2  2  4  13  32,50
68879563 29917637X 15/10/1983  3  5  2  5  15  37,50
68879822 17271877 10/03/1967  4  3  2  2  11  27,50
68880006 224767343 18/03/1973  4  5  1  5  15  37,50
68880294 263788763 15/09/1984  7  1  2  4  14  35,00
68880936 520543890 28/12/1998  2  5  2  4  13  32,50
68881525 34.927.0685 08/11/1983  3  4  1  5  13  32,50
68881576 429578209 12/11/1986  4  2  4  3  13  32,50
68882319 384443989 07/02/1996  5  4  2  7  18  45,00
68882335 437978382 15/01/1988  3  2  1  3  9  22,50
68882459 0000000117576037 13/05/1959  6  3  2  3  14  35,00
68882580 42930724X 05/09/1993  3  3  1  4  11  27,50
68883331 386349009 11/03/1997  7  7  3  2  19  47,50
68883455 415221717 02/09/1986  8  4  2  5  19  47,50
68883552 326676314 22/11/1977  3  7  3  5  18  45,00
68883706 201384565 12/09/1969  5  4  0  8  17  42,50
68884389 167259210 21/12/1965  6  2  3  3  14  35,00
68884613 251645691 06/05/1973  3  3  0  3  9  22,50
68884834 342448651 28/10/1972  4  3  3  3  13  32,50
68885113 65368010 31/10/1950  7  1  3  6  17  42,50
68885377 192046263 25/02/1973  7  3  2  5  17  42,50
68885520 36.277.4481 02/04/1980  8  2  4  4  18  45,00
68885547 394565034 01/12/1999  6  3  3  4  16  40,00
68885687 35235642X 11/05/1983  6  7  0  5  18  45,00
68886950 216678432 31/08/1951  5  2  0  5  12  30,00
68887108 255664990 12/05/1976  7  4  3  4  18  45,00
68887833 4660061675 13/03/1990  6  2  1  4  13  32,50
68887990 1535831006 12/03/1988  8  6  3  2  19  47,50
68888155 455470133 07/07/1986  6  4  3  4  17  42,50
68888287 380649032 28/10/2000  4  4  3  4  15  37,50
68888481 349017463 17/12/1974  3  3  3  3  12  30,00
68889216 466782123 04/07/1990  7  4  2  3  16  40,00
68889550 502731709 05/01/2001  5  3  3  3  14  35,00
68890869 483710635 15/06/1995  2  4  3  3  12  30,00
68891431 179610351 22/02/1969  2  4  1  4  11  27,50
68891954 554027045 02/02/2000  6  3  4  3  16  40,00
68892233 344162138 21/04/1985  4  3  2  5  14  35,00
68892837 239965310 05/05/1964  3  2  2  5  12  30,00
68893353 405820392 28/06/1987  6  4  3  6  19  47,50
68893523 353166960 21/09/1991  5  4  3  3  15  37,50
68893868 18393149X 22/11/1967  2  5  2  2  11  27,50
68894139 323910373 11/09/1975  6  3  3  5  17  42,50
68894465 480865565 14/02/1992  5  2  4  3  14  35,00
68895844 340193062 23/02/1988  4  4  1  5  14  35,00
68897170 443036202 09/08/1986  8  3  2  4  17  42,50
68897308 3074533ES 04/11/1994  8  4  3  4  19  47,50
68898096 496869917 26/09/1992  7  5  2  2  16  40,00
68898886 637396777 14/04/1989  3  2  2  2  9  22,50
68899785 402670292 30/03/1986  9  4  2  4  19  47,50
68900058 532828380 12/03/1976  4  5  2  5  16  40,00
68900503 393522945 31/05/1996  5  2  3  6  16  40,00
68900511 328936753 09/10/1979  3  3  1  4  11  27,50
68901496 429576869 04/08/1987  6  2  1  4  13  32,50
68901640 38.5404049 04/07/1967  4  5  1  4  14  35,00
68901917 292406927 03/12/1977  5  5  2  2  14  35,00
68902298 293568388 09/07/1977  6  3  3  6  18  45,00
68902735 332666359 28/11/1962  5  1  1  8  15  37,50
68902808 480999533 13/02/1992  4  6  1  6  17  42,50
68903251 395856280 28/02/1997  6  5  3  5  19  47,50
68903928 55209710X 27/11/1997  4  4  3  3  14  35,00
68903936 307894940 27/11/1977  7  2  2  5  16  40,00
68904088 264629310 14/07/1980  6  2  3  3  14  35,00
68904339 5019700344 02/06/1999  4  4  0  5  13  32,50
68904703 47213856X 04/02/1991  4  3  2  1  10  25,00
68905610 357994735 28/11/1979  7  5  2  3  17  42,50
68905653 351055472 31/10/1983  6  5  2  5  18  45,00
68905912 295952854 11/07/1980  5  1  1  4  11  27,50
68906447 392381953 10/04/2000  4  2  2  4  12  30,00
68906650 422681143 18/11/1980  4  2  1  5  12  30,00
68906781 548835895 07/01/2001  6  3  2  5  16  40,00
68907516 142589044 22/10/1964  6  1  1  6  14  35,00
68907729 53888943353 01/02/1999  6  4  2  4  16  40,00
68908032 34.730.025X 20/03/1982  6  5  0  5  16  40,00
68908636 320493039 07/07/1986  7  3  4  5  19  47,50
68908814 337684984 08/09/1982  6  6  1  6  19  47,50
68909292 542670161 21/04/1988  4  4  2  3  13  32,50
68909608 262655135 03/05/1977  3  1  0  2  6  15,00
68909942 399166154 01/09/1998  2  2  2  3  9  22,50
68910304 255671428 28/06/1975  5  3  2  5  15  37,50
68911092 478393763 07/08/1991  7  3  2  5  17  42,50
68911424 380228014 29/11/1997  6  2  3  5  16  40,00
68911807 256836371 31/05/1972  6  5  1  6  18  45,00
68912242 14.981284X 07/01/1964  4  4  1  4  13  32,50
68912250 252032895 22/08/1972  4  2  0  2  8  20,00
68912676 372929989 18/07/1997  6  4  1  2  13  32,50
68913273 232312035 11/10/1973  7  5  1  4  17  42,50
68913575 455907742 18/11/1988  8  2  3  6  19  47,50
68913656 388321428 03/07/1997  3  3  1  5  12  30,00
68913907 39963664X 20/10/1996  5  5  2  2  14  35,00
68914237 139700365 29/08/1963  3  4  1  5  13  32,50
68914695 501264127 19/02/1971  1  4  3  1  9  22,50
68914784 528996319 04/06/1989  2  8  2  4  16  40,00
68914903 424115979 21/03/1994  3  4  1  3  11  27,50
68915004 490145899 22/10/1992  5  6  2  6  19  47,50
68915152 582566861 09/04/2001  8  5  3  3  19  47,50
68915365 262944777 16/01/1977  2  3  0  4  9  22,50
68915578 479086709 28/07/1991  3  2  3  4  12  30,00
68916094 552100572 11/03/1974  4  3  1  1  9  22,50
68916825 414574059 20/09/1987  6  6  2  5  19  47,50
68917031 124614085 25/09/1958  3  4  1  5  13  32,50
68917350 433112190 15/08/1985  4  3  0  3  10  25,00
68917490 487430220 19/07/1987  6  4  2  4  16  40,00
68917783 0000026866499-77 15/02/1976  5  3  3  6  17  42,50
68918410 426657652 02/01/1983  4  5  1  2  12  30,00
68918453 425302283 30/06/1994  7  2  2  3  14  35,00
68918615 191071523 18/04/1969  4  4  0  4  12  30,00
68919328 473557071 21/01/1991  6  4  2  3  15  37,50

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO DE ATIVIDADES ECONÔMICAS
EDITAL Nº 065/19 – SDU04.01

Pelo presente edital, o Depar tamento de Relações do Abastecimento torna público a todos quanto ao
presente Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que as Inscrições abaixo, para
exercício de atividade como “ COMBOIO”, concedidas nos termos dos arts.11 e 15 do Decreto Municipal
20080/1997, foi CASSADA face a transposição de comboio para feira, solicitada através da O.A 42083/
2019 de 05/11/2019.
Nome do(a) Permissionário(a) LICENÇA PROCESSO
ANTONIO ALMEIDA LIMA 727 43408/2008

JUNTA DE RECURSOS DE EDIFICAÇÕES E LICENCIAMENTO
DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS

Edital nº 037/2019-JUREL
Márcia Hisae Morita, Presidente da Junta de Recursos de Edif icações e Licenciamento, no estrito
cumprimento das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 6.046/2004, regulamentada pelo
Decreto nº 23.202/2005, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
t iverem e interessar possa que, em 14  de  novembro de 2019,  com início dos trabalhos às 09h,
realizados à Av. Tiradentes, nº 3198 – Jd. Bom Clima – Guarulhos – SP, o colegiado retirou de pauta os
seguintes processos:

RETIRADOS DE PAUTA NO DIA 14/11/2019
Processo nº: 14335/17
Requerente: GILSON MARTINS DA SILVA
Assunto: RECURSO DE AUTO DE MULTA – 2019.265.95640
Relator: Sérgio Reis Vieira
Processo nº: 34999/17
Requerente: JOSÉ MARIA DA SILVA
Assunto: RECURSO DE AUTO DE MULTA – 2017.264.80903, 2017.264.80904 e 2017.264.80905
Relator: Glauce Simioni Loredo Laxy
Processo nº: 48862/17
Requerente: MBF METALÚRGICA BRASILEIRA DE FIXADORES LTDA
Assunto: RECURSO DE AUTO DE INFRAÇÃO//AUTO DE MULTA- 2017.261.100942
Relator: Samoel Missias da Silva

Edital nº 038/2019 – JUREL
Márcia Hisae Morita, Presidente da Junta de Recursos de Edif icações e Licenciamento, no estrito
cumprimento das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 6.046/2004, regulamentada pelo
Decreto nº 23.202/2005, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa que, em  14/11/2019 ,  com início dos trabalhos às 9h, realizados à Av.
Tiradentes, nº 3198 – Jd. Bom Clima – Guarulhos – SP, o colegiado examinou e julgou os seguintes
processos:
Processo nº: 61231/2008
Requerente: IMOBILIÁRIA PARRA EMPREENDIMENTOS SC LTDA
Assunto: Cancelamento de Auto de Multa nº 2008.005.44967
Relator: Clodoaldo Costa de Oliveira
Acórdão: 096/19-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-
se o auto de multa em questão.
Processo nº: 64689/2014
Requerente: CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA SA
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 23031
Relator: Valesca Tavares dos S. Rodrigues
Acórdão: 097/19-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-
se o auto de infração em questão.
Processo nº: 18972/2015
Requerente: JORGE RIBEIRO DA COSTA
Assunto: Cancelamento de Auto de Multa nº 2019.263.78609
Relator: Maurício Pereira Pitorri
Acórdão: 098/19-JUREL
Extrato de Acórdão: Por maioria de votos, os senhores membros NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-se o
auto de multa em questão.
Processo nº: 18821/2016
Requerente REMAJ EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 82922
Relator: João Junio Rodrigues da Silva
Acórdão: 099/19-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-
se o auto de infração em questão.
Processo nº: 45128/2016
Requerente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Assunto: Cancelamento do Auto de Multa nº 2019.265.96630
Relator: Camila Heleodora de Assis Segantin
Acórdão: 100/19-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-
se o auto de multa em questão.
Processo nº: 46587/2016
Requerente: ROCK LASER MAIA COM. LTDA ME
Assunto: Cancelamento do Auto de Infração nº 96121
Relator: Maurício Pereir Pitorri
Acórdão: 101/19-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-
se o auto de infração em questão.
Processo nº: 20001/2017
Requerente: LUZIA MARIA DOS SANTOS
Assunto: Cancelamento de Auto de Infração nº 91327
Relator: Magda Berberich F. Seabra
Acórdão: 102/19-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-
se o auto de infração em questão.
Processo nº: 22732/2017
Requerente: LEON EMPERADOR Y DE LAS NAVAS
Assunto: Cancelamento de Auto de Multa nº 2017.264.89426
Relator: Clodoaldo Costa de Oliveira
Acórdão: 103/19-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-
se o auto de multa em questão.
Processo nº: 45971/2017
Requerente: CONDOMÍNIO FLEX GUARULHOS/VANESSA DE SOUZA MELO AMORIM
Assunto: Cancelamento de Auto de Multa nº 2017.263.98572
Relator: Maurício Pereira Pitorri
Acórdão: 104/19-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros NEGARAM PROVIMENTO, mantendo-
se o auto de multa em questão.
Processo nº: 67910/2017
Requerente: WLADIMIR DOS SANTOS PINTO
Assunto: Cancelamento de Auto de Multa nº 2017.263.84255
Relator: Joab Muniz Donadio
Acórdão: 105/19-JUREL
Extrato de Acórdão: Por unanimidade de votos, os senhores membros DERAM PROVIMENTO, cancelando-
se o auto de multa em questão.
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PORTARIA Nº. 058/2019-SE
De 22 de novembro de 2019.

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Municipal de Educação Paulo Cesar Matheus da Silva, no uso de suas
atribuições legais, e no âmbito desta Secretaria;
R E S O L V E:
Art. 1º - Designar os servidores abaixo nomeados, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução dos Contratos a seguir relacionados pertencente ao seguinte
Departamento:
a) DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS DA EDUCAÇÃO - SESE07:

Os contratos mencionados terão a fiscalização compartilhada, tendo em vista a especificidade dos serviços
prestados. Os servidores abaixo ficam designados a fiscais nos equipamentos, desta pasta, aonde prestam
serviço:
Nome C.F
Aclaér Trevisan 19.777
Adriana Araujo Lima Anselmo 30.950
Adriana Nersessian Deyrmendjian 31.034
Adriana Ribeiro 60.669
Alecsandra dos Santos Gadelha Gomes de Sá 63.643
Alessandra Aparecida de Sousa 26.673
Alessandra Lopes Vieira 36.298
Alice Helena Tendolini 21.953
Amanda Moreira da Silva 34.475
América Zanela Rodrigues Magalhães 22.668
Ana Flavia Rodrigues Silva 33.467
Ana Lucia Soares de Araujo 22.788
Ana Paula Belotti de Oliveira 33.017
Anderson Monteiro da Silva 48.684
Angela Maria Monteiro Costa Felippe 30.369
Antonia Aparecida Acosta Fernandes Alves 3.208
Antonio Carlos Frank Junior 60.587
Aparecida Arcaro Cunha 29.673
Benedita Marlene Silveira 61.271
Bruno dos Santos Silva 49.932
Bruno Goulart Moreira Moura 66.729
Camila Luciana Escobar Costa Siqueira 31.422
Carla Geane Queiroz dos Santos 22.444
Célia Regina Baptista Lopes 12.210
Cíntia Domingues de Oliveira Matos 32.349
Claudia de Oliveira Silva 64.309
Claudio Alves Demetrio 32.413
Cleciane de O.D. Giozzet 64.321
Cleonice Moino Ximenes 32.819
Conceição de Maria do O’ Medeiros 32.993
Cristiane Jardim dos Santos 30.338
Cristina Vitorino da Rós 40.728
Cynthia Alves de Carvalho 44.750
Daniel Marques Tristão 49.367
Daniela Lucio 33.903
Daniella Feitosa de Souza 27.712
Daniella Nogueira Oliveira 66.293
Denise Sorg Chieregati Silva 38.470
Dulce Elena Cintra de Sousa 12.898
Edson Alves Gouveia 34.414
Edson Antonio Alberton 65.281
Elaine Cristina Fonseca 55.657
Elaine Pessanha Brandão 46.396
Eledimar Egidio Diogo 9.220
Eliana de Souza Gomes Matos 32.406
Eliete Marcello Marques 2.783
Elisete Quaiato Ribeiro de Melo 6.883
Elzi Teixeira Barbosa 48.085
Emilia Setuco Morikio 3.644
Fabiana Pereira Barretto 33.186
Fabiana Tavares Veloni Ricarte 38.290
Fátima Aparecida Zampolo da Silva 32.241
Gabriel Luiz da Silva 66.891
Gabriel Paroni da Costa 66.945
Gabrielle Marcondes Pavan 50.781
Gelse Perine 7.872
Gilsimara Henrique Santiago Fernandes 61.020
Gleicy Lopes Nascimento 35.433
Greice Lopes Clemente 31.482
Heleni Botelho Ribeiro 19.119
Ivaneide Rolim Rodrigues 42.070
Ivy Cristiane Marques 63.544
Izabel Adriana Gomes Ribeiro Martins 33.953
Jailda franco 42.299
Jani Serrasqueiro Cardoso 18.522
Jovelino Alberto de Freitas 21.762
Jozana Carla Soares Bomfim 30.896
Juliane Leal Moreno Rangel 53.970
Kátia Aragão Garcia Pontes 32.810
Katiana Ferreira da Rocha 47.658
Lazara Aparecida Nogueira da Silva 33.746
Leonardo Eidi Akaji 65.733
Liliana Vitorino Santos 48.262
Lucia Aguiar de Macedo 18.528
Lucia Helena de Oliveira 20.064
Luciana Borges 63.598
Luciana Leite de Almeida 40.312
Luciana Longuini da Silva 45.564
Magda Aparecida de Sousa 20.944
Magda Aparecida Marques 67.268
Maisa Tiemi Kami 19.000
Márcia Aparecida Alves Domingues 30.873
Marcia Cristina Fernandes Marques 26.828
Marcia Fernanda Oliveira de Andrade 35.353
Marcia Regina Lourenço Cândido 32.358
Marcia Sampaio Luz Furtado 28.831
Marcio Alves Sant’ Ana 56.443
Maria Aparecida Baptista dos Santos 12.606

Maria Aparecida Cândida Gonçalves 18.532
Maria Aparecida de Oliveira 38.108
Maria Aparecida Teixeira 28.820
Maria da Glória Palhano dos Santos 29.465
Maria Filomena de Castro 13.370
Maria Goreti Damas Rangel 22.032
Maria Inês Gomes Ribeiro 31.384
Maria Luisa Araujo de Carvalho 22.173
Mariana do Prado 38.324
Marilu Stiêvano 7.455
Marisa Tavares Vicente Maria 34.600
Marister Manduca Ferreira 31.740
Marize Esteves de Jesus 7.926
Maurilia Souza de Almeida 4.837
Mercidena Reis Brito 3.126
Monica Valentina de Jesus 57.977
Nubia de Oliveira Lisboa Leite 33.164
Odete Virgínia de Oliveira Santos 16.712
Patrícia Cavalcanti Araújo da Silva 48.419
Patricia Helena Etsuko Miyasato Albuquerque 6.901
Patricia Turgante 38.243
Paula Azuma de Sousa 33.760
Paula Maria Nascimento 20.974
Paussia Gonçalves de Melo 33.787
Priscila da Silva Gomes Teixeira Alves 59.090
Priscila Ferreira Ortiz Ramos 53.958
Priscyla do Carmo Pereira 44.141
Quesia Tamarindo Teodoro Guimarães 35.031
Rafael Oliveira Paixão 50.045
Regeane Kelli Pereira Mafra 49.814
Renata de Jesus Pedro Santos 48.995
Rita Andrade Dias da Silva 51.095
Rita Cássia Silva de Araújo 26.601
Roberta Gonçalves Silva 49.175
Robson Batista dos Santos 35.410
Rogério da Mata Pereira 45.727
Rosa Maria Mendroni 45.167
Rosa Maria Xavier de Pádua Goes 45.618
Rosangela Matos de Santana 36.169
Rosemeire da Silva Oliveira 31.364
Rosiane Ferreira Novo 59.153
Sandra Margateth Freitas da Silva Nascimento 54.676
Sandra Regina Menin 60.454
Selma Regina Martins Picolo 45.705
Semyramis Augusta Cassilha Sanchez 23.857
Sergio Aparecido Rodrigues 33.271
Silvana Alvarenga Procópio 37.637
Simone da Borba Cintra 30.272
Simone Julia Cuenca Lopes 33.951
Sueli Barreto Botelho 5.741
Suze Cristina de Campos 63.551
Talita de Oliveira 45.630
Teresa Josefa de Santana Cabral 32.792
Terezinha Bispo da Silva 29.251
Thais de Sousa Oliveira 58.658
Tiago Teixeira de Sousa 42.293
Tiane Nunes Faria 57.461
Tifany Larissa Barbosa 50.715
Valdirene Lima Pereira Brandão 46.591
Valquíria dos Santos Lopes 42.294
Vanderléa Lopes da Silva Franco 11.283
Vanessa Rodrigues Tonetti 36.150
Vania Maria Marangoni Santos 21.833
Vera Regina Guaranez 6.177
Viviane Cássia de Souza Aquino 42.165
Viviane Cristina dos Santos 38.167
Waldenice Benedita Aparecida Contri de Jesus 4.279
Wanderly do Carmo Contri Camara 4.956
Zenilma da Silva Souza 35.444
I – Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II – Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE ENSINO ESCOLAR
O Diretor do Departamento de Ensino Escolar, Raphael Henriques Raposo, no uso de suas atribuições legais,
e com base na Portaria nº 51/2019-SE de 18/10/2019,RETIFICA, por erro de imprensa,a lista de Classificação
Final dos Assistentes de Gestão Escolar - Ano 2020, da Rede Municipal de Ensino de Guarulhos, considerando
os admitidos após 30 de junho de 2019 e o serviço anterior.

REPUBLICAÇÃO POR ERRO DE IMPRENSA
LISTA DE CLASSIFICAÇÃO FINAL - ANO 2020

ASSISTENTE DE GESTÃO ESCOLAR
Nº COD.  NOME  RG PONTO PONTO PONTO
CLAS. FUNC. FORMAÇÃO FREQUENCIA TOTAL
1 14812 INES FRAGA DE JESUS 24261132-1 50,00 4.874,75 4.924,75
2 18557 ANTONIO DE SOUZA SANTOS 10798929-3 38,00 4.514,25 4.552,25
3 31873 CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA SANTOS 27635798-X 0,00 4.282,63 4.282,63
4 33029 KARINA PALUMBO NOGUEIRA 32431326-3 28,00 4.254,25 4.282,25
5 33052 EDUARDO CALABRIA MARTINS 28404956-6 30,00 4.241,38 4.271,38
6 31861 LUCIANA ARANTES AMICCI 26892152-0 10,00 4.252,13 4.262,13
7 33059 SILVANA NUNES TYCHONIUK 13488779-7 0,00 4.257,50 4.257,50
8 32132 ELISANGELA CAMPOS SERVILHA 25683207-9 8,00 4.240,75 4.248,75
9 28767 JOSE CORREIA DE CARVALHO 18530098-4 2,00 4.230,37 4.232,37
10 31695 ALESSANDRA DE MEDEIROS ALVES 33212581-6 52,00 4.170,63 4.222,63
11 33039 LUCIANA BARCENA DE QUEIROZ 34732556-7 70,00 4.090,00 4.160,00
12 35277 ANDREIA CAMPOS 28157887-4 0,00 4.103,00 4.103,00
13 35445 FABIOLA GARCIA DA SILVA 30763248-9 50,00 4.010,50 4.060,50
14 18328 SALI AGUIAR LUCCAS DE OLIVEIRA 14182989-8 6,00 4.047,25 4.053,25
15 43945 LENITA BELTRAN BUZATO 44035996-X 110,00 3.936,50 4.046,50
16 39410 SANDRA PRADO RODRIGUES CARDOSO DE SOUZA 30532988-1 54,00 3.957,00 4.011,00
17 33132 HILDA APARECIDA PIRES DE FREITAS 16729391-6 60,00 3.929,50 3.989,50
18 40232 IVETE APARECIDA MILHINA MOREIRA 11939591-5 60,00 3.913,38 3.973,38
19 31148 VANESSA LEMES DA SILVA 43820868-7 5,00 3.944,25 3.949,25
20 51999 CARLOS ALBERTO MACHADO 16938166-3 0,00 3.932,12 3.932,12
21 31123 CLAUDETE REZENDE BARBOSA 9637105 0,00 3.923,12 3.923,12
22 36334 MARIA DE FATIMA DIAS 23621564-4 58,00 3.853,25 3.911,25
23 43973 THASSIA CRISTINA CUNHA VENTURA DE MENDONCA 33267351-0 114,00 3.753,00 3.867,00
24 34547 ALECSANDRA BESSA NOBREGA 24287163-X 50,00 3.814,00 3.864,00
25 20154 MARIA RITA GONCALVES ASSIS 20154712-6 0,00 3.841,25 3.841,25
26 35389 DENISE FERRARI 9948000-1 4,00 3.808,88 3.812,88
27 44878 MACMONE HUNGARO DIONISIO MENDES 22041994-2 56,00 3.747,00 3.803,00
28 20381 REGINA DE FATIMA RONQUI 18394895-6 6,00 3.786,75 3.792,75
29 40958 RAPHAEL HENRIQUES RAPOSO 50796553-X 50,00 3.734,12 3.784,12
30 45381 CAROLINA SANCHES LACORTE RODRIGUES 47515260-8 50,00 3.725,50 3.775,50
31 44883 MARISAURA MUNIZ 18008984-5 62,00 3.713,50 3.775,50
32 31855 CLAUDOMIRO BATISTA DE AQUINO 17418092-5 22,00 3.741,63 3.763,63
33 44930 ELLEN TAISE GONCALVES MARTINS BIAVO 25441183-6 55,00 3.699,50 3.754,50
34 44907 THAIS MONTANINI PEREZ 33897493-3 6,00 3.727,00 3.733,00
35 45705 SELMA REGINA MARTINS PICOLO 5101866-4 58,00 3.666,00 3.724,00
36 47203 EVERTON MARTINS SILVA 41580776-1 33,00 3.681,00 3.714,00
37 45151 CRISTIANE PEREIRA AFFONSO PESSOA 22452664-9 50,00 3.636,00 3.686,00
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38 45201 LETICIA DEL BUSSO DOMINGUES 26664317-6 52,00 3.626,00 3.678,00
39 45686 TERESA CRISTINA CAMARGO PIMENTA 20699507-6 0,00 3.657,00 3.657,00
40 44891 ERIC JO DE PAULA SHIBUYA 28956945-X 0,00 3.655,50 3.655,50
41 45431 TATIANE MARIA HONORIO 32501437-1 4,00 3.609,75 3.613,75
42 35364 RENATO TEIXEIRA GABLER 44003169-2 50,00 3.558,38 3.608,38
43 46278 PAULO HERRERO DOS SANTOS 18010139-0 0,00 3.602,50 3.602,50
44 34818 LUCILA FERREIRA DE QUEIROZ 16294278 6,00 3.583,88 3.589,88
45 46932 MARCOS JOSE ALVES DE BARROS 23002151-7 50,00 3.538,00 3.588,00
46 60456 ANA LUCIA DOS SANTOS 24213132-3 66,00 3.520,50 3.586,50
47 36351 ADILSON CUSTODIO 18529498-4 8,00 3.571,88 3.579,88
48 47348 BRUNO CARLOS MUNIZ REIS 32407510-8 120,00 3.457,50 3.577,50
49 51990 EDINA BURKATER DE LIMA DIAS 28404328-X 6,00 3.568,87 3.574,87
50 47691 BIANCA MACIEIRA BALDAN 46737175-1 160,00 3.414,00 3.574,00
51 48244 ADRIANA DE OLIVEIRA SILVA CAMPOS 28968852-8 176,00 3.381,50 3.557,50
52 46854 MARIA DULCE IANNI 9407323-5 54,00 3.501,50 3.555,50
53 47401 CLAUDIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 42941691-X 107,00 3.447,00 3.554,00
54 47186 ADRIANA MENDES SATIRO 25775024-1 74,00 3.469,50 3.543,50
55 46738 JOSE DA SILVA LIMA NETO 15653630-4 54,00 3.484,50 3.538,50
56 46408 PATRICIA PONCE DE FREITAS 23996935-2 6,00 3.519,50 3.525,50
57 47173 CRISTINA MONTEIRO DENTINHO SANTOS 26350508-X 113,00 3.399,00 3.512,00
58 45410 DENISE ARAUJO DE SOUZA FREITAS 34988517-5 50,00 3.461,00 3.511,00
59 47249 MARCELO CESARIO DE OLIVEIRA 23791556-X 52,00 3.456,50 3.508,50
60 47246 LEANDRO DA PAZ OLIVEIRA 43701781-3 70,00 3.424,00 3.494,00
61 48724 DENISE MACHADO DA SILVA 19289882-6 126,00 3.297,50 3.423,50
62 39195 JULIANA ALMEIDA RAMOS DOS SANTOS 40266902-2 6,00 3.409,75 3.415,75
63 47394 CARINA APARECIDA REZENDE 17698638-8 50,00 3.354,00 3.404,00
64 48268 FLAVIO FERREIRA DA SILVA 21332749 0,00 3.381,00 3.381,00
65 49350 JULIANA APARECIDA AVERSENTE DA SILVA 44072551-3 108,00 3.273,00 3.381,00
66 49376 SIMONE BEDNARSKI RIBEIRO 17966418-9 124,00 3.224,50 3.348,50
67 41037 ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA TORRES ARAUJO 26228334-7 50,00 3.273,00 3.323,00
68 49127 ELLEN FRASCATO CAMPOS 30789143-4 100,00 3.222,00 3.322,00
69 54476 ROSEMEIRE SAMPAIO GOMES 19962686-08 0,00 3.307,12 3.307,12
70 49263 ANGELICA PINHEIRO DE FREITAS 42503760-5 50,00 3.257,00 3.307,00
71 54123 AVELAR DA CUNHA SOBRINHO 35565989-X 0,00 3.301,12 3.301,12
72 46400 MARIA TEREZA ALVES CARVALHO 21320174-4 50,00 3.250,87 3.300,87
73 49351 TATIANE DA SILVA BARROS 40583569-3 67,00 3.232,00 3.299,00
74 46553 RENATA DOS SANTOS 33818507-0 0,00 3.288,50 3.288,50
75 49463 ROSANA BARROCO 8948157-4 108,00 3.161,00 3.269,00
76 54620 MEREMPEDES GURGEL PRAXEDES 18088030-5 0,00 3.267,25 3.267,25
77 49994 MARCELO ALVES DA SILVA 30761890-0 22,00 3.243,50 3.265,50
78 49344 TATIANA APARECIDA DE SOUZA 30475770-6 54,00 3.189,00 3.243,00
79 52271 CLAUDETE VIEIRA DOS SANTOS 37975773-4 0,00 3.239,00 3.239,00
80 49028 SILVIA GOMES PEIXOTO 44330693-X 57,00 3.180,00 3.237,00
81 49301 LEANDRO FLOR CIQUINI 29415322-6 2,00 3.228,50 3.230,50
82 50014 MAURICIO GONCALVES 21295918-9 8,00 3.190,50 3.198,50
83 52397 LUIZ CLAUDIO RIBEIRO 52281610-1 76,00 3.106,87 3.182,87
84 50102 CARLOS ALBERTO BARRETO 16535187-1 0,00 3.182,50 3.182,50
85 34791 MARCELO ALVES DOS REIS 27636250-0 34,00 3.145,25 3.179,25
86 49932 BRUNO DOS SANTOS SILVA 44219987-9 50,00 3.129,00 3.179,00
87 48684 ANDERSON MONTEIRO DA SILVA 42036311-7 0,00 3.174,25 3.174,25
88 49362 MEIRE AYUMI ITO OKADA 35007479-3 62,00 3.109,50 3.171,50
89 49367 DANIEL MARQUES TRISTAO 44285746-9 50,00 3.111,50 3.161,50
90 50362 LUIS EDUARDO CAMPOS AMORIM 36043705-9 6,00 3.147,50 3.153,50
91 50705 SIMONI BATISTA PEREIRA 42268093-X 0,00 3.137,00 3.137,00
92 52021 LUZIA STECANELA DA COSTA 19290774-8 282,00 2.852,50 3.134,50
93 50405 TIAGO CALEGARI 35338810-5 0,00 3.088,50 3.088,50
94 51105 THAIS REGINA DE CARVALHO RIBEIRO RATAGAMI 34045932-3 82,00 2.992,50 3.074,50
95 59909 ANA PAULA URBANO DE MOURA 24260599-0 92,00 2.965,00 3.057,00
96 51856 KEETULIN CILENE ALVES FUJIMORI 34515142-2 119,00 2.925,00 3.044,00
97 52221 ADRIANA GOMES DA SILVA 29318908-0 238,00 2.804,50 3.042,50
98 50123 SILVANA PEREIRA BARBOSA 22698695-0 2,00 2.999,00 3.001,00
99 51892 MARISTELA BARBOSA MIRANDA 17103973-7 100,00 2.900,50 3.000,50
100 52040 JOSE HELIO PINTO JUNIOR 26115220-8 100,00 2.893,00 2.993,00
101 51833 MARIANA GALDINO VIEIRA 48188642-4 70,00 2.918,50 2.988,50
102 51878 BRUNO PEREIRA DE CASTRO 47991696-2 64,00 2.896,50 2.960,50
103 51984 GLAUCIA CRISTINA VIEIRA GONCALVES DOS ANJOS 45687385-5 76,00 2.879,50 2.955,50
104 38602 CLARICE FERNANDES 11531507-X 0,00 2.953,13 2.953,13
105 51239 JACILENE DOS SANTOS SOUZA 34459314-9 22,00 2.925,50 2.947,50
106 51971 MAYSA MARTINS AZEVEDO SOUSA 38538203-0 50,00 2.893,00 2.943,00
107 51827 FRANKLIN RUIZ CAMPOS 48049498-8 0,00 2.941,50 2.941,50
108 51950 WAGNER LEOPOLDO MARQUES 13009221-6 52,00 2.888,50 2.940,50
109 51123 PRISCILA DE MIRANDA ALCANTARA 08397136-06 6,00 2.933,00 2.939,00
110 52026 ROSELI UEMOTO TAMANAGA 16534792-2 4,00 2.933,25 2.937,25
111 57815 JOSE SEVERINO SOBRINHO 16936886 70,00 2.857,98 2.927,98
112 51841 MARIA IVONE DE MELO GIANDELI 9408888-3 74,00 2.851,00 2.925,00
113 51836 RAFAEL DISIDERIO DA SILVA 40699520-5 27,00 2.897,00 2.924,00
114 52308 DANIEL JUZWIAK 18011250-8 56,00 2.866,50 2.922,50
115 51977 VALDIR DA SILVA GONCALVES 27305855-1 0,00 2.918,00 2.918,00
116 52652 IARA DA SILVA ALVES 43604053-0 76,00 2.834,00 2.910,00
117 51837 AOLIABE FERREIRA BARBOSA 36175679-3 50,00 2.859,00 2.909,00
118 52402 IRANEIDE NERES DE SOUZA 52321177-6 74,00 2.835,00 2.909,00
119 51830 DIANA CARDOSO DE MELO MATOS 32852288-0 50,00 2.858,50 2.908,50
120 51960 MANUEL ALBUQUERQUE DE LIMA 4943777-X 24,00 2.877,50 2.901,50
121 51975 ANGELICA SOARES SILVA CUNHA 45599370-1 0,00 2.899,00 2.899,00
122 51829 VANESSA CRISTINA NASCIMENTO 32894426-9 0,00 2.880,50 2.880,50
123 51966 VALMIRA MARIA DE ALMEIDA SANTOS 17100335-4 4,00 2.875,00 2.879,00
124 52125 AUDENICE ARAUJO DA SILVA 27262873-6 4,00 2.863,50 2.867,50
125 58052 ROSECLER APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 16646824-1 0,00 2.862,75 2.862,75
126 52084 MARIA CRISTINA SILVA DAS NEVES 33057899-6 12,00 2.847,00 2.859,00
127 51940 ELISANGELA SANTOS CATULIO 33518409-1 4,00 2.853,50 2.857,50
128 52948 JOSIANE CIRILA SILVA CACIATORE 34142185-6 194,00 2.657,50 2.851,50
129 53154 ANA PAULA EVANGELISTA 59254915-X 52,00 2.777,50 2.829,50
130 51963 TATIANE ENEDINA DA SILVA 32362176-4 0,00 2.817,00 2.817,00
131 52102 JOZILENE MARIA CARNEIRO 30429609-0 6,00 2.808,50 2.814,50
132 57178 KARINA GOMES MOREIRA MOYA 25085417-X 52,00 2.760,87 2.812,87
133 59601 CICERO ROBERTO DE ARAUJO 32182114-2 10,00 2.795,50 2.805,50
134 51840 GILSILENE APARECIDA PAVAO GALHIARDI 19140202-3 24,00 2.780,00 2.804,00
135 53388 NADIA PINHEIRO SILVA 29797791-X 56,00 2.706,25 2.762,25
136 52622 QUITERIA MARIA LOPES CORREIA 32251048-X 24,00 2.738,00 2.762,00
137 52707 MARIA SIMONE RODRIGUES 52322909-4 79,00 2.673,00 2.752,00
138 51942 CRISTINA LOPES DA SILVA GORZILLO 28316295-8 0,00 2.749,50 2.749,50
139 53042 JANILDA APARECIDA CIPRIANO 40906826-3 114,00 2.624,00 2.738,00
140 51968 LUCIA PERES 26764775-X 54,00 2.683,00 2.737,00
141 54084 KATIA JAYANE DE FRANÇA 43298157-3 216,00 2.518,00 2.734,00
142 59910 LUIZ EDUARDO FELIZARDO 34957739-0 0,00 2.733,00 2.733,00
143 52790 ELIZABETE ROSANGELA MESSIANO GUERRA 12754700-9 52,00 2.676,50 2.728,50
144 53328 EDNA MARIA FRANKLIN 48150796-6 52,00 2.654,00 2.706,00
145 53025 FERNANDA DOS SANTOS ARAUJO 40499156-7 52,00 2.650,00 2.702,00
146 52751 ANA PAULA OLIVEIRA ALCANTARA DE LIMA 28296564-6 0,00 2.693,50 2.693,50
147 53113 THALITA BATISTA DE LIMA CAMPOS 40277425-5 63,00 2.630,50 2.693,50
148 53086 MIKAINNE MARIA MUNIZ SALVADOR 46970255-2 61,00 2.617,50 2.678,50
149 53041 SILVANA AMERICO DA SILVA 29235726-6 56,00 2.618,00 2.674,00
150 52788 ISABEL CRISTINA DOS SANTOS COSTA 45582067-3 32,00 2.641,00 2.673,00
151 53066 ANDERSON JESUS DE LIMA 32941273-5 8,00 2.663,50 2.671,50
152 40278 EDNA CRISTINA SANT ANA DOS SANTOS 15680075 0,00 2.668,38 2.668,38
153 53051 RUTE SANTOS TEIXEIRA ADAO 35435612-4 56,00 2.610,50 2.666,50
154 53437 RENATA SOUZA MOREIRA 30476359-7 61,00 2.601,50 2.662,50
155 53153 HELOISA NERES AMARAL CARVALHO 36667666-0 0,00 2.655,50 2.655,50
156 53120 PATRICIA TORRES 28886202-8 55,00 2.599,00 2.654,00
157 45126 SIMONE KAMEYO KASSE 32174074-9 110,00 2.542,50 2.652,50
158 53487 WILLIANS DOURADO DE ALMEIDA 32017379-3 0,00 2.648,00 2.648,00
159 54566 MARIA MARTA FERREIRA DA SILVA 50721383-X 55,00 2.579,87 2.634,87

160 53200 ALINE PERON BOLAGNESI FERREIRA DA SILVA 41844514-X 15,00 2.616,00 2.631,00
161 53404 MARLUCE GONCALVES GALHO GUIMARAES 33764801-3 54,00 2.574,50 2.628,50
162 53018 ANTONIO REGINALDO DIAS BARBOSA 35769530-6 26,00 2.592,00 2.618,00
163 44458 MARIA DA ASCENCAO LISBOA DE ANDRADE LOURENCO 18418432-0 6,00 2.609,50 2.615,50
164 53425 CARLA OLIVEIRA CAMARGO SANTOS 42089723-9 58,00 2.548,00 2.606,00
165 53374 VALERIA OLIVEIRA DE LIMA 33936668-0 10,00 2.581,00 2.591,00
166 54409 JOELMA ARAUJO DO NASCIMENTO 28636766-X 56,00 2.524,50 2.580,50
167 54609 KELLY RODRIGUES DE LIMA 32596642-4 50,00 2.515,50 2.565,50
168 52868 LUCIANA NUNES VIEIRA 27747102-3 8,00 2.557,00 2.565,00
169 53067 JESSICA RODRIGUES SELES NEMANIUMAS 40273407-5 52,00 2.496,50 2.548,50
170 54632 MARIA DO AMPARO FERNANDES 11561571 50,00 2.480,50 2.530,50
171 54422 ALEXANDRE DA SILVA 16376063-9 38,00 2.489,50 2.527,50
172 54092 DENISE PINHO DOS SANTOS 23601147-9 0,00 2.520,00 2.520,00
173 54565 MONA LISA MIGNELLA AKI 24328926-1 20,00 2.477,00 2.497,00
174 54945 MIDIA DOS SANTOS SOUZA 40678852-2 102,00 2.379,00 2.481,00
175 54379 LUANA MELO DA SILVA 46551008-5 0,00 2.479,00 2.479,00
176 60455 PATRICIA DE OLIVEIRA LOPES ASSIS 23764803-9 0,00 2.472,75 2.472,75
177 54384 ANDERSON CAMARA DA SILVA 24599895-0 0,00 2.465,50 2.465,50
178 48957 VERA LUCIA MARIA DOS SANTOS 13009606-4 24,00 2.436,63 2.460,63
179 56834 ERICA DE MELO ROCHA 28995054-5 0,00 2.439,50 2.439,50
180 47479 LUCILENE PEREIRA DA SILVA AZEVEDO 20141378-4 6,00 2.423,75 2.429,75
181 54400 LEONICE CAVALCANTE KUBIAKI 042760578-7 6,00 2.423,50 2.429,50
182 56150 MARIA SEVERINA DAS GRACAS NETA 39646337-X 176,00 2.240,50 2.416,50
183 55007 AGNALDO APARECIDO DUQUE 22789514-9 0,00 2.412,50 2.412,50
184 55140 SUZELI RODRIGUES DA SILVA 32314704-5 113,00 2.299,00 2.412,00
185 55258 EDILENE PEREIRA SILVA 56310752-2 164,00 2.213,50 2.377,50
186 60099 VIVIANE BARBOSA DOS SANTOS 23623311-7 52,00 2.319,75 2.371,75
187 55249 LUZIA FELICIANO BARROS DOS SANTOS 30727751-3 59,00 2.309,50 2.368,50
188 56017 LEIA MIRANDA COSTA 35170317-2 116,00 2.241,00 2.357,00
189 51996 VANESSA GONCALVES MORAES 34537456-3 50,00 2.305,00 2.355,00
190 55248 KARINNA NOVAIS TAVEIRA 27333749-X 56,00 2.297,00 2.353,00
191 56446 ELAINE MARA DA SILVA SARAIVA DE PAULA 22902373-1 136,00 2.207,50 2.343,50
192 60407 LUCELIA MACIEL PEDROSO 24622319-2 8,00 2.335,00 2.343,00
193 55723 ELIANE SABINO ROCHA 13777527-1 30,00 2.307,00 2.337,00
194 55069 PRISCILA ARAGAO PEREIRA 45890946-4 10,00 2.318,00 2.328,00
195 55292 MARIA DE FATIMA FERRER OLIVEIRA 11177715-X 0,00 2.319,00 2.319,00
196 56082 CARLOS ALBERTO DA SILVA 18653606-9 50,00 2.267,50 2.317,50
197 55012 ROGERIO FERRARI ZUMBA 30766647-5 0,00 2.306,50 2.306,50
198 54431 AGATHA ANNE DE MELO SILVA 40887024-2 4,00 2.279,00 2.283,00
199 55302 LUCILENE MOREIRA FERREIRA 26517502-1 50,00 2.229,00 2.279,00
200 56053 BIANCA AGUIAR SOUZA 47533823-6 106,00 2.160,50 2.266,50
201 55273 MARIA ANDREIA OLIVEIRA CARVALHO 35747108-8 0,00 2.258,50 2.258,50
202 56013 THIAGO RIBEIRO DE OLIVEIRA 41460020-4 26,00 2.231,50 2.257,50
203 56042 THAIS CRISTINA SOUZA SENA TESCHE 53473618-X 60,00 2.189,00 2.249,00
204 56794 ELIZETE ALVES DE ARAUJO 19342508-7 50,00 2.198,00 2.248,00
205 56457 FERNANDA GOMES OLIVEIRA PAIXAO 48190326-4 54,00 2.188,00 2.242,00
206 56585 TATIANE DA SILVA SOUSA 47991958-6 54,00 2.180,00 2.234,00
207 57070 CAMILA SOUSA BENZATTI 42737619-1 114,00 2.120,00 2.234,00
208 56050 VERONICE LINS DA SILVA NISTA 15913725-1 6,00 2.225,50 2.231,50
209 56113 WILLIANS MARQUES DOS SANTOS 33503348-9 0,00 2.230,00 2.230,00
210 56695 MILTON RODRIGUES DA SILVA 22125462-6 60,00 2.164,00 2.224,00
211 56443 MARCIO ALVES SANT ANA 34927145-8 6,00 2.217,00 2.223,00
212 56875 ALECSANDRA DE LIMA GOMES 22476516-4 50,00 2.167,50 2.217,50
213 57033 LUIZ GUILHERME MARVILLA ROCHA 53348064-4 50,00 2.166,50 2.216,50
214 53701 HELIO FONSECA DE SOUZA 9813720 0,00 2.216,00 2.216,00
215 56653 FLAVIO TONY TAKAOKA 44343060-3 6,00 2.206,00 2.212,00
216 56006 CINTIA TATIANE RODRIGUES 30788963-4 54,00 2.158,00 2.212,00
217 56868 MARIA LUCIA BARROS LOPES BALIZA 50724241-5 76,00 2.108,50 2.184,50
218 56124 SIMONE DE OLIVEIRA CARDOSO 26891896-X 50,00 2.120,50 2.170,50
219 58654 TERESA CRISTINA DIAS SILVA 29938689-2 0,00 2.165,37 2.165,37
220 60454 SANDRA REGINA MENIN 5524372 0,00 2.151,12 2.151,12
221 57458 DAIANA MARQUES DE OLIVEIRA 47003582-1 100,00 2.050,50 2.150,50
222 57045 IEDA MARIA DOS SANTOS 24920481-2 8,00 2.136,50 2.144,50
223 56815 THIAGO MARTINS CASIMIRO 35172401-1 0,00 2.143,00 2.143,00
224 57629 SHEILA FERNANDES DOS SANTOS DIEB 26174566-9 54,00 2.077,00 2.131,00
225 56844 MANOEL DE SANTANA COSTA 15436565-8 8,00 2.121,50 2.129,50
226 57414 SANDRA ALINE DOS SANTOS FERNANDES ALVES 47594400-8 2,00 2.119,50 2.121,50
227 58672 UALLACI SANTOS SANTANA 34537304-2 30,00 2.084,00 2.114,00
228 59090 PRISCILA DA SILVA GOMES TEIXEIRA ALVES 34210372-6 75,00 2.039,00 2.114,00
229 57643 MONIKE EVELYN FARIAS NETO 48275451-5 50,00 2.062,00 2.112,00
230 58156 FABRICIA ALVES DE SOUZA 43601318-6 108,00 1.993,50 2.101,50
231 51842 PRISCILA MARQUES DIMAS TAKATS 28884254-6 0,00 2.100,00 2.100,00
232 56876 EVERTON DE MIRANDA ALCANTARA 56342197-6 0,00 2.100,00 2.100,00
233 57746 DENISE SPOLADORE GAMBUGGI 35105480-7 0,00 2.085,00 2.085,00
234 57037 CARLA MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA 28641353-X 0,00 2.078,50 2.078,50
235 58038 BRUNA ELISA FERREIRA 32513924-6 70,00 2.006,25 2.076,25
236 57170 ERIKA GALDINO SPIONI DE PAULA 32502232-X 0,00 2.075,50 2.075,50
237 56472 MAGDA VALIM STIEVANO 26664481-8 0,00 2.067,00 2.067,00
238 57418 FATIMA APARECIDA RODRIGUES MENDES 32596757-X 0,00 2.066,50 2.066,50
239 57692 MARTINHA TORRES DA SILVA 45913941-1 0,00 2.057,50 2.057,50
240 58272 EUGENIA MARIA DA ROCHA 19851293-4 60,00 1.989,00 2.049,00
241 57309 DAYSE ANGELO RIBEIRO SILVA 45843215-5 0,00 2.044,00 2.044,00
242 58732 CLAUDINEIA APARECIDA MACHADO DE SOUSA 26542231-0 54,00 1.936,50 1.990,50
243 58658 THAIS DE SOUSA OLIVEIRA 47233809-2 54,00 1.933,00 1.987,00
244 58647 ANA LUCIA FERREIRA 21293856 54,00 1.931,00 1.985,00
245 57100 ADRIANA ARAUJO GALVAO 26585441-6 56,00 1.923,00 1.979,00
246 58676 EUNICE DA SILVA CARVALHO 28083038-5 34,00 1.937,00 1.971,00
247 58710 JANAINA RODRIGUES DA SILVA 32877062-0 50,00 1.917,50 1.967,50
248 57977 MONICA VALENTINA DE JESUS 17329871-0 2,00 1.963,00 1.965,00
249 58642 ELINEIDE RICARDO DA SILVA MARTINS 32779644-3 0,00 1.949,50 1.949,50
250 58443 RENATA QUEIROZ PINHEIRO 47225035-8 6,00 1.941,00 1.947,00
251 59842 DAIANE JULIANA DA SILVA 34514539-2 110,00 1.835,00 1.945,00
252 59979 MARIA JOSE PEREIRA DA SILVA 53941155-3 6,00 1.901,00 1.907,00
253 59089 FELIPE AUGUSTO DE ARAUJO 49564607-6 2,00 1.889,50 1.891,50
254 59687 DANIELLE CHAVES ANDRADE COSTA 45838963-8 30,00 1.854,50 1.884,50
255 60994 LIDIA DA SILVA LUCCA 14130677-4 112,00 1.750,63 1.862,63
256 59593 TAINAN MIRANDA CARMO 46987086-2 0,00 1.851,50 1.851,50
257 59855 EDUARDO FERREIRA OTERO 29388677-5 0,00 1.847,50 1.847,50
258 59308 CRISTIANE HELOISA DE ALBUQUERQUE 25039129-6 6,00 1.837,50 1.843,50
259 59849 PATRICIA GONCALVES NEVES 35104660-4 0,00 1.829,50 1.829,50
260 60048 ELENIR TEIXEIRA BASTOS 15757104-X 0,00 1.826,50 1.826,50
261 60587 ANTONIO CARLOS FRANK JUNIOR 22602981-5 50,00 1.763,00 1.813,00
262 60106 ANDRESSA LOPES DE ARAUJO PEREIRA 40194227-2 2,00 1.806,50 1.808,50
263 59110 CAROLINA GUISELINI NAVARRO 40844532-4 0,00 1.804,50 1.804,50
264 60049 SHIRLEI CARDOSO IZIDORO 40162108-X 34,00 1.769,50 1.803,50
265 60237 ANA PAULA DE OLIVEIRA AMARAL SANTOS 29360682-1 4,00 1.784,00 1.788,00
266 60168 JOAO BENEDITO MOTTA BARROCAL PERES 7489020-7 4,00 1.778,00 1.782,00
267 60868 ROGER CESAR BIANCHI 19978688-4 110,00 1.663,00 1.773,00
268 60448 IARA SALVINA DE OMENA 1449279-9 0,00 1.772,50 1.772,50
269 60235 NATALIA VASCONCELLOS MANGELOT 33266895-2 2,00 1.769,00 1.771,00
270 61593 SUEWELLIN FRANCISCA DE BARROS SANTOS 48385882-1 96,00 1.672,25 1.768,25
271 60730 ELISANGELA MUCELIN MEDEIROS DE SOUZA 27828375-5 52,00 1.715,00 1.767,00
272 58641 ENIMARE BARBOSA SILVA 29473209-3 8,00 1.717,50 1.725,50
273 60838 LEIVINHO SANTOS ROCHA 25039268-9 112,00 1.613,00 1.725,00
274 60993 SIMONE MIYUKI ONAKA SAMPAIO 26524088-8 0,00 1.713,25 1.713,25
275 60883 WILSON ROBERTO DE OLIVEIRA JUNIOR 32112176-4 0,00 1.706,00 1.706,00
276 60950 JOSIANE NIVEA DA SILVA AMORIM 43782170-5 4,00 1.661,50 1.665,50
277 60888 NAEDJA ROSANE DE OLIVEIRA 32877756-0 22,00 1.631,00 1.653,00
278 61490 PRISCILA DE SOUZA BATISTA 48182218-5 30,00 1.520,50 1.550,50
279 61673 SERGIO MARCO ANTONIO JUNIOR 19961468-4 0,00 1.499,00 1.499,00
280 51947 MARCO ANTONIO VIDAL DE MENEZES 12640592-X 0,00 1.491,50 1.491,50
281 45159 CATIA RIBEIRO 35207615-X 50,00 1.438,50 1.488,50
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282 48907 ELISABETE DOS SANTOS ALMEIDA CASTRO 15237343-3 50,00 1.430,50 1.480,50
283 55865 REGINA PAULA ROCHA CHIARADIA 34429280-0 50,00 1.307,50 1.357,50
284 64322 RENAN OLIVEIRA PARADELLA 46673800-6 2,00 1.133,00 1.135,00
285 60583 ROSANGELA DE LIMA 26828537-8 0,00 1.060,00 1.060,00
286 65498 ANDRESSA GOMES ASSIS 41201113-X 110,00 678,00 788,00
287 65207 LEONIDAS SOBRAL DE MEDEIROS 42249446-X 0,00 774,13 774,13
288 64821 PATRICIA ZACARIAS AVEIRO 48740257-1 50,00 708,50 758,50
289 65243 IGHOR VENTURINI PREGNOLATTO 30316521-2 30,00 707,00 737,00
290 65500 PRISCILA D ANUNZIO ALVES DA SILVA 44440072-2 70,00 662,00 732,00
291 65497 ELVIS PERON PEREIRA DE SOUZA ANDRADE 48351716-1 50,00 679,00 729,00
292 66314 AUDREI DA SILVA PAZ 48055481-X 0,00 718,50 718,50
293 66968 CARLA SILVA DOS SANTOS 48213956-0 0,00 715,50 715,50
294 64346 LEANDRO TIAGO DA SILVA 43590579-X 0,00 656,00 656,00
295 65664 ANDRE REINDL 18277401-6 72,00 567,50 639,50
296 65733 LEONARDO EIDI AKAJI 35998513-0 0,00 549,00 549,00
297 66921 JULIO CESAR DA SILVA TOLEDO 25843874-5 0,00 467,75 467,75
298 66313 PAULO SERGIO MAMEDE 19156303-1 30,00 427,75 457,75
299 66138 MILENA MIRIAM RODRIGUES 30959952-0 50,00 365,00 415,00
300 55290 ALEXANDRE GARCIA FRAGUAS 25370235-5 0,00 402,00 402,00
301 66382 INGRID BONETI GARCIA 36565587-9 70,00 318,00 388,00
302 66840 MARIA DENISE MIGUEL CERQUEIRA DE SOUZA 12262022-7 75,00 298,50 373,50
303 66253 THIAGO AKIRA FERREIRA 43832730-5 0,00 362,00 362,00
304 66433 RAFAEL CARLOS FERREIRA 48991063-4 52,00 304,00 356,00
305 66362 DANILLO CERVELLINE MENDONCA LIMA 34893203-0 30,00 323,00 353,00
306 66293 DANIELLA NOGUEIRA OLIVEIRA 42322547-9 0,00 349,50 349,50
307 66422 DEBORA HITOMI SHIMADA 43949168-X 30,00 299,00 329,00
308 66473 ALBERTO PIRES DE OLIVEIRA 36239740-5 0,00 300,50 300,50
309 66991 JAIRO CORREA DE LACERDA JUNIOR 48650203-X 22,00 265,63 287,63
310 66636 FERNANDA BEATRIZ LEME BERGOCI 32852577-7 50,00 228,00 278,00
311 66839 LIGIA KEIKO DOS SANTOS 44691630-4 130,00 113,50 243,50
312 66644 LUCIANA GOMES PEREIRA 50971841-3 0,00 225,00 225,00
313 66922 TALITA ARAUJO MARTINS 1523844 80,00 115,50 195,50
314 66729 BRUNO GOULART MOREIRA MOURA 26836958-6 30,00 164,00 194,00
315 66841 NATALIA MAYUMI ARITA 47797747-9 70,00 115,50 185,50
316 66891 GABRIEL LUIZ DA SILVA SOUZA 36740424-2 22,00 157,50 179,50
317 66878 CLAUDETE DE CARVALHO SILVA 42939588-7 50,00 116,00 166,00
318 66979 CAMILA DE QUEIROZ BARROS 46075899-8 50,00 101,00 151,00
319 66980 SAULO MARRIEL MELO 45678573-5 50,00 97,50 147,50
320 67014 LILIAM CRISTINA BARBOSA LIMA 35319676-9 50,00 86,00 136,00
321 67223 CAMILA RIBEIRO MESSIAS 44254561-7 50,00 74,00 124,00
322 67000 BRUNO CORAZZA 36592937-2 50,00 69,50 119,50
323 66838 FAUSTO PUIM FERIANI 43573692-9 0,00 116,00 116,00
324 67499 DANIELLA SANTOS DA SILVA 49033954-2 50,00 54,00 104,00
325 67366 MATHEUS CUNHA FIRMINO 38706915-X 0,00 71,75 71,75
326 67239 CARLA DIAS DA SILVA 34402753-3 0,00 70,00 70,00
327 68012 ROSELI FANTI 22771596-2 20,00 5,00 25,00
328 68301 MISLAINE SILVA DE ARAUJO 47701992-4 0,00 0,00 0,00
329 68351 TATIANE NOVAIS DOS SANTOS REIS 48700449-8 0,00 0,00 0,00
330 68376 ALEXANDRE ALVES CICHINI 29113064-1 0,00 0,00 0,00
331 68431 CAMILA MONTEIRO NERY 49211758-5 0,00 0,00 0,00
332 68438 LUCIANA KAYAMORI YAMAMOTO 8674396-5 0,00 0,00 0,00
333 68458 ADEILSON SOUZA DO NASCIMENTO 59796269-8 0,00 0,00 0,00
334 68497 MATHEUS ALEXANDER BUENO VIEIRA 39816203-7 0,00 0,00 0,00
335 68510 FELIPE BEZERRA DA SILVA 49331706-5 0,00 0,00 0,00
336 68512 GABRIEL BARBOSA BALCHUNA JERONIMO 49834644-4 0,00 0,00 0,00
337 68543 FABIO PEREIRA DA COSTA 28165686-1 0,00 0,00 0,00
338 68479 HENRIQUE MONTENEGRO BELMIRO DE SOUZA 47081007-5 0,00 0,00 0,00

CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL
PORTARIA Nº 127/2019-SASP02

O Corregedor da Guarda Civil Municipal FRANCISCO BOROTTA DA SILVA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 199, inciso III, da Lei Municipal n° 7.550/2017 e Art. 195 da Lei Municipal nº 1.429/1968
e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 77.254/2019, com fulcro no Art. 194 da
Lei Municipal nº 1.429/1968,

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão de Sindicância composta pelos seguintes servidores:
Presidente: Marcelo Guedes de Andrade - Código Funcional nº 24.700;
Membros: Valéria Cristina Marques dos Santos - Código Funcional n° 53.915;
Vera Lucia dos Santos - Código Funcional n° 18.388.
2 - A Comissão Sindicante composta acima terá o prazo de 30 (trinta) dias para proceder a apuração dos fatos
relatados no Processo Administrativo supracitado, conforme Art. 196 da Lei 1.429/1968.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 131/2019-SASP02
O Corregedor da Guarda Civil Municipal FRANCISCO BOROTTA DA SILVA, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 199, inciso III, da Lei Municipal n° 7.550/2017 e Art. 207 da Lei Municipal nº 1.429/1968
e, considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 55.920/2019, com fulcro no Art. 208, §
2º da Lei Municipal nº 1.429/1968,

RESOLVE:
1 – Prorrogar por mais 30 (trinta) dias os efeitos da Portaria Interna nº 087/2019- SASP02, para continuidade dos
trabalhos.
2 – Esta Portaria Interna entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO DE GERENCIAMENTO AMBIENTAL
SEÇÃO ADMINISTRATIVA DE AUTOS DE INFRAÇÃO E MULTAS - SM00.06.02

EDITAL DE COMUNIQUE-SE RECURSOS INDEFERIDOS E AVISO
DE LANÇAMENTO N° 04/2019 - SM00.06.02

Para que  produzam os devidos efeitos legais, o Departamento de Relações do Meio Ambiente (SM01) torna
público o presente Edital, para constar que foram INDEFERIDOS os seguintes recursos administrativos, nos
termos indicados, sendo expedidos os avisos de lançamento abaixo relacionados, que serão encaminhados
mediante aviso de recebimento aos requerentes ou proprietários dos imóveis. O prazo para recorrer dos
mesmos é de 30(trinta) dias a contar da presente publicação, após o que, a dívida será encaminhada ao Setor
de Dívida Ativa, para cobrança judicial.

    

SECRETARIA PARA ASSUNTOS
DE SEGURANÇA PÚBLICA

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
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Em , 25 de novembro de 2019.
Edital de Credenciamento 002/2019 – SDAS

Dispõe sobre critérios e procedimentos para o credenciamento de Organizações da Sociedade Civil, com
atuação na área socioassistencial, interessadas em celebrar e manter parcerias com a Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social para execução indireta de serviços de Proteção Social Básica, Proteção
Social Especial de Média Complexidade e/ou Proteção Social Especial de Alta Complexidade.
O Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social, no uso de suas atribuições legais previstas
no artigo 261, capitulo VIII da Lei Orgânica de Guarulhos, e no artigo 31, Seção VI da Lei Municipal nº 7.550 de
19 de abril de 2017, na qualidade de gestor da Política de Assistência Social no Município de Guarulhos, e
considerando:
· a Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a
administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução
de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de projetos previamente
estabelecidos em planos de trabalho, especialmente o Artigo 30, inciso VI;
· as Normativas Constitucionais, Leis Federais, Estaduais e Municipais, além de Resoluções e Orientações
Técnicas que regem a Política Nacional de Assistência Social (PNAS) e o Sistema Único de Assistência Social
(SUAS), dentre as quais destaca-se a Constituição Federal de 1988, a Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro
de 1993, alterada pela Lei Federal nº 12.435 de 06 de julho de 2011, que dispõe sobre a Lei Orgânica de
Assistência Social – LOAS; a Resolução CNAS nº 269/2006, que institui a Norma Operacional Básica de
Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social (NOB-RH/SUAS); a Resolução CNAS nº 109/
2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, e posteriores alterações; e Resolução
CNAS nº 33/2012, que institui a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social (NOB/
SUAS);
· a Lei Federal nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social, com as alterações da Lei Federal nº 12.868 de 15 de outubro de 2013;
· a Resolução CNAS nº 14, de 15 de maio de 2014, que define os parâmetros nacionais para a inscrição das
entidades ou organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social;
· a Resolução CMAS nº. 746/2018 e suas alterações, que define os parâmetros municipais para inscrição das
entidades e organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios
socioassistenciais no Conselho Municipal de Assistência Social;
· as determinações das Instruções nº 02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, especialmente
seu Título III, Capítulo I, Seção IV, que trata dos Termos de Colaboração e Fomento na área municipal, com
as alterações da Resolução nº 03/2017 da mesma Corte de Contas; e
· o contido no Processo Administrativo nº 70.452/2018,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam estabelecidos, através deste Edital, os critérios e procedimentos para o credenciamento de
Organizações da Sociedade Civil (OSCs), que possuam notória experiência e capacidade de atendimento na
execução de serviços socioassistenciais, nas áreas de Proteção Social Básica, Proteção Social Especial de
Média Complexidade e Proteção Social Especial de Alta Complexidade, conforme Anexos deste Edital,
interessadas em celebrar e manter parcerias com a Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
Art. 2º. Poderão ser credenciadas, junto à Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, as Organizações
da Sociedade Civil que atenderem aos seguintes requisitos:
I – ser pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que não distribua entre os seus sócios ou
associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas do seu
patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na consecução
do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de
reserva, nos termos do Artigo 2º, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal nº 13.019/2014;
II – prestar serviços, executar programas ou projetos, e/ou conceder benefícios socioassistenciais,
obrigatoriamente de acordo com o estabelecido na Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009
(Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais), de forma continuada, permanente e planejada dirigidos
a famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos do artigo 3º, § 1º
da Lei Federal nº 8.742/1993, alterada pela Lei Federal nº 12.435/2011;
III – estar regularmente constituída e em efetivo exercício por, no mínimo, 12 (doze) meses;
IV – ter inscrição ativa no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS;
V – ter inscrição ativa no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no caso de
serviços no segmento criança e adolescente;
VI – assegurar a destinação de seu patrimônio à outra organização da sociedade civil ou ao poder público, no
caso do encerramento de suas atividades;
VII – apresentar a documentação pertinente, devidamente regularizada, conforme Artigo 3º deste Edital.
Art. 3º. O pedido de credenciamento deverá ser formalizado por meio de requerimento, assinado pelo representante
legal da organização, especificando o serviço prestado à de atuação e dir igido à Divisão Técnica de
Acompanhamento à Gestão da Execução Indireta, unidade afeta ao Departamento de Gestão Social desta
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, acompanhado dos seguintes documentos, em envelope
lacrado:
I – Comprovante de Inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS;
II – Comprovante de Registro no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no
caso de serviços no segmento criança e adolescente;
III – Cópia do Estatuto Social e suas alterações registradas em cartório e normas de organização interna da
OSC, se for o caso, que devem estar em conformidade com as exigências previstas no Artigo 33 da Lei Federal
nº 13.019/2014, sendo que, para aferição deste documento, a SDAS observará se estão presentes as
seguintes previsões:
a) objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, e em consonância
com o objeto da parceria;
b) transferência de seu patrimônio líquido, em caso de dissolução da entidade, a outra pessoa jurídica de igual
natureza que preencha os requisitos para celebração de parcerias com a administração pública, nos termos da
Lei Federal nº 13.019/2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da organização da sociedade
civil extinta;
c) escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de
Contabilidade;
IV – Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica,
com, pelo menos um ano de existência ativa a contar, retroativamente, da data de publicação do presente
edital, tanto da matriz, quanto de eventuais filiais executoras, a ser obtido no endereço eletrônico http://
www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp, atendidas as condições
previstas no Artigo 17 deste Edital;
V – Ata de eleição da atual diretoria, incluindo o Conselho Fiscal;
VI – Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço residencial, número e órgão
expedidor da carteira de identidade e número de registro no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) de cada um
deles;
VII – Cópia de documento pessoal do(s) representante(s) legal(is) da organização da sociedade civil com
poderes para assinatura do eventual termo de colaboração;
VIII – Comprovante de experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de objeto de
natureza semelhante, sendo aceitos, para essa finalidade, os seguintes documentos:
a) Instrumento de parceria e relatório de cumprimento do objeto firmados com órgãos e entidades da administração
pública de outros entes federativos ou organismos internacionais; declarações de experiência prévia e de
capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de
natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos ou conselhos de direitos e/ou políticas públicas;
b) Para Organizações que já tiveram convênio com a SDAS em anos anteriores: Atestado de Capacidade
Técnica e de cumprimento do objeto de parceria firmada com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento e
Assistência Social, emitido pela Divisão Técnica de Acompanhamento à Gestão da Execução Indireta;
IX – Declaração de existência de instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades previstas na parceria e para o cumprimento das metas estabelecidas (Anexo
II – Modelo A);
X – Comprovante de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela declarado, bem como
de onde executará as atividades descritas no(s) plano(s) de trabalho;
XI – Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF-FGTS, tanto da matriz,
quanto de eventual filial executora da organização da sociedade civil, a ser obtida no endereço eletrônico:
https://webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/FgeCfSCriteriosPesquisa.asp;
XII – Certidão de Regularidade de Débitos Trabalhistas – CNDT, tanto da matriz, quanto de eventual(is) filial(is)
executora(s) da organização da sociedade civil, a ser obtida no endereço eletrônico: http://www.tst.jus.br/
certidao;
XIII – Certidão de Regularidade de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, a ser obtida no
endereço eletrônico: http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br/da-ic-web/inicio.do, sendo dispensado caso a
Organização seja isenta de inscrição estadual, situação que deverá ser comprovada por declaração firmada

pelo representante legal;
XIV – Certidão de Regularidade de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,
a ser obtida no endereço eletrônico: http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Cer tidao/
CNDConjuntaSegVia/NICertidaoSegVia.asp?Tipo=1;
XV – Certidão Negativa de Tributos Mobiliários e Imobiliários (CND Municipal), tanto da matriz, quanto de
eventual(is) filial(is) executora(s) da organização da sociedade civil, a ser obtida junto às unidades da Central
de Atendimento ao Cidadão “Fácil”;
XVI – Inscrição Municipal (Cópia do Cadastro de Contribuinte Municipal – CCM – Inscrição Mobiliária), tanto
da matriz, quanto de eventual(is) filial(is) executora(s) da organização da sociedade civil, a ser obtido junto às
unidades da Central de Atendimento ao Cidadão “Fácil”;
XVII – Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), relativos ao último ano-base/exercício, em 2 (duas) vias,
podendo ser apresentada em mídia digital;
XVIII – Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já apresentáveis na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira da Organização da Sociedade Civil;
XIX – A Organização da Sociedade Civil declarada de utilidade pública pelo Governo Estadual e/ou Municipal,
apresentará a cópia do respectivo documento assim que for expedido e disponibilizado pelo Órgão competente,
ou seja, esse documento não é obrigatório para efeito da celebração do termo de colaboração, mas deverá ser
disponibilizado à Divisão Técnica de Acompanhamento à Gestão da Execução Indireta no decorrer do
acompanhamento da execução do serviço;
XX – Declaração informando a inexistência, nos cargos de direção da Organização da Sociedade Civil, de
membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta do município de Guarulhos, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem
como aos parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, nos termos do artigo 39, III
da Lei Federal nº 13.019/2014 (Anexo II – Modelo B);
XXI – Declaração de que a Organização da Sociedade Civil (Anexo II – Modelo C):
a) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, que não tenham sido
sanadas e/ou quitados os débitos, reconsiderada ou revista a decisão de rejeição, ou ainda a referida decisão
esteja pendente de recurso com efeito suspensivo, nos termos do artigo 39, IV, alíneas “a” a “c” da Lei Federal
nº 13.019/2014;
b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas “a” a “d” do inciso V, do artigo 39, da
Lei Federal nº 13.019/2014, nem está em cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração
de parcerias;
c) não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos, nos termos do artigo 39, VI
da Lei Federal nº 13.019/2014;
XXII – Declaração de que não há, dentre os dirigentes da organização da sociedade civil, pessoas (Anexo II
– Modelo D):
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
b) julgadas responsáveis por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança, enquanto durar a inabilitação;
c) consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos
I, II e III, do artigo 12, da Lei Federal nº 8.429/1992, nos termos do artigo 39, VII da Lei Federal nº 13.019/2014;
XXIII – Declaração atualizada de não contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC, com os
recursos repassados, de servidor ou empregado público (Anexo II – Modelo E);
XXIV – Declaração de contrapartida em bens, com identificação dos bens, quantidade e valor econômico
(Anexo II – Modelo F);
XXV – Proposta, nos moldes do Artigo 4º deste Edital.
§ 1º. Os documentos entregues, após conferência na presença de representante da OSC, serão novamente
envelopados, assinados e lacrados.
§ 2°. Na ausência da inscrição no CMAS ou do registro no CMDCA de Guarulhos, previstos nos incisos I e II
deste artigo, deverá a Organização apresentar declaração comprometendo-se a apresentar a inscrição no
Conselho Municipal de Assistência Social de Guarulhos do serviço que vier a ser contemplado e Conselho
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, se for o caso, até a celebração do Termo de
Colaboração.
§ 3º. A comprovação de que trata o parágrafo anterior aplica-se exclusivamente para atestar o tempo mínimo
de existência da Organização da Sociedade Civil, não tendo relação com a autorização para realização das
despesas, que deverão estar em conformidade com o(s) CNPJ(s) autorizado(s) no termo de colaboração, nem
com a abertura de conta bancária, que deve se dar no CNPJ principal constante do termo.
Art. 4º. As Organizações da Sociedade Civil interessadas na execução dos serviços objeto deste Edital,
deverão apresentar proposta em consonância com os termos do mesmo.
§ 1º. As propostas deverão ser encaminhadas em 2 (duas) vias impressas, em papel timbrado da OSC em
formato A4, corpo 12, contendo no máximo 06 (seis) páginas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao
final, datadas e assinadas pelo(s) representante(s) legal(is) da OSC proponente.
§ 2º. As propostas deverão ser apresentadas separadamente por território e unidade executora, nos termos
deste Edital, devendo conter, no mínimo:
I – Descrição da realidade que será objeto da parceria: apresentação de diagnóstico socioterritorial, que
contenha descrição e análise da realidade que será objeto da parceria e demonstre o conhecimento da OSC
sobre as potencialidades e vulnerabilidades do território, do serviço e do público-alvo;
II – Objetivos: demonstração de correspondência entre os objetivos da proposta, as diretrizes nacionais e
municipais para o respectivo serviço socioassistencial, e o constante na Descrição do Serviço (Anexo I);
III – Descrição das estratégias metodológicas e resultados esperados: descrição das atividades a serem
executadas, com indicação de periodicidade e demonstração do nexo entre as atividades propostas e os
resultados esperados;
IV – Articulação em rede: descrição das estratégias de articulação em rede socioassistencial e intersetorial,
com demonstração de conhecimento da OSC sobre os parceiros envolvidos na execução do serviço no
território;
V – Descrição do quadro de Recursos Humanos: Apresentação do quadro de Recursos Humanos, tanto o
financiado, quanto o de contrapartida, observando o disposto no Anexo I do presente Edital, descrevendo,
ainda que:
a) O valor pago a um profissional contratado com recursos previstos neste edital, não poderá ser usado como
contrapartida em outro plano de trabalho eventualmente executado pela mesma OSC;
b) A NOB/RH deverá ser observada para a composição das equipes, de maneira que a quantidade de
profissionais fique relacionada com o número de atendidos e com as exigências do serviço pleiteado, devendo
se observar que não serão admitidos profissionais custeados por meio de RPA – Recibo de Profissional
Autônomo e de Cooperativas, sendo permitido pagamento de autônomos através de emissão de Nota Fiscal
nos casos de profissionais que executem serviços pontuais e específicos, com carga horária menor ou igual
a 20 horas semanais, desde que os mesmos estejam previstos na Proposta e no Plano de Trabalho aprovados
pela Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, sendo indispensável a apresentação de relatório
técnico de serviço previsto no Plano de Trabalho;
VI – Avaliação: descrição das estratégias de avaliação do cumprimento de metas, da execução das atividades
e do alcance dos resultados, com demonstração, sempre que possível, do envolvimento dos usuários do
serviço no planejamento, na execução e na avaliação das ações propostas.
§ 3º. As propostas deverão ser elaboradas com base no disposto neste Edital e seus anexos, bem como
deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento para seleção e classificação das
propostas previstas no Artigo 6º deste Edital.
Art. 5º. A gestão das vagas dos serviços previstos neste Edital é de competência da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social.
Parágrafo único. As OSCs selecionadas para executar os serviços previstos neste Edital, desenvolvidos
através da execução indireta e objeto deste credenciamento, deverão cumprir o seguinte procedimento:
I – O gerenciamento e o controle das vagas públicas serão de responsabilidade da SDAS, por meio da Divisão
Técnica de Acompanhamento à Gestão da Execução Indireta, através de sua Central de Vagas;
II – O acesso à vaga pública, de acordo com o inciso anterior, será sempre precedido por referenciamento nos
equipamentos CRAS e CREAS, conforme descrito no Anexo I e fluxo próprio.
Art. 6º. Os representantes das Organizações da Sociedade Civil poderão apresentar a documentação descrita
no artigo anterior, a partir do dia útil subsequente à publicação do presente Edital na página oficial da Prefeitura
de Guarulhos na internet, na Divisão Técnica de Acompanhamento à Gestão da Execução Indireta da Secretaria
de Desenvolvimento e Assistência Social, situada à Avenida Guarulhos, 2.200 – Vila Augusta, mediante
agendamento prévio através do telefone (11) 2087-7426, devendo ser protocolizada em envelope lacrado,
contendo na parte externa/frente, os seguintes dados:
I – Título: Credenciamento de Organização da Sociedade Civil – Edital de Credenciamento n° 002/2019 –
SDAS;
II – Razão Social da OSC;
III – CNPJ da OSC;
IV – Telefone para contato com a OSC;
V – Serviço para o qual a OSC está interessada em obter credenciamento.
§ 1º. A entrega do envelope não gera credenciamento automático; o credenciamento somente se dará após a
análise da documentação e emissão do Certificado de Credenciamento para Execução Indireta de Serviços
Socioassistenciais.
§ 2º. O credenciamento de Organização da Sociedade Civil não gera quaisquer direitos à mesma, ou dever à
Municipalidade, quanto à celebração de Termos de Colaboração.
§ 3º. Caso a OSC se interesse em obter credenciamento para a execução de mais de um serviço, deverá
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apresentar um envelope para cada um dos serviços, contendo, cada um deles, toda a documentação exigida
através do Artigo 3º deste Edital.
Art. 7º. As propostas serão analisadas, julgadas e classificadas por comissão de seleção, órgão colegiado
destinado a processar e julgar o presente Credenciamento, composto por representantes indicados pelo
Secretário de Desenvolvimento e Assistência Social.
§ 1º. Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos 05 (cinco) anos, tiver
mantido relação jurídica com qualquer uma das organizações sociais da sociedade civil participantes deste
Certame, conforme Artigo 27, § 2°, da Lei Federal n°. 13.019/2014.
§ 2º. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das
informações e documentos apresentados pelas Organizações concorrentes ou para esclarecer dúvidas e
omissões, observados em qualquer situação os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.
§ 3º. As propostas serão analisadas pela comissão de seleção, julgadas e classificadas em ordem decrescente
de pontuação, de acordo com os itens descritos a seguir:

§ 4º. Para aferição da nota, será atribuída pontuação de 0 (zero) a 2 (dois) para cada item, podendo a mesma
ser concedida em incrementos de 0,25 (vinte e cinco centésimos), sendo:
I - 0 (zero): não atende;
II - 2 (dois): atende completamente.
§ 5º. A nota final corresponderá à soma dos pontos obtidos em cada um dos itens, sendo a pontuação máxima
de 18 (dezoito) pontos.
§ 6º. Serão desclassificadas as propostas que:
I - apresentarem nota final igual ou inferior a 5 (cinco) pontos;
II - obtiverem nota 0 (zero) em quaisquer itens dos quesitos “adequação” e “consistência”;
III - apresentarem propostas que não estiverem de acordo com os serviços apresentados no Edital.
§ 7º. Os casos de empate serão analisados de acordo com os critérios de desempate, na seguinte ordem:
I - maior nota no item de adequação;
II - maior nota no item de consistência.
§ 8º. Caso persista a situação de igualdade, o desempate se dará com os critérios abaixo, na seguinte ordem:
I - Atendimento às regiões com maior vulnerabilidade e ausência de oferta de serviços;
II - Garantia de acessibilidade;
III - Demonstração da capacidade de articulação do serviço com a rede socioassistencial e demais políticas
sociais no território.
Art. 8º. Após o procedimento de análise previsto no Artigo 6º, e tendo a OSC solicitante sido aprovada, o
Departamento de Gestão Social fará a concessão e a emissão do Certificado de Credenciamento para
Execução Indireta de Serviços Socioassistenciais, devidamente assinado pelo Secretário de Desenvolvimento
e Assistência Social.
Art. 9º. O pedido de credenciamento será indeferido em caso de não cumprimento dos requisitos previstos nos
artigos 2º e 3º deste Edital, cabendo ao Departamento de Gestão Social informar à organização da sociedade
civil sobre a decisão, por meio de comunicado específico contendo o motivo do indeferimento.
Art. 10. O credenciamento da organização da sociedade civil terá validade por 5 (cinco) anos, podendo ser
renovado, por igual período, em conformidade com os procedimentos dispostos no presente Edital, ou em
Edital subsequente que venha a substituir este.
§ 1º. A validade do credenciamento está condicionada à manutenção regular, e atualização, se o caso, da
documentação apresentada.
Art. 11. A relação das organizações da sociedade civil credenciadas com esta Secretaria de Desenvolvimento
e Assistência Social ficará disponibilizada no site www.quarulhos.sp.qov.br, na página da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social.
Art. 12. As Organizações da Sociedade Civil, credenciadas pela Secretaria de Desenvolvimento e Assistência
Social, deverão solicitar a renovação da certificação, no período de até 60 (sessenta) dias antes do término da
validade do registro, apresentando, à Divisão Técnica de Acompanhamento à Gestão da Execução Indireta, a
documentação descrita no artigo 3° deste Edital, devidamente atualizada.
Parágrafo único. O certificado de credenciamento a ser renovado continuará válido até a confirmação da
decisão a respeito do pedido de renovação, através do site www.quarulhos.sp.qov.br na página da Secretaria
de Desenvolvimento e Assistência Social.
Art. 13. O Departamento de Gestão Social confirmará se as exigências contidas no presente edital estão
sendo atendidas por ocasião da apreciação do pedido de renovação da certificação.
Art. 14. Os requerimentos de renovação protocolados após o prazo previsto no artigo 10 deste Edital serão
considerados como solicitação de concessão de nova certificação.
Art. 15. O Certificado de Credenciamento para Execução Indireta de Serviços Socioassistenciais poderá ser
cancelado, a qualquer tempo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da lei, quando:
I – não mantidas as condições de credenciamento;
II – comprovada irregularidade na documentação;
III – a organização da sociedade civil que mantém parcerias com esta Pasta tiver Termo de Colaboração
denunciado unilateralmente pela Administração por irregularidades em seu cumprimento, e/ou quando não
atendidas as exigências na prestação de contas final.
Parágrafo único. O Departamento de Gestão Social deverá divulgar o ato de descredenciamento no site
www.quarulhos.sp.qov.br, na página da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
Art. 16. As Organizações da Sociedade Civil credenciadas na forma deste Edital deverão prestar informações
referentes ao preenchimento do Censo SUAS, bem como dos Relatórios Circunstanciados e outras formas de
coleta de dados e contabilização de indicadores, conforme orientações expedidas pela Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social.
Art. 17. Ao ingressar neste procedimento de Credenciamento, a organização da sociedade civil adere
automaticamente às condições estabelecidas pelo Município de Guarulhos, por intermédio da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social, através da celebração de Termo de Colaboração (Anexo III),
comprometendo-se a aceitá-las.
§ 1º. Uma vez convocada, a Organização da Sociedade Civil terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de
desconvocação por não comparecimento e convocação da OSC com classificação imediatamente subsequente,
para apresentação de Plano de Trabalho, obedecendo as determinações deste Edital e da Tipificação Nacional
dos Serviços Socioassistenciais, com o detalhamento da proposta aprovada, apresentado em formato escrito,
em 2 (duas) vias impressas, papel timbrado da OSC em formato A4, corpo 12, contendo no máximo 12 (doze)
páginas, no qual deve constar, no mínimo:
I – Identificações: constando o nome da Organização da Sociedade Civil, do serviço e nome do plano de
trabalho, dados de identificação do responsável legal pela organização e do responsável técnico pelo plano de
trabalho;
II – Unidade Executora: Dados da unidade que efetivamente executará a parceria, indicação da conta
bancária, informações sobre o espaço físico e periodicidade de atendimento da unidade executora (dias e
horários) e dados dos responsáveis pela execução e prestação de contas;
b) mencionar recursos materiais para execução do SCFV, especificando quantidades e tipos;
III – Detalhamento do Serviço:
a) justificando o porquê da execução do plano de trabalho, contextualizando-o e caracterizando-o a partir dos
seguintes aspectos: necessidade e relevância do desenvolvimento do plano a partir de diagnóstico dos
problemas locais e regionais; alinhamento do plano com as políticas públicas locais e nacionais; potencial do
plano para contribuir no enfrentamento de outros problemas, bem como impacto social previsto (as
transformações positivas esperadas, em termos de melhoria da qualidade de vida dos usuários).
b) descrevendo o objetivo geral, sendo que os objetivos específicos deverão se referir às etapas intermediárias
do plano de trabalho e deverão estar necessariamente vinculados ao objetivo geral, sendo no máximo 5 (cinco);
público alvo, bem como a quantidade, ou seja, o número de pessoas, devendo observar o público prioritário
descrito no § 1º., do Art. 5º deste edital e o previsto na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;
IV – Território: é a abrangência geográfica, o local onde deverão ser indicados o(s) bairro(s) de execução do
serviço e o CRAS/CREAS de referência;
V – Descrição das estratégias metodológicas e resultados esperados: demonstrando que a metodologia

de trabalho abrange a operacionalização, a dinâmica do trabalho, com quadro de atividades detalhado para
cada atividade. Deverá mencionar como se dará o atendimento anual, a carga horária semanal das atividades,
de acordo com o previsto no Anexo I. Também deverá ser especificado trabalho social com as famílias,
descrevendo atividades que serão desenvolvidas, planejamento de dias para atendimento, visitas domiciliares
(número de visitas previstas por mês) e outros;
VI – Monitoramento e Avaliação: é onde deverão ser apresentados as metas estabelecidas no objetivo geral
e nos objetivos específicos, bem como os meios de verificação a serem utilizados, indicadores de resultado
e o impacto social esperado.
VII – Recursos humanos: englobam composição e capacitação da equipe, mencionando nível de escolaridade
exigido, carga horária semanal e tipo de vínculo com a Instituição Social. Deverão ser informados quantos
profissionais de cada categoria trabalhará na execução do serviço, bem como sua formação, como
coordenadores, técnicos/ especialistas, instrutores, monitores, educadores, oficineiros, administrativos, serviços
gerais e cozinheiros.
VIII – Plano de Aplicação dos Recursos: deverá demonstrar como os recursos financeiros serão aplicados
na execução do plano de trabalho, discriminado por natureza de despesa e demonstrando a aplicação da
contrapartida da OSC, seja financeira ou não financeira, na execução do objeto do termo de colaboração,
recursos esse que deverão ser classificados em:
a) humanos: neste caso identificar o número e a qualificação dos profissionais;
b) físicos: descrever as instalações do prédio, knowhow, etc;
c) financeiros: deverá ser detalhado um plano de aplicação. Valores e itens da contrapartida da Instituição Social
deverão ser especificados, indicando as outras fontes de financiamento;
IX – Subscrição: deverá conter local, data, nomes e assinaturas do presidente ou responsável legal da
Organização da Sociedade Civil, dos responsáveis técnicos pela coordenação e execução do plano de trabalho
e do responsável pela prestação de contas.
§ 2º. A emissão do Certificado de Credenciamento para Execução Indireta de Serviços Socioassistenciais não
gera obrigatoriedade, ao Município, de celebrar termo de colaboração com a OSC credenciada.
§ 3°. As convocações para celebração de Termo de Colaboração ocorrerão mediante necessidade, conveniência
e disponibilidade orçamentária, quando houver necessidade de demanda que justifique a execução indireta de
serviço socioassistencial, a critério da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
Art. 18. Quando convocada pela Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, caso a proposta
apresentada pela organização da sociedade civil possua CNPJ(s) de filial(is), e o cadastro ativo da(s) filial(is)
com menos de 01 (um) ano de existência, a Organização da Sociedade Civil poderá comprovar a referida
existência com a apresentação também do CNPJ da Matriz, devendo, portanto, ser apresentadas ambas ou
todas as comprovações (CNPJ Matriz e Filial ou Filiais).
Art. 19. Os recursos da parceria recebidos pela Organização da Sociedade Civil estão vinculados ao plano de
trabalho e não caracterizam receita própria da Organização, mantendo-se a natureza de verbas públicas.
§ 1º. A Organização da Sociedade Civil deverá manter e movimentar os recursos em uma conta bancária,
preferencialmente aberta junto a bancos públicos, específica da parceria, sendo uma conta para cada termo a
ser celebrado e, para tanto, deverá, no ato da assinatura do termo, entregar ofício contendo número da conta
corrente, agência e nome do banco.
§ 2º. As contratações de bens e serviços pelas Organizações da Sociedade Civil, feitas com o uso de recursos
transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia,
economicidade, probidade, eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca permanente
de qualidade.
§ 3º. Os repasses às Organizações da Sociedade Civil se darão em quantia proporcional ao número de vagas
efetivamente preenchidas no mês de referência, com obrigatório obedecimento ao fluxo de fornecimento das
vagas previsto no Artigo 5º, inciso I, deste Edital, conforme comprovação documental em relatório próprio,
garantido repasse mínimo de 50% (cinquenta por cento) do valor mensal previsto no Termo de Colaboração.
Art. 20. Durante a execução dos termos de colaboração as Organizações da Sociedade Civil deverão:
I – dar visibilidade à parceria com através de placa, conforme modelo fornecido pela Secretaria de Desenvolvimento
e Assistência Social, bem como divulgar por meio de matérias em jornais, ou panfletos, banners e demais
meios de comunicação escrito e visual, incluindo as novas plataformas de comunicação digital, sites, redes
sociais e outros, sendo que as despesas relativas a essa divulgação poderão ser custeadas com recursos da
parceria;
II - utilizar integralmente os valores recebidos em virtude da parceria estabelecida, assim como eventuais
rendimentos, no atendimento do objeto do Termo de Colaboração firmado, em estrita consonância com o plano
de trabalho, conforme a previsão de receitas e despesas do plano de aplicação dos recursos e/ou do
cronograma de desembolso apresentados e aprovados;
III – somente efetuar pagamentos com os recursos recebidos dentro da vigência do termo de colaboração;
IV – somente realizar movimentações de recursos com a finalidade do que prevê o Termo de Colaboração,
ficando vedada a utilização dos recursos para cobrir despesas que sejam objeto de outras parcerias, mesmo
que sejam com a própria Prefeitura de Guarulhos, assim como ficam vedados o envio ou a recepção de
recursos para outras contas bancárias de quaisquer outros convênios sob pena de cancelamento da parceria;
V - realizar os pagamentos mediante depósito/transferência/débito/operação via internet, em conta bancária
eletrônica com a identificação do beneficiário final, obrigatoriamente em conta bancária de titularidade dos
fornecedores e prestadores de serviço, sendo que, demonstrada e fundamentada a impossibilidade de se
realizar o pagamento mediante transferência eletrônica, poderá ser admitida a realização de pagamentos em
espécie da seguinte forma:
a) Com cheque nominal cruzado em preto (somente para depósito na conta do favorecido, não à ordem);
b) Em moeda corrente nacional até o limite de um salário-mínimo vigente;
VI – manter e movimentar os recursos recebidos em conta bancária especialmente aberta para o Termo de
Colaboração, observando que enquanto não empregados em sua finalidade serão aplicados obrigatoriamente
em caderneta de poupança, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundos de
aplicação financeira de curto prazo, quando a utilização se verificar em prazos menores do que um mês, sendo
que a conta de aplicação financeira dos recursos deverá ser vinculada à conta-corrente, não podendo ser
realizadas movimentações desses recursos em contas estranhas à parceria;
VII - não repassar ou distribuir a outra Organização da Sociedade Civil, ainda que de Assistência Social, bem
como a qualquer outra pessoa jurídica ou física, recursos oriundos da parceria celebrada;
VIII - devolver ao Fundo Municipal de Assistência Social eventuais saldos financeiros remanescentes,
considerando-se o saldo de prestação de contas final a ser aferido pela Divisão Administrativa de Avaliação e
Controle de Recursos Transferidos, inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, devendo
comprovar tal devolução, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável,
providenciada pela autoridade competente da administração pública.
Art. 21. Para fins de elaboração do plano de aplicação de recursos vinculados à parceria, deve-se considerar
que os recursos destinar-se-ão às seguintes despesas:
I – remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal próprio da
organização da sociedade civil durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos
de salário líquido, férias, décimo-terceiro salário, salários proporcionais, rescisão contratual pertinente ao
tempo trabalhado no plano de trabalho, demais encargos sociais previstos em legislação e em acordos ou
dissídios coletivos das categorias profissionais, impostos, encargos sociais (INSS, FGTS, PIS/PASEP),
contribuições sociais e, em todo caso observando-se que, o valor de custeio para gastos com cada profissional
não poderá ser inferior aos valores previstos para os pisos de cada categoria;
II – pagamento de custos indiretos (a exemplo de contratação de prestação de serviços, custos com locação,
dentre outros) necessários à execução do objeto, em qualquer proporção em relação ao valor total da parceria,
desde que tais custos sejam decorrentes exclusivamente de sua realização;
III – material de consumo, contas de consumo (água, energia elétrica, telefone, internet, gás), prestação de
serviço, locação de veículos, manutenção e combustível para veículos em nome da Organização da Sociedade
Civil.
§ 1º. O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil com recursos da
parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público.
§ 2º. A Organização da Sociedade Civil que estiver fazendo, ou vier a fazer, uso de espaço público cedido pela
municipalidade (cessão, permissão de uso, etc), deverá arcar com as despesas inerentes às contas de
consumo (água, energia elétrica), podendo, para tanto, se utilizar dos recursos advindos da parceria firmada
com a Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, devendo a titularidade das contas de consumo
estar em nome da OSC.
§ 3º. As quantidades dos itens adquiridos com o recurso recebido deverão ser coerentes com a meta atendida,
uma vez que o recurso é destinado ao financiamento do Plano de Trabalho aprovado e não à cobertura geral das
despesas da Organização Social, a qual, portanto, deverá ter condições próprias para sua manutenção, sendo
que, caso haja algum questionamento em relação à utilização de algum insumo (despesa, material de consumo
ou serviço), a Divisão Técnica de Acompanhamento à Gestão da Execução Indireta e a Divisão Administrativa
de Avaliação e Controle de Recursos Transferidos poderão fazer aferições in loco, para verificar se as
aquisições realizadas com os recursos repassados por meio do FMAS estão de acordo com o constante no
cronograma de desembolso, observando-se os quesitos especificação e quantidade.
§ 4º. É vedada a inclusão de despesas:
I – com construção, salvo mediante comprovação de se tratar de pequenas despesas com manutenção e
pequenos reparos nas instalações físicas da Organização da Sociedade Civil;
II – com despesas com taxas bancárias, multas e juros ou quaisquer outras despesas decorrentes de
pagamentos feitos em atraso pela Organização da Sociedade Civil, salvo caso os mesmos tenham sido
motivados por atraso de repasse da própria Prefeitura.
Art. 22. A Municipalidade somente poderá efetuar os repasses mediante a permanente habilitação da Organização
da Sociedade Civil, que, para tanto, deverá:



29 de Novembro de 2019 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 67

I – manter atualizados e vigentes seus registros/inscrições junto aos Conselhos Municipais;
II – manter atualizados e disponíveis suas CND – Certidões Negativas de Débitos do INSS e da Receita
Federal, bem como seu CRF – Certificado de Regularidade Fiscal (FGTS);
III – cumprir com os prazos de apresentação das prestações de contas requisitados pela Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social;
IV – cumprir com a entrega de toda a documentação necessária para comprovação das despesas, conforme
previsto neste Edital, bem como dos demonstrativos de recolhimento de encargos trabalhistas, sociais e
fiscais;
V – cumprir com a entrega das relações de atendidos, mensalmente, até o dia 10 do mês subsequente,
conforme modelo fornecido pela Divisão Técnica de Acompanhamento à Gestão da Execução Indireta, em
duas vias, sendo uma para a Divisão Técnica de Acompanhamento à Gestão da Execução Indireta e uma para
a Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de Recursos Transferidos, contendo obrigatoriamente:
a) Cabeçalho no qual constará: nome da OSC, nome do Plano de Trabalho e do serviço, nome do fundo
financiador (FMAS ou FUMCAD) e mês de referência;
b) Fazer a relação em ordem alfabética;
c) Nome completo do beneficiário, número do RG ou Certidão de Nascimento, data de nascimento, nome da
mãe do beneficiário, data de ingresso, e data de desligamento se houver;
d) NIS (Número de Identificação Social);
e) Código de vulnerabilidade;
f) Nome, identificação e assinatura do Coordenador do Plano de Trabalho;
VI – não estar em débito com o Município.
Parágrafo único. Não será admitida a suspensão injustificada dos serviços durante a vigência do termo de
colaboração em prejuízo do atendimento aos beneficiários, sob pena da Organização da Sociedade Civil ficar
inabilitada para admissão em novas parcerias da mesma espécie.
Art. 23. As Organizações da Sociedade Civil deverão prestar contas, bimestralmente, dos recursos recebidos
na Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de Recursos Transferidos da Secretaria de Desenvolvimento
e Assistência Social, Avenida Guarulhos, 2.200, Vila Augusta, Guarulhos, conforme agendamento a ser
publicado ou na impossibilidade, oficiado pela SDAS.
§ 1º. A prestação de contas obedecerá aos prazos e condições assinalados pelas normativas expedidas pelo
órgão gestor e pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em vigência à época da prestação, sob pena
de suspensão dos repasses.
§ 2º. Na data agendada para apresentação da prestação de contas, a Organização da Sociedade Civil deverá
apresentar:
I – Planilha de Prestação de Contas e Conciliação Bancária em papel timbrado da Organização da Sociedade
Civil (em duas vias, sendo uma para protocolo), minuciosamente conferida antes de sua apresentação,
acompanhada dos respectivos comprovantes de despesas, elencados em sequência cronológica e por natureza
de despesas (notas fiscais, holerites e comprovantes de recolhimento de encargos trabalhistas, sociais e
fiscais), e, sendo o caso, contendo também o demonstrativo dos valores reservados em aplicação a título de
provisão, conforme modelo a ser fornecido pela Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de Recursos
Transferidos;
II - extratos bancários da conta corrente específica utilizada exclusivamente para o recebimento das verbas
oriundas do presente Edital e respectivo termo de colaboração, no qual deverá constar:
a) o recebimento dos recursos;
b) as aplicações financeiras realizadas;
c) as movimentações da conta-corrente.
III - Parecer do Conselho Fiscal sobre as parcelas recebidas, conforme modelo fornecido pela Divisão
Administrativa de Avaliação e Controle de Recursos Recebidos;
IV – Na prestação de contas de dezembro de 2019 deverá ser apresentado o Parecer do Conselho Fiscal
referente à utilização dos recursos recebidos durante toda a vigência do Termo de Colaboração, ou seja, da
assinatura até dezembro de 2019;
V - Relatório periódico de supervisão de estágio para as OSC que possuirem estagiários em seu quadro de RH
financiado;
VI - comprovantes de recolhimentos dos encargos trabalhistas e previdenciários oriundos da presente parceria;
VII - certidões comprobatórias de sua regularidade fiscal, sendo elas:
a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
c) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo;
d) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União – Receita Federal;
e) Certidão Negativa de Débitos de Qualquer Origem - CND Municipal;
f) Certidão Negativa de Débitos – CND - INSS.
§ 3º. A Organização da Sociedade Civil deverá, ainda, entregar fisicamente na Divisão Administrativa de
Avaliação e Controle de Recursos Transferidos, a folha de pagamento analítica de cada mês.
§ 4º. Na prestação de contas só serão aceitas Notas Fiscais de venda de materiais ou de prestação de serviço,
não se admitindo a apresentação somente de recibos.
§ 5º. Os comprovantes de despesas (notas fiscais, DANFES – Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica,
holerites e comprovantes de recolhimento de encargos trabalhistas, sociais e fiscais), deverão necessariamente
ser apresentados da seguinte forma:
I – em primeira via ou via original;
II – sem rasuras, emendas, borrões ou valores ilegíveis;
III – em nome da Organização da Sociedade Civil, constando razão social, CNPJ e endereço por extenso,
conforme previsto no Termo de Colaboração;
IV – com descrição legível do material adquirido ou serviço contratado;
V – As notas fiscais e DANFES de fornecimento de material ou de prestação de serviço deverão ser:
a) atestados por funcionário da OSC devidamente identificado, demonstrando que os serviços foram prestados
e os materiais recebidos;
b) conter no original de seu corpo um carimbo nos seguintes moldes: “DESPESA EFETUADA COM RECURSOS
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS POR MEIO DO FMAS/FUMCAD”, devidamente preenchido
com o valor respectivo;
§ 6º. Após carimbar e preencher todos os documentos contábeis (notas fiscais/DANFES/holerites/comprovantes
de recolhimento de encargos) a OSC deverá providenciar cópias reprográficas (xerox) legíveis de excelente
qualidade, para que finalmente sejam juntadas pela SDAS ao respectivo processo de prestação de contas.
§ 7º. A planilha de prestação de contas será conferida no ato da entrega da prestação e, havendo qualquer erro
de lançamento, ou falta de documento obrigatório, a planilha, bem como os demais documentos apresentados
serão integralmente devolvidos para reapresentação na forma prevista no prazo de cinco dias úteis, sob pena
de atraso no repasse dos recursos seguintes.
§ 8º. O não cumprimento dos prazos e requisições de prestação de contas acarretará na conclusão da análise
documental da forma que se encontre e na emissão de resumos sem possibilidade de futura reavaliação.
§ 9º. Poderão ser solicitados relatórios e/ou documentos complementares a fim de se comprovar despesas
como cursos de capacitação, locação de transporte, passeios, despesas com alimentação para uso exclusivo
e aplicação no SCFV.
§ 10. As cópias dos documentos contábeis serão autenticados por funcionários da Divisão Administrativa de
Avaliação e Controle de Recursos transferidos, recebendo o carimbo de “CONFERE COM O ORIGINAL”, e,
devidamente numeradas, serão parte integrante do processo administrativo individualizado para cada plano de
trabalho e específico de prestação de contas.
§ 11. A qualquer tempo poderão ser solicitados os balancetes mensais da Organização da Sociedade Civil.
§ 12. As notas fiscais referentes à aquisição de combustíveis deverão ser apresentadas acompanhadas de:
I – Cópia autenticada de documento do veículo em nome da Organização da Sociedade Civil;
II – Número da placa do veículo inserido no corpo da Nota Fiscal;
III – Cupons do posto de combustível, sendo que só serão aceitos se apresentarem coerência no que diz
respeito às somas de valores, placa de veículo, combustível e mês de referência.
§ 13. Em relação aos pagamentos de RECURSOS HUMANOS, deverão ser apresentados a cada prestação de
contas os seguintes documentos:
I – segunda via dos originais dos holerites;
II – original e cópia da folha de pagamento;
III – original dos comprovantes de recolhimento de FGTS, INSS, PIS;
IV – original do comprovante de IRRF, para os casos de valor superior ao limite de isenção do imposto de renda;
V – cópia do Acordo ou do Dissídio Coletivo, quando for o caso;
§ 14. O recurso destinado ao pagamento de pessoal deverá ser utilizado na cobertura do quadro completo
proposto pela Organização da Sociedade Civil para custeio da Prefeitura no Plano de Trabalho, devendo as
aferições dessa informação serem feitas pela Divisão Administrativa de Avalição e Controle de Recursos
transferidos e Divisão Técnica de Acompanhamento à Gestão da Execução Indireta, em suas respectivas
competências, visando as adequações necessárias.
§ 15. A não adequação do quadro de recursos humanos por parte da Organização da Sociedade Civil nos
prazos determinados pela Prefeitura, a submete à aplicação das sanções previstas no Termo de Colaboração,
podendo resultar inclusive na suspensão de repasses de recursos até que seja providenciada a competente
adequação.
§ 16. Caso a Organização da Sociedade Civil possua estagiários em seu quadro de recursos humanos, deverá
providenciar os seguintes documentos que também serão entregues na prestação de contas:
I – Contrato da Organização Social com o CIEE (Centro Integrado Empresa Escola, outra instituição similar, ou
estabelecimento de ensino de referência do estagiário);
II – Declaração do estabelecimento de ensino sobre a formação do estagiário;
III – Recibo de pagamento conforme modelo a ser disponibilizado pela Divisão Administrativa de Avaliação e

Controle de Recursos Transferidos.
Art. 24. Caberá à administração pública, por meio da Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de
Recursos Transferidos da SDAS, a análise da prestação de contas encaminhada pela Organização da Sociedade
Civil, visando o acompanhamento da execução financeira do Termo de Colaboração.
Parágrafo único. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo, a ser
determinado pelo Município, para a Organização da Sociedade Civil sanar a irregularidade ou cumprir a
obrigação, nos termos do disposto no artigo 70 e seus parágrafos, da Lei Federal nº 13.019/2014.
Art. 25. A prestação de contas anual deverá obedecer às normativas do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, com prazo limite de entrega até 31 de janeiro do exercício subsequente ao do recebimento dos recursos
públicos.
Parágrafo único. Se a duração da parceria exceder um ano, a Organização da Sociedade Civil deverá
apresentar contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do objeto.
Art. 26. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a
Organização da Sociedade Civil deverá manter em seu arquivo os documentos originais que a compuseram.
Art. 27. O descumprimento das obrigações, requerimentos, requisições e dos prazos previstos para prestações
de contas sujeitam a Organização da Sociedade Civil às penalidades previstas na Lei Federal nº 13.019/2014
e no Termo de Colaboração, sem prejuízo de eventuais medidas judiciais cabíveis.
Art. 28. As propostas elaboradas pelas OSCs no âmbito do Edital de Credenciamento nº 001/2019 –
SDAS, apresentadas até a data de publicação do presente Edital, serão analisadas e consideradas; no
entanto, quando da convocação, a OSC deverá apresentar Plano de Trabalho adequado aos termos
deste Edital.
Art. 29. São partes integrantes do presente Edital de Credenciamento:
I – Anexo I – Descrição dos Serviços;
II – Anexo II – Modelos de Documentos;
III – Anexo III – Minuta de Termo de Colaboração.
Art. 30. Este Edital de Credenciamento passa a vigorar por prazo indeterminado para fins de credenciamento,
ou até que outro venha a substituí-lo, a partir da data de sua publicação, revogando-se o Edital de Credenciamento
nº 001/2019 – SDAS.

Anexo I
Edital de Credenciamento nº 002/2019 – SDAS

Descrição dos Serviços
Serviços:
I – Proteção Social Básica
· Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
II – Proteção Social Especial de Média Complexidade
· Serviço Especializado em Abordagem Social
· Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua
· Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade
Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC)
· Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos(as) e Suas Famílias – Modalidade:
Centro Dia – PCD
· Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos(as) e Suas Famílias – Modalidade:
Centro Dia – Idoso PCD
· Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos(as) e suas Famílias – Modalidade:
Unidade Referenciada – Crianças e Adolescentes – PCD
· Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos(as) e suas Famílias – Modalidade:
Unidade Referenciada – Adultos – PCD
III – Proteção Social Especial de Alta Complexidade
· Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes – SAICA
· Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora
· Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com Deficiência – Residência Inclusiva
· Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Adultas em Situação de Rua – Feminino
· Serviço de Acolhimento Institucional para Mulheres – Casa de Passagem Feminina
· Serviço de Acolhimento em República para Jovens Egressos dos Serviços de Acolhimento – Modalidade
Feminina
· Serviço de Acolhimento em República para Jovens Egressos dos Serviços de Acolhimento – Modalidade
Masculina
· Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Adultas em Situação de Rua – Masculino
· Serviço de Acolhimento Institucional de Longa Permanência para Idosos – ILPI
I – Proteção Social Básica
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos
1. Caracterização do Serviço
Trata-se de um serviço da Proteção Social Básica do SUAS, regulamentado pela Tipificação Nacional de
Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009). Foi reordenado em 2013 por meio da Resolução
CNAS nº 01/2013.
Esse serviço é ofertado de forma complementar ao trabalho social com famílias realizado por meio do Serviço
de Proteção e Atendimento Integral às Famílias (PAIF) e Serviço de Proteção e Atendimento Especializado às
Famílias e Indivíduos (PAEFI).
O SCFV possui um caráter preventivo, proativo e continuado, pautado na defesa e afirmação de direitos e no
desenvolvimento de capacidades e potencialidades dos usuários, com vistas ao alcance de alternativas
emancipatórias para o enfrentamento das vulnerabilidades sociais. Deve ser ofertado de modo a garantir as
seguranças de acolhida e de convívio familiar e comunitário, além de estimular o desenvolvimento da autonomia
dos usuários.
Os usuários do SCFV são divididos em grupos (de no máximo 30 participantes) a partir de faixas etárias,
considerando as especificidades dos ciclos de vidas. O trabalho nos grupos é planejado de forma coletiva,
contando com a participação ativa do técnico de referência, dos orientadores sociais e dos usuários. O trabalho
realizado com os grupos é organizado em percursos, de forma a estimular as trocas culturais e o
compartilhamento de vivências; desenvolvendo junto aos usuários o sentimento de pertença e de identidade e
fortalecendo os vínculos familiares, sempre sob a perspectiva de incentivar a socialização e a convivência
familiar e comunitária.
2. Objetivos do Serviço
· Complementar o trabalho social com as famílias, prevenindo a ocorrência de situações de risco social e
fortalecendo a convivência familiar e comunitária;
· Prevenir a institucionalização e a segregação de crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos, em
especial, das pessoas com deficiência, assegurando o direito à convivência familiar e comunitária;
· Promover acessos a benefícios e serviços socioassistenciais, fortalecendo a rede de proteção social de
assistência social nos territórios;
· Promover acessos a serviços setoriais, em especial das políticas de educação, saúde, cultura, esporte e
lazer existentes no território, contribuindo para o usufruto dos usuários aos demais direitos;
· Possibilitar acessos a experiências e manifestações artísticas, culturais, esportivas e de lazer, com vistas
ao desenvolvimento de novas sociabilidades;
· Favorecer o desenvolvimento de atividades intergeracionais, propiciando trocas de experiências e vivências,
fortalecendo o respeito, a solidariedade e os vínculos familiares e comunitários;
· Oportunizar o acesso às informações sobre direitos e sobre participação cidadã, estimulando o desenvolvimento
do protagonismo dos usuários.
3. Usuários / Objetivos Específicos / Funcionamento
De acordo com a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009),
constitui o público do SCFV:
3.1. Crianças e adolescentes de 6 a 14 anos, em especial:
· Crianças e adolescentes encaminhados pelos serviços da Proteção Social Especial: Programa de Erradicação
do Trabalho Infantil (PETI); Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos (PAEFI);
· Crianças e adolescentes em situação de acolhimento ou que já retornaram ao convívio familiar após medida
protetiva de acolhimento;
· Crianças e adolescentes com deficiência, com prioridade para as beneficiárias do BPC;
· Crianças e adolescentes cujas famílias são beneficiárias de programas de transferência de renda;
· Crianças e adolescentes de famílias com precário acesso à renda e a serviços públicos.
Tem por foco a constituição de espaço de convivência, formação para a participação e cidadania, desenvolvimento
do protagonismo e da autonomia das crianças e adolescentes, a partir dos interesses, demandas e potencialidades
dessa faixa etária. As intervenções devem ser pautadas em experiências lúdicas, culturais e esportivas como
formas de expressão, interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social. Inclui crianças e adolescentes
com deficiência, retirados do trabalho infantil ou submetidos a outras violações, cujas atividades contribuem
para ressignificar vivências de isolamento e de violação de direitos, bem como propiciar experiências
favorecedoras do desenvolvimento de sociabilidades e na prevenção de situações de risco social.
3.1.1. Objetivos específicos:
· Complementar as ações com as famílias e comunidades na proteção e desenvolvimento de crianças e
adolescentes e no fortalecimento dos vínculos familiares e sociais;
· Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o desenvolvimento de
relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo;
· Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural das crianças e adolescentes, bem
como estimular o desenvolvimento de potencialidades, habilidades, talentos e propiciar sua formação cidadã;
· Estimular a participação na vida pública do território e desenvolver competências para a compreensão crítica
da realidade social e do mundo contemporâneo;
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· Contribuir para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema educacional.
Funcionamento: atividades em dias úteis, feriados ou finais de semana, em turnos diários de até quatro horas
(de segunda a sexta-feira).
3.2. Adolescentes de 15 a 17 anos, em especial:
· Adolescentes pertencentes às famílias beneficiárias de programas de transferência de renda;
· Adolescentes egressos de medidas socioeducativas ou em cumprimento de medidas socioeducativas em
meio aberto;
· Adolescentes em cumprimento ou egressos de medida de proteção do Estatuto da Criança e do Adolescente
(ECA, 1990);
· Adolescentes do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (PETI) ou adolescentes egressos ou vinculados
a programas de combate à violência e ao abuso e à exploração sexual;
· Adolescentes de famílias com perfil de programas de transferência de renda;
· Adolescentes com deficiência, em especial beneficiários do BPC;
· Adolescentes fora da escola.
Tem por foco o fortalecimento da convivência familiar e comunitária e contribui para o retorno ou permanência
dos adolescentes e jovens na escola, por meio do desenvolvimento de atividades que estimulem a convivência
social, a participação cidadã e uma formação geral para o mundo do trabalho. As atividades devem abordar as
questões relevantes sobre a juventude, contribuindo para a construção de novos conhecimentos e formação
de atitudes e valores que reflitam no desenvolvimento integral do jovem.
As atividades também devem desenvolver habilidades gerais, tais como a capacidade comunicativa e a
inclusão digital de modo a orientar o jovem para a escolha profissional, bem como realizar ações com foco na
convivência social por meio da arte-cultura e esporte-lazer. As intervenções devem valorizar a pluralidade e a
singularidade da condição juvenil e suas formas particulares de sociabilidade; sensibilizar para os desafios da
realidade social, cultural, ambiental e política de seu meio social; criar oportunidades de acesso a direitos;
estimular práticas associativas e as diferentes formas de expressão dos interesses, posicionamentos e visões
de mundo de jovens no espaço público.
3.2.1. Objetivos Específicos
· Complementar as ações com as famílias, e comunidade na proteção e desenvolvimento de crianças e
adolescentes e no fortalecimento dos vínculos familiares e sociais;
· Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o desenvolvimento de
relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo;
· Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural dos jovens, bem como estimular o
desenvolvimento de potencialidades, habilidades, talentos e propiciar sua formação cidadã;
· Propiciar vivências para o alcance de autonomia e protagonismo social;
· Estimular a participação na vida pública do território e desenvolver competências para a compreensão crítica
da realidade social e do mundo contemporâneo;
· Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da educação como direito de cidadania e desenvolver conhecimentos
sobre o mundo do trabalho e competências específicas básicas;
· Contribuir para a inserção, reinserção e permanência do jovem no sistema educacional.
Funcionamento: Atividades em dias úteis, feriados ou finais de semana, em turnos de até 3 (três) horas,
conforme regulamentação de serviços específicos.
3.3. Jovens de 18 a 29 anos (Resolução CNAS nº 13/2014):
· Jovens pertencentes a famílias beneficiárias de programas de transferência de renda;
· Jovens em situação de isolamento;
· Jovens com vivência de violência e/ou negligência;
· Jovens fora da escola ou com defasagem escolar superior a 2 (dois) anos;
· Jovens em situação de acolhimento;
· Jovens egressos de medidas socioeducativas ou nos casos de cumprimento de medidas em meio aberto,
determinado pela Justiça, até 21 anos;
· Jovens egressos ou vinculados a programas de combate à violência, abuso e/ou exploração sexual;
· Jovens egressos de medidas de proteção do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA;
· Jovens em situação de rua;
· Jovens em situação de vulnerabilidade em consequência de deficiências.
Tem por foco o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, na proteção social, assegurando espaços
de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o desenvolvimento de relações de afetividade,
solidariedade e respeito mútuo, de modo a desenvolver a sua convivência familiar e comunitária. Contribuir
para a ampliação do universo informacional, artístico e cultural dos jovens, bem como estimular o desenvolvimento
de potencialidades para novos projetos de vida, propiciar sua formação cidadã e vivências para o alcance de
autonomia e protagonismo social, detectar necessidades, motivações, habilidades e talentos. As atividades
devem possibilitar o reconhecimento do trabalho e da formação profissional como direito de cidadania e
desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho e competências específicas básicas e contribuir para
a inserção, reinserção e permanência dos jovens no sistema educacional e no mundo do trabalho, assim como
no sistema de saúde básica e complementar, quando for o caso, além de propiciar vivências que valorizam as
exper iências que estimulem e potencializem a condição de escolher e decidir, contr ibuindo para o
desenvolvimento da autonomia e protagonismo social dos jovens, estimulando a participação na vida pública
no território, ampliando seu espaço de atuação para além do território além de desenvolver competências para
a compreensão crítica da realidade social e do mundo contemporâneo.
3.3.1. Objetivos específicos
· Complementar as ações com as famílias e comunidade na proteção e desenvolvimento dos jovens e no
fortalecimento dos vínculos familiares e sociais;
· Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o desenvolvimento de
relações de afetividade, solidariedade e respeito mútuo, de modo a desenvolver a sua convivência familiar e
comunitária;
· Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural dos jovens, bem como estimular o
desenvolvimento de potencialidades para novos projetos de vida, propiciar sua formação cidadã e vivências
para o alcance de autonomia e protagonismo social, detectar necessidades, motivações, habilidades e
talentos;
· Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da formação profissional como direito de cidadania e desenvolver
conhecimentos sobre o mundo do trabalho e competências específicas básicas;
· Contribuir para a inserção, reinserção e permanência dos jovens no sistema educacional e no mundo do
trabalho, assim como no sistema de saúde básica e complementar, quando for o caso;
· Propiciar vivências que valorizam as experiências que estimulem e potencializem a condição de escolher e
decidir, contribuindo para o desenvolvimento da autonomia e protagonismo social dos jovens, estimulando a
participação na vida pública no território, ampliando seu espaço de atuação para além do território além de
desenvolver competências para a compreensão crítica da realidade social e do mundo contemporâneo.
Funcionamento: atividades em dias úteis, feriados ou finais de semana, em horários programados, conforme
demanda.
3.4. Adultos de 30 a 59 anos (Resolução CNAS nº 13/2014):
· Adultos pertencentes a famílias beneficiárias de programas de transferências de renda;
· Adultos em situação de isolamento;
· Adultos com vivência de violência e/ou negligência;
· Adultos com defasagem escolar;
· Adultos em situação de acolhimento;
· Adultos vítimas e/ou vinculados a programas de combate à violência sexual;
· Adultos em situação de rua;
· Adultos em situação de vulnerabilidade em consequência de deficiências.
Tem por foco o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários, desenvolvendo ações complementares
assegurando espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o desenvolvimento de
relações de afetividade, solidariedade e encontros intergeracionais de modo a desenvolver a sua convivência
familiar e comunitária. Contribuir para a ampliação do universo informacional, artístico e cultural, bem como
estimular o desenvolvimento de potencialidades para novos projetos de vida, propiciar sua formação cidadã e
detectar necessidades e motivações, habilidades e talentos, propiciando vivências para o alcance de autonomia
e protagonismo social, estimulando a participação na vida pú- blica no território, além de desenvolver competências
para a compreensão crítica da realidade social e do mundo contemporâneo.
As atividades devem possibilitar o reconhecimento do trabalho e da formação profissional como direito de
cidadania e desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho e competências específicas básicas e
contribuir para a inserção, reinserção e permanência dos adultos no sistema educacional, no mundo do
trabalho e no sistema de saúde básica e complementar, quando for o caso, além de propiciar vivências que
valorizam as experiências que estimulem e potencializem a condição de escolher e decidir, contribuindo para
o desenvolvimento da autonomia e protagonismo social, ampliando seu espaço de atuação para além do
território.
3.4.1. Objetivos específicos
· Complementar as ações com as famílias e comunidade na proteção e no fortalecimento dos vínculos
familiares e sociais;
· Assegurar espaços de referência para o convívio grupal, comunitário e social e o desenvolvimento de
relações de afetividade, solidariedade e encontros intergeracionais de modo a desenvolver a sua convivência
familiar e comunitária;
· Possibilitar a ampliação do universo informacional, artístico e cultural, bem como estimular o desenvolvimento
de potencialidades para novos projetos de vida, propiciar sua formação cidadã e detectar necessidades e
motivações, habilidades e talentos;
· Propiciar vivências para o alcance de autonomia e protagonismo social, estimulando a participação na vida
pública no território, além de desenvolver competências para a compreensão crítica da realidade social e do

mundo contemporâneo;
· Possibilitar o reconhecimento do trabalho e da formação profissional como direito de cidadania e desenvolver
conhecimentos sobre o mundo do trabalho e competências específicas básicas;
· Contribuir para a inserção, reinserção e permanência dos adultos no sistema educacional, no mundo do
trabalho e no sistema de saúde básica e complementar, quando for o caso;
· Propiciar vivências que valorizam as experiências que estimulem e potencializem a condição de escolher e
decidir, contribuindo para o desenvolvimento da autonomia e protagonismo social, ampliando seu espaço de
atuação para além do território.
Funcionamento: atividades em dias úteis, feriados ou finais de semana, em horários programados, conforme
demanda.
3.5. Pessoas idosas:
A Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS n° 109/2009) define como usuários
para este serviço as pessoas idosas com idade igual ou superior a 60 anos, em situação de vulnerabilidade
social, em especial:
· Pessoas idosas beneficiários do Benefício de Prestação Continuada (BPC);
· Pessoas idosas de famílias beneficiárias de programas de transferência de renda;
· Pessoas idosas com vivências de isolamento por ausência de acesso a serviços e oportunidades de convívio
familiar e comunitário e cujas necessidades, interesses e disponibilidade indiquem a inclusão no serviço.
Tem por foco o desenvolvimento de atividades que contribuam no processo de envelhecimento saudável, no
desenvolvimento da autonomia e de sociabilidade, no fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio
comunitário e na prevenção de situações de risco social. A intervenção social deve estar pautada nas
características, interesses e demandas dessa faixa etária e considerar que a vivência em grupo, as
experimentações artísticas, culturais, esportivas e de lazer e a valorização das experiências vividas constituem
formas privilegiadas de expressão, interação e proteção social. Devem incluir vivências que valorizam suas
experiências e que estimulem e potencialize a condição de escolher e decidir.
3.5.1. Objetivos Específicos
· Contribuir para um processo de envelhecimento ativo, saudável e autônomo;
· Assegurar espaço de encontro para os idosos e encontros intergeracionais de modo a promover a sua
convivência familiar e comunitária;
· Detectar necessidades e motivações e desenvolver potencialidades e capacidades para novos projetos de
vida;
· Propiciar vivências que valorizam as experiências e que estimulem e potencializem a condição de escolher
e decidir, contribuindo para o desenvolvimento da autonomia e protagonismo social dos usuários.
Funcionamento: atividades em dias úteis, feriados ou finais de semana, em horários programados, conforme
demanda.
3.6. Situações prioritárias para o atendimento no SCFV (Resolução CIT nº 01/2013 e Resolução CNAS
nº 01/2013)
· Em situação de isolamento;
· Trabalho infantil;
· Vivência de violência e/ou negligência;
· Fora da escola ou com defasagem escolar superior a 2 (dois) anos;
· Em situação de acolhimento;
· Em cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto;
· Egressos de medidas socioeducativas;
· Situação de abuso e/ou exploração sexual;
· Com medidas de proteção do ECA;
· Crianças e adolescentes em situação de rua;
· Vulnerabilidade que diz respeito às pessoas com deficiência
O público prioritário para o atendimento no SCFV não é idêntico ao público elencado na Tipificação, mas possui
algumas coincidências. Deve ter como parâmetro o seguinte entendimento: entre todos os usuários que podem
ser atendidos no SCFV, que vivenciam as mais diversas situações de vulnerabilidade, materiais ou relacionais,
há os que vivenciam situações de risco social, elencadas na Resolução CNAS 01.2013, que são, no momento
os usuários prioritários para o atendimento no SCFV, mas não exclusivos.
A violação de direito deste público prioritário, deverá ter sido notificada por órgãos de garantia de direito e a
família referenciada no CREAS. No caso de identificação de pessoa em situação de risco social (conforme
situações prioritárias) pela OSC, a mesma deverá acionar a equipe técnica de referência do CRAS para os
devidos encaminhamentos.
Na execução indireta do SCFV, 50% (cinquenta por cento) do público atendido, deverá ser prioritário.
Ressalta-se que a comprovação das situações prioritárias ocorre por meio de relatório técnico emitido pelo
CREAS – Centro de Referência Especializado da Assistência Social que deverá ser arquivado por um período
mínimo de cinco anos, ficando à disposição dos órgãos de controle, na unidade que oferta ou coordena o
SCFV.
Os grupos devem ter, no máximo, 30 participantes sob a responsabilidade de um orientador social. É importante
ressaltar que o tamanho do grupo poderá variar conforme o perfil dos participantes, ou seja, deve-se levar em
conta a complexidade das vulnerabilidades vivenciadas pelos indivíduos que compõem o grupo e, ainda, as
estratégias de intervenção que serão adotadas. Essa atenção tem por objetivo assegurar a qualidade e a
efetividade do trabalho no serviço, principalmente no que diz respeito ao necessário acompanhamento dos
indivíduos que compõem os grupos pelos orientadores sociais.
4. Formas de Acesso
· Busca ativa;
· Encaminhamentos dos equipamentos da SDAS;
· Encaminhamentos da rede socioassistencial;
· Encaminhamentos de demais políticas públicas;
· Encaminhamentos dos Órgãos de Garantia de Direitos.
A inserção no SCFV na execução indireta se dará através do CRAS, sendo que a pessoa após ser referenciada,
ocupará uma vaga concedida pela Divisão Técnica de Acompanhamento à Gestão da Execução Indireta,
através de sua Central de Vagas, conforme procedimento do Edital de Credenciamento nº 002/2019, Artigo 5º.
O encaminhamento à OSC do território se dará através de formulário técnico.
5. Unidade de Atendimento
O acesso à vaga será através do CRAS e a execução do SCFV na OSC parceira.
6. Território
O SCFV poderá ser ofertado em todos os territórios do município, prioritariamente nas regiões:
· Santos Dumont: Parque Santos Dumont e Jardim Bananal;
· Ponte Alta: Água Azul, Fortaleza, Carmela;
· Pimentas: Sítio São Francisco (Jandaia, Jd. Maria Helena), Parque Jurema, Jardim Cumbica;
· Presidente Dutra / São João: Região do Aeroporto.
7. Provisões
7.1. Ambiente físico
O ambiente físico onde os grupos do SCFV realizarão as suas atividades deve ser organizado de maneira a
estimular a convivência, a socialização e a integração entre os usuários e os profissionais. De acordo com a
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (Resolução CNAS nº 109/2009), o ambiente físico para a
oferta do SCFV deve ter salas para atendimentos individualizados, salas ou espaços para atividades coletivas
e comunitárias e instalações sanitárias. Esses espaços devem contar com adequada iluminação, ventilação,
conservação, privacidade, salubridade, limpeza e acessibilidade, de acordo com os parâmetros da Associação
Brasileira de Normas e Técnicas (ABNT).
7.2. Recursos materiais
Materiais permanentes, de consumo e socioeducativos necessários ao desenvolvimento do serviço: mobiliários,
computadores conectados a internet, veículo, telefone, equipamentos de som e imagem (caixa de som, data
show, tv, dvd), conjunto de jogos de tabuleiros, bolas (vôlei, basquete, futebol), quebra cabeças, livros
pedagógicos (dramaturgia básica, raciocínio lógico, temas do cotidiano etc), lanches (para todos os encontros
e passeios), transporte (para passeios e eventos).
7.3. Recursos humanos
De acordo com a NOB-RH/SUAS, considerando a jornada de trabalho dos profissionais, a quantidade de
grupos e a carga horária de oferta do serviço para cada grupo.
A OSC deverá fazer constar, no Plano de Trabalho, qual dos profissionais de nível superior será responsável
técnico pelo serviço.
Equipe de Referência

8. Aquisições dos usuários (trabalho social essencial ao serviço)
· Segurança de acolhida;
· Segurança de convívio familiar e comunitário;
· Segurança de desenvolvimento da autonomia;
· Para adolescentes e jovens adquirir conhecimento e desenvolver capacidade para a vida profissional e o



29 de Novembro de 2019 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 69

acesso ao trabalho
9. Impacto Social Esperado
Contribuir para:
· Redução das ocorrências de situações de vulnerabilidade social;
· Prevenção das ocorrências de riscos sociais, seu agravamento ou reincidência;
· Aumento de acessos a serviços socioassistenciais e setoriais;
· Ampliação do acesso aos direitos socioassistenciais;
· Melhoria da qualidade de vida dos usuários e suas famílias.
· Aumento no número de jovens que conheçam as instâncias de denúncia e recurso em casos de violação de
seus direitos;
· Aumento no número de jovens autônomos e participantes na vida familiar e comunitária, com plena informação
sobre seus direitos e deveres;
· Reduzir, junto a outras políticas públicas, índices de: violência entre os jovens; uso/abuso de drogas;
doenças sexualmente transmissíveis e gravidez precoce.
· Melhoria da condição de sociabilidade de idosos;
· Redução e Prevenção de situações de isolamento social e de institucionalização.
II – Proteção Social Especial de Média Complexidade
Serviço Especializado em Abordagem Social
1. Caracterização do Serviço
Trata-se de serviço de proteção social especial, média complexidade, destinado a pessoas em situação de rua
e/ou que fazem uso das ruas como meio de sobrevivência; visa garantir a redução das violações dos direitos
socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência; a proteção social a famílias e indivíduos; a identificação
de situações de violação de direitos; e a redução do número de pessoas em situação de rua.
O serviço deve ser ofertado, de forma continuada e programada, com a finalidade de assegurar trabalho social
de abordagem e busca ativa que identifique, nos territórios, a incidência de trabalho infantil, exploração sexual
de crianças e adolescentes, situação de rua, dentre outras.
São consideradas praças, entroncamento de estradas, fronteiras, espaços públicos onde se realizam atividades
laborais, locais de intensa circulação de pessoas e existência de comércio, terminais de ônibus, trens, metrô
e outros.
Deve buscar a resolução de necessidades imediatas e promover a inserção na rede de serviços socioassistenciais
e das demais políticas públicas na perspectiva da garantia dos direitos.
Este serviço é considerado complementar aos serviços de trabalho social com famílias realizado por meio do
Serviço Especializado para População em Situação de Rua (SE-POP RUA), executado no CENTRO POP, e
Serviço de Proteção e Atendimento Especializado as Famílias e Indivíduos (PAEFI), executado no CREAS;
parte integrante das Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil (AEPETI).
Usuários: crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos e famílias que utilizam espaços públicos, como
forma de moradia e/ou sobrevivência.
Situações prioritárias para atendimento no serviço: áreas de maior concentração de usuários em situação
de risco e/ou violação de direitos, de acordo com mapeamento territorial.
2. Objetivos do Serviço
· Construir o processo de saída das ruas e possibilitar condições de acesso à rede de serviços e a benefícios
assistenciais;
· Identificar famílias e indivíduos com direitos violados, a natureza das violações, as condições em que
vivem, estratégias de sobrevivência, procedências, aspirações, desejos e relações estabelecidas com as
instituições;
· Promover ações de sensibilização para divulgação do trabalho realizado, direitos e necessidades de inclusão
social e estabelecimento de parcerias;
· Promover ações para a reinserção familiar e comunitária.
3. Funcionamento
Atividades sem interrupção, com equipe de 4 (quatro) agentes sociais trabalhando por escala, atingindo
cobertura de 12 (doze) horas de atendimento com 02 (dois) coordenadores em regime de plantão para que a
ação não fique sem coordenação em nenhum período. Serão realizadas em dias úteis, finais de semana e
feriados, em período das 09 as 21horas. A organização do funcionamento do serviço pode variar de acordo com
a demanda de usuários existentes, com a faixa etária e com a necessidade de participação dos usuários.
4. Formas de Acesso
Por identificação da equipe do serviço, acionamento da rede de serviços socioassistenciais e demandas da
Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social. A SDAS fará a análise diante dos relatórios encaminhados
pela OSC e definirá quais as regiões com maior necessidade.
5. Unidade
CREAS, CENTRO POP e/ou unidade referenciada.
6. Abrangência

7. Provisões Institucionais, Físicas e Materiais
· Ambiente físico: espaço institucional destinado especificamente para atividades administrativas, de
planejamento e reuniões de equipe.
· A instituição deverá disponibilizar materiais necessários para a realização do serviço:
· 2 (dois) telefones móveis que possibilite ligações ilimitadas entre si, para que a equipe sempre tenha um
celular no seu plantão
· 1 (um) veículo com capacidade para transporte de no mínimo 10 pessoas para uso da equipe e dos usuários,
com manutenção e combustível de até 200 km (duzentos quilômetros) / dia, podendo ser acumulativo não
ultrapassando o total no mês sob responsabilidade da instituição. O veículo devera possuir bancos de courvin,
capa ou quaisquer outras possibilidades de lavagem, garantindo assim a higiene no interior do veículo.
· Equipamento de proteção individual (EPI) incluindo protetor solar e luvas, repostos conforme necessidade
da equipe.
· Manter 1 (uma) maleta de primeiros socorros, a ficar no interior do veículo caso haja necessidade de tal
atendimento, com reposição imediata sempre que necessário
· Proporcionar capacitação inicial e semestral aos profissionais contratados, com vistas a atualização de
legislação e subsídios técnicos para a execução do serviço contratado, bem como de primeiros socorros;
apresentando conteúdo programático, comprovação dos participantes e aproveitamento.
· Sempre que a SDAS, os agentes sociais ou a coordenação do serviço identificarem a necessidade de
encaminhar usuários em vulnerabilidade para suas cidades de origem, a fim de fixar moradia, e os 200 km/dia
não forem suficientes, a OSC arcará com as tratativas e despesas de passagem, alimentação e estadia para
a locomoção do usuário.
· Manter sigilo de todas as informações a que tiver acesso para realização do presente trabalho.
· Não fazer ou manter cópias dos dados considerados sigilosos em computadores de sua propriedade e ou de
terceiros sem prévia autorização da municipalidade, se responsabilizando pela sua guarda e sigilo, quando for
o caso.
· Sempre que necessário realizar coletas de dados in loco.
· Participar de reuniões de equipes, junto à unidade diretamente vinculada, a Divisão Técnica de Proteção
Social Especial de Média Complexidade e/ou qualquer outra unidade administrativa da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social – SDAS, sempre que solicitado.
· Seguir rigorosamente as diretrizes estabelecidas na Lei Orgânica da Assistência Social, Política Nacional da
Assistência Social, Estatuto do Idoso, Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto da Juventude, Estatuto
da Pessoa com Deficiência e outras vigentes.
· Deverão ser entregues mensalmente, à coordenação da unidade referenciada:
· Escala mensal dos prestadores do serviço, com horário e local de trabalho.
· Frequência dos prestadores do serviço;
· Cronograma de atividades desenvolvidas constando os locais onde foram realizadas as atividades, horários
das atividades, os usuários do serviço, qualificação dos mesmos, encaminhamentos realizados, entre outros
dados a serem preenchidos em instrumentais próprios;
· Relatórios trimestrais até o segundo dia útil de cada mês, abordando informações quantitativas, qualitativas,
incluindo os seguintes elementos: relatório das atividades realizadas e fichas de avaliações das atividades
realizadas, encaminhamentos realizados e efetivados, em modelos a serem disponibilizados pela SDAS.
8. Trabalho Social
· Proteção social proativa; conhecimento do território; informação, comunicação e defesa de direitos; escuta;
orientação e encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com resolutividade; articulação da rede de
serviços socioassistenciais; articulação com os serviços de políticas públicas setoriais; articulação
interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; geoprocessamento e
georreferenciamento de informações; elaboração de relatórios.
· Realizar mapeamento dos territórios, in loco; organizar, coletar as informações necessárias, sistematizar e
efetuar a análise dos mesmos, bem como dos serviços constantes nas referências e fases de trabalho
detalhadas, demonstrando com especificidade técnica os procedimentos para execução do serviço (Plano de
Trabalho).

· Articulação em rede, através de contato personalizado com todo e qualquer ator integrante da rede de
serviços socioassistenciais e/ou demais políticas públicas setoriais, que se fizerem necessárias; devendo ser
documentadas através das unidades afetas a Divisão Técnica de Proteção Social Especial – Média Complexidade
para garantir a articulação, viabilizar o acesso e a efetividade em rede, monitorando-as sistematicamente:
· Serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial;
· Serviços de políticas públicas setoriais;
· Sociedade civil organizada;
· Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos;
· Instituições de Ensino e Pesquisa;
· Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias.
9. Aquisições dos Usuários
9.1. Segurança de acolhida:
· ser acolhido nos serviços em condições de dignidade;
· ter reparados ou minimizados os danos por vivências de violência e abusos;
· ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas.
9.2. Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social:
· ter assegurado o convívio familiar, comunitário e/ou social;
· ter acesso a serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas setoriais, conforme necessidades.
10. Resultados Esperados
Contribuir para:
· redução das violações de direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência;
· proteção social a famílias e indivíduos;
· identificação de situações de violação de direitos;
· redução do número de pessoas em situação de rua.
11. Equipe de Referência

Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua
1. Caracterização do Serviço
Trata-se de serv iço ofer tado para pessoas que ut i l izam as ruas como espaço de moradia e/ou
sobrev ivênc ia. Tem a f ina l idade de assegurar  a tendimento e at iv idades d i rec ionadas para o
desenvolvimento de sociabilidades, na perspectiva de fortalecimento de vínculos interpessoais e/ou
familiares que oportunizem a construção de novos projetos de vida. Oferece trabalho técnico para a
anál ise das demandas dos usuários, or ientação individual e grupal e encaminhamentos a outros
serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas que possam contribuir na construção da
autonomia, da inserção social e da proteção às situações de violência. Deve promover o acesso a
espaços de guarda de pertences, de higiene pessoal, de alimentação e provisão de documentação civil.
Proporciona endereço institucional para utilização, como referência, do usuário. Nesse serviço deve-se
realizar a alimentação de sistema de registro dos dados de pessoas em situação de rua, permitindo a
localização da/pela família, parentes e pessoas de referência, assim como um melhor acompanhamento
do trabalho social.
2. Usuários
Jovens, adultos, idosos e famílias que utilizam as ruas como espaço de moradia e/ou sobrevivência.
3. Objetivo Geral
Possibilitar condições de acolhida na rede socioassistencial; contribuir para a construção de novos projetos de
vida, respeitando as escolhas dos usuários e as especificidades do atendimento; contribuir para restaurar e
preservar a integridade e a autonomia da população em situação de rua; promover ações para a reinserção
familiar e/ou comunitária.
4. Funcionamento
Dias úteis. Período mínimo de 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) horas diárias.
5. Formas de Acesso
Encaminhamentos do Serviço Especializado em Abordagem Social, de outros serviços socioassistenciais, das
demais políticas públicas setoriais e dos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; demanda
espontânea.
6. Unidade
Unidade referenciada.
7. Abrangência

8. Provisões Institucionais, Físicas e Materiais
Espaço para a realização de atividades coletivas e/ou comunitárias, higiene pessoal, alimentação e
espaço para guarda de pertences, conforme a realidade local, com acessibi l idade em todos seus
ambientes, de acordo com as normas da ABNT e com o Caderno de Orientações Técnicas do Serviço;
transporte aos usuários.
9. Trabalho Social
Acolhida; escuta; estudo social; diagnóstico socioeconômico; Informação, comunicação e defesa de
direitos; referência e contrarreferência; orientação e suporte para acesso à documentação pessoal;
or ientação e encaminhamentos para a rede de serviços locais;  ar t iculação da rede de serviços
socioass is tenc ia is ;  ar t icu lação com outros serv iços de pol í t icas públ icas setor ia is ;  ar t icu lação
interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; mobilização de família
extensa ou ampliada; mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio; mobilização
para o exercício da cidadania; articulação com órgãos de capacitação e preparação para o trabalho;
estímulo ao convívio familiar, grupal e social; elaboração de relatórios e/ou prontuários.
10. Aquisições dos Usuários
· Segurança de Acolhida: ser acolhido nos serviços em condições de dignidade; ter reparados ou minimizados
os danos por vivências de violências e abusos; ter sua identidade, integridade e história de vida preservada; ter
acesso à alimentação em padrões nutricionais adequados.
· Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social: ter assegurado o convívio familiar e/ou
comunitário; ter acesso a serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas setoriais, conforme
necessidades.
· Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social: ter vivência pautada pelo
respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios éticos de justiça e cidadania; construir
projetos pessoais e sociais e desenvolver a autoestima; ter acesso à documentação civil; alcançar autonomia
e condições de bem-estar; ser ouvido para expressar necessidades, interesses e possibilidades; ter acesso
a serviços do sistema de proteção social e indicação de acesso a benefícios sociais e programas de
transferência de renda; ser informado sobre direitos e como acessá-los; ter acesso a políticas públicas
setoriais; fortalecer o convívio social e comunitário.
11. Resultados Esperados
Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência; Proteção social às
famílias e indivíduos; redução de danos provocados por situações violadoras de direitos; construção de novos
projetos de vida.
12. Equipe de Referência
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Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade
Assistida (LA) e de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC)
1. Caracterização do Serviço
O serviço tem por finalidade prover atenção socioassistencial e acompanhamento a adolescentes e jovens em
cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, determinadas judicialmente. Deve contribuir para o
acesso a direitos e para a ressignificação de valores na vida pessoal e social dos (as) adolescentes e jovens.
Para a oferta do serviço faz-se necessário a observância da responsabilização face ao ato infracional praticado,
cujos direitos e obrigações devem ser assegurados de acordo com as legislações e normativas específicas
para o cumprimento da medida. Na sua operacionalização é necessário a elaboração do Plano Individual de
Atendimento (PlA) com a participação do (a) adolescente e da família, devendo conter os objetivos e metas a
serem alcançados durante o cumprimento da medida, perspectivas de vida futura, dentre outros aspectos a
serem acrescidos, de acordo com as necessidades e interesses do (a) adolescente. O acompanhamento social
ao (a) adolescente deve ser realizado de forma sistemática, com frequência mínima semanal que garanta o
acompanhamento contínuo e possibilite o desenvolvimento do PIA. No acompanhamento da medida de
Prestação de Serviços à Comunidade o serviço deverá identificar no município os locais para a prestação de
serviços, a exemplo de: entidades sociais, programas comunitários, hospitais, escolas e outros serviços
governamentais. A prestação dos serviços deverá se configurar em tarefas gratuitas e de interesse geral, com
jornada máxima de oito horas semanais, sem prejuízo da escola ou do trabalho, no caso de adolescentes
maiores de 16 anos ou na condição de aprendiz a partir dos 14 anos. A inserção do (a) adolescente em qualquer
dessas alternativas deve ser compatível com suas aptidões e favorecedora de seu desenvolvimento pessoal
e social.
2. Usuários
Adolescentes de 12 a 18 anos incompletos, ou jovens de 18 a 21 anos, em cumprimento de medida socioeducativa
de Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade, aplicada pela Justiça da Infância e da
Juventude, com acompanhamento as suas famílias.
3. Objetivo Geral
· Realizar acompanhamento social a adolescentes durante o cumprimento de medida socioeducativa de
Liberdade Assistida e de Prestação de Serviços à Comunidade e sua inserção em outros serviços e programas
socioassistenciais e de políticas públicas setoriais;
· Criar condições para a construção/reconstrução de projetos de vida que visem à ruptura com a prática de ato
infracional;
· Estabelecer contratos com o(a) adolescente a partir das possibilidades e limites do trabalho a ser desenvolvido
e normas que regulem o período de cumprimento da medida socioeducativa;
· Contribuir para o estabelecimento da autoconfiança e a capacidade de reflexão sobre as possibilidades de
construção de autonomias;
· Possibilitar acessos e oportunidades para a ampliação do universo informacional e cultural e o desenvolvimento
de habilidades e competências;
· Fortalecer a convivência familiar e comunitária.
4. Funcionamento
Dias úteis, com possibilidade de operar em feriados e finais de semana. Período mínimo de 5 (cinco) dias por
semana, 8 (oito) horas diárias.
5. Formas de Acesso
Adolescentes e jovens que estão em cumprimento de medidas socioeducativas de Liberdade Assistida e de
Prestação de Serviços à Comunidade, encaminhados pela Vara da Infância e da Juventude e referenciadas nos
CREAS do município, conforme procedimento do Edital de Credenciamento nº 002/2019, Artigo 5º..
6. Unidade
Instituição referenciada para a execução do serviço.
7. Abrangência

8. Provisões Institucionais, Físicas e Materiais
· Espaços destinados à recepção, sala de atendimento individualizado com privacidade, para o desenvolvimento
de atividades coletivas e comunitárias, atividades de convivência e atividades administrativas, com acessibilidade
em todos seus ambientes, de acordo com as normas da ABNT;
· Materiais permanentes e de consumo para o desenvolvimento do serviço, tais como: mobiliário, computadores,
linha telefônica, dentre outros.
9. Materiais Socioeducativos
Pedagógicos, culturais e esportivos. Banco de Dados de usuários(as) de benefícios e serviços socioassistenciais;
Banco de Dados dos serviços socioassistenciais; Cadastro Único dos Programas Sociais; Cadastro de
Beneficiários do BPC.
10. Trabalho Social
Acolhida; escuta; estudo social; diagnóstico socioeconômico; referência e contrarreferência; trabalho interdisciplinar;
articulação interinstitucional com os demais órgãos do sistema de garantia de direitos; produção de orientações
técnicas e materiais informativos; monitoramento e avaliação do serviço; proteção social pró-ativa; orientação
e encaminhamentos para a rede de serviços locais; construção de plano individual e familiar de atendimento,
considerando as especificidades da adolescência; orientação sociofamiliar; acesso a documentação pessoal;
informação, comunicação e defesa de direitos; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação
com os serviços de políticas públicas setoriais; estímulo ao convívio familiar, grupal e social; mobilização para
o exercício da cidadania; desenvolvimento de projetos sociais; elaboração de relatórios e/ou prontuários.
Deve ser garantida a articulação em rede:
· Serviços socioassistenciais de Proteção Social Básica e Proteção Social Especial;
· Serviços das políticas públicas setoriais;
· Sociedade civil organizada;
· Programas e projetos de preparação para o trabalho e de inclusão produtiva;
· Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos;
· Serviços, programas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias.
11. Aquisições dos Usuários
Segurança de Acolhida:
· Ser acolhido em condições de dignidade em ambiente favorecedor da expressão e do diálogo;
· Ser estimulado a expressar necessidades e interesses.

· Segurança de convívio ou vivência familiar, comunitária e social:
· Ter acesso a serviços socioassistenciais e das políticas públicas setoriais, conforme necessidades;
· Ter assegurado o convívio familiar, comunitário e social.
· Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social.
· Ter assegurado vivências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios
éticos de justiça e cidadania.
Ter acesso a:
· Oportunidades que estimulem e ou fortaleçam a construção/reconstrução de seus projetos de vida;
· Oportunidades de convívio e de desenvolvimento de potencialidades;
· Informações sobre direitos sociais, civis e políticos e condições sobre o seu usufruto;
· Oportunidades de escolha e tomada de decisão;
· Experiências para relacionar-se e conviver em grupo, administrar conflitos por meio do diálogo, compartilhando
modos de pensar, agir e atuar coletivamente;
· Experiências que possibilitem lidar de forma construtiva com potencialidades e limites;
· Possibilidade de avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões e participar na construção de regras e
definição de responsabilidades.
12. Resultados Esperados
Contribuir para:
· Vínculos familiares e comunitários fortalecidos;
· Redução da reincidência da prática do ato infracional;
· Redução do ciclo da violência e da prática do ato infracional.
13. Equipe de Referência

Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos(as) e Suas Famílias –
Modalidade: Centro Dia – PCD
1. Caracterização do Serviço
Serviço para a oferta de atendimento especializado a famílias com pessoas adultas com deficiência e com
algum grau de dependência, que tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos, tais como:
exploração da imagem, isolamento, confinamento, atitudes discriminatórias e preconceituosas no seio da
família, falta de cuidados adequados por parte do cuidador, alto grau de estresse do cuidador, desvalorização
da potencialidade/capacidade da pessoa, dentre outras que agravam a dependência e comprometem o
desenvolvimento da autonomia.
O serviço tem a finalidade de promover a autonomia, a inclusão social e a melhoria da qualidade de vida das
pessoas participantes. Deve contar com equipe específica e habilitada para a prestação de serviços
especializados a pessoas em situação de dependência que requeiram cuidados permanentes ou temporários.
A ação da equipe será sempre pautada no reconhecimento do potencial da família e do cuidador, na aceitação
e valorização da diversidade e na redução da sobrecarga do cuidador, decorrente da prestação de cuidados
diários prolongados.
As ações devem possibilitar a ampliação da rede de pessoas com quem a família do dependente convive e
compartilha cultura, troca vivências e experiências. A partir da identificação das necessidades, deverá ser
viabilizado o acesso a benefícios, programas de transferência de renda, serviços de políticas públicas
setoriais, atividades culturais e de lazer, sempre priorizando o incentivo à autonomia da dupla “cuidador e
dependente”. Soma-se a isso o fato de que os profissionais da equipe poderão identificar demandas do
dependente e/ou do cuidador e situações de violência e/ou violação de direitos e acionar os mecanismos
necessários para resposta a tais condições.
A intervenção será sempre voltada a diminuir a exclusão social tanto do dependente quanto do cuidador, a
sobrecarga decorrente da situação de dependência/prestação de cuidados prolongados, bem como a interrupção
e superação das violações de direitos que fragilizam a autonomia e intensificam o grau de dependência da
pessoa com deficiência ou pessoa idosa.
2. Usuários
Pessoas adultas com deficiência e com dependência, seus cuidadores e familiares com vivência de violação
de direitos que comprometam sua autonomia. Serão atendidos adultos com deficiência em situação de
dependência e suas famílias, prioritariamente os beneficiários do Benefício da Assistência Social de Prestação
Continuada (BPC), em situação de pobreza e ou risco por violação de direitos, que estejam incluídos no
Cadastro Único de Programas Sociais (CadÚnico). Trata-se de adultos com idade entre 18 e 60 anos incompletos,
de ambos os sexos, com qualquer tipo de deficiência (auditiva, visual, intelectual, física, autismo e múltipla
deficiência) em situação de dependência. Atenção especial deve ser dada às demandas encaminhadas pelos
CREAS nas situações de pessoas com direitos violados e à busca ativa realizada pelos CRAS nas visitas
domiciliares de acompanhamento dos beneficiários do Programa Bolsa Família (PBF), BPC e das famílias no
território, entendendo que se trata de um serviço novo e inovador inclusive quanto ao público prioritário que
pretende atender. Pressupõe-se que um dos grandes impactos gerados pelo Serviço em Centro-dia de Referência
é o atendimento a grupos de pessoas com deficiência desassistidas de serviços essenciais e que antes nunca
participaram e/ou se beneficiaram da oferta de serviços socioassistenciais com as finalidades aqui previstas
3. Objetivo Geral
· Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas adultas com deficiência e com
dependência, seus cuidadores e suas famílias;
· Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violadoras de direitos que contribuem
para a intensificação da dependência;
· Prevenir o abrigamento e a segregação dos usuários do serviço, assegurando o direito à convivência familiar
e comunitária;
· Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e outros serviços socioassistenciais,
das demais políticas públicas setoriais e do Sistema de Garantia de Direitos;
· Promover apoio às famílias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de trabalho e utilizando meios
de comunicar e cuidar que visem à autonomia dos envolvidos e não somente cuidados de manutenção;
· Acompanhar o deslocamento, viabilizar o desenvolvimento do usuário e o acesso a serviços básicos, tais
como: bancos, mercados, farmácias, etc., conforme necessidades;
· Prevenir situações de sobrecarga e desgaste de vínculos provenientes da relação de prestação/demanda de
cuidados permanentes/prolongados.
4. Objetivos Específicos
Considerando a importância de constituir dinâmicas de cooperação e troca de vivências entre os grupos de
usuários do serviço ofertado em Centro-dia, estes devem ser integrados por adultos em situação de dependências
distintas e/ou vivendo em condições de vulnerabilidade e risco por violação de direitos diferenciadas, evitando-
se a formação de grupos por deficiência ou a implantação de Centros-Dia de referência por categoria de
deficiência. Para tanto, o serviço deve estar instrumentalizado e capacitado com técnicas e metodologias
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adequadas para tornar-se acessível aos seus usuários considerando suas deficiências.
5. Funcionamento
Conforme necessidade e/ou orientações técnicas planejadas em conjunto com as pessoas adultas com
deficiência e com dependência atendidas, seus cuidadores e seus familiares. O Centro-dia de Referência
funciona 10 horas por dia (das 07 às 18 h) inclusive no horário do almoço, 05 dias na semana, pode ainda
desenvolver algumas atividades extras em finais de semana ou no período de férias, conforme previsto pelo
órgão gestor local, o serviço é de continuidade, ou seja, não deverá sofrer interrupções.
6. Formas de Acesso
O acesso ao serviço somente poderá acontecer se o usuário for referenciado no CREAS do município.
Outros órgãos do Sistema de Garantia de Direitos, demais políticas públicas setoriais, busca ativa ou demanda
espontânea poderão encaminhar os usuários ao CREAS mais próximos.
Após referenciamento no CREAS, a liberação da vaga será obrigatoriamente realizada através da Central de
Vagas da Divisão Técnica de Acompanhamento à Gestão da Execução Indireta, conforme procedimento do
Edital de Credenciamento nº 002/2019, Artigo 5º, sob pena de não liberação do repasse relativo à vaga ocupada
sem encaminhamento via Central de Vagas.
7. Unidade
Centro Dia – Adulto – PCD referenciada à unidade CREAS Centro.
Do ponto de vista prático no âmbito do SUAS, ser o Centro dia uma unidade referenciada ao CREAS impõe:
· Serviço alinhado com as normativas do SUAS;
· Mesmo quando prestado em parceria com Entidades com vínculo SUAS, a oferta tem um caráter público,
gratuito, de interesse público;
· Atendimento ao público ao qual se destina o serviço;
· Compartilhamento de concepções sobre o serviço;
· Reconhecimento da centralidade na família;
· Estabelecimento de compromissos, procedimentos comuns, específicos e/ou complementares;
· Definição de fluxos de encaminhamentos e troca de informações;
· Definição de mecanismos e instrumentos para registros de informações de gestão e avaliação de resultados.
Deve-se ressaltar que o Centro-Dia de Referência como um equipamento público de abrangência municipal
deverá atender à diretriz do SUAS, da atuação em articulação em rede envolvendo:
· os serviços socioassistenciais de proteção social básica e proteção social especial de média e alta
complexidade;
· os serviços de políticas públicas setoriais, em especial da saúde;
· os Conselhos de Direito da Pessoa com Deficiência;
· os demais Órgãos dos Sistemas de Garantia e de Defesa de Direitos;
· os serviços, programas e projetos de instituições governamentais, não governamentais e comunitárias.
8. Abrangência

9. Provisões Institucionais, Físicas e Materiais
Espaço institucional destinado a atividades administrativas, de planejamento e reuniões de equipe, além das
atividades técnicas e operacionais.
Transporte e materiais socioeducativos: pedagógicos, lúdicos, culturais e esportivos.
10. Trabalho Social
Acolhida; escuta; informação, comunicação e defesa de direitos; articulação com os serviços de políticas
públicas setoriais; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação interinstitucional com o
Sistema de Garantia de Direitos; atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; orientação e
encaminhamento para a rede de serviços locais; referência e contrarreferência; construção de plano individual
e/ou familiar de atendimento; orientação sociofamiliar; estudo social; diagnóstico socioeconômico; cuidados
pessoais; desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; acesso à documentação pessoal; apoio à
família na sua função protetiva; mobilização de família extensa ou ampliada; mobilização e fortalecimento do
convívio e de redes sociais de apoio; mobilização para o exercício da cidadania; elaboração de relatórios e/ou
prontuários.
As at ividades no serviço serão real izadas por uma equipe mult iprof issional,  mult idiscipl inar e de
atuação interdisciplinar, sob distintas metodologias de escuta e expressão das relações (reuniões,
leituras, vídeos, música, grupos focais, atenção individualizada, atividades em oficinas diversificadas
como, música, teatro, atividades com água, espor te e lazer, dentre outras), não apenas nos espaços
físicos da unidade, mas envolvendo o domicíl io, o bairro, a comunidade, clubes, cinemas, praças,
entre outros espaços.
A definição das rotinas do serviço em Centro-dia de Referência será estabelecida no Plano de Trabalho da
Unidade construído sob a coordenação do(a) Coordenador(a) Geral do Serviço e com a participação da equipe
multiprofissional, onde serão previstas atividades de:
· Gestão do Centro-dia, articulação no território com o CREAS de Referência, órgão gestor da Assistência
Social e outros serviços do SUAS;
· Matriciamento do Centro-dia com o SUS (serviço de atenção básica, especializada, de habilitação, reabilitação,
órteses e próteses, CAPS, etc);
· Articulação com os serviços da área da saúde para garantia dos cuidados das questões de saúde dos
usuários;
· Articulação com as demais áreas, como educação; trabalho; Órgãos de Garantia e de Defesa de Direitos;
Entidades Sociais e serviços comunitários para ampliação de parcerias na realização das atividades do
serviço, dentre outras relações;
· Mobilização dos usuários para acesso ao serviço;
· Definição de estratégias de avaliação da demanda recebida pelo Centro;
· Identificação dos casos de atendimento imediato no Centro-dia;
· Acolhida da demanda e escuta qualificada do usuário;
· Apoio do Serviço às famílias nas situações apresentadas com perfil de Centro-dia, mas ainda não integradas
ao serviço.
A elaboração do Plano Individual e/ou Familiar de Atendimento deve seguir as orientações constantes nos
encaminhamentos dos CREAS, quanto ao tempo de atividades que o usuário necessitará diariamente permanecer
no serviço
A possibilidade de flexibilização de horários propiciará a participação dos usuários em outros serviços ofertados
no território, incluindo habilitação, reabilitação, atividades educacionais, socio-ocupacionais, culturais entre
outras que promovam a inclusão social.
11. Aquisições dos Usuários
Segurança de Acolhida:
· Ter acolhida suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades;
· Garantir formas de acesso aos direitos sociais.
· Segurança de Convívio ou Vivência Familiar, Comunitária e Social:
· Vivenciar experiências que contribuam para o fortalecimento de vínculos familiares;
· Vivenciar experiências de ampliação da capacidade protetiva e de superação de fragilidades e riscos na
tarefa do cuidar;
· Ter acesso a serviços socioassistenciais e das políticas públicas setoriais, conforme necessidades.
Segurança de Desenvolvimento da Autonomia:
· Vivenciar experiências que contribuam para a construção de projetos individuais e coletivos, desenvolvimento
da autoestima, autonomia, inserção e sustentabilidade;
· Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliação do universo
informacional e cultural;
· Vivenciar experiências que utilizem de recursos disponíveis pela comunidade, família e recursos lúdicos
para potencializar a autonomia e a criação de estratégias que diminuam os agravos decorrentes da dependência
e promovam a inserção familiar e social.
12. Resultados Esperados
O Serviço deverá contribuir para:
· Acessos aos direitos socioassistenciais;
· Redução e prevenção de situações de isolamento social e de abrigamento institucional;
· Diminuição da sobrecarga dos cuidadores advinda da prestação continuada de cuidados a pessoas com
dependência;
· Fortalecimento da convivência familiar e comunitária;
· Melhoria da qualidade de vida familiar;
· Redução dos agravos decorrentes de situações violadoras de direitos;
· Proteção social e cuidados individuais e familiares voltados ao desenvolvimento de autonomias.
A oferta de cuidados no Centro-dia de Referência está relacionada, a duas dimensões: cuidados
básicos essenciais para a vida diária e instrumentais de autonomia e part icipação a part ir de um
conjunto de atividades a serem desenvolvidas sob diferentes formas e metodologias, contemplando as
dimensões individuais e coletivas no grupo. As interações no serviço devem se dar a partir de pontos-
chave que promovam a confiança, a autoestima, a motivação e o incentivo da participação do usuário,
num processo gradativo de autonomia individual e familiar.

13. Equipe de Referência

Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos(as) e Suas Famílias –
Modalidade: Centro Dia – Idoso PCD
1. Caracterização do Serviço
Serviço para a oferta de atendimento especializado a famílias com pessoas idosas com deficiência e com
algum grau de dependência, que tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos, tais como:
exploração da imagem, isolamento, confinamento, atitudes discriminatórias e preconceituosas no seio da
família, falta de cuidados adequados por parte do cuidador, alto grau de estresse do cuidador, desvalorização
da potencialidade/capacidade da pessoa, dentre outras que agravam a dependência e comprometem o
desenvolvimento da autonomia.
O serviço tem a finalidade de promover a autonomia, a inclusão social e a melhoria da qualidade de vida das
pessoas participantes. Deve contar com equipe específica e habilitada para a prestação de serviços
especializados a pessoas em situação de dependência que requeiram cuidados permanentes ou temporários.
A ação da equipe será sempre pautada no reconhecimento do potencial da família e do cuidador, na aceitação
e valorização da diversidade e na redução da sobrecarga do cuidador, decorrente da prestação de cuidados
diários prolongados.
As ações devem possibilitar a ampliação da rede de pessoas com quem a família do dependente convive e
compartilha cultura, troca vivências e experiências. A partir da identificação das necessidades, deverá ser
viabilizado o acesso a benefícios, programas de transferência de renda, serviços de políticas públicas
setoriais, atividades culturais e de lazer, sempre priorizando o incentivo à autonomia da dupla “cuidador e
dependente”. Soma-se a isso o fato de que os profissionais da equipe poderão identificar demandas do
dependente e/ou do cuidador e situações de violência e/ou violação de direitos e acionar os mecanismos
necessários para resposta a tais condições.
A intervenção será sempre voltada a diminuir a exclusão social tanto do dependente quanto do cuidador, a
sobrecarga decorrente da situação de dependência/prestação de cuidados prolongados, bem como a interrupção
e superação das violações de direitos que fragilizam a autonomia e intensificam o grau de dependência da
pessoa idosa com deficiência.
2. Usuários
Pessoas idosas com deficiência e com dependência, seus cuidadores e familiares com vivência de violação de
direitos que comprometam sua autonomia. Serão atendidos idosos com deficiência em situação de dependência
e suas famílias, prioritariamente os beneficiários do Benefício da Assistência Social de Prestação Continuada
(BPC), em situação de pobreza e ou risco por violação de direitos, que estejam incluídos no Cadastro Único
de Programas Sociais (CadÚnico). Trata-se de idosos com idade acima 60 anos, de ambos os sexos, com
qualquer tipo de deficiência (auditiva, visual, intelectual, física, autismo e múltipla deficiência) em situação de
dependência. Atenção especial deve ser dada às demandas encaminhadas pelos CREAS nas situações de
pessoas com direitos violados e à busca ativa realizada pelos CRAS nas visitas domiciliares de acompanhamento
dos beneficiários do Programa Bolsa Família (PBF), BPC e das famílias no território, entendendo que se trata
de um serviço novo e inovador inclusive quanto ao público prioritário que pretende atender. Pressupõe-se que
um dos grandes impactos gerados pelo Serviço em Centro-dia de Referência é o atendimento a grupos de
pessoas com deficiência desassistidas de serviços essenciais e que antes nunca participaram e/ou se
beneficiaram da oferta de serviços socioassistenciais com as finalidades aqui previstas
3. Objetivo Geral
· Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas idosas com deficiência e com
dependência, seus cuidadores e suas famílias;
· Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violadoras de direitos que contribuem
para a intensificação da dependência;
· Prevenir o abrigamento e a segregação dos usuários do serviço, assegurando o direito à convivência
familiar e comunitária;
· Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e outros serviços socioassistenciais,
das demais políticas públicas setoriais e do Sistema de Garantia de Direitos;
· Promover apoio às famílias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de trabalho e utilizando meios
de comunicar e cuidar que visem à autonomia dos envolvidos e não somente cuidados de manutenção;
· Acompanhar o deslocamento, viabilizar o desenvolvimento do usuário e o acesso a serviços básicos, tais
como: bancos, mercados, farmácias, etc., conforme necessidades;
· Prevenir situações de sobrecarga e desgaste de vínculos provenientes da relação de prestação/demanda
de cuidados permanentes/prolongados.
4. Objetivos Específicos
Considerando a importância de constituir dinâmicas de cooperação e troca de vivências entre os grupos de
usuários do serviço ofertado em Centro-dia, estes devem ser integrados por idoso em situação de dependências
distintas e/ou vivendo em condições de vulnerabilidade e risco por violação de direitos diferenciadas, evitando-
se a formação de grupos por deficiência ou a implantação de Centros-Dia de referência por categoria de
deficiência. Para tanto, o serviço deve estar instrumentalizado e capacitado com técnicas e metodologias
adequadas para tornar-se acessível aos seus usuários considerando suas deficiências.
5. Funcionamento
Conforme necessidade e/ou orientações técnicas planejadas em conjunto com as pessoas idosas com
deficiência e com dependência atendidas, seus cuidadores e seus familiares. O Centro-dia de Referência
funciona 10 horas por dia (das 07:00h às 18:00h), inclusive no horário do almoço, 05 dias na semana, pode
ainda desenvolver algumas atividades extras em finais de semana ou no período de férias, conforme previsto
pelo órgão gestor local, o serviço é de continuidade, ou seja, não deverá sofrer interrupções.
6. Formas de Acesso
O acesso ao serviço somente poderá acontecer se o usuário for referenciado no CREAS do município.
Outros órgãos do Sistema de Garantia de Direitos, demais políticas públicas setoriais, busca ativa ou demanda
espontânea poderão encaminhar os usuários ao CREAS mais próximos.
Após referenciamento no CREAS, a liberação da vaga será obrigatoriamente realizada através da Central de



Página 72 - 29 de Novembro de 2019 Diário Oficial do Município de Guarulhos

Vagas da Divisão Técnica de Acompanhamento à Gestão da Execução Indireta, conforme procedimento do
Edital de Credenciamento nº 002/2019, Artigo 5º.sob pena de não liberação do repasse relativo à vaga ocupada
sem encaminhamento via Central de Vagas.
7. Unidade
Centro Dia – Idoso PCD referenciada à unidade CREAS Marcos Freire.
Do ponto de vista prático no âmbito do SUAS, ser o Centro dia uma unidade referenciada ao CREAS impõe:
· Serviço alinhado com as normativas do SUAS;
· Mesmo quando prestado em parceria com Entidades com vínculo SUAS, a oferta tem um caráter público,
gratuito, de interesse público;
· Atendimento ao público ao qual se destina o serviço;
· Compartilhamento de concepções sobre o serviço;
· Reconhecimento da centralidade na família;
· Estabelecimento de compromissos, procedimentos comuns, específicos e/ou complementares;
· Definição de fluxos de encaminhamentos e troca de informações;
· Definição de mecanismos e instrumentos para registros de informações de gestão e avaliação de resultados.
Deve-se ressaltar que o Centro-dia de Referência como um equipamento público de abrangência municipal
deverá atender à diretriz do SUAS, da atuação em articulação em rede envolvendo:
· os serviços socioassistenciais de proteção social básica e proteção social especial de média e alta
complexidade;
· os serviços de políticas públicas setoriais, em especial da saúde;
· os Conselhos de Direito da Pessoa com Deficiência e da Pessoa Idosa;
· os demais Órgãos dos Sistemas de Garantia e de Defesa de Direitos;
· os serviços, programas e projetos de instituições governamentais, não governamentais e comunitárias.
8. Abrangência

9. Provisões Institucionais, Físicas e Materiais
Espaço institucional destinado a atividades administrativas, de planejamento e reuniões de equipe, além das
atividades técnicas e operacionais.
Transporte e materiais socioeducativos: pedagógicos, lúdicos, culturais e esportivos
10. Trabalho Social
Acolhida; escuta; informação, comunicação e defesa de direitos; articulação com os serviços de políticas
públicas setoriais; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação interinstitucional com o
Sistema de Garantia de Direitos; atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; orientação e
encaminhamento para a rede de serviços locais; referência e contrarreferência; construção de plano individual
e/ou familiar de atendimento; orientação sociofamiliar; estudo social; diagnóstico socioeconômico; cuidados
pessoais; desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; acesso à documentação pessoal; apoio à
família na sua função protetiva; mobilização de família extensa ou ampliada; mobilização e fortalecimento do
convívio e de redes sociais de apoio; mobilização para o exercício da cidadania; elaboração de relatórios e/ou
prontuários.
As atividades no serviço serão realizadas por uma equipe multiprofissional, multidisciplinar e de atuação
interdisciplinar, sob distintas metodologias de escuta e expressão das relações (reuniões, leituras, vídeos,
música, grupos focais, atenção individualizada, atividades em oficinas diversificadas como, música, teatro,
atividades com água, espor te e lazer, dentre outras), não apenas nos espaços físicos da unidade, mas
envolvendo o domicílio, o bairro, a comunidade, clubes, cinemas, praças, entre outros espaços.
A definição das rotinas do serviço em Centro-dia de Referência será estabelecida no Plano de Trabalho da
Unidade construído sob a coordenação do(a) Coordenador(a) Geral do Serviço e com a participação da equipe
multiprofissional, onde serão previstas atividades de:
· Gestão do Centro-dia, articulação no território com o CREAS de Referência, órgão gestor da Assistência
Social e outros serviços do SUAS;
· Matriciamento do Centro-dia com o SUS (serviço de atenção básica, especializada, de habilitação, reabilitação,
órteses e próteses, CAPS, etc);
· Articulação com os serviços da área da saúde para garantia dos cuidados das questões de saúde dos
usuários;
· Articulação com as demais áreas, como educação; trabalho; Órgãos de Garantia e de Defesa de Direitos;
Entidades Sociais e serviços comunitários para ampliação de parcerias na realização das atividades do
serviço, dentre outras relações.
· Mobilização dos usuários para acesso ao serviço;
· Definição de estratégias de avaliação da demanda recebida pelo Centro;
· Identificação dos casos de atendimento imediato no Centro-dia;
· Acolhida da demanda e escuta qualificada do usuário;
· Apoio do Serviço às famílias nas situações apresentadas com perfil de Centro-dia, mas ainda não integradas
ao serviço.
A elaboração do Plano Individual e/ou Familiar de Atendimento deve seguir as orientações constantes nos
encaminhamentos dos CREAS, quanto ao tempo de atividades que o usuário necessitará diariamente permanecer
no serviço.
A possibilidade de flexibilização de horários propiciará a participação dos usuários em outros serviços ofertados
no território, incluindo habilitação, reabilitação, atividades educacionais, socio-ocupacionais, culturais entre
outras que promovam a inclusão social.
11. Aquisições dos Usuários
Segurança de Acolhida:
· Ter acolhida suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades;
· Garantir formas de acesso aos direitos sociais.
· Segurança de Convívio ou Vivência Familiar, Comunitária e Social:
· Vivenciar experiências que contribuam para o fortalecimento de vínculos familiares;
· Vivenciar experiências de ampliação da capacidade protetiva e de superação de fragilidades e riscos na
tarefa do cuidar;
· Ter acesso a serviços socioassistenciais e das políticas públicas setoriais, conforme necessidades.
Segurança de Desenvolvimento da Autonomia:
· Vivenciar experiências que contribuam para a construção de projetos individuais e coletivos, desenvolvimento
da autoestima, autonomia, inserção e sustentabilidade;
· Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliação do universo
informacional e cultural;
· Vivenciar experiências que utilizem de recursos disponíveis pela comunidade, família e recursos lúdicos para
potencializar a autonomia e a criação de estratégias que diminuam os agravos decorrentes da dependência e
promovam a inserção familiar e social.
12. Resultados Esperados
O Serviço deverá contribuir para:
· Acessos aos direitos socioassistenciais;
· Redução e prevenção de situações de isolamento social e de abrigamento institucional;
· Diminuição da sobrecarga dos cuidadores advinda da prestação continuada de cuidados a pessoas com
dependência;
· Fortalecimento da convivência familiar e comunitária;
· Melhoria da qualidade de vida familiar;
· Redução dos agravos decorrentes de situações violadoras de direitos;
· Proteção social e cuidados individuais e familiares voltados ao desenvolvimento de autonomias.
A oferta de cuidados no Centro-dia de Referência está relacionada, a duas dimensões: cuidados básicos
essenciais para a vida diária e instrumentais de autonomia e participação a partir de um conjunto de atividades
a serem desenvolvidas sob diferentes formas e metodologias, contemplando as dimensões individuais e
coletivas no grupo. As interações no serviço devem se dar a partir de pontos-chave que promovam a confiança,
a autoestima, a motivação e o incentivo da participação do usuário, num processo gradativo de autonomia
individual e familiar.
13. Equipe de Referência

Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosos(as) e suas Famílias –
Modalidade: Unidade Referenciada – Crianças e Adolescentes – PCD
1. Caracterização do Serviço
Serviço para a oferta de atendimento especializado a famílias com crianças e adolescentes, pessoas com
deficiência e com algum grau de dependência, que tiveram suas limitações agravadas por violações de
direitos, tais como: exploração da imagem, isolamento, confinamento, atitudes discriminatórias e preconceituosas
no seio da família, falta de cuidados adequados por parte do cuidador, alto grau de estresse do cuidador,
desvalorização da potencialidade/capacidade da pessoa, dentre outras que agravam a dependência e
comprometem o desenvolvimento da autonomia.
O serviço tem a finalidade de promover a autonomia, a inclusão social e a melhoria da qualidade de vida das
pessoas participantes. Deve contar com equipe específica e habilitada para a prestação de serviços
especializados a pessoas em situação de dependência que requeiram cuidados permanentes ou temporários.
A ação da equipe será sempre pautada no reconhecimento do potencial da família e do cuidador, na aceitação
e valorização da diversidade e na redução da sobrecarga do cuidador, decorrente da prestação de cuidados
diários prolongados.
As ações devem possibilitar a ampliação da rede de pessoas com quem a família do dependente convive e
compartilha cultura, troca vivências e experiências. A partir da identificação das necessidades, deverá ser
viabilizado o acesso a benefícios, programas de transferência de renda, serviços de políticas públicas
setoriais, atividades culturais e de lazer, sempre priorizando o incentivo à autonomia da dupla “cuidador e
dependente”. Soma-se a isso o fato de que os profissionais da equipe poderão identificar demandas do
dependente e/ou do cuidador e situações de violência e/ou violação de direitos e acionar os mecanismos
necessários para resposta a tais condições.
A intervenção será sempre voltada a diminuir a exclusão social tanto do dependente quanto do cuidador, a
sobrecarga decorrente da situação de dependência/prestação de cuidados prolongados, bem como a interrupção
e superação das violações de direitos que fragilizam a autonomia e intensificam o grau de dependência da
pessoa com deficiência.
2. Usuários
Crianças e adolescentes com idade entre 0 e 17 anos, de ambos os sexos com deficiência (auditiva, visual,
intelectual, física, e múltiplas deficiências) e com dependência, seus cuidadores e familiares com vivência de
violação de direitos que comprometam sua autonomia. Os atendimentos prioritários serão para os beneficiários
do Benefício da Assistência Social de Prestação Continuada (BPC), em situação de pobreza e ou risco por
violação de direitos, que estejam incluídos no Cadastro Único de Programas Sociais (CadÚnico).
3. Objetivo Geral
· Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de crianças e adolescentes com deficiência e com
dependência, seus cuidadores e suas famílias;
· Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violadoras de direitos que contribuem
para a intensificação da dependência;
· Prevenir o abrigamento e a segregação dos usuários do serviço, assegurando o direito à convivência
familiar e comunitária;
· Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e outros serviços socioassistenciais,
das demais políticas públicas setoriais e do Sistema de Garantia de Direitos;
· Promover apoio às famílias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de trabalho e utilizando meios
de comunicar e cuidar que visem à autonomia dos envolvidos e não somente cuidados de manutenção;
· Acompanhar o deslocamento, viabilizar o desenvolvimento do usuário e o acesso a serviços básicos, tais
como: bancos, mercados, farmácias, etc., conforme necessidades;
· Prevenir situações de sobrecarga e desgaste de vínculos provenientes da relação de prestação/demanda
de cuidados permanentes/prolongados.
4. Objetivos Específicos
Considerando a importância de constituir dinâmicas de cooperação e troca de vivências entre os grupos de
usuários do serviço ofertado na unidade, estes devem ser integrados por crianças e adolescentes em situação
de dependências distintas e/ou vivendo em condições de vulnerabilidade e risco por violação de direitos
diferenciadas, evitando-se a formação de grupos por deficiência ou a implantação de unidade de referência por
categoria de deficiência. Para tanto, o serviço deve estar instrumentalizado e capacitado com técnicas e
metodologias adequadas para tornar-se acessível aos seus usuários considerando suas deficiências.
5. Funcionamento
Conforme necessidade e/ou orientações técnicas planejadas em conjunto com as crianças e adolescentes
referenciados. A unidade de referência deve funcionar 08 horas por dia (das 08 às 17 h). Poderá ainda
desenvolver algumas atividades extras em finais de semana ou no período de férias, conforme previsto pelo
órgão gestor local, o serviço é de continuidade, ou seja, não deverá sofrer interrupções.
6. Formas de Acesso
O acesso ao serviço somente poderá acontecer se o usuário for referenciado no CREAS do município.
Outros órgãos do Sistema de Garantia de Direitos, demais políticas públicas setoriais, busca ativa ou demanda
espontânea poderão encaminhar os usuários ao CREAS mais próximos.
Após referenciamento no CREAS, a liberação da vaga será obrigatoriamente realizada através da Central de
Vagas da Divisão Técnica de Acompanhamento à Gestão da Execução Indireta, conforme procedimento do
Edital de Credenciamento nº 002/2019, Artigo 5º, sob pena de não liberação do repasse relativo à vaga ocupada
sem encaminhamento via Central de Vagas.
7. Unidade
Referenciada à unidade CREAS Sítio dos Morros.
Do ponto de vista prático no âmbito do SUAS, ser uma unidade referenciada ao CREAS impõe:
· Serviço alinhado com as normativas do SUAS;
· Mesmo quando prestado em parceria com Entidades com vínculo SUAS, a oferta tem um caráter público,
gratuito, de interesse público;
· Atendimento ao público ao qual se destina o serviço;
· Compartilhamento de concepções sobre o serviço;
· Reconhecimento da centralidade na família;
· Estabelecimento de compromissos, procedimentos comuns, específicos e/ou complementares;
· Definição de fluxos de encaminhamentos e troca de informações;
· Definição de mecanismos e instrumentos para registros de informações de gestão e avaliação de resultados.
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Deve-se ressaltar que Unidade de Referência como um equipamento público de abrangência municipal deverá
atender à diretriz do SUAS, da atuação em articulação em rede envolvendo:
· os serviços socioassistenciais de proteção social básica e proteção social especial de média e alta
complexidade;
· os serviços de políticas públicas setoriais, em especial da saúde;
· os Conselhos de Direito da Pessoa com Deficiência;
· os demais Órgãos dos Sistemas de Garantia e de Defesa de Direitos;
· os serviços, programas e projetos de instituições governamentais, não governamentais e comunitárias.
8. Abrangência

9. Provisões Institucionais, Físicas e Materiais
Espaço institucional destinado a atividades administrativas, de planejamento e reuniões de equipe, além das
atividades técnicas e operacionais.
Transporte e materiais socioeducativos: pedagógicos, lúdicos, culturais e esportivos.
10. Trabalho Social
Acolhida; escuta; informação, comunicação e defesa de direitos; articulação com os serviços de políticas
públicas setoriais; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação interinstitucional com o
Sistema de Garantia de Direitos; atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; orientação e
encaminhamento para a rede de serviços locais; referência e contrarreferência; construção de plano individual
e/ou familiar de atendimento; orientação sociofamiliar; estudo social; diagnóstico socioeconômico; cuidados
pessoais; desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; acesso à documentação pessoal; apoio à
família na sua função protetiva; mobilização de família extensa ou ampliada; mobilização e fortalecimento do
convívio e de redes sociais de apoio; mobilização para o exercício da cidadania; elaboração de relatórios e/ou
prontuários.
As atividades no serviço serão realizadas por uma equipe multiprofissional, multidisciplinar e de atuação
interdisciplinar, sob distintas metodologias de escuta e expressão das relações (reuniões, leituras, vídeos,
música, grupos focais, atenção individualizada, atividades em oficinas diversificadas como, música, teatro,
esporte e lazer, dentre outras), não apenas nos espaços físicos da unidade, mas envolvendo o domicílio, o
bairro, a comunidade, clubes, cinemas, praças, entre outros espaços.
A definição das rotinas do serviço em Unidade de Referência será estabelecida no Plano de Trabalho da
Unidade construído sob a coordenação do(a) Coordenador(a) Geral do Serviço e com a participação da equipe
multiprofissional, onde serão previstas atividades de:
· Gestão da unidade, articulação no território com o CREAS de Referência, órgão gestor da Assistência Social
e outros serviços do SUAS;
· Matriciamento dos casos da Unidade de Referência com o SUS (serviço de atenção básica, especializada,
de habilitação, reabilitação, órteses e próteses, CAPS, etc);
· Articulação com os serviços da área da saúde para garantia dos cuidados das questões de saúde dos
usuários;
· Articulação com as demais áreas, como educação; trabalho; Órgãos de Garantia e de Defesa de Direitos;
Entidades Sociais e serviços comunitários para ampliação de parcerias na realização das atividades do
serviço, dentre outras relações.
· Mobilização dos usuários para acesso ao serviço;
· Definição de estratégias de avaliação da demanda recebida pela unidade;
· Identificação dos casos de atendimento imediato na unidade;
· Acolhida da demanda e escuta qualificada do usuário;
· Apoio do Serviço às famílias nas situações apresentadas com perfil para a unidade, mas ainda não
integradas ao serviço;
· Elaboração do Plano Individual e/ou Familiar de Atendimento.
Deverá garantir a possibilidade de flexibilização de horários, propiciando a participação dos usuários em outros
serviços ofertados no território, incluindo habilitação, reabilitação, atividades educacionais, socio-ocupacionais,
culturais entre outras que promovam a inclusão social.
11. Aquisições dos Usuários
Segurança de Acolhida:
· Ter acolhida suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades;
· Garantir formas de acesso aos direitos sociais.
· Segurança de Convívio ou Vivência Familiar, Comunitária e Social:
· Vivenciar experiências que contribuam para o fortalecimento de vínculos familiares;
· Vivenciar experiências de ampliação da capacidade protetiva e de superação de fragilidades e riscos na
tarefa do cuidar;
· Ter acesso a serviços socioassistenciais e das políticas públicas setoriais, conforme necessidades.
Segurança de Desenvolvimento da Autonomia:
· Vivenciar experiências que contribuam para a construção de projetos individuais e coletivos, desenvolvimento
da autoestima, autonomia, inserção e sustentabilidade;
· Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliação do universo
informacional e cultural;
· Vivenciar experiências que utilizem de recursos disponíveis pela comunidade, família e recursos lúdicos
para potencializar a autonomia e a criação de estratégias que diminuam os agravos decorrentes da dependência
e promovam a inserção familiar e social.
12. Resultados Esperados
O Serviço deverá contribuir para:
· Acessos aos direitos socioassistenciais;
· Redução e prevenção de situações de isolamento social e de abrigamento institucional;
· Diminuição da sobrecarga dos cuidadores advinda da prestação continuada de cuidados a pessoas com
dependência;
· Fortalecimento da convivência familiar e comunitária;
· Melhoria da qualidade de vida familiar;
· Redução dos agravos decorrentes de situações violadoras de direitos;
· Proteção social e cuidados individuais e familiares voltados ao desenvolvimento de autonomias.
As interações no serviço devem se dar a partir de pontos-chave que promovam a confiança, a autoestima, a
motivação e o incentivo da participação do usuário, num processo gradativo de autonomia individual e familiar.
13. Equipe de Referência

Serviço de Proteção Social Especial com Deficiência, Idosos(as) e suas Famíias – Modalidade: Unidade
Referenciada – Adultos – PCD
1. Caracterização do Serviço
Serviço para a oferta de atendimento especializado a famílias com pessoas adultas com deficiência e com
algum grau de dependência, que tiveram suas limitações agravadas por violações de direitos, tais como:
exploração da imagem, isolamento, confinamento, atitudes discriminatórias e preconceituosas no seio da
família, falta de cuidados adequados por parte do cuidador, alto grau de estresse do cuidador, desvalorização
da potencialidade/capacidade da pessoa, dentre outras que agravam a dependência e comprometem o
desenvolvimento da autonomia.
O serviço tem a finalidade de promover a autonomia, a inclusão social e a melhoria da qualidade de vida das
pessoas participantes. Deve contar com equipe específica e habilitada para a prestação de serviços
especializados a pessoas em situação de dependência que requeiram cuidados permanentes ou temporários.
A ação da equipe será sempre pautada no reconhecimento do potencial da família e do cuidador, na aceitação
e valorização da diversidade e na redução da sobrecarga do cuidador, decorrente da prestação de cuidados
diários prolongados.
As ações devem possibilitar a ampliação da rede de pessoas com quem a família do dependente convive e
compartilha cultura, troca vivências e experiências. A partir da identificação das necessidades, deverá ser
viabilizado o acesso a benefícios, programas de transferência de renda, serviços de políticas públicas
setoriais, atividades culturais e de lazer, sempre priorizando o incentivo à autonomia da dupla “cuidador e
dependente”. Soma-se a isso o fato de que os profissionais da equipe poderão identificar demandas do
dependente e/ou do cuidador e situações de violência e/ou violação de direitos e acionar os mecanismos
necessários para resposta a tais condições.
A intervenção será sempre voltada a diminuir a exclusão social tanto do dependente quanto do cuidador, a
sobrecarga decorrente da situação de dependência/prestação de cuidados prolongados, bem como a interrupção
e superação das violações de direitos que fragilizam a autonomia e intensificam o grau de dependência da
pessoa com deficiência.
2. Usuários
Pessoas adultas com deficiência e com dependência, seus cuidadores e familiares com vivência de violação
de direitos que comprometam sua autonomia. Serão atendidos adultos com deficiência em situação de
dependência e suas famílias, prioritariamente os beneficiários do Benefício da Assistência Social de Prestação
Continuada (BPC), em situação de pobreza e ou risco por violação de direitos, que estejam incluídos no
Cadastro Único de Programas Sociais (CadÚnico). Trata-se de pessoas, com idade entre 18 e 59 anos, de
ambos os sexos, com qualquer tipo de deficiência (auditiva, visual, intelectual, física, autismo e múltipla
deficiência) em situação de dependência. Atenção especial deve ser dada às demandas encaminhadas pelos
CREAS nas situações de pessoas com direitos violados e à busca ativa realizada pelos CRAS nas visitas
domiciliares de acompanhamento dos beneficiários do Programa Bolsa Família (PBF), BPC e das famílias no
território, entendendo que se trata de um serviço novo e inovador inclusive quanto ao público prioritário que
pretende atender. Pressupõe-se que um dos grandes impactos gerados pelo Serviço em Unidade de Referência
é o atendimento a grupos de pessoas com deficiência desassistidas de serviços essenciais e que antes nunca
participaram e/ou se beneficiaram da oferta de serviços socioassistenciais com as finalidades aqui previstas.
3. Objetivo Geral
· Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas adultas com deficiência e com
dependência, seus cuidadores e suas famílias;
· Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violadoras de direitos que contribuem
para a intensificação da dependência;
· Prevenir o abrigamento e a segregação dos usuários do serviço, assegurando o direito à convivência familiar
e comunitária;
· Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e outros serviços socioassistenciais,
das demais políticas públicas setoriais e do Sistema de Garantia de Direitos;
· Promover apoio às famílias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de trabalho e utilizando meios
de comunicar e cuidar que visem à autonomia dos envolvidos e não somente cuidados de manutenção;
· Acompanhar o deslocamento, viabilizar o desenvolvimento do usuário e o acesso a serviços básicos, tais
como: bancos, mercados, farmácias, etc., conforme necessidades;
· Prevenir situações de sobrecarga e desgaste de vínculos provenientes da relação de prestação/demanda de
cuidados permanentes/prolongados.
4. Objetivos Específicos
Considerando a importância de constituir dinâmicas de cooperação e troca de vivências entre os grupos de
usuários do serviço ofertado na unidade, estes devem ser integrados por pessoas adultas com deficiência, em
situação de dependências distintas e/ou vivendo em condições de vulnerabilidade e risco por violação de
direitos diferenciadas, evitando-se a formação de grupos por deficiência ou a implantação de unidade de
referência por categoria de deficiência. Para tanto, o serviço deve estar instrumentalizado e capacitado com
técnicas e metodologias adequadas para tornar-se acessível aos seus usuários considerando suas deficiências.
5. Funcionamento
Conforme necessidade e/ou orientações técnicas planejadas em conjunto com as pessoas adultas com
deficiência e com dependência atendidas, seus cuidadores e seus familiares. A unidade de referência deve
funcionar 08 horas por dia (das 08 às 17 h). Poderá ainda desenvolver algumas atividades extras em finais de
semana ou no período de férias, conforme previsto pelo órgão gestor local, o serviço é de continuidade, ou
seja, não deverá sofrer interrupções.
6. Formas de Acesso
O acesso ao serviço somente poderá acontecer se o usuário for referenciado no CREAS do município.
Outros órgãos do Sistema de Garantia de Direitos, demais políticas públicas setoriais, busca ativa ou demanda
espontânea poderão encaminhar os usuários ao CREAS mais próximos.
Após referenciamento no CREAS, a liberação da vaga será obrigatoriamente realizada através da Central de
Vagas da Divisão Técnica de Acompanhamento à Gestão da Execução Indireta, conforme procedimento do
Edital de Credenciamento nº 002/2019, Artigo 5º, sob pena de não liberação do repasse relativo à vaga ocupada
sem encaminhamento via Central de Vagas.
7. Unidade
Referenciada à unidade CREAS Sítio dos Morros.
Do ponto de vista prático no âmbito do SUAS, ser uma unidade referenciada ao CREAS impõe:
· Serviço alinhado com as normativas do SUAS;
· Mesmo quando prestado em parceria com Entidades com vínculo SUAS, a oferta tem um caráter público,
gratuito, de interesse público;
· Atendimento ao público ao qual se destina o serviço;
· Compartilhamento de concepções sobre o serviço;
· Reconhecimento da centralidade na família;
· Estabelecimento de compromissos, procedimentos comuns, específicos e/ou complementares;
· Definição de fluxos de encaminhamentos e troca de informações;
· Definição de mecanismos e instrumentos para registros de informações de gestão e avaliação de resultados.
Deve-se ressaltar que Unidade de Referência como um equipamento público de abrangência municipal deverá
atender à diretriz do SUAS, da atuação em articulação em rede envolvendo:
· os serviços socioassistenciais de proteção social básica e proteção social especial de média e alta
complexidade;
· os serviços de políticas públicas setoriais, em especial da saúde;
· os Conselhos de Direito da Pessoa com Deficiência;
· os demais Órgãos dos Sistemas de Garantia e de Defesa de Direitos;
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· os serviços, programas e projetos de instituições governamentais, não governamentais e comunitárias.
8. Abrangência

9. Provisões Institucionais, Físicas e Materiais
Espaço institucional destinado a atividades administrativas, de planejamento e reuniões de equipe, além das
atividades técnicas e operacionais.
Transporte e materiais socioeducativos: pedagógicos, lúdicos, culturais e esportivos.
10. Trabalho Social
Acolhida; escuta; informação, comunicação e defesa de direitos; articulação com os serviços de políticas
públicas setoriais; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação interinstitucional com o
Sistema de Garantia de Direitos; atividades de convívio e de organização da vida cotidiana; orientação e
encaminhamento para a rede de serviços locais; referência e contrarreferência; construção de plano individual
e/ou familiar de atendimento; orientação sociofamiliar; estudo social; diagnóstico socioeconômico; cuidados
pessoais; desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social; acesso à documentação pessoal; apoio à
família na sua função protetiva; mobilização de família extensa ou ampliada; mobilização e fortalecimento do
convívio e de redes sociais de apoio; mobilização para o exercício da cidadania; elaboração de relatórios e/ou
prontuários.
As atividades no serviço serão realizadas por uma equipe multiprofissional, multidisciplinar e de atuação
interdisciplinar, sob distintas metodologias de escuta e expressão das relações (reuniões, leituras, vídeos,
música, grupos focais, atenção individualizada, atividades em oficinas diversificadas como, música, teatro,
atividades com água, espor te e lazer, dentre outras), não apenas nos espaços físicos da unidade, mas
envolvendo o domicílio, o bairro, a comunidade, clubes, cinemas, praças, entre outros espaços.
A definição das rotinas do serviço em Unidade de Referência será estabelecida no Plano de Trabalho da
Unidade construído sob a coordenação do(a) Coordenador(a) Geral do Serviço e com a participação da equipe
multiprofissional, onde serão previstas atividades de:
· Gestão da unidade, articulação no território com o CREAS de Referência, órgão gestor da Assistência Social
e outros serviços do SUAS;
· Matriciamento dos casos da Unidade de Referência com o SUS (serviço de atenção básica, especializada,
de habilitação, reabilitação, órteses e próteses, CAPS, etc);
· Articulação com os serviços da área da saúde para garantia dos cuidados das questões de saúde dos
usuários;
· Articulação com as demais áreas, como educação; trabalho; Órgãos de Garantia e de Defesa de Direitos;
Entidades Sociais e serviços comunitários para ampliação de parcerias na realização das atividades do
serviço, dentre outras relações.
· Mobilização dos usuários para acesso ao serviço;
· Definição de estratégias de avaliação da demanda recebida pela unidade;
· Identificação dos casos de atendimento imediato na unidade;
· Acolhida da demanda e escuta qualificada do usuário;
· Apoio do Serviço às famílias nas situações apresentadas com perfil para a unidade, mas ainda não
integradas ao serviço;
· Elaboração do Plano Individual e/ou Familiar de Atendimento.
Deverá garantir a possibilidade de flexibilização de horários, propiciando a participação dos usuários em outros
serviços ofertados no território, incluindo habilitação, reabilitação, atividades educacionais, socioocupacionais,
culturais entre outras que promovam a inclusão social.
11. Aquisições dos Usuários
Segurança de Acolhida:
· Ter acolhida suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades;
· Garantir formas de acesso aos direitos sociais.
Segurança de Convívio ou Vivência Familiar, Comunitária e Social:
· Vivenciar experiências que contribuam para o fortalecimento de vínculos familiares;
· Vivenciar experiências de ampliação da capacidade protetiva e de superação de fragilidades e riscos na
tarefa do cuidar;
· Ter acesso a serviços socioassistenciais e das políticas públicas setoriais, conforme necessidades.
Segurança de Desenvolvimento da Autonomia:
· Vivenciar experiências que contribuam para a construção de projetos individuais e coletivos, desenvolvimento
da autoestima, autonomia, inserção e sustentabilidade;
· Vivenciar experiências que possibilitem o desenvolvimento de potencialidades e ampliação do universo
informacional e cultural;
· Vivenciar experiências que utilizem de recursos disponíveis pela comunidade, família e recursos lúdicos
para potencializar a autonomia e a criação de estratégias que diminuam os agravos decorrentes da dependência
e promovam a inserção familiar e social.
12. Resultados Esperados
O Serviço deverá contribuir para:
· Acessos aos direitos socioassistenciais;
· Redução e prevenção de situações de isolamento social e de abrigamento institucional;
· Diminuição da sobrecarga dos cuidadores advinda da prestação continuada de cuidados a pessoas com
dependência;
· Fortalecimento da convivência familiar e comunitária;
· Melhoria da qualidade de vida familiar;
· Redução dos agravos decorrentes de situações violadoras de direitos;
· Proteção social e cuidados individuais e familiares voltados ao desenvolvimento de autonomias.
As interações no serviço devem se dar a partir de pontos-chave que promovam a confiança, a autoestima, a
motivação e o incentivo da participação do usuário, num processo gradativo de autonomia individual e familiar.
13. Equipe de Referência

III – Proteção Social Especial de Alta Complexidade
Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes – SAICA
1. Caracterização do Serviço
Serviço que oferece acolhimento provisório para crianças e adolescentes afastados do convívio familiar por
meio de medida protetiva de acolhimento institucional (ECA, Art. 101), em função de abandono ou cujas
famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e
proteção, até que seja viabilizado o retorno ao convívio com a família de origem ou, na sua impossibilidade,
encaminhamento para família substituta.
O serviço deve ter aspecto semelhante ao de uma residência e estar inserido na comunidade, em áreas
residenciais, oferecendo ambiente acolhedor e condições institucionais para o atendimento com padrões de
dignidade. Deve ofertar atendimento personalizado e em pequenos grupos e favorecer o convívio familiar e
comunitário das crianças e adolescentes atendidos, bem como a utilização dos equipamentos e serviços
disponíveis na comunidade local
2. Usuários
Crianças e Adolescentes de 0 a 17anos e 11 meses, ambos os sexos, sob medida protetiva de acolhimento
institucional (ECA, Art. 101-VII), cujas famílias ou responsáveis se encontrem temporariamente impossibilitados
de cumprir sua função de cuidado e proteção.
3. Princípios
As entidades que desenvolvam programas de acolhimento familiar ou institucional deverão adotar os seguintes
princípios:
· preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração familiar;
· integração em família substituta, quando esgotados os recursos de manutenção na família natural ou
extensa;
· atendimento personalizado e em pequenos grupos;
· desenvolvimento de atividades em regime de co-educação;
· não desmembramento de grupos de irmãos;
· evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças e adolescentes abrigados;
· participação na vida da comunidade local;
· preparação gradativa para o desligamento;
· participação de pessoas da comunidade no processo educativo.
Além de outros:
· Excepcionalidade e provisoriedade do Afastamento do Convívio Familiar;
· Garantia de Acesso e Respeito à Diversidade e Não-discriminação;
· Garantia de Liberdade de Crença e Religião;
· Respeito à Autonomia da Criança, do Adolescente e do Jovem.
4. Objetivo Geral
Atender a doutrina da proteção integral à criança e adolescente, tendo como parâmetros o caráter excepcional
e transitório da medida de proteção de acolhimento, as peculiaridades do segredo de justiça e a garantia do
direito à convivência familiar e comunitária.
5. Objetivos Específicos
· Proporcionar meios para que todas as crianças e adolescentes:
· Superem seus direitos violados;
· Desenvolvam suas potencialidades;
· Conquistem maior grau de independência individual e social, na perspectiva da garantia do direito à
convivência familiar e comunitária;
· Possuam condições para o autocuidado e autonomia.
6. Funcionamento
Atendimento de 24 horas ininterruptas.
7. Formas de Acesso
A forma de acesso será feita por determinação judicial ou, excepcionalmente, em caráter de urgência e/ou
emergência, conforme procedimento do Edital de Credenciamento nº 002/2019, Artigo 5º.
O acesso por determinação judicial compreende o prévio acompanhamento pela rede socioassistencial, tendo
o Creas como porta de entrada para o referenciamento do núcleo familiar, bem como gestão de vaga. Ambas
as formas de acesso utilizam o estudo diagnóstico, o qual tem como objetivo subsidiar a decisão acerca do
afastamento da criança ou adolescente do convívio familiar. Esse estudo é realizado sob supervisão e estreita
articulação com Conselho Tutelar, Justiça da Infância e da Juventude e equipe de referência do órgão gestor
da Assistência Social.
8. Unidade
Espaços próprios, alugados ou cedidos inseridos na comunidade, em áreas com características residenciais,
sem distanciar-se excessivamente, do ponto de vista geográfico e socioeconômico, da realidade de origem
das crianças e adolescentes acolhidos, oferecendo ambiente acolhedor para o atendimento com padrões de
dignidade.
9. Abrangência
Município de Guarulhos.
10. Provisões Institucionais, Físicas e Materiais
· Local adequado para moradia com: quartos; sala; cozinha, sala para refeições; espaço para lazer, instalações
sanitárias; dispensa; mobiliários;
· Alimentação;
· Sala para equipe técnica;
· Sala para atendimento individualizado e coletivo;
· Vestuários;
· Brinquedos;
· Materiais pedagógicos, culturais e esportivos;
· Limpeza e conservação dos espaços;
· Acessibilidade;
· Local para guarda dos pertences;
· Lavagem e secagem de roupas;
· Produtos para higiene pessoal;
· Garantia de transporte para atendimento às demandas diárias dos atendidos (frequência escolar, consultas
médicas, etc.).
11. Trabalho Psicossocial
· Acolhimento, escuta;
· Desenvolvimento e fortalecimento dos vínculos e do convívio saudável com família (natural ou extensa);
· Preservação e fortalecimento da convivência comunitária, por meio da oferta e inserção em atividades que
contribuam para o desenvolvimento saudável da criança e adolescente, respeitando os vínculos comunitários
já existentes (amigos, vizinhos, pessoas com vínculos significativo na comunidade);
· Estudo Social;
· Apoio à família na sua função protetiva e cuidados pessoais;
· Respeito à individualidade e interesse da criança e do adolescente, no tocante à inclusão em atividades
esportivas, culturais, de lazer e religiosas;
· Orientação e encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com resolutividade;
· Construção de plano individual e/ou familiar de atendimento com a família, a criança e/ou adolescente,
atentando-se para a reavaliação, no máximo, a cada três meses (art. 19, ECA, 1990);
· Orientação sociofamiliar;
· Sugestão de inclusão no Programa de Apadrinhamento Afetivo, bem como o seu acompanhamento, levando
em consideração a qualidade do vínculo afetivo estabelecido com o padrinho/madrinha, respeitando o maior
interesse da criança e adolescente;
· Protocolos; acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados; referência e
contrarreferência;
· Elaboração de relatórios e prontuários;
· Trabalho interdisciplinar;
· Diagnóstico socioeconômico;
· Informação, comunicação e defesa de direitos;
· Auxílio e/ou orientação para acesso à documentação pessoal;
· Valorização do direito de ser ouvido;
· Mobilização, identificação da família extensa ou ampliada;
· Articulação da rede de serviços socioassistenciais;
· Articulação com os serviços de outras políticas públicas setoriais e de defesa de direitos;
· Articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos;
· Monitoramento e avaliação do serviço;
· Organização de banco de dados e informações sobre o serviço, sobre organizações governamentais e não
governamentais e sobre o Sistema de Garantia de Direitos;
· Oferta de proteção integral por meio de moradia, alimentação, vestuário, higienização;
· Realização de visitas e entrevistas domiciliares;
· Elaboração de relatórios, subsidiando e acompanhando o processo judicial junto à VIJ;
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· Participação nas reuniões de gestão de fluxos e procedimentos, e monitoramento da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social (SDAS);
· Atualizações permanentes dos dados das crianças e adolescentes, bem como do seu grupo familiar ao
Órgão Gestor da SDAS;
· Preparação gradativa do desligamento;
· Especial atenção ao planejamento de ações para o fortalecimento da autonomia e preparação para o
desligamento no caso de adolescentes com perspectivas de completar a maioridade no serviço de acolhimento,
priorizando o desenvolvimento do projeto de vida, sobretudo atuando em articulação com os serviços, programas
e ações da rede socioassistencial e políticas públicas setoriais;
· Acompanhamento da criança, adolescente e sua família, no mínimo por 6 (seis) meses, após desligamento
do serviço de acolhimento;
· Referenciamento e contrarreferenciamento dos adolescentes a outros serviços, acompanhados de seus
históricos;
· Acompanhamento das atividades de voluntariado estabelecido em parceria com a Central de Voluntariado da
Prefeitura Municipal de Guarulhos;
· Garantia do sigilo das informações.
12. Trabalho Socioeducativo
· Acessos: ao ensino formal (acesso, frequência e desempenho), à saúde (avaliação inicial e tratamento), à
vestimenta e material de higiene, à alimentação, vivências recreativas e lúdicas em quantidade e qualidade
adequadas (internas e externas); à atenção especializada e cuidados básicos nas atividades diárias;
· Realização e oferta de atividades recreativas, esportivas, lúdicas e culturais, priorizando e fortalecendo à
convivência comunitária;
· Atividades de convívio e de organização da vida cotidiana com a participação da criança e adolescente,
respeitando o grau de desenvolvimento de cada um;
· Auxílio à criança e ao adolescente para lidar com sua própria história de vida, fortalecimento da autoestima
e construção da identidade;
· Organização de fotografias e registros individuais sobre o desenvolvimento de cada criança e/ou adolescente,
preservando sua própria história de vida;
· Inserção em projetos/programas de capacitação e preparação para o trabalho, em se tratando de adolescente;
· Estímulo ao convívio familiar, grupal e social;
· Mobilização para o exercício da cidadania.
13. Aquisições dos Usuários
· Reinserção da criança e do adolescente no convívio familiar e comunitário;
· Acesso à documentação civil;
· Fortalecimento dos vínculos familiares e da rede significativa;
· Convivência entre irmãos em grupos;
· Desenvolvimento individual e grupal;
· Prevenção e proteção contra riscos;
· Inserção da família na rede de proteção social, programas de transferência de renda e políticas públicas
setoriais;
· Manutenção de registro em prontuário do histórico da criança/adolescente e dos membros da família;
· Em se tratando de adolescentes, estimular condições de autonomia e independência.
14. Equipe Profissional

15. Gestão do trabalho e educação permanente
· Processo de seleção criterioso dos profissionais que atuarão no serviço de acolhimento, garantindo a
contratação de pessoal qualificado e com perfil adequado ao desenvolvimento de suas funções;
· Oferta e investimento em capacitação e acompanhamento de todos os profissionais do serviço, em especial
educador/cuidador e auxiliares, técnicos de referência e coordenador, sendo indispensável para se alcançar a
qualidade no atendimento.
· Capacitação inicial (introdutória e prática) de qualidade;
· Formação continuada sobre temas recorrentes do cotidiano, visando garantir a qualidade ao Projeto Político-
Pedagógico do serviço de acolhimento;
· Supervisão institucional com profissional externo, visando ressignificar a prática de modo a evitar padrões
automáticos de resolução, podendo recair, muitas vezes, em situações de desproteção e violações.
16. Itens para a implantação do serviço
Para a implantação do serviço a organização da sociedade civil deve apresentar contrapartida obrigatória na
forma de bens economicamente mensuráveis.
Os bens de natureza permanente já existentes, ou que serão adquiridos com recurso próprio da organização
da sociedade civil durante o período de implantação do serviço, devem ser listados em declaração de
contrapartida em bens.
Somente será permitida a destinação de recursos da parceria para custeio de bens de consumo e serviços,
desde que os itens estejam previstos no plano de aplicação de recursos apresentado pela organização da
sociedade civil em seu plano de trabalho.
Os itens necessários para a implantação do serviço seguem listados no quadro abaixo:

Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora
1. Caracterização do Serviço
Serviço que organiza o acolhimento de crianças e adolescentes, afastados da família por medida de proteção,
em residência de famílias acolhedoras cadastradas. É previsto até que seja possível o retorno à família de
origem ou, na sua impossibilidade, o encaminhamento para adoção. O serviço é o responsável por selecionar,
capacitar, cadastrar e acompanhar as famílias acolhedoras, bem como realizar o acompanhamento da criança
e/ou adolescente acolhido e sua família de origem.
O Serviço deverá ser organizado segundo os princípios, diretrizes e orientações do Estatuto da Criança e do
Adolescente e do documento “Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes”
sobretudo no que se refere à preservação e à reconstrução do vínculo com a família de origem. O atendimento
também deve envolver o acompanhamento às famílias de origem, com vistas à reintegração familiar.
O serviço é particularmente adequado ao atendimento de crianças e adolescentes cuja avaliação da equipe
técnica indique possibilidade de retorno à família de origem, nuclear ou extensa.
Para as crianças pequenas que vivenciam situações de violação de direito, o acolhimento familiar tem se
mostrado uma forma de atendimento adequada as suas especificidades.
2. Usuários

Crianças e Adolescentes de 0 a 17anos e 11 meses, ambos os sexos, sob medida protetiva de acolhimento
institucional (ECA, Art. 101-VII), cujas famílias ou responsáveis se encontrem temporariamente impossibilitados
de cumprir sua função de cuidado e proteção. Na primeira fase de implantação e implementação do serviço,
serão atendidas crianças de 0 a 2 anos, e, sempre que possível, seus respectivos grupos de irmãos.
Entretanto prevê, posteriormente, a análise da evolução gradativa da faixa etária para futuros acolhimentos.
3. Princípios
As entidades que desenvolvam programas de acolhimento familiar ou institucional deverão adotar os seguintes
princípios:
· preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração familiar;
· integração em família substituta, quando esgotados os recursos de manutenção na família natural ou
extensa;
· atendimento personalizado e em pequenos grupos;
· desenvolvimento de atividades em regime de co-educação;
· não desmembramento de grupos de irmãos;
· evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças e adolescentes abrigados
(referente ao acolhimento institucional);
· participação na vida da comunidade local;
· preparação gradativa para o desligamento;
· participação de pessoas da comunidade no processo educativo.
Além de outros:
· Excepcionalidade e provisoriedade do Afastamento do Convívio Familiar;
· Garantia de Acesso e Respeito à Diversidade e Não-discriminação;
· Garantia de Liberdade de Crença e Religião;
· Respeito à Autonomia da Criança, do Adolescente e do Jovem.
4. Objetivo Geral
Proporcionar acolhimento, excepcional e provisório, através das famílias cadastradas no município, na primeira
fase da implantação e implementação do Serviço, será para crianças de 0 a 02 anos e, sempre que possível,
seus respectivos grupos de irmãos, que necessitam, por algum tipo de violação de direito, foram afastados da
sua família de origem ou extensa por motivos de determinação judicial, e, sempre que possível, seus
respectivos grupos de irmãos. Entretanto prevê, posteriormente, a análise da evolução gradativa da faixa etária
para futuros acolhimentos.
5. Objetivos Específicos
· Captar, selecionar, capacitar, qualificar e acompanhar as famílias acolhedoras para que proporcionem
condições de desenvolvimento a cada criança acolhida;
· Assistir, orientar e trabalhar com as famílias de origem e/ou extensa, assim como outros serviços do
Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA), objetivando a reintegração familiar,
quando possível;
· Assistir as crianças e aos seus possíveis grupo de irmãos no que se refere ao processo de construção de
vínculos e dinâmicas relacionais, em relação às famílias de origem e acolhedora, atentando para os efeitos
comportamentais que tal processo ocasionará;
· Conduzir, em ar ticulação com a Vara da Infância e Juventude de Guarulhos (VIJ), os processos de
reintegração familiar ou disponibilização da criança para adoção, assegurando uma passagem cuidadosa,
acolhedora e responsável nesse processo;
· Contribuir para a diminuição no número de acolhimentos institucionais;
6. Funcionamento
Atendimento de 24 horas ininterruptas pela família acolhedora.
7. Formas de Acesso
A forma de acesso será feita por determinação judicial. O acesso por determinação judicial compreende o
prévio acompanhamento pela rede socioassistencial, tendo o Creas como porta de entrada para o referenciamento
do núcleo familiar, bem como gestão de vaga, conforme procedimento do Edital de Credenciamento nº 002/
2019, Artigo 5º.
8. Unidade
Unidade administrativa, em espaços/locais (próprios, locados ou cedidos), com acessibilidade, administrado
por organizações sem fins econômicos, com capacidade para atender dois grupos de 15 famílias acolhedoras
cada um. Preferencialmente localizada na região central, em local de fácil acesso.
9. Abrangência
Município de Guarulhos.
10. Provisões Institucionais, Físicas e Materiais

11. Trabalho Psicossocial
Divulgação, Seleção, Preparação e Acompanhamento das Famílias Acolhedoras.
Um processo de seleção e capacitação criterioso é essencial para a obtenção de famílias acolhedoras com
perfil adequado ao desenvolvimento de suas funções, possibilitando a oferta de um serviço de qualidade aos
usuários. Para tanto, deve-se prever, minimamente, os seguintes passos:
· Ampla Divulgação
· Acolhida e avaliação inicial
· Avaliação Documental
· Seleção
· Capacitação
· Cadastramento
· Acompanhamento
Os pré-requisitos para as famílias interessadas compreendem: pessoas maiores de 21 anos, sem restrição
quanto ao sexo, gênero e estado civil; residentes no Município (sendo vedada a mudança de domicílio);
apresentarem idoneidade moral comprovada através de atestado de antecedentes criminais; boas condições
de saúde física e mental (no que se refere ao uso abusivo de substâncias psicoativas, psicopatologias graves,
e graves comprometimentos cognitivos); disponibilidade afetiva para manterem, sob suas responsabilidades,
crianças e seus respectivos grupos de irmãos, zelando pelo seu bem-estar; possuírem disponibilidade para
participar do processo de habilitação e das atividades do serviço; declaração de não interesse em adoção; e
concordância de todos os membros da família.
De acordo com o documento Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes
(BRASIL, 2009), algumas características a serem observadas na família acolhedora são: disponibilidade
afetiva e emocional; padrão saudável das relações de apego e desapego; relações familiares e comunitárias;
rotina familiar; não envolvimento de nenhum membro da família com dependência química; espaço e condições
gerais da residência; motivação para a função; aptidão para o cuidado com crianças e adolescentes; capacidade
de lidar com separação; flexibilidade; tolerância; pró-atividade; capacidade de escuta; estabilidade emocional;
capacidade de pedir ajuda e de colaborar com a equipe técnica, dentre outras.
12. Preparação para o Acolhimento e Acompanhamento
A partir do momento em que uma criança/adolescente for encaminhada para o serviço, a deve iniciar a
preparação e acompanhamento psicossocial da criança/adolescente, da família acolhedora, da família de
origem e da rede social de apoio. Isso poderá ocorrer por meio de ações específicas tais como:
Com a criança/adolescente:
· Preparação da criança/adolescente para a entrada no programa, buscando-se estabelecer um vínculo de
confiança, fornecendo explicação da situação e esclarecimentos quanto ao acolhimento familiar. Essa ação
deve ser partilhada com o órgão que encaminhou a criança ou adolescente.
· Aproximação supervisionada entre a criança/adolescente e a família acolhedora.
· Escuta individual da criança/adolescente, com foco na adaptação à família acolhedora.
· Acompanhamento do desempenho escolar da criança e sua situação de saúde.
· Viabilização de encontro semanal entre a família de origem e a criança e/ou adolescente, o qual deverá ser
acompanhado pela equipe técnica.
Com a família acolhedora:
· Preparação da família acolhedora para a recepção da criança/adolescente, inclusive informando a situação
sociojurídica do caso e, quando possível, previsão inicial do tempo de acolhimento.
· Aproximação supervisionada entre a criança/adolescente e a família acolhedora.
· Construção de um plano de acompanhamento da família acolhedora, em conformidade com as necessidades
do acolhimento de cada criança/adolescente, respeitando-se as características das famílias e do acolhido.
· Acompanhamento da família acolhedora, com entrevistas e visitas domiciliares com foco na adaptação e
desenvolvimento do acolhimento, com frequência mínima quinzenal ou de acordo com a avaliação do caso.
· Construção de espaço para troca de experiências entre famílias acolhedoras (Ex.: grupos de apoio, de escuta
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mútua).
Com a família de origem:
· Contato inicial com a família de origem (salvo em situações de restrição judicial) para esclarecimento do que
é o acolhimento familiar, seus termos e regras, assim como para convidá-la a participar do processo de
adaptação da criança/adolescente na família acolhedora, fornecendo informações sobre seus hábitos e
costumes. Se possível, possibilitar o encontro da família de origem com seu filho(a).
· Acompanhamento da família de origem, com entrevistas e visitas domiciliares periódicas, articuladas com o
planejamento realizado para superação das vulnerabilidades da família.
· Construção de espaço para troca de experiências entre famílias de origem (Ex.: grupos de apoio, de escuta
mútua).
Outras atribuições da equipe técnica do serviço:
· Construir com a participação da família de origem e serviços da rede de proteção um plano de acompanhamento
da família de origem, nuclear ou extensa, que objetive a superação dos motivos que levaram à necessidade do
afastamento da criança/adolescente e consequente reintegração familiar.
· Providenciar encaminhamentos jurídico-administrativos e junto à rede de educação, saúde, dentre outros que
se fizerem necessários.
· Possibilitar situações de escuta individual, ao longo de todo o tempo de acolhimento, de qualquer dos
envolvidos (família de origem, família acolhedora e acolhido).
Atribuições das Famílias Acolhedoras:
· Preservar o vínculo e convivência entre irmãos e parentes (primos, sobrinhos) quando o acolhimento for
realizado por famílias diferentes.
· Responsabilizar-se pelas atividades cotidianas e rotineiras dos acolhidos (levar à escola, atendimentos de
saúde etc), cabendo à equipe técnica auxiliar as famílias acolhedoras na obtenção destes atendimentos,
preferencialmente na rede pública.
· Comunicação à equipe do serviço todas as situações de enfrentamento de dificuldades que observem
durante o acolhimento, seja sobre a criança, seja sobre a própria família acolhedora e a família de origem.
13. Desligamento da criança/adolescente
O desligamento do programa ocorrerá quando for avaliado pela equipe de profissionais do serviço, em diálogo
com a Justiça da Infância e Juventude, com o Ministério Público, Conselho Tutelar e rede envolvida – a
possibilidade de retorno familiar (à família de origem, nuclear ou extensa); a necessidade de acolhimento em
outro espaço de proteção, ou o encaminhamento para adoção. A esta avaliação deve suceder a preparação e
o apoio específico por parte da equipe técnica, com ações:
Com a criança/adolescente:
Escuta individual e apoio emocional à criança/adolescente, com foco no retorno à família de origem e
separação da família acolhedora.
Com a família de origem:
· Intensificar e ampliar, de forma progressiva, os encontros entre a criança/adolescente e sua família - que
gradativamente deverão deixar de ser acompanhados pela equipe, a permanência com a família nos finais de
semana e, por fim, o retorno definitivo.
· Dar continuidade ao acompanhamento à família de origem após a reintegração da criança/adolescente, por
um período mínimo de seis meses, de forma a lhe dar suporte para o cumprimento de suas funções de cuidado
e proteção, buscando sua autonomia e visando evitar a reincidência da necessidade de acolhimento. Conforme
a estrutura local, tal acompanhamento poderá ser feito pela equipe técnica do serviço de famílias acolhedoras
que acompanhou o acolhimento ou por outro serviço socioassistencial (CRAS, CREAS) em articulação com a
rede local.
Com a família acolhedora:
· Orientar a família acolhedora para intensificar a preparação da criança/adolescente para o retorno à família
de origem.
· Realizar encontros com a família acolhedora (entrevistas individuais e com o grupo familiar), com foco na
saída da criança/adolescente e na experiência de separação, oferecendo apoio psicossocial após a saída do(a)
acolhido(a) manutenção das atividades em grupo com outras famílias acolhedoras e do contato regular com a
equipe técnica.
· Intermediar e orientar a família acolhedora com relação à manutenção de vínculos com a criança/adolescente
e sua família após a reintegração familiar, o que também amplia a proteção da criança/adolescente acolhido.
Entretanto, deve ser respeitado o desejo de todos os envolvidos, além de serem consideradas as características
de cada caso, avaliando-se a pertinência ou não da manutenção desde contato. No caso em que forem
esgotadas todas as possibilidades de reintegração familiar e a criança/adolescente for encaminhada para
adoção, a família acolhedora deverá contribuir para essa transição e, em conjunto com a equipe técnica do
serviço, preparar esta criança para a colocação em uma família definitiva.
· O desligamento do serviço deve ocorrer mediante conhecimento e autorização da Justiça da Infância e
· Juventude, que deve estar devidamente informado das ações do serviço e atuar em conjunto com estas.
14. Aquisições dos Usuários
· Reinserção da criança e do adolescente no convívio familiar e comunitário;
· Acesso à documentação civil;
· Fortalecimento dos vínculos familiares e da rede significativa;
· Convivência entre irmãos em grupos;
· Desenvolvimento individual e grupal;
· Prevenção e proteção contra riscos;
· Inserção da família na rede de proteção social, programas de transferência de renda e políticas públicas
setoriais;
· Manutenção de registro em prontuário do histórico da criança/adolescente e dos membros da família;
· Em se tratando de adolescentes, estimular condições de autonomia e independência.
15. Subsídio Financeiro
A família acolhedora receberá mensalmente, subsídio financeiro, nos termos dos Artigos 20 e 21 da Lei
Municipal nº 7.733/2019.
16. Recursos Humanos
O Serviço de acolhimento em famílias acolhedoras é considerado de Proteção Social Especial de Alta
Complexidade, assim estabelecida pela Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (2009), e conta
com uma equipe formada por 01 coordenador de nível superior, 02 profissionais técnicos – um psicólogo e um
assistente social para o acompanhamento de até 15 famílias de origem e 15 famílias acolhedoras, 01
trabalhador administrativo e 01 motorista.

17. Gestão do trabalho e educação permanente
· Processo de seleção criterioso dos profissionais que atuarão no serviço de acolhimento, garantindo a
contratação de pessoal qualificado e com perfil adequado ao desenvolvimento de suas funções;
· Oferta e investimento em capacitação e acompanhamento de todos os profissionais do serviço, em
especial educador/cuidador e auxiliares, técnicos de referência e coordenador, sendo indispensável para se
alcançar a qualidade no atendimento.
· Capacitação inicial (introdutória e prática) de qualidade;
· Formação continuada sobre temas recorrentes do cotidiano, visando garantir a qualidade ao Projeto
Político-Pedagógico do serviço de acolhimento;
· Supervisão institucional com profissional externo, visando ressignificar a prática de modo a evitar padrões
automáticos de resolução, podendo recair, muitas vezes, em situações de desproteção e violações.
Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e Adultos com Deficiência – Residência Inclusiva
1. Caracterização do Serviço
Serviço de Acolhimento Institucional – na modalidade Residência Inclusiva é uma unidade que oferta acolhimento
integral para jovens e adultos com deficiência, em situação de dependência, prioritariamente beneficiários do
BPC, que não disponham de condições de autossustentabilidade, de retaguarda familiar ou que estejam em
processo de saída de instituições de longa permanência. O serviço deve ter aspecto semelhante ao de uma
residência propiciando segurança na acolhida, com convívio ou vivência familiar, comunitária e social, Cada
Residência Inclusiva terá capacidade instalada de atendimento de 10 (dez) jovens e adultos com deficiência.
A finalidade do serviço é propiciar a construção progressiva da autonomia e do protagonismo no desenvolvimento
das atividades de vida diária, a inserção comunitária e participação social, e o fortalecimento dos vínculos
familiares com vistas à reintegração e/ou convivência. As residências deverão ser adaptadas, funcionar em
locais com estrutura física adequada e localizadas em áreas residenciais da comunidade.
A residência deve dispor de equipe especializada/capacitada, desenvolvendo metodologia adequada para
prestação de serviço personalizado e qualificado, proporcionando cuidado e atenção às necessidades individuais
e coletivas.
As ações de atenção aos jovens e adultos com deficiência, usuários da Residência Inclusiva serão planejadas
conjuntamente entre os profissionais da Assistência Social e da Saúde, conforme as necessidades identificadas,
visando promover a qualidade de vida por meio de ações de educação, fomento ao autocuidado e na promoção
de autonomia.
Este serviço está vinculado a Divisão de Monitoramento e Avaliação, sendo um serviço de proteção social de
alta complexidade para adulto /Idoso, assegurando em suas atribuições:

· A realização de reuniões periódicas com a coordenação técnica da unidade executora do serviço;
· Acesso a relatórios, prontuários e planos de atendimento;
· O monitoramento e avaliação do serviço.
2. Usuários
Jovens e adultos com deficiência em situação de dependência(*) de ambos os sexos, com diferentes tipos de
deficiência (física, intelectual, auditiva, visual e múltipla), prioritariamente beneficiários do Beneficio de Prestação
Continuada – BPC, que não disponham de condições de autossustentabilidade ou de retaguarda familiar e/ ou
que estejam em processo de desinstitucionalização de instituições de longa permanência, devendo ser
respeitadas as questões de gênero, idade, religião, raça, etnia e orientação sexual.
(*) que sejam capazes de desenvolverem as habilidades de:
· realizar atividades básicas do cotidiano como alimentar-se, fazer a higiene pessoal, locomover-se até o
banheiro, tomar banho, vestir-se, etc.
· realizar atividades instrumentais da vida diária como fazer compras, pagar contas, utilizar meios de transporte,
cozinhar, cuidar da própria saúde, manter sua própria segurança, etc.
3. Objetivo Geral
Acolher e garantir proteção integral a jovens e adultos com deficiência.
4. Objetivos Específicos
· Ofertar de forma qualificada a proteção integral de jovens e adultos com deficiência em situação de dependência;
· Promover a inclusão dos usuários na vida comunitária e social;
· Possibilitar condições de acesso a rede de serviços e a benefícios assistenciais e demais políticas públicas;
· Contribuir para a interação e superação de barreiras;
· Contribuir para a construção progressiva de autonomia, com maior independência e protagonismo no
desenvolvimento das atividades da vida diária.
5. Funcionamento
Atendimento de 24 horas ininterruptas.
6. Formas de Acesso
Demandas encaminhadas pelos CRAS, CREAS, ou rede de serviços socioassistenciais, demais políticas
públicas ou órgãos do sistema de garantia de direitos às vagas públicas, conforme procedimento do Edital de
Credenciamento nº 002/2019, Artigo 5º.
7. Unidade
Espaços/locais (próprios, locados ou cedidos), com acessibilidade, administrado por organizações sem fins
econômicos, com capacidade de atendimento de 10 pessoas com deficiência.
8. Abrangência
Municipal
9. Provisões Institucionais, Físicas e Materiais
· Acessibilidade;
· Sala de estar;
· Fornecimento de alimentação composta por refeições completas;
· Oferecimento de banho e higiene pessoal;
· Oferecimento de lavagem e secagem de roupa;
· Quartos com capacidade, preferencialmente, para até 3 (três) pessoas;
· Sala de atendimento individualizado;
· Ambiente para estudo;
· Cozinha e despensa;
· Instalações sanitárias;
· Salas de atividades administrativas;
· Sala de atividades coletivas e comunitárias;
· Refeitório;
· Área externa (varanda, quintal, jardim etc.);
· Iluminação e ventilação adequadas;
· Limpeza e conservação do espaço;
· Alimentação;
· Garantia de transporte adaptado para atendimento às demandas diárias dos atendidos (consultas médicas, etc.);
· Computador(es) com configuração que comporte o acesso a sistema de dados e provedores da internet de
banda larga.
10. Trabalho Social
· Oferta de espaço protetivo de acolhimento e escuta;
· Construção do plano de desenvolvimento do usuário;
· Desenvolvimento de grupos socioeducativos com vistas ao desenvolvimento da autonomia;
· Desenvolvimento de atividades que proporcionem a integração comunitária;
· Orientação de oficinas socioeducativas de potencialização para o desenvolvimento de habilidades e de
atividades da vida diária;
· Encaminhamento, discussão e planejamento conjunto com outros atores da rede de serviços socioassistenciais,
rede de saúde e garantia de direitos;
· Acesso aos benefícios eventuais;
· Acompanhamento psicossocial de suas respectivas famílias com vistas a reintegração familiar quando
possível;
· Elaboração de documentação e prontuário dos usuários atendidos.
11. Aquisição dos Usuários
· Espaço protetivo;
· Elaboração de um novo projeto de vida;
· Fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;
· Acesso a benefícios previdenciários e sociais;
· Desenvolvimento da participação social e do protagonismo;
· Desenvolvimento de habilidades visando o autocuidado e autonomia.
12. Equipe de Referência

13. Itens para a implantação do serviço
Para a implantação do serviço a organização da sociedade civil deve apresentar contrapartida obrigatória na
forma de bens economicamente mensuráveis.
Os bens de natureza permanente já existentes, ou que serão adquiridos com recurso próprio da organização
da sociedade civil durante o período de implantação do serviço, devem ser listados em declaração de
contrapartida em bens.
Somente será permitida a destinação de recursos da parceria para custeio de bens de consumo e serviços,
desde que os itens estejam previstos no plano de aplicação de recursos apresentado pela organização da
sociedade civil em seu plano de trabalho.
Os itens necessários para a implantação do serviço seguem listados no quadro abaixo:
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Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Adultas em Situação de Rua – Feminino
1. Caracterização do Serviço
Acolhimento provisório com estrutura para acolher com privacidade, pessoas adultas em situação de rua e por
abandono.
Este Serviço está Tipificado na Proteção Social Especial de Alta Complexidade, para a População em situação
de Rua Adulto e vinculado a Divisão de Monitoramento e Avaliação, sendo um serviço de proteção social de
alta complexidade para adulto /Idoso, assegurando em suas atribuições:
· A realização de reuniões periódicas com a coordenação técnica da unidade executora do serviço;
· Acesso a relatórios, prontuários e planos de atendimento;
· O monitoramento e avaliação do serviço.
2. Usuários
Pessoas do sexo feminino, de 18 a 59 anos de idade.
3. Objetivo Geral
Acolher mulheres, em situação de rua e por abandono, em regime de proteção integral em ambiente social
adequado favorecendo os resgates dos vínculos familiares e comunitários.
4. Objetivos Específicos
· Promover o acesso de qualificação e/ou requalificação com vistas à inclusão produtiva no mercado de
trabalho formal e/ou informal;
· Estimular a participação em espaços de defesa de direitos;
· Contribuir para o acesso dos usuários as diversas formas de moradias (famílias, comunidade, repúblicas e outras);
· Referenciar pessoas em situação de rua e/ou vulnerabilidade social, acionando família e rede socioassistencial
do município de origem;
· Dar continuidade ao PIA – Plano individual de atendimento, construído pela rede e usuário, visando à
complementaridade de acordo com os novos objetivos.
5. Funcionamento
Atendimento de 24 horas ininterruptas.
6. Forma de Acesso
Demandas encaminhadas pelos CRAS, CREAS, ou rede de serviços socioassistenciais, demais políticas
públicas ou órgãos do sistema de garantia de direitos às vagas públicas, conforme procedimento do Edital de
Credenciamento nº 002/2019, Artigo 5º.
7. Unidade
Espaços/locais (próprios, locados ou cedidos), administrado por organizações sem fins econômicos, com
capacidade para 18 mulheres.
8. Abrangência
Município de Guarulhos.
9. Provisões Institucionais, Físicas e Materiais
· Acessibilidade
· Sala de recepção e acolhida;
· Quartos com capacidade para até 4 (quatro) pessoas;
· Alimentação;
· Sala (s) de atendimento individualizado;
· Sala(s) de atividades coletivas e comunitárias;
· Instalações sanitárias;
· Cozinha e despensa;
· Iluminação e ventilação adequadas;
· Limpeza e conservação do espaço;
· Computador(es) com configuração que comporte o acesso a sistemas de dados e provedores de internet de banda
larga;
· Garantia de transporte para atendimento às demandas diárias dos atendidos.
10. Trabalho Social
· Oferta de espaço protetivo de escuta, acolhimento e estudo social;
· Visitas e entrevistas domiciliares psicossociais;
· Acesso a documentação e aos benefícios eventuais, previdenciários e sociais;
· Realização de parcerias públicas e privadas para inserção no mercado de trabalho formal e/ou informal desta
demanda populacional;
· Ações articuladas intersetoriais;
· Alimentação e retroalimentação das informações desta demanda junto ao Centro POP;
· Elaboração de relatórios e prontuários dos usuários atendidos;
· Localização de família e sensibilização para o retorno referenciado;
· Construção com os usuários de forma coletiva e participativa as regras de gestão e convivência do equipamento;
· Encaminhamentos ao serviço responsável por recâmbio.
11. Trabalho Socioeducativo
· Oficinas socioeducativas, de potencialização para o mercado de trabalho formal e/ou informal;
· Desenvolvimento de grupos socioeducativos, reflexivos, de lazer, com vistas a troca de experiências;
· Oficinas para potencializar a organização de vida diária e social;
· Desenvolvimento de assembleias para construção e revisão das regras de convívio e mediação de conflito.
12. Aquisições dos Usuários
· Ressignificação das experiências vividas pelos usuários frente ao contexto rua;
· Elaboração de um novo projeto de vida;
· Fortalecimento da autoestima;
· Análise diagnóstica da realidade situacional dos usuários e do grupo familiar;
· Fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;
· Referenciamento e contrarreferenciamento à rede socioassistencial e às políticas sociais;
· Acesso a benefícios previdenciários e sociais;
· Desenvolvimento da participação social e do protagonismo;
· Desenvolvimento das potencialidades das pessoas que estavam em situação de rua para o mercado de
trabalho formal e/ou informal;
· Reinserção no mercado de trabalho;
· Independência institucional do usuário.
13. Equipe de Referência

14. Itens para a implantação do serviço
Para a implantação do serviço a organização da sociedade civil deve apresentar contrapartida obrigatória na
forma de bens economicamente mensuráveis.
Os bens de natureza permanente já existentes, ou que serão adquiridos com recurso próprio da organização
da sociedade civil durante o período de implantação do serviço, devem ser listados em declaração de
contrapartida em bens.
Somente será permitida a destinação de recursos da parceria para custeio de bens de consumo e serviços,
desde que os itens estejam previstos no plano de aplicação de recursos apresentado pela organização da
sociedade civil em seu plano de trabalho.
Os itens necessários para a implantação do serviço seguem listados no quadro abaixo:

Serviço de Acolhimento Institucional para Mulheres – Casa de Passagem Feminina
1. Caracterização do Serviço
Acolhimento provisório com estrutura para acolher população feminina com ou sem filhos menores de 18 anos,
a fim de garantir proteção integral, assegurando privacidade, respeito aos costumes, tradições e à diversidade
(arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual).
Destina-se àqueles que utilizam espaços públicos como forma de moradia e/ou sobrevivência decorrente de
abandono, migração, ausência de residência, pessoas em trânsito e sem condições de autossustento (crianças
e adolescentes somente acompanhados pela mãe ou responsável). O serviço deve estar distribuído no espaço
urbano, respeitando o direito de permanência e usufruto da cidade com segurança, igualdade de condições de
acesso aos serviços públicos.
2. Usuários
População feminina, com idade igual ou superior a 18 anos, com ou sem filhos (menores de 18 anos) que esteja
em situação de rua, desabrigo por abandono, migração, ausência de residência ou pessoas em trânsito e sem
condições de autossustento.
3. Objetivo Geral
Ofertar acolhimento imediato e emergencial, com profissionais preparados para receber os usuários em
qualquer horário do dia ou da noite, enquanto se realiza um estudo diagnóstico detalhado de cada situação para
os encaminhamentos necessários. Na Casa de Passagem dever ser previsto adultos em trânsito, sem
intenção de permanência por longos períodos.
4. Objetivos Específicos
· Oferecer espaço para moradia, com iluminação e ventilação adequadas, com ambientes agradáveis;
· Prover endereço de referência, condições de repouso, espaço de estar e convívio, guarda de pertences,
lavagem e secagem de roupas, banho e higiene pessoal, vestuário e pertences;
· Acolher e garantir proteção integral;
· Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades;
· Desenvolver com as jovens condições para a independência, autonomia e autocuidado;
· Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direito e as demais
políticas setoriais;
· Promover o acesso à rede de qualificação e requalificação profissional com vistas à inclusão produtiva;
· Possibilitar a convivência comunitária;
· Promover o acesso à cultura, lazer, esporte, através de atividades internas e externas, com vistas aos
interesses, vivências, desejos e possibilidades dos indivíduos;
· Contribuir para reestabelecer vínculos familiares e/ou sociais;
· Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptura de vínculos;
· Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de atividades da vida
diária;
· Promover o acesso à renda;
· Favorecer o acesso à documentação civil;
· Informar e orientar sobre direitos, serviços, acessos e responsabilidades.
5. Funcionamento
Atendimento de 24 horas ininterruptas.
6. Formas de Acesso
Demandas encaminhadas pelos CRAS, CREAS, ou rede de serviços socioassistenciais, demais políticas
públicas ou órgãos do sistema de garantia de direitos às vagas públicas, conforme procedimento do Edital de
Credenciamento nº 002/2019, Artigo 5º.
7. Unidade
Espaço para moradia, endereço de referência, condições de repouso, espaço de estar e convívio, guarda de
pertences, lavagem e secagem de roupas, banho e higiene pessoal, vestuário e pertences. Acessibilidade de
acordo com as normas da ABNT, para atendimento de 15 mulheres e 05 crianças/adolescentes.
8. Abrangência
Município de Guarulhos
9. Provisões Institucionais, Físicas e Materiais
· Acessibilidade;
· Sala de recepção e acolhida;
· Quartos com capacidade para até 4 (quatro) pessoas;
· Alimentação;
· Sala(s) de atendimento individualizado;
· Sala(s) de atividades coletivas e comunitárias;
· Instalações sanitárias;
· Cozinha e despensa;
· Iluminação e ventilação adequadas;
· Limpeza e conservação do espaço;
· Computador(es) com configuração que comporte o acesso a sistemas de dados e provedores de internet de
banda larga;
· Garantia de transporte para atendimento às demandas diárias dos atendidos.
10. Trabalho Psicossocial
· Supervisão técnico- profissional para gestão coletiva da moradia, atentando-se para tópicos de regras de
convivência, atividades domésticas cotidianas, gerenciamento de despesas, etc.;
· Orientação e encaminhamento das conviventes aos serviços, programas ou benefícios da rede socioassistencial
e demais políticas públicas, em especial programas de profissionalização, inserção no mercado de trabalho,
habitação e inclusão produtiva;
· Oferta de espaço de escuta e construção de soluções coletivas por parte das conviventes para as questões
que lhes são próprias, na construção de projetos de vida, no incentivo ao estabelecimento de vínculos
comunitários fortes e na participação nas instâncias de controle social e espaços de participação social;
· Construção de plano individual e/ou familiar de atendimento com a convivente, atentando-se para sua
reavaliação;
· Promoção e incentivo a ações que visam ao fortalecimento de habilidades, aptidões, capacidades e
competências das conviventes, que promovam gradativamente sua autonomia;
· Viabilização do acesso a:
· Programas, projetos e serviços nos quais possam desenvolver atividades culturais, artísticas e esportivas
que propiciem a vivência de experiências positivas e favorecedoras de sua autoestima;
· Programas de aceleração da aprendizagem, para os casos de grande distorção série-idade;
· Cursos profissionalizantes e programa de inserção gradativa no mercado de trabalho, sempre respeitando
seus interesses e habilidades.
· Desenvolvimento e fortalecimento dos vínculos e do convívio saudável com família;
· Apoio à família na sua função protetiva e cuidados pessoais;
· Orientação sociofamiliar;
· Protocolos, acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados – referência e
contrarreferência;
· Elaboração de relatórios e prontuários;
· Trabalho interdisciplinar;
· Diagnóstico socioeconômico;
· Informação, comunicação e defesa de direitos;
· Auxílio e/ou orientação para acesso à documentação pessoal;
· Valorização do direito de ser ouvido;
· Mobilização, identificação da família extensa ou ampliada;
· Articulação da rede de serviços socioassistenciais;
· Articulação com os serviços de outras políticas públicas setoriais e de defesa de direitos;
· Articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos;
· Monitoramento e avaliação do serviço;
· Organização de banco de dados e informações sobre o serviço, sobre organizações governamentais e não
governamentais e sobre  Sistema de Garantia de Direitos;
· Realização de visitas e entrevistas domiciliares;
· Participação nas reuniões de gestão de fluxos, procedimentos e monitoramento da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social (SDAS);
· Atualizações permanentes dos dados das conviventes, bem como do seu grupo familiar ao órgão gestor da
SDAS;
· Preparação gradativa para o desligamento;
· Acompanhamento da convivente, no mínimo por 6 (seis) meses, após desligamento do serviço;
· Acompanhamento das atividades de voluntariado estabelecido em parceria com a Central de Voluntários da
Prefeitura Municipal de Guarulhos;
· Garantia do sigilo das informações.
11. Aquisições dos Usuários
· Ser acolhido em condições de dignidade;
· Ter sua identidade, integridade e história de vida preservadas;
· Ter acesso a alimentação em padrões nutricionais adequados e adaptados a necessidades específicas;
· Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, habitabilidade, salubridade, segurança e
conforto para cuidados pessoais e repouso;
· Ter endereço institucional para utilização como referência;
· Ter acompanhamento que possibilite o desenvolvimento de habilidades de autogestão, autossustentação e
independência;
· Ter acesso a espaços próprios e personalizados;
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· Ter acesso a documentação civil;
· Ser ouvido e expressar necessidades, interesses e possibilidades;
· Ter assegurado o acesso a serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas setoriais;
· Ter assegurado o convívio comunitário e social;
· Ser acolhida em suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades;
· Ter reparado ou minimizado os danos por vivências de violência e abusos;
· Vivenciar experiências que contribuam para o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;
· Ter acesso a serviços, benefícios socioassistenciais e programas de transferência de renda, conforme
necessidades;
· Receber ações pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios éticos de
justiça e cidadania;
· Conhecer seus direitos e como acessá-los;
· Ter oportunidades de escolha e tomada de decisão;
· Ter experiências para relacionar-se e conviver em grupo, administrar conflitos por meio do diálogo,
compartilhando outros modos de pensar e agir;
· Ter oportunidade de avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões e reivindicações.
12. Impacto social esperado
· Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência;
· Redução da presença de pessoas em situação de abandono, de vulnerabilidade, risco pessoal e social e sem
condições de moradia;
· Indivíduos e famílias protegidas;
· Construção da autonomia;
· Indivíduos incluídos em serviços e com acessos a oportunidades.
13. Equipe Profissional

14. Gestão do trabalho e educação permanente
· Processo de seleção criterioso dos profissionais que atuarão na Casa de Passagem, garantindo a contratação
de pessoal qualificado e com perfil adequado ao desenvolvimento de suas funções;
· Garantia de oferta e de investimento em capacitação e acompanhamento de todos os profissionais do
serviço, sendo indispensável para se alcançar a qualidade no atendimento;
· Capacitação inicial (introdutória e prática) de qualidade;
· Formação continuada sobre temas recorrentes do cotidiano, visando garantir a qualidade ao Projeto Político-
pedagógico do serviço;
· Garantia de supervisão institucional com profissional externo, visando ressignificar a prática de modo a
evitar padrões automáticos de resolução, podendo recair, muitas vezes, em situações de desproteção e
violações.
15. Itens para implantação do serviço
Para a implantação do serviço a organização da sociedade civil deve apresentar contrapartida obrigatória na
forma de bens economicamente mensuráveis.
Os bens de natureza permanente já existentes, ou que serão adquiridos com recurso próprio da organização
da sociedade civil durante o período de implantação do serviço, devem ser listados em declaração de
contrapartida em bens.
Somente será permitida a destinação de recursos da parceria para custeio de bens de consumo e serviços,
desde que os itens estejam previstos no plano de aplicação de recursos apresentado pela organização da
sociedade civil em seu plano de trabalho.
Os itens necessários para a implantação do serviço seguem listados no quadro abaixo:

Serviço de Acolhimento em República para Jovens Egressos dos Serviços de Acolhimento – Modalidade
Feminina
1. Caracterização do Serviço
Serviço de acolhimento que oferece apoio e moradia subsidiada a grupos de jovens em situação de vulnerabilidade
e risco pessoal e social; com vínculos familiares rompidos ou extremamente fragilizados, em processo de
desligamento de instituições de acolhimento, que não tenham possibilidade de retorno à família de origem ou
de colocação em família substituta e que não possuam meios para autossustentação.
Com a estrutura de uma residência privada, deve receber supervisão técnica e localizar-se em áreas residenciais
da cidade, seguindo o padrão socioeconômico da comunidade onde estiverem inseridas, sem distanciar-se
excessivamente, do ponto de vista socioeconômico, da comunidade de origem dos usuários.
2. Usuários
Jovens de 18 a 21 anos, do sexo feminino, egressas dos serviços de acolhimento ou em outra situação que
demande este serviço.
3. Objetivo Geral
Apoio e moradia subsidiada a grupo de jovens em situação de vulnerabilidade em risco pessoal e social; com
vínculos familiares rompidos ou extremamente fragilizados e que não possuam meios para autossustento.
4. Objetivos Específicos
· Buscar restabelecer vínculos familiares e comunitários;
· Possibilitar a convivência comunitária;
· Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e às
demais políticas públicas para garantir o desenvolvimento integral da jovem;
· Favorecer o surgimento e desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para que as jovens
façam escolhas com autonomia;
· Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e externas,
relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades da jovem;
· Contribuir para o retorno à família, sempre que houver a possibilidade do reestabelecimento e a preservação
de vínculos com a família de origem ou extensa;
· Desenvolver com as jovens condições para a independência, autonomia e autocuidado;
· Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de atividades da vida
diária;
· Promover o acesso à renda;
· Favorecer o acesso à documentação civil;
· Informar e orientar sobre direitos, serviços, acessos e responsabilidades.
5. Funcionamento
Atendimento de 24 horas ininterruptas.
6. Formas de Acesso
Demandas encaminhadas por determinação judicial ou por meio dos serviços de políticas públicas setoriais,
CRAS/CREAS, demais serviços públicos socioassistenciais, Ministério Público ou outra autoridade competente,
desde que a jovem seja oriundo do SAICA, prioritariamente. Deve-se seguir os procedimentos do Edital de
Credenciamento nº 002/2019, Artigo 5º.
7. Unidade
Uma unidade ou casa, com capacidade para 06 (seis) jovens do sexo feminino. Preferencialmente localizada

na região central.
Conforme Orientações Técnicas dos Serviços de Acolhimento, os custos da locação do imóvel, se alugado, e
tarifas podem ser subsidiados e gradativamente assumidos pelas jovens. As demais despesas podem ser
cotizadas entre os moradores, com subsídio quando necessário.
As unidades devem estar localizadas em áreas residenciais, sem distanciar-se excessivamente, do ponto de
vista socioeconômico, da realidade de origem das usuárias. A fachada e aspectos gerais da construção devem
funcionar em construção destinada ao uso residencial, seguindo o padrão arquitetônico das demais residências
da comunidade na qual estiver inserida.
Deve-se evitar a instalação de placas indicativas da natureza institucional do equipamento.
8. Abrangência
Município de Guarulhos.
9. Provisões Institucionais, Físicas e Materiais
Quartos: o número recomendado de jovens por quarto é de até 4 (quatro); Cada quarto deverá ter dimensão
suficiente para acomodar as camas / beliches dos usuários e para a guarda dos pertences pessoais de forma
individualizada (armários, guarda-roupa, etc.);
Sala de estar/ jantar ou similar: Com espaço suficiente para acomodar o número de usuárias;
Banheiro: 1 lavatório, 1 vaso sanitário e 1 chuveiro para cada 6 usuários;
Cozinha: Com espaço suficiente para acomodar utensílios e mobiliário para preparar alimentos para o número
de usuárias;
Área de Serviço: Com espaço suficiente para acomodar utensílios e mobiliário para guardar equipamentos,
objetos e produtos de limpeza e propiciar o cuidado com a higiene da república, com a roupa de cama, mesa,
banho e pessoal para o número de usuárias atendidas.
Transporte: Garantia de transporte para atendimento às demandas diárias das atendidas.
10. Trabalho Psicossocial
· Supervisão técnico-profissional para gestão coletiva da moradia, atentando-se para tópicos de regras de
convivência, atividades domésticas cotidianas, gerenciamento de despesas etc.;
· Orientação e encaminhamento de jovens para os serviços, programas ou benefícios da rede socioassistencial
e demais políticas públicas, em especial programas de profissionalização, inserção no mercado de trabalho,
habitação e inclusão produtiva;
· Oferta de espaço de escuta e construção de soluções coletivas por parte das jovens para as questões que
lhes são próprias, na construção de projetos de vida, no incentivo ao estabelecimento de vínculos comunitários
fortes e na participação nas instâncias de controle social e espaços de participação social;
· Construção de plano individual e/ou familiar de atendimento com a família e jovem, atentando-se para a
reavaliação, no máximo, a cada três meses (art. 19, ECA, 1990);
· Garantia do acesso a jovem (e se assim for de seu interesse) a todas as informações que lhes digam
respeito que estiverem disponíveis nas instituições que lhes prestaram atendimento durante a infância
e adolescência (ex.: prontuários e documentos contendo informações sobre sua história de vida,
possíveis famil iares, situação familiar e motivos do acolhimento), de forma a respeitar o processo
individual de apropriação da história de vida, devendo ser conduzido por profissionais orientados e
preparados;
· Participação ativa da jovem no planejamento das fases subsequentes ao processo de desligamento do
serviço de acolhimento institucional, o qual deverá ter ocorrido de forma gradativa e planejada o mais cedo
possível;
· Atenção especial a adolescentes/jovens (atendidos nos serviços de acolhimento) cujas possibilidades de
reintegração à família de origem foram esgotadas e a possibilidade de colocação em família substituta é nula.
Nesses casos, deve-se perseverar no apoio ao fortalecimento dos vínculos comunitários, na qualificação
profissional e na construção do projeto de vida, bem como estar fundamentado em metodologia participativa
que favoreça o exercício de seu protagonismo;
· Promoção e incentivo a ações que visam ao fortalecimento de habilidades, aptidões, capacidades e
competências das adolescentes, que promovam gradativamente sua autonomia, de forma a que,
preferencialmente, já estejam exercendo alguma atividade remunerada quando da sua transferência para uma
república;
· Viabilização do acesso a:
· Programas, projetos e serviços nos quais possam desenvolver atividades culturais, artísticas e esportivas
que propiciem a vivência de experiências positivas e favorecedoras de sua autoestima;
· Programas de aceleração da aprendizagem, para os casos de grande distorção série – idade;
· Cursos profissionalizantes e programas de inserção gradativa no mercado de trabalho (como estágios,
programas de adolescente aprendiz, etc.), sempre se respeitando seus interesses e habilidades.
· Desenvolvimento e fortalecimento dos vínculos e do convívio saudável com famíl ia (natural ou
extensa);
· Apoio à família na sua função protetiva e cuidados pessoais;
· Orientação sociofamiliar;
· Protocolos; acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados – referência e
contrarreferência;
· Elaboração de relatórios e prontuários;
· Trabalho interdisciplinar;
· Diagnóstico socioeconômico;
· Informação, comunicação e defesa de direitos;
· Auxílio e/ou orientação para acesso à documentação pessoal;
· Valorização do direito de ser ouvido;
· Mobilização, identificação da família extensa ou ampliada;
· Articulação da rede de serviços socioassistenciais;
· Articulação com os serviços de outras políticas públicas setoriais e de defesa de direitos;
· Articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos;
· Monitoramento e avaliação do serviço;
· Organização de banco de dados e informações sobre o serviço, sobre organizações governamentais e não
governamentais e sobre o Sistema de Garantia de Direitos;
· Realização de visitas e entrevistas domiciliares;
· Elaboração de relatórios, subsidiando e acompanhando o processo junto ao Poder Judiciário;
· Participação nas reuniões de gestão de fluxos, procedimentos e monitoramento da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social (SDAS);
· Atualizações permanentes dos dados das adolescentes/jovens, bem como do seu grupo familiar ao Órgão
Gestor da SDAS;
· Preparação gradativa para o desligamento;
· Acompanhamento da jovem, no mínimo por 6 (seis) meses, após desligamento do serviço de acolhimento
em República;
· Acompanhamento das atividades de voluntariado estabelecido em parceria com a Central de Voluntariado da
Prefeitura Municipal de Guarulhos;
· Garantia do sigilo das informações.
11. Aquisições das Usuárias
· Ser acolhida em condições de dignidade;
· Ter identidade, integridade e história de vidas preservadas;
· Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, habitabilidade, salubridade, segurança e
conforto para cuidados pessoais e repouso;
· Ter assegurado o acesso a serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas setoriais;
· Ter assegurado o convívio comunitário e social;
· Ser acolhida em suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades;
· Ter acesso a ambiente acolhedor e espaços reservados à manutenção da privacidade da usuária;
· Ter reparado ou minimizado os danos por vivências de violência e abusos;
· Vivenciar experiências que contribuam para o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;
· Ter acesso a serviços, benefícios socioassistenciais e programas de transferência de renda, conforme
necessidades;
· Receber ações pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios éticos de
justiça e cidadania;
· Conhecer seus direitos e como acessá-los;
· Ter oportunidades de escolha e tomada de decisão;
· Ter experiências para relacionar-se e conviver em grupo, administrar conflitos por meio do diálogo,
compartilhando outros modos de pensar e agir;
· Ter oportunidade de avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões e reivindicações;
· Ter endereço institucional como referência.
12. Impacto social esperado
· Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência;
· Redução da presença de pessoas em situação de abandono, de vulnerabilidade, risco pessoal e social e
sem condições de moradia;
· Indivíduos e famílias protegidas;
· Construção da autonomia;
· Indivíduos incluídos em serviços e com acessos a oportunidades.
13. Equipe Profissional
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14. Gestão do trabalho e educação permanente
· Processo de seleção criterioso dos profissionais que atuarão no serviço de acolhimento, garantindo a
contratação de pessoal qualificado e com perfil adequado ao desenvolvimento de suas funções;
· Oferta e investimento em capacitação e acompanhamento de todos os profissionais do serviço, em especial
educador/cuidador e auxiliares, técnicos de referência e coordenador, sendo indispensável para se alcançar a
qualidade no atendimento.
· Capacitação inicial (introdutória e prática) de qualidade;
· Formação continuada sobre temas recorrentes do cotidiano, visando garantir a qualidade ao Projeto Político-
Pedagógico do serviço de acolhimento;
· Supervisão institucional com profissional externo, visando ressignificar a prática de modo a evitar padrões
automáticos de resolução, podendo recair, muitas vezes, em situações de desproteção e violações.
15. Itens para a implantação do serviço
Para a implantação do serviço a organização da sociedade civil deve apresentar contrapartida obrigatória na
forma de bens economicamente mensuráveis.
Os bens de natureza permanente já existentes, ou que serão adquiridos com recurso próprio da organização
da sociedade civil durante o período de implantação do serviço, devem ser listados na declaração de contrapartida
em bens.
Somente será permitida a destinação de recursos da parceria para custeio de bens de consumo e serviços,
desde que os itens estejam previstos no plano de aplicação de recursos apresentado pela organização da
sociedade civil em seu plano de trabalho.
Os itens necessários para a implantação do serviço seguem listados no quadro abaixo:

Serviço de Acolhimento em República para Jovens Egressos dos Serviços de Acolhimento – Modalidade
Masculina
1. Caracterização do Serviço
Serviço de acolhimento que oferece apoio e moradia subsidiada a grupos de jovens em situação de vulnerabilidade
e risco pessoal e social; com vínculos familiares rompidos ou extremamente fragilizados, em processo de
desligamento de instituições de acolhimento, que não tenham possibilidade de retorno à família de origem ou
de colocação em família substituta e que não possuam meios para autossustentação.
Com a estrutura de uma residência privada, deve receber supervisão técnica e localizar-se em áreas residenciais
da cidade, seguindo o padrão socioeconômico da comunidade onde estiverem inseridas, sem distanciar-se
excessivamente, do ponto de vista socioeconômico, da comunidade de origem dos usuários.
2. Usuários
Jovens de 18 a 21 anos, do sexo masculino, egressos dos serviços de acolhimento ou em outra situação que
demande este serviço.
3. Objetivo Geral
Apoio e moradia subsidiada a grupo de jovens em situação de vulnerabilidade em risco pessoal e social; com
vínculos familiares rompidos ou extremamente fragilizados e que não possuam meios para autossustento.
4. Objetivos Específicos
· Buscar restabelecer vínculos familiares e comunitários;
· Possibilitar a convivência comunitária;
· Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e às
demais políticas públicas para garantir o desenvolvimento integral do jovem;
· Favorecer o surgimento e desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para que os jovens
façam escolhas com autonomia;
· Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e externas,
relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do jovem;
· Contribuir para o retorno à família, sempre que houver a possibilidade do reestabelecimento e a preservação
de vínculos com a família de origem ou extensa;
· Desenvolver com os jovens condições para a independência, autonomia e autocuidado;
· Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de atividades da vida
diária;
· Promover o acesso à renda;
· Favorecer o acesso à documentação civil;
· Informar e orientar sobre direitos, serviços, acessos e responsabilidades.
5. Funcionamento
Atendimento de 24 horas ininterruptas.
6. Formas de Acesso
Demanda encaminhada por determinação judicial ou por meio dos serviços de políticas públicas setoriais,
CRAS/CREAS, demais serviços públicos socioassistenciais, Ministério Público ou outra autoridade competente,
desde que o jovem seja oriundo do SAICA, prioritariamente. Deve-se seguir os procedimentos do Edital de
Credenciamento nº 002/2019, Artigo 5º.
7. Unidade
Uma unidade ou casa, com capacidade para 06 (seis) jovens do sexo masculino. Preferencialmente localizada
na região central.
Conforme Orientações Técnicas dos Serviços de Acolhimento, os custos da locação do imóvel, se alugado, e
tarifas podem ser subsidiados e gradativamente assumidos pelos jovens. As demais despesas podem ser
cotizadas entre os moradores, com subsídio quando necessário.
As unidades devem estar localizadas em áreas residenciais, sem distanciar-se excessivamente, do ponto de
vista socioeconômico, da realidade de origem dos usuários. A fachada e aspectos gerais da construção devem
funcionar em construção destinada ao uso residencial, seguindo o padrão arquitetônico das demais
residências da comunidade na qual estiver inserida.
Deve-se evitar a instalação de placas indicativas da natureza institucional do equipamento.
8. Abrangência
Município de Guarulhos.
9. Provisões Institucionais, Físicas e Materiais
Quartos: o número recomendado de jovens por quarto é de até 4 (quatro); Cada quarto deverá ter dimensão
suficiente para acomodar as camas / beliches dos usuários e para a guarda dos pertences pessoais de forma
individualizada (armários, guarda-roupa, etc.);
Sala de estar/ jantar ou similar: Com espaço suficiente para acomodar o número de usuários;
Banheiro: 1 lavatório, 1 vaso sanitário e 1 chuveiro para cada 6 usuários;
Cozinha: Com espaço suficiente para acomodar utensílios e mobiliário para preparar alimentos para o número
de usuários;
Área de Serviço: Com espaço suficiente para acomodar utensílios e mobiliário para guardar equipamentos,
objetos e produtos de limpeza e propiciar o cuidado com a higiene da república, com a roupa de cama, mesa,
banho e pessoal para o número de usuários atendido.
Transporte: Garantia de transporte para atendimento às demandas diárias dos atendidos.
10. Trabalho Psicossocial
· Supervisão técnico-profissional para gestão coletiva da moradia, atentando-se para tópicos de regras de
convivência, atividades domésticas cotidianas, gerenciamento de despesas etc.;

· Orientação e encaminhamento de jovens para os serviços, programas ou benefícios da rede socioassistencial
e demais políticas públicas, em especial programas de profissionalização, inserção no mercado de trabalho,
habitação e inclusão produtiva;
· Oferta de espaço de escuta e construção de soluções coletivas por parte dos jovens para as questões que
lhes são próprias, na construção de projetos de vida, no incentivo ao estabelecimento de vínculos comunitários
fortes e na participação nas instâncias de controle social e espaços de participação social;
· Construção de plano individual e/ou familiar de atendimento com a família e jovem, atentando-se para a
reavaliação, no máximo, a cada três meses (art. 19, ECA, 1990);
· Garantia do acesso ao jovem (e se assim for de seu interesse) a todas as informações que lhes digam
respeito que estiverem disponíveis nas instituições que lhes prestaram atendimento durante a infância e
adolescência (ex.: prontuários e documentos contendo informações sobre sua história de vida, possíveis
familiares, situação familiar e motivos do acolhimento), de forma a respeitar o processo individual de apropriação
da história de vida, devendo ser conduzido por profissionais orientados e preparados;
· Participação ativa do jovem no planejamento das fases subsequentes ao processo de desligamento do
serviço de acolhimento institucional, o qual deverá ter ocorrido de forma gradativa e planejada o mais cedo
possível;
· Atenção especial aos adolescentes/jovens (atendidos nos serviços de acolhimento) cujas possibilidades de
reintegração à família de origem foram esgotadas e a possibilidade de colocação em família substituta é nula.
Nesses casos, deve-se perseverar no apoio ao fortalecimento dos vínculos comunitários, na qualificação
profissional e na construção do projeto de vida, bem como estar fundamentado em metodologia participativa
que favoreça o exercício de seu protagonismo;
· Promoção e incentivo a ações que visam ao fortalecimento de habilidades, aptidões, capacidades e
competências dos adolescentes, que promovam gradativamente sua autonomia, de forma a que,
preferencialmente, já estejam exercendo alguma atividade remunerada quando da sua transferência para uma
república;
· Viabilização do acesso a:
-  Programas, projetos e serviços nos quais possam desenvolver atividades culturais, artísticas e esportivas
que propiciem a vivência de experiências positivas e favorecedoras de sua autoestima;
- Programas de aceleração da aprendizagem, para os casos de grande distorção série – idade;
- Cursos profissionalizantes e programas de inserção gradativa no mercado de trabalho (como estágios,
programas de adolescente aprendiz, etc.), sempre se respeitando seus interesses e habilidades.
· Desenvolvimento e fortalecimento dos vínculos e do convívio saudável com família (natural ou extensa);
· Apoio à família na sua função protetiva e cuidados pessoais;
· Orientação sociofamiliar;
· Protocolos; acompanhamento e monitoramento dos encaminhamentos realizados – referência e
contrarreferência;
· Elaboração de relatórios e prontuários;
· Trabalho interdisciplinar;
· Diagnóstico socioeconômico;
· Informação, comunicação e defesa de direitos;
· Auxílio e/ou orientação para acesso à documentação pessoal;
· Valorização do direito de ser ouvido;
· Mobilização, identificação da família extensa ou ampliada;
· Articulação da rede de serviços socioassistenciais;
· Articulação com os serviços de outras políticas públicas setoriais e de defesa de direitos;
· Articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos;
· Monitoramento e avaliação do serviço;
· Organização de banco de dados e informações sobre o serviço, sobre organizações governamentais e não
governamentais e sobre o Sistema de Garantia de Direitos;
· Realização de visitas e entrevistas domiciliares;
· Elaboração de relatórios, subsidiando e acompanhando o processo junto ao Poder Judiciário;
· Participação nas reuniões de gestão de fluxos, procedimentos e monitoramento da Secretaria de
Desenvolvimento e Assistência Social (SDAS);
· Atualizações permanentes dos dados dos adolescentes/jovens, bem como do seu grupo familiar ao Órgão
Gestor da SDAS;
· Preparação gradativa para o desligamento;
· Acompanhamento do jovem, no mínimo por 6 (seis) meses, após desligamento do serviço de acolhimento
em República;
· Acompanhamento das atividades de voluntariado estabelecido em parceria com a Central de Voluntariado da
Prefeitura Municipal de Guarulhos;
· Garantia do sigilo das informações.
11. Aquisições dos Usuários
· Ser acolhido em condições de dignidade;
· Ter identidade, integridade e história de vidas preservadas;
· Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, habitabilidade, salubridade, segurança e
conforto para cuidados pessoais e repouso;
· Ter assegurado o acesso a serviços socioassistenciais e das demais políticas públicas setoriais;
· Ter assegurado o convívio comunitário e social;
· Ser acolhido em suas demandas, interesses, necessidades e possibilidades;
· Ter acesso a ambiente acolhedor e espaços reservados à manutenção da privacidade do usuário;
· Ter reparado ou minimizado os danos por vivências de violência e abusos;
· Vivenciar experiências que contribuam para o fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;
· Ter acesso a serviços, benefícios socioassistenciais e programas de transferência de renda, conforme
necessidades;
· Receber ações pautadas pelo respeito a si próprio e aos outros, fundamentadas em princípios éticos de
justiça e cidadania;
· Conhecer seus direitos e como acessá-los;
· Ter oportunidades de escolha e tomada de decisão;
· Ter experiências para relacionar-se e conviver em grupo, administrar conflitos por meio do diálogo,
compartilhando outros modos de pensar e agir;
· Ter oportunidade de avaliar as atenções recebidas, expressar opiniões e reivindicações;
· Ter endereço institucional como referência.
12. Impacto social esperado
· Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou reincidência;
· Redução da presença de pessoas em situação de abandono, de vulnerabilidade, risco pessoal e social e
sem condições de moradia;
· Indivíduos e famílias protegidas;
· Construção da autonomia;
· Indivíduos incluídos em serviços e com acessos a oportunidades.
13. Equipe Profissional

14. Gestão do trabalho e educação permanente
· Processo de seleção criterioso dos profissionais que atuarão no serviço de acolhimento, garantindo a
contratação de pessoal qualificado e com perfil adequado ao desenvolvimento de suas funções;
· Oferta e investimento em capacitação e acompanhamento de todos os profissionais do serviço, em especial
educador/cuidador e auxiliares, técnicos de referência e coordenador, sendo indispensável para se alcançar a
qualidade no atendimento.
· Capacitação inicial (introdutória e prática) de qualidade;
· Formação continuada sobre temas recorrentes do cotidiano, visando garantir a qualidade ao Projeto Político-
Pedagógico do serviço de acolhimento;
· Supervisão institucional com profissional externo, visando ressignificar a prática de modo a evitar padrões
automáticos de resolução, podendo recair, muitas vezes, em situações de desproteção e violações.
15. Itens para a implantação do serviço
Para a implantação do serviço a organização da sociedade civil deve apresentar contrapartida obrigatória na
forma de bens economicamente mensuráveis.
Os bens de natureza permanente já existentes, ou que serão adquiridos com recurso próprio da organização
da sociedade civil durante o período de implantação do serviço, devem ser listados em declaração de
contrapartida em bens.
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Somente será permitida a destinação de recursos da parceria para custeio de bens de consumo e serviços,
desde que os itens estejam previstos no plano de aplicação de recursos apresentado pela organização da
sociedade civil em seu plano de trabalho.
Os itens necessários para a implantação do serviço seguem listados no quadro abaixo:

Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas Adultas em Situação de Rua – Masculino
1. Caracterização do Serviço
Acolhimento provisório com estrutura para acolher com privacidade, pessoas adultas em situação de rua e por
abandono.
Este Serviço está Tipificado na Proteção Social Especial de Alta Complexidade, para a População em situação
de Rua Adulto e vinculado a Divisão de Monitoramento e Avaliação, sendo um serviço de proteção social de
alta complexidade para adulto, assegurando em suas atribuições:
· A realização de reuniões periódicas com a coordenação técnica da unidade executora do serviço;
· Acesso a relatórios, prontuários e planos de atendimento;
· O monitoramento e avaliação do serviço.
2. Usuários
Pessoas do sexo masculino, de 18 a 59 anos de idade.
3. Objetivo Geral
Acolher homens, em situação de rua e por abandono, em regime de proteção integral em ambiente social
adequado favorecendo os resgates dos vínculos familiares e comunitários.
4. Objetivos Específicos
· Promover o acesso de qualificação e/ou requalificação com vistas à inclusão produtiva no mercado de
trabalho formal e/ou informal;
· Estimular a participação em espaços de defesa de direitos;
· Contribuir para o acesso dos usuários as diversas formas de moradias (famílias, comunidade, repúblicas e outras);
· Referenciar pessoas em situação de rua e/ou vulnerabilidade social, acionando família e rede socioassistencial
do município de origem;
· Dar continuidade ao PIA – Plano Individual de Atendimento, construído pela rede e usuário, visando à
complementaridade de acordo com os novos objetivos.
5. Funcionamento
Atendimento de 24 horas ininterruptas.
6. Forma de Acesso
Demandas encaminhadas pelos CRAS, CREAS, ou rede de serviços socioassistenciais, demais políticas
públicas ou órgãos do sistema de garantia de direitos às vagas públicas, conforme procedimento do Edital de
Credenciamento nº 002/2019, Artigo 5º.
7. Unidade
Espaços/locais (próprios, locados ou cedidos), administrado por organizações sem fins econômicos, com capacidade
de atender até 50 pessoas. Preferencialmente localizado nas proximidades da região central e adjacências.
8. Abrangência
Município de Guarulhos.
9. Provisões Institucionais, Físicas e Materiais
· Acessibilidade
· Sala de recepção e acolhida;
· Quartos com capacidade para até 4 (quatro) pessoas;
· Alimentação;
· Sala (s) de atendimento individualizado;
· Sala(s) de atividades coletivas e comunitárias;
· Instalações sanitárias;
· Cozinha e despensa;
· Iluminação e ventilação adequadas;
· Limpeza e conservação do espaço;
· Computador(es) com configuração que comporte o acesso a sistemas de dados e provedores de internet de
banda larga;
· Garantia de transporte para atendimento às demandas diárias das atendidas.
10. Trabalho Social
· Oferta de espaço protetivo de escuta, acolhimento e estudo social;
· Visitas e entrevistas domiciliares psicossociais;
· Acesso a documentação e aos benefícios eventuais, previdenciários e sociais;
· Realização de parcerias públicas e privadas para inserção no mercado de trabalho formal e/ou informal desta
demanda populacional;
· Ações articuladas intersetoriais;
· Alimentação e retroalimentação das informações desta demanda junto ao Centro POP;
· Elaboração de relatórios e prontuários dos usuários atendidos;
· Localização de família e sensibilização para o retorno referenciado;
· Construção com os usuários de forma coletiva e participativa as regras de gestão e convivência do equipamento;
· Encaminhamentos ao serviço responsável por recâmbio;
11. Trabalho Socioeducativo
· Oficinas socioeducativas, de potencialização para o mercado de trabalho formal e/ou informal;
· Desenvolvimento de grupos socioeducativos, reflexivos, de lazer, com vistas a troca de experiências;
· Oficinas para potencializar a organização de vida diária e social;
· Desenvolvimento de assembleias para construção e revisão das regras de convívio e mediação de conflito.
12. Aquisições dos Usuários
· Ressignificação das experiências vividas pelos usuários frente ao contexto rua;
· Elaboração de um novo projeto de vida;
· Fortalecimento da autoestima;
· Análise diagnóstica da realidade situacional dos usuários e do grupo familiar;
· Fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;
· Referenciamento e contrarreferenciamento à rede socioassistencial e às políticas sociais;
· Acesso a benefícios previdenciários e sociais;
· Desenvolvimento da participação social e do protagonismo;
· Desenvolvimento das potencialidades das pessoas que estavam em situação de rua para o mercado de
trabalho formal e/ou informal;
· Reinserção no mercado de trabalho;
· Independência institucional do usuário.
13. Equipe de Referência

14. Itens para a implantação do serviço
Para a implantação do serviço a organização da sociedade civil deve apresentar contrapartida obrigatória na
forma de bens economicamente mensuráveis.

Os bens de natureza permanente já existentes, ou que serão adquiridos com recurso próprio da organização
da sociedade civil durante o período de implantação do serviço, devem ser listados em declaração de
contrapartida em bens.
Somente será permitida a destinação de recursos da parceria para custeio de bens de consumo e serviços,
desde que os itens estejam previstos no plano de aplicação de recursos apresentado pela organização da
sociedade civil em seu plano de trabalho.
Os itens necessários para a implantação do serviço seguem listados no quadro abaixo:

Serviço de Acolhimento Institucional de Longa Permanência para Idosos – ILPI
1. Caracterização do Serviço
Acolhimento destinado a idosos em situação de fragilidade social, idosos que não dispõem de condições para
permanecer com a família, com vivência de situações de violência e negligência, em situação de rua e de
abandono, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos do Município de Guarulhos.
O atendimento prestado deve ser personalizado e em pequenos grupos e favorecer o convívio familiar e
comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e serviços disponíveis na comunidade local. As regras
de gestão e de convivência deverão ser construídas de forma participativa e coletiva, a fim de assegurar a
autonomia dos usuários, conforme perfis.
Deve funcionar em unidade inserida na comunidade com características residenciais, ambiente acolhedor e
estrutura física adequada, visando o desenvolvimento de relações mais próximas do ambiente familiar. As
edificações devem ser organizadas de forma a atender aos requisitos previstos nos regulamentos existentes
e às necessidades dos usuários, oferecendo condições de habitabilidade, higiene, salubridade, segurança,
acessibilidade e privacidade.
Instituições de Longa Permanência para Idosos – ILPI – Instituição poderá ser mantida por órgãos governamentais
e não governamentais, e é destinada a propiciar atenção integral em caráter residencial com condições de
liberdade e dignidade, cujo publico alvo são as pessoas acima de 60 anos, com ou sem suporte familiar. A
instituição deverá ter capacidade máxima para 40 (quarenta) residentes.
As diretrizes de funcionamento deverão seguir as normas estabelecidas pela Anvisa – Agência Nacional de
Vigilância Sanitária.
2. Usuários
Pessoas de ambos os sexos, a partir dos 60 anos de idade.
3. Objetivo Geral
Acolher idosos em situação de fragilidade social, impossibilitados de se autossustentar e de conviver com a
família, nos graus de dependência I, II e III.
Grau I Idosos independentes, mesmo que requeiram uso de equipamentos de autoajuda.
Grau II Idosos com dependência em até três atividades de autocuidado para a vida diária tais como:
alimentação, mobilidade, higiene; sem comprometimento cognitivo ou com alteração cognitiva controlada.
Grau III Idosos com dependência que requeiram assistência em todas as atividades de autocuidado para a
vida diária e ou com comprometimento cognitivo.
4. Objetivos Específicos
· Acolher e garantir a proteção integral, respeitando as limitações de cada um;
· Desenvolver condições para a independência e o autocuidado;
· Contribuir para prevenção do agravamento de situações de negligência, violência e ruptura de vínculos;
· Incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de atividades da vida
diária;
· Promover o acesso à renda;
· Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência;
· Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e às
demais políticas públicas setoriais;
· Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidade e oportunidades para que os indivíduos
façam escolhas com autonomia;
· Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e externas,
relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do público;
· Espaço para moradia, endereço de referência, condições de repouso, espaço de estar em convívio, guarda
de pertences, lavagem e secagem de roupas, banho e higiene pessoal, vestuário e pertences.
· Acessibilidade de acordo com as normas da ABNT.
· Garantir a identidade e a privacidade da pessoa idosa, assegurando um ambiente de respeito e dignidade;
· Promover a integração das pessoas idosas que residem na instituição, nas atividades desenvolvidas pela
comunidade local;
· Garantir e incentivar as relações intergeracionais;
· Promover a participação da família na atenção com a pessoa idosa residente;
· Desenvolver palestras e eventos que possam combater a violência contra a pessoa idosa bem como a
violação de seus direitos civis e contra a discriminação.
5. Funcionamento
Atendimento de 24 horas ininterruptas.
6. Forma de Acesso
Demandas encaminhadas pelos CRAS, CREAS, ou rede de serviços socioassistenciais, demais políticas
públicas ou órgãos do sistema de garantia de direitos às vagas públicas.
7. Unidade
Espaços/locais (próprios, locados ou cedidos), administrado por organizações sem fins econômicos, com
capacidade máxima de 40 idosos.
8. Abrangência
Município de Guarulhos.
9. Das regras de funcionamento, conforme Anvisa:
9.1. O funcionamento da instituição está condicionado ao licenciamento pela Vigilância Sanitária do Estado, do
Distrito Federal ou do Município, assim como o registro junto ao Conselho do Idoso, em conformidade com o
Parágrafo Único, Art. 48 da n° Lei 10.741 de 2003.
9.2. A instituição que descumprir as determinações de natureza sanitária deste Regulamento Técnico fica
sujeita às penalidades previstas na Lei n° 6.437, de 20 de agosto de 1977, ou instrumento legal que venha a
substituí-la, sem prejuízo das responsabilidades penal e civil cabíveis.
9.3. As instituições devem ser avaliadas e inspecionadas, atendendo programa específico a ser definido no
âmbito do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária.
9.4. O programa deve ser pactuado entre a Agencia Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa e Vigilâncias
Sanitárias locais.
9.5. Para efetivação dos procedimentos de inspeção, deve ser assegurado à autoridade sanitária o livre acesso
a todas as dependências da instituição e mantidos à sua disposição todos os registros, informações e
documentos, especificados neste Regulamento Técnico.
9.6. Os integrantes das Comissões constituídas formalmente pelo Conselho Municipal de Idosos, e quando da
sua inexistência, pelos Conselhos de Assistência Social e Saúde, poderão ter acesso às dependências e
registros das Instituições, em conformidade com o art. 52. da Lei n° 10.741 de 2003.
9.7. Qualquer irregularidade constatada pela comissão, deve ser imediatamente comunicada a vigilância
sanitária local que acionará o Ministério Público para as devidas providências.
10. Trabalho Social
· Oferta de espaço protetivo de escuta, acolhimento e estudo social;
· Visitas e entrevistas domiciliares psicossociais;
· Acesso a documentação e aos benefícios eventuais, previdenciários e sociais;
· Realização de parcerias públicas e privadas para inserção no mercado de trabalho formal e/ou informal
desta demanda populacional;
· Ações articuladas intersetoriais;
· Alimentação e retroalimentação das informações desta demanda junto ao Centro POP;
· Elaboração de relatórios e prontuários dos usuários atendidos;
· Localização de família e sensibilização para o retorno referenciado;
· Construção com os usuários de forma coletiva e participativa as regras de gestão e convivência do
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equipamento;
· Encaminhamentos ao serviço responsável por recâmbio;
11. Trabalho Socioeducativo
· Oficinas socioeducativas, de potencialização para o mercado de trabalho formal e/ou informal;
· Desenvolvimento de grupos socioeducativos, reflexivos, de lazer, com vistas a troca de experiências;
· Oficinas para potencializar a organização de vida diária e social;
· Desenvolvimento de assembleias para construção e revisão das regras de convívio e mediação de conflito.
12. Aquisições dos Usuários
· Ressignificação das experiências vividas pelos usuários frente ao contexto rua;
· Elaboração de um novo projeto de vida;
· Fortalecimento da autoestima;
· Análise diagnóstica da realidade situacional dos usuários e do grupo familiar;
· Fortalecimento de vínculos familiares e comunitários;
· Referenciamento e contrarreferenciamento à rede socioassistencial e às políticas sociais;
· Acesso a benefícios previdenciários e sociais;
· Desenvolvimento da participação social e do protagonismo;
· Desenvolvimento das potencialidades das pessoas que estavam em situação de rua para o mercado de
trabalho formal e/ou informal;
· Reinserção no mercado de trabalho;
· Independência institucional do usuário.
13. Equipe de Referência

14. Itens para a implantação do serviço
Para a implantação do serviço a organização da sociedade civil deve apresentar contrapartida obrigatória na
forma de bens economicamente mensuráveis.
Os bens de natureza permanente já existentes, ou que serão adquiridos com recurso próprio da organização
da sociedade civil durante o período de implantação do serviço, devem ser listados em declaração de
contrapartida em bens.
Somente será permitida a destinação de recursos da parceria para custeio de bens de consumo e serviços,
desde que os itens estejam previstos no plano de aplicação de recursos apresentado pela organização da
sociedade civil em seu plano de trabalho.
Os itens necessários para a implantação do serviço seguem listados no quadro abaixo:

15. Infraestrutura física (conforme Anvisa)
15.1. As ILPI devem atender aos seguintes requisitos quanto à infraestrutura física previstos neste Regulamento
Técnico, além das exigências estabelecidas em códigos, leis ou normas pertinentes, quer na esfera federal,
estadual ou municipal e, normas específicas da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas referenciadas
neste Regulamento.
15.2. As ILPI devem possuir área física que possibilite desenvolver as seguintes atividades:
a) Atendimento e Apoio individual e sociofamiliar;
b) Atendimento biopsicossocial aos idosos, de acordo com suas necessidades;
c) Atividades lúdicas, sociais, esportivas, laborais, produtivas, e de integração social;
d) Atividades de assistência médica ambulatorial complementar.
15.3. As atividades devem ser planejadas em parceria e com a participação efetiva dos idosos, respeitando
suas demandas do grupo e aspectos socioculturais do idoso e da região onde estão inseridos.
15.4. As ILPI devem possuir, ambientes para o desenvolvimento das atividades, para as modalidades I, II e III
que atendam o padrão abaixo:
15.4.1- Dormitório para 01 pessoa, com banheiro com área mínima de 10,0 m2. Este dimensionamento já inclui
área para guarda de roupas e pertences do residente. Banheiro com: 1 bacia, 1 lavatório e 1 chuveiro, com área
mínima de 3,6 m2.
15.4.2- Dormitório para 02 pessoas, com banheiro com área mínima de 6,0 m2 por cama individual. Este
dimensionamento já inclui área para guarda de roupas e pertences dos residentes. Banheiro para residentes: 1
bacia, 1 lavatório e 1 chuveiro, com área mínima de 3,6 m2.
15.4.3- Dormitório para 04 pessoas, com banheiro com área mínima de 6,0 m2 por cama individual. Este
dimensionamento já inclui área para guarda de roupas e pertences dos residentes. Banheiro para residentes: 1
bacia, 1 lavatório e 1 chuveiro, com área mínima de 3,6 m2.
15.4.4- Sala para atividades coletivas – para no máximo 15 pessoas com no mínimo 1,0 m2 por pessoa.
15.4.5- Sala para atividades individuais – com no mínimo 9,0 m2.
15.4.6- Sala de convivência – com no mínimo 1,3 m2 por pessoa
15.4.7- Consultório indiferenciado – com área mínima 7,5 m2.
15.4.8- Espaço ecumênico e para meditação – a depender da solução adotada.
15.4.9- Sala administrativa/reuniões - com no mínimo 12,0 m2.8.4.10- copa/cozinha - com no mínimo 16,0 m2.
15.4.11- Lavanderia/serviços gerais - com no mínimo 4,0 m2.
15.4.12- Almoxarifado - com no mínimo 10,0 m2.
15.4.13- Banheiro para funcionários (01 p/cada sexo) – 1 bacia, 1 lavatório e 1 chuveiro, com área mínima de
3,6 m2.
15.4.14- Área externa descoberta destinada às atividades ao ar livre.
15.5. A existência ou não de um determinado ambiente, depende da execução ou não da atividade correspondente,
assim como existe a possibilidade de compartilhamento de alguns ambientes, quer seja pela afinidade
funcional, quer seja pela utilização em horários ou situações diferenciadas.
15.6. Dentre os ambientes citados no item anterior são considerados como opcionais:
15.6.1- Consultório indiferenciado
15.6.2- Espaço ecumênico e para meditação
15.7. As instituições devem atender, ainda, às seguintes exigências:
15.7.1- Localização - devem estar localizadas dentro da malha urbana, com facilidade de acesso por transporte
coletivo e, preferencialmente, próxima à rede de saúde, comércio e demais serviços da vida da cidade (posto
médico, hospitais, supermercado, farmácia, padaria, centros culturais, cinemas, etc.), favorecendo a integração
do idoso, independente e mesmo dependente, à comunidade do entorno.
15.7.2- Terreno da edificação- deve ser preferencialmente plano e, se inclinado, dotado de rampas para vencer
os desníveis. Devem ser previstas áreas verdes (com caminhos e bancos), solarium, locais para jardinagem
e outras atividades ao ar livre, sendo que referidas áreas devem ser adequadas ao terreno disponível para a
instalação da instituição.
15.7.3- Acesso externo - Devem ser previstas, no mínimo, duas portas de acesso, sendo uma exclusivamente
de serviço.
15.7.4- Pisos externos e internos (inclusive de rampas e escadas) - devem ser de fácil limpeza e conservação,
antiderrapantes, uniformes, com ou sem juntas, dotados de faixa tátil (com 0,40m de largura e variação de

textura e cor), especialmente demarcando mudanças de nível, quando houver.
15.7.5- Rampas e Escadas - devem ser executadas conforme especificações da NBR 9050/ABNT, observadas
as exigências de corrimão e sinalização. Complementarmente, destaca-se a necessidade de:
a) Pintar, em cor contrastante com o piso, o primeiro e o último, espelhos da escada e dotá-los de luz de vigília
permanente;
b) Executar o corrimão de forma a torná-lo contrastante em relação à parede onde for fixado (seja pela cor ou
pelo material utilizado) para fácil e rápida identificação e utilização;
c) No caso do acesso à edificação, a escada e a rampa deverão ter, no mínimo, 1,50m de largura.
15.7.6- Circulações internas – as circulações principais devem ter largura mínima de 1,50m as secundárias
podem ter largura mínima de 0,80 m; serem dotadas de corrimão de ambos os lados, com dimensões conforme
especificações da NBR9050/ABNT.
a) Para possibilitar melhor orientação, podem ser previstas áreas de descanso intermediárias, variação de
revestimento e cor nas paredes e portas.
15.7.7- Elevadores – devem seguir as especificações da NBR 7192/ABNT e NBR 13.994.
15.7.8- Portas - devem ter vão livre igual ou maior que 0,80m (é mais indicada a previsão de porta com 1,10
de vão livre, com um pano de 0,80m e outro de 0,30m a ser utilizado apenas quando necessário). É indicada
a utilização de cores contrastantes em relação à parede bem como luz de vigília permanente sobre a guarnição
superior para facilitar a identificação.
b) Todas as portas dos ambientes de uso dos residentes devem ser instaladas com travamento simples sem
o uso de trancas ou chaves.
c) Deve ser previsto vão de 0,06 m, contíguo ao vão do lado da abertura da porta, para facilitar o alcance da
maçaneta.
15.7.9- Janelas - devem ter peitoris de no mínimo 1,00m por segurança e comando de abertura de alavanca.
Deve ser previsto sistema que impeça o acesso de pessoas através dos vãos das janelas.
a) É indicada a utilização de cores contrastantes em relação à parede para facilitar a identificação.
15.7.10- Ambientes de uso coletivo - Devem ser guarnecidos de corrimão junto às paredes, conforme
especificações da NBR 9050/ABNT, executados de forma a torná-lo contrastante em relação à parede onde for
fixado (seja pela cor ou pelo material utilizado) para fácil e rápida identificação e utilização.
15.7.11- Dormitórios - Devem ser dotados de luz de vigília e campainha de alarme na cabeceira das camas.
Deve ser previ sta uma distância mínima entre duas camas paralelas de 1,00m e de 1,50m entre uma cama
e outra fronteiriça. Deve ser prevista uma distância mínima entre uma cama e a parede paralela de 0,50m.
15.7.12- Cozinha e Demais Áreas de Apoio - Devem ser dotadas de luz de vigília, campainhas de alarme e
detectores de escape de gás com alarme.
a) Devem ter espaço livre para circulação de 0,90m entre mobiliário e paredes. Deve ser prevista uma
iluminação intensa e eficaz.
b) Deve ser prevista lixeira ou abrigo externos à edificação para armazenamento de resíduos até o momento
da coleta.
15.7.13- Banheiros de residentes - Devem ser executados de acordo com todas as especificações constantes
da NBR9050/ABNT e, complementarmente, indica-se que:
a) Devem ser dotados de campainha de alarme.
b) Devem ser dotados de luz de vigília sobre a porta, externa e internamente.
c) Deve ser prevista uma iluminação intensa e eficaz
d) Não devem ser utilizados revestimentos que produzam brilhos e reflexos para evitar desorientação e
confusão visual.
e) Os boxes para vaso sanitário e chuveiro devem ter largura mínima de 0,80m.
f) Deve ser previsto, no mínimo, um box para vaso sanitário e chuveiro que permita a transferência frontal e
lateral de uma pessoa em cadeira de rodas, conforme especificações da NBR9050/ABNT.
g) Nos chuveiros não é permitido qualquer desnível em forma de degrau para conter a água. Indica-se o uso de
grelhas contínuas, desde que respeitada a largura máxima entre os vãos de 1,5cm, conforme especificações
da NBR9050/ABNT.
h) As portas dos compartimentos internos dos sanitários coletivos devem ser colocadas de modo a deixar vãos
livres de 0,20m na parte inferior.
i) Deve ser evitado o uso de portas de acrílico ou vidro para o fechamento de box de chuveiro.
j) As barras de apoio devem ser, preferencialmente, em cores contrastantes com a parede para fácil e rápida
identificação e uso.
k)Devem ser obedecidas as áreas de manobra, transferência e de aproximação para as peças conforme a NBR
9050/ABNT.
15.7.14- Instalações Prediais - As instalações prediais de água, esgoto, energia elétrica, proteção e combate
a incêndio, telefonia e outras existentes, deverão atender às exigências dos códigos de obras e posturas
locais, assim como às normas técnicas brasileiras pertinentes a cada uma das instalações.

Anexo II
Edital de Credenciamento Nº 002/2019

Modelos de Documentos
Todos os documentos a que se referem os modelos abaixo, deverão ser impressos em papel timbrado da
organização da sociedade civil e subscritos pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is).

MODELO A
(Papel Timbrado)

(Nome da Organização da Sociedade Civil)
DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DA OSC

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo assinado, brasileiro(a), portador(a)
do RG nº (número do RG) e do CPF nº (número do CPF), na qualidade de dirigente do(a) (nome da organização
da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ), DECLARO, sob as penas da lei, e para fins
do Edital de Credenciamento nº 002/2019 – SDAS, para a execução do Serviço (nome do serviço), que a
organização da sociedade civil possui instalações e condições materiais necessárias para o desenvolvimento
das atividades previstas na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.

Guarulhos, ____ de ____________ de 2019.
_______________________________

(assinatura do dirigente)
MODELO B

(Papel Timbrado)
(Nome da Organização da Sociedade Civil)

DECLARAÇÃO DE NÃO INCIDÊNCIA NAS VEDAÇÕES DO ART. 39, III
DA LEI FEDERAL Nº 13.019/2014

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo assinado, brasileiro(a), portador(a)
do RG nº (número do RG) e do CPF nº (número do CPF), na qualidade de dirigente do(a) (nome da organização
da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ), DECLARO, sob as penas da lei, e para fins
do Edital de Credenciamento nº 002/2019 – SDAS, para a execução do Serviço (nome do serviço), a inexistência,
nos cargos de direção, de membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da
administração pública direta ou indireta do município de Guarulhos, estendendo-se a vedação aos respectivos
cônjuges ou companheiros, bem como aos parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
grau, nos termos do artigo 39, III da Lei Federal nº 13.019/2014.

Guarulhos, ____ de ____________ de 2019.
_______________________________

(assinatura do dirigente)
MODELO C

(Papel Timbrado)
(Nome da Organização da Sociedade Civil)

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DAS CONTAS DA OSC
Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo assinado, brasileiro(a), portador(a)
do RG nº (número do RG) e do CPF nº (número do CPF), na qualidade de dirigente do(a) (nome da organização
da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ), DECLARO, sob as penas da lei, e para fins
do Edital de Credenciamento nº 002/2019 – SDAS, para a execução do Serviço (nome do serviço), que a
organização da sociedade civil:
a) não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, que não tenham sido
sanadas e/ou quitados os débitos, reconsiderada ou revista a decisão de rejeição, ou ainda a referida decisão
esteja pendente de recurso com efeito suspensivo, nos termos do artigo 39, IV, alíneas “a” a “c” da Lei Federal
nº 13.019/2014;
b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas “a” a “d” do inciso V, do artigo 39, da
Lei Federal nº 13.019/2014, nem está em cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração
de parcerias;
c) não teve contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de
qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos, nos termos do artigo 39, VI
da Lei Federal nº 13.019/2014.

Guarulhos, ____ de ____________ de 2019.
_______________________________

(assinatura do dirigente)
MODELO D

(Papel Timbrado)
(Nome da Organização da Sociedade Civil)

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE DOS DIRIGENTES DA OSC
Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo assinado, brasileiro(a), portador(a)
do RG nº (número do RG) e do CPF nº (número do CPF), na qualidade de dirigente do(a) (nome da organização
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da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ), DECLARO, sob as penas da lei, e para fins
do Edital de Credenciamento nº 002/2019 – SDAS, para a execução do Serviço (nome do serviço), que não há,
dentre os dirigentes da organização da sociedade civil, pessoas:
a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de
Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
b) julgadas responsáveis por falta grave e inabilitadas para o exercício de cargo em comissão ou função de
confiança, enquanto durar a inabilitação;
c) consideradas responsáveis por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos
I, II e III, do artigo 12, da Lei Federal nº 8.429/1992, nos termos do artigo 39, VII da Lei Federal nº 13.019/2014.

Guarulhos, ____ de ____________ de 2019.
_______________________________

(assinatura do dirigente)
MODELO E

(Papel Timbrado)
(Nome da Organização da Sociedade Civil)

DECLARAÇÃO DE NÃO OCORRÊNCIA DE CONTRATAÇÃO OU REMUNERAÇÃO
DE SERVIDOR OU EMPREGADO PÚBLICO COM OS RECURSOS REPASSADOS

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo assinado, brasileiro(a), portador(a)
do RG nº (número do RG) e do CPF nº (número do CPF), na qualidade de dirigente do(a) (nome da organização
da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ), DECLARO, sob as penas da lei, e para fins
do Edital de Credenciamento nº 002/2019 – SDAS, para a execução do Serviço (nome do serviço), que não
haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou
empregado público.

Guarulhos, ____ de ____________ de 2019.
_______________________________

(assinatura do dirigente)
MODELO F

(Papel Timbrado)
(Nome da Organização da Sociedade Civil)

Eu, (nome completo do dirigente da organização da sociedade civil), abaixo assinado, brasileiro(a), portador(a)
do RG nº (número do RG) e do CPF nº (número do CPF), na qualidade de dirigente do(a) (nome da organização
da sociedade civil), inscrita no CNPJ sob nº (número do CNPJ), DECLARO, sob as penas da lei, e para fins
do Edital de Credenciamento nº 002/2019 – SDAS, para a execução do Serviço (nome do serviço), que a
organização da sociedade civil (nome da OSC) dispõe de contrapartida,
a) na forma de bens economicamente mensuráveis, no valor total de R$ (valor numérico) (valor por extenso),
conforme identificados abaixo:
Identificação do bem Quantidade Valor econômico Outras informações relevantes
________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________________________
E / OU
b) na forma de disponibilidade do valor de R$ (valor numérico) (valor por extenso), conforme documentos
comprobatórios em anexo (extrato bancário, carta de crédito etc), suficiente para a aquisição dos (demais)
itens de implantação constantes no Anexo I do Edital de Credenciamento 002/2019 – SDAS.

Guarulhos, ____ de ____________ de 2019.

 (assinatura do dirigente)
Anexo III

Edital de Credenciamento 002/2019 – SDAS
Minuta

Termo de Colaboração nº (número do termo de colaboração)
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUARULHOS, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o n.º 46.319.000/0001-50, com sede na Avenida Bom Clima, nº 49, CEP:
07196-220, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, representado pelo Secretário Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social – SDAS, Alex Viterale de Sousa, em razão da competência de delegação
atribuída pelo Decreto Municipal n.º 21.172/2001, e, de outro o/a (razão social da OSC), doravante denominada
simplesmente ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
CNPJ sob n.º (CNPJ da OSC), com sede na (endereço da sede da OSC), representada por seu dirigente (nome
do dirigente da OSC), portador da cédula de identidade de número (número do RG do dirigente da OSC),
inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o número (número do CPF do dirigente da OSC), residente e
domiciliado em (endereço residencial do dirigente da OSC), celebrada com fundamento na Lei Federal n.º
13.019/14, alterada pela Lei Federal nº 13.204/15 e da Lei Orgânica da Assistência Social n.º 8.742/93 alterada
pela Lei n.º 12.435/2011, da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº (número da LDO vigente no município de
Guarulhos quando da celebração do termo) , do Decreto Municipal n.º 28.722 de 07 de abril de 2011 e do Edital
de Credenciamento n.º 002/2019 – SDAS, devendo os serviços serem executados em consonância com a
Tipificação Nacional dos Socioassistenciais (Resolução CNAS 109/09) e demais normas jurídicas pertinentes.
PRIMEIRA – DO OBJETO E DAS METAS
1.1. Serão executadas pela OSC, durante toda a vigência da parceria as ações previstas no(s) Plano(s) de
Trabalho, que foi(oram) devidamente analisado(s) e contemplado(s) no Edital de Credenciamento nº 002/2019
– SDAS, vinculando-se integralmente aos termos do (s) mesmo(s), no âmbito da Rede de Proteção Social
(nível de complexidade do serviço objeto do Termo de Colaboração), integrando o Sistema Único da
Assistência Social do Município no Serviço (serviço objeto do Termo de Colaboração) e suas respectivas
vagas que representam suas metas:
1.1.1. (descrição das metas do serviço objeto do Termo de Colaboração).
1.1.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL tem o objetivo de (descrição dos objetivos da OSC).
§ 1º O Plano de Trabalho referido no caput é parte integrante e indissociável do presente Termo de Colaboração.
§ 2º Para a execução das ações, deverão ser obrigatoriamente observadas a descrição dos serviços, constantes
do Anexo I do Edital de Credenciamento nº 002/2019 – SDAS
SEGUNDA – DOS REPASSES
2.1. Para a execução das ações previstas na cláusula PRIMEIRA, o Município repassará à ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL o montante de R$ (valor numérico) (valor por extenso), em 12 (doze) parcelas
consecutivas, sendo a primeira no valor de (valor numérico) (valor por extenso) a ser paga em até 10 (dez) dias
úteis a contar da data da publicação do extrato, e as demais parcelas no valor de R$ (valor numérico) (valor por
extenso) cada uma, a serem pagas no décimo dia útil de cada um dos meses subsequentes.
2.1.1. Recurso Fonte Municipal: R$ (valor numérico) (valor por extenso), para execução do serviço, programação
orçamentária nº (número da programação orçamentária);
2.1.2. Recurso Fonte Estadual: R$ (valor numérico) (valor por extenso), para execução do serviço, programação
orçamentária nº (número da programação orçamentária); (quando houver)
2.1.3. Recurso Fonte Federal: R$ (valor numérico) (valor por extenso), para execução do serviço, programação
orçamentária nº (número da programação orçamentária). (quando houver)
2.2. Os valores serão repassados por Serviço e oriundos da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):

TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
3.1. O presente termo vigorará a partir de (data de início da vigência do termo) até (data de término da vigência
do termo), podendo ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com as respectivas sanções e
delimitações claras de responsabilidades, desde que comunicado por escrito, com no mínimo 30 (trinta) dias
de antecedência, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 5 (cinco)
anos.
Parágrafo único. A vigência prevista no caput poderá ser prorrogada de ofício, no caso de atraso na liberação
de recursos por parte do MUNICÍPIO, por período equivalente ao atraso.
QUARTA – DAS OBRIGAÇÃO DAS PARTES
4.1 São obrigações do MUNICÍPIO:
4.1.1 proceder, por intermédio da equipe da Divisão Técnica de Acompanhamento à Gestão da Execução
Indireta, o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria e do(s) atendimento(s) realizado(s)
pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inclusive com a realização de visita(s) in loco, e eventualmente
procedimentos fiscalizatórios em conjunto com o Conselho (conselho responsável pela fiscalização do serviço),
conforme procedimento do Edital de Credenciamento nº 002/2019;
4.1.2. analisar, através da Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de Recursos Transferidos da SDAS,
a prestação de contas da OSC nos moldes previstos na Lei Federal nº 13.019/14 e demais alterações, nas
Instruções TCESP nº 02/2016, com as alterações da Resolução TCESP nº 03/2017, bem como as demais
condições expressas no Edital de Credenciamento nº 002/2019 – SDAS, aceitando-as, questionando-as ou
rejeitando-as;
4.1.3. realizar, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar
os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados,
bem como na reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de
terceiros e delegar competência.
4.1.4. emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do presente Termo de Colaboração,

submetendo-o à comissão de monitoramento e avaliação a ser designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal
n.º 13.019/2014, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas devida pela organização da sociedade civil.
4.1.5. avaliar o custo locatício, quando o repasse também servir para este fim, verificando a compatibilidade
do valor da locação com os valores e índices praticados no mercado, de acordo com a região, sem prejuízo de
eventuais outros elementos que sejam entendidos como pertinentes
4.1.6. através do gestor contratual:
4.1.6.1. acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
4.1.6.2. informar à Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social a existência de fatos que
possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
4.1.6.3. emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em consideração o
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/2014
e a cláusula antecedente;
4.1.6.4. disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento e
avaliação.
4.1.7. reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela
anteriormente recebida, quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou no inadimplemento
da organização da sociedade civil em relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a
organização da sociedade civil deixar de adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas
pelo Município ou pelos órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização;
4.1.8. em caso de retenção das parcelas subsequentes, o MUNICÍPIO, através da sugestão da SDAS,
cientificará a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para, querendo, apresentar justificativa que entender
necessária no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar da sua notificação;
4.1.9. em caso de apresentação de justificativa pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, a SDAS
analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem como quanto ao
pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderão ser liberadas em caso de manutenção do atendimento;
4.1.10. em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para saneamento de irregularidades
ou impropriedades da prestação de contas e da execução do objeto, serão tomadas as providências previstas
no Capítulo XIIV, artigo 82 do Edital de Credenciamento nº 002/2019 – SDAS, com a imposição das penalidades
previstas na Cláusula SEXTA deste Termo de Colaboração.
4.1.11. deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos
planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, e os meios de representação
sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de Colaboração, em
integral atendimento às disposições do art. 64 do Edital de Credenciamento nº 002/2019 – SDAS
4.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
4.2.1. Com relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
a) executar as ações em estrita consonância com a legislação pertinente, bem como com a caracterização
do(s) serviço(s), objetivos, funcionamento, forma de acesso, abrangência, provisões institucionais, físicas e
materiais, trabalho social, aquisições dos usuários e resultados esperados, nos termos do Edital de
Credenciamento nº 002/2019 – SDAS e do(s) Plano(s) de Trabalho devidamente aprovado(s) pela SDAS;
b) desenvolver as ações seguindo as diretrizes do órgão gestor, qual seja, a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social, submetendo-se à gestão pública operacional do(s) serviço(s) e
disponibilizando o atendimento às metas referenciadas pelo Município, através da citada Secretaria, nos
termos do Edital de Credenciamento nº 002/2019 – SDAS;
c) prestar ao MUNICÍPIO, através da Divisão Técnica de Acompanhamento à Gestão da Execução Indireta e
da Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de Recursos Transferidos da SDAS, todas as informações
e esclarecimentos necessários durante o processo de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do
presente;
d) promover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer adequações apontadas no
processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;
e) participar sistematicamente das reuniões de monitoramento, avaliação, gestão operacional e capacitações;
f) movimentar os recursos no âmbito da parceria mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária;
g) realizar os pagamentos mediante crédito na conta bancária de titularidade dos credores e prestadores de
serviços;
h) realizar pagamentos em espécie somente quando demonstrada a impossibilidade física de pagamento
mediante transferência eletrônica;
i) participar de reuniões dos Conselhos Municipais, fóruns e grupos de trabalho;
j) manter atualizados os registros e prontuários de atendimento, através dos sistemas informatizados
disponibilizados pelo Município;
k) sem prejuízo dos relatórios periódicos de execução do serviço, a Organização da Sociedade Civil deverá
apresentar prestação de contas ao fim de cada exercício, para fins de monitoramento do cumprimento das
metas do objeto.
l) comunicar por escrito e imediatamente à SDAS, através da Divisão Técnica de Acompanhamento à Gestão
da Execução Indireta, todo fato relevante, bem como eventuais alterações estatutárias e constituição da
diretoria;
m) manter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais de autorização, em especial a inscrição
no Conselho Municipal de Assistência Social e demais Conselhos pertinentes à área de atuação, bem como
sua regularidade fiscal;
n) comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos de antecedência, eventuais
pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução ou intenção de denúncia da parceria;
4.2.2. Com relação à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem executadas:
a) aplicar integralmente os valores recebidos nesta parceria, assim como os eventuais rendimentos, no
atendimento do objeto constante da cláusula PRIMEIRA em estrita consonância com o(s) Plano(s) de Trabalho,
previsão de receitas e despesas e cronograma de desembolso aprovados;
b) as contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o uso de recursos
transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da impessoalidade, isonomia,
economicidade, probidade, da eficiência, publicidade, transparência na aplicação dos recursos e da busca
permanente de qualidade.
c) manter conta-corrente no estabelecimento bancário oficial indicado pelo Município, a ser utilizada
exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da presente parceria, informando à SDAS o número,
procedendo toda movimentação financeira dos recursos na mesma;
d) aplicar os saldos e provisões referentes aos recursos repassados a título da parceria, sugerindo-se as
operações de mercado aberto lastreados em títulos da dívida pública;
e) efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos, dentro da vigência deste Termo de Colaboração,
indicando no corpo dos documentos originais das despesas – inclusive a nota fiscal eletrônica, o número do
presente Termo, fonte de recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na posse para
eventuais fiscalizações e/ou conferências;
f) prestar contas dos recursos recebidos, bimestralmente, conforme calendário de prestação de contas, do
mês subsequente ao desembolso das despesas por meio da entrega dos documentos comprobatórios das
despesas na Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de Recursos Transferidos, obedecendo às
disposições da Instrução nº 02/2016 – TCESP e do Edital de Credenciamento nº 002/2019 – SDAS, sob pena
de suspensão dos repasses;
g) apresentar, em conjunto com as prestações de contas previstas na alínea “f ” todos os documentos
previstos no Art. 71 do Edital de Credenciamento nº 002/2019 – SDAS e outros que vierem a ser eventualmente
disciplinados;
h) entregar, fisicamente, na Divisão Administrativa de Avaliação e Controle de Recursos Transferidos na
mesma data das prestações de contas mensais, a folha de pagamento analítica;
i) apresentar as prestações de contas anuais, conforme calendário estabelecido pela Divisão Administrativa de
Avaliação e Controle de Recursos Transferidos, observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções
nº 02/2016 do TCESP;
j) devolver ao (fundo financiador) eventuais saldos financeiros remanescentes, inclusive os obtidos de aplicações
financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão
ou extinção do Termo de Colaboração, devendo comprovar tal devolução nos moldes da prestação de contas
no Sistema Informatizado de Prestação de Contas, sob pena de imediata instauração de tomada de contas
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente da administração pública;
k) não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, ainda que de Assistência Social, os
recursos oriundos da presente parceria;
l) não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela organização da sociedade civil, com os recursos
repassados, servidor ou empregado público;
m) manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a prestação de contas, durante o prazo
de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação das mesmas.
4.3 Constitui responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e de seus titulares, o
gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusive no
que diz respeito às despesas de custeio e de pessoal;
4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL o pagamento
dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto
neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública
sua inadimplência em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os
danos decorrentes de restrição à sua execução.
4.5. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
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4.5.1. permitir o livre e irrestrito acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal
de Contas correspondente aos processos, a todos documentos e às informações relacionadas ao termo de
colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.5.2. abster-se, durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro de Poder ou do Ministério
Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal direta ou indireta, estendendo-
se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o segundo grau;
4.6 É facultado à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, unicamente em período coincidente com o de férias
escolares, proceder à redução do horário de funcionamento e/ou do número de funcionários da equipe, ocasião
em que será permitida a oferta de atividades diferenciadas, sendo proibida a interrupção do funcionamento do
serviço a qualquer tempo.
QUINTA – DA HIPÓTESE DE RETOMADA
5.1 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, o MUNICÍPIO, poderá,
exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e
independentemente de autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades
pactuadas:
I – assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho, no caso de
paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi
executado pela organização da sociedade civil até o momento em que o MUNICÍPIO assumir as
responsabilidades;
II – retomar os bens públicos eventualmente em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer que
tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;
§ 1º As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo gestor da parceria à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social.
SEXTA – DAS SANÇÕES
6.1 Pela execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e com as normas da Lei Federal n.º
13.019/2014 e da legislação específica, O MUNICÍPIO poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização
da sociedade civil as seguintes sanções:
I – advertência;
II – suspensão dos repasses quando identificadas irregularidades na execução deste Termo, ocasião em que
a ADMINISTRAÇÃO notificará a ENTIDADE SOCIAL, para que apresente defesa prévia no prazo de 10 (dez)
dias corridos, a partir de sua notificação, ou proceder ao saneamento com o cumprimento da obrigação, dentro
do prazo máximo de 30 (trinta) dias, também a contar de sua notificação, neste caso, sem prejuízo da
suspensão dos repasses. Não apresentando defesa no prazo acima descrito (dez dias), nem tampouco
corrigindo as irregularidades apontadas deverá a ADMINISTRAÇÃO suspender de imediato os repasses,
comunicando o conselho respectivo, resguardada, todavia, a possibilidade de extinção unilateral do presente
termo, a critério da ADMINISTRAÇÃO, independentemente de novo aviso;
III – suspensão temporária da participação em chamamento público e/ou credenciamento, bem como impedimento
de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do MUNICÍPIO, por prazo não superior a dois anos;
IV – declaração de inidoneidade para participar de chamamento público e/ou credenciamento, ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II.
§ 1º As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva do Secretário Municipal de
Desenvolvimento e Assistência Social, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade.
§ 2º Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas, a aplicação
de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.
§ 3º A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração.
SÉTIMA – DA AUSÊNCIA DE BENS REMANESCENTES
7.1 Para fins de cumprimento do disposto nos art.36 e art. 42, XI ambos da Lei Federal n.º 13.019/2014,
declara-se que não haverá bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção do presente Termo
de Colaboração, visto que não foram autorizadas, pelo Edital de Credenciamento nº 002/2019 – SDAS, a
aquisição de materiais de natureza permanente, nem tampouco a execução de obras.
OITAVA – DO FORO
8.1. As partes elegem o foro da Comarca de Guarulhos para dirimir quaisquer questões oriundas deste Termo,
com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.
8.2 É obrigatória, nos termos do art. 42, XIVII da Lei Federal n.º 13.019/2014, a prévia tentativa de solução
administrativa de eventuais conflitos, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico
integrante da estrutura da administração pública;
E por estarem certas e ajustadas, firmam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Guarulhos, (data).
ALEX VITERALE DE SOUSA
Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
 (nome do presidente do conselho responsável pela fiscalização do serviço)
Presidente do (conselho responsável pela fiscalização do serviço)
 (razão social da OSC)
(nome do representante da OSC)
Testemunha 1:
RG:
CPF:
Testemunha 2:
RG:
CPF:

RP-12 – REPASSES AO TERCEIRO SETOR
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

TERMO DE COLABORAÇÃO
ÓRGÃO: Município de Guarulhos
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: (razão social da OSC)
TERMO DE COLABORAÇÃO N° (número do Termo de Colaboração)
OBJETO: Execução de Serviços Socioassistenciais no âmbito da Proteção Social (nível de complexidade do
serviço objeto do Termo de Colaboração) integrando o Sistema Único de Assistência Social do Município.
Na qualidade de Órgão e Organização da Sociedade Civil Parceira, respectivamente, do Termo acima identificado,
e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual,
até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.
Guarulhos, (data).
ÓRGÃO: PREFEITURA DE GUARULHOS
Nome e cargo: Alex Viterale de Sousa – Secretário Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social
E-mail institucional:
E-mail pessoal:
Assinatura:
 (Razão Social da OSC)
Nome e cargo:
E-mail institucional:
E-mail pessoal:
Assinatura:

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Em 20 de novembro de 2019.
Portaria 001/2019 – SDAS02

FÁBIO CAVALCANTE BARROS PEREIRA, Diretor do Departamento de Assistência Social – SDAS02, no
uso das atribuições conferidas pelo Artigo 201, inciso VI, da Lei Municipal nº 7.550/2017, e considerando a
necessidade de articulação dos serviços para solicitação de vagas em serviços socioassistenciais do Município,
RESOLVE:
Art. 1°. Tornar público fluxo para nortear a organização dos processos de trabalho, com vistas à otimização
do atendimento, conforme Anexos desta Portaria.
Parágrafo único. A presente Portaria abrangerá os seguintes serviços:
I – Instituição de Longa Permanência para Idosos – ILPI;
II – Serviços de Acolhimento Institucional Adulto para Pessoas em Situação de Rua e Casa de Passagem;
III – Serviço de Acolhimento Institucional em Residência Inclusiva;
IV – Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes – SAICA e Serviço de Acolhimento em
Família Acolhedora.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

FÁBIO CAVALCANTE BARROS PEREIRA
Diretor do Departamento de Assistência Social

Anexo I
Portaria 001/2019 – SDAS02

FLUXO PARA SOLICITAÇÃO DE VAGA EM ILPI
Perfil para acesso à vaga:
Acolhimento destinado a idosos do Município de Guarulhos, em situação de fragilidade/vulnerabilidade social,
idosos que não dispõem de condições de permanecerem com a família, condições de autossustento ou de
serem sustentados pelos familiares e/ou responsáveis, com vivência de situações de violência e negligência,
em situação de rua e de abandono, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos.
Este fluxo será norteado pelas etapas abaixo:
a) Solicitante encaminha relato/histórico da situação, a identificação da pessoa idosa (nome completo, data de
nascimento, RG, CPF, NIS, Cartão SUS, endereço, telefone, UBS de referência), identificação do(s) responsável
(eis) - (nome, endereço, telefone, grau de parentesco), composição familiar, situação socioeconômica da
pessoa idosa, da família e/ou responsável(eis), condição habitacional, situação de saúde da pessoa idosa
(relatório médico), receitas atualizadas, e exames recentes. Ressaltamos a importância da realização de
visita domiciliar e da aceitação do acolhimento por parte da pessoa idosa, desde que esteja no domínio de suas
faculdades mentais. Ressaltamos que:
a.1) No caso de a unidade solicitante estar dentro da estrutura da SDAS (CRAS/CREAS), a mesma deverá
encaminhar a documentação acima para sua respectiva Divisão, mencionando o número do Procedimento
Administrativo (P.A.) sobre o caso (caso haja) e laudo/parecer técnico da unidade quanto à necessidade da
vaga, conforme previsto na Lei Federal nº 8.662/1993 (Código de Ética do/a Assistente Social), Artigo 5º, inciso
IV, e Lei Municipal nº 7.550/2017, Artigo 215, inciso III. Após, a Divisão competente encaminha a documentação
para a Divisão Técnica de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, para continuidade;
a.2) No caso de a unidade solicitante não pertencer à estrutura da SDAS, a mesma deverá encaminhar a
documentação acima para a Divisão Técnica de Proteção Social Especial de Alta Complexidade (através do e-
mail protecaoespecial@gmail.com)
b) Divisão Técnica de Proteção Social Especial de Alta Complexidade encaminha relatórios para a ILPI
solicitando avaliação do grau de dependência e demais observações que acharem pertinentes, independente
do local em que a pessoa idosa esteja;
c) ILPI faz devolutiva da visita com relatório ou e-mail para a Divisão Técnica de Proteção Social Especial de
Alta Complexidade;
d) Divisão Técnica de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, se for o caso, solicita vaga para a
Central de Vagas em instrumental específico – Formulário de Solicitação de Vaga;
e) Central de Vagas verificará disponibilidade de vaga:
e.1) Se NÃO houver vaga, Central informa a Divisão Técnica de Proteção Social Especial de Alta Complexidade
e esta comunica a Divisão solicitante que a solicitação permanecerá na espera;
e.2) Se HOUVER vaga disponível, Central de Vagas informa o nome da ILPI – instrumental específico –
Formulário de Solicitação de Vaga. Este instrumental será arquivado na Divisão Técnica de Proteção Social
Especial de Alta Complexidade, contendo o número do memorando, SIPEX ou PA;
f) Divisão Técnica de Proteção Social Especial de Alta Complexidade informa a ILPI que a vaga foi liberada;
g) ILPI comunica a pessoa idosa e/ou familiar e/ou responsável sobre a liberação da vaga e articula como se
dará a transferência.
h) Divisão Técnica de Proteção Social Especial de Alta Complexidade comunica a unidade solicitante o
acolhimento ou não da pessoa idosa com cota no memorando da unidade solicitante.
OBSERVAÇÃO:
1) Pessoa idosa em situação de rua será acolhida, inicialmente, em Acolhimento Institucional Adulto. Esta
unidade fará os trâmites necessários para a solicitação de vaga em ILPI;
2) Quando a demanda por grau de dependência for maior que o número de vagas disponíveis, o Grupo Gestor
da SDAS02, composto por representantes do Departamento de Assistência Social, da Divisão Técnica de
Proteção Social Básica, da Divisão Técnica de Proteção Social Especial de Média Complexidade e da Divisão
Técnica de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, fará estudo para priorizar os casos, levando-se em
conta os seguintes critérios:
2.a) Ocorrência de idosos em situação de isolamento;
2.b) Ocorrência de idosos em vivência de violência e/ou negligência;
2.c) Ocorrência de idosos em situação de violação de direitos;
2.d) Ocorrência de idosos em situação de vulnerabilidade no que diz respeito às pessoas com deficiência;
2.e) Ocorrência de idosos em situação de rua.
As solicitações que não forem indicadas para o preenchimento da vaga no primeiro momento, terão prioridade
na próxima triagem, salvo se ocorrer casos com maior nível de prioridade.

Anexo II
Portaria 001/2019 – SDAS02

FLUXO PARA SOLICITAÇÃO DE VAGA EM SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA
PESSOAS ADULTAS EM SITUAÇÃO DE RUA  MASCULINO / FEMININO / CASA DE PASSAGEM

Perfil para acesso à vaga:
Acolhimento Masculino: Pessoas do sexo masculino, de 18 a 59 anos de idade, em situação de rua e por
abandono.
Acolhimento Feminino: Pessoas do sexo feminino, de 18 a 59 anos de idade, em situação de rua e por
abandono.
Casa de Passagem: População feminina, com idade igual ou superior a 18 anos, com ou sem filhos (menores
de 18 anos) que esteja em situação de rua, desabrigo por abandono, migração, ausência de residência ou
pessoas em trânsito e sem condições de autossustento.
Este fluxo será norteado pelas etapas abaixo:
a) Solicitante encaminha relatório social, médico e instrumental de informações complementares para acolhimento
para a Divisão de Alta Complexidade. Ressaltamos que:
a.1) No caso de a unidade solicitante estar dentro da estrutura da SDAS (CRAS/CREAS), a mesma deverá
encaminhar a documentação acima para sua respectiva Divisão. Após, a Divisão competente encaminha a
cumentação para a Divisão Técnica de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, para continuidade;
a.2) No caso de a unidade solicitante não pertencer à estrutura da SDAS, a mesma deverá encaminhar a
documentação acima para a Divisão Técnica de Proteção Social Especial de Alta Complexidade (através do e-
mail protecaoespecialguarulhos@gmail.com).
b) Divisão de Alta Complexidade analisa solicitação;
c) Divisão de Alta Complexidade solicita vaga para a Central de Vagas em instrumental específico;
d) Central de Vagas verifica se há informações de acolhimentos anteriores e disponibilidade de vaga e informa
Divisão de Alta Complexidade em instrumental específico;
d.1) Se NÃO houver vaga, Central de Vagas comunica a Divisão de Alta Complexidade e esta comunica a
solicitante. Divisão de Alta Complexidade informa unidade solicitante sobre o Serviço Especializado para
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População de Rua (Centro Pop);
d.2) Se HOUVER vaga, Central de Vagas informa o nome da unidade de acolhimento em instrumental
específico, comunica a Divisão de Alta Complexidade e a unidade de acolhimento;
e) Divisão de Alta Complexidade comunica a unidade solicitante;
f) Unidade solicitante encaminha e/ou conduz a pessoa para o Serviço de Acolhimento.
OBSERVAÇÃO:
Pessoa idosa em situação de rua, inicialmente, será acolhida no Acolhimento Adulto. Posteriormente esta
unidade fará os trâmites necessários para solicitação de vaga em ILPI, se for o caso.

Anexo III
Portaria 001/2019 – SDAS02

FLUXO PARA SOLICITAÇÃO DE VAGA NO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO
INSTITUCIONAL PARA JOVENS E ADULTOS COM DEFICIÊNCIA

RESIDÊNCIA INCLUSIVA
Perfil para acesso à vaga:
Jovens e Adultos com deficiência em situação de dependência (*) de ambos os sexos, com diferentes tipos de
deficiência (física, auditiva, visual e múltipla), prioritariamente beneficiários do BPC – Benefício de Prestação
Continuada, que não disponham de condições de autossustento ou de retaguarda familiar e/ou que estejam em
processo de desinstitucionalização de instituições de longa permanência, devendo ser respeitadas as questões de
gênero, idade, religião, raça, etnia e orientação sexual, e que sejam capazes de desenvolverem as habilidades de:
· realizar atividades básicas do cotidiano como alimentar-se, fazer a higiene pessoal, locomover-se até o
banheiro, tomar banho, vestir-se, etc.
· realizar atividades instrumentais da vida diária como fazer compras, pagar contas, utilizar meios de transporte,
cozinhar, cuidar da própria saúde, manter sua própria segurança., etc.
Este fluxo será norteado pelas etapas abaixo:
a) Solicitante encaminha relatório social, médico e instrumental de informações complementares para
acolhimento para a Divisão de Alta Complexidade (e-mail protecaoespecialguarulhos@gmail.com),
contendo relato/histórico da situação, a identificação da pessoa com deficiência (nome completo, data
de nascimento, RG, CPF, NIS, Car tão SUS, endereço, telefone, UBS de referência), identi f icação
do(s) responsável (eis) - (nome, endereço, telefone, grau de parentesco), composição familiar, situação
socioeconômica da pessoa, da famíl ia e/ou responsável (eis), condição habitacional, si tuação de
saúde da pessoa com deficiência (relatório médico). Também impor tante enviar, caso tenha, receitas
atualizadas, e exames recentes. Ressaltamos a importância da realização de visita domicil iar e da
aceitação do acolhimento por parte da pessoa, desde que esteja no domínio de suas faculdades
mentais). Ressaltamos que:
a.1) No caso de a unidade solicitante estar dentro da estrutura da SDAS (CRAS/CREAS), a mesma
deverá encaminhar a documentação acima para sua respectiva Divisão, mencionando o número do
Procedimento Administrativo (P.A.) sobre o caso (caso haja) e laudo/parecer técnico da unidade
quanto à necessidade da vaga, conforme previsto na Lei Federal nº 8.662/1993 (Código de Ética do/a
Assistente Social), Ar tigo 5º, inciso IV, e Lei Municipal nº 7.550/2017, Ar tigo 215, inciso III. Após, a
Divisão competente encaminha a documentação para a Divisão Técnica de Proteção Social Especial de
Alta Complexidade, para continuidade;
a.2) No caso de a unidade solicitante não pertencer à estrutura da SDAS, a mesma deverá encaminhar a
documentação acima para a Divisão Técnica de Proteção Social Especial de Alta Complexidade (através do e-
mail protecaoespecialguarulhos@gmail.com).
b) Divisão de Alta Complexidade analisa solicitação;
c)  Div isão de Al ta  Complex idade,  encaminha re latór ios para a equipe da Residência Inc lus iva
sol ic i tando v is i ta  ( independente do local  em que a pessoa este ja) ,  e  demais observações que
acharem pert inentes;
d) Residência Inclusiva faz devolutiva da visita com relatório ou e-mail para a Divisão de Alta Complexidade;
e) Divisão de Alta Complexidade, se for o caso, solicita vaga para a Central de Vagas em instrumental
específico – Formulário de Solicitação de Vaga
f) Central de Vagas verificará disponibilidade de vaga
f.1) Se NÃO houver vaga, Central informa a Divisão de Alta Complexidade e esta comunica a unidade solicitante;
f.2) Se HOUVER vaga disponível, Central de Vagas informa em instrumental específico – Formulário de
Solicitação de Vaga. Este instrumental será arquivado na Divisão de Alta Complexidade.
g) Divisão de Alta Complexidade informa a Residência Inclusiva que a vaga foi liberada;
h) Divisão de Alta Complexidade comunica a unidade solicitante sobre a liberação da vaga e articula como se
dará a transferência.
OBSERVAÇÃO:
1) Quando a demanda for maior que o número de vagas disponíveis, o Grupo Gestor da SDAS02,
composto por representantes do Depar tamento de Assistência Social, da Divisão Técnica de Proteção
Social Básica, da Divisão Técnica de Proteção Social Especial de Média Complexidade e da Divisão
Técnica de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, fará estudo para priorizar os casos, levando-
se em conta os seguintes critérios:
1.a) Ocorrência de idosos em situação de isolamento;
1.b) Ocorrência de idosos em vivência de violência e/ou negligência;
1.c) Ocorrência de idosos em situação de violação de direitos;
1.d) Ocorrência de idosos em situação de vulnerabilidade no que diz respeito às pessoas com deficiência;
1.e) Ocorrência de idosos em situação de rua.
As solicitações que não forem indicadas para o preenchimento da vaga no primeiro momento, terão prioridade
na próxima triagem, salvo se ocorrer casos com maior nível de prioridade.

Anexo IV
Portaria 001/2019 – SDAS02

FLUXO PARA SOLICITAÇÃO DE VAGA NOS SERVIÇOS DE
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES

O município de Guarulhos, por meio da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, adota os
seguintes fluxos para solicitação de vagas em Serviços de Acolhimento de Criança e Adolescente, considerando
as atribuições do Conselho Tutelar previstas no Art. 136. do Estatuto da Criança e Adolescente, parágrafo
único: “Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender necessário o afastamento do
convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe informações sobre os
motivos de tal entendimento e as providências tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da
família”:
O Fluxo de acolhimento pode se dar por duas formas: Emergencial – dentro do horário de expediente da SDAS
(segunda a sexta, das 8h00 às 17h00) ou fora do horário de expediente da SDAS e por Determinação Judicial.
Acolhimento emergencial dentro do horário de expediente da SDAS
Em se tratando de acolhimento emergencial, dentro do horário de expediente da SDAS, observada a necessidade
de acolhimento, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança e adolescente junto à família
natural, nos termos do Artigo 136, inciso XI, da Lei Federal nº 8.069/1990 (ECA), o Conselho Tutelar deverá
proceder com contato telefônico à SDAS/Divisão Técnica de Proteção Social Especial de Alta Complexidade/
Seção Técnica de Acompanhamento aos Serviços de Acolhimento para Criança e Adolescente, a fim de
comunicar a solicitação de vaga em Serviço de Acolhimento. Após confirmação e liberação de vaga pela
Central de Vagas/SDAS (articulação interna entre Seção Técnica e Central de Vagas), o Conselho Tutelar deverá
encaminhar o INSTRUMENTAL PARA ACOLHIMENTO EMERGENCIAL DE CRIANÇA E ADOLESCENTE,
para os e-mail’s da SDAS/Seção Técnica de Acompanhamento, e para o SAICA/Porta de Entrada. O referido
instrumental consiste em informar dados sobre a identificação da criança/adolescente, sua família, motivações
do acolhimento, Órgãos pelos quais a criança/adolescente tenha passado etc., sendo informações essenciais
para as ações posteriores. O documento deve ser assinado por três conselheiros, e sempre que possível,
anexado cópia de documento de identificação da criança/adolescente (certidão de nascimento/RG).
Concomitantemente ao envio desse instrumental por e-mail, o Conselho Tutelar procederá com o encaminhamento
da criança/adolescente ao SAICA/Porta de Entrada. Na sequência, SAICA/Porta de Entrada e Conselho Tutelar
comunicarão o acolhimento ao Ministério Público e Juiz da Infância e da Juventude, em até 24 horas, nos
termos do Artigo 93 da Lei Federal nº 8.069/1990 (ECA).
Após o acolhimento institucional, a SDAS/Seção Técnica de Acompanhamento e SAICA/Porta de Entrada
realizarão articulação, a fim de verificar compatibilidade de encaminhamento a serviço de acolhimento familiar,
considerando banco de famílias disponíveis nas Instituições conveniadas.
Acolhimento emergencial fora do horário de expediente da SDAS
Em se tratando da necessidade de acolhimento em caráter emergencial, fora do expediente da SDAS, o
Conselho Tutelar procederá com o acolhimento ao SAICA/Porta de Entrada, comunicando o acolhimento ao
Ministério Público e Juiz da Infância e da Juventude, em até 24 horas. Na sequência deverá encaminhar o
INSTRUMENTAL PARA ACOLHIMENTO EMERGENCIAL DE CRIANÇA E ADOLESCENTE, para os e-
mail’s da SDAS/Seção Técnica de Acompanhamento, e para o SAICA/Porta de Entrada.
No mesmo dia, SAICA/ Por ta de Entrada enviará informe de acolhimento à SDAS/Seção Técnica de
Acompanhamento por e-mail, e comunicará Central de Vagas da SDAS, através de e-mail e tratativas diretas.
No primeiro dia útil, a SDAS/Seção Técnica e SAICA/Porta de Entrada realizarão articulação visando verificar
compatibilidade de encaminhamento a serviço de acolhimento familiar, considerando o banco de famílias
disponíveis nas Instituições conveniadas.
Acolhimento por determinação judicial
Em se tratando de acolhimento por determinação judicial, a comunicação será feita pela Justiça da infância e
Juventude ao e-mail da SDAS/Seção Técnica de Acompanhamento aos Serviços de Acolhimento para Criança
e Adolescente, informando sobre necessidade de liberação da vaga. SDAS/Seção Técnica solicita vaga para
Central de Vagas/SDAS (articulação interna). Para esse tipo de fluxo, sugere-se discussão prévia, a fim de
verificar possibilidade de encaminhamento da criança ao Serviço de Acolhimento Familiar. Na hipótese de não
haver família disponível, será providenciado o encaminhamento ao SAICA/Porta de Entrada.
SAICA/Porta de Entrada deverá comunicar a transferência da Porta de Entrada à respectiva Casa, em até 72
horas, para Seção Técnica e Central de Vagas, via e-mail.
O SAICA/Porta de Entrada deverá garantir a proximidade do território de moradia dos pais e/ou responsáveis
com a região onde a Casa do Caminho está inserida, consoante Artigo 101, § 7º, da Lei Federal nº 8.069/1990
(ECA); deve-se ainda, observar o disposto pelo Artigo 92, inciso V, da mesma Lei, sobre o não desmembramento
de grupos de irmãos.
Havendo necessidade de transferência da criança/adolescente entre Casas, a coordenação das Casas deverá
discutir previamente com equipe técnica da SDAS/Seção Técnica, bem como comunicar os remanejamentos.

Modelo de Instrumental a ser utilizado pelos Conselhos Tutelares para Acolhimento Emergencial
de Criança e Adolescente
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FLUXO DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇA/ADOLESCENTE EM CARÁTER EMERGENCIAL DENTRO
DO HORÁRIO DE EXPEDIENTE DA SDAS

FLUXO DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇA/ADOLESCENTE EM CARÁTER EMERGENCIAL FORA DO
EXPEDIENTE DA SDAS

FLUXO DE ACOLHIMENTO DE CRIANÇA/ADOLESCENTE
POR DETERMINAÇÃO JUDICIAL

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
Edital nº 080/2019 - JRF

A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal de nº 5875/2002 , FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que em 21/11/2019, foram julgados os processos abaixo:
Processo 17828/2008-PAT
Requerente MARIA ARLETE DE AGUIAR
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2009)
Relator: Fátima Rodrigues Gomes
Acórdão nº: 159/ 2019-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em NEGAR CONHECIMENTO face a intempestividade do pedido.
Processo 44191/2010-PAT
Requerente LOURDES MORETTI SANTANA DE ALMEIDA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2011)
Relator: Maria Lucia Mendes Faial
Acórdão nº: 160/ 2019-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em CONHECER DO RECURSO, e no mérito DAR PROVIMENTO para
conceder a isenção do IPTU.
Processo 67689/2016-PAT
Requerente CHEN SHIH YUNN FENG
Assunto: NÃO INCIDÊNCIA DE IPTU PARA PRODUTOR RURAL (EXERCÍCIO 2017)
Relator: Maria Lucia Mendes Faial
Acórdão nº: 161/ 2019-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em NEGAR CONHECIMENTO POR PERDA DE OBJETO, face a
existência de ação judicial em curso.
Processo 4144/2017-PAT
Requerente APARECIDO QUIRINO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU ( EXERCÍCIO 2018)
Relator: Fátima Rodrigues Gomes
Acórdão nº: 162/ 2019-JRF
Extrato de Acórdão: Votação unânime em NEGAR CONHECIMENTO AO RECURSO, por falta de amparo legal
nos termos do art. 38 da Lei Municipal n° 5.420/1999.
Processo 45546/2017-PAT
Requerente CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONALDE GUARULHOS S/A.
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL(1006479 E AI 135480 CANCELAMENTO RODV HELIO SMIDT S/N
AEROPORTO
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Situação: Considerando o empate na votação, segue para vistas e elaboração do voto de qualidade do Sr. Vice
Presidente da JRF.
Processo 64375/2017-PAT
Requerente CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS AS
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Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (1006494 BEM COMO AUTO DE INFRAÇÃO 136787 CANCELAMENTO)
Relator: Maria Lúcia Mendes Faial
Situação: Debatido e não julgado face o pedido de vistas do Membro (a) Camila Severo Facundo.
Processo 22374/2019-PAT
Requerente MARCIO RODOLFO DE OLIVEIRA ALVES
Assunto: ITBI (NÃO INCIDÊNCIA)
Relator: Camila Severo Facundo
Situação: Debatido e não julgado face o pedido de vistas do Membro (a) Fátima Rodrigues Gomes.

Edital nº 081/2019-JRF
A Presidência da Junta de Recursos Fiscais, no estrito cumprimento das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Municipal de nº 5875/2002, FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que se encontram pautados para os trabalhos do dia 05/12/2019, às 18:00 hrs, nas
instalações do prédio da Secretaria da Fazenda, situado na Av. Salgado Filho, 886, Vila Progresso, o debate e
o julgamento dos processos abaixo:
Processo 49354/2013- PAT
Requerente ANTONIO ALVES DE FREITAS
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2014)
Relator: Camila Severo Facundo
Processo 3106/2014- PAT
Requerente LEONI MARQUES DA SILVA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2015)
Relator: Cristian David Gonçalves
Processo 44825/2014- PAT
Requerente LUIZ OLIVEIRA CAPITO
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2015)
Relator: Cristian David Gonçalves
Processo 56500/2015- PAT
Requerente EDVAC SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA.
Assunto: INTIMAÇÃO FISCAL (1004768 E AUTO DE INFRAÇÃO 117897, 117898 E 117899
CANCELAMENTO)
Relator: Andrews Meira Pereira
Processo 23932/2016- PAT
Requerente MIRIAM FERREIRA DA SILVA
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2017)
Relator: Camila Severo Facundo
Processo 32858/2017- PAT
Requerente LUCIMAR CONRADO CARVALHO ME
Assunto: NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR (135104 E OUTRAS CANCELAMENTO)
Relator: Maria Lucia Mendes Faial
Processo 42568/2018- PAT
Requerente FRANCISCA AURINEIDE RODRIGUES
Assunto: ISENÇÃO DE IPTU (EXERCÍCIO 2019)
Relator: Cristian David Gonçalves
Processo 23819/2019- PAT
Requerente CONCESSIONÁRIA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS S.A.
Assunto: CANCELAMENTO (RECIBO 2019.200.43195)
Relator: Andrews Meira Pereira
Facultar-se-á ao Contribuinte ou a seu Representante Legal e à Autoridade Tributária de Primeira Instância, seu
Representante ou Procurador Fiscal do Município o direito de sustentação oral previsto no artigo 23 da Lei
Municipal nº5875 de 18 de Dezembro de 2002.

PORTARIA Nº 063/2019-STMU
Paulo Carvalho, Secretário de Transportes e Mobilidade Urbana, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei, e
Considerando a importância da alteração do sentido de circulação na via da região do Parque Cecap, no
Município de Guarulhos,
RESOLVE:
- A partir do dia 03 de Dezembro de 2019, a Alameda das Acácias, Parque Cecap, CEP: 07190-036, no
trecho compreendido entre a Rua Professora Maria Del Pilar Munhoz Bononato e Posto de Vistoria Ciretran 146º
Guarulhos, passará de mão única para mão dupla,  revogadas todas as disposições em contrário.

JUNTAS ADMINISTRATIVAS DE RECURSOS DE INFRAÇÕES
DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ATA DA 39ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2019, DA TERCEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 20/11/2019.

Às 19:00 horas do dia 20 de novembro de 2019, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Terceira Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 39º Reunião
Ordinária do corrente ano, com os integrantes: Presidente - JOSIEL CARLOS CESCON;Relator - JAILSON
BORGES COSTA ;Secretário(a) - ANDREA MORI RAMOS DA SILVA ;Relator - ROBERTO PEREIRA
PARDINHO. Na ordem do dia, foram apreciados 18 recursos, sendo 1 recursos “DEFERIDOS” e 14 recursos
“INDEFERIDOS” sendo 3 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-005800/2019 AIT E43832765; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-006338/2019 AIT P00665373; Proc Nº J-006169/2019 AIT C00782138; Proc Nº
J-006140/2019 AIT P00690075; Proc Nº J-006153/2019 AIT P00688580; Proc Nº J-006090/2019 AIT P00687163;
Proc Nº J-008151/2019 AIT C00776501; Proc Nº J-005815/2019 AIT C00779059; Proc Nº J-005796/2019 AIT
P00690084; Proc Nº J-005631/2019 AIT E43816266; Proc Nº J-005626/2019 AIT E43816982; Proc Nº J-005627/
2019 AIT C00773167; Proc Nº J-008207/2019 AIT E43837270; Proc Nº J-008209/2019 AIT E43854198; Proc Nº
J-008220/2019 AIT C00776770; .
DILIGENCIAS: Proc Nº J-007283/2019 AIT E43809191; Proc Nº J-007633/2019 AIT E43817858; Proc Nº
J-008473/2019 AIT E43838690; .

ATA DA 44ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2019, DA PRIMEIRA JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 20/11/2019.

Às 19:00 horas do dia 20 de novembro de 2019, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Primeira Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 44º Reunião
Ordinária do corrente ano, com os integrantes: Presidente - JOSE AUGUSTO BRANDT BUENO BRAGA
;Relator - APOLO CONSTANT;Secretário(a) - TATIANE RODRIGUES ALEIXO;Relator - LUCAS FERREIRA
FRAGA . Na ordem do dia, foram apreciados 15 recursos, sendo 4 recursos “DEFERIDOS” e 10 recursos
“INDEFERIDOS” sendo 1 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-005538/2019 AIT E43804916; Proc Nº J-006340/2019 AIT E43824128; Proc Nº J-008483/
2019 AIT E43835384; Proc Nº J-008506/2019 AIT P00648791; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-004129/2019 AIT E43772853; Proc Nº J-006585/2019 AIT C00692466; Proc Nº
J-004476/2019 AIT E43781240; Proc Nº J-004603/2019 AIT E43789793; Proc Nº J-006342/2019 AIT P00691084;
Proc Nº J-006471/2019 AIT P00687395; Proc Nº J-004477/2019 AIT E43781229; Proc Nº J-008481/2019 AIT
C00782894; Proc Nº J-008505/2019 AIT C00766032; Proc Nº J-008474/2019 AIT C00843357; .
DILIGENCIAS: Proc Nº J-006486/2019 AIT C00776288; .

ATA DA 44ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2019, DA SEGUNDA JUNTA ADMINISTRATIVA
DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DO MUNICÍPIO DE GUARULHOS, REALIZADA EM 20/11/2019.

Às 19:00 horas do dia 20 de novembro de 2019, nesta cidade de Guarulhos, reuniu-se a Segunda Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de Guarulhos, para em sua sede, realizar a 44º Reunião
Ordinária do corrente ano, com os integrantes: Presidente - JESUS APARECIDO ALVES PINTO;Relator -
JONATHAS DOUGLAS ALVES LIMA ;Secretário(a) - CLAUDIA DA SILVA SANTOS ;Relator - JOSE MONTEIRO
GONÇALVES . Na ordem do dia, foram apreciados 17 recursos, sendo 3 recursos “DEFERIDOS” e 14 recursos
“INDEFERIDOS” sendo 0 processos encaminhados para diligência. Constando como:
DEFERIDOS: Proc Nº J-005985/2019 AIT C00773054; Proc Nº J-008143/2019 AIT E43829908; Proc Nº
J-006794/2019 AIT C00848256; .
INDEFERIDOS: Proc Nº J-008233/2019 AIT E43830839; Proc Nº J-008232/2019 AIT E43833767; Proc Nº
J-008133/2019 AIT E43830720; Proc Nº J-006619/2019 AIT C00775794; Proc Nº J-008136/2019 AIT C00773000;
Proc Nº J-006586/2019 AIT C00766879; Proc Nº J-005848/2019 AIT C00786998; Proc Nº J-005883/2019 AIT
E43815381; Proc Nº J-006074/2019 AIT E43819337; Proc Nº J-005968/2019 AIT C00775815; Proc Nº J-008129/
2019 AIT C00775895; Proc Nº J-008141/2019 AIT C00775461; Proc Nº J-005826/2019 AIT C00784815; Proc Nº
J-008137/2019 AIT P00668332; .
DILIGENCIAS: .

FECHAMENTO DE VIAS

SECRETARIA  DE   TRANSPORTES  E
MOBILIDADE  URBANA
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ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NGW647700632 do dia 20/11/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode APRESENTAR O RECURSO NA JARI até dia 26/12/
2019.
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente RECURSO NA JARI, de acordo com a
legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ENTRADA DE RECURSO JARI (Entrega pessoalmente ou via
Correios):
-Cópia da Notificação da penalidade (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação do recurso JARI.
ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DE RECURSO NA JARI:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Valor Placa Auto de Código Data Valor

Infração Infração Infração Multa Infração Infração Infração Multa
AAA6950 E 43 872015 74550 10/09/2019 130,16 AHB3851 E 43 871487 60503 09/09/2019 293,47
AJQ4120 E 43 867222 60503 04/09/2019 293,47 AKY2793 E 43 872404 60503 11/09/2019 293,47
AKZ1139 E 43 870292 60503 08/09/2019 293,47 AMD3497 E 43 871877 74550 10/09/2019 130,16
AMZ1172 E 43 867355 74550 04/09/2019 130,16 ANA9025 E 43 871491 60503 09/09/2019 293,47
ANF6961 E 43 871443 74630 09/09/2019 195,23 ANN0101 E 43 872710 60503 11/09/2019 293,47
ANN9206 E 43 871730 60503 10/09/2019 293,47 ANO6989 E 43 871704 74550 10/09/2019 130,16
ANS1306 E 43 872553 74550 11/09/2019 130,16 ANU1193 E 43 872322 74550 11/09/2019 130,16
AOC1475 E 43 872393 60503 11/09/2019 293,47 AOD9097 E 43 872230 60503 11/09/2019 293,47
AOF6193 E 43 872274 74550 11/09/2019 130,16 AOS5171 E 43 871760 60503 10/09/2019 293,47
APD2697 E 43 870496 74550 08/09/2019 130,16 APF7621 E 43 872696 74550 11/09/2019 130,16
APH2651 E 43 870442 60503 08/09/2019 293,47 AQJ6378 E 43 867134 56732 04/09/2019 130,16
AQP0140 E 43 872271 74550 11/09/2019 130,16 ARK9848 E 43 872332 74550 11/09/2019 130,16
ARM2547 E 43 871029 74550 09/09/2019 130,16 ASG2098 E 43 871952 74550 10/09/2019 130,16
ATE4396 E 43 867245 74630 04/09/2019 195,23 ATJ5648 E 43 871944 74550 10/09/2019 130,16
ATJ7410 E 43 870312 60503 08/09/2019 293,47 ATM8449 E 43 872053 60503 10/09/2019 293,47
ATV5851 E 43 870185 74550 08/09/2019 130,16 ATV5851 E 43 870245 74550 08/09/2019 130,16
AUN0477 E 43 867089 74550 04/09/2019 130,16 AUP1589 E 43 872634 74550 11/09/2019 130,16
AVF0149 E 43 867372 60503 04/09/2019 293,47 AVS3226 E 43 870647 74550 08/09/2019 130,16
AWC0759 E 43 867103 74550 04/09/2019 130,16 AWZ1507 E 43 870778 74550 08/09/2019 130,16
AWZ1507 E 43 870779 60503 08/09/2019 293,47 AXQ7936 E 43 870557 74550 08/09/2019 130,16
AYW1789 E 43 870949 74550 09/09/2019 130,16 AYX6789 E 43 870495 74550 08/09/2019 130,16
AZB8112 E 43 872377 74550 11/09/2019 130,16 AZO5260 E 43 870608 60503 08/09/2019 293,47
AZQ1669 E 43 870468 60503 08/09/2019 293,47 AZR3716 E 43 870823 60503 08/09/2019 293,47
AZS3954 E 43 870700 60503 08/09/2019 293,47 BAB5514 E 43 871924 74550 10/09/2019 130,16
BAO3951 E 43 870343 60503 08/09/2019 293,47 BAU3991 E 43 871418 74550 09/09/2019 130,16

BBC0093 E 43 871273 74550 09/09/2019 130,16 BBH4343 E 43 871142 74630 08/09/2019 195,23
BCE3617 E 43 870964 74630 09/09/2019 195,23 BCI5175 E 43 870431 74550 08/09/2019 130,16
BFB0030 E 43 872229 74550 11/09/2019 130,16 BFJ6889 E 43 870220 60503 08/09/2019 293,47
BGE4617 E 43 871970 74550 10/09/2019 130,16 BGM3664 E 43 870503 74550 08/09/2019 130,16
BGU1353 E 43 871284 74550 09/09/2019 130,16 BGV5391 E 43 871392 74550 09/09/2019 130,16
BGW1134 E 43 871973 60503 10/09/2019 293,47 BHB3247 E 43 871942 74550 10/09/2019 130,16
BHN1058 E 43 867362 60503 04/09/2019 293,47 BHN2242 E 43 872312 74550 11/09/2019 130,16
BHO4486 E 43 870665 74630 08/09/2019 195,23 BIC7990 E 43 867100 60503 04/09/2019 293,47
BIU1238 E 43 871916 74550 10/09/2019 130,16 BJA3840 E 43 871435 60503 09/09/2019 293,47
BJA6948 E 43 870748 74550 08/09/2019 130,16 BJI2793 E 43 872054 74550 10/09/2019 130,16
BKV1288 E 43 870580 74550 08/09/2019 130,16 BLL5196 E 43 871303 60503 09/09/2019 293,47
BMB0044 E 43 870353 60503 08/09/2019 293,47 BMF8270 E 43 870973 74550 09/09/2019 130,16
BMM4869 E 43 870126 74550 07/09/2019 130,16 BMS3033 E 43 871786 60503 10/09/2019 293,47
BMS7676 E 43 871153 74550 08/09/2019 130,16 BMT7703 E 43 871081 74550 09/09/2019 130,16
BNO5524 E 43 872311 74550 11/09/2019 130,16 BNY0212 E 43 872240 74550 11/09/2019 130,16
BNY5202 E 43 867376 60503 04/09/2019 293,47 BNZ9291 E 43 870467 60503 08/09/2019 293,47
BOF2497 E 43 870870 74550 08/09/2019 130,16 BOF3494 E 43 870440 60503 08/09/2019 293,47
BOM8464 E 43 870873 74550 08/09/2019 130,16 BOM8800 E 43 871583 74550 09/09/2019 130,16
BOR6756 E 43 870624 74550 08/09/2019 130,16 BOT6723 E 43 870690 60503 08/09/2019 293,47
BOV2483 E 43 870414 74550 08/09/2019 130,16 BOY5397 E 43 872314 74550 11/09/2019 130,16
BOZ6269 E 43 872534 74630 11/09/2019 195,23 BPA6057 E 43 870614 74550 08/09/2019 130,16
BPF7107 E 43 870515 74550 08/09/2019 130,16 BPM1925 E 43 872041 74550 10/09/2019 130,16
BPN1699 E 43 871124 74550 09/09/2019 130,16 BQJ3100 E 43 870963 74550 09/09/2019 130,16
BQL1160 E 43 871733 74550 10/09/2019 130,16 BQL6690 E 43 872743 60503 11/09/2019 293,47
BQM5905 E 43 871526 74550 09/09/2019 130,16 BQV8624 E 43 867509 60503 04/09/2019 293,47
BRD9839 E 43 870925 74550 08/09/2019 130,16 BRG6376 E 43 870258 74550 08/09/2019 130,16
BRG9344 E 43 872581 60503 11/09/2019 293,47 BRH9469 E 43 870847 74550 08/09/2019 130,16
BRI9116 E 43 870236 60503 08/09/2019 293,47 BRK3396 E 43 870742 60503 08/09/2019 293,47
BSG9745 E 43 872047 74550 10/09/2019 130,16 BTK7942 E 43 870658 74550 08/09/2019 130,16
BTL1313 E 43 870771 74550 08/09/2019 130,16 BTL1313 E 43 872001 74550 10/09/2019 130,16
BTL1313 E 43 871381 74550 09/09/2019 130,16 BTV8886 E 43 867194 74550 04/09/2019 130,16
BUA1353 E 43 872373 74550 11/09/2019 130,16 BUA3382 E 43 871442 74550 09/09/2019 130,16
BUX5587 E 43 867271 74550 04/09/2019 130,16 BVB9392 E 43 871338 74550 09/09/2019 130,16
BVT0802 E 43 871253 74630 09/09/2019 195,23 BVY2393 E 43 870083 74550 07/09/2019 130,16
BWQ2853 E 43 871203 60503 09/09/2019 293,47 BWW3957 E 43 872517 74550 11/09/2019 130,16
BXB1489 E 43 870399 74550 08/09/2019 130,16 BXD7452 E 43 871668 74550 10/09/2019 130,16
BXM1561 E 43 871547 74550 09/09/2019 130,16 BXM1561 E 43 871557 74630 09/09/2019 195,23
BXM1713 E 43 871577 74550 09/09/2019 130,16 BXS6012 E 43 871057 60503 09/09/2019 293,47
BYE3351 E 43 870377 60503 08/09/2019 293,47 BYI7590 E 43 871850 74550 10/09/2019 130,16
BYK1149 E 43 872084 74550 10/09/2019 130,16 BYK1149 E 43 872091 60503 10/09/2019 293,47
BYM3291 E 43 870457 74550 08/09/2019 130,16 BYM3291 E 43 870458 60503 08/09/2019 293,47
BYN2178 E 43 870564 74550 08/09/2019 130,16 BZK4991 E 43 872614 74550 11/09/2019 130,16
BZK6747 E 43 872655 74550 11/09/2019 130,16 BZL4728 E 43 867469 74550 04/09/2019 130,16
BZN7990 E 43 872307 74630 11/09/2019 195,23 BZQ8715 E 43 872604 74550 11/09/2019 130,16
BZW8290 E 43 872010 74630 10/09/2019 195,23 CAD2501 E 43 871209 74550 09/09/2019 130,16
CAJ2273 E 43 867174 60503 04/09/2019 293,47 CAO2234 E 43 867115 74550 04/09/2019 130,16
CAV8293 E 43 870607 60503 08/09/2019 293,47 CBG9363 E 43 870662 74630 08/09/2019 195,23
CBL4958 E 43 870582 74550 08/09/2019 130,16 CBP8012 E 43 871954 74630 10/09/2019 195,23
CCC6224 E 43 871991 74550 10/09/2019 130,16 CCE5264 E 43 866933 74630 03/09/2019 195,23
CCH0181 E 43 872717 60503 11/09/2019 293,47 CCH9813 E 43 871059 60503 09/09/2019 293,47
CCL1017 E 43 872155 74550 10/09/2019 130,16 CCN6847 E 43 870141 74550 08/09/2019 130,16
CCP4783 E 43 870688 60503 08/09/2019 293,47 CCS2856 E 43 870336 60503 08/09/2019 293,47
CCY3640 E 43 867114 60503 04/09/2019 293,47 CDQ6002 E 43 870117 74550 07/09/2019 130,16
CDZ4532 E 43 872238 60503 11/09/2019 293,47 CEA6937 E 43 871425 74710 09/09/2019 880,41
CEB3389 E 43 872813 74550 11/09/2019 130,16 CED1572 E 43 870787 60503 08/09/2019 293,47
CEI8783 E 43 870173 74550 08/09/2019 130,16 CEL4675 E 43 871644 74550 10/09/2019 130,16
CEM5618 E 43 872177 74630 11/09/2019 195,23 CEQ0959 E 43 870917 74550 08/09/2019 130,16
CEZ7920 E 43 871200 74550 08/09/2019 130,16 CFG8627 E 43 872413 60503 11/09/2019 293,47
CFM1391 E 43 867413 74550 04/09/2019 130,16 CFM4389 E 43 871607 60503 10/09/2019 293,47
CFP7160 E 43 871333 74550 09/09/2019 130,16 CFS4274 E 43 870241 74630 08/09/2019 195,23
CFY1305 E 43 867097 60503 04/09/2019 293,47 CFY7392 E 43 872610 60503 11/09/2019 293,47
CGA6099 E 43 870698 60503 08/09/2019 293,47 CGF4088 E 43 872747 74550 11/09/2019 130,16
CGG0109 E 43 870995 60503 09/09/2019 293,47 CGM8464 E 43 871028 74550 09/09/2019 130,16
CGQ5863 E 43 871548 60503 09/09/2019 293,47 CHB3790 E 43 872020 74550 10/09/2019 130,16
CHC1317 E 43 871580 60503 09/09/2019 293,47 CHM0250 E 43 871064 60503 09/09/2019 293,47
CHM4696 E 43 867400 74550 04/09/2019 130,16 CHS4806 E 43 871347 74630 09/09/2019 195,23
CHS6455 E 43 872390 60503 11/09/2019 293,47 CHW3590 E 43 871232 74550 08/09/2019 130,16
CHX6638 E 43 870344 60503 08/09/2019 293,47 CIA8717 E 43 870084 74630 07/09/2019 195,23
CIA8717 E 43 870078 74550 07/09/2019 130,16 CIG0180 E 43 871156 60503 09/09/2019 293,47
CII1777 E 43 870806 60503 08/09/2019 293,47 CII2594 E 43 872778 60503 11/09/2019 293,47
CIL2835 E 43 871201 60503 09/09/2019 293,47 CIM1716 E 43 870415 60503 08/09/2019 293,47
CIO6646 E 43 870240 74630 08/09/2019 195,23 CIP7991 E 43 870981 60503 09/09/2019 293,47
CIS8798 E 43 870743 60503 08/09/2019 293,47 CIU3794 E 43 867215 60503 04/09/2019 293,47
CJA6449 E 43 870264 74550 08/09/2019 130,16 CJB7904 E 43 871373 74550 09/09/2019 130,16
CJM0144 E 43 866744 74550 03/09/2019 130,16 CJR7189 E 43 872203 74550 11/09/2019 130,16
CJU3192 E 43 871041 60503 09/09/2019 293,47 CJU7814 E 43 870255 74550 08/09/2019 130,16
CJU8379 E 43 871595 60503 09/09/2019 293,47 CKI6258 E 43 870928 74550 08/09/2019 130,16
CKJ6666 E 43 871843 60503 10/09/2019 293,47 CKJ6666 E 43 871846 60503 10/09/2019 293,47
CKM5457 E 43 871315 60503 09/09/2019 293,47 CKM9546 E 43 871068 60503 09/09/2019 293,47
CLA2096 E 43 870626 74550 08/09/2019 130,16 CLA6505 E 43 871569 74550 09/09/2019 130,16
CLA6506 E 43 871527 74630 09/09/2019 195,23 CLB4747 E 43 870621 74550 08/09/2019 130,16
CLB7526 E 43 871839 74550 10/09/2019 130,16 CLC7203 E 43 871049 60503 09/09/2019 293,47
CLE9782 E 43 871282 74550 09/09/2019 130,16 CLP7940 E 43 870368 60503 08/09/2019 293,47
CLV7642 E 43 871429 60503 09/09/2019 293,47 CMA9142 E 43 867302 74550 04/09/2019 130,16
CMC9336 E 43 871193 74550 08/09/2019 130,16 CMF0234 E 43 870125 74550 07/09/2019 130,16
CMG4961 E 43 871110 74550 09/09/2019 130,16 CMK0586 E 43 870866 74550 08/09/2019 130,16
CML8700 E 43 870263 74550 08/09/2019 130,16 CMM8093 E 43 871561 60503 09/09/2019 293,47
CMN7157 E 43 871176 74550 08/09/2019 130,16 CMP5904 E 43 872760 74550 11/09/2019 130,16
CMU3983 E 43 870087 74550 07/09/2019 130,16 CMW3986 E 43 870215 60503 08/09/2019 293,47
CMY9300 E 43 870428 60503 08/09/2019 293,47 CNE0398 E 43 870603 60503 08/09/2019 293,47
CNM0692 E 43 867087 74550 04/09/2019 130,16 CNM4023 E 43 871902 74550 10/09/2019 130,16
CNS0396 E 43 872359 60503 11/09/2019 293,47 CNV5890 E 43 871936 74550 10/09/2019 130,16
COD7324 E 43 871568 74550 09/09/2019 130,16 COG1634 E 43 872183 60503 10/09/2019 293,47
COG3113 E 43 871216 74550 08/09/2019 130,16 COJ7398 E 43 871494 60503 09/09/2019 293,47
COJ9233 E 43 870724 74550 08/09/2019 130,16 CPB9006 E 43 870734 74550 08/09/2019 130,16
CPM9206 E 43 871359 74550 09/09/2019 130,16 CPX8676 E 43 870301 74550 08/09/2019 130,16
CQR0615 E 43 871202 74630 08/09/2019 195,23 CQR0615 E 43 871362 74630 09/09/2019 195,23
CQT4035 E 43 867382 74550 04/09/2019 130,16 CQW1799 E 43 867332 74550 04/09/2019 130,16
CQW1799 E 43 870512 74630 08/09/2019 195,23 CQW1799 E 43 872215 74550 11/09/2019 130,16
CQW1799 E 43 872526 74630 11/09/2019 195,23 CRA8988 E 43 870228 60503 08/09/2019 293,47
CRB0457 E 43 867267 60503 04/09/2019 293,47 CRC6794 E 43 871695 60503 10/09/2019 293,47
CRD3501 E 43 871155 74550 08/09/2019 130,16 CRE3176 E 43 870421 74550 08/09/2019 130,16
CRE5452 E 43 866843 74550 03/09/2019 130,16 CRF4037 E 43 872801 74550 11/09/2019 130,16
CRG9352 E 43 867420 74550 04/09/2019 130,16 CRI8426 E 43 871735 74550 10/09/2019 130,16
CRJ6550 E 43 872045 74550 10/09/2019 130,16 CRL6974 E 43 872140 60503 10/09/2019 293,47
CRN3779 E 43 867415 74550 04/09/2019 130,16 CRN4065 E 43 870715 74550 08/09/2019 130,16
CRO3458 E 43 867216 60503 04/09/2019 293,47 CRO5219 E 43 871558 74550 09/09/2019 130,16
CRP1473 E 43 870113 74550 07/09/2019 130,16 CRS0474 E 43 871266 74550 09/09/2019 130,16
CRV0697 E 43 871914 74550 10/09/2019 130,16 CRZ4187 E 43 867188 74630 04/09/2019 195,23
CSB2404 E 43 871234 74550 08/09/2019 130,16 CSC0067 E 43 871806 74710 10/09/2019 880,41
CSF3106 E 43 872113 60503 10/09/2019 293,47 CSI7460 E 43 870207 74550 08/09/2019 130,16
CSK0799 E 43 870543 74550 08/09/2019 130,16 CSN5252 E 43 870825 60503 08/09/2019 293,47
CSQ1058 E 43 871865 74550 10/09/2019 130,16 CSQ1058 E 43 871978 74550 10/09/2019 130,16
CST2474 E 43 870932 60503 08/09/2019 293,47 CSV3336 E 43 870509 74550 08/09/2019 130,16
CSW1390 E 43 871251 74550 09/09/2019 130,16 CSW4994 E 43 872354 60503 11/09/2019 293,47
CSX2747 E 43 871493 74550 09/09/2019 130,16 CSX4547 E 43 871225 74550 09/09/2019 130,16
CSX4547 E 43 871228 60503 09/09/2019 293,47 CSY6208 E 43 870522 74550 08/09/2019 130,16
CTB6374 E 43 871492 60503 09/09/2019 293,47 CTC3104 E 43 870627 74550 08/09/2019 130,16
CTH1823 E 43 871718 60503 10/09/2019 293,47 CTI4650 E 43 872719 60503 11/09/2019 293,47
CTK4639 E 43 870853 74550 08/09/2019 130,16 CTM1328 E 43 870092 74550 07/09/2019 130,16
CTM5248 E 43 870684 74630 08/09/2019 195,23 CTM5248 E 43 870685 60503 08/09/2019 293,47
CTZ3424 E 43 870649 74550 08/09/2019 130,16 CTZ9955 E 43 870276 74550 08/09/2019 130,16
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CUB4860 E 43 871211 74550 09/09/2019 130,16 CUB6044 E 43 871471 60503 09/09/2019 293,47
CUC5779 E 43 870871 60503 08/09/2019 293,47 CUC9562 E 43 871752 60503 10/09/2019 293,47
CVE2764 E 43 871778 60503 10/09/2019 293,47 CVL0637 E 43 871150 60503 09/09/2019 293,47
CVL5928 E 43 867090 74550 04/09/2019 130,16 CVR9515 E 43 870567 74630 08/09/2019 195,23
CVS8286 E 43 871444 60503 09/09/2019 293,47 CVT4449 E 43 870888 74550 08/09/2019 130,16
CVT5293 E 43 870432 60503 08/09/2019 293,47 CVX8922 E 43 870365 60503 08/09/2019 293,47
CVY4216 E 43 871405 74550 09/09/2019 130,16 CWE1684 E 43 870616 74550 08/09/2019 130,16
CWF7808 E 43 870640 74630 08/09/2019 195,23 CWH0749 E 43 871545 74550 09/09/2019 130,16
CWH2231 E 43 870679 60503 08/09/2019 293,47 CWH5593 E 43 872092 74550 10/09/2019 130,16
CWI3340 E 43 867358 60503 04/09/2019 293,47 CWO7615 E 43 872697 74550 11/09/2019 130,16
CWX1831 E 43 870510 74710 08/09/2019 880,41 CXB7411 E 43 870144 74550 08/09/2019 130,16
CXD7893 E 43 871759 60503 10/09/2019 293,47 CXL5165 E 43 872711 60503 11/09/2019 293,47
CXL5975 E 43 872283 74550 11/09/2019 130,16 CXN6723 E 43 872824 74550 11/09/2019 130,16
CXO5867 E 43 872686 60503 11/09/2019 293,47 CXU9557 E 43 871190 74550 08/09/2019 130,16
CXY3595 E 43 870179 74550 08/09/2019 130,16 CXZ9601 E 43 872338 60503 11/09/2019 293,47
CYB5772 E 43 872812 74550 11/09/2019 130,16 CYK0973 E 43 872317 74550 11/09/2019 130,16
CYQ7329 E 43 870158 74630 08/09/2019 195,23 CYW2626 E 43 867325 74630 04/09/2019 195,23
CYX3739 E 43 872073 74550 10/09/2019 130,16 CYY3210 E 43 871038 74550 09/09/2019 130,16
CYY7331 E 43 871650 74550 10/09/2019 130,16 CYY9957 E 43 870269 74550 08/09/2019 130,16
CZB5115 E 43 871400 74550 09/09/2019 130,16 CZD2958 E 43 870718 74630 08/09/2019 195,23
CZF5561 E 43 872017 74550 10/09/2019 130,16 CZF7495 E 43 871085 60503 09/09/2019 293,47
CZF9129 E 43 872118 60503 10/09/2019 293,47 CZK0360 E 43 871148 74550 09/09/2019 130,16
CZK7599 E 43 867432 74630 04/09/2019 195,23 CZK9652 E 43 870190 74630 08/09/2019 195,23
CZL8263 E 43 870205 74550 08/09/2019 130,16 CZM2720 E 43 872638 74550 11/09/2019 130,16
CZM3685 E 43 872233 60503 11/09/2019 293,47 CZP0017 E 43 872153 74550 10/09/2019 130,16
CZU6226 E 43 872772 74550 11/09/2019 130,16 DAD7028 E 43 871279 74550 09/09/2019 130,16
DAI0185 E 43 870201 60503 08/09/2019 293,47 DAJ9151 E 43 872381 60503 11/09/2019 293,47
DAL2819 E 43 872296 74550 11/09/2019 130,16 DAQ4396 E 43 872036 74630 10/09/2019 195,23
DAS2085 E 43 871563 74550 09/09/2019 130,16 DAV0715 E 43 871008 74550 09/09/2019 130,16
DAV3778 E 43 870369 60503 08/09/2019 293,47 DAV9206 E 43 870311 74630 08/09/2019 195,23
DBA0202 E 43 870725 74550 08/09/2019 130,16 DBA7980 E 43 870480 60503 08/09/2019 293,47
DBB3027 E 43 871686 74550 10/09/2019 130,16 DBB3340 E 43 871768 60503 10/09/2019 293,47
DBJ6575 E 43 867192 74550 04/09/2019 130,16 DBK8429 E 43 872509 74550 11/09/2019 130,16
DBN3169 E 43 871675 74550 10/09/2019 130,16 DBO6381 E 43 870221 74550 08/09/2019 130,16
DBO8326 E 43 872087 60503 10/09/2019 293,47 DBO9971 E 43 872514 74550 11/09/2019 130,16
DBQ4010 E 43 870412 74550 08/09/2019 130,16 DCD2813 E 43 872512 74550 11/09/2019 130,16
DCD9353 E 43 872275 74550 11/09/2019 130,16 DCE4091 E 43 870843 74550 08/09/2019 130,16
DCH2389 E 43 872198 60503 10/09/2019 293,47 DCK2696 E 43 871015 74550 09/09/2019 130,16
DCM3575 E 43 870986 60503 09/09/2019 293,47 DCQ2287 E 43 870197 74550 08/09/2019 130,16
DCQ2287 E 43 867412 74550 04/09/2019 130,16 DCS9181 E 43 872659 74550 11/09/2019 130,16
DCW0895 E 43 870501 74550 08/09/2019 130,16 DCW0895 E 43 870514 74550 08/09/2019 130,16
DCW6236 E 43 872398 60503 11/09/2019 293,47 DCX7610 E 43 872038 74550 10/09/2019 130,16
DDA3996 E 43 870709 74630 08/09/2019 195,23 DDD2257 E 43 870586 74550 08/09/2019 130,16
DDH2851 E 43 872367 74550 11/09/2019 130,16 DDI3134 E 43 867474 74550 04/09/2019 130,16
DDL9509 E 43 872542 74550 11/09/2019 130,16 DDL9742 E 43 871079 60503 09/09/2019 293,47
DDX6111 E 43 867279 74550 04/09/2019 130,16 DEA2860 E 43 872080 74550 10/09/2019 130,16
DEA7450 E 43 872248 74550 11/09/2019 130,16 DEA9940 E 43 870842 74550 08/09/2019 130,16
DEC3080 E 43 870494 74550 08/09/2019 130,16 DEC3080 E 43 872172 74550 10/09/2019 130,16
DED4919 E 43 872755 74550 11/09/2019 130,16 DEE0594 E 43 871309 60503 09/09/2019 293,47
DEE1016 E 43 871050 60503 09/09/2019 293,47 DEE4546 E 43 871517 74550 09/09/2019 130,16
DEH4003 E 43 870741 74550 08/09/2019 130,16 DEL6126 E 43 867383 74550 04/09/2019 130,16
DEM4712 E 43 870253 74550 08/09/2019 130,16 DER2433 E 43 871775 60503 10/09/2019 293,47
DES3603 E 43 872731 60503 11/09/2019 293,47 DES5785 E 43 871645 60503 10/09/2019 293,47
DET9388 E 43 872083 74550 10/09/2019 130,16 DEV9851 E 43 870384 60503 08/09/2019 293,47
DEW7088 E 43 871689 74550 10/09/2019 130,16 DEW8293 E 43 872347 60503 11/09/2019 293,47
DEX3453 E 43 870461 60503 08/09/2019 293,47 DFF5786 E 43 872057 60503 10/09/2019 293,47
DFM6237 E 43 867497 74550 04/09/2019 130,16 DFO4208 E 43 871501 60503 09/09/2019 293,47
DFW4780 E 43 871706 74550 10/09/2019 130,16 DFX9995 E 43 870553 74550 08/09/2019 130,16
DGA9949 E 43 871721 74550 10/09/2019 130,16 DGD9669 E 43 870835 74550 08/09/2019 130,16
DGE0824 E 43 872754 74550 11/09/2019 130,16 DGE0942 E 43 871242 74550 09/09/2019 130,16
DGE2580 E 43 872378 60503 11/09/2019 293,47 DGE9827 E 43 871479 74630 09/09/2019 195,23
DGI7732 E 43 871035 74630 09/09/2019 195,23 DGI7732 E 43 867280 74630 04/09/2019 195,23
DGI8161 E 43 867424 74550 04/09/2019 130,16 DGJ8970 E 43 871237 74550 09/09/2019 130,16
DGO1800 E 43 870364 60503 08/09/2019 293,47 DGY5531 E 43 867353 74550 04/09/2019 130,16
DGZ0418 E 43 870824 60503 08/09/2019 293,47 DHE2442 E 43 870474 74550 08/09/2019 130,16
DHE2442 E 43 870394 74630 08/09/2019 195,23 DHE2442 E 43 870420 74550 08/09/2019 130,16
DHE6291 E 43 872661 74630 11/09/2019 195,23 DHU3708 E 43 871982 60503 10/09/2019 293,47
DHU7186 E 43 872349 60503 11/09/2019 293,47 DHU8956 E 43 870340 60503 08/09/2019 293,47
DHU9197 E 43 870231 60503 08/09/2019 293,47 DHW2739 E 43 870574 60503 08/09/2019 293,47
DHW9566 E 43 872356 60503 11/09/2019 293,47 DHX6649 E 43 871579 74550 10/09/2019 130,16
DHX6649 E 43 867288 74630 04/09/2019 195,23 DHX6649 E 43 867275 74550 04/09/2019 130,16
DHY2882 E 43 867503 60503 04/09/2019 293,47 DIB8421 E 43 870320 60503 08/09/2019 293,47
DID2967 E 43 870250 74550 08/09/2019 130,16 DID3431 E 43 872436 60503 11/09/2019 293,47
DIG8238 E 43 870931 60503 08/09/2019 293,47 DIH8845 E 43 871265 74550 09/09/2019 130,16
DIL7134 E 43 871413 60503 09/09/2019 293,47 DIL7870 E 43 870112 74550 07/09/2019 130,16
DIM6541 E 43 867408 74550 04/09/2019 130,16 DIO3864 E 43 872108 60503 10/09/2019 293,47
DIO7993 E 43 870581 74550 08/09/2019 130,16 DIP4646 E 43 870717 74550 08/09/2019 130,16
DIS4570 E 43 871340 74550 09/09/2019 130,16 DIS7046 E 43 871065 60503 09/09/2019 293,47
DIT3613 E 43 870761 74550 08/09/2019 130,16 DIZ5017 E 43 871302 60503 09/09/2019 293,47
DJE0524 E 43 870868 74550 08/09/2019 130,16 DJJ7519 E 43 870789 60503 08/09/2019 293,47
DJL1402 E 43 867306 74550 04/09/2019 130,16 DJN5217 E 43 870280 74550 08/09/2019 130,16
DJP2972 E 43 871662 60503 10/09/2019 293,47 DKG8085 E 43 870587 74550 08/09/2019 130,16
DKG8085 E 43 870531 74550 08/09/2019 130,16 DKG8085 E 43 870532 60503 08/09/2019 293,47
DKM4041 E 43 865930 75870 10/09/2019 293,47 DKN9072 E 43 870257 74550 08/09/2019 130,16
DKO7670 E 43 872249 74550 11/09/2019 130,16 DKQ1745 E 43 870914 74550 08/09/2019 130,16
DKT7991 E 43 867168 60503 04/09/2019 293,47 DKT7991 E 43 872081 60503 10/09/2019 293,47
DKU3640 E 43 871312 60503 09/09/2019 293,47 DKX5739 E 43 867417 74550 04/09/2019 130,16
DKX6385 E 43 870834 74550 08/09/2019 130,16 DKX6796 E 43 867196 74550 04/09/2019 130,16
DKX7214 E 43 869747 75870 11/09/2019 293,47 DLC7361 E 43 872221 74550 11/09/2019 130,16
DLF4700 E 43 870570 74630 08/09/2019 195,23 DLG5593 E 43 870731 74550 08/09/2019 130,16
DLL5260 E 43 867278 74550 04/09/2019 130,16 DLM3632 E 43 871353 74550 09/09/2019 130,16
DLR2923 E 43 872072 60503 10/09/2019 293,47 DLR3519 E 43 870999 74550 09/09/2019 130,16
DLU5118 E 43 870251 74550 08/09/2019 130,16 DMB6934 E 43 870801 60503 08/09/2019 293,47
DMB9123 E 43 870840 74550 08/09/2019 130,16 DMC7522 E 43 871809 60503 10/09/2019 293,47
DMC7522 E 43 872406 60503 11/09/2019 293,47 DME4228 E 43 871052 60503 09/09/2019 293,47
DMF4562 E 43 867125 74630 04/09/2019 195,23 DMI3708 E 43 870707 74550 08/09/2019 130,16
DMJ4593 E 43 871247 74550 09/09/2019 130,16 DMK8311 E 43 872785 74630 11/09/2019 195,23
DMK9406 E 43 871377 74550 09/09/2019 130,16 DML3686 E 43 872750 74550 11/09/2019 130,16
DMP2144 E 43 872572 74550 11/09/2019 130,16 DMP8370 E 43 871159 74550 08/09/2019 130,16
DMS3034 E 43 871664 60503 10/09/2019 293,47 DMT4315 E 43 870815 74550 08/09/2019 130,16
DMV3203 E 43 870555 74710 08/09/2019 880,41 DMV3203 E 43 870408 74550 08/09/2019 130,16
DMX3771 E 43 870313 60503 08/09/2019 293,47 DNB8287 E 43 870706 74550 08/09/2019 130,16
DNJ6344 E 43 871310 60503 09/09/2019 293,47 DNO0678 E 43 872137 74550 10/09/2019 130,16
DNQ4477 E 43 871058 60503 09/09/2019 293,47 DNT2270 E 43 871943 74630 10/09/2019 195,23
DNT2270 E 43 871335 74550 09/09/2019 130,16 DOA1707 E 43 870630 74630 08/09/2019 195,23
DOA1770 E 43 870659 74550 08/09/2019 130,16 DOG4417 E 43 870372 60503 08/09/2019 293,47
DOG9299 E 43 871858 74550 10/09/2019 130,16 DON1534 E 43 870443 60503 08/09/2019 293,47
DOS2837 E 43 870383 60503 08/09/2019 293,47 DOS5303 E 43 870609 60503 08/09/2019 293,47
DOS9104 E 43 871314 60503 09/09/2019 293,47 DOT2522 E 43 871522 74550 09/09/2019 130,16
DOT8958 E 43 872327 60503 11/09/2019 293,47 DPA8686 E 43 872511 74710 11/09/2019 880,41
DPE2156 E 43 871968 74550 10/09/2019 130,16 DPG7137 E 43 867357 74550 04/09/2019 130,16
DPJ6623 E 43 870530 74550 08/09/2019 130,16 DPJ7518 E 43 870357 60503 08/09/2019 293,47
DPL0908 E 43 870434 60503 08/09/2019 293,47 DPL2675 E 43 872430 60503 11/09/2019 293,47
DPL7043 E 43 872600 74550 11/09/2019 130,16 DPM1142 E 43 870203 74550 08/09/2019 130,16
DPM6150 E 43 872775 60503 11/09/2019 293,47 DPP8484 E 43 870738 74550 08/09/2019 130,16
DPR3762 E 43 865931 75870 10/09/2019 293,47 DPS4413 E 43 871481 60503 09/09/2019 293,47
DPS9764 E 43 870984 60503 09/09/2019 293,47 DQB2800 E 43 872684 60503 11/09/2019 293,47
DQB7567 E 43 872064 74550 10/09/2019 130,16 DQL1331 E 43 870859 74550 08/09/2019 130,16
DQL8112 E 43 870890 74550 08/09/2019 130,16 DQM8564 E 43 867226 60503 04/09/2019 293,47
DQP3107 E 43 872345 60503 11/09/2019 293,47 DQT5235 E 43 871514 60503 09/09/2019 293,47
DQV3693 E 43 870554 74550 08/09/2019 130,16 DQV9419 E 43 870600 74550 08/09/2019 130,16
DRB0147 E 43 871878 74550 10/09/2019 130,16 DRB1226 E 43 870899 74550 08/09/2019 130,16

DRB1226 E 43 870289 74550 08/09/2019 130,16 DRD2827 E 43 871863 74550 10/09/2019 130,16
DRD4758 E 43 870936 60503 08/09/2019 293,47 DRE3324 E 43 871623 74550 10/09/2019 130,16
DRH6148 E 43 871717 74550 10/09/2019 130,16 DRH9937 E 43 870838 74550 08/09/2019 130,16
DRJ6217 E 43 871287 74550 09/09/2019 130,16 DRK3188 E 43 870206 74550 08/09/2019 130,16
DRL3927 E 43 872477 74550 11/09/2019 130,16 DRM5515 E 43 870475 74550 08/09/2019 130,16
DRO2759 E 43 871431 74550 09/09/2019 130,16 DRQ2957 E 43 870598 74550 08/09/2019 130,16
DRQ5275 E 43 870661 74550 08/09/2019 130,16 DRQ5275 E 43 871707 74550 10/09/2019 130,16
DRQ5275 E 43 872027 74550 10/09/2019 130,16 DRQ5275 E 43 872455 74550 11/09/2019 130,16
DRR1655 E 43 871975 74550 10/09/2019 130,16 DRR6507 E 43 872309 74550 11/09/2019 130,16
DRR9804 E 43 871103 60503 09/09/2019 293,47 DRT0722 E 43 871848 60503 10/09/2019 293,47
DRT8548 E 43 872089 74550 10/09/2019 130,16 DRZ1303 E 43 872228 74550 11/09/2019 130,16
DSA5998 E 43 867243 60503 04/09/2019 293,47 DSB1485 E 43 870266 74550 08/09/2019 130,16
DSF1181 E 43 870719 74550 08/09/2019 130,16 DSF1446 E 43 870653 74550 08/09/2019 130,16
DSF2930 E 43 867465 74550 04/09/2019 130,16 DSF2956 E 43 867337 74550 04/09/2019 130,16
DSF3234 E 43 867481 74550 04/09/2019 130,16 DSF9910 E 43 871274 74550 09/09/2019 130,16
DSF9919 E 43 867298 56732 04/09/2019 130,16 DSG2444 E 43 872622 74550 11/09/2019 130,16
DSH3399 E 43 866841 74550 03/09/2019 130,16 DSI6480 E 43 866803 74550 03/09/2019 130,16
DSK8393 E 43 871141 60503 08/09/2019 293,47 DSM1942 E 43 870903 74550 08/09/2019 130,16
DSM3483 E 43 867122 74550 04/09/2019 130,16 DSP1761 E 43 871030 74550 09/09/2019 130,16
DSQ2855 E 43 872022 74550 10/09/2019 130,16 DSW2954 E 43 870970 74550 09/09/2019 130,16
DSZ2753 E 43 870865 74550 08/09/2019 130,16 DTD1799 E 43 871326 74630 09/09/2019 195,23
DTD8674 E 43 867094 74630 04/09/2019 195,23 DTD8674 E 43 867391 60503 04/09/2019 293,47
DTD9840 E 43 871278 74550 09/09/2019 130,16 DTE5668 E 43 872497 74550 11/09/2019 130,16
DTP5702 E 43 872399 60503 11/09/2019 293,47 DTS4007 E 43 871006 60503 09/09/2019 293,47
DTT7624 E 43 871636 74550 10/09/2019 130,16 DTU3595 E 43 870193 74550 08/09/2019 130,16
DTW6204 E 43 872585 60503 11/09/2019 293,47 DTZ7248 E 43 871111 74550 09/09/2019 130,16
DTZ7248 E 43 870730 74550 08/09/2019 130,16 DUA2005 E 43 867191 74550 04/09/2019 130,16
DUA8434 E 43 870422 60503 08/09/2019 293,47 DUB0536 E 43 872114 60503 10/09/2019 293,47
DUB1075 E 43 872676 74550 11/09/2019 130,16 DUC6377 E 43 867284 74550 04/09/2019 130,16
DUD1375 E 43 871502 60503 09/09/2019 293,47 DUE2445 E 43 872325 60503 11/09/2019 293,47
DUE3014 E 43 871343 74550 09/09/2019 130,16 DUF1437 E 43 871922 74550 10/09/2019 130,16
DUH2533 E 43 871938 60503 10/09/2019 293,47 DUH2533 E 43 871989 74550 10/09/2019 130,16
DUH2533 E 43 872110 74630 10/09/2019 195,23 DUH2533 E 43 872181 74550 11/09/2019 130,16
DUH2533 E 43 871311 74630 09/09/2019 195,23 DUH2533 E 43 871452 74630 09/09/2019 195,23
DUH2533 E 43 871454 60503 09/09/2019 293,47 DUH2533 E 43 872250 74550 11/09/2019 130,16
DUH2533 E 43 872482 74630 11/09/2019 195,23 DUH2533 E 43 871238 74550 09/09/2019 130,16
DUH2533 E 43 871217 74550 09/09/2019 130,16 DUH2533 E 43 870980 74550 09/09/2019 130,16
DUH2533 E 43 870880 74550 08/09/2019 130,16 DUH2533 E 43 870953 74550 09/09/2019 130,16
DUH9788 E 43 870391 60503 08/09/2019 293,47 DUI8131 E 43 872420 60503 11/09/2019 293,47
DUJ3797 E 43 871478 60503 09/09/2019 293,47 DUJ9566 E 43 870705 74550 08/09/2019 130,16
DUL0149 E 43 870517 74550 08/09/2019 130,16 DUM1493 E 43 870099 74550 07/09/2019 130,16
DUN8042 E 43 870355 60503 08/09/2019 293,47 DUP2930 E 43 870956 74550 09/09/2019 130,16
DUS4637 E 43 867387 74550 04/09/2019 130,16 DUS4637 E 43 872095 74550 10/09/2019 130,16
DUT7336 E 43 870639 74550 08/09/2019 130,16 DVC2846 E 43 870916 74550 08/09/2019 130,16
DVD6421 E 43 870886 74550 08/09/2019 130,16 DVD8439 E 43 867418 74550 04/09/2019 130,16
DVI6653 E 43 871857 60503 10/09/2019 293,47 DVM9059 E 43 871422 74550 09/09/2019 130,16
DVS4813 E 43 872396 60503 11/09/2019 293,47 DVS4813 E 43 871043 60503 09/09/2019 293,47
DVT1399 E 43 871985 74550 10/09/2019 130,16 DWB2050 E 43 872242 74550 11/09/2019 130,16
DWB3857 E 43 872693 74550 11/09/2019 130,16 DWK5621 E 43 872105 60503 10/09/2019 293,47
DWK8265 E 43 870233 60503 08/09/2019 293,47 DWK8724 E 43 871441 74550 09/09/2019 130,16
DWN5935 E 43 871166 60503 09/09/2019 293,47 DWR4928 E 43 871955 74550 10/09/2019 130,16
DWT1186 E 43 870116 60503 07/09/2019 293,47 DWT2829 E 43 872161 60503 10/09/2019 293,47
DXE0989 E 43 871263 74550 09/09/2019 130,16 DXH0271 E 43 871994 74630 10/09/2019 195,23
DXH0517 E 43 871093 60503 09/09/2019 293,47 DXH2639 E 43 867444 60503 04/09/2019 293,47
DXH3729 E 43 871198 74550 08/09/2019 130,16 DXH4777 E 43 870576 74550 08/09/2019 130,16
DXH4777 E 43 870246 74550 08/09/2019 130,16 DXH4933 E 43 870754 74630 08/09/2019 195,23
DXM1749 E 43 867433 74550 04/09/2019 130,16 DXP2886 E 43 871508 60503 09/09/2019 293,47
DXQ9950 E 43 870680 60503 08/09/2019 293,47 DXT0156 E 43 870319 60503 08/09/2019 293,47
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DYG1537 E 43 871208 74550 08/09/2019 130,16 DYH1578 E 43 872159 60503 10/09/2019 293,47
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EBF2178 E 43 871236 74710 08/09/2019 880,41 EBF2178 E 43 870493 74550 08/09/2019 130,16
EBF4985 E 43 871546 74550 09/09/2019 130,16 EBG5372 E 43 870716 74550 08/09/2019 130,16
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EWU1592 E 43 870648 74550 08/09/2019 130,16 EWU3247 E 43 872372 60503 11/09/2019 293,47
EWU3648 E 43 872049 74550 10/09/2019 130,16 EWU4962 E 43 870975 74550 09/09/2019 130,16
EWU9754 E 43 871089 60503 09/09/2019 293,47 EWX3483 E 43 872128 60503 10/09/2019 293,47
EWX3990 E 43 870762 74630 08/09/2019 195,23 EWX6070 E 43 867335 74550 04/09/2019 130,16
EXB7903 E 43 870214 60503 08/09/2019 293,47 EXD1346 E 43 871249 74550 09/09/2019 130,16
EXF8148 E 43 870176 74550 08/09/2019 130,16 EXH9364 E 43 871180 74550 09/09/2019 130,16
EXK3803 E 43 872024 74550 10/09/2019 130,16 EXM1133 E 43 870180 74550 08/09/2019 130,16
EXM9616 E 43 871241 74550 09/09/2019 130,16 EXR8764 E 43 871146 74550 08/09/2019 130,16
EXT2033 E 43 871025 74550 09/09/2019 130,16 EXV0876 E 43 871884 60503 10/09/2019 293,47
EXX7317 E 43 871511 60503 09/09/2019 293,47 EXY2905 E 43 870321 60503 08/09/2019 293,47
EXZ5711 E 43 871620 60503 10/09/2019 293,47 EYC8232 E 43 870115 60503 07/09/2019 293,47
EYD5297 E 43 867312 74550 04/09/2019 130,16 EYD6815 E 43 872508 74550 11/09/2019 130,16
EYD9062 E 43 870891 74550 08/09/2019 130,16 EYD9247 E 43 870097 74550 07/09/2019 130,16
EYH2668 E 43 870951 74550 09/09/2019 130,16 EYH7194 E 43 871268 74550 09/09/2019 130,16
EYI0423 E 43 870165 74550 08/09/2019 130,16 EYI1234 E 43 872525 74550 11/09/2019 130,16
EYI1400 E 43 871262 74550 09/09/2019 130,16 EYI2776 E 43 870118 74550 07/09/2019 130,16
EYI3087 E 43 870101 74550 07/09/2019 130,16 EYI3168 E 43 870670 74550 08/09/2019 130,16
EYJ1921 E 43 872761 74550 11/09/2019 130,16 EYJ3145 E 43 872807 74550 11/09/2019 130,16
EYJ4111 E 43 867116 74550 04/09/2019 130,16 EYK7811 E 43 872799 74630 11/09/2019 195,23
EYN8688 E 43 865917 75870 10/09/2019 293,47 EYT9376 E 43 871109 74550 09/09/2019 130,16
EYY9867 E 43 870812 60503 08/09/2019 293,47 EYZ6868 E 43 870516 74550 08/09/2019 130,16
EZA1870 E 43 870550 74550 08/09/2019 130,16 EZA5907 E 43 871071 74550 09/09/2019 130,16
EZB2870 E 43 871626 74550 10/09/2019 130,16 EZB5427 E 43 867000 60503 03/09/2019 293,47
EZB7232 E 43 871861 74550 10/09/2019 130,16 EZC7283 E 43 872212 74550 11/09/2019 130,16
EZE9386 E 43 872422 60503 11/09/2019 293,47 EZF7504 E 43 870267 74550 08/09/2019 130,16
EZG3300 E 43 870148 74550 08/09/2019 130,16 EZI1126 E 43 872261 60503 11/09/2019 293,47
EZI1316 E 43 866982 74550 03/09/2019 130,16 EZI4065 E 43 870262 74630 08/09/2019 195,23
EZM6238 E 43 872179 60503 10/09/2019 293,47 EZN0688 E 43 872287 74550 11/09/2019 130,16
EZQ0068 E 43 870782 60503 08/09/2019 293,47 EZZ8818 E 43 871821 60503 10/09/2019 293,47
FAA9531 E 43 872476 74550 11/09/2019 130,16 FAA9631 E 43 872014 74550 10/09/2019 130,16
FAB0484 E 43 872254 60503 11/09/2019 293,47 FAB5763 E 43 872106 60503 10/09/2019 293,47
FAC8776 E 43 871979 60503 10/09/2019 293,47 FAE1530 E 43 867218 60503 04/09/2019 293,47
FAH0187 E 43 870770 60503 08/09/2019 293,47 FAI4468 E 43 870804 60503 08/09/2019 293,47
FAJ6436 E 43 870794 60503 08/09/2019 293,47 FAK1767 E 43 870896 74550 08/09/2019 130,16
FAK2436 E 43 870407 74550 08/09/2019 130,16 FAL7790 E 43 866652 60503 03/09/2019 293,47
FAL9226 E 43 870895 74710 08/09/2019 880,41 FAT2720 E 43 870448 60503 08/09/2019 293,47
FAU7582 E 43 872265 60503 11/09/2019 293,47 FAW7924 E 43 871794 74550 10/09/2019 130,16
FAW8460 E 43 871360 74550 09/09/2019 130,16 FAW9819 E 43 870362 60503 08/09/2019 293,47
FAX3664 E 43 872112 74550 10/09/2019 130,16 FAX6405 E 43 872601 60503 11/09/2019 293,47
FAX7603 E 43 871417 60503 09/09/2019 293,47 FBA7190 E 43 872751 60503 11/09/2019 293,47
FBI2702 E 43 867126 74550 04/09/2019 130,16 FBM6108 E 43 871430 74550 09/09/2019 130,16
FBO0737 E 43 871714 74550 10/09/2019 130,16 FBQ2749 E 43 872715 60503 11/09/2019 293,47
FBQ6030 E 43 872152 60503 10/09/2019 293,47 FBQ6133 E 43 872364 74550 11/09/2019 130,16
FBQ7244 E 43 872146 60503 10/09/2019 293,47 FBV8808 E 43 870349 60503 08/09/2019 293,47
FBW5327 E 43 871177 60503 09/09/2019 293,47 FCE2884 E 43 871267 74550 09/09/2019 130,16
FCE6425 E 43 872681 74550 11/09/2019 130,16 FCF6520 E 43 872267 60503 11/09/2019 293,47
FCF6520 E 43 871040 74550 09/09/2019 130,16 FCG6613 E 43 871600 74550 09/09/2019 130,16
FCH1480 E 43 867434 74550 04/09/2019 130,16 FCH5160 E 43 867137 60503 04/09/2019 293,47
FCI5226 E 43 871796 60503 10/09/2019 293,47 FCJ1918 E 43 871497 60503 09/09/2019 293,47
FCJ3670 E 43 867101 60503 04/09/2019 293,47 FCJ7073 E 43 872299 74550 11/09/2019 130,16
FCP0823 E 43 872451 60503 11/09/2019 293,47 FCP7003 E 43 870244 74550 08/09/2019 130,16
FCT8157 E 43 870714 74630 08/09/2019 195,23 FCW0275 E 43 872597 60503 11/09/2019 293,47
FCZ4255 E 43 871482 60503 09/09/2019 293,47 FDC7775 E 43 871720 60503 10/09/2019 293,47
FDH5001 E 43 870278 74550 08/09/2019 130,16 FDL9144 E 43 870539 56732 08/09/2019 130,16
FDP2016 E 43 870960 74550 09/09/2019 130,16 FDV7355 E 43 871157 74550 08/09/2019 130,16
FDV7355 E 43 871151 74550 08/09/2019 130,16 FDV7468 E 43 871602 74550 10/09/2019 130,16
FDV7817 E 43 870935 74550 08/09/2019 130,16 FDV8400 E 43 872236 74550 11/09/2019 130,16
FEF5808 E 43 871882 74550 10/09/2019 130,16 FEM5295 E 43 872490 60503 11/09/2019 293,47
FEM8086 E 43 870755 74550 08/09/2019 130,16 FER0073 E 43 871688 74550 10/09/2019 130,16
FER9854 E 43 867341 74550 04/09/2019 130,16 FET8357 E 43 871648 74550 10/09/2019 130,16
FEV1838 E 43 871102 60503 09/09/2019 293,47 FEV3956 E 43 870656 74550 08/09/2019 130,16
FEV6474 E 43 871192 60503 09/09/2019 293,47 FEW5712 E 43 871770 60503 10/09/2019 293,47
FEW7081 E 43 867155 60503 04/09/2019 293,47 FEX2254 E 43 870809 60503 08/09/2019 293,47
FEX7460 E 43 872339 60503 11/09/2019 293,47 FFB3982 E 43 870689 74550 08/09/2019 130,16
FFB3982 E 43 870450 74550 08/09/2019 130,16 FFB3982 E 43 870226 74550 08/09/2019 130,16
FFC2197 E 43 870704 74550 08/09/2019 130,16 FFE6560 E 43 867507 60503 04/09/2019 293,47
FFI7544 E 43 870332 60503 08/09/2019 293,47 FFL0304 E 43 872704 74550 11/09/2019 130,16
FFN4074 E 43 870955 74550 09/09/2019 130,16 FFN9020 E 43 870291 60503 08/09/2019 293,47
FFO6113 E 43 871556 74550 09/09/2019 130,16 FFP0713 E 43 872170 60503 10/09/2019 293,47
FFP0926 E 43 872640 74550 11/09/2019 130,16 FFP1051 E 43 870175 74550 08/09/2019 130,16
FFP2516 E 43 867175 60503 04/09/2019 293,47 FFP7029 E 43 867117 74550 04/09/2019 130,16
FFR7189 E 43 871144 74550 08/09/2019 130,16 FGC3391 E 43 867496 74550 04/09/2019 130,16
FGD4341 E 43 871423 74550 09/09/2019 130,16 FGE1296 E 43 872256 74550 11/09/2019 130,16
FGE8124 E 43 871077 60503 09/09/2019 293,47 FGF3730 E 43 867460 74630 04/09/2019 195,23
FGG8322 E 43 867381 74550 04/09/2019 130,16 FGI1035 E 43 871018 74550 09/09/2019 130,16
FGM6061 E 43 870373 60503 08/09/2019 293,47 FGM9047 E 43 871669 74630 10/09/2019 195,23
FGR6011 E 43 871160 60503 09/09/2019 293,47 FGR6300 E 43 870702 74710 08/09/2019 880,41
FGR6467 E 43 867285 74550 04/09/2019 130,16 FGR8193 E 43 871019 74550 09/09/2019 130,16
FGR8346 E 43 870893 74550 08/09/2019 130,16 FGS2740 E 43 872306 74550 11/09/2019 130,16
FGS2773 E 43 872787 74550 11/09/2019 130,16 FGV1218 E 43 871754 60503 10/09/2019 293,47
FGV4003 E 43 871825 74550 10/09/2019 130,16 FHB7375 E 43 870081 74550 07/09/2019 130,16
FHE4247 E 43 872284 60503 11/09/2019 293,47 FHG2882 E 43 871086 74550 09/09/2019 130,16
FHG4171 E 43 871872 74550 10/09/2019 130,16 FHG5480 E 43 870322 60503 08/09/2019 293,47
FHJ6472 E 43 867148 60503 04/09/2019 293,47 FHJ7649 E 43 872075 74550 10/09/2019 130,16
FHJ9873 E 43 872602 74630 11/09/2019 195,23 FHK0834 E 43 870177 74550 08/09/2019 130,16
FHK2997 E 43 870775 74550 08/09/2019 130,16 FHK7191 E 43 867242 74550 04/09/2019 130,16
FHL3261 E 43 872039 74550 10/09/2019 130,16 FHP4914 E 43 871339 74550 09/09/2019 130,16
FHQ7464 E 43 871252 74550 09/09/2019 130,16 FHU0855 E 43 867446 74550 04/09/2019 130,16
FHW1761 E 43 871774 74550 10/09/2019 130,16 FHZ0667 E 43 872111 60503 10/09/2019 293,47
FHZ0768 E 43 870577 74550 08/09/2019 130,16 FHZ2703 E 43 870382 60503 08/09/2019 293,47
FHZ3741 E 43 870720 74550 08/09/2019 130,16 FHZ3791 E 43 870695 60503 08/09/2019 293,47
FIA8867 E 43 871791 60503 10/09/2019 293,47 FIF8845 E 43 871868 74550 10/09/2019 130,16
FIG3A38 E 43 871625 60503 10/09/2019 293,47 FIM5267 E 43 871810 74550 10/09/2019 130,16
FIT3831 E 43 867227 74550 04/09/2019 130,16 FIW3727 E 43 867313 74550 04/09/2019 130,16
FJB3523 E 43 871114 74550 09/09/2019 130,16 FJC0509 E 43 870308 60503 08/09/2019 293,47
FJE9381 E 43 871913 74550 10/09/2019 130,16 FJE9468 E 43 870121 74550 07/09/2019 130,16
FJJ4167 E 43 867336 74550 04/09/2019 130,16 FJK4893 E 43 871488 60503 09/09/2019 293,47
FJL3236 E 43 872150 74550 10/09/2019 130,16 FJL6122 E 43 872723 74550 11/09/2019 130,16
FJM5152 E 43 870650 74550 08/09/2019 130,16 FJR3105 E 43 867281 74630 04/09/2019 195,23
FJS8325 E 43 867487 74550 04/09/2019 130,16 FJS9331 E 43 870318 60503 08/09/2019 293,47
FJT1807 E 43 871555 74550 09/09/2019 130,16 FJT5778 E 43 870103 74550 07/09/2019 130,16
FJU0138 E 43 870525 56732 08/09/2019 130,16 FJU5101 E 43 871069 60503 09/09/2019 293,47
FJU5101 E 43 872412 60503 11/09/2019 293,47 FJV6390 E 43 871056 60503 09/09/2019 293,47
FJV9658 E 43 870701 74550 08/09/2019 130,16 FJW1308 E 43 870697 60503 08/09/2019 293,47
FJW1782 E 43 871250 74550 09/09/2019 130,16 FJW5534 E 43 866780 74550 03/09/2019 130,16
FJY0189 E 43 871841 74550 10/09/2019 130,16 FJY1415 E 43 870254 74550 08/09/2019 130,16
FJY8205 E 43 871897 60503 10/09/2019 293,47 FJY9741 E 43 871358 60503 09/09/2019 293,47
FJZ4976 E 43 871712 60503 10/09/2019 293,47 FKB1929 E 43 872333 74550 11/09/2019 130,16
FKB5546 E 43 870402 60503 08/09/2019 293,47 FKB9905 E 43 867093 74630 04/09/2019 195,23
FKC2755 E 43 871773 60503 10/09/2019 293,47 FKD0773 E 43 872344 60503 11/09/2019 293,47
FKF2365 E 43 870390 60503 08/09/2019 293,47 FKJ0892 E 43 870784 60503 08/09/2019 293,47
FKJ7047 E 43 872142 74550 10/09/2019 130,16 FKK1414 E 43 870123 74550 07/09/2019 130,16
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FKK1414 E 43 870119 74550 07/09/2019 130,16 FKM0255 E 43 871000 60503 09/09/2019 293,47
FKN0635 E 43 867183 60503 04/09/2019 293,47 FKN9945 E 43 872235 60503 11/09/2019 293,47
FKP7636 E 43 867199 74550 04/09/2019 130,16 FKQ2057 E 43 871962 74550 10/09/2019 130,16
FKS9950 E 43 867314 74550 04/09/2019 130,16 FKX9096 E 43 870622 74550 08/09/2019 130,16
FKY6649 E 43 872714 74550 11/09/2019 130,16 FKZ1216 E 43 872167 60503 10/09/2019 293,47
FKZ1998 E 43 870811 60503 08/09/2019 293,47 FKZ2523 E 43 866703 74550 03/09/2019 130,16
FLA2640 E 43 871210 74550 08/09/2019 130,16 FLC0596 E 43 871090 60503 09/09/2019 293,47
FLG1710 E 43 872050 60503 10/09/2019 293,47 FLH2767 E 43 871270 74550 09/09/2019 130,16
FLI7717 E 43 871750 60503 10/09/2019 293,47 FLJ8169 E 43 871692 74550 10/09/2019 130,16
FLM0560 E 43 871289 74550 09/09/2019 130,16 FLM0560 E 43 872582 74550 11/09/2019 130,16
FLM1545 E 43 871919 74550 10/09/2019 130,16 FLO7801 E 43 866689 74550 03/09/2019 130,16
FLP8532 E 43 871380 74550 09/09/2019 130,16 FLQ6890 E 43 872789 74550 11/09/2019 130,16
FLR1786 E 43 871291 74550 09/09/2019 130,16 FLR4875 E 43 871894 60503 10/09/2019 293,47
FLU7397 E 43 867167 60503 04/09/2019 293,47 FLV8003 E 43 867118 74550 04/09/2019 130,16
FLX1869 E 43 870210 74550 08/09/2019 130,16 FLX9977 E 43 871609 74550 10/09/2019 130,16
FLZ4166 E 43 872350 60503 11/09/2019 293,47 FMB2553 E 43 872210 74630 11/09/2019 195,23
FMF3329 E 43 867484 60503 04/09/2019 293,47 FMF3329 E 43 870841 74550 08/09/2019 130,16
FMF3856 E 43 871197 60503 09/09/2019 293,47 FMF5360 E 43 867207 74550 04/09/2019 130,16
FMH1994 E 43 866905 74550 03/09/2019 130,16 FMN1234 E 43 867301 74550 04/09/2019 130,16
FMN9415 E 43 867162 60503 04/09/2019 293,47 FMP0277 E 43 870518 74550 08/09/2019 130,16
FMQ8F75 E 43 871104 60503 09/09/2019 293,47 FMW2338 E 43 870759 74550 08/09/2019 130,16
FMW3275 E 43 867489 74550 04/09/2019 130,16 FMZ9861 E 43 870490 74550 08/09/2019 130,16
FND1770 E 43 872223 74550 11/09/2019 130,16 FND9466 E 43 872324 60503 11/09/2019 293,47
FNE0030 E 43 871009 60503 09/09/2019 293,47 FNF0711 E 43 872295 74630 11/09/2019 195,23
FNH4671 E 43 871659 74630 10/09/2019 195,23 FNH7749 E 43 867477 74550 04/09/2019 130,16
FNI6317 E 43 870897 74550 08/09/2019 130,16 FNJ3863 E 43 867414 74550 04/09/2019 130,16
FNL3278 E 43 870479 74550 08/09/2019 130,16 FNL9968 E 43 870386 60503 08/09/2019 293,47
FNU0927 E 43 871673 74550 10/09/2019 130,16 FNV1927 E 43 871534 74550 09/09/2019 130,16
FNZ9724 E 43 872387 60503 11/09/2019 293,47 FOB7144 E 43 867504 60503 04/09/2019 293,47
FOF0782 E 43 872301 74550 11/09/2019 130,16 FOF1131 E 43 867304 74550 04/09/2019 130,16
FOF1399 E 43 871255 74630 09/09/2019 195,23 FOH3812 E 43 867343 74550 04/09/2019 130,16
FOI3509 E 43 872558 74630 11/09/2019 195,23 FOJ2298 E 43 870552 74550 08/09/2019 130,16
FOL9842 E 43 870478 74550 08/09/2019 130,16 FON3653 E 43 870504 74550 08/09/2019 130,16
FOO0483 E 43 871572 60503 09/09/2019 293,47 FOQ8325 E 43 872048 74630 10/09/2019 195,23
FOS2809 E 43 871137 74550 09/09/2019 130,16 FOS6795 E 43 872808 74550 11/09/2019 130,16
FOU9538 E 43 870360 60503 08/09/2019 293,47 FOX0346 E 43 870200 60503 08/09/2019 293,47
FOY1612 E 43 870194 74550 08/09/2019 130,16 FOY5784 E 43 872499 74550 11/09/2019 130,16
FOY6694 E 43 871634 60503 10/09/2019 293,47 FOY7008 E 43 871713 60503 10/09/2019 293,47
FPA8247 E 43 872632 74550 11/09/2019 130,16 FPE2822 E 43 871685 74550 10/09/2019 130,16
FPE2822 E 43 870905 74710 08/09/2019 880,41 FPE2822 E 43 870547 74710 08/09/2019 880,41
FPF9125 E 43 867338 74550 04/09/2019 130,16 FPK6891 E 43 867213 74550 04/09/2019 130,16
FPN5766 E 43 867468 74550 04/09/2019 130,16 FPN7767 E 43 870851 74550 08/09/2019 130,16
FPO1762 E 43 872055 74550 10/09/2019 130,16 FPP0089 E 43 870346 60503 08/09/2019 293,47
FPQ6409 E 43 871797 60503 10/09/2019 293,47 FPQ7526 E 43 871601 74550 10/09/2019 130,16
FPR2138 E 43 870395 74550 08/09/2019 130,16 FPS8833 E 43 872008 74550 10/09/2019 130,16
FPX9196 E 43 872171 74550 11/09/2019 130,16 FQB5354 E 43 870465 60503 08/09/2019 293,47
FQD0335 E 43 870451 60503 08/09/2019 293,47 FQD4472 E 43 867363 74550 04/09/2019 130,16
FQE3092 E 43 871814 74550 10/09/2019 130,16 FQF5378 E 43 870438 60503 08/09/2019 293,47
FQI6383 E 43 871629 60503 10/09/2019 293,47 FQN1006 E 43 872579 60503 11/09/2019 293,47
FQO5215 E 43 871696 74630 10/09/2019 195,23 FQP1531 E 43 870446 74630 08/09/2019 195,23
FQP3359 E 43 870998 74550 09/09/2019 130,16 FQX9722 E 43 871063 60503 09/09/2019 293,47
FQY0373 E 43 871802 60503 10/09/2019 293,47 FRD9034 E 43 872645 74550 11/09/2019 130,16
FRH2739 E 43 871352 74630 09/09/2019 195,23 FRH8034 E 43 867136 60503 04/09/2019 293,47
FRK1503 E 43 870827 60503 08/09/2019 293,47 FRK5124 E 43 870256 74550 08/09/2019 130,16
FRL2488 E 43 872063 60503 10/09/2019 293,47 FRL7136 E 43 870569 74550 08/09/2019 130,16
FRL9604 E 43 872318 60503 11/09/2019 293,47 FRO5678 E 43 867378 60503 04/09/2019 293,47
FRQ1223 E 43 867163 60503 04/09/2019 293,47 FRR4646 E 43 871898 74550 10/09/2019 130,16
FRR5386 E 43 866654 60503 03/09/2019 293,47 FRS0938 E 43 871820 74550 10/09/2019 130,16
FRT9166 E 43 871769 60503 10/09/2019 293,47 FRU0497 E 43 867160 60503 04/09/2019 293,47
FRX1124 E 43 870348 60503 08/09/2019 293,47 FRY0428 E 43 871867 74550 10/09/2019 130,16
FRY3500 E 43 871758 60503 10/09/2019 293,47 FRY9200 E 43 872433 60503 11/09/2019 293,47
FRZ5455 E 43 871655 60503 10/09/2019 293,47 FRZ5807 E 43 872125 74630 11/09/2019 195,23
FRZ7783 E 43 872205 74550 10/09/2019 130,16 FSB2141 E 43 867449 74550 04/09/2019 130,16
FSC5311 E 43 870846 74630 08/09/2019 195,23 FSF5031 E 43 872735 60503 11/09/2019 293,47
FSF5518 E 43 870413 74550 08/09/2019 130,16 FSF7380 E 43 870744 74550 08/09/2019 130,16
FSH0222 E 43 871389 74550 09/09/2019 130,16 FSH2598 E 43 867472 74550 04/09/2019 130,16
FSH8908 E 43 871813 60503 10/09/2019 293,47 FSI1464 E 43 872816 74550 11/09/2019 130,16
FSI7722 E 43 867206 74550 04/09/2019 130,16 FSK6030 E 43 870594 74550 08/09/2019 130,16
FSL3113 E 43 870584 74550 08/09/2019 130,16 FSM1837 E 43 870472 60503 08/09/2019 293,47
FSO2016 E 43 871578 74550 10/09/2019 130,16 FSP7222 E 43 870562 74550 08/09/2019 130,16
FSQ2403 E 43 870863 74550 08/09/2019 130,16 FSR2457 E 43 872383 60503 11/09/2019 293,47
FSS3903 E 43 871803 60503 10/09/2019 293,47 FSS7188 E 43 870366 60503 08/09/2019 293,47
FSU8607 E 43 870513 74550 08/09/2019 130,16 FSU9872 E 43 870992 60503 09/09/2019 293,47
FSU9872 E 43 871525 74550 09/09/2019 130,16 FSU9872 E 43 871520 74630 09/09/2019 195,23
FSU9872 E 43 871414 60503 09/09/2019 293,47 FSV4901 E 43 867513 60503 04/09/2019 293,47
FSX1500 E 43 872176 60503 10/09/2019 293,47 FTE1880 E 43 872191 74550 11/09/2019 130,16
FTF5866 E 43 871612 74550 10/09/2019 130,16 FTF7018 E 43 866817 74550 03/09/2019 130,16
FTK0319 E 43 867154 60503 04/09/2019 293,47 FTK1283 E 43 871074 74550 09/09/2019 130,16
FTL2794 E 43 867068 60503 03/09/2019 293,47 FTL3898 E 43 867406 74550 04/09/2019 130,16
FTM8154 E 43 871647 74550 10/09/2019 130,16 FTM8154 E 43 871573 74550 10/09/2019 130,16
FTM8433 E 43 872507 74550 11/09/2019 130,16 FTQ7756 E 43 872011 74550 10/09/2019 130,16
FTX5972 E 43 872690 74550 11/09/2019 130,16 FUA1529 E 43 871781 60503 10/09/2019 293,47
FUB8106 E 43 871275 74550 09/09/2019 130,16 FUD2936 E 43 867132 74550 04/09/2019 130,16
FUF6994 E 43 870855 74550 08/09/2019 130,16 FUG2871 E 43 872243 74550 11/09/2019 130,16
FUK4792 E 43 870676 60503 08/09/2019 293,47 FUO3902 E 43 871652 74550 10/09/2019 130,16
FUO6356 E 43 871819 74550 10/09/2019 130,16 FUO8093 E 43 867145 60503 04/09/2019 293,47
FUW7924 E 43 870202 60503 08/09/2019 293,47 FUX2941 E 43 867402 74550 04/09/2019 130,16
FUX8854 E 43 871145 74550 09/09/2019 130,16 FUY7682 E 43 871772 74550 10/09/2019 130,16
FVB0734 E 43 870316 60503 08/09/2019 293,47 FVH5925 E 43 871424 74550 09/09/2019 130,16
FVJ5344 E 43 870150 74550 08/09/2019 130,16 FVM8319 E 43 870307 74550 08/09/2019 130,16
FVP5653 E 43 870727 74550 08/09/2019 130,16 FVQ6307 E 43 867339 74630 04/09/2019 195,23
FVQ6385 E 43 871670 74550 10/09/2019 130,16 FVS2918 E 43 867156 60503 04/09/2019 293,47
FVT6135 E 43 870302 74550 08/09/2019 130,16 FWA5073 E 43 870544 74550 08/09/2019 130,16
FWE3310 E 43 871560 74550 09/09/2019 130,16 FWI8117 E 43 870850 74550 08/09/2019 130,16
FWO5137 E 43 866653 60503 03/09/2019 293,47 FWU2616 E 43 872729 60503 11/09/2019 293,47
FWV1054 E 43 871472 60503 09/09/2019 293,47 FWV4347 E 43 867231 60503 04/09/2019 293,47
FWV6816 E 43 867112 60503 04/09/2019 293,47 FWV8769 E 43 872733 60503 11/09/2019 293,47
FWX4749 E 43 871322 74550 09/09/2019 130,16 FWX7519 E 43 870979 74550 09/09/2019 130,16
FWX7650 E 43 872303 74630 11/09/2019 195,23 FWX8045 E 43 870172 74630 08/09/2019 195,23
FWZ2619 E 43 870166 74550 08/09/2019 130,16 FWZ8973 E 43 867172 60503 04/09/2019 293,47
FXE9859 E 43 872531 74550 11/09/2019 130,16 FXF5043 E 43 867197 74550 04/09/2019 130,16
FXH7337 E 43 867104 74550 04/09/2019 130,16 FXI1711 E 43 867389 74550 04/09/2019 130,16
FXN9177 E 43 867435 74710 04/09/2019 880,41 FXQ8292 E 43 870711 74550 08/09/2019 130,16
FXR2579 E 43 870912 74550 08/09/2019 130,16 FXU6962 E 43 870483 74550 08/09/2019 130,16
FXY8170 E 43 867179 60503 04/09/2019 293,47 FXZ4590 E 43 871356 60503 09/09/2019 293,47
FXZ4890 E 43 870904 74550 08/09/2019 130,16 FXZ4890 E 43 870929 74550 08/09/2019 130,16
FYB1126 E 43 872342 60503 11/09/2019 293,47 FYF7819 E 43 871984 74630 10/09/2019 195,23
FYG7154 E 43 870426 74550 08/09/2019 130,16 FYG9930 E 43 870918 74550 08/09/2019 130,16
FYK8053 E 43 871003 74550 09/09/2019 130,16 FYL5205 E 43 872709 74550 11/09/2019 130,16
FYM1945 E 43 867240 74550 04/09/2019 130,16 FYP4975 E 43 871170 60503 09/09/2019 293,47
FYR2178 E 43 870839 74550 08/09/2019 130,16 FYU4018 E 43 871031 74550 09/09/2019 130,16
FYV4036 E 43 871793 60503 10/09/2019 293,47 FYY5731 E 43 871500 60503 09/09/2019 293,47
FZA5602 E 43 870519 74550 08/09/2019 130,16 FZA6695 E 43 867198 74550 04/09/2019 130,16
FZB0730 E 43 871163 60503 09/09/2019 293,47 FZE2839 E 43 872308 74550 11/09/2019 130,16
FZF8568 E 43 871129 74630 09/09/2019 195,23 FZJ3734 E 43 867331 74550 04/09/2019 130,16
FZM3183 E 43 871632 60503 10/09/2019 293,47 FZN9166 E 43 867274 60503 04/09/2019 293,47
FZO4232 E 43 871622 60503 10/09/2019 293,47 FZS8496 E 43 871621 60503 10/09/2019 293,47
FZT0404 E 43 872046 74550 10/09/2019 130,16 FZU7730 E 43 870758 74550 08/09/2019 130,16
FZV4347 E 43 867220 60503 04/09/2019 293,47 FZY4889 E 43 872259 60503 11/09/2019 293,47
FZY7889 E 43 871997 60503 10/09/2019 293,47 FZZ1207 E 43 872493 60503 11/09/2019 293,47
GAA4800 E 43 871257 74710 09/09/2019 880,41 GAB3718 E 43 867410 74550 04/09/2019 130,16
GAC6514 E 43 871801 60503 10/09/2019 293,47 GAD8729 E 43 867300 60503 04/09/2019 293,47

GAF4585 E 43 870409 74630 08/09/2019 195,23 GAJ4566 E 43 871272 74550 09/09/2019 130,16
GAM2498 E 43 872003 74550 10/09/2019 130,16 GAM6563 E 43 870469 60503 08/09/2019 293,47
GAN3919 E 43 871005 74550 09/09/2019 130,16 GAP9388 E 43 867230 74550 04/09/2019 130,16
GAR6989 E 43 867318 74550 04/09/2019 130,16 GAS1285 E 43 871138 74550 09/09/2019 130,16
GAV5433 E 43 872429 60503 11/09/2019 293,47 GBB2281 E 43 870810 60503 08/09/2019 293,47
GBF4424 E 43 871467 60503 09/09/2019 293,47 GBP6307 E 43 872032 74550 10/09/2019 130,16
GBQ3238 E 43 872130 74550 10/09/2019 130,16 GBQ7675 E 43 871805 60503 10/09/2019 293,47
GBW5916 E 43 867229 60503 04/09/2019 293,47 GBX9059 E 43 871811 60503 10/09/2019 293,47
GBY8133 E 43 872082 74550 10/09/2019 130,16 GCF5236 E 43 870821 60503 08/09/2019 293,47
GCH5909 E 43 872539 74550 11/09/2019 130,16 GCK1326 E 43 870606 60503 08/09/2019 293,47
GCM9889 E 43 870861 74550 08/09/2019 130,16 GCN2611 E 43 870836 74630 08/09/2019 195,23
GCP9579 E 43 872237 74550 11/09/2019 130,16 GCQ1220 E 43 871149 74550 08/09/2019 130,16
GCU1944 E 43 870287 74550 08/09/2019 130,16 GCX0669 E 43 867224 60503 04/09/2019 293,47
GCZ8261 E 43 867165 60503 04/09/2019 293,47 GDG9260 E 43 872794 60503 11/09/2019 293,47
GDJ5397 E 43 871981 74550 10/09/2019 130,16 GDK3860 E 43 870785 60503 08/09/2019 293,47
GDK8219 E 43 871127 74550 09/09/2019 130,16 GDQ7867 E 43 872043 60503 10/09/2019 293,47
GDQ8414 E 43 871828 60503 10/09/2019 293,47 GDS5676 E 43 870959 74550 09/09/2019 130,16
GDU8510 E 43 872546 74550 11/09/2019 130,16 GDW1834 E 43 871034 74550 09/09/2019 130,16
GDW3505 E 43 872145 74550 10/09/2019 130,16 GDZ6911 E 43 871397 74550 09/09/2019 130,16
GEA6866 E 43 871715 60503 10/09/2019 293,47 GEB8524 E 43 870683 74550 08/09/2019 130,16
GEE0463 E 43 870129 60503 07/09/2019 293,47 GEG4447 E 43 872773 74550 11/09/2019 130,16
GEH0529 E 43 871132 74550 09/09/2019 130,16 GEI8211 E 43 871746 74550 10/09/2019 130,16
GEJ0996 E 43 870430 74550 08/09/2019 130,16 GEK1967 E 43 870400 74550 08/09/2019 130,16
GEL2020 E 43 871859 74550 10/09/2019 130,16 GEN2171 E 43 870941 60503 08/09/2019 293,47
GET7373 E 43 872160 74630 10/09/2019 195,23 GEV2499 E 43 870642 74550 08/09/2019 130,16
GEZ9780 E 43 871301 60503 09/09/2019 293,47 GFA7959 E 43 871087 74550 09/09/2019 130,16
GFG2610 E 43 870591 74550 08/09/2019 130,16 GFG2610 E 43 870261 74550 08/09/2019 130,16
GFJ6859 E 43 870828 60503 08/09/2019 293,47 GFN2799 E 43 870601 74630 08/09/2019 195,23
GFP5250 E 43 867129 74550 04/09/2019 130,16 GFR3587 E 43 872209 74550 11/09/2019 130,16
GFT9900 E 43 870213 60503 08/09/2019 293,47 GFU2294 E 43 870500 74550 08/09/2019 130,16
GFU9453 E 43 870397 60503 08/09/2019 293,47 GFV3516 E 43 867161 60503 04/09/2019 293,47
GFW6707 E 43 871342 74550 09/09/2019 130,16 GGD0275 E 43 872434 60503 11/09/2019 293,47
GGE2738 E 43 872516 74550 11/09/2019 130,16 GGI3416 E 43 870848 74550 08/09/2019 130,16
GGJ0204 E 43 870887 74550 08/09/2019 130,16 GGJ0719 E 43 870082 74550 07/09/2019 130,16
GGJ2528 E 43 867152 60503 04/09/2019 293,47 GGK1645 E 43 867146 60503 04/09/2019 293,47
GGR0015 E 43 870164 74550 08/09/2019 130,16 GGR3838 E 43 871751 60503 10/09/2019 293,47
GGW3842 E 43 872343 60503 11/09/2019 293,47 GGX5737 E 43 867177 60503 04/09/2019 293,47
GHA6241 E 43 872337 56732 11/09/2019 130,16 GHC5503 E 43 872452 60503 11/09/2019 293,47
GHF0850 E 43 870783 74550 08/09/2019 130,16 GHF8115 E 43 867483 74550 04/09/2019 130,16
GHI8629 E 43 872519 74550 11/09/2019 130,16 GHI9380 E 43 872163 74550 10/09/2019 130,16
GHO1879 E 43 870476 74550 08/09/2019 130,16 GHO7173 E 43 867467 74550 04/09/2019 130,16
GHQ0610 E 43 871582 74550 10/09/2019 130,16 GHS0609 E 43 867430 74550 04/09/2019 130,16
GHT4704 E 43 870521 74550 08/09/2019 130,16 GIA1975 E 43 870310 74550 08/09/2019 130,16
GIH0127 E 43 871061 60503 09/09/2019 293,47 GIP2945 E 43 867473 74550 04/09/2019 130,16
GIQ0797 E 43 871782 60503 10/09/2019 293,47 GIQ9138 E 43 870212 74550 08/09/2019 130,16
GIS1502 E 43 871567 74550 09/09/2019 130,16 GIS1502 E 43 872326 60503 11/09/2019 293,47
GIS5574 E 43 871988 60503 10/09/2019 293,47 GIS6895 E 43 871767 74550 10/09/2019 130,16
GIS8561 E 43 870444 60503 08/09/2019 293,47 GIY3217 E 43 872736 60503 11/09/2019 293,47
GJC7403 E 43 871541 60503 09/09/2019 293,47 GJE0293 E 43 871283 74550 09/09/2019 130,16
GJJ9949 E 43 867374 60503 04/09/2019 293,47 GJM4289 E 43 870471 60503 08/09/2019 293,47
GJN6677 E 43 870985 60503 09/09/2019 293,47 GJO4941 E 43 871592 74550 09/09/2019 130,16
GJR7533 E 43 870977 74550 09/09/2019 130,16 GJS0233 E 43 870152 74550 08/09/2019 130,16
GJS4154 E 43 871154 60503 09/09/2019 293,47 GJV1130 E 43 870247 74550 08/09/2019 130,16
GJV1375 E 43 867451 74550 04/09/2019 130,16 GJW3755 E 43 872797 60503 11/09/2019 293,47
GJX3308 E 43 870337 60503 08/09/2019 293,47 GJX4595 E 43 870819 74710 08/09/2019 880,41
GJX4595 E 43 870746 60503 08/09/2019 293,47 GKC4051 E 43 871432 60503 09/09/2019 293,47
GOL9262 E 43 870191 74550 08/09/2019 130,16 GOO0049 E 43 870487 74550 08/09/2019 130,16
GRJ1211 E 43 871060 60503 09/09/2019 293,47 GVH9898 E 43 872706 60503 11/09/2019 293,47
GVM2975 E 43 867095 74550 04/09/2019 130,16 GWB7990 E 43 871690 74550 10/09/2019 130,16
GWS5035 E 43 871787 60503 10/09/2019 293,47 GXT6074 E 43 871280 74550 09/09/2019 130,16
GZK9998 E 43 870333 60503 08/09/2019 293,47 GZT4337 E 43 871528 74550 10/09/2019 130,16
HAI6855 E 43 870122 74550 07/09/2019 130,16 HAR3667 E 43 871544 60503 09/09/2019 293,47
HBL3111 E 43 867286 74550 04/09/2019 130,16 HCG6274 E 43 871067 60503 09/09/2019 293,47
HCI0276 E 43 866743 60503 03/09/2019 293,47 HCY3849 E 43 872220 74550 11/09/2019 130,16
HCY7118 E 43 871033 74550 09/09/2019 130,16 HDK2220 E 43 871705 74550 10/09/2019 130,16
HDK5543 E 43 870703 74550 08/09/2019 130,16 HFG0688 E 43 870167 74550 08/09/2019 130,16
HFG4413 E 43 867108 60503 04/09/2019 293,47 HFK3386 E 43 872427 60503 11/09/2019 293,47
HFK4510 E 43 867329 74550 04/09/2019 130,16 HFP1097 E 43 871553 60503 09/09/2019 293,47
HGI8139 E 43 872612 74550 11/09/2019 130,16 HGR1873 E 43 871224 74550 08/09/2019 130,16
HGS0866 E 43 870284 74550 08/09/2019 130,16 HHD1194 E 43 871959 60503 10/09/2019 293,47
HHJ4347 E 43 870561 74550 08/09/2019 130,16 HHM9665 E 43 871926 74630 10/09/2019 195,23
HHM9665 E 43 871932 60503 10/09/2019 293,47 HHM9665 E 43 871847 74630 10/09/2019 195,23
HHM9665 E 43 871667 74630 10/09/2019 195,23 HHM9665 E 43 871304 74550 09/09/2019 130,16
HHM9760 E 43 871682 60503 10/09/2019 293,47 HHR6011 E 43 870668 60503 08/09/2019 293,47
HHR6757 E 43 870735 74550 08/09/2019 130,16 HIC8878 E 43 870808 60503 08/09/2019 293,47
HIK0429 E 43 871840 74630 10/09/2019 195,23 HIP2238 E 43 870279 74550 08/09/2019 130,16
HIR2367 E 43 870629 74550 08/09/2019 130,16 HJB4282 E 43 871084 74550 09/09/2019 130,16
HJB9675 E 43 872148 74550 10/09/2019 130,16 HJD2603 E 43 871419 74630 09/09/2019 195,23
HJG1844 E 43 870595 74550 08/09/2019 130,16 HJI9049 E 43 872487 74550 11/09/2019 130,16
HJK7138 E 43 872658 74550 11/09/2019 130,16 HKH5578 E 43 872173 74550 10/09/2019 130,16
HKI6032 E 43 872668 74550 11/09/2019 130,16 HKN5388 E 43 871833 74630 10/09/2019 195,23
HLP3604 E 43 867092 74550 04/09/2019 130,16 HMA9600 E 43 872076 60503 10/09/2019 293,47
HMI4473 E 43 871505 60503 09/09/2019 293,47 HMI5057 E 43 871800 60503 10/09/2019 293,47
HML8358 E 43 871965 74550 10/09/2019 130,16 HML8358 E 43 871195 74710 08/09/2019 880,41
HML8358 E 43 870882 74630 08/09/2019 195,23 HMR7125 E 43 870585 74550 08/09/2019 130,16
HMR8467 E 43 872355 60503 11/09/2019 293,47 HMR9110 E 43 870820 74550 08/09/2019 130,16
HMY3045 E 43 871537 74550 09/09/2019 130,16 HNK1369 E 43 870223 74550 08/09/2019 130,16
HNR6547 E 43 872227 60503 11/09/2019 293,47 HNW5437 E 43 870350 60503 08/09/2019 293,47
HOB8357 E 43 871732 60503 10/09/2019 293,47 HPR0903 E 43 871562 74550 09/09/2019 130,16
HXS5074 E 43 870304 56732 08/09/2019 130,16 HYB9684 E 43 870898 74550 08/09/2019 130,16
HZM7460 E 43 872074 60503 10/09/2019 293,47 HZZ8047 E 43 870900 74550 08/09/2019 130,16
HZZ8047 E 43 870852 74550 08/09/2019 130,16 HZZ8047 E 43 870845 74550 08/09/2019 130,16
IKU8549 E 43 867210 60503 04/09/2019 293,47 INH8651 E 43 871700 74550 10/09/2019 130,16
IOH2294 E 43 871550 74550 09/09/2019 130,16 IPA7899 E 43 872832 74550 11/09/2019 130,16
IPG1056 E 43 871096 60503 09/09/2019 293,47 IRZ4446 E 43 871961 74550 10/09/2019 130,16
ISV6497 E 43 867261 74550 04/09/2019 130,16 IUO5714 E 43 870982 60503 09/09/2019 293,47
IXG4519 E 43 870753 74550 08/09/2019 130,16 IXG4519 E 43 872273 60503 11/09/2019 293,47
IYE8792 E 43 871498 60503 09/09/2019 293,47 IZK4422 E 43 871495 60503 09/09/2019 293,47
JEO5174 E 43 870268 74550 08/09/2019 130,16 JFH0465 E 43 870511 74550 08/09/2019 130,16
JFH0465 E 43 870498 74550 08/09/2019 130,16 JFH0465 E 43 871246 74550 09/09/2019 130,16
JFH0465 E 43 871862 74550 10/09/2019 130,16 JGW0330 E 43 870588 74550 08/09/2019 130,16
JKT7314 E 43 867307 74550 04/09/2019 130,16 JLD5546 E 43 871540 74550 09/09/2019 130,16
JMN9277 E 43 870499 74550 08/09/2019 130,16 JNA1611 E 43 867324 74630 04/09/2019 195,23
JNQ3249 E 43 871376 74550 09/09/2019 130,16 JNY2644 E 43 872316 60503 11/09/2019 293,47
JOE8377 E 43 871964 74550 10/09/2019 130,16 JPF9074 E 43 870282 74550 08/09/2019 130,16
JPH9182 E 43 867236 60503 04/09/2019 293,47 JQE6865 E 43 870169 74550 08/09/2019 130,16
JQR0910 E 43 870277 74550 08/09/2019 130,16 JQR0910 E 43 871925 74550 10/09/2019 130,16
KAD4771 E 43 872034 74550 10/09/2019 130,16 KAE5214 E 43 871402 74550 09/09/2019 130,16
KEE0794 E 43 871971 74550 10/09/2019 130,16 KEN2908 E 43 867173 60503 04/09/2019 293,47
KGQ7373 E 43 867437 74550 04/09/2019 130,16 KJF2632 E 43 872129 60503 10/09/2019 293,47
KMA0356 E 43 867486 74630 04/09/2019 195,23 KNA5410 E 43 870750 74550 08/09/2019 130,16
KNC6988 E 43 872702 74550 11/09/2019 130,16 KON9388 E 43 872426 60503 11/09/2019 293,47
KPA7010 E 43 870411 74550 08/09/2019 130,16 KPB8770 E 43 871831 74550 10/09/2019 130,16
KPN5886 E 43 870774 60503 08/09/2019 293,47 KQF3962 E 43 871002 74550 09/09/2019 130,16
KQH7072 E 43 871139 60503 08/09/2019 293,47 KQM5796 E 43 871880 74550 10/09/2019 130,16
KQR9573 E 43 870780 60503 08/09/2019 293,47 KVO8015 E 43 870452 74550 08/09/2019 130,16
KXI5368 E 43 871681 74550 10/09/2019 130,16 KXJ2480 E 43 870120 60503 07/09/2019 293,47
KXN5124 E 43 872566 74550 11/09/2019 130,16 KXO2006 E 43 871007 60503 09/09/2019 293,47
KXU3079 E 43 867485 74550 04/09/2019 130,16 KYR2820 E 43 870093 74550 07/09/2019 130,16
KYS4370 E 43 871896 74550 10/09/2019 130,16 KYU2298 E 43 872678 60503 11/09/2019 293,47
KYV7132 E 43 871320 74550 09/09/2019 130,16 LBE1216 E 43 870371 60503 08/09/2019 293,47
LBN4542 E 43 870894 74550 08/09/2019 130,16 LBZ2499 E 43 870309 60503 08/09/2019 293,47



29 de Novembro de 2019 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 91

LCY8972 E 43 871489 60503 09/09/2019 293,47 LLD3481 E 43 867297 60503 04/09/2019 293,47
LLL1416 E 43 867181 60503 04/09/2019 293,47 LML0341 E 43 871665 74550 10/09/2019 130,16
LND6295 E 43 870593 74630 08/09/2019 195,23 LPQ5059 E 43 872817 74550 11/09/2019 130,16
LRS3947 E 43 867185 60503 04/09/2019 293,47 LSL1478 E 43 870942 60503 08/09/2019 293,47
LTP1034 E 43 872467 60503 11/09/2019 293,47 LVF6386 E 43 871094 60503 09/09/2019 293,47
MAJ5783 E 43 871215 74550 08/09/2019 130,16 MEO5481 E 43 872078 74550 10/09/2019 130,16
MFF6169 E 43 867189 74550 04/09/2019 130,16 MGN5804 E 43 870542 74550 08/09/2019 130,16
MJF6750 E 43 872392 60503 11/09/2019 293,47 MJZ2066 E 43 867320 74550 04/09/2019 130,16
MKT1698 E 43 871297 74550 09/09/2019 130,16 MOC8946 E 43 870849 74550 08/09/2019 130,16
MOL8339 E 43 872328 60503 11/09/2019 293,47 MQB6886 E 43 870381 60503 08/09/2019 293,47
MQZ6624 E 43 871350 74550 09/09/2019 130,16 MRA2838 E 43 870612 60503 08/09/2019 293,47
MTL1336 E 43 871461 74630 09/09/2019 195,23 MVJ2855 E 43 872713 60503 11/09/2019 293,47
MVK7950 E 43 870795 60503 08/09/2019 293,47 MWB5508 E 43 871615 60503 10/09/2019 293,47
MWI3734 E 43 870708 74550 08/09/2019 130,16 MWI3734 E 43 870232 74550 08/09/2019 130,16
MYG7565 E 43 870681 60503 08/09/2019 293,47 NDS7859 E 43 865788 75870 10/09/2019 293,47
NFI6265 E 43 871319 74550 09/09/2019 130,16 NFU7822 E 43 870225 74630 08/09/2019 195,23
NNI9202 E 43 870085 74550 07/09/2019 130,16 NQQ1762 E 43 870145 74550 08/09/2019 130,16
NTR7687 E 43 871587 74550 10/09/2019 130,16 NWR4704 E 43 870359 60503 08/09/2019 293,47
NYW6J69 E 43 870486 74630 08/09/2019 195,23 NZT8240 E 43 867407 74630 04/09/2019 195,23
OGH7297 E 43 870418 74550 08/09/2019 130,16 OHY3857 E 43 870807 60503 08/09/2019 293,47
OKM9457 E 43 870637 74550 08/09/2019 130,16 OLN8265 E 43 870790 74550 08/09/2019 130,16
ONC0505 E 43 870652 74550 08/09/2019 130,16 OOB9917 E 43 871371 74550 09/09/2019 130,16
OOX8241 E 43 870375 60503 08/09/2019 293,47 OPD8101 E 43 870535 60503 08/09/2019 293,47
OPI0062 E 43 867448 74550 04/09/2019 130,16 OPL4425 E 43 867480 74550 04/09/2019 130,16
OPN4179 E 43 867151 60503 04/09/2019 293,47 OPQ8572 E 43 870833 74630 08/09/2019 195,23
OPX0475 E 43 871678 60503 10/09/2019 293,47 OQN6043 E 43 871072 60503 09/09/2019 293,47
OQP6957 E 43 870534 74550 08/09/2019 130,16 OQZ1673 E 43 872672 74630 11/09/2019 195,23
ORF2747 E 43 867135 60503 04/09/2019 293,47 ORN7358 E 43 871165 60503 09/09/2019 293,47
OUI6410 E 43 871245 74550 09/09/2019 130,16 OUK2758 E 43 870229 60503 08/09/2019 293,47
OUS9137 E 43 872035 74550 10/09/2019 130,16 OVP6528 E 43 872085 74550 10/09/2019 130,16
OVP6528 E 43 872596 74550 11/09/2019 130,16 OVP6528 E 43 867441 74550 04/09/2019 130,16
OWJ2300 E 43 872471 60503 11/09/2019 293,47 OWK6373 E 43 871993 74550 10/09/2019 130,16
OWM8094 E 43 870635 74550 08/09/2019 130,16 OWO5397 E 43 872116 74630 11/09/2019 195,23
OWQ0346 E 43 870462 60503 08/09/2019 293,47 OWQ1433 E 43 872694 74550 11/09/2019 130,16
OYQ3553 E 43 871784 60503 10/09/2019 293,47 PEK9429 E 43 872361 60503 11/09/2019 293,47
PFU6353 E 43 870491 60503 08/09/2019 293,47 PJL2506 E 43 872141 60503 10/09/2019 293,47
PJV2360 E 43 871451 60503 09/09/2019 293,47 PKC6600 E 43 867393 74550 04/09/2019 130,16
PKN5148 E 43 871762 74550 10/09/2019 130,16 PPL3221 E 43 872488 60503 11/09/2019 293,47
PRF7220 E 43 872139 74630 11/09/2019 195,23 PUA6498 E 43 870096 74550 07/09/2019 130,16
PUC1272 E 43 872263 74550 11/09/2019 130,16 PUC9620 E 43 872068 74550 10/09/2019 130,16
PUE3980 E 43 870270 74550 08/09/2019 130,16 PUN8327 E 43 870638 74550 08/09/2019 130,16
PUP9244 E 43 870161 74630 08/09/2019 195,23 PUT8328 E 43 871164 74630 08/09/2019 195,23
PUU5774 E 43 870568 74550 08/09/2019 130,16 PUV6788 E 43 867377 60503 04/09/2019 293,47
PUX2423 E 43 871120 60503 09/09/2019 293,47 PUY0373 E 43 867159 60503 04/09/2019 293,47
PVM2608 E 43 872535 74550 11/09/2019 130,16 PVM5676 E 43 870954 74550 09/09/2019 130,16
PVP0043 E 43 867452 74550 04/09/2019 130,16 PVU3357 E 43 870571 74550 08/09/2019 130,16
PVX8543 E 43 867113 74550 04/09/2019 130,16 PWC3946 E 43 867464 74550 04/09/2019 130,16
PWF8937 E 43 871091 60503 09/09/2019 293,47 PWJ4138 E 43 871727 60503 10/09/2019 293,47
PWK2827 E 43 867321 74550 04/09/2019 130,16 PWO5334 E 43 867221 60503 04/09/2019 293,47
PWO6937 E 43 867272 60503 04/09/2019 293,47 PWU3628 E 43 870305 60503 08/09/2019 293,47
PWU9155 E 43 867223 60503 04/09/2019 293,47 PWV6659 E 43 872438 60503 11/09/2019 293,47
PWZ5939 E 43 870722 74550 08/09/2019 130,16 PXD7652 E 43 872591 60503 11/09/2019 293,47
PXP1994 E 43 871933 74550 10/09/2019 130,16 PXQ3368 E 43 872158 74550 10/09/2019 130,16
PXV0305 E 43 870208 74550 08/09/2019 130,16 PXV2910 E 43 872423 60503 11/09/2019 293,47
PXX7822 E 43 872501 74550 11/09/2019 130,16 PXZ0642 E 43 870940 60503 08/09/2019 293,47
PYF2887 E 43 870524 60503 08/09/2019 293,47 PYG3951 E 43 871254 74550 09/09/2019 130,16
PYL2723 E 43 872232 60503 11/09/2019 293,47 PYL4428 E 43 872726 60503 11/09/2019 293,47
PYL9873 E 43 867171 60503 04/09/2019 293,47 PYM7398 E 43 870646 74550 08/09/2019 130,16
PYM9920 E 43 872346 60503 11/09/2019 293,47 PYO2425 E 43 870867 74550 08/09/2019 130,16
PYO5397 E 43 872321 60503 11/09/2019 293,47 PYO6135 E 43 871581 74550 10/09/2019 130,16
PYO6280 E 43 872400 60503 11/09/2019 293,47 PYT5358 E 43 872759 74630 11/09/2019 195,23
PYW0576 E 43 867269 60503 04/09/2019 293,47 PYW7341 E 43 867072 60503 03/09/2019 293,47
PZC2409 E 43 867270 60503 04/09/2019 293,47 PZC8128 E 43 870410 60503 08/09/2019 293,47
PZD1133 E 43 871903 60503 10/09/2019 293,47 PZD2607 E 43 867268 60503 04/09/2019 293,47
PZD4519 E 43 871131 60503 08/09/2019 293,47 PZP2164 E 43 867347 74550 04/09/2019 130,16
PZP9532 E 43 871476 74550 09/09/2019 130,16 PZQ2787 E 43 871329 74550 09/09/2019 130,16
PZR0024 E 43 870274 60503 08/09/2019 293,47 PZS0832 E 43 870968 74550 09/09/2019 130,16
PZS1639 E 43 870147 74550 08/09/2019 130,16 PZS4317 E 43 870477 74550 08/09/2019 130,16
PZT9170 E 43 870802 60503 08/09/2019 293,47 PZW0832 E 43 870869 74550 08/09/2019 130,16
QAA7352 E 43 867390 74550 04/09/2019 130,16 QGR1707 E 43 871529 74550 10/09/2019 130,16
QGR1707 E 43 872590 60503 11/09/2019 293,47 QMQ0244 E 43 872253 60503 11/09/2019 293,47
QMQ9676 E 43 867225 60503 04/09/2019 293,47 QMS6043 E 43 867367 60503 04/09/2019 293,47
QMT9899 E 43 871709 74630 10/09/2019 195,23 QMV7849 E 43 870453 74550 08/09/2019 130,16
QNB6988 E 43 871199 60503 09/09/2019 293,47 QNC3229 E 43 871905 74550 10/09/2019 130,16
QNC5182 E 43 872216 74550 11/09/2019 130,16 QNI9753 E 43 870425 74550 08/09/2019 130,16
QNL4765 E 43 870217 74550 08/09/2019 130,16 QNV5359 E 43 872595 60503 11/09/2019 293,47
QNZ3800 E 43 871299 60503 09/09/2019 293,47 QOA0482 E 43 871152 60503 09/09/2019 293,47
QOA3550 E 43 871433 74550 09/09/2019 130,16 QOE4074 E 43 870798 60503 08/09/2019 293,47
QOF4662 E 43 871832 74550 10/09/2019 130,16 QOF8477 E 43 872584 74550 11/09/2019 130,16
QOG7689 E 43 872369 74630 11/09/2019 195,23 QOI0812 E 43 870433 60503 08/09/2019 293,47
QOI1888 E 43 872418 74550 11/09/2019 130,16 QOI8576 E 43 871227 74550 08/09/2019 130,16
QOJ0553 E 43 870507 74550 08/09/2019 130,16 QOM6129 E 43 867482 74550 04/09/2019 130,16
QON5921 E 43 871183 60503 09/09/2019 293,47 QOO8072 E 43 871624 60503 10/09/2019 293,47
QOP8062 E 43 870243 74550 08/09/2019 130,16 QOR0606 E 43 872122 60503 10/09/2019 293,47
QOR9744 E 43 867235 60503 04/09/2019 293,47 QOU3615 E 43 871826 60503 10/09/2019 293,47
QOX4463 E 43 871355 74710 09/09/2019 880,41 QOY0481 E 43 870991 60503 09/09/2019 293,47
QOY0663 E 43 871256 74550 09/09/2019 130,16 QOY4143 E 43 870572 74550 08/09/2019 130,16
QPA7158 E 43 871382 74630 09/09/2019 195,23 QPD8048 E 43 871640 60503 10/09/2019 293,47
QPF2111 E 43 871108 74550 09/09/2019 130,16 QPJ5129 E 43 867193 60503 04/09/2019 293,47
QPJ6098 E 43 871239 60503 09/09/2019 293,47 QPJ7590 E 43 870356 60503 08/09/2019 293,47
QPK1278 E 43 872621 74630 11/09/2019 195,23 QPK3483 E 43 872375 74550 11/09/2019 130,16
QPK9238 E 43 871308 74550 09/09/2019 130,16 QPM1286 E 43 871693 74550 10/09/2019 130,16
QPN4860 E 43 872547 74550 11/09/2019 130,16 QPP1616 E 43 872466 60503 11/09/2019 293,47
QPP9193 E 43 871672 74630 10/09/2019 195,23 QPQ0806 E 43 867139 60503 04/09/2019 293,47
QPQ1135 E 43 872079 74550 10/09/2019 130,16 QPQ2255 E 43 867020 60503 03/09/2019 293,47
QPQ8346 E 43 867512 74550 04/09/2019 130,16 QPQ8346 E 43 870792 60503 08/09/2019 293,47
QPR2308 E 43 870441 60503 08/09/2019 293,47 QPR2308 E 43 871531 74550 09/09/2019 130,16
QPR9805 E 43 867375 60503 04/09/2019 293,47 QPS3973 E 43 872104 74550 10/09/2019 130,16
QPS3973 E 43 872175 74550 10/09/2019 130,16 QPS3973 E 43 871904 74630 10/09/2019 195,23
QPS3973 E 43 872448 60503 11/09/2019 293,47 QPU3757 E 43 867182 60503 04/09/2019 293,47
QPV8790 E 43 871977 74550 10/09/2019 130,16 QQA5721 E 43 871639 74550 10/09/2019 130,16
QQA6517 E 43 872143 74550 10/09/2019 130,16 QQC9213 E 43 872768 74550 11/09/2019 130,16
QQF5094 E 43 872425 74630 11/09/2019 195,23 QQF8126 E 43 870559 74550 08/09/2019 130,16
QQG4294 E 43 870664 74550 08/09/2019 130,16 QQG7802 E 43 870933 60503 08/09/2019 293,47
QQH3374 E 43 872247 74550 11/09/2019 130,16 QQH5267 E 43 866682 60503 03/09/2019 293,47
QQK4448 E 43 871677 74550 10/09/2019 130,16 QQL6885 E 43 870484 74550 08/09/2019 130,16
QQL6885 E 43 870492 74550 08/09/2019 130,16 QQL6885 E 43 870224 74550 08/09/2019 130,16
QQL6885 E 43 871133 74550 08/09/2019 130,16 QQL6885 E 43 870710 74550 08/09/2019 130,16
QQL6905 E 43 870273 74550 08/09/2019 130,16 QQN8475 E 43 866676 60503 03/09/2019 293,47
QQN8475 E 43 871641 60503 10/09/2019 293,47 QQN8475 E 43 872551 74550 11/09/2019 130,16
QQO5190 E 43 872505 74550 11/09/2019 130,16 QQP4214 E 43 871427 74550 09/09/2019 130,16
QQP7661 E 43 870260 74550 08/09/2019 130,16 QQR0619 E 43 870864 74550 08/09/2019 130,16
QQS6047 E 43 870854 74550 08/09/2019 130,16 QQT2509 E 43 872189 74550 10/09/2019 130,16
QQV0450 E 43 870460 60503 08/09/2019 293,47 QQW5199 E 43 870248 74630 08/09/2019 195,23
QQX1922 E 43 872319 60503 11/09/2019 293,47 QUA6858 E 43 872028 74630 10/09/2019 195,23
QUA9487 E 43 871001 60503 09/09/2019 293,47 QUB9413 E 43 870405 74550 08/09/2019 130,16
QUB9413 E 43 867421 74550 04/09/2019 130,16 QUC5561 E 43 871119 74550 09/09/2019 130,16
QUD2682 E 43 871440 74550 09/09/2019 130,16 QUD5688 E 43 872550 74550 11/09/2019 130,16
QUF0296 E 43 867141 60503 04/09/2019 293,47 QUF2465 E 43 870351 60503 08/09/2019 293,47
QUG4415 E 43 871785 60503 10/09/2019 293,47 QUJ3228 E 43 867150 60503 04/09/2019 293,47
QUK8078 E 43 872671 60503 11/09/2019 293,47 QUL2687 E 43 867147 60503 04/09/2019 293,47

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NGW647700633 do dia 20/11/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode APRESENTAR O RECURSO NA JARI até dia 26/12/
2019.
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente RECURSO NA JARI, de acordo com a
legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ENTRADA DE RECURSO JARI (Entrega pessoalmente ou via
Correios):
-Cópia da Notificação da penalidade (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação do recurso JARI.
ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DE RECURSO NA JARI:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Valor Placa Auto de Código Data Valor

Infração Infração Infração Multa Infração Infração Infração Multa
AIX3463 E 43 873106 60503 12/09/2019 293,47 ALC8430 E 43 873248 74550 12/09/2019 130,16
ANL8147 E 43 873015 60503 12/09/2019 293,47 APJ9314 E 43 873212 74550 12/09/2019 130,16
APK4797 E 43 869896 75870 12/09/2019 293,47 AQN3718 E 43 872485 74550 11/09/2019 130,16
ARS4129 E 43 869904 75870 13/09/2019 293,47 AUJ0095 E 43 872199 74550 11/09/2019 130,16
AYK2670 E 43 873315 60503 12/09/2019 293,47 AZJ0712 E 43 873473 60503 13/09/2019 293,47
BAN5188 E 43 873437 56732 12/09/2019 130,16 BBA4862 E 43 872889 74550 12/09/2019 130,16
BGR1763 E 43 873269 74550 12/09/2019 130,16 BLC1527 E 43 873263 74550 12/09/2019 130,16
BMC2738 E 43 873419 74550 12/09/2019 130,16 BMF1307 E 43 873506 60503 13/09/2019 293,47
BNI3162 E 43 872980 60503 12/09/2019 293,47 BOI7367 E 43 869882 75870 12/09/2019 293,47
BOJ0347 E 43 873418 74550 13/09/2019 130,16 BOU7329 E 43 873407 74550 12/09/2019 130,16
BRB5726 E 43 873303 60503 12/09/2019 293,47 BRG9858 E 43 873252 74550 12/09/2019 130,16
BSO1120 E 43 869640 75870 16/09/2019 293,47 BTJ9062 E 43 865975 75870 12/09/2019 293,47
BUA8643 E 43 872880 74550 12/09/2019 130,16 BUN3756 E 43 869646 75870 16/09/2019 293,47
BUN6769 E 43 873049 60503 12/09/2019 293,47 BUS8286 E 43 873424 74550 13/09/2019 130,16
BVC0092 E 43 873120 60503 12/09/2019 293,47 BVC9208 E 43 873332 74550 12/09/2019 130,16
BYY8327 E 43 873365 74550 12/09/2019 130,16 BZV3000 E 43 873061 74630 12/09/2019 195,23
CAA4996 E 43 872914 74550 12/09/2019 130,16 CAA5658 E 43 866011 75870 13/09/2019 293,47
CAO3213 E 43 873013 60503 12/09/2019 293,47 CBC2719 E 43 869511 75870 12/09/2019 293,47
CBY4004 E 43 869885 75870 12/09/2019 293,47 CCG0117 E 43 869604 75870 12/09/2019 293,47
CCI8559 E 43 872899 74550 12/09/2019 130,16 CDC3086 E 43 873050 60503 12/09/2019 293,47
CDC6799 E 43 873225 74710 12/09/2019 880,41 CDD7781 E 43 873094 74550 12/09/2019 130,16
CEG5343 E 43 865995 75870 13/09/2019 293,47 CFH5339 E 43 873137 74550 12/09/2019 130,16
CFS9267 E 43 873041 60503 12/09/2019 293,47 CGA0189 E 43 872900 74550 12/09/2019 130,16
CGO9617 E 43 873344 60503 12/09/2019 293,47 CHM4696 E 43 873152 74550 12/09/2019 130,16
CIA8717 E 43 873425 74550 12/09/2019 130,16 CIH6560 E 43 869881 75870 12/09/2019 293,47
CIP3084 E 43 872981 74550 12/09/2019 130,16 CJL1610 E 43 873010 74550 12/09/2019 130,16
CJR6374 E 43 869636 75870 13/09/2019 293,47 CJR8903 E 43 872745 74550 11/09/2019 130,16
CKQ6014 E 43 873255 74550 12/09/2019 130,16 CLB3155 E 43 873386 60503 12/09/2019 293,47
CLO8283 E 43 873421 74550 13/09/2019 130,16 CLX4504 E 43 866160 75870 14/09/2019 293,47
CMF6676 E 43 873219 74550 12/09/2019 130,16 CMK2252 E 43 873298 60503 12/09/2019 293,47
CMP8610 E 43 873247 74550 12/09/2019 130,16 CNC7747 E 43 873215 74550 12/09/2019 130,16
CNG2727 E 43 873589 60503 13/09/2019 293,47 CNS3100 E 43 873494 74550 13/09/2019 130,16
CNV5890 E 43 873274 60503 12/09/2019 293,47 CNY9286 E 43 873526 74550 13/09/2019 130,16
COC0132 E 43 866130 75870 12/09/2019 293,47 COE3896 E 43 872955 60503 12/09/2019 293,47
COP9892 E 43 869751 75870 16/09/2019 293,47 CPQ9413 E 43 872701 74550 11/09/2019 130,16
CQR0615 E 43 872615 74630 11/09/2019 195,23 CQR2710 E 43 873253 74550 12/09/2019 130,16
CQR6971 E 43 872960 60503 12/09/2019 293,47 CQW1799 E 43 873085 74550 12/09/2019 130,16
CQW1799 E 43 873087 74710 12/09/2019 880,41 CRJ9380 E 43 873103 74630 12/09/2019 195,23
CRM0822 E 43 873264 74550 12/09/2019 130,16 CRN1057 E 43 869831 75870 16/09/2019 293,47
CSB4876 E 43 873535 74550 13/09/2019 130,16 CSB4953 E 43 872174 74550 11/09/2019 130,16
CSC3909 E 43 869846 75870 16/09/2019 293,47 CSC8843 E 43 869614 75870 13/09/2019 293,47
CSK7530 E 43 865978 75870 13/09/2019 293,47 CSK7530 E 43 865982 75870 13/09/2019 293,47
CSQ8860 E 43 872916 74550 12/09/2019 130,16 CTK3923 E 43 869521 75870 16/09/2019 293,47
CTU4607 E 43 873406 60503 12/09/2019 293,47 CVE2227 E 43 865994 75870 13/09/2019 293,47
CWA9258 E 43 869642 75870 16/09/2019 293,47 CWG1396 E 43 872871 74550 12/09/2019 130,16
CWK7116 E 43 872912 74550 12/09/2019 130,16 CWO7124 E 43 866125 75870 12/09/2019 293,47
CXW4144 E 43 873175 74630 12/09/2019 195,23 CYB6774 E 43 873389 60503 12/09/2019 293,47
CYM8112 E 43 873499 74630 13/09/2019 195,23 CZP4625 E 43 866068 75870 13/09/2019 293,47
CZT9465 E 43 869872 75870 13/09/2019 293,47 DAK6335 E 43 866029 75870 13/09/2019 293,47
DAP2185 E 43 872964 60503 12/09/2019 293,47 DAT9069 E 43 873521 74550 13/09/2019 130,16
DAV4496 E 43 873527 74550 13/09/2019 130,16 DAY4648 E 43 873492 74550 13/09/2019 130,16
DBA7081 E 43 872927 74630 12/09/2019 195,23 DBE1181 E 43 872154 74550 11/09/2019 130,16
DBE9063 E 43 872453 60503 11/09/2019 293,47 DBK1233 E 43 873125 74550 12/09/2019 130,16
DCC1886 E 43 873260 74550 12/09/2019 130,16 DCF8185 E 43 872885 74550 12/09/2019 130,16
DCX7610 E 43 872685 74550 11/09/2019 130,16 DDB8887 E 43 873291 74550 12/09/2019 130,16
DDF0861 E 43 869895 75870 12/09/2019 293,47 DDI5518 E 43 869517 75870 12/09/2019 293,47
DDM8290 E 43 869516 75870 12/09/2019 293,47 DDN4456 E 43 869833 75870 16/09/2019 293,47
DEF6983 E 43 872770 74550 11/09/2019 130,16 DEL7147 E 43 872919 60503 12/09/2019 293,47
DEN2940 E 43 873560 60503 13/09/2019 293,47 DEW7088 E 43 869595 75870 13/09/2019 293,47
DEX5510 E 43 872852 74550 12/09/2019 130,16 DFM3336 E 43 873007 74550 12/09/2019 130,16
DFQ7165 E 43 866131 75870 12/09/2019 293,47 DFT8640 E 43 872976 60503 12/09/2019 293,47
DFV6447 E 43 866022 75870 13/09/2019 293,47 DFX7768 E 43 866047 75870 12/09/2019 293,47
DFX8347 E 43 872994 60503 12/09/2019 293,47 DGB5548 E 43 873019 60503 12/09/2019 293,47
DGO3973 E 43 865985 75870 13/09/2019 293,47 DGV2864 E 43 873520 60503 13/09/2019 293,47
DHG7585 E 43 872992 60503 12/09/2019 293,47 DIA1039 E 43 873475 60503 13/09/2019 293,47
DIB7560 E 43 872657 74550 11/09/2019 130,16 DIJ2772 E 43 869625 75870 14/09/2019 293,47
DIL9349 E 43 872374 60503 11/09/2019 293,47 DIM0674 E 43 873202 74630 12/09/2019 195,23
DIO5823 E 43 869906 75870 13/09/2019 293,47 DIP7267 E 43 873289 74550 12/09/2019 130,16
DIX2863 E 43 866161 75870 14/09/2019 293,47 DJI1798 E 43 872363 60503 11/09/2019 293,47
DJV3974 E 43 872958 60503 12/09/2019 293,47 DKC9837 E 43 873436 74550 13/09/2019 130,16
DKX2157 E 43 873578 74630 13/09/2019 195,23 DKX2519 E 43 873197 74550 12/09/2019 130,16
DKX4840 E 43 873209 74550 12/09/2019 130,16 DKX6590 E 43 872841 74550 12/09/2019 130,16
DLA2348 E 43 872409 74550 11/09/2019 130,16 DLA4955 E 43 869835 75870 16/09/2019 293,47
DLC8043 E 43 873351 74550 12/09/2019 130,16 DLK6448 E 43 869864 75870 14/09/2019 293,47
DLR8149 E 43 873335 74550 12/09/2019 130,16 DMC4893 E 43 873598 60503 13/09/2019 293,47
DME3491 E 43 873489 74550 13/09/2019 130,16 DMP8280 E 43 872915 74550 12/09/2019 130,16
DMT4823 E 43 866095 75870 12/09/2019 293,47 DNF1626 E 43 869894 75870 12/09/2019 293,47
DNQ5458 E 43 872583 60503 11/09/2019 293,47 DOF2408 E 43 870056 75870 12/09/2019 293,47
DOL6164 E 43 866141 75870 13/09/2019 293,47 DOL6164 E 43 866166 75870 14/09/2019 293,47
DOO9929 E 43 872872 74550 12/09/2019 130,16 DPJ1213 E 43 873324 60503 12/09/2019 293,47
DPX6675 E 43 872708 74630 11/09/2019 195,23 DQB2800 E 43 873287 60503 12/09/2019 293,47
DQB6105 E 43 872774 74550 11/09/2019 130,16 DQB6239 E 43 873096 74550 12/09/2019 130,16
DQB7343 E 43 873445 74550 12/09/2019 130,16 DQB7461 E 43 873268 60503 12/09/2019 293,47
DQH2790 E 43 872716 74550 11/09/2019 130,16 DQH7608 E 43 873156 74550 12/09/2019 130,16
DQO6639 E 43 873579 60503 13/09/2019 293,47 DQP7047 E 43 873313 60503 12/09/2019 293,47
DQZ7717 E 43 866080 75870 13/09/2019 293,47 DRB3666 E 43 873441 74550 12/09/2019 130,16
DRF1353 E 43 872947 60503 12/09/2019 293,47 DRH6148 E 43 866048 75870 12/09/2019 293,47
DRK3920 E 43 873474 74550 13/09/2019 130,16 DRL7205 E 43 873304 60503 12/09/2019 293,47
DRO4596 E 43 866127 75870 12/09/2019 293,47 DRQ5275 E 43 873063 74630 12/09/2019 195,23
DRS8293 E 43 869622 75870 13/09/2019 293,47 DRT5019 E 43 869899 75870 13/09/2019 293,47
DRT6635 E 43 865986 75870 13/09/2019 293,47 DRU9278 E 43 873244 74550 12/09/2019 130,16
DSK1666 E 43 872538 74550 11/09/2019 130,16 DSL8386 E 43 866096 75870 12/09/2019 293,47
DST5782 E 43 873508 60503 13/09/2019 293,47 DST9610 E 43 873531 74550 13/09/2019 130,16
DSV7834 E 43 869634 75870 13/09/2019 293,47 DSV9885 E 43 873572 56732 13/09/2019 130,16
DTZ9460 E 43 872906 74550 12/09/2019 130,16 DUC4865 E 43 869865 75870 14/09/2019 293,47
DUE4873 E 43 873429 56732 12/09/2019 130,16 DUG5163 E 43 872780 60503 11/09/2019 293,47
DUH2533 E 43 872762 74630 11/09/2019 195,23 DUH2533 E 43 872825 74550 12/09/2019 130,16
DUH2533 E 43 873088 74550 12/09/2019 130,16 DUJ0638 E 43 873373 74550 12/09/2019 130,16
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GDB0313 E 43 873282 74550 12/09/2019 130,16 GDK8835 E 43 873562 60503 13/09/2019 293,47
GDL2688 E 43 872987 60503 12/09/2019 293,47 GDM0145 E 43 869908 75870 13/09/2019 293,47
GDR6906 E 43 872990 60503 12/09/2019 293,47 GDS1302 E 43 869875 75870 12/09/2019 293,47
GDX0748 E 43 866021 75870 13/09/2019 293,47 GEQ1514 E 43 873065 74550 12/09/2019 130,16
GFF2357 E 43 873591 60503 13/09/2019 293,47 GFJ9773 E 43 869867 75870 13/09/2019 293,47
GFX2653 E 43 872385 60503 11/09/2019 293,47 GFY6117 E 43 873024 74550 12/09/2019 130,16
GFZ8237 E 43 873257 74550 12/09/2019 130,16 GGN7457 E 43 873450 74550 13/09/2019 130,16
GGO9809 E 43 872821 60503 11/09/2019 293,47 GGR7222 E 43 869843 75870 16/09/2019 293,47
GGU5354 E 43 873027 74550 12/09/2019 130,16 GHB8934 E 43 873484 74550 13/09/2019 130,16
GHT3906 E 43 872933 60503 12/09/2019 293,47 GHY4218 E 43 866018 75870 13/09/2019 293,47
GIA9451 E 43 872758 60503 11/09/2019 293,47 GID2857 E 43 869886 75870 12/09/2019 293,47
GIS1502 E 43 873375 74630 12/09/2019 195,23 GIT3055 E 43 872984 60503 12/09/2019 293,47
GJD7822 E 43 873059 74550 12/09/2019 130,16 GJJ8618 E 43 869617 75870 13/09/2019 293,47
GJV1375 E 43 873229 74710 12/09/2019 880,41 GJX6437 E 43 869817 75870 14/09/2019 293,47
GTF3482 E 43 869607 75870 12/09/2019 293,47 GTI7390 E 43 869900 75870 13/09/2019 293,47
GTW7497 E 43 873131 60503 12/09/2019 293,47 GUP4599 E 43 873611 60503 13/09/2019 293,47
GWV4892 E 43 869883 75870 12/09/2019 293,47 GYV4312 E 43 872609 60503 11/09/2019 293,47
GZI4849 E 43 873546 60503 13/09/2019 293,47 HBM2113 E 43 872993 60503 12/09/2019 293,47
HCQ5021 E 43 873281 74550 12/09/2019 130,16 HEI0839 E 43 873408 74550 12/09/2019 130,16
HEU6739 E 43 873358 60503 12/09/2019 293,47 HHM9665 E 43 873205 74630 12/09/2019 195,23
HHM9665 E 43 873159 74630 12/09/2019 195,23 HHM9665 E 43 873161 74630 12/09/2019 195,23
HHM9665 E 43 872827 74550 12/09/2019 130,16 HJZ1762 E 43 873035 60503 12/09/2019 293,47
HKR1849 E 43 872864 60503 12/09/2019 293,47 HKR8704 E 43 872918 74630 12/09/2019 195,23
HLB3453 E 43 866168 75870 14/09/2019 293,47 HLH8572 E 43 870052 75870 13/09/2019 293,47
HLN8157 E 43 869840 75870 16/09/2019 293,47 HLT1719 E 43 872594 74550 11/09/2019 130,16
HLT1719 E 43 873113 60503 12/09/2019 293,47 HMA3697 E 43 866028 75870 13/09/2019 293,47
HMB6654 E 43 873100 74630 12/09/2019 195,23 HMC2887 E 43 873427 74550 12/09/2019 130,16
HMZ2352 E 43 873279 60503 12/09/2019 293,47 HNK0002 E 43 873545 74550 13/09/2019 130,16
HNQ6342 E 43 873430 74550 13/09/2019 130,16 HOG8013 E 43 869830 75870 16/09/2019 293,47
HTT3128 E 43 872913 74550 12/09/2019 130,16 HYB9684 E 43 866167 75870 14/09/2019 293,47
IOJ4483 E 43 873356 74550 12/09/2019 130,16 IPT9929 E 43 872496 74550 11/09/2019 130,16
JCK2012 E 43 873064 74550 12/09/2019 130,16 JEX5577 E 43 873534 74550 13/09/2019 130,16
JFH0465 E 43 872506 74550 11/09/2019 130,16 JHB0896 E 43 873367 74550 12/09/2019 130,16
JLD5546 E 43 873339 74550 12/09/2019 130,16 KEE0794 E 43 873154 74550 12/09/2019 130,16
KHL7413 E 43 872911 74550 12/09/2019 130,16 KJZ2205 E 43 873452 74550 13/09/2019 130,16
KQL2292 E 43 872904 74550 12/09/2019 130,16 KRM5617 E 43 866007 75870 13/09/2019 293,47
KWG9817 E 43 865981 75870 13/09/2019 293,47 KWO2663 E 43 873169 74550 12/09/2019 130,16
KYG0129 E 43 873211 74550 12/09/2019 130,16 LBS5965 E 43 869869 75870 13/09/2019 293,47
LKY2367 E 43 869514 75870 12/09/2019 293,47 LSE6972 E 43 873602 60503 13/09/2019 293,47
MAB2145 E 43 873459 60503 13/09/2019 293,47 MBA5321 E 43 873559 60503 13/09/2019 293,47
MEF7302 E 43 873163 74550 12/09/2019 130,16 MKW3567 E 43 873595 60503 13/09/2019 293,47
MMR9718 E 43 873042 60503 12/09/2019 293,47 MNV9574 E 43 873144 74550 12/09/2019 130,16
MQS7703 E 43 872883 74550 12/09/2019 130,16 MSJ8666 E 43 866032 75870 13/09/2019 293,47
MVD8365 E 43 869512 75870 12/09/2019 293,47 NAZ5H59 E 43 873221 74550 12/09/2019 130,16
NGS3444 E 43 872909 74550 12/09/2019 130,16 NIG1656 E 43 869873 75870 13/09/2019 293,47
NNG6001 E 43 872695 74550 11/09/2019 130,16 NPR3912 E 43 865983 75870 13/09/2019 293,47
NYI6784 E 43 873220 74550 12/09/2019 130,16 NZS5757 E 43 873525 74550 13/09/2019 130,16
OFA3830 E 43 873583 60503 13/09/2019 293,47 OFS1014 E 43 873108 60503 12/09/2019 293,47
OFZ8960 E 43 873361 74630 12/09/2019 195,23 OHE5200 E 43 866019 75870 13/09/2019 293,47
OMH3284 E 43 872910 74550 12/09/2019 130,16 OPK9866 E 43 869907 75870 13/09/2019 293,47
OQE2116 E 43 866175 75870 13/09/2019 293,47 OQE4467 E 43 872567 74550 11/09/2019 130,16
OQK2070 E 43 873501 60503 13/09/2019 293,47 OQS2357 E 43 869891 75870 12/09/2019 293,47
ORB2099 E 43 869889 75870 12/09/2019 293,47 OUY0499 E 43 873290 60503 12/09/2019 293,47
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OWH5240 E 43 869586 75870 16/09/2019 293,47 OWQ1433 E 43 872679 74550 11/09/2019 130,16
OXJ3417 E 43 869858 75870 14/09/2019 293,47 OYN1596 E 43 872962 60503 12/09/2019 293,47
PEO0921 E 43 866152 75870 14/09/2019 293,47 PFU2983 E 43 872882 74550 12/09/2019 130,16
PQN0909 E 43 872859 74630 12/09/2019 195,23 PRN8889 E 43 873002 74550 12/09/2019 130,16
PUA0253 E 43 869842 75870 16/09/2019 293,47 PUF0404 E 43 873479 74550 13/09/2019 130,16
PUX6472 E 43 873580 60503 13/09/2019 293,47 PUZ0440 E 43 872868 60503 12/09/2019 293,47
PVC1517 E 43 873305 60503 12/09/2019 293,47 PVF3792 E 43 873360 60503 12/09/2019 293,47
PWP2497 E 43 866157 75870 14/09/2019 293,47 PWR2961 E 43 872908 74550 12/09/2019 130,16
PWU7006 E 43 873561 60503 13/09/2019 293,47 PWV9056 E 43 873121 60503 12/09/2019 293,47
PXE0535 E 43 872979 60503 12/09/2019 293,47 PXO5055 E 43 872982 60503 12/09/2019 293,47
PXR9504 E 43 873577 74550 13/09/2019 130,16 PXS7728 E 43 873168 74550 12/09/2019 130,16
PXT2228 E 43 873613 60503 13/09/2019 293,47 PXU6149 E 43 872549 74550 11/09/2019 130,16
PXX3515 E 43 872925 74550 12/09/2019 130,16 PYN6447 E 43 873337 74550 12/09/2019 130,16
PYR6273 E 43 873380 74550 12/09/2019 130,16 PYS3244 E 43 873455 74550 13/09/2019 130,16
PYU3211 E 43 873363 74550 12/09/2019 130,16 PYW5376 E 43 872855 74550 12/09/2019 130,16
PZC8586 E 43 873517 60503 13/09/2019 293,47 PZQ7751 E 43 866128 75870 12/09/2019 293,47
PZR2985 E 43 869884 75870 12/09/2019 293,47 PZR3156 E 43 873242 74550 12/09/2019 130,16
PZT4558 E 43 873001 74550 12/09/2019 130,16 QFC9584 E 43 872943 60503 12/09/2019 293,47
QIK5716 E 43 873241 74550 12/09/2019 130,16 QIS1872 E 43 873528 74550 13/09/2019 130,16
QMX0686 E 43 872839 74630 12/09/2019 195,23 QOC6948 E 43 873020 60503 12/09/2019 293,47
QOD2406 E 43 873028 60503 12/09/2019 293,47 QOP9998 E 43 873093 60503 12/09/2019 293,47
QOS8976 E 43 872752 74550 11/09/2019 130,16 QOY3468 E 43 873320 60503 12/09/2019 293,47
QPA7158 E 43 872635 74630 11/09/2019 195,23 QPM8436 E 43 872867 74550 12/09/2019 130,16
QPP5475 E 43 873008 74550 12/09/2019 130,16 QPQ4186 E 43 869870 75870 13/09/2019 293,47
QPR2802 E 43 869897 75870 12/09/2019 293,47 QQC0512 E 43 866156 75870 14/09/2019 293,47
QQC0579 E 43 872639 74550 11/09/2019 130,16 QQD5652 E 43 873426 74550 13/09/2019 130,16
QQD7134 E 43 873266 60503 12/09/2019 293,47 QQG7130 E 43 873610 60503 13/09/2019 293,47
QQJ2383 E 43 866026 75870 13/09/2019 293,47 QQJ7037 E 43 873619 74630 13/09/2019 195,23
QQK0339 E 43 873306 60503 12/09/2019 293,47 QQL7520 E 43 873039 60503 12/09/2019 293,47
QQO8964 E 43 872727 74550 11/09/2019 130,16 QQQ2020 E 43 872881 74550 12/09/2019 130,16
QQQ4604 E 43 873018 60503 12/09/2019 293,47 QQV4752 E 43 873347 74550 12/09/2019 130,16
QQW3328 E 43 873208 74550 12/09/2019 130,16 QQX1036 E 43 873582 60503 13/09/2019 293,47
QUK2351 E 43 873078 74550 12/09/2019 130,16 QUK2351 E 43 873080 74630 12/09/2019 195,23
QUK2351 E 43 872848 74550 12/09/2019 130,16 QUM5439 E 43 873454 74550 13/09/2019 130,16

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NGW647700634 do dia 21/11/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode APRESENTAR O RECURSO NA JARI até dia 26/12/
2019.
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente RECURSO NA JARI, de acordo com a
legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ENTRADA DE RECURSO JARI (Entrega pessoalmente ou via
Correios):
-Cópia da Notificação da penalidade (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação do recurso JARI.
ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DE RECURSO NA JARI:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Valor Placa Auto de Código Data Valor

Infração Infração Infração Multa Infração Infração Infração Multa
ABE0598 E 43 868688 60503 06/09/2019 293,47 AHU5258 E 43 868838 74550 07/09/2019 130,16
AIP9050 E 43 869470 74550 07/09/2019 130,16 AJO1320 E 43 868666 60503 06/09/2019 293,47
AKU2582 E 43 868913 74550 07/09/2019 130,16 ALF9C76 E 43 868977 60503 07/09/2019 293,47
AMC9858 E 43 868702 60503 06/09/2019 293,47 AMD9785 E 43 869241 60503 07/09/2019 293,47
ANB2370 E 43 869533 75870 17/09/2019 293,47 ANX1609 E 43 869228 60503 07/09/2019 293,47
AOG8260 E 43 868343 60503 06/09/2019 293,47 AOW2614 E 43 868598 74550 06/09/2019 130,16
APA4396 E 43 868509 60503 06/09/2019 293,47 APN4511 E 43 868888 74550 07/09/2019 130,16
ARA4941 C 00 770623 55500 03/09/2019 130,16 ARO8752 E 43 868386 60503 06/09/2019 293,47
ARQ8725 E 43 868294 74550 06/09/2019 130,16 ARZ7995 E 43 868625 74550 06/09/2019 130,16
ASG1215 C 00 771017 60501 03/09/2019 293,47 ASP7812 E 43 869421 74550 07/09/2019 130,16
ATM0594 E 43 868970 60503 07/09/2019 293,47 ATT8247 E 43 869253 74550 07/09/2019 130,16
AWD0093 E 43 868850 74550 07/09/2019 130,16 AWG7883 C 00 769658 55500 03/09/2019 130,16
AXO3918 E 43 869174 74550 07/09/2019 130,16 AYC8348 E 43 868711 74550 06/09/2019 130,16
AYL8185 E 43 868332 60503 06/09/2019 293,47 AYX0723 E 43 868134 60503 05/09/2019 293,47
AYZ4406 E 43 868843 60503 07/09/2019 293,47 AZE5357 E 43 868777 74550 07/09/2019 130,16
AZH5377 E 43 868394 60503 06/09/2019 293,47 AZN5963 E 43 868960 60503 07/09/2019 293,47
AZQ5228 E 43 867599 74550 04/09/2019 130,16 AZQ8138 E 43 869232 60503 07/09/2019 293,47
AZS0566 E 43 867978 74630 05/09/2019 195,23 AZX6769 E 43 868346 60503 06/09/2019 293,47
AZY4017 E 43 868425 60503 06/09/2019 293,47 BAA6786 C 00 770608 75870 03/09/2019 293,47
BAD0187 E 43 867798 60503 05/09/2019 293,47 BAN9132 E 43 867855 74550 05/09/2019 130,16
BAR3808 E 43 868247 74550 06/09/2019 130,16 BAZ9J20 E 43 868721 74550 06/09/2019 130,16
BDD1975 E 43 868310 60503 06/09/2019 293,47 BDE2I87 E 43 864234 74550 31/08/2019 130,16
BDN0963 C 00 770614 55411 03/09/2019 195,23 BFA5099 E 43 869068 60503 07/09/2019 293,47
BFD3700 E 43 868281 74550 06/09/2019 130,16 BFE7370 E 43 867648 60503 04/09/2019 293,47
BFJ1759 E 43 868556 74550 06/09/2019 130,16 BFJ1966 E 43 869226 60503 07/09/2019 293,47
BGE6474 E 43 869487 60503 07/09/2019 293,47 BGH1031 E 43 869403 74550 07/09/2019 130,16
BGI6237 E 43 868832 74550 07/09/2019 130,16 BGO0746 E 43 868244 74550 06/09/2019 130,16
BHI7349 E 43 869941 75870 16/09/2019 293,47 BHN2242 E 43 869502 74550 07/09/2019 130,16
BHN2242 E 43 868805 74550 07/09/2019 130,16 BIA1149 E 43 868635 74550 06/09/2019 130,16
BIU5874 E 43 868753 74550 06/09/2019 130,16 BJM8465 E 43 867886 60503 05/09/2019 293,47
BJN8232 E 43 868871 74550 07/09/2019 130,16 BKU3463 E 43 869920 75870 17/09/2019 293,47
BKW9220 E 43 868143 60503 05/09/2019 293,47 BLA3357 E 43 867584 60503 04/09/2019 293,47
BMA1923 E 43 868443 74550 06/09/2019 130,16 BMG8313 E 43 869297 74550 07/09/2019 130,16
BMI6155 E 43 868433 60503 06/09/2019 293,47 BML5587 E 43 868962 60503 07/09/2019 293,47
BMS5169 E 43 868919 74550 07/09/2019 130,16 BMS5169 E 43 867744 74550 05/09/2019 130,16
BMS7676 E 43 868242 74550 06/09/2019 130,16 BMW4835 E 43 869238 60503 07/09/2019 293,47
BNF5847 E 43 869318 74550 07/09/2019 130,16 BNO2773 E 43 867703 74550 05/09/2019 130,16
BNX8165 E 43 867954 74550 05/09/2019 130,16 BNX8165 E 43 867929 74550 05/09/2019 130,16
BNZ8527 E 43 867629 60503 04/09/2019 293,47 BOB5179 E 43 868931 74550 07/09/2019 130,16
BOB6513 E 43 868480 74550 06/09/2019 130,16 BOS5646 E 43 868895 74550 07/09/2019 130,16
BOS5646 E 43 868821 74630 07/09/2019 195,23 BOS5646 E 43 869388 60503 07/09/2019 293,47
BOS5646 E 43 868070 60503 05/09/2019 293,47 BPB7563 E 43 868693 60503 06/09/2019 293,47
BPK1797 E 43 869435 60503 07/09/2019 293,47 BQJ3856 E 43 869339 74550 07/09/2019 130,16
BQW7390 E 43 868854 60503 07/09/2019 293,47 BRE6715 E 43 868975 60503 07/09/2019 293,47
BRJ3644 E 43 869271 74550 07/09/2019 130,16 BRK5824 E 43 869024 74550 07/09/2019 130,16
BSH8590 E 43 869509 74550 07/09/2019 130,16 BSY8880 E 43 867930 74550 05/09/2019 130,16
BTD3986 E 43 868496 74550 06/09/2019 130,16 BTD3986 E 43 868465 74550 06/09/2019 130,16
BTD5546 E 43 868101 74550 05/09/2019 130,16 BTF1003 E 43 868950 74550 07/09/2019 130,16
BTL1313 E 43 868588 74630 06/09/2019 195,23 BTL1313 E 43 868029 74630 05/09/2019 195,23
BTL1313 E 43 868031 74550 05/09/2019 130,16 BTQ7338 E 43 865020 60503 01/09/2019 293,47
BUA1336 E 43 868360 60503 06/09/2019 293,47 BUA3820 E 43 868620 74550 06/09/2019 130,16
BUZ1949 E 43 869006 60503 07/09/2019 293,47 BVB9392 E 43 869164 74630 07/09/2019 195,23
BVB9392 E 43 868500 74550 06/09/2019 130,16 BWN0466 E 43 868619 74550 06/09/2019 130,16
BXM1561 E 43 868680 74550 06/09/2019 130,16 BXM1561 E 43 869476 74550 07/09/2019 130,16
BYJ9553 E 43 868340 60503 06/09/2019 293,47 BYO1992 E 43 867630 74550 04/09/2019 130,16
BYO1992 E 43 867645 74550 04/09/2019 130,16 BYO3821 E 43 869491 74630 07/09/2019 195,23
BZO8580 E 43 869208 74550 07/09/2019 130,16 BZS1530 E 43 868710 60503 06/09/2019 293,47
CAD9853 E 43 868187 74550 05/09/2019 130,16 CAO2234 E 43 868889 74550 07/09/2019 130,16
CBO7511 E 43 867535 74550 04/09/2019 130,16 CBZ9560 E 43 869295 74550 07/09/2019 130,16
CCB2696 E 43 869286 74550 07/09/2019 130,16 CCK8472 E 43 868908 74550 07/09/2019 130,16
CCL1911 E 43 869410 74630 07/09/2019 195,23 CCN1163 E 43 869913 75870 17/09/2019 293,47
CCR7913 E 43 868092 60503 05/09/2019 293,47 CDF6172 E 43 868861 60503 07/09/2019 293,47
CDL9770 E 43 868906 74550 07/09/2019 130,16 CEA0603 E 43 869659 75870 16/09/2019 293,47
CEB2049 E 43 868067 60503 05/09/2019 293,47 CEB3389 E 43 867636 60503 04/09/2019 293,47
CEC4046 E 43 868823 74550 07/09/2019 130,16 CEI7623 E 43 868923 74550 07/09/2019 130,16
CEK3752 E 43 868700 60503 06/09/2019 293,47 CEL6318 E 43 868631 60503 06/09/2019 293,47
CEZ1711 E 43 868816 74550 07/09/2019 130,16 CFT1842 E 43 869169 74630 07/09/2019 195,23

CFT1842 E 43 869186 74550 07/09/2019 130,16 CFW7105 E 43 868195 74550 05/09/2019 130,16
CGA3638 E 43 869479 74550 07/09/2019 130,16 CGA6571 C 00 771124 60501 03/09/2019 293,47
CGB7698 E 43 868750 74550 06/09/2019 130,16 CHB9770 E 43 869036 74550 07/09/2019 130,16
CHM3572 E 43 868718 74550 06/09/2019 130,16 CHM4696 E 43 868551 74550 06/09/2019 130,16
CHM6141 E 43 868983 60503 07/09/2019 293,47 CHS3614 E 43 868751 74550 06/09/2019 130,16
CHX7319 E 43 868676 60503 06/09/2019 293,47 CIA8717 E 43 869349 74550 07/09/2019 130,16
CIC2039 E 43 868445 60503 06/09/2019 293,47 CIH8086 E 43 869393 74550 07/09/2019 130,16
CIM7397 E 43 868161 74550 05/09/2019 130,16 CIO6646 E 43 868935 74550 07/09/2019 130,16
CIS7457 E 43 867537 74630 04/09/2019 195,23 CIT1348 E 43 867600 74550 04/09/2019 130,16
CJB4811 E 43 868154 74550 05/09/2019 130,16 CJC8781 E 43 867839 60503 05/09/2019 293,47
CJI8556 E 43 867881 60503 05/09/2019 293,47 CJU0273 E 43 868438 60503 06/09/2019 293,47
CKC7587 E 43 867687 74550 05/09/2019 130,16 CKI9986 E 43 869177 74550 07/09/2019 130,16
CKK3694 E 43 869909 75870 17/09/2019 293,47 CKM3676 E 43 869173 74550 07/09/2019 130,16
CKQ1797 E 43 868493 74550 06/09/2019 130,16 CKU8860 E 43 869938 75870 16/09/2019 293,47
CLA1046 E 43 868597 74550 06/09/2019 130,16 CLA2266 E 43 867565 74630 04/09/2019 195,23
CLA3764 E 43 868999 60503 07/09/2019 293,47 CLV7642 E 43 868093 74550 05/09/2019 130,16
CLW5880 E 43 869289 74550 07/09/2019 130,16 CLW7199 E 43 868699 60503 06/09/2019 293,47
CLW8971 E 43 868650 74550 06/09/2019 130,16 CMC5748 E 43 868798 74550 07/09/2019 130,16
CMM8418 E 43 867934 74550 05/09/2019 130,16 CNA2552 E 43 868696 60503 06/09/2019 293,47
CNE0398 E 43 869063 60503 07/09/2019 293,47 CNG4388 E 43 868575 74550 06/09/2019 130,16
CNT3303 E 43 869413 60503 07/09/2019 293,47 COE2105 E 43 867719 74550 05/09/2019 130,16
COJ1369 E 43 867607 74550 04/09/2019 130,16 COJ6837 E 43 868299 74550 06/09/2019 130,16
COJ9411 E 43 867773 60503 05/09/2019 293,47 COM1022 E 43 869043 74550 07/09/2019 130,16
COP7146 E 43 867841 60503 05/09/2019 293,47 COY8055 E 43 868561 74550 06/09/2019 130,16
CPC5463 E 43 867542 74550 04/09/2019 130,16 CPE0822 E 43 864817 60503 31/08/2019 293,47
CPE9122 E 43 868526 60503 06/09/2019 293,47 CPT6461 C 00 769661 55413 03/09/2019 195,23
CPZ1239 E 43 867818 74550 05/09/2019 130,16 CPZ1239 E 43 867882 60503 05/09/2019 293,47
CQR0615 E 43 868170 74550 05/09/2019 130,16 CQR0615 E 43 868157 74710 05/09/2019 880,41
CRA2793 E 43 868647 74550 06/09/2019 130,16 CRB8689 E 43 869342 74550 07/09/2019 130,16
CRF5498 E 43 868219 74550 06/09/2019 130,16 CRG9352 E 43 868027 74550 05/09/2019 130,16
CRK0685 E 43 869128 60503 07/09/2019 293,47 CRL3400 E 43 869146 74550 07/09/2019 130,16
CRM5590 E 43 865266 60503 01/09/2019 293,47 CRM9802 E 43 869422 60503 07/09/2019 293,47
CRN3779 E 43 868026 74550 05/09/2019 130,16 CRP0037 E 43 868909 74630 07/09/2019 195,23
CRS0623 E 43 867844 74550 05/09/2019 130,16 CRT5957 E 43 869351 60503 07/09/2019 293,47
CRV3913 E 43 867907 60503 05/09/2019 293,47 CSA3795 E 43 869371 74550 07/09/2019 130,16
CSE9985 E 43 868136 60503 05/09/2019 293,47 CSI3132 C 00 770625 55500 03/09/2019 130,16
CSI6107 E 43 868492 74550 06/09/2019 130,16 CST0260 E 43 867743 74550 05/09/2019 130,16
CST1127 E 43 868011 74550 05/09/2019 130,16 CSU9760 E 43 869847 75870 16/09/2019 293,47
CSV3336 E 43 869188 74550 07/09/2019 130,16 CSV3336 E 43 867925 74550 05/09/2019 130,16
CSW2992 C 00 770615 55411 03/09/2019 195,23 CSX3486 E 43 868550 74550 06/09/2019 130,16
CTB8980 E 43 868250 60503 06/09/2019 293,47 CTI1464 E 43 867906 60503 05/09/2019 293,47
CTJ2052 C 00 787441 76332 03/09/2019 293,47 CTJ6757 E 43 868194 74550 05/09/2019 130,16
CTS3098 E 43 867865 60503 05/09/2019 293,47 CTU3168 E 43 867519 74550 04/09/2019 130,16
CVA1679 E 43 867965 74550 05/09/2019 130,16 CVA6491 E 43 869151 74550 07/09/2019 130,16
CVD7782 E 43 868626 74550 06/09/2019 130,16 CVJ3768 E 43 868488 74550 06/09/2019 130,16
CVL5960 E 43 868829 74550 07/09/2019 130,16 CVL6805 E 43 869677 75870 17/09/2019 293,47
CVR0792 E 43 867533 74550 04/09/2019 130,16 CVT2081 E 43 868961 60503 07/09/2019 293,47
CWC0430 E 43 868557 74550 06/09/2019 130,16 CWH5726 E 43 868490 74550 06/09/2019 130,16
CWK8625 E 43 869290 74550 07/09/2019 130,16 CXN6723 E 43 868748 74550 06/09/2019 130,16
CXT8262 E 43 867778 60503 05/09/2019 293,47 CXX5688 E 43 868117 60503 05/09/2019 293,47
CYM8112 E 43 868234 74630 06/09/2019 195,23 CYO1661 E 43 868716 74550 06/09/2019 130,16
CYQ5028 E 43 868203 60503 05/09/2019 293,47 CYY2980 E 43 867633 74550 04/09/2019 130,16
CZD2474 E 43 869935 75870 17/09/2019 293,47 CZI8306 E 43 868238 74550 06/09/2019 130,16
CZO3441 E 43 869308 74550 07/09/2019 130,16 CZU2468 C 00 769656 54521 03/09/2019 195,23
CZU4529 E 43 868836 74550 07/09/2019 130,16 CZU5786 E 43 869537 75870 17/09/2019 293,47
CZZ7670 E 43 868390 74550 06/09/2019 130,16 DAD5890 E 43 868914 74550 07/09/2019 130,16
DAD8416 E 43 868441 60503 06/09/2019 293,47 DAE7656 E 43 867545 74550 04/09/2019 130,16
DAK8082 E 43 868608 74550 06/09/2019 130,16 DAR7797 E 43 869255 74550 07/09/2019 130,16
DBD2349 E 43 869851 75870 16/09/2019 293,47 DBK4246 E 43 869663 75870 17/09/2019 293,47
DBO2446 E 43 868140 60503 05/09/2019 293,47 DBO6381 E 43 868758 74710 06/09/2019 880,41
DBO7525 E 43 869182 74550 07/09/2019 130,16 DBS7170 E 43 867601 74550 04/09/2019 130,16
DCC8352 E 43 869917 75870 17/09/2019 293,47 DCD1805 E 43 867625 74550 04/09/2019 130,16
DCK0007 E 43 868079 74550 05/09/2019 130,16 DCM2100 E 43 868252 74550 06/09/2019 130,16
DCM2427 E 43 867586 60503 04/09/2019 293,47 DCV3627 E 43 868406 74550 06/09/2019 130,16
DCY5527 E 43 869592 75870 16/09/2019 293,47 DDA3996 E 43 868097 74550 05/09/2019 130,16
DDB6366 E 43 867723 60503 05/09/2019 293,47 DDE0042 E 43 868286 74550 06/09/2019 130,16
DDF7437 E 43 864379 74550 31/08/2019 130,16 DDP9114 E 43 864941 60503 01/09/2019 293,47
DDT3356 E 43 869372 74550 07/09/2019 130,16 DDT4952 E 43 868720 74550 06/09/2019 130,16
DDT6898 E 43 868411 60503 06/09/2019 293,47 DDY8182 E 43 869225 74550 07/09/2019 130,16
DED4919 E 43 867700 74550 05/09/2019 130,16 DED8624 E 43 868033 74550 05/09/2019 130,16
DEH5725 E 43 868611 74550 06/09/2019 130,16 DEH7948 E 43 864145 74550 31/08/2019 130,16
DEL0802 E 43 869939 75870 16/09/2019 293,47 DEM3078 E 43 869254 74550 07/09/2019 130,16
DEM3078 E 43 869268 74550 07/09/2019 130,16 DER7179 E 43 868495 74550 06/09/2019 130,16
DEY1234 E 43 869019 74550 07/09/2019 130,16 DEY4904 E 43 868539 74550 06/09/2019 130,16
DEZ7419 E 43 867851 74550 05/09/2019 130,16 DFE4722 E 43 868206 74550 06/09/2019 130,16
DFF9717 E 43 868295 74550 06/09/2019 130,16 DFV9283 E 43 868083 74550 05/09/2019 130,16
DFX1800 E 43 869062 60503 07/09/2019 293,47 DFZ4919 E 43 868905 74550 07/09/2019 130,16
DGA7316 E 43 868915 74550 07/09/2019 130,16 DGA7926 E 43 867595 74550 04/09/2019 130,16
DGB1067 E 43 869030 60503 07/09/2019 293,47 DGC0134 E 43 869191 74630 07/09/2019 195,23
DGE0328 E 43 868527 60503 06/09/2019 293,47 DGI7732 E 43 867746 74630 05/09/2019 195,23
DGV5353 E 43 868350 60503 06/09/2019 293,47 DGX0940 E 43 868462 74550 06/09/2019 130,16
DGX9687 C 00 770610 75870 03/09/2019 293,47 DHE2442 E 43 868400 74550 06/09/2019 130,16
DHU0630 E 43 868426 74550 06/09/2019 130,16 DHU8502 E 43 869436 74550 07/09/2019 130,16
DHV7657 E 43 867888 60503 05/09/2019 293,47 DHW9117 E 43 867784 60503 05/09/2019 293,47
DIC9373 E 43 869534 75870 17/09/2019 293,47 DID9236 E 43 867708 60503 05/09/2019 293,47
DID9236 E 43 867908 60503 05/09/2019 293,47 DIE0493 E 43 869478 74550 07/09/2019 130,16
DII8094 E 43 868506 60503 06/09/2019 293,47 DIK2353 E 43 868682 74550 06/09/2019 130,16
DIK2353 E 43 869464 74550 07/09/2019 130,16 DIL2530 C 00 771121 60501 03/09/2019 293,47
DIL3315 E 43 867587 60503 04/09/2019 293,47 DIM5822 E 43 868946 60503 07/09/2019 293,47
DIM6541 E 43 868570 74550 06/09/2019 130,16 DIN3340 E 43 869113 74550 07/09/2019 130,16
DIN8532 E 43 869364 74630 07/09/2019 195,23 DIR6005 E 43 869092 60503 07/09/2019 293,47
DIR9692 C 00 769655 55500 03/09/2019 130,16 DIU8890 E 43 867871 60503 05/09/2019 293,47
DIX4031 E 43 869011 60503 07/09/2019 293,47 DIX9918 E 43 867878 60503 05/09/2019 293,47
DJD4328 E 43 868765 74550 06/09/2019 130,16 DJD6600 E 43 868993 60503 07/09/2019 293,47
DJL0837 E 43 867682 74550 05/09/2019 130,16 DJR8128 E 43 869204 74550 07/09/2019 130,16
DKA6582 E 43 868371 60503 06/09/2019 293,47 DKN7725 E 43 867785 60503 05/09/2019 293,47
DKO0842 C 00 769653 55500 03/09/2019 130,16 DKP2265 E 43 868997 60503 07/09/2019 293,47
DKQ3437 C 00 770617 55500 03/09/2019 130,16 DKT0225 E 43 868803 74550 07/09/2019 130,16
DKX1210 E 43 868663 60503 06/09/2019 293,47 DKX2764 C 00 770620 55500 03/09/2019 130,16
DKX7823 E 43 868476 74550 06/09/2019 130,16 DKX8214 E 43 868636 74550 06/09/2019 130,16
DKX9272 E 43 868324 60503 06/09/2019 293,47 DLC5015 E 43 868522 74710 06/09/2019 880,41
DLC9778 E 43 868030 74550 05/09/2019 130,16 DLL1444 E 43 868669 60503 06/09/2019 293,47
DLL6393 E 43 868257 60503 06/09/2019 293,47 DLM4849 E 43 867652 74550 05/09/2019 130,16
DLM8088 E 43 868692 60503 06/09/2019 293,47 DLM8201 E 43 867917 74550 05/09/2019 130,16
DLO4602 E 43 868357 60503 06/09/2019 293,47 DLU2509 E 43 869370 74550 07/09/2019 130,16
DMB1514 E 43 868236 74550 06/09/2019 130,16 DMB7655 E 43 868222 74630 06/09/2019 195,23
DMC5563 E 43 867639 60503 04/09/2019 293,47 DME9865 E 43 868788 74550 07/09/2019 130,16
DMF9265 E 43 869296 74550 07/09/2019 130,16 DMJ7318 E 43 868497 74550 06/09/2019 130,16
DML1604 E 43 865485 74550 02/09/2019 130,16 DMO9899 E 43 869492 60503 07/09/2019 293,47
DMW4112 C 00 770619 55500 03/09/2019 130,16 DMW5736 E 43 868361 60503 06/09/2019 293,47
DMW6407 E 43 869442 60503 07/09/2019 293,47 DMZ6901 E 43 869073 60503 07/09/2019 293,47
DNI6784 E 43 868523 74550 06/09/2019 130,16 DNI8067 E 43 869037 74550 07/09/2019 130,16
DNO7893 E 43 869280 74550 07/09/2019 130,16 DNS2006 E 43 868709 60503 06/09/2019 293,47
DNZ8692 E 43 869943 75870 17/09/2019 293,47 DOD2832 E 43 869206 74550 07/09/2019 130,16
DOL1383 E 43 868930 74550 07/09/2019 130,16 DOM6203 E 43 868552 74550 06/09/2019 130,16
DOM7482 E 43 868969 60503 07/09/2019 293,47 DOO5298 E 43 864703 60503 01/09/2019 293,47
DOO7098 E 43 870044 75870 17/09/2019 293,47 DOR9039 E 43 868657 74550 06/09/2019 130,16
DOV7049 E 43 869680 75870 17/09/2019 293,47 DOV7049 E 43 863438 75870 07/09/2019 293,47
DPD9612 E 43 869481 74550 07/09/2019 130,16 DPJ0365 E 43 868681 74550 06/09/2019 130,16
DPL6328 E 43 868005 74550 05/09/2019 130,16 DPM7755 E 43 867589 60503 04/09/2019 293,47
DPN3193 E 43 868546 74550 06/09/2019 130,16 DPP5648 E 43 868322 60503 06/09/2019 293,47
DPX4631 E 43 868559 74550 06/09/2019 130,16 DPX6704 E 43 868584 74630 06/09/2019 195,23
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DQB6243 E 43 869490 74550 07/09/2019 130,16 DQB7461 E 43 868086 74550 05/09/2019 130,16
DQB9137 E 43 868484 74550 06/09/2019 130,16 DQF2294 E 43 867653 74550 05/09/2019 130,16
DQL6669 E 43 868088 60503 05/09/2019 293,47 DQM7836 E 43 867591 74550 04/09/2019 130,16
DQN1289 E 43 869417 60503 07/09/2019 293,47 DQO0763 E 43 868019 74550 05/09/2019 130,16
DQV3775 E 43 867731 74550 05/09/2019 130,16 DQW5641 E 43 868121 60503 05/09/2019 293,47
DQZ3260 E 43 863666 75870 03/09/2019 293,47 DRB3017 E 43 867553 74550 04/09/2019 130,16
DRB9704 E 43 868224 74550 06/09/2019 130,16 DRB9945 E 43 868649 74550 06/09/2019 130,16
DRE4668 E 43 867800 60503 05/09/2019 293,47 DRJ7461 E 43 869506 74550 07/09/2019 130,16
DRN8631 E 43 868982 60503 07/09/2019 293,47 DRO6030 E 43 869426 60503 07/09/2019 293,47
DRP7995 E 43 867538 74550 04/09/2019 130,16 DRP8883 E 43 868799 74550 07/09/2019 130,16
DRQ5275 E 43 869522 75870 16/09/2019 293,47 DRS6994 E 43 869064 60503 07/09/2019 293,47
DRS8468 E 43 868150 60503 05/09/2019 293,47 DRT5019 E 43 869916 75870 17/09/2019 293,47
DRT6573 E 43 869049 74550 07/09/2019 130,16 DSA5150 E 43 868186 74630 05/09/2019 195,23
DSE3299 E 43 869412 74550 07/09/2019 130,16 DSF6057 E 43 870040 75870 17/09/2019 293,47
DSI1904 E 43 869420 60503 07/09/2019 293,47 DSP9127 C 00 770624 55500 03/09/2019 130,16
DSQ6381 E 43 864430 74550 31/08/2019 130,16 DST7005 E 43 873487 74550 13/09/2019 130,16
DST7522 E 43 868858 74550 07/09/2019 130,16 DSW7138 E 43 865351 74550 01/09/2019 130,16
DSY8023 E 43 867943 74550 05/09/2019 130,16 DSZ5274 E 43 868399 74550 06/09/2019 130,16
DTB2861 E 43 869078 60503 07/09/2019 293,47 DTD1799 E 43 868719 74550 06/09/2019 130,16
DTD9435 E 43 869850 75870 16/09/2019 293,47 DTE4193 E 43 868327 60503 06/09/2019 293,47
DTN6063 E 43 869678 75870 17/09/2019 293,47 DTN7054 E 43 868061 74550 05/09/2019 130,16
DTP6107 E 43 867530 74550 04/09/2019 130,16 DTU3595 E 43 867692 74550 05/09/2019 130,16
DTU3595 E 43 868183 74630 05/09/2019 195,23 DTZ2765 E 43 867887 60503 05/09/2019 293,47
DUA1699 E 43 867928 74550 05/09/2019 130,16 DUB9786 E 43 869223 60503 07/09/2019 293,47
DUH2533 E 43 867895 74630 05/09/2019 195,23 DUH2533 E 43 867898 74630 05/09/2019 195,23
DUH2533 E 43 867705 60503 05/09/2019 293,47 DUH2533 E 43 867676 74550 05/09/2019 130,16
DUH2533 E 43 867611 74630 04/09/2019 195,23 DUI3369 E 43 868128 60503 05/09/2019 293,47
DUJ1274 E 43 869485 74550 07/09/2019 130,16 DUJ2677 E 43 869503 74550 07/09/2019 130,16
DUJ7387 E 43 869134 74550 07/09/2019 130,16 DUJ8519 E 43 867967 74550 05/09/2019 130,16
DUJ9344 E 43 869361 74550 07/09/2019 130,16 DUM2117 E 43 868628 74550 06/09/2019 130,16
DUM5179 E 43 869369 74550 07/09/2019 130,16 DUM5262 E 43 868353 60503 06/09/2019 293,47
DUM5599 E 43 868365 60503 06/09/2019 293,47 DUM6067 E 43 867960 74550 05/09/2019 130,16
DUM8995 E 43 868171 74550 05/09/2019 130,16 DUM9314 E 43 868133 60503 05/09/2019 293,47
DUP3023 E 43 868233 74550 06/09/2019 130,16 DUQ2743 E 43 867729 74550 05/09/2019 130,16
DUT5150 E 43 869915 75870 17/09/2019 293,47 DUU1401 E 43 868006 74630 05/09/2019 195,23
DUW9150 E 43 869172 74710 07/09/2019 880,41 DUX5751 E 43 869529 75870 17/09/2019 293,47
DVA7706 E 43 865134 74550 01/09/2019 130,16 DVJ3156 E 43 867656 74550 05/09/2019 130,16
DVN2250 E 43 868924 74550 07/09/2019 130,16 DVN3918 E 43 867911 60503 05/09/2019 293,47
DVR0488 E 43 864142 74550 31/08/2019 130,16 DVR6599 E 43 868287 74550 06/09/2019 130,16
DVT3680 E 43 868564 74550 06/09/2019 130,16 DWF7853 E 43 868017 74550 05/09/2019 130,16
DWG7686 E 43 867807 60503 05/09/2019 293,47 DWK8724 E 43 867592 74550 04/09/2019 130,16
DWL9617 E 43 869089 74550 07/09/2019 130,16 DWL9617 E 43 869202 74550 07/09/2019 130,16
DWM7231 E 43 867732 74550 05/09/2019 130,16 DWO2463 E 43 868514 74550 06/09/2019 130,16
DWO9942 E 43 867757 74550 05/09/2019 130,16 DWP2886 E 43 869402 74550 07/09/2019 130,16
DWP3736 E 43 869004 60503 07/09/2019 293,47 DWQ4865 E 43 868757 74550 06/09/2019 130,16
DWS5247 E 43 869095 60503 07/09/2019 293,47 DWT7045 E 43 869360 60503 07/09/2019 293,47
DXH0208 E 43 868137 60503 05/09/2019 293,47 DXH2788 E 43 868348 60503 06/09/2019 293,47
DXH4168 E 43 867812 60503 05/09/2019 293,47 DXK2631 E 43 868359 60503 06/09/2019 293,47
DXP6543 E 43 868107 74550 05/09/2019 130,16 DYA1812 E 43 868848 74550 07/09/2019 130,16
DYB1846 E 43 867848 74550 05/09/2019 130,16 DYB3616 E 43 868890 74550 07/09/2019 130,16
DYC1380 E 43 869077 60503 07/09/2019 293,47 DYC8018 E 43 869531 75870 17/09/2019 293,47
DYE1229 E 43 868130 60503 05/09/2019 293,47 DYE9764 E 43 868477 74550 06/09/2019 130,16
DYF6882 E 43 869488 60503 07/09/2019 293,47 DYF7789 E 43 867931 74550 05/09/2019 130,16
DYF7893 E 43 868166 74550 05/09/2019 130,16 DYG6035 E 43 868422 60503 06/09/2019 293,47
DYH4164 C 00 769652 55500 03/09/2019 130,16 DYH9903 E 43 868330 60503 06/09/2019 293,47
DYJ0447 E 43 869231 60503 07/09/2019 293,47 DYJ1297 E 43 869338 74550 07/09/2019 130,16
DYY2364 E 43 869123 74550 07/09/2019 130,16 DZA2860 E 43 868763 74550 06/09/2019 130,16
DZB3585 E 43 868227 74550 06/09/2019 130,16 DZC2087 E 43 868794 74550 07/09/2019 130,16
DZF3996 E 43 865328 74550 01/09/2019 130,16 DZF7837 C 00 770621 55500 03/09/2019 130,16
DZG8612 E 43 868952 74550 07/09/2019 130,16 DZH2418 E 43 867667 74550 05/09/2019 130,16
DZH3540 E 43 869197 74550 07/09/2019 130,16 DZI3738 E 43 868886 74550 07/09/2019 130,16
DZK2909 E 43 862912 75870 03/09/2019 293,47 DZX5667 E 43 868423 60503 06/09/2019 293,47
DZX6918 E 43 868120 60503 05/09/2019 293,47 EAF2501 E 43 868730 74550 06/09/2019 130,16
EAQ0893 E 43 869047 74630 07/09/2019 195,23 EBB3932 E 43 868214 74550 06/09/2019 130,16
EBB5362 E 43 868959 60503 07/09/2019 293,47 EBC2391 E 43 868479 74550 06/09/2019 130,16
EBH2538 E 43 868686 56732 06/09/2019 130,16 EBH2538 E 43 867835 60503 05/09/2019 293,47
EBH2559 E 43 868918 74550 07/09/2019 130,16 EBH3017 E 43 868572 74550 06/09/2019 130,16
EBJ1074 E 43 867646 74550 04/09/2019 130,16 EBJ1074 E 43 867647 60503 04/09/2019 293,47
EBJ7206 E 43 868145 60503 05/09/2019 293,47 EBK1213 E 43 868887 74550 07/09/2019 130,16
EBK4351 E 43 868098 74550 05/09/2019 130,16 EBL8733 E 43 867669 74550 05/09/2019 130,16
EBN2708 E 43 867608 74550 04/09/2019 130,16 EBN7334 E 43 867792 60503 05/09/2019 293,47
EBO2340 E 43 867750 74550 05/09/2019 130,16 EBO3374 E 43 868860 74550 07/09/2019 130,16
EBQ2680 E 43 869178 74550 07/09/2019 130,16 EBQ6257 E 43 867610 74550 04/09/2019 130,16
EBS6013 E 43 869682 75870 17/09/2019 293,47 EBS6013 E 43 870043 75870 17/09/2019 293,47
EBS7617 E 43 868687 60503 06/09/2019 293,47 EBS9111 E 43 868254 74550 06/09/2019 130,16
EBS9590 E 43 864663 74550 31/08/2019 130,16 EBW2724 E 43 868690 60503 06/09/2019 293,47
EBX4307 E 43 868717 74630 06/09/2019 195,23 EBX6855 C 00 771019 76332 03/09/2019 293,47
EBZ4861 E 43 868091 74550 05/09/2019 130,16 ECO3564 E 43 867765 60503 05/09/2019 293,47
ECU2832 E 43 868723 74550 06/09/2019 130,16 EDC1751 E 43 868467 74550 06/09/2019 130,16
EDC2067 E 43 867604 74550 04/09/2019 130,16 EDC2385 E 43 869929 75870 17/09/2019 293,47
EDC2650 E 43 869129 74550 07/09/2019 130,16 EDC3182 C 00 770618 55500 03/09/2019 130,16
EDC3629 E 43 868901 74550 07/09/2019 130,16 EDC3670 E 43 868028 74550 05/09/2019 130,16
EDC4325 E 43 869022 74550 07/09/2019 130,16 EDC6178 E 43 869180 74550 07/09/2019 130,16
EDC7342 E 43 869263 74710 07/09/2019 880,41 EDC8401 E 43 869343 74630 07/09/2019 195,23
EDJ6851 E 43 868218 74550 06/09/2019 130,16 EDL8230 E 43 868502 74550 06/09/2019 130,16
EDP2028 E 43 869927 75870 17/09/2019 293,47 EDZ2963 E 43 868209 74550 06/09/2019 130,16
EEB4990 E 43 869418 60503 07/09/2019 293,47 EEH8922 E 43 868957 60503 07/09/2019 293,47
EEJ4143 E 43 868980 60503 07/09/2019 293,47 EEJ8537 E 43 867982 74550 05/09/2019 130,16
EEK9907 E 43 867933 74550 05/09/2019 130,16 EES2295 E 43 867624 74550 04/09/2019 130,16
EES2295 E 43 869201 74550 07/09/2019 130,16 EET4364 E 43 868369 60503 06/09/2019 293,47
EEX9635 E 43 869398 74550 07/09/2019 130,16 EEZ1205 E 43 868809 74550 07/09/2019 130,16
EFA8900 E 43 868555 74550 06/09/2019 130,16 EFC3328 E 43 869539 75870 17/09/2019 293,47
EFJ0892 E 43 869007 60503 07/09/2019 293,47 EFN5140 C 00 770622 55500 03/09/2019 130,16
EFV9933 E 43 869021 74630 07/09/2019 195,23 EFY7659 E 43 868457 60503 06/09/2019 293,47
EGA6299 E 43 869193 74550 07/09/2019 130,16 EGB5557 E 43 868629 74550 06/09/2019 130,16
EGB8297 E 43 867876 60503 05/09/2019 293,47 EGC6507 E 43 868498 74630 06/09/2019 195,23
EGI3991 E 43 867915 74630 05/09/2019 195,23 EGI3991 E 43 868002 74550 05/09/2019 130,16
EGS3621 E 43 867768 60503 05/09/2019 293,47 EGS9471 E 43 867602 74550 04/09/2019 130,16
EGV7071 E 43 868078 74550 05/09/2019 130,16 EGX8617 E 43 869918 75870 17/09/2019 293,47
EHA5148 E 43 868263 60503 06/09/2019 293,47 EHH1858 E 43 868461 74550 06/09/2019 130,16
EHN5386 E 43 863404 75870 03/09/2019 293,47 EHW9998 E 43 869132 74630 07/09/2019 195,23
EIA0371 E 43 868118 60503 05/09/2019 293,47 EIH6538 E 43 868698 60503 06/09/2019 293,47
EIJ5723 E 43 868644 74550 06/09/2019 130,16 EIM9829 E 43 867996 60503 05/09/2019 293,47
EIU1809 E 43 867727 60503 05/09/2019 293,47 EIU3794 E 43 869165 74550 07/09/2019 130,16
EIU6393 E 43 869359 60503 07/09/2019 293,47 EIY6760 E 43 869029 74550 07/09/2019 130,16
EJG2223 E 43 869350 60503 07/09/2019 293,47 EJG9362 E 43 869409 60503 07/09/2019 293,47
EJJ7756 E 43 868603 74550 06/09/2019 130,16 EJV6234 E 43 867581 60503 04/09/2019 293,47
EKI8043 C 00 771016 60501 03/09/2019 293,47 EKL3707 E 43 868768 74550 06/09/2019 130,16
EKL6062 E 43 868240 74550 06/09/2019 130,16 EKL7176 C 00 773223 54521 03/09/2019 195,23
EKL7338 E 43 868155 74550 05/09/2019 130,16 EKO5779 E 43 868808 74710 07/09/2019 880,41
EKV8147 E 43 868900 74550 07/09/2019 130,16 ELD0086 E 43 868323 60503 06/09/2019 293,47
ELD1947 E 43 869136 74550 07/09/2019 130,16 ELD7010 E 43 862872 60503 30/08/2019 293,47
ELF2728 E 43 868802 74550 07/09/2019 130,16 ELG3708 E 43 868103 74550 05/09/2019 130,16
ELH8176 E 43 868116 60503 05/09/2019 293,47 ELL8145 E 43 869194 74550 07/09/2019 130,16
ELL8564 E 43 867981 74550 05/09/2019 130,16 ELN6784 C 00 769654 55500 03/09/2019 130,16
ELO6207 E 43 868388 74550 06/09/2019 130,16 ELO9950 E 43 868778 74550 07/09/2019 130,16
ELR3469 E 43 868735 60503 06/09/2019 293,47 ELV7713 E 43 869474 74550 07/09/2019 130,16
ELX3901 E 43 867620 74550 04/09/2019 130,16 ELZ2616 E 43 868180 74550 05/09/2019 130,16
EMD0526 E 43 869356 74550 07/09/2019 130,16 EMD3249 E 43 869272 74550 07/09/2019 130,16
EME4370 E 43 867797 60503 05/09/2019 293,47 EME4370 E 43 867826 56732 05/09/2019 130,16
EME6064 E 43 868358 60503 06/09/2019 293,47 EMG1869 E 43 868378 74550 06/09/2019 130,16
EMH4309 E 43 868627 60503 06/09/2019 293,47 EMH4309 E 43 868677 74550 06/09/2019 130,16

EMK0416 E 43 868329 60503 06/09/2019 293,47 EMK7638 E 43 868087 74550 05/09/2019 130,16
EMM0528 E 43 869075 60503 07/09/2019 293,47 EMM7068 E 43 868279 74550 06/09/2019 130,16
EMO0087 E 43 867672 74550 05/09/2019 130,16 EMP7690 E 43 867573 60503 04/09/2019 293,47
EMT5161 E 43 867742 74550 05/09/2019 130,16 EMV3619 E 43 868282 74550 06/09/2019 130,16
EMV4880 E 43 867685 74630 05/09/2019 195,23 EMY8070 E 43 869305 74550 07/09/2019 130,16
ENF1748 E 43 867872 60503 05/09/2019 293,47 ENG5744 E 43 867875 60503 05/09/2019 293,47
ENI7777 E 43 869261 74550 07/09/2019 130,16 ENJ7966 E 43 868713 74550 06/09/2019 130,16
ENL6522 E 43 867786 60503 05/09/2019 293,47 ENN9995 E 43 867531 74550 04/09/2019 130,16
ENS4569 E 43 868148 60503 05/09/2019 293,47 ENV8552 E 43 868524 74550 06/09/2019 130,16
ENW7653 E 43 869207 74630 07/09/2019 195,23 EOD4032 E 43 868473 74550 06/09/2019 130,16
EOF4621 E 43 868920 74630 07/09/2019 195,23 EOK8306 E 43 868289 74550 06/09/2019 130,16
EOM9330 E 43 868892 74550 07/09/2019 130,16 EOX7518 E 43 867571 60503 04/09/2019 293,47
EPA6578 E 43 868470 74550 06/09/2019 130,16 EPA8073 E 43 869156 74550 07/09/2019 130,16
EPG1357 E 43 868337 60503 06/09/2019 293,47 EPJ2457 E 43 867525 74550 04/09/2019 130,16
EPL2605 E 43 868667 60503 06/09/2019 293,47 EPM3082 E 43 869447 60503 07/09/2019 293,47
EPO5396 E 43 868938 74550 07/09/2019 130,16 EPR1364 E 43 868318 60503 06/09/2019 293,47
EPR2809 E 43 869293 74550 07/09/2019 130,16 EPZ1155 E 43 869455 74550 07/09/2019 130,16
EPZ2957 E 43 868205 60503 05/09/2019 293,47 EPZ4475 E 43 868024 74550 05/09/2019 130,16
EPZ5116 E 43 868075 74550 05/09/2019 130,16 EPZ5140 C 00 770616 55411 03/09/2019 195,23
EPZ6766 E 43 868273 74550 06/09/2019 130,16 EPZ7302 E 43 868807 74550 07/09/2019 130,16
EPZ8176 E 43 868225 74550 06/09/2019 130,16 EPZ8487 E 43 867779 60503 05/09/2019 293,47
EQB3890 E 43 867843 74550 05/09/2019 130,16 EQB5020 E 43 868487 74550 06/09/2019 130,16
EQB6072 E 43 868638 60503 06/09/2019 293,47 EQB7544 E 43 868804 74630 07/09/2019 195,23
EQF0876 E 43 868228 74550 06/09/2019 130,16 EQF0876 E 43 868317 60503 06/09/2019 293,47
EQG7394 E 43 868407 74550 06/09/2019 130,16 EQG8916 E 43 867534 74550 04/09/2019 130,16
EQH8714 E 43 868537 60503 06/09/2019 293,47 EQK9300 E 43 862509 74550 30/08/2019 130,16
EQL1822 E 43 863185 75870 05/09/2019 293,47 EQN5287 E 43 869274 74550 07/09/2019 130,16
EQN8547 E 43 868714 74550 06/09/2019 130,16 EQQ3426 E 43 863067 75870 04/09/2019 293,47
EQQ7809 E 43 869924 75870 17/09/2019 293,47 EQQ8711 E 43 868534 60503 06/09/2019 293,47
EQT1857 E 43 869101 60503 07/09/2019 293,47 EQV0810 E 43 868921 74630 07/09/2019 195,23
EQX7672 E 43 867730 74550 05/09/2019 130,16 EQX9934 E 43 867643 60503 04/09/2019 293,47
EQY1715 E 43 867772 60503 05/09/2019 293,47 EQZ2433 E 43 864243 74550 31/08/2019 130,16
EQZ6331 E 43 869532 75870 17/09/2019 293,47 ERI3663 E 43 868383 74630 06/09/2019 195,23
ERK6610 E 43 869213 74550 07/09/2019 130,16 ERM3470 E 43 867528 74550 04/09/2019 130,16
ERO7752 E 43 864986 74550 01/09/2019 130,16 ERS3996 E 43 868055 74550 05/09/2019 130,16
ERU9672 E 43 867863 60503 05/09/2019 293,47 ERU9672 E 43 869340 74550 07/09/2019 130,16
ERV6870 C 00 771118 60501 03/09/2019 293,47 ERW8334 E 43 868519 74550 06/09/2019 130,16
ESE8271 E 43 867680 74550 05/09/2019 130,16 ESF2535 E 43 868300 74550 06/09/2019 130,16
ESK1815 E 43 868508 56732 06/09/2019 130,16 ESZ8004 E 43 869937 75870 16/09/2019 293,47
ETA0756 E 43 867808 60503 05/09/2019 293,47 ETB7764 E 43 869524 75870 17/09/2019 293,47
ETC2846 E 43 867725 60503 05/09/2019 293,47 ETD2933 E 43 868645 60503 06/09/2019 293,47
ETH5712 E 43 867991 60503 05/09/2019 293,47 ETL0679 E 43 867650 74550 05/09/2019 130,16
ETL2126 E 43 867605 74550 04/09/2019 130,16 ETL2759 E 43 867556 74550 04/09/2019 130,16
ETO4979 E 43 862745 60503 30/08/2019 293,47 ETP1409 E 43 868742 74550 06/09/2019 130,16
ETW4405 E 43 868460 74550 06/09/2019 130,16 ETY5363 E 43 867803 60503 05/09/2019 293,47
EUA5853 E 43 868837 74550 07/09/2019 130,16 EUG2878 E 43 868583 74550 06/09/2019 130,16
EUI2332 E 43 868984 60503 07/09/2019 293,47 EUI6597 E 43 869294 74550 07/09/2019 130,16
EUL6925 E 43 868512 74550 06/09/2019 130,16 EUM6335 E 43 867588 60503 04/09/2019 293,47
EUM7162 E 43 868312 74550 06/09/2019 130,16 EUN4645 E 43 869282 74550 07/09/2019 130,16
EUO7475 E 43 865346 74710 01/09/2019 880,41 EUP1336 E 43 868864 60503 07/09/2019 293,47
EUS2314 E 43 869179 74630 07/09/2019 195,23 EUS8402 E 43 867781 60503 05/09/2019 293,47
EUT7213 E 43 868486 60503 06/09/2019 293,47 EUU5386 E 43 868504 56732 06/09/2019 130,16
EUX1572 E 43 868651 60503 06/09/2019 293,47 EVA5240 C 00 769660 55500 03/09/2019 130,16
EVB3832 E 43 869911 75870 17/09/2019 293,47 EVD6260 E 43 869540 75870 17/09/2019 293,47
EVG0825 E 43 867745 74550 05/09/2019 130,16 EVG1457 E 43 867802 60503 05/09/2019 293,47
EVG1708 E 43 868616 74550 06/09/2019 130,16 EVM3718 E 43 869344 60503 07/09/2019 293,47
EVO4954 E 43 869236 74550 07/09/2019 130,16 EVY0040 E 43 868275 74550 06/09/2019 130,16
EVY0300 E 43 868314 60503 06/09/2019 293,47 EVY7152 E 43 869162 74550 07/09/2019 130,16
EWE2934 E 43 868872 74550 07/09/2019 130,16 EWF2964 E 43 869449 60503 07/09/2019 293,47
EWJ9235 E 43 867885 60503 05/09/2019 293,47 EWJ9421 E 43 868442 60503 06/09/2019 293,47
EWL0549 E 43 869084 74630 07/09/2019 195,23 EWP8641 E 43 868652 60503 06/09/2019 293,47
EWR2942 E 43 869096 60503 07/09/2019 293,47 EWR6367 E 43 867845 74550 05/09/2019 130,16
EWT2657 E 43 869528 75870 17/09/2019 293,47 EWU0531 E 43 868954 74550 07/09/2019 130,16
EWX4359 E 43 868704 60503 06/09/2019 293,47 EWX5587 E 43 869190 74550 07/09/2019 130,16
EWZ8705 E 43 867936 74550 05/09/2019 130,16 EXD3371 E 43 867568 74550 04/09/2019 130,16
EXI5409 E 43 867833 60503 05/09/2019 293,47 EXK7069 E 43 869925 75870 17/09/2019 293,47
EXT2700 E 43 868866 60503 07/09/2019 293,47 EXX6116 E 43 868478 74550 06/09/2019 130,16
EXZ7630 E 43 868703 60503 06/09/2019 293,47 EXZ7943 E 43 868284 74550 06/09/2019 130,16
EYA8484 E 43 867654 74550 05/09/2019 130,16 EYD5365 E 43 868578 74550 06/09/2019 130,16
EYD6463 E 43 868000 74550 05/09/2019 130,16 EYD7355 E 43 868151 74550 05/09/2019 130,16
EYD9426 E 43 868737 74550 06/09/2019 130,16 EYD9426 E 43 869471 74630 07/09/2019 195,23
EYE2650 E 43 868708 60503 06/09/2019 293,47 EYF3394 E 43 867642 74550 04/09/2019 130,16
EYF3394 E 43 867638 74550 04/09/2019 130,16 EYI4022 E 43 868094 74550 05/09/2019 130,16
EYI5871 E 43 868424 60503 06/09/2019 293,47 EYJ0722 E 43 868105 60503 05/09/2019 293,47
EYM0300 E 43 868341 60503 06/09/2019 293,47 EYO4043 E 43 868297 74550 06/09/2019 130,16
EYR7012 E 43 869028 74550 07/09/2019 130,16 EYU1483 E 43 869000 60503 07/09/2019 293,47
EYW4736 E 43 867585 60503 04/09/2019 293,47 EYW8182 E 43 869148 74550 07/09/2019 130,16
EZA2482 E 43 868391 74550 06/09/2019 130,16 EZA6631 E 43 869397 74550 07/09/2019 130,16
EZB2870 E 43 867783 60503 05/09/2019 293,47 EZB6683 E 43 869215 74550 07/09/2019 130,16
EZC1048 E 43 868085 60503 05/09/2019 293,47 EZC6511 E 43 867916 74550 05/09/2019 130,16
EZE1401 E 43 868948 60503 07/09/2019 293,47 EZE1726 E 43 867767 60503 05/09/2019 293,47
EZE3870 E 43 867560 60503 04/09/2019 293,47 EZF7504 E 43 868449 74710 06/09/2019 880,41
EZF7596 E 43 868367 60503 06/09/2019 293,47 EZF9880 E 43 869448 60503 07/09/2019 293,47
EZG0696 E 43 867853 74550 05/09/2019 130,16 EZG0804 E 43 869334 74550 07/09/2019 130,16
EZG7525 E 43 869363 74550 07/09/2019 130,16 EZH2582 C 00 773220 55500 03/09/2019 130,16
EZH4794 E 43 867701 74550 05/09/2019 130,16 EZJ3586 E 43 869433 60503 07/09/2019 293,47
EZJ9324 E 43 867983 74550 05/09/2019 130,16 EZK2043 E 43 868779 74550 07/09/2019 130,16
EZL6474 E 43 868535 60503 06/09/2019 293,47 EZM0981 E 43 867821 60503 05/09/2019 293,47
EZP3794 E 43 867771 60503 05/09/2019 293,47 EZR8771 E 43 867614 74550 04/09/2019 130,16
EZX7506 E 43 868420 60503 06/09/2019 293,47 FAA0607 E 43 868472 74550 06/09/2019 130,16
FAB8935 E 43 868515 74550 06/09/2019 130,16 FAC5986 E 43 867832 60503 05/09/2019 293,47
FAD1642 E 43 868389 74550 06/09/2019 130,16 FAD1655 E 43 869942 75870 16/09/2019 293,47
FAE8621 E 43 868265 60503 06/09/2019 293,47 FAJ7697 E 43 867618 74550 04/09/2019 130,16
FAK9197 E 43 868770 74550 06/09/2019 130,16 FAN0063 E 43 868475 74550 06/09/2019 130,16
FAO2942 E 43 868910 74550 07/09/2019 130,16 FAQ7167 E 43 869291 74550 07/09/2019 130,16
FAR7903 E 43 868764 74550 06/09/2019 130,16 FAW4373 E 43 867576 60503 04/09/2019 293,47
FAZ0053 C 00 771122 60501 03/09/2019 293,47 FAZ1050 E 43 868801 74550 07/09/2019 130,16
FAZ4580 E 43 867754 60503 05/09/2019 293,47 FAZ4670 E 43 868806 74550 07/09/2019 130,16
FBL3085 E 43 862633 74550 30/08/2019 130,16 FBM8064 E 43 869251 60503 07/09/2019 293,47
FBO7837 E 43 868795 74550 07/09/2019 130,16 FBO7837 E 43 868859 60503 07/09/2019 293,47
FBQ8611 E 43 869399 74550 07/09/2019 130,16 FBQ9028 E 43 869368 74550 07/09/2019 130,16
FBQ9262 E 43 867517 74550 04/09/2019 130,16 FCB3839 E 43 868755 74550 06/09/2019 130,16
FCB3849 E 43 869161 74550 07/09/2019 130,16 FCC3961 E 43 868599 74550 06/09/2019 130,16
FCC5973 E 43 868632 74630 06/09/2019 195,23 FCD3181 E 43 869921 75870 17/09/2019 293,47
FCH0401 E 43 868077 74550 05/09/2019 130,16 FCK8070 E 43 867527 74550 04/09/2019 130,16
FCN7857 E 43 868319 60503 06/09/2019 293,47 FCR5519 E 43 869076 60503 07/09/2019 293,47
FDI6213 E 43 868200 60503 05/09/2019 293,47 FDI9846 E 43 867941 74550 05/09/2019 130,16
FDL4048 E 43 867805 60503 05/09/2019 293,47 FDT3123 E 43 868474 74550 06/09/2019 130,16
FDU0739 E 43 867520 74550 04/09/2019 130,16 FDV6766 E 43 868542 74550 06/09/2019 130,16
FDV6807 E 43 868553 74550 06/09/2019 130,16 FDV8387 E 43 868653 74550 06/09/2019 130,16
FDV8409 E 43 868062 74630 05/09/2019 195,23 FDV9625 E 43 869681 75870 17/09/2019 293,47
FDY4889 E 43 868842 60503 07/09/2019 293,47 FEP1597 E 43 869127 60503 07/09/2019 293,47
FEQ8902 E 43 868668 60503 06/09/2019 293,47 FEU2468 E 43 869053 74630 07/09/2019 195,23
FEW3563 E 43 867789 60503 05/09/2019 293,47 FEX7465 E 43 867992 60503 05/09/2019 293,47
FFE1053 E 43 868811 74550 07/09/2019 130,16 FFE6103 E 43 867794 60503 05/09/2019 293,47
FFE9389 E 43 868660 74550 06/09/2019 130,16 FFL8579 E 43 868643 60503 06/09/2019 293,47
FFN3066 E 43 868510 60503 06/09/2019 293,47 FFN8218 E 43 867756 60503 05/09/2019 293,47
FFP1648 E 43 869196 74550 07/09/2019 130,16 FFS3676 E 43 869480 74550 07/09/2019 130,16
FFS8845 E 43 868831 74630 07/09/2019 195,23 FFT0914 E 43 868216 74550 06/09/2019 130,16
FFV7768 E 43 868971 60503 07/09/2019 293,47 FFW7804 E 43 868283 74550 06/09/2019 130,16
FFW7804 E 43 867734 74550 05/09/2019 130,16 FGA9338 E 43 869105 74550 07/09/2019 130,16
FGB5467 E 43 868109 60503 05/09/2019 293,47 FGC0530 E 43 869656 75870 16/09/2019 293,47
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FGC3546 E 43 868642 74550 06/09/2019 130,16 FGF0483 E 43 868951 74550 07/09/2019 130,16
FGI5298 E 43 869054 74550 07/09/2019 130,16 FGQ0502 E 43 867631 74550 04/09/2019 130,16
FGR5671 E 43 868168 74550 05/09/2019 130,16 FGS0448 E 43 869456 74550 07/09/2019 130,16
FGS0792 E 43 867674 74550 05/09/2019 130,16 FGS0792 E 43 867675 74550 05/09/2019 130,16
FGV4003 E 43 868531 74550 06/09/2019 130,16 FGY0198 E 43 869375 74550 07/09/2019 130,16
FHB3151 E 43 868377 74550 06/09/2019 130,16 FHB8383 E 43 868939 60503 07/09/2019 293,47
FHG4497 E 43 868122 60503 05/09/2019 293,47 FHI7220 E 43 868463 74550 06/09/2019 130,16
FHK3805 E 43 869094 60503 07/09/2019 293,47 FHN1885 E 43 868621 74550 06/09/2019 130,16
FHN3484 E 43 869050 74550 07/09/2019 130,16 FHP3317 E 43 868949 74550 07/09/2019 130,16
FHP8753 E 43 868749 74550 06/09/2019 130,16 FHQ9918 E 43 868661 74550 06/09/2019 130,16
FHZ3963 E 43 867641 60503 04/09/2019 293,47 FIA6827 E 43 869209 74550 07/09/2019 130,16
FID8275 E 43 868110 74550 05/09/2019 130,16 FIF0503 E 43 868366 74550 06/09/2019 130,16
FIM8095 E 43 868023 74550 05/09/2019 130,16 FIN5206 E 43 869526 75870 17/09/2019 293,47
FIO5219 E 43 868554 74550 06/09/2019 130,16 FIQ3262 E 43 867864 60503 05/09/2019 293,47
FIQ8296 E 43 869446 60503 07/09/2019 293,47 FIT3766 E 43 868761 60503 06/09/2019 293,47
FIT3788 E 43 867948 74550 05/09/2019 130,16 FIU0181 E 43 869377 74550 07/09/2019 130,16
FIZ1771 E 43 869039 74550 07/09/2019 130,16 FJA1977 E 43 869143 74550 07/09/2019 130,16
FJB3405 E 43 868334 60503 06/09/2019 293,47 FJE9499 E 43 868436 60503 06/09/2019 293,47
FJH8248 E 43 867596 74550 04/09/2019 130,16 FJI5328 E 43 868691 60503 06/09/2019 293,47
FJO0888 E 43 869848 75870 16/09/2019 293,47 FJO3068 E 43 868429 60503 06/09/2019 293,47
FJO3647 E 43 868102 74550 05/09/2019 130,16 FJS5720 E 43 867777 60503 05/09/2019 293,47
FJT2174 E 43 869357 74550 07/09/2019 130,16 FJW2175 E 43 868009 74550 05/09/2019 130,16
FJW2350 E 43 868640 74550 06/09/2019 130,16 FJW4150 E 43 869298 74550 07/09/2019 130,16
FKA6238 E 43 869009 60503 07/09/2019 293,47 FKD1647 E 43 869406 74550 07/09/2019 130,16
FKF2035 E 43 868706 60503 06/09/2019 293,47 FKI4762 E 43 869042 60503 07/09/2019 293,47
FKJ0555 E 43 869389 60503 07/09/2019 293,47 FKO4381 E 43 869365 74550 07/09/2019 130,16
FKQ3521 E 43 867704 74550 05/09/2019 130,16 FKT9155 E 43 869233 60503 07/09/2019 293,47
FKW1457 C 00 787098 55500 03/09/2019 130,16 FKZ0883 E 43 869267 74550 07/09/2019 130,16
FKZ2450 E 43 867583 56732 04/09/2019 130,16 FKZ2523 E 43 869337 74550 07/09/2019 130,16
FKZ2523 E 43 869034 74630 07/09/2019 195,23 FKZ8055 E 43 867776 60503 05/09/2019 293,47
FLB3237 E 43 868336 60503 06/09/2019 293,47 FLD7795 E 43 867825 56732 05/09/2019 130,16
FLE3166 E 43 869366 74550 07/09/2019 130,16 FLJ3437 E 43 868175 74550 05/09/2019 130,16
FLM1462 E 43 867890 60503 05/09/2019 293,47 FLP8532 E 43 868589 74550 06/09/2019 130,16
FLR9655 E 43 868220 74550 06/09/2019 130,16 FLS4749 E 43 869045 74550 07/09/2019 130,16
FMA1544 E 43 868112 60503 05/09/2019 293,47 FMA9381 E 43 868695 60503 06/09/2019 293,47
FMB2768 E 43 869147 74550 07/09/2019 130,16 FMB5141 E 43 868311 60503 06/09/2019 293,47
FMF4410 E 43 869245 60503 07/09/2019 293,47 FMF4891 E 43 869086 74550 07/09/2019 130,16
FMF5417 E 43 868902 74550 07/09/2019 130,16 FMF5476 E 43 868797 74550 07/09/2019 130,16
FMF6078 E 43 869002 60503 07/09/2019 293,47 FMJ2566 E 43 868313 74550 06/09/2019 130,16
FMQ5300 E 43 869362 74630 07/09/2019 195,23 FMR6715 E 43 869374 74550 07/09/2019 130,16
FMY9010 E 43 869033 74550 07/09/2019 130,16 FMZ2363 E 43 868513 74550 06/09/2019 130,16
FNB2808 E 43 868204 60503 05/09/2019 293,47 FND1770 E 43 867859 74550 05/09/2019 130,16
FND5493 E 43 869200 74550 07/09/2019 130,16 FNJ2217 E 43 868604 74630 06/09/2019 195,23
FNK5316 E 43 868455 60503 06/09/2019 293,47 FNO2196 E 43 867563 74550 04/09/2019 130,16
FNV2423 E 43 867572 60503 04/09/2019 293,47 FNZ6451 E 43 867813 60503 05/09/2019 293,47
FOB2373 E 43 868634 60503 06/09/2019 293,47 FOB2659 E 43 867690 74550 05/09/2019 130,16
FOD9658 E 43 867782 60503 05/09/2019 293,47 FOE8539 E 43 867889 60503 05/09/2019 293,47
FOG6923 E 43 868432 60503 06/09/2019 293,47 FOH9578 C 00 773222 56222 03/09/2019 88,38
FOI2468 E 43 868440 60503 06/09/2019 293,47 FOP8038 E 43 869928 75870 17/09/2019 293,47
FOR9743 E 43 868771 60503 06/09/2019 293,47 FPA3758 E 43 867874 74630 05/09/2019 195,23
FPA4944 E 43 868641 74550 06/09/2019 130,16 FPE2822 E 43 867632 74630 04/09/2019 195,23
FPE2822 E 43 867627 74550 04/09/2019 130,16 FPE2822 E 43 867536 74630 04/09/2019 195,23
FPF9078 E 43 868096 74550 05/09/2019 130,16 FPG3947 E 43 868347 60503 06/09/2019 293,47
FPI7547 E 43 868271 60503 06/09/2019 293,47 FPL9101 E 43 869527 75870 17/09/2019 293,47
FPZ0039 E 43 869405 74630 07/09/2019 195,23 FQF5784 E 43 868451 74550 06/09/2019 130,16
FQG0390 E 43 869419 60503 07/09/2019 293,47 FQI2245 E 43 867713 60503 05/09/2019 293,47
FQJ5849 E 43 868615 74550 06/09/2019 130,16 FQK4858 E 43 867616 74550 04/09/2019 130,16
FQN1379 E 43 867564 74550 04/09/2019 130,16 FQP2892 E 43 868614 74550 06/09/2019 130,16
FQR3615 E 43 868882 74550 07/09/2019 130,16 FQR9281 E 43 868865 74550 07/09/2019 130,16
FQR9696 E 43 869912 75870 17/09/2019 293,47 FQW5778 E 43 868165 74550 05/09/2019 130,16
FQZ8325 E 43 868606 74550 06/09/2019 130,16 FRD2045 E 43 869676 75870 17/09/2019 293,47
FRE4716 E 43 867577 60503 04/09/2019 293,47 FRH9446 E 43 867837 74550 05/09/2019 130,16
FRN5858 E 43 867691 74550 05/09/2019 130,16 FRS0938 E 43 869115 74550 07/09/2019 130,16
FRU4385 E 43 868268 60503 06/09/2019 293,47 FRV7051 E 43 867823 60503 05/09/2019 293,47
FRZ5756 E 43 863242 75870 06/09/2019 293,47 FSB5767 E 43 867739 74550 05/09/2019 130,16
FSL1219 E 43 867657 74550 05/09/2019 130,16 FSR0637 E 43 862631 60503 30/08/2019 293,47
FSU1112 E 43 868202 74550 05/09/2019 130,16 FSU5601 E 43 869260 74550 07/09/2019 130,16
FSX4306 E 43 868724 74550 06/09/2019 130,16 FSZ2153 E 43 867617 74550 04/09/2019 130,16
FTA3431 E 43 869940 75870 16/09/2019 293,47 FTB0623 E 43 868328 60503 06/09/2019 293,47
FTC0307 E 43 867593 74550 04/09/2019 130,16 FTD1374 E 43 863099 75870 03/09/2019 293,47
FTJ0339 E 43 868223 74550 06/09/2019 130,16 FTL2216 E 43 867799 60503 05/09/2019 293,47
FTL6663 E 43 868016 74550 05/09/2019 130,16 FTR3365 E 43 868781 74550 07/09/2019 130,16
FTR7896 E 43 867884 74550 05/09/2019 130,16 FTS4547 E 43 869462 74550 07/09/2019 130,16
FTX2687 E 43 867532 74550 04/09/2019 130,16 FTX5213 E 43 868198 74550 05/09/2019 130,16
FUA4493 E 43 868565 74630 06/09/2019 195,23 FUA6794 E 43 868922 74550 07/09/2019 130,16
FUI6588 E 43 868132 60503 05/09/2019 293,47 FUK0619 C 00 771123 60501 03/09/2019 293,47
FUM1027 E 43 869443 60503 07/09/2019 293,47 FUM1647 E 43 869074 60503 07/09/2019 293,47
FUQ6981 E 43 869125 60503 07/09/2019 293,47 FUQ9232 E 43 869582 75870 17/09/2019 293,47
FUW2275 C 00 771117 60501 03/09/2019 293,47 FUW6571 E 43 869275 74550 07/09/2019 130,16
FUW7924 E 43 869414 60503 07/09/2019 293,47 FUW8095 E 43 868501 74550 06/09/2019 130,16
FVA3283 E 43 868454 74550 06/09/2019 130,16 FVI5877 E 43 868338 60503 06/09/2019 293,47
FVO2419 C 00 771120 60501 03/09/2019 293,47 FVS3046 E 43 867550 74550 04/09/2019 130,16
FVX1859 E 43 869348 74550 07/09/2019 130,16 FVZ4561 E 43 867829 60503 05/09/2019 293,47
FWP4475 E 43 868796 74630 07/09/2019 195,23 FWR9450 E 43 869311 74550 07/09/2019 130,16
FWS9576 E 43 868978 60503 07/09/2019 293,47 FWY1852 E 43 867900 74550 05/09/2019 130,16
FXB8030 E 43 868379 74550 06/09/2019 130,16 FXF4296 E 43 868511 74550 06/09/2019 130,16
FXF7539 E 43 867819 60503 05/09/2019 293,47 FXJ1207 E 43 868149 60503 05/09/2019 293,47
FXQ0688 E 43 868722 74550 06/09/2019 130,16 FXT2216 E 43 868986 60503 07/09/2019 293,47
FXZ1583 E 43 867715 60503 05/09/2019 293,47 FYA3947 C 00 771119 60501 03/09/2019 293,47
FYJ3002 E 43 869395 74550 07/09/2019 130,16 FYJ9885 E 43 867526 74550 04/09/2019 130,16
FYL1384 C 00 771116 60501 03/09/2019 293,47 FYO6978 E 43 869493 56732 07/09/2019 130,16
FYQ5149 E 43 869309 74550 07/09/2019 130,16 FYQ9167 E 43 868569 74550 06/09/2019 130,16
FYR4021 E 43 868344 60503 06/09/2019 293,47 FYS6962 E 43 869457 74550 07/09/2019 130,16
FYS8304 E 43 869341 74550 07/09/2019 130,16 FZE5746 E 43 867847 74550 05/09/2019 130,16
FZI2503 E 43 868196 74550 05/09/2019 130,16 FZL4739 E 43 867970 74550 05/09/2019 130,16
FZL7137 E 43 867838 74550 05/09/2019 130,16 FZM0155 E 43 868981 60503 07/09/2019 293,47
FZM7233 E 43 868725 74550 06/09/2019 130,16 FZM7233 E 43 868654 74550 06/09/2019 130,16
FZT0404 E 43 868630 74550 06/09/2019 130,16 FZT4790 E 43 868958 60503 07/09/2019 293,47
FZV5150 E 43 869367 74550 07/09/2019 130,16 GAF9709 E 43 867984 74550 05/09/2019 130,16
GAJ4828 E 43 867905 60503 05/09/2019 293,47 GAL0371 E 43 869027 74550 07/09/2019 130,16
GAM2007 E 43 869345 74550 07/09/2019 130,16 GAR4515 E 43 868623 74550 06/09/2019 130,16
GAT5069 E 43 868745 74550 06/09/2019 130,16 GBB0937 E 43 869931 75870 17/09/2019 293,47
GBB5780 E 43 868963 60503 07/09/2019 293,47 GBG7846 E 43 868060 74550 05/09/2019 130,16
GBI3452 E 43 868849 74550 07/09/2019 130,16 GBN2744 E 43 867842 74550 05/09/2019 130,16
GBP2263 E 43 869314 74550 07/09/2019 130,16 GBT0171 E 43 868665 60503 06/09/2019 293,47
GBT5448 E 43 862648 74630 30/08/2019 195,23 GBV3551 E 43 868278 74550 06/09/2019 130,16
GBY7991 C 00 769659 55500 03/09/2019 130,16 GCE1101 E 43 869083 74550 07/09/2019 130,16
GCH0181 E 43 867790 60503 05/09/2019 293,47 GCH1213 E 43 868325 60503 06/09/2019 293,47
GCI1988 E 43 869111 74550 07/09/2019 130,16 GCL2123 E 43 867640 74550 04/09/2019 130,16
GCP7399 E 43 867972 74550 05/09/2019 130,16 GDF4950 E 43 869155 74630 07/09/2019 195,23
GDH7445 E 43 868412 60503 06/09/2019 293,47 GDK0827 E 43 867913 60503 05/09/2019 293,47
GDM3747 E 43 868380 74550 06/09/2019 130,16 GDN1272 E 43 868769 74550 06/09/2019 130,16
GDN5175 E 43 869936 75870 16/09/2019 293,47 GDP8534 E 43 867942 74550 05/09/2019 130,16
GDQ5296 C 00 787443 55680 03/09/2019 195,23 GDQ8615 E 43 869133 74550 07/09/2019 130,16
GDX5664 E 43 867722 60503 05/09/2019 293,47 GEA6579 E 43 867637 74550 04/09/2019 130,16
GEG4208 E 43 869855 75870 16/09/2019 293,47 GEQ1796 E 43 868248 60503 06/09/2019 293,47
GET0158 E 43 868349 60503 06/09/2019 293,47 GEU0293 C 00 773221 55500 03/09/2019 130,16
GEV0262 E 43 867752 74550 05/09/2019 130,16 GEV8769 E 43 867665 74550 05/09/2019 130,16
GEW0497 E 43 869085 74550 07/09/2019 130,16 GEX4726 C 00 771125 60501 03/09/2019 293,47
GFE0050 C 00 771018 57380 03/09/2019 293,47 GFM2903 E 43 868819 74550 07/09/2019 130,16
GFN4788 E 43 867883 60503 05/09/2019 293,47 GFU0899 E 43 868201 74550 05/09/2019 130,16
GGB1644 E 43 868398 74550 06/09/2019 130,16 GGC5182 E 43 868726 74550 06/09/2019 130,16

GGE2001 E 43 868291 74550 06/09/2019 130,16 GGE9709 E 43 868869 74550 07/09/2019 130,16
GGF0183 E 43 867615 74550 04/09/2019 130,16 GGG9921 E 43 868673 60503 06/09/2019 293,47
GGK3261 E 43 868469 74550 06/09/2019 130,16 GGN5666 E 43 868125 60503 05/09/2019 293,47
GGP1689 E 43 869149 74550 07/09/2019 130,16 GGP1689 E 43 869031 74550 07/09/2019 130,16
GGQ7629 E 43 868259 60503 06/09/2019 293,47 GGR5426 E 43 868191 60503 05/09/2019 293,47
GGV9359 E 43 867873 60503 05/09/2019 293,47 GGZ4863 E 43 869273 74550 07/09/2019 130,16
GHD9715 E 43 868437 60503 06/09/2019 293,47 GHG3938 E 43 867728 74550 05/09/2019 130,16
GHJ5223 E 43 867877 60503 05/09/2019 293,47 GHO6280 E 43 869243 74550 07/09/2019 130,16
GHP7338 E 43 869237 74550 07/09/2019 130,16 GHX1489 E 43 869475 74550 07/09/2019 130,16
GII0122 E 43 867987 60503 05/09/2019 293,47 GIJ2436 E 43 868255 60503 06/09/2019 293,47
GIM9286 E 43 867775 60503 05/09/2019 293,47 GIS1502 E 43 867606 74550 04/09/2019 130,16
GIX7560 E 43 868192 74550 05/09/2019 130,16 GJA3758 E 43 867957 74550 05/09/2019 130,16
GJJ1135 E 43 867831 60503 05/09/2019 293,47 GJQ4729 E 43 869265 74550 07/09/2019 130,16
GJW1971 E 43 869171 74710 07/09/2019 880,41 GKC1105 E 43 867516 74550 04/09/2019 130,16
GKF1D36 E 43 867924 74550 05/09/2019 130,16 GKS7305 E 43 868356 60503 06/09/2019 293,47
GKU5200 E 43 868995 60503 07/09/2019 293,47 GOL9391 E 43 868402 60503 06/09/2019 293,47
GSJ0051 E 43 869026 74550 07/09/2019 130,16 GTO8736 E 43 867939 74550 05/09/2019 130,16
GTT1912 E 43 869217 74550 07/09/2019 130,16 GUZ4792 E 43 867686 74550 05/09/2019 130,16
GVE1568 E 43 868738 74550 06/09/2019 130,16 GWF9793 E 43 867609 74550 04/09/2019 130,16
GWR2682 E 43 869849 75870 16/09/2019 293,47 GWX3647 E 43 867748 74550 05/09/2019 130,16
GWX7032 C 00 769657 55680 03/09/2019 195,23 GYR1788 E 43 868370 60503 06/09/2019 293,47
HAI6855 E 43 868824 74550 07/09/2019 130,16 HAR3667 E 43 868747 74550 06/09/2019 130,16
HDF0500 E 43 867809 60503 05/09/2019 293,47 HDK2279 E 43 869130 74550 07/09/2019 130,16
HEJ3627 E 43 868293 74550 06/09/2019 130,16 HFS1498 E 43 869120 60503 07/09/2019 293,47
HHJ3032 E 43 868416 60503 06/09/2019 293,47 HHP9055 E 43 868108 74550 05/09/2019 130,16
HHS9753 E 43 869313 74550 07/09/2019 130,16 HJP7144 E 43 869160 74550 07/09/2019 130,16
HLH4889 E 43 868868 74550 07/09/2019 130,16 HLP3907 E 43 869347 74550 07/09/2019 130,16
HLU3678 E 43 868020 74550 05/09/2019 130,16 HLZ3084 E 43 868008 74550 05/09/2019 130,16
HMI5120 E 43 868384 74550 06/09/2019 130,16 HMI7915 E 43 868403 74550 06/09/2019 130,16
HML8358 E 43 869163 74630 07/09/2019 195,23 HMR9110 E 43 869504 74630 07/09/2019 195,23
HMW5941 E 43 869046 74550 07/09/2019 130,16 HNU3991 E 43 869152 74630 07/09/2019 195,23
HNU5905 E 43 868694 60503 06/09/2019 293,47 HNV8253 E 43 867820 74550 05/09/2019 130,16
HOK8938 E 43 869052 74550 07/09/2019 130,16 HRF2439 E 43 869530 75870 17/09/2019 293,47
HTD0581 E 43 868007 74550 05/09/2019 130,16 HTJ2298 E 43 868363 60503 06/09/2019 293,47
IAJ8396 E 43 869910 75870 17/09/2019 293,47 ILW4091 E 43 868197 60503 05/09/2019 293,47
IMP2663 E 43 869922 75870 17/09/2019 293,47 IOQ6386 E 43 869469 74550 07/09/2019 130,16
JCK2012 E 43 869108 74550 07/09/2019 130,16 JEO1914 E 43 868466 74550 06/09/2019 130,16
JEP1118 E 43 869150 74550 07/09/2019 130,16 JEU1247 E 43 868315 74550 06/09/2019 130,16
JFH0465 E 43 867919 74550 05/09/2019 130,16 JGH3829 E 43 868568 74550 06/09/2019 130,16
JGH3829 E 43 869189 74630 07/09/2019 195,23 JGH3829 E 43 869279 74550 07/09/2019 130,16
JHF8314 E 43 868585 60503 06/09/2019 293,47 JIZ3589 E 43 869466 74550 07/09/2019 130,16
JKL5959 E 43 867753 74550 05/09/2019 130,16 JLM5447 E 43 869005 60503 07/09/2019 293,47
JMP0678 E 43 868633 74550 06/09/2019 130,16 JNB4799 E 43 867995 60503 05/09/2019 293,47
JPE9740 E 43 868010 74550 05/09/2019 130,16 JPO6897 E 43 869386 60503 07/09/2019 293,47
JPX5774 E 43 868916 74550 07/09/2019 130,16 JQR0910 E 43 869259 74550 07/09/2019 130,16
JQS6639 E 43 869352 60503 07/09/2019 293,47 JQS9383 E 43 868701 60503 06/09/2019 293,47
JQW8990 E 43 868715 74550 06/09/2019 130,16 JRF6023 E 43 867909 60503 05/09/2019 293,47
JRY2301 E 43 869218 74630 07/09/2019 195,23 KCT2573 E 43 869176 74550 07/09/2019 130,16
KGO8578 E 43 868507 60503 06/09/2019 293,47 KHP0021 E 43 868270 60503 06/09/2019 293,47
KJJ1981 E 43 869467 74550 07/09/2019 130,16 KPH8604 E 43 867870 60503 05/09/2019 293,47
KPW3789 E 43 867860 60503 05/09/2019 293,47 KQM5796 E 43 869461 74550 07/09/2019 130,16
KQM5796 E 43 869346 60503 07/09/2019 293,47 KVD3440 E 43 868256 60503 06/09/2019 293,47
KVE3672 E 43 868372 60503 06/09/2019 293,47 KVK1867 C 00 770611 75870 03/09/2019 293,47
KWM8887 E 43 868339 60503 06/09/2019 293,47 KXE8701 E 43 869008 60503 07/09/2019 293,47
LAZ1009 E 43 867622 74550 04/09/2019 130,16 LCL2748 E 43 869317 74550 07/09/2019 130,16
LNS0678 E 43 867968 74550 05/09/2019 130,16 LNZ9489 E 43 867822 60503 05/09/2019 293,47
LOM1044 E 43 864347 60503 31/08/2019 293,47 LOX9940 E 43 867598 74550 04/09/2019 130,16
LQE0727 E 43 868468 74550 06/09/2019 130,16 LRC8622 E 43 867570 60503 04/09/2019 293,47
LRG9213 E 43 867945 74550 05/09/2019 130,16 LRG9213 E 43 868609 74630 06/09/2019 195,23
LRR3437 E 43 869020 74550 07/09/2019 130,16 LSX7572 E 43 868877 60503 07/09/2019 293,47
LWW4204 E 43 868106 74550 05/09/2019 130,16 LYD8563 E 43 868431 60503 06/09/2019 293,47
LZA5350 E 43 868156 74550 05/09/2019 130,16 MAJ5783 E 43 869281 74550 07/09/2019 130,16
MDU2663 E 43 869473 74550 07/09/2019 130,16 MFO0725 E 43 868521 74550 06/09/2019 130,16
MIX0447 E 43 868331 60503 06/09/2019 293,47 MJG3131 E 43 868898 74550 07/09/2019 130,16
MJU4800 E 43 868401 60503 06/09/2019 293,47 MLH4909 E 43 868582 74550 06/09/2019 130,16
MMM0132 E 43 868875 74550 07/09/2019 130,16 MQN3190 E 43 868119 74550 05/09/2019 130,16
MRP0559 E 43 868169 74550 05/09/2019 130,16 MTM9700 E 43 868414 74550 06/09/2019 130,16
MUN2931 E 43 869423 74550 07/09/2019 130,16 MVZ0551 E 43 867811 60503 05/09/2019 293,47
MWG2718 E 43 868320 60503 06/09/2019 293,47 MXJ0179 E 43 867893 60503 05/09/2019 293,47
NAZ5H59 E 43 868600 74630 06/09/2019 195,23 NBW6354 E 43 868727 74550 06/09/2019 130,16
NNN9631 E 43 868142 60503 05/09/2019 293,47 NOM6272 E 43 867764 60503 05/09/2019 293,47
NRB6086 E 43 869316 74550 07/09/2019 130,16 NRW0534 E 43 867958 74550 05/09/2019 130,16
NTK7360 E 43 869270 74550 07/09/2019 130,16 NUO0579 E 43 868538 74550 06/09/2019 130,16
NXY5578 E 43 869175 74550 07/09/2019 130,16 NYK3806 E 43 869003 60503 07/09/2019 293,47
NZD1963 E 43 868138 60503 05/09/2019 293,47 NZU5272 E 43 868903 74550 07/09/2019 130,16
NZY0055 E 43 869287 74550 07/09/2019 130,16 OEQ4629 E 43 868675 60503 06/09/2019 293,47
OHA0956 E 43 864492 74550 31/08/2019 130,16 OLE9840 E 43 868697 74550 06/09/2019 130,16
OMD9608 E 43 868867 74630 07/09/2019 195,23 OMJ0341 E 43 867793 60503 05/09/2019 293,47
OOU7059 E 43 868373 60503 06/09/2019 293,47 OOY0769 E 43 868174 74550 05/09/2019 130,16
OPG5037 E 43 868659 74550 06/09/2019 130,16 OPL6477 E 43 868705 60503 06/09/2019 293,47
OPN0559 E 43 869930 75870 17/09/2019 293,47 OPY1532 E 43 868076 74630 05/09/2019 195,23
OPY7537 E 43 869525 75870 17/09/2019 293,47 OQA9978 E 43 868274 60503 06/09/2019 293,47
OQC5835 E 43 868241 74550 06/09/2019 130,16 OQH8770 E 43 868760 74550 06/09/2019 130,16
OQL7501 E 43 867828 60503 05/09/2019 293,47 OQO3808 E 43 869335 74550 07/09/2019 130,16
OQP7834 E 43 864541 74630 31/08/2019 195,23 OUV6878 E 43 869017 60503 07/09/2019 293,47
OUY7550 E 43 867787 60503 05/09/2019 293,47 OWI9136 E 43 864325 60503 31/08/2019 293,47
OWL0160 E 43 869048 74550 07/09/2019 130,16 OWQ1433 E 43 867758 74630 05/09/2019 195,23
OWQ1433 E 43 867986 60503 05/09/2019 293,47 OWS2191 E 43 868852 74550 07/09/2019 130,16
OXE4253 E 43 869256 74550 07/09/2019 130,16 OXJ3484 E 43 868439 60503 06/09/2019 293,47
PAI9329 E 43 867857 74550 05/09/2019 130,16 PAV4783 E 43 867603 74550 04/09/2019 130,16
PCR9323 E 43 867791 60503 05/09/2019 293,47 PES0770 E 43 868876 74550 07/09/2019 130,16
PGZ7220 E 43 869135 74550 07/09/2019 130,16 PJM5989 E 43 868333 60503 06/09/2019 293,47
PRH8886 E 43 864064 74550 31/08/2019 130,16 PUF0404 E 43 868277 74550 06/09/2019 130,16
PUK4771 E 43 867561 60503 04/09/2019 293,47 PVH1911 E 43 867940 74550 05/09/2019 130,16
PVI1135 E 43 869444 60503 07/09/2019 293,47 PVM0667 E 43 868090 60503 05/09/2019 293,47
PVO8993 E 43 868095 74550 05/09/2019 130,16 PVP1652 E 43 868355 60503 06/09/2019 293,47
PVU2052 E 43 867580 60503 04/09/2019 293,47 PVU9418 E 43 869914 75870 17/09/2019 293,47
PVY1980 E 43 868459 60503 06/09/2019 293,47 PVY9332 E 43 867733 74550 05/09/2019 130,16
PWD8730 E 43 869122 60503 07/09/2019 293,47 PWL5292 E 43 868787 74550 07/09/2019 130,16
PWV0154 E 43 867861 74550 05/09/2019 130,16 PWV2032 E 43 868266 74550 06/09/2019 130,16
PWW0673 E 43 869114 74550 07/09/2019 130,16 PXE2269 E 43 867518 74630 04/09/2019 195,23
PXH3215 E 43 864945 60503 01/09/2019 293,47 PXN4392 E 43 869025 74550 07/09/2019 130,16
PXQ2181 E 43 867947 74550 05/09/2019 130,16 PXQ2181 E 43 867988 60503 05/09/2019 293,47
PXQ3133 E 43 869018 74550 07/09/2019 130,16 PXU7948 E 43 868936 74550 07/09/2019 130,16
PXV5856 E 43 868153 74550 05/09/2019 130,16 PXW3891 E 43 868891 74550 07/09/2019 130,16
PYB1142 E 43 868533 60503 06/09/2019 293,47 PYT1633 E 43 868434 60503 06/09/2019 293,47
PYZ7447 E 43 868896 74550 07/09/2019 130,16 PZD0197 E 43 869093 60503 07/09/2019 293,47
PZD8031 E 43 868707 60503 06/09/2019 293,47 PZI6137 E 43 867810 60503 05/09/2019 293,47
PZI9005 E 43 867815 60503 05/09/2019 293,47 PZL5791 E 43 868272 74550 06/09/2019 130,16
PZM5738 E 43 868994 60503 07/09/2019 293,47 PZQ2167 E 43 868593 74550 06/09/2019 130,16
PZW3394 E 43 869307 74550 07/09/2019 130,16 PZY2043 E 43 868759 74550 06/09/2019 130,16
QHO3557 E 43 864565 60503 31/08/2019 293,47 QIQ0600 E 43 869069 74630 07/09/2019 195,23
QIQ0600 E 43 869070 60503 07/09/2019 293,47 QMQ0875 E 43 868208 74550 06/09/2019 130,16
QMQ9676 E 43 868855 60503 07/09/2019 293,47 QMX4445 E 43 868316 60503 06/09/2019 293,47
QND1782 E 43 859778 75870 02/09/2019 293,47 QND5671 E 43 868646 74550 06/09/2019 130,16
QNF6952 E 43 867856 74550 05/09/2019 130,16 QNR0562 E 43 869055 60503 07/09/2019 293,47
QNS3392 E 43 867910 60503 05/09/2019 293,47 QNV5359 E 43 868662 60503 06/09/2019 293,47
QNV6315 E 43 867994 60503 05/09/2019 293,47 QNX4967 E 43 868674 60503 06/09/2019 293,47
QNZ0580 E 43 869944 75870 17/09/2019 293,47 QNZ0689 E 43 869284 74550 07/09/2019 130,16
QNZ7988 E 43 868897 74550 07/09/2019 130,16 QOA5077 E 43 867795 60503 05/09/2019 293,47
QOD9435 E 43 864418 60503 31/08/2019 293,47 QOE4434 E 43 868376 74550 06/09/2019 130,16
QOF2606 E 43 868163 74550 05/09/2019 130,16 QOJ6101 E 43 869445 60503 07/09/2019 293,47
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QOL8109 E 43 869071 74550 07/09/2019 130,16 QON0600 E 43 868249 60503 06/09/2019 293,47
QON5489 E 43 869170 74550 07/09/2019 130,16 QOP2828 E 43 868947 60503 07/09/2019 293,47
QPA2928 E 43 868001 74550 05/09/2019 130,16 QPA5410 E 43 867558 74550 04/09/2019 130,16
QPA6758 E 43 867634 74550 04/09/2019 130,16 QPA7158 E 43 868739 74550 06/09/2019 130,16
QPI6211 E 43 869458 74550 07/09/2019 130,16 QPQ9137 E 43 868458 60503 06/09/2019 293,47
QPR2308 E 43 868658 74550 06/09/2019 130,16 QPS4486 E 43 868566 74550 06/09/2019 130,16
QPU3883 E 43 868998 60503 07/09/2019 293,47 QPW1244 E 43 859900 75870 03/09/2019 293,47
QPW8348 E 43 865102 74550 01/09/2019 130,16 QPW8420 E 43 867880 60503 05/09/2019 293,47
QPZ3605 E 43 867973 74550 05/09/2019 130,16 QQA5047 E 43 869044 74550 07/09/2019 130,16
QQA6635 E 43 868766 74550 06/09/2019 130,16 QQC0512 E 43 868126 60503 05/09/2019 293,47
QQD9448 E 43 869477 74630 07/09/2019 195,23 QQI6207 E 43 868885 74550 07/09/2019 130,16
QQI9296 E 43 864191 74710 31/08/2019 880,41 QQI9508 E 43 868968 60503 07/09/2019 293,47
QQJ7095 E 43 868144 74550 05/09/2019 130,16 QQK9459 E 43 867770 60503 05/09/2019 293,47
QQL6906 E 43 865505 74550 02/09/2019 130,16 QQL6906 E 43 869396 74550 07/09/2019 130,16
QQP2595 E 43 868684 74550 06/09/2019 130,16 QQQ3228 E 43 868741 74550 06/09/2019 130,16
QQQ7632 E 43 867801 60503 05/09/2019 293,47 QQR0454 E 43 869472 74550 07/09/2019 130,16
QQS6055 E 43 868326 60503 06/09/2019 293,47 QQU1083 E 43 869157 74630 07/09/2019 195,23
QQU7747 E 43 869015 56732 07/09/2019 130,16 QQV7113 E 43 869100 60503 07/09/2019 293,47
QUC2711 E 43 868146 60503 05/09/2019 293,47 QUC3638 E 43 868285 74630 06/09/2019 195,23
QUC3638 E 43 868404 74550 06/09/2019 130,16 QUC3638 E 43 868405 74550 06/09/2019 130,16
QUC4275 E 43 868624 74550 06/09/2019 130,16 QUC7135 E 43 869216 74550 07/09/2019 130,16
QUC8932 E 43 869229 60503 07/09/2019 293,47 QUD5688 E 43 869154 74550 07/09/2019 130,16
QUD5688 E 43 868230 74550 06/09/2019 130,16 QUD5811 E 43 868321 60503 06/09/2019 293,47
QUJ8164 E 43 868689 60503 06/09/2019 293,47 QUJ8810 E 43 864998 74550 01/09/2019 130,16
QUN5815 E 43 868573 74550 06/09/2019 130,16 QUO7075 E 43 868685 74550 06/09/2019 130,16
RIO5D57 E 43 867769 60503 05/09/2019 293,47

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NGW647700635 do dia 22/11/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode APRESENTAR O RECURSO NA JARI até dia 27/12/
2019.
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente RECURSO NA JARI, de acordo com a
legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ENTRADA DE RECURSO JARI (Entrega pessoalmente ou via
Correios):
-Cópia da Notificação da penalidade (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação do recurso JARI.
ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DE RECURSO NA JARI:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Valor Placa Auto de Código Data Valor

Infração Infração Infração Multa Infração Infração Infração Multa
AEW7878 E 43 869567 75870 19/09/2019 293,47 AJL1460 E 43 869574 75870 19/09/2019 293,47
AKE8032 E 43 869384 60503 07/09/2019 293,47 AKZ1415 E 43 869947 75870 17/09/2019 293,47
ALU0628 E 43 869950 75870 17/09/2019 293,47 AOG9978 E 43 869482 74550 07/09/2019 130,16
AYJ7464 E 43 868812 74550 07/09/2019 130,16 BAE4517 E 43 869581 75870 18/09/2019 293,47
BCK7699 E 43 869437 74550 07/09/2019 130,16 BGR1763 E 43 870011 75870 19/09/2019 293,47
BIA8124 E 43 869195 74550 07/09/2019 130,16 BIL6903 E 43 870018 75870 19/09/2019 293,47
BQG9839 E 43 869210 74550 07/09/2019 130,16 BRK5824 E 43 869057 74550 07/09/2019 130,16
BTL1313 E 43 869304 74550 07/09/2019 130,16 BVU0555 E 43 868814 74630 07/09/2019 195,23
BZH1616 E 43 869453 60503 07/09/2019 293,47 BZK0195 E 43 869067 60503 07/09/2019 293,47
BZK0195 E 43 869082 60503 07/09/2019 293,47 BZV3000 E 43 869555 75870 18/09/2019 293,47
CCA1452 E 43 869416 74550 07/09/2019 130,16 CCW4890 E 43 870004 75870 19/09/2019 293,47
CDI7452 E 43 869687 75870 18/09/2019 293,47 CEG5343 E 43 868911 74550 07/09/2019 130,16
CFF4412 E 43 869211 74550 07/09/2019 130,16 CIH6560 E 43 869964 75870 18/09/2019 293,47
CMA2467 E 43 869962 75870 18/09/2019 293,47 CMA9142 E 43 869728 75870 18/09/2019 293,47
CMA9142 E 43 870024 75870 18/09/2019 293,47 CME7424 E 43 870037 75870 18/09/2019 293,47
CON1644 E 43 869299 74550 07/09/2019 130,16 CPA5823 E 43 869501 74550 07/09/2019 130,16
CQG1650 E 43 869428 60503 07/09/2019 293,47 CQR7991 E 43 869099 60503 07/09/2019 293,47
CQW1799 E 43 869192 74550 07/09/2019 130,16 CRR8869 E 43 869973 75870 18/09/2019 293,47
CRZ5759 E 43 869980 75870 18/09/2019 293,47 CSF3106 E 43 869948 75870 17/09/2019 293,47
CSF4318 E 43 869379 74550 07/09/2019 130,16 CSI7460 E 43 870020 75870 19/09/2019 293,47
CSM6754 E 43 868933 60503 07/09/2019 293,47 CSQ1058 E 43 869731 75870 19/09/2019 293,47
CSQ1058 E 43 869689 75870 18/09/2019 293,47 CTM5248 E 43 868943 74550 07/09/2019 130,16
CUG3030 E 43 869450 60503 07/09/2019 293,47 CVC9509 E 43 869301 74630 07/09/2019 195,23
CVL6805 E 43 869726 75870 18/09/2019 293,47 CVP9150 E 43 869014 60503 07/09/2019 293,47
CWC8506 E 43 869961 75870 18/09/2019 293,47 CWK7116 E 43 869715 75870 18/09/2019 293,47
CXU2377 E 43 869580 75870 19/09/2019 293,47 CXV3757 E 43 869239 60503 07/09/2019 293,47
CXW2343 E 43 869571 75870 19/09/2019 293,47 CXY3595 E 43 869620 75870 19/09/2019 293,47
CYM8112 E 43 868942 74550 07/09/2019 130,16 DAL9130 E 43 869079 60503 07/09/2019 293,47
DAS9424 E 43 869168 74630 07/09/2019 195,23 DBI6701 E 43 869081 60503 07/09/2019 293,47
DBQ8769 E 43 869383 74550 07/09/2019 130,16 DDM7745 E 43 869996 75870 18/09/2019 293,47
DEB0371 E 43 869991 75870 18/09/2019 293,47 DEL7372 E 43 869483 74550 07/09/2019 130,16
DFR2136 E 43 869187 74550 07/09/2019 130,16 DGE8239 E 43 869984 75870 18/09/2019 293,47
DGO3634 E 43 869321 74550 07/09/2019 130,16 DGV7002 E 43 869394 74550 07/09/2019 130,16
DIC7642 E 43 869557 75870 18/09/2019 293,47 DJK9626 E 43 869725 75870 18/09/2019 293,47
DJU5442 E 43 869771 75870 17/09/2019 293,47 DKP3889 E 43 869544 75870 18/09/2019 293,47
DKX2134 E 43 869979 75870 18/09/2019 293,47 DKX6907 E 43 869974 75870 18/09/2019 293,47
DLL5260 E 43 869988 75870 18/09/2019 293,47 DMI7193 E 43 870014 75870 19/09/2019 293,47
DMK7018 E 43 868862 60503 07/09/2019 293,47 DOO9807 E 43 869451 60503 07/09/2019 293,47
DPA4016 E 43 869945 75870 17/09/2019 293,47 DQR6399 E 43 869438 74550 07/09/2019 130,16
DRB6028 E 43 869952 75870 17/09/2019 293,47 DRQ5275 E 43 869536 75870 17/09/2019 293,47
DRQ5275 E 43 869553 75870 18/09/2019 293,47 DRV7120 E 43 869550 75870 18/09/2019 293,47
DSV0731 E 43 869790 75870 18/09/2019 293,47 DSV4350 E 43 869949 75870 17/09/2019 293,47
DTN6063 E 43 869727 75870 18/09/2019 293,47 DTR2965 E 43 870017 75870 19/09/2019 293,47
DTU3595 E 43 869770 75870 17/09/2019 293,47 DTZ4225 E 43 869977 75870 18/09/2019 293,47
DUE1898 E 43 869967 75870 18/09/2019 293,47 DUG5375 E 43 869441 60503 07/09/2019 293,47
DUN9013 E 43 869382 60503 07/09/2019 293,47 DUY6988 E 43 869573 75870 19/09/2019 293,47
DWT7045 E 43 869439 74550 07/09/2019 130,16 DWW0422 E 43 869982 75870 18/09/2019 293,47
DXK0449 E 43 869968 75870 18/09/2019 293,47 DYJ7304 E 43 869407 74550 07/09/2019 130,16
DZA9957 E 43 869139 74550 07/09/2019 130,16 DZF0356 E 43 869059 74550 07/09/2019 130,16
DZI4488 E 43 869249 60503 07/09/2019 293,47 DZP9249 E 43 869695 75870 18/09/2019 293,47
EBC3530 E 43 868912 74550 07/09/2019 130,16 EBG9599 E 43 869685 75870 18/09/2019 293,47
EBX6855 E 43 869699 75870 18/09/2019 293,47 EDC7382 E 43 869775 75870 17/09/2019 293,47
EDD3989 E 43 869041 74550 07/09/2019 130,16 EDR6186 E 43 869972 75870 18/09/2019 293,47
EEN2087 E 43 869951 75870 17/09/2019 293,47 EGS2130 E 43 868956 60503 07/09/2019 293,47
EGS3347 E 43 869983 75870 18/09/2019 293,47 EGS7106 E 43 869098 60503 07/09/2019 293,47
EHE7588 E 43 869987 75870 18/09/2019 293,47 EHE9800 E 43 869575 75870 19/09/2019 293,47
EHN5898 E 43 868940 74550 07/09/2019 130,16 EIJ6201 E 43 869432 60503 07/09/2019 293,47
EIM8839 E 43 869558 75870 18/09/2019 293,47 EIV9887 E 43 869300 74550 07/09/2019 130,16
EJA7871 E 43 869440 60503 07/09/2019 293,47 EKL8943 E 43 869714 75870 18/09/2019 293,47
EKS0360 E 43 869566 75870 19/09/2019 293,47 ELH2051 E 43 868845 60503 07/09/2019 293,47
ELR2616 E 43 868884 60503 07/09/2019 293,47 EMQ6842 E 43 869975 75870 18/09/2019 293,47
EMV2059 E 43 869303 74550 07/09/2019 130,16 EOL0990 E 43 869579 75870 19/09/2019 293,47
EPZ0558 E 43 868815 74550 07/09/2019 130,16 EPZ6705 E 43 869066 60503 07/09/2019 293,47
EQL7478 E 43 869244 60503 07/09/2019 293,47 ESS2932 E 43 869992 75870 18/09/2019 293,47
EVG0900 E 43 869140 74630 07/09/2019 195,23 EVG2640 E 43 869789 75870 18/09/2019 293,47
EVH5516 E 43 869976 75870 18/09/2019 293,47 EVL0916 E 43 869013 60503 07/09/2019 293,47
EVY0575 E 43 869978 75870 18/09/2019 293,47 EWH8392 E 43 869546 75870 18/09/2019 293,47
EWT2657 E 43 869585 75870 17/09/2019 293,47 EXF4545 E 43 869452 60503 07/09/2019 293,47
EXG5136 E 43 869990 75870 18/09/2019 293,47 EXG5136 E 43 870001 75870 18/09/2019 293,47
EXK7069 E 43 869971 75870 18/09/2019 293,47 EXS5408 E 43 869559 75870 18/09/2019 293,47
EZB7427 E 43 870007 75870 19/09/2019 293,47 EZM1372 E 43 869061 74550 07/09/2019 130,16
EZM4030 E 43 869486 74550 07/09/2019 130,16 EZT6993 E 43 869381 60503 07/09/2019 293,47
EZT7477 E 43 869327 74550 07/09/2019 130,16 FAA7718 E 43 869694 75870 18/09/2019 293,47
FAT0667 E 43 869556 75870 18/09/2019 293,47 FCG3263 E 43 869946 75870 17/09/2019 293,47
FCG3263 E 43 870003 75870 19/09/2019 293,47 FCP6728 E 43 870002 75870 18/09/2019 293,47

FCT6078 E 43 869391 60503 07/09/2019 293,47 FCW2697 E 43 868782 74550 07/09/2019 130,16
FDC1410 E 43 869796 75870 18/09/2019 293,47 FDU6101 E 43 869576 75870 19/09/2019 293,47
FEF5268 E 43 869692 75870 18/09/2019 293,47 FEV2920 E 43 869323 74550 07/09/2019 130,16
FEV6560 E 43 869080 60503 07/09/2019 293,47 FEV7806 E 43 868972 60503 07/09/2019 293,47
FFM7541 E 43 869958 75870 17/09/2019 293,47 FFP0640 E 43 869812 75870 17/09/2019 293,47
FFP0640 E 43 869774 75870 17/09/2019 293,47 FGR7683 E 43 863209 75870 09/09/2019 293,47
FHG7446 E 43 869953 75870 17/09/2019 293,47 FHS6251 E 43 869543 75870 18/09/2019 293,47
FHZ3798 E 43 868927 74550 07/09/2019 130,16 FIM2844 E 43 869137 74550 07/09/2019 130,16
FIT6163 E 43 869060 74550 07/09/2019 130,16 FJA0990 E 43 869484 74550 07/09/2019 130,16
FJA1279 E 43 869998 75870 18/09/2019 293,47 FJF2297 E 43 869797 75870 19/09/2019 293,47
FJW2278 E 43 870000 75870 18/09/2019 293,47 FKL7418 E 43 869999 75870 18/09/2019 293,47
FKS7140 E 43 869542 75870 18/09/2019 293,47 FLZ4480 E 43 869619 75870 19/09/2019 293,47
FMF5957 E 43 870023 75870 19/09/2019 293,47 FML1226 E 43 869618 75870 19/09/2019 293,47
FMZ1893 E 43 869966 75870 18/09/2019 293,47 FND7873 E 43 869697 75870 18/09/2019 293,47
FNU9629 E 43 869058 74550 07/09/2019 130,16 FOT1234 E 43 870009 75870 19/09/2019 293,47
FPN7451 E 43 870021 75870 19/09/2019 293,47 FQA0517 E 43 869570 75870 19/09/2019 293,47
FQF0792 E 43 869994 75870 18/09/2019 293,47 FQI0412 E 43 869429 60503 07/09/2019 293,47
FRZ2653 E 43 869577 75870 19/09/2019 293,47 FSJ1992 E 43 869561 75870 18/09/2019 293,47
FSU3692 E 43 869541 75870 18/09/2019 293,47 FSU9872 E 43 869993 75870 18/09/2019 293,47
FTL4689 E 43 869719 75870 18/09/2019 293,47 FUQ5005 E 43 868873 60503 07/09/2019 293,47
FYH1725 E 43 870059 75870 19/09/2019 293,47 FYQ7971 E 43 869547 75870 18/09/2019 293,47
GAU5513 E 43 869981 75870 18/09/2019 293,47 GBN2108 E 43 869568 75870 19/09/2019 293,47
GBQ7986 E 43 869499 74550 07/09/2019 130,16 GBT6113 E 43 869688 75870 18/09/2019 293,47
GCM1246 E 43 869989 75870 18/09/2019 293,47 GCR0305 E 43 868853 74550 07/09/2019 130,16
GDF8117 E 43 869012 60503 07/09/2019 293,47 GGC8518 E 43 870062 75870 19/09/2019 293,47
GGJ0499 E 43 869234 60503 07/09/2019 293,47 GGL9569 E 43 869322 74550 07/09/2019 130,16
GHK4395 E 43 869569 75870 19/09/2019 293,47 GIV0090 E 43 869560 75870 18/09/2019 293,47
GIX3901 E 43 869056 74550 07/09/2019 130,16 GKG6783 E 43 870005 75870 19/09/2019 293,47
GYC2317 E 43 870015 75870 19/09/2019 293,47 HDF1333 E 43 869166 74550 07/09/2019 130,16
HHU7865 E 43 869806 75870 18/09/2019 293,47 HHX7677 E 43 869500 74550 07/09/2019 130,16
HJJ2881 E 43 869970 75870 18/09/2019 293,47 HML8358 E 43 869431 60503 07/09/2019 293,47
HSO0550 E 43 869957 75870 17/09/2019 293,47 IPA7348 E 43 869932 75870 17/09/2019 293,47
JSS1038 E 43 869497 60503 07/09/2019 293,47 KRN2444 E 43 869578 75870 19/09/2019 293,47
KRU5631 E 43 869088 60503 07/09/2019 293,47 KVR2079 E 43 869545 75870 18/09/2019 293,47
MES0381 E 43 869965 75870 18/09/2019 293,47 MQH4241 E 43 869690 75870 18/09/2019 293,47
NQS6705 E 43 869326 74630 07/09/2019 195,23 OEH7296 E 43 869552 75870 18/09/2019 293,47
OPY7537 E 43 869584 75870 17/09/2019 293,47 PET2559 E 43 869117 74550 07/09/2019 130,16
PMH9038 E 43 869138 74550 07/09/2019 130,16 PQZ8667 E 43 869985 75870 18/09/2019 293,47
PRP6917 E 43 869572 75870 19/09/2019 293,47 PWQ5680 E 43 869995 75870 18/09/2019 293,47
PXY9584 E 43 869454 60503 07/09/2019 293,47 PXZ0642 E 43 868826 74550 07/09/2019 130,16
PZO8801 E 43 869791 75870 18/09/2019 293,47 PZO8955 E 43 869562 75870 19/09/2019 293,47
PZW3855 E 43 869184 74550 07/09/2019 130,16 QMT1496 E 43 869549 75870 18/09/2019 293,47
QNG9350 E 43 870013 75870 19/09/2019 293,47 QNM3123 E 43 869758 75870 19/09/2019 293,47
QNN0292 E 43 869324 74550 07/09/2019 130,16 QNZ2861 E 43 869686 75870 18/09/2019 293,47
QOF9210 E 43 869548 75870 18/09/2019 293,47 QOH2788 E 43 869183 74630 07/09/2019 195,23
QOM6129 E 43 868841 60503 07/09/2019 293,47 QPD5168 E 43 869551 75870 18/09/2019 293,47
QPD7246 E 43 869489 60503 07/09/2019 293,47 QPH4133 E 43 869430 60503 07/09/2019 293,47
QPR4007 E 43 870016 75870 19/09/2019 293,47 QPU6136 E 43 869926 75870 17/09/2019 293,47
QPU8907 E 43 869240 60503 07/09/2019 293,47 QQP7170 E 43 869954 75870 17/09/2019 293,47
QQU7747 E 43 869675 75870 17/09/2019 293,47 QUC4172 E 43 869986 75870 18/09/2019 293,47
QUE9182 E 43 870008 75870 19/09/2019 293,47 QUQ0768 E 43 869956 75870 17/09/2019 293,47

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NGW647700636 do dia 25/11/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode APRESENTAR O RECURSO NA JARI até dia 30/12/
2019.
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente RECURSO NA JARI, de acordo com a
legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ENTRADA DE RECURSO JARI (Entrega pessoalmente ou via
Correios):
-Cópia da Notificação da penalidade (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação do recurso JARI.
ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DE RECURSO NA JARI:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Valor Placa Auto de Código Data Valor

Infração Infração Infração Multa Infração Infração Infração Multa
AEP0268 C 00 828355 55500 10/09/2019 130,16 AHS4553 C 00 795517 55500 11/09/2019 130,16
AHV4545 C 00 688371 59910 11/09/2019 293,47 ALR8224 C 00 795464 55500 11/09/2019 130,16
AML8139 C 00 771039 54521 11/09/2019 195,23 AMW4824 C 00 805127 55500 10/09/2019 130,16
ANR3966 C 00 851002 51851 10/09/2019 195,23 AOU7291 E 43 870803 60503 08/09/2019 293,47
APD5241 C 00 805358 51851 10/09/2019 195,23 APE2315 C 00 803823 55500 11/09/2019 130,16
AQO9784 C 00 795472 55500 11/09/2019 130,16 AYI6783 C 00 803868 55500 10/09/2019 130,16
AZH5377 C 00 803353 55500 10/09/2019 130,16 AZT6786 C 00 796778 58434 11/09/2019 195,23
BGG1162 C 00 851729 55500 10/09/2019 130,16 BHO4486 E 43 870324 74550 08/09/2019 130,16
BHQ0724 E 43 867427 74710 04/09/2019 880,41 BJS0126 C 00 770598 55500 11/09/2019 130,16
BMD3012 C 00 688397 55411 11/09/2019 195,23 BMH3999 C 00 795462 54600 11/09/2019 130,16
BNA0306 C 00 851024 53800 10/09/2019 130,16 BNW4741 C 00 846154 51851 10/09/2019 195,23
BSS8102 C 00 803342 55500 10/09/2019 130,16 BVA1561 C 00 803249 55680 10/09/2019 195,23
BWY0917 C 00 846151 57380 10/09/2019 293,47 BXG5581 C 00 770584 55413 11/09/2019 195,23
BXM1561 E 43 871410 60503 09/09/2019 293,47 BZA6789 C 00 851679 55500 11/09/2019 130,16
BZR4199 C 00 771043 55500 11/09/2019 130,16 CBC7345 C 00 805903 55500 11/09/2019 130,16
CBI2785 C 00 841604 55500 10/09/2019 130,16 CDM4840 C 00 767894 54521 10/09/2019 195,23
CDW5928 E 43 870114 60503 07/09/2019 293,47 CEG1102 C 00 771472 51851 10/09/2019 195,23
CEM4784 C 00 771042 54521 11/09/2019 195,23 CGO6373 C 00 771084 60501 10/09/2019 293,47
CIR6082 E 43 867388 74630 04/09/2019 195,23 CJC4063 C 00 803369 51851 10/09/2019 195,23
CJC4063 C 00 803368 76331 10/09/2019 293,47 CJM4131 E 43 866955 74550 03/09/2019 130,16
CJX5349 E 43 872071 74550 10/09/2019 130,16 CKI5208 C 00 770586 55500 11/09/2019 130,16
CKN5887 C 00 803583 55500 10/09/2019 130,16 CKY6360 C 00 803707 55500 10/09/2019 130,16
CLR3506 E 43 872180 60503 10/09/2019 293,47 COG6313 C 00 754549 55500 10/09/2019 130,16
COI6163 E 43 866552 74550 03/09/2019 130,16 CON6567 C 00 805193 55500 10/09/2019 130,16
CPO6915 C 00 795488 76252 11/09/2019 293,47 CQR9449 C 00 770588 55500 11/09/2019 130,16
CQR9449 C 00 803347 55500 10/09/2019 130,16 CRI6706 C 00 803343 55500 10/09/2019 130,16
CRJ6101 C 00 770587 55500 11/09/2019 130,16 CSG9337 C 00 795885 52070 11/09/2019 88,38
CTI4094 C 00 851013 53800 10/09/2019 130,16 CTO9407 C 00 769524 54600 10/09/2019 130,16
CVN8555 C 00 771618 55500 10/09/2019 130,16 CWF4898 C 00 851016 55500 10/09/2019 130,16
CWU7002 C 00 841827 55500 10/09/2019 130,16 CXL0816 C 00 770599 55500 11/09/2019 130,16
CXO3666 C 00 795518 55500 11/09/2019 130,16 CYA9339 C 00 688368 55411 11/09/2019 195,23
CYQ5244 C 00 803708 55500 10/09/2019 130,16 CYY1678 C 00 771972 55500 10/09/2019 130,16
CYY9576 C 00 795486 55500 11/09/2019 130,16 CZL8263 E 43 870713 74550 08/09/2019 130,16
CZN7210 C 00 846153 51852 10/09/2019 195,23 DAI2556 C 00 851030 55680 10/09/2019 195,23
DAJ2683 C 00 795444 54521 10/09/2019 195,23 DAN5185 C 00 805250 55500 10/09/2019 130,16
DAQ4015 C 00 795513 55500 11/09/2019 130,16 DBI2432 C 00 841778 60412 10/09/2019 195,23
DBL4800 C 00 803854 55500 10/09/2019 130,16 DCH3474 C 00 805977 55411 11/09/2019 195,23
DCW3060 E 43 874119 60503 14/09/2019 293,47 DCW9514 E 43 872977 60503 12/09/2019 293,47
DCX5850 E 43 870265 74550 08/09/2019 130,16 DDF1348 C 00 788613 54521 10/09/2019 195,23
DDI7895 C 00 688370 55411 11/09/2019 195,23 DDL5026 C 00 787224 55500 10/09/2019 130,16
DDT6646 C 00 851023 53800 10/09/2019 130,16 DDW1253 C 00 795487 55500 11/09/2019 130,16
DEH6414 C 00 851035 51851 10/09/2019 195,23 DEH6414 C 00 851034 51930 10/09/2019 293,47
DEM5282 C 00 771969 55500 10/09/2019 130,16 DET5615 C 00 805241 55500 10/09/2019 130,16
DFX8628 C 00 771033 54521 11/09/2019 195,23 DGD8269 C 00 803627 55500 10/09/2019 130,16
DGE6646 C 00 795525 55250 11/09/2019 130,16 DGY3585 C 00 787222 55500 10/09/2019 130,16
DHF5924 C 00 803852 55500 10/09/2019 130,16 DHR1712 C 00 803348 55500 10/09/2019 130,16
DHS5386 E 43 873451 74550 12/09/2019 130,16 DIA2786 C 00 771027 55500 11/09/2019 130,16
DID0877 C 00 796216 54521 11/09/2019 195,23 DIL7870 C 00 803345 55500 10/09/2019 130,16
DIR0301 C 00 795516 55500 11/09/2019 130,16 DIZ6490 C 00 851014 55500 10/09/2019 130,16
DJM6103 C 00 796004 73662 11/09/2019 130,16 DJN1237 C 00 805242 55500 10/09/2019 130,16
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DKX1814 E 43 871776 60503 10/09/2019 293,47 DKX3121 C 00 771031 55500 11/09/2019 130,16
DKX6590 C 00 771036 51851 11/09/2019 195,23 DLM0868 C 00 771082 60501 10/09/2019 293,47
DLR4821 C 00 771076 60501 10/09/2019 293,47 DLW6068 C 00 795474 55500 11/09/2019 130,16
DMA6236 E 43 872651 74550 11/09/2019 130,16 DME2397 E 43 871549 74550 09/09/2019 130,16
DMG1916 C 00 803346 55500 10/09/2019 130,16 DMM4811 C 00 851028 55500 10/09/2019 130,16
DMP7124 C 00 803367 55500 10/09/2019 130,16 DMT8565 C 00 803869 55500 10/09/2019 130,16
DMU0882 C 00 803250 55500 10/09/2019 130,16 DMX7342 E 43 873458 74550 13/09/2019 130,16
DNO5883 C 00 828332 55680 10/09/2019 195,23 DNT3224 C 00 795514 55500 11/09/2019 130,16
DOM7903 C 00 803821 55500 11/09/2019 130,16 DOM7903 C 00 803862 55500 10/09/2019 130,16
DON7640 E 43 866822 60503 03/09/2019 293,47 DOO2000 E 43 871220 74550 08/09/2019 130,16
DOS0457 C 00 770600 55500 11/09/2019 130,16 DOT7532 C 00 796221 55500 11/09/2019 130,16
DPA4967 C 00 828331 55680 10/09/2019 195,23 DPJ2820 C 00 796005 73662 11/09/2019 130,16
DPM7234 C 00 803712 55500 10/09/2019 130,16 DPT2792 E 43 870456 74550 08/09/2019 130,16
DQB0577 C 00 769523 76331 10/09/2019 293,47 DQH9070 C 00 851728 55500 10/09/2019 130,16
DQO1589 E 43 872588 74550 11/09/2019 130,16 DQR4492 C 00 762023 55500 11/09/2019 130,16
DRD6495 C 00 803415 51851 10/09/2019 195,23 DRD8016 C 00 805360 73662 11/09/2019 130,16
DRH4221 E 43 869518 75870 12/09/2019 293,47 DRI4250 C 00 803467 55500 04/09/2019 130,16
DRJ5714 C 00 805359 61900 10/09/2019 130,16 DRT3881 C 00 771028 55500 11/09/2019 130,16
DRT6143 C 00 795512 51852 11/09/2019 195,23 DSC2773 C 00 795442 55500 10/09/2019 130,16
DSF3175 C 00 805194 55500 10/09/2019 130,16 DSK7133 C 00 770596 54600 11/09/2019 130,16
DSL4116 C 00 795441 55500 10/09/2019 130,16 DTA0306 C 00 841782 54521 10/09/2019 195,23
DUA2023 C 00 805128 54521 10/09/2019 195,23 DUH2533 E 43 872593 74550 11/09/2019 130,16
DUH2533 E 43 873117 74630 12/09/2019 195,23 DUH2533 E 43 872587 74550 11/09/2019 130,16
DUH2533 E 43 873302 74630 12/09/2019 195,23 DUH2533 E 43 871851 74630 10/09/2019 195,23
DUO9766 C 00 768018 55500 10/09/2019 130,16 DUR0193 C 00 805129 54521 10/09/2019 195,23
DVC6486 C 00 846152 51851 10/09/2019 195,23 DVI9636 E 43 874108 74550 14/09/2019 130,16
DVT1271 C 00 851011 55500 10/09/2019 130,16 DVY8079 C 00 803414 60501 10/09/2019 293,47
DWB2088 C 00 851037 55500 10/09/2019 130,16 DWI1825 C 00 803356 55500 10/09/2019 130,16
DWT5869 E 43 867127 74550 04/09/2019 130,16 DXA0163 C 00 841702 55500 10/09/2019 130,16
DXX8078 C 00 841780 60412 10/09/2019 195,23 DYE6275 C 00 770593 55411 11/09/2019 195,23
DYF0885 C 00 597638 73662 11/09/2019 130,16 DZA3457 C 00 803861 55500 10/09/2019 130,16
DZX5092 C 00 805235 76331 10/09/2019 293,47 DZX5964 C 00 795467 55500 11/09/2019 130,16
EAR1378 C 00 851022 51851 10/09/2019 195,23 EAZ8547 E 43 871871 74550 10/09/2019 130,16
EAZ8930 C 00 851017 55500 10/09/2019 130,16 EAZ9773 C 00 771038 54521 11/09/2019 195,23
EBE6544 C 00 841835 53800 10/09/2019 130,16 EBY5028 C 00 771889 55500 10/09/2019 130,16
EBZ5113 C 00 851418 51851 12/09/2019 195,23 ECM7100 C 00 805130 54521 10/09/2019 195,23
ECN6694 C 00 841826 60501 10/09/2019 293,47 ECT6367 C 00 796153 55500 11/09/2019 130,16
EDC2280 C 00 795466 55500 11/09/2019 130,16 EDC5668 C 00 795524 53800 11/09/2019 130,16
EDC7837 C 00 841707 55500 10/09/2019 130,16 EDI0441 C 00 805174 55500 10/09/2019 130,16
EEI9390 C 00 803605 55500 10/09/2019 130,16 EEK1045 C 00 851404 51851 11/09/2019 195,23
EEL0368 E 43 867491 60503 04/09/2019 293,47 EEU5333 C 00 851015 55500 10/09/2019 130,16
EEV0135 C 00 796003 57380 11/09/2019 293,47 EEW0412 C 00 803225 55500 10/09/2019 130,16
EEX9571 E 43 873622 74550 13/09/2019 130,16 EEX9571 E 43 873623 60503 13/09/2019 293,47
EFQ3871 C 00 795553 54521 10/09/2019 195,23 EGJ6850 C 00 803711 55500 10/09/2019 130,16
EGN1855 C 00 851407 55500 11/09/2019 130,16 EGS0701 C 00 770582 55500 11/09/2019 130,16
EGS5865 C 00 851403 51851 11/09/2019 195,23 EGS6630 C 00 851741 55500 10/09/2019 130,16
EGT7738 C 00 851012 55500 10/09/2019 130,16 EHE5083 E 43 872902 74550 12/09/2019 130,16
EHH6440 E 43 873227 74550 12/09/2019 130,16 EIA4980 E 43 874114 74550 14/09/2019 130,16
EIC7211 C 00 796781 55500 11/09/2019 130,16 EIM0251 C 00 803352 54525 10/09/2019 195,23
EIM5840 C 00 803873 54521 11/09/2019 195,23 EIM8638 C 00 805357 61900 10/09/2019 130,16
EIN9385 C 00 795446 55500 10/09/2019 130,16 EIY3571 C 00 803866 51851 10/09/2019 195,23
EJD6896 E 43 870579 74550 08/09/2019 130,16 EJI3908 C 00 771049 55500 11/09/2019 130,16
EJK7516 C 00 803851 55500 10/09/2019 130,16 EJM3546 E 43 871591 74550 10/09/2019 130,16
EJZ9018 C 00 803363 55500 10/09/2019 130,16 EKL2820 C 00 805197 55500 10/09/2019 130,16
EKL6301 C 00 851408 57200 11/09/2019 195,23 EKO6251 C 00 770585 55500 11/09/2019 130,16
ELN1891 C 00 841705 55500 10/09/2019 130,16 ELR8280 C 00 803877 55500 11/09/2019 130,16
ELW2811 C 00 851008 55500 10/09/2019 130,16 ELY1917 C 00 847189 51851 10/09/2019 195,23
EMD8574 C 00 795461 76332 11/09/2019 293,47 EMI6568 E 43 871885 74550 10/09/2019 130,16
EMM2632 C 00 851010 55500 10/09/2019 130,16 ENH5296 E 43 869601 75870 12/09/2019 293,47
ENQ0247 C 00 803351 55500 10/09/2019 130,16 EPI1736 C 00 788614 54521 11/09/2019 195,23
EPZ9150 C 00 841611 55500 10/09/2019 130,16 EQI6598 C 00 770579 51930 11/09/2019 293,47
EQN8411 C 00 768020 55680 10/09/2019 195,23 EQT0949 C 00 702651 54525 10/09/2019 195,23
EQU4475 C 00 796783 59910 11/09/2019 293,47 EQW9812 C 00 771888 54525 10/09/2019 195,23
ERF7363 C 00 803713 55500 10/09/2019 130,16 ERG7847 E 43 871385 74550 09/09/2019 130,16
ERU9575 C 00 803584 55500 10/09/2019 130,16 ERZ1694 C 00 803582 55500 10/09/2019 130,16
ETH6558 C 00 795519 55500 11/09/2019 130,16 ETZ0508 C 00 771047 55500 11/09/2019 130,16
EUB1248 E 43 873590 60503 13/09/2019 293,47 EUE1294 C 00 768022 76331 10/09/2019 293,47
EUF3843 C 00 795521 55500 11/09/2019 130,16 EUM9888 C 00 803859 55500 10/09/2019 130,16
EUP1971 C 00 796198 54521 11/09/2019 195,23 EUU3479 C 00 803860 55500 10/09/2019 130,16
EUX6888 C 00 803354 55500 10/09/2019 130,16 EUZ7554 C 00 841703 55500 10/09/2019 130,16
EVE0916 C 00 856081 60412 11/09/2019 195,23 EVG0084 C 00 805196 55500 10/09/2019 130,16
EVI4314 E 43 870401 74550 08/09/2019 130,16 EVV3977 E 43 870436 60503 08/09/2019 293,47
EWQ2706 C 00 841609 76332 10/09/2019 293,47 EWU2429 C 00 770275 51851 10/09/2019 195,23
EWX4340 C 00 803863 55500 10/09/2019 130,16 EXA3228 C 00 770594 60501 11/09/2019 293,47
EXV5577 C 00 803361 55500 10/09/2019 130,16 EYC0617 C 00 803822 55500 11/09/2019 130,16
EYD7646 C 00 847188 51851 10/09/2019 195,23 EYI1935 C 00 803870 55500 10/09/2019 130,16
EYI4900 C 00 770581 55500 11/09/2019 130,16 EYN4455 C 00 851020 55500 10/09/2019 130,16
EYO3001 C 00 841828 76332 10/09/2019 293,47 EYP8657 C 00 851402 55500 11/09/2019 130,16
EZC4901 E 43 874112 74550 14/09/2019 130,16 EZE3188 C 00 841607 55500 10/09/2019 130,16
EZE7853 E 43 872277 74550 11/09/2019 130,16 EZH8304 C 00 771077 60501 10/09/2019 293,47
EZH8304 C 00 771078 51851 10/09/2019 195,23 FAC5986 E 43 872291 74550 11/09/2019 130,16
FAI6517 C 00 768021 55680 10/09/2019 195,23 FAP0040 C 00 796787 59670 11/09/2019 1.467,35
FAT6846 C 00 795523 53800 11/09/2019 130,16 FAW0168 C 00 851031 55680 10/09/2019 195,23
FBE0037 C 00 771975 57380 11/09/2019 293,47 FBQ9199 C 00 771091 60501 10/09/2019 293,47
FBT7832 C 00 787225 55500 10/09/2019 130,16 FBU7650 C 00 846155 60501 10/09/2019 293,47
FBW3861 C 00 828353 55500 10/09/2019 130,16 FCY1984 C 00 851001 54521 10/09/2019 195,23
FDL2313 C 00 771050 55500 11/09/2019 130,16 FDV7588 C 00 721261 76332 10/09/2019 293,47
FEA5318 C 00 771044 51851 11/09/2019 195,23 FEI7844 C 00 803586 55500 10/09/2019 130,16
FEV2796 C 00 851405 55500 11/09/2019 130,16 FEY0757 C 00 805901 55500 11/09/2019 130,16
FFP0558 E 43 870455 74550 08/09/2019 130,16 FFP2917 C 00 705179 54521 11/09/2019 195,23
FFR1139 C 00 828200 55680 10/09/2019 195,23 FGA7157 C 00 771034 54521 11/09/2019 195,23
FGP5691 C 00 771026 55500 11/09/2019 130,16 FHD8541 C 00 827980 55500 10/09/2019 130,16
FHG4102 C 00 851740 53800 10/09/2019 130,16 FHQ0375 C 00 841706 55500 10/09/2019 130,16
FHX2589 C 00 841704 55500 10/09/2019 130,16 FHZ0118 C 00 768019 55500 10/09/2019 130,16
FHZ0309 C 00 771088 73662 10/09/2019 130,16 FIK1144 C 00 803634 54521 10/09/2019 195,23
FJC2258 C 00 771474 55500 10/09/2019 130,16 FJD3469 C 00 803248 60501 10/09/2019 293,47
FJM0141 C 00 828145 57380 10/09/2019 293,47 FJW1782 E 43 871875 74550 10/09/2019 130,16
FLL3858 C 00 771045 55500 11/09/2019 130,16 FLN2916 E 43 870385 60503 08/09/2019 293,47
FLQ5839 C 00 851006 55500 10/09/2019 130,16 FLZ3726 C 00 841608 55500 10/09/2019 130,16
FMD7113 C 00 803357 55500 10/09/2019 130,16 FMF4196 C 00 688396 54522 11/09/2019 195,23
FMO6510 C 00 803366 55500 10/09/2019 130,16 FMW4418 C 00 828334 55680 10/09/2019 195,23
FND8922 C 00 803350 55500 10/09/2019 130,16 FNP4352 E 43 873364 60503 12/09/2019 293,47
FNU0181 C 00 805248 55500 10/09/2019 130,16 FNY9789 C 00 803855 55500 10/09/2019 130,16
FOD5158 E 43 866097 75870 12/09/2019 293,47 FOF0782 C 00 851033 55500 10/09/2019 130,16
FOK3249 C 00 841610 76332 10/09/2019 293,47 FOO2274 C 00 796782 73662 11/09/2019 130,16
FOR1586 E 43 871485 60503 09/09/2019 293,47 FPC5899 C 00 828352 55500 10/09/2019 130,16
FPF1348 C 00 851025 53800 10/09/2019 130,16 FPV1857 C 00 771030 54521 11/09/2019 195,23
FPW2659 C 00 799143 51851 10/09/2019 195,23 FPW7409 C 00 828534 55500 10/09/2019 130,16
FQC8613 C 00 771081 60501 10/09/2019 293,47 FQD2052 C 00 841832 60412 10/09/2019 195,23
FQN9208 C 00 841836 53800 10/09/2019 130,16 FQQ4204 C 00 803878 55500 11/09/2019 130,16
FQV5066 E 43 871097 60503 09/09/2019 293,47 FRA6485 C 00 769525 55500 10/09/2019 130,16
FRE7399 C 00 803364 55500 10/09/2019 130,16 FRE8377 C 00 770583 55413 11/09/2019 195,23
FRF3033 C 00 798701 54600 10/09/2019 130,16 FRZ9974 C 00 799144 51851 11/09/2019 195,23
FSA4469 E 43 870109 74550 07/09/2019 130,16 FSL6230 E 43 871895 74550 10/09/2019 130,16
FSP7038 C 00 803635 55500 10/09/2019 130,16 FSQ0033 C 00 805355 51851 10/09/2019 195,23
FSS8265 C 00 805237 55500 10/09/2019 130,16 FSU2097 C 00 841781 60412 10/09/2019 195,23
FTH2187 C 00 770595 76252 11/09/2019 293,47 FTJ2412 C 00 803867 55500 10/09/2019 130,16
FTS7064 C 00 796779 73662 11/09/2019 130,16 FUU7525 C 00 803365 55500 10/09/2019 130,16
FUU9544 C 00 841833 54521 10/09/2019 195,23 FUV8376 C 00 803876 55500 11/09/2019 130,16
FVA7404 C 00 796200 73662 11/09/2019 130,16 FVP3153 C 00 803872 51851 10/09/2019 195,23
FVQ6626 C 00 828492 54870 10/09/2019 195,23 FVW1580 E 43 871286 74550 09/09/2019 130,16
FVZ0791 C 00 688395 55411 11/09/2019 195,23 FWF6636 C 00 771974 55500 10/09/2019 130,16

FWJ1938 C 00 803628 55500 10/09/2019 130,16 FWK8409 C 00 754576 55413 10/09/2019 195,23
FWR0234 C 00 770580 55500 11/09/2019 130,16 FWV3013 C 00 688369 55411 11/09/2019 195,23
FYO0074 C 00 828576 55680 10/09/2019 195,23 FYP8975 C 00 828146 58194 10/09/2019 880,41
FYQ3436 C 00 841830 60412 10/09/2019 195,23 FZI5248 C 00 803604 55500 10/09/2019 130,16
FZL1331 C 00 795440 76331 10/09/2019 293,47 FZT3125 C 00 851680 55500 11/09/2019 130,16
GAS2416 C 00 856079 53800 11/09/2019 130,16 GAS2416 C 00 856080 57200 11/09/2019 195,23
GBD0688 C 00 805236 55500 10/09/2019 130,16 GBK7215 C 00 771887 55500 10/09/2019 130,16
GBQ7432 C 00 771973 55500 10/09/2019 130,16 GCO3089 C 00 795468 55500 11/09/2019 130,16
GCO6204 C 00 771035 56221 11/09/2019 88,38 GCY0666 C 00 771970 54521 10/09/2019 195,23
GDG7778 E 43 866685 74550 03/09/2019 130,16 GDJ7696 C 00 803853 55500 10/09/2019 130,16
GDL2207 C 00 771048 55500 11/09/2019 130,16 GEH1407 E 43 874107 74550 14/09/2019 130,16
GEH6649 C 00 851401 55090 11/09/2019 130,16 GEU6926 C 00 841837 53800 10/09/2019 130,16
GFD0896 C 00 795475 55500 11/09/2019 130,16 GGC0066 C 00 805195 55500 10/09/2019 130,16
GGL4808 C 00 803360 55500 10/09/2019 130,16 GGO3353 C 00 702398 55500 11/09/2019 130,16
GGU7724 C 00 851007 55500 10/09/2019 130,16 GHD0096 C 00 803630 54521 10/09/2019 195,23
GHT9990 C 00 771083 60501 10/09/2019 293,47 GIU2907 C 00 795473 53800 11/09/2019 130,16
GJH6007 C 00 851684 55500 11/09/2019 130,16 GJK2958 C 00 805249 55500 10/09/2019 130,16
GTX1527 C 00 847076 59670 10/09/2019 1.467,35 HBD9299 C 00 851026 51851 10/09/2019 195,23
HDM9746 C 00 771473 51851 10/09/2019 195,23 HFF8202 C 00 796751 55500 11/09/2019 130,16
HGB4924 C 00 795511 76332 11/09/2019 293,47 HGE9129 C 00 805902 55500 11/09/2019 130,16
HHM9665 E 43 873423 74550 12/09/2019 130,16 HHP4821 C 00 795515 55500 11/09/2019 130,16
HOD6799 E 43 870967 74550 09/09/2019 130,16 HOG7995 C 00 771089 54522 10/09/2019 195,23
HSY9161 C 00 795520 53800 11/09/2019 130,16 HTD7072 C 00 768017 51851 10/09/2019 195,23
HZQ4331 C 00 771971 53800 11/09/2019 130,16 HZQ6102 E 43 874120 60503 14/09/2019 293,47
IOA1762 C 00 803633 54521 10/09/2019 195,23 IOR7259 C 00 805173 55500 10/09/2019 130,16
IRQ8403 C 00 795509 51851 11/09/2019 195,23 IUE0325 C 00 841777 60412 10/09/2019 195,23
IWV5270 C 00 803714 55500 10/09/2019 130,16 IYT8300 C 00 796776 54521 11/09/2019 195,23
IZB6G28 E 43 873124 60503 12/09/2019 293,47 JFZ5735 C 00 803344 55500 10/09/2019 130,16
JIV2317 E 43 870669 74550 08/09/2019 130,16 JQV1865 C 00 805356 51851 10/09/2019 195,23
JRV7139 C 00 851409 51851 11/09/2019 195,23 KMG8755 C 00 771085 60501 10/09/2019 293,47
KNN9452 C 00 803871 55500 10/09/2019 130,16 KQM5796 E 43 872136 74630 10/09/2019 195,23
KQM5796 E 43 870816 74550 08/09/2019 130,16 KVN9128 C 00 803857 55500 10/09/2019 130,16
KVN9128 C 00 851019 55500 10/09/2019 130,16 LOZ3148 C 00 795463 55500 11/09/2019 130,16
LPT7839 C 00 803709 55413 10/09/2019 195,23 LTP9719 C 00 841834 54521 10/09/2019 195,23
MBC5193 C 00 795510 55500 11/09/2019 130,16 MKM4391 C 00 771619 55500 10/09/2019 130,16
MNZ9828 C 00 803710 55920 10/09/2019 130,16 MTU7607 C 00 828577 55680 10/09/2019 195,23
MWC8327 C 00 851018 55500 10/09/2019 130,16 MZI8679 C 00 795469 53800 11/09/2019 130,16
NEE3751 C 00 851003 51930 10/09/2019 293,47 NFC4629 C 00 796784 51851 11/09/2019 195,23
NFH2766 C 00 851009 55500 10/09/2019 130,16 NZZ1133 C 00 803355 55500 10/09/2019 130,16
OBN2756 C 00 784911 55500 11/09/2019 130,16 OHJ2755 E 43 867479 74550 04/09/2019 130,16
OMA2109 C 00 851036 51930 10/09/2019 293,47 OOZ3072 E 43 870799 74550 08/09/2019 130,16
OPM2416 C 00 771092 60501 10/09/2019 293,47 OPN9552 C 00 805238 55500 10/09/2019 130,16
OPX0995 E 43 872952 60503 12/09/2019 293,47 OPZ7470 E 43 873522 74550 13/09/2019 130,16
OQX7242 C 00 851406 55500 11/09/2019 130,16 ORB2740 C 00 796154 73662 11/09/2019 130,16
OUO6213 E 43 867128 74550 04/09/2019 130,16 OWM4985 C 00 805247 55500 10/09/2019 130,16
OXB6704 C 00 851027 55500 10/09/2019 130,16 OYY2877 E 43 872313 74550 11/09/2019 130,16
PWJ7296 C 00 803858 55500 10/09/2019 130,16 PWX4735 C 00 851021 55500 10/09/2019 130,16
PXO0906 C 00 795522 55500 11/09/2019 130,16 PXW2415 C 00 805240 54526 10/09/2019 195,23
PXX7822 C 00 828533 55500 10/09/2019 130,16 PZD6406 C 00 771886 55500 10/09/2019 130,16
PZG0956 C 00 803865 55500 10/09/2019 130,16 PZI4997 C 00 803864 55500 10/09/2019 130,16
PZT9793 C 00 828333 55680 10/09/2019 195,23 QOC2478 C 00 803362 55500 10/09/2019 130,16
QOF4042 C 00 803358 54526 10/09/2019 195,23 QOH0793 C 00 805246 55500 10/09/2019 130,16
QOJ5089 C 00 796785 73662 11/09/2019 130,16 QOO1882 C 00 856078 60412 11/09/2019 195,23
QOO6366 E 43 871024 74630 09/09/2019 195,23 QOX1409 C 00 803856 55500 10/09/2019 130,16
QPA4893 C 00 827529 55500 10/09/2019 130,16 QPH9190 C 00 753449 57200 11/09/2019 195,23
QPS7302 C 00 771890 55500 10/09/2019 130,16 QPU9812 C 00 803824 55500 11/09/2019 130,16
QPZ1106 C 00 803349 55500 10/09/2019 130,16 QQA1094 E 43 871658 60503 10/09/2019 293,47
QQE2431 C 00 805172 54521 10/09/2019 195,23 QQL8593 E 43 871051 60503 09/09/2019 293,47
QQO5608 C 00 803601 55500 10/09/2019 130,16 QQQ3228 E 43 874135 60503 14/09/2019 293,47
QQU7680 C 00 803874 54521 11/09/2019 195,23 QQV2091 E 43 872447 74550 11/09/2019 130,16
QUA1305 C 00 828354 55500 10/09/2019 130,16 QUD2550 C 00 827528 55500 10/09/2019 130,16
QUK3549 C 00 805245 55500 10/09/2019 130,16

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NGW647700637 do dia 26/11/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode APRESENTAR O RECURSO NA JARI até dia 31/12/
2019.
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente RECURSO NA JARI, de acordo com a
legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ENTRADA DE RECURSO JARI (Entrega pessoalmente ou via
Correios):
-Cópia da Notificação da penalidade (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação do recurso JARI.
ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DE RECURSO NA JARI:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Valor Placa Auto de Código Data Valor

Infração Infração Infração Multa Infração Infração Infração Multa
ABW7125 E 43 874132 74550 14/09/2019 130,16 ABW7125 E 43 873909 60503 13/09/2019 293,47
AEO1222 C 00 805978 55680 11/09/2019 195,23 AHG5887 C 00 828476 54870 06/09/2019 195,23
AIT1284 P 00 678740 55500 04/09/2019 130,16 AIU0719 C 00 826793 55500 08/09/2019 130,16
AJS9145 C 00 826794 55500 08/09/2019 130,16 AJX0201 C 00 775119 55500 09/09/2019 130,16
AKD4765 P 00 702029 55090 20/09/2019 130,16 AKO1434 C 00 798341 73662 09/09/2019 130,16
AMW3422 E 43 873781 60503 13/09/2019 293,47 AMX9504 E 43 873885 74550 13/09/2019 130,16
ANE0240 C 00 841696 60412 10/09/2019 195,23 ANF6355 C 00 770555 51851 09/09/2019 195,23
ANO1487 C 00 828652 55500 11/09/2019 130,16 ANW6317 C 00 477007 76332 10/09/2019 293,47
AOF1701 C 00 771062 57463 06/09/2019 130,16 AOG4205 C 00 787212 60412 06/09/2019 195,23
AOH0574 E 43 873937 60503 13/09/2019 293,47 AOI8839 C 00 828478 55500 06/09/2019 130,16
AOJ2550 C 00 841688 60412 04/09/2019 195,23 AOU7291 C 00 749894 76332 09/09/2019 293,47
AOV1272 C 00 841689 55500 10/09/2019 130,16 APA4396 E 43 874625 75870 20/09/2019 293,47
APE2315 C 00 803334 55500 09/09/2019 130,16 APZ6798 C 00 847645 55500 05/09/2019 130,16
ARX6510 E 43 873903 74550 13/09/2019 130,16 ASG2725 C 00 770704 55500 09/09/2019 130,16
ASH1927 C 00 805227 55500 09/09/2019 130,16 ASM6304 C 00 803561 75870 08/09/2019 293,47
ASR5389 E 43 869459 74550 07/09/2019 130,16 AVP5338 E 43 874886 75870 20/09/2019 293,47
AVQ1196 E 43 873697 60503 13/09/2019 293,47 AVT7852 C 00 803785 55500 06/09/2019 130,16
AWE3355 C 00 771146 54521 06/09/2019 195,23 AWE3355 C 00 771147 53710 06/09/2019 130,16
AWG3333 P 00 671200 54521 17/09/2019 195,23 AWR3103 C 00 753601 76331 06/09/2019 293,47
AWU7628 C 00 826795 55500 08/09/2019 130,16 AWV2785 C 00 826541 55500 07/09/2019 130,16
AXO8894 P 00 677222 55500 14/09/2019 130,16 AXO9462 P 00 678737 55500 04/09/2019 130,16
AXP8154 C 00 841684 60412 04/09/2019 195,23 AYD9078 E 43 873642 74550 13/09/2019 130,16
AYI6783 C 00 730171 55500 05/09/2019 130,16 AYI6783 C 00 805837 55500 04/09/2019 130,16
AYI6783 C 00 803312 55500 09/09/2019 130,16 AYI7806 C 00 827897 55500 06/09/2019 130,16
AYK2627 C 00 770260 55500 04/09/2019 130,16 AYL8496 E 43 874874 75870 20/09/2019 293,47
AYN0027 C 00 754479 55500 07/09/2019 130,16 AYU1736 E 43 874595 75870 19/09/2019 293,47
AYX0174 C 00 826444 55500 05/09/2019 130,16 AZH6260 E 43 874067 74550 14/09/2019 130,16
AZO4067 C 00 688390 55411 05/09/2019 195,23 BAA3063 C 00 828677 55500 11/09/2019 130,16
BAE5445 E 43 874042 74550 14/09/2019 130,16 BAF2024 P 00 692724 55500 20/09/2019 130,16
BAJ2149 P 00 678741 55500 04/09/2019 130,16 BAN8996 C 00 828093 55500 07/09/2019 130,16
BAO7264 E 43 873641 74550 13/09/2019 130,16 BAP1425 P 00 702048 51851 20/09/2019 195,23
BBC8182 C 00 827898 55500 06/09/2019 130,16 BBH8520 P 00 695217 55500 20/09/2019 130,16
BBS6506 C 00 851146 55500 06/09/2019 130,16 BEC0284 E 43 873696 60503 13/09/2019 293,47
BGB1818 E 43 873735 74550 13/09/2019 130,16 BGD0060 C 00 803141 53800 05/09/2019 130,16
BGF5250 C 00 826454 76332 11/09/2019 293,47 BGO1549 C 00 649220 57380 06/09/2019 293,47
BGP7093 E 43 873723 74550 13/09/2019 130,16 BHI1328 C 00 803120 58433 05/09/2019 195,23
BHN2242 E 43 873992 74710 13/09/2019 880,41 BIB3050 E 43 874073 74550 14/09/2019 130,16
BIG1102 C 00 771136 60501 04/09/2019 293,47 BIL4719 C 00 775120 55500 09/09/2019 130,16
BIM1032 C 00 847648 55500 09/09/2019 130,16 BIU8860 C 00 803244 51851 07/09/2019 195,23
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BJG9492 C 00 803542 55500 06/09/2019 130,16 BJL0680 C 00 847643 55500 05/09/2019 130,16
BKO1224 C 00 697399 52070 04/09/2019 88,38 BKP4644 C 00 803294 54521 06/09/2019 195,23
BKV9796 C 00 770262 55500 04/09/2019 130,16 BKW1709 C 00 753576 54521 09/09/2019 195,23
BMB0044 E 43 874024 60503 13/09/2019 293,47 BMM9452 C 00 787444 54521 09/09/2019 195,23
BMV3754 C 00 841673 55500 06/09/2019 130,16 BMV3754 C 00 841044 55500 06/09/2019 130,16
BMW6428 C 00 803025 73662 09/09/2019 130,16 BNE1080 P 00 695205 60501 19/09/2019 293,47
BNH3821 E 43 873739 74550 13/09/2019 130,16 BNN2553 C 00 803292 55500 06/09/2019 130,16
BNQ3500 C 00 783935 54521 05/09/2019 195,23 BNX8165 E 43 873837 74550 13/09/2019 130,16
BNZ8527 C 00 787172 60412 10/09/2019 195,23 BOD1908 C 00 826796 55500 08/09/2019 130,16
BON3131 C 00 826546 55500 09/09/2019 130,16 BON7676 C 00 803499 55500 06/09/2019 130,16
BOS5646 C 00 795508 54521 05/09/2019 195,23 BOT3049 E 43 873891 74550 13/09/2019 130,16
BOX4716 C 00 841710 55500 10/09/2019 130,16 BPA0698 C 00 749895 51851 09/09/2019 195,23
BPM1925 E 43 873893 74550 13/09/2019 130,16 BPQ9556 C 00 787205 60412 04/09/2019 195,23
BQJ3100 C 00 803805 54522 10/09/2019 195,23 BQO6781 C 00 771615 57380 09/09/2019 293,47
BRD7164 C 00 841616 55500 10/09/2019 130,16 BRG7398 C 00 803008 55500 09/09/2019 130,16
BRK3396 E 43 873648 60503 13/09/2019 293,47 BRN3259 C 00 827981 55680 11/09/2019 195,23
BRO6729 E 43 873874 74550 13/09/2019 130,16 BRY9670 C 00 851129 55500 06/09/2019 130,16
BSF8440 C 00 788576 55500 05/09/2019 130,16 BST1646 C 00 803845 55500 10/09/2019 130,16
BTL0268 C 00 769510 55500 09/09/2019 130,16 BTL7818 C 00 803288 51851 06/09/2019 195,23
BTR1715 C 00 805976 55500 11/09/2019 130,16 BTS7819 C 00 828377 55500 06/09/2019 130,16
BTT1884 C 00 795884 73662 09/09/2019 130,16 BUA7043 E 43 874098 74630 14/09/2019 195,23
BUA8833 P 00 671215 60501 17/09/2019 293,47 BUE7281 P 00 671197 51930 16/09/2019 293,47
BUL2856 C 00 770456 51851 09/09/2019 195,23 BUS6317 C 00 803317 55500 09/09/2019 130,16
BVP3421 C 00 783945 54521 09/09/2019 195,23 BVU8898 C 00 805188 55500 09/09/2019 130,16
BWH3621 C 00 828482 54870 06/09/2019 195,23 BWX6584 C 00 841109 55500 07/09/2019 130,16
BXD0676 P 00 702027 60175 20/09/2019 293,47 BXJ3707 C 00 803830 57380 09/09/2019 293,47
BXM5515 C 00 820469 55500 06/09/2019 130,16 BXQ3345 C 00 646633 60501 07/09/2019 293,47
BXS8925 C 00 805990 55500 11/09/2019 130,16 BXV6153 E 43 874063 74550 14/09/2019 130,16
BYA9992 C 00 796197 55500 09/09/2019 130,16 BYI6479 P 00 677193 58194 12/09/2019 880,41
BZB6360 C 00 828356 55500 11/09/2019 130,16 BZK1290 E 43 874592 75870 19/09/2019 293,47
BZL6629 C 00 856130 60501 08/09/2019 293,47 CAC6393 C 00 851731 54521 11/09/2019 195,23
CAD8749 C 00 787221 60412 06/09/2019 195,23 CAN7401 P 00 678745 55500 04/09/2019 130,16
CAS6701 E 43 874078 74550 14/09/2019 130,16 CAW2026 C 00 770557 51851 09/09/2019 195,23
CBD9708 E 43 869097 60503 07/09/2019 293,47 CBF0496 E 43 873848 74550 13/09/2019 130,16
CBG7774 C 00 803221 54521 05/09/2019 195,23 CBI2465 C 00 796541 60412 07/09/2019 195,23
CCD1785 C 00 803298 54521 06/09/2019 195,23 CCL2357 E 43 874389 75870 20/09/2019 293,47
CCL8057 C 00 787203 60412 04/09/2019 195,23 CCS1596 E 43 873755 74550 13/09/2019 130,16
CDA3774 C 00 705274 55500 05/09/2019 130,16 CDC0251 E 43 873792 74550 13/09/2019 130,16
CDE8739 E 43 868772 60503 06/09/2019 293,47 CDF0150 E 43 869355 60503 07/09/2019 293,47
CDN5133 C 00 770493 65300 05/09/2019 195,23 CDQ5915 E 43 873733 74630 13/09/2019 195,23
CDR8197 C 00 803147 55500 05/09/2019 130,16 CDV6216 C 00 770948 55500 05/09/2019 130,16
CEA0603 C 00 768016 65300 07/09/2019 195,23 CEI8865 E 43 874876 75870 20/09/2019 293,47
CEK0660 C 00 769508 55500 09/09/2019 130,16 CFC7649 C 00 773225 60330 06/09/2019 293,47
CFG2666 C 00 803833 51851 10/09/2019 195,23 CFH2488 E 43 873996 74550 13/09/2019 130,16
CFH8284 E 43 874052 74550 14/09/2019 130,16 CFI0290 E 43 874597 75870 20/09/2019 293,47
CFI7175 C 00 805989 55500 11/09/2019 130,16 CFL1260 E 43 873625 74550 13/09/2019 130,16
CFU3973 C 00 788578 54521 05/09/2019 195,23 CGB2450 E 43 874700 75870 20/09/2019 293,47
CGC1136 C 00 769663 54600 05/09/2019 130,16 CGC1457 E 43 874460 75870 20/09/2019 293,47
CGC6286 E 43 874883 75870 20/09/2019 293,47 CGD5628 P 00 692731 55090 20/09/2019 130,16
CGT4118 C 00 823144 60501 06/09/2019 293,47 CGU4056 C 00 841671 55500 06/09/2019 130,16
CHA4689 C 00 787213 51851 06/09/2019 195,23 CHG1945 P 00 677229 57200 14/09/2019 195,23
CHR2085 C 00 800896 75870 06/09/2019 293,47 CHV4256 C 00 803239 51851 07/09/2019 195,23
CHV8525 E 43 873654 74550 13/09/2019 130,16 CHW7697 C 00 775114 55500 09/09/2019 130,16
CIA9962 E 43 873693 60503 13/09/2019 293,47 CID5550 C 00 803515 55500 05/09/2019 130,16
CIM0315 C 00 841036 60412 04/09/2019 195,23 CIM3744 E 43 873719 74550 13/09/2019 130,16
CIM8528 C 00 847247 55500 11/09/2019 130,16 CIO6646 E 43 868375 74550 06/09/2019 130,16
CIO7587 C 00 820463 55500 06/09/2019 130,16 CIP8502 E 43 873813 74550 13/09/2019 130,16
CIY0232 C 00 828484 55680 08/09/2019 195,23 CJB3111 C 00 795848 54521 06/09/2019 195,23
CJP6879 C 00 847684 55500 09/09/2019 130,16 CJP6879 C 00 847244 55500 09/09/2019 130,16
CJR6374 E 43 874789 75870 20/09/2019 293,47 CJR7921 C 00 770452 76332 07/09/2019 293,47
CJR9549 E 43 868392 60503 06/09/2019 293,47 CJV8318 C 00 769331 55500 09/09/2019 130,16
CKD9368 C 00 770506 55500 05/09/2019 130,16 CKI6285 C 00 770508 55500 05/09/2019 130,16
CKI9766 C 00 803238 51851 07/09/2019 195,23 CKN6175 E 43 873947 60503 13/09/2019 293,47
CKQ8729 C 00 824324 51851 05/09/2019 195,23 CLA0187 E 43 873945 60503 13/09/2019 293,47
CLC9208 C 00 803498 55500 06/09/2019 130,16 CLD3439 E 43 873639 74550 13/09/2019 130,16
CLD4136 C 00 705214 54870 07/09/2019 195,23 CLF1427 E 43 874591 75870 19/09/2019 293,47
CLG0191 C 00 803478 55680 04/09/2019 195,23 CLH5670 C 00 828501 55500 06/09/2019 130,16
CLM0540 E 43 869116 60503 07/09/2019 293,47 CLO8621 E 43 868773 60503 06/09/2019 293,47
CLR4013 C 00 803521 55500 06/09/2019 130,16 CMA4812 C 00 847644 55500 05/09/2019 130,16
CMD7877 C 00 770269 55500 09/09/2019 130,16 CMF0494 C 00 769514 55500 09/09/2019 130,16
CMF0785 C 00 820466 55500 06/09/2019 130,16 CMF5218 C 00 771072 55500 09/09/2019 130,16
CMH5939 E 43 869508 74550 07/09/2019 130,16 CMJ8380 C 00 803323 55500 09/09/2019 130,16
CNE0398 C 00 803014 55500 09/09/2019 130,16 CNG4388 E 43 873803 74550 13/09/2019 130,16
CNS1030 C 00 851117 54521 09/09/2019 195,23 COC7501 C 00 803240 51851 07/09/2019 195,23
COE5002 E 43 873933 60503 13/09/2019 293,47 COI2773 C 00 788607 65300 09/09/2019 195,23
COJ7296 E 43 873965 74550 13/09/2019 130,16 COK3899 C 00 805163 55500 06/09/2019 130,16
COK3899 C 00 803513 55500 05/09/2019 130,16 COL4164 C 00 787445 51930 09/09/2019 293,47
CON4635 E 43 873887 74630 13/09/2019 195,23 CPB6476 C 00 801005 55500 07/09/2019 130,16
CPC6633 C 00 805998 55680 11/09/2019 195,23 CPG2329 C 00 775121 55500 09/09/2019 130,16
CPP9853 C 00 787450 55500 09/09/2019 130,16 CPW1201 C 00 828430 55500 11/09/2019 130,16
CPW6865 C 00 803129 55500 05/09/2019 130,16 CPX5412 E 43 873655 74550 13/09/2019 130,16
CQD1204 C 00 805179 55500 05/09/2019 130,16 CQG1650 C 00 803227 51851 07/09/2019 195,23
CQR0615 E 43 873811 74630 13/09/2019 195,23 CQR8376 E 43 873694 60503 13/09/2019 293,47
CQW1799 E 43 873700 74550 13/09/2019 130,16 CQW1799 E 43 873745 74550 13/09/2019 130,16
CQW1799 E 43 873759 74630 13/09/2019 195,23 CQW1799 E 43 867557 74550 04/09/2019 130,16
CQY7510 C 00 770458 58196 09/09/2019 880,41 CRD6580 C 00 803011 55500 09/09/2019 130,16
CRE3176 E 43 873892 74550 13/09/2019 130,16 CRI4565 C 00 803233 51851 07/09/2019 195,23
CRN9157 C 00 704849 76251 08/09/2019 293,47 CRO5219 E 43 873998 74550 13/09/2019 130,16
CRR8869 E 43 874856 75870 19/09/2019 293,47 CRV2225 C 00 771614 54521 08/09/2019 195,23
CSE3203 P 00 692723 55500 20/09/2019 130,16 CSF7662 E 43 873994 74550 13/09/2019 130,16
CSI1760 E 43 873834 74550 13/09/2019 130,16 CSI8445 E 43 869112 60503 07/09/2019 293,47
CSJ5128 E 43 873686 60503 13/09/2019 293,47 CSJ8189 C 00 805131 54521 11/09/2019 195,23
CSK0097 C 00 770702 55500 09/09/2019 130,16 CSK1375 E 43 873666 60503 13/09/2019 293,47
CSP2298 C 00 803282 55500 05/09/2019 130,16 CSR2541 C 00 803413 59910 05/09/2019 293,47
CTA6790 E 43 868385 60503 06/09/2019 293,47 CTH4464 C 00 770572 55500 09/09/2019 130,16
CTH4464 C 00 803003 54521 09/09/2019 195,23 CTH8182 C 00 770995 55500 04/09/2019 130,16
CTH9856 P 00 695215 55250 20/09/2019 130,16 CTK3100 C 00 770999 55500 05/09/2019 130,16
CTS3644 E 43 873753 74630 13/09/2019 195,23 CTS6912 C 00 771061 54521 06/09/2019 195,23
CUC6069 E 43 874844 75870 20/09/2019 293,47 CUC6207 C 00 805171 54521 09/09/2019 195,23
CUC6734 C 00 805170 54521 09/09/2019 195,23 CUC6734 C 00 783948 54521 09/09/2019 195,23
CUN7878 E 43 874604 75870 20/09/2019 293,47 CUT1116 C 00 768010 76331 06/09/2019 293,47
CVB2552 P 00 684739 55500 20/09/2019 130,16 CVC6447 C 00 803122 53800 05/09/2019 130,16
CVL5960 E 43 874115 74550 14/09/2019 130,16 CVM5030 C 00 693920 55413 04/09/2019 195,23
CVN2812 P 00 667416 75870 20/09/2019 293,47 CVR2899 E 43 873844 74550 13/09/2019 130,16
CVV3158 C 00 771617 55500 09/09/2019 130,16 CVV7831 C 00 803303 51851 09/09/2019 195,23
CWA9258 E 43 874792 75870 20/09/2019 293,47 CWB5203 E 43 874785 75870 20/09/2019 293,47
CWB5256 C 00 751895 51851 08/09/2019 195,23 CWD7164 P 00 702016 55413 20/09/2019 195,23
CWH5937 E 43 873911 60503 13/09/2019 293,47 CWJ2660 E 43 874880 75870 20/09/2019 293,47
CWN2030 C 00 826898 55500 08/09/2019 130,16 CWT1400 C 00 770491 57380 05/09/2019 293,47
CXH1725 E 43 874033 74550 13/09/2019 130,16 CXM2848 C 00 775117 55500 09/09/2019 130,16
CXM4154 C 00 803139 55500 05/09/2019 130,16 CXV2711 C 00 771074 55500 09/09/2019 130,16
CXV5691 C 00 803012 55500 09/09/2019 130,16 CXX9084 C 00 805982 55500 11/09/2019 130,16
CXY3595 E 43 874021 60503 13/09/2019 293,47 CXY3595 E 43 874002 74550 13/09/2019 130,16
CYE3767 C 00 783939 54521 06/09/2019 195,23 CYH2761 C 00 803802 51851 10/09/2019 195,23
CYH7446 C 00 803487 55500 04/09/2019 130,16 CYI9022 C 00 775109 55500 09/09/2019 130,16
CYL7754 C 00 803150 55500 05/09/2019 130,16 CYL9444 C 00 803816 55500 10/09/2019 130,16
CYP3845 C 00 803243 51851 07/09/2019 195,23 CYP4069 C 00 688392 55411 06/09/2019 195,23
CYW3293 E 43 873898 74550 13/09/2019 130,16 CYY1440 C 00 770518 55500 05/09/2019 130,16
CYY4655 C 00 770998 55500 05/09/2019 130,16 CZB5103 C 00 826543 55500 09/09/2019 130,16
CZZ7670 E 43 873782 60503 13/09/2019 293,47 DAD9531 C 00 771000 60681 08/09/2019 195,23
DAI1070 E 43 873901 74550 13/09/2019 130,16 DAJ9666 P 00 702066 55090 20/09/2019 130,16
DAJ9666 P 00 692733 55500 20/09/2019 130,16 DAN1093 C 00 803309 54521 09/09/2019 195,23

DAP4222 E 43 874086 74550 14/09/2019 130,16 DAX9589 C 00 803295 55680 06/09/2019 195,23
DBK1233 E 43 873860 60503 13/09/2019 293,47 DBK8466 C 00 770578 76251 09/09/2019 293,47
DBL6A08 E 43 873650 74550 13/09/2019 130,16 DBM5408 C 00 801199 54521 07/09/2019 195,23
DBO1795 C 00 788606 55412 05/09/2019 195,23 DBO3759 E 43 873744 74550 13/09/2019 130,16
DBO5026 C 00 824323 55500 05/09/2019 130,16 DBO5792 C 00 805839 55680 04/09/2019 195,23
DBQ8019 C 00 803236 51851 07/09/2019 195,23 DCA2621 C 00 805996 55680 11/09/2019 195,23
DCD1093 C 00 851113 54521 09/09/2019 195,23 DCD1180 C 00 787215 60412 06/09/2019 195,23
DCD6510 C 00 771071 55500 09/09/2019 130,16 DCD8292 E 43 868979 60503 07/09/2019 293,47
DCH3474 C 00 805178 55500 05/09/2019 130,16 DCQ8019 E 43 874617 75870 20/09/2019 293,47
DCW9953 C 00 783940 54521 06/09/2019 195,23 DDC2729 C 00 803286 51851 06/09/2019 195,23
DDC8971 E 43 867710 74550 05/09/2019 130,16 DDD0045 C 00 803835 55500 10/09/2019 130,16
DDK6989 C 00 805190 55500 09/09/2019 130,16 DDO2307 C 00 704850 76251 08/09/2019 293,47
DDO3952 C 00 770525 55411 05/09/2019 195,23 DDT6654 C 00 803887 55500 11/09/2019 130,16
DDY6140 C 00 775107 55500 09/09/2019 130,16 DEA5801 C 00 783936 54521 05/09/2019 195,23
DEB7107 C 00 847647 55500 05/09/2019 130,16 DED2635 E 43 869214 74550 07/09/2019 130,16
DEE5638 C 00 803525 55500 06/09/2019 130,16 DEH7948 E 43 869106 74630 07/09/2019 195,23
DEJ4702 E 43 873698 60503 13/09/2019 293,47 DEJ6896 C 00 787174 60412 10/09/2019 195,23
DEL6147 P 00 659266 51851 17/09/2019 195,23 DEN9786 C 00 803246 51851 07/09/2019 195,23
DET9668 C 00 803242 51851 07/09/2019 195,23 DEW7088 E 43 874622 75870 20/09/2019 293,47
DEY3750 E 43 873883 74630 13/09/2019 195,23 DFR2547 C 00 770950 55500 05/09/2019 130,16
DFR3814 C 00 769520 51851 09/09/2019 195,23 DFT6815 E 43 873962 74550 13/09/2019 130,16
DFV7389 C 00 841753 57380 06/09/2019 293,47 DFV7389 C 00 841754 58196 06/09/2019 880,41
DGA3459 C 00 841668 76332 06/09/2019 293,47 DGB2258 P 00 677234 55500 14/09/2019 130,16
DGE5125 C 00 805185 55500 09/09/2019 130,16 DGG7736 E 43 874139 75870 20/09/2019 293,47
DGI8561 C 00 828486 55680 08/09/2019 195,23 DGI8561 C 00 828490 54870 08/09/2019 195,23
DGJ5898 P 00 677228 73662 14/09/2019 130,16 DGJ8075 C 00 693921 55413 04/09/2019 195,23
DGN7110 E 43 874050 74550 14/09/2019 130,16 DGU9114 C 00 730175 54521 05/09/2019 195,23
DGV8450 C 00 803811 76331 10/09/2019 293,47 DGX4812 C 00 803776 55500 06/09/2019 130,16
DGZ6555 E 43 874616 75870 20/09/2019 293,47 DHF2683 C 00 805180 55500 05/09/2019 130,16
DHR0404 C 00 826791 55500 08/09/2019 130,16 DHR1860 C 00 795881 54521 07/09/2019 195,23
DHR2783 C 00 803247 51851 07/09/2019 195,23 DHR4005 C 00 693680 58433 08/09/2019 195,23
DHU0062 E 43 873954 74550 13/09/2019 130,16 DHU3302 C 00 803780 55500 06/09/2019 130,16
DHU3302 C 00 803313 55500 09/09/2019 130,16 DHX8458 E 43 874626 75870 20/09/2019 293,47
DHY6959 E 43 873675 60503 13/09/2019 293,47 DIA3143 C 00 803528 55500 06/09/2019 130,16
DID3361 C 00 803529 55500 06/09/2019 130,16 DID3361 C 00 800464 54521 05/09/2019 195,23
DID5186 E 43 874861 75870 19/09/2019 293,47 DIL5108 E 43 874044 74550 14/09/2019 130,16
DIM6541 E 43 873797 74550 13/09/2019 130,16 DIP9338 E 43 873991 74630 13/09/2019 195,23
DIQ6904 C 00 783949 54521 09/09/2019 195,23 DIQ7228 C 00 770566 55500 09/09/2019 130,16
DIS3575 C 00 770706 55500 10/09/2019 130,16 DIS8350 C 00 841682 60412 04/09/2019 195,23
DIT2907 C 00 803502 55500 05/09/2019 130,16 DIV4833 E 43 874121 60503 14/09/2019 293,47
DJA4682 C 00 851114 54521 09/09/2019 195,23 DJA5124 E 43 873812 74630 13/09/2019 195,23
DJD3233 C 00 730167 55500 05/09/2019 130,16 DJD6939 E 43 868485 60503 06/09/2019 293,47
DJD7747 C 00 787599 55500 07/09/2019 130,16 DJP9570 E 43 874027 60503 13/09/2019 293,47
DJT1207 P 00 667412 60501 19/09/2019 293,47 DKC4568 E 43 874614 75870 20/09/2019 293,47
DKD2726 C 00 605186 54526 05/09/2019 195,23 DKI8340 C 00 730174 56300 05/09/2019 130,16
DKP9202 E 43 874074 74550 14/09/2019 130,16 DKS8841 C 00 805184 54521 05/09/2019 195,23
DKX8795 E 43 873864 74550 13/09/2019 130,16 DKX9317 C 00 803829 54521 09/09/2019 195,23
DKY1392 E 43 873776 60503 13/09/2019 293,47 DLC9778 E 43 873973 74550 13/09/2019 130,16
DLF1568 P 00 677237 55500 14/09/2019 130,16 DLG0955 E 43 874605 75870 20/09/2019 293,47
DLG1052 C 00 721502 60501 07/09/2019 293,47 DLG1588 E 43 874061 74550 14/09/2019 130,16
DLG8386 C 00 771967 55500 05/09/2019 130,16 DLK4607 C 00 824828 70301 05/09/2019 293,47
DLM8201 C 00 799131 51852 06/09/2019 195,23 DLP3450 C 00 770274 60502 09/09/2019 293,47
DLP3545 E 43 868288 74550 06/09/2019 130,16 DLR6095 C 00 847248 55500 11/09/2019 130,16
DMA0125 C 00 597067 51930 09/09/2019 293,47 DMA0125 C 00 711321 51851 09/09/2019 195,23
DMG6620 C 00 805155 55500 05/09/2019 130,16 DMG7985 E 43 873742 74550 13/09/2019 130,16
DMH2311 C 00 820460 55500 06/09/2019 130,16 DMI8581 C 00 803801 51851 10/09/2019 195,23
DMJ4556 C 00 803477 55090 04/09/2019 130,16 DMK8123 C 00 775048 55500 06/09/2019 130,16
DML4307 C 00 803009 55500 09/09/2019 130,16 DML5451 C 00 775038 54521 06/09/2019 195,23
DMM2940 C 00 847106 57200 08/09/2019 195,23 DMM8154 C 00 803815 55500 10/09/2019 130,16
DMN2259 C 00 784687 51851 06/09/2019 195,23 DMP5364 P 00 671214 55500 17/09/2019 130,16
DMQ9484 P 00 659264 54521 16/09/2019 195,23 DMT0389 C 00 770524 55411 05/09/2019 195,23
DMW1653 C 00 771840 54521 06/09/2019 195,23 DMX7342 E 43 874051 74550 14/09/2019 130,16
DNA5614 E 43 867664 74550 05/09/2019 130,16 DNI3188 C 00 769518 76331 09/09/2019 293,47
DNO4263 C 00 841683 60412 04/09/2019 195,23 DNQ2605 C 00 851106 55500 06/09/2019 130,16
DNS2006 E 43 873980 60503 13/09/2019 293,47 DNY6553 C 00 775105 55500 09/09/2019 130,16
DOG0213 C 00 803022 55500 09/09/2019 130,16 DOM4649 C 00 803809 51851 10/09/2019 195,23
DOM7376 C 00 805979 55680 11/09/2019 195,23 DOM7903 C 00 770261 55500 04/09/2019 130,16
DOM7903 C 00 803793 55500 06/09/2019 130,16 DOM7903 C 00 803276 55500 05/09/2019 130,16
DOM7903 C 00 803333 55500 09/09/2019 130,16 DOM7903 C 00 769329 55500 09/09/2019 130,16
DOO9168 E 43 873879 74550 13/09/2019 130,16 DOR4517 E 43 874016 60503 13/09/2019 293,47
DOS5384 C 00 780303 51930 09/09/2019 293,47 DPB2265 E 43 873997 74550 13/09/2019 130,16
DPF8250 C 00 841698 60412 10/09/2019 195,23 DPF8250 C 00 841699 76331 10/09/2019 293,47
DPJ3393 E 43 873659 74550 13/09/2019 130,16 DPM9601 C 00 801080 65300 08/09/2019 195,23
DPN6558 C 00 803511 55500 05/09/2019 130,16 DPO8236 C 00 803834 57380 10/09/2019 293,47
DPR0106 P 00 677202 53800 14/09/2019 130,16 DPV3518 C 00 841690 55500 10/09/2019 130,16
DQB2820 E 43 874609 75870 20/09/2019 293,47 DQB3568 C 00 828194 54526 07/09/2019 195,23
DQB3749 E 43 874556 75870 20/09/2019 293,47 DQB6215 C 00 803570 55500 09/09/2019 130,16
DQD8819 C 00 770513 55500 05/09/2019 130,16 DQF4591 C 00 847358 55500 05/09/2019 130,16
DQH1017 C 00 770509 55500 05/09/2019 130,16 DQJ2233 E 43 873627 60503 13/09/2019 293,47
DQL0503 E 43 873651 74630 13/09/2019 195,23 DQR9130 C 00 841801 54600 09/09/2019 130,16
DQR9892 E 43 873919 60503 13/09/2019 293,47 DQS3158 E 43 873916 60503 13/09/2019 293,47
DQW4358 C 00 847689 55500 09/09/2019 130,16 DRA1305 C 00 803892 55500 11/09/2019 130,16
DRC2143 C 00 803527 55500 06/09/2019 130,16 DRC4681 C 00 787160 60412 06/09/2019 195,23
DRC8805 C 00 783932 54521 05/09/2019 195,23 DRK1576 P 00 702013 55500 20/09/2019 130,16
DRM0441 C 00 770455 59910 09/09/2019 293,47 DRQ5275 E 43 873870 74550 13/09/2019 130,16
DRQ7075 E 43 873661 60503 13/09/2019 293,47 DRR1534 C 00 803810 51851 10/09/2019 195,23
DRR1886 C 00 771842 54521 06/09/2019 195,23 DRT7923 E 43 874680 75870 20/09/2019 293,47
DRU9119 C 00 795552 51851 10/09/2019 195,23 DRV7120 E 43 874138 75870 20/09/2019 293,47
DRY1551 C 00 841679 60412 04/09/2019 195,23 DSB9311 C 00 803380 76331 11/09/2019 293,47
DSC4801 C 00 770994 55500 04/09/2019 130,16 DSD6363 C 00 841613 55500 10/09/2019 130,16
DSF1072 C 00 805994 55500 11/09/2019 130,16 DSF3967 C 00 775115 55500 09/09/2019 130,16
DSF5655 C 00 796218 55500 09/09/2019 130,16 DSF8799 C 00 820473 55500 06/09/2019 130,16
DSG3449 P 00 659267 76331 18/09/2019 293,47 DSG3449 P 00 659268 51851 18/09/2019 195,23
DSH5021 C 00 787801 54600 05/09/2019 130,16 DSI9360 C 00 841779 60412 10/09/2019 195,23
DSK5612 E 43 873963 74550 13/09/2019 130,16 DSL4005 E 43 873836 74550 13/09/2019 130,16
DSM3864 E 43 873850 74550 13/09/2019 130,16 DSM7680 C 00 787163 60412 06/09/2019 195,23
DSN6489 C 00 847237 55500 07/09/2019 130,16 DSP2248 C 00 841032 60412 04/09/2019 195,23
DSP5068 E 43 873949 60503 13/09/2019 293,47 DSS0434 C 00 771963 55500 05/09/2019 130,16
DST1793 C 00 787167 60412 06/09/2019 195,23 DST3881 C 00 754475 55500 05/09/2019 130,16
DSU8950 E 43 874134 74550 14/09/2019 130,16 DTA9777 E 43 874756 75870 20/09/2019 293,47
DTB6029 C 00 841711 73662 10/09/2019 130,16 DTC5040 C 00 707810 73662 06/09/2019 130,16
DTD9557 C 00 646575 53800 06/09/2019 130,16 DTE0982 C 00 787216 58196 06/09/2019 880,41
DTE0982 C 00 787217 60412 06/09/2019 195,23 DTR4105 E 43 874787 75870 20/09/2019 293,47
DTR4300 P 00 671199 76331 16/09/2019 293,47 DTY7750 C 00 770268 55500 09/09/2019 130,16
DTZ4784 E 43 873643 74550 13/09/2019 130,16 DUC2852 E 43 873767 74550 13/09/2019 130,16
DUE1416 P 00 702025 55500 20/09/2019 130,16 DUF8994 E 43 874030 74550 13/09/2019 130,16
DUG2544 C 00 803297 76332 06/09/2019 293,47 DUG6946 C 00 775030 54521 06/09/2019 195,23
DUG8576 E 43 874783 75870 20/09/2019 293,47 DUH5383 P 00 702026 55500 20/09/2019 130,16
DUI6083 C 00 796676 52151 04/09/2019 293,47 DUI6233 P 00 671196 51930 16/09/2019 293,47
DUM1349 C 00 805097 55500 06/09/2019 130,16 DUM3191 C 00 803479 55500 04/09/2019 130,16
DUM4846 C 00 803790 54521 06/09/2019 195,23 DUM8353 C 00 800897 75870 07/09/2019 293,47
DUM8659 C 00 803130 55500 05/09/2019 130,16 DUM8845 C 00 803826 55500 09/09/2019 130,16
DUN9403 C 00 796554 55500 06/09/2019 130,16 DUP1980 E 43 873738 74630 13/09/2019 195,23
DUP2455 C 00 803325 55500 09/09/2019 130,16 DVD0498 C 00 805187 55500 09/09/2019 130,16
DVD0498 C 00 805157 55500 05/09/2019 130,16 DVD5422 E 43 873737 74550 13/09/2019 130,16
DVD5750 E 43 874678 75870 20/09/2019 293,47 DVI3357 E 43 873667 60503 13/09/2019 293,47
DVI8767 C 00 770565 55500 09/09/2019 130,16 DVI9636 E 43 874058 74550 14/09/2019 130,16
DVK4056 C 00 841675 55413 06/09/2019 195,23 DVL1501 E 43 874691 75870 20/09/2019 293,47
DVL4182 C 00 820458 75870 05/09/2019 293,47 DVM6475 C 00 770505 55500 05/09/2019 130,16
DVM9522 C 00 841046 53980 06/09/2019 88,38 DVN5139 P 00 659259 54521 15/09/2019 195,23
DVR8079 C 00 851681 55500 11/09/2019 130,16 DWK8724 C 00 805999 55680 11/09/2019 195,23
DWK8724 C 00 805186 54521 09/09/2019 195,23 DWN7470 C 00 749893 76331 09/09/2019 293,47
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DWN8142 E 43 874683 75870 19/09/2019 293,47 DWN8767 C 00 828479 55500 06/09/2019 130,16
DWP9806 C 00 803016 55500 09/09/2019 130,16 DWQ1704 C 00 803886 55500 11/09/2019 130,16
DWQ5139 C 00 803813 76332 10/09/2019 293,47 DWQ5139 C 00 803812 51851 10/09/2019 195,23
DWR3354 C 00 803510 55500 05/09/2019 130,16 DWR5437 C 00 820462 55500 06/09/2019 130,16
DWT0781 E 43 874127 60503 14/09/2019 293,47 DXH0208 E 43 873952 60503 13/09/2019 293,47
DXH0462 C 00 847239 55500 09/09/2019 130,16 DXH2223 C 00 826026 51851 07/09/2019 195,23
DXH4523 C 00 805092 55500 06/09/2019 130,16 DXN2084 P 00 671225 60501 19/09/2019 293,47
DXR5896 C 00 847688 55500 09/09/2019 130,16 DXT6086 C 00 754485 64910 09/09/2019 88,38
DXU1742 P 00 692734 55500 20/09/2019 130,16 DXV4324 P 00 677235 55500 14/09/2019 130,16
DXW4283 C 00 826455 73662 11/09/2019 130,16 DXZ7945 C 00 828170 55500 08/09/2019 130,16
DYA2833 E 43 874018 60503 13/09/2019 293,47 DYC1310 C 00 770577 55500 09/09/2019 130,16
DYC2005 C 00 847190 51851 11/09/2019 195,23 DYC3095 C 00 803015 55500 09/09/2019 130,16
DYC3330 E 43 868656 60503 06/09/2019 293,47 DYD3907 C 00 775101 55500 09/09/2019 130,16
DYE0695 E 43 874753 75870 20/09/2019 293,47 DYE7975 C 00 770571 55500 09/09/2019 130,16
DYE9118 E 43 874777 75870 19/09/2019 293,47 DYG5099 C 00 803571 55500 09/09/2019 130,16
DYJ0654 E 43 873862 74550 13/09/2019 130,16 DYJ5527 C 00 788608 54521 09/09/2019 195,23
DYJ8022 C 00 805177 55500 05/09/2019 130,16 DYL4257 E 43 874860 75870 19/09/2019 293,47
DYP5339 C 00 805849 55500 04/09/2019 130,16 DYY3431 E 43 874857 75870 19/09/2019 293,47
DZA3457 C 00 803146 55500 05/09/2019 130,16 DZA3457 C 00 803330 55500 09/09/2019 130,16
DZB1194 C 00 695005 54521 07/09/2019 195,23 DZC1382 C 00 788612 54521 10/09/2019 195,23
DZD2085 C 00 769511 55500 09/09/2019 130,16 DZE5055 C 00 841757 76332 06/09/2019 293,47
DZG5163 E 43 873682 60503 13/09/2019 293,47 DZH1598 P 00 677240 55500 14/09/2019 130,16
DZJ2859 C 00 803889 55500 11/09/2019 130,16 DZJ3521 C 00 693682 65300 08/09/2019 195,23
DZN4121 C 00 847329 70481 09/09/2019 293,47 DZN6604 C 00 807101 57380 11/09/2019 293,47
DZT0370 E 43 873871 74550 13/09/2019 130,16 DZV7549 C 00 847030 65300 08/09/2019 195,23
DZV7549 C 00 847031 55500 08/09/2019 130,16 DZX5076 C 00 770563 55500 09/09/2019 130,16
DZX5548 C 00 800404 54521 07/09/2019 195,23 DZX7421 P 00 677225 55500 14/09/2019 130,16
EAI6622 P 00 671220 55500 19/09/2019 130,16 EAL8565 C 00 805077 54521 04/09/2019 195,23
EAM2992 C 00 771612 54521 08/09/2019 195,23 EAM7145 C 00 805095 55500 06/09/2019 130,16
EAN0335 C 00 820472 54870 06/09/2019 195,23 EAR1208 C 00 828488 55500 08/09/2019 130,16
EAZ2426 E 43 873970 74550 13/09/2019 130,16 EBA2903 C 00 796542 58780 07/09/2019 130,16
EBC6292 C 00 841677 60412 04/09/2019 195,23 EBE0I07 E 43 873690 60503 13/09/2019 293,47
EBE3618 E 43 873989 74550 13/09/2019 130,16 EBE8025 C 00 609777 76251 08/09/2019 293,47
EBE8296 C 00 841769 60412 06/09/2019 195,23 EBG8487 C 00 770567 55500 09/09/2019 130,16
EBH3791 C 00 800140 55090 10/09/2019 130,16 EBI6348 P 00 695204 76332 19/09/2019 293,47
EBJ2995 P 00 678809 54521 20/09/2019 195,23 EBJ8743 C 00 799141 51851 09/09/2019 195,23
EBJ8791 C 00 770946 55500 05/09/2019 130,16 EBK6356 C 00 771066 55500 09/09/2019 130,16
EBL7087 C 00 841701 65300 06/09/2019 195,23 EBM5250 P 00 671198 51851 16/09/2019 195,23
EBN7525 C 00 828330 55500 08/09/2019 130,16 EBO1167 C 00 648790 51851 05/09/2019 195,23
EBO9308 E 43 873670 60503 13/09/2019 293,47 EBQ6257 E 43 874100 74710 14/09/2019 880,41
EBQ6544 C 00 693685 55500 08/09/2019 130,16 EBR7397 C 00 856230 73662 06/09/2019 130,16
EBU1908 E 43 868670 60503 06/09/2019 293,47 EBU2765 C 00 785089 55500 09/09/2019 130,16
EBU4244 E 43 873791 74550 13/09/2019 130,16 EBV4029 C 00 754547 55500 08/09/2019 130,16
EBW6606 C 00 795883 55500 07/09/2019 130,16 EBX3902 E 43 873777 60503 13/09/2019 293,47
EBX8533 C 00 803560 59910 08/09/2019 293,47 EBZ3374 C 00 803540 55500 06/09/2019 130,16
ECO0842 E 43 874788 75870 20/09/2019 293,47 ECO1497 C 00 824489 54522 09/09/2019 195,23
ECP1442 C 00 805848 55500 04/09/2019 130,16 ECT1839 C 00 801041 60501 07/09/2019 293,47
ECY1790 C 00 824505 70481 05/09/2019 293,47 ECZ9929 C 00 801277 70561 08/09/2019 293,47
EDB3997 C 00 787162 60412 06/09/2019 195,23 EDC0814 C 00 803289 51851 06/09/2019 195,23
EDC1049 C 00 803848 55500 10/09/2019 130,16 EDC1411 C 00 698444 55500 08/09/2019 130,16
EDC2354 C 00 803838 55500 10/09/2019 130,16 EDC2770 E 43 874006 74550 13/09/2019 130,16
EDC2996 C 00 803828 51851 09/09/2019 195,23 EDC6563 C 00 803841 55500 10/09/2019 130,16
EDC8743 C 00 770510 76251 05/09/2019 293,47 EDC9483 E 43 868084 74550 05/09/2019 130,16
EDC9745 C 00 803379 76331 11/09/2019 293,47 EDM6712 C 00 770568 55500 09/09/2019 130,16
EDR5912 C 00 823195 55500 07/09/2019 130,16 EDR6822 C 00 823196 55500 07/09/2019 130,16
EDS8901 C 00 841105 54521 07/09/2019 195,23 EEI3074 C 00 805090 57200 05/09/2019 195,23
EEI6953 C 00 783944 54521 09/09/2019 195,23 EEI8504 C 00 803145 55500 05/09/2019 130,16
EEK8462 C 00 803885 55500 11/09/2019 130,16 EEK8821 E 43 873758 74550 13/09/2019 130,16
EEM5647 P 00 671218 55500 19/09/2019 130,16 EEN3959 C 00 803888 55500 11/09/2019 130,16
EEN4187 E 43 874850 75870 19/09/2019 293,47 EEN5256 P 00 671203 54870 17/09/2019 195,23
EEN8458 C 00 803526 55500 06/09/2019 130,16 EEO2686 C 00 646634 60501 07/09/2019 293,47
EEO3936 C 00 803799 55500 09/09/2019 130,16 EEO7204 P 00 702043 55500 20/09/2019 130,16
EES2295 E 43 874855 75870 19/09/2019 293,47 EES4832 C 00 788275 54600 09/09/2019 130,16
EES6139 C 00 805136 55500 11/09/2019 130,16 EES8737 C 00 771129 51851 04/09/2019 195,23
EEU8935 C 00 770574 55500 09/09/2019 130,16 EEW0262 C 00 803494 55500 06/09/2019 130,16
EEW3804 C 00 799128 51851 06/09/2019 195,23 EEW3804 C 00 799129 73662 06/09/2019 130,16
EEW5994 C 00 820474 73662 06/09/2019 130,16 EEY4997 C 00 798609 58196 07/09/2019 880,41
EEY8676 C 00 841041 54521 06/09/2019 195,23 EEZ2320 E 43 873936 60503 13/09/2019 293,47
EEZ6510 C 00 788602 55412 05/09/2019 195,23 EFA6933 P 00 677220 55500 14/09/2019 130,16
EFB8686 E 43 867628 74630 04/09/2019 195,23 EFC8134 C 00 783938 54521 06/09/2019 195,23
EFF7428 C 00 754480 55500 09/09/2019 130,16 EFG9294 E 43 874906 75870 20/09/2019 293,47
EFH0808 E 43 873705 74550 13/09/2019 130,16 EFL7993 P 00 692726 55500 20/09/2019 130,16
EFP5313 C 00 847238 55500 09/09/2019 130,16 EFR8754 E 43 873840 74550 13/09/2019 130,16
EFW4308 C 00 847241 55500 09/09/2019 130,16 EGA1045 C 00 803533 55500 06/09/2019 130,16
EGA2520 C 00 796220 55500 09/09/2019 130,16 EGC5610 C 00 826449 55500 11/09/2019 130,16
EGI6027 C 00 770264 55500 04/09/2019 130,16 EGI6027 C 00 803339 55500 09/09/2019 130,16
EGQ8494 C 00 847735 55500 05/09/2019 130,16 EGS2159 C 00 800138 55090 06/09/2019 130,16
EGS3197 C 00 800466 55500 10/09/2019 130,16 EGS4239 C 00 803228 76331 07/09/2019 293,47
EGS5537 C 00 775106 55500 09/09/2019 130,16 EGS5648 C 00 795880 57380 07/09/2019 293,47
EGS6258 C 00 803132 54521 05/09/2019 195,23 EGW2770 E 43 874070 74550 14/09/2019 130,16
EGX3957 C 00 805076 55500 04/09/2019 130,16 EHE5628 C 00 787166 60412 06/09/2019 195,23
EHE9800 E 43 874682 75870 19/09/2019 293,47 EHM7979 C 00 847243 55500 09/09/2019 130,16
EHN7379 C 00 770519 55500 05/09/2019 130,16 EHR1246 E 43 874901 75870 19/09/2019 293,47
EHR1246 E 43 874778 75870 19/09/2019 293,47 EHR1275 P 00 677230 60501 14/09/2019 293,47
EHS3662 C 00 796553 57380 06/09/2019 293,47 EHW2436 C 00 796543 56900 09/09/2019 195,23
EHW2436 C 00 796544 58433 09/09/2019 195,23 EIB5772 C 00 803559 51851 08/09/2019 195,23
EIF2709 E 43 873838 74550 13/09/2019 130,16 EII3120 C 00 841765 58196 06/09/2019 880,41
EIJ4189 E 43 873730 60503 13/09/2019 293,47 EIM8678 C 00 796540 57200 07/09/2019 195,23
EIN8272 C 00 851698 55500 11/09/2019 130,16 EIQ9922 E 43 873699 74550 13/09/2019 130,16
EIU2251 C 00 841619 55680 10/09/2019 195,23 EIW6395 E 43 874871 75870 20/09/2019 293,47
EIW8190 E 43 874079 74550 14/09/2019 130,16 EJA2680 E 43 874128 60503 14/09/2019 293,47
EJA4783 C 00 769515 76331 09/09/2019 293,47 EJA5648 C 00 803524 54600 06/09/2019 130,16
EJC8938 C 00 770266 55500 04/09/2019 130,16 EJC9404 E 43 874590 75870 19/09/2019 293,47
EJD5917 E 43 868131 60503 05/09/2019 293,47 EJE2534 C 00 805093 54521 06/09/2019 195,23
EJE7618 C 00 841672 55500 06/09/2019 130,16 EJG1403 E 43 867697 74550 05/09/2019 130,16
EJI3908 E 43 874039 74550 13/09/2019 130,16 EJI6468 P 00 648889 55500 20/09/2019 130,16
EJI6531 P 00 677239 55500 14/09/2019 130,16 EJI6641 C 00 805099 55500 06/09/2019 130,16
EJK0493 C 00 770521 55411 05/09/2019 195,23 EJQ8313 E 43 874684 75870 19/09/2019 293,47
EJS4827 C 00 826538 55500 05/09/2019 130,16 EJV4582 C 00 828429 55500 11/09/2019 130,16
EJW3521 E 43 873634 74550 13/09/2019 130,16 EJX2926 C 00 775125 55500 09/09/2019 130,16
EJY1061 P 00 671217 55500 19/09/2019 130,16 EJY3359 P 00 695209 57200 20/09/2019 195,23
EJY6748 C 00 800465 55500 06/09/2019 130,16 EKI7005 C 00 820465 55500 06/09/2019 130,16
EKI8184 P 00 667415 60501 19/09/2019 293,47 EKI8400 C 00 767896 58194 07/09/2019 880,41
EKL0406 E 43 873775 60503 13/09/2019 293,47 EKL2757 C 00 803023 55500 09/09/2019 130,16
EKL3636 C 00 805167 55250 06/09/2019 130,16 EKL5833 C 00 841112 55500 07/09/2019 130,16
EKL7479 P 00 671202 55500 17/09/2019 130,16 EKL8579 C 00 787159 76331 06/09/2019 293,47
EKL9185 C 00 770703 55500 09/09/2019 130,16 EKL9281 C 00 784686 55500 06/09/2019 130,16
EKL9595 P 00 659263 60501 15/09/2019 293,47 EKL9813 E 43 873724 74550 13/09/2019 130,16
EKO5186 C 00 768014 51851 07/09/2019 195,23 EKO5438 C 00 803412 55500 05/09/2019 130,16
EKO5840 C 00 803483 55680 04/09/2019 195,23 EKO6599 C 00 771141 60501 04/09/2019 293,47
EKR1994 C 00 805838 55680 04/09/2019 195,23 EKU6358 C 00 805228 55500 09/09/2019 130,16
EKU6660 C 00 771895 55500 11/09/2019 130,16 EKU7740 C 00 783943 54521 09/09/2019 195,23
EKW8716 P 00 678823 55500 20/09/2019 130,16 ELA8000 C 00 847548 57200 06/09/2019 195,23
ELB2593 P 00 671212 55500 17/09/2019 130,16 ELB6053 C 00 787168 60412 06/09/2019 195,23
ELB6177 C 00 841615 55500 10/09/2019 130,16 ELE2633 E 43 873900 74550 13/09/2019 130,16
ELF1914 P 00 678734 55500 04/09/2019 130,16 ELF4270 C 00 847853 55500 07/09/2019 130,16
ELJ4407 C 00 803792 55500 06/09/2019 130,16 ELJ5666 C 00 803319 55500 09/09/2019 130,16
ELL8113 C 00 805087 55500 04/09/2019 130,16 ELN1488 C 00 805133 54521 11/09/2019 195,23
ELN3218 E 43 874628 75870 20/09/2019 293,47 ELP6819 C 00 803503 55500 05/09/2019 130,16
ELR4315 C 00 820229 65300 08/09/2019 195,23 ELS2008 C 00 847240 55500 09/09/2019 130,16
ELV8052 C 00 803231 51851 07/09/2019 195,23 ELX6134 C 00 803850 55500 10/09/2019 130,16
EMC4206 E 43 873638 74550 13/09/2019 130,16 EMC6901 E 43 873718 74550 13/09/2019 130,16

EMD8212 C 00 770707 59591 09/09/2019 1.467,35 EME1350 C 00 771611 54521 08/09/2019 195,23
EME3542 C 00 787201 60412 04/09/2019 195,23 EMF0345 E 43 873902 74550 13/09/2019 130,16
EMI3554 C 00 783946 54521 09/09/2019 195,23 EMI4681 C 00 770255 60412 04/09/2019 195,23
EMI6645 P 00 702058 55500 20/09/2019 130,16 EMJ0037 C 00 803778 55500 06/09/2019 130,16
EMJ1278 C 00 801039 56222 06/09/2019 88,38 EMJ3258 C 00 786448 76332 05/09/2019 293,47
EML5286 E 43 874047 74550 14/09/2019 130,16 EMM1072 C 00 807076 54600 09/09/2019 130,16
EMN1478 C 00 803779 64830 06/09/2019 88,38 EMO4695 P 00 677216 55500 14/09/2019 130,16
EMQ1656 C 00 828328 55500 08/09/2019 130,16 EMQ2785 E 43 874864 75870 19/09/2019 293,47
EMR2009 P 00 677215 55500 14/09/2019 130,16 EMR5317 E 43 873953 60503 13/09/2019 293,47
EMS0141 C 00 801200 54521 07/09/2019 195,23 EMS5661 C 00 803321 55500 09/09/2019 130,16
EMT4474 P 00 678813 75870 20/09/2019 293,47 EMT4739 C 00 805096 55500 06/09/2019 130,16
EMT5892 C 00 803777 76251 06/09/2019 293,47 EMT7408 C 00 795879 55840 05/09/2019 88,38
EMU5183 E 43 873942 60503 13/09/2019 293,47 EMV9404 C 00 827982 55680 11/09/2019 195,23
EMW6192 P 00 659261 54521 15/09/2019 195,23 EMY0183 E 43 873918 60503 13/09/2019 293,47
ENE1829 E 43 873912 60503 13/09/2019 293,47 ENH4957 C 00 803890 55500 11/09/2019 130,16
ENK4507 E 43 874022 60503 13/09/2019 293,47 ENN2274 E 43 874091 74550 14/09/2019 130,16
ENO1818 P 00 677224 55500 14/09/2019 130,16 ENP5372 C 00 803504 55500 05/09/2019 130,16
ENS7108 C 00 841106 54521 07/09/2019 195,23 EOB9775 C 00 803004 55411 09/09/2019 195,23
EOE7638 C 00 803378 76331 11/09/2019 293,47 EOJ6047 C 00 828426 57380 11/09/2019 293,47
EOS6385 C 00 803842 55500 10/09/2019 130,16 EOT2405 C 00 805997 55680 11/09/2019 195,23
EOV0327 C 00 788577 60412 05/09/2019 195,23 EPA8073 E 43 874014 74550 13/09/2019 130,16
EPD0374 C 00 841693 60412 10/09/2019 195,23 EPG6045 E 43 873673 74550 13/09/2019 130,16
EPI6522 C 00 800578 55500 07/09/2019 130,16 EPJ0834 E 43 874023 74550 13/09/2019 130,16
EPJ4241 C 00 803007 55680 09/09/2019 195,23 EPP1698 C 00 770551 55500 05/09/2019 130,16
EPP2370 P 00 678796 55500 19/09/2019 130,16 EPR0259 C 00 787165 60412 06/09/2019 195,23
EPU0807 E 43 873961 74550 13/09/2019 130,16 EPY1496 C 00 805983 55500 11/09/2019 130,16
EPZ0705 C 00 721473 54870 06/09/2019 195,23 EPZ0839 C 00 841674 55500 06/09/2019 130,16
EPZ2064 C 00 796194 55500 09/09/2019 130,16 EPZ2308 C 00 803791 55500 06/09/2019 130,16
EPZ3429 C 00 805981 55500 11/09/2019 130,16 EPZ4030 C 00 803517 55500 05/09/2019 130,16
EPZ4143 E 43 873736 74550 13/09/2019 130,16 EPZ5843 C 00 803883 55500 11/09/2019 130,16
EPZ5927 C 00 800579 55500 09/09/2019 130,16 EPZ6223 E 43 873854 74550 13/09/2019 130,16
EPZ6527 E 43 873861 74550 13/09/2019 130,16 EPZ7095 C 00 787200 60412 04/09/2019 195,23
EQA4461 C 00 770570 55411 09/09/2019 195,23 EQD6696 P 00 692725 55500 20/09/2019 130,16
EQD6696 P 00 700422 55500 20/09/2019 130,16 EQG0455 C 00 775122 55500 09/09/2019 130,16
EQH4892 C 00 769517 76332 09/09/2019 293,47 EQK5179 C 00 803814 54521 10/09/2019 195,23
EQK6621 C 00 851140 55500 06/09/2019 130,16 EQL2174 C 00 803514 55500 05/09/2019 130,16
EQM9910 C 00 770517 55680 05/09/2019 195,23 EQN3649 P 00 678736 55500 04/09/2019 130,16
EQN5135 C 00 749892 51851 09/09/2019 195,23 EQN8171 C 00 770270 55500 09/09/2019 130,16
EQO9835 C 00 787206 60412 04/09/2019 195,23 EQQ4563 C 00 803519 55500 05/09/2019 130,16
EQQ9880 P 00 677203 55500 14/09/2019 130,16 EQR6187 P 00 671223 76332 19/09/2019 293,47
EQT3954 E 43 874012 74550 13/09/2019 130,16 EQU6268 C 00 783934 54521 05/09/2019 195,23
EQX4114 P 00 684737 56222 20/09/2019 88,38 EQY9226 C 00 803308 55680 09/09/2019 195,23
EQY9740 P 00 702070 55500 20/09/2019 130,16 ERB9910 C 00 828094 55500 09/09/2019 130,16
ERC6014 C 00 753577 53800 09/09/2019 130,16 ERE0716 C 00 771139 60412 04/09/2019 195,23
ERE4619 C 00 771968 53800 06/09/2019 130,16 ERE7542 C 00 841770 60412 06/09/2019 195,23
ERE7582 C 00 841759 60412 06/09/2019 195,23 ERE9792 E 43 873664 60503 13/09/2019 293,47
ERJ7152 C 00 803541 55500 06/09/2019 130,16 ERK1129 E 43 873976 74550 13/09/2019 130,16
ERK8975 C 00 803222 54521 05/09/2019 195,23 ERL3441 E 43 873906 74550 13/09/2019 130,16
ERO0739 C 00 770520 55500 05/09/2019 130,16 ERQ5765 C 00 805189 55500 09/09/2019 130,16
ERS2153 C 00 828477 54870 06/09/2019 195,23 ERX2817 C 00 828483 55680 08/09/2019 195,23
ERY0694 C 00 826452 73662 09/09/2019 130,16 ESF4312 C 00 847032 57380 08/09/2019 293,47
ESG5221 C 00 775052 55500 09/09/2019 130,16 ESR3494 C 00 803411 55500 05/09/2019 130,16
ESR5591 P 00 677211 60501 14/09/2019 293,47 ESS7667 E 43 873674 74550 13/09/2019 130,16
ESV0454 C 00 820464 55500 06/09/2019 130,16 ETA5825 P 00 700461 55920 20/09/2019 130,16
ETC3402 C 00 770523 55411 05/09/2019 195,23 ETC4759 C 00 828376 55500 06/09/2019 130,16
ETC8160 C 00 828224 73662 06/09/2019 130,16 ETC9148 C 00 828489 53800 08/09/2019 130,16
ETD2933 E 43 873905 74630 13/09/2019 195,23 ETE9522 C 00 827826 55500 08/09/2019 130,16
ETH5709 C 00 851112 58192 09/09/2019 880,41 ETH6236 C 00 828485 55680 08/09/2019 195,23
ETH6742 C 00 851116 60501 09/09/2019 293,47 ETJ0887 E 43 874038 74630 13/09/2019 195,23
ETK2211 C 00 693923 55090 08/09/2019 130,16 ETL0846 C 00 751804 55250 07/09/2019 130,16
ETL0960 E 43 874142 75870 20/09/2019 293,47 ETL1470 P 00 677206 55500 14/09/2019 130,16
ETL2269 C 00 803018 55500 09/09/2019 130,16 ETL3353 C 00 783933 54521 05/09/2019 195,23
ETL3693 C 00 771879 55500 09/09/2019 130,16 ETL4263 P 00 677223 55500 14/09/2019 130,16
ETL9664 E 43 873889 74550 13/09/2019 130,16 ETN5195 E 43 873635 74550 13/09/2019 130,16
ETP1230 C 00 847686 55500 09/09/2019 130,16 ETQ1586 P 00 677205 55500 14/09/2019 130,16
ETS6767 C 00 796191 55500 09/09/2019 130,16 ETZ1932 C 00 730168 55500 05/09/2019 130,16
EUA3434 C 00 851695 55500 11/09/2019 130,16 EUA9284 C 00 841113 55500 09/09/2019 130,16
EUB0673 C 00 771075 55500 09/09/2019 130,16 EUB6589 C 00 803493 55500 06/09/2019 130,16
EUD9528 C 00 847236 55500 07/09/2019 130,16 EUF3416 C 00 826899 55500 08/09/2019 130,16
EUH0976 C 00 730173 55500 05/09/2019 130,16 EUI3350 C 00 803891 55500 11/09/2019 130,16
EUI9460 C 00 754188 60501 09/09/2019 293,47 EUJ9474 E 43 874867 75870 19/09/2019 293,47
EUK6717 C 00 785088 54522 09/09/2019 195,23 EUK7104 C 00 847854 55500 11/09/2019 130,16
EUL4854 C 00 803230 51851 07/09/2019 195,23 EUM0082 C 00 803020 55500 09/09/2019 130,16
EUM5154 C 00 803537 55500 06/09/2019 130,16 EUM6051 C 00 795849 55500 06/09/2019 130,16
EUN8676 E 43 873801 74550 13/09/2019 130,16 EUO8813 E 43 874607 75870 20/09/2019 293,47
EUP1601 C 00 803506 55500 05/09/2019 130,16 EUP7878 C 00 851696 55500 11/09/2019 130,16
EUQ4296 P 00 702022 60501 20/09/2019 293,47 EUR2208 E 43 874083 74630 14/09/2019 195,23
EUR8008 C 00 796536 55680 05/09/2019 195,23 EUU0283 C 00 705212 55500 05/09/2019 130,16
EUU2414 C 00 827899 55500 06/09/2019 130,16 EUV3208 C 00 803006 55500 09/09/2019 130,16
EUW4771 C 00 751901 51851 07/09/2019 195,23 EUY4185 C 00 803787 55500 06/09/2019 130,16
EUY7078 C 00 803844 55500 10/09/2019 130,16 EVA0538 C 00 805847 55500 04/09/2019 130,16
EVG0302 C 00 803520 55500 06/09/2019 130,16 EVG0994 C 00 768013 76331 07/09/2019 293,47
EVG1454 E 43 874076 74550 14/09/2019 130,16 EVG1988 C 00 803832 51851 10/09/2019 195,23
EVG2945 C 00 796602 55500 10/09/2019 130,16 EVK7223 E 43 869126 60503 07/09/2019 293,47
EVN4366 C 00 769519 60501 09/09/2019 293,47 EVP7089 E 43 874869 75870 20/09/2019 293,47
EVR2985 P 00 667419 76332 20/09/2019 293,47 EVY0190 E 43 874025 74550 13/09/2019 130,16
EVY0884 E 43 873960 74550 13/09/2019 130,16 EVY1041 E 43 868793 74550 07/09/2019 130,16
EWH5230 C 00 803563 60501 08/09/2019 293,47 EWH5871 C 00 605187 73662 05/09/2019 130,16
EWH6897 C 00 847029 70481 05/09/2019 293,47 EWH8046 C 00 847642 55500 05/09/2019 130,16
EWM8795 C 00 841692 60412 10/09/2019 195,23 EWO3944 C 00 828225 55500 06/09/2019 130,16
EWR3983 C 00 847687 55500 09/09/2019 130,16 EWR7239 C 00 828192 55500 05/09/2019 130,16
EWS0048 C 00 823194 55500 07/09/2019 130,16 EWT9914 E 43 873786 74550 13/09/2019 130,16
EWU0426 C 00 803535 55500 06/09/2019 130,16 EWU1152 C 00 770558 60501 09/09/2019 293,47
EWX3791 C 00 770498 60501 06/09/2019 293,47 EWX5868 C 00 769599 73662 07/09/2019 130,16
EWX6672 C 00 749891 54527 09/09/2019 195,23 EXA9533 C 00 788609 70301 09/09/2019 293,47
EXF7856 C 00 799138 70301 07/09/2019 293,47 EXK7069 E 43 874854 75870 19/09/2019 293,47
EXM3571 C 00 803335 55500 09/09/2019 130,16 EXR3507 C 00 842006 55500 06/09/2019 130,16
EXS3635 P 00 671228 76332 19/09/2019 293,47 EXS6949 C 00 803572 55500 09/09/2019 130,16
EXV2938 C 00 749886 65300 07/09/2019 195,23 EXW0357 C 00 805166 55500 06/09/2019 130,16
EXX0527 C 00 803326 55500 09/09/2019 130,16 EXX4669 C 00 803125 55500 05/09/2019 130,16
EXY0803 C 00 827873 55500 06/09/2019 130,16 EXZ2395 C 00 847736 55500 06/09/2019 130,16
EXZ5482 P 00 677233 55500 14/09/2019 130,16 EYC8795 E 43 874888 75870 20/09/2019 293,47
EYD6134 C 00 775050 55500 06/09/2019 130,16 EYD6463 E 43 868215 74630 06/09/2019 195,23
EYD8367 P 00 677198 54521 14/09/2019 195,23 EYD8638 C 00 803795 51851 06/09/2019 195,23
EYE1340 C 00 805200 55500 09/09/2019 130,16 EYF3394 E 43 874040 74550 13/09/2019 130,16
EYI2188 C 00 803410 55500 05/09/2019 130,16 EYI3170 C 00 788273 55500 07/09/2019 130,16
EYI4407 E 43 874010 74550 13/09/2019 130,16 EYI5275 C 00 771144 60501 06/09/2019 293,47
EYJ0345 C 00 771063 57380 07/09/2019 293,47 EYK6543 C 00 828578 55500 11/09/2019 130,16
EYM0289 C 00 823330 55500 06/09/2019 130,16 EYM0801 C 00 803581 55500 09/09/2019 130,16
EYR2984 E 43 874866 75870 19/09/2019 293,47 EYV0073 C 00 805844 55500 04/09/2019 130,16
EYV5778 C 00 851682 55500 11/09/2019 130,16 EYW7036 P 00 702028 55500 20/09/2019 130,16
EZA7214 P 00 677204 55500 14/09/2019 130,16 EZC3974 E 43 874053 74550 14/09/2019 130,16
EZC6296 C 00 841618 55500 10/09/2019 130,16 EZC7334 C 00 771815 55500 04/09/2019 130,16
EZD8837 C 00 841172 54521 06/09/2019 195,23 EZE0324 E 43 874082 74550 14/09/2019 130,16
EZE7177 C 00 803798 55500 09/09/2019 130,16 EZF6716 C 00 803783 54521 06/09/2019 195,23
EZG4945 C 00 847234 55500 05/09/2019 130,16 EZH6010 E 43 873993 74550 13/09/2019 130,16
EZK2774 C 00 803281 55500 05/09/2019 130,16 EZK5036 C 00 803232 51851 07/09/2019 195,23
EZK7857 C 00 770515 55680 05/09/2019 195,23 EZL2023 P 00 667414 76332 19/09/2019 293,47
EZN2423 C 00 770701 55500 09/09/2019 130,16 EZO1279 C 00 847233 55500 05/09/2019 130,16
EZS3422 P 00 671216 55500 19/09/2019 130,16 EZU5189 C 00 771128 60501 04/09/2019 293,47
EZV5816 P 00 700412 55920 20/09/2019 130,16 FAD6675 C 00 851694 55500 11/09/2019 130,16
FAE2908 C 00 851687 55500 11/09/2019 130,16 FAH0260 C 00 803140 55500 05/09/2019 130,16
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FAH6798 E 43 873637 74550 13/09/2019 130,16 FAH7675 P 00 695203 76332 19/09/2019 293,47
FAI2694 C 00 841685 60412 04/09/2019 195,23 FAI3250 C 00 803508 55500 05/09/2019 130,16
FAJ0076 C 00 769597 55500 07/09/2019 130,16 FAL3586 C 00 765999 55500 04/09/2019 130,16
FAL7219 C 00 771133 60501 04/09/2019 293,47 FAM2656 C 00 803123 55500 05/09/2019 130,16
FAM6131 C 00 828428 55500 11/09/2019 130,16 FAO0313 C 00 841764 60412 06/09/2019 195,23
FAO9175 E 43 874077 74550 14/09/2019 130,16 FAS0483 C 00 805234 55500 09/09/2019 130,16
FAT3514 C 00 851676 55500 11/09/2019 130,16 FAT5297 C 00 769596 57380 07/09/2019 293,47
FAU4193 C 00 803836 54521 10/09/2019 195,23 FAU8947 P 00 702053 55500 20/09/2019 130,16
FAW1822 C 00 851149 76331 06/09/2019 293,47 FAW4415 C 00 805168 55500 06/09/2019 130,16
FAW5956 E 43 873878 74550 13/09/2019 130,16 FAX1355 E 43 873810 74550 13/09/2019 130,16
FAY1107 C 00 828147 70301 11/09/2019 293,47 FAY1107 C 00 828148 70562 11/09/2019 130,16
FAZ8113 C 00 787447 55500 09/09/2019 130,16 FBA8395 E 43 873704 60503 13/09/2019 293,47
FBB0324 E 43 874851 75870 19/09/2019 293,47 FBB6583 E 43 874037 74550 13/09/2019 130,16
FBE1663 C 00 803005 60501 09/09/2019 293,47 FBE1932 C 00 803001 55500 09/09/2019 130,16
FBH0618 C 00 800301 55250 07/09/2019 130,16 FBI8909 C 00 826438 55500 05/09/2019 130,16
FBK0044 C 00 798651 51851 05/09/2019 195,23 FBM8173 C 00 770997 55500 05/09/2019 130,16
FBQ3213 C 00 796219 55500 09/09/2019 130,16 FBQ3297 P 00 667410 51851 19/09/2019 195,23
FBQ3659 C 00 805159 55500 05/09/2019 130,16 FBQ4452 C 00 841676 60412 04/09/2019 195,23
FBQ6612 C 00 787446 55411 09/09/2019 195,23 FBQ8230 C 00 805846 55500 04/09/2019 130,16
FBQ8246 C 00 851136 55500 06/09/2019 130,16 FBQ8596 C 00 783947 54521 09/09/2019 195,23
FBQ9763 C 00 800729 55500 09/09/2019 130,16 FBQ9844 C 00 847690 55500 09/09/2019 130,16
FBS6980 C 00 771878 51851 09/09/2019 195,23 FBU2630 C 00 787211 60412 06/09/2019 195,23
FBX1732 C 00 823189 55500 05/09/2019 130,16 FBX5545 C 00 803843 51851 10/09/2019 195,23
FBY1903 E 43 874895 75870 20/09/2019 293,47 FCA6299 C 00 828100 55500 11/09/2019 130,16
FCB4719 P 00 700409 54870 20/09/2019 195,23 FCB8069 C 00 775112 55500 09/09/2019 130,16
FCC5667 C 00 826539 55500 07/09/2019 130,16 FCD3181 E 43 874852 75870 19/09/2019 293,47
FCE8903 C 00 771885 55680 09/09/2019 195,23 FCG7486 E 43 873872 74550 13/09/2019 130,16
FCM1751 P 00 700426 55500 20/09/2019 130,16 FCN3600 C 00 787210 54521 06/09/2019 195,23
FCN7377 C 00 693684 55500 08/09/2019 130,16 FCP9882 C 00 803284 54521 06/09/2019 195,23
FCS2438 E 43 874596 75870 19/09/2019 293,47 FCS8694 P 00 695207 76332 20/09/2019 293,47
FCT8157 C 00 719401 55500 08/09/2019 130,16 FCY3239 E 43 873795 74550 13/09/2019 130,16
FCZ6181 P 00 659262 54521 15/09/2019 195,23 FDA0529 C 00 771140 60501 04/09/2019 293,47
FDA1424 C 00 851142 55500 06/09/2019 130,16 FDA3412 E 43 873712 60503 13/09/2019 293,47
FDA4607 E 43 873981 74550 13/09/2019 130,16 FDC4448 C 00 803307 55680 09/09/2019 195,23
FDG4058 C 00 805079 55500 04/09/2019 130,16 FDH1618 C 00 751805 54522 07/09/2019 195,23
FDH3089 C 00 828651 55500 11/09/2019 130,16 FDH3288 E 43 873678 60503 13/09/2019 293,47
FDL4233 C 00 803285 54521 06/09/2019 195,23 FDM1911 C 00 827829 55500 08/09/2019 130,16
FDN4890 E 43 873809 74550 13/09/2019 130,16 FDQ6115 E 43 874631 75870 20/09/2019 293,47
FDR2583 C 00 841768 60412 06/09/2019 195,23 FDV6747 C 00 688304 73662 10/09/2019 130,16
FDV7406 C 00 730166 60411 05/09/2019 195,23 FDV8533 C 00 700619 54521 06/09/2019 195,23
FDV8868 C 00 770514 55680 05/09/2019 195,23 FEI8356 C 00 805151 55500 06/09/2019 130,16
FEK7318 C 00 851103 55500 06/09/2019 130,16 FEO4272 P 00 700440 55500 20/09/2019 130,16
FER2850 C 00 771891 55680 11/09/2019 195,23 FER9377 E 43 874093 74550 14/09/2019 130,16
FEV3609 E 43 869199 74550 07/09/2019 130,16 FEX4667 P 00 671207 76331 17/09/2019 293,47
FEX5110 C 00 828531 55500 08/09/2019 130,16 FEY4503 C 00 803893 55500 11/09/2019 130,16
FEY4798 E 43 874140 75870 20/09/2019 293,47 FEY5173 E 43 874136 60503 14/09/2019 293,47
FEZ2740 C 00 754476 55500 05/09/2019 130,16 FFC8435 C 00 851130 55500 06/09/2019 130,16
FFD7301 C 00 770569 55500 09/09/2019 130,16 FFD9003 C 00 798339 60501 05/09/2019 293,47
FFE4329 E 43 874235 75870 20/09/2019 293,47 FFL8235 C 00 805233 55500 09/09/2019 130,16
FFM1870 C 00 803781 55500 06/09/2019 130,16 FFM1955 C 00 851104 55500 06/09/2019 130,16
FFN0443 C 00 771844 55500 09/09/2019 130,16 FFN6556 E 43 873749 74630 13/09/2019 195,23
FFN7665 C 00 803846 55500 10/09/2019 130,16 FFO0613 P 00 671213 55500 17/09/2019 130,16
FFP0137 C 00 801038 56300 06/09/2019 130,16 FFP0178 P 00 702024 55090 20/09/2019 130,16
FFP1441 E 43 874005 60503 13/09/2019 293,47 FFP1836 P 00 678811 75870 20/09/2019 293,47
FFP2890 C 00 768015 51851 07/09/2019 195,23 FFP2904 C 00 803847 55500 10/09/2019 130,16
FFS5258 C 00 803126 55500 05/09/2019 130,16 FFS7281 C 00 805158 55500 05/09/2019 130,16
FFT8922 E 43 873886 74550 13/09/2019 130,16 FFT9432 C 00 823185 55500 05/09/2019 130,16
FFV3994 C 00 799130 73662 06/09/2019 130,16 FFV4312 C 00 820461 55500 06/09/2019 130,16
FFW1557 C 00 826445 55500 05/09/2019 130,16 FFW9448 E 43 873780 60503 13/09/2019 293,47
FFZ8290 C 00 770502 55500 05/09/2019 130,16 FGA5233 C 00 803338 55500 09/09/2019 130,16
FGD7154 C 00 851144 55500 06/09/2019 130,16 FGE1232 C 00 823193 54870 05/09/2019 195,23
FGE2216 C 00 803245 51851 07/09/2019 195,23 FGG8757 P 00 678818 55500 20/09/2019 130,16
FGH0975 C 00 754189 60501 09/09/2019 293,47 FGH9650 C 00 770708 51851 09/09/2019 195,23
FGJ5837 C 00 828193 55500 05/09/2019 130,16 FGL3828 C 00 827827 55500 08/09/2019 130,16
FGM2680 E 43 874020 74550 13/09/2019 130,16 FGN6617 E 43 873950 60503 13/09/2019 293,47
FGQ3281 P 00 678795 55500 19/09/2019 130,16 FGR6808 C 00 770556 60501 09/09/2019 293,47
FGR8327 C 00 770996 55500 05/09/2019 130,16 FGS4915 P 00 702037 72930 20/09/2019 130,16
FGS7923 C 00 826447 55500 11/09/2019 130,16 FGU6692 E 43 874557 75870 20/09/2019 293,47
FGW4745 C 00 847245 55500 09/09/2019 130,16 FGY2510 C 00 796678 73662 04/09/2019 130,16
FGZ3923 E 43 874097 74550 14/09/2019 130,16 FHA9023 C 00 803235 51851 07/09/2019 195,23
FHE9020 C 00 770554 60501 09/09/2019 293,47 FHG3696 C 00 803840 55500 10/09/2019 130,16
FHG3827 E 43 874117 60503 14/09/2019 293,47 FHG5172 C 00 769522 76331 09/09/2019 293,47
FHG5437 C 00 805156 55500 05/09/2019 130,16 FHH6803 P 00 671204 76331 17/09/2019 293,47
FHJ7750 P 00 677227 55413 14/09/2019 195,23 FHO6063 C 00 803794 55500 06/09/2019 130,16
FHQ3860 C 00 827868 55500 06/09/2019 130,16 FHQ4339 C 00 771848 55500 09/09/2019 130,16
FHS6926 E 43 874613 75870 20/09/2019 293,47 FHV9653 C 00 841670 54521 06/09/2019 195,23
FHX1187 C 00 823145 60501 06/09/2019 293,47 FHX2048 C 00 841680 60412 04/09/2019 195,23
FHX2510 P 00 671210 60412 17/09/2019 195,23 FHZ0130 E 43 874882 75870 20/09/2019 293,47
FHZ0622 C 00 771841 54521 06/09/2019 195,23 FHZ1830 E 43 874676 75870 20/09/2019 293,47
FHZ2788 E 43 873913 60503 13/09/2019 293,47 FHZ4110 C 00 805082 55500 04/09/2019 130,16
FIF0061 P 00 677214 55500 14/09/2019 130,16 FIG8932 E 43 874062 74550 14/09/2019 130,16
FIK5236 C 00 769521 76331 09/09/2019 293,47 FIL1110 C 00 749890 54527 09/09/2019 195,23
FIM2341 E 43 874126 60503 14/09/2019 293,47 FIM2940 P 00 667418 60501 20/09/2019 293,47
FIO4279 C 00 828487 55680 08/09/2019 195,23 FIP3904 C 00 771134 60501 04/09/2019 293,47
FIP9538 C 00 787164 60412 06/09/2019 195,23 FIR9648 C 00 800898 75870 07/09/2019 293,47
FIT1545 E 43 873680 60503 13/09/2019 293,47 FIT7568 C 00 805165 55500 06/09/2019 130,16
FIU9789 E 43 873924 60503 13/09/2019 293,47 FIW1030 C 00 851686 55500 11/09/2019 130,16
FIX5366 E 43 873955 74550 13/09/2019 130,16 FJD1424 P 00 700444 55500 20/09/2019 130,16
FJD3018 E 43 874845 75870 20/09/2019 293,47 FJE9850 E 43 874675 75870 20/09/2019 293,47
FJF1946 C 00 828284 52070 08/09/2019 88,38 FJF1946 C 00 828283 51930 08/09/2019 293,47
FJF1946 C 00 828282 51851 08/09/2019 195,23 FJJ4300 C 00 805984 55500 11/09/2019 130,16
FJK7736 C 00 841691 60412 10/09/2019 195,23 FJL3534 P 00 677219 55500 14/09/2019 130,16
FJM1365 C 00 803373 76331 11/09/2019 293,47 FJM3974 E 43 874011 74550 13/09/2019 130,16
FJM5073 C 00 801035 55500 05/09/2019 130,16 FJN0112 C 00 827871 55500 06/09/2019 130,16
FJS4451 C 00 775053 55500 09/09/2019 130,16 FJT2378 E 43 874849 75870 20/09/2019 293,47
FJW2580 P 00 677196 53800 14/09/2019 130,16 FJW3419 C 00 803482 60501 04/09/2019 293,47
FJW3585 C 00 803371 76331 11/09/2019 293,47 FJW4292 C 00 803119 54521 05/09/2019 195,23
FJY7685 C 00 803293 54521 06/09/2019 195,23 FJZ9735 C 00 805843 55500 04/09/2019 130,16
FKB8139 E 43 873967 74550 13/09/2019 130,16 FKC4789 C 00 693922 55090 08/09/2019 130,16
FKC5537 C 00 771069 54521 09/09/2019 195,23 FKI0606 E 43 873652 74550 13/09/2019 130,16
FKI1641 C 00 770516 55500 05/09/2019 130,16 FKI2031 C 00 803894 55500 11/09/2019 130,16
FKL6149 C 00 705275 55500 05/09/2019 130,16 FKO1118 E 43 874612 75870 20/09/2019 293,47
FKO3416 C 00 803337 55500 09/09/2019 130,16 FKO7090 C 00 851677 55500 11/09/2019 130,16
FKP9664 P 00 702074 55500 20/09/2019 130,16 FKS3024 C 00 847818 73662 05/09/2019 130,16
FKS3427 C 00 803017 73662 09/09/2019 130,16 FKS5784 C 00 775046 55680 06/09/2019 195,23
FKS7140 E 43 874618 75870 20/09/2019 293,47 FKT4780 E 43 874123 60503 14/09/2019 293,47
FKW9430 C 00 828401 55680 08/09/2019 195,23 FKX6673 P 00 700457 55920 20/09/2019 130,16
FKZ1011 E 43 874094 74550 14/09/2019 130,16 FKZ1159 P 00 677208 53800 14/09/2019 130,16
FKZ2782 C 00 841108 55500 07/09/2019 130,16 FKZ9710 C 00 851730 54521 11/09/2019 195,23
FLC3214 E 43 874887 75870 20/09/2019 293,47 FLC7455 C 00 826446 55500 05/09/2019 130,16
FLC7455 C 00 803501 55500 05/09/2019 130,16 FLC7455 P 00 700451 55500 20/09/2019 130,16
FLE6927 C 00 801036 55500 07/09/2019 130,16 FLF4102 C 00 851134 55500 06/09/2019 130,16
FLG4197 C 00 847246 55500 11/09/2019 130,16 FLG7644 C 00 803507 55500 05/09/2019 130,16
FLK1098 C 00 799136 56225 07/09/2019 88,38 FLK7545 C 00 770496 59910 06/09/2019 293,47
FLL1055 P 00 678822 55500 20/09/2019 130,16 FLL1138 E 43 873935 60503 13/09/2019 293,47
FLM0564 C 00 771881 55500 09/09/2019 130,16 FLM9977 C 00 803142 51851 05/09/2019 195,23
FLN0278 C 00 828098 55500 11/09/2019 130,16 FLQ9735 C 00 770258 55500 04/09/2019 130,16
FLS2901 E 43 873653 74550 13/09/2019 130,16 FLS6960 C 00 775043 55500 06/09/2019 130,16
FLV5999 E 43 873649 60503 13/09/2019 293,47 FLW3395 C 00 803523 54521 06/09/2019 195,23
FLW9054 C 00 826440 55500 05/09/2019 130,16 FLX3401 C 00 803522 55500 06/09/2019 130,16
FLX6539 E 43 873966 74550 13/09/2019 130,16 FLX7268 C 00 826682 73662 11/09/2019 130,16
FLY8862 E 43 873720 74550 13/09/2019 130,16 FMC0586 C 00 841756 72340 06/09/2019 130,16

FMC8406 C 00 771849 55500 09/09/2019 130,16 FMD3693 E 43 873951 60503 13/09/2019 293,47
FMF3488 C 00 851137 55500 06/09/2019 130,16 FMF3516 C 00 800129 55090 06/09/2019 130,16
FMF3700 C 00 803291 54521 06/09/2019 195,23 FMF3830 C 00 828427 55500 11/09/2019 130,16
FMF4158 C 00 787214 60412 06/09/2019 195,23 FMF6170 C 00 803562 59910 08/09/2019 293,47
FMG1730 C 00 693683 55500 08/09/2019 130,16 FMG1730 C 00 851138 55500 06/09/2019 130,16
FMH2663 C 00 851110 76331 09/09/2019 293,47 FMH3281 C 00 828095 55500 09/09/2019 130,16
FMH3281 C 00 851132 55500 06/09/2019 130,16 FMH3281 C 00 827874 55500 06/09/2019 130,16
FMI6432 E 43 874054 74550 14/09/2019 130,16 FMK0902 C 00 851115 54521 09/09/2019 195,23
FMK6258 C 00 841760 60412 06/09/2019 195,23 FML2694 C 00 827870 55500 06/09/2019 130,16
FML7173 E 43 873688 60503 13/09/2019 293,47 FMM9115 C 00 803476 56222 04/09/2019 88,38
FMO9685 E 43 873778 60503 13/09/2019 293,47 FMR3322 E 43 874891 75870 20/09/2019 293,47
FMR5299 E 43 873662 56732 13/09/2019 130,16 FMS3503 E 43 874884 75870 20/09/2019 293,47
FMS6134 C 00 827084 55500 11/09/2019 130,16 FMT1041 C 00 771819 55500 04/09/2019 130,16
FMW5607 P 00 671227 76331 19/09/2019 293,47 FMW9805 P 00 684741 55500 20/09/2019 130,16
FMX8009 C 00 805183 54521 05/09/2019 195,23 FMZ6619 C 00 828528 55500 08/09/2019 130,16
FND7740 C 00 800726 55500 09/09/2019 130,16 FND7941 C 00 805086 55500 04/09/2019 130,16
FND8222 E 43 874847 75870 20/09/2019 293,47 FND8306 E 43 874015 60503 13/09/2019 293,47
FND8332 C 00 803290 55500 06/09/2019 130,16 FND8538 C 00 688366 55411 06/09/2019 195,23
FNE5301 C 00 841617 55500 10/09/2019 130,16 FNF6755 E 43 873691 60503 13/09/2019 293,47
FNG9799 C 00 784685 55500 06/09/2019 130,16 FNI3647 C 00 771876 55500 09/09/2019 130,16
FNI5434 C 00 769598 57380 07/09/2019 293,47 FNL3481 C 00 770257 55500 04/09/2019 130,16
FNL9895 C 00 787202 60412 04/09/2019 195,23 FNO2423 E 43 874003 60503 13/09/2019 293,47
FNP3351 C 00 770561 55413 09/09/2019 195,23 FNP6621 P 00 671229 76332 19/09/2019 293,47
FNQ1685 C 00 803370 76331 11/09/2019 293,47 FNQ2366 C 00 787449 55500 09/09/2019 130,16
FNU1088 C 00 826448 55500 11/09/2019 130,16 FNZ2951 E 43 874879 75870 20/09/2019 293,47
FOB5734 C 00 771893 55500 11/09/2019 130,16 FOB7086 E 43 873808 74550 13/09/2019 130,16
FOC7670 C 00 803283 58512 05/09/2019 130,16 FOE4315 C 00 805153 55500 05/09/2019 130,16
FOE8270 C 00 803331 55500 09/09/2019 130,16 FOF2079 E 43 873746 74550 13/09/2019 130,16
FOF8681 C 00 847191 73662 11/09/2019 130,16 FOH1048 E 43 873995 74550 13/09/2019 130,16
FOK5115 P 00 671195 55500 16/09/2019 130,16 FOM6833 C 00 803808 55500 10/09/2019 130,16
FOO6554 C 00 828125 73662 09/09/2019 130,16 FOR5821 P 00 700454 55500 20/09/2019 130,16
FOR7000 E 43 869380 60503 07/09/2019 293,47 FOS5438 C 00 796601 55500 10/09/2019 130,16
FOU7045 C 00 803575 55920 09/09/2019 130,16 FOW0856 C 00 803488 55500 04/09/2019 130,16
FOW3896 C 00 754481 55500 09/09/2019 130,16 FOW5798 C 00 803138 55500 05/09/2019 130,16
FOX4365 C 00 498064 65300 07/09/2019 195,23 FOX4792 E 43 873956 74550 13/09/2019 130,16
FOX9828 C 00 803849 55500 10/09/2019 130,16 FOY4147 C 00 799137 73662 07/09/2019 130,16
FPB3687 C 00 775047 55680 06/09/2019 195,23 FPD1651 C 00 775110 55500 09/09/2019 130,16
FPE2822 E 43 874092 74630 14/09/2019 195,23 FPE2822 E 43 874698 75870 20/09/2019 293,47
FPI8936 C 00 803800 55500 09/09/2019 130,16 FPI9414 C 00 788611 54521 10/09/2019 195,23
FPJ1557 C 00 787171 60412 10/09/2019 195,23 FPJ2645 C 00 787209 76332 04/09/2019 293,47
FPJ9698 P 00 700408 55920 20/09/2019 130,16 FPP3003 C 00 771145 60501 06/09/2019 293,47
FPS0789 C 00 803278 55500 05/09/2019 130,16 FPS4906 P 00 671221 76331 19/09/2019 293,47
FPV0879 E 43 873894 74550 13/09/2019 130,16 FPV0879 E 43 873895 60503 13/09/2019 293,47
FPZ0968 C 00 803131 55500 05/09/2019 130,16 FQA1410 C 00 805842 55500 04/09/2019 130,16
FQD2948 C 00 803803 55500 10/09/2019 130,16 FQG3763 P 00 678804 55500 19/09/2019 130,16
FQG8255 C 00 805992 55680 11/09/2019 195,23 FQH7273 C 00 771899 55500 11/09/2019 130,16
FQI7643 P 00 695214 55500 20/09/2019 130,16 FQK2116 C 00 851111 55500 09/09/2019 130,16
FQM8623 E 43 873990 74550 13/09/2019 130,16 FQO2210 C 00 824752 51851 09/09/2019 195,23
FQO6874 E 43 874009 74550 13/09/2019 130,16 FQP6965 C 00 769507 55500 04/09/2019 130,16
FQP8276 P 00 678733 55500 04/09/2019 130,16 FQX8914 C 00 770573 55500 09/09/2019 130,16
FQZ8828 C 00 803296 55680 06/09/2019 195,23 FQZ9249 E 43 874878 75870 20/09/2019 293,47
FRA9749 C 00 841763 60412 06/09/2019 195,23 FRD0394 C 00 841709 55500 10/09/2019 130,16
FRE2458 C 00 803320 54521 09/09/2019 195,23 FRE4001 E 43 873920 60503 13/09/2019 293,47
FRL8914 C 00 688391 55500 05/09/2019 130,16 FRO2957 C 00 770522 55411 05/09/2019 195,23
FRO6442 C 00 851692 55500 11/09/2019 130,16 FRP9819 P 00 677218 55090 14/09/2019 130,16
FRQ1846 P 00 677221 55500 14/09/2019 130,16 FRR3961 C 00 730170 55411 05/09/2019 195,23
FRT1834 P 00 700419 55920 20/09/2019 130,16 FRW0690 C 00 841110 55500 07/09/2019 130,16
FRW9546 C 00 851143 55500 06/09/2019 130,16 FRY8806 C 00 805991 76251 11/09/2019 293,47
FSA6953 C 00 771877 55500 09/09/2019 130,16 FSB3068 C 00 775041 76331 06/09/2019 293,47
FSC1286 C 00 786449 76332 05/09/2019 293,47 FSF0952 C 00 841040 60412 04/09/2019 195,23
FSF2595 E 43 873931 60503 13/09/2019 293,47 FSF8377 C 00 775049 55500 06/09/2019 130,16
FSH1971 E 43 873859 74550 13/09/2019 130,16 FSH8908 C 00 721527 60501 09/09/2019 293,47
FSJ3962 C 00 828198 55680 08/09/2019 195,23 FSK0036 E 43 874621 75870 20/09/2019 293,47
FSL7641 C 00 771138 60412 04/09/2019 195,23 FSN7378 P 00 677200 54600 14/09/2019 130,16
FSN9863 C 00 771850 55500 09/09/2019 130,16 FSO9914 C 00 827869 55500 06/09/2019 130,16
FSS4686 C 00 803327 55680 09/09/2019 195,23 FSU1112 C 00 841681 60412 04/09/2019 195,23
FSU3692 E 43 874601 75870 20/09/2019 293,47 FSU3760 C 00 841776 60412 10/09/2019 195,23
FSW4561 C 00 799133 70301 07/09/2019 293,47 FSW9304 C 00 826453 76332 11/09/2019 293,47
FTB7854 E 43 873644 74550 13/09/2019 130,16 FTC0307 C 00 770507 55500 05/09/2019 130,16
FTC7346 P 00 671211 55500 17/09/2019 130,16 FTF0323 E 43 873741 74550 13/09/2019 130,16
FTF8199 C 00 796217 73662 09/09/2019 130,16 FTF8199 C 00 796189 73662 09/09/2019 130,16
FTL1916 C 00 841772 76332 06/09/2019 293,47 FTM2903 C 00 771130 60501 04/09/2019 293,47
FTN0028 C 00 771897 55500 11/09/2019 130,16 FTO4076 P 00 659257 55500 15/09/2019 130,16
FTO4398 P 00 659258 55500 15/09/2019 130,16 FTP2024 C 00 851131 55500 06/09/2019 130,16
FTR3543 C 00 803492 55500 06/09/2019 130,16 FTW7763 C 00 803806 55500 10/09/2019 130,16
FTY7333 P 00 671208 73662 17/09/2019 130,16 FTY7333 P 00 671209 52070 17/09/2019 88,38
FTZ4728 C 00 851690 55500 11/09/2019 130,16 FUF1609 P 00 667413 60501 19/09/2019 293,47
FUH2232 C 00 805230 55500 09/09/2019 130,16 FUI8993 C 00 796152 55500 09/09/2019 130,16
FUJ9171 C 00 803495 55500 06/09/2019 130,16 FUL7160 C 00 771964 55500 05/09/2019 130,16
FUO8369 C 00 803558 54521 08/09/2019 195,23 FUR2371 C 00 770497 76332 06/09/2019 293,47
FUR8344 C 00 688367 73662 10/09/2019 130,16 FUT9486 P 00 677213 76332 14/09/2019 293,47
FUW5287 C 00 828191 55500 05/09/2019 130,16 FUX7730 P 00 696687 54521 20/09/2019 195,23
FUZ0224 C 00 826442 55500 05/09/2019 130,16 FVB9107 E 43 874775 75870 20/09/2019 293,47
FVG9057 C 00 828092 55500 07/09/2019 130,16 FVL1674 E 43 873882 74550 13/09/2019 130,16
FVM1327 P 00 700446 55500 20/09/2019 130,16 FVP7421 C 00 770454 51852 07/09/2019 195,23
FVS5888 C 00 786446 76332 05/09/2019 293,47 FVW5355 C 00 803796 55500 09/09/2019 130,16
FVZ8122 E 43 874129 60503 14/09/2019 293,47 FVZ9739 C 00 595227 55500 09/09/2019 130,16
FWA5073 C 00 805164 55500 06/09/2019 130,16 FWB2808 C 00 801198 54521 07/09/2019 195,23
FWC6966 C 00 773224 75870 06/09/2019 293,47 FWE0364 C 00 841035 60412 04/09/2019 195,23
FWL8557 P 00 702040 55500 20/09/2019 130,16 FWQ5926 C 00 841695 60412 10/09/2019 195,23
FWR0745 E 43 873709 60503 13/09/2019 293,47 FWS3540 C 00 851735 54521 11/09/2019 195,23
FWT4584 C 00 805988 55500 11/09/2019 130,16 FWV6816 C 00 841031 60412 04/09/2019 195,23
FWZ6984 C 00 842007 54521 09/09/2019 195,23 FXB7819 C 00 847547 57380 06/09/2019 293,47
FXF1046 C 00 803237 51851 07/09/2019 195,23 FXG8954 P 00 702054 55500 20/09/2019 130,16
FXM2730 C 00 828001 51852 07/09/2019 195,23 FXM2730 C 00 828002 57200 07/09/2019 195,23
FXP6683 C 00 841039 60412 04/09/2019 195,23 FXR7807 P 00 667411 51851 19/09/2019 195,23
FXU0918 C 00 754548 55500 08/09/2019 130,16 FXV6890 P 00 678738 55920 04/09/2019 130,16
FXW3479 E 43 873710 60503 13/09/2019 293,47 FXY6001 C 00 770256 60411 04/09/2019 195,23
FXZ0857 C 00 719402 55500 08/09/2019 130,16 FYA8417 C 00 803788 55500 06/09/2019 130,16
FYE0402 C 00 828380 57703 06/09/2019 293,47 FYH0155 C 00 693924 55500 08/09/2019 130,16
FYJ5313 P 00 677201 53800 14/09/2019 130,16 FYM0195 C 00 828402 55680 08/09/2019 195,23
FYM1945 E 43 873633 74550 13/09/2019 130,16 FYN7055 C 00 796538 59910 05/09/2019 293,47
FYP2079 E 43 873729 74550 13/09/2019 130,16 FYP4681 P 00 677199 54600 14/09/2019 130,16
FYR0036 C 00 721474 54870 06/09/2019 195,23 FYU8254 C 00 785091 55500 09/09/2019 130,16
FYV0884 C 00 786450 76332 05/09/2019 293,47 FZA6635 C 00 805229 55500 09/09/2019 130,16
FZA8858 C 00 771847 55500 09/09/2019 130,16 FZB6086 C 00 800730 55500 09/09/2019 130,16
FZC0511 C 00 771884 55680 09/09/2019 195,23 FZE7273 C 00 803531 55500 06/09/2019 130,16
FZI0164 C 00 770267 54522 04/09/2019 195,23 FZI1221 P 00 671201 55500 17/09/2019 130,16
FZI7775 P 00 677217 55500 14/09/2019 130,16 FZJ8368 C 00 803573 55500 09/09/2019 130,16
FZK6047 C 00 841678 60412 04/09/2019 195,23 FZK7810 C 00 805162 55500 06/09/2019 130,16
FZM4122 C 00 803705 55500 09/09/2019 130,16 FZN5689 E 43 873645 74550 13/09/2019 130,16
FZN9035 C 00 803481 55500 04/09/2019 130,16 FZO2153 P 00 700423 55411 20/09/2019 195,23
FZO7788 E 43 869302 74550 07/09/2019 130,16 FZP1057 C 00 770273 55500 09/09/2019 130,16
FZP4223 C 00 803789 64830 06/09/2019 88,38 FZT2179 C 00 803491 55413 06/09/2019 195,23
FZU1874 C 00 826544 60501 09/09/2019 293,47 FZW0839 E 43 874045 74550 14/09/2019 130,16
FZW4717 C 00 803530 55500 06/09/2019 130,16 FZW4717 C 00 803135 60501 05/09/2019 293,47
FZW6824 C 00 770949 55500 05/09/2019 130,16 GAB0154 C 00 803704 55500 09/09/2019 130,16
GAM9629 E 43 873679 60503 13/09/2019 293,47 GAQ9479 C 00 805084 55500 04/09/2019 130,16
GAR5725 C 00 803127 55500 05/09/2019 130,16 GAT3455 C 00 771846 55500 09/09/2019 130,16
GAT5613 C 00 771845 55500 09/09/2019 130,16 GAX2273 C 00 841114 54521 09/09/2019 195,23
GAX2273 C 00 841115 51851 09/09/2019 195,23 GAZ6715 C 00 803124 55500 05/09/2019 130,16
GBA1931 C 00 851145 55500 06/09/2019 130,16 GBA2196 E 43 873817 60503 13/09/2019 293,47
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GBE7030 C 00 841697 60412 10/09/2019 195,23 GBF9789 C 00 841173 55500 06/09/2019 130,16
GBL3962 C 00 775124 55500 09/09/2019 130,16 GBO7899 E 43 873713 74550 13/09/2019 130,16
GBW5092 C 00 775102 55500 09/09/2019 130,16 GBX5385 C 00 803121 55500 05/09/2019 130,16
GBY3491 P 00 678743 55500 04/09/2019 130,16 GCC4742 P 00 677197 53800 14/09/2019 130,16
GCC5233 E 43 874697 75870 20/09/2019 293,47 GCD5609 P 00 671222 76331 19/09/2019 293,47
GCD9349 P 00 702057 55500 20/09/2019 130,16 GCE3574 C 00 786447 76332 05/09/2019 293,47
GCE7346 P 00 659265 76331 16/09/2019 293,47 GCG8246 C 00 803374 76331 11/09/2019 293,47
GCH4119 E 43 874862 75870 19/09/2019 293,47 GCI7155 C 00 796535 52311 05/09/2019 130,16
GCL8926 C 00 803277 55500 05/09/2019 130,16 GCM2385 C 00 594690 76171 07/09/2019 5.869,40
GCN2476 C 00 803509 55500 05/09/2019 130,16 GCO8520 C 00 771059 57200 06/09/2019 195,23
GCQ7773 E 43 873873 60503 13/09/2019 293,47 GCR0135 E 43 873717 74550 13/09/2019 130,16
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QQK5405 C 00 770947 55500 05/09/2019 130,16 QQL6905 C 00 803223 54521 05/09/2019 195,23
QQO3242 E 43 874780 75870 20/09/2019 293,47 QQP7310 E 43 873695 60503 13/09/2019 293,47
QQP8362 C 00 771898 55500 11/09/2019 130,16 QQP9427 C 00 770265 55500 04/09/2019 130,16
QQP9955 P 00 700411 55920 20/09/2019 130,16 QQQ0415 P 00 702033 57461 20/09/2019 130,16
QQQ4873 E 43 873660 74550 13/09/2019 130,16 QQR0538 P 00 702044 55500 20/09/2019 130,16
QQR1671 E 43 869144 74550 07/09/2019 130,16 QQR2124 E 43 873708 60503 13/09/2019 293,47
QQR6735 C 00 796552 55500 04/09/2019 130,16 QQS0115 C 00 805232 55500 09/09/2019 130,16
QQU3828 C 00 803497 55500 06/09/2019 130,16 QQV4784 E 43 873972 74550 13/09/2019 130,16
QQV5063 C 00 803702 55500 09/09/2019 130,16 QQW2101 C 00 796537 55680 05/09/2019 195,23
QQW3952 E 43 868729 74550 06/09/2019 130,16 QQW7704 C 00 803577 56222 09/09/2019 88,38
QQY8011 C 00 411232 54525 09/09/2019 195,23 QUB1593 C 00 803837 55500 10/09/2019 130,16
QUB8733 C 00 693919 55500 08/09/2019 130,16 QUD9523 P 00 692718 55680 20/09/2019 195,23
QUD9886 E 43 874758 75870 20/09/2019 293,47 QUE7442 C 00 771883 55680 09/09/2019 195,23
QUE9180 E 43 873941 60503 13/09/2019 293,47 QUF5029 C 00 841591 76332 08/09/2019 293,47
QUG2369 E 43 873656 74550 13/09/2019 130,16 QUG6774 C 00 770511 55680 05/09/2019 195,23
QUJ1056 P 00 678732 55500 04/09/2019 130,16 QUL7221 E 43 874863 75870 19/09/2019 293,47
QUM0562 E 43 873922 60503 13/09/2019 293,47 QUN5549 E 43 874099 74550 14/09/2019 130,16

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NGW647700638 do dia 26/11/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode APRESENTAR O RECURSO NA JARI até dia 31/12/
2019.
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente RECURSO NA JARI, de acordo com a
legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ENTRADA DE RECURSO JARI (Entrega pessoalmente ou via
Correios):
-Cópia da Notificação da penalidade (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
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-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação do recurso JARI.
ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DE RECURSO NA JARI:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Valor Placa Auto de Código Data Valor

Infração Infração Infração Multa Infração Infração Infração Multa
ABJ7977 P 00 700477 55500 23/09/2019 130,16 ADL1155 P 00 702103 55500 22/09/2019 130,16
AGP0326 E 43 874817 75870 24/09/2019 293,47 ANN4381 E 43 874519 75870 23/09/2019 293,47
ANO2546 P 00 692717 55680 20/09/2019 195,23 AOV0344 E 43 874689 75870 21/09/2019 293,47
APK4797 E 43 874504 75870 25/09/2019 293,47 ASQ3639 P 00 695216 55500 20/09/2019 130,16
AYB4394 E 43 874137 75870 20/09/2019 293,47 AYH2411 P 00 702106 55500 22/09/2019 130,16
AYO6346 E 43 874333 75870 25/09/2019 293,47 AYP5540 P 00 692738 55413 23/09/2019 195,23
AZX5763 E 43 874666 75870 24/09/2019 293,47 BAF2024 P 00 700430 55500 20/09/2019 130,16
BAP6976 P 00 692735 55500 20/09/2019 130,16 BAP6976 P 00 702059 60501 20/09/2019 293,47
BDE2B16 P 00 692737 55680 23/09/2019 195,23 BDE4B30 P 00 702192 55500 23/09/2019 130,16
BEF0147 P 00 684759 55500 23/09/2019 130,16 BJA0563 E 43 874316 75870 25/09/2019 293,47
BME8833 P 00 684758 55500 23/09/2019 130,16 BML8920 P 00 702178 55500 23/09/2019 130,16
BOM4862 E 43 874269 75870 25/09/2019 293,47 BOT1285 E 43 874515 75870 23/09/2019 293,47
BPK4045 E 43 874146 75870 23/09/2019 293,47 BPQ8243 P 00 700452 55500 20/09/2019 130,16
BQU7594 P 00 700489 55920 23/09/2019 130,16 BSZ4155 P 00 700406 55920 20/09/2019 130,16
BVB9392 E 43 874448 75870 23/09/2019 293,47 BVB9392 E 43 874396 75870 23/09/2019 293,47
BWI3061 P 00 702110 55500 22/09/2019 130,16 BYP1101 P 00 702104 55500 22/09/2019 130,16
BYP8550 P 00 700488 55920 23/09/2019 130,16 BZB5798 E 43 874524 75870 23/09/2019 293,47
BZF3964 E 43 874439 75870 25/09/2019 293,47 BZV3000 E 43 874650 75870 23/09/2019 293,47
CAS7754 E 43 874693 75870 20/09/2019 293,47 CCG0117 E 43 874239 75870 23/09/2019 293,47
CCL9768 P 00 692740 55500 23/09/2019 130,16 CDI7452 E 43 874786 75870 20/09/2019 293,47
CEN3866 E 43 874889 75870 20/09/2019 293,47 CFT6254 E 43 874367 75870 23/09/2019 293,47
CGA3638 E 43 874533 75870 24/09/2019 293,47 CGO0031 P 00 700480 55500 23/09/2019 130,16
CHB5001 E 43 874571 75870 25/09/2019 293,47 CIH6560 E 43 874534 75870 24/09/2019 293,47
CIR9812 E 43 874167 75870 26/09/2019 293,47 CIY9747 E 43 874365 75870 24/09/2019 293,47
CJA6592 E 43 874815 75870 24/09/2019 293,47 CJQ9627 E 43 874450 75870 23/09/2019 293,47
CKE9230 E 43 874586 75870 26/09/2019 293,47 CMN3072 E 43 874646 75870 23/09/2019 293,47
CNI2784 E 43 874762 75870 21/09/2019 293,47 CNT5175 P 00 623105 54600 23/09/2019 130,16
CQC5932 E 43 874738 75870 23/09/2019 293,47 CRL8660 E 43 874643 75870 23/09/2019 293,47
CRO6728 E 43 874751 75870 24/09/2019 293,47 CSC8843 E 43 874255 75870 24/09/2019 293,47
CST1411 E 43 874699 75870 20/09/2019 293,47 CUF4054 P 00 700450 55500 20/09/2019 130,16
CUF9736 E 43 874161 75870 25/09/2019 293,47 CUI6116 P 00 702111 55500 22/09/2019 130,16
CUM4670 E 43 874503 75870 25/09/2019 293,47 CVT1344 E 43 874341 75870 25/09/2019 293,47
CWD7164 P 00 692721 60501 20/09/2019 293,47 CWG7462 E 43 874453 75870 23/09/2019 293,47
CYM3790 E 43 874564 75870 25/09/2019 293,47 CZD2474 E 43 874502 75870 25/09/2019 293,47
CZD2474 E 43 874263 75870 24/09/2019 293,47 CZQ4984 E 43 874881 75870 20/09/2019 293,47
DAU8760 P 00 687911 51851 23/09/2019 195,23 DBC7969 P 00 702164 54010 23/09/2019 195,23
DCD0353 E 43 874704 75870 23/09/2019 293,47 DDC6806 E 43 874868 75870 20/09/2019 293,47
DDF6344 P 00 702047 51851 20/09/2019 195,23 DDU4890 P 00 702133 55500 22/09/2019 130,16
DDW6353 E 43 874724 75870 23/09/2019 293,47 DEH8013 P 00 702156 55500 22/09/2019 130,16
DEW7088 E 43 874234 75870 20/09/2019 293,47 DEW8405 P 00 702046 51851 20/09/2019 195,23
DEZ2449 E 43 874346 75870 24/09/2019 293,47 DFD7644 E 43 874312 75870 25/09/2019 293,47
DFK0757 P 00 702166 51852 23/09/2019 195,23 DFQ6032 E 43 874729 75870 23/09/2019 293,47
DFQ7553 P 00 691261 55500 21/09/2019 130,16 DGA8953 E 43 874527 75870 23/09/2019 293,47
DGK3504 P 00 667420 59910 20/09/2019 293,47 DHG6294 E 43 874318 75870 25/09/2019 293,47
DIG0011 E 43 874555 75870 20/09/2019 293,47 DIG4525 E 43 874168 75870 26/09/2019 293,47
DIV6743 E 43 874638 75870 23/09/2019 293,47 DJV5563 E 43 874227 75870 25/09/2019 293,47
DKX8520 P 00 678825 55500 23/09/2019 130,16 DMC7522 E 43 874362 75870 24/09/2019 293,47
DMC9455 E 43 874615 75870 20/09/2019 293,47 DME5107 E 43 874508 75870 25/09/2019 293,47
DMG2139 E 43 874629 75870 20/09/2019 293,47 DMW4759 E 43 874237 75870 23/09/2019 293,47
DNZ8843 P 00 702021 55500 20/09/2019 130,16 DOD2622 E 43 874713 75870 23/09/2019 293,47
DPH3253 E 43 874741 75870 24/09/2019 293,47 DPH3253 E 43 874779 75870 20/09/2019 293,47
DPP0021 E 43 874499 75870 25/09/2019 293,47 DQB9168 E 43 874144 75870 23/09/2019 293,47
DQB9673 E 43 874553 75870 24/09/2019 293,47 DQG8568 E 43 874606 75870 20/09/2019 293,47
DQW5130 E 43 874154 75870 25/09/2019 293,47 DRO9335 E 43 874259 75870 24/09/2019 293,47
DRP8290 E 43 874229 75870 24/09/2019 293,47 DRQ5275 E 43 874152 75870 25/09/2019 293,47
DRQ5275 E 43 874147 75870 23/09/2019 293,47 DRT1660 P 00 702181 55500 23/09/2019 130,16
DSI2290 P 00 702197 55500 23/09/2019 130,16 DSI3071 E 43 874371 75870 21/09/2019 293,47
DSM2841 P 00 700401 55920 20/09/2019 130,16 DTA0306 P 00 623106 55500 23/09/2019 130,16
DTA9777 E 43 874386 75870 20/09/2019 293,47 DTR3880 E 43 874546 75870 24/09/2019 293,47
DTZ8045 E 43 874141 75870 20/09/2019 293,47 DUB2729 E 43 874262 75870 24/09/2019 293,47
DUC0775 P 00 702137 55500 22/09/2019 130,16 DUM4349 E 43 874370 75870 21/09/2019 293,47
DUM5733 E 43 874246 75870 23/09/2019 293,47 DUM8826 E 43 874325 75870 25/09/2019 293,47
DVA8351 P 00 687914 51851 23/09/2019 195,23 DVJ1237 E 43 874282 75870 26/09/2019 293,47
DVJ1551 E 43 874260 75870 24/09/2019 293,47 DVK2249 E 43 874530 75870 24/09/2019 293,47
DWO5374 P 00 702157 55500 22/09/2019 130,16 DWT9838 E 43 874821 75870 23/09/2019 293,47
DXE2081 P 00 692746 55680 23/09/2019 195,23 DXP6733 E 43 874145 75870 23/09/2019 293,47
DXQ2088 E 43 874230 75870 24/09/2019 293,47 DXW0410 E 43 874764 75870 21/09/2019 293,47
DXW4366 P 00 692751 55500 23/09/2019 130,16 DXW4366 P 00 700522 55500 23/09/2019 130,16
DYB2892 E 43 874226 75870 25/09/2019 293,47 DYD0803 P 00 648886 55500 20/09/2019 130,16
DYH4572 E 43 874624 75870 20/09/2019 293,47 DYI9749 E 43 874250 75870 23/09/2019 293,47
DZU8264 E 43 874315 75870 25/09/2019 293,47 EBD5786 E 43 874576 75870 25/09/2019 293,47
EBH2538 E 43 874877 75870 20/09/2019 293,47 EBM0819 E 43 874648 75870 23/09/2019 293,47
EBU0019 P 00 692744 55680 23/09/2019 195,23 EBU5860 E 43 874364 75870 24/09/2019 293,47
EBV8391 P 00 702202 57461 23/09/2019 130,16 ECP5043 P 00 687913 52070 23/09/2019 88,38
ECQ8595 P 00 702194 55500 23/09/2019 130,16 ECS1786 P 00 700510 55920 23/09/2019 130,16
EDR4256 E 43 874766 75870 21/09/2019 293,47 EDX9761 E 43 874647 75870 23/09/2019 293,47
EEH6823 P 00 700524 55500 23/09/2019 130,16 EEI8448 P 00 691262 55500 22/09/2019 130,16
EES8163 E 43 874690 75870 21/09/2019 293,47 EFG4249 P 00 684745 55500 23/09/2019 130,16
EGH4854 P 00 700442 55500 20/09/2019 130,16 EGQ1006 P 00 678812 75870 20/09/2019 293,47
EHK5482 E 43 874352 75870 24/09/2019 293,47 EHN6335 P 00 702118 55500 22/09/2019 130,16
EIL3384 E 43 874249 75870 23/09/2019 293,47 EIP8722 P 00 702126 55500 22/09/2019 130,16
EIU5911 P 00 702017 55500 20/09/2019 130,16 EJA8365 E 43 874270 75870 25/09/2019 293,47
EJB5394 E 43 874740 75870 23/09/2019 293,47 EJC9404 E 43 874148 75870 24/09/2019 293,47
EJD0927 P 00 700487 55500 23/09/2019 130,16 EJE4284 E 43 874354 75870 24/09/2019 293,47
EJG6439 E 43 874278 75870 25/09/2019 293,47 EJO4758 E 43 874236 75870 23/09/2019 293,47
EKK9723 P 00 700525 55920 23/09/2019 130,16 EKK9976 E 43 874523 75870 23/09/2019 293,47
EKO4158 E 43 874517 75870 23/09/2019 293,47 EKO5840 P 00 623103 54521 23/09/2019 195,23
ELF3966 P 00 684751 55500 23/09/2019 130,16 EME8094 P 00 692729 55500 20/09/2019 130,16
EMH5693 E 43 874706 75870 23/09/2019 293,47 EMO8035 E 43 874156 75870 25/09/2019 293,47
EMT4474 E 43 874754 75870 20/09/2019 293,47 EMV0162 E 43 874247 75870 23/09/2019 293,47
ENG7354 P 00 684757 55500 23/09/2019 130,16 EOE1244 P 00 692716 55680 20/09/2019 195,23
EOL0990 E 43 874641 75870 23/09/2019 293,47 EOL0990 E 43 874602 75870 20/09/2019 293,47
EOO2142 P 00 702019 55500 20/09/2019 130,16 EOO3984 E 43 874559 75870 23/09/2019 293,47
EOX2898 E 43 874335 75870 25/09/2019 293,47 EPG1995 E 43 874677 75870 20/09/2019 293,47
EPK5062 P 00 696688 54521 20/09/2019 195,23 EQE5205 E 43 874241 75870 23/09/2019 293,47
EQI6578 E 43 874261 75870 24/09/2019 293,47 EQM7295 P 00 702030 55500 20/09/2019 130,16
EQN1007 P 00 700425 55500 20/09/2019 130,16 ERE6763 P 00 684752 55500 23/09/2019 130,16
ERL3218 P 00 702136 55500 22/09/2019 130,16 ESQ9912 E 43 874357 75870 24/09/2019 293,47
EUB6385 P 00 700492 55500 23/09/2019 130,16 EUC4679 E 43 874160 75870 25/09/2019 293,47
EUD1907 P 00 702108 55500 22/09/2019 130,16 EUG1810 E 43 874816 75870 24/09/2019 293,47
EUN1576 E 43 874351 75870 24/09/2019 293,47 EUU0012 E 43 874165 75870 25/09/2019 293,47
EVO6856 P 00 667421 76332 20/09/2019 293,47 EVY0119 E 43 874474 75870 25/09/2019 293,47
EWH8392 E 43 874665 75870 24/09/2019 293,47 EWL7367 P 00 702170 60501 23/09/2019 293,47
EWU4882 P 00 684744 60172 23/09/2019 293,47 EXI6170 P 00 700475 55500 23/09/2019 130,16
EYM1369 P 00 702161 60501 23/09/2019 293,47 EYU1960 E 43 874228 75870 24/09/2019 293,47
EYU1960 E 43 874150 75870 24/09/2019 293,47 EZM7758 P 00 684747 55500 23/09/2019 130,16
EZP9244 P 00 700459 55920 20/09/2019 130,16 EZS8026 E 43 874885 75870 20/09/2019 293,47
EZS9377 E 43 874649 75870 23/09/2019 293,47 FAC0943 E 43 874449 75870 23/09/2019 293,47
FAH5597 P 00 702094 55500 22/09/2019 130,16 FAJ8506 P 00 702045 76331 20/09/2019 293,47
FAN1334 P 00 702177 55500 23/09/2019 130,16 FAP9193 E 43 874240 75870 23/09/2019 293,47
FBB0833 P 00 700507 55920 23/09/2019 130,16 FBR6854 E 43 874723 75870 23/09/2019 293,47
FBS7513 E 43 874149 75870 24/09/2019 293,47 FBX4392 E 43 874765 75870 21/09/2019 293,47
FCR0866 E 43 874914 75870 24/09/2019 293,47 FCR9755 P 00 702052 55500 20/09/2019 130,16
FDC1410 E 43 874830 75870 20/09/2019 293,47 FDH7410 E 43 874224 75870 25/09/2019 293,47
FDH9566 P 00 687908 60501 23/09/2019 293,47 FDM4498 P 00 702076 51851 20/09/2019 195,23
FDP1917 E 43 874232 75870 23/09/2019 293,47 FDT9608 P 00 702206 55500 23/09/2019 130,16

FDU6101 E 43 874635 75870 23/09/2019 293,47 FDV9625 E 43 874350 75870 24/09/2019 293,47
FEF5808 E 43 874279 75870 25/09/2019 293,47 FEU3017 E 43 874731 75870 23/09/2019 293,47
FFK1346 P 00 702067 55500 20/09/2019 130,16 FFK4708 P 00 702101 55500 22/09/2019 130,16
FFL8292 P 00 700491 55500 23/09/2019 130,16 FFS7557 P 00 702185 55500 23/09/2019 130,16
FGD1148 P 00 700518 55500 23/09/2019 130,16 FGJ2558 P 00 700455 55500 20/09/2019 130,16
FGR7976 E 43 874726 75870 23/09/2019 293,47 FGX3516 E 43 874258 75870 24/09/2019 293,47
FHB0010 P 00 702105 55500 22/09/2019 130,16 FHE7181 E 43 874143 75870 23/09/2019 293,47
FHF5932 E 43 874314 75870 25/09/2019 293,47 FHG4755 P 00 648888 55500 20/09/2019 130,16
FHG5878 E 43 874166 75870 26/09/2019 293,47 FHP2509 P 00 702139 55500 22/09/2019 130,16
FHP7204 P 00 623107 55500 23/09/2019 130,16 FHU8846 P 00 702071 55500 20/09/2019 130,16
FHU8846 P 00 702073 60501 20/09/2019 293,47 FHZ1830 E 43 874619 75870 20/09/2019 293,47
FIA3845 P 00 695212 55500 20/09/2019 130,16 FIH9762 P 00 702069 55090 20/09/2019 130,16
FIK1769 P 00 702125 55500 22/09/2019 130,16 FIL9474 P 00 692745 55680 23/09/2019 195,23
FJK2955 E 43 874267 75870 25/09/2019 293,47 FJP0194 P 00 700482 55413 23/09/2019 195,23
FJS3126 E 43 874516 75870 23/09/2019 293,47 FKZ1077 E 43 874633 75870 20/09/2019 293,47
FLA5489 P 00 702173 60501 23/09/2019 293,47 FLC7455 P 00 700515 55500 23/09/2019 130,16
FLC7455 P 00 702198 55500 23/09/2019 130,16 FLJ2042 P 00 702162 60501 23/09/2019 293,47
FLJ8384 P 00 700485 55920 23/09/2019 130,16 FLM0560 E 43 874376 75870 23/09/2019 293,47
FLM0560 E 43 874395 75870 23/09/2019 293,47 FLM2061 E 43 874245 75870 21/09/2019 293,47
FLZ4438 E 43 874162 75870 25/09/2019 293,47 FLZ6307 P 00 684746 55500 23/09/2019 130,16
FMA3965 P 00 702102 55500 22/09/2019 130,16 FMB0635 P 00 702147 55500 22/09/2019 130,16
FMB3130 P 00 702090 55500 22/09/2019 130,16 FMF4541 E 43 874807 75870 21/09/2019 293,47
FMO8353 P 00 692732 55500 20/09/2019 130,16 FMQ5531 P 00 702077 55500 20/09/2019 130,16
FMW3324 E 43 874157 75870 25/09/2019 293,47 FNT0136 P 00 702182 55500 23/09/2019 130,16
FNU1088 P 00 700476 55500 23/09/2019 130,16 FNY4846 P 00 684754 55500 23/09/2019 130,16
FOF0024 P 00 700505 55920 23/09/2019 130,16 FOJ7444 P 00 700438 55500 20/09/2019 130,16
FOK2240 E 43 874164 75870 25/09/2019 293,47 FON0691 E 43 874497 75870 24/09/2019 293,47
FOP9456 P 00 702131 55500 22/09/2019 130,16 FOR3484 P 00 702092 55680 22/09/2019 195,23
FPB8822 P 00 702113 55500 22/09/2019 130,16 FPS1390 P 00 700479 55500 23/09/2019 130,16
FPY8033 P 00 702201 55500 23/09/2019 130,16 FQK5466 E 43 874273 75870 25/09/2019 293,47
FRB6319 P 00 692736 55680 23/09/2019 195,23 FRQ9105 P 00 700420 55500 20/09/2019 130,16
FRW7346 E 43 874645 75870 23/09/2019 293,47 FRZ2177 P 00 667417 76331 20/09/2019 293,47
FSE7674 P 00 702056 55500 20/09/2019 130,16 FSG3258 E 43 874256 75870 24/09/2019 293,47
FSJ3548 E 43 874554 75870 24/09/2019 293,47 FSO4186 P 00 700494 55920 23/09/2019 130,16
FSR7543 P 00 700484 55500 23/09/2019 130,16 FSS5309 E 43 874505 75870 25/09/2019 293,47
FSZ5672 E 43 874342 75870 25/09/2019 293,47 FTB3544 E 43 874310 75870 25/09/2019 293,47
FTC2245 P 00 700410 54870 20/09/2019 195,23 FTF5677 P 00 700453 55500 20/09/2019 130,16
FTF5677 P 00 700519 55500 23/09/2019 130,16 FTG3022 P 00 702116 55500 22/09/2019 130,16
FTH8616 P 00 700478 55500 23/09/2019 130,16 FTJ9574 P 00 700433 55920 20/09/2019 130,16
FTN8494 P 00 702080 55500 20/09/2019 130,16 FTP2066 P 00 700493 55500 23/09/2019 130,16
FTU5786 P 00 648887 55500 20/09/2019 130,16 FTW2794 P 00 700398 55920 20/09/2019 130,16
FUG0594 E 43 874378 75870 23/09/2019 293,47 FUG0731 P 00 678816 55500 20/09/2019 130,16
FUO4293 E 43 874526 75870 23/09/2019 293,47 FUR0166 P 00 702165 54010 23/09/2019 195,23
FUR3613 P 00 692739 55090 23/09/2019 130,16 FUR6621 E 43 874725 75870 23/09/2019 293,47
FUX8727 P 00 702121 55500 22/09/2019 130,16 FUZ0224 P 00 692749 55500 23/09/2019 130,16
FUZ0224 P 00 700481 55500 23/09/2019 130,16 FVB7128 P 00 702138 55500 22/09/2019 130,16
FVD9660 P 00 623104 53800 23/09/2019 130,16 FVH3578 P 00 702153 55500 22/09/2019 130,16
FVH3578 P 00 702152 55500 22/09/2019 130,16 FVI6177 E 43 874446 75870 20/09/2019 293,47
FVK8729 P 00 700428 55500 20/09/2019 130,16 FWB3613 P 00 700432 55920 20/09/2019 130,16
FWK1595 E 43 874669 75870 24/09/2019 293,47 FWP2039 P 00 700427 55500 20/09/2019 130,16
FWX8676 E 43 874642 75870 23/09/2019 293,47 FXN6762 E 43 874377 75870 23/09/2019 293,47
FXQ9962 P 00 700516 55500 23/09/2019 130,16 FXX7955 E 43 874687 75870 21/09/2019 293,47
FXZ3108 P 00 692743 55090 23/09/2019 130,16 FYC1647 E 43 874358 75870 24/09/2019 293,47
FYH1725 E 43 874353 75870 24/09/2019 293,47 FYH1725 E 43 874584 75870 24/09/2019 293,47
FYI8151 P 00 702183 55500 23/09/2019 130,16 FYJ2663 P 00 702081 55500 20/09/2019 130,16
FYO6878 P 00 702114 55500 22/09/2019 130,16 FYS8958 P 00 700502 55920 23/09/2019 130,16
FZE6948 P 00 700497 55500 23/09/2019 130,16 FZG6956 P 00 691260 55500 21/09/2019 130,16
FZT4686 P 00 692742 55500 23/09/2019 130,16 GAE1012 P 00 691263 55500 22/09/2019 130,16
GAF5493 P 00 702191 55500 23/09/2019 130,16 GAJ2075 P 00 700486 55500 23/09/2019 130,16
GAT9235 E 43 874707 75870 23/09/2019 293,47 GAU0088 E 43 874547 75870 24/09/2019 293,47
GAU5930 P 00 700526 55500 23/09/2019 130,16 GAW7555 P 00 700418 55920 20/09/2019 130,16
GAW9385 P 00 700404 55920 20/09/2019 130,16 GBA8850 E 43 874454 75870 23/09/2019 293,47
GBC3254 E 43 874518 75870 23/09/2019 293,47 GBD2210 P 00 702051 54010 20/09/2019 195,23
GBD2480 P 00 702140 55500 22/09/2019 130,16 GBM6908 E 43 874271 75870 25/09/2019 293,47
GBO2850 P 00 700495 55920 23/09/2019 130,16 GCA3215 E 43 874752 75870 24/09/2019 293,47
GCB4398 P 00 678824 55500 23/09/2019 130,16 GCC5233 E 43 874238 75870 23/09/2019 293,47
GCG0118 P 00 700498 56222 23/09/2019 88,38 GCR0566 P 00 695211 60412 20/09/2019 195,23
GCW0218 P 00 702032 55500 20/09/2019 130,16 GDD3160 P 00 678817 55500 20/09/2019 130,16
GDN2509 E 43 874338 75870 25/09/2019 293,47 GEA5700 P 00 700511 55920 23/09/2019 130,16
GEE8839 P 00 687910 51851 23/09/2019 195,23 GEG6108 P 00 702112 55500 22/09/2019 130,16
GER8408 P 00 702154 55500 22/09/2019 130,16 GEX5580 P 00 702175 55500 23/09/2019 130,16
GEZ2659 P 00 700473 55500 23/09/2019 130,16 GFE0416 P 00 700474 55500 23/09/2019 130,16
GFJ9622 P 00 702095 55500 22/09/2019 130,16 GFP7030 P 00 700512 55920 23/09/2019 130,16
GGJ8477 E 43 874473 75870 25/09/2019 293,47 GGL4808 P 00 702107 55500 22/09/2019 130,16
GGP0023 P 00 702117 55500 22/09/2019 130,16 GGQ2923 P 00 702124 55500 22/09/2019 130,16
GGS7827 E 43 874373 75870 21/09/2019 293,47 GGX6595 E 43 874411 75870 25/09/2019 293,47
GGY4260 P 00 700483 55411 23/09/2019 195,23 GHH1754 P 00 700506 55500 23/09/2019 130,16
GHH4484 P 00 684750 55500 23/09/2019 130,16 GHJ6326 P 00 678810 75870 20/09/2019 293,47
GIA5821 E 43 874790 75870 20/09/2019 293,47 GID8469 E 43 874248 75870 23/09/2019 293,47
GIN1980 E 43 874732 75870 23/09/2019 293,47 GIT5170 P 00 702189 55500 23/09/2019 130,16
GIW3977 E 43 874268 75870 25/09/2019 293,47 GJM2639 E 43 874429 75870 25/09/2019 293,47
GJS0690 P 00 700517 55500 23/09/2019 130,16 GKD3533 P 00 702091 55500 22/09/2019 130,16
GQP3302 E 43 874520 75870 23/09/2019 293,47 HBW4615 P 00 702150 55680 22/09/2019 195,23
HDJ0936 P 00 702190 55500 23/09/2019 130,16 HFU1679 E 43 874274 75870 25/09/2019 293,47
HFU1679 E 43 874708 75870 23/09/2019 293,47 HIR0449 P 00 702099 55500 22/09/2019 130,16
HIX7678 P 00 684755 55500 23/09/2019 130,16 HLQ2643 P 00 702109 55500 22/09/2019 130,16
HMY3045 E 43 874506 75870 25/09/2019 293,47 HOG8013 E 43 874498 75870 25/09/2019 293,47
HOG8013 E 43 874531 75870 24/09/2019 293,47 HXZ7722 P 00 700500 55500 23/09/2019 130,16
IYD5858 P 00 702176 55500 23/09/2019 130,16 JJG3730 P 00 700417 55500 20/09/2019 130,16
JSP0900 E 43 874332 75870 25/09/2019 293,47 KGQ5601 E 43 874163 75870 25/09/2019 293,47
KRC8724 E 43 874668 75870 23/09/2019 293,47 LOT3559 E 43 874375 75870 23/09/2019 293,47
LRP8908 E 43 874501 75870 25/09/2019 293,47 LTE4099 P 00 700527 55500 23/09/2019 130,16
MPY8544 P 00 702159 55500 23/09/2019 130,16 MVH7680 E 43 874345 75870 24/09/2019 293,47
MWC1317 E 43 874551 75870 24/09/2019 293,47 MXB2245 E 43 874522 75870 23/09/2019 293,47
MXT7163 E 43 874320 75870 25/09/2019 293,47 NKK4192 E 43 874254 75870 24/09/2019 293,47
NRX0777 P 00 684742 58194 21/09/2019 880,41 OKL9589 P 00 695213 55500 20/09/2019 130,16
OOB5664 P 00 702132 55500 22/09/2019 130,16 OPH0973 P 00 700501 55500 23/09/2019 130,16
OQN8911 E 43 874525 75870 23/09/2019 293,47 OSZ0048 P 00 700520 55500 23/09/2019 130,16
OWH5523 P 00 702128 55500 22/09/2019 130,16 OWO6328 P 00 692747 55500 23/09/2019 130,16
OWO6328 P 00 700472 55500 23/09/2019 130,16 OWZ6543 P 00 700460 55920 20/09/2019 130,16
PFD0425 P 00 692730 55090 20/09/2019 130,16 PNJ9715 E 43 874873 75870 20/09/2019 293,47
POA7662 P 00 702163 60501 23/09/2019 293,47 PPY2012 E 43 874334 75870 25/09/2019 293,47
PVT5703 P 00 700496 55500 23/09/2019 130,16 PVU4807 P 00 700521 55500 23/09/2019 130,16
PVY7324 P 00 700421 55411 20/09/2019 195,23 PWF5454 P 00 700414 55500 20/09/2019 130,16
PWK2993 P 00 700508 55500 23/09/2019 130,16 PWM5649 P 00 687909 51851 23/09/2019 195,23
PWR0084 E 43 874763 75870 21/09/2019 293,47 PXA5262 E 43 874848 75870 20/09/2019 293,47
PXE4349 P 00 702115 55500 22/09/2019 130,16 PXZ7343 E 43 874275 75870 25/09/2019 293,47
PYK4736 P 00 692741 55500 23/09/2019 130,16 PYL4138 P 00 700503 55920 23/09/2019 130,16
PZA6410 P 00 700513 55920 23/09/2019 130,16 PZD7898 E 43 874438 75870 25/09/2019 293,47
PZL2135 P 00 692750 55500 23/09/2019 130,16 PZY6315 E 43 874705 75870 23/09/2019 293,47
QDX5102 P 00 684756 55500 23/09/2019 130,16 QMR8367 E 43 874521 75870 23/09/2019 293,47
QMS4688 P 00 702160 55500 23/09/2019 130,16 QMT4505 P 00 684740 55500 20/09/2019 130,16
QMU0495 P 00 700509 55920 23/09/2019 130,16 QNP9630 P 00 691275 76331 23/09/2019 293,47
QOG6925 E 43 874412 75870 25/09/2019 293,47 QOG8394 E 43 874368 75870 23/09/2019 293,47
QOY9617 E 43 874651 75870 23/09/2019 293,47 QPA0524 P 00 702204 55500 23/09/2019 130,16
QPD4734 P 00 702135 55500 22/09/2019 130,16 QPE4350 P 00 700407 55920 20/09/2019 130,16
QPF2111 E 43 874582 75870 24/09/2019 293,47 QPG5570 P 00 702200 55500 23/09/2019 130,16
QPQ5749 E 43 874158 75870 25/09/2019 293,47 QPR8521 P 00 702097 54010 22/09/2019 195,23
QPU3739 E 43 874652 75870 24/09/2019 293,47 QQD5178 P 00 700504 55920 23/09/2019 130,16
QQE1660 P 00 702169 55500 23/09/2019 130,16 QQG8298 P 00 702184 55500 23/09/2019 130,16
QQG8298 P 00 700456 55920 20/09/2019 130,16 QQI1786 P 00 700523 55920 23/09/2019 130,16
QQI9774 P 00 702134 55500 22/09/2019 130,16 QQK0377 P 00 702093 55500 22/09/2019 130,16
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QQK6138 P 00 702020 60501 20/09/2019 293,47 QQK9136 P 00 702186 55500 23/09/2019 130,16
QQL9147 P 00 700405 55920 20/09/2019 130,16 QQQ8744 P 00 700499 55920 23/09/2019 130,16
QQR0997 P 00 702127 55500 22/09/2019 130,16 QQR4824 P 00 702015 55500 20/09/2019 130,16
QQR8772 P 00 702203 55500 23/09/2019 130,16 QQT2507 E 43 874151 75870 25/09/2019 293,47
QQW7905 P 00 700439 55920 20/09/2019 130,16 QQY5295 P 00 702018 55500 20/09/2019 130,16
QQY5295 P 00 702023 60501 20/09/2019 293,47 QQZ5518 P 00 702151 55500 22/09/2019 130,16
QQZ6303 P 00 702155 55500 22/09/2019 130,16 QQZ9921 P 00 702068 55500 20/09/2019 130,16
QUJ6175 P 00 702172 55500 23/09/2019 130,16 QUJ6175 P 00 702171 76331 23/09/2019 293,47
QUN2420 P 00 702199 54010 23/09/2019 195,23 QUN4785 P 00 702167 60501 23/09/2019 293,47
QUO1819 P 00 700490 55500 23/09/2019 130,16

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR NÃO INDICAÇÃO DE CONDUTOR PELO

COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NICW647700051 do dia 20/11/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode APRESENTAR O RECURSO NA JARI até dia 26/12/
2019.
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente RECURSO NA JARI, de acordo com a
legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ENTRADA DE RECURSO JARI (Entrega pessoalmente ou via
Correios):
-Cópia da Notificação da penalidade (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação do recurso JARI.
ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DE RECURSO NA JARI:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Valor Placa Auto de Código Data Valor

Infração Infração Infração Multa Infração Infração Infração Multa
AAK9540 J 43 074955 50020 19/11/2019 195,23 AIU6161 J 43 074811 50020 19/11/2019 130,16
AOA1868 J 43 075015 50020 19/11/2019 195,23 AYI4028 J 43 074830 50020 19/11/2019 130,16
AZY5262 J 43 074822 50020 19/11/2019 293,47 BAV9888 J 43 074791 50020 19/11/2019 130,16
BBS1918 J 43 074634 50020 19/11/2019 130,16 BGU8877 J 43 075001 50020 19/11/2019 130,16
BKU9737 J 43 074688 50020 19/11/2019 293,47 BOU7702 J 43 075002 50020 19/11/2019 130,16
BPO4749 J 43 074645 50020 19/11/2019 260,32 BSX2267 J 43 074767 50020 19/11/2019 130,16
BSY8880 J 43 074873 50020 19/11/2019 130,16 BSY8880 J 43 074940 50020 19/11/2019 260,32
BSZ5100 J 43 075004 50020 19/11/2019 130,16 BTZ8145 J 43 074886 50020 19/11/2019 293,47
BYQ5787 J 43 074647 50020 19/11/2019 293,47 BYY2912 J 43 075011 50020 19/11/2019 195,23
BZF2925 J 43 074690 50020 19/11/2019 293,47 CAD2501 J 43 074808 50020 19/11/2019 520,64
CFY0941 J 43 074765 50020 19/11/2019 390,46 CJU2440 J 43 074649 50020 19/11/2019 585,69
CKK9062 J 43 075008 50020 19/11/2019 195,23 CMR4221 J 43 075003 50020 19/11/2019 195,23
CTJ2342 J 43 074689 50020 19/11/2019 293,47 CUC4279 J 43 074802 50020 19/11/2019 780,96
CUC4321 J 43 075018 50020 19/11/2019 195,23 CVP0215 J 43 074941 50020 19/11/2019 130,16
CVR3706 J 43 074927 50020 19/11/2019 390,46 CXY3595 J 43 074888 50020 19/11/2019 4.490,29
CXY3595 J 43 074859 50020 19/11/2019 4.295,06 CXY3595 J 43 074673 50020 19/11/2019 4.099,83
DAD8141 J 43 074735 50020 19/11/2019 130,16 DAV7138 J 43 074623 50020 19/11/2019 293,47
DBC4441 J 43 074966 50020 19/11/2019 195,23 DBL6017 J 43 074771 50020 19/11/2019 130,16
DBM5897 J 43 074768 50020 19/11/2019 130,16 DBP8183 J 43 074657 50020 19/11/2019 293,47
DCD9567 J 43 074819 50020 19/11/2019 911,12 DCM2275 J 43 074912 50020 19/11/2019 130,16
DDC9802 J 43 074864 50020 19/11/2019 260,32 DDL7225 J 43 074698 50020 19/11/2019 1.171,44
DDL7225 J 43 074951 50020 19/11/2019 585,69 DDL9742 J 43 074999 50020 19/11/2019 3.815,11
DDM7349 J 43 075019 50020 19/11/2019 130,16 DEA8622 J 43 074685 50020 19/11/2019 293,47
DEU1239 J 43 074839 50020 19/11/2019 130,16 DFO1908 J 43 074646 50020 19/11/2019 293,47
DGY2742 J 43 074655 50020 19/11/2019 130,16 DIB1530 J 43 074663 50020 19/11/2019 130,16
DIC5311 J 43 074662 50020 19/11/2019 130,16 DIC5311 J 43 074911 50020 19/11/2019 260,32
DIP6055 J 43 074784 50020 19/11/2019 130,16 DJM6817 J 43 074887 50020 19/11/2019 195,23
DJN2377 J 43 074666 50020 19/11/2019 880,41 DMN4213 J 43 074937 50020 19/11/2019 293,47
DMV3203 J 43 074938 50020 19/11/2019 585,69 DMV7376 J 43 074895 50020 19/11/2019 1.041,28
DQB3064 J 43 075013 50020 19/11/2019 390,46 DQK8278 J 43 074716 50020 19/11/2019 260,32
DRA9046 J 43 074715 50020 19/11/2019 293,47 DRB3242 J 43 074753 50020 19/11/2019 195,23
DSA5817 J 43 074870 50020 19/11/2019 130,16 DSF3558 J 43 074841 50020 19/11/2019 4.295,28
DSF3558 J 43 074683 50020 19/11/2019 4.165,12 DTR3880 J 43 074804 50020 19/11/2019 586,94
DUH2533 J 43 074616 50020 19/11/2019 1.366,61 DUH2533 J 43 074926 50020 19/11/2019 3.123,84
DUM1670 J 43 074930 50020 19/11/2019 130,16 DUM8813 J 43 074722 50020 19/11/2019 293,47
DUN5225 J 43 074893 50020 19/11/2019 293,47 DUO7758 J 43 074692 50020 19/11/2019 293,47
DUP0003 J 43 074924 50020 19/11/2019 195,23 DVK6318 J 43 074807 50020 19/11/2019 130,16
DWK5621 J 43 074610 50020 19/11/2019 130,16 DWK5621 J 43 074622 50020 19/11/2019 293,47
DWT9250 J 43 074832 50020 19/11/2019 130,16 DXH3613 J 43 074637 50020 19/11/2019 390,48
DYI9133 J 43 074686 50020 19/11/2019 260,32 DZA0300 J 43 074840 50020 19/11/2019 130,16
DZP3346 J 43 074892 50020 19/11/2019 293,47 EAL0496 J 43 074721 50020 19/11/2019 130,16
EAZ8663 J 43 074680 50020 19/11/2019 1.041,28 ECJ6903 J 43 074901 50020 19/11/2019 293,47
ECM0123 J 43 074842 50020 19/11/2019 130,16 ECS1601 J 43 074710 50020 19/11/2019 293,47
EDC3629 J 43 074908 50020 19/11/2019 780,96 EDL5650 J 43 074920 50020 19/11/2019 195,23
EDM6637 J 43 074743 50020 19/11/2019 130,16 EEE1988 J 43 074631 50020 19/11/2019 293,47
EEI7834 J 43 074948 50020 19/11/2019 130,16 EEW4287 J 43 074976 50020 19/11/2019 195,23
EFV8856 J 43 074756 50020 19/11/2019 130,16 EFV9137 J 43 074678 50020 19/11/2019 293,47
EGI6027 J 43 074729 50020 19/11/2019 780,96 EGS5248 J 43 074823 50020 19/11/2019 390,48
EGX5432 J 43 074759 50020 19/11/2019 130,16 EHH7225 J 43 074624 50020 19/11/2019 130,16
EHH8765 J 43 074952 50020 19/11/2019 293,47 EHM4977 J 43 074889 50020 19/11/2019 130,16
EIH8144 J 43 074772 50020 19/11/2019 195,23 EIM6697 J 43 074703 50020 19/11/2019 390,48
EJG8021 J 43 074760 50020 19/11/2019 195,23 EJW2370 J 43 074907 50020 19/11/2019 195,23
ELC4448 J 43 074629 50020 19/11/2019 130,16 EMY2094 J 43 074810 50020 19/11/2019 390,46
EMY8990 J 43 074849 50020 19/11/2019 586,94 ENH2039 J 43 074792 50020 19/11/2019 260,32
ENH2039 J 43 074706 50020 19/11/2019 130,16 EOE9166 J 43 074979 50020 19/11/2019 293,47
EPQ8961 J 43 074785 50020 19/11/2019 130,16 EPW9678 J 43 074732 50020 19/11/2019 260,32
EQA3523 J 43 074679 50020 19/11/2019 130,16 EQO1722 J 43 074602 50020 19/11/2019 586,94
EQU3993 J 43 074737 50020 19/11/2019 130,16 EQU5482 J 43 074975 50020 19/11/2019 130,16
EQW5660 J 43 074816 50020 19/11/2019 586,94 EQZ6327 J 43 074890 50020 19/11/2019 260,32
ERC3722 J 43 074988 50020 19/11/2019 130,16 ERR4802 J 43 074917 50020 19/11/2019 130,16
EST2707 J 43 074962 50020 19/11/2019 520,64 EST2707 J 43 074638 50020 19/11/2019 390,48
ETS5364 J 43 074782 50020 19/11/2019 293,47 ETX6860 J 43 074627 50020 19/11/2019 130,16
EUE9526 J 43 074983 50020 19/11/2019 195,23 EUK7134 J 43 074734 50020 19/11/2019 880,41
EUM6007 J 43 074856 50020 19/11/2019 130,16 EUQ2273 J 43 074925 50020 19/11/2019 780,96
EUZ7757 J 43 074749 50020 19/11/2019 586,94 EVE8085 J 43 074884 50020 19/11/2019 130,16
EVK2663 J 43 074612 50020 19/11/2019 293,47 EVP3639 J 43 074981 50020 19/11/2019 195,23
EVP7391 J 43 074815 50020 19/11/2019 293,47 EWO4928 J 43 074799 50020 19/11/2019 130,16
EWU0528 J 43 074652 50020 19/11/2019 293,47 EWU2126 J 43 074658 50020 19/11/2019 293,47
EWX8942 J 43 074970 50020 19/11/2019 195,23 EXL4254 J 43 074779 50020 19/11/2019 130,16
EXM6458 J 43 074827 50020 19/11/2019 130,16 EXX3416 J 43 074947 50020 19/11/2019 293,47
EYI1116 J 43 074969 50020 19/11/2019 130,16 EYJ5857 J 43 074913 50020 19/11/2019 130,16
EYL1801 J 43 074654 50020 19/11/2019 293,47 EZA8747 J 43 074651 50020 19/11/2019 130,16
EZH3832 J 43 074618 50020 19/11/2019 293,47 EZP2875 J 43 074855 50020 19/11/2019 130,16
EZS8026 J 43 074818 50020 19/11/2019 293,47 EZS8026 J 43 074833 50020 19/11/2019 780,96
FAD0202 J 43 074713 50020 19/11/2019 293,47 FBQ6222 J 43 074709 50020 19/11/2019 130,16
FCK7476 J 43 074694 50020 19/11/2019 293,47 FCP2101 J 43 074968 50020 19/11/2019 293,47
FCQ6698 J 43 074977 50020 19/11/2019 130,16 FCR1255 J 43 074641 50020 19/11/2019 130,16
FCV3820 J 43 074725 50020 19/11/2019 586,94 FCY0955 J 43 074874 50020 19/11/2019 130,16
FDJ9403 J 43 074846 50020 19/11/2019 130,16 FDL0624 J 43 074656 50020 19/11/2019 130,16
FDV8409 J 43 074910 50020 19/11/2019 1.822,24 FDX7913 J 43 074674 50020 19/11/2019 130,16
FEA5984 J 43 074606 50020 19/11/2019 195,23 FEJ5522 J 43 074628 50020 19/11/2019 130,16
FEP1597 J 43 074790 50020 19/11/2019 293,47 FEZ9069 J 43 074896 50020 19/11/2019 195,23
FFH1119 J 43 074693 50020 19/11/2019 293,47 FFN1784 J 43 074731 50020 19/11/2019 195,23
FGG2155 J 43 074974 50020 19/11/2019 260,32 FGU6615 J 43 074946 50020 19/11/2019 260,32
FHC1689 J 43 074847 50020 19/11/2019 293,47 FHC5519 J 43 074687 50020 19/11/2019 130,16
FHG2555 J 43 074932 50020 19/11/2019 293,47 FHG2920 J 43 074956 50020 19/11/2019 586,94
FHG5448 J 43 074777 50020 19/11/2019 130,16 FHJ9873 J 43 074837 50020 19/11/2019 2.082,56
FHQ9372 J 43 074727 50020 19/11/2019 195,23 FHW0943 J 43 074875 50020 19/11/2019 130,16
FHZ0145 J 43 074625 50020 19/11/2019 293,47 FID9717 J 43 074866 50020 19/11/2019 293,47
FIF7822 J 43 075012 50020 19/11/2019 130,16 FIF8845 J 43 074620 50020 19/11/2019 260,32

FIH5369 J 43 074695 50020 19/11/2019 130,16 FIK2595 J 43 074751 50020 19/11/2019 260,32
FIY3956 J 43 074752 50020 19/11/2019 130,16 FJE9255 J 43 074773 50020 19/11/2019 195,23
FJL8720 J 43 074860 50020 19/11/2019 3.228,17 FJO1122 J 43 074973 50020 19/11/2019 130,16
FJS1454 J 43 074770 50020 19/11/2019 130,16 FJT4121 J 43 074675 50020 19/11/2019 293,47
FJW3841 J 43 074701 50020 19/11/2019 130,16 FKZ2224 J 43 074669 50020 19/11/2019 293,47
FLG8550 J 43 074904 50020 19/11/2019 130,16 FLX0331 J 43 074936 50020 19/11/2019 260,32
FLZ2923 J 43 074851 50020 19/11/2019 586,94 FLZ2923 J 43 074835 50020 19/11/2019 293,47
FMG1002 J 43 074787 50020 19/11/2019 780,96 FMG2239 J 43 074744 50020 19/11/2019 130,16
FMS7322 J 43 074766 50020 19/11/2019 195,23 FMU2410 J 43 074750 50020 19/11/2019 195,23
FMX3159 J 43 074831 50020 19/11/2019 130,16 FND7430 J 43 074639 50020 19/11/2019 390,48
FNH3830 J 43 074972 50020 19/11/2019 130,16 FNK5048 J 43 074959 50020 19/11/2019 130,16
FNK5048 J 43 074961 50020 19/11/2019 195,23 FOB6335 J 43 074954 50020 19/11/2019 293,47
FOF1048 J 43 074682 50020 19/11/2019 260,32 FOI4105 J 43 074677 50020 19/11/2019 130,16
FOL9842 J 43 074852 50020 19/11/2019 520,64 FOS4831 J 43 074795 50020 19/11/2019 390,48
FOT0808 J 43 074942 50020 19/11/2019 293,47 FOY0593 J 43 074803 50020 19/11/2019 195,23
FPH0483 J 43 074980 50020 19/11/2019 293,47 FPU8310 J 43 074994 50020 19/11/2019 130,16
FQA7477 J 43 074788 50020 19/11/2019 293,47 FQC1326 J 43 074778 50020 19/11/2019 195,23
FQN7753 J 43 074650 50020 19/11/2019 390,48 FQO9032 J 43 074877 50020 19/11/2019 293,47
FRD6346 J 43 074684 50020 19/11/2019 293,47 FRG8581 J 43 074867 50020 19/11/2019 293,47
FRZ7930 J 43 074850 50020 19/11/2019 130,16 FSE4577 J 43 074754 50020 19/11/2019 195,23
FSS2367 J 43 074882 50020 19/11/2019 293,47 FSU5761 J 43 074905 50020 19/11/2019 130,16
FTB5525 J 43 074648 50020 19/11/2019 130,16 FTF2506 J 43 074789 50020 19/11/2019 293,47
FTG1303 J 43 074775 50020 19/11/2019 293,47 FTG6254 J 43 074720 50020 19/11/2019 130,16
FTL6136 J 43 074667 50020 19/11/2019 260,32 FTX5213 J 43 074992 50020 19/11/2019 293,47
FUC2747 J 43 074909 50020 19/11/2019 880,41 FUC2747 J 43 074935 50020 19/11/2019 586,94
FUP0080 J 43 074812 50020 19/11/2019 130,16 FUS0698 J 43 074820 50020 19/11/2019 293,47
FUX7014 J 43 074798 50020 19/11/2019 130,16 FVR4177 J 43 074933 50020 19/11/2019 130,16
FVU1568 J 43 074604 50020 19/11/2019 130,16 FVX1411 J 43 074762 50020 19/11/2019 195,23
FVY7241 J 43 074718 50020 19/11/2019 293,47 FWG0319 J 43 074608 50020 19/11/2019 293,47
FWP3094 J 43 074821 50020 19/11/2019 130,16 FWS8082 J 43 074967 50020 19/11/2019 130,16
FYC7722 J 43 074898 50020 19/11/2019 130,16 FYH3577 J 43 074997 50020 19/11/2019 130,16
FYN3824 J 43 074781 50020 19/11/2019 130,16 FZB5882 J 43 074643 50020 19/11/2019 390,48
FZD7789 J 43 074605 50020 19/11/2019 260,32 FZD7789 J 43 074611 50020 19/11/2019 390,48
FZE5871 J 43 074843 50020 19/11/2019 293,47 FZU7660 J 43 074621 50020 19/11/2019 260,32
FZX1204 J 43 074738 50020 19/11/2019 293,47 GAN0312 J 43 074747 50020 19/11/2019 293,47
GAS2365 J 43 074868 50020 19/11/2019 130,16 GBE4546 J 43 074717 50020 19/11/2019 195,23
GBN7400 J 43 074668 50020 19/11/2019 130,16 GBQ6143 J 43 074921 50020 19/11/2019 130,16
GCW3039 J 43 074723 50020 19/11/2019 195,23 GCX3869 J 43 074736 50020 19/11/2019 390,48
GDE4699 J 43 074814 50020 19/11/2019 586,94 GDU7029 J 43 074984 50020 19/11/2019 130,16
GDW5274 J 43 074632 50020 19/11/2019 130,16 GEE7368 J 43 074880 50020 19/11/2019 293,47
GEK6205 J 43 074739 50020 19/11/2019 293,47 GEP9506 J 43 074863 50020 19/11/2019 130,16
GEW7710 J 43 074903 50020 19/11/2019 390,48 GFC9871 J 43 074796 50020 19/11/2019 260,32
GFE2440 J 43 074708 50020 19/11/2019 195,23 GFR3939 J 43 074672 50020 19/11/2019 130,16
GGA0296 J 43 074609 50020 19/11/2019 130,16 GGN5205 J 43 074853 50020 19/11/2019 293,47
GGQ1907 J 43 074906 50020 19/11/2019 1.041,28 GHA3023 J 43 074928 50020 19/11/2019 130,16
GHE2497 J 43 074741 50020 19/11/2019 976,15 GHQ6103 J 43 074630 50020 19/11/2019 130,16
GHU5025 J 43 074800 50020 19/11/2019 130,16 GIB1637 J 43 074865 50020 19/11/2019 130,16
GIK2623 J 43 075005 50020 19/11/2019 130,16 GIN6550 J 43 074996 50020 19/11/2019 195,23
GIO2215 J 43 074728 50020 19/11/2019 130,16 GIX7426 J 43 074844 50020 19/11/2019 195,23
GIZ8060 J 43 074894 50020 19/11/2019 880,41 GJE0377 J 43 074806 50020 19/11/2019 130,16
GJL6097 J 43 075007 50020 19/11/2019 293,47 GJM3322 J 43 074670 50020 19/11/2019 293,47
GSR6330 J 43 074700 50020 19/11/2019 260,32 GVE1568 J 43 074633 50020 19/11/2019 1.041,28
GVE1568 J 43 074878 50020 19/11/2019 1.171,44 GWR5130 J 43 074660 50020 19/11/2019 195,23
GWT5149 J 43 074854 50020 19/11/2019 130,16 HDB6672 J 43 074619 50020 19/11/2019 293,47
HIC3746 J 43 074918 50020 19/11/2019 390,48 HJC0271 J 43 074923 50020 19/11/2019 2.733,22
HKW5133 J 43 075009 50020 19/11/2019 195,23 HMB4188 J 43 074836 50020 19/11/2019 260,32
HOD6799 J 43 074919 50020 19/11/2019 1.301,60 HOI1078 J 43 074774 50020 19/11/2019 195,23
HQC5156 J 43 074603 50020 19/11/2019 130,16 HUO7833 J 43 074607 50020 19/11/2019 130,16
IOR3467 J 43 074613 50020 19/11/2019 2.212,72 IQZ6527 J 43 074929 50020 19/11/2019 293,47
IZG2205 J 43 074900 50020 19/11/2019 130,16 JII1609 J 43 074764 50020 19/11/2019 130,16
JNZ9591 J 43 074945 50020 19/11/2019 195,23 KZV7185 J 43 074957 50020 19/11/2019 390,48
LBU0983 J 43 074705 50020 19/11/2019 293,47 LZA5350 J 43 074745 50020 19/11/2019 3.514,32
LZA5350 J 43 074891 50020 19/11/2019 1.757,07 MJL5566 J 43 074740 50020 19/11/2019 130,16
NNB4678 J 43 074950 50020 19/11/2019 293,47 NUA3459 J 43 074931 50020 19/11/2019 260,32
OMA6731 J 43 074661 50020 19/11/2019 130,16 OPD5164 J 43 074916 50020 19/11/2019 195,23
OVK8370 J 43 074914 50020 19/11/2019 130,16 OYK8506 J 43 074881 50020 19/11/2019 130,16
PRR6030 J 43 074780 50020 19/11/2019 260,32 PUJ2763 J 43 074861 50020 19/11/2019 130,16
PUL8236 J 43 074848 50020 19/11/2019 130,16 PVE1A52 J 43 074829 50020 19/11/2019 130,16
PVG3039 J 43 075017 50020 19/11/2019 293,47 PVH1911 J 43 074834 50020 19/11/2019 260,32
PWT1497 J 43 074724 50020 19/11/2019 130,16 PWV0434 J 43 074755 50020 19/11/2019 586,94
PWX1989 J 43 074987 50020 19/11/2019 780,96 PYH4728 J 43 074786 50020 19/11/2019 586,94
PYJ1328 J 43 075016 50020 19/11/2019 390,46 PYJ3078 J 43 074965 50020 19/11/2019 130,16
PYV0732 J 43 074714 50020 19/11/2019 130,16 PZC8128 J 43 075014 50020 19/11/2019 130,16
PZJ6621 J 43 074953 50020 19/11/2019 130,16 PZZ0823 J 43 074671 50020 19/11/2019 130,16
QIE0943 J 43 074653 50020 19/11/2019 586,94 QIE0943 J 43 074640 50020 19/11/2019 195,23
QIE0943 J 43 074763 50020 19/11/2019 880,41 QMT3808 J 43 074665 50020 19/11/2019 390,48
QMU0487 J 43 074617 50020 19/11/2019 130,16 QNA1741 J 43 075000 50020 19/11/2019 130,16
QNA1741 J 43 074978 50020 19/11/2019 260,32 QNJ8923 J 43 074943 50020 19/11/2019 130,16
QNL4278 J 43 074824 50020 19/11/2019 293,47 QNL4305 J 43 075010 50020 19/11/2019 195,23
QNM6956 J 43 074697 50020 19/11/2019 130,16 QNW5046 J 43 074626 50020 19/11/2019 293,47
QNY8098 J 43 074993 50020 19/11/2019 195,23 QOA9174 J 43 074939 50020 19/11/2019 520,64
QOA9174 J 43 074858 50020 19/11/2019 390,48 QOD5669 J 43 074659 50020 19/11/2019 293,47
QOD8939 J 43 074757 50020 19/11/2019 130,16 QOF1156 J 43 074707 50020 19/11/2019 260,32
QOI8725 J 43 074712 50020 19/11/2019 293,47 QON6075 J 43 074730 50020 19/11/2019 195,23
QOO3521 J 43 074958 50020 19/11/2019 130,16 QOO8011 J 43 074742 50020 19/11/2019 130,16
QOS4415 J 43 074702 50020 19/11/2019 293,47 QOS8154 J 43 074761 50020 19/11/2019 130,16
QOV7251 J 43 074696 50020 19/11/2019 195,23 QOY4091 J 43 074676 50020 19/11/2019 293,47
QOY4139 J 43 074995 50020 19/11/2019 130,16 QOY5314 J 43 074776 50020 19/11/2019 293,47
QOZ8603 J 43 074845 50020 19/11/2019 130,16 QOZ8793 J 43 074872 50020 19/11/2019 293,47
QPA9651 J 43 074991 50020 19/11/2019 130,16 QPB4087 J 43 074944 50020 19/11/2019 130,16
QPC5523 J 43 074794 50020 19/11/2019 130,16 QPI8210 J 43 074769 50020 19/11/2019 130,16
QPJ0393 J 43 074681 50020 19/11/2019 195,23 QPL1665 J 43 074838 50020 19/11/2019 130,16
QPL3700 J 43 074813 50020 19/11/2019 130,16 QPL8328 J 43 074699 50020 19/11/2019 260,32
QPL8960 J 43 074691 50020 19/11/2019 586,94 QPM1347 J 43 074733 50020 19/11/2019 293,47
QPP1867 J 43 074635 50020 19/11/2019 293,47 QPP5475 J 43 074915 50020 19/11/2019 130,16
QPP7361 J 43 074817 50020 19/11/2019 293,47 QPQ4009 J 43 074949 50020 19/11/2019 195,23
QPR6383 J 43 074963 50020 19/11/2019 130,16 QPS0272 J 43 074809 50020 19/11/2019 130,16
QPT0643 J 43 074862 50020 19/11/2019 130,16 QPT3240 J 43 074857 50020 19/11/2019 130,16
QPT3240 J 43 074902 50020 19/11/2019 195,23 QPT4737 J 43 074711 50020 19/11/2019 130,16
QPZ7240 J 43 074879 50020 19/11/2019 130,16 QQA6011 J 43 074885 50020 19/11/2019 195,23
QQC0512 J 43 074897 50020 19/11/2019 520,64 QQC7925 J 43 074826 50020 19/11/2019 293,47
QQC8473 J 43 074869 50020 19/11/2019 293,47 QQE1553 J 43 075006 50020 19/11/2019 130,16
QQF6261 J 43 074636 50020 19/11/2019 130,16 QQI2132 J 43 074615 50020 19/11/2019 293,47
QQI2132 J 43 074825 50020 19/11/2019 130,16 QQI4897 J 43 074805 50020 19/11/2019 130,16
QQI9296 J 43 074964 50020 19/11/2019 293,47 QQJ3957 J 43 074922 50020 19/11/2019 130,16
QQJ4412 J 43 074982 50020 19/11/2019 130,16 QQK0951 J 43 074746 50020 19/11/2019 293,47
QQK2022 J 43 074876 50020 19/11/2019 293,47 QQK9116 J 43 074871 50020 19/11/2019 293,47
QQK9905 J 43 074726 50020 19/11/2019 130,16 QQL6892 J 43 074719 50020 19/11/2019 260,32
QQM5956 J 43 074990 50020 19/11/2019 195,23 QQN2523 J 43 074985 50020 19/11/2019 293,47
QQN2523 J 43 074986 50020 19/11/2019 586,94 QQP7054 J 43 074601 50020 19/11/2019 195,23
QQQ5892 J 43 074899 50020 19/11/2019 130,16 QQR6357 J 43 074704 50020 19/11/2019 130,16
QQR6608 J 43 074642 50020 19/11/2019 130,16 QQS4391 J 43 074748 50020 19/11/2019 195,23
QQS4429 J 43 074614 50020 19/11/2019 195,23 QQU3671 J 43 074664 50020 19/11/2019 130,16
QQU6407 J 43 074644 50020 19/11/2019 130,16 QQV4953 J 43 074971 50020 19/11/2019 260,32
QQV4953 J 43 074989 50020 19/11/2019 130,16 QQW2021 J 43 074783 50020 19/11/2019 293,47
QQW3222 J 43 074758 50020 19/11/2019 293,47 QQX2864 J 43 074934 50020 19/11/2019 293,47
QQX8175 J 43 074801 50020 19/11/2019 195,23 QUA5433 J 43 074797 50020 19/11/2019 130,16
QUA6027 J 43 074828 50020 19/11/2019 130,16 QUA6697 J 43 074998 50020 19/11/2019 195,23
QUC4281 J 43 074793 50020 19/11/2019 293,47 QUC7127 J 43 074960 50020 19/11/2019 293,47
QUD5950 J 43 074883 50020 19/11/2019 130,16
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COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NICW647700052 do dia 21/11/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode APRESENTAR O RECURSO NA JARI até dia 26/12/
2019.
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente RECURSO NA JARI, de acordo com a
legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ENTRADA DE RECURSO JARI (Entrega pessoalmente ou via
Correios):
-Cópia da Notificação da penalidade (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação do recurso JARI.
ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DE RECURSO NA JARI:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Valor Placa Auto de Código Data Valor

Infração Infração Infração Multa Infração Infração Infração Multa
AYZ8920 J 43 075053 50020 20/11/2019 260,32 BCS4I52 J 43 075104 50020 20/11/2019 293,47
BHI1328 J 43 075035 50020 20/11/2019 520,64 BZR1041 J 43 075038 50020 20/11/2019 195,23
CFY8232 J 43 075056 50020 20/11/2019 293,47 CJU2440 J 43 075062 50020 20/11/2019 130,16
CJU2440 J 43 075031 50020 20/11/2019 780,92 CMJ6833 J 43 075083 50020 20/11/2019 260,32
CNC7291 J 43 075020 50020 20/11/2019 195,23 CUC5681 J 43 075045 50020 20/11/2019 130,16
CWB3728 J 43 075026 50020 20/11/2019 293,47 CXY3595 J 43 075021 50020 20/11/2019 7.419,12
CXY3595 J 43 075072 50020 20/11/2019 4.685,52 DAV7138 J 43 075041 50020 20/11/2019 130,16
DET5132 J 43 075082 50020 20/11/2019 293,47 DHU0758 J 43 075110 50020 20/11/2019 293,47
DIK4858 J 43 075033 50020 20/11/2019 293,47 DNL0135 J 43 075085 50020 20/11/2019 293,47
DQB2574 J 43 075032 50020 20/11/2019 911,12 DQY4988 J 43 075078 50020 20/11/2019 293,47
DTA5944 J 43 075057 50020 20/11/2019 260,32 DTY9131 J 43 075112 50020 20/11/2019 293,47
DUM4545 J 43 075070 50020 20/11/2019 520,64 DVD8439 J 43 075111 50020 20/11/2019 1.431,76
DWK2235 J 43 075055 50020 20/11/2019 390,48 DWL6688 J 43 075096 50020 20/11/2019 293,47
DZX1761 J 43 075022 50020 20/11/2019 130,16 EBN8038 J 43 075105 50020 20/11/2019 260,32
EDC3629 J 43 075060 50020 20/11/2019 390,46 EDI9735 J 43 075024 50020 20/11/2019 130,16
EGI6027 J 43 075081 50020 20/11/2019 911,12 EHX2040 J 43 075063 50020 20/11/2019 130,16
EIB5592 J 43 075091 50020 20/11/2019 293,47 EJK1746 J 43 075092 50020 20/11/2019 293,47
ELB3835 J 43 075059 50020 20/11/2019 293,47 ENG3243 J 43 075044 50020 20/11/2019 293,47
ENL1741 J 43 075023 50020 20/11/2019 130,16 ENQ3421 J 43 075086 50020 20/11/2019 130,16
ENZ2229 J 43 075073 50020 20/11/2019 390,48 EPZ0040 J 43 075068 50020 20/11/2019 880,41
ERS9944 J 43 075054 50020 20/11/2019 880,41 EUF9711 J 43 075037 50020 20/11/2019 260,32
EUQ6102 J 43 075095 50020 20/11/2019 130,16 EUS1368 J 43 075071 50020 20/11/2019 195,23
EZC2517 J 43 075097 50020 20/11/2019 293,47 EZN0130 J 43 075074 50020 20/11/2019 260,32
FAM6557 J 43 075049 50020 20/11/2019 130,16 FDV8409 J 43 075107 50020 20/11/2019 1.952,40
FET2502 J 43 075103 50020 20/11/2019 130,16 FFP0253 J 43 075025 50020 20/11/2019 293,47
FHJ9873 J 43 075050 50020 20/11/2019 2.342,88 FHJ9873 J 43 075048 50020 20/11/2019 2.212,72
FHZ2400 J 43 075058 50020 20/11/2019 130,16 FJO6729 J 43 075077 50020 20/11/2019 586,94
FJW2443 J 43 075046 50020 20/11/2019 586,94 FKO4597 J 43 075027 50020 20/11/2019 195,23
FLG8475 J 43 075040 50020 20/11/2019 130,16 FNV4618 J 43 075069 50020 20/11/2019 130,16
FPQ0985 J 43 075087 50020 20/11/2019 130,16 FRN9511 J 43 075030 50020 20/11/2019 130,16
FRV2711 J 43 075080 50020 20/11/2019 130,16 FSS2367 J 43 075109 50020 20/11/2019 130,16
FSX9797 J 43 075034 50020 20/11/2019 293,47 FTM9091 J 43 075076 50020 20/11/2019 195,23
FUB2802 J 43 075042 50020 20/11/2019 130,16 FUX4269 J 43 075075 50020 20/11/2019 130,16
FVI7779 J 43 075093 50020 20/11/2019 130,16 FWL9813 J 43 075106 50020 20/11/2019 130,16
GET2342 J 43 075089 50020 20/11/2019 293,47 GFA8994 J 43 075108 50020 20/11/2019 195,23
GFU0899 J 43 075094 50020 20/11/2019 1.171,44 GHK5436 J 43 075051 50020 20/11/2019 1.173,88
GIY4402 J 43 075100 50020 20/11/2019 130,16 GJM4926 J 43 075047 50020 20/11/2019 130,16
JSS1038 J 43 075102 50020 20/11/2019 293,47 KZB7268 J 43 075039 50020 20/11/2019 293,47
LNU8444 J 43 075028 50020 20/11/2019 293,47 MQZ2661 J 43 075064 50020 20/11/2019 130,16
OPD7593 J 43 075065 50020 20/11/2019 260,32 PWX1989 J 43 075099 50020 20/11/2019 911,12
QNG2027 J 43 075052 50020 20/11/2019 130,16 QOW7097 J 43 075067 50020 20/11/2019 390,48
QPB0056 J 43 075066 50020 20/11/2019 130,16 QPF7737 J 43 075084 50020 20/11/2019 130,16
QPI9920 J 43 075088 50020 20/11/2019 130,16 QPN8947 J 43 075098 50020 20/11/2019 130,16
QPQ7590 J 43 075036 50020 20/11/2019 293,47 QPR6455 J 43 075101 50020 20/11/2019 130,16
QPS5767 J 43 075090 50020 20/11/2019 390,48 QQC8473 J 43 075043 50020 20/11/2019 586,94
QQI3992 J 43 075029 50020 20/11/2019 260,32 QQY1717 J 43 075079 50020 20/11/2019 130,16
QUD2550 J 43 075061 50020 20/11/2019 880,41

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR NÃO INDICAÇÃO DE CONDUTOR PELO

COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NICW647700053 do dia 25/11/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode APRESENTAR O RECURSO NA JARI até dia 30/12/
2019.
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente RECURSO NA JARI, de acordo com a
legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ENTRADA DE RECURSO JARI (Entrega pessoalmente ou via
Correios):
-Cópia da Notificação da penalidade (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação do recurso JARI.
ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DE RECURSO NA JARI:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Valor Placa Auto de Código Data Valor

Infração Infração Infração Multa Infração Infração Infração Multa
AMY3420 J 43 075152 50020 22/11/2019 130,16 BAY9271 J 43 075177 50020 22/11/2019 293,47
CDR9640 J 43 075123 50020 22/11/2019 130,16 CJA3877 J 43 075171 50020 22/11/2019 586,94
CLL2349 J 43 075116 50020 22/11/2019 586,94 DKR9642 J 43 075172 50020 22/11/2019 293,47
DMN4074 J 43 075117 50020 22/11/2019 130,16 DPT1211 J 43 075183 50020 22/11/2019 195,23
DQI2895 J 43 075126 50020 22/11/2019 390,46 DSF3558 J 43 075170 50020 22/11/2019 130,16
DYG0528 J 43 075120 50020 22/11/2019 195,23 EDZ9834 J 43 075122 50020 22/11/2019 195,23
EJV5136 J 43 075139 50020 22/11/2019 293,47 EKL0978 J 43 075163 50020 22/11/2019 130,16
ELN7905 J 43 075147 50020 22/11/2019 130,16 EOD3626 J 43 075135 50020 22/11/2019 130,16
EOM8025 J 43 075185 50020 22/11/2019 586,94 EPI3359 J 43 075182 50020 22/11/2019 260,32
EPU6448 J 43 075178 50020 22/11/2019 260,32 EQU0282 J 43 075167 50020 22/11/2019 130,16
ESL4615 J 43 075142 50020 22/11/2019 130,16 EYD6387 J 43 075180 50020 22/11/2019 130,16
EYD6387 J 43 075151 50020 22/11/2019 293,47 EZD8897 J 43 075131 50020 22/11/2019 195,23
EZG9722 J 43 075150 50020 22/11/2019 130,16 EZN1731 J 43 075175 50020 22/11/2019 586,94
EZU4386 J 43 075129 50020 22/11/2019 195,23 FBQ2723 J 43 075153 50020 22/11/2019 130,16
FDW9217 J 43 075113 50020 22/11/2019 195,23 FFA6258 J 43 075149 50020 22/11/2019 650,80
FFP1164 J 43 075141 50020 22/11/2019 293,47 FGG7299 J 43 075134 50020 22/11/2019 195,23
FIW3727 J 43 075184 50020 22/11/2019 390,48 FJL8720 J 43 075133 50020 22/11/2019 12.325,74
FMF4864 J 43 075156 50020 22/11/2019 130,16 FNR5966 J 43 075145 50020 22/11/2019 130,16
FOL0730 J 43 075173 50020 22/11/2019 195,23 FSC7901 J 43 075124 50020 22/11/2019 260,32
FSG4737 J 43 075164 50020 22/11/2019 130,16 FSN7781 J 43 075132 50020 22/11/2019 130,16
FTM9661 J 43 075125 50020 22/11/2019 195,23 FTM9661 J 43 075127 50020 22/11/2019 130,16
FXO4355 J 43 075179 50020 22/11/2019 293,47 FXO5313 J 43 075157 50020 22/11/2019 293,47
FZZ4487 J 43 075188 50020 22/11/2019 130,16 GAJ1333 J 43 075176 50020 22/11/2019 293,47
GAS2365 J 43 075144 50020 22/11/2019 195,23 GCY0666 J 43 075169 50020 22/11/2019 293,47
GDB5958 J 43 075121 50020 22/11/2019 130,16 GEM5798 J 43 075138 50020 22/11/2019 130,16
GHE7661 J 43 075119 50020 22/11/2019 195,23 GHQ1759 J 43 075168 50020 22/11/2019 293,47
GIP4265 J 43 075174 50020 22/11/2019 130,16 GJJ0688 J 43 075115 50020 22/11/2019 293,47
GJM4926 J 43 075165 50020 22/11/2019 260,32 GJW8518 J 43 075130 50020 22/11/2019 130,16
HJZ6715 J 43 075140 50020 22/11/2019 195,23 KZE7242 J 43 075155 50020 22/11/2019 293,47
NXF1467 J 43 075128 50020 22/11/2019 260,32 OBS5226 J 43 075136 50020 22/11/2019 195,23
OMG6311 J 43 075114 50020 22/11/2019 130,16 ONX6114 J 43 075158 50020 22/11/2019 260,32
PDO4753 J 43 075181 50020 22/11/2019 130,16 PZM6548 J 43 075154 50020 22/11/2019 293,47
PZU8708 J 43 075186 50020 22/11/2019 586,94 QMS1917 J 43 075160 50020 22/11/2019 293,47

QMU1706 J 43 075137 50020 22/11/2019 130,16 QNL4199 J 43 075187 50020 22/11/2019 130,16
QOX4307 J 43 075143 50020 22/11/2019 130,16 QPA5933 J 43 075148 50020 22/11/2019 293,47
QPR9103 J 43 075159 50020 22/11/2019 195,23 QQD6980 J 43 075146 50020 22/11/2019 130,16
QQH4206 J 43 075166 50020 22/11/2019 130,16 QQK2449 J 43 075162 50020 22/11/2019 130,16
QQW8409 J 43 075118 50020 22/11/2019 293,47 QUB1170 J 43 075161 50020 22/11/2019 293,47

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR NÃO INDICAÇÃO DE CONDUTOR PELO

COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO
O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NICW647700054 do dia 26/11/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode APRESENTAR O RECURSO NA JARI até dia 31/12/
2019.
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente RECURSO NA JARI, de acordo com a
legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ENTRADA DE RECURSO JARI (Entrega pessoalmente ou via
Correios):
-Cópia da Notificação da penalidade (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação do recurso JARI.
ENDEREÇO PARA PROTOCOLO DE RECURSO NA JARI:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Valor Placa Auto de Código Data Valor

Infração Infração Infração Multa Infração Infração Infração Multa
AHK9977 J 43 075282 50020 23/11/2019 130,16 AXC7113 J 43 075233 50020 23/11/2019 130,16
AYU5467 J 43 075303 50020 23/11/2019 130,16 BAZ0511 J 43 075225 50020 23/11/2019 130,16
BBG8039 J 43 075357 50020 23/11/2019 130,16 BBI0854 J 43 075236 50020 23/11/2019 293,47
BBS5566 J 43 075248 50020 23/11/2019 390,48 BJW2004 J 43 075298 50020 23/11/2019 130,16
BOL9043 J 43 075216 50020 23/11/2019 195,23 BSV5737 J 43 075217 50020 23/11/2019 130,16
BSZ0854 J 43 075319 50020 23/11/2019 195,23 BUW9845 J 43 075256 50020 23/11/2019 130,16
BWZ7631 J 43 075222 50020 23/11/2019 130,16 BYW9774 J 43 075321 50020 23/11/2019 130,16
BYY3175 J 43 075265 50020 23/11/2019 130,16 BZA6340 J 43 075279 50020 23/11/2019 130,16
BZD7162 J 43 075367 50020 23/11/2019 130,16 CFY0941 J 43 075375 50020 23/11/2019 585,69
CIT8518 J 43 075296 50020 23/11/2019 293,47 CIT8518 J 43 075297 50020 23/11/2019 585,69
CNN8484 J 43 075214 50020 23/11/2019 130,16 CPG6005 J 43 075191 50020 23/11/2019 130,16
CUA9933 J 43 075365 50020 23/11/2019 390,48 CUC6255 J 43 075312 50020 23/11/2019 195,23
CZA7029 J 43 075251 50020 23/11/2019 130,16 DMB9210 J 43 075287 50020 23/11/2019 130,16
DPB2100 J 43 075215 50020 23/11/2019 195,23 DQL0032 J 43 075224 50020 23/11/2019 293,47
DQL8270 J 43 075376 50020 23/11/2019 130,16 DRB5424 J 43 075304 50020 23/11/2019 130,16
DTB8728 J 43 075372 50020 23/11/2019 130,16 DUH6382 J 43 075200 50020 23/11/2019 130,16
DVT6334 J 43 075195 50020 23/11/2019 130,16 DWQ3789 J 43 075223 50020 23/11/2019 293,47
DZF8585 J 43 075291 50020 23/11/2019 130,16 EBA9692 J 43 075384 50020 23/11/2019 130,16
EBN2093 J 43 075199 50020 23/11/2019 130,16 EBO4897 J 43 075325 50020 23/11/2019 130,16
EBP1176 J 43 075334 50020 23/11/2019 130,16 EFS4525 J 43 075280 50020 23/11/2019 195,23
EII0785 J 43 075286 50020 23/11/2019 195,23 EJI8698 J 43 075269 50020 23/11/2019 130,16
ENK1975 J 43 075277 50020 23/11/2019 130,16 ENN7713 J 43 075368 50020 23/11/2019 130,16
EOD4013 J 43 075306 50020 23/11/2019 195,23 EOF4525 J 43 075307 50020 23/11/2019 130,16
EOL0057 J 43 075246 50020 23/11/2019 130,16 EQA9803 J 43 075207 50020 23/11/2019 293,47
ERP6967 J 43 075378 50020 23/11/2019 130,16 ESP6273 J 43 075190 50020 23/11/2019 130,16
ESS8009 J 43 075302 50020 23/11/2019 130,16 ETL1745 J 43 075355 50020 23/11/2019 130,16
EUH9390 J 43 075221 50020 23/11/2019 293,47 EUV2160 J 43 075331 50020 23/11/2019 130,16
EWO5718 J 43 075340 50020 23/11/2019 130,16 EWR3604 J 43 075332 50020 23/11/2019 130,16
EXT1225 J 43 075276 50020 23/11/2019 130,16 EXY4788 J 43 075350 50020 23/11/2019 130,16
EYG8453 J 43 075255 50020 23/11/2019 130,16 EYN6702 J 43 075382 50020 23/11/2019 130,16
EYU7171 J 43 075258 50020 23/11/2019 130,16 EZC1952 J 43 075227 50020 23/11/2019 130,16
EZE6106 J 43 075232 50020 23/11/2019 195,23 EZU8185 J 43 075273 50020 23/11/2019 130,16
FAS0483 J 43 075234 50020 23/11/2019 195,23 FAS0483 J 43 075239 50020 23/11/2019 130,16
FDA1549 J 43 075311 50020 23/11/2019 130,16 FFC9166 J 43 075305 50020 23/11/2019 293,47
FFI0150 J 43 075385 50020 23/11/2019 130,16 FFL8235 J 43 075244 50020 23/11/2019 195,23
FFL8235 J 43 075245 50020 23/11/2019 130,16 FFP2405 J 43 075189 50020 23/11/2019 390,46
FFS6656 J 43 075353 50020 23/11/2019 195,23 FGK9888 J 43 075328 50020 23/11/2019 130,16
FGW1667 J 43 075310 50020 23/11/2019 130,16 FHH9785 J 43 075335 50020 23/11/2019 130,16
FJK5512 J 43 075360 50020 23/11/2019 130,16 FJW1819 J 43 075226 50020 23/11/2019 195,23
FKG3825 J 43 075261 50020 23/11/2019 293,47 FKR4245 J 43 075193 50020 23/11/2019 880,41
FLB5423 J 43 075197 50020 23/11/2019 130,16 FLI4824 J 43 075278 50020 23/11/2019 130,16
FLJ4349 J 43 075352 50020 23/11/2019 130,16 FLK8713 J 43 075374 50020 23/11/2019 195,23
FMI1918 J 43 075330 50020 23/11/2019 130,16 FMN1184 J 43 075201 50020 23/11/2019 293,47
FMO2459 J 43 075250 50020 23/11/2019 130,16 FMU2410 J 43 075379 50020 23/11/2019 390,46
FNK5048 J 43 075192 50020 23/11/2019 293,47 FNR2094 J 43 075381 50020 23/11/2019 195,23
FOJ7444 J 43 075295 50020 23/11/2019 390,48 FPE9379 J 43 075247 50020 23/11/2019 195,23
FRD6288 J 43 075358 50020 23/11/2019 390,48 FSO5435 J 43 075317 50020 23/11/2019 195,23
FST6277 J 43 075231 50020 23/11/2019 195,23 FTT6102 J 43 075314 50020 23/11/2019 130,16
FUE2313 J 43 075383 50020 23/11/2019 130,16 FUK0180 J 43 075339 50020 23/11/2019 130,16
FVA9415 J 43 075348 50020 23/11/2019 130,16 FVD4388 J 43 075241 50020 23/11/2019 195,23
FVF8467 J 43 075370 50020 23/11/2019 293,47 FVN9525 J 43 075208 50020 23/11/2019 293,47
FVY4445 J 43 075212 50020 23/11/2019 130,16 FVY7997 J 43 075211 50020 23/11/2019 195,23
FWF5509 J 43 075249 50020 23/11/2019 130,16 FWF5509 J 43 075237 50020 23/11/2019 195,23
FWL0860 J 43 075344 50020 23/11/2019 130,16 FXE2316 J 43 075293 50020 23/11/2019 130,16
FXH3307 J 43 075322 50020 23/11/2019 293,47 FYI4709 J 43 075264 50020 23/11/2019 130,16
FYX0124 J 43 075318 50020 23/11/2019 130,16 GAM7398 J 43 075315 50020 23/11/2019 130,16
GAT2428 J 43 075271 50020 23/11/2019 130,16 GBI0443 J 43 075260 50020 23/11/2019 130,16
GBM6796 J 43 075369 50020 23/11/2019 130,16 GBY5839 J 43 075284 50020 23/11/2019 195,23
GDF8869 J 43 075220 50020 23/11/2019 130,16 GDH2223 J 43 075254 50020 23/11/2019 130,16
GDI5375 J 43 075209 50020 23/11/2019 195,23 GDP5048 J 43 075359 50020 23/11/2019 195,23
GEP0138 J 43 075289 50020 23/11/2019 260,32 GFS3757 J 43 075316 50020 23/11/2019 130,16
GGH7609 J 43 075345 50020 23/11/2019 293,47 GHE2497 J 43 075363 50020 23/11/2019 1.171,38
GHW1451 J 43 075262 50020 23/11/2019 880,41 GID0209 J 43 075238 50020 23/11/2019 293,47
GIK0707 J 43 075364 50020 23/11/2019 130,16 GIS5727 J 43 075270 50020 23/11/2019 130,16
JDR1081 J 43 075337 50020 23/11/2019 293,47 JSI2308 J 43 075336 50020 23/11/2019 130,16
JWY4146 J 43 075323 50020 23/11/2019 293,47 KEY9344 J 43 075235 50020 23/11/2019 130,16
KEY9344 J 43 075242 50020 23/11/2019 260,32 KRH8452 J 43 075285 50020 23/11/2019 195,23
KRH8452 J 43 075281 50020 23/11/2019 195,23 KRZ2668 J 43 075218 50020 23/11/2019 195,23
LMQ5F43 J 43 075354 50020 23/11/2019 130,16 LMS3D29 J 43 075268 50020 23/11/2019 130,16
MIL8747 J 43 075194 50020 23/11/2019 390,48 MTE7006 J 43 075324 50020 23/11/2019 130,16
NXY6970 J 43 075326 50020 23/11/2019 195,23 OLE9032 J 43 075362 50020 23/11/2019 293,47
OOA7589 J 43 075196 50020 23/11/2019 130,16 OQJ9800 J 43 075202 50020 23/11/2019 293,47
OTM5727 J 43 075198 50020 23/11/2019 195,23 OYD2882 J 43 075346 50020 23/11/2019 130,16
OZX0979 J 43 075204 50020 23/11/2019 195,23 PAK9914 J 43 075327 50020 23/11/2019 390,46
PDC0838 J 43 075290 50020 23/11/2019 130,16 PRO9936 J 43 075243 50020 23/11/2019 195,23
PVU5821 J 43 075228 50020 23/11/2019 130,16 PWI8021 J 43 075347 50020 23/11/2019 130,16
PXO4967 J 43 075342 50020 23/11/2019 130,16 PYS2625 J 43 075351 50020 23/11/2019 130,16
PZP1806 J 43 075253 50020 23/11/2019 130,16 PZS3411 J 43 075320 50020 23/11/2019 195,23
QDG1686 J 43 075309 50020 23/11/2019 130,16 QNC2055 J 43 075213 50020 23/11/2019 293,47
QNE1761 J 43 075229 50020 23/11/2019 293,47 QNL3448 J 43 075373 50020 23/11/2019 130,16
QNL4305 J 43 075366 50020 23/11/2019 88,38 QNU7546 J 43 075266 50020 23/11/2019 130,16
QNZ3657 J 43 075275 50020 23/11/2019 130,16 QOF2105 J 43 075203 50020 23/11/2019 130,16
QOT7561 J 43 075288 50020 23/11/2019 195,23 QOT8324 J 43 075377 50020 23/11/2019 195,23
QOY3913 J 43 075206 50020 23/11/2019 195,23 QOY5765 J 43 075333 50020 23/11/2019 130,16
QOZ3973 J 43 075210 50020 23/11/2019 195,23 QOZ7873 J 43 075329 50020 23/11/2019 130,16
QPC7632 J 43 075205 50020 23/11/2019 130,16 QPF7920 J 43 075240 50020 23/11/2019 130,16
QPF7920 J 43 075259 50020 23/11/2019 260,32 QPF9163 J 43 075283 50020 23/11/2019 130,16
QPL9053 J 43 075267 50020 23/11/2019 195,23 QPM5553 J 43 075274 50020 23/11/2019 130,16
QPO8268 J 43 075313 50020 23/11/2019 130,16 QPP7427 J 43 075341 50020 23/11/2019 130,16
QPQ0380 J 43 075349 50020 23/11/2019 130,16 QPR1946 J 43 075338 50020 23/11/2019 130,16
QPR3269 J 43 075361 50020 23/11/2019 390,48 QPR8389 J 43 075230 50020 23/11/2019 293,47
QPS2593 J 43 075343 50020 23/11/2019 195,23 QPZ9131 J 43 075292 50020 23/11/2019 130,16
QQA4993 J 43 075299 50020 23/11/2019 130,16 QQD7129 J 43 075380 50020 23/11/2019 130,16
QQE2010 J 43 075272 50020 23/11/2019 195,23 QQF3345 J 43 075308 50020 23/11/2019 130,16
QQH2091 J 43 075252 50020 23/11/2019 130,16 QQK7236 J 43 075301 50020 23/11/2019 130,16
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QQL8458 J 43 075371 50020 23/11/2019 130,16 QQM7018 J 43 075257 50020 23/11/2019 195,23
QQM7018 J 43 075263 50020 23/11/2019 130,16 QQR0644 J 43 075294 50020 23/11/2019 130,16
QQR1032 J 43 075300 50020 23/11/2019 195,23 QRC9141 J 43 075356 50020 23/11/2019 130,16
QUA7902 J 43 075219 50020 23/11/2019 130,16

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700753 do dia 20/11/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 26/12/2019.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.
ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE
AUTUAÇÃO:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
AGX0234 C 00 817399 51851 30/10/2019 ALF5918 C 00 808120 55500 30/10/2019
AMA9294 C 00 817393 51930 30/10/2019 AMQ0510 C 00 790613 55500 31/10/2019
AMU2080 C 00 840127 64910 30/10/2019 AMU2080 C 00 840126 57200 30/10/2019
AMU2080 C 00 840128 73150 30/10/2019 AMY7819 C 00 790931 55500 31/10/2019
ANS2257 C 00 817259 55500 30/10/2019 ANW9347 C 00 799224 51851 31/10/2019
AOA4541 C 00 801235 51851 30/10/2019 AOE1879 C 00 804884 55500 31/10/2019
AOJ4625 C 00 705097 55500 31/10/2019 AQA7120 C 00 816521 54521 31/10/2019
AXN8670 C 00 816624 55500 30/10/2019 BAJ3741 C 00 816638 55500 30/10/2019
BNW4347 C 00 817330 51851 30/10/2019 BRF9764 C 00 705096 54521 31/10/2019
BSX5268 C 00 816505 55500 30/10/2019 BVU5858 C 00 817084 55500 31/10/2019
BXD4336 C 00 816687 55500 30/10/2019 BXM0083 C 00 856691 53800 30/10/2019
BYO5603 C 00 816639 55500 30/10/2019 BZF1449 C 00 785119 53800 31/10/2019
BZR1286 C 00 798843 54521 31/10/2019 CAA8338 C 00 807544 55500 30/10/2019
CCB1658 C 00 748650 60412 31/10/2019 CDZ7496 C 00 817346 51851 30/10/2019
CEG6575 C 00 816629 55500 30/10/2019 CFH4635 C 00 800144 55090 30/10/2019
CFI8576 C 00 788674 55412 31/10/2019 CFO7834 C 00 817082 55500 31/10/2019
CFS1701 C 00 826116 51851 31/10/2019 CHI7031 C 00 841452 51851 31/10/2019
CHT9355 C 00 790618 51852 31/10/2019 CIR7394 C 00 779568 55500 30/10/2019
CJM7781 C 00 788673 55500 31/10/2019 CJP6555 C 00 788667 54521 31/10/2019
CKK2578 C 00 817366 51851 30/10/2019 CKM5788 C 00 856688 55500 30/10/2019
CKQ4324 C 00 817411 55500 30/10/2019 CLF1505 C 00 705090 54521 30/10/2019
CLF6143 C 00 827474 54521 31/10/2019 CMH3289 C 00 826117 54600 31/10/2019
CPP4166 C 00 856879 55500 31/10/2019 CPT3147 C 00 841950 51851 31/10/2019
CPY7640 C 00 817333 51852 30/10/2019 CRA3882 C 00 817341 51851 30/10/2019
CRR0492 C 00 796991 60501 30/10/2019 CTI6738 C 00 790928 55500 31/10/2019
CTX0137 C 00 829444 55500 30/10/2019 CTZ3762 C 00 790936 55500 31/10/2019
CUC6093 C 00 816932 64910 30/10/2019 CUT0900 C 00 817986 55500 31/10/2019
CVJ6626 C 00 807549 55500 30/10/2019 CWH9438 C 00 818547 55500 05/11/2019
CXY3766 C 00 790932 55500 31/10/2019 CXY7316 C 00 817347 76332 30/10/2019
CXZ5566 C 00 817945 55500 31/10/2019 CYM0919 C 00 817414 51851 30/10/2019
CZI0197 C 00 817087 55680 31/10/2019 DAE9228 C 00 807545 55500 30/10/2019
DAR1056 C 00 814001 55500 30/10/2019 DAV4200 C 00 804727 54521 30/10/2019
DAY5377 C 00 791427 52070 31/10/2019 DBH7035 C 00 817999 55500 31/10/2019
DBO2351 C 00 801590 73662 31/10/2019 DBO4615 C 00 817334 76332 30/10/2019
DDK3479 C 00 804981 55500 30/10/2019 DDR3773 C 00 826039 51851 31/10/2019
DEB8707 C 00 826705 54521 31/10/2019 DEC7221 C 00 816669 51851 30/10/2019
DEU6555 C 00 841500 56732 31/10/2019 DEZ5975 C 00 847961 55500 31/10/2019
DFR3814 C 00 817303 51852 30/10/2019 DGE6181 C 00 804984 51851 30/10/2019
DGY6809 C 00 817339 51852 30/10/2019 DHR1712 C 00 804982 55500 30/10/2019
DIA9412 C 00 829952 73662 31/10/2019 DIE4552 C 00 705091 54521 30/10/2019
DII2536 C 00 817397 51851 30/10/2019 DIL2834 C 00 804980 55500 30/10/2019
DIV8373 C 00 823696 55500 30/10/2019 DJK9099 C 00 817389 70640 30/10/2019
DKU4162 C 00 788403 70301 31/10/2019 DKX0747 C 00 790615 55500 31/10/2019
DKX7036 C 00 799222 51852 31/10/2019 DKZ0095 C 00 804882 55500 31/10/2019
DLA8436 C 00 851910 65300 31/10/2019 DLC9071 C 00 827850 55500 30/10/2019
DMB0747 C 00 608948 65300 31/10/2019 DMB6756 C 00 856880 53800 31/10/2019
DMI4436 C 00 816511 55413 31/10/2019 DML9860 C 00 846527 57380 30/10/2019
DMS6165 C 00 816499 54521 30/10/2019 DNV1447 C 00 817308 52070 30/10/2019
DOC2468 C 00 856878 55500 31/10/2019 DOT9106 C 00 816667 51851 30/10/2019
DPA4464 C 00 807542 55500 30/10/2019 DPJ5424 C 00 808382 55500 31/10/2019
DPM9300 C 00 826513 73662 31/10/2019 DPN2845 C 00 826562 60501 31/10/2019
DPN2845 C 00 826561 57200 31/10/2019 DPN9490 C 00 790619 55500 31/10/2019
DPS4897 C 00 754572 55500 30/10/2019 DQH7643 C 00 817991 55500 31/10/2019
DQR4926 C 00 807546 55500 30/10/2019 DQV1821 C 00 756356 56650 31/10/2019
DRG9482 C 00 816626 55500 30/10/2019 DRK2653 C 00 817344 51851 30/10/2019
DRM0420 C 00 790876 55500 30/10/2019 DRM3564 C 00 791434 55411 31/10/2019
DRT7443 C 00 856693 55500 30/10/2019 DRY3085 C 00 804898 54521 31/10/2019
DSC3505 C 00 850156 55500 31/10/2019 DSF3049 C 00 790616 51851 31/10/2019
DSI8839 C 00 816520 54521 31/10/2019 DSK3407 C 00 798837 54521 31/10/2019
DSR2079 C 00 817395 51930 30/10/2019 DST1683 C 00 829448 55500 30/10/2019
DTA3741 C 00 816513 54521 31/10/2019 DTF8929 C 00 826708 53800 31/10/2019
DTN8178 C 00 826230 70481 31/10/2019 DTN8178 C 00 826231 52070 31/10/2019
DUI2082 C 00 816699 55500 30/10/2019 DUI4545 C 00 816668 51851 30/10/2019
DVD9687 C 00 801339 57380 31/10/2019 DVM7626 C 00 827472 54521 31/10/2019
DVS9117 C 00 816500 55500 30/10/2019 DVW7823 C 00 804890 55414 31/10/2019
DWA4478 C 00 817424 55411 30/10/2019 DWB9341 C 00 817967 55500 31/10/2019
DWG7584 C 00 804893 55500 31/10/2019 DWN3426 C 00 816698 55500 30/10/2019
DWN8697 C 00 856687 55500 30/10/2019 DXK0096 C 00 817394 52070 30/10/2019
DXM0359 C 00 719270 60501 31/10/2019 DXM5608 C 00 818128 55500 30/10/2019
DXN6141 C 00 826707 70561 31/10/2019 DYC2016 C 00 790617 51851 31/10/2019
DYJ7492 C 00 816510 55500 31/10/2019 DZD4367 C 00 801438 73740 30/10/2019
DZH1488 C 00 817088 55411 31/10/2019 DZH1637 C 00 804894 54521 31/10/2019
DZP5582 C 00 790935 70561 31/10/2019 DZX7552 C 00 766911 51851 30/10/2019
DZX7840 C 00 856885 55500 31/10/2019 EAA0582 C 00 817305 51851 30/10/2019
EBE6947 C 00 817350 76332 30/10/2019 EBI7260 C 00 816509 54521 30/10/2019
EBQ2119 C 00 850153 55500 31/10/2019 EBR8699 C 00 817971 55500 31/10/2019
ECL7312 C 00 817460 55500 31/10/2019 ECL7753 C 00 817388 52070 30/10/2019
ECT8676 C 00 788672 54521 31/10/2019 EDC9578 C 00 790906 55500 31/10/2019
EDO4212 C 00 817932 55500 31/10/2019 EDR4639 C 00 817313 51930 30/10/2019
EEG3446 C 00 807735 54870 30/10/2019 EEG4905 C 00 817410 51851 30/10/2019
EEJ8495 C 00 856877 55500 31/10/2019 EEL9111 C 00 816600 55500 30/10/2019
EFB6206 C 00 817383 51852 30/10/2019 EFJ1006 C 00 816512 55413 31/10/2019
EFJ2335 C 00 817340 52070 30/10/2019 EFQ7206 C 00 826560 55920 31/10/2019
EFU6291 C 00 808381 55500 30/10/2019 EFV5226 C 00 790913 55500 31/10/2019
EFV5226 C 00 790917 52311 31/10/2019 EFX7135 C 00 817954 55500 31/10/2019
EGC0130 C 00 798839 54521 31/10/2019 EGM4455 C 00 719273 60501 31/10/2019
EGS2784 C 00 856690 55500 30/10/2019 EGS3641 C 00 846528 57380 30/10/2019
EGS5865 C 00 829996 51851 30/10/2019 EGS6350 C 00 843115 76332 30/10/2019
EGS6395 C 00 804887 55414 31/10/2019 EGS7479 C 00 817353 51851 30/10/2019
EHX8083 C 00 817423 55500 30/10/2019 EII8579 C 00 823697 55500 30/10/2019
EIN7194 C 00 798048 73662 31/10/2019 EIQ0544 C 00 817398 51852 30/10/2019
EIS6045 C 00 719269 73662 31/10/2019 EIZ6636 C 00 808036 55500 31/10/2019

EJH0758 C 00 821726 57200 31/10/2019 EJM9370 C 00 749016 58196 30/10/2019
EJR8500 C 00 817930 55500 31/10/2019 EKL5509 C 00 841949 51851 31/10/2019
EKL6482 C 00 754647 55500 31/10/2019 EKL7007 C 00 817378 51930 30/10/2019
EKL8419 C 00 804892 55680 31/10/2019 EKO6138 C 00 817417 51851 30/10/2019
ELA4676 C 00 816508 54521 30/10/2019 ELD3571 C 00 804888 55414 31/10/2019
ELD6853 C 00 827473 54521 31/10/2019 ELS2436 C 00 766913 73662 30/10/2019
ELS6544 C 00 817958 55500 31/10/2019 EMC5779 C 00 817342 51852 30/10/2019
EMH6459 C 00 817421 51851 30/10/2019 EMU8965 C 00 817425 55411 30/10/2019
EMY4667 C 00 816676 55500 30/10/2019 ENA5523 C 00 817329 51852 30/10/2019
END4689 C 00 749014 57380 30/10/2019 ENE7901 C 00 817957 55500 31/10/2019
ENL5918 C 00 841499 76331 31/10/2019 ENN2622 C 00 817338 76332 30/10/2019
ENT8377 C 00 817083 55500 31/10/2019 EOV5517 C 00 817337 52070 30/10/2019
EPC0493 C 00 816680 55500 30/10/2019 EPK2421 C 00 817934 55500 31/10/2019
EPT4702 C 00 798838 54521 31/10/2019 EPZ4236 C 00 789889 55500 31/10/2019
EPZ6965 C 00 802226 60501 31/10/2019 EQB7299 C 00 816601 51851 30/10/2019
EQJ9484 C 00 817419 76332 30/10/2019 EQJ9484 C 00 817418 51851 30/10/2019
EQM4397 C 00 816684 55500 30/10/2019 EQO7237 C 00 807548 55500 30/10/2019
EQX0803 C 00 790915 55500 31/10/2019 EQY8686 C 00 841451 51851 31/10/2019
ERK1082 C 00 816697 55500 30/10/2019 ESP5214 C 00 816677 55500 30/10/2019
ESQ1380 C 00 817326 52070 30/10/2019 ESQ1380 C 00 817400 70640 30/10/2019
ETM3168 C 00 814004 55500 31/10/2019 EUB3287 C 00 817384 51851 30/10/2019
EUC3639 C 00 804896 75870 31/10/2019 EUJ6837 C 00 788701 55500 31/10/2019
EUL5449 C 00 826710 53800 31/10/2019 EUQ1858 C 00 856692 55500 30/10/2019
EVG0945 C 00 790916 55500 31/10/2019 EVG1758 C 00 790929 55500 31/10/2019
EVK5708 C 00 790134 73662 31/10/2019 EVP3836 C 00 817352 51851 30/10/2019
EVY0798 C 00 850151 76332 31/10/2019 EVY2028 C 00 804979 55500 30/10/2019
EWD2059 C 00 816598 55500 30/10/2019 EWE4698 C 00 817468 55500 31/10/2019
EWQ6967 C 00 816694 55500 30/10/2019 EWU4122 C 00 790907 55500 31/10/2019
EWX3974 C 00 828717 55500 31/10/2019 EWX5439 C 00 856881 55500 31/10/2019
EWX5590 C 00 799435 58196 31/10/2019 EXG5445 C 00 817952 55500 31/10/2019
EXH3033 C 00 791431 55500 31/10/2019 EXI0363 C 00 816637 55500 30/10/2019
EXV9608 C 00 790912 55500 31/10/2019 EXZ4969 C 00 773755 76331 31/10/2019
EYC8795 C 00 798842 54521 31/10/2019 EYD9924 C 00 754023 73662 31/10/2019
EYG3136 C 00 817464 55500 31/10/2019 EYG3136 C 00 817937 55500 31/10/2019
EYI1417 C 00 816631 55500 30/10/2019 EYJ3360 C 00 817302 51851 30/10/2019
EYT1191 C 00 790934 76331 31/10/2019 EZK5006 C 00 816519 59910 31/10/2019
EZN6830 C 00 817420 51851 30/10/2019 EZP3070 C 00 807734 54870 30/10/2019
EZT6993 C 00 817345 73661 30/10/2019 EZX5379 C 00 788402 55250 31/10/2019
FAA3892 C 00 799436 58196 31/10/2019 FAE8081 C 00 850150 76332 31/10/2019
FAL0967 C 00 850154 55500 31/10/2019 FAL1758 C 00 816650 55500 30/10/2019
FAM8332 C 00 816504 55500 30/10/2019 FAO4123 C 00 856883 55500 31/10/2019
FAO4638 C 00 817970 55500 31/10/2019 FBQ7204 C 00 818000 55500 31/10/2019
FBX1662 C 00 799223 51851 31/10/2019 FCB8861 C 00 816522 55500 31/10/2019
FCC0285 C 00 817343 73661 30/10/2019 FCK1899 C 00 816597 55500 30/10/2019
FCK9786 C 00 817335 76332 30/10/2019 FCO0701 C 00 754944 57380 31/10/2019
FCQ1704 C 00 816678 55500 30/10/2019 FCR5519 C 00 798836 54521 31/10/2019
FDB2413 C 00 719274 73662 31/10/2019 FDB7230 C 00 816646 55500 30/10/2019
FDH3089 C 00 829918 55500 30/10/2019 FDS5744 C 00 791430 76332 31/10/2019
FDS8872 C 00 823980 54522 31/10/2019 FED2845 C 00 817472 55500 31/10/2019
FES0857 C 00 817332 51852 30/10/2019 FEX5184 C 00 817465 55500 31/10/2019
FFB1130 C 00 817327 52070 30/10/2019 FFE6916 C 00 816691 55500 30/10/2019
FFH3441 C 00 790904 55500 31/10/2019 FFK9766 C 00 823880 55500 30/10/2019
FGG3268 C 00 817943 55500 31/10/2019 FGJ9162 C 00 817377 51851 30/10/2019
FGL4637 C 00 816633 55500 30/10/2019 FGM3781 C 00 799437 58196 31/10/2019
FGR6113 C 00 799221 51851 31/10/2019 FGR8326 C 00 846526 57380 30/10/2019
FHF9859 C 00 816599 55500 30/10/2019 FHG3822 C 00 790927 55500 31/10/2019
FHI5416 C 00 826704 54600 31/10/2019 FHK1043 C 00 826015 60501 31/10/2019
FHK1043 C 00 826014 59670 31/10/2019 FHP1388 C 00 856876 55500 31/10/2019
FHZ1443 C 00 766912 51851 30/10/2019 FID8879 C 00 817304 52070 30/10/2019
FIG3815 C 00 804983 55500 30/10/2019 FII6960 C 00 816628 55500 30/10/2019
FIJ9992 C 00 817085 76252 31/10/2019 FJO7978 C 00 829917 55500 30/10/2019
FJR3394 C 00 817990 55500 31/10/2019 FJW3399 C 00 817351 58433 30/10/2019
FJY6467 C 00 773752 51851 31/10/2019 FKH2018 C 00 816515 55500 31/10/2019
FLS1800 C 00 817946 55500 31/10/2019 FLZ4072 C 00 817963 55500 31/10/2019
FMB2512 C 00 817950 55500 31/10/2019 FMI4825 C 00 808383 55500 31/10/2019
FMM0802 C 00 816700 55500 30/10/2019 FMY1795 C 00 791433 76331 31/10/2019
FMZ0603 C 00 817944 55500 31/10/2019 FND8897 C 00 799434 58196 31/10/2019
FND9417 C 00 799225 51851 31/10/2019 FNL0364 C 00 816647 55500 30/10/2019
FNV4811 C 00 817413 61220 30/10/2019 FNV4811 C 00 817412 60501 30/10/2019
FNV5211 C 00 816688 55500 30/10/2019 FNW4010 C 00 817941 55500 31/10/2019
FOA7147 C 00 798841 54521 31/10/2019 FOB3646 C 00 817953 55500 31/10/2019
FOF0378 C 00 817391 51852 30/10/2019 FOF1073 C 00 804978 54521 30/10/2019
FOF8026 C 00 817396 51851 30/10/2019 FPK5039 C 00 790138 59910 31/10/2019
FPL3877 C 00 719271 73662 31/10/2019 FPY3492 C 00 766914 55500 30/10/2019
FQH1864 C 00 817081 55500 31/10/2019 FQJ3720 C 00 829442 55500 30/10/2019
FQN5791 C 00 847842 73662 31/10/2019 FQS2419 C 00 856695 55250 30/10/2019
FQX4552 C 00 817951 55500 31/10/2019 FRD7519 C 00 804881 55500 31/10/2019
FRL3346 C 00 756352 55500 31/10/2019 FRR9399 C 00 790911 54521 31/10/2019
FRV0620 C 00 826709 53800 31/10/2019 FSJ8187 C 00 816514 54521 31/10/2019
FSV4901 C 00 856694 57200 30/10/2019 FTH1241 C 00 754573 55500 30/10/2019
FTH3914 C 00 790914 55500 31/10/2019 FTM4454 C 00 817382 51851 30/10/2019
FTM8433 C 00 804889 55414 31/10/2019 FTU5469 C 00 790930 55500 31/10/2019
FUB4266 C 00 850155 55500 31/10/2019 FUG5202 C 00 814002 55500 31/10/2019
FUP0578 C 00 816648 55500 30/10/2019 FUQ7030 C 00 816645 55500 30/10/2019
FVL6675 C 00 808386 55500 31/10/2019 FVR0411 C 00 817960 55500 31/10/2019
FVS5401 C 00 816643 55500 30/10/2019 FVV5017 C 00 816632 55500 30/10/2019
FVZ5379 C 00 754574 55413 30/10/2019 FWE2676 C 00 814006 51851 31/10/2019
FWQ7478 C 00 816517 54521 31/10/2019 FXM8988 C 00 817998 54870 31/10/2019
FXS4949 C 00 808115 55500 30/10/2019 FXX3739 C 00 790136 73662 31/10/2019
FYA9350 C 00 838393 60501 31/10/2019 FZL5966 C 00 817078 56222 31/10/2019
GAB5677 C 00 841453 51851 31/10/2019 GAW0656 C 00 790926 55500 31/10/2019
GAZ8809 C 00 826711 53800 31/10/2019 GBG5869 C 00 817973 55500 31/10/2019
GBV3551 C 00 817331 51851 30/10/2019 GCL6311 C 00 790937 76331 31/10/2019
GDC7079 C 00 791429 60171 31/10/2019 GDI1373 C 00 796308 73662 31/10/2019
GDK6189 C 00 843116 54521 30/10/2019 GDT9368 C 00 756353 61220 31/10/2019
GDY9154 C 00 817379 76332 30/10/2019 GEF3446 C 00 817974 55500 31/10/2019
GFF4205 C 00 817969 55500 31/10/2019 GFI2323 C 00 816634 55500 30/10/2019
GFM9680 C 00 790614 55500 31/10/2019 GFT0025 C 00 790620 76332 31/10/2019
GGD6308 C 00 826706 70561 31/10/2019 GHF8170 C 00 817942 55500 31/10/2019
GHT3919 C 00 790933 55500 31/10/2019 GIF2879 C 00 829997 60501 30/10/2019
GIH8199 C 00 816642 55500 30/10/2019 GIO6462 C 00 829995 73662 30/10/2019
GIU3481 C 00 817301 51851 30/10/2019 GIY8690 C 00 817386 51851 30/10/2019
GJG5871 C 00 817931 55500 31/10/2019 GJL0294 C 00 791426 54521 31/10/2019
GJM3470 C 00 789890 55500 31/10/2019 GJS9006 C 00 799438 58196 31/10/2019
GJX3035 C 00 817463 55500 31/10/2019 GJZ6548 C 00 807543 55500 30/10/2019
GKH2784 C 00 814003 55500 31/10/2019 GKI1999 C 00 826040 54521 31/10/2019
GUF3193 C 00 705095 54521 31/10/2019 GUZ4792 C 00 804891 55680 31/10/2019
HDK3858 C 00 816516 54521 31/10/2019 HED8467 C 00 816501 76331 30/10/2019
HJJ9766 C 00 856882 55500 31/10/2019 HMW2742 C 00 817474 55500 31/10/2019
HOD1850 C 00 754571 55500 30/10/2019 HSJ5358 C 00 807550 55500 30/10/2019
HYF3724 C 00 817309 51930 30/10/2019 HYP2013 C 00 814007 72340 31/10/2019
IRM2133 C 00 817306 52070 30/10/2019 IUG2280 C 00 817461 55500 31/10/2019
IZS0201 C 00 808121 55500 30/10/2019 JFN9265 C 00 705093 54521 30/10/2019
JHA7675 C 00 790137 60412 31/10/2019 JQH2768 C 00 816686 55500 30/10/2019
KRE3609 C 00 779569 55500 30/10/2019 KZB0780 C 00 799440 58196 31/10/2019
KZJ3656 C 00 817348 51852 30/10/2019 KZJ6759 C 00 817178 55680 31/10/2019
LPN6798 C 00 843113 55500 30/10/2019 MCA2062 C 00 816503 55500 30/10/2019
MJE1206 C 00 816640 55500 30/10/2019 MOR9226 C 00 711440 57380 31/10/2019
MOR9226 C 00 711441 52070 31/10/2019 MRQ0173 C 00 790908 55500 31/10/2019
MSX5594 C 00 851909 76332 31/10/2019 MTA2967 C 00 827276 73662 31/10/2019
MUA0183 C 00 785755 53800 31/10/2019 MWC0215 C 00 790227 55411 31/10/2019
NGY5958 C 00 817376 51852 30/10/2019 NSS1160 C 00 816666 55500 30/10/2019
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OGB4735 C 00 790135 73662 31/10/2019 OPA2391 C 00 816518 59910 31/10/2019
OQR9431 C 00 850149 76331 31/10/2019 OWM2068 C 00 817328 51930 30/10/2019
OWN5482 C 00 843114 55500 30/10/2019 OYS6309 C 00 817928 55500 31/10/2019
PUB0392 C 00 808387 55500 31/10/2019 PUM9412 C 00 816690 55500 30/10/2019
PVP1857 C 00 823881 55500 30/10/2019 PVP6233 C 00 754575 55500 30/10/2019
PWQ8310 C 00 808116 55500 30/10/2019 PWU3804 C 00 749015 57380 30/10/2019
PWW3329 C 00 821804 65640 31/10/2019 PWZ7452 C 00 817475 55500 31/10/2019
PXQ8339 C 00 816681 55500 30/10/2019 PXX3151 C 00 829998 55500 30/10/2019
PYH3061 C 00 816695 55500 30/10/2019 PYN1451 C 00 816507 55500 30/10/2019
PYQ9761 C 00 816498 54521 30/10/2019 PYY1693 C 00 808384 55500 31/10/2019
PYZ6627 C 00 808113 55500 30/10/2019 PZA2473 C 00 817964 55500 31/10/2019
PZH1434 C 00 816625 55500 30/10/2019 PZJ7720 C 00 817989 55500 31/10/2019
PZO0154 C 00 799116 57380 31/10/2019 PZW0050 C 00 816636 55500 30/10/2019
PZZ1793 C 00 816649 55500 30/10/2019 QAD6787 C 00 808385 55500 31/10/2019
QII0704 C 00 804880 55500 30/10/2019 QMU2849 C 00 817392 51851 30/10/2019
QNI3825 C 00 817962 55500 31/10/2019 QNI7082 C 00 623363 58191 30/10/2019
QNL2164 C 00 825101 53800 30/10/2019 QNS7017 C 00 816689 55500 30/10/2019
QNX7229 C 00 817349 60501 30/10/2019 QNY4942 C 00 790910 51851 31/10/2019
QOA7130 C 00 817968 55500 31/10/2019 QOD0273 C 00 817089 55411 31/10/2019
QOI6323 C 00 829916 55500 30/10/2019 QOO3303 C 00 823695 55500 30/10/2019
QOP5145 C 00 817975 58196 31/10/2019 QOX4211 C 00 808035 55500 31/10/2019
QOZ3772 C 00 816644 55500 30/10/2019 QPM8434 C 00 748602 54600 31/10/2019
QPP7277 C 00 827475 54521 31/10/2019 QQA1544 C 00 817470 55500 31/10/2019
QQG4388 C 00 817467 55500 31/10/2019 QQH4252 C 00 816635 55500 30/10/2019
QQI5051 C 00 826041 53800 31/10/2019 QQK4065 C 00 801439 54521 30/10/2019
QQK6669 C 00 817385 51930 30/10/2019 QQO0323 C 00 816641 55500 30/10/2019
QQO8369 C 00 816696 55500 30/10/2019 QQP4027 C 00 817948 55500 31/10/2019
QQP6700 C 00 804895 56221 31/10/2019 QQQ8632 C 00 756354 61220 31/10/2019
QQR2819 C 00 817965 55500 31/10/2019 QQX4670 C 00 789888 55500 31/10/2019
QQZ9444 C 00 801441 54521 30/10/2019 QUD1968 C 00 798840 54521 31/10/2019
QUO1815 C 00 816627 55500 30/10/2019 QUP0323 C 00 816693 55500 30/10/2019
QUQ7092 C 00 817972 55500 31/10/2019 QUT4694 C 00 829443 55500 30/10/2019
QWR7746 C 00 801442 54521 30/10/2019

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700754 do dia 21/11/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 26/12/2019.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.
ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE
AUTUAÇÃO:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
ABO0679 C 00 768822 58196 31/10/2019 AJM3891 C 00 817977 55500 31/10/2019
ALR0932 C 00 817612 55500 31/10/2019 AOH7020 C 00 616817 54522 02/11/2019
AQL8650 C 00 817665 51851 01/11/2019 AWC7335 C 00 768830 51851 31/10/2019
AXA5270 C 00 818006 55500 01/11/2019 AYU3351 C 00 817604 54525 31/10/2019
AZE4680 C 00 817718 54521 01/11/2019 BGK6966 C 00 803446 76332 02/11/2019
BGK6966 C 00 803447 51851 02/11/2019 BHQ9445 C 00 816674 55500 31/10/2019
BIN5085 C 00 817671 51851 01/11/2019 BIP4017 C 00 817438 55500 31/10/2019
BLG1394 C 00 817618 55500 31/10/2019 BMW8201 C 00 797282 55500 02/11/2019
BOV9523 C 00 768827 51851 31/10/2019 BPK4068 C 00 817710 55500 01/11/2019
BPK5279 C 00 818137 54521 01/11/2019 BRB0915 C 00 817477 55500 02/11/2019
BTH5430 C 00 788707 54521 01/11/2019 BVP3671 C 00 822391 65300 02/11/2019
BVP3671 C 00 822392 52070 02/11/2019 BYM0431 C 00 817430 55680 31/10/2019
BYN6890 C 00 817325 54525 31/10/2019 BYX3839 C 00 817319 55500 31/10/2019
CAO9833 C 00 768825 51852 31/10/2019 CBD2444 C 00 846529 57380 01/11/2019
CCH3486 C 00 790017 60501 02/11/2019 CDE5892 C 00 817091 56222 02/11/2019
CED0483 C 00 815291 51851 01/11/2019 CED7193 C 00 817645 51851 31/10/2019
CEF8622 C 00 817655 54521 01/11/2019 CEQ1534 C 00 817726 55500 01/11/2019
CFA9835 C 00 818005 55500 01/11/2019 CFF3355 C 00 817320 55500 31/10/2019
CFH4635 C 00 800145 55090 01/11/2019 CFM8684 E 43 924044 74550 12/11/2019
CFY0941 C 00 817622 55500 31/10/2019 CGP6687 C 00 801600 60501 02/11/2019
CGT4118 C 00 749210 58191 02/11/2019 CHP1402 C 00 768831 76332 31/10/2019
CHQ4371 C 00 814013 55920 01/11/2019 CIV8635 C 00 801596 51851 01/11/2019
CIV8635 C 00 824884 57200 01/11/2019 CLQ0623 C 00 823873 54527 01/11/2019
CLV0386 C 00 817695 55500 01/11/2019 CLY8639 C 00 808124 51851 01/11/2019
CMC5312 C 00 816092 55500 31/10/2019 COL0940 C 00 817794 51851 01/11/2019
CPP6558 C 00 807736 65300 01/11/2019 CPT6133 C 00 817719 54521 01/11/2019
CQE9754 C 00 751846 51851 02/11/2019 CRG7135 C 00 817658 51851 01/11/2019
CRJ6553 C 00 817427 76332 31/10/2019 CRP0037 C 00 817823 55500 01/11/2019
CRQ0070 C 00 838084 57200 02/11/2019 CSA3311 C 00 800695 57380 02/11/2019
CSF4180 C 00 817714 76252 01/11/2019 CSK9882 C 00 754945 76332 02/11/2019
CSN5755 C 00 816079 60501 31/10/2019 CSX0552 C 00 817080 55500 31/10/2019
CTX2405 C 00 821728 73740 02/11/2019 CUB1554 C 00 817315 76332 31/10/2019
CUM9222 C 00 808128 55500 01/11/2019 CVB5606 C 00 818146 55500 01/11/2019
CWH8219 C 00 817723 57463 01/11/2019 CXO5867 C 00 773756 54600 01/11/2019
CXU0540 C 00 817610 53800 31/10/2019 CXU6784 C 00 768848 51851 01/11/2019
CXU9732 C 00 817643 54521 31/10/2019 CYM0135 C 00 817713 54526 01/11/2019
CZD0144 C 00 817644 51851 31/10/2019 CZN4549 C 00 817187 55500 31/10/2019
DAP5840 C 00 817615 55411 31/10/2019 DAR9718 C 00 838083 65300 02/11/2019
DBI0013 C 00 801630 65300 01/11/2019 DBO3453 C 00 817776 55500 01/11/2019
DCD4207 C 00 814010 51851 01/11/2019 DCU1540 C 00 693689 55090 02/11/2019
DDJ8323 C 00 817611 54521 31/10/2019 DDL8160 C 00 817685 55500 01/11/2019
DDT3375 C 00 816088 55500 31/10/2019 DEE4994 C 00 818004 55500 01/11/2019
DET4326 C 00 817648 55500 01/11/2019 DEX4462 C 00 817636 55680 31/10/2019
DFM2012 C 00 801951 57380 02/11/2019 DFS5634 C 00 817613 55411 31/10/2019
DGB8862 C 00 768835 51851 31/10/2019 DGB8862 C 00 768836 51930 31/10/2019
DHU1796 C 00 817807 54521 01/11/2019 DHU2979 C 00 707297 73662 01/11/2019
DHU9922 C 00 817316 51851 31/10/2019 DID2478 C 00 818144 55500 01/11/2019
DIG3611 C 00 817582 51851 01/11/2019 DIL4429 C 00 816085 55500 31/10/2019
DIV3824 C 00 817724 54527 01/11/2019 DIY1000 C 00 791377 76332 01/11/2019
DKD4886 C 00 817321 54525 31/10/2019 DKN1921 C 00 817181 55500 31/10/2019
DKV7850 C 00 692351 65300 01/11/2019 DKX4431 C 00 856090 55500 02/11/2019
DKX8073 C 00 797280 55500 02/11/2019 DKX9258 C 00 804531 51851 01/11/2019
DKZ9484 C 00 817614 55411 31/10/2019 DLO3730 C 00 698025 55411 02/11/2019
DLP9287 C 00 818009 51851 01/11/2019 DLU8749 C 00 749936 53800 02/11/2019
DME9963 C 00 817780 55500 01/11/2019 DMG0273 C 00 817188 55500 31/10/2019
DMQ1321 C 00 817824 55500 01/11/2019 DMQ5984 C 00 788706 54521 01/11/2019
DNA1132 C 00 768839 51851 31/10/2019 DOD3474 C 00 817778 51851 01/11/2019
DOR3700 C 00 799449 58196 02/11/2019 DPI5925 C 00 817624 73661 31/10/2019
DQB6495 C 00 856089 55500 02/11/2019 DQO5817 C 00 801952 57380 02/11/2019
DQT5444 C 00 815289 53800 01/11/2019 DQY1012 C 00 817694 55500 01/11/2019
DRD5684 C 00 817806 54521 01/11/2019 DRE7104 C 00 801594 55500 01/11/2019
DRG2596 C 00 797283 55500 02/11/2019 DRM1655 C 00 801599 60501 02/11/2019
DRN2519 C 00 768838 51852 31/10/2019 DRU4476 C 00 816084 55411 31/10/2019
DSA3154 C 00 755005 55500 02/11/2019 DSF5476 C 00 817979 55500 31/10/2019
DSQ4109 C 00 818145 55500 01/11/2019 DSZ8909 C 00 801629 65300 01/11/2019
DTA0039 C 00 822375 76332 01/11/2019 DTA8805 C 00 816091 55500 31/10/2019
DTA9777 E 43 924377 75870 01/11/2019 DTD1929 C 00 817639 55500 31/10/2019

DTV0481 C 00 797281 55500 02/11/2019 DUE9299 C 00 789048 55500 01/11/2019
DUF2812 C 00 817184 76251 31/10/2019 DUI6057 C 00 817431 55680 31/10/2019
DUJ7763 C 00 817649 55500 01/11/2019 DUK9780 C 00 817576 51851 01/11/2019
DUM0904 C 00 825106 54522 01/11/2019 DUM4339 C 00 790016 56222 02/11/2019
DUM4443 C 00 817783 51851 01/11/2019 DUM5761 C 00 817076 55413 31/10/2019
DUM8938 C 00 817650 51851 01/11/2019 DVD2557 C 00 817659 51851 01/11/2019
DWD6848 C 00 808393 55500 02/11/2019 DWG1845 C 00 816094 55413 31/10/2019
DXH4180 C 00 816087 55500 31/10/2019 DXL9626 C 00 846532 60501 01/11/2019
DXM1339 C 00 825108 57380 02/11/2019 DXV4942 C 00 816098 55500 31/10/2019
DXW0380 C 00 816086 55500 31/10/2019 DYA2808 C 00 817721 55500 01/11/2019
DYC3956 C 00 818149 55500 01/11/2019 DZF8445 C 00 816096 55680 31/10/2019
DZU5284 C 00 824883 60501 01/11/2019 EAG2147 C 00 623365 54521 01/11/2019
EAW2488 C 00 823870 54527 01/11/2019 EAZ8708 C 00 816081 51851 31/10/2019
EBG1804 C 00 817640 51851 31/10/2019 EBJ6496 C 00 828285 56143 01/11/2019
EBJ8110 C 00 817619 55500 31/10/2019 EBL0087 C 00 817180 55500 31/10/2019
EBM1157 C 00 801632 65300 01/11/2019 EBM5771 C 00 804846 55920 01/11/2019
EBN3903 C 00 817820 76332 01/11/2019 EBN7114 C 00 817690 51851 01/11/2019
EBP9712 C 00 768823 51851 31/10/2019 EBT3188 C 00 817577 51851 01/11/2019
EBT7191 C 00 803444 51851 02/11/2019 EBU6119 C 00 817793 76332 01/11/2019
EBU6119 C 00 817792 51851 01/11/2019 EBX3644 C 00 814012 55920 01/11/2019
ECV3516 C 00 817704 55500 31/10/2019 EDI0441 C 00 817788 51851 01/11/2019
EDQ5642 C 00 817630 51851 31/10/2019 EDY0096 C 00 817657 54521 01/11/2019
EEH5971 C 00 799443 58196 02/11/2019 EEJ0984 C 00 817668 54521 01/11/2019
EEL6919 C 00 711442 58194 02/11/2019 EEQ4307 C 00 817813 55500 01/11/2019
EER1840 C 00 817819 53800 01/11/2019 EEU8723 C 00 818147 55500 01/11/2019
EEU9044 C 00 818133 54521 01/11/2019 EEV3415 C 00 799446 58196 02/11/2019
EFR4263 C 00 818150 55500 01/11/2019 EFU5775 C 00 820160 55250 02/11/2019
EGG1613 C 00 817682 76332 01/11/2019 EGS1401 C 00 817688 51851 01/11/2019
EGS6258 C 00 817625 54526 31/10/2019 EGT3578 C 00 816097 57200 31/10/2019
EIF2916 C 00 817733 51851 01/11/2019 EIM6713 C 00 817667 51851 01/11/2019
EIM9780 C 00 817616 55411 31/10/2019 EIN8525 C 00 817803 54521 01/11/2019
EIS5455 C 00 768829 51852 31/10/2019 EIW2906 C 00 808396 55500 02/11/2019
EIZ6636 C 00 817457 55500 31/10/2019 EJJ1432 C 00 817647 55411 01/11/2019
EJJ5444 C 00 838085 65300 02/11/2019 EJO2428 C 00 749034 54521 01/11/2019
EJP4111 C 00 817796 52070 01/11/2019 EJU2785 C 00 818129 55500 01/11/2019
EKI7053 C 00 803443 57200 02/11/2019 EKL4139 C 00 817179 55500 31/10/2019
EKL6381 C 00 818135 55500 01/11/2019 EKL9538 C 00 799441 58196 02/11/2019
EKO4592 C 00 817669 54521 01/11/2019 EKP6429 C 00 818132 54870 01/11/2019
EKX0327 C 00 817186 55500 31/10/2019 ELM5147 C 00 818002 55500 01/11/2019
ELR1834 C 00 818001 55500 01/11/2019 ELS6544 C 00 817703 55500 31/10/2019
EMI8646 C 00 817712 55500 01/11/2019 EMP1133 C 00 817637 55500 31/10/2019
EMR3929 C 00 816099 53800 31/10/2019 EMU0036 C 00 817439 55500 31/10/2019
ENL2305 C 00 817656 51851 01/11/2019 ENL4877 C 00 817734 51851 01/11/2019
ENO0020 C 00 817980 55500 31/10/2019 ENZ3271 C 00 755002 55500 02/11/2019
EOA1630 C 00 817314 52070 30/10/2019 EOE9745 C 00 797279 55500 02/11/2019
EOM9886 C 00 817476 55500 02/11/2019 EPA4883 C 00 817458 55500 31/10/2019
EPF1729 C 00 804974 51851 01/11/2019 EPN3925 C 00 817731 54521 01/11/2019
EPZ1257 C 00 710851 65300 02/11/2019 EPZ8051 C 00 817191 55500 31/10/2019
EPZ8453 C 00 817715 51851 01/11/2019 EPZ8588 C 00 817787 51852 01/11/2019
EQE9960 C 00 841542 55500 01/11/2019 EQI3334 C 00 817606 54525 31/10/2019
EQQ5394 C 00 817609 53800 31/10/2019 EQT6926 C 00 808122 55500 01/11/2019
EQT6926 C 00 808259 51852 01/11/2019 EQV1109 C 00 755001 55500 02/11/2019
EQW6367 C 00 817795 51851 01/11/2019 EQZ6344 C 00 797285 53800 02/11/2019
ERI2143 C 00 817798 51851 01/11/2019 ERJ9583 C 00 851916 76332 31/10/2019
ERX2736 C 00 818003 55500 01/11/2019 ESD5906 C 00 817994 55500 31/10/2019
ESF3195 C 00 801592 70301 01/11/2019 ESI0718 C 00 842036 56900 01/11/2019
ESV1059 C 00 788404 70722 02/11/2019 ETC1134 C 00 842033 56900 01/11/2019
ETE1932 C 00 817177 55680 31/10/2019 ETJ0263 C 00 797284 55500 02/11/2019
ETK9224 C 00 817663 51851 01/11/2019 ETL1873 C 00 814011 55920 01/11/2019
ETL2091 C 00 818140 55500 01/11/2019 ETL4315 C 00 799447 53800 02/11/2019
ETL4941 C 00 817811 55500 01/11/2019 ETP2628 C 00 804842 55500 01/11/2019
ETP6518 C 00 817608 54525 31/10/2019 ETQ1510 C 00 817641 51851 31/10/2019
ETZ0073 C 00 802229 58196 01/11/2019 EUA7018 C 00 807103 59670 31/10/2019
EUC7211 C 00 815290 51851 01/11/2019 EUF3285 C 00 804534 76331 01/11/2019
EUP0420 C 00 817700 55411 01/11/2019 EUP2157 C 00 817797 51930 01/11/2019
EUP9475 C 00 817691 54521 01/11/2019 EUQ9070 C 00 816090 76252 31/10/2019
EUY2880 C 00 817805 54521 01/11/2019 EVB6661 C 00 619912 51851 02/11/2019
EVC9691 C 00 817459 55500 31/10/2019 EVK9397 C 00 816100 55500 31/10/2019
EVL0916 C 00 817684 51851 01/11/2019 EVM4777 C 00 825104 54522 01/11/2019
EVQ8240 C 00 817727 51851 01/11/2019 EVT6049 C 00 817674 51851 01/11/2019
EVT6049 C 00 817675 76332 01/11/2019 EVY2828 C 00 817651 55500 01/11/2019
EWC2104 C 00 768843 57380 01/11/2019 EWH8477 C 00 856359 60501 01/11/2019
EWL9234 C 00 818134 54521 01/11/2019 EWU2126 C 00 817662 51851 01/11/2019
EWU3479 C 00 817781 51851 01/11/2019 EWX3093 C 00 790955 51851 02/11/2019
EWX3449 C 00 817183 76252 31/10/2019 EXA7714 C 00 817681 52070 01/11/2019
EXD6960 C 00 817729 55500 01/11/2019 EXN0266 C 00 817094 73662 02/11/2019
EXX3715 C 00 817446 55500 31/10/2019 EXY5853 C 00 799442 58196 02/11/2019
EYD7109 C 00 768842 58191 01/11/2019 EYI1519 C 00 817808 55500 01/11/2019
EYI5072 C 00 817626 54522 31/10/2019 EYJ0485 C 00 804900 55500 01/11/2019
EZA0870 C 00 768826 51851 31/10/2019 EZE0885 C 00 808129 55500 01/11/2019
EZE4339 C 00 755003 55500 02/11/2019 EZN3041 C 00 817785 76332 01/11/2019
EZU4428 C 00 817676 55090 01/11/2019 EZU5704 C 00 817732 54521 01/11/2019
EZV8635 C 00 824880 73662 01/11/2019 FAD2514 C 00 817666 51851 01/11/2019
FAE3665 C 00 816089 76252 31/10/2019 FAK1152 C 00 817993 51851 31/10/2019
FAM3675 C 00 816675 55500 31/10/2019 FAM8332 C 00 818148 55500 01/11/2019
FAO8011 C 00 851917 60681 02/11/2019 FAQ3262 C 00 842039 54870 01/11/2019
FAR4329 C 00 821527 70561 01/11/2019 FAS9407 C 00 846531 73662 01/11/2019
FBQ8036 C 00 597642 51851 02/11/2019 FBQ9367 C 00 817789 51851 01/11/2019
FCA2893 C 00 842035 56900 01/11/2019 FCI2906 C 00 801593 73662 01/11/2019
FCJ6066 C 00 816083 55411 31/10/2019 FCK0051 C 00 768828 76332 31/10/2019
FCL7634 C 00 817437 55500 31/10/2019 FCZ7566 C 00 841541 55500 01/11/2019
FDG2522 C 00 817701 54526 31/10/2019 FDH9786 C 00 817579 51851 01/11/2019
FDT6177 C 00 817810 55500 01/11/2019 FDV8560 C 00 817673 51851 01/11/2019
FDX3513 C 00 766915 73662 01/11/2019 FEE7430 C 00 817444 55500 31/10/2019
FES0698 C 00 808392 55500 01/11/2019 FEX5184 C 00 816671 55500 31/10/2019
FFA1236 C 00 817631 51851 31/10/2019 FFP7966 C 00 817633 51851 31/10/2019
FGC1368 C 00 817791 51851 01/11/2019 FGD9822 C 00 816673 55500 31/10/2019
FGG0761 C 00 818007 55500 01/11/2019 FHA0101 C 00 817687 51851 01/11/2019
FHC7884 C 00 817693 54521 01/11/2019 FHF2500 C 00 825103 53800 01/11/2019
FHG6163 C 00 817683 55500 01/11/2019 FHJ6472 C 00 801341 55500 01/11/2019
FHP5690 C 00 816082 51852 31/10/2019 FHS4803 C 00 821727 53980 02/11/2019
FHW7299 C 00 817661 51851 01/11/2019 FHZ0429 C 00 817804 54521 01/11/2019
FHZ2785 C 00 817433 55680 31/10/2019 FJB0319 C 00 817634 55500 31/10/2019
FJB7946 C 00 790051 57380 01/11/2019 FJM6847 C 00 803441 55500 02/11/2019
FJT2773 C 00 817709 65300 01/11/2019 FJT9813 C 00 801953 57380 02/11/2019
FKN9943 C 00 797286 55500 02/11/2019 FKZ1676 C 00 817629 55500 31/10/2019
FKZ5341 C 00 817799 60501 01/11/2019 FLJ0064 C 00 817679 54521 01/11/2019
FLM1216 C 00 817692 76332 01/11/2019 FLO4721 E 43 922443 74550 10/11/2019
FLQ8179 C 00 817983 55500 31/10/2019 FLR6184 C 00 785122 54521 02/11/2019
FLT7505 C 00 817442 55500 31/10/2019 FME3822 C 00 768821 76332 31/10/2019
FME3822 C 00 768820 51851 31/10/2019 FMK6427 C 00 821621 60502 02/11/2019
FMV5515 C 00 818130 55500 01/11/2019 FMX7391 C 00 817323 54525 31/10/2019
FNA1757 C 00 816672 55500 31/10/2019 FNC4003 C 00 804844 55500 01/11/2019
FND9359 C 00 814014 60501 01/11/2019 FNF5807 C 00 817976 55500 31/10/2019
FNH7454 C 00 818010 55500 01/11/2019 FNL9563 C 00 817607 54525 31/10/2019
FNT2553 C 00 804845 55500 01/11/2019 FNX6386 C 00 817617 55411 31/10/2019
FOA5856 C 00 817818 76252 01/11/2019 FOA8756 C 00 818136 54521 01/11/2019
FOE1159 E 43 924376 75870 01/11/2019 FOF1474 C 00 817786 51852 01/11/2019
FOG1774 C 00 790951 59910 02/11/2019 FOI7835 C 00 817790 60501 01/11/2019
FOP3575 C 00 755006 55500 02/11/2019 FOW1768 C 00 817627 76332 31/10/2019
FOX8114 C 00 825110 51851 02/11/2019 FPA1709 C 00 851918 60681 02/11/2019
FPD2135 C 00 817689 53800 01/11/2019 FPM2607 C 00 804975 55090 01/11/2019
FPM4369 C 00 817635 55680 31/10/2019 FPS6790 C 00 804899 52070 01/11/2019
FQB5043 C 00 817978 55500 31/10/2019 FQC6925 C 00 787057 58197 02/11/2019
FQC6925 C 00 787058 52151 02/11/2019 FQF4180 C 00 817434 55680 31/10/2019
FQG4728 C 00 818101 55500 01/11/2019 FQL4660 C 00 817822 55500 01/11/2019
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FQM3552 C 00 818008 55500 01/11/2019 FQZ0609 C 00 817093 60412 02/11/2019
FRB2867 C 00 790952 59910 02/11/2019 FRF5067 C 00 808127 55500 01/11/2019
FRF8426 C 00 817728 76332 01/11/2019 FRM4194 C 00 817707 55500 31/10/2019
FRZ6441 C 00 623364 54521 01/11/2019 FSA7115 C 00 817443 55500 31/10/2019
FSC8277 C 00 817192 54522 31/10/2019 FSJ2663 C 00 817705 55500 31/10/2019
FTM4019 C 00 790953 73662 02/11/2019 FTX5790 C 00 817456 55500 31/10/2019
FTZ1215 C 00 817193 55500 31/10/2019 FUD7720 C 00 801631 70301 01/11/2019
FUI8993 C 00 817580 76332 01/11/2019 FUL5501 C 00 856091 55500 02/11/2019
FUP9584 C 00 817632 51851 31/10/2019 FUX1742 C 00 817696 54521 01/11/2019
FUX3980 C 00 831066 70561 01/11/2019 FUY8802 C 00 804728 60681 01/11/2019
FUZ3570 C 00 808391 55500 01/11/2019 FWU1286 C 00 817451 55500 31/10/2019
FXA8356 C 00 817435 55500 31/10/2019 FXD1636 C 00 818142 55500 01/11/2019
FXI3749 C 00 618626 70301 01/11/2019 FXU8931 C 00 817664 51851 01/11/2019
FYA1205 C 00 817777 54521 01/11/2019 FYI0499 C 00 817603 54525 31/10/2019
FYX5973 C 00 799448 73662 02/11/2019 FZS6908 C 00 808069 55500 02/11/2019
FZV7254 C 00 821729 73740 02/11/2019 GAA2804 C 00 817708 55500 31/10/2019
GAB4559 C 00 755004 55500 02/11/2019 GAG5594 C 00 817984 55500 31/10/2019
GAJ5943 C 00 824881 73662 01/11/2019 GAK2407 C 00 817440 55500 31/10/2019
GAL6262 C 00 801340 55500 31/10/2019 GAM3828 C 00 817317 76332 31/10/2019
GAX4510 C 00 825111 54521 02/11/2019 GBI3447 C 00 623366 54521 01/11/2019
GBN9188 C 00 817654 51851 01/11/2019 GBY6306 C 00 817816 55500 01/11/2019
GCB2904 C 00 773758 54521 01/11/2019 GCH4583 C 00 817722 55500 01/11/2019
GCK8818 C 00 808394 55500 02/11/2019 GCN7811 C 00 817445 55500 31/10/2019
GDD3884 C 00 838082 65300 02/11/2019 GDQ5802 C 00 768840 70301 31/10/2019
GDQ5802 C 00 768841 70640 31/10/2019 GEA3306 C 00 817800 76332 01/11/2019
GEI1923 C 00 817653 58433 01/11/2019 GEI1923 C 00 817652 76332 01/11/2019
GER8549 C 00 817706 55500 31/10/2019 GER9985 C 00 788702 54521 01/11/2019
GES5929 C 00 768832 57380 31/10/2019 GFG4963 C 00 817815 55500 01/11/2019
GFV5884 C 00 817809 55500 01/11/2019 GGD9833 C 00 789046 55500 01/11/2019
GGE5825 C 00 768824 76332 31/10/2019 GGI0776 C 00 748531 54521 02/11/2019
GGU8112 C 00 817432 55680 31/10/2019 GHD9687 C 00 817779 53800 01/11/2019
GHJ5297 C 00 804533 76331 01/11/2019 GHN3609 C 00 817801 55500 01/11/2019
GHO3200 C 00 817638 55500 31/10/2019 GHT8505 C 00 804532 76332 01/11/2019
GIR9353 C 00 817441 55680 31/10/2019 GIS1502 C 00 817670 54521 01/11/2019
GJI4819 C 00 817784 52070 01/11/2019 GJL4048 C 00 817324 54525 31/10/2019
GRP2612 C 00 788704 54521 01/11/2019 GSF7296 C 00 804535 76332 01/11/2019
GZS4196 C 00 817814 55500 01/11/2019 HAI0775 C 00 817077 55500 31/10/2019
HEH7624 C 00 818131 55500 01/11/2019 HEW0741 C 00 818143 55500 01/11/2019
HIH8781 C 00 816080 51851 31/10/2019 HIO8762 C 00 817322 54525 31/10/2019
HJE8160 C 00 817642 51851 31/10/2019 HJK7186 C 00 817605 54525 31/10/2019
HJW1058 C 00 808390 55500 01/11/2019 HLE2031 C 00 801595 57200 01/11/2019
HLY8334 C 00 616820 51851 02/11/2019 HQY0085 C 00 616818 51851 02/11/2019
HSY7229 C 00 816093 76252 31/10/2019 HYY0055 C 00 785120 65300 02/11/2019
HYY0055 C 00 785121 51852 02/11/2019 IUT1315 C 00 790954 73662 02/11/2019
JDM1218 C 00 817578 51852 01/11/2019 JIA9797 C 00 817092 55500 02/11/2019
JNZ7750 C 00 852835 76171 31/10/2019 JPM7827 C 00 817185 55500 31/10/2019
KJV8544 C 00 856884 55500 31/10/2019 LRH3474 C 00 817697 58511 01/11/2019
LTA4776 C 00 817702 55500 31/10/2019 LVC0829 C 00 851920 60681 02/11/2019
LZK7462 C 00 846530 57380 01/11/2019 MFR5121 C 00 818127 55500 31/10/2019
MFR5121 C 00 818126 57380 31/10/2019 MRW6139 C 00 842034 56900 01/11/2019
MUF8692 C 00 829953 60501 01/11/2019 NGF9021 C 00 820582 65300 01/11/2019
NKW7660 C 00 817455 55500 31/10/2019 NLY9242 C 00 817601 54525 31/10/2019
NML6999 C 00 823868 54527 01/11/2019 NPE9077 C 00 801597 51930 02/11/2019
OCH7448 C 00 817812 55500 01/11/2019 OKO8277 C 00 817817 55500 01/11/2019
OMC9931 C 00 825107 55500 01/11/2019 OQN6184 C 00 817450 55500 31/10/2019
OQU6994 C 00 817821 55500 01/11/2019 ORK2029 C 00 817182 54600 31/10/2019
OWK4493 C 00 768837 51852 31/10/2019 OXB4043 C 00 852837 60412 31/10/2019
OXN2480 C 00 817449 55500 31/10/2019 OYY6908 C 00 817429 55680 31/10/2019
OZV4491 C 00 808258 51851 01/11/2019 PHA4054 C 00 816095 55413 31/10/2019
PJN5377 C 00 817672 51851 01/11/2019 PSF1530 C 00 817436 55500 31/10/2019
PVI2622 C 00 808395 55500 02/11/2019 PVY0631 C 00 803445 76332 02/11/2019
PWI4048 C 00 817079 55500 31/10/2019 PWU8637 C 00 817454 55500 31/10/2019
PXX9036 C 00 804843 55500 01/11/2019 PYC7881 C 00 817996 55500 31/10/2019
PYJ7180 C 00 817466 55500 31/10/2019 PYK8457 C 00 768834 76332 31/10/2019
PYR3257 C 00 817680 51851 01/11/2019 PYZ5903 C 00 817602 54525 31/10/2019
PZU2929 C 00 817720 55500 01/11/2019 PZX5144 C 00 817985 55500 31/10/2019
QAD2205 C 00 824227 60412 01/11/2019 QIJ4116 C 00 817623 55413 31/10/2019
QMW4538 C 00 803442 73662 02/11/2019 QOA5111 C 00 814009 55920 01/11/2019
QOJ9673 C 00 808126 55500 01/11/2019 QPI5264 C 00 821730 54600 02/11/2019
QPI5264 C 00 821731 73740 02/11/2019 QQE9972 C 00 817711 55500 01/11/2019
QQG7800 C 00 817318 55500 31/10/2019 QQL6846 C 00 817782 51851 01/11/2019
QQN9315 C 00 748530 54521 02/11/2019 QQP7474 C 00 817725 55500 01/11/2019
QQQ8945 C 00 817452 55500 31/10/2019 QQU5368 C 00 817961 55500 31/10/2019
QQV2013 C 00 817992 55500 31/10/2019 QUC4163 C 00 817453 55500 31/10/2019
QUF2465 C 00 814008 55920 01/11/2019 QUF3103 C 00 801598 51851 02/11/2019
QUG5137 C 00 817981 55500 31/10/2019 QUI6120 C 00 817995 55500 31/10/2019
QUJ5347 C 00 842037 56900 01/11/2019 QUZ0601 C 00 817982 55500 31/10/2019

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700755 do dia 22/11/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 27/12/2019.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.
ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE
AUTUAÇÃO:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
AXJ2622 E 43 924508 75870 04/11/2019 BFW8424 E 43 924383 75870 04/11/2019
BOZ6269 E 43 924430 75870 04/11/2019 BVN7879 E 43 924500 75870 04/11/2019
BYQ3213 E 43 924414 75870 04/11/2019 BYW9480 E 43 924403 75870 04/11/2019
CAJ7250 E 43 924489 75870 04/11/2019 CMG6475 E 43 924435 75870 04/11/2019
CMU6954 E 43 924502 75870 04/11/2019 CRI8012 E 43 924379 75870 04/11/2019
CVV9099 E 43 918102 74550 04/11/2019 DAX4303 E 43 924409 75870 04/11/2019
DCD9214 E 43 924466 75870 04/11/2019 DGB5723 E 43 924396 75870 04/11/2019
DHG4327 E 43 921667 74550 09/11/2019 DIO7803 E 43 924391 75870 04/11/2019
DJR8714 E 43 924399 75870 04/11/2019 DKC7268 E 43 924441 75870 04/11/2019
DOT6549 E 43 924458 75870 04/11/2019 DPH3191 E 43 924407 75870 04/11/2019
DQB7238 E 43 924405 75870 04/11/2019 DRU3385 E 43 924434 75870 04/11/2019
DWV6712 E 43 924381 75870 04/11/2019 DXT3945 E 43 924411 75870 04/11/2019
DYA9217 E 43 924384 75870 04/11/2019 DYY2885 E 43 924518 75870 02/11/2019
DZH4264 E 43 924436 75870 04/11/2019 DZU8264 E 43 924429 75870 04/11/2019
EBH8281 E 43 924497 75870 04/11/2019 EBS3381 E 43 924408 75870 04/11/2019
EEF6072 E 43 924387 75870 04/11/2019 EFY0678 E 43 924448 75870 02/11/2019
EHE7588 E 43 924506 75870 04/11/2019 EIH6879 E 43 924498 75870 04/11/2019
EJW3361 E 43 924432 75870 04/11/2019 EMA7914 E 43 924504 75870 04/11/2019
EMR6589 E 43 924516 75870 04/11/2019 ENR6937 E 43 924442 75870 04/11/2019
ENZ2402 E 43 924418 75870 04/11/2019 EOE7835 E 43 924428 75870 04/11/2019
EPA3490 E 43 924392 75870 04/11/2019 EQW1772 E 43 924505 75870 04/11/2019
ESD5389 E 43 924472 75870 04/11/2019 ESW5206 E 43 924512 75870 04/11/2019
EVG2287 E 43 924496 75870 04/11/2019 EVV3581 E 43 924515 75870 04/11/2019

EWH8002 E 43 924416 75870 04/11/2019 EXO8800 E 43 924433 75870 04/11/2019
EYC4458 E 43 924499 75870 04/11/2019 EYD7745 E 43 924460 75870 04/11/2019
FAS4821 E 43 924402 75870 04/11/2019 FEM6482 E 43 924419 75870 04/11/2019
FEX5476 E 43 924378 75870 01/11/2019 FIE0716 E 43 924400 75870 04/11/2019
FJP6618 E 43 924507 75870 04/11/2019 FLM2482 E 43 924426 75870 04/11/2019
FMS0476 E 43 924413 75870 04/11/2019 FOL3747 E 43 924386 75870 04/11/2019
FRY2156 E 43 924459 75870 04/11/2019 FSD0215 E 43 918369 60503 04/11/2019
FTG5534 E 43 924511 75870 04/11/2019 FUL8604 E 43 924398 75870 04/11/2019
FUQ6115 E 43 924126 60503 12/11/2019 FVI7474 E 43 924437 75870 04/11/2019
FWB5528 E 43 924427 75870 04/11/2019 FXG5118 E 43 924513 75870 04/11/2019
FXN1496 E 43 924415 75870 04/11/2019 FXN2165 E 43 924510 75870 04/11/2019
GAV7180 E 43 924380 75870 04/11/2019 GBH7319 E 43 924388 75870 04/11/2019
GBZ2269 E 43 924397 75870 04/11/2019 GRV6948 E 43 924382 75870 04/11/2019
GWW6479 E 43 924503 75870 04/11/2019 KRB3857 E 43 924479 75870 04/11/2019
LLD4579 E 43 924477 75870 04/11/2019 LXI0193 E 43 924406 75870 04/11/2019
MEH0400 E 43 924395 75870 04/11/2019 MSI0568 E 43 924390 75870 02/11/2019
OUT1993 E 43 924509 75870 04/11/2019 PGX5087 E 43 924514 75870 04/11/2019
QOF1483 E 43 918741 74550 05/11/2019 QOF2892 E 43 924401 75870 04/11/2019
QPQ9119 E 43 918198 74550 03/11/2019

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700756 do dia 25/11/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 30/12/2019.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.
ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE
AUTUAÇÃO:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
AKM9305 E 43 924550 60503 14/11/2019 AMJ9857 E 43 924633 75870 08/11/2019
AND7934 E 43 924621 75870 06/11/2019 AUE8135 E 43 924691 75870 08/11/2019
AUL0452 E 43 924622 75870 06/11/2019 AWK3915 E 43 924642 75870 08/11/2019
AXB1540 E 43 924551 60503 14/11/2019 BPL3454 E 43 924578 74630 14/11/2019
BVB9392 E 43 924671 75870 06/11/2019 BVB9392 E 43 924702 75870 06/11/2019
BVB9392 E 43 924737 75870 06/11/2019 BXX6743 E 43 924718 75870 08/11/2019
CEZ3945 E 43 924563 74550 14/11/2019 CFZ0284 E 43 924538 60503 14/11/2019
CGC1457 E 43 924720 75870 08/11/2019 CIP8990 E 43 924557 60503 14/11/2019
CKQ1263 E 43 924614 75870 06/11/2019 CMU3983 E 43 924769 75870 07/11/2019
CNH2195 E 43 924652 75870 08/11/2019 CRY3110 E 43 924619 75870 06/11/2019
CUC4824 E 43 924766 75870 07/11/2019 DAK0233 E 43 924651 75870 08/11/2019
DAW6570 E 43 924568 74550 14/11/2019 DBQ9659 E 43 924640 75870 08/11/2019
DCV2339 E 43 924536 60503 14/11/2019 DDU5846 E 43 924561 74550 14/11/2019
DEE2959 E 43 924764 75870 06/11/2019 DHU1884 E 43 924637 75870 08/11/2019
DHU8712 E 43 924610 60503 14/11/2019 DIO7165 E 43 924776 75870 09/11/2019
DIO8569 E 43 924548 60503 14/11/2019 DKC7268 E 43 924661 75870 09/11/2019
DKR7480 E 43 924639 75870 08/11/2019 DMR9683 E 43 924615 75870 06/11/2019
DQH0318 E 43 924646 75870 08/11/2019 DSF5883 E 43 924626 75870 07/11/2019
DST6741 E 43 924558 60503 14/11/2019 DTM9831 E 43 924567 74630 14/11/2019
DUB7177 E 43 924547 60503 14/11/2019 DUI1409 E 43 924754 75870 08/11/2019
DUM8995 E 43 924542 60503 14/11/2019 DXC7235 E 43 924648 75870 08/11/2019
DXH1189 E 43 924586 74550 14/11/2019 DXN4108 E 43 924689 75870 08/11/2019
DYZ9845 E 43 924636 75870 08/11/2019 DZV4282 E 43 924763 75870 06/11/2019
EAM9979 E 43 924631 75870 07/11/2019 EEO2796 E 43 924730 75870 09/11/2019
EEQ8570 E 43 921737 74550 09/11/2019 EGS7178 E 43 924600 74550 14/11/2019
EIK4223 E 43 924772 75870 08/11/2019 ELI3715 E 43 924770 75870 07/11/2019
EPZ2229 E 43 924559 60503 14/11/2019 EPZ6123 E 43 924623 75870 06/11/2019
EPZ8352 E 43 924590 74550 14/11/2019 EQL5013 E 43 924617 75870 06/11/2019
ERZ4373 E 43 924716 75870 07/11/2019 ERZ4373 E 43 924650 75870 08/11/2019
ETL1780 E 43 924659 75870 08/11/2019 ETP3723 E 43 924556 60503 14/11/2019
ETT6867 E 43 924576 74550 14/11/2019 EVL8778 E 43 924573 74550 14/11/2019
EXE6529 E 43 924726 75870 08/11/2019 EXI2028 E 43 924574 74550 14/11/2019
EYW8994 E 43 924535 60503 14/11/2019 EZP6710 E 43 924654 75870 08/11/2019
FAK6398 E 43 924544 60503 14/11/2019 FAO8617 E 43 924611 75870 06/11/2019
FCA8235 E 43 924588 74630 14/11/2019 FCA8235 E 43 924596 74630 14/11/2019
FCV6548 E 43 924539 60503 14/11/2019 FDI8013 E 43 924768 75870 07/11/2019
FDQ2889 E 43 924635 75870 08/11/2019 FDQ5777 E 43 924425 75870 04/11/2019
FDU3673 E 43 924595 74550 14/11/2019 FGE3707 E 43 924612 75870 06/11/2019
FGH8858 E 43 924774 75870 08/11/2019 FGT8635 E 43 924674 75870 07/11/2019
FJY4431 E 43 924767 75870 07/11/2019 FKO5164 E 43 924534 60503 14/11/2019
FMF3370 E 43 924775 75870 09/11/2019 FMF7342 E 43 924719 75870 08/11/2019
FMX6575 E 43 924606 60503 14/11/2019 FPR8379 E 43 924625 75870 07/11/2019
FQP2197 E 43 924605 74630 14/11/2019 FRE9474 E 43 924736 75870 06/11/2019
FSF7941 E 43 924681 75870 08/11/2019 FTS4248 E 43 924546 60503 14/11/2019
FUQ4787 E 43 924711 75870 07/11/2019 FVB4925 E 43 924555 74550 14/11/2019
FVN2111 E 43 924759 75870 08/11/2019 FVS6593 E 43 924676 75870 07/11/2019
FWE7143 E 43 924609 60503 14/11/2019 FXW7124 E 43 924641 75870 08/11/2019
FYE1578 E 43 924624 75870 06/11/2019 GAJ0351 E 43 924540 60503 14/11/2019
GAN7768 E 43 924657 75870 08/11/2019 GBH1011 E 43 924554 60503 14/11/2019
GBN0386 E 43 924629 75870 07/11/2019 GGL9952 E 43 924771 75870 07/11/2019
HIQ8820 E 43 924570 74630 14/11/2019 HNV9246 E 43 924695 75870 06/11/2019
HNV9246 E 43 924667 75870 06/11/2019 HPU3737 E 43 924562 74550 14/11/2019
JYM7335 E 43 924638 75870 08/11/2019 KEG5037 E 43 924616 75870 06/11/2019
KVW3510 E 43 924607 60503 14/11/2019 KZP1344 E 43 924658 75870 08/11/2019
LCA5574 E 43 924682 75870 08/11/2019 LCO0483 E 43 924593 74550 14/11/2019
LPI1922 E 43 924560 60503 14/11/2019 LQI9002 E 43 924549 60503 14/11/2019
NWN7438 E 43 924634 75870 08/11/2019 OPK9539 E 43 924589 74550 14/11/2019
OQO3787 E 43 924594 74550 14/11/2019 OXK8049 E 43 924700 75870 06/11/2019
OYZ0261 E 43 924618 75870 06/11/2019 OZI9016 E 43 924532 60503 14/11/2019
PUH1698 E 43 924591 74550 14/11/2019 PVC8531 E 43 924713 75870 07/11/2019
PVD9284 E 43 924553 60503 14/11/2019 PXC2561 E 43 924630 75870 07/11/2019
PYS8539 E 43 924545 60503 14/11/2019 QCW8347 E 43 924577 74550 14/11/2019
QMR7546 E 43 924530 60503 14/11/2019 QNW6022 E 43 924526 74550 14/11/2019
QOF0566 E 43 924773 75870 08/11/2019 QOF1580 E 43 924628 75870 07/11/2019
QOY1499 E 43 924765 75870 06/11/2019 QQK8625 E 43 924582 74550 14/11/2019
QQS2283 E 43 924598 74550 14/11/2019 QQV7091 E 43 924541 60503 14/11/2019
QUC9176 E 43 924569 74550 14/11/2019 QUF0735 E 43 924585 74550 14/11/2019
QUW5421 E 43 924587 74550 14/11/2019

ÓRGÃO AUTUADOR: 264770
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO

O Secretário de Transporte e Trânsito, considerando o disposto nos artigos 24, 281, 282 e seus respectivos
incisos da Lei Federal nº 9503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, torna público, de acordo com a
Resolução CONTRAN 619/2016 a relação de AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO (AIT) validados e
processados no lote número: NTW647700757 do dia 26/11/2019.
A partir da data desta publicação, o proprietário pode INDICAR O CONDUTOR INFRATOR E APRESENTAR
A DEFESA DE AUTUAÇÃO até dia 31/12/2019.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INDICAÇÃO DE CONDUTOR INFRATOR (Entrega pessoalmente
ou via Correios):
-Formulário de Identificação do Condutor Infrator preenchido (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia simples e legível da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de Identificação do proprietário ou representante legal;
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Caso não esteja corretamente relatada a infração ocorrida, apresente DEFESA DA AUTUAÇÃO, de acordo
com a legislação vigente.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA DEFESA DE AUTUAÇÃO (Entrega pessoalmente ou via Correios):
-Cópia da Notificação de autuação (Disponível para retirada no FACIL STMU);
-Cópia do documento do veículo;
-Cópia da CNH ou Permissão para Dirigir;
-Documento de identificação do proprietário;
-Documentos que comprovem a argumentação da defesa de autuação.
ENDEREÇO PARA ENVIO DA INDICAÇÃO DE CONDUTOR OU PARA PROTOCOLO DE DEFESA DE
AUTUAÇÃO:
FACIL STMU - ALAMEDA DOS LÍRIOS, 303 - PQ. CECAP (Terminal Rodoviário) - CEP 07190-012
Placa Auto de Código Data Placa Auto de Código Data

Infração Infração Infração Infração Infração Infração
AQL6608 C 00 818071 55411 05/11/2019 AXP5212 C 00 817885 55680 05/11/2019
AZE7J46 C 00 818170 55500 05/11/2019 BAH6497 C 00 818187 54870 05/11/2019
BLZ6333 C 00 817867 55500 05/11/2019 BWL4343 C 00 818158 51851 05/11/2019
BXB7782 C 00 788713 54521 05/11/2019 BZL4894 C 00 818172 55500 05/11/2019
CCD6255 C 00 818209 51851 05/11/2019 CFM8684 C 00 818207 55500 05/11/2019
CFO2399 C 00 807744 55500 05/11/2019 CHW8162 C 00 754984 55500 05/11/2019
CIU4309 C 00 817832 57380 05/11/2019 CML8436 C 00 818073 55500 05/11/2019
CMN4412 C 00 818206 55680 05/11/2019 COT8180 C 00 818072 55411 05/11/2019
CPC9305 C 00 817853 55500 05/11/2019 CRN2391 C 00 817869 51851 05/11/2019
CSW8380 C 00 788587 54521 05/11/2019 CTM6176 C 00 817872 55500 05/11/2019
CUB6985 C 00 818153 55500 05/11/2019 CVU4520 C 00 788711 54521 05/11/2019
CVU6878 C 00 788588 54521 05/11/2019 CXU1611 C 00 818052 55500 05/11/2019
DAE8647 C 00 818165 55500 05/11/2019 DAI2135 C 00 817862 55500 05/11/2019
DAI8358 C 00 818185 51851 05/11/2019 DAU0352 C 00 818051 55500 05/11/2019
DBC4601 C 00 818046 55500 05/11/2019 DCD3430 C 00 817858 55680 05/11/2019
DCV0823 C 00 766918 60501 05/11/2019 DDO0792 C 00 754979 55500 05/11/2019
DEE9225 C 00 772547 55500 05/11/2019 DEQ8290 C 00 768849 70640 01/11/2019
DHO8929 C 00 818053 55500 05/11/2019 DIC3071 C 00 818068 53800 05/11/2019
DKA1839 C 00 817835 55500 05/11/2019 DKH5021 C 00 817772 55500 05/11/2019
DKV7850 C 00 705164 65300 05/11/2019 DKX4929 C 00 818163 55500 05/11/2019
DLA7014 C 00 817887 55500 05/11/2019 DLW2321 C 00 768846 70640 01/11/2019
DNS0017 C 00 754980 55500 05/11/2019 DPN2456 C 00 818054 55500 05/11/2019
DPN2936 C 00 817871 55500 05/11/2019 DQR8089 C 00 818191 55680 05/11/2019
DQV1809 C 00 754983 55500 05/11/2019 DSF2090 C 00 818070 55500 05/11/2019
DSS9288 C 00 817856 76332 05/11/2019 DSS9288 C 00 817855 51851 05/11/2019
DTE3495 C 00 817769 55500 05/11/2019 DTT7951 C 00 817865 55500 05/11/2019
DUA2076 C 00 818225 54522 05/11/2019 DUB0568 C 00 818161 55500 05/11/2019
DUL6915 C 00 807737 55500 05/11/2019 DUL7268 C 00 788716 54521 05/11/2019
DUM0384 C 00 801515 65300 05/11/2019 DUM0384 C 00 801514 51851 05/11/2019
DUM4575 C 00 818186 55500 05/11/2019 DUM6010 C 00 817843 54521 05/11/2019
DXG7634 C 00 818199 55500 05/11/2019 DXH0785 C 00 798713 57380 05/11/2019
DYB5366 C 00 788710 54521 05/11/2019 DYG9105 C 00 818064 55500 05/11/2019
DZA7102 C 00 818050 55500 05/11/2019 EAZ9390 C 00 818181 53800 05/11/2019
EBL2654 C 00 818192 55680 05/11/2019 EBR2212 C 00 817771 55500 05/11/2019
ECN7489 C 00 788584 70481 05/11/2019 ECT4547 C 00 818045 55500 05/11/2019
EDB6750 C 00 818174 55500 05/11/2019 EEO1877 C 00 804985 54522 05/11/2019
EEO9092 C 00 788585 51851 05/11/2019 EEO9629 C 00 818041 55500 05/11/2019
EFF3205 C 00 818043 55500 05/11/2019 EIM7266 C 00 818196 55680 05/11/2019
EIM8053 C 00 817846 55500 05/11/2019 EIO9107 C 00 818069 55500 05/11/2019
EIT4939 C 00 817861 55500 05/11/2019 EJG9711 C 00 817875 55500 05/11/2019
EJQ7634 C 00 800076 70481 05/11/2019 EKL2710 C 00 817827 51851 05/11/2019
EKL3698 C 00 766917 60501 05/11/2019 EKO5806 C 00 817758 55920 05/11/2019
ELJ2446 C 00 817857 76332 05/11/2019 ELV2927 C 00 818151 55500 05/11/2019
EMA2756 C 00 818183 55680 05/11/2019 EMG5747 C 00 818056 55500 05/11/2019
EMO1025 C 00 817698 55500 01/11/2019 EPE6881 C 00 818074 55500 05/11/2019
EPZ0891 C 00 801343 55500 05/11/2019 EQB5234 C 00 818154 55500 05/11/2019
EQF9065 C 00 818159 55500 05/11/2019 EQH4508 C 00 817859 54521 05/11/2019
EQO1324 C 00 818202 55500 05/11/2019 EQQ1825 C 00 818075 55500 05/11/2019
ERK7981 C 00 818173 51851 05/11/2019 ERO0851 C 00 817831 54521 05/11/2019
ESR3989 C 00 817874 53800 05/11/2019 ETM2349 C 00 817767 58196 05/11/2019
EUB3063 C 00 816938 55500 05/11/2019 EUU3244 C 00 818190 55500 05/11/2019
EVP6594 C 00 817845 55500 05/11/2019 EWH9811 C 00 817873 70301 05/11/2019
EXI6797 C 00 818169 55500 05/11/2019 EYJ4819 C 00 754981 55500 05/11/2019
EYY0639 C 00 844853 70301 31/10/2019 EYY0639 C 00 844852 70562 31/10/2019
EZG4028 C 00 818155 51851 05/11/2019 EZK4999 C 00 818194 55680 05/11/2019
EZK8386 C 00 817891 55500 05/11/2019 FAE7945 C 00 818171 55760 05/11/2019
FAG7070 C 00 817848 55500 05/11/2019 FAU4193 C 00 817849 53800 05/11/2019
FDU8632 C 00 818044 55500 05/11/2019 FFP1959 C 00 818175 53800 05/11/2019
FGL7144 C 00 818204 55500 05/11/2019 FGR5873 C 00 799117 60501 05/11/2019
FGR7585 C 00 817770 55500 05/11/2019 FHG4833 C 00 788714 54521 05/11/2019
FHZ4180 C 00 818060 55500 05/11/2019 FIJ9992 C 00 817759 55920 05/11/2019
FJQ9111 C 00 818063 55500 05/11/2019 FJT5778 C 00 818061 55500 05/11/2019
FJZ9039 C 00 818066 58196 05/11/2019 FKO4951 C 00 818062 55500 05/11/2019
FMN1940 C 00 818167 55500 05/11/2019 FND7462 C 00 807742 55500 05/11/2019
FND9412 C 00 817860 55500 05/11/2019 FOA8283 C 00 818168 55500 05/11/2019
FOE2218 C 00 818197 55680 05/11/2019 FPE3074 C 00 817850 55090 05/11/2019
FQQ6922 C 00 817854 73661 05/11/2019 FQX5759 C 00 817851 53800 05/11/2019
FRJ5276 C 00 818156 55090 05/11/2019 FSI1363 C 00 818049 55500 05/11/2019
FTO7056 C 00 818162 55500 05/11/2019 FUV2079 C 00 815412 60501 05/11/2019
FUW5335 C 00 817761 55680 05/11/2019 FWG7824 C 00 817768 76332 05/11/2019
FWL9001 C 00 818058 55500 05/11/2019 FWX0404 C 00 697218 73662 05/11/2019
FXJ7314 C 00 817773 76332 05/11/2019 FYU4206 C 00 818160 55500 05/11/2019
FZB0730 C 00 818200 55500 05/11/2019 FZN0094 C 00 818182 55680 05/11/2019
GAN5730 C 00 816937 55500 05/11/2019 GCV9573 C 00 817756 54521 05/11/2019
GDD8110 C 00 817870 55500 05/11/2019 GEG6151 C 00 817829 55500 05/11/2019
GFA2485 C 00 818208 55500 05/11/2019 GFG3651 C 00 817834 55500 05/11/2019
GFM9869 C 00 818193 55680 05/11/2019 GHE8154 C 00 817757 55500 05/11/2019
GHH1382 C 00 818059 55500 05/11/2019 GIJ0440 C 00 817847 55500 05/11/2019
GIY6889 C 00 818184 55680 05/11/2019 GIZ4830 C 00 804986 55413 05/11/2019
GJK9281 C 00 817828 55500 05/11/2019 GKF3484 C 00 817888 55500 05/11/2019
GOV6823 C 00 817868 51851 05/11/2019 HHA0540 C 00 817863 55500 05/11/2019
HJJ6760 C 00 818157 55411 05/11/2019 HWM8627 C 00 817889 55500 05/11/2019
JOI6405 C 00 754982 55500 05/11/2019 JXS1818 C 00 817760 55680 05/11/2019
KPY4455 C 00 753564 55411 05/11/2019 KVM4837 C 00 818040 51851 05/11/2019
KYV6394 C 00 818224 55500 05/11/2019 OPT6856 C 00 818188 58433 05/11/2019
OPT6856 C 00 818189 76332 05/11/2019 OQG7437 C 00 788586 54521 05/11/2019
OQW0678 C 00 818057 55500 05/11/2019 OXA3744 C 00 766916 73662 05/11/2019
PDX9502 C 00 818065 55680 05/11/2019 PWU8637 C 00 817892 55500 05/11/2019
PYM9886 C 00 817886 55500 05/11/2019 PYR7838 C 00 818198 55680 05/11/2019
PZW0212 C 00 817894 55500 05/11/2019 QMT6283 C 00 817830 55500 05/11/2019
QNB9830 C 00 817762 55680 05/11/2019 QNM6742 C 00 817893 55500 05/11/2019
QOO2076 C 00 817833 54521 05/11/2019 QOO8897 C 00 817826 55500 05/11/2019
QOX2294 C 00 817890 55500 05/11/2019 QPW8601 C 00 818201 55500 05/11/2019
QQA5940 C 00 818164 55500 05/11/2019 QQB6979 C 00 753566 55411 05/11/2019
QQU6036 C 00 817864 55500 05/11/2019 QUE8426 C 00 844905 60412 31/10/2019
QUW5837 C 00 818195 55680 05/11/2019

DESPACHO DA SRA. SECRETÁRIA DA SAÚDE
A Secretária da Saúde ANA CRISTINA KANTZOS DA SILVA, no uso das suas atr ibuições próprias, e
considerando o que consta no memorando nº 407/2019-SE;
Resolve:
REVOGAR  a Portaria nº 207/2019-SS, publicada no D.O nº 140/2019-GP em 27 de novembro de 2019.

DEPARTAMENTO FINANCEIRO DA SAÚDE
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal n° 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º
da Lei Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretária da Fazenda e do Gabinete
do Prefeito, para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da
ordem cronológica de pagamento aos seguintes credores:
FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR-FURP
CNPJ: 43.640.754/0001-19
PROCESSO: 968/2019 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3589/2019
LIQUIDAÇÃO: 38522/2019
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
Item Quantidade Unidade Item Valor Unitário R$
1 200 Pack Furp - Amoxilina 250mg 128,10
VALOR: R$ 25.620,00 (vinte e cinco mil, seiscentos e vinte reais). Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 270710
EXIGIBILIDADE: 03/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata–se de fornecimento de medicamentos para distribuição gratuita e sua falta prejudicaria
à população usuária do SUS.
VANCEL TRANSPORTADORA TURÍSTICA EIRELI - EPP
CNPJ: 60.138.864/0001-04
CONTRATO: 501/2018 DLC - Secretaria da Saúde
EMPENHO: 703/2019
LIQUIDAÇÃO: 38150/2019
OBJETO: Locação de veículos com condutores, manutenção e combustível por conta da contratada.
VALOR: R$ 78.742,14 (setenta e oito mil, setecentos e quarenta e dois reais e quatorze centavos). Referente
a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 397
PERÍODO: Outubro/2019
EXIGIBILIDADE: 04/12/2019
JUSTIFICATIVA: O serviço de transporte é oferecido à pacientes do SUS para consultas e exames e a falta do
serviço acarretaria prejuízos a esses pacientes.
CONGREGAÇÃO DAS FILHAS DE N. SRA. STELLA MARIS
CNPJ: 49.052.533/0001-06
CONVÊNIO: 2222/2019– FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 16914/2019
LIQUIDAÇÃO: 38861/2019
PROCESSO: 70417/2019
OBJETO: Prestação de serviços para a execução de exames de apoio diagnóstico ambulatorial para usuários do SUS.
VALOR: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 27/11/2019
JUSTIFICATIVA: Através deste convênio, estão sendo prestados serviços de exames de apoio diagnóstico
ambulatorial. A falta de pagamento impossibilitaria a continuidade dos serviços prejudicando o atendimento á
população usuária do SUS.
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE GESTÃO TECNOLOGIA E PESQUISA EM SAÚDE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-IDGT
CNPJ: 67.642.496/0001-78
CONTRATO: 102/2019 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 17978/2019
LIQUIDAÇÃO: 39017/2019
OBJETO: Gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a serem realizadas no
Hospital Municipal da Criança e do Adolescente.
VALOR: R$ 4.449.485,01(quatro milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e oitenta e cinco
reais e um centavo).. Referente a recursos vinculados - Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 03/12/2019
PERÍODO: Dezembro/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se da gestão compartilhada da execução dos serviços e demais ações de saúde a
serem realizadas no Hospital Municipal da Criança e do Adolescente-HMCA, que assegure assistência
universal e gratuita, em regime de 24h/dia e a sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS

DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA
ATOS E DESPACHOS PROFERIDOS PELAS CHEFIAS DE SEÇÃO E DIVISÃO

TÉCNICAS DE FISCALIZAÇÃO MOBILIÁRIA
PROCESSO PROCEDENTE EM 31/10/2019
PA 69.273/2018
QATAR AIMAYS
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 01/11/2019
PA 33659/2013
CELSO MORENO
PROCESSO PROCEDENTE EM 01/11/2019
PA 63806/2019
LIVIO JOSE GOMES DA SILVA
PROCESSO PROCEDENTE EM 01/11/2019
PA 54.479/2019
ILZA PACHECO DA SILVA
PROCESSO PROCEDENTE EM 01/11/2019
PA 68.901/2019
ANDRESON FERREIRA SANTOS
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 06/112019
PA 4.668/2019
CONCESSIONARIA DO AEROPORTO INTERNACIANAL DE GUARULHOS S.A
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 06/11/2019
PA 18.871/2017
MAKAL EMPREENDIEMNTOS IMOBILIÁRIOS E PARTICIPAÇÕES
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 06/11/2019
PA 18.872/2017
KB EMPREENDIEMNTOS & INCORPORAÇÃO IMOBILIÁRIA EIRELI
PROCESSO PROCEDENTE EM 14/11/2019
PA 72666/2018
QATAR AIRWYS
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 14/11/2019
PA 43.0956/2018
QATAR AIRWYS
PROCESSO PROCEDENTE EM 19/11/2019
PA 42.369/2017
CONSTRUDAHER CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
PROCESSO PARCIALMENTE PROCEDENTE EM 19/11/2019
PA 092/2019
MANOEL RODRIGUES MARTINS
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 20/11/2019
PA 68.388/2011
ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS BARREIRENSE LTDA
PROCESSO NÃO COM HECIDO EM 20/11/2019
PA 43.321/2016
QATAR ARWAYS
PROCESSO NÇAO CONHECIDO EM 21/11/2019
PA 53040/2019
CUMMINS BRASIL LTDA
PROCESSO NÃO CONHECIDO EM 22/11/2019
PA 14223/2018
ELIETE PEREIRA FERNANDES
PROC ESSO IMPROCEDENTE EM 22/11/2019
PA 35.032/2018
FRANCISCO LEANDRO DA SILVA
PROCESSO IMPROCEDENTE EM 22/11/2019
PA 55.715/2019
METALACRE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE LACRES LTDA
PROCESSOS IMPROCEDENTE EM 25/11/2019
PA 13.888/2019
MARCELO DE ASSIS GARCIA EPP

SECRETARIA DA FAZENDA

SECRETARIA DA SAÚDE
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DEPARTAMENTO DA DESPESA
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DEPARTAMENTO DO TESOURO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DEFERIDO EM 26/11/2019
31481/2016 – Maria Ascenção de Souza
10144/2019 – Vaneusa Pereira dos Santos
76056/2019 – Leila Maria Camilo
77753/2019 – Franklin & Franklin Ltda EPP

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209, de 1º de outubro de 1998, e artigo 5º da Lei
Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Secretaria da Fazenda e do Gabinete do Prefeito,
para conhecimento público, as justificativas dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem cronológica
de pagamento aos seguintes credores:
1º OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA
CNPJ: 51.260.743/0001-31
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13286/1983, 28422/2010 e 12905/2012 – Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 14605/2019
OBJETO: Pagamento de custas e emolumentos.
VALOR: R$ 76,73 (setenta e seis reais e setenta e três centavos)
EXIGIBILIDADE: 19/11 e 20/11/2019
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente serviços
diversos.
2º OFICIAL DE REG. DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA
COMARCA DE GRS
CNPJ: 14.677.911/0001-62
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12250/2019 – Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 15819/2019
OBJETO: Pagamento de custas e emolumentos.
VALOR: 3,31
EXIGIBILIDADE: 14/11/2019
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de custas e emolumentos referente serviços
diversos.
ABSOLUTA ELEVADORES AUTOMAÇÃO E INFORMÁTICA LTDA ME
CNPJ: 10.844.145/0001-22
CONTRATO/PEDIDO: 14101/2017 - Secretaria para Assuntos de Segurança Publica
EMPENHOS: 1938/219
OBJETO: Serviços Técnicos especializados para manutenção preventiva e corretiva de elevadores
VALOR: R$ 1.590,00 (mil quinhentos e noventa reais)
NOTA FISCAL: 14148
EXIGIBILIDADE: 11/12/2019
JUSTIFICATIVA: Os serviços de manutenção dos elevadores são essenciais para a garantia da segurança e
mobilidade dos funcionários das referidas Secretarias
ACCORSI CARVALHO SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA
CNPJ: 11.540.817/0001-79
CONTRATO/PEDIDO: 34001/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 11980/2019
OBJETO: Fornecimento de metedologia para desenvolvimento de competência por meio da educação musical,
composta de livros, materiais paradidáticos, impressos e digital, caderno de formação presencial e a distancia,
através de plataforma online, suporte e acompanhamento pedagógico para professores e gestores.
VALOR: R$ 53.754,90 (cinquenta e três mil setecentos e cinquenta e quatro reais e noventa centavos)
referente recursos vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 26780978
EXIGIBILIDADE: 13/12/2019
JUSTIFICATIVA: Essencial para o desenvolvimento de programa de educação musical nas escolas de Educação
Infantil da Rede Municipal de Educação
ADRIANA PATULSKI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI
CNPJ: 28.358.030/0001-93
CONTRATO/PEDIDO: 21111/2018 – Secretaria de Esporte e Lazer
EMPENHO: 8545/2019
OBJETO: Aquisição de materiais
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit. R$
1 14 Un Galões de Tinta Esmalte Sintético Amarelo             46,00
2 14 Un Galões de Tinta Esmalte Sintético Branca              46,94
VALOR: R$ 1.301,16 (mil trezentos e um reais e dezesseis centavos)
NOTA FISCAL: 287
EXIGIBILIDADE: 16/11/2019
JUSTIFICATIVA: Aquisição de material para a realização de manutenção dos próprios municipal da Secretaria
de Esporte e Lazer
AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA VASCONCELOS ARTIGOS PARA LABORATÓRIO
CNPJ: 30.815.533/0001-92
CONTRATO: 39001/2019 - DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15341/2019
OBJETO: Fornecimento de insumos laboratoriais e medicamentos.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 01 Fr Sulfato de polimixyba B 5gr 4.238,50
2 01 C x Cooked meat medium c/ 10 tbs 2.100,00
3 01 Fr Sulfato de kanamicina 5gr 1.944,50
4 01 Fr Agar m-endoles 500r 600,00
5 02 C x Placas de agar chocolate com 10 90,00
6 140 Pct Pipeta Pasteur esteril 0,10
VALOR: R$ 9.077,00 (nove mil e setenta e sete reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 73
EXIGIBILIDADE: 30/11/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de insumos laboratoriais e medicamentos e sua falta prejudicaria a
assistência à população usuária do SUS.
ATTEND AMBIENTAL S.A.
CNPJ: 13.039.389/0002-01
CONTRATO/PEDIDO: 58301/2019 - Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 1918/2019
OBJETO: Serviços de tratamento de chorume.
VALOR: R$ 98.603,19 (noventa e oito mil seiscentos e três reais e dezenove centavos)
NOTA FISCAL: 19231
EXIGIBILIDADE: 03/12/2019
JUSTIFICATIVA: Dentre as exigências da CETESB para operação do Aterro Sanitário de Guarulhos, é
que os líquidos percolados (chorume) gerados no aterro sejam transportados em caminhões-tanque
específ icos e dest inados para estações de tratamento, pois uma de suas característ icas são os
metais pesados que se observam em sua composição, os quais prejudicam os cursos d’água e a saúde
pública.
BANCO BRADESCO S/A
CNPJ: 60.746.948/0001-12
CONTRATO: 501/2019 – Secretaria da Fazenda.
EMPENHO: 13500/2019
OBJETO: Despesa com execução de serviços visando o recolhimento de tributos municipais
VALOR: R$ 48.270,48 (quarenta e oito mil duzentos e setenta reais e quarenta e oito centavos)
EXIGIBILIDADE: 20/11/2019
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço, causando grandes transtornos aos municípios quanto à arrecadação de tributos e
demais receitas.
BANCO COOPERATIVO DO BRASIL S.A - BANCOOB
CNPJ: 02.038.232/0001-64
CONTRATO/PEDIDO: 401/2019 – Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 1709/2019
OBJETO: Despesa com Execução de Serviços visando o recolhimento de tributos municipais
VALOR: R$ 1.312,44 (mil trezentos e doze reais e quarenta e quatro centavos)
EXIGIBILIDADE: 20/11/2019
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço.
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A
CNPJ: 17.184.037/0001-10
CONTRATO/PEDIDO: 2801/2019 – Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 3049/2019
OBJETO: Despesa com Execução de Serviços visando o recolhimento de preços públicos, tributos e demais
receitas municipais
VALOR: R$ 354,58 (trezentos e cinqüenta e quatro reais e cinqüenta e oito centavos)

EXIGIBILIDADE: 22/11/2019
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço.
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
CNPJ: 00.360.305/0001-04
CONTRATO/ PEDIDO: 11257/2019, 12506/2019, 73729/2019 e 73732/2019 – Secretaria de Esporte e Lazer
EMPENHO: 17677/2019, 17678/2019, 17687/2019, 17689/2019 e 17691/2019
OBJETO: Despesas como publicações no Diário Oficial referente a contratos junto à Caixa Econômica
Federal.
VALOR: R$ 300,00 (trezentos reais)
EXIGIBILIDADE: 21/11 e 22/11/2019
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço.
CÉLIO ALVES DE OLIVEIRA COMERCIAL- EPP
CNPJ: 18.249.454/0001-66
CONTRATO: 39201/2019 - DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 15340/2019
OBJETO: Fornecimento de insumos laboratoriais.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 04 C x Kit para determinação de fluoreto 20 testes 2.864,00
2 10 C x Kit para determinação de sulfato 20 testes 2.080,00
3 07 C x Kit para determinação de cloreto 2.100,00
4 06 Und Kit para determinação de nitrato 2.480,00
5 10 C x Kit para determinação de dureza total 2.080,00
6 08 C x Kit para determinação de zinco 2.080,00
7 06 Und Kit para determinação de sulfeto de H 2.800,00
VALOR: R$ 115.256,00 (cento e quinze mil, duzentos e cinquenta e seis reais). Referente a recursos vinculados-
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 1908, 1909, 1928 e 1929
EXIGIBILIDADE: 30/11/2019 e 10/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de insumos laboratoriais e sua falta prejudicaria a assistência à
população usuária do SUS.
COMERCIAL DE ALIMENTOS RENATO RINALDI EIRELI
CNPJ: 26.753.626/0001-62
CONTRATO/PEDIDO: 37201/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 14719/2019 e 14720/2019
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unid. R$
1 15875 Un Óleo de Soja               3,63
2 994 Kg Açafrão da Terra               8,90
3 1642 Kg Colorífico               8,90
4 3565 Kg Sal Refinado Iodado               1,20
5 3825 Frs Vinagre de Vinho Branco               3,95
VALOR: R$ 88.481,73 (oitenta e oito mil quatrocentos e oitenta e um reais e setenta e três centavos) referente
a recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 7072, 7073, 7548 e 7549
EXIGIBILIDADE: 24/10 e 04/12/2019
JUSTIFICATIVA: A interrupção no fornecimento do produto poderá interferir no desenvolvimento do Programa
Nacional de Alimentação Escolar, cujo objetivo é suplementar as necessidades nutricionais dos educando, de
acordo com a faixa etária e o período de permanência na unidade escolar
COMERCIAL VIC-MAFER LTDA - EPP
CNPJ: 01.969.638/0001-06
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 393/2019 - FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 16778/2019
OBJETO: Fornecimento de macacão de segurança.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 125 Un Macacão Tychem 2000 c/ capuz 135,85
VALOR: R$ 16.981,25 (dezesseis mil, novecentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos). Referente a
recursos – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 2992
EXIGIBILIDADE: 05/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de equipamento de segurança individual e sua falta prejudicaria o
andamento dos serviços de controle de zoonoses.
CONCEIÇÃO A.G. DA DALTO LTDA- ME
CNPJ: 02.204.684/0001-79
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 36311/2019–SF06 – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 16656/2019
OBJETO: Fornecimento de luva de proteção e de segurança.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 100 Pr Luva de raspa com reforço punho 7cm 4,23
2 200 Pr Luva vaqueta inteira, modpetroleira 8,45
VALOR: R$ 2.133,00 (dois mil, cento e trinta e três reais). Referente a recursos – Secretaria da Saúde.
NOTA FISCAL: 3552
EXIGIBILIDADE: 05/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de equipamento de segurança individual e sua falta prejudicaria o
andamento dos serviços da Secretaria da Saúde.
CONSTRUMEDICI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
CNPJ: 46.044.392/0001-91
CONTRATO/PEDIDO: 11901/2015 – Secretaria de Educação.
EMPENHO: 13801/2018, 13802/2018, 15653/2019 e 15654/2019
OBJETO: Contratação de empresa para execução da obra de construção da Creche Izolina Alves David e da
Creche Rua Andrômeda - 16ª medição, com fornecimento de material e equipamento.
VALOR: R$ 1.023.585,10 (um milhão vinte três mil quinhentos e oitenta e cinco reais e dez centavos) sendo R$
190.476,98 (cento e noventa mil quatrocentos e setenta e seis reais e noventa e oito centavos) referente a
recursos vinculados – Secretaria de Educação e R$ 833.108,12 (oitocentos e trinta e três mil cento e oito reais
e doze centavos) referente a recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 2365 e 2366
EXIGIBILIDADE: 28/11/2019
JUSTIFICATIVA: A construção é fundamental visando a ampliação no número de vagas e a educação de forma
integral e completa nas regiões onde serão instalados os equipamentos escolares.
CONTROL LAB CONTROLE DE QUALIDADE P LABORATÓRIOS LTDA
CNPJ: 29.511.607/0001-18
CONTRATO: 12201/2016 – CGLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5260/2019
OBJETO: Prestação de serviço de controle de qualidade laboratorial.
VALOR: R$ 985,00 (novecentos e oitenta e cinco reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de
Saúde.
NOTA FISCAL: 277472
EXIGIBILIDADE: 04/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de serviço de controle de qualidade laboratorial e a sua falta prejudicaria a continuidade
dos serviços à população usuária do SUS.
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE PRODUTOS SUSTENTÁVEIS DO GUAPIRUVU – COOPERAGUA
CNPJ: 10.218.502/0001-47
CONTRATO/PEDIDO: 2901/2019 – Secretaria de Educação.
EMPENHO: 1430/2019
OBJETO: Fornecimento de gênero alimentício
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unid. R$
1 15030 Kg Banana Prata               3,78
VALOR: R$ 56.813,40 (cinqüenta e seis mil oitocentos e treze reais e quarenta centavos) referente a recursos
vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 1439
EXIGIBILIDADE: 03/12/2019
JUSTIFICATIVA: A aquisição destina-se ao desenvolvimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar,
cujo objetivo é suplementar as necessidades nutricionais dos educando, de acordo com a faixa etária e o
período de permanência na unidade escolar.
COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOURADOS
CNPJ: 20.475.773/0001-31
CONTRATO/PEDIDO: 8901/2019 - Secretaria de Educação.
EMPENHO: 5718/2019.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios.
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unid. R$
1 11660 Kg Feijão Carioca              5,56
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VALOR: R$ 64.829,60 (sessenta e quatro mil oitocentos e vinte nove reais e sessenta centavos) referente a
recursos vinculados – QESE.
NOTA FISCAL: 2084
EXIGIBILIDADE: 30/11/2019
JUSTIFICATIVA: A aquisição destina-se ao desenvolvimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar,
cujo objetivo é suplementar as necessidades nutricionais dos educando, de acordo com a faixa etária e o
período de permanência na unidade escolar.
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA DE NOVA SANTA RITA LTDA – COOPAN
CNPJ: 00.861.664/0001-45
CONTRATO/PEDIDO: 37501/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 14782/2019
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unid. R$
1 74100 Kg Arroz Agulhinha tipo 1                3,37
VALOR: R$ 249.717,00 (duzentos e quarenta e nove mil setecentos e dezessete reais) referente a recursos
vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 77038, 77090 e 78358
EXIGIBILIDADE: 07/11 e 11/12/2019
JUSTIFICATIVA: A aquisição destina-se ao desenvolvimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar,
cujo objetivo é suplementar as necessidades nutricionais dos educando, de acordo com a faixa etária e o
período de permanência na unidade escolar.
COOPERATIVA DOS SUINOCULTORES DO CAÍ SUPERIOR LTDA
CNPJ: 91.360.420/0001-34
CONTRATO/PEDIDO: 31001/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 9515/2019
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios
Item Qtd Unid Descrição do Produto             Vlr.  Unit. R$
1 3960 Kg Carne Suína em Cubos Congelados                           17,78
VALOR: R$ 70.408,80 (setenta mil quatrocentos e oito reais e oitenta centavos) referente a recursos vinculados
– QESE
NOTA FISCAL: 1321963, 1321964, 1321966
EXIGIBILIDADE: 29/11/2019
JUSTIFICATIVA: A interrupção no fornecimento do produto poderá interferir no desenvolvimento do Programa
Nacional de Alimentação Escolar, cujo objetivo é suplementar as necessidades nutricionais dos educando, de
acordo com a faixa etária e o período de permanência na unidade escolar
DANUTRI CONSULTORIA E COMÉRCIO EIRELI
CNPJ: 22.206.847/0001-60
CONTRATO/PEDIDO: 34/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 15547/2019
OBJETO: Fornecimento de Sal Refinado
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unid. R$
1 5.700 Kg Sal Refinado                  2,22
VALOR: R$ 12.654,00 (doze mil seiscentos e cinqüenta e quatro reais) referente recurso vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 101
EXIGIBILIDADE: 10/12/2019
JUSTIFICATIVA: A falta do produto poderá interferir no desenvolvimento do Programa Nacional de Alimentação
Escolar, cujo objetivo é suplementar as necessidades nutricionais dos educando, de acordo com a faixa etária
e o período de permanência na unidade escolar
DIGITAL JUNDIAÍ LTDA
CNPJ: 04.839.879/0001-10
CONTRATO/PEDIDO: 8401/2016 - Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 655/2019, 656/2019, 657/2019, 2523/2019, 3672/2019, 3673/2019, 3675/2019. 3676/2019, 3685/
2019, 3689/2019, 3690/2019 e 3780/2019
OBJETO: Locação de equipamentos reprográficos das unidades da Prefeitura de Guarulhos.
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit. R$
1 212 unid Equipamento Tipo 1            255,00
2 24 unid Equipamento Tipo 2         1.200,00
3 8 unid Equipamento Tipo 3         2.288,00
VALOR: R$ 99.889,00 (noventa e nove mil oitocentos e oitenta e nove reais) sendo R$ 80.856,00 (oitenta mil
oitocentos e cinquenta e seis reais) referente a recurso próprio, R$ 2.440,00 (dois mil quatrocentos e quarenta
reais) referente a recursos vinculados – FMTT e R$ 16.593,00 (dezesseis mil quinhentos e noventa e três
reais) referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde
NOTA FISCAL: 25828
EXIGIBILIDADE: 09/11/2019
JUSTIFICATIVA: A locação de equipamentos reprográficos que se encontram instalados em diversas unidades
da Prefeitura, para as quais o uso desse tipo de serviço é imprescindível à execução de atividades como:
cópias de inteiro teor de processos, especialmente as solicitadas pela Câmara Municipal, confecção de
apostilas para cursos, palestras e treinamentos, cópias de documentos em geral
DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS DE PONTO E ACESSO LTDA
CNPJ: 61.099.008/0001-41
CONTRATO/PEDIDO: Indenizatório
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 64709/2019
EMPENHOS: 17669/2019
OBJETO: Serviços técnicos de manutenção de equipamentos de relógio de ponto.
VALOR: R$ 14.890,51 (quatorze mil oitocentos e noventa reais e cinqüenta e um centavos) referente a
recursos vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 270915, 270916, 270917, 270918, 270919, 270920, 270922, 270923, 593059, 593060, 593061,
593062, 593063, 593064, 593065, 593066, 593067, 593068, 593069, 593070 e 593071
EXIGIBILIDADE: 22/11/2019
JUSTIFICATIVA: Por meio do Processo Administrativo 71708/2018 iniciamos uma nova contratação de empresa
especializada em manutenção preventiva e corretiva destes equipamentos a fim de garantir a continuidade do
funcionamento do registro de ponto e de controle das horas de trabalho dos servidores, mas esta contratação
ainda mão foi efetivada. Atualmente a Secretaria de Educação possui 163 ( cento e sessenta e três ) relógios
eletrônicos de ponto instalados para controle de freqüência da marca DIMEP – modelo Perini Point II e III e
respectivos nobreak’s instalados, destes 11 relógios apresentam problemas no mês de agosto de 2019
causando parada do controle sistematizado de registro de ponto
DISTRIBUIDORA DE PESCADOS E ARMAZENAGEM NEW FISH – EIRELI
CNPJ: 12.493.897/0001-11
CONTRATO/PEDIDO: 3101/2019 - Secretaria do Meio Ambiente.
EMPENHO: 3122/2019
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit. R$
1 55 Kg Tilápia Inteira Congelada                8,60
VALOR: R$ 473,00 (quatrocentos e setenta e três reais)
NOTA FISCAL: 9042
EXIGIBILIDADE: 04/12/2019
JUSTIFICATIVA: A contratação em questão é destinada ao cardápio alimentar indispensável aos animais
existentes no Zoológico Municipal, uma vez que é elaborado de acordo com balanceamento nutricional
apropriado para cada espécie.
DRÄGER INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 02.535.707/0001-28
CONTRATO: 4801/2019 - DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1733/2019
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção em equipamentos da marca Draeger.
VALOR: R$ 1.860,00 (um mil, oitocentos e sessenta reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da
Saúde.
NOTA FISCAL: 24558
EXIGIBILIDADE: 15/11/2019
JUSTIFICATIVA: Prestação de serviços de manutenção em equipamentos da marca Draeger utilizados nos
hospitais e unidades de pronto atendimento e sua falta prejudicaria a continuidade dos serviços.
EDNA PORTO VIOLA-ME
CNPJ: 04.917.818/0001-24
CONTRATO/PEDIDO: 15011/2019 – Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHO: 15397/2019
OBJETO: Fornecimento de artigos funerários.
Item Qtd Unid Descrição do Produto             Vlr.  Unit. R$
1 500 U m Endredon c/ PP Inf.Liso                           15,53
VALOR: R$ 7.765,00 (sete mil setecentos e sessenta e cinco reais)
NOTA FISCAL: 19528
EXIGIBILIDADE: 29/11/2019
JUSTIFICATIVA: Os materiais serão utilizados nas ornamentações, para fins de velórios e sepultamentos
que serão realizados nos cemitérios municipais, atendendo às famílias enlutadas nas preparações dos

féretros
ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA
CNPJ: 00.028.986/0146-72
CONTRATO/PEDIDO: 22201/2016 – Secretaria de Educação.
EMPENHO: 13025/2019 e 13026/2019
OBJETO: Contratação de empresa para manutenção do elevador do Centro Municipal de Educação Adamastor,
referente aos serviços executados no período de 01 a 31/10/2019
VALOR: R$ 2.170,00 (dois mil cento e setenta reais) referente a recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 01019321, 01020056
EXIGIBILIDADE: 13/12/2019
JUSTIFICATIVA: Serviço de manutenção essencial para o bom funcionamento do elevador possibilitando o
eficiente acesso dos funcionários e demais freqüentadores do local
ELFA MEDICAMENTOS S/A
CNPJ: 09.053.134/0002-26
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 302/2019 – FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 14427/2019
OBJETO: Fornecimento de Topiramato.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 283 C x Minilax 714mg/g 21,91
VALOR: R$ 6.200,53 (seis mil e duzentos reais e cinquenta e três centavos). Referente a recursos vinculados-
Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 339837
EXIGIBILIDADE: 28/11/2019
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse item não faz parte dos que são oferecidos à população pela rede deste município.
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
CNPJ: 34.028.316/0031-29
CONTRATO/PEDIDO: 9912436796/2017 – Secretaria de Gestão e 9912442615/2018 – Secretaria de Serviços
Públicos
EMPENHO: 6621/2019 e 15523/2019
OBJETO: Serviços de postagens de correspondências diversas.
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit. R$
1 319 Un Envios de cartas comerciais                1,95
2 35 Un Envios de cartas comerciais registradas com aviso de recebimento 13,45
VALOR: R$ 1.082,16 (mil e oitenta e dois reais e dezesseis centavos)
NOTA FISCAL: 1551176 e 1687968
EXIGIBILIDADE: 30/09 e 11/12/2019
JUSTIFICATIVA: Os serviços executados referem-se às postagens de correspondências utilizadas pela
Secretaria de Gestão e pela Secretaria de Serviços Públicos.
ERA TÉCNICA ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 65.035.222/0001-95
CONTRATO/PEDIDO: 5101/2019 - Secretaria de Obras e 34101/2019 – Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHO: 4368/2019, 4370/2019 e 13239/2019
OBJETO: Locação de máquinas e equipamentos diversos.
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unid. R$
1 1 1 Maquina Retro Escavadeira com operador

habilitado perfazendo 180 horas             104,03
VALOR: R$ 278.591,30 (duzentos e setenta e oito mil quinhentos e noventa e um reais e trinta centavos)
 NOTA FISCAL: 8952 e 8954
EXIGIBILIDADE: 21/11/2019
JUSTIFICATIVA: A locação das máquinas é essencial à Secretaria de Serviços Públicos para serviços
continuados de manutenção da cidade, as quais são extremamente necessárias para o município.
EUROMED COM. E MANUT. DE EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 04.885.647/0001-07
CONTRATO: 13001/2015 – DCC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 5610/2019, 5613/2019 e 5614/2019
OBJETO: Manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ultrassom e fornecimento de peças.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 01 Pç Película protetora 2.500,00
2 01 Pç Conector cristal 1.990,00
VALOR: R$ 10.950,00 (dez mil, novecentos e cinquenta reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de
Saúde.
NOTA FISCAL: 854 e 3392
EXIGIBILIDADE: 30/11/2019 e 10/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se da prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de
ultrassom com fornecimento de peças e sua falta prejudicaria  a continuidade dos serviços  à população
usuária do SUS.
G4 SOLUÇÕES EM GESTÃO DA INFORMAÇÃO LTDA ME.
CNPJ: 07.901.391/0001-64
CONTRATO/PEDIDO: 53901/2018 – Secretaria da Educação.
EMPENHO: 12440/2019 e 12441/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços integrados de impressão, reprografia
corporativa e gerenciamento eletrônico de documentos, por meio de disponibilidade de equipamentos com a
devida manutenção preventiva, corretiva, softwares e suprimentos.
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr.  Unit. R$
1 298 Un Multifuncional A4 Tonner Monoc – Equip. 62.842,24
2 1157412 Un Multifuncional A4 Tonner Monoc – Pág Impressas 173.611,80
3 09 Un Multifuncional A4 Color – Equip. 7.524,00
4 33355 Un Multifuncional A4 Color – Pag. Impressas 16.777,50
5 02 Un Copiadora Bureau A3 Monoc. – Equip 7.573,56
6 10921 Un Copiadora Bureau A3 Monoc. – Pág. Impressas 2.184,20
7 1 Un Plotter A0 Color – Equip 2.027,00
8 105 Un Plotter A0 Color – Metro Linear Impresso 1.475,25
9 149 Un Encadernação de Apostilas A4 Espiral 25 a 35 mm 226,48
10 20 Un Envelope Sacokraft 250x353 mm 14,80
11 7 Un Plastificação formato A4 19,11
12 3105 Un Atendimento Digitalização Doc’s A4 Carta, Oficio e A3 993,00
13 1 Un Suporte mês Gestão 993,00
VALOR: R$ 316.564,61 (trezentos e dezesseis mil quinhentos e sessenta e quatro reais e sessenta e um
centavos) referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 137
EXIGIBILIDADE: 30/11/2019
JUSTIFICATIVA: O objetivo desta contratação visa uma melhoria substancial nos serviços de impressão e
reprografia, pois na maioria das unidades os equipamentos eram obsoletos, com deficiência na manutenção e
reposição de suprimentos, o que é essencial para o funcionamento de todas as unidades da Secretaria de
Educação.
GABEE FOODS COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI – EPP
CNPJ: 26.742.152/0001-53
CONTRATO/PEDIDO: 001/2019 – Secretaria do Meio Ambiente.
EMPENHO: 93/2019.
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios
Item Qtd Unid Descrição do Produto        Vlr. Unit. R$
1 500 Kg Frango inteiro com miúdos – Framboia 2kgx10         5,80
VALOR: R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais)
NOTA FISCAL: 5441
EXIGIBILIDADE: 07/12/2019
JUSTIFICATIVA: Os itens são complementos alimentares naturais indispensáveis ao cardápio dos animais
existentes no Zoológico Municipal.
GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 02.430.968/0001-83
CONTRATO/PEDIDO: 43501/2014 - Secretaria de Educação
EMPENHO: 1752/2019 e 1753/2019
OBJETO: Fornecimento de gás liquefeito
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unid. R$
1 6548,5 Kg Gás Liquefeito (granel)                 4,23
2 197 Un Gás Liquefeito P45             170,12
3 18 Un Gás Liquefeito P13              38,00
VALOR: R$ 61.897,80 (sessenta e um mil oitocentos e noventa e sete reais e oitenta centavos) referente
recursos vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 47289 e 47290
EXIGIBILIDADE: 05/12/2019
JUSTIFICATIVA: Essa aquisição se faz necessária para o abastecimento da Secretaria de Educação e para
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atendimento a todos as unidades escolares da Rede Municipal de Educação, sendo item essencial para o
preparo da Alimentação Escolar
GUARANI INDUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 45.817.467/0001-67
CONTRATO/PEDIDO: 10811/2018 - Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHOS: 11475/2019 e 15396/2019
OBJETO: Aquisição de material de construção.
Item Qtd Unid Descrição do Produto             Vlr.  Unit. R$
1 3671,6 m² Piso Intertravado                 26,49
VALOR: R$ 97.260,53 (noventa e sete mil duzentos e sessenta reais e cinquenta e três centavos)
NOTA FISCAL: 104512, 104563, 104564, 104568, 104569, 104602, 104606, 104702, 104703, 104709, 104745,
104746, 104747, 104748, 104749, 104750, 104751, 104752, 104782, 104788, 104789, 104790, 104819, 104822,
104823, 104824 e 104825
EXIGIBILIDADE: 15/11 e 17/11/2019
JUSTIFICATIVA: Os materiais em questão são essenciais e serão na Construção e Manutenção da Cidade
(Regionais)
GUARUPASS - ASSOCIAÇÃO DAS CONCESSIONÁRIAS DE TRANSPORTE URBANO DE PASSAGEIROS
DE GUARULHOS E REGIÃO
CNPJ: 74.504.937/0001-30
CONTRATO/PEDIDO: 7801/2017 – Secretaria do Trabalho e 23101/2018 - Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social
EMPENHO: 3713/2019, 9419/2019 e 14349/2019
OBJETO: Fornecimento de vales-transportes municipais em forma de crédito eletrônico
VALOR: R$ 22.131,00 (vinte dois mil cento e trinta e um reais)
EXIGIBILIDADE: 30/10 e 04/12/2019
JUSTIFICATIVA: A aquisição de vales-transporte destina-se à locomoção do Programa Jovem Trabalhador,
percurso de ida e volta de suas residências (Lei municipal nº 5843/02, com nova redação – Lei nº 7352/14) e
à locomoção dos Conselheiros Tutelares da Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.
GUARUTELHA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP
CNPJ: 51.778.074/0001-94
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 396/2019 - FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 16731/2019 e 16732/2019
OBJETO: Fornecimento de tubo de pvc.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 30 Br Tubo de pvc para esgoto de 100mm 4” 53,50
2 20 Br Tubo de pvc para esgoto de 150mm 6” 160,00
VALOR: R$ 4.805,00 (quatro mil, oitocentos e cinco reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de
Saúde.
NOTA FISCAL: 15760
EXIGIBILIDADE: 29/11/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de fornecimento de tubo de pvc para manutenção nas unidades da Secretaria da
Saúde e sua falta prejudicaria a continuidade dos serviços.
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A – IMESP
CNPJ: 48.066.047/0001-84
CONTRATO/PEDIDO: 38601/2019 – Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 14753/2019 e 14878/2019
OBJETO: Publicação de atos administrativos do município na Imprensa Oficial do Estado de São Paulo S/A
VALOR: R$ 4.231,52 (quatro mil duzentos e trinta e um reais e cinqüenta e dois centavos) sendo R$ 3.982,61
(três mil novecentos e oitenta e dois reais e sessenta e um centavos) referente a recursos vinculados –
Secretaria da Saúde e R$ 248,91 (duzentos e quarenta e oito reais e noventa e um centavos) referente a
recursos vinculados - FMTT
NOTA FISCAL: 1385971 e 1385176
EXIGIBILIDADE: 11/12 e 13/12/2019
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicação na Imprensa Oficial do Estado atende a preceitos e prazos legais na
forma estabelecida através dos Artigos 3º e 20º da Lei Federal 8666/1993, sem o que a Administração estaria
ferindo um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações.
INSOFT4 INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 93.980.126/0001-50
CONTRATO/PEDIDO: 35101/2019 - Secretaria de Gestão
EMPENHOS: 11087/2019
OBJETO: Serviço de suporte técnico e manutenção evolutiva da solução de controle de freqüência denominada
Ponto Soft Enterprise e da comunicação com equipamentos REP da marca DIMEP denominada ponto Soft
SCR
VALOR: R$ 14.562,87 (quatorze mil quinhentos e sessenta e dois reais e oitenta e sete centavos)
NOTA FISCAL: 9096 e 9189
EXIGIBILIDADE: 11/12/2019
JUSTIFICATIVA: O serviço oferecido pela empresa visa manter em pleno funcionamento o sistema informatizado
de ponto eletrônico
INSTITUTO DE FORMAÇÃO E AÇÃO EM POLÍTICAS SOCIAIS PARA A CIDADANIA – INFAP
CNPJ: 02.257.969/0001-78
CONTRATO/PEDIDO: 54001/2018 – Secretaria do Trabalho
EMPENHO: 418/2019
OBJETO: Prestação de serviços técnicos pedagógicos em atividades e cursos de qualificação social e
profissional, necessários à execução, no âmbito do Programa Bolsa Trabalho
VALOR: R$ 10.521,00 (dez mil quinhentos e vinte um reais)
NOTA FISCAL: 2022
EXIGIBILIDADE: 21/12/2019
JUSTIFICATIVA: Os serviços destinam-se aos participantes do Programa Bolsa Trabalho
ITAU UNIBANCO S/A
CNPJ: 60.701.190/0001-04
CONTRATO/PEDIDO: 1035/2019 – Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 16585/2019
OBJETO: Despesa com Execução de Serviços visando o recolhimento de preços públicos, tributos e demais
receitas municipais
VALOR: R$ 44.992,93 (quarenta e quatro mil novecentos e noventa e dois reais e noventa e três centavos)
EXIGIBILIDADE: 22/11/2019
JUSTIFICATIVA: A interrupção do pagamento em questão poderia acarretar em quebra de continuidade na
prestação do serviço.
JCC ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 03.734.545/0001-10
PROCESSO ADMIISTRATIVO: 55711/2019 - Secretaria de Educação
EMPENHO: 16117/2019 e 16118/2019
OBJETO: Manutenção corretiva dos equipamentos de ar condicionado
Item Qtd Unid Descrição do Produto              Vlr.  Unit. R$
1 2 unid Limpeza geral de unidade evaporada tipo Split

(incluindo insumos) 600,00
2 2 unid Limpeza geral de unidade evaporada tipo Split 60.000

Btus (incluindo insumos) 500,00
3 1 unid Recarga de Gás regrigerante (R22) em máquina Split

60.000Btus (incluindo insumos)                         1.000,00
4 1 unid Troca de Hélice do Ventildor em Unid. Condenadora tipo

Split 60.000 Btus (incluindo fornecimento de peça) 1.000,00
5 1 unid Limpeza geral da Maquina (incluindo insumos) 900,00
6 1 unid Troca de Compressor 7,5 TR pela Contratante (será

fornecido apenas o compressor, demais insumos por
conta da contratada) 800,00

7 1 unid Troca de Compressor 5 TR pela Contratante ( será
fornecido apenas o compressor, demais insumos por
conta da contratada) 400,00

8 1 unid Recarga de gás refrigerante (R22) fornecido pela contratante
(será fornecido apenas o gás R22, demais insumos por conta
da contratada) 400,00

9 1 unid Troca de correias do motor da condensadora e da evaporadora
fornecido pela contratada 300,00

VALOR: R$ 7.000,00 (sete mil reais) referente recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 5541
EXIGIBILIDADE: 07/12/2019
JUSTIFICATIVA: A manutenção corretiva dos equipamentos de ar condicionado se faz necessária tendo em
vista que os mesmo compõem o Centro de Processamento de Dados Educacionais da SE, o qual necessita
de temperatura constante inferior a 22º C a fim de evitar danos e perdas irreparáveis dos dados ali armazenados
KIMENZ EQUIPAMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 72.791.445/0001-48

CONTRATO: 035701/2018 - DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2035/2019, 2036/2019, 2041/2019, 2042/2019 e 2044/2019
OBJETO: Prestação de serviços para manutenção preventiva e corretiva em compressores odontológicos com
fornecimento de peças.
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário R$
1 04 Pc Amortecedor vibramat mini R$ 31,85
2 01 Pc Bujão oleo para compressor R$ 12,00
3 01 Pc Conexão entrada água 1/2 R$ 7,00
4 01 Pc Conexão reta 1/4 femea R$ 5,74
5 14 Un Conexão reta macho R$ 5,74
6 01 Pc Contator220v 50/50hz R$ 154,00
7 01 Pc Correia a-44 R$ 46,80
8 01 Pc Correia A-45 R$ 25,20
9 01 Pc Correia a-88 R$ 44,40
10 01 Pc Correia b-68 R$ 51,60
11 02 Pc Correia poliflex R$ 48,00
12 01 Pc Correia rexon a 40 R$ 15,60
13 03 Pc Correia rexon a 66 R$ 51,94
14 01 Pc Cotovelo f. compressão 5/16 R$ 6,72
15 01 Pc Cotovelo união compressão 1/4 R$ 5,60
16 01 Pc Dreno R$ 54,00
17 72 Un Elemento filtrante R$ 14,40
18 02 Un Elemento filtrante 230 R$ 36,00
19 01 Pc Elemento filtrante 230 cp R$ 5,40
20 01 Pc Engate rápido R$ 4,90
21 02 Pc Espigão 1/4 R$ 6,72
22 05 Pc Filtro ar 1/2 tampa plast R$ 25,80
23 05 Pc Filtro ar 3/4 tampa plástica R$ 63,00
24 07 Pc Filtro de ar R$ 26,40
25 02 Pc Filtro de ar 1/2 tampa R$ 25,80
26 07 Pc Filtro de ar 3/8 tampa R$ 50,96
27 02 Pc Filtro de ar compressor R$ 21,60
28 06 Pc Filtro de ar compressor 1/4 R$ 36,40
29 03 Pc Filtro de ar compressor 3/4 R$ 54,00
30 01 Pc Filtro de ar rosca 1/4 R$ 18,20
31 06 Pc Filtro plástico 1/2 com elemento R$ 27,30
32 01 Pc Filtro plástico 3/4 R$ 88,20
33 12 Pc Filtro regulador 1/4 tecnocar R$ 96,00
34 02 Pc Grade de proteção schulz R$ 70,00
35 01 Pc Mam 100mm vertical R$ 294,00
36 01 Pc Mamonetro 50mmm 200psi R$ 112,00
37 30 M Mangueira 300 psi 5/16 R$ 7,70
38 01 M Mangueira p/ mangueira 5/16 R$ 6,60
39 01 Pc Manometro 0 a 250psi R$ 21,60
40 03 Pc Manometro50mm R$ 21,60
41 03 Pc Motor schulz1cv 4p R$ 1.267,00
42 02 Pc Oring para vedação de peça R$ 8,40
43 02 Cj PMD-valvula retenção R$ 168,00
44 01 Pc Polia al 5 125 mm R$ 118,80
45 03 Pc Pressostado 135 a 175 libras R$ 61,60
46 01 Pc Pressostato 80 a 120 libras R$ 57,60
47 04 Un Pressostato vertical R$ 103,20
48 02 Pc Presssotato 80 a 120 libras R$ 148,26
49 01 Pc Registro c/ alavanca c/ espigão R$ 18,20
50 01 Pc Registro esfera 1/2 R$ 21,00
51 02 Pc Tampa cabeçote compressor R$ 62,40
52 01 Pc Tampa do cabeçote compressor R$ 51,60
53 01 Pc União para mangueira R$ 6,00
54 01 Pc Válvula agulha c/ trava R$ 20,40
55 01 Pc Válvula de esfera 1/4 R$ 21,00
56 01 Un Válvula de retenção para compressor R$ 61,20
57 07 Un Válvula de segurança 1/4 R$ 128,80
58 01 Pc Válvula de segurança 1/8 150 psi R$ 58,80
59 05 Pc Válvula esfera mini R$ 18,20
60 07 Pc Vibra stop R$ 54,00
VALOR: R$ 148.888,87 (cento e quarenta e oito mil, oitocentos e oitenta e oito reais e oitenta e sete centavos).
Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTA FISCAL: 6047, 6080, 6120, 6168, 6212, 6247, 6289, 8840, 8841, 8842, 8843, 8844, 8845, 8846, 9169,
9170, 9959 e 9966.
EXIGIBILIDADE: 18/08/19, 30/08/19, 06/09/19, 04/10/19 e 15/10/19
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços para manutenção preventiva e corretiva em compressores
odontológicos com fornecimento de peças e sua falta prejudicaria a assistência à população usuária do SUS.
LGM COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL EIRELI - EPP
CNPJ: 21.026.898/0001-47
CONTRATO/PEDIDO: 769/2019 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social
EMPENHO: 10241/2019
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios
Item Qtd Unid Descrição do Produto             Vlr.  Unit. R$
1 500 Kg Mistura p/ Preparo Pão Francês saca 25 Kg – Corina                         2,50
VALOR: R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais)
NOTA FISCAL: 6797 e 7004
EXIGIBILIDADE: 10/11 e 24/11/2019
JUSTIFICATIVA: Item necessário para o preparo das refeições ( café da manhã ) que serão servidos nos
Restaurantes Populares de Solidariedade.
LSLOG ARMAZENAGEM E LOGÍSTICA LTDA.
CNPJ: 07.259.339/0001-56
CONTRATO/PEDIDO: 40201/2016 - Secretaria de Educação
EMPENHOS: 1283/2019 e 1284/2019
OBJETO: Serviços de armazenamento, recebimento, manuseio, controle e gestão de estoque de bens da Rede
Municipal de Educação de Guarulhos referente ao mês de Outubro/ 2019.
VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 9606
EXIGIBILIDADE: 03/12/2019
JUSTIFICATIVA: A prestação do serviço é essencial para que se mantenha o atendimento de logística na
armazenagem e distribuição de bens da Rede Municipal de Educação.
LUCIANA MARTINS DOS SANTOS SILVA
CPF: 185.202.858-05
CONTRATO/PEDIDO: 011/2019 - Secretaria De Cultura.
EMPENHO: 14056/2019
OBJETO: Contratação de pessoa física para a atividade Arte-Educador do Programa Culturativa na linguagem
Artes Visuais, mês de Outubro/2019
VALOR: R$ 612,50 (seiscentos e doze reais e cinquenta centavos)
EXIGIBILIDADE: 20/11/2019
JUSTIFICATIVA: A Secretaria de Cultura compreende que o Estado deve ser indutor e zelador da distribuição
dos recursos de acesso, produção, formação e fruição culturais, garantindo o pleno exercício dos direitos
culturais, apoiando e incentivando a valorização e adi fusão das manifestações culturais nos termos dos
Artigos 215 e 216 C.F e de acordo com o constante no Artigo 15 da Lei 7491/2016 LDO
M ZAMBONI COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E MERCADORIAS EM
GERAL EPP
CNPJ: 13.009.421/0001-25
CONTRATO/PEDIDO: 33201/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 12962/2019 e 12963/2019
OBJETO: Fornecimento de gêneros Alimentícios
Item Qtd Unid Descrição do Produto             Vlr.  Unit. R$
1 11.530 Kg Macarrão com Ovos tipo curto Parafuso                           5,95
VALOR: R$ 68.603,50 ( sessenta e oito mil seiscentos e três reais e cinquenta centavos) referente recursos
vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 9574
EXIGIBILIDADE: 28/11/2019
JUSTIFICATIVA: A interrupção no fornecimento do produto poderá interferir no desenvolvimento do Programa
Nacional de Alimentação Escolar, cujo objetivo é suplementar as necessidades nutricionais dos educandos, de
acordo com a faixa etária e o período de permanência na unidade escolar
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MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A
CNPJ: 61.074.175/0001-38
PEDIDO DE FORNECIMENTO: 327/2019 - FMS – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 14533/2019
LIQUIDAÇÃO: 37433/2019
OBJETO: Prestação de serviços de seguro contra roubo e sinistro para ambulância do SAMU.
VALOR: R$ 14.902,00 (catorze mil, novecentos e dois reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de
Saúde.
EXIGIBILIDADE: 30/11/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de prestação de serviços de seguro contra roubo e sinistro para ambulância do
SAMU e sua falta prejudicaria a continuidade dos serviços.
ML GESTÃO E SERVIÇOS LTDA - EPP
CNPJ: 11.239.339/0001-61
CONTRATO/PEDIDO: 371/2019 – Secretaria de Habitação e 10011/2019 – Secretaria de Obras
EMPENHO: 4554/2019 e 4989/2019
OBJETO: Fornecimento de gêneros Alimentícios
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit. R$
1 6320 Un Pão Francês com Margarina               0,68
VALOR: R$ 4.297,60 (quatro mil duzentos e noventa e sete reais e sessenta centavos)
NOTA FISCAL: 6561 e 6564
EXIGIBILIDADE: 12/12 e 13/12/2019
JUSTIFICATIVA: Os produtos adquiridos são necessários e indispensáveis à alimentação matutina dos
servidores da Secretaria de Obras e da Secretaria de Habitação
MULTILASER INDUSTRIAL S/A
CNPJ: 59.717.553/0006-17
CONTRATO/PEDIDO: 34901/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 13259/2019 e 13260/2019
OBJETO: Aquisição de Laboratório Móvel ( Notbooks e Carregadores)
Item Qtd Unid Descrição do Produto             Vlr.  Unit. R$
1 68 Un Carrinhos de Recarga                       3.972,00
2 2.290 Un Tablet – PC Educacional                       2.015,00
VALOR: R$ 5.891.989,52 (cinco milhões oitocentos e noventa e um mil novecentos e oitenta e nove reais e
cinquenta e dois centavos) referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 1324611, 1324613, 1324616, 1324617, 1324619, 1324622 e 1355529
EXIGIBILIDADE: 31/10/2019
JUSTIFICATIVA:  Uma das formas de promover a inclusão digital dos alunos da rede pública de ensino é
através da implantação de laboratórios de informática nas escolas, esclarecemos que a aquisição atenderá as
escolas da rede municipal de ensino, cujas famílias são de baixa renda, fica evidente a necessidade de se
disponibilizar recursos tecnológicos com maior flexibilidade de acesso a comunidade escolar
NATOMARBRAS COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI - EPP
CNPJ: 13.656.358/0001-19
CONTRATO/PEDIDO: 35901/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 13488/2019, 13489/2019 e 13490/2019
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios
Item Qtd Unid Descrição do Produto             Vlr.  Unit. R$
1 5.096 Kg Patinho em Cubos /iscas Congelados 27,50
2 9.368 kg Coxão Mole e Moido                            28,50
3 4.042 Kg Fígado Bovino Cong. Em Iscas                            17,30
4 4.488 Kg Coxão Mole Moído                            28,50
VALOR: R$ 604.962,60 (seiscentos e quatro mil novecentos e sessenta e dois reais e sessenta centavos)
referente a recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 2868, 2869, 2870, 2894, 2895, 2896, 2918, 2919, 2920, 2921,2930, 2931, 2932, 2937, 2938 e
2939
EXIGIBILIDADE: 14/11, 19/11, 23/11 e 27/11/2019
JUSTIFICATIVA: A interrupção no fornecimento do produto poderá interferir no desenvolvimento do Programa
Nacional de Alimentação Escolar, cujo objetivo é suplementar as necessidades nutricionais dos educando, de
acordo com a faixa etária e o período de permanência na unidade escolar
NC TECH COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, MICROFILMAGEM E
DIGITALIZAÇÃO LTDA - ME
CNPJ: 15.038.327/0001-20
CONTRATO/PEDIDO: 59301/2018 – Secretaria de Gestão.
EMPENHO: 1449/2019 e 10247/2019
OBJETO: Serviço de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de microfilmagem com fornecimento
de peças.
VALOR: R$ 1.982,66 (mil novecentos e oitenta e dois reais e sessenta e seis centavos).
NOTA FISCAL: 729
EXIGIBILIDADE: 03/12/2019
JUSTIFICATIVA: Manutenção dos equipamentos como leitor copiador, micro filmadora e duplicador que são
utilizados na Seção Administrativa de Microfilmagem.
NEO CONSULTORIA E ADMINSTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI EPP
CNPJ: 25.165.749/0001-10
CONTRATO/PEDIDO: 16164/2018, 61501/2018 e 1001/2019 – Secretaria De Gestão
EMPENHO: 1141/2019, 1144/2019, 1181/2019, 1183/2019, 1184/2019, 1286/2019, 1423/2019, 1425/2019,
1460/2019, 1465/2019, 1515/2019, 1517/2019, 1519/2019, 1520/2019, 1754/2019, 1755/2019, 2498/2019 e
13088/2019
OBJETO: Fornecimento de combustível e peças para manutenção de viaturas da frota municipal de Guarulhos
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unid. R$
1 23.306,12 LT Gasolina 4, 156
2 30.991,69 LT Álcool 2, 762
3 16.717,81 LT Diesel 3, 5044
4 19.386,61 LT Diesel 10 3, 623
VALOR: R$ 531.549,94 (quinhentos e trinta e um mil quinhentos e quarenta e nove reais e noventa e quatro
centavos) sendo R$ 202.205,21 (duzentos e dois mil duzentos e cinco reais e vinte um centavos), referente a
recurso próprio, R$ 62.100,27 (sessenta e dois mil e cem reais e vinte sete centavos) referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, R$ 185.363,34 (cento e oitenta e cinco mil trezentos e sessenta e três reais
e trinta e quatro centavos) referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação e R$ 81.881,12 (oitenta
e um mil oitocentos e oitenta e um reais e doze centavos) referente a recursos vinculados – FMTT.
NOTA FISCAL: 77108, 88224, 88328 e 90265
EXIGIBILIDADE: 01/11 e 01/12/2019.
JUSTIFICATIVA: Os produtos fornecidos são utilizados no abastecimento e manutenção de veículos, máquinas
e equipamentos da frota municipal.
NET TELECOM INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 04.597.289/0001-29
CONTRATO/PEDIDO: 27301/2019 - Secretaria de Gestão
EMPENHO: 8245/2019, 8708/2019, 8709/2019, 8712/2019, 9198/2019, 9199/2019, 9233/2019, 9234/2019 e
9235/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada na manutenção preventiva e corretiva de rede de fibra óptica
VALOR: R$ 166.085,00 (cento e sessenta e seis mil e oitenta e cinco reais) sendo R$ 33.217,00 (trinta e três
mil duzentos e dezessete reais) referente a recurso próprio, R$ 66.434,00 (sessenta e seis mil quatrocentos
e trinta e quatro reais) referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação e R$ 66.434,00 (sessenta e
seis mil quatrocentos e trinta e quatro reais) referente a recursos vinculados – Secretaria de Saúde
NOTA FISCAL: 5850, 5851, 5852, 5854, 5855 e 5856
EXIGIBILIDADE: 13/12/2019
JUSTIFICATIVA: Este serviço é essencial, pois visa garantir a execução das atividades desenvolvidas em
cada localidade, já que atualmente grande parte dos serviços prestados ao cidadão é baseada na Web,
aumentando com isso a necessidade de se garantir qualidade, eficiência, segurança disponibilidade e a
confiabilidade das informações
NICKVALLE COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA - ME
CNPJ: 22.366.329/0001-03
CONTRATO/PEDIDO: 1349/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 16728/2019
OBJETO: Fornecimento de material de higiene
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unit. R$
1 3.000 rolo Papel higiênico para dispenser                3,22
VALOR: R$ 9.660,00 (nove mil seiscentos e sessenta reais) referente a recursos vinculados – Secretaria de
Educação
EXIGIBILIDADE: 10/12/2019
JUSTIFICATIVA: A aquisição destina-se para reposição do Almoxarifado de Suprimentos da Educação,
destinando-se a todos os setores da Secretaria de Educação
PERFIL JD COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI EPP
CNPJ: 00.498.571/0001-06
CONTRATO/PEDIDO: 772/2019 – Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social e 1222/2019 – Secretaria

do Meio Ambiente
EMPENHO: 10244/2019 e 15758/2019
OBJETO:  Fornecimento de gêneros alimentícios
Item Qtd Unid  Descrição do Produto  Vlr. Unit.R$
1 313,85 Kg  Carne Bovina em peça lagarto congelado 17,00
2 230,00 Kg Carne Bovina em peça acem congelado 15,99
3 200,00 Kg  Carne Bovina em peça músculo congelado 15,55
4 180,00 Kg  Coração Bovino Congelado 5,99
VALOR: R$ 13.201,35 (treze mil duzentos e um reais e trinta e cinco centavos)
NOTA FISCAL: 5096 e 5468
EXIGIBILIDADE: 13/11 e 07/12/2019
JUSTIFICATIVA: O item solicitado é de extrema necessidade para preparo das refeições que serão servidas
nos equipamentos, que atendem uma grande parte da população em situação de vulnerabilidade social e para
o cardápio alimentar dos animais existentes no Zoológico Municipal de Guarulhos
PRIME REFEIÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ: 13.769.784/0001-69
CONTRATO/PEDIDO: 36201/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 13480/2019, 13481/2019, 13482/2019, 13484/2019
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlr. Unid. R$
1 15242 kg Paleta Congelada em Cubos              27,92
VALOR: R$ 425.556,64 (quatrocentos e vinte cinco mil quinhentos e cinqüenta e seis reais e sessenta e quatro
centavos) referente a recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 1448 1463 e 1469
EXIGIBILIDADE: 29/11, 30/11 e 05/12/2019
JUSTIFICATIVA: A aquisição destina-se ao desenvolvimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar,
cujo objetivo é suplementar as necessidades nutricionais dos educando, de acordo com a faixa etária e o
período de permanência na unidade escolar.
R SANTOS COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL EIRELLI - EPP
CNPJ: 11.719.071/0001-65
CONTRATO/PEDIDO: 37301/2019 – Secretaria de Educação
EMPENHO: 14715/2019 e 14717/2019
OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlt. Unit. R$
1 23140 Un Óleo de Soja                3,62
 VALOR: R$ 83.766,80 (oitenta e três mil setecentos e sessenta e seis reais e oitenta centavos) referente a
recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 33920, 33924 e 35339
EXIGIBILIDADE: 24/10, 27/11 e 04/12/2019
JUSTIFICATIVA: A interrupção no fornecimento do produto poderá interferir no desenvolvimento do Programa
Nacional de Alimentação Escolar, cujo objetivo é suplementar as necessidades nutricionais dos educando, de
acordo com a faixa etária e o período de permanência na unidade escolar
RT33 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 18.820.419/0001-55
CONTRATO/PEDIDO: 1250/2019 – Secretaria do Meio Ambiente
EMPENHO: 15968/2019
OBJETO: Fornecimento de hortifrutigranjeiros.
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlt. Unit. R$
1 136,5 Kg Almeirão 5,03
2 110 Kg Espinafre 5,34
3 37 Kg Vagem 9,39
4 206 Kg Abóbora 3,30
5 497 Kg Batata Doce 2,52
6 121,5 Kg Beterraba 3,15
7 130,6 Kg Cenoura 2,93
8 1643 |Un Espiga de Milho 0,97
9 169 Kg Mandioca 2,62
10 1053 Kg Mamão Formosa 4,50
11 2331 Un Maça 0,45
12 25 Kg Coco Seco 3,90
13 114 Kg Pêra 5,50
14 103 Kg Goiaba Vermelha 3,25
15 1143 Un Laranja 0,52
16 5 U m Abacaxi 3,12
17 52 Kg Melancia 1,90
18 16,9 Kg Uva Rubi 7,00
19 3285 U m Ovos 0,35
20 612 Kg Banana 1,80
21 10 U m Melão 3,90
22 87 Kg Catalonia 6,60
23 130 Kg Couve 5,93
24 0,10 Kg Jiló 5,50
VALOR: R$ 19.460,57 (dezenove mil quatrocentos e sessenta reais e cinqüenta e sete centavos)
NOTA FISCAL: 121, 126, 136, 137, 138, 139 e 140
EXIGIBILIDADE: 05/12, 07/12, 10/12, 11/12, 13/12 e 18/12/2019
JUSTIFICATIVA: Os produtos hortifrutigranjeiros são complementos alimentares naturais indispensáveis ao
cardápio dos animais existentes no Zoológico Municipal, uma vez que a alimentação é elaborada de acordo
com balanceamento nutricional apropriado para cada espécie animal.
RV MANUTENÇÃO DE ELEVADORES LTDA – EPP
CNPJ: 16.433.749/001-62
CONTRATO/PEDIDO: 14301/2017 – Secretaria de Justiça.
EMPENHO: 707/2019
OBJETO: Manutenção mensal de 02 ( dois )elevadores da Sede da Secretaria de Justiça
VALOR: R$ 2.916,66 (dois mil novecentos e dezesseis reais e sessenta e seis centavos)
NOTA FISCAL: 9707
EXIGIBILIDADE: 06/12/2019
JUSTIFICATIVA: O presente tem como objetivo o pagamento de serviços de manutenção preventiva e
corretiva dos elevadores da sede da Secretaria de Justiça que são essenciais no transporte e garantia da
acessibilidade a pessoas com mobilidade restrita e a falta do pagamento implicará na suspensão dos serviços
SANEBAN SOLUÇÕES EM SANEAMENTO E BANHEIROS QUÍMICOS EIRELI
CNPJ: 18.203.555/0001-04
CONTRATO/PEDIDO: 9701/2019 – Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHO: 8190/2019
OBJETO: Coleta de Transporte de Liquido Percolato (Chourume) gerado no Aterro Sanitário de Guarulhos
VALOR: R$ 85.002,75 (oitenta e cinco mil e dois reais e setenta e cinco centavos)
NOTA FISCAL: 597
EXIGIBILIDADE: 18/12/2019
JUSTIFICATIVA: Justifica-se tal solicitação uma vez que esta empresa em questão fornece a esta Municipalidade
a prestação de serviços necessários de Coleta e Transportes de Liquido Percolato (chourume), produzidos pela
decomposição de matéria orgânica depositada no Aterro até o local de tratamento, de acordo com as
exigências da CETESB
SILCON AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 50.856.251/0002-21
CONTRATO/PEDIDO: 060801/2018 - Secretaria de Serviços Públicos
EMPENHOS: 1568/2019
OBJETO: Despesas com coleta e destinação de resíduos sólidos da prestação do serviço de saúde
VALOR R$ 292.492,80 (duzentos e noventa e dois mil quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta centavos)
NOTA FISCAL: 16399, 16496, 16650 e 16651
EXIGIBILIDADE: 07/12 e 21/12/2019
JUSTIFICATIVA: A empresa em questão fornece a esta municipalidade serviços de coleta de resíduos da
prestação de serviços de saúde dos estabelecimentos públicos do Município de Guarulhos e de resíduos de
Saúde descartados em áreas, vias e logradouros públicos
TATIANE PIMENTEL LOCATELLI
CNPJ: 31.059.922/0001-06
CONTRATO/PEDIDO: 228/2019 – Secretaria de Desenvolvimento Científico, Econômico, Tecnológico e de
Inovação
EMPENHO: 15671/2019
OBJETO: Fornecimento de placas de honra ao mérito
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlt. Unit. R$
1 60 Un Placas de honra ao mérito medindo 15x10cm, em aço inox,

gravação colorida em alta definição, acabamento prateado,
acompanha estojo tipo capa de livro com acabamento aveludado             40,00
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 VALOR: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
NOTA FISCAL: 301
EXIGIBILIDADE: 03/12/2019
JUSTIFICATIVA: Fornecimento de placas honra ao mérito para serem utilizadas na III Semana do Conhecimento,
realizada no mês de Outubro/2019
TEMPERCLIMA REFRIGERAÇÃO EIRELI EPP
CNPJ: 29.634.736/0001-01
CONTRATO/PEDIDO: 1123/2019 – Secretaria de Educação.
EMPENHO: 14739/2019 e 14740/2019.
OBJETO: Aquisição de refrigeradores
Item Qtd Unid Descrição do Produto Vlt. Unit. R$
1 16 Un Refrigerador/ geladeira        1.575,21
VALOR: R$ 25.203,36 ( vinte cinco mil duzentos e três reais e trinta e seis centavos)  referente a recursos
vinculados – Secretaria de Educação
NOTA FISCAL: 2267
EXIGIBILIDADE: 16/11/2019.
JUSTIFICATIVA: A presente visa suprir as necessidades do Almoxarifado da Secretaria de Educação, a fim de
dar atendimento à demanda de inaugurações e reposição nas unidades existentes.
TEOREMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 03.519.306/0001-47
CONTRATO/PEDIDO: 6001/2014 – Secretaria de Educação.
EMPENHO: 10414/2019 e 13790/2019
OBJETO: Contratação de empresa para construção de equipamento educacional – Creche Mucambo – 30ª
medição, com fornecimento de material e equipamento.
VALOR: R$ 6.731,29 ( seis mil setecentos e trinta e um reais e vinte nove centavos) sendo R$ 604,40
(seiscentos e quatro reais e quarenta centavos) referente a recursos vinculados - Secretaria de Educação e R$
6.126,89 (seis mil cento e vinte seis reais e oitenta e nove centavos) referente recursos vinculados – QESE
NOTA FISCAL: 650
EXIGIBILIDADE: 20/11/2019
JUSTIFICATIVA: O contrato em questão é de fundamental importância, visando à ampliação no número de
vagas para atendimento de crianças de 06 (seis) meses a 03 (três) anos, e a educação de forma integral e
completa na região onde será implantado o equipamento escolar.
THYSSENKRUPP ELEVADORES SA
CNPJ: 90.347.840/0067-44
CONTRATO/PEDIDO: 13801/2016 – Secretaria de Educação.
EMPENHO: 6975/2019 e 6976/2019
OBJETO: Contratação de empresa para manutenção dos elevadores da sede da Secretaria de Educação.
VALOR: R$ 8.401,52 (oito mil quatrocentos e um reais e cinqüenta e dois centavos) referente a recursos
vinculados - Secretaria de Educação.
NOTA FISCAL: 12540 e 12719
EXIGIBILIDADE: 13/12/2019
JUSTIFICATIVA: Serviço de manutenção essencial para o bom funcionamento dos elevadores e segurança
dos funcionários e visitantes da Secretaria de Educação.
TRAIL INFRAESTRUTURA LTDA
CNPJ: 05.497.348/0001-50
CONTRATO/PEDIDO: 031601/2019 – Secretaria de Serviços Públicos.
EMPENHO: 11870/2019
OBJETO: Despesas com coleta e destinação de resíduos sólidos urbanos.
VALOR: R$ 6.217.448,11 (seis milhões duzentos e dezessete mil quatrocentos e quarenta e oito reais e onze
centavos)
NOTA FISCAL: 22629
EXIGIBILIDADE: 12/12/2019
JUSTIFICATIVA: A empresa em questão realiza serviços de coleta e transporte de resíduos sólidos domiciliares,
limpeza e coleta de resíduos de feiras e coleta e transporte dos resíduos de demolição e construção civil e
caçambas.
W&M PUBLICIDADE LTDA - EPP
CNPJ: 01.527.405/0001-45
CONTRATO/PEDIDO: 57601/2018 – Secretaria da Fazenda
EMPENHO: 16017/2019
OBJETO: Prestação de Serviços de Publicidades em jornal de grande circulação
VALOR: R$ 1.122,00 (mil cento e vinte dois reais)
NOTA FISCAL: 4643 e 4670
EXIGIBILIDADE: 06/12 e 07/12/2019
JUSTIFICATIVA: O serviço de publicação em jornal de grande circulação atende a preceitos e prazos legais na
forma estabelecidas através dos artigos 3º e 20º - item III da Lei Federal 8.666/93, sem o que, a Administração
estaria ferindo um dos princípios fundamentais da Lei de Licitações
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 35.820.448/0069-24
CONTRATO: 34101/2018 - DLC – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 10851/2019
OBJETO: Locação de reservatório criogênico para armazenar oxigênio líquido (45 litros).
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
NOTAS FISCAIS: 437209 e 437398
EXIGIBILIDADE: 04/12/2019
JUSTIFICATIVA: Tal solicitação se faz necessária, por se tratar de atendimento a Mandado de Segurança, uma
vez que esse ítem não faz parte dos itens que são oferecidos à população pela rede deste município.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE ÁGUA AZUL –
SECRETARIA DA SAÚDE
ESPÓLIO DE NOEL NASCIMENTO DA SILVA
CPF: 585.665.898-15
CONTRATO: 11205/2014-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1338/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Cabo D’antibes n.º 131 (Lote a2) – Água Azul, Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 1.650,00 (um mil, seiscentos e cinquenta reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de
Saúde.
EXIGIBILIDADE: 02/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da UBS Água Azul – Secretaria da
Saúde. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à população
usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO DEPARTAMENTO DA REGIÃO DE SAÚDE I–
SECRETARIA DA SAÚDE
ESPÓLIO DE PAULO SANTOS VIEIRA
CPF: 011.694.248-72
CONTRATO: 000605/2016-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2987/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Luiz Faccini, 518, Centro –Guarulhos - SP.
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 01/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação do Departamento da Região de Saúde
I – Secretaria da Saúde. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos na Logística
das UBS da Região, nas organizações dos funcionários, nas distribuições de vacinas, etc.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE – SECRETARIA DA SAÚDE
IRMANDADE DA STA. CASA DE MISERICÓRDIA DE GUARULHOS
CNPJ: 49.067.614/0001-80
CONTRATO: 002405/2018-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1892/2019
OBJETO: Indenização referente locação do imóvel sito à Rua José Maurício Oliveira, 185 (antigo 191), Centro
– Guarulhos/SP
VALOR: R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 04/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação do Hospital Municipal da Criança e do
Adolescente e a interrupção do pagamento dessa locação causariam enormes transtornos no atendimento à
população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CENTRO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO
EM DST HIV AIDS – SECRETARIA DA SAÚDE
HTZ ADMINISTRAÇÃO DE BENS EIRELI
CNPJ: 17.786.853/0001-01
CONTRATO: 000405/2014-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2061/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Piracicaba, nº 114, Gopoúva –Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 38.747,20 (trinta e oito mil e setecentos e quarenta e sete reais e vinte centavos). Referente a

recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 01/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à instalação do Centro de Testagem e Aconselhamento
em DST- HIV AIDS. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento
à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CEMEG CANTAREIRA – SECRETARIA DA
SAÚDE
JAMIL EL-FAKIH
CPF: 683.069.978-91
CONTRATO: 000905/2018-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3571/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 215 – Cocaia – Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 15.500,00 (quinze mil e quinhentos reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 02/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação do Cemeg Cantareira. Secretaria da
Saúde. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à população
usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA DIVISÃO TÉCNICA DE EQUIPAMENTOS E
DIVISÃO ADMINISTRATIVA DE GESTÃO DE DOCUMENTOS E ARQUIVOS – SECRETARIA DA SAÚDE
JONIO PARTICIPAÇÕES LTDA
CPF: 24.660.627/0001-37
CONTRATO: 2605/2018 – CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2163/2019 e 2165/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Dona Dica, 834 – Jardim Tranquilidade – Guarulhos/SP
VALOR: R$ 28.700,00 (vinte e oito mil e setecentos reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de
Saúde.
EXIGIBILIDADE: 01/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado à instalação da Divisão Técnica de Equipamentos e
Divisão Administrativa de Gestão de documentos e arquivos.  A interrupção do pagamento causaria enormes
transtornos à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO CABUÇU –
SECRETARIA DA SAÚDE
LUIZ MARCELO AMIDANI DE ANDRADE
CPF: 044.615.508-00
CONTRATO: 705/2015-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3002/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Cabuçu, 18 B -Jd. Cabuçu – Guarulhos/SP
VALOR: R$ 1.160,99 (um mil, cento e sessenta reais e noventa e nove centavos). Referente a recursos
vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 02/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado à Instalação da Unidade Básica de Saúde do Cabuçu
e a interrupção do pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à população
usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA CASA DO ACOLHIMENTO PSIQUIÁTRICO –
SECRETARIA DA SAÚDE
MARIA DAS NEVES DE ALMEIDA
CPF: 108.665.448-01
CONTRATO: 8905/2014-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1849/2019
OBJETO: Locação de imóvel sito à Rua Raphael Colacioppo, 132 – Bom Clima – Guarulhos-SP.
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 01/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado a instalação da Casa do Acolhimento Psiquiátrico –
Secretaria da Saúde. A interrupção do pagamento causaria enormes transtornos à população usuária dos
respectivos serviços prestados por esta unidade.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JARDIM ACÁCIO
– SECRETARIA DA SAÚDE
MARIA TERESA FERREIRA MARQUES
CPF: 212.981.058-62
CONTRATO: 10905/2013 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1824/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito à Rua Silvestre Pires de Freitas, nº 2007– Jd. Sevioli – Guarulhos - SP.
VALOR: R$ 9.975,16 (nove mil novecentos e setenta e cinco reais e dezesseis centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 01/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da UBS- Jd. Acácio. A interrupção
dessa locação causaria enormes transtornos à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CIDADE SERÓDIO
– SECRETARIA DA SAÚDE
VANIA MARIA SOUZA DA CUNHA CARVALHO
CPF: 117.784.108-80
CONTRATO: 705/2014-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3525/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito à Avenida Coqueiral, nº 111 – Cidade Seródio - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 13.280,82 (treze mil duzentos e oitenta reais e oitenta e dois centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 01/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da Unidade Básica de Saúde Cidade
Seródio - Secretaria da Saúde.  A interrupção do pagamento causaria enormes transtornos à população
usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE CIDADE SERÓDIO
II – SECRETARIA DA SAÚDE
VANIA MARIA SOUZA DA CUNHA CARVALHO
CPF: 117.784.108-80
CONTRATO: 3905/2018-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2169/2019
OBJETO: Locação do imóvel sito à Avenida Coqueiral, n°. 100 – Cidade Serôdio - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 3.470,00 (três mil, quatrocentos e setenta reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de
Saúde.
EXIGIBILIDADE: 05/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da Unidade Básica de Saúde Cidade
Seródio II - Secretaria da Saúde.  A interrupção do pagamento causaria enormes transtornos à população
usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE JARDIM
CUMBICA II – SECRETARIA DA SAÚDE
ALEXANDRE PALOMINO
CPF: 052.621.238-13
CONTRATO: 07705/2014 – CL– Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1901/2019
OBJETO: 33,33% da locação de imóvel Rua Sena Madureira, 1177, Cumbica – Guarulhos – SP.
VALOR: 2.249,77 (dois mil, duzentos e quarenta e nove reais e setenta e sete centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 01/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da UBS – Jardim Cumbica II.  A
interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à população usuária.
ALFREDO GIOVANNINI
CPF: 406.403.618-20
CONTRATO: 07805/2014-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1903/2019
OBJETO: 33,33% da locação de imóvel Rua Sena Madureira, 1177, Cumbica – Guarulhos – SP.
VALOR: 2.249,77 (dois mil, duzentos e quarenta e nove reais e setenta e sete centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 01/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da UBS – Jardim Cumbica II.  A
interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à população usuária.
VANESSA TRINCA CAETANO
CPF: 385.222.588-48
CONTRATO: 07905/2014-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1905/2019
OBJETO: 33,34% da locação de imóvel Rua Sena Madureira, 1177, Cumbica – Guarulhos – SP.
VALOR: 2.250,46 (dois mil, duzentos e cinquenta reais e quarenta e seis centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
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EXIGIBILIDADE: 01/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado para instalação da UBS – Jardim Cumbica II.  A
interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos no atendimento à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO DA UBS JD. CUMBICA I (ESF) – SECRETARIA DA
SAÚDE
ANA LUCIA DE OLIVEIRA
CPF: 406.835.594-00
CONTRATO: 3305/2018 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3047/2019
OBJETO: 50% Locação de imóvel sito à Av. Venturosa, 1479-Jd. Cumbica-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 29/11/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado a instalação da Unidade Básica de Saúde Jd.
Cumbica I. A interrupção do pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
FRANCISCO BORGES FILHO
CPF: 636.236.848-72
CONTRATO: 3205/2018 - CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 3048/2019
OBJETO: 50% Locação de imóvel sito à Av. Venturosa, 1479-Jd. Cumbica-Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais). Referente a recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 29/11/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado a instalação da Unidade Básica de Saúde Jd.
Cumbica I. A interrupção do pagamento causaria enormes transtornos à população usuária.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CEMEG, CERESI, CAPD, CAPS II E CEREST
– SECRETARIA DA SAÚDE
ANNELISE HIRO MITSUI KOBO
CPF: 134.383.128-83
CONTRATO: 12805/2014-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2186/2019
OBJETO: 4,17% da locação do imóvel sito à Rua Dona Antônia, N.º 987 - Gopoúva - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 3.753,14 (três mil, setecentos e cinquenta e três reais e catorze centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 02/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado às instalações do CEMEG, CERESI, CAPD, CAPS
II E CEREST – Secretaria da Saúde. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos
nos atendimentos ambulatoriais, exames referenciais, farmácia etc.
CECILIA MITSUI
CPF: 009.725.818-04
CONTRATO: 12505/2014-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2183/2019
OBJETO: 12,5% da locação do imóvel sito à Rua Dona Antônia, N.º 987 - Gopoúva - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 11.250,43 (onze mil, duzentos e cinquenta reais e quarenta e três centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 02/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado às  instalações do CEMEG, CERESI, CAPD, CAPS
II E CEREST – Secretaria da Saúde. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos
nos atendimentos ambulatoriais, exames referenciais, farmácia etc.
CELIA DEL CIAMPO MIAN
CPF: 290.450.708-63
CONTRATO: 12105/2014-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2179/2019
OBJETO: 12,5% da locação do imóvel sito à Rua Dona Antônia, N.º 987 - Gopoúva - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 11.250,43 (onze mil, duzentos e cinquenta reais e quarenta e três centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 02/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado às  instalações do CEMEG, CERESI, CAPD, CAPS
II E CEREST – Secretaria da Saúde. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos
nos atendimentos ambulatoriais, exames referenciais, farmácia etc.
ESPÓLIO DE MIGUEL PARDO
CPF: 006.330.548-87
CONTRATO: 12605/2014-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2184/2019
OBJETO: 25% da locação do imóvel sito à Rua Dona Antônia, N.º 987 - Gopoúva - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 22.500,85 (vinte e dois mil e quinhentos reais e oitenta e cinco centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 02/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado às  instalações do CEMEG, CERESI, CAPD, CAPS II
E CEREST – Secretaria da Saúde. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos
nos atendimentos ambulatoriais, exames referenciais, farmácia etc.
FREDERICO ALEXANDRE MITSUI
CPF: 066.469.198-60
CONTRATO: 12905/2014-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2187/2019
OBJETO: 4,16% da locação do imóvel sito à Rua Dona Antônia, N.º 987 - Gopoúva - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 3.744,14 (três mil setecentos e quarenta e quatro reais e catorze centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 02/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado às  instalações do CEMEG, CERESI, CAPD, CAPS II
E CEREST – Secretaria da Saúde. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos
nos atendimentos ambulatoriais, exames referenciais, farmácia etc.
ILIANA MARIA CARANI MORAES
CPF: 021.766.568-30
CONTRATO: 12405/2014-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2182/2019
OBJETO: 12,5% da locação do imóvel sito à Rua Dona Antônia, N.º 987 - Gopoúva - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 11.250,43 (onze mil duzentos e cinquenta reais e quarenta e três centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 02/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado às  instalações do CEMEG, CERESI, CAPD, CAPS
II E CEREST – Secretaria da Saúde. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos
nos atendimentos ambulatoriais, exames referenciais, farmácia etc.
JOSE FLAVIO DE MORAES
CPF: 006.625.428-00
CONTRATO: 12305/2014-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2181/2019
OBJETO: 12,5% da locação do imóvel sito à Rua Dona Antônia, N.º 987 - Gopoúva - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 11.250,43 (onze mil, duzentos e cinquenta reais e quarenta e três centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 02/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado às  instalações do CEMEG, CERESI, CAPD, CAPS II
E CEREST – Secretaria da Saúde. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos
nos atendimentos ambulatoriais, exames referenciais, farmácia etc.
PAULO ALEXANDRE MITSUI
CPF: 053.557.938-19
CONTRATO: 12705/2014-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2185/2019
OBJETO: 4,17% da locação do imóvel sito à Rua Dona Antônia, N.º 987 - Gopoúva - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 3.753,14 (três mil setecentos e cinquenta e três reais e catorze centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 02/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel destinado às  instalações do CEMEG, CERESI, CAPD, CAPS II
E CEREST – Secretaria da Saúde. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos
nos atendimentos ambulatoriais, exames referenciais, farmácia etc.
WALDIR MIAN
CPF: 021.460.538-87
CONTRATO: 12205/2014-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 2180/2019
OBJETO: 12,5% da locação do imóvel sito à Rua Dona Antônia, N.º 987 - Gopoúva - Guarulhos/SP.
VALOR: R$ 11.250,43 (onze mil duzentos e cinquenta reais e quarenta e três centavos). Referente a recursos
vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 02/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel destinado às  instalações do CEMEG, CERESI, CAPD, CAPS

II E CEREST – Secretaria da Saúde. A interrupção no pagamento dessa locação causaria enormes transtornos
nos atendimentos ambulatoriais, exames referenciais, farmácia etc.
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO À INSTALAÇÃO DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL
CAPS AD III – SECRETARIA DA SAÚDE
ANTONIO WILSON SOARES
CPF: 439.660.716-49
CONTRATO: 00205/2017-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1871/2019
OBJETO: 50% da locação do imóvel sito à Rua Joaquim Miranda, n.º 298, Vila Augusta, Guarulhos – SP.
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 02/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel sito à Rua Joaquim Miranda, n.º 298, Vila Augusta, ocupação do
Centro de Atendimento Psicossocial (CAPS AD III). A interrupção no pagamento dessa locação causaria
enormes transtornos nos atendimentos psicossociais.
RITA MARIA DE MELO
CPF: 447.380.726-68
CONTRATO: 00305/2017-CL – Secretaria da Saúde
EMPENHO: 1872/2019
OBJETO: 50% da locação do imóvel sito à Rua Joaquim Miranda, n.º 298, Vila Augusta, Guarulhos – SP.
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Referente a recursos vinculados- Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 02/12/2019
JUSTIFICATIVA: Trata-se locação de imóvel sito à Rua Joaquim Miranda, n.º 298, Vila Augusta, ocupação do
Centro de Atendimento Psicossocial (CAPS AD III). A interrupção no pagamento dessa locação causaria
enormes transtornos nos atendimentos psicossociais.
REPASSE DE RECURSOS
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 11/11/2019
Conta Corrente 6106-9 (PMG/Recursos Minerais)
R$ 35.130,46 (trinta e cinco mil cento e trinta reais e quarenta e seis centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 11/11/2019
Conta Corrente 96100-0 (PMG/ISS STN)
R$ 45.772,73 (quarenta e cinco mil setecentos e setenta e dois reais e setenta e três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 11/11/2019
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 29.774,25 (vinte nove mil setecentos e setenta e quatro reais e vinte cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 11/11/2019
Conta Corrente 5038-5 (PMG/Merenda)
R$ 1.333.775,40 (um milhão trezentos e trinta e três mil setecentos e setenta e cinco reais e quarenta
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 12/11/2019
Conta Corrente 130541-7 (PMG/ICMS)
R$ 22.757.548,93 (vinte dois milhões setecentos e cinquenta e sete mil quinhentos e quarenta e oito reais e
noventa e três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 12/11/2019
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 7.345.212,53 (sete milhões trezentos e quarenta e cinco mil duzentos e doze reais e cinquenta e três
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 12/11/2019
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 60.644,49 (sessenta mil seiscentos e quarenta e quatro reais e quarenta e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 13/11/2019
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 101.604,85 (cento e um mil seiscentos e quatro reais e oitenta e cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 14/11/2019
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 67.680,71 (sessenta e sete mil seiscentos e oitenta reais e setenta e um centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 18/11/2019
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 91.135,78 (noventa e um mil cento e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 19/11/2019
Conta Corrente 130541-7 (PMG/ICMS)
R$ 13.057.544,83 (treze milhões cinquenta e sete mil quinhentos e quarenta e quatro reais e oitenta e três
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 19/11/2019
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 4.398.682,35 (quatro milhões trezentos e noventa e oito mil seiscentos e oitenta e dois reais e trinta e cinco
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 19/11/2019
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 80.798,90 (oitenta mil setecentos e noventa e oito reais e noventa centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 20/11/2019
Conta Corrente 5069-5 (PMG/FPM)
R$ 749.227,79 (setecentos e quarenta e nove mil duzentos e vinte sete reais e setenta e nove centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 20/11/2019
Conta Corrente 6054-2 (PMG/INCRA)
R$ 467,41 (quatrocentos e sessenta e sete reais e quarenta e um centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 20/11/2019
Conta Corrente 96100-0 (PMG/ISS STN)
R$ 24.279,74 (vinte quatro mil duzentos e setenta e nove reais e setenta e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 20/11/2019
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 458.143,93 (quatrocentos e cinquenta e oito mil cento e quarenta e três reais e noventa e três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 20/11/2019
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 375.691,94 (trezentos e setenta e cinco mil seiscentos e noventa e um reais e noventa e quatro centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 21/11/2019
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 725.394,23 (setecentos e vinte cinco mil trezentos e noventa e quatro reais e vinte três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 22/11/2019
Conta Corrente 11946-6 (PMG/COSIP)
R$ 3.492.640,81 (três milhões quatrocentos e noventa e dois mil seiscentos e quarenta reais e oitenta e um
centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 - Dia 22/11/2019
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$ 220.365,20 (duzentos e vinte mil trezentos e sessenta e cinco reais e vinte centavos);
ERRATA
D. O. Nº 131/2019-GP DE 01/11/2019
Onde se lê:
FAVERO E ESTEVES EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA-EPP
EMPENHOS: 3260/2019 e 3270/2019
Leia-se:
FAVERO E ESTEVES EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA-EPP
EMPENHOS: 3269/2019 e 3270/2019
Onde se lê:
PREMIUM RETÍFICA LTDA EPP
NOTA FISCAL: 209 e 201
Leia-se:
PREMIUM RETÍFICA LTDA EPP
NOTA FISCAL: 209 e 211
Onde se lê:
PROEN-TER COMERCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA ME
Leia-se:
PROEN-TER COMERCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA ME
NOTA FISCAL: 7770

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos: Unidades da Administração que realizará abertura de procedimentos licitatórios para Registro
de Preços dos seguintes itens:
- Iogurte, Leite fermentado – PA 80348/19
- Atomatados – PA 79894/19
- Pães e Bolos – PA 63834/19
- Camiseta branca – PA 68625/19
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Havendo interesse na participação, a Unidade deverá efetuar manifestação junto ao SIRECCON e enviar o
respectivo documento assinado pelo Secretário/ Coordenador da pasta à Unidade Requisitante. A manifestação
deverá ser realizada em até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do dia útil seguinte a esta publicação,
Impreterivelmente, sob pena de não adesão posterior à futura ata.
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PE 375/19 PA50735/17 menor preço global do item, visando registro de preços para fornecimento de atomoxetina,
para atender a mandado judicial.Abertura:13/12/19 8:30.Disputa:13/12/19 9h.
PE376/19 PA1170/19 menor preço global do item, visando aquisição de fosfato dissodico de citidina e
furosemida, para atende a mandado judiciais.Abertura: 16/12/19 8:30.Disputa:16/12/19 9h.
PE377/19 PA23222/19 menor preço global do item, exclusivo para ME,EPP e MEI, visando registro de preços para
fornecimento de bebida de soja para atender a mandado judicial.Abertura:13/12/19 8:30.Disputa:13/12/19 9h.
PE378/19 PA47930/19 menor preço global do item, exclusivo para ME,EPP e MEI, visando registro de preços para
fornecimento de vitamina C,naloxona,fenobarbital e metoprolol.Abertura:16/12/19 13:30.Disputa: 16/12/19 14h.
PE379/19 PA 58011/18 menor preço global do lote, com reserva para ME,EPP e MEI, visando aquisição de
raticida.Abertura:17/12/19 8:30.Disputa:17/12/19 9h.
PE380/19 PA23112/19 menor preço global do item, visando aquisição de mix de probióticos para atender a
mandado judicial.Abertura:13/12/19 08:30.Disputa: 13/12/19 9h.
PE381/19 PA 32820/19 menor preço global do item, com reserva para ME,EPP e MEI, visando registro de
preços para fornecimento de fórmula infantil para lactantes. Abertura:17/12/19 8:30.Disputa:17/12/19 9h.
PE382/19 PA51256/19 menor preço global do item, com reserva para ME,EPP e MEI, visando registro de
preços para fornecimento de dimenidrinato.Abertura:17/12/19 13:30.Disputa: 17/12/19 14h.
PE383/19 PA50177/19 menor preço global do item, exclusivo para ME,EPP e MEI, visando registro de preços para
fornecimento de hidralazina,morfina e outros medicamentos.Abertura:17/12/19 8:30.Disputa: 17/12/19 9h.
PE384/19 PA31849/19 menor preço global do item, visando o registro de preços para fornecimento de ziprasidona
para atender mandado judicial. Abertura: 18/12/19 8:30.Disputa: 18/12/19 9h.
PE385/19 PA 18894/19 menor preço global, visando a prestação de serviços de manutenção no sistema de
refrigeração (Câmara fria).Abertura:17/12/19 8:30.Disputa: 17/12/19 9h.
PE386/19 PA 4697/19 menor preço global do item, com reserva para ME,EPP e MEI, visando registro de preços
para fornecimento de imunoglobulina humana para atender mandado judicial.Abertura:19/12/19 8:30.Disputa:
19/12/19 9h.
PE387/19 PA50178/19 menor preço global do item, com reserva para ME,EPP e MEI, visando registro de
preços para fornecimento de mometasona.Abertura:18/12/19 13:30.Disputa:18/12/19 14h.
PE388/19 PA 33287/19 menor preço global do lote, com reserva para ME,EPP e MEI, visando registro de
preços para fornecimento de luva de procedimento. Ab/ertura: 17/12/19 8:30.Disputa: 17/12/19 9h.
PE389/19 PA5591/18 menor preço global do lote, com reserva para ME,EPP e MEI, visando contrato de
fornecimento de cesta básica e Kit lanche.Abertura:16/12/19 8:30.Disputa:16/12/19 9h.
PE390/19 PA 48381/19 menor preço global do lote, com reserva para ME,EPP e MEI, visando registro de
preços para aquisição de brochas, rolos, trinchas, corantes, pigmentos e outros. Abertura:17/12/19
8:30.Disputa:17/12/19 9h.
PE391/19 PA44490/19 menor preço global do lote, exclusivo para ME,EPP e MEI, visando registro de preços
para fornecimento de tubo de coleta de sangue.Abertura:16/12/19 8:30.Disputa:16/12/19 9h.
Chamamento 06/19 PA14949/19 Credenciamento de pessoas jurídicas, para implantar sistema de gestão de
pagamentos, com a finalidade de viabilizar a quitação de tributos municipais, com o uso de cartões de débito
ou crédito, disponibilizando aos contribuintes as alternativas para pagamento de forma à vista ou parcelada.Os
envelopes serão recebidos na Secretaria da Fazenda-Seção de Expediente, sito à Av:Salgado Filho, 886 4º
andar – Centro – Guarulhos/SP, de segunda à sexta feira, das 8:30 às 16:30h.
LICITAÇÃO REPROGRAMADA:
PP362/19 PA25279/19 menor preço global, visando prestação de serviços de link dedicado de acesso à
internet.Abertura:16/12/19 8:30h.
REPETIÇÃO DE CERTAME:
PE328/18 PA 46301/16 menor preço global, visando prestação de serviços de manutenção preventiva e
corretiva, calibração e certificação de microscópios, bem como em todos os seus acessórios com fornecimento
de peças e acessórios. Abertura:16/12/19 8:30. Disputa: 16/12/19 9h.
Homologações:
PE 228/19-DLC PA 13483/19 Itens 1 e 3 Cinthia Gavioli da Mota ME e Itens 2 e 4 Editora Nova Fronteira
Participações AS. 
PE 289/19-DLC PA 4475/19 Lote 1 Cirurgica Fernandes Com. Mat. Cirurgicos Hospitalares Sociedade Ltda,Lotes
2, 3 e 4 Classmed Produtos Hospitalares Eireli EPP,Lote 5 Santista Com. E Imp. Ltda ME,Lote 6 Centro
Auditivo Audio Nex Eireli EPP e Lote 7 Medefe Produtos Medico Hospitalares Ltda. 
PE 327/19-DLC PA 22250/18 Item Único Luat Comércio de Compressores e Peças Ltda.
PE 328/19-DLC PA 36387/19 Lotes 1, 5 e 11 Dental Sul Produtos Odontológicos Eireli,Lotes 2, 3, 4, 6, 7, 8, 10,
12, 13, 14 e 15 A.M. Moliterno Eireli – EPP e Lotes 9 e 16 Fracassados. 
PE 330/19-DLC PA 35218/19 Item Único: Powertop Geo Tecnologias Ltda EPP. 
PE 337/19-DLC PA 18033/19 Lote 1 Itaca Eireli,Lotes 2 e 13 Guarutelha Materiais para Construções Ltda
EPP,Lotes 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10 e 11 MGS Brasil Distribuidora Eireli EPP e Lotes 9 e 12 Transtam Comercial Eireli. 
PE 338/19-DLC PA 122/19 Item Único Siemens Healthcare Diagnosticos AS. 
Licitação Fracassada:
PE 294/19-DLC PA 32769/19. 
Retificação:
PE 309/19-DLC PA 32894/19.Nas publicações efetuadas no dia 01/11/19
Homologação:Onde se lê:Item 3 e 6 Quality Medical Com. Distr. de Medicamentos Ltda.Leia-se: Item 3
Fracassado e Item 6 Deserto. 
Julgamento de Recurso:
CP 24/19-DLC PA 34247/19 Recorrente: Crisciuma Companhia Comercial Eireli.Decisão: Negado Provimento.À
vista disso, a CPL-DLC.01 mantêm a sua decisão anterior a inabilitação da empresa: Crisciuma Companhia
Comercial Eireli. Sendo assim ficam convocados os licitantes para abertura dos envelopes “Proposta Comercial”
que será realizada no dia 05/12/19 às 09h.
Revogação:
PE 94/19-DLC PA 31414/18.
 Chamamento 05/19-DLC PA 12374/19.Fica aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos.
EXTRATO DE CONTRATOS/TERMOS/AUTORIZAÇÕES DE FORNECIMENTO:
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 043301/2019 – Inexigibilidade Art. 25 Caput, obedecidas
os critérios estabelecidos no Chamamento nº 13/18-DLC P.A. 56357/2019 Contratante: M.G. (Sec. da
Fazenda) Contratada: BANCO ORIGINAL S.A. Objeto: Execução de serviços bancários compreendendo a
arrecadação de tributos Municipais (IPTU, ISS-Fixo, Taxas, etc), da Dívida Ativa, multas e de outras receitas
municipais por Guia de Arrecadação Municipal (GAM) Vigência: 60 (sessenta) meses Valor: 300.000,00
Assinatura: 22/11/2019.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 043401/2019-DLC Concorrência nº 02/2019-DLC P.A.
43575/2019 Contratante: M.G. (Sec. de Obras) Contratada: WT – TECNOLOGIA, GESTÃO E ENERGIA
LTDA - EPP Objeto: Serviços de manutenção corretiva e modernização da iluminação pública ornamental de
avenidas, praças, áreas de lazer, parques, bosques e áreas verdes, em diversos bairros do município de
Guarulhos, com fornecimento de materiais, mão de obra, veículos e equipamentos. Vigência: iniciar-se-á na
data da assinatura do contrato encerrando-se com o recebimento definitivo do objeto, podendo ser rescindido
antecipadamente mediante conclusão do procedimento licitatório que tramita através do Processo Administrativo
nº 71101/2017. Execução: 05 meses Valor: R$ 1.180.136,60 Assinatura: 22/11/2019.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 043501/2019-DLC Convite nº 12/2019-DLC P.A. 20113/
2019 Contratante: M.G. (Sec. de Obras) Contratada: SÍNTESE ENGENHARIA LTDA. Objeto: Execução de
obras de pavimento intertravado, guias, sarjetas, sarjetão e passeio em concreto na Rua Cinquenta e Um,
trecho entre a Rua Valdomiro Laurentino Pessoa até o final, Parque Contintental II - Guarulhos/SP Vigência:
iniciar-se-á na data da assinatura do contrato encerrando-se com o recebimento definitivo do objeto. Execução:
03 meses Valor: R$ 299.224,55 Assinatura: 25/11/2019.
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº 43201/2019-DLC Inexigibilidade – Inciso I, Art. 25 P.A.
52442/2019 Contratante: M.G. (Sec. Da Saúde) Contratada: SHIMADZU DO BRASIL COMÉRCIO LTDA
Objeto: Serviços de manutenção para equipamentos de Raio – X da marca Shimadzu Vigência: 12 meses
Valor: R$ 329.040,00 Assinatura: 20/11/2019.
TERMO DE ADITAMENTO: 01-061101/2018-DLC PA: 20584/2018 Contratante: M.G (Sec. da Saúde) Contratada:
FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR “CHOPIN TAVARES DE LIMA” – FURP Objeto: Fornecimento de
amoxicilina 250mg/5ml, cefalexina 500mg, digoxina 0,25mg e metronidazol 250mg Finalidade: Supressão do
valor contratual equivalente a R$ 4.256,00 (Quatro mil, duzentos e cinquenta e seis reais), com a consequente
atualização do valor contratual, face a exclusão de 190 caixas do item 01, Lote 03 do contrato em referência,
em razão do decréscimo abrupto no consumo mensal do item com a consequente alteração da cláusula 2.
DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES Valor: R$ 2.079.395,40 Assinatura: 21/11/2019.
TERMO DE RESCISÃO: nº 25/2019-DLC PA: 10229/2019 Contratante: M.G (Sec. de Educação) Contratada:
G NOVA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI - ME Objeto: Fornecimento de Chocolate em
pó e Composto Lácteo Finalidade: Rescisão do Contrato n° 009301/2019-DLC, em razão da conclusão do
procedimento licitatório em conformidade com a cláusula resolutiva constante no contrato em referência
Assinatura: 25/11/2019.
TERMO DE RESCISÃO: nº 27/2019-DLC PA: 28794/2013 Contratante: M.G (Sec. de Educação) Contratada:
CONSTRUTORA RIBEIRO NUNES LTDA Objeto: Execução de obras para a construção de creche na Rua
Indiaporã, no Parque Uirapuru, Município de Guarulhos/SP Finalidade: A Rescisão Contratual está pautada no
descumprimento por parte da Contratada da cláusula 8.6 do referido contrato, em consonância com o Inciso
XII o artigo 55 da Lei Federal nº 8.666/93, onde quando notificada, não apresentou a prorrogação da garantia

contratual Assinatura: 25/11/2019.
TERMO DE ADITAMENTO: 01-036201/2019-DLC PA: 30637/2019 Contratante: M.G (Sec. De Educação)
Contratada: PRIME REFEIÇÕES E SERVIÇOS EIRELI Objeto: Fornecimento de carnes: Paletas em cubo e
Paletas em bifes Finalidade: Alteração de marca dos itens 01 – Paleta em cubos e 02 – Paleta em bifes, Lote
01 do contrato em referência, que configuravam a marca MULT BEEF, conforme solicitação da Contratada,
com conseqüente alteração da cláusula 2. DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES Assinatura: 25/11/2019.
TERMO DE ADITAMENTO: 05-014601/2016-DLC PA: 9848/2016 Contratante: M.G (Sec. De Obras) Contratada:
CONSÓRCIO T-A CORREDOR SANTOS DUMONT Objeto: Elaboração de projetos executivos e execução
de obras viárias do corredor av. Santos Dumont, GUARULHOS - SP Finalidade: Prorrogação do prazo de
vigência contratual, conforme justificativa acostada nos autos do PA 9848/2016 Vigência: 05 meses
EXECUÇÃO: 07 meses até 19/04/2020 Assinatura: 19/11/2019.
TERMO DE ADITAMENTO Nº 03-035201/2016-DLC PA: 8894/2016 Contratante: M.G (Sec. da Saúde)
Contratada: DOCPRINT SERVICE TECNOLOGIA LTDA Objeto: Locação de impressoras (outsourcing)
Finalidade: 1) Supressão equivalente a R$ 29.785,92, em razão da exclusão de 163.300 unidades do item 02
do contrato em referência, face a análise da unidade técnica para redução de despesas, levando-se em conta
a exiguidade dos recursos orçamentários; 2) Prorrogação do prazo de vigência contratual, alterando
consequentemente a cláusula 2. DESCRIÇÃO E CONDIÇÕES Vigência: 12 meses, até o dia 23/11/2020, ou
em menor prazo, mediante conclusão do procedimento licitatório que tramita através do PA 15379/2018 Valor:
277.998,00 Assinatura: 22/11/2019.
Apostilamento ao Contrato de Prestação de Serviços nº 006001/2014-DCC PA: 55022/2013 Contratante:
M. G. (Sec. de Educação) Contratada: TEOREMA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto: Contratação
de empresa especializada na construção dos seguintes edifícios escolares: Creche Maria de Lourdes na Rua
Caminho 4, Bairro Jardim Maria de Lourdes e Creche Mucambo na Rua Mucambo / Estrada Velha de São
Miguel, Bairro Parque Uirapuru em Guarulhos – SP Finalidade: Reajuste de preços e atualização do valor
estimativo Valor: R$ 15.638.562,05 Assinatura: 25/11/2019.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 261/2019 – DLC – Inexigibilidade Ar t. 25, I - P.A. 59137/2017
Contratante: M.G. (Sec. da Saúde) Contratada: MEDTRONIC COMERCIAL Objeto: Aquisição de Bomba de
insulina e Transmissor Guardian Link2 Prazo de Entrega: 10 dias úteis Valor: R$ 19.820,00 Assinatura: 25/
11/2019.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 262/2019 – DLC – Dispensa Art. 24, II - P.A. 66000/2019 Contratante:
M.G. (Sec. de Transportes e Mobilidade Urbana) Contratada: INOPLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
- ME Objeto: Aquisição de cola para fixação de tacha/tachão Prazo de Entrega: Até 05 dias úteis Valor: R$
1.720,00 Assinatura: 25/11/2019.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 263/2019 – DLC – PE 325/2019 - P.A. 11755/2019 Contratante:
M.G. (Chefia de Gabinete) Contratada: ROMA COMERCIAL LTDA Objeto: Aquisição de sacos plásticos
Prazo de Entrega: Até 15 dias Valor: R$ 20.170,00 Assinatura: 25/11/2019.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 264/2019 – DLC – Dispensa Art. 24, II - P.A. 51581/2019 Contratante:
M.G. (Sec. de Serviços Públicos) Contratada: SISALSUL INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA Objeto: Aquisição
de corda de sisal Prazo de Entrega: 10 dias Valor: R$ 200,00 Assinatura: 25/11/2019.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 265/2019 – DLC – Dispensa Art. 24, II - P.A. 55180/2019 Contratante:
M.G. (Sec. de Serviços Públicos) Contratada: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A - IMESP Objeto:
Aquisição de certificação digital, com TOKEN – Pessoa Física Valor: R$ 287,00 Assinatura: 25/11/2019.
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO nº 266/2019 – DLC – PE 315/2019 - P.A. 26431/2019 Contratante:
M.G. (Sec. de Transportes e Mobilidade Urbana) Contratada: V.H.A MUNOZ EIRELI Objeto: Aquisição de
Jaqueta de Cordura Prazo de Entrega: Até 45 dias Valor: R$ 69.994,80 Assinatura: 25/11/2019.
AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
POR OMISSÃO DO DIA 22/11/2019 TORNAMOS PUBLICO: P.A. 59137/2017 Contratada: MEDTRONIC
COMERCIAL Objeto: Aquisição de bomba de insulina e transmissor guardian link2 Valor: R$ 19.820,00. Data
da Autorização e Ratificação: 13/11/2019.
PENALIDADES:
Tem o presente a finalidade de cientificar que foi NEGADO PROVIMENTO ao recurso interposto peça
empresa:DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO,IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, contra a penalidade
aplicada em decorrência do inadimplemento de obrigações contratuais, fundamentada no Artigo 87 incisos I e
II da Lei 8666/93 c/c Art.17§ 5º itens 1 e 2 e § 6º, letras “b” e “g” da Ata de Registro de Preços 4211/18-SF06
e item 6.1 letras “a” e “b” e 6.2 letras “b” e “g” da Autorização de Fornecimento 54/19-SS, permanecendo a
penalidade aplicada ADVERTÊNCIA E MULTA de 20% correspondente da parcela inadimplente no valor de
R$1.063,28.Motivo: atraso na entrega.
EXTRATO DE ATAS/TERMOS (Atas de Registro de Preços formalizadas nos termos do edital, atendendo
o estabelecido na lei complementar n° 123/2006 alterada pela lei complementar n° 147/2014 – Vigência
das ARPs: 12 meses, contados da data de assinatura e Contratante PMG:
PA8456/19/19 PE240/19 ARP57911/19 Objeto: fornecimento de colchão para berço. Fornecedor: COMERCIAL
MONARCA MAGAZINE EIRELI - EPP  ASS:23/0919 Lote: 1/1 colchão para berço composição: espuma de
poliuretano, em bloco inteiriço, sem emendas, com respiro na lateral. revestimento: capa de laminado plástico
expandido (courvim ou similar), a cor do material será definida com a contratada. . costura: na sua totalidade
de modo a impedir a penetração de líquidos. densidade mínima: 20 (vinte). medidas mínimas: comprimento 130
cm x largura 60 cm x altura 10 cm. etiqueta: composição, marca, cnpj. observação: deverá possuir certificação
do inmetro e laudo técnico da densidade.peça. marca pegasus / garantia 12 (doze) meses. valor 41,40.
PA23232/19 PE308/19 ARP57011/19 objeto: fornecimento de diclofenaco de sódio.Fornecedor: CLASSMED
- PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – EPP. Ass:12/11/19. Lote 1/1 diclofenaco sódico 25 mg/ml forma
farmacêutica solução injetável. forma de apresentação ampola / frasco-ampola contendo 3 ml. via de administração
intramuscular. código interno: 1095 unidade: ampola/ frasco-ampola. unidade. marca diclofarma / farmace /
procedência: nacional / rms.: 1108500160039 / embalagem: 100 ap. valor 0,5999.
PA31332/19 ARP54911/19 Objeto :75% - fornecimento de equipo para dieta ou nutrição enteral.
Fornecedor:C.B.S. MEDICO CIENTIFICA S/A.ASS: 07/11/19. Lote:1/1Item:75% - equipo para dieta ou
nutrição enteral com ponta escalonada pinça rolete, esterilizado, câmara rígida ou flexível, com penetrador,
que se adaptem nos frascos em que são envasadas as dietas enterais e não se adaptem em dispositivos de
vias parenterais. conector de ponta escalonada apropriada para sonda nasoenteral e gastrostomia com
proteção e de fácil remoção a apresentação do produto deverá obedecer à legislação atual vigente. embalado
individualmente em material que permita a visualização do produto, que promova barreira microbiana e abertura
asséptica de transferência, de modo a garantir a integridade do produto até o momento de uso, constando
externamente: dados do produto, fabricante, tipo de esterilização, lote, validade, registro no ministério da
saúde (rms) e selo de certificação no inmetro. (código de uso interno 1289) unidade/medida: unidade. marca:
descarpack / jiangsu jichun / proc. china / cod. alf. 90.18.90.10 / rms. 10330669103. valor:R$0,6300. ARP55011/
19 Objeto:25% - fornecimento de equipo para dieta ou nutrição enteral. Fornecedor :MONACO
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. Ass:07/11/19.Lote:3/3 Item:25% - equipo para dieta ou
nutrição enteral com ponta escalonada pinça rolete, esterilizado, câmara rígida ou flexível, com penetrador,
que se adaptem nos frascos em que são envasadas as dietas enterais e não se adaptem em dispositivos de
vias parenterais. conector de ponta escalonada apropriada para sonda nasoenteral e gastrostomia com
proteção e de fácil remoção a apresentação do produto deverá obedecer à legislação atual vigente. embalado
individualmente em material que permita a visualização do produto, que promova barreira microbiana e abertura
asséptica de transferência, de modo a garantir a integridade do produto até o momento de uso, constando
externamente: dados do produto, fabricante, tipo de esterilização, lote, validade, registro no ministério da
saúde (rms) e selo de certificação no inmetro. (código de uso interno 1289) - equivalente ao item 04 do edital
unidade/medida: unidade. marca: descarpack / jiangsu jichun medical devices co. / proc. importado / apres. cx.
com 20 pcts. com 20 unids./ rms. 10330669103. valor: R$ 0,9838.ARP55111/19 Objeto:fornecimento de
frasco para dieta enteral. Fornecedor :NOVA BIO-INDUSTRIA E COMÉRCIO EIRELI. Ass:07/11/19.Lote:2/
2Item:frasco dieta enteral confeccionado em polietileno apirogênico, atóxico, com rosca e lacre, adaptável a
qualquer tipo e marca de equipo; alça de fixação na sua base para pendurar o frasco com travamento, dupla
graduação indelével de 50 em 50 ml crescente e decrescente na mesma face auto relevo; capacidade de 300
ml, etiqueta auto adesiva individual; não estéril, com laudos microbiológicos. a apresentação do produto deverá
obedecer à legislação atual vigente. embalado individualmente em material que permita a visualização do
material, constando externamente: dados do produto, fabricante, lote, validade e registro no ministério da
saúde (rms). (código de uso interno 1718) - equivalente aos itens 02 e 04 do edital unidade/medida: unidade.
marca: nutrimed / biomédica esteves & anjos ltda / mod. 300 ml / proc. nacional / validade: 02 (dois) anos / rms.
10442360012. valor: R$ 0,4349.
PA11568/19 PE277/19 ARP53911/19 objeto: fornecimento de medicamento: lexapro - oxalato de escitalopram
10mg para atendimento a mandado judicial.Fornecedor: INTERLAB FARMACEUTICA LTDA.Ass:31/10/19.
Lote 1/1 lexapro – oxalato de escitalopram 10mg. embalagem com até 60 comprimidos revestidos. fabricante:
lundbeck. código interno: 4258 marca: lexapro unidade: comprimido-revestido. unidade. marca lexapro 10 mg.
comprimido revestido / laboratório h. lundbeck a/s / importado por: laboratório lundbeck brasil ltda / procedência:
dinamarca / cód alfandegário: 3004.90.59 / rms.: 1.0475.0044.026 5 / apresentação: caixa c/30 comprimidos
revestidos. valor 3,53.ARP 55911/19 objeto: fornecimento de medicamento: rapamune – sirolimo 1 mg e lyrica
– pregabalina 75mg, para atendimento a mandado judicial.Fornecedor: CM HOSPITALAR S.A.Ass:08/11/
19.Lote 2/2 rapamume – sirolimo 1 mg. embalagem com até 60 drágeas. fabricante: pfizer. código interno: 5320
marca: rapamume. drágea. marca rapamune 1 mg cx c/60 drageas / wyeth indústria farmacêutica ltda / rms:
1211004530016 / procedência: nacional / embalagem: cx c/60. valor 21,00.Lote 3/3 lyrica – pregabalina 75mg.
embalagem com até 28 cápsulas. fabricante: pfizer. código interno: 4635 marca: lyrica. cápsula. marca lyrica
pregabalina 75 mg cx 28 caps c1 / laboratórios pfizer ltda / rms: 1021601550143 / procedência: nacional /
embalagem: cx c/28. valor 3,06.
PREÇOS REGISTRADOS
Em atendimento ao disposto no Art.15, § 2º da lei de licitações, tornamos público os preços registrados
e suas alterações - Vigência das ARPs: 12 meses, contados da data de assinatura e Contratante:PMG.
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PA29479/18 PE340/18 ARP9011/19 Objeto: fornecimento de medicamentos:hidralazina
25mg.Fornecedor:Dupatri Hospitalar Comercio, Importação e Exportação Ltda Ass:25/02/19.Lote:4/4
item:hidralazina 25mg. forma farmacêutica unidade:cápsula/comprimido/comprimido revestido/ drágea. forma
de apresentação cartela/ blister/ strip. via de administração oral. código interno:1829 unidade/medida:unidade
marca:apresolina 25mg c/20drg / fabricante:novartis / rms:1006800130078/ procedência:nacional valor:R$
0,2325.
PA29485/18 PE258/18 ARP4311/19 Objeto:(25%) fornecimento de ácido valpróico 250
mg.Fornecedor:Josiane Cristina Fusco Carraro - Epp Ass: 23/01/2019.Lote:6/6 item:(25%) - ácido
valpróico 250 mg. forma farmacêutica cápsula/ comprimido/comprimido revestido/drágea. forma de apresentação
cartela/blister/ strip. via de administração oral. unidade:cápsula/ comprimido/comprimido revestido/drágea.
código interno: 50 unidade/medida: unidade marca:p. 344/c1 - depakene 250 mg 1 frs 50 cps gel / fab. abbott
/ proc. nacional / r.m.s.:1055303150079 valor:R$ 0,1830.ARP4511/19 Objeto:(75%) - fornecimento de ácido
valpróico 250 mg.Fornecedor:Aglon Comércio e Representações Ltda Ass:23/01/19.Lote:1/1 item:(75%)
- ácido valpróico 250 mg. forma farmacêutica cápsula/ comprimido/comprimido revestido/drágea. forma de
apresentação cartela/blister/ strip. via de administração oral. unidade:cápsula/ comprimido/comprimido revestido/
drágea. código interno: 50 unidade/medida:unidade marca:p. 344/c1 depakene 250 mg 1 frs 50 cps gel /fab.
abbott / proc. nacional / r.m.s.:1055303150079 valor :R$0,1230.ARP 5411/19 Objeto: fornecimento de
dimeticona/simeticona 75 mg/ml. Fornecedor:Portal Ltda Ass:29/01/19.Lote:5/5 item:dimeticona/
simeticona 75 mg/ml. forma farmacêutica solução oral. forma de apresentação frasco contendo 15 ml. via de
administração oral. código interno: 1132 unidade/medida:frasco marca:simeticona 75mg 15 ml / fab. prati,
donaduzzi & cia ltda / proc. nacional / apres. cx c/200 frs c/15ml / r.m.s.:125680137/004.7 valor:R$1,38.ARP5611/
19 Objeto:fornecimento de claritromicina 500 mg.  Fornecedor:JC Produtos Farmaceuticos e
Hospitalares Ltda Ass: 29/01/19. Lote:3/3 item:claritromicina 500 mg. forma farmacêutica cápsula/ comprimido/
comprimido revestido/drágea de liberação imediata. forma de apresentação cartela / blister / strip. via de
administração oral. unidade: cápsula/ comprimido/comprimido revestido/drágea de liberação imediata código
interno: 799 unidade/medida:unidade marca:medley / n.r.ms.:183260025 valor : R$2,9300.ARP7711/19
Objeto:fornecimento de dimenidrinato 25 mg/ml + piridoxina 5 mg/ml.Fornecedor:Inovamed Comércio
de Medicamentos Ltda Ass:08/02/19.Lote:4/4 item:dimenidrinato 25 mg/ml + piridoxina 5 mg/ml. forma
farmacêutica solução oral. forma de apresentação frasco conta-gotas contendo 20 ml. via de administração
oral. código interno: 1130 unidade/medida:frasco marca:nausilon b6 25/5 mg 20 ml caixa c/ 1 fr / fab. cifarma
/ proc. nacional / r.m.s.:1.1560.0078.004.6 valor:R$2,36.ARP 8911/19   Objeto:fornecimento de amoxicilina
500mg.Fornecedor:Aurobindo Pharma Industria Farmaceutica Ltda.Ass:25/02/19.Lote:2/2
item:amoxicilina 500 mg. forma farmacêutica cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea. forma de
apresentação cartela / blister / strip contendo 7 unidades ou embalagem fracionável conforme rdc n° 80/06. via
de administração oral. unidade:cápsula/comprimido/comprimido revestido/drágea. código interno: 285 unidade/
medida:unidade marca:amoxicilina genérico/ aurobindo pharma indústria farmacêutica limitada brasil / aurobindo
pharma limited índia / proc. nacional/ importado / r.m.s.:15167.0019.004.3 / emb. 500 mg cap gel dura ct bl al
plas inc x 350 emb hosp valor:R$0,1547.
PA38902/18 PE334/18 ARP9111/19 Objeto:fornecimento de medicamento: somatropina de 12ui para
atender ordem judicial.Fornecedor:Dupatri Hospitalar Comercio, Importação e Exportação Ltda.
Ass:25/02/2019.Lote: 1/1 item:somatropina de 12 ui. forma farmacêutica pó liófilo para solução injetável e 1
ampola diluente com água para injetáveis. forma de apresentação frasco-ampola. via de administração subcutâneo/
intramuscular. código interno: 5072 unidade/medida:frasco ampola marca:hormotrop 12ui c/1 / fab. bergamo /
rms: 1064601370025 / proc. importado / prod. desonerado con. convênio icms 87/02 valor:R$ 307,00
PA56803/18 PE28/19 ARP17611/19 Objeto:(lote 5 - 75%) - prestação de serviços especializados em
montagem de infraestrutura (equipamentos e estruturas), com mão de obra, para atendimento das
atividades e eventos no município de guarulhos.Fornecedor: Expansom Promoções e Eventos Ltda
Ass:24/04/19.Lote:1/1 item:painel de led indoor, tamanho 2560mm x 1440mm de alta resolução (5mm), sendo:
pixel pitch(real): 5mm, pixel composition: 1rgb, pixel density(real): 40000dots/m2 , led encapsulation smd: 3528,
led chip red: 9mil opto-tech green and blue: 12mil silan, ingress protection: ip31, module resolution: 32 dots *
16dots, module size: 160mm(w)x80mm(h), cabinet resolution(real): 128dots * 96 dots cabinet size:
640mm(w)x480mm(h), cabinet depth: 130mm, cabinet weight: menor ou igual a 20kgs, display viewing angle
horizontal: 120 degree (+10/-10) / vertical: 120 degree (+10/-10), drive mode constant current driver: 1/8 scan,
display brightness: maior ou igual a 2500cd/m2, best viewing distance: 5m~50m, life span: maior ou igual a
50,000 hours, max power consumption: 1800w/m2, ave power consumption: 700w/m2, input voltage: 220v }
10% or 110v}10%, operating environment temperature: -20°c~60°c; humidity : 10%~95% unidade/medida:locação
marca:serviço valor:R$1.235,00.Lote:2/1 item: forração em lycra, cores conforme necessidade – m² unidade/
medida:locação  marca:serviço valor:R$13,00 Lote:3/1 item:grade de proteção, metálica com medida
aproximada de 2m de comprimento e 1,10m de altura unidade/medida:locação marca:serviço
valor:R$11,00.Lote:4/1 item:kit para dj contendo: 02 pick-ups (toca disco) com controle de pitch e mixer para
dj com entrada para 4 canais, equalização por canal, cross fader e entrada para microfone unidade/medida:locação
marca:serviço valor:R$250,00.Lote:5/1 item:(75%) - carro de som pequeno porte (uno, gol ou similar) com
motorista e som de até 5.000 w unidade/medida:locação marca:serviço valor: R$1.080,00.Lote:1/2 item:painel
de led indoor, tamanho 3840mm x 2880mm de alta resolução (10mm), sendo: pixel pitch(real): 10mm, pixel
composition: 1rgb, pixel density(real): 10000dots/m2, led encapsulation smd: 3528, led chip red: 9mil opto-tech
green and blue: 12mil silan, ingress protection: ip31, module resolution: 32 dots * 16dots, module size:
320mm(w)x160mm(h), cabinet resolution(real): 128 dots * 96dots, cabinet size: 1280mm(w)x960mm(h), cabinet
depth: 130mm, cabinet weight: menor ou igual a 55kg, display viewing angle horizontal: 120 degree (+10/-10) /
vertical: 120 degree (+10/-10), drive mode constant current driver: 1/8 scan, display brightness: maior ou igual
a 900cd/m2, best viewing distance: 10m~70m, life span: maior ou igual a 50,000 hours, max power consumption:
470w/m2, ave power consumption: 200w/m2, input voltage: 220v}10% or 110v}10%, operating environment
temperature: -20°c ~60°c; humidity : 10%~95% unidade/medida:locação marca:serviço valor: R$2.425,00
Lote:2/2 item:octanorme com acessórios elétrica e iluminação – m² unidade/medida:locação marca:serviço
valor:R$57,00.Lote:3/2 item:grade de proteção, metálica com medida aproximada de 2m de comprimento e
1,60m de altura unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$11,00.Lote:4/2 item:kit de micro fonação para
orquestra sinfônica com 40 integrantes devendo utilizar os microfones específicos para cada instrumento
unidade/medida:locação  marca:serviço valor:R$650,00.Lote:5/2 item:(75%) - carro de som médio porte (s-10,
ranger ou similar) com motorista e som de até 5.000 w unidade/medida: locação marca:serviço valor:R$1.125,00
Lote:1/3 item:painel de led outdoor, 3840mm x 2560mm de alta resolução (8mm), sendo: pixel pitch(real):
8mm, pixel composition: 1r1g1b, pixel density(real): 10000dots/m2, led encapsulation dip: 346, led chip red:
12mil opto-tech green and blue: 13mil silan, ingress protection: ip65, aspecto: 1.1, ingress protection: ip65/43,
module resolution: 16dots * 16dots, module size: 160mm(w)x160mm(h), cabinet resolution(real): 96 dots * 64
dots, cabinet size: 960mm(w)x640mm(h), cabinet depth: 150mm, cabinet weight: menor ou igual a 35kg,
display viewing angle horizontal:110 degree (+10/-10) / vertical:70 degree (+10/-10), drive mode constant
current driver: 1/4 scan, display brightness: maior ou igual a 5000cd/m2, best viewing distance: 10m~70m, life
span: maior ou igual a 50,000 hours, max power consumption: 1000w/m2, ave power consumption: 400w/m2,
input voltage: 220v}10% or 110v}10%, operating environment temperature: -20°c ~60°c humidity :10%~95%
unidade/medida:locação marca:serviço valor: R$2.178,00.Lote:2/3 item:piso elevado revestido em carpete –
m² unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$16,00.Lote:3/3 item:grade de proteção, metálica com
medida aproximada de 2m de comprimento e 2m de altura unidade/medida:locação marca:serviço
valor:R$11,08.Lote:4/3 item: microfone sem fio uhf multifrequencial bastão unidade/medida:locação marca:
serviço valor:R$120,00 Lote:5/3 item:(75%) - caminhão de som com sonorização de no mínimo 10.000w com
motorista autorizado unidade/medida: locação marca:serviço valor:R$3.330,00.Lote:1/4 item:painel de led
5760mm x 3840mm de alta resolução (16mm), sendo: pixel pitch(real): 16mm, pixel composition: 1r1g1b, pixel
density(real): 10000dots/m2, led encapsulation dip: 346, led chip red: 12mil opto-tech green and blue: 13mil
silan, ingress protection: ip65, aspecto: 1.1, ingress protection: ip65/43, module resolution: 16dots * 16dots,
module size: 160mm(w)x160mm(h), cabinet resolution(real): 96 dots * 64 dots, cabinet size: 960mm(w)x640mm(h),
cabinet depth: 150mm, cabinet weight: menor ou igual a 35kg, display viewing angle horizontal: 110 degree
(+10/-10) / vertical:70 degree (+10/-10), drive mode constant current driver: 1/4 scan, display brightness: maior
ou igual a 5000cd/m2, best viewing distance: 10m~70m, life span: maior ou igual a 50,000 hours, max power
consumption: 1000w/m2, ave power consumption: 400w/m2, input voltage: 220v}10% or 110v}10%, operating
environment temperature: -20°c ~60°c humidity : 10%~95% unidade/medida:locação marca:serviço valor:
R$4.842,00.Lote:2/4 item:piso elevado chapeado em madeira pintado – m² unidade/medida:locação marca:serviço
valor:R$16,00.Lote:3/4 item:barricada de isolamento em duralumínio, com medida aproximada de 1m de
comprimento e 1,20m de altura unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$60,00.Lote: 4/4 item:microfone
sem fio uhf multifrequencial head set unidade/medida: locação marca:serviço valor:R$120,00 Lote:5/4 item:(75%)
- carreta palco com som e iluminação: uma carreta, contendo uma estrutura de trio elétrico. medidas mínimas
desmontado; 16.00 mts de comprimento, 2.80 mts de largura e 4.40 mts de altura, medidas montado; 18.50
mts de comprimento, 4.20 mts de largura e 6.00 mts de altura com cobertura. palco-4.10 mts por 9.00 mts livre,
sem contar mesa, espaço de técnica e convidados-gerador automático de no mínimo 115 kva, sanitários
internos e manutenção (com motorista autorizado e regulamentado no código nacional de trânsito) unidade/
medida: locação marca:serviço valor:R$7.110,00.Lote:1/5 item:tv de led 49” com suporte de chão e parede
unidade/medida:locação marca:serviço valor: R$173,00.Lote:2/5 item:piso tipo easy floor plástico – m² unidade/
medida: locação marca:serviço valor:R$12,00.Lote:3/5 item:portão de barricada de isolamento em duralumínio
metálica, com medida aproximada de 1m de comprimento e 1,20m de altura unidade/medida:locação
marca:serviço valor: R$60,00.Lote:4/5 item:microfone sem fio uhf multifrequencial lapela unidade/medida:locação
marca:serviço valor:R$120,00.Lote:5/5 item:(75%) - trio elétrico de pequeno porte (caminhão baú ou similar):
mínimo de 11 mts de comprimento, 4,25 mts de altura sem cobertura e 6,35 mts de altura com
cobertura.palco:8,40 mts de comprimento, 2,30 mts de largura (medida área total), sendo 6,40 mts de
comprimento, 2,30 mts de largura (medida área livre) para montagem da banda (com motorista autorizado e
regulamentado no código nacional de trânsito) unidade/medida:locação marca:serviço valor: R$4.949,80 Lote:1/
6 item:tv de led 42” com suporte de chão e parede unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$164,00.Lote:2/

6 item:ar condicionado para ambiente de 75 – m unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$137,00.Lote:3/
6 item:portão de barricada de isolamento para portador de necessidades especiais em duralumínio, com
medida aproximada de 2m de comprimento e 1,20m de altura unidade/medida:locação marca:serviço valor:
R$60,00.Lote:4/6 item:treliça de alumínio modelo q15 (metro locado) unidade/medida:locação marca:serviço
valor:R$8,00.Lote:5/6 item:(75%) - trio elétrico de médio porte (carreta médio) uma carreta 2 eixos, contendo
uma estrutura de trio elétrico medidas desmontado para viagem; medindo no mínimo 18 mts de comprimento,
2,80 mts de largura e 4,40 mts de altura, medidas montado para o evento; mínimo de 18 mts de comprimento,
4,20 mts de largura e 6,00 mts de altura com cobertura. palco 4,10 mts × 9,00 mts livre, sem contar mesa,
espaço de técnica e convidados camarim 4,00 mts de comprimento x 2,60 mts de largura com dois banheiros.
gerador automático de 115 kva, potência sonora capacidade de som 50.000 watts r.m.s. e 20.000 watts de luz.
-01 reservatórios de água com capacidade de 1000 litros, 02 reservatórios de esgoto com capacidade de 1100
litros (com motorista autorizado e regulamentado pelo código nacional de trânsito).unidade/medida: locação
marca:serviço valor:R$11.428,00.Lote:1/7 item:aparelho leitor de dvd unidade/medida:locação marca:serviço
valor:R$41,00.Lote:2/7 item:ar condicionado para ambiente de 300 – m³ unidade/medida:locação marca:serviço
valor:R$ 688,00.Lote:3/7 item:canto de barricada de isolamento em duralumínio, com medida aproximada de
1m de comprimento e 1,20m de altura unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$60,00.Lote:4/7 item:
treliça de alumínio modelo q30 (metro locado) unidade/medida:locação marca: serviço valor:R$28,00 Lote:5/
7 item:(75%) - trio elétrico de grande porte (carreta grande) uma carreta krone 3 eixos com sistema de freio
sprind breeak, contendo uma estrutura de trio elétrico medindo no mínimo de 23 mts de comprimento, mínimo
de 3.20 mts de largura e 4.40 mts de altura medidas para viagem (sem a utilização de escolta para viajar). já
montado para o evento o trio passa a medir 23 mts de comprimento, 5.00 mts de largura e 7.00 mts de altura,
com cobertura e pa frontal suspenso.(automático) o palco tem as seguintes dimensões mínimas de 4.80 mts
de largura e 9 mts comprimento em um total de 43.2 mt² livre para a montagem da banda. área para convidados
e técnica uma área na parte de traz com três pisos com capacidade para 50 pessoas convidadas com banheiro
e uma área para técnica na frente do trio com capacidade para 50 pessoas e convidados das bandas, contendo
um banheiro para área técnica, com primeira trator sistema hidráulico-02 reservatórios de água com capacidade
mínima de 2500 litros-03 reservatórios de esgoto com capacidade mínima de 2600 litros-03 banheiros-01
chuveiro-sistema de alimentação de energia-02 geradores no mínimo de 180 kva (com motorista autorizado e
regulamentado no código nacional de trânsito) unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$12.598,00.Lote:1/
8 item: aparelho leitor de blu-ray unidade/medida:locação marca:serviço valor: R$41,00.Lote:2/8 item:balcão
de cadastramento para 05 atendentes unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$344,00. Lote:3/8
item:tapume metálico para fechamento, modulado, de encaixe com travamento,unidades com 2,20 x 2,20 m
unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$14,00.Lote:4/8 item:treliça de alumínio modelo q50 (metro
locado) unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$32,00.Lote:1/9 item:aparelho gravador de dvd unidade/
medida:locação marca: serviço valor:R$41,00.Lote:2/9 item:sofá de 04 lugares estofado unidade/medida:locação
marca:serviço valor:R$159,60.Lote:3/9 item: praticável, tipo plataforma, metálico, com medida aproximada de
1 x 1m, altura regulável, com piso em compensado naval de 25mm revestido em carpete preto ou cinza
unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$25,00.Lote:4/9  item: corner block de alumínio modelo q15
unidade/medida:locação marca: serviço valor:R$8,00.Lote:1/10 item:projetor multimídia (1920 x 1080) - 4000
ansi lumens unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$359,00 Lote:2/10  item:sofá de 03 lugares estofado
unidade/medida:locação marca:serviço valor: R$122,00 Lote:3/10 item:praticável, tipo plataforma, metálico,
com medida aproximada de 2 x 1m, altura regulável, com piso em compensado naval de 25mm revestido em
carpete preto ou cinza unidade/medida:locação marca: serviço valor:R$65,00 Lote:4/10 item:corner block de
alumínio modelo q30 unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$8,00 Lote:1/11 item:tela de projeção 100
polegadas com ilhós unidade/medida:locação marca:serviço valor: R$73,00 Lote:2/11 item:sofá de 02 lugares
estofado unidade/medida:locação  marca:serviço valor:R$65,00 Lote:3/11 item:praticável, tipo plataforma,
metálico, com medida aproximada de 3 x 1m, altura regulável, com piso em compensado naval de 25mm
revestido em carpete preto ou cinza unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$64,00 Lote:4/11 item:corner
block de alumínio modelo q50 unidade/medida:locação marca:serviço valor: R$8,00 Lote:1/12 item:tela de
projeção 200 polegadas com ilhós unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$84,00 Lote:2/12 item:sofá
de 01 lugar estofado unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$38,00 Lote:3/12 item:palco em estrutura
metálica, de formato retangular, com medida aproximada de 6m de frente x 4m, piso em madeira de compensado
naval de 25 mm, com altura mínima de 1,30m em relação ao solo, pé-direito do solo ao teto de 4m e do piso
ao teto de 2,5m, cobertura com treliças de duralumínio 300mm x 300mm, com fechamento nas laterais e fundo
com material ortofônico e proteção total contra chuva. guarda-corpo em material metálico na altura mínima de
1m, fechamento inferior frontal e nas laterais, escada de acesso metálica com corrimão em ambos os lados,
rampa de acesso para pne e aterramento conforme normas da abnt unidade/medida:locação marca:serviço
valor:R$1.885,00 Lote:4/12 item:sleeve de alumínio com 4 lados modelo q30 unidade/medida:locação
marca:serviço valor:R$8,00 Lote:1/13 item:serviço de produção de vídeos temáticos e pedagógicos com
duração máxima de 10 minutos (cada vídeo) e serviço de vídeo e projeção em eventos, como segue: a
gravação e edição das imagens deverão ser feitas com equipamentos profissionais nos formatos hdv, betacam
ou beta digital. nos vídeos devem ser utilizados os recursos da linguagem audiovisual que forem pertinentes
para cada temática abordada, como computação gráfica em 2d e 3d, animações, entrevistas com educadores
e educandos, dramaturgia, locuções, efeitos sonoros, etc. nos serviços deverão estar inclusos a realização de
roteiro, produção, frete, alimentação e transporte de equipe técnica, fornecimento de fitas, materiais de
consumo e equipamentos. os vídeos pedagógicos deverão ser entregues em até 20 dias, contados a partir da
solicitação da unidade requisitante unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$3.075,00 Lote:2/13
item:cadeira estofada unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$26,00
Lote:3/13 item:palco em estrutura metálica, de formato retangular, com medida aproximada de 8m de frente
x 6m, piso em madeira de compensado naval de 25 mm, com altura mínima de 1,30m em relação ao solo, pé-
direito do solo ao teto de 4m e do piso ao teto de 2,5m, cobertura com treliças de duralumínio 300mm x 300mm,
com fechamento nas laterais e fundo com material ortofônico e proteção total contra chuva. guarda-corpo em
material metálico na altura mínima de 1m, fechamento inferior frontal e nas laterais, escada de acesso
metálica com corrimão em ambos os lados, rampa de acesso para pne e aterramento conforme normas da abnt
unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$2.990,00 Lote:4/13 item:pau de carga de alumínio para q30
unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$12,00 Lote:1/14 item:sistema de vídeo e projeção de imagens
para eventos compostos de: 03 câmeras formato dvcam com 3 ccd de 1/3; 02 tripés de câmeras hidráulicos
em alumínio; 02 praticáveis pantográficos 2x2m com guarda-corpo para as câmeras; 01 sistema de intercom
com 05 pontos; 04 monitores de vídeo de 14 polegadas; 01 console de vídeo com entrada para 04 câmeras; 02
telas de projeção frontal ortofônicas de 150” e 200”; 02 estruturas de alumínio 300x300 para fixação das telas;
01 aparelho de dvd player para leitura e gravação; 01 estrutura em treliças de alumínio; 01 divisor de sinal de
vídeo e áudio; 02 projetores de 5000 ansi lumens; 02 suportes de projeção em alumínio; 01 kit de cabos e
acessórios; 01 serviço de equipe técnica especializada, sendo no mínimo 03 operadores de câmera, 02
assistentes de câmera, 01 operador de projeção. unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$3.569,00
Lote:2/14  item:mesa de canto redonda de aproximadamente 0,50m de diâmetro. unidade/medida:locação
marca:serviço valor:R$65,00 Lote:3/14 item:palco em estrutura metálica, de formato retangular, com medida
aproximada de 10m de frente x 8m, piso em madeira de compensado naval de 25 mm, com altura mínima de
1,30m em relação ao solo, pé-direito do solo ao teto de 4m e do piso ao teto de 2,5m, cobertura com treliças
de duralumínio 300mm x 300mm, com fechamento nas laterais e fundo com material ortofônico e proteção
total contra chuva. guarda-corpo em material metálico na altura mínima de 1m, fechamento inferior frontal e
nas laterais, escada de acesso metálica com corrimão em ambos os lados, rampa de acesso para pne e
aterramento conforme normas da abnt unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$ 4.402,00 Lote:4/14
item: pau de carga de alumínio para q50 unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$15,00 Lote:2/15
item:aparador para disposição de comida preparada. unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$80,00
Lote:3/15 item:palco em estrutura metálica, de formato retangular, com medida aproximada de 12m de frente
x 10m, piso em madeira de compensado naval de 25 mm, com altura mínima de 1,30m em relação ao solo, pé-
direito do solo ao teto de 4m e do piso ao teto de 2,5m, cobertura com treliças de duralumínio 500mm x 500mm,
com fechamento nas laterais e fundo com material ortofônico e proteção total contra chuva. guarda-corpo em
material metálico na altura mínima de 1m, fechamento inferior frontal e nas laterais, escada de acesso
metálica com corrimão em ambos os lados, rampa de acesso para pne/aterramento conforme normas abnt
unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$6.918,25 Lote:4/15 item:base p/ treliça de alumínio q30 unidade/
medida:locação marca:serviço valor:R$12,00
Lote:2/16 item:frigobar com aproximadamente 0,84m de altura x 0,49m de largura x 0,51m de profundidade de
120 (cento e vinte) litros de 110 ou 220v. unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$90,00 Lote:3/16
item:palco em estrutura metálica, de formato retangular, com medida aproximada de 14m de frente x 12m, piso
em madeira de compensado naval de 25 mm, com altura mínima de 1,30m em relação ao solo, pé-direito do
solo ao teto de 4m e do piso ao teto de 2,5m, cobertura com treliças de duralumínio 500mm x 500mm, com
fechamento nas laterais e fundo com material ortofônico e proteção total contra chuva. guarda-corpo em
material metálico na altura mínima de 1m, fechamento inferior frontal e nas laterais, 02 escadas de acesso
metálica com corrimão em ambos os lados, rampa de acesso para pne e aterramento conforme normas da
ABNT unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$8.805,00 Lote:4/16  item:base p/ treliça de alumínio
q50 unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$12,00 Lote:3/17 item:palco em estrutura metálica, de
formato retangular, com medida aproximada de 16m de frente x 14m, piso em madeira de compensado naval
de 25 mm, com altura mínima de 1,30m em relação ao solo, pé-direito do solo ao teto de 4m e do piso ao teto
de 2,5m, cobertura com treliças de duralumínio 500mm x 500mm, com fechamento nas laterais e fundo com
material ortofônico e proteção total contra chuva. guarda-corpo em material metálico na altura mínima de 1m,
fechamento inferior frontal e nas laterais, 02 escadas de acesso metálica com corrimão em ambos os lados,
rampa de acesso para pne e aterramento conforme normas da abnt unidade/medida:locação marca:serviço
valor:R$10.063,00 Lote:4/17 item:torre metálica para 6 refletores unidade/medida:locação marca:serviço
valor:R$140,00 Lote:3/18 item:palco em estrutura metálica tipo orbital 20m x 20m, piso em madeira de
compensado naval de 25 mm, com altura mínima de 1,30m em relação ao solo, pé-direito do solo ao teto de
4m e do piso ao teto de 2,5m, cobertura com treliças de duralumínio, guarda-corpo em material metálico na
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altura mínima de 1m, fechamento inferior frontal e nas laterais, 02 escadas de acesso metálica com corrimão
em ambos os lados, rampa de acesso para pne e aterramento conforme normas da abnt unidade/medida:
locação marca:serviço valor:R$10.070,00.  Lote:4/18 i tem:torre metálica para 12 refletores unidade/
medida:locação marca:serviço valor:R$180,00 Lote:3/19 item:estrutura para suporte de caixas de som (p.a.)
em módulos, metálicos, contíguos ao palco, medindo aproximadamente 2 m de frente por 2 m de profundidade
e altura do piso compatível com o palco, avançando 1 m a frente. unidade/medida:locação marca:serviço
valor:R$160,00 Lote:4/19 item:refletor par 64 de 1000w com porta gelatina e gelatina unidade/medida:locação
marca:serviço valor:R$15,00 Lote:3/20 item:estrutura em alumínio padrão 300x300mm para suporte de caixas
de som (p.a.) fly p.a. com medida mínima de 3,60 x 2,60 m e 4 m de altura unidade/medida:locação
marca:serviço valor: R$300,00 Lote:4/20 item:refletor rgbw led par impermeável 165w unidade/medida:locação
marca:serviço valor:R$25,00 Lote:3/21 item:estrutura em alumínio padrão 500x500mm para suporte de caixas
de som (p.a.) fly p.a. com medida mínima de 3,60 x 2,60 m e 8 m de altura unidade/medida:locação
marca:serviço valor:R$630,00 Lote:4/21 item:canhão seguidor de 1200w unidade/medida:locação marca:serviço
valor:R$180,00 Lote:3/22 item: estrutura em alumínio padrão 500x500mm para suporte de caixas de som
(p.a.) fly p.a. com medida mínima de 3,60 x 2,60 m e 12 m de altura unidade/medida: locação marca:serviço
valor:R$708,00 Lote:4/22 item:refletor hqi 1000 watts com reator e garra de suporte unidade/medida:locação
marca:serviço valor: R$75,00 Lote:3/23 item:área de serviço anexa ao palco (house de monitor) em formato
quadrado ou retangular, em estrutura metálica, medindo aproximadamente 4 x 3 m, contigua e com acesso
pelo palco, piso em altura compatível com o palco, coberta, com fechamentos laterais e no fundo com material
ortofônico e proteção total contra chuva e aterramento conforme normas da nbr unidade/medida:locação
marca:serviço valor:R$150,00
Lote:4/23 item:moving light head 400w spot unidade/medida:locação marca: serviço valor:R$120,00 Lote:3/24
item:camarote montado em estrutura metálica galvanizada de encaixe perfeito, com colunas gravitacionais
confeccionadas em tubo sae 1010/1020, classificação din 2440 com bitola 48mm externa, com altura aproximada
do piso de 2,00m medindo 15,00m x 5,00, cobertura com treliças de duralumínio 300mm x 300mm e lona
branca com fechamento nas laterais e fundo com lona branca e proteção total contra chuva. guarda-corpo em
material metálico na altura mínima de 1m, fechamento inferior frontal e nas laterais, escada de acesso
metálica com corrimão em ambos os lados, rampa de acesso para pne e aterramento conforme normas da
ABNT unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$6.450,00 Lote:4/24 item:moving light head 575w spot
unidade/medida:locação marca:serviço valor: R$120,00 Lote:3/25 item:camarote montado em estrutura metálica
galvanizada de encaixe perfeito, com colunas gravitacionais confeccionadas em tubo sae 1010/1020, classificação
din 2440 com bitola 48mm externa, com altura aproximada do piso de 2,00m medindo 25,00m x 5,00, cobertura
com treliças de duralumínio 300mm x 300mm e lona branca com fechamento nas laterais e fundo com lona
branca e proteção total contra chuva. guarda-corpo em material metálico na altura mínima de 1m, fechamento
inferior frontal e nas laterais, escada de acesso metálica com corrimão em ambos os lados, rampa de acesso
para pne e aterramento conforme normas da abnt unidade/medida: locação marca:serviço valor:R$8.350,00
Lote:4/25 item:moving light head 700w spot unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$140,00 Lote:3/26
item: arquibancada com 06 degraus e 10m de comprimento, com altura entre níveis de 0,33m, montada em
estrutura metálica galvanizada de encaixe perfeito, com colunas gravitacionais confeccionadas em tubo sae
1010/1020, classificação din 2440 com bitola 48mm externa, conforme especificações da abnt. o piso (assento)
da arquibancada deverá ser confeccionado em madeira, devidamente fixada, pintada na cor branca, com
0,82m de largura. • na lateral esquerda, bem como na lateral direita e em toda a extensão da parte superior da
arquibancada deverão ser instalados guarda-corpos, construídos em estrutura metálica e em conformidade
com a legislação em vigor. • o acesso à arquibancada se dará por escadas de acesso a serem montadas nas
laterais em sua parte traseira. unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$2.830,00
Lote:4/26 item:moving light head 575w wash unidade/medida:locação marca: serviço valor:R$120,00 Lote:3/
27 item:arquibancada com 09 degraus e 10m de comprimento, com altura entre níveis de 0,33m, montada em
estrutura metálica galvanizada de encaixe perfeito, com colunas gravitacionais confeccionadas em tubo sae
1010/1020, classificação din 2440 com bitola 48mm externa, conforme especificações da abnt. o piso (assento)
da arquibancada deverá ser confeccionado em madeira, devidamente fixada, pintada na cor branca, com
0,82m de largura. • na lateral esquerda, bem como na lateral direita e em toda a extensão da parte superior da
arquibancada deverão ser instalados guarda-corpos, construídos em estrutura metálica e em conformidade
com a legislação em vigor. • o acesso à arquibancada se dará por escadas de acesso a serem montadas nas
laterais em sua parte traseira unidade/medida:locação marca: serviço valor:R$750,00 Lote:4/27 item:moving
light head 700w wash unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$120,00 Lote:3/28 item: arquibancada
com 12 degraus e 10m de comprimento, com altura entre níveis de 0,33m, montada em estrutura metálica
galvanizada de encaixe perfeito, com colunas gravitacionais confeccionadas em tubo sae 1010/1020, classificação
din 2440 com bitola 48mm externa, conforme especificações da abnt. o piso (assento) da arquibancada deverá
ser confeccionado em madeira, devidamente fixada, pintada na cor branca, com 0,82m de largura. • na lateral
esquerda, bem como na lateral direita e em toda a extensão da parte superior da arquibancada deverão ser
instalados guarda-corpos, construídos em estrutura metálica e em conformidade com a legislação em vigor. •
o acesso à arquibancada se dará por escadas de acesso a serem montadas nas laterais em sua parte traseira
unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$3.780,00
Lote:4/28 item:moving led rgbw 180w unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$100,00 Lote:4/29
item:colorado led wash indoor/outdoor – 180 leds de 5w unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$90,00
Lote:4/30 item: moving light para varredura aérea com 1 facho mínimo de 4000w unidade/medida:locação
marca:serviço valor:R$90,00 Lote:4/31 item:moving light para varredura aérea com 3 fachos de luz mínimo
7000w unidade/medida: locação marca:serviço valor:R$260,00 Lote:4/32 item:máquina de fumaça digital dmx
1500w com fluído unidade/medida:locação marca:serviço valor: R$60,00 Lote:4/33 item:ventilador para máquina
de fumaça unidade/medida: locação marca:serviço valor:R$45,00 Lote:4/34 item:sistema de som de pequeno
porte: sistema de som composto de: 04 caixas de alta com 02 alto falantes de no mínimo 300w rms cada e 01
drive de 3’ 75w rms, 04 caixas de grave com dois alto falantes de no mínimo 400w rms cada, amplificação e
processadores necessários para o sistema de pa; monitoração: 08 caixas monitoras com 01 alto falante de 12’
300w rms e 01 drive de 2’ 50w rms, 02 monitores com 01 alto falante de 15’ 400w rms e 1 drive de 2’ 50w rms,
amplificação para o sistema de monitoração sendo necessário 04 vias independentes, 01 console digital de 32
canais com 08 auxiliares, 04 subgrupos e dois paramétricos por canal, 06 equalizadores 31 bandas 1/3 de
oitava, 01 processador de efeitos digital de no mínimo 16 bits e 20 khz, 04 canais de compressor; 08
microfones cardioides com pedestal, 12 microfones super cardioides com pedestal, 08 microfones de condensador
unidirecional com pedestal, 06 microfones sem fio uhf com pedestal, 08 direct box; 01 cd player e 01 md player
unidade/medida:locação marca:serviço valor: R$2.200,00 Lote:4/35 item:sistema de som de médio porte:
sistema de som composto de: 08 caixas de alta com 2 alto falantes de no mínimo 400w rms cada e 01 drive
de 3’ 75w rms, 08 caixas de grave com 2 alto falantes de no mínimo 400w rms cada, amplificação e
processadores necessários para o sistema de pa; side fill: 04 caixas de alta com dois alto falantes de no
mínimo 400w rms e 1 drive de 3’ 75w e 04 caixas de grave com 02 falantes de no mínimo 400w rms,
amplificação e processadores necessários para o sistema de side feel; monitoração: 12 caixas monitoras com
2 alto falantes de 12’ 400w rms e 1 drive de 3’ 75w rms, um sistema de druns fill com 01 caixa de grave com
dois alto falantes de 18’ 400w rms cada e uma caixa monitora com 01 falante de 15’ 400w rms e um drive de
3’ 75w rms e amplificação necessária para cada caixa em canais separados; 01 console digital de pa com 48
canais de entradas, 16 saídas, 08 sub grupos, 04 paramétricos por canal, inversão de fase, phanton power; 01
console digital monitora com 48 canais de entrada, 24 saídas, 04 paramétricos por canal, inversão de fase,
phanton power ; 17 equalizadores de 31 bandas 1/3 de oitava, 12 canais de compressor limitador, 08 canais de
noise gate, 04 processadores de efeitos, 08 microfones cardioides com pedestal, 16 microfones super
cardioides com pedestal, 12 microfones de condensador unidirecional com pedestal, 02 microfones sem fio uhf
com pedestal, 08 direct box, 01 cd player, 01 md player, 01 bateria completa com um bumbo de 22’, 01 tom tom
de 12’, 01 tom tom de 13’, um surdo de 16’, 01 caixa de 14’, 02 pedestais de pratos, 01 pedestal de caixa, 01
máquina de chimbal, 01 pedal de bumbo e 01 banco, 01 amplificador tipo cabeçote para baixo com no mínimo
200w, 01 caixa para baixo com 01 alto falante de 15’, 01 amplificador tipo combo para guitarra com 02 alto
falantes de 12 polegadas e no mínimo 200w unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$3.400,00
Lote:4/36 item:sistema de som de grande porte: sistema de som composto de: 24 cxs de alta line array c/2 alto
falantes de 10” no mín. 400w rms cada, 2 alto falantes de 8” no mín. 400w rms cada, e 2 drives de 3” 75w rms
c/ bumpers e sistema fly, 24 cxs de sub grave c/ 02 alto falantes de18” de no mín. 800w cada, amplificação
e processadores necessários p/ o sistema de pa; side fill: 04 cxs de alta c/02 alto falantes de no mín. 400w rms
cada e 01 drive de 3’ 75w rms c/ sistema fly, 04 cxs de grave c/02 alto falantes de no mín. 400w rms cada e
processadores necessários p/ o sistema de side fill; 16 monitores c/ 02 alto falantes de 12’ 400w cada e 01 drive
de 3’ 75w rms, 04 monitores c/ 01 alto falante de 15’ 400w rms e um drive de 3’ 75w rms, um sistema de druns
fill ativo c/ 01 monitor c/ 01 alto falante de 15’ 400w rms e um drive de 3’ 75w rms, 01 cx de grave c/ 02 falantes
de no mín. 400w rms cada e amplificação e processadores necessários p/ os monitores e druns fill, 01 console
digital de pa c/ 48 canais de entradas, 32 saídas, 08 sub grupos, 04 paramétricos por canal, inversão de fase,
phanton power; 01 console digital monitora c/ 48 canais de entrada, 32 saídas, 04 paramétricos por canal,
inversão de fase, phanton power; 22 equalizadores de 31 bandas 1/3 de oitava, 16 canais de compressor limite,
12 canais de noise gate, 06 processadores de efeito, 08 microfones cardioides c/ pedestal, 20 microfones
super cardioides c/ pedestal, 16 microfones de condensador unidirecional c/ pedestal, 08 microfones s/ fio uhf
c/ pedestal, 18 direct box ativos, 01 cd player, 01 md player, 01 bateria c/ 01 bumbo de 22’, 01 tom tom de 12’,
01 tom tom de 13’, 01 surdo de 16’, 01 cx de 14’, 02 pedestais de pratos, 01 pedestal de cx, 01 máquina de
chimbau, 01 pedal de bumbo e 01 banco; 02 amplificadores (cabeçote) de guitarra de no mín. 300w e 02 cxs
de guitarra c/ 04 falantes de 12’ cada, 01 amplificador (cabeçote) de baixo, 01 cx de baixo c/ 01 falante de 15"
e 01 cx de baixo c/ 04 falantes de 10" unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$6.500,00 Lote: 4/37
item:sistema de som para torres de delay para eventos de grande porte - sistema de som composto de: 08
caixas sistema line array com dois alto falantes de 8” de 150w rms e um driver de 2” e 75 w rms, 04 caixas
sistema line array com dois alto falantes de 12” de 400w rms cada para médio grave, amplificação e
processadores necessários para o sistema unidade/medida: locação marca:serviço valor:R$750,00 Lote:4/38
item:sistema de som para orquestra sinfônica e big band (para locais internos). sistema de som composto de:

16 caixas sistema line array com dois alto falantes de 8” de 150w rms e um driver de 2” e 75 w rms, 08 caixas
sistema line array com dois alto falantes de 12” de 400w rms cada para médio grave, 08 caixas para subgrave
com dois alto falantes de 18” de 800w rms cada, amplificação e processadores necessários para o sistema de
pa; side fill: 04 caixas de alta com 02 alto falantes de no mínimo 400w rms cada e 01 drive de 3’ 75w rms com
sistema fly, 04 caixas de grave com 02 alto falantes de no mínimo 400w rms cada e processadores necessários
para o sistema de side fill; 12 monitores com 02 alto falantes de 12’ 400w cada e 01 drive de 3’ 75w rms, 04
monitores com 01 alto falante de 15’ 400w rms e um drive de 3’ 75w rms, um sistema de druns fill ativo com
01 monitor com 01 alto falante de 15’ 400w rms e um drive de 3’ 75w rms, 01 caixa de grave com 02 falantes
de no mínimo 400w rms cada e amplificação e processadores necessários para os monitores e druns fill, 01
console digital de pa com 96 canais de entradas com stage rack, 32 saídas, 08 sub grupos, 04 paramétricos
por canal, inversão de fase, phanton power; 01 console digital monitora com 96 canais de entrada, 32 saídas,
04 paramétricos por canal, inversão de fase, phanton power ; 22 equalizadores de 31 bandas 1/3 de oitava, 16
canais de compressor limite, 12 canais de noise gate, 06 processadores de efeito, 12 microfones cardioides
com pedestal, 12 microfones super cardioides com pedestal, 36 microfones de condensador unidirecional com
pedestal, 08 microfones sem fio uhf com pedestal, 18 direct box ativos, 01 cd player, 01 md player, 01 bateria
completa; 02 amplificadores (cabeçote) de guitarra de no mínimo 300w e 02 caixas de guitarra com 04 falantes
de 12’ cada, 01 amplificador (cabeçote) de baixo, 01 caixa de baixo com 01 falante de 15” e 01 caixa de baixo
com 04 falantes de 10” unidade/medida:unidade  marca:serviço valor:R$2.600,00 Lote:4/39 item:sistema de
som para orquestra sinfônica e big band (para locais grandes externos) - sistema de som composto de: 24
caixas sistema line array com dois alto falantes de 15” de 400w rms quatro alto falantes de 8” de 150w rms e
dois drivers de 2” e 75 w rms com bumpers e sistema fly, 24 caixas de sub grave com 02 alto falantes de18”
de no mínimo 800w cada, amplificação e processadores necessários para o sistema de pa; side fill: 04 caixas
de alta com 02 alto falantes de no mínimo 400w rms cada e 01 drive de 3’ 75w rms com sistema fly, 04 caixas
de grave com 02 alto falantes de no mínimo 400w rms cada e processadores necessários para o sistema de
side fill; 12 monitores com 02 alto falantes de 12’ 400w cada e 01 drive de 3’ 75w rms, 04 monitores com 01 alto
falante de 15’ 400w rms e um drive de 3’ 75w rms, um sistema de druns fill ativo com 01 monitor com 01 alto
falante de 15’ 400w rms e um drive de 3’ 75w rms, 01 caixa de grave com 02 falantes de no mínimo 400w rms
cada e amplificação e processadores necessários para os monitores e druns fill, 01 console digital de pa com
96 canais de entradas com stage rack, 32 saídas, 08 sub grupos, 04 paramétricos por canal, inversão de fase,
phanton power; 01 console digital monitora com 96 canais de entrada, 32 saídas, 04 paramétricos por canal,
inversão de fase, phanton power ; 22 equalizadores de 31 bandas 1/3 de oitava, 16 canais de compressor
limite, 12 canais de noise gate, 06 processadores de efeito, 12 microfones cardioides com pedestal, 12
microfones super cardioides com pedestal, 36 microfones de condensador unidirecional com pedestal, 08
microfones sem fio uhf com pedestal, 18 direct box ativos, 01 cd player, 01 md player, 01 bateria completa; 02
amplificadores (cabeçote) de guitarra de no mínimo 300w e 02 caixas de guitarra com 04 falantes de 12’ cada,
01 amplificador (cabeçote) de baixo, 01 caixa de baixo com 01 falante de 15” e 01 caixa de baixo com 04
falantes de 10” unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$2.800,00 Lote:4/40 item:sistema de som
médio para avenida de 300m – 36 caixas de som tipo sb850, 36 caixas de som tipo kf850, 01 console de 48
canais digitais, 01 periférico contendo: equalizadores, divisores, md e cd player, 08 monitores tipo sm400, 12
racks de amplificação, 36 pedestais girafa para microfone, 02 microfones com fio tipo sm58, 04 microfones
sem fio de mão, 36 microfones para sonorização das bandas, 01 multi-cabo de 48 vias, 01 transformador de
5000 watts, cabeamento para ligação de todo o sistema unidade/medida: locação  marca: serviço valor:
R$6.000,00
Lote: 4 / 41  item: sistema de som grande para avenida de 450m com 03 multicabos de 19 vias com 550m para
o percurso – 56 caixas de som tipo sb850, 56 caixas de som tipo kf850, 01 console de 48 canais digitais, 01
periférico contendo: equalizadores, divisores, md e cd player, 08 monitores tipo sm400, 16 racks de amplificação,
36 pedestais girafa para microfone, 02 microfones com fio tipo sm58, 04 microfones sem fio de mão, 36
microfones para, sonorização das bandas, 01 multi-cabo de 48 vias, 01 transformador de 5000 watts,
cabeamento para ligação de todo o sistema unidade/medida: locaçãomarca:serviço valor:R$24.000,00 Lote:4/
42 item:sistema de iluminação de pequeno porte: sistema de iluminação composto de: 18 refletores par 64
1000w foco 5, 24 refletores par 64 1000w 1, 24 canais de rack dmx com 4000w cada, 01 mesa de no mínimo
24 canais dmx, gelatinas e porta gelatinas para os refletores unidade/medida: locação  marca: serviço valor:
R$1.800,00
Lote: 4 / 43 item: sistema de iluminação de médio porte: sistema de iluminação, composto de: 24 refletores par
64 de 1000w foco 5, 24 refletores par 64 de 1000w foco 2, 36 refletores par 64 de 1000w com foco 1, 16
refletores par 56 de 100w com transformador, 02 varas para 04 refletores, 02 mini brutt com 06 lâmpadas de
650w, 24 canais de rack dmx com 4000w cada, 01 mesa de controle dmx, 12 moving head spot 575 com
comando dmx, 12 moving head wash 575 com comando dmx, 01 máquina de fumaça dmx de no mínimo
1000w, 01 ventilador, gelatinas e porta gelatinas para os refletores unidade/medida:locação marca:serviço
valor:R$2.900,00 Lote:4/44 item: sistema de iluminação de grande porte: sistema de iluminação, composto de:
36 refletores par 64 de 1000w foco 5, 36 refletores par 64 de 1000w foco 2, 48 refletores par 64 de 1000w foco
1, 08 refletores par 56 de 100w com transformador, 08 mini brutt de 06 lâmpadas de 650w meca; 48 canais de
rack dmx de 4000w cada, uma mesa de controle dmx, 24 moving head spot 575 com comando dmx, 24 moving
head wash 575 com comando dmx, 1 máquina de fumaça dmx de no mínimo 1500w, 01 ventilador unidade/
medida:locação  marca:serviço valor:R$7.800,00 Lote:4/45 item:sistema de iluminação básico para espetáculos
no teatro: sistema de iluminação, composto de: 04 refletores pc de 500 w, 04 refletores fresnel de 500w e 04
refletores elipsoidal de 1000w, 01 técnico e 01 auxiliar unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$850,00.
ARP17711/19 Objeto:25% - prestação de serviços especializados em montagem de infraestrutura
(equipamentos e estruturas), com mão de obra, para atendimento das atividades e eventos no município
de guarulhos. Fornecedor:Bauhaus do Brasil Ltda - Epp Ass:25/04/2019. Lote:6/1 item:(25%) - carro de
som pequeno porte (uno, gol ou similar) com motorista e som de até 5.000 w unidade/medida:locação
marca:serviço valor: R$1.560,00 Lote:6/2 item:(25%) - carro de som médio porte (s-10, ranger ou similar) com
motorista e som de até 5.000 w unidade/medida:locação marca: serviço valor:R$2.266,67 Lote:6/3 item:(25%)
- caminhão de som com sonorização de no mínimo 10.000w com motorista autorizado unidade/medida:
locação marca:serviço valor:R$5.933,33 Lote:6/4 item:(25%) - carreta palco com som e iluminação: uma
carreta, contendo uma estrutura de trio elétrico. medidas mínimas desmontado; 16.00 mts de comprimento,
2.80 mts de largura e 4.40 mts de altura, medidas montado; 18.50 mts de comprimento, 4.20 mts de largura
e 6.00 mts de altura com cobertura. palco-4.10 mts por 9.00 mts livre, sem contar mesa, espaço de técnica e
convidados-gerador automático de no mínimo 115 kva, sanitários internos e manutenção (com motorista
autorizado e regulamentado no código nacional de trânsito) unidade/medida: locação marca:serviço
valor:R$18.130,00 Lote:6/5 item:(25%) - trio elétrico de pequeno porte (caminhão baú ou similar): mínimo de
11 mts de comprimento, 4,25 mts de altura sem cobertura e 6,35 mts de altura com cobertura.palco:8,40 mts
de comprimento, 2,30 mts de largura (medida área total), sendo 6,40 mts de comprimento, 2,30 mts de largura
(medida área livre) para montagem da banda (com motorista autorizado e regulamentado no código nacional de
trânsito) unidade/medida:locação marca:serviço valor:R$9.266,67 Lote:6/6  item:(25%) - trio elétrico de médio
porte (carreta médio) uma carreta 2 eixos, contendo uma estrutura de trio elétrico medidas desmontado para
viagem; medindo no mínimo 18 mts de comprimento, 2,80 mts de largura e 4,40 mts de altura, medidas
montado para o evento; mínimo de 18 mts de comprimento, 4,20 mts de largura e 6,00 mts de altura com
cobertura. palco 4,10 mts × 9,00 mts livre, sem contar mesa, espaço de técnica e convidados camarim 4,00
mts de comprimento x 2,60 mts de largura com dois banheiros. gerador automático de 115 kva, potência
sonora capacidade de som 50.000 watts r.m.s. e 20.000 watts de luz. -01 reservatórios de água com
capacidade de 1000 litros, 02 reservatórios de esgoto com capacidade de 1100 litros (com motorista autorizado
e regulamentado pelo código nacional de trânsito). unidade/medida: locação marca:serviço valor:R$19.266,67
Lote:6/7 item:(25%) - trio elétrico de grande porte (carreta grande) uma carreta krone 3 eixos com sistema de
freio sprind breeak, contendo uma estrutura de trio elétrico medindo no mínimo de 23 mts de comprimento,
mínimo de 3.20 mts de largura e 4.40 mts de altura medidas para viagem (sem a utilização de escolta para
viajar). já montado para o evento o trio passa a medir 23 mts de comprimento, 5.00 mts de largura e 7.00 mts
de altura, com cobertura e pa frontal suspenso.(automático) o palco tem as seguintes dimensões mínimas de
4.80 mts de largura e 9 mts comprimento em um total de 43.2 mt² livre para a montagem da banda. área para
convidados e técnica uma área na parte de traz com três pisos com capacidade para 50 pessoas convidadas
com banheiro e uma área para técnica na frente do trio com capacidade para 50 pessoas e convidados das
bandas, contendo um banheiro para área técnica, com primeira trator sistema hidráulico-02 reservatórios de
água com capacidade mínima de 2500 litros-03 reservatórios de esgoto com capacidade mínima de 2600 litros-
03 banheiros-01 chuveiro-sistema de alimentação de energia-02 geradores no mínimo de 180 kva (com
motorista autorizado e regulamentado no código nacional de trânsito) unidade/medida:locação marca:serviço
valor:R$26.833,33
PA1691/19 PE142/19 ARP38911/19 Objeto:fornecimento de avastin para atender ordem
judicial.Fornecedor:Hospinova Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda Ass:23/08/19.Lote:1/1
item:avastin - bevacizumabe 25mg/ml. frasco-ampola com 04 ml de solução para diluição para infusão.
fabricante roche. código interno: 3990 marca: avastin unidade/medida:frasco  marca:avastin / prod. roche
químicos e farmacêuticos / rms 1010006370015 valor:R$ 1.360,95
PA1184/19 PE157/19 ARP37711/19 Objeto:fornecimento sugador descartável atóxico.Fornecedor:Airmed
Eireli Ass:19/08/19. Lote6/1item: sugador descartável atóxico, para uso odontológico, tubo confeccionado
em pvc transparente, fio metálico flexível. embalagem contendo 40 unidades. (código de uso interno 3004).
unidade: pacote / caixa.unidade/medida:unidade  marca: maxclean - ss plus / fab: biodont indsutria comercio,
importação e exportação ltda / distribuido por: qualy bless do brasil ltda / nome técnico: sugador descartável -
pct. c/40 unid. / apresentação: pacote c/40 unid. / rms: 80156070001valor:R$ 3,41. ARP38811/19
Objeto:fornecimento película radiográfica odontológica periapical adulto,revelador para películas
radiográficas odontológicas, fixador parapelículas radiográficas odontológicas, sugador
cirúrgicoodontológico, tira de matriz de poliéster de uso odontológico.Fornecedor: Suprema Dental
Importação,Exportação e Comércio de Produtos Odontológicos Eireli - Me Ass:22/08/19.Lote:4/1
item:película radiográfica odontológica periapical adulto, velocidade “e” ou mais rápida, medindo 3 x 4 cm.
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compatível com processamento manual. embalagem com 150 unidades. (código de uso interno 2375)unidade/
medida:caixa marca: agfa /fab.: kulzer /ms: 10166840081 valor:R$122,71.Lote:7/1 item:sugador cirúrgico
odontológico para sucção de sangue e saliva. estéril e descartável. embalagem com 40 unidades. (código de
uso interno 3700). unidade: pacote / caixa unidade/medida: unidade  marca: 2i / fab: 2i / ms: 81130719006 valor:
R$30,00.Lote: 8 / 1  item: tira de matriz de poliéster de uso odontológico para isolamento das restaurações
feitas com resinas, transparente, lisa, medindo 100 x 120 mm de comprimento, 10 mm de largura e espessura
máxima de 0,05 mm. embalagem com 50 unidades. (código de uso interno 3224). unidade: caixa / pacote /
envelope.unidade/medida:unidade marca:k dent / fab.:quimidrol / ms: 10165590009 valor:R$0,9200.Lote:4/2
item:revelador para películas radiográficas odontológicas. solução pronta para uso, indicada para processamento
manual. frasco contendo 475 ml, podendo variar (+/-) 10%. (código de uso interno 2778) unidade/medida:frasco
marca:raytec / fab.: caithec/ ms: isento conforme rdc 260/02 valor:R$11,60.Lote:4/3 item:fixador para películas
radiográficas odontológicas. solução pronta para uso, indicada para processamento manual. frasco contendo
475 ml, podendo variar (+/-) 10%. (código de uso interno 1660) unidade/medida:frasco marca:raytec / fab.:
caithec/ ms.: isento conforme rdc 260/02 valor:R$10,02.ARP36811/19   Objeto:fornecimento de agente de
união, cimento de ionômero de vidro, hidróxido de cálcio tipo cimento, hidróxido de cálcio pró análise e resina
fotopolimerizável microhíbrida.Fornecedor:Rofemax Importadora de Embalagens Eireli.Ass:15/08/19.Lote:1/
1 item:agente de união monocomponente para esmalte e dentina fotopolimerizável. solvente: etanol ou água e
etanol. primer e bond em frasco único. indicado para restaurações em resina composta. embalagem contendo
de 04 a 06 ml. (código de uso interno 150) unidade/medida:frasco marca:bond 2 . 1 / fab.: maquira / rms:
80322400085 / proced. Nacional valor:R$8,95.Lote:2/1 item:cimento de ionômero de vidro para restauração kit
contendo: 01 frasco de pó com 10 a 13 g, na cor a3 ou universal, 01 frasco de líquido com 08 a 09 ml ou 08
a 09 g, 01 dosador de pó e 1 bloco de espatulação. (código de uso interno 5457) unidade/medida:kit marca:maxxion
r / fab.: dentscare / rms: 80172310004 / proced. nacional valor:R$ 13,12.Lote:3/1 item:hidróxido de cálcio tipo
cimento para proteção pulpar, contendo: 01 tubo de pasta base (máximo 13 gramas), 01 tubo de pasta
catalisadora (máximo 12 gramas) e 01 bloco de espatulação. (código de uso interno 1837) unidade/medida:kit
marca:hydcal / fab: technew / rms: 80015520014 / proced. Nacional valor:R$11,80.Lote:5/1 item:resina
fotopolimerizável microhíbrida correspondente ao a-2 - esmalte indicada para dentes anteriores e posteriores.
composição básica: matriz orgânica (bis-gma, udma, bis-ema e tegdma), carga inorgânica e pigmentos.
apresentação em seringa contendo 04 gramas. (código de uso interno 2764) unidade/medida: seringa
marca:master fill / fab: biodinamica / rms: 10298550040 / proced. nacional valor:R$9,67.Lote:3/2 item:hidróxido
de cálcio pró análise (pó), para uso odontológico, frasco com 10 gramas. (código de uso interno 1838 ) unidade/
medida:frasco marca:biodinamica / fab: biodinamica / rms: 10298550086 / proced. nacional valor:R$3,54.Lote:5/
2 item:resina fotopolimerizável microhíbrida correspondente ao a - 3,5 - esmalte indicada para dentes anteriores
e posteriores. composição básica: matriz orgânica (bis-gms, udma, bis-ema e tegdma), carga inorgânica e
pigmentos. apresentação em seringa contendo 04 gramas. (código de uso interno 2766) unidade/medida:
seringa marca:master fill / fab: biodinamica / rms: 10298550040 / proced. Nacional valor:R$9,67.Lote:5/3
item:resina fotopolimerizável microhibrida correspondente ao b-1 -esmalte indicada para dentes anteriores e
posteriores. composição básica: matriz orgânica (bis-gma, udma, bis-ema e tegdma), carga inorgânica e
pigmentos. seringa contendo 4 g. (código de uso interno 2768) unidade/medida:seringa marca:master fill / fab:
biodinamica / rms: 10298550040 / proced. nacional valor:R$9,67
PA8742/19 PE185/19 ARP36911/19 Objeto:75%-fornecimento de alimento nutricionalmente completo, para
atender a mandado judicial.Fornecedor: RMEGH Nutrifort Comercio e Distribuidora Eirelli.Ass:15/08/
19.Lote:1/1 item:75% - alimento nutricionalmente completo para crianças com alergias alimentares ou distúrbios
da digestão e absorção de nutrientes. contém 100% de aminoácidos sintéticos e não alergênicos. isenta de
proteína láctea, lactose, sacarose, galactose, frutose, glúten e ingredientes de origem animal. apresentação
em pó. lata de 400g. informar registro no ministério da saúde. código interno: 5678. marca/fabricante:neocate®
advance / danone unidade/medida:lata marca:neocate advance / fab: danone / registro anvisa: 411200178
valor:R$ 201,28.ARP39311/19 Objeto:75%-fornecimento de alimento nutricionalmente completo indicado
paracrianças a partir de 01 ano, para atender a mandado judicial.Fornecedor: Support Produtos
Nutricionais Ltda. Ass:23/08/19.Lote:2/2 item:75% - alimento nutricionalmente completo indicado para
crianças a partir de 01 ano, hipercalórica, normoproteica, com fibras solúveis e insolúveis, carotenoides e
micronutrientes. isento de lactose, sacarose e glúten. apresentação líquida, frasco de 200 ml. informar marca
e registro no ministério da saúde. código interno: 5325. marca/fabricante: nutrini® energy multifiber/ danone
unidade/medida:frasco marca:nutrini energy multi fiber / fab: danone / emb: garrafa plastica de 200ml = 300 kcal
/ cod. alfandegário: 2106.9090 / num. registro: 6.6577.0031 / validade do produto: 12 meses / proced.: holanda
valor: R$ 32,22.ARP38011/19 Objeto:(25% - lote 03 e 04) - fornecimento de alimento nutricionalmente
completo para crianças com alergias alimentares, alimento nutricionalmente completo indicado para crianças
a partir de 01ano esuplementoalimentar nutricionalmente balanceado, para atenderamandado
judicial.Fornecedor:Drogaria Popular Melhor Preço RGS Eireli.Ass:20/08/19.Lote:3/3 item:25% - alimento
nutricionalmente completo para crianças com alergias alimentares ou distúrbios da digestão e absorção de
nutrientes. contém 100% de aminoácidos sintéticos e não alergênicos. isenta de proteína láctea, lactose,
sacarose, galactose, frutose, glúten e ingredientes de origem animal. apresentação em pó. lata de 400g.
informar registro no ministério da saúde. código interno: 5678. marca/fabricante: neocate® advance / Danone
unidade/medida:lata marca: neocate advance /fab: danone / emb.: 1 lata de 400 g = 1600 ml / 1600 kcal 25 %
de diluição / num. registro: 4.1120.0178 / proced. inglaterra importado por: support produtos nutricionais ltda
valor:R$227,16.Lote:4/4 item:25%- alimento nutricionalmente completo indicado para crianças a partir de 01
ano, hipercalórica, normoproteica, com fibras solúveis e insolúveis, carotenoides e micronutrientes. isento de
lactose, sacarose e glúten. apresentação líquida, frasco de 200 ml. informar marca e registro no ministério da
saúde. código interno: 5325. marca/fabricante: nutrini® energy multifiber/ Danone unidade/medida:frasco
marca:nutrini energy multi fiber / fab. danone/nutricia / emb.: garrafa plástica de 200ml=300 kcal / num. registro:
6.6577.0031.002.3 / proced. holanda / cod. alfandegario: 2106.9090 / validade do produto:12 meses
valor:R$32,32Lote:5/5 item:suplemento alimentar nutricionalmente balanceado. permite preparo em diluições
de 1.0 kcal/ml (normocalórica) e 1.5 kcal/ml (hipercalórica e hiperproteica), com mix de fibras e carotenoides.
isenta de sacarose, glúten e sabor. apresentação em pó. lata de 350g. informar registro no ministério da saúde.
código interno: 5672. marca/ fabricante: nutridrink®max/ danone unidade/medida:lata marca:nutridrink max /
fab: danone/kasdorf / emb: lata de 350g = 1505 kcal / num. registro: 6.6577.0088.0016 sem sabor / proced:
argentina / cod. alfandegario: 2106.9090 / validade do produto: 18meses valor:R$73,39.
PA48614/17 PE77/18 ARP38711/19 objeto: 25% - fornecimento de fios catgut e fios de sutura
catgut.Fornecedor: GOLDEN MATERIAIS PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA Ass 22/08/19. Lote 3/1 25% -
fio catgut cromado 0, com agulha ½ círculo cilíndrica 5,0 cm. medida mínima de comprimento do fio 60 cm
(código de uso interno 1575) - equivalente ao item 01 do lote 04 do edital. envelope. marca bioline / bioline fios
cirurgicos ltda / mod.: cc0mr50r / proced.: brasil / rms.: 10426020007. valor 4,48.Lote 3/2 25% - fio catgut
simples 0, com agulha de ½ circ cilind de 3,5 cm. medida mínima de comprimento do fio 60 cm (código de uso
interno 1583) - equivalente ao item 02 do lote 04 do edital. envelope. marca bioline / bioline fios cirurgicos ltda
/ mod.: cc0mr50r / proced.: brasil / rms.: 10426020007. valor 4,59. Lote 3/3 25% - fio catgut simples 2-0, com
agulha ½ circ cilind de 2,5 cm. medida mínima de comprimento do fio 60 cm. (código de uso interno 1584) -
equivalente ao item 03 do lote 04 do edital.Envelope marca bioline / bioline fios cirurgicos ltda / mod.: cc0mr50r
/ proced.: brasil / rms.: 10426020007. valor 4,48. Lote 3/4 25% - fio catgut simples 2-0, com agulha ½ circ cilind
de 5,0 cm. medida mínima de comprimento do fio 60 cm. (código de uso interno 1585) - equivalente ao item 04
do lote 04 do edital envelope marca bioline / bioline fios cirurgicos ltda / mod.: cc0mr50r / proced.: brasil / rms.:
10426020007. valor 4,48. Lote 3/5 25% - fio catgut simples 2-0, sem agulha e 1,50m de comprimento. medida
mínima de comprimento do fio 60 cm. (código de uso interno 1586) - equivalente ao item 05 do lote 04 do edital.
envelope marca bioline / bioline fios cirurgicos ltda / mod.: cc0mr50r / proced.: brasil / rms.: 10426020007. valor
5,85. Lote 3/6 25% - fio de sutura catgut simples 3-0, com agulha ½ cilind de 2.0 cm, medida mínima de
comprimento do fio 60 cm. (código de uso interno 1588) - equivalente ao item 06 do lote 04 do edital. envelope
marca bioline / bioline fios cirurgicos ltda / mod.: cc0mr50r / proced.: brasil / rms.: 10426020007. valor 4,48.
Lote 3/7 25% - fio de sutura catgut simples 3-0, com agulha ½ circ cilind 3.0 cm. medida mínima de
comprimento do fio 60 cm. (código de uso interno 1589) - equivalente ao item 07 do lote 04 do edital. envelope
marca bioline / bioline fios cirurgicos ltda / mod.: cc0mr50r / proced.: brasil / rms.: 10426020007. valor 4,48.
Lote 3/8 25% - fio de sutura catgut simples 4-0, com agulha ½ circ cilind de 2.0. medida mínima de
comprimento do fio 60 cm. (código de uso interno 1590) - equivalente ao item 08 do lote 04 do edital. envelope
marca bioline / bioline fios cirurgicos ltda / mod.: cc0mr50r / proced.: brasil / rms.: 10426020007. valor 4,48.
Lote 3/9 25% - fio de sutura catgut simples 5-0, com agulha ½ circulo cilíndrica 1.5cm. medida mínima de
comprimento do fio 60 cm. (código de uso interno 1592) - equivalente ao item 09 do lote 04 do edital. envelope
marca bioline / bioline fios cirurgicos ltda / mod.: cc0mr50r / proced.: brasil / rms.: 10426020007. valor 4,48.Lote
3/10 25% - fio de sutura catgut simples 5-0, com agulha ½ circ cilind 2,0 cm. medida mínima de comprimento
do fio 60 cm. (código de uso interno 1593) - equivalente ao item 10 do lote 04 do edital. envelope marca bioline
/ bioline fios cirurgicos ltda / mod.: cc0mr50r / proced.: brasil / rms.: 10426020007. valor 4,48.ARP 39111/19
objeto: fornecimento de fios de nylon preto.Fornecedor: T.D. & V. COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA – ME. Ass 3/08/19. Lote 1/1 fio de nylon preto 2-0, não
absorvivel, com agulha 3/8 triangular 3,0 cm. medida mínima de comprimento de fio de 45 cm. (código de uso
interno 1631) - equivalente ao item 01 dos lotes 01 e 02 do edital.envelope.marca donati / mjs hospitalar / mod.
nyp2045ct30 / anvisa: 81349840006. valor 1,58. Lote 1/2 fio de nylon preto 2-0, não absorvivel, com agulha 3/
8 triangular 4,0 cm e medida mínima de comprimento de fio de 45 cm. (código de uso interno 1632) - equivalente
ao item 02 dos lotes 01 e 02 do edital. envelope.marca donati / mjs hospitalar / mod. nyp2045ct30 / anvisa:
81349840006. valor 1,58. Lote 1/3 fio de nylon preto 3-0, não absorvivel, com agulha ½ circulo triangular 2,5
cm. medida mínima de comprimento de fio de 45 cm. (código de uso interno 1633) - equivalente ao item 03 dos
lotes 01 e 02 do edital. envelope.marca donati / mjs hospitalar / mod. nyp2045ct30 / anvisa: 81349840006. valor
1,58.Lote 1/4 fio de nylon preto 3-0, não absorvivel, com agulha 3/8 triangular 3,0 cm e medida mínima de
comprimento de fio de 45 cm. (código de uso interno 1634) - equivalente ao item 04 dos lotes 01 e 02 do edital.
envelope.marca donati / mjs hospitalar / mod. nyp2045ct30 / anvisa: 81349840006. valor 1,58.Lote 1/5 fio de
nylon preto 3-0, não absorvivel, com agulha 3/8 triangular 2,0 cm. medida mínima de comprimento de fio de 45

cm. (código de uso interno 1635) - equivalente ao item 05 dos lotes 01 e 02 do edital. envelope.marca donati
/ mjs hospitalar / mod. nyp2045ct30 / anvisa: 81349840006. valor 1,58.Lote 1/6 fio de nylon preto 4-0, não
absorvivel, com agulha 3/8 triangular 2,0 cm. medida mínima de comprimento de fio de 45 cm. (código de uso
interno 1636) - equivalente ao item 06 dos lotes 01 e 02 do edital. envelope.marca donati / mjs hospitalar / mod.
nyp2045ct30 / anvisa: 81349840006. valor 1,58.Lote 1/7 fio de nylon preto 4-0, não absorvivel, com agulha 3/
8 triangular 3,0 cm. medida mínima de comprimento de fio de 45 cm. (código de uso interno 1637) - equivalente
ao item 07 dos lotes 01 e 02 do edital. envelope.marca donati / mjs hospitalar / mod. nyp2045ct30 / anvisa:
81349840006. valor 1,67. Lote 1/8 fio de nylon preto 5-0, não absorvivel, com agulha 3/8 triangular 3,0 cm.
medida mínima de comprimento de fio de 45 cm. (código de uso interno 1637) - equivalente ao item 07 dos lotes
01 e 02 do edital. envelope.marca donati / mjs hospitalar / mod. nyp2045ct30 / anvisa: 81349840006. valor 1,58.
Lote 1/9 fio de nylon preto 6-0, não absorvivel, com agulha 3/8 triangular 3,0 cm. medida mínima de
comprimento de fio de 45 cm. (código de uso interno 1637) - equivalente ao item 07 dos lotes 01 e 02 do edital.
envelope.marca donati / mjs hospitalar / mod. nyp2045ct30 / anvisa: 81349840006. valor 1,58.ARP 39411/19
objeto: 75% - fornecimento de fios catgut e fios de sutura catgut.Fornecedor: BIOLINE FIOS CIRÚRGICOS
LTDA Ass 26/08/19. Lote 2/1 75% - fio catgut cromado 0, com agulha ½ círculo cilíndrica 5,0 cm. medida
mínima de comprimento do fio 60 cm (código de uso interno 1575) - equivalente ao item 01 do lote 03 do
edital.envelope. marca bioline / bioline fios cirurgicos ltda / mod.: cc0mr50r / proced.: nacional / rms.: 10426020007.
Valor 2,94. Lote 2/2 75% - fio catgut simples 0, com agulha de ½ circ cilind de 3,5 cm. medida mínima de
comprimento do fio 60 cm (código de uso interno 1583) - equivalente ao item 02 do lote 03 do edital.envelope.
marca bioline / bioline fios cirurgicos ltda / mod.: cs0mr35g / proced.: nacional / rms.: 10426020021. Valor 2,86.
Lote 2/3 75% - fio catgut simples 2-0, com agulha ½ circ cilind de 2,5 cm. medida mínima de comprimento do
fio 60 cm. (código de uso interno 1584) - equivalente ao item 03 do lote 03 do edital.envelope. marca bioline /
bioline fios cirurgicos ltda / mod.: cs20mr25g / proced.: nacional / rms.: 10426020021. valor 2,63. Lote 2/4 75%
- fio catgut simples 2-0, com agulha ½ circ cilind de 5,0 cm. medida mínima de comprimento do fio 60 cm.
(código de uso interno 1585) - equivalente ao item 04 do lote 03 do edital.envelope.marca bioline / bioline fios
cirurgicos ltda / mod.: cs20mr50r / proced.: nacional / rms.: 10426020021. valor 2,78. Lote 2/5 75% - fio catgut
simples 2-0, sem agulha e 1,50m de comprimento. medida mínima de comprimento do fio 60 cm. (código de uso
interno 1586) - equivalente ao item 05 do lote 03 do edital.envelope. marca bioline / bioline fios cirurgicos ltda
/ mod.: cs20sa150 / proced.: nacional / rms.: 10426020020. valor 3,21. Lote 2/6 75% - fio de sutura catgut
simples 3-0, com agulha ½ cilind de 2.0 cm, medida mínima de comprimento do fio 60 cm. (código de uso
interno 1588) - equivalente ao item 06 do lote 03 do edital.envelope. marca bioline / bioline fios cirurgicos ltda
/ mod.: cs30mr20g / proced.: nacional / rms.: 10426020021. valor 2,60. Lote 2/7 75% - fio de sutura catgut
simples 3-0, com agulha ½ circ cilind 3.0 cm. medida mínima de comprimento do fio 60 cm. (código de uso
interno 1589) - equivalente ao item 07 do lote 03 do edital.envelope. marca bioline / bioline fios cirurgicos ltda
/ mod.: cs30mr30g / proced.: nacional / rms.: 10426020021. valor 2,23.Lote 2/8 75% - fio de sutura catgut
simples 4-0, com agulha ½ circ cilind de 2.0. medida mínima de comprimento do fio 60 cm. (código de uso
interno 1590) - equivalente ao item 08 do lote 03 do edital.envelope. marca bioline / bioline fios cirurgicos ltda
/ mod.: cs40mr20g / proced.: nacional / rms.: 10426020021. valor 2,72. Lote 2/9 75% - fio de sutura catgut
simples 5-0, com agulha ½ circulo cilíndrica 1.5cm. medida mínima de comprimento do fio 60 cm. (código de
uso interno 1592) - equivalente ao item 09 do lote 03 do edital.envelope. marca bioline / bioline fios cirurgicos
ltda / mod.: cs50mr15 / proced.: nacional / rms.: 10426020021. valor 3,29. Lote 2/10 75% - fio de sutura catgut
simples 5-0, com agulha ½ circ cilind 2,0 cm. medida mínima de comprimento do fio 60 cm. (código de uso
interno 1593) - equivalente ao item 10 do lote 03 do edital.envelope marca bioline / bioline fios cirurgicos ltda
/ mod.: cs50mr20g / proced.: nacional / rms.: 10426020021. valor 2,40.
PA47295/18 PE16/19 ARP 39511/19 objeto: fornecimento de medicamento: lucentis - ranibizumabe 10 mg/ml.
em atendimento a ordem judicial.Fornecedor: CM HOSPITALAR S.A. Ass:26/08/19 Lote 4/4 lucentis -
ranibizumabe 10 mg/ml. embalagem com 1 frasco-ampola contendo 2,3 mg de ranibizumabe em 0,23 ml de
solução, uma agulha com filtro para retirada do conteúdo do frasco, uma agulha para injeção intravítrea e uma
seringa para retirada do conteúdo do frasco e para injeção intravítrea. laboratório: novartis. código 4367. marca:
lucentis - quivalente aos itens 04 e 08 do edital.frasco.marca lucentis / novartis / rms.: 1006810560059 /
embalagem: fra c/1 / validade dos produtos: 12 (doze) meses. valor 3.189,41.
PA24068/18 PE345/18 ARP7911/19 objeto: 75% - fornecimento de cestas
básicas.Fornecedor:NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
 Ass:12/02/19. Lote 1/1 75% - cesta básica contendo: 02 pacotes de 5 kg de arroz fino; 01 pacote de 500
gramas de café em pó torrado; 03 pacotes de 1 kg de açúcar refinado; 03 embalagens de 900 ml de óleo de soja;
03 pacotes de 500 gramas de farinha de mandioca crua; 03 pacotes de 1 kg de feijão carioca; 02 pacotes de
400 gramas de leite em pó modificado; 02 embalagens de 520 gramas de polpa de tomate; 02 pacotes de 500
gramas de macarrão tipo espaguete; 02 embalagens de 400 gramas de achocolatado em pó; 02 pacotes de 200
gramas de biscoito cream craker; 02 pacotes de 200 gramas de biscoito maisena; 01 pacote de 1 kg de farinha
de trigo especial; 01 pacote de 500 gramas de fubá tipo mimoso; 01 embalagem de 700 gramas de goiabada;
01 pacote de 1 kg de sal refinado; 01 lata de 180 gramas de salsicha; 01 embalagem de aproximadamente 130
gramas de sardinha; 02 pacotes de sopa com aproximadamente 190 gramas; 01 embalagem plástica, reforçada
para acondicionar os itens da cesta básica.unidade. marca arroz fino: marca: dona milú arrozela arrozeira turella
ltda/ café em pó: marca: catuay do brasil ind. e com. de cafe ltda / açucar: marca: alto alegre usina alto alegre
s/a. / óleo de soja: marca: vila velha louis dreyfus commodities brasil s.a/ farinha de mandioca: marca: toyo
andrade e souza farinha ltda me/ feijão carioca: marca: granolar nutricionale comercio de alimentos ltda/ leite
em pó: marca: danky rofran foods comércio e industria de produtos lácteos ltda. / polpa de tomate: marca: quero
heinz brasil s.a/ macarrão tipo espaguete: marca: q ´delicia orlando zancope e cia ltda/ achocolatado em pó:
marca: chocomil cacau foods do brasil alimentos ltda/ biscoito cream cracker: marca: le petit bryk industria de
panificação eirelli/ biscoito maisena: marca: le petit bryk industria de panificação eireli/ farinha de trigo especial:
marca: marrakech lca ind e com de prod alimenticios ltda/ fubá tipo mimoso: marca: zanin seara ind. e com de
prod agropec/ goiabada: marca: val industria de polpas e conserval val ltda/ sal refinado: marca: pluma refimosal
refinação e moagem de sal santa helena ltda/ salsicha: marca: anglo jbs s.a/ sardinha: marca: palmeira costa
marine ind. e com de prod alimenticios/ sopa: marca: saborelli sustentare produtos alimenticios ltda / embalagem
plástica: marca: neo plastic / procedência: nacional. valor 90,42.ARP9311/19 objeto: 25% - fornecimento de
cestas básicaS. Fornecedor: ALDO WANDERLEY DE OLIVEIRA PATRICIO ME Ass:28/02/19. Lote 2/1
25% - cesta básica contendo: 02 pacotes de 5 kg de arroz fino; 01 pacote de 500 gramas de café em pó torrado;
03 pacotes de 1 kg de açúcar refinado; 03 embalagens de 900 ml de óleo de soja; 03 pacotes de 500 gramas
de farinha de mandioca crua; 03 pacotes de 1 kg de feijão carioca; 02 pacotes de 400 gramas de leite em pó
modificado; 02 embalagens de 520 gramas de polpa de tomate; 02 pacotes de 500 gramas de macarrão tipo
espaguete; 02 embalagens de 400 gramas de achocolatado em pó; 02 pacotes de 200 gramas de biscoito
cream craker; 02 pacotes de 200 gramas de biscoito maisena; 01 pacote de 1 kg de farinha de trigo especial;
01 pacote de 500 gramas de fubá tipo mimoso; 01 embalagem de 700 gramas de goiabada; 01 pacote de 1 kg
de sal refinado; 01 lata de 180 gramas de salsicha; 01 embalagem de aproximadamente 130 gramas de
sardinha; 02 pacotes de sopa com aproximadamente 190 gramas; 01 embalagem plástica, reforçada para
acondicionar os itens da cesta básica. unidade. marca arroz: marca: patriota fab: cerealista miraguaia ltda/ café
em pó: marca: odebrecht fab: odebrecht/ açucar refinado: marca: guarani/ fab: tereos açucar e energia brasil/
oléo: marca: soya fab: bunge do alimentos/ farinha de mandioca: marca: toyo fab: toyo ind. e com. de derivados
mand/ feijão carioca: marca: nobre fab: cereais good/ leite em pó: marca: merilu fab: alibra alimentos/ polpa de
tomate: marca: olé - fab: ângelo auricchio cia ltda/ macarrão: marca: flor de liz fab: tondo s.a / achocolatado:
marca: milcau fab: lactomil / biscoito cream cracker: marca: renata fab: pastificio selmi/ biscoito maisena:
marca: renata - fab: pastificio selmi/ farinha de trigo: marca: fidalga fab: moinho estrela / fubá mimoso: marca:
agrobol fab: agrobol ind. e com. / goiabada: marca: val fab: val alimentos / sal refinado: marca: nobre fab:
refinasal ind. e refinação de sal ltda, / salsicha: marca: anglo fab: jbs s/a. / sardinha marca: palmeira fab:
conservas piracema s/a / sopa: marca: sustentare fab: saborelle/ embalagem plástica: marca: plasticom fab:
plasticom / procedência: nacional valor 136,96..
PA66455/18 PE98/19 ARP22311/19 objeto: fornecimento de medicamento: diamicron mr - gliclazida 60 mg em
atendimento a ordem judicial.Fornecedor: PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
EPP  Ass:27/05/19 Lote 6/6 diamicron mr - gliclazida 60 mg embalagem contendo 15 a 60 comprimidos de
liberação controlada. laboratório: servier. código interno: 5286 marca: diamicron mr unidade: comprimido de
liberação controlada.unidade. marca diamicron mr 60 mg cx c/ 30 cp / servier / rms: 112780004/009 4.valor 1,35.
PA58017/18 PE70/19 ARP21511/19 objeto: fornecimento de extensão tipo dreno para aspiração cirúrgica:
descartável.Fornecedor: CREMER S.A  Ass:17/05/19 Lote 4/1 extensão tipo dreno para aspiração cirúrgica:
descartável, indicada para aspiração de cavidade cirúrgica, com diâmetro interno 6 mm e diâmetro externo de
12 mm, aproximadamente. tamanho de 3,0 m, podendo ter variação de 10% para mais ou para menos, em pvc.
com conectores nas duas extremidades. embalagem individual, constando externamente dados de identificação
do produto, fabricante, lote, validade, procedência, prazo de validade e registro no ms. (código de uso interno
3978) unidade. marca asp vac / embramed industria e comércio produtos hospitalares ltda / r.m.s: 10252420081
/ validade: 24 meses / procedência: nacional. valor 6,25.ARP 21611/19 objeto: fornecimento de extensão para
aspiração e oxigenação: tubo de extensão.Fornecedor: C.B.S. MEDICO CIENTIFICA S/A.Ass: 23/05/19.
Lote 3/1 extensão para aspiração e oxigenação: tubo de extensão; confeccionado em pvc transparente
siliconizado, medindo aproximadamente 2,5 metros de comprimento e diâmetro interno de 04 mm e diâmetro
externo de 07 mm aproximadamente, com conectores nas duas extremidades; estéril; embalado em embalagem
individual, em grau cirúrgico e filme plástico de poliéster e polietileno, constando externamente dados de
identificação do produto, fabricante, lote, validade, procedência, prazo de validade e registro no ms. (código
interno 1491)unidademark med / r.m.s: 10207820022 / procedência: nacional Valor 3,27.ARP 21911/19 objeto:
fornecimento de filtro regulador de calor, filtro bacteriano e viral e mascaras laríngeas.Fornecedor: CIRURGICA
FERNANDES-COMERCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES SOCIEDADE LIMITADA.
Ass:21/05/19.Lote 1/1 filtro regulador de calor e umidade adulto - adulto, descartável, estéril, plástico transparente
com barreira antimicrobiana/viral, hidrofóbico; composto de fibras de polipropileno, trocador de calor e umidade;
conector luer-lock p/a parte do filtro entrada de capnografia, volume corrente entre 150 a 1500 ml; mínimo 1000
ml; prover umidificação de 30mg de h20/litro de ar inspirado a uma temperatura de 30 graus centigrados; ser
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bio e gás compatível, utilizado para pacientes com peso maior que 30 kg; acompanhado de traquéia corrugada
de aproximadamente 8,5mm, adaptável ao filtro. embalagem individual, constando externamente dados de
identificação do produto, fabricante, lote, validade, procedência, prazo de validade e registro no ms. (código de
uso interno 1557).unidade. marcaundis medical / shaoxing undis / r.m.s: 10150470440 / cód. alfandegário:
90189099 / procedência: china .valor 7,35.Lote 5/1 mascara laríngea 01 tubo - n. 1: descartável, confeccionada
em pvc ou silicone, 01 tubo liso e flexível, marcação de profundidade, cuff proximal inserido paralelamente a
parede do tubo, garantido a melhor vedação possível com a menor pressão interna, formato ergonômico,
dispensa uso de laringoscópio ou outros instrumentos especiais para sua inserção; embalado individualmente
com informações sobre volume e pressão de enchimento, tamanho e faixa de peso do paciente contendo
dados de identificação, nº lote, registro no ministério da saúde. (código de uso interno 4104)undiade. marca
comper / yangzhou comper / r.m.s: 10150470468 / cód. alfandegário: 90183929 / procedência: china valor
23,41.Lote 1/2 filtro bacteriano e viral uso neonato - conservador de calor e umidade, para uso em neonato, em
uti - hidroscópico, hidrofóbico e eletrostático, com indicação e volume corrente entre 15 a 150 ml - espaço
morto para 10 ml. embalagem individual, constando externamente dados de identificação do produto, fabricante,
lote, validade, procedência, prazo de validade e registro no ms. (código de uso interno 1559).unidade marca
undis medical / shaoxing undis / r.m.s: 10150470440/ cód. alfandegário: 90189099 / procedência: china valor
7,35.Lote 5/2 mascara laríngea 01 tubo - n. 1,5: descartável, confeccionada em pvc ou silicone, 01 tubo liso
e flexível, marcação de profundidade, cuff proximal inserido paralelamente a parede do tubo, garantido a
melhor vedação possível com a menor pressão interna, formato ergonômico, dispensa uso de laringoscópio ou
outros instrumentos especiais para sua inserção; embalado individualmente com informações sobre volume e
pressão de enchimento, tamanho e faixa de peso do paciente contendo dados de identificação, nº lote, registro
no ministério da saúde. (código de uso interno 4105) unidade marca undis medical / shaoxing undis / r.m.s:
10150470440/ cód. alfandegário: 90189099 / procedência: china valor 23,41.Lote 5/3 mascara laríngea 01 tubo
- n. 2: descartável, confeccionada em pvc ou silicone, 01 tubo liso e flexível, marcação de profundidade, cuff
proximal inserido paralelamente a parede do tubo, garantido a melhor vedação possível com a menor pressão
interna, formato ergonômico, dispensa uso de laringoscópio ou outros instrumentos especiais para sua
inserção; embalado individualmente com informações sobre volume e pressão de enchimento, tamanho e faixa
de peso do paciente contendo dados de identificação, nº lote, registro no ministério da saúde. (código de uso
interno 4106) unidade marca undis medical / shaoxing undis / r.m.s: 10150470440/ cód. alfandegário: 90189099
/ procedência: china valor 23,41.Lote mascara laríngea 01 tubo - n. 2,5: descartável, confeccionada em pvc ou
silicone, 01 tubo liso e flexível, marcação de profundidade, cuff proximal inserido paralelamente a parede do
tubo, garantido a melhor vedação possível com a menor pressão interna, formato ergonômico, dispensa uso
de laringoscópio ou outros instrumentos especiais para sua inserção; embalado individualmente com informações
sobre volume e pressão de enchimento, tamanho e faixa de peso do paciente contendo dados de identificação,
nº lote, registro no ministério da saúde. (código de uso interno 4107) unidade marca undis medical / shaoxing
undis / r.m.s: 10150470440/ cód. alfandegário: 90189099 / procedência: china valor 23,41.Lote 5/5 mascara
laríngea 01 tubo - n. 3: descartável, confeccionada em pvc ou silicone, 01 tubo liso e flexível, marcação de
profundidade, cuff proximal inserido paralelamente a parede do tubo, garantido a melhor vedação possível com
a menor pressão interna, formato ergonômico, dispensa uso de laringoscópio ou outros instrumentos especiais
para sua inserção; embalado individualmente com informações sobre volume e pressão de enchimento,
tamanho e faixa de peso do paciente contendo dados de identificação, nº lote, registro no ministério da saúde.
(código de uso interno 3979) unidade marca undis medical / shaoxing undis / r.m.s: 10150470440/ cód.
alfandegário: 90189099 / procedência: china valor 23,41.Lote 5/6 mascara laríngea 01 tubo - n. 4: descartável,
confeccionada em pvc ou silicone, 01 tubo liso e flexível, marcação de profundidade, cuff proximal inserido
paralelamente a parede do tubo, garantido a melhor vedação possível com a menor pressão interna, formato
ergonômico, dispensa uso de laringoscópio ou outros instrumentos especiais para sua inserção; embalado
individualmente com informações sobre volume e pressão de enchimento, tamanho e faixa de peso do paciente
contendo dados de identificação, nº lote, registro no ministério da saúde. (código de uso interno 3980)unidade
marca undis medical / shaoxing undis / r.m.s: 10150470440/ cód. alfandegário: 90189099 / procedência: china
valor 23,41.Lote 5/7 mascara laríngea 01 tubo - n. 5: descartável, confeccionada em pvc ou silicone, 01 tubo
liso e flexível, marcação de profundidade, cuff proximal inserido paralelamente a parede do tubo, garantido a
melhor vedação possível com a menor pressão interna, formato ergonômico, dispensa uso de laringoscópio ou
outros instrumentos especiais para sua inserção; embalado individualmente com informações sobre volume e
pressão de enchimento, tamanho e faixa de peso do paciente contendo dados de identificação, nº lote, registro
no ministério da saúde. (código de uso interno 3981)nidade marca undis medical / shaoxing undis / r.m.s:
10150470440/ cód. alfandegário: 90189099 / procedência: china valor 23,41.ARP22811/19 objeto: fornecimento
de umidificador completo para o2.Fornecedor: PROTEC EXPORT INDUSTRIA COMÉRCIO IMPORTACAO
E EXPORTACAO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA – EPP.Ass:28/05/19. Lote 2/1
umidificador completo para o2 - para oxigênio medicinal, frasco de plástico resistente, capacidade para 250 ml,
com gravação de níveis mínimo a máximo, entrada com rosca fêmea de oxigênio, e saída com bico para tubo
flexível, para umidificação do oxigênio destinado ao paciente, embalagem constando dados de identificação do
produto, fabricante, validade. registro no ministério da saúde.(código de uso interno 3274).unidade marca
protec / protec export / r.m.s: 80435140016 / procedência: nacional valor 13,82.
PA58015/18 PE84/19 ARP23111/19 objeto: protec / protec export / r.m.s: 80435140016 / procedência:
nacional.Fornecedor: DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Ass:
28/05/19. Lote 1/1 beclometasona, dipropionato 200 mcg/dose. forma farmacêutica solução aerossol oral.
forma de apresentação frasco contendo 200 doses + aplicador. via de administração oral. frasco: frasco aerosol
código interno: 6742. frasco. marca clenil hfa 200mcg / 200 doses / chiesi / rms: 1005801110072 / procedencia:
nacional / produto desonerado conf. convênio icms 87/02. valor 38,68.Lote 2/2 75% - ciproterona, acetato 50
mg. forma farmacêutica cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela
/ blister / strip contendo 20 unidades. via de administração oral. unidade:cápsula / comprimido / comprimido
revestido / drágea código interno: 6744. unidade. marca acet. ciproterona 50 mg c/20 gen / bergamo / rms:
1064601740019 / procedencia: nacional / produto desonerado conf. convenio icms 162/94. valor 1,27.
PA67304/18 PE85/19 ARP 22511/19 objeto: fornecimento de café torrado. Fornecedor: FORNECIMENTO
DE CAFÉ TORRADO. Ass:28/05/19 Lote 1/1 café torrado.Quilo. marca made in brazil superior. valor 10,36.
PA62530/18 PE116/19 ARP29611/19 objeto: fornecimento de luvas de borracha Fornecedor: ABEX -
COMERCIAL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA-EPP Ass:25/06/19 Lote 1/1 luva de borracha tamanho
pequeno: utilização: para proteção individual, para limpeza em geral. descrição/características físicas: luva de
borracha tamanho pequeno, confeccionada em látex natural, em diversas cores, em formato anatômico, com
punho curto, forrada com flocos de algodão, com face palmar antiderrapante. embalagem: embalagem plástica
lacrada contendo 1 par, com informações do produto, como dados do fabricante, tamanho, marca, validade e
medidor de tamanho. apresentação: recondicionadas em caixas de papelão. equivalente ao item 03 do edital.
par. marca dvs / danni / modelo: da299 / ca 15532. valor 2,51. Lote ½ luva de borracha tamanho médio:
utilização: para proteção individual, para limpeza em geral. descrição/características físicas: luva de borracha
tamanho médio, confeccionada em látex natural, em diversas cores, em formato anatômico, com punho curto,
forrada com flocos de algodão, com face palmar antiderrapante. embalagem: embalagem plástica lacrada
contendo 1 par, com informações do produto, como dados do fabricante, tamanho, marca, validade e medidor
de tamanho. apresentação: recondicionadas em caixas de papelão.par.marca dvs / danni / modelo: da299 / ca
15532. valor 2,51.Lote 1/3 luva de borracha tamanho grande: utilização: para proteção individual, para limpeza
em geral. descrição/características físicas: luva de borracha tamanho grande, confeccionada em látex natural,
em diversas cores, em formato anatômico, com punho curto, forrada com flocos de algodão, com face palmar
antiderrapante. embalagem: embalagem plástica lacrada contendo 1 par, com informações do produto, como
dados do fabricante, tamanho, marca, validade e medidor de tamanho. apresentação: recondicionadas em
caixas de papelão. equivalente ao item 01 do edital.
par. marca dvs / danni / modelo: da299 / ca 15532. valor 2,51.Lote 1/4 luva de borracha tamanho xg: utilização:
para proteção individual, para limpeza em geral. descrição/características físicas: luva de borracha tamanho
extra grande, confeccionada em látex natural, em diversas cores, em formato anatômico, com punho curto,
forrada com flocos de algodão, com face palmar antiderrapante. embalagem: embalagem plástica lacrada
contendo 1 par, com informações do produto, como dados do fabricante, tamanho, marca, validade e medidor
de tamanho. apresentação: recondicionadas em caixas de papelão. par. marca dvs / danni / modelo: da299 / ca
15532. valor 2,48.
PA 9259/19 PE199/19 ARP39911/19 objeto: fornecimento de braço projetado em aço e coluna em aço.
Fornecedor: CENTRO NORTE - SINALIZAÇÃO VIÁRIA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA Ass:29/08/19
Lote 3/3 braço projetado em aço, galvanizado a fogo, de dimensões 76,2mmx2,7mx3,75mm tipo p-55,
completo com duas braçadeiras, conforme projeto, por peça. peça. marca
cn sinal valor 850,00.Lote 4/4 coluna em aço, galvanizado a fogo, de dimensões 4”x5,25mx4,25mm com braço
em aço galvanizado a fogo de 76,2mmx3,15mx3,75mm tipo p-57. peça. marca cn sinal valor 1.800,00.Lote 5/
5 coluna em aço, galvanizado a fogo, de dimensões 4”x6,0mx4,25mm com braço em aço galvanizado a fogo
de 76,2mmx3,15mx3,75mm tipo p-57a . peça. marca cn sinal valor 1.950,00.ARP 40011/19 objeto: fornecimento
de coluna em aço. Fornecedor: G P A GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELI. Ass:29/08/19 Lote 1/1
coluna em aço, galvanizado a fogo, de dimensões 4”x5,0mx4,25mm tipo p-5. peça. marca gpa. valor 749,99.
lote 2/2 coluna em aço, galvanizado a fogo, de dimensões 4”x6,0mx4,25mm tipo p-51ª. peça. marca gpa. valor
1,039,98.
PA20861/19 PE190/19 ARP37211/19 objeto: 75% - fornecimento de solução desinfetante à base de biguanida
polimérica Fornecedor: RECOMMED PRESTACAO DE SERVIÇOS E VENDAS EIRELI Ass:15/08/19 Lote
1/1 75% - solução desinfetante à base de biguanida polimérica. de uso hospitalar, para limpeza e desinfecção
de superfícies fixas. o produto deve apresentar eficácia frente a bactérias gram-positivas, gram-negativas,
micobactérias, vírus, fungos e outros micro-organismos resistentes. deve possuir rápida ação, atuação na
presença de matéria orgânica, ser biodegradável e inodoro, não irritante ocular e dérmico, não volátil, não
inflamável, compatível com metais, aço inoxidável, borracha, plásticos e acrílicos, baixa toxicidade, solubilidade
em água, estabilidade após diluição, não provocar manchas na superfície após o uso. forma de apresentação
frasco ou galão com capacidade de 1 a 2 l a apresentação concentrada deve ser acompanhada de sistema de

diluição cuja manipulação não resulte em contato direto do profissional com o produto e não exija cálculo de
diluição, devendo ainda, permitir dosagens para diluição fracionada entre 500 a 1000 ml de solução pronta para
uso. a empresa contratada deverá fornecer borrifadores para o acondicionamento do produto diluído, como
forma de bonificação. código interno: 4482 unidade: litro diluído.unidade. marca optigerm ppt / oleak indústria e
comércio ltda / embalagem: galão de 2 litros com diluidor no próprio galão / procedência: nacional / rms.:
310030106. valor 0,6941.ARP40211/19 objeto: 25% - fornecimento de solução desinfetante à base de biguanida
polimérica.Fornecedor: L.D.M. EQUIPAMENTOS LTDA. Ass:29/08/19. Lote 2/2 25% - solução desinfetante
à base de biguanida polimérica. de uso hospitalar, para limpeza e desinfecção de superfícies fixas. o produto
deve apresentar eficácia frente a bactérias gram-positivas, gram-negativas, micobactérias, vírus, fungos e
outros micro-organismos resistentes. deve possuir rápida ação, atuação na presença de matéria orgânica, ser
biodegradável e inodoro, não irritante ocular e dérmico, não volátil, não inflamável, compatível com metais, aço
inoxidável, borracha, plásticos e acrílicos, baixa toxicidade, solubilidade em água, estabilidade após diluição,
não provocar manchas na superfície após o uso. forma de apresentação frasco ou galão com capacidade de
1 a 2 l a apresentação concentrada deve ser acompanhada de sistema de diluição cuja manipulação não resulte
em contato direto do profissional com o produto e não exija cálculo de diluição, devendo ainda, permitir
dosagens para diluição fracionada entre 500 a 1000 ml de solução pronta para uso. a empresa contratada
deverá fornecer borrifadores para o acondicionamento do produto diluído, como forma de bonificação. código
interno: 4482 unidade: litro diluído. unidade. marca labseptic pp / labnews / apresentação: frasco 01 litro /
procedência: nacional / rms.: 320270008. valor 0,8700
PA131/19 PE133/19 ARP 39611/19 objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de hidroterapia, para atendimento de mandado judicial.Fornecedor: HIDROMASTER CLINICA DE
REABILITAÇÃO AQUÁTICA LTDA. Ass: 27/08/19. Lote 1/1 prestação de serviços de hidroterapia, com o
objetivo de reabilitação de pacientes portadores de deficiências, garantir o atendimento individualizado (resolução
do cofito 387/11) com sessões de 60 (sessenta) minutos de duração, dependendo da condição clínica e
funcional da pessoa em local adequado, nas intermediações do município de guarulhos (30 km lineares, com
marco inicial na sede da ss), para as sessões de hidroterapia, tendo em sua estrutura: no mínimo 01
profissional fisioterapeuta que possuam formação específica para atendimento em hidroterapia, bem como, o
local deverá possuir além de estrutura adequada (piscina coberta, água aquecida e devidamente tratada,
condições adequadas de iluminação, equipadas com diversos materiais lúdicos, bóias, halteres, etc), condições
e acessibilidade mínima para os portadores de deficiência. ter disponibilidade de realizar no mínimo 100
pacientes por mês, atendendo o dispositivo deste edital. unidade: sessões.. unidade. marca serviços. valor
80,00.
PA11573/19 PE179/19 ARP39711/19 objeto: fornecimento de medicamento: galvus met - vildagliptina 50mg +
cloridrato de metformina 1000 mg, para atender a mandados judiciais.Fornecedor: DUPATRI HOSPITALAR
COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. Ass: 27/08/19. Lote 1/1 galvus met - vildagliptina
50mg + cloridrato de metformina 1000 mg. embalagem com até 60 comprimidos revestidos. fabricante:
novartis. código interno: 5227 marca: galvus met unidade: comprimido revestido. unidade. marca galvus met /
novartis / unidade: comprimido revestido / descritivo: galvus met 50/1000mg c/ 56 cp / rms.: 1006810590268
/ procedência: importado. valor 1,94.
PA20585/18 PE320/19 ARP9411/19 objeto: fornecimento de ampicilina 1g, haloperidol 5mg/ml, norepinefrina,
hemitar tarato 2mg/ml, suxametônio, cloreto 100mg.Fornecedor: SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA. Ass:28/02/19. Lote 1/1 ampicilina 1 g. forma farmacêutica pó liófilo para solução injetável. forma de
apresentação frasco-ampola. via de administração intramuscular e intravenosa. código interno: 286 – unidade
frasco/ampola. unidade. marca genérico; fabricante: teuto; procedência: nacional; apresentação: cx c/ 50; rms:
103700299. valor 4,62.Lote 6/6 haloperidol 5 mg/ml. forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação
ampola / frasco-ampola contendo 1 ml. via de administração intramuscular. código interno: 1817 unidade:
ampola/frasco-ampola.unidade. marca genérico; fabricante: hypofarma; procedência: nacional; apresentação:
cx c/ 50; rms: 103870061. valor 1,25.Lote 9/9 norepinefrina, hemitartarato 2 mg/ml (equivalente a 1 mg de
norepinefrina base). forma farmacêutica solução injetável. forma de apresentação ampola contendo 4 ml. via de
administração intravenosa. código interno: 2297. ampola. marca genérico; fabricante: hipolabor; procedência:
nacional; apresentação: cx c/ 50; rms: 113430126. valor 2,11. Lote 10/10 suxametônio, cloreto 100 mg. forma
farmacêutica pó para solução injetável. forma de apresentação frasco-ampola. via de administração intramuscular
e intravenosa. código interno: 3026. frasco/ampola. marca succitrat; fabricante: blau; procedência: nacional;
apresentação: cx c/ 1; rms: 116370078. valor 10/12.
PA69515/18 PE82/19 ARP22711/19 objeto: fornecimento de medicamentos: fenofibrato micronizado 200 mg
para atendimento de ordem judicial. Fornecedor: INDMED HOSPITALAR EIRELI. Ass:28/05/19. Lote 9/9
fenofibrato micronizado 200 mg. embalagem com 30 cápsulas / comprimidos / comprimidos revestidos. forma
de apresentação cartela / blister / strip. via de administração oral. código interno: 5683 unidade: cápsula /
comprimido / comprimido revestido. unidade. marca genérico / e.m.s s/a / apresentação: caixa com 2 blisters
com 15 capsulas / r.m.s.: 1.0235.0942.002 2 / procedência: nacional. valor 1,28.
PA55724/18 PE74/19 ARP23211/19 objeto: fornecimento de levodopa 50 mg + carbidopa 12,5 mg+ entacapona
200 mg, rivastigmina 18 mg (9,5 mg/24h) e levodopa 150 mg + carbidopa 37,5 mg + entacapona 200 mg, em
atendimento a ordem judicial.Fornecedor: DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA. Ass: 28/05/19. Lote 1/1 levodopa 50 mg + carbidopa 12,5 mg+ entacapona 200 mg.
forma farmacêutica cápsulas / comprimidos / comprimidos revestidos. (código de uso interno: 4313) marca:
stalevo™® unidade: cápsula / comprimido / comprimido revestido / comprimido de liberação controlada.unidade.
marca stalevo™® / novartis / r.m.s: 1006809620027 / procedência: importado. valor 4,55.Lote 3/3 rivastigmina
18 mg (9,5 mg/24h). embalagem contendo adesivos transdérmicos de 10 cm2. (código de uso interno: 5302)
marca: exelon patch®. adesivo. marca exelon patch® / novartis / r.m.s: 1006800990281 / procedência: importado.
valor 10,19. Lote 5/5 levodopa 150 mg + carbidopa 37,5 mg + entacapona 200 mg. forma farmacêutica
cápsulas / comprimidos / comprimidos revestidos / comprimidos de liberação controlada. (código de uso
interno: 6259) marca: stalevo®. unidade: cápsula / comprimido / comprimido revestido / comprimido de
liberação controlada.unidade. marca stalevo® / novartis / r.m.s: 1006809620086 / procedência: importado. valor
5,02.ARP 24411/19 objeto: fornecimento de gliclazida 30 mg e valproato de sódio + ácido valproico 300 mg,
em atendimento a ordem judicial.Fornecedor: ATONS DO BRASIL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. Ass: 31/05/19. Lote 6/6 gliclazida 30 mg. forma farmacêutica cápsulas / comprimidos
/ comprimidos revestidos / comprimidos de liberação controlada.(código de uso interno: 3664) marca: azukon
mr®. unidade: cápsula / comprimido / comprimido revestido / comprimido de liberação controlada.unidade.
marca azukon mr 30mg / torrent pharmaceuticals ltda / detentor: torrent do brasil ltda / apresentação: caixa
com 30 comprimidos de liberação prolongada / registro anvisa: 1.0525.0019/002 8 / procedência: índia / cód
alfandegário: 3004.90.79 / validade do produto: 24 meses. valor 0,1400.Lote 7/7 valproato de sódio + ácido
valproico 300 mg. forma farmacêutica cápsulas / comprimidos / comprimidos revestidos / comprimidos de
liberação controlada. (código de uso interno: 4003) marca: torval cr®. unidade: cápsula / comprimido / comprimido
revestido / comprimido de liberação controlada.unidade. marca torval cr 300mg / torrent pharmaceuticals ltda/
detentor: torrent do brasil ltda / apresentação: caixa com 30 comprimidos / registro anvisa: 1.0525.0018/003 0
/ procedência: india / cód alfandegário: 3004.90.99 / validade do produto: 36 meses. valor 0,6688.
PA69426/17 PE35/19 ARP29611/19 objeto: fornecimento de gêneros alimentícios:suplemento à base de
cálcio, magnésio, vitaminas d, k, b12, c para crianças de 4 a 10 anos.Fornecedor: MONACO DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA Ass: 30/05/19. Lote 1/1 suplemento à base de cálcio, magnésio, vitaminas d, k,
b12, c para crianças de 4 a 10 anos. apresentação: frasco suspensão de 150 ml, acompanhado de seringa
dosadora. administração oral. marca: oscal kids (código de uso interno 6431).frasco. marca oscal kids / sanofi
/ rms: produto isento de registro.valor 28,36
PA69426/17 PE35/19 ARP 29611/19 objeto: fornecimento de gêneros alimentícios:suplemento à base de
cálcio, magnésio, vitaminas d, k, b12, c para crianças de 4 a 10 anos.Fornecedor: MONACO DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS LTDA. Ass: 30/05/19. Lote 1/1 suplemento à base de cálcio, magnésio, vitaminas d,
k, b12, c para crianças de 4 a 10 anos. apresentação: frasco suspensão de 150 ml, acompanhado de seringa
dosadora. administração oral. marca: oscal kids (código de uso interno 6431).frasco. marca oscal kids / sanofi
/ rms: produto isento de registro. valor 28,36
PA61639/18 PE 64/19 ARP19411/19 Objeto: 75% - fornecimento de medicamentos de uso restrito:
colagenase 0,6u/g. Fornecedor:Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda. Ass. 08/05/19 .Lote:2/
1 item:75% - colagenase 0,6 u/g. forma farmacêutica creme / pomada dermatológica. forma de apresentação
bisnaga contendo 30 g. via de administração dermatológica. código interno: 6472. unidade/medida:bisnaga
marca:cristalia / cristalia prod. quim. farm. ltda / nome comercial: kollagenase 06,u/g pom. derm. 10 bi / apres.
cx. c/ 10 bisnagas x 30 g / proc. nacional / validade 24 meses / rms. 1.0298.0431.009.6 valor: R$9,95.ARP23011/
19 Objeto:(lotes 03 e 04 25%) - Fornecimento de medicamentos de uso restrito: cloreto de sódio 0,9%
mg/ml, colagenase 0,6 u/g e lidocaina, cloridrato 2% (20 mg/g) Fornecedor: Cirúrgica Onix Eireli – Me
Ass.28/05/19. Lote: 3/1 Item:25% - cloreto de sódio 0,9% (9 mg/ml). forma farmacêutica solução injetável.
Forma de apresentação bolsa / frasco contendo 1.000 ml em sistema fechado. Via de administração intravenosa.
Código interno: 828 unidade: bolsa / frasco. Unidade:unidade.Marca:j.p/rms 104910070. Valor:R$4,05.Lote:4/
1 Item:25% - colagenase 0,6 u/g. forma farmacêutica creme / pomada dermatológica. Forma de apresentação
bisnaga contendo 30 g. via de administração dermatológica. Código interno: 6472.
Unidade:bisnaga.Marca:cristalia / rms 102980431.Valor:R$11,52.Lote: 5/1 Item:lidocaína, cloridrato 2% (20
mg/g). forma farmacêutica geléia. forma de apresentação bisnaga contendo 30 g. via de administração uretral.
código interno: 2023.  Unidade:bisnaga.Marca: phar lab/ rms 141070056.Valor:R$2,42.ARP21411/19
Objeto:fornecimento de medicamento: carbonato de cálcio (equivalente a 500 mg de cálcio
elementar).Fornecedor:Quality Medical Comercio e Distribuidora de Medicamentos Ltda Ass.28/05/
19. Lote:4/4item:carbonato de cálcio (equivalente a 500 mg de cálcio elementar). forma farmacêutica cápsula
/ comprimido / comprimido revestido / drágea. forma de apresentação cartela / blister / strip / frasco. via de
administração oral. código interno:4293. unidade: cápsula / comprimido / comprimido revestido / drágea
unidade/medida: unidade marca:nesh calcio / nunes farma / rms: 117950004 / procedencia: nacional / embalagem:
c/200 valor:R$0,2547
PA40867/18 PE78/19 ARP21311/19 Objeto:fornecimento de materiais de escritório: refil de senha tipo
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bico de pato e bobina para impressora térmica tsp143m dua 200 - diebold, conforme termo de
referência em anexo.Fornecedor:Ademir Pereira De Freitas- Me Ass:17/05/19 Lote:3/1 refil de senha tipo
bico de pato.Medida:Rolo.Marca:Etibras.Valor:R$14,92 Lote:4/1 Bobina para impressora térmica tsp143m
dua 200 - diebold. Medida:Peça.Marca:Etibras.Valor:R$4,89. ARP24111/19 Objeto: fornecimento de
materiais de escritório: clips, barbante, bobina e outros, conforme termo de referência em
anexo.Fornecedor:Hopemix Suprimentos e Serviços Ltda – Epp Ass.31/05/19 Lote:1/1.clips numero 8/
0. unidade/medida: caixa. marca: fixpaper.Valor R$:1,01Lote:2/1.bobina para máquina de calcular - 57 x 60
mm.. unidade/medida: peça. marca: regispel. valor: r$ 1,55 Lote:1/2.clips número 3/0. unidade/medida: caixa.
marca: fixpaper. valor:R$ 0,91 Lote:2/2.bobina para impressora de senhas - 57mm. unidade/medida:rolo.
marca:regispel. valor :R$ 2,72 Lote:1/3.pincel atômico azul. unidade/medida:peça. marca:brw. valor :R$
1,04.Lote:1/4.pincel atômico vermelho. unidade/medida: peça. marca:brw. valor:R$1,04.Lote:1/5. barbante.
unidade/medida: rolo. marca: corbatex. valor: R$ 5,98.Lote:1/6.caixa para arquivo morto em papelão. unidade/
medida: peça. marca: polibras. valor: R$1,24.Lote:1/7.fita adesiva crepe 19mmx50m. unidade/medida: rolo.
marca: alltape. valor: r$ 2,34.lote: 1 / 8.colchete número 10. unidade/medida: caixa. marca: suzufix. valor R$
2,47.Lote:1/9.grampo 26/6 para grampeador. unidade/medida: caixa. marca: dublin. valor: R$ 2,28.Lote:1/
10.faixa adesiva transparente em polipropileno 50mm x 50m. unidade/medida:rolo. marca:jgb. valor:R$
2,37.Lote:1/11.cola em bastão. unidade/medida:peça. marca:leoleo. valor: r$ 0,5600.Lote:1 / 2.cola branca
com 40 gramas.unidade/medida: frasco.marca:t. da cola. valor:R$0,5300.Lote:1/13.elástico estreito. unidade/
medida: caixa. marca: mamuth. valor: r$ 0,9800.Lote:1/14.colchete número 6. unidade/medida:caixa.marca:iara.
valor:r$ 1,79.Lote:1/15.borracha branca número 20. unidade/medida:peça. marca:premier. valor:R$ 0,2600.Lote:
1/16.caneta marca texto. unidade/medida:peça. marca: lyke. valor: R$0,8800.Lote:1/ 7.caixa para arquivo
morto em plástico polionda.. unidade/medida:peça. marca:polibras. valor:R$ 2,31.Lote:1/18.fita adesiva crepe
- 50mmx50m.unidade/medida:rolo.marca:fitpell.valor:R$ 6,46.Lote:1/ 19.f ita adesiva de celulose
transparente.unidade/medida:rolo.marca:eurocell. valor:R$0,4400.Lote:1/20 .almofada azul para
carimbo.unidade/medida:peça. marca:starprint.valor:R$ 3,22.Lote:1/21.registrador az tamanho ofício. unidade/
medida: peça. marca: dac. valor:R$7,09.Lote:1/22.caneta azul. unidade/medida: peça. marca: compactor. valor:
r$ 0,4600.Lote:1/23.caneta vermelha.unidade/medida:peça.marca:kaz. valor:r$ 0,3800.Lote:1/24.lápis preto
número 2.unidade/medida:peça.marca:leoleo. valor:R$0,1800.Lote:1/25. tesoura. unidade/medida: peça. marca:
classe. valor: r$ 2,45.Lote:1/26.livro ata. unidade/medida: peça. marca: pag. brasil. valor: R$ 7,28.
PA38901/18 PE79/19 ARP22411/19 Objeto:25% - fornecimento de materiais médico-hospitalares: avental
descartável.Fornecedor:DEJAMARO DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA EIRELI Ass:28/05/19. Lote:4/1
Item:25% - avental descartável – uso hospitalar, tamanho único, em polipropileno, manga longa, punho fechado
com elástico, frente fechada com duas tiras laterais bem fixadas; impermeável, atóxico, hipoalergênico,
gramatura 30g/m2, medindo aproximadamente 1,65m de largura x 1,20 m de comprimento. embalado
individualmente em material que permita a visualização do material, constando externamente: dados do
produto, fabricante, lote, validade e registro no ministério da saúde (rms). pacote com no máximo 10 unidades.
(código de uso interno 363) unidade/medida:unidade. marca:dejamaro / rms: 81605660002 valor:R$2,16;Lote:4/
2 Item:25% - avental descartável tamanho gg – uso hospitalar, tamanho gg, manga longa, punho fechado com
elástico, frente fechada com duas tiras laterais, bem fixadas; impermeável, atóxico, hipoalergênico, maleável
e resistente, gramatura 30g/m2, medindo aproximadamente 2m de largura x 1,20 m de comprimento. embalado
individualmente em material que permita a visualização do material, constando externamente:dados do produto,
fabricante, lote, validade e registro no ministério da saúde (rms). pacote com no máximo 10 unidades. (código
de uso interno 4794) unidade/medida:unidade.marca:dejamaro / rms:81605660002. valor:R$4,46.ARP23311/
19 Objeto:fornecimento de materiais médico-hospitalares: cateter intravenoso periférico (gelco) e
cateter descartável para punção venosa.Fornecedor:C.B.S. MEDICO CIENTIFICA S/A Ass:28/05/
19.Lote:2/1 Item:cateter intravenoso periférico (gelco) 14g - cateter p/ acesso venoso periférico, em poliuretano,
com agulha siliconizada com ponta atraumática e trifacetada, cânula em poliuretano com tiras radiopacos
flexível, câmara p/ visualização do sangue, transparente. com sistema de segurança que protege agulha/
cateter: sistema que recolhe a parte metálica (ficando protegida). conector luer-lock translúcido. filtro hidrofóbico
na câmara de refluxo, padronização de cores de acordo com a nbriso 10555-5. calibre 14g. a apresentação do
produto deverá obedecer à legislação vigente. embalado individualmente em material que permita a visualização
do material, que promova barreira microbiana e abertura asséptica de transferência, de modo a garantir a
integridade do produto até o momento de uso, constando externamente: dados do produto, fabricante, tipo de
esterilização, lote, validade, registro no ministério da saúde (rms). (código de uso interno 696) unidade/
medida:unidade. marca:bd insyte autoguard / bd / procedência: nacional / rms.: 10033430186. valor:R$3,22;Lote:2/
2 Item:cateter intravenoso periférico (gelco) 16g – cateter p/ acesso venoso periférico, em poliuretano, com
agulha siliconizada com ponta atraumática e trifacetada, cânula em poliuretano com tiras radiopacos flexível,
câmara p/ visualização do sangue, transparente. com sistema de segurança que protege: agulha/cateter
sistema que recolhe a parte metálica (ficando protegida). conector luer-lock translúcido. filtro hidrofóbico na
câmara de refluxo, padronização de cores de acordo com a nbriso 10555-5. calibre 16g. a apresentação do
produto deverá obedecer à legislação vigente. embalado individualmente em material que permita a visualização
do material, que promova barreira microbiana e abertura asséptica de transferência, de modo a garantir a
integridade do produto até o momento de uso, constando externamente: dados do produto, fabricante, tipo de
esterilização, lote, validade, registro no ministério da saúde (rms) (código de uso interno 697) unidade/
medida:unidade. marca:bd insyte autoguard / bd / procedência: nacional / rms.:10033430186. valor:R$2,99;Lote:2/
3 Item:cateter intravenoso periférico (gelco) 18g - medidas aproximadas 1,1 / 1,3 x 30 mm, podendo variar 10%
para mais ou para menos - cateter p/ acesso venoso periférico, em poliuretano, com agulha siliconizada com
ponta atraumática e trifacetada, cânula em poliuretano com tiras radiopacos flexível, câmara p/ visualização
do sangue, transparente. com sistema de segurança que protege agulha/cateter. sistema que recolhe a parte
metálica (ficando protegida). conector luer-lok translúcido. filtro hidrofóbico na câmara de refluxo, padronização
de cores de acordo com a nbriso 10555-5. calibre 18g. a apresentação do produto deverá obedecer à legislação
vigente. embalado individualmente em material que permita a visualização do material, que promova barreira
microbiana e abertura asséptica de transferência, de modo a garantir a integridade do produto até o momento
de uso, constando externamente: dados do produto, fabricante, tipo de esterilização, lote, validade, registro no
ministério da saúde (rms) (código de uso interno 698). unidade/medida:unidade.marca:bd insyte autoguard / bd
/ procedência: nacional / rms.: 10033430186. valor:R$2,37;Lote:2/4Item:cateter intravenoso periférico (gelco)
20 g – medidas aproximadas 1,1 / 1,1 x 30 mm, podendo variar 10% para mais ou para menos - cateter p/
acesso venoso periférico, em poliuretano, com agulha siliconizada com ponta atraumática e trifacetada, cânula
em poliuretano com tiras radiopacos flexível, câmara p/ visualização do sangue, transparente. com sistema de
segurança que protege agulha/cateter. sistema que recolhe a parte metálica (ficando protegida). conector luer-
lok translúcido. filtro hidrofóbico na câmara de refluxo, padronização de cores de acordo com a nbriso 10555-
5. calibre 20g. a apresentação do produto deverá obedecer à legislação vigente. embalado individualmente em
material que permita a visualização do material, que promova barreira microbiana e abertura asséptica de
transferência, de modo a garantir a integridade do produto até o momento de uso, constando externamente:
dados do produto, fabricante, tipo de esterilização, lote, validade, registro no ministério da saúde (rms) (código
de uso interno 699) unidade/medida:unidade.marca:bd insyte autoguard / bd / procedência: nacional / rms.:
10033430186. valor:R$2,26;Lote:2/5 Item: cateter intravenoso periférico (gelco) 22 g - cateter p/ acesso
venoso periférico, em poliuretano, com agulha siliconizada com ponta atraumática e trifacetada, cânula em
poliuretano com tiras radiopacos flexível, câmara p/ visualização do sangue, transparente. com sistema de
segurança que protege agulha/cateter: sistema que recolhe a parte metálica (ficando protegida). conector luer-
lok translúcido. filtro hidrofóbico na câmara de refluxo, padronização de cores de acordo com a nbriso 10555-
5. calibre 22g. a apresentação do produto deverá obedecer à legislação vigente. embalado individualmente em
material que permita a visualização do material, que promova barreira microbiana e abertura asséptica de
transferência, de modo a garantir a integridade do produto até o momento de uso, constando externamente:
dados do produto, fabricante, tipo de esterilização, lote, validade, registro no ministério da saúde (rms) (código
de uso interno 700) unidade/medida:unidade.marca:bd insyte autoguard / bd / procedência: nacional /
rms.:10033430186.valor:R$2,28;Lote:2/6 Item:cateter intravenoso periférico (gelco) 24 g - cateter p/ acesso
venoso periférico, em poliuretano, com agulha siliconizada com ponta atraumática e trifacetada, cânula em
poliuretano com tiras radiopacos flexível, câmara p/ visualização do sangue, transparente. com sistema de
segurança que protege agulha/cateter. sistema que recolhe a parte metálica (ficando protegida).conector luer-
lok translúcido. filtro hidrofóbico na câmara de refluxo, padronização de cores de acordo com a nbriso 10555-
5. calibre 24g. a apresentação do produto deverá obedecer à legislação vigente. embalado individualmente em
material que permita a visualização do material, que promova barreira microbiana e abertura asséptica de
transferência, de modo a garantir a integridade do produto até o momento de uso, constando externamente:
dados do produto, fabricante, tipo de esterilização, lote, validade, registro no ministério da saúde (rms). (código
de uso interno 701) unidade/medida:unidade.marca:bd insyte autoguard / bd / procedência: nacional /
rms.:10033430186. valor:R$2,98;Lote:2/7 Item: cateter descartável para punção venosa periférica curto 24g
neo. dispositivo intravenoso periférico de uso único, estéril, descartável, constituído por agulha siliconizada
com bisel triangulado e tri facetado; cateter em biomaterial poliuretano (vialon), flexível, transparente (radiopaco);
protetor de agulha/cateter; conector luer-lok®, translúcido, codificado em cores, com ranhuras para fixação,
câmara de refluxo em cristal, permitindo rápida visualização do refluxo sanguíneo e tampa filtro da câmara de
refluxo do tipo bio-seletivo, que reduz a pressão interna da câmara, e permite a visualização do sangue no
exato momento da punção. a apresentação do produto deverá obedecer à legislação atual vigente. embalado
individualmente em material que permita a visualização do material, que promova barreira microbiana e
abertura asséptica de transferência, de modo a garantir a integridade do produto até o momento de uso,
constando externamente: dados do produto, fabricante, tipo de esterilização, lote, validade e registro no
ministério da saúde (rms). (código de uso interno 4767).unidade/medida:unidade.marca:bd insyte / bd /
procedência: nacional / rms.:10033430280.valor:R$2,98.ARP23411/19 Objeto 25% - fornecimento de materiais

médico-hospitalares: caixa para pérfuro cortante.Fornecedor:BIOFAC INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO EIRELI - EPP Ass:28/05/19;Lote:5/1 Item: 25% - caixa para pérfuro cortante 07 litros
papelão. com simbologia de material infectante, conforme nbr 7500, com alça dupla para transporte contra
chave de segurança, caixa externa e bandeja de papelão ondulado, cinta lateral e fundo rígido em papelão
couro, na cor amarela. sacola de revestimento em poliuretano de alta densidade com capacidade nominal de
7 litros, devendo atender a norma nbr 13.853, nr.32, rdc 306/2004 e resolução conama 358/2005. as caixas
deverão ser embaladas de acordo com a praxe do fabricante, contendo tanto na embalagem interna como
externa data de fabricação validade, número do lote e registro no ministério da saúde (rms), de acordo rdc 185
da anvisa. (código de uso interno 888) unidade/medida:unidade. marca:grandesc / grandesc materiais hospitalares
ltda - brasil / procedência: nacional / rms:80306640001. valor:R$2,45;Lote:5/2 Item:25% - caixa para pérfuro
cortante 13 litros papelão. com simbologia de material infectante, conforme nbr 7500, com alça dupla para
transporte contra chave de segurança, caixa externa e bandeja de papelão ondulado, cinta lateral e fundo rígido
em papelão couro, na cor amarela. sacola de revestimento em poliuretano de alta densidade com capacidade
nominal de 13 litros, devendo atender a norma nbr 13.853, nr.32, rdc 306/2004 e resolução conama 358/2005.
as caixas deverão ser embaladas de acordo com a praxe do fabricante, contendo tanto na embalagem interna
como externa data de fabricação validade, número do lote e registro no ministério da saúde (rms), de acordo
rdc 185 da anvisa. (código de uso interno 4752) unidade/medida: unidade.marca:grandesc / grandesc materiais
hospitalares ltda - brasil / procedência:nacional / rms: 80306640001.valor:R$3,64;Lote:5/3 Item:25% - caixa
para pérfuro cortante 03 litros papelão - com simbologia de material infectante, conforme nbr 7500, com alça
dupla para transporte contra chave de segurança, caixa externa e bandeja de papelão ondulado, cinta lateral
e fundo rígido em papelão couro, na cor amarela. sacola de revestimento em poliuretano de alta densidade com
capacidade nominal de 3 litros, devendo atender a norma nbr 13.853, nr.32, rdc 306/2004 e resolução conama
358/2005. as caixas deverão ser embaladas de acordo com a praxe do fabricante, contendo tanto na embalagem
interna como externa data de fabricação validade, número do lote e registro no ministério da saúde (rms), de
acordo rdc 185 da anvisa. (código de uso interno 4361) unidade/medida: unidade.marca:grandesc / grandesc
materiais hospitalares ltda - brasil / procedência: nacional / rms: 80306640001.valor:R$1,74.ARP23811/19
Objeto 75% - fornecimento de materiais médico-hospitalares: avental descartável.Fornecedor:POLAR
FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Ass:28/05/19;Lote:1/1 Item:75% -
avental descartável – uso hospitalar, tamanho único, em polipropileno, manga longa, punho fechado com
elástico, frente fechada com duas tiras laterais bem fixadas; impermeável, atóxico, hipoalergênico, gramatura
30g/m2, medindo aproximadamente 1,65m de largura x 1,20 m de comprimento. embalado individualmente em
material que permita a visualização do material, constando externamente: dados do produto, fabricante, lote,
validade e registro no ministério da saúde (rms). pacote com no máximo 10 unidades. (código de uso interno
363) unidade/medida: unidade.marca: polar fix / polar fix indústria e comércio de produtos hospitalares ltda /
procedência nacional / r.m.s.: 8003400033. valor:R$1,80;Lote:1/2 Item:75% - avental descartável tamanho gg
– uso hospitalar, tamanho gg, manga longa, punho fechado com elástico, frente fechada com duas tiras
laterais, bem fixadas; impermeável, atóxico, hipoalergênico, maleável e resistente, gramatura 30g/m2, medindo
aproximadamente 2m de largura x 1,20 m de comprimento. embalado individualmente em material que permita
a visualização do material, constando externamente: dados do produto, fabricante, lote, validade e registro no
ministério da saúde (rms). pacote com no máximo 10 unidades. (código de uso interno 4794) unidade/
medida:unidade.marca:polar fix / polar fix indústria e comércio de produtos hospitalares ltda / procedência
nacional / r.m.s.: 8003400033. valor:R$1,80.ARP24311/19 Objeto fornecimento de materiais médico-
hospitalares:almotolia Fornecedor:SALVÍ LOPES & CIA LTDA – ME Ass:31/05/19 Lote:7/1 Item:almotolia;
em polipropileno, na cor marrom; resistente a desinfecção; composto por corpo rosqueado a tampa, com bico
dosador, graduada a cada 50 ml; embalagem apropriada com capacidade de 250 ml. (código de uso interno 258)
unidade/medida:unidade marca:j prolab valor:R$3,36
A Prefeitura de Guarulhos, através do Departamento de Licitações e Contratos, torna público os seguintes atos
administrativos:
O MUNICÍPIO DE GUARULHOS, em atendimento ao art. 5º da Lei Federal 8987/95 e conforme Lei
Municipal 7648/18 torna público o ato justificando a outorga, ficando a justificativa e Termo de Referência,
na íntegra, disponíveis para consulta no sítio oficial do município: www.guarulhos.sp.gov.br – licitações-
licitação agendada
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS - SECRETARIA PARA ASSUNTOS DE
SEGURANÇA PÚBLICA
OBJETO: Concessão onerosa para a gestão, gerenciamento e administração de Pátios para a guarda de
veículos, caçambas, contêineres e similares recolhidos ou apreendidos no Município de Guarulhos.
Visando o interesse da municipalidade em alcançar uma melhor estrutura no gerenciamento e, buscando
reduzir as possibilidades de execução insatisfatórias do serviço prestado ao cidadão, será adotada a divisão
do Município em 02 (duas) regiões para a delegação dos serviços de remoção, guarda e depósito de
veículos automotores removidos e retirados de circulação em decorrência de infração à legislação de
trânsito ou que se encontrem em estado de abandono nas vias públicos do Município de Guarulhos. Nesse
sentido, a CONCESSÃO, nos termos da Lei Federal n° 8987/95 apresenta-se como a solução mais
adequada. (...)
PRAZO: O prazo de concessão será de 10 (dez) anos, contados da data de início da vigência do contrato,
podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período, desde que considerado satisfatório o padrão de
desempenho na prestação do serviço ao longo do período contratual, conforme art. 2º §1º da Lei Municipal
7648/18

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Diretor do Departamento de Relações Administrativas, tornei
público o presente Diário Oficial.
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ABERTURA DE LICITAÇÃO
A Comissão de Licitações da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S.A de acordo com o constante no:
Processo Administrativo nº 425/2019, torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 131/2019 –
Contratação de empresa para execução de serviço de pintura com mão de obra especializada e fornecimento
de material para a escola EPG Alfredo Volpi.Envio das Propostas até as 09h00 no dia 13/12/2019 - Disputa às
10h00. Site: www.licitacoes-e.com.br.
Processo Administrativo nº 427/2019, torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 132/2019 –
Registro de Preços para a aquisição de sapato de segurança com cadarço. Envio das Propostas até as 09h00
no dia 16/12/2019 - Disputa às 10h00. Site: www.licitacoes-e.com.br.

HOMOLOGAÇÃO
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no Processo Administrativo nº 358/2019, Pregão
Eletrônico nº 125/2019, torna público:
À vista dos elementos que instruem o presente, pela competência, HOMOLOGO o resultado do certame
Pregão Eletrônico nº 125/2019, que tem por objeto o Registro de Preço para aquisição de tubo flexível
corrugado, segundo o critério: Menor Preço, em conformidade com a Ata de Sessão Pública, às empresas JCV
COMÉCIO E INDÚSTRIA LTDA., inscrita sob o CNPJ nº 16.864.240/0001-74, no item 1 pelo valor total de
R$ 33.545,75 (trinta e três mil quinhentos e quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos); COMERCIAL
VANGUARDEIRA EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 10.942.831/0001-36, no item 2pelo valor total de R$
63.025,80 (sessenta e três mil vinte e cinco reais e oitenta centavos);com fundamento Lei Federal n.º 10.520/
02 e no art. 51, inciso X, da Lei Federal n.º 13.303/16. – Data: 19/11/19 – Ricardo Ferreira Bortoleto
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no Processo Administrativo nº 528/2018, Pregão
Eletrônico nº 127/2019, torna público:
À vista dos elementos que instruem o presente, pela competência, HOMOLOGO o resultado do certame
Pregão Eletrônico nº 127/2019, que tem por objeto o Registro de Preço para aquisição de canaletas de
concreto, segundo o critério: Menor Preço, em conformidade com a Ata de Sessão Pública, às empresas CBTS
COMERCIAL BRASILEIRA DE TUBOS E SANEAMENTO EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 00.869.442/
0001-79, nos itens 1 e 2pelo valor total de R$ 117.822,00 (cento e dezessete mil oitocentos e vinte e dois
reais); TRANSTAM COMERCIAL EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 14.072.344/0001-10, no item 3pelo valor
total de R$ 12.789,60 (doze mil, setecentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos);com fundamento Lei
Federal n.º 10.520/02 e no art. 51, inciso X, da Lei Federal n.º 13.303/16. – Data: 19/11/19 – Ricardo Ferreira
Bortoleto
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no Processo Administrativo nº 360/2019, Pregão
Eletrônico nº 122/2019, torna público:
À vista dos elementos que instruem o presente, pela competência, HOMOLOGO o resultado do certame
Pregão Eletrônico nº 122/2019, que tem por objeto o Registro de Preço para aquisição de concreto ensacado
de pega rápida, segundo o critério: Menor Preço, em conformidade com a Ata de Sessão Pública, à empresa
CONREAR INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS E SERVIÇOS GERAIS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA. - EPP, inscrita sob o CNPJ nº 09.420.074/0001-51, no valor total de R$ 3.677.400,00(três milhões,
seiscentos e setenta e sete mil e quatrocentos reais);com fundamento Lei Federal n.º 10.520/02 e no art. 51,
inciso X, da Lei Federal n.º 13.303/16. – Data: 21/11/19 – Ricardo Ferreira Bortoleto
A Comissão de Licitações, de acordo com o constante no Processo Administrativo nº 214/2019, Pregão
Eletrônico nº 113/2019, torna público:
À vista dos elementos que instruem o presente, pela competência, HOMOLOGO o resultado do certame
Pregão Eletrônico nº 113/2019, que tem por objeto o Registro de Preços visando a aquisição de epi’s,
segundo o critério: Menor Preço, em conformidade com a Ata de Sessão Pública, às empresas: BH EPI E
UNIFORMES EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 24.655.257/0001-40, nos lotes 1 e 6pelo valor total de R$
41.186,80 (quarenta e um mil, cento e oitenta e seis reais e oitenta centavos); MIKOS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 61.920.690/0001-91, nos lotes 2 e 7 pelo valor total de R$
11.670,00 (onze mil, seiscentos e setenta reais); NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº 24.402.903/0001-67, nos lotes 3 e 9 pelo valor total de R$ 103.996,90 (cento
e três mil, novecentos e noventa e seis reais e noventa centavos); TR DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS
DE SEGURANCA LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 14.213.841/0001-91, nos lotes 4, 5 e 8 pelo valor total de
R$ 11.193,00 (onze mil, cento e noventa e três reais);com fundamento Lei Federal n.º 10.520/02 e no art. 51,
inciso X, da Lei Federal n.º 13.303/16. – Data: 21/11/19 – Ricardo Ferreira Bortoleto

Guarulhos, 29 de novembro de 2019
Juliana Coelho Saraiva

      Presidente da Comissão de Licitações

A Seção de Gestão Contratual da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos – S/A,
de acordo com o constante no:

EXTRATO DE CARTA-CONTRATO
Processo Administrativo nº:0391/2019, torna público a Carta-Contrato nº 024/2019. Dispensa de Licitação:
Artigo 29, Inciso II, da Lei 13.303/2016.Objeto da Carta-Contrato:Fornecimento de garrafas térmicas e
botijões térmicos.Contratado (a):Terrão Comércio e Representações Eireli.Valor:R$ 17.453,40(Dezessete
mil, quatrocentos e cinquenta e três reais e quarenta centavos). Prazo: 12 (doze) meses. Assinada em: 22/
11/2019.
Processo Administrativo nº: 0430/2019, torna público a Carta-Contrato nº 028/2019. Dispensa de
Licitação: Artigo 29, Inciso II, da Lei 13.303/2016.Objeto da Carta-Contrato: Fornecimento de coroa de
flores fúnebre. Contratado (a):D A Ramos ME.Valor: R$ 3.750,00 (Três mil, setecentos e cinquenta reais).
Prazo: 12 (doze) meses. Assinada em: 20/11/2019.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Processo Administrativo nº:0321/2019, torna público a Ata de Registro de Preços nº 089/2019. Pregão
Eletrônico: 099/2019. Objeto da Ata de Registro de Preços: Aquisição de válvulas e registros hidráulicos
antivandalismo.Compromissário(a) Fornecedor (a):Comercial Vanguardeira Eireli-ME. Valor: R$ 92.068,00
(Noventa e dois mil, sessenta e oito reais). Prazo: 12 (doze) meses. Assinada em: 12/11/2019.

Processo Administrativo nº: 0283/2019, torna público a Ata de Registro de Preços nº 093/2019. Pregão
Eletrônico: 108/2019. Objeto da Ata de Registro de Preços: Aquisição de vassoura de piaçava natural e
vassourão de fibra sintética. Compromissário(a) Fornecedor (a):Presentear Presentes e Utilidades Ltda.
Valor: R$ 38.496,00 (trinta e oito mil, quatrocentos e noventa e seis reais). Prazo: 12 (doze) meses. Assinada
em: 26/11/2019.

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
Processo Administrativo nº334/2018, torna pública o Termo de aditamento 01 ao contrato nº 004/2019.
Pregão Presencial: 041/2018.Objeto do contrato:contratação de empresa para administração, gerenciamento,
emissão, distribuição e fornecimento de cartão alimentação/refeição na forma de créditos a serem carregados
em cartões com chip de segurança ou com tarja magnética de alta confiabilidade. Objeto do termo:O contrato
que possuía o valor original de R$ 25.650.000,00 (vinte e cinco milhões e seiscentos e cinquenta mil reais),
após o acréscimo de 10% (dez por cento), passará a vigorar com o valor total de R$ 28.215.000,00 (vinte e oito
milhões e duzentos e quinze mil reais), cujas despesas ocorrerão por conta de RECURSOS PRÓPRIOS DA
PROGUARU. Contratado (a):MEUVALE Gestão Administrativa Ltda. Valor total: R$ 28.215.000,00 (vinte e
oito milhões e duzentos e quinze mil reais). Assinado em:27/11/2019.

Guarulhos, 29 de novembro de 2019.
Márcia Spadaro

Seção de Gestão Contratual
Ricardo Ferreira Bortoleto

Diretor Administrativo Financeiro

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO
A Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A – PROGUARU, torna público que foram convocados os
candidatos aprovados no Concurso Público nº 002/2018 para os empregos de AUXILIAR DE ENFERMAGEM
DO TRABALHO e AJUDANTE GERAL, conforme segue:
Emprego: Auxiliar de Enfermagem do Trabalho
CLASS. NOME ENVIO DO TELEGRAMA
1º Fabio Junata de Aquino 21/11/2019
Emprego: Ajudante Geral
CLASS. NOME ENVIO DO TELEGRAMA
1Eº Leandro José de Moura 21/11/2019
1º Felipe Tadeu Oliveira Adão 21/11/2019
2º Rynaldo de Montarroios Papoy 21/11/2019
3º Luiz Fabiano Moraes de Azevedo 21/11/2019

Guarulhos, 29 de novembro de 2019
Francisco José Carone Garcia

Diretor Presidente

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do artigo 1º da Lei Municipal nº 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n º 8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamentos aos seguintes credores”:
CREDOR: APLICON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Locação de imóvel na Rua Pedro de Toledo – Taboão.
VALOR: R$ 36.299,32(trinta e seis mil, duzentos e noventa e nove reais e trinta e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/11/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos às instalações da empresa.
CREDOR: CA - CC COMERCIO E SERVICOS ELETROMECANICA LTDA
PROCESSO: 037/2019
OBJETO: Aquisição de abraçadeiras, terminais, conectores elétricos e acessórios, isoladores, isolantes.
VALOR: R$ 2.849,80(dois mil, oitocentos e quarenta e nove reais e oitenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento impediria a entrega dos materiais elétricos utilizados nas obras executadas
pela Proguaru.
CREDOR: CAIO DE SOUZA AMANTE SUPORTE TECNICO
PROCESSO: 504/2018
OBJETO: Prestação de serviços em ambiente de banco de dados.
VALOR: R$ 1.639,86(um mil, seiscentos e trinta e nove reais e oitenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia serviços uso de banco de dados utilizados pela empresa.
CREDOR: CLARO S.A.
PROCESSO: 249/2019
OBJETO: Prestação de serviços de internet banda larga e TV a cabo.
VALOR: R$ 290,00(duzentos e noventa reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/11/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia serviços de internet, necessários para serviços administrativos
da empresa.
CREDOR: ENVOLVELACRE IND E COM REPRES EIRELI - ME
PROCESSO: 021/2018
OBJETO: Fornecimento de vassoura de piaçava e vassourão de fibra sintética.
VALOR: R$ 2.880,00(dois mil, oitocentos e oitenta reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a entrega dos materiais de limpeza utilizados em diversas
repartições públicas.
CREDOR: F. LOPES PUBLICIDADE LTDA.
PROCESSO: 026/2019
OBJETO: Prestação de serviços de arquivamento na Junta Comercial de São Paulo, dos atos societários e
publicações de interesse da empresa em jornais.
VALOR: R$ 5.917,88(cinco mil, novecentos e dezessete reais e oitenta e oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/11/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia serviços de interesse público.
CREDOR: GPA GERENCIAMENTODE PROJETOS LTDA
PROCESSO: 062/2019
OBJETO: Aquisição de ferros, chapas, perfilados, cantoneiras e tubos metálicos.
VALOR: R$ 277,20(duzentos e setenta e sete reais e vinte centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/11/2019.
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento implicaria na entrega dos materiais necessários para diversas obras
executadas pela Proguaru.
CREDOR: GUARU-PÃO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP
PROCESSO: 206/2019
OBJETO: Aquisição e entrega de pães
VALOR: R$ 11.460,30(onze mil, quatrocentos e sessenta reais e trinta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/11/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento causaria atraso no fornecimento de desjejum dos funcionários da empresa.
CREDOR: GUARUPASS - ASSOCIACAO DAS CONCESSIONARIAS DE TRANSPORTE
COMPRA DIRETA
OBJETO: Fornecimento de créditos de vale transporte através de cartão eletrônico para região de Guarulhos.
VALOR: R$ 128,00(cento e vinte e oito reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/11/2019.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar a interrupção na entrega dos vales causando transtornos
no transporte dos funcionários desta empresa e consequentemente na execução de serviços públicos que são
considerados essenciais para a comunidade.
CREDOR: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINÍCAS SANITAS S/C LTDA.
PROCESSO: 240/2019
OBJETO: Contratação de empresa para realização de exames laboratoriais.
VALOR: R$ 2.083,16(dois mil e oitenta e três reais e dezesseis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento impediria a utilização dos serviços de saúde ocupacional pelos funcionários
da empresa.
CREDOR: MEUVALE GESTAO ADMINISTRATIVA LTDA - ME
PROCESSO: 334/2018
OBJETO: Fornecimento de vale refeição/alimentação.
VALOR: R$ 2.200.000,00(dois milhões e duzentos mil reais).

PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS - PROGUARU
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DATA DA EXIGIBILIDADE: 29/11/2019.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar a interrupção na entrega dos vales alimentação/
refeição, causando transtornos aos funcionários desta empresa com relação à sua allimentação
CREDOR: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI
PROCESSO: 547/2018
OBJETO: Prestação de serviços de apoio operacional a administração e controle (autogestão) da frota, com
operação de sistema informatizado via Internet, por meio de redes de estabelecimentos credenciados.
VALOR: R$ 61.313,14(sessenta e um mil, trezentos e treze reais e quatorze centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento afetaria o gerenciamento de serviços e peças para manutenção da frota de
veículos e máquinas da Proguaru.
CREDOR: NET BENEFICIOS LTDA - ME
COMPRA DIRETA
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento, separação, envelopamento e entrega de vales-transportes
em papel, bilhetes magnéticos e cartões eletrônicos.
VALOR: R$ 9.763,61(nove mil, setecentos e sessenta e três reais e sessenta e um centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22-25/11/2019.
JUSTIFICATIVA: A falta do pagamento poderia causar a interrupção na entrega dos vales causando transtornos
no transporte dos funcionários desta empresa e consequentemente na execução de serviços públicos que são
considerados essenciais para a comunidade.
CREDOR: PAUPEDRA PEDREIRAS PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
PROCESSO: 078/2018
OBJETO: Prestação de serviço em usinagem e fornecimento de concreto asfáltico usinado a quente (CAUQ).
VALOR: R$ 470.561,09(quatrocentos e setenta mil, quinhentos e sessenta e um reais e nove centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento de materiais utilizados na execução das
obras de interesse público.
CREDOR: PLANETA PSF COMERCIO DE PARAFUSOS, SOLDAS E FERRAMENTAS
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de pregos.
VALOR: R$ 3.009,24(três mil e nove reais e vinte e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/11-04/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em atrasos na entrega dos materiais utilizados nas obras
executadas pela Proguaru.
CREDOR: SENA ECAL EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de programador de chamas e consertos e reparos de máquinas e equipamentos.
VALOR: R$ 1.297,54(um mil, duzentos e noventa e sete reais e cinqüenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 28/11/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em prejuízos à saúde dos colaboradores da Proguaru.
CREDOR: SENTINELA DO VALE COMERCIAL EIRELI
PROCESSO: 549/2018
OBJETO: Aquisição de materiais hidráulicos em PVC.
VALOR: R$ 20.513,92(vinte mil, quinhentos e treze reais e noventa e dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/12/2019.
JUSTIFICATIVA: A falta de pagamento implicaria na suspensão da entrega dos materiais hidráulicos e
acessórios, utilizados em diversas obras realizadas pela empresa.
CREDOR: SERASA S.A.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Registro dos títulos vencidos e não pagos na base de dados do Pefin e Consulta a base de dados de
crédito.
VALOR: R$ 1.224,06(um mil, duzentos e vinte e quatro reais e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 15/11/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a consulta à base de dados cadastrais.
CREDOR: SUPERAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI - EPP
PROCESSO: 188/2019
OBJETO: Aquisição de tintas e esmalte.
VALOR: R$ 2.649,50(dois mil, seiscentos e quarenta e nove reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 04/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a entrega de tintas utilizadas em diversas obras realizadas
pela empresa.
CREDOR: SUPERAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI - EPP
PROCESSO: 319/2018
OBJETO: Aquisição de tinta acrílica para piso e tinta latex acrílica fosca.
VALOR: R$ 219,86(duzentos e dezenove reais e oitenta e seis centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 01/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a entrega de tintas utilizadas em diversas obras realizadas
pela empresa.
CREDOR: TERRÃO COM E REPRESENTAÇÕES EIRELI
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza.
VALOR: R$ 5.835,00(cinco mil, oitocentos e trinta e cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/11/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o fornecimento de materiais de limpeza necessários para
atender a demanda da empresa.
CREDOR: TIM S/A
PROCESSO: 258/2018
OBJETO: Prestação de serviço de telefonia móvel e conexão de dados.
VALOR: R$ 32.622,57(trinta e dois mil, seiscentos e vinte e dois reais e cinqüenta e sete centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/11/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia os serviços de telefonia móvel e conexão de dados.
CREDOR: VIA PRODUCTS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de massa para vidros em embalagens.
VALOR: R$ 315,00(trezentos e quinze reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 30/11/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento impediria a conclusão das obras executadas pela Proguaru.
CREDOR: VIANA METAIS PERFURADOS E TELAS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Aquisição de telha metálica ondulada com arame ondulado.
VALOR: R$ 2.394,00(dois mil, trezentos e noventa e quatro reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 03/12/2019.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicaria em atrasos nas obras executadas pela Proguaru.

Guarulhos (SP), 29/11/2019.
FRANCISCO JOSÉ CARONE GARCIA

DIRETOR PRESIDENTE

I

PORTARIA N° 176/2019-IPREF
O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que lhe é facultado pelo inciso VII, artigo 11
da Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
SUSTA, a contar de 1º de dezembro de 2019, os efeitos da Portaria nº 72/2014-IPREF, que designou a
servidora MARIA APARECIDA MUNIZ, código funcional 6200, para ocupar em comissão, o cargo de
Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref.1.

Guarulhos, 26 de novembro de 2019.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente
PORTARIA N° 177/2019-IPREF

O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que lhe é facultado pelo inciso VII, artigo 11
da Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
DESIGNA, a contar de 1º de dezembro de 2019, a senhora VERÔNICA SOARES GERALDI, código funcional

59195, para ocupar em comissão o cargo de Encarregado de Setor, SQC-I, EVCC, ref.1, em decorrência da
sustação de Maria Aparecida Muniz, conforme Portaria nº176/2019-IPREF

Guarulhos, 26 de novembro de 2019.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente
PORTARIA Nº 178/2019 – IPREF

O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso XIII, da Lei
Municipal n.º 6.056, de 24 de fevereiro de 2005;
D E S I G N A, pelo período de 03/12/2019 a 20/12/2019, o servidor DOUGLAS DOMINGUES MENEZES, para
responder pelas atribuições do cargo de Chefe de Divisão Administrativa, SQC-I, EVCC, ref. 09, no impedimento
de CLAUDIA DE FRANÇA NUNES, por motivo de férias.

Guarulhos, 26 de novembro de 2019.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente
PORTARIA Nº 179/2019 – IPREF

O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo nº
943/2019-IPREF.
APOSENTA, a contar de 01/12/2019:
Servidor: CELSO YASUHIDE EGUCHI (código funcional 1071).
Cargo: Agente Público Nível II – lotado na SS, tendo como centro de resultado SDCETI – GESTÃO E
ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA, da Prefeitura Municipal de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 26 de novembro de 2019.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente
PORTARIA Nº 180/2019 – IPREF

O Presidente do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de
fevereiro de 2005:
Considerando o disposto no artigo 1º da Lei Municipal nº 6.056/2005 que reestruturou o Instituto de Previdência
dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos e este passou a ser o órgão gestor único do Regime
Próprio de Previdência Social – RPPS do Município de Guarulhos;
Tendo em vista a reestruturação e reclassificação salarial dos servidores da carreira de Inspetor Fiscal de
Rendas após a edição da Lei Municipal nº7654/2018;
Diante do artigo 3º da Emenda Constitucional nº47/2005 que garante a integralidade e a paridade dos vencimentos
e proventos, estabelecendo a obrigatoriedade da revisão dos valores auferidos pelos servidores inativos;
Atendendo, por fim, o que consta do Processo Administrativo 1324/2015-IPREF, resolve:
A P O S T I L A R a Portarianº001/2016-IPREF que concedeu aposentadoria ao servidor HELIO APARECIDO
ALVES, a contar de 08/01/2016, para constar que ocorreu a revisão dos proventos auferidos pelo servidor.

Guarulhos, 26 de novembro de 2019.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente
PORTARIA Nº 181/2019 – IPREF

O Presidente do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de
fevereiro de 2005:
Considerando o disposto no artigo 1º da Lei Municipal nº 6.056/2005 que reestruturou o Instituto de Previdência
dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos e este passou a ser o órgão gestor único do Regime
Próprio de Previdência Social – RPPS do Município de Guarulhos;
Tendo em vista a reestruturação e reclassificação salarial dos servidores da carreira de Inspetor Fiscal de
Rendas após a edição da Lei Municipal nº7654/2018;
Diante do artigo 3º da Emenda Constitucional nº47/2005 que garante a integralidade e a paridade dos vencimentos
e proventos, estabelecendo a obrigatoriedade da revisão dos valores auferidos pelos servidores inativos;
Atendendo, por fim, o que consta do Processo Administrativo 1474/2015-IPREF, resolve:
A P O S T I L A R a Portarianº135/2016-IPREF que concedeu aposentadoria à servidora LUCIA MARIA DOS
SANTOS VIDEIRA, a contar de 28/11/2016, para constar que ocorreu a revisão dos proventos auferidos pelo
servidor.

Guarulhos, 26 de novembro de 2019.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente
PORTARIA Nº 182/2019 – IPREF

O Presidente do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de
fevereiro de 2005:
Considerando o disposto no artigo 1º da Lei Municipal nº 6.056/2005 que reestruturou o Instituto de Previdência
dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos e este passou a ser o órgão gestor único do Regime
Próprio de Previdência Social – RPPS do Município de Guarulhos;
Tendo em vista a reestruturação e reclassificação salarial dos servidores da carreira de Inspetor Fiscal de
Rendas após a edição da Lei Municipal nº7654/2018;
Diante do artigo 3º da Emenda Constitucional nº47/2005 que garante a integralidade e a paridade dos vencimentos
e proventos, estabelecendo a obrigatoriedade da revisão dos valores auferidos pelos servidores inativos;
Atendendo, por fim, o que consta do Processo Administrativo 1589/2016-IPREF, resolve:
A P O S T I L A R a Portarianº017/2017-IPREF que concedeu aposentadoria ao servidor RUI ANISIO DO
NASCIMENTO, a contar de 13/02/2017, para constar que ocorreu a revisão dos proventos auferidos pelo servidor.

Guarulhos, 26 de novembro de 2019.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente
PORTARIA Nº 183/2019 – IPREF

O Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS DE
GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso III, da Lei
Municipal nº 6056, de 24 de fevereiro de 2005;
Considerando o que dispõe o artigo 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 e o que consta do processo nº
1242/2019-IPREF.
APOSENTA, a contar de 01/12/2019:
Servidor: JOÃO GILBERTO PARRAS BENITEZ (código funcional 16381).
Cargo: Economista A – lotado na SF, tendo como centro de resultado SF – DCC – GB – SJ07, da Prefeitura
Municipal de Guarulhos.
Proventos: Integrais do padrão de seu cargo.

Guarulhos, 27 de novembro de 2019.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente
PORTARIA Nº 184/2019 – IPREF

O Presidente do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais, face o disposto no artigo 11, inciso X da Lei Municipal nº 6056/2005 e ainda, o que dispõe
o artigo 51, parágrafo 4º da Lei 8666/93 e respectivas alterações, resolve;
I – ALTERAR a composição da Comissão Julgadora de Licitações constante da Portaria nº140/2018, da
seguinte forma:
- Excluir a senhora Sueli Francisco Lopes Leal.
II – FICA a Comissão Julgadora de Licitações com a seguinte composição:
Presidente: Cláudia de França Nunes
Membro(s): Andreia Aparecida Ciscoto Bitencourt
Katia Aparecida de Jesus
Rosangela Ito Yamakawa
Douglas Domingues Menezes
Secretária: Tatiane Aparecida Cardoso de Almeida
III - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 27 de novembro de 2019.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente
PORTARIA Nº 185/2019 – IPREF

O Presidente do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais, face o disposto no artigo 11, inciso X da Lei Municipal nº 6056/2005 e ainda, o que dispõe
o artigo 51, parágrafo 4º da Lei 8666/93 e respectivas alterações, resolve;
I – ALTERAR a composição da Comissão Administrativa de Registro Cadastral constante da Portaria nº058/
2018, da seguinte forma:

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS

DE GUARULHOS - IPREF
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- Excluir as senhoras(e) Raquel Valéria Ferreira Nunes Viveiros, Jaqueline Antonia de Souza e Walter Lopes de
Carvalho.
II – FICA a Comissão Administrativa de Registro Cadastral com a seguinte composição:
Presidente:Iria Meire Martins
Membro(s): Tatiane Aparecida Cardoso de Almeida
Andreia Aparecida Ciscoto Bitencourt
III - No impedimento da Presidente ou da Secretária, as mesmas serão substituídas pelos membros.
IV - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Guarulhos, 27 de novembro de 2019.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente
PORTARIA Nº 186/2019 – IPREF

O Presidente do Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais, considerando o que estabelece o artigo 11, inciso XIII, da Lei Municipal n.º 6.056, de 24 de
fevereiro de 2005;
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº33.912 de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as atividades
e procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos firmados pelos
órgãos da Administração Municipal e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto disposto no artº 6.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização,
avaliação e atestes das execuções dos seguintes contratos abaixo indicados, incumbidos inclusive do
recebimento dos materiais e/ou serviços pertencentes a este Instituto:

I  – Os gestores e f iscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes do decreto
nº33.912/2017, bem como as demais condições estabelecidas nos respectivos processos, contratos e/
ou convênios;
II – Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.

Guarulhos, 27 de novembro de 2019.
EDUARDO AUGUSTO REICHERT

Presidente
EXTRATO DE CONTRATO PARA CREDENCIAMENTO

Contratante: IPREF
Contratado: MAURO MENGAR
Objeto: Prestação de Serviços de Assistência Médico-Hospitalar
Ato autorizativo: Despacho do senhor Presidente do IPREF às fls. 73 verso do PA nº 1.084/2019.
Recurso: (3015) 8510.10.302.0076.21196.04100.900-3.3.90.39.900.50
Valor: R$ 23.523,81 (vinte e três mil quinhentos e vinte e três reais e oitenta e um centavos)
Vigência: 60 meses a partir da data da assinatura (02/12/2019).

EXTRATO DE CONTRATO PARA CREDENCIAMENTO
Contratante: IPREF
Contratado: DR. GHELFOND DIAGNÓSTICOS MÉDICOS LTDA.
Objeto: Prestação de Serviços de Assistência Médico-Hospitalar
Ato autorizativo: Despacho do senhor Presidente do IPREF às fls. 192 verso do PA nº 1.212/2019.
Recurso: (3015) 8510.10.302.0076.21196.04100.900-3.3.90.39.900.50
Valor:R$ 1.269.357,96 (um milhão duzentos e sessenta e nove mil trezentos e cinquenta e sete reais e
noventa e seis centavos)
Vigência:60 meses a partir da data da assinatura (02/12/2019).

EXTRATO DE CONTRATO PARA CREDENCIAMENTO
Contratante: IPREF
Contratado: CENTRO ONCOLÓGICO ALTO TIETE – COAT – SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA.
Objeto: Prestação de Serviços de Assistência Médico-Hospitalar
Ato autorizativo: Despacho do senhor Presidente do IPREF às fls. 68 verso do PA nº 1.207/2019.
Recurso: (3015) 8510.10.302.0076.21196.04100.900-3.3.90.39.900.50
Valor:R$ 1.556.044,02 (um milhão quinhentos e cinquenta e seis mil quarenta e quatro reais e dois centavos)
Vigência:60 meses a partir da data da assinatura (02/12/2019).

EXTRATO DE CONTRATO PARA CREDENCIAMENTO
Contratante: IPREF
Contratado: LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS SANITAS LTDA.
Objeto: Prestação de Serviços de Assistência Médico-Hospitalar
Ato autorizativo: Despacho do senhor Presidente do IPREF às fls. 122 verso do PA nº 1.225/2019.
Recurso: (3015) 8510.10.302.0076.21196.04100.900-3.3.90.39.900.50
Valor:R$ 542.123,94 (quinhentos e quarenta e dois mil cento e vinte e três reais e noventa e quatro centavos)
Vigência:60 meses a partir da data da assinatura (02/12/2019).

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Departamento Administrativo e Financeiro do IPREF torna público, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8666/
1993, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para contratação de prestação de serviços de assistência à
saúde, com base no artigo 25, caput do diploma legal acima citado, o seguinte processo:
PA: 1.286/2019 – Contratada: IUSI – INSTITUTO DE ULTRASSONOGRAFIA E IMAGEM S/S LTDA. Valor: R$
121.812,12 (cento e vinte e um mil, oitocentos e doze reais e doze centavos).

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Departamento Administrativo e Financeiro do IPREF torna público, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8666/
1993, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para contratação de prestação de serviços de assistência à
saúde, com base no artigo 25, caput do diploma legal acima citado, o seguinte processo:
PA: 1.238/2019 – Contratada: MEDICINA NUCLEAR 9 DE JULHO LTDA. - CINTILOG. Valor: R$ 388.724,16
(trezentos e oitenta e oito mil, setecentos e vinte e quatro reais e dezesseis centavos).

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Departamento Administrativo e Financeiro do IPREF torna público, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8666/
1993, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para contratação de prestação de serviços de assistência à
saúde, com base no artigo 25, caput do diploma legal acima citado, o seguinte processo:
PA: 1.276/2019 – Contratada: UNIDADE NACIONAL DE MEDICINA S/S LTDA. Valor: R$ 323.794,77 (trezentos
e vinte e três mil, setecentos e noventa e quatro reais e setenta e sete centavos).

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Departamento Administrativo e Financeiro do IPREF torna público, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8666/
1993, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para contratação de prestação de serviços de assistência à
saúde, com base no artigo 25, caput do diploma legal acima citado, o seguinte processo:
PA: 1.299/2019 – Contratada: GATRO’S CLÍNICA CIRURGICA DO APARELHO DIGESTIVO,
GASTROENTEROLOGIA, PROCTOLOGIA E TRATAMENTO DE ONSIDADE S/S LTDA. Valor: R$ 433.592,77
(quatrocentos e trinta e três mil, quinhentos e noventa e dois reais e setenta e sete centavos).

RESUMO DE CONTRATO
P.A. Nº 867/2019 – CPS Nº 014/2019 - CONTRATANTE: IPREF - CONTRATADO: INSTITUTO TOTUM DE
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA. OBJETO: Contratação de empresa certificadora do
Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão de Regimes Próprios de Previdência Social
- Pró-Gestão RPPS, credenciada pelo MPS/SPREV, incluindo Auditorias Extras e de Follow-up, bem como
Análise Crítica Documental e Auditorias extraordinárias. Nível de aderência da certificação: II. Valor total
contrato: 9.700,00 (nove mil e setecentos reais). Vigência: 36 meses. Assinatura: 06/11/2019.

ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL: 009/2019-IPREF – PA: Nº 1221/2019 – OBJETO: Contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de Vale-Refeição, Vale-
Alimentação e Vale-Cesta Básica, na forma de cartão eletrônico com chip, aos servidores do IPREF, que
possibilitem a aquisição de refeições e/ou gêneros alimentícios através de redes de estabelecimentos
credenciados, na forma definida pela legislação pertinente e dispositivos normativos do Ministério do Trabalho
e Emprego que regulamentam o PAT – Programa de Alimentação ao Trabalhador.
À vista do termo de julgamento referente ao processo em epígrafe, ADJUDICO o objeto do presente Pregão
Presencial a empresa: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA., com taxa de administração de – 1,80% (um inteiro
e oitenta centésimos por cento negativos). Totalizando o valor anual de R$ 335.136,96 (trezentos e trinta e
cinco, cento e trinta e seis reais e noventa e seis centavos). Guarulhos, 27 de novembro de 2019 – Cláudia de
França Nunes – Pregoeira.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGO, PARA QUE PRODUZA OS EFEITOS LEGAIS, O RESULTADO DA LICITAÇÃO, MODALIDADE
DE PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL DE Nº 009/2019-IPREF. GUARULHOS, 27 DE NOVEMBRO DE 2019
- EDUARDO AUGUSTO REICHERT - PRESIDENTE DO IPREF.

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
O IPREF torna público, para conhecimento dos interessados, que o Convite nº 003/2019– Processo nº
1185/2019, aberto para contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos na Área Atuarial,
de maneira permanente, oferecendo subsídios e informações com objetivo de embasar ações a serem
realizadas pelo Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos, foi homologado
e adjudicado pelo Sr. Eduardo Augusto Reicher t -  Presidente desta Autarquia, à empresa: EC2G
ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA ME, no valor total de R$ 61.200,00 (sessenta e um mil
e duzentos reais).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARULHOS, VEREADOR PROFESSOR JESUS, EM
CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NA ALÍNEA G DO INCISO II DO ARTIGO 56 DO REGIMENTO INTERNO,
FAZ A SEGUINTE PUBLICAÇÃO:

PORTARIA Nº 23045
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 3.605/2019
de 20/11/2019, APOSTILA o nome da servidora Joyce Aparecida Domingues da Silva (cód.24994),
Assessor Parlamentar de Assuntos Institucionais, NE-0, em comissão, passando a constar doravante
em seus documentos e assentamentos funcionais, o nome Joyce Aparecida Domingues da Silva
Sousa.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 21 de novembro de 2019

PORTARIA Nº 23046
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta em fls.22 do Processo Administrativo nº 206/
2019, de 23/01/2019, REVOGA, nos termos do artigo 103 da Lei Municipal nº 1.429/68, a partir de 11/11/
2019, a licença para tratar de interesses particulares concedida ao servidor LUIZ CARLOS PEREIRA DE
LIMA (cód. 23592), ocupante do cargo de Técnico Legislativo A 25h – V - Área Enfermagem, de provimento
efetivo, pela Portaria nº 22.836, de 01/07/2019,retornando o servidor a desempenhar suas funções junto
ao Ambulatório Médico.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 22 de novembro de 2019.

PORTARIA Nº 23048
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que
lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 3.617, de 21/11/2019,
e, ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a Estrutura Administrativa
e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica da Lei nº 7.408, de 03/09/
2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017, e Lei Municipal nº 7.604, de 14/12/2017, que tratam da lotação
do Gabinete do Vereador ACACIO PORTELLA – Acácio Boaventura Portella Filho (cód. 194), RESOLVE, a partir
de 21/11/2019,
EXONERAR
LUCIANO AMARO PEREIRA (cód. 25020), do cargo de Assessor Parlamentar de Assuntos Institucionais, NE-
0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 26 de novembro de 2019.

PORTARIA Nº 23049
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor PROFESSOR JESUS, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 3.621, de 21/
11/2019, e ainda, considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 7.646, de 20/07/2018, que altera a
Estrutura Administrativa e Organizacional da Câmara Municipal de Guarulhos e dispositivos que especifica
da Lei nº 7.408, de 03/09/2015, alterada pela Lei nº 7.589, de 19/10/2017, e Lei Municipal nº 7.604, de 14/
12/2017, que tratam da lotação do Gabinete do Vereador ACACIO PORTELLA – Acácio Boaventura
Portella Filho (cód. 194), RESOLVE,
NOMEAR BARBARA CAROLINA RIBEIRO (cód. 25211), RG nº 32.983.335-2, no cargo de Assessor Parlamentar
de Assuntos Institucionais, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 26 de novembro de 2019.

PORTARIA Nº 23050
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, PROFESSOR JESUS, usando das atribuições que lhe são
conferidas em lei, CONCEDE, aos servidores abaixo discriminados:
ANDERSON LUIS DE ALMEIDA PAULINO (cód. 22911), Analista Legislativo V, Área Administrativa, de
provimento efetivo, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, em 06/11/2019 - Proc. n.º 3.429, de 07/
11/2019;
ANDRE MITSUJIMA YAMAUTI (cód. 23240), Analista Legislativo V, Área Administrativa, de provimento
efetivo, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde em pessoa da família, em 06/11/2019 - Proc. n.º
3.432, de 07/11/2019;
ANGELA CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA (cód. 25196), Auxiliar de Serviços de Plenário NE-3, em comissão,
01 (um) dia de licença para tratamento de saúde em pessoa da família, em 06/11/2019 - Proc. n.º 3.464, de 11/
11/2019;
CRISTIANE NETO NOGUEIRA (cód. 22913), Consultor Legislativo III - Área Jurídica, de provimento efetivo,
05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 11/11/2019 a 15/11/2019 - Proc. n.º 3.480,
de 11/11/2019 e mais 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 19/11/2019 a 22/11/
2019 – Proc. 3.595, de 19/11/2019;
ELIANE SCAGLION FRANÇA DOS SANTOS (cód. 955), Oficial Legislativo IV, NE-2, estável, 02 (dois)
dias de licença para tratamento de saúde, no período de 07/11/2019 a 08/11/2019 – Proc. n.º 3.427, de 07/
11/2019;
EMERSON BOLZACHINI RUIZ (cód. 23828), Técnico Legislativo A, - V - Área Operador de Câmera de
provimento efetivo, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, em 08/11/2019 - Proc. n.º 3.477, de 11/
11/2019;
FABIO CALIXTO CABRAL (cód. 22978), Analista Legislativo V - Área Administrativa, de provimento
efetivo, atualmente ocupando a função de Coordenador de Expediente de Gestão de Pessoas, 27 (vinte
e sete) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 03/11/2019 a 29/11/2019 - Proc. n.º
3.410/19, de 04/11/2019;
GILSON DE OLIVEIRA SANTOS (cód. 23812), Técnico Legislativo A - III - Área Tecnologia da Informação, de
provimento efetivo, 01 (um) dia de licença para tratamento de saúde, em 13/11/2019 - Proc. n.º 3.573, de 14/
11/2019;
JADE MARTINS NAGANO (cód. 22261), Técnico Legislativo B - V - Área Reprografia, de provimento efetivo,
90 (noventa) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 28/10/2019 a 25/01/2020, Proc. nº 3.345
de 30/10/2019;
LEANDRO FONTOLAN (cód. 23543), Analista Legislativo V - Área Administrativa, de provimento efetivo, 03
(três) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 05/11/2019 a 07/11/2019 - Proc. n.º 3.462/19,
de 08/11/2019;
LETICIA PERES DE SOUZA (cód. 23649), Administrador de Bens Públicos V, de provimento efetivo, 01 (um)
dia de licença para tratamento de saúde, em 19/11/2019 - Proc. n.º 3.616, de 21/11/2019;
MARCELO DE ALBUQUERQUE MONTENEGRO (cód. 23679), Analista Legislativo V, de provimento efetivo,
60 (sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação à licença anterior, no período de 18/
11/2019 a 16/01/2020 - Proc. n.º 2.655, de 30/08/2019;
THAIS LOPES DOS SANTOS MOREIRA (cód. 25188), Assessor Administrativo, NE-3, em comissão, 01 (um)
dia de licença para tratamento de saúde, em 25/10/2019 - Proc. n.º 3.456, de 08/11/2019;

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, 26 de novembro de 2019.

PROFESSOR JESUS
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos, afixada em lugar público de costume, aos vinte e
seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezenove, e encaminhada para publicação no próximo
Diário Oficial do Município.

WESLEI BRITO MARIANO
Diretor de Administração de Pessoal

CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARULHOS - CMG
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